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Excelentíssimo Sr. Doutor Juiz de Direito Da 	Vara Cível Do Foro 

Central Da Comarca de São Paulo S.P. 

• 	 tr.! 

411k 
	 o 

Comercial e Importadora de Rolamentos 

São Paulo Ltda.,  com sede nesta Capital na Alameda Barão de Limeira, 

855 no bairro de Campos Elisios '- CEP 01202-002 - São Paulo, inscrito no CNPJ 

sob n \' 51.767.820-44 e inscrição estadual n ° 110.236.569.113, neste ato 

representada por seu sócio Luiz Alberto Lopes da Silva, brasileiro, casado, do 
• 

comércio, portador da cédula de identidade RG n ° 9.543.120 SSP, inscrito no 

CPF/MF sob n ° 050.542.495-91, domiciliado nesta capital, residente na Rua 

Barra Funda, 101 apto 31 em São Paulo, através de seu advogado, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 156, 

II, da Lei de Falência, requer os beneficios legais da Concordata  

Preventiva , propondo o pagamento de seus credores quirografários, em 

duas prestações anuais, sendo, a primeira na proporção de dois quintos (2/5), e o 
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saldo final de três quintos (3/5) em vinte e quatro meses, contados da distribuição 

da presente ação, com aplicação da correção monetária integral, acrescidos ainda 

de juros de 6 % (seis porcento) ao ano, expondo em seguida e articuladamente as 

razões que o impelem assim a proceder: 

• Histórico do Autor 

1 . O autor, Comercial Importadora de Rolamentos 

São Paulo Ltda., é empresa que tem por objetivo social o Comércio de Revenda 

no atacado e varejo de rolamentos e Importação de rolamentos em geral.. 

2 . Desde o início de suas atividades que ocorreu 

em 19 de novembro de 1979, há exatos 22 anos, o autor, teve como sede a 

Alameda Nothmarm, 933, alterando sua sede social em 05/11/1981 para a 

Alameda Barão de Limeira, 855 — Campos Elisios — SP, onde permanece até a 

• presente data. 

3 . O requerente, empresa regularmente constituída 

por estatutos social, arquivado na JUCESP em 19 de novembro de 1979, sob o n° 

111> 	35200461078 e posteriores alterações: 

1103837/80 em sessão de 08 de maio de 1980. 
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141.830/80 em sessão de 25 de novembro de 1980 

169.946/81 em sessão de 09 de junho de 1981 

198.992/81 em sessão de 05 de novembro de 1981 

4.917/82 em sessão de 19 de janeiro de 1982 

75.583/83 em sessão de 18 de julho de 1983 

65.635/85 em sessão de 27 de maio de 1985 

207.480/86 em sessão de 22 de abril de 1986 

414.105/87 em sessão de 08 de julho de 1987 

548.352/88 em sessão de 21 de abril de 1988 

751.146/89 em sessão de 09 de junho de 1989 

909.147/90 em sessão de 16 de março de 1990 

128.287/91 em sessão de 19 de agosto de 1991 
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97.217/92 em sessão de 29 de junho de 1992 

90.748/93 em sessão de 15 de junho de 1993 

66.524/94 em sessão de 18 de maio de 1994 

• 
70.627/95 em sessão de 08 de maio de 1995 

4 . Seu estoque, somado às máquinas, equipamentos, 
11 instalações, móveis e utensílios, veículos, linhas telefônicas, todos os bens que 

compõe o seu estabelecimento comercial, acrescido, ainda, aos créditos que 

detém junto a terceiros, proporcionam o requerente ostentar um ativo, que supera 

mais de 50 % (cinqüenta porcento) do seu passivo demonstrado, dessa forma, 

equilíbrio contábil. 

Sua situação é de equilíbrio!  • 
5 . Desta forma, os fatos e circunstâncias que 

atualmente definem o estado econômico do requerente, mostram à evidência, que 

110 esta detém um substancial ativo realizável a longo prazo, enquanto enfrenta um 

passivo, que embora muito inferior, se apresenta exigível a curto prazo, 

justificando a medida ora pleiteada para evitar a falência, indubitavelmente, muito 

mais prejudicial aos credores. 

Da Evolução Do Passivo 
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Do Capital de Giro 

1 Nos últimos anos, face a retratação do mercado, 

reflexo imediato das medidas econômicas dilatadas pelas autoridades 

governamentais, gerando a mais séria crise econômica financeira que se tem 

noticia, o requerente, a exemplo da quase totalidade do empresariado nacional, 

• 
viu-se impelido a buscar aos Bancos, recursos para manter a sua atividade 

mercantil em curso. 

2 . Contudo, a evolução dos juros e encargos 

financeiros impingidos ao valor principal, considerando as altas utilizadas por 

certo não foi acompanhada e idêntica correspondência de resultados pelo capital 

de giro financiado, já que disciplinado por regras diferentes. Enquanto, que a 

instituição financeira praticava taxas de mais de 15% ( quinze porcento) ao mês, o 
• 

requerente ao empregar o valor financiado, em sua atividade comercial, não 

conseguia repassar aos seus clientes o mesmo percentual de correção, sob pena de 

não vender, não faturar, e perder a clientela cada vez menos compradora. 

3 . Neste ponto reside a origem a primeira causa de 

evolução do passivo do requerente: o descompasso entre a remuneração do 

capital financiado à juros extorsivos, e aquele aceito pelo mercado para efetivação 

de negócios, mutáveis, segundo as regras de oferta e procura. 
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Ou Seja: Em momento de retratação do mercado, há 

que se apresentar atrativos para a captação 'de clientes, quer seja no preço, quer 

seja na forma de pagamento, e, em especial, nas condições de financiamento a ser 

ofertado. Já em momento de excesso de demanda, endurece-se as regas, 

podendo-se elevar o preço, exigir o pagamento à vista, praticar taxas de juros 

O mais elevados, etc. 

4 . Num cenário recessivo, a exemplo do que 

vivenciamos, e o mais relevante, onde todos os índices de aferição da inflação 

411  apontam 1 % (um porcento) ao mês, como exigir da clientela o pagamento 

majorado em 15 % ( quinze porcento), a fim de conciliar o capital financiado com 

a taxa praticada pelo Banco - credor? 

Impossível.  

IIIII 	 5 . Todavia, se tal descompasso entre a taxa 

estratosférica cobrada pelos Bancos e a aceita pelo mercado, se fizesse por um 

breve período, ou ainda, se a diferença não fosse tão brutal, por certo o passivo 

II>  do requerente não apresentaria a evolução ocorrida. Contudo, enquanto o capital 

de giro financiado apresenta uma progressão aritmética, a dívida adota progressão 

geométrica. 

Os Jornais noticiam: 

"Temos hoje, a menor taxa de inflação dos 

últimos 38 anos!" 
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6 . Enquanto todos os índices econômicos, refletem uma 

evolução da inflação próxima de zero %, os Bancos, que tanto lucraram com a 

ciranda financeira nas últimas décadas, não desistem de continuar enriquecendo-

se através do expediente de usura, praticando taxas mensais que exorbitam a casa 

• 
dos 15% ( quinze porcento). 

7. Daí resulta que; apesar de todo empenho e esforço, 

• 
então concentrados no sentido de conter gastos e despesas, de modo a minimizar 

o desequilíbrio entre a remuneração do capital financiado e o obtido com a 

aplicação deste na atividade mercantil, a conseqüência lógica poderia ser outra 

senão a de que teria início uma nova fase na vida da empresa, qual seja, da 

ocorrência de atrasos no cumprimento de suas obrigações contraídas com os 

fornecedores e credores diversos. 

• 
Da Concorrência com os Importados • 

1 . Nos últimos anos, em face a abertura desmedida à 

importação, com a invasão frenética de produtos importados, ingressando no país, 

no mais das vezes de forma clandestina, sem recolhimento de qualquer imposto, 

torna-se praticamente inviável a atividade produtiva e comercial para grande parte 

do empresariado brasileiro. 
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2 . A concorrência com o produto importado é 

absolutamente impossível, em especial, as mercadorias produzidas pelos países 

denominados "Tigres Asiáticos", cujo baixíssimo custo de produção é obtido pela 

isenção quase de impostos e de trabalho praticamente escravo. Assim, o 

empresário brasileiro, que é obrigado a arcar com pesada carga tributária 

incidentes sobre produtos, além dos altíssimos encargos sociais, se vê compelido 

a concorrer em pé de igualdade com os produtos estrangeiros. Aqui reside a 

segunda causa da evolução do passivo da requerente: para conseguir faturar é 

4111 	obrigada a trabalhar com margem de lucro próxima de zero. 

3 . A explicação mais uma vez encontra-se no 

descompasso existente entre os preços praticados para os produtos nacionais e os 

oferecidos pelos importados. 

4 . Tal situação, aconteceu desde a abertura para os 

produtos importados, até março de 1999, ocasião em que ocorreu a primeira 

lo  desvalorização do real, fato este noticiado por todos os meios de comunicação. 

5 . Com o aumento do preço do dólar, que se deu de 

forma retardatária, o problema já estava criado para o mercado de confecção, 

posto que o consumidor final do produto já havia se habituado a compra do 

produto importado, com a qualidade já mencionada. 

A Crise EnerRética 
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1 . O Ministério de Minas e Energia através da Câmara 

de Gestão da Crise de Energia Elétrica, baixou resolução no. 04, determinando o 

racionamento de e Energia Elétrica com redução de consumo em 20%, calculado 

sobre a média dos meses de junho, julho e agosto do ano de 2000. 

2 . Com tal medida, a região sudeste e nordeste do 

4„ Brasil, tiveram que se readaptar em relação ao consumo de energia diminuindo 

com isso a produção, e por conseqüência ocorreu a queda nas vendas. 

3 . Temos ainda que a totalidade do comércio teve que 

• 
se readaptar a horários, visto que a maioria das empresas modificaram o horário 

de jornada de trabalho. 

4 . Isto também veio a colaborar com a queda do 

faturamento, comprometendo as perspectivas de crescimento para o ano de 2001. 

5 . Neste ponto reside a origem da terceira causa da 

evolução do passivo do requerente, a crença no crescimento econômico do país, 

da forma em que foi anunciado no início do corrente ano, pelas autoridades 
111

▪ 

 1  
governamentais. 

• Do Equilíbrio Financeiro 

1 . Enfatiza-se, mais uma vez que o respaldo 

patrimonial do autor é inquestionavelmente maior que o passivo exigível pelos 

credores sujeitos aos efeitos do beneficio legal ora requerido. 
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2 . No entanto, apesar dessa significativa desproporçã 

em favor do crédito em relação ao débito, a perdurar esta situação, com o 

pagamento de juros altíssimos pelo serviço da dívida, inclusive pressionada 

diuturnamente, e sem trégua, pelos credores, com ameaças do protesto, execução, 

e falência, poderá sobrevir um mal maior, com evidente prejuízo para a 

coletividade dos credores, além de como evidente, para aqueles que dependem da 

sobrevivência do requerente para o seu próprio sustento. 

Do Pedido 

1 . O requerente, permitindo-se relembra a lição que nos 

dá a visão impar do saudoso e sempre aclamado Min. Aliomar Balleiro, in RTJ 

40/703-4 

"Não há interesse social em multiplicar 
as falências provocando depressões 
econômicas, recessães e desempre2o,  
numa época que todas as nações do 
mundo lutam precisamente para afastar 
tais males." 

Requer a Vossa Excelência, apoiada nos dispositivos da 
Lei das Falências e Concordatas, haja por bem em: 
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a) lhe conceder o beneficio de uma  ' 
concordata preventiva para o pagamento  
de seus credores em duas prestações  
anuais sendo a primeira na proporção de 
dois quintos ( 2/5) , e o saldo final de três  
quintos (3/5) em vinte e quatro meses,  
contados da distribuição da presente 
ação, com aplicação da correção  

1111 	 monetária integral, acrescidos ainda de 
juros legais.  

11) 	 DA DOCUMENTA CÃO 

1 . Considerando a situação de extrema que se afigura 

no presente caso, posto que o requerente sofreu os primeiros protestos, 

recentemente, requer seja concedido o prazo de 60 (Sessenta) dias para 

complementar a documentação contábil, em especial o balanço e demonstração 

contábil, balancetes faltantes, livros fiscais e contábeis. 

• 2 . Requer, ainda, seja concedido o prazo de 10 (dez) 

dias para apresentar as certidões preliminares. 

3 . Desta forma, com os inclusos documentos, e 

• realçando o requerente que não se verificam quaisquer dos impedimentos 

previstos no artigo 140 da Lei Falimentar. 

4 . Para o efeito de custas, dá a causa o valor de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais) 

Nestes Termos, 
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P. Deferimento. 
São Paulo, 08 de 	mbra e 2001. 

A - Procuração Ad judicia 
B - Contrato Social registrado na JUCESP em 19 de novembro de 1979, sob o n° 
35200461078, e posteriores alterações: 

ANEXOS 

1103837/80 em sessão de 08 de maio de 1980. 
141.830/80 em sessão de 25 de novembro de 1980 
169.946/81 em sessão de 09 de junho de 1981 
198.992/81 em sessão de 05 de novembro de 1981 
4.917/82 em sessão de 19 de janeiro de 1982 

• 75.583/83 em sessão de 18 de julho de 1983 
65.635/85 em sessão de 27 de maio de 1985 
207.480/86 em sessão de 22 de abril de 1986 
414.105/87 em sessão de 08 de julho de 1987 

• 548.352/88 em sessão de 21 de abril de 1988 
751.146/89 em sessão de 09 de junho de 1989 
909.147/90 em sessão de 16 de março de 1990 
128.287/91 em sessão de 19 de agosto de 1991 
97.217/92 em sessão de 29 de junho de 1992 
90.748/93 em sessão de 15 de junho de 1993 
66.524/94 em sessão de 18 de maio de 1994 
70.627/95 em sessão de 08 de maio de 1995 

Av. Paula Ferreira, 1967 - Pirituba - SP Fone: 3991-4989 
Rua Minas Bogasian, 291 1. andar - Osasco - SP Fone: 3681-5465 

fls. 15



Valdir Leite Bitencourte 
Wilson Roberto Somes 
Advogados Associados 

	 1 
C - Declaração Cadastral - DECA, 03 de maio de 1988 
D - Cartão CNPJ validade 31/10/2003 
E - Declaração de Informações Econômico Fiscal de Pessoa Jurídica exercício 
2001 
F - Recibo de Entrega do DIRPJ 2001. 
G - Cópia de Cédula de Identidade do Sócio Luiz Alberto Lopes da Silva. 
H - Cópia de Cédula de Identidade da Sócia Francisca Célia de Araújo Silva 
I - Cópia do Cadastro de Pessoa Física da Sócia Francisca Célia de Araújo Silva 

011 J Cópia do Cadastro de pessoa Física do sócio Luiz Alberto Lopes da Silva. 
K - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Federal em nome 
da empresa Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., 
L - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Federal em nome 
do Sócio Luiz Alberto Lopes da Silva. 

41 M  - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Federal em nome 
da Sócia Francisca Célia de Araújo Silva 
N - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Estadual processos 
em andamento da empresa Comercio e Importadora de Rolamentos São Paulo 
Ltda., 
O - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Estadual processos 
em andamento do Sócio Luiz Alberto Lopes da Silva. 
P - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Estadual processos 
em andamento da Sócia Francisca Célia de Araújo Silva. 

• Q - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Estadual Criminal 
da Sócia Francisca Célia de Araújo Silva. 
R - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Estadual Criminal 
do Sócio Luiz Alberto Lopes da Silva. 

• 
S . Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Estadual - 
Execuções Criminais da Sócia Francisca Célia de Araújo Silva. 
T - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Estadual - 
Execuções Criminais do Sócio Luiz Alberto Lopes da Silva 
U - Cópia de Comprovante de protocolo de certidão da Justiça Estadual - 
Execuções Fiscais da Empresa Comercial e Importadora de Rolamentos São 
Paulo Ltda, 
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V - Cópia de Comprovante de protocolo de pedido de Certidão dos 10 Cartórios' 
de Protesto da Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
X — Cópia do Comprovante de Protocolo do pedido de Certidão Justiça Estadual 
de Falências e Concordatas em nome da empresa Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda., 
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São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  
DESCONTOS BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A  

CLIENTES VALOR 	VENCIMENTO • 	itTL, 

DUPL.  

025829-1/6 
25734-1/6 
25743-1/1 
2571 7-1/4 

Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 
Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 
Ferteco Mineração S/A 
Pti-Power Transmission do Brasil S/A 

1.266,09 
2.406,31 
4.050,00 
4.500,00 

22/06/01 
25/06/01 
29/06/01 
08/07/01 

25736-3/5 Romag Comercial Ltda. 833,40 08/07/01 

25889-2/6 Romag Comercial Ltda. 1.572,00 09/07/01 

25891-3/6 Importadora Andara! Rols Ltda. 1.452,20 11/07/01 
25847-2/4 Importadora Andara! Rols Ltda. 1.187,60 12/07/01 
25869-3/6 Importadora Andara! Rols Ltda. 1.414,80 13/07/01 
25873-4/4 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1.250,10 13/07/01 
25848-2/5 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 934,50 14/07/01 

dei  25736-2/5 Romag Comercial Ltda. 1.041,75 17/07/01 
111.  25761-4/4 Importadora Andara! Rols Ltda. 1.899,12 17/07/01 

25872-3/4 Romag Comercial Ltda. 1.166,76 20/07/01 
25735-1/5 Importadora Andara! Rols Ltda. 657,96 24/07/01 
25848-5/5 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1.507,24 27/07/01 

25869-6/6 Importadora Andara! Rols Ltda. 1.179,00 28/07/01 
25890-6/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 960,00 28/07/01 
25734-2/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 2.406,31 30/07/01 
25799-2/5 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 986,94 03/08/01 
25890-1/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1.536,00 03/08/01 
25904-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 1.875,68 06/08/01 
25981-1/1 Companhia Siderúrgica Tubarão 4.050,00 06/08/01 
25906-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 1.875,68 09/08/01 
25905-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 1.875,68 09/08/01 
25948-2/6 Dinamarca Com. E Imp. Rols. Ltda. 1.220,94 13/08/01 
25953-1/1 Sociedade Mineira de intercâmbio Ltda.• 3.050,00 14/08/01 
26426-1/1 Ferteco Mineraç'ão S/A 2.800,00 10/09/01 
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CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

26782-2/4 Danone Ltda. 992,00 22/09/01 
26648-2/4 Editora Abril S/A 937,50 24/09/01 
26645-2/5 Editora Abril S/A 750,00 24/09/01 
26888-1/4 Tupy Fundições Ltda/Mauá 502,50 24/09/01 
26720-4/5 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 992,42 25/09/01 
26778-1/4 Barry Callebaut Brasil S/A 1.604,00 26/09/01 
26845-2/4 Sig Tecnologia p/plásticos Br 667,50 27/09/01 
26846-2/5 PCE-Papel Caixas e Embalagens 1.522,80 27/09/01 
26869-2/4 ' Tupy Fundições Ltda/Mauá 502,50 28/09/01 
26870-1/4 Maxion Componentes Estrutu 1.075,00 28/09/01 
26871-2/4 Proppet S/A 672,50 28/09/01 
26741-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 967,25 02/10/01 
26743-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 967,25 02/10/01 
26738-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 02/10/01 
26739-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 02/10/01 
26740-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 02/10/01 
26847-3/5 Usina Caete S/A 1.063,20 02/10/01 
26872-2/4 Murray Piratininga Ltda. 740,50 03/10/01 
27179-1/1 Lupe Ind. E Com. Ltda. 402,00 05/10/01 
26847-4/5 Usina Caere S/A 1.063,20 07/10/01 
26982-1/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.205,96 07/10/01 
26986-3/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.632,48 08/10/01 
26778-2/4 Barry Callebaut Brasil S/A 1.604,00 10/10/01 
26986-4/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.496,44 11/10/01 
27177-1/1 Indústria de Papéis p/bem 274,00 12/10/01 

• 
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• DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  
DESCONTOS SUDAMERIS OFFICE BANKING 
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PUPL.  
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27183-1/1 Bomax do Brasil Bombas Quím. 475,84 12/10/01 
26726-3/5 Pti-Power Transmission Ind. 3.857,92 12/10/01 
27170-1/1 Esatec Soluções Técnológicas 281,20 12/10/01 
26805-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 820,00 12/10/01 
26982-2/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.119,82 12/10/01 
27176-1/1 Org. Jornalista o Diário Ltda. 895,00 12/10/01 
26870-2/4 Maxion Componentes Estrutu 1.075,00 13/10/01 
26874-3/5 Itabira Agro Industrial S/A 1.072,00 13/10/01 
26983-1/4 Suttil Ass. E Marketing Ltda. 2.455,20 14/10/01 
27109-1/1 Caraíba Metais S/A Ind. E Com 922,62 14/10/01 
27175-1/1 F7exibrás Tubos Flexíveis Ltda. 132,16 14/10/01 
27191-1/1 S/A O Estado DE São Paulo 522,00 15/10/01 
26982-2/3 Marbrasa Mármores e Granitos 1.090,00 15/10/01 
27198-1/1 Hi-Bras Instai e Montagens Ltda. 342,48 16/10/01 
27208-1/1 Bergmann Equips Ltda. 400,00 17/10/01 
26746-3/5 Editora Abril S/A 1.500,00 17/10/01 
26742-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 967,25 17/10/01 
26743-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 967,25 17/10/01 
26739-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 17/10/01 
26738-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 17/10/01 
26740-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 17/10/01 
27207-1/1 Bergmann Equips Ltda. 400,00 17/10/01 
26779-4/4 Barry Callebaut Brasil S/A 1.066,00 17/10/01 
26802-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 1.556,00 17/10/01 
26982-3/4 . Tubos RGD Goulart Ltda. 1.033,68 17/10/01 
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CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

27025-1/4 
27195-1/1 
26875-3/6 
26801-1/1 
26983-2/4 

1. Falco Cia. Camargo Ltda. 
Bayer S/A 
Brasflex Tubos Flexíveis 
Equacional Elétrica e Mecânica 
Suttil Ass. E Marketing Ltda. 

1.392,05 
398,16 
813,50 

1.556,00 
2.046,00 

17/10/01 
18/10/01 
18/10/01 
19/10/01 
19/10/01 

• 26726-4/5 Pti-Power Transmission Ind. 3.857,92 20/10/01 
27226-1/1 Editora Abril S/A 298,80 21/10/01 
27224-1/1 Editora Abril S/A 390,54 21/10/01 
27225-1/1 Editora Abril S/A 319,32 21/10/01 
26800-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 1.556,00 21/10/01 
27130-1/5 Comercial Nova Dally Ltda. 2.658 , 20 21/10/01 
26641-4/5 Pti-Power Transmission Ind. 3 .704, 20 24/10/01 
27059-4/5 1. Falco Cia. Camargo Ltda. 1.431,23 24/10/01 
26726-5/5 Pti-Power Transmission Ind. 3.857,94 25/10/01 
26767-6/6 Editora Abril S/A 625,00 26/10/01 
27222-1/1 Caraíba Metais S/A Ind. E Com 383,91 28/10/01 
26875-4/6 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 28/10/01 
26820-3/3 Santa Maria Cia. De Papel e Cel. 900,00 29/10/01 
27244-2/2 Maxrol Rolamentos Sorocaba 546,00 30/10/01 
27128-2/4 Kawan Rep Comerciais Ltda. 1. 276, 24 31/10/01 
27054-5/5 GLC Transportes e Chapas Ltda. 1. 191, 18 02/11/01 
27202-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 6.224,00 05/11/01 

411 
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33515/1 Editora Abril S/A 937,50 15/09/01 
33515/2 Editora Abril S/A 900,38 15/09/01 
34330/1 Barry Callebaut Brasil S/A 1.604,00 19/09/01 
34054/1 Editora Abril S/A 937,50 30/09/01 
34054/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 30/09/01 
31858/4 Danone S/A 992,00 07/10/01 
31418/2 Editora Abril S'/A 937,50 09/10/01 
31651/9 Editora Abril S/A 937,50 15/10/01 
31651/14 Editora Abril S/A 949,88 15/10/01 

IP 31418/3 Editora Abril S/A 937,50 19/10/01 
33325/1 Ferteco Mineração S/A 3.800,00 20/10/01 
32619/1 1. Falco & Camargo Ltda. 1.619,04 22/10/01 
32619/3 GLC Transp. De Cargas Ltda. 1.274,76 27/10/01 
32619/2 Suttil Ass. E Marketing Ltda. 2.720,80 01/11/01 
33325/2 Craster Comercial e Distr. Ltda. 1.198,63 03/11/01 
3 185 8/3 Editora Abril S/A 1.500,00 16/11/01 
33726/1 Itaminas Comércio de Minérios 2.890,00 16/11/01 
33325/4 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
33536/1 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
33538/2 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
33538/4 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
33538/5 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
35869/2 Frangosul S/A Agro Avícula Ind. 2.250,00 11/01/02 
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DESCONTOS BANK BOSTON 

,DUPL 

CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

25395-1/2 
25395-2/2 
28907-1/1 

Jr Marcante e Cia. Ltda. 
Jr Marcante e Cia. Ltda. 
Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 

1.116,50 
1. 116, 50 
1.875 , 68 

21/05/01 
28/05/01 
14/07/01 

26004-2/2 Dinamarca Com. Imp. De Rols Ltda. 1.538,13 18/07/01 
25910-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. I. 875, 68 19/07/01 
25494-3/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1.413,41 19/07/01 

26235-1/2 Romag Comercial Ltda. 1.768,00 23/07/01 

25974-5/6 Salvato e Cia. Ltda. 1.072,91 28/07/01 
25949-5/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1.247,13 29/07/01 

926198-3/6 Romag Comercial Ltda. 1.055,08 03/08/01 
26032-5/6 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 533,00 05/08/01 
26170-6/6 Romag Comercial Ltda. 755,00 05/08/01 
26324-4/4 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 846,90 30/08/01 
26446-1/1 Cia. Brasileira de Alumínio 1.534,80 10/09/01 
26447-1/1 Cia. Brasileira de Alumínio 1.934,46 10/09/01 

26444-1/1 Cia. Brasileira de Alumínio 1.534,80 10/09/01 
26445-1/1 Cia. Brasileira de Alumínio 1.534,80 10/09/01 
26647-3/6 Pti Transmissões Ind. Do Brasil S/A 3.086,83 19/09/01 
26769-3/6 Pti Transmissões Ind. Do Brasil S/A 3.083,33 01/10/01 
26888-2/4 Tupy Fundições Ltda/Mauá 502,50 04/10/01 
26876-3/6 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 13/10/01 
26846-4/6 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 23/10/01 
26892-3/3 Marbrasa Marm. E Granitos do Brasil Ltda. 1.090,00 25/10/01 
26851-3/5 Ind. Mineradora Pagliato Ltda. I . 365 , 20 27/10/01 
26887-5/5 Bergmann Equipamentos Ltda. 616,20 29/10/01 
26875-5/6 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 07/11/01 
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DISCRIMINA CÃO - ESTOQUES 
RESUMO GERAL 

RUBRICA VALOR 

•odutos de Revenda 1.220.762,68 
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DESCRIÇÃO 

Rolamentos 

2306 

6214 

6215 

6311 

6312 

6313 

6315 

6403 

6404 

6405 

6406 

6407 

6408 

6409 

6410 

6411 

6412 

6413 

6414 

6415 

51100 

51102 

51103 

51104 

51106 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J.  N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOQUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

OUANT . UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Er_t 

5 Pç 72,92 364,60 

4 Pç 103,00 412,00 

5 Pç 114,00 570,00 

10 Pç 57,00 570,00 

10 Pç 135,80 1.358,00 

10 Pç 169,00 1.690,00 

4 Pç 242,00 968,00 

8 Pç 30,00 240,00 

10 Pç 46,90 469,00 

3 Pç 56,60 169,80 

5 Pç 68,60 343,00 

5 Pç 86,00 430,00 

5 Pç 104,00 520,00 

3 Pç 119,00 357,00 

5 Pç 166,00 830,00 

10 Pç 206,00 2.060,00 

4 Pç 234,30 937,20 

5 Pç 318,00 1.590,00 

5 Pç 434,00 2.170,00 

5 Pç 600,00 3.000,00 

5 Pç 20,90 104,50 

8 Pç 22,00 176,00 

4 Pç 17,70 70,80 

9 Pç 23,00 207,00 

4 Pç 27,00 108,00 
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51107 

51108 

51109 

51110 

51111 

51112 

51113 

51117 

51118 

51120 

51124 

51126 

51128 

51203 

51205 

51206 

51208 

51209 

51210 

51211 

51212 

51213 

51214 

51215 

51216 

51217 

• 

■ 
i 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos El fseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

MEL_ UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

B.ã 

7 Pç 29,00 203,00 

7 Pç 37,00 259,00 

5 Pç 40,40 202,00 

2 Pç 45,00 90,00 

5 Pç 55,00 275,00 

5 Pç 59,30 296,50 

10 Pç 66,00 660,00 

3 Pç 100,00 300,00 

3 Pç 122,00 366,00 

3 Pç 154,90 464,70 

2 Pç 241,60 483,20 

I Pç 274,00 274,00 

3 Pç 365,00 1.095,00 

10 Pç 29,00 290,00 

1 Pç 35,00 35,00 

10 Pç 38,20 382,00 

7 Pç 50,00 350,00 

5 Pç 56,00 280,00 

5 Pç 63,00 315,00 

6 Pç 84,00 504,00 

10 Pç 90,00 900,00 

5 Pç 104,00 520,00 

5 Pç 114,00 570,00 

5 Pç 125,70 628,50 

5 Pç 141,00 705,00 

5 Pç 185,00 925,00 
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DISCRIMINAÇÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

51218 5 Pç 211,60 1.058,00 

51220 2 Pç 285,00 570,00 

51224 4 Pç 416,30 1.665,20 

51306 5 Pç 49,00 245,00 

51308 3 Pç 78,00 234,00 

51309 10 Pç 90,00 900,00 

51310 5 Pç 121,60 608,00 

51311 5 Pç 155,00 775,00 

51312 5 Pç 178,00 890,00 

51313 5 Pç 216,00 1.080,00 

51316 2 Pç 351,00 702,00 

51317 5 Pç 416,00 2.080,00 

51318 5 Pç 465,00 2.325,00 

51320 3 Pç 565,00 1.695,00 

51406 10 Pç 89,00 890,00 

51408 5 Pç 136,00 680,00 

51409 4 Pç 185,00 740,00 

51410 10 Pç 230,00 2.300,00 

1200 ETN9 4 Pç 31,45 125,80 

1201 ETN9 20 Pç 31,64 632,80 

1202 ETN9 50 Pç 33,00 1.650,00 

1203 ETN9 19 Pç 29,00 551,00 

1205 EK7'N9/C3 5 Pç 28,84 144,20 

1206 ETN9 10 Pç 29,45 294,50 

1207 EKTN9/C3 4 Pç 34,40 137,60 

1207 ETN9 10 Pç 34,40 344,00 
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DESCRIÇÃO 

1209 ETN9 

1210 ETN9 

1211 EKTN9C3 

1212 EKTN9C3 

1306 ETN9 

1309 EKTN9/C3 

1310 EKTN9/C3 

1310 ETN9 

1311 ETN9 

21312 E 

21314 E 

2202 ETN9 

2203 E-2RS1TN9 

2203 ETN9 

2204 ETN9 

2205 E-2RS1TN9 

2205 ETN9 

2206 E-2RS1TN9 

2207 E 2RS1TN9 

2207 EKTN9C3 

2208 E 2RSITN9 

2208 E TN9 

2209 E 2RSITN9 

2209 EKTN9C3 

2209 ETN9 

2210 E2RS1TN9 

Comercial e Importadora de Rolamentos no Paulo Ltda. 
Ai. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - Sá-o Paulo 

C. N. P. J.  N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

TaliZáBaQ TOTAL 

4 Pç 44,00 176,00 

10 Pç 52,28 522,80 

18 Pç 60,54 1.089,72 

10 Pç 69,70 697,00 

5 Pç 49,00 245,00 

5 Pç 113,00 565,00 

5 Pç 103,20 516,00 

5 Pç 103,20 516,00 

5 Pç 112,90 564,50 

5 Pç 253,88 1.269,40 

5 Pç 336,40 1.682,00 

20 Pç 38,50 770,00 

20 Pç 31,20 624,00 

20 Pç 37,15 743,00 

8 Pç 37,15 297,20 

12 Pç 46,00 552,00 

10 Pç 55,00 550,00 

8 Pç 46,00 368,00 

20 Pç 55,00 1.100,00 

10 Pç 46,00 460,00 

14 Pç 67,40 943,60 

I Pç 54,00 54,00 

15 Pç 70,00 1.050,00 

4 Pç 58,00 232,00 

5 Pç 58,00 290,00 

10 Pç 78,40 784,00 
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DISCRIMINAÇÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

,DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

2210 EKTN9/C3 4 Pç 64,70 258,80 

2210 ETN9 1 Pç 64,70 64,70 

2211 EKTN9C3 10 Pç 74,30 743,00 

2211 ETN9 5 Pç 74,30 371,50 

2212 EKTN9/C3 5 Pç 93,50 467,50 

2213 EKTN9/C3 3 Pç 111,46 334,38 

22206 CC 38 Pç 116,00 4.408,00 

22208 E 6 Pç 123,80 742,80 

22209 CC/W33 3 Pç 153,50 460,50 

22210 CC/W33 8 Pç 143,00 1.144,00 

22211 E 9 Pç 153,24 1.379,16 

22212 E 9 Pç 173,20 1.558,80 

22216 E 6 Pç 290,48 1.742,88 

22217 E 1 Pç 334,26 334,26 

22218 E 2 Pç 388,80 777,60 

22218 EK/C3 5 Pç 388,80 1.944,00 

22309 CC/W33 3 Pç 208,00 624,00 

22310 E 4 Pç 232,70 930,80 

22311 E 10 Pç 273,20 2.732,00 

22312 E 2 Pç 317,00 634,00 

22314 E 2 Pç 423,00 846,00 

22316 CCKJA/W33A15 1 Pç 682,00 682,00 

225147 M 4 Pç 158,00 632,00 

2307 EKTN9 3 Pç 78,40 235,20 

30203 J2 20 Pç 18,40 368,00 

30204 J2/VA045 10 Pç 19,40 194,00 
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DISCRIMINAÇÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

,DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

30205 J2/Q 34 Pç 16,70 567,80 

30206 J2/Q 2 Pç 18,04 36,08 

30207 J2/Q 3 Pç 23,60 70,80 

30208 J2/Q 2 Pç 26,40 52,80 

30210 J2/Q 2 Pç 68,00 136,00 

30211 J2/Q 6 Pç 79,90 479,40 

30212 J2/Q 1 Pç 99,20 99,20 

30214 J2/Q 3 Pç 109,00 327,00 

30302J2 50 Pç 20,00 1.000,00 

30304 J2/Q 20 Pç 17,00 340,00 

30306 J2/Q 3 Pç 26,40 79,20 

30308 J2/Q 4 Pç 34,40 137,60 

30309 J2/Q 2 Pç 66,70 133,40 

30311J2/Q 10 Pç 169,00 1.690,00 

30312 J2/Q 3 Pç 101,00 303,00 

30313 J2/Q 5 Pç 237,00 1.185,00 

32007 X/Q 2 Pç 21,10 42,20 

32009 X/Q 20 Pç 35,00 700,00 

32010 X/Q 10 Pç 56,00 560,00 

32011 X/Q 10 Pç 42,50 425,00 

32018 X/Q 5 Pç 84,00 420,00 

3202 ATN9 5 Pç 41,60 208,00 

32020 X/Q 1 Pç 96,70 96,70 

3203 ATN9 3 Pç 42,40 127,20 

3205 ATN9 5 Pç 40,00 200,00 

3206 ATN9 16 Pç 43,00 688,00 
São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

fls. 228



Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

e 	 
DESCRIÇÃO OUANT . UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

El 

3208 ATN9 10 Pç 93,00 930,00 

3209 ATN9 10 Pç 107,00 1.070,00 

3210 ATN9 5 Pç 121,70 608,50 

3212 A 5 Pç 185,70 928,50 

3215 A 1 Pç 291,30 291,30 

3216 A 3 Pç 337,40 1.012,20 

3217 A 5 Pç 408,00 2.040,00 

32206 J2/Q 6 Pç 31,00 186,00 

32207 J2/Q 3 Pç 25,00 75,00 

32208 J2/Q 2 Pç 30,30 60,60 

32209 J2Q 2 Pç 57,00 114,00 

32210 J2/Q 10 Pç 35,40 354,00 

32212 J2/Q 5 Pç 51,10 255,50 

32213 J2/Q 1 Pç 60,00 60,00 

32303 J2 10 Pç 48,50 485,00 

32304 J2/Q 5 Pç 34,20 171,00 

32306 J2/Q 5 Pç 51,90 259,50 

32307 J2/Q 5 Pç 35,20 176,00 

32309 J2/Q 3 Pç 65,30 195,90 

32310 J2/Q 3 Pç 74,00 222,00 

3302 ATN9 5 Pç 53,00 265,00 

3303 ATN9 10 Pç 56,00 560,00 

3304 ATN9 5 Pç 42,00 210,00 

3305 ATN9 5 Pç 70,80 354,00 

3307 ATN9 10 Pç 105,00 1.050,00 

3309 A 7 Pç 124,40 870,80 
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3310 A 5 Pç 218,50 1.092,50 

3311Á 3 Pç 273,60 820,80 

3312A 5 Pç 340,00 1.700,00 

3313 A 3 Pç 411,00 1.233,00 

3314A 3 Pç 593,00 1.779,00 

3315 A 3 Pç 636,00 1.908,00 

3317A 2 Pç 974,00 1.948,00 

3318A 1 Pç 1.020,00 1.020,00 

4200 ATN9 6 Pç 50,00 300,00 

4202 ATN9 4 Pç 56,00 224,00 

4204 ATN9 10 Pç 63,30 633,00 

4207 ATN9 10 Pç 90,00 900,00 

4208 ATN9 6 Pç 110,00 660,00 

4209 ATN9 8 Pç 121,00 968,00 

4210 ATN9 3 Pç 131,80 395,40 

4211 ATN9 5 Pç 161,00 805,00 

4302 ATN9 10 Pç 76,30 763,00 

4303 ATN9 10 Pç 80,00 800,00 

4304 ATN9 10 Pç 80,00 800,00 

4305 ATN9 10 Pç 94,00 940,00 

4306 ATN9 10 Pç 108,00 1.080,00 

4307 ATN9 10 Pç 134,00 1.340,00 

4308 ATN9 8 Pç 163,30 1.306,40 

51134F 2 Pç 626,00 1.252,00 

51136F 2 Pç 725,00 1.450,00 

51138F 2 Pç 826,00 1.652,00 
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51140 F 

51164 F 

51324M 

51412F 

51413 F 

6003-2Z 

6005-2RSI 

6005-2Z 

6006-2RS1 

6007-2RS1 

6008-2RSI 

6010-2RSI 

6011-2RSI 

6011-2Z 

6012-2RS1 

6013-2RS1 

609-2Z 

6207-2RSI 

6209-2RM 

6210-2RS1 

6212-2RS1 

6213-2Z 

6215-2Z 

62I6-2Z 

624-2Z 

625-2Z 
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2 Pç 1.040,00 2.080,00 

2 Pç 3.686,00 7.372,00 

2 Pç 1.406,00 2.812,00 

3 Pç 495,00 1.485,00 

5 Pç 617,00 3.085,00 

10 Pç 4,50 45,00 

9 Pç 6,00 54,00 

18 Pç 5,44 97,92 

6 Pç 7,00 42,00 

30 Pç 9,00 270,00 

11 Pç 11,00 121,00 

20 Pç 21,00 420,00 

10 Pç 31,00 310,00 

8 Pç 27,40 219,20 

10 Pç 33,40 334,00 

5 Pç 62,00 310,00 

50 Pç 4,00 200,00 

39 Pç 12,00 468,00 

30 Pç 16,40 492,00 

12 Pç 32,50 390,00 

10 Pç 80,00 800,00 

5 Pç 110,00 550,00 

5 Pç 137,50 687,50 

5 Pç 174,70 873,50 

20 Pç 11,30 226,00 

20 Pç 9,90 198,00 
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6302-2Z 2 Pç 5,00 10,00 

6303-2RS 40 Pç 6,95 278,00 

6303-2Z 4 Pç 5,30 21,20 

6304-2RS1 30 Pç 6,98 209,40 

6309-2RSI 4 Pç 31,80 127,20 

6312-2Z 10 Pç 156,60 1.566,00 

6312-Z 10 Pç 147,00 1.470,00 

6314-2Z 10 Pç 236,30 2.363,00 

6314-Z 8 Pç 223,00 1.784,00 

6315/C3 5 Pç 242,00 1.210,00 

6316/C3 4 Pç 266,00 1.064,00 

6316-2Z 5 Pç 319,00 1.595,00 

6316-2Z/C3 5 Pç 319,00 1.595,00 

6316-Z/C3 5 Pç 292,00 1.460,00 

6318-2Z 3 Pç 465,00 1.395,00 

6319/C3 1 Pç 490,00 490,00 

6319-2Z 4 Pç 566,00 2.264,00 

6322/C3 5 Pç 828,00 4.140,00 

6324/C3 2 Pç 948,00 1.896,00 

6403-2RS1/C3 10 Pç 33,00 330,00 

6409/C3 I Pç 120,00 120,00 

7200BEP 10 Pç 26,00 260,00 

7201BEP 5 Pç 26,00 130,00 

7202BEP 5 Pç 15,00 75,00 

7204 BEP 6 Pç 31,40 188,40 

7207 BEP , 	8 Pç 48,60 388,80 
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7209BEP 6 Pç 60,80 364,80 

7210 BEP 10 Pç 69,00 690,00 

7211BEP 3 Pç 84,00 252,00 

7212BEP 3 Pç 100,00 300,00 

7304BECBP 2 Pç 57,80 115,60 

7307 BECBP 10 Pç 90,00 900,00 

7310 BECBP 10 Pç 161,00 1.610,00 

7315 BECBP 6 Pç 430,00 2.580,00 

1207K 1 Pç 18,20 18,20 

2306W 1 Pç 48,00 48,00 

2207K 2 Pç 39,00 78,00 

2207 2RSRTV 4 Pç 43,00 172,00 

3200 1 Pç 56,83 56,83 

607 114 Pç 9,12 1.039,68 

607 ZZ 3 Pç 8,70 26,10 

608 3 Pç 2,26 6,78 

608 DDU 1 Pç 2,11 2,11 

624 20 Pç 10,70 214,00 

625 Z 1 Pç 2,86 2,86 

626 2RS 2 Pç 8,59 17,18 

629 ZZ 2 Pç 3,56 7,12 

R 4 ZZ 5 Pç 9,30 46,50 

6000 Z 2 Pç 2,78 5,56 

6000 ZZ 28 Pç 3,00 84,00 

6000 2ZR I Pç 3,00 3,00 

6000 DDU I Pç 3,52 3,52 
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UNITÁRIO TOTAL 
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6000 DDU C3 7 Pç 3,52 24,64 

6001 6 Pç 3,00 18,00 

6001 ZR 3 Pç 3,84 11,52 

6001 DDU 1 Pç 4,23 4,23 

6002 2 Pç 4,80 9,60 

6003 212SR 1 Pç 6,00 6,00 

6004 ZR 5 Pç 5,80 29,00 

6005 2 Pç 5,80 11,60 

6005 ZZ 10 Pç 7,30 73,00 

6005 DDU 22 Pç 8,20 180,40 

6006 2RS 1 Pç 9,40 9,40 

6006 2RSR N 12 Pç 9,40 112,80 

6007 N 6 Pç 9,90 59,40 

6007 RS 20 Pç 12,00 240,00 

6007 DDU C3 2 Pç 12,00 24,00 

6008 ZR 1 Pç 13,40 13,40 

6008 LLB C3 4 Pç 14,80 59,20 

6009 94 Pç 14,80 1.391,20 

6009 NMAC3 1 Pç 101,90 101,90 

6009 ZR 1 Pç 16,00 16,00 

6009 Z 8 Pç 16,00 128,00 

6009 2RSR 12 Pç 18,80 225,60 

6012 MAC3 1 Pç 163,70 163,70 

6012 DDU 2 Pç 41,00 82,00 

6013 2RS 1 Pç 59,40 59,40 

6014 P5 2 Pç 251,30 502,60 
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6015 ZZC3 12 Pç 74,40 892,80 

6015 ZZC3 5 Pç 74,40 372,00 

6015 ZZC4 4 Pç 74,40 297,60 

6018Z I Pç 157,60 157,60 

6024 ZZC3 1 Pç 258,00 258,00 

6200 1 Pç 3,60 3,60 

6200 1 Pç 3,60 3,60 

6200 2Z 3 Pç 4,50 13,50 

6200 ZZC3 1 Pç 4,50 4,50 

6202 1 Pç 4,00 4,00 

6202 ZZ I Pç 4,80 4,80 

6202 2RSR 2 Pç 5,20 10,40 

6202 2RSRC3 1 Pç 5,20 .5,20 

6203 ZZC3 1 Pç 5,90 5,90 

6203 2ZRNR 2 Pç 6,00 12,00 

6203 DDU 1 Pç 4,00 4,00 

6204 N 7 Pç 5,60 39,20 

6204 2RSR 6 Pç 8,20 49,20 

6205 13 Pç 6,80 88,40 

6205 ZZ 5 Pç 8,00 40,00 

6206 ZC3 1 Pç 9,30 9,30 

206 ZZ 1 Pç 9,30 9,30 

6206 2RSR I Pç 12,30 12,30 

6207 ZNR 1 Pç 13,00 13,00 

6207C4 2 Pç 12,00 24,00 

207 ZZ 1 Pç 12,00 12,00 
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6207 2RSRTNH 1 Pç 14,70 14,70 

6208C3 2 Pç 16,00 32,00 

209 2 Pç 19,00 38,00 

6210 NR 6 Pç 21,00 126,00 

6211 C3 I Pç 25,30 25,30 

6212 2RSR 1 Pç 48,80 48,80 

6213 2RSR I Pç 93,00 93,00 

6228 C4 1 Pç 280,00 280,00 

6301 1 Pç 7,30 7,30 

6301 ZR 2 Pç 7,30 14,60 

6301 ZZC3 4 Pç 7,30 29,20 

6302 2 Pç 6,00 12,00 

6302 ZR 7 Pç 6,35 44,45 

6302 2ZR 6 Pç 6,70 40,20 

6302 2RS'R 2 Pç 7,80 15,60 

6302 DDUC3 3 Pç 7,80 23,40 

6303C3 15 Pç 7,00 105,00 

6303Z 10 Pç 7,90 79,00 

6303 ZR 11 Pç 7,90 86,90 

6304C3 7 Pç 7,70 53,90 

6304 C4 2 Pç 7,70 15,40 

6304 2RSR 1 Pç 9,30 9,30 

6305 ZR 1 Pç 10,00 10,00 

6305 2RSRC3 3 Pç 13,00 39,00 

6306C3 9 Pç 12,80 115,20 

6306 TNHC3 2 Pç 12,80 25,60 
São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

fls. 236



DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 
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6306 DDU 2 Pç 17,20 34,40 

6307 ZRC3 2 Pç 19,60 39,20 

6307 DDU 1 Pç 22,00 22,00 

6308 1 Pç 24,20 24,20 

6308 TNH 1 Pç 24,20 24,20 

63800 ZZ 18 Pç 36,00 648,00 

311 ZZ 2 Pç 310,00 620,00 

6313 C4 2 Pç 113,00 226,00 

6315 1 Pç 174,60 174,60 

6315 C3 1 Pç 174,60 174,60 

6315 ZZ 1 Pç 207,00 207,00 

6317 ZNR 1 Pç 286,00 286,00 

7204 CP4 1 Pç 23,90 23,90 

7306B 3 Pç 21,10 63,30 

7317 BVUA 1 Pç 1.100,00 1.100,00 

7408 BMPUA 1 Pç 280,00 280,00 

21320 CC 1 Pç 841,00 841,00 

22205 HK 1 Pç 86,20 86.20 

22208 W33 2 Pç 52,40 104,80 

22308 ESK 9 Pç 155,00 1.395,00 

22311 YMW33W800C4 5 Pç 275,30 1.376.50 

22312 YMW33W800C4 2 Pç 304,00 608,00 

22314 YMW33W800C4 5 Pç 426,00 2.130,00 

22315 YMW33W800C4 1 Pç 477,00 477,00 

22318 YMW33W800C4 5 Pç 688,00 3.440,00 

22332 CCKW33 1 Pç 2.900,00 2.900,00 
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23156 MBW33 2 Pç 4.000,00 8.000,00 

HR 320132XJ 2 Pç 34,00 68,00 

30304 A I Pç 20,30 20,30 

KLM 67048/010 11 Pç 13,30 146,30 

KLM 78349/310 TVP 6 Pç 15,00 90,00 

NN 3080 K I Pç 36.000,00 36.000,00 

NU 306 EKTVP2 2 Pç 61,70 123,40 

NU 306 WC3 2 Pç 61,70 123,40 

NU 307W 3 Pç 71,18 213,54 

NU 310 ETN9 1 Pç 58,00 58,00 

NU 310 Ei1/11 I Pç 81,40 81,40 

NU 322 EM] 1 Pç 1.292,00 1.292,00 

NU 330 EBM2C4 32 Pç 2.200,00 70.400,00 

NU 405 M I Pç 203,00 203,00 

1\U412 10 Pç 285,00 2.850,00 

NU 1014 I Pç 285,00 285,00 

NU 1064 MA 4 Pç 4.327,00 17.308,00 

NU 2208 ETN9 26 Pç 31,30 813,80 

RNU 2209 8 Pç 71,00 568,00 

RNU 2213 4 Pç 166,90 667,60 

NUB 211 ETVP2 I Pç 170,00 170,00 

NUP 219W 4 Pç 309,00 1.236,00 

NUP 310 EM1 1 Pç 209,00 209,00 

NU» 309 ETN 2 Pç 63,00 126,00 

NU» 2306 I Pç 51,00 51,00 

VLU 200 544 9 Pç 36.980,00 332.820,00 
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CARTUCHO 5 X 9 1 Pç 1.470,00 1.470,00 

01 X 150 MM GR 2 Pç 49.600,00 99.200,00 

HM 262749/710D 2 Pç 18.000,00 36.000,00 

202 KLD3 I Pç 24,00 24,00 

383 1 Pç 42,00 42,00 

417 1 Pç 163,00 163,00 

458 1 Pç 170,00 170,00 

594 I Pç 55,00 55,00 

656 2 Pç 597,00 1.194,00 

2251 13 Pç 180,00 2.340,00 

2476 I Pç 86,00 86,00 

2876 2 Pç 162,00 324,00 

5185 1 Pç 16,70 16,70 

28580 2 Pç 72,00 144,00 

28622 I Pç 37,80 37,80 

28920 I Pç 51,00 51,00 

33262 1 Pç 132,00 132,00 

33895 2 Pç 74,31 148,62 

53150 I Pç 112,49 112,49 

66212 I Pç 140,00 140,00 

93750 2 Pç 1.248,00 2.496,00 

93787 2 Pç 1.669,00 3.338,00 

96825 2 Pç 3.906,00 7.812,00 

99015 4 Pç 1,87 7,48 

393959 4 Pç 110,00 440,00 

KB3ON 8 Pç 119,00 952,00 
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13.1 

KB6OS 8 Pç 362,00 2.896,00 

07210X 1 Pç 17,60 17,60 

G1 1 OOKLL 6 Pç 46,80 280,80 

150RU51 I Pç 1.900,00 1.900,00 

29620 CL3 4 Pç 188,00 752,00 

2N111/1201WICRDUM 1 Pç 143,00 143,00 

2MM205 WIDUM 1 Pç 195,00 195,00 

33887X 20 Pç 86,00 1.720,00 

3MM220WICRDUL 1 Pç 2.330,00 2.330,00 

3MJI/I9114WIDUL 1 Pç 617,00 617,00 

48685 I Pç 407,00 407,00 

52637D I Pç 400,00 400,00 

542701A 20 Pç 45,00 900,00 

551 76 C 1 Pç 91,00 91,00 

572/581 2 Pç 172,00 344,00 

7007CTYDULP4 3 Pç 285,00 855,00 

701 5ETDULP4 1 Pç 896,00 896,00 

7206CTYULP4 I Pç 300,00 300,00 

7207CTYDUMP 1 Pç 300,00 300,00 

A2126 1 Pç 19,40 19,40 

AS2035 I Pç 1,26 1,26 

AXK3552 I Pç 3,52 3.52 

B71904CTP4SUL 1 Pç 358,00 358,00 

BSSI 2 I Pç 180,00 180,00 

CCF7/8 SB 3 Pç 59,00 177,00 

CRL 1.1/2 I Pç 188,00 188,00 
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DW6FS'428 1 Pç 86,00 86,00 

E-13 8 .Pç 19,80 158,40 

E-9 4 Pç 19,61 78,44 

ER24 9 Pç 94,00 846,00 

G1108KRR 2 Pç 108,80 217,60 

GAL2ODO 2 Pç 29,40 58,80 

GIKFR12PB 1 Pç 79,00 79,00 

GN307KRRB 3.1/2 2 Pç 1.300,00 2.600,00 

GY1012KRRB 1 Pç 14,90 1-1,90 

HJ317 1 Pç 158,00 158,00 

HM8I3841 1 Pç 169,00 169,00 

HR9OKB,F012 4 Pç 1.900,00 7.600,00 

JAM 12 1 Pç 110,00 110,00 

K81214 1 Pç 81,40 81,40 

K 12X15X13 1 Pç 10,00 10,00 

KB25UUOP 4 Pç 107,00 428,00 

KJ16ST 2 Pç 18,90 37,80 

KLNJ 1 2RS 1 Pç 36,00 36,00 

L357010 1 Pç 1.534,00 1.534,00 

LBB 8 UU 1 Pç 18,00 18,00 

LE 16 ADJUU 1 Pç 28,00 28,00 

LE 16 OPUU 1 Pç 28,00 28,00 

LE 8 UU 8 Pç 31,00 248,00 

LI 1.1/4 6 Pç 33,70 202,20 

LI 1.1/8 2 Pç 110,70 221,40 

LJ 1.3/8 ZZ 8 Pç 106,00 848,00 
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LJT 5/8 MB 1 Pç 70,40 70,40 

LM702910 5 Pç 11,00 55,00 

LR5205NPPU 3 Pç 46,00 138,00 

LRJ 1.1/2 2 Pç 74,00 148,00 

LSTO 26X62 20 Pç 5,00 100,00 

MJ 4.1/2 1 Pç 2.021,00 2.021,00 

MRJ 1.1/4 4 Pç 154,00 616,00 

MUOB 1.3/8 8 Pç 116,80 934,40 

574319 2 Pç 890,00 1.780,00 

N41755'B-CS125 1 Pç 3.700,00 3.700,00 

NA40 1 Pç 32,00 32,00 

NK25 1 Pç 15,80 15,80 

88107 4 Pç 21,90 87,60 

R16 7 Pç 22,70 158,90 

R16 DDU 3 Pç 36,70 110,10 

R 20 FF 1 Pç 36,40 36,40 

RA 113 NPPB 2 Pç 124,80 249,60 

RLS 10 ZZ 2 Pç 43,00 86,00 

RLS 11 1 Pç 53,00 53,00 

RLS 13 I Pç 74,60 74,60 

RLS 13 5 Pç 74,60 373,00 

RA/1 11 2 Pç 287,00 574,00 

1?MS 12 1 Pç 76,60 76,60 

RMS 9 9 Pç 41,90 377,10 

ROLETE 2,5X11,8 50 Pç 0,10 5,00 

BWX132909 5 Pç 110,00 550,00 

SL014920 C3 4 Pç 380,00 1.520,00 

SL04150PPX 1 Pç 1.600,00 1.600,00 
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DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

SL182944 1 Pç 1.940,00 1.940,00 

TI 1 8 Pç 10,00 80,00 

TI 12 KA 4 Pç 12,50 50,00 

TIE 25 KA 1 Pç 31,10 31,10 

TIF,S' 25 1 Pç 31,10 31,10 

TML 7N 3 Pç 10,00 30,00 

TRE 7 3 Pç 10,00 30,00 

TREL 6 N 4 Pç 10,00 40,00 

W 206PP 4 Pç 68,50 274,00 

W 207 PP 2 Pç 56,30 11260 

W 305 PP 33 Pç 112,20 3.702,60 

W 306 PP 7 Pç 99,97 699,79 

W 312 PP 2 Pç 376,90 753,80 

NKXR 30 Z 1 Pç 96,00 96,00 

13889 1 Pç 72,40 72,40 

M 86649 3 Pç 26,70 80,10 

HM885I0/548 1 Pç 44,60 44,60 

HM88510/548 1 Pç 44,60 44,60 

LM44643/610 4 Pç 31,00 124,00 

1055 2.1/16 13 Pç 88,30 1.147,90 

1055 2.3/16 3 Pç 88,30 264,90 

1055-55 DECG 6 Pç 107,60 645,60 

1060 2.1/2 DECG 4 Pç 168,60 674,40 

1065 2.1/2 2 Pç 138,00 276,00 

1075 2.11/16 2 Pç 243,00 486,00 

1075-70 DECG 2 Pç 243,00 486,00 
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• 	 
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DESCRIÇÃO OUANT UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1.1t 

1220-20 ECG 25 Pç 27,50 687,50 

1220-3/4 ECG 10 Pç 27,50 275,00 

1225-25 ECG 3 Pç 30,20 90,60 

1225-1 ECG 20 Pç 30,20 604,00 

1225-25 2 Pç 25,60 51,20 

1230-30 ECG 10 Pç 36,30 363,00 

1235-1.1/4 5 Pç 36,90 184,50 

1245-45 4 Pç 53,00 212,00 

1250-50 2 Pç 63,90 127,80 

AEL 209 1.5/8 4 Pç 62,70 250,80 

EWR 205-15/16 5 Pç 30,00 150,00 

EWR 205-25 1 Pç 30,00 30,00 

EWR 205-7/8 2 Pç 30,00 60,00 

EWR 206-1.1/4 4 Pç 36,30 145,20 

EWR 207-1.1/4 15 Pç 43,60 654,00 

EWR 207-1.3/8 4 Pç 43,60 174,40 

EWR 207-1.7/16 3 Pç 43,60 130,80 

EWR 209-1.3/4 21 Pç 62,70 1.316,70 

EWR 210-1.15/16 2 Pç 75,00 150,00 

EWR 210-50 2 Pç 75,00 150,00 

EWR 213-65 2 Pç 168,60 337,20 

EWR 214-60 2 Pç 202,00 404,00 

UC 207 1.5/16 2 Pç 36,90 73.80 

UC 215-3 30 Pç 199,00 5.970,00 

UC 216-3.1/8 20 Pç 239,00 4.780,00 

UC 216-80 2 Pç 239,00 478,00 
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DESCRIÇÃO OUANT UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

UCR 204-20 2 Pç 23,30 46,60 

UCR 204-3/4 12 Pç 23,30 279,60 

UCR 205-1 11 Pç 25,60 281,60 

UCR 205-1.5/16 4 Pç 25,60 102.40 

UCR 205-7/8 5 Pç 25,60 128,00 

UCR 206-1.3/16 5 Pç 30,70 153,50 

UCR 206-1 5 Pç 30,70 153,50 

UCR 206-1.1/4 5 Pç 30,70 153,50 

UCR 206-1.1/8 5 Pç 30,70 153,50 

UCR 206-7/8 25 Pç 30,70 767,50 

UCR 207-1.1/4 5 Pç 36,90 184,50 

UCR 208-1.1/2 1 Pç 44,30 44,30 

UCR 208-1.3/8 8 Pç 44,30 354,40 

UCR 208-1.7/16 1 Pç 44,30 44,30 

UCR 208-35 5 Pç 44,30 221,50 

UCR 208-40 3 Pç 44,30 132,90 

UCR 209-1.11/16 5 Pç 53,00 265,00 

UCR 209-1.1/2 5 Pç 53,00 265,00 

UCR 209-1.5/8 5 Pç 53,00 265,00 

UCR 209-40 3 Pç 53,00 159,00 

UCR 209-45 3 Pç 53,00 159,00 

UCR 210 1.15/16 15 Pç 63,90 958.50 

UCR 210-1.7/8 5 Pç 63,90 319,50 

UCR 210-45 2 Pç 63,90 127,80 

UCR 210-50 5 Pç 63,90 319,50 

UCR 211-1.7/8 5 Pç 88,30 441,50 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

fls. 245



Comercial e Importadora de Rolamentos No Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 
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1.1t 

UCR 211-2 1 Pç 88,30 88,30 

UCR 211-2.3/16 1 Pç 88,30 88,30 

UCR 211-50 2 Pç 88,30 176,60 

UCR 211-55 2 Pç 88,30 176,60 

UCR 212-60 3 Pç 106,00 318,00 

UCR 214-65 2 Pç 165,80 331,60 

UCR 214-60 7 Pç 165,80 1.160,60 

UCR 215-2.15/16 2 Pç 199,00 398,00 

UCR 215-75 2 Pç 199,00 398,00 

UK 208 12 Pç 44,30 531,60 

UCR 207-1.3/16 6 Pç 36,90 221,40 

UCR 216-80 3 Pç 239,00 717,00 

23156-MB 4 Pç 4.000,00 16.000,00 

22318-XMW 33W 20 CS 5 Pç 688,00 3.440,00 

22332- CCKW 33 4 Pç 2.990,00 11.960,00 

01 X 15011/fild GR 3 Pç 49.600,00 148.800,00 

22330 CE CW 33 9 Pç 1.871,64 16.844,76 

Manca! 

C-1 8 Pç 16,15 129,20 

C-2 4 Pç 16,53 66,12 

F-11 2 Pç 95,50 191,00 

F-12 2 Pç 115,00 230,00 

F-13 2 Pç 147,80 295,60 

F-14 2 Pç 160,00 320,00 

F-15 4 Pç 216,00 864,00 

F-15A 2 Pç 216,00 432,00 

F-16 1 Pç 474,00 474,00 

F-2 20 Pç 9,40 188,00 

F-3 4 Pç 10,60 42,40 
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DESCRIÇÃO OUANT UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

F-4 28 Pç 12,40 347,20 

F-5 9 Pç 14,00 126,00 

F-6 9 Pç 16,30 146,70 

F-7 4 Pç 18,70 74,80 

F-9 7 Pç 27,00 189,00 

H-4A I Pç 150,00 150,00 

H-6 10 Pç 264,00 2.640,00 

MFC'-1 6 Pç 30,00 180,00 

MFC-I0 3 Pç 220,00 660,00 

MFC-2 1 Pç 32,00 32,00 

MFC-3 4 Pç 37,00 148,00 

MFO-15 1 Pç 285,00 285,00 

MP-12 2 Pç 228,50 457,00 

NP-1 39 Pç 9,40 366,60 

NP-10 5 Pç 35,30 176,50 

NP-11 5 Pç 68,60 343,00 

NP-12 3 Pç 113,00 339,00 

NP-2 24 Pç 9,40 225,60 

NP-3 3 Pç 9,80 29,40 

NP-5 5 Pç 14,20 71,00 

NP-6 2 Pç 17,00 34,00 

NP-7 5 Pç 20,40 102,00 

NP-8 3 Pç 24,40 73,20 

NP-9 6 Pç 29,30 175,80 

PP206 17 Pç 6,20 105,40 

S-2 10 Pç 8,00 80,00 

• 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
	D,r5 

Campos Elíseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOQUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

Al. Barão de Limeira, 855 

fls. 247



Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 

Campos Elíseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

DESCRIÇÃO OUANT UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

S-3 3 Pç 	 9,40 	 28,20 

S-4 7 Pç 	 10,60 	 74,20 

S-5 37 Pç 	 12,80 	 473,60 

S-6 4 Pç 	 15,30 	 61,20 

S-7 13 Pç 	 18,40 	 239,20 

S-8 5 Pç 	 22,00 	 110,00 

S-9 5 Pç 	 27,40 	 137,00 

SLFE-4 5 Pç 	 9,40 	 47,00 

SLFL-2 24 Pç 	 4,60 	 110,40 

SLFL-3 2 Pç 	 4,60 	 9,20 

T-16 4 Pç 	534,50 	 2.138,00 

T-2 4 Pç 	 18,60 	 74,40 

T-3 32 Pç 	 20,00 	 640,00 

T-5 2 Pç 	 25,70 	 51,40 

T-7 2 Pç 	 35,80 	 71,60 

Bucha 

AH-2310 11 Pç 	 16,00 	 176,00 

AH-2310 5 Pç 	 16,00 	 80,00 

AH-2332 1 Pç 	191,00 	 191,00 

AH-31 32 2 Pç 	191,00 	 382,00 

AH-3134 2 Pç 	196,00 	 392,00 

AH-315 2 Pç 	 26,00 	 52,00 

AH-318 6 Pç 	 38,60 	 231,60 

AHX-310 8 Pç 	 12,60 	 100,80 

AHX-312 2 Pç 	 18,60 	 37,20 

AHX-317 2 Pç 	 32,00 	 64,00 
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DESCRICÃO QUANT UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

AHX-3218 4 Pç 84,00 336,00 

H-205 4 Pç 7,15 28,60 

H-207 3 Pç 7,60 22,80 

H-208 10 Pç 7,60 76,00 

H-209 16 Pç 8,60 137,60 

H-210 6 Pç 9,00 54,00 

H-21I 3 Pç 9,80 29,40 

1-1-212 4 Pç 10,40 41,60 

H-215 6 Pç 18,60 111,60 

H-216 4 Pç 19,00 76,00 

H-217 5 Pç 22,90 114,50 

H-218 4 Pç 31,90 127,60 

H-219 2 Pç 36,00 72,00 

H-219 6 Pç 36,00 216,00 

H-2306 4 Pç 9,00 36,00 

H-2307 1 Pç 9,50 9,50 

H-2307 3 Pç 9,50 28,50 

H-2308 9 Pç 9,50 85,50 

H-2309 5 Pç 10,40 52,00 

H-2310 5 Pç 10,90 54.50 

H-2311 6 Pç 11,40 68,40 

H-2312 1 Pç 12,90 12,90 

H-2313 4 Pç 15,30 61,20 

H-2315 7 Pç 23,50 164,50 

H-2316 5 Pç 24,80 124,00 

1-1-2318 4 Pç 38,60 154,40 

fl 
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DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

H-2322 2 Pç 62,30 124,60 

H-2324 1 Pç 86,00 86,00 

H-2326 2 Pç 116,00 232,00 

H-2334 1 Pç 217,00 217,00 

H-3032 2 Pç 164,00 328,00 

H-305 5 Pç 7,15 35,75 

H-306 10 Pç 7,15 71,50 

H-2317 2 Pç 28,00 56,00 

H-307 6 Pç 7,60 45,60 

H-308 7 Pç 7,60 53,20 

H-309 7 Pç 8,60 60,20 

H-310 18 Pç 7,00 126,00 

H-311 11 Pç 9,80 107,80 

H-312 14 Pç 10,40 145,60 

H-3126 I Pç 103,00 103,00 

H-3128 2 Pç 127,00 254,00 

H-3I 3 6 Pç 12,40 74,40 

H-315 4 Pç 18,60 74,40 

H-3152 4 Pç 929,00 3.716,00 

H-316 7 Pç 19,00 133,00 

H-317 10 Pç 22,90 229,00 

H-3176 3 Pç 3.688,00 11.06-1,00 

H-3I8 6 Pç 31,90 191,40 

H-320 6 Pç 38,70 232,20 

H-322 15 Pç 50,00 750,00 

HÁ -211 6 Pç 14,90 89,40 

• 	 

• 

Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
A7. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

5(0 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOOUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

 

 

fls. 250



Comercial e Importadora de Rolamentos No Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOQUE  
PRODUTOS DE REVENDA  

• 	 

• 

,DESCRICÃO QUANT UNIDADE 1=,a  VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

HA-2315 1 Pç 30,00 30,00 

HA-2317 1 Pç 36,00 36,00 

HA-310 1 Pç 13,60 13,60 

HA-311 I Pç 14,80 14,80 

HA-3126 1 Pç 124,00 124,00 

HA-313 3 Pç 18,60 55,80 

HA-317 1 Pç 30,00 30,00 

HA-318 3 Pç 41,60 124,80 

HA-320 1 Pç 50,00 50,00 

HA-322 2 Pç 65,00 130,00 

HE-206 1 Pç 7,15 7,15 

HE-207 I Pç 7,60 7,60 

HE-208 10 Pç 7,60 76,00 

HE-211 11 Pç 9,80 107,80 

HE-213 2 Pç 12,40 24,80 

HE-215 4 Pç 18,60 74,40 

HE-222 2 Pç 50,00 100,00 

HE-2306 3 Pç 9,00 27,00 

HE-2309 6 Pç 10,40 62,40 

HE-2309 2 Pç 10,40 20,80 

HE-2310 7 Pç 10,90 76,30 

HE-2311 3 Pç 11,40 34,20 

HE-2315 3 Pç 23,50 70,50 

HE-231 6 5 Pç 24,80 124,00 

HE-2317 1 Pç 27,70 27,70 

HE-2320 3 Pç 38,60 115,80 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

fls. 251



Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
AL Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOQUE  
PRODUTOS DE REVENDA  
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UNITÁRIO TOTAL 

HE-2336 2 Pç 24,00 48,00 

HE-305 43 Pç 7,15 307,45 

HE-306 5 Pç 7,15 35,75 

HE-307 5 Pç 7,60 38,00 

HE-308 5 Pç 7,60 38,00 

HE-309 6 Pç 8,60 51,60 

HE-310 8 Pç 9,00 72,00  

HE-311 8 Pç 9,80 78,40  

HE-3126 1 Pç 108,00 108,00 

HE-3128 2 Pç 127,00 254,00 

HE-315 4 Pç 18,60 74,40 

HE-316 3 Pç 19,00 57,00 

HE-3I6 4 Pç 19,00 76,00 

HE-317 2 Pç 22,90 45,80 

HE-318 4 Pç 32,00 128,00 

HE-319 9 Pç 36,20 325,80 

HE-322 2 Pç 50,00 100,00 

Manca! 

737\1 206 A 1 Pç 39,72 39,72 

TM 206 B 2 Pç 39,72 79,44 

TPW 208 A 2 Pç 53,88 107,76 

TPW 209 A 12 Pç 59,12 709,44 

11,751209 B 8 Pç 59,94 479,52 

TV7V 213 A 5 Pç 116,66 583,30 

TPW 213 B 2 Pç 108,81 217,62 

TPW 214 A 5 Pç 125,01 625,05 

P , 	
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737\1214 B 8 Pç 117,16 937,28 

N751215 A 5 Pç 137,07 685,35 

TLW 216 A 1 Pç 170,55 170,55 

TP751216 B 8 Pç 158,48 1.267,84 

TPW 218 A 3 Pç 220,75 662,25 

TVN 218 B 8 Pç 208,71 1.669,68 

TYN 304 A 8 Pç 43,41 347,28 

TVN 304 B 8 Pç 39,77 318,16 

TVN 305 A 8 Pç 47,61 380,88 

Tnr 305 B 8 Pç 43,41 347,28 

TLW 307 B 10 Pç 49,69 496,90 

TVN 313 B 6 Pç 158,48 950,88 

TVN 314 B 8 Pç 166,35 1.330,80 

F-213 5 Pç 46,28 231,40 

F-305 22 Pç 16,84 370,48 

F-306 1 Pç 16,84 16,84 

F-309 6 Pç 36,96 221,76 

F-310 4 Pç 45,00 180,00 

F-313 14 Pç 77,18 1.080,52 

F-316 5 Pç 130,95 654,75 

F-317 6 Pç 180,12 1.080,72 

FC-207 3 Pç 21,30 63,90 

FC-213 2 Pç 121,36 242,72 

1P213 2 Pç 42,60 85,20 

IP 317 4 Pç 258,98 1.035,92 

1P318 2 Pç 258,98 517,96 
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DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

LCTE 04 2 Pç 8,42 16,84 

P-305 2 Pç 16,84 33,68 

P-306 16 Pç 18,49 295,84 

P-307 13 Pç 22,43 291,59 

P-313 12 Pç 77,18 926,16 

P-314 7 Pç 91,21 638,47 

P-316 14 Pç 130,95 1.833,30 

PCFT'-30 I Pç 38,70 38,70 

T-314 2 Pç 106,50 213,00 

F-216 1 Pç 91,90 91,90 

F-314 1 Pç 170,00 170,00 

FC-511 A I Pç 56,19 56,19 

SBM18-80 I Pç 192,00 192.00 

SN-205 4 Pç 20,00 80,00 

SN-215 2 Pç 95,00 190.00 

SN-506 4 Pç 20,00 80,00 

SN-507 3 Pç 20,00 60,00 

SN-508 4 Pç 21,40 85,60 

SN-512 2 Pç 35,00 70.00 

SN-513 4 Pç 50,00 200,00 

SN-516 1 Pç 68,00 68,00 

SN-518 2 Pç 118,00 236,00 

SN-530 2 Pç 537,70 1.075,40 

SN-606 5 Pç 33,00 165,00 

SN-607 1 Pç 34,80 34,80 

SN-608 3 Pç 41,00 123,00 
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DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

SN-616 4 Pç 140,00 560,00 

SN-6I7 1 Pç 161,00 161,00 

SN-628 1 Pç 741,00 741,00 

SM-1-224 1 Pç 262,00 262,00 

ANEL LAB. P/SNH520 2 Pç 18,00 36,00 

F511B Pç 56,19 56,19 

ANEL FRB 120/10 2 Pç 10,00 20,00 

SBM 15 BP 2 Pç 125,00 250,00 

SBM 12 LC Pç 84,13 84,13 

SBM 22 LC 1 Pç 312,00 312,00 

SBM 09 BP 4 Pç 89,60 358,40 

SBM 13 LC 2 Pç 90,00 180,00 

SBM 32 BP 1 Pç 605,00 605,00 

SN 509 A 20 Pç 12,10 242,00 

SNH-507 1 Pç 18,86 18,86 

SNH-508 5 Pç 21,42 107,10 

S'NH-511 1 Pç 33,05 33,05 

SIVH-519 2 Pç 116,76 233,52 

S'NH-520 1 Pç 124,23 124,23 

TSNA 509C 4 Pç 5,10 20,40 

TSNA 511C 3 Pç 5,70 17,10 

TS'NA 5I1G 23 Pç 5,70 131,10 

TSNA 516G 4 Pç 11,16 44,64 

• 
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RUBRICA VALOR 

Móveis e Utensílios 37.956,81 

Instalações Administrativas 32.844,00 

Equipamentos de Telefonia 10.400,00 

Computadores 20.200,00 
ákftware 6.542,00 

IIPpripanientos Técnicos 2.700,00 

Equipamentos Sonoros 300,00 

Veículos 12.000,00 

( - ) Depreciação Acumulada (97.075,98) 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
D'')\ 
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IMOBILIZADO TÉCNICO - RESUMO GERAL  
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RUBRICA VALOR  

Móveis e Utensílios 

Instalações Administrativas 

Equipamentos de Telefonia 

9omputadores 

Software 

Equipamentos Técnicos 

Equipamentos Sonoros 

Veículos 

37.956,81 

32.844,00 

10.400,00 

20.200,00 

6.542,00 

2.700,00 

300,00 

12.000,00 
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DISCRIMINAÇÃO - ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO TÉCNICO - RESUMO GERAL  
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•QUANT DESCRIÇÃO 
CONTÁBIL 

Relógio de Ponto/Chapeira p/25 cart. 210,00 

1 Banco, estofado em napa preta 2 lug. 30,00 
1 Cinzeiro, lixeira 30,00 

2 Comoda de Madeira 200,00 

1 Mesa Reunião em madeira e aço 800,00 

4 Mesa pequena em madeira e aço 400,00 
1 Fichario com 2 gav. Em aço 100,00 

2 Escrivaninha em aço 3 gav. 300,00 
Mesa de Aço Grande 400,00 

1 Bancada de Madeira med3,14X0,83x0,96 m 1.000,00 

Ventilador 100,00 

• 1 Carrinho Manual 150,00 

1 Suporte p/fita de arquear 100,00 

1 Escada de Aço 5 degraus 200,00 

1 Escada de Madeira 13 degraus 410,00 
1 Escada de Madeira 11 degraus 380,00 

2 Cadeiras de escr. Girat. C/ rod. 300,00 
1 Escrivaninha de Madeira c/ 3 gav. 100,00 
1 Armario de Madeira 100,00 

Mesa formica fosca 100,00 
5 Arquivo de Aço com 4 gav. 1.500,00 
3 Maq. De Escrever Olivetti linea 98 150,00 
1 Bebedouro Eletrico p/ garrai 20 It. 250,00 
2 Armario de Argila formica fosca 600,00 
1 Fogão 6 Bocas 150,00 
1 Freezer .arastemp 270 LT 400,00 
1 Mesa de Jantar 1.105,81 
3 Mesas de Plastico Redonda 90,00 
12 Cadeiras de Pla.slico 120,00 
2 Botijão de Gás 60,00 

Armario de Madeira 100,00 

VALOR 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
A i.  Barão de Limeira, 855 

Campos El fseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - MOVEIS E UTENSÍLIOS 
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Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 	gj'A'ç 
Ai.  Barão de Limeira, 855 

Campos Ellseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

OUANT PES CR IÇÃO VALOR 
CONTABIL 

1 A.spirador de Pó 200,00 
28 Cadeiras de escrit estofadas 2.800,00 
4 Cadeiras de escrit Estofadas c/ rod. 400,00 
1 Fotocop Cerox XC 830 1.800,00 
1 Mesa Redonda form e aço 300,00 

12 calculadoras Sharp El 2128 H 600,00 
-19 Mesa Angular 1,40x1,20 c/ 2gav. 18.004,00 
2 Mesa Angular 1,40x1,20 s/ gav. 520,00 

Ank  1 Mesa Angular 1,00x1,0 s/gav. 330,00 
W 1 Gaveteiro vdante mixto 190,00 

4 baia 1,20 c/2 gav e teclado 1.160,00 
2 mesa 0,80 c/ teclado Post. Forming 392,00 
2 Conexão 90° Post. Forming 130,00 
1 Mesa Complementar 1,20 150,00 
2 Mesa Complementar 1,20 300,00 
1 Mesa 1,00 tampo xl 8min pé plus platina / platina fortline 150,00 
1 Mesa 1,20 tampo x 18mm pé plus platina / platina fortline 190,00 
1 Mesa 1,60 tampo x 18mm pé plus platina / platina fortline 265,00 

28 cesto p/ lixo cor preta 140,00 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• 	DISCRIMINAÇÃO - INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

VALOR  
CONTÁBIL 

4 Paleteira 890,00 
2 Circulador de Ar 200,00 
3 Prateleiras Madeira med I2X2,78X0,39 m 9.000,00 
1 Balcão Formica/Vidro med 5X1,2X0,65 m 5.000,00 
2 Prateleira de Aço med 12x2,18x0,31 m 6.000,00 
1 Prateleira de Aço med 12x2,18x0,60 m 6.000,00 

1 Prateleira de Aço med.0,91x2,15x0,31 m 500,00 
1 Prateleira de Aço med. 4,95x2,10x0,60 m 500,00 
1 Ar Condicionado ( Freecon) portatil 1.300,00 
1 Ar Condicionado ( Parede) Springer 15000 btu 1.300,00 

25 Biombo Divisor 1.690,00 
2 mesa 1,20 c/ 2 gav. Post. forming 464,00 

• 

QUANT. DESCRICÁ-0 

• 

• 
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• 	DISCRIMINA CÃO - EQUIPAMENTOS TELEFONIA  

VALOR  
CONTÁBIL 

11 	Aparelhos de Telefone Panasonic Hybrid system 	 4.400,00 

io I 	Micro PABX Panasonic 1232 Easa phone (12 linhas 16 ramais) 6.000,00 

  

   

OUANT .  DES CR ICÃO 

• 

• 
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OUANT.  DESCRIÇÃO VALOR  
CONTÁBIL 

13 	Microcomp. Pentium 100 32 mb HD 1 gb 	 16.900,00 

1 	Microcomp. Servidor Pentiurn 450 64 mb HD 20 gb • 3.300,00 

7:12W:  

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
A i.  Barão de Limeira, 855 
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DISCRIMINAÇÃO - COMPUTADORES 
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Comercial e Importadora de Rolamentos No Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

 
Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• DISCRIMINAÇÃO - SOFTWARE 

DESCRIÇÃO QUANT  VALOR  
CONTÁBIL 

3 Impressoras Epson LQ 1070 matric 3.300,00 

I Impressora HP 692 C jato de tinta 400,00 

I Impressora HP 600 jato de tinta 300,00 

1 8 

Impressora Epson LX 810 matric. 

Estabilizador 

200,00 

800,00 

27 Suporte de solo p/CPU 1.242,00 

1 Nobreak KNB 300 com bat. 12 voltz 20 amperes 300,00 

• 

• 
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OUANT .  DESCRIÇÃO VALOR  
CONTÁBIL 

Empilhadeira manual 2.000,00 

Maq. De fax 600,00 

Parquímetro 300 mm em aço Mitatoyo 100,00 

1 

2 

01, 1 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

• 

• 

Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
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• DISCRIMINAÇÃO - EOUIPAMENTOS TÉCNICOS 
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OUANT. 
	

DESCRIÇÃO 
	

VALOR  
CONTÁBIL 

1 	Radio Toca Fita 
	

300,00 

• 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
A i.  Barão de Limeira, 855 
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• 	DISCRIMINA CÃO - EOUIPAMENTOS SONOROS 

• 

• 
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Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 
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• DISCRIMINAÇÃO - VEÍCULOS 

OUANT 
	

DESCRICÃO 
	

VALOR  
CONTÁBIL 

1 	Saveiro 
	

12.000,00 

• 
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VALOR  RUBRICA • 

Cheques dados em garantias de futuros fornecimentos 72.436,00 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
A7. Barão de Limeira, 855 

Campos El fseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• 	
DISCRIMINAÇÃO - CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

CHEQUES EM GARANTIA DE FUTUROS FORNECIMENTOS 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira. 855 

Campos Elfseos - São Paulo 
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RELAÇÃO DOS CHEQUES DADOS EM GARANTIAS • 	DE FUTUROS FORNECIMENTOS 

CHEQUE EANCO FAVORECIDO VALOR 

693 Boston Almeida 10.000,00 

95 Sudameris Almeida 5.000,00 

94 Sudameris Almeida 10.000,00 

1300 BCN Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

614 Boston Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

615 Boston Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

616 Boston Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

117 Boston Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

7/22 BCN Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 2.038,00 

1178 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.744,00 

1179 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.744,00 

1180 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.744,00 

1241 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.744,00 

67 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.750,00 

19189 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 400,00 

19194 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 213,50 

19188 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 439,64 

19196 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 557,60 

19197 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 557,60 

1135 BCN Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 771,47 

1136 BCN Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 771,47 

1241 BCN Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 1.002,71 

1209 BCN Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 426,72 
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CHEQUE BANCO FAVORECIDO VALOR 

1322 Sudarneris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 856,16 

1323 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 857,00 

1225 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 618,00 

1226 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 600,00 

1353 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 500,00 

1354 Sudarneris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 664,96 

1341 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 126,44 

27 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 548,78 

W28 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 495,07 

850044 Brasil Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 110,00 

1238 Sudameris Soluction Serviços em Inf. Ltda. 700,00 

1239 Sudameris Soluction Serviços em Inf. Ltda. 700,00 

19253 Real Soluction Serviços em Inf. Ltda. 380,00 

19201 Real Soluction Serviços em Inf. Ltda. 550,00 

19202 Real Soluction Serviços em Inf. Ltda. 550,00 

Real Soluction Serviços em Inf. Ltda. 270,00 
Real Domingos Maria Dias Fernandes 11.500,00 

• 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Eliseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

RELAÇÃO DOS CHEOUES DADOS EM GARANTIAS 
DE FUTUROS FORNECIMENTOS 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira. 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

NATUREZA DO CRÉDITO - QUIROGRAFÁRIO  

ITEM 
	

FORNECEDORES 
	

VALOR R$ 

1 Abadir Distribuidora e Imp. de Rolamentos e Peças LTDA 
	

3.765,50 
R. Dr. Avelino Chaves, 419 Portão 03 
V. Ham burguesa - SP 
Cep 05318-040 

2 Bandeirantes Produtos para Indústria LTDA 
	

412,50 
Rua Florencio de Abreu, 411/417 
S.a Efigênia - SP 
Cep 01029-001 

3 Bertoloto e Grotta LTDA 
	

3.535,32 
Av. Major José Levy Sobrinho, I296-B. 
Boa Vista - Limeira - SP 
Cep 13486-190 

4 Credicard Dinners S/A Adm. De Cartões de Crédito 
	

5.776,48 
Cx. Postal 2640 
Cep 01060-970 

5 Centro Tek Comercial e Importadora LTDA 
	

1.003,20 
Rua Dr. Francisco Hartung,47 
Barra Funda - SP 
Cep 01133/050 
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LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

• NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO  

ITEM 
	

FORNECEDORES 
	

VALOR R$ 

6 Clipper Àgua Conercial LTDA 
	

160,00 
Rua Frederico René de Jaegher, 773 
Vila Helma - SP 
Cep 04286-010 

7 Comi. DiskRol Importações de Rolamentos LTDA 
	

11.791,77 
Rua General Osório,604-Lj 09 

• Centro - SP 
Cep 01213-000 

8 Display Equip. p/ Representações LTDA 
	

7.517,60 
Av. Cerejeiras, 388 
Vila Maria - SP 
Cep 02124-000 

9 Ed. Banas LTDA 
	

82,34 
R. Nelson Gama de oliveira, 825-Bloco B 
São Paulo - SP 
Cep 05734-150 

10 Faria Veiculos LTDA 
	

6.410,79 
Av. Rio Branco,1 619 
São Paulo - SP 
Cep 01205-001 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 	4 :512. 
Al. Barão de Limeira, 855 
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LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  • 	NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO  

ITEM 
	

FORNECEDORES 
	

VALOR R$ 

11 Giro-Rol Rolamentos Indústria e Comércio LTDA 
	

27.050,20 
Rua da Moóca,248/254 
Moóca - SP 
Cep 03104-000 

12 Hervi Transportes de Cargas Ltda 
	 53,58 

Rua Alan Kardec, 135 

• 	Vi. Piza - Limeira - SP 
Cep 13846-162 

13 Imdepa Rolamentos Importação e Com. Ltda 	 1.231,26 
Av. Embaixador Macedo Soares, 10375 B0X24 
VI. Anastacio - SP 
Cep. 05095-035 

14 Importadora Londrinense de Rolamentos LTDA 
	

1.858,32 
Rua dos Tapes,13/19 
Cambuci - SP 
Cep. 01527-050 

15 Marel Industrial e Comercial Ltda 	 2.348,00 
Rua Rubens de Souza Araujo, 822-1° andar conj. 3 
Lapa - SP 
Cep. 05132-000 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

fls. 272



Comercial e Importadora de Rolamentos no Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Eliseos - São Paulo 
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LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  • 	NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO  

ITEM 
	

FORNECEDORES 
	

VALOR R$ 

16 MBV Comercial de Rolamentos Ltda. 	 11.963,00 
Rua Santa Angela, 445 
V. Palmeira SP. 
Cep: 02727-000 

17 Nube-Núcleo Brasileiro de Estágios Ltda. 	 112,00 

• 	Av. Devoair Cruz de Oliveira,450 sala 03 
Jordanésia - Cajamar - SP 
Cep.07770-000 

18 Nilos do Brasil LTDA 
	

757,00 
Rua Rio Araguari,170 
Pq Riacho das Pedras 2' Seção - Contagem - MG 
Cep 32280-340 

19 Irusa Rolamentos Ltda. 	 292.399,35 
Av: Marques de São Vicente, 1011 
Barra Funda - S.P. 
Cep: 01139-003 

20 Rolin Rolamentos e Peças Ltda 	 565,12 
Rua Conselheiro Nebias,662 
São Paulo - SP 
Cep 01203-000 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
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LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  • 	NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO  

FORNECEDORES VALOR R$ ITEM 

4.926,26 21 Roltec Rolamentos Ltda 
Rua Carneiro Leão, 695 
Mooca - SP 
Cep 03102-050 

22 Transalex Cargas Ltda 
Rua Brasopolis,100 

11110 	Cumbica - SP 
Cep 07223-090 

36,31 

23 Transasa Transportes Ltda 
Rua Dom Gerardo,64-9'andar 
Centro - RJ 
Cep 20090-030 

24 Uniserv União de Serviços Ltda-ME 
Rua José Bonifácio,278-2'andar-Conj. 205 
Centro - SP 
Cep 01003-000 

25 Xerox Comércio e Ind. LTDA 
Rua Catumbi, 1105 
Belenzinho - SP 
Cep 03021-000 

868,24 

200,00 

539,60 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos El fseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO  

ITEM 
	

FORNECEDORES 
	

VALOR R$ 

26 Ro-Peças Com. E Importação de Rolamentos LTDA 
	

661,96 
Av. Zaki Narchi,1698 
Carandiru - SP. 
Cep 02029-001 

27 Retentores Vedabras-Indústria e Comércio LTDA 
	

332,93 
Rua General Osorio,590/592 
Santa Efigênia - SP 
Cep 01213-900 

28 	Omnipol Brasileira S/ A 
	

6.981,36 
Rua Achiles Orlando Curtolo, 499 
Barra Funda - SP 
Cep 01144-010 

29 Carob Comércio de Rolamentos e Peças LTDA 
	

640,00 
Av. GaL Penha Brasil, 2507 
Jardim dos Francos - SP 
Cep 02673-000 

30 Pacaembu Autopeças Ltda 	 948,15 
Rua Helio de Barros,154 
Barra Funda - SP 
Cep 01141-050 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira. 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO  

ITEM 
	

FORNECEDORES 
	

VALOR R$ 

31 Sesso Rolamentos Ltda 
	 279,00 

Rua Moraes Barros; 1799 
Cidade Alta - Piracicaba - SP 
Cep. 13419-240 

32 Denver Borrachas e Peças Técnicas Ltda 
	 334,80 

R. Br. De Campinas, 748 
São Paulo -SP. 
Cep. 01201-000 

33 Brasrol Importação e Exportação Ltda 
	

5.185,99 
Rua Ricardo Cavatton,348-Sala 05 
Lapa de Baixo - SP 
Cep 05038-110 

34 Socitec Importação e Exportação Ltda 
	 500,00 

Av. Dr. Francisco Junqueira,63 
Campos Eliseos-Ribeirão Preto-SP 
Cep. 14080-140 

35 MPR-Mercantil Paulista de Rolamentos Ltda 
	

1.183,36 
Rua Barão de Campinas, 655/661 
Campos Eliseos - SP 
Cep 01201-001 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Ellseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO  

FORNECEDORES ITEM 

1.204,64 36 HDB-Comércio e Equip. Industriais LTDA 
Rua Camaragibe,241 
Barra Funda - SP 
Cep 01154-050 

37 Ricambi Distribuidora de Peças LTDA 
Rua Anhaia,995 

• Bom Retiro - SP 
Cep 01130-000 

38 Isirol Comercial e Importadora Ltda 
Alameda Ribeiro da Silva,694 
Campos Eliseos - SP 
Cep. 01217-010 

39 Vedatec Vedações Técnicas Ltda 
Rua Barão de Campinas, 534 
Campos Eliseos - SP 
Cep 01201-000 

370,11 

663,68 

169,00 

40 Ipanema Importadora Ltda 
Rua Barão de Campinas,430/432 
Campos Discos - SP 
Cep 01201-000 

3.475,73 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

• NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO  

ITEM VALOR R$ FORNECEDORES 

246.322,41 41 SKF do Brasil Ltda 
Via Anhanguera,KM 30 
Polvilho-Cajamar-SP 
Cep. 07770-000 

42 Burger S/A - Indústria e Comércio. 
Av. Campinas, 537 

• Bairro Cubatã o - Limeira- SP 
Cx. Postal 15- Cep. 13480-280 

43 Advanced Transportes Ltda 
Av. São Luis Rei de França, 668 
Turú- São Luis - MA 
Cep. 65.065-470 

44 Linart Artes Gráficas Editora Ltda 
Rua Albuquerque Lins, 228 
Santa Cecilia - SP 
Cep. 01230-000 

45 ConeCapa Comércio e Importação de Rolamentos Ltda 
Rua da Mooca, 702 
São Paulo - SP 
Cep. 03104- 000 

264,83 

2.796,01 

380,00 

1.355,00 
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• 
ITEM VALOR R$ EMPRESTIMOS BANCÁRIOS 

46 	Banco kali S/A 
• R: Boa Vista, 176 

São Paulo - SP. 

47 	Banco ABN Amro Real Sr 
Av: Paulista, 1374 - 3° Andar 
São Paulo - SP. 

16.336,19 

87.695,82 

Comercial e Importadora de Rolamentos no Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  
NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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—• I Subcarteira/DAC .  N2  da operação/DAC 	 Proposta de negócio 	Código 

I 64900e31•-r5 	. 	 7.049,90'  

• Banco Itai: S.A. 	
k,,,, !¡.1;.1.:,,Ccitifissão de Dívida Garantida por Aval 

Contrato Girocomp - A - TR - Parcelas Iguals/Flex Itaú 

 

Banco Itaú S.A., com  sede na Rua Boa Vista, 176, São Paulo, SP, CNPJ n 9  60.701.190/0001-04, designado Itaubanco e 

Nome 

COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LTDA 
qualificado  na  proposta de abertura da conta corrente indicada no subitem 1.2, designado Cliente, contratam o que segue. 
1. Dados deste contrato 
1.1. Data 	. 

DAC 
o 31„ 08.2001 

1.2. Conta corrente 
Agencia 	Conta no 

0609 93030 

; 
1.3. Valor da composição 

RS 
20.387,24 

1.4. Data de vencimento 

28.02,2003 

1.5. Taxa de concessão 
de crédito 

04  

1.6. Encargos 
1.6.1. Taxa de juros 
por 30 dias 

1, 90  

1.7. Forma de pagamento em parcelas iguais 
1.7.1. Valor da parcela (principal e juros) 

(TR) RS 	1.350,35 

1.7.2. Data de vencimento 
da primeira parcela 

30. 09 . 2 001 

1.7.3. Período entre 
parcelas 

1 MES  

1.8. Código 
de garantia 

010-9 

1.6.2. Taxa 
referencial 

1.9. Forma de pagamento do valor da composição em parcelas diferentes ou periodicidade não uniforme 
Parcela Vencimento Valor de principal da parcela, em RS Parcela Vencimento Valor de principal da parcela, em R$ Parcela Vencimento Valor de principal da parcela, em RS 

001 009 017 

002 010 019 

003 011 019 

004 012 020 

005 • 013 021 

006 014 022 

007 015 023 

ai 
015 024 

gen) da dívida 
2.1. Nome do contrato 2.2. Data 2.3. Valor em RS 2.4. Vencimento 2.5. Saldo devedor em Rã 

Pez .1C .33 )  19' 

S PORTFOLIO PJ 09. 08. 01 20,000,00 

-50 1.3 57,, 3 

23. 08. 01 20.387,24 

2.6. Valor lirda confessada 

RS 	 387,24 1 2.7. Valor pago neste ato 

RS 0 , 00 

  

',.. 
3.3. Operações prefixadas - são aquelas em que os encargos são fixados no Início de cada período. 
3.4. Operações pós-fixadas - são aquelas em que os juros e a correção monetária são calculados no final de cada período, considerando a variação 

do indexador contratado.  
3.5. CDU - Certificado de Depósito Interfinanceiro - é a aplicação de valores a prazo fixo feita por uma instituição financeira em outra instituição 

financeira. Pode ser pré ou pós-fixado. 

\\t
.6. CDI-Pré-Cetip  - é a taxa média dos CDI prefixados, apurada diariamente pelo CETIP e publicada pela imprensa. 

3.7. CDB - Certificado de Depósito Bancário - é a aplicação de valores a prazo fixo feita por Clientes em bancos, com emissão de certificado. Pode 
ser pré ou pós fixado. 

ai. CDB-Pré-Cetip - é a taxa média dos CDB prefixados, apurada diariamente pelo CETIP e publicada pela imprensa. 
CETIP - Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - é o sistema através do qual são registradas determinadas operações do 
mercado financeiro, como as aplicações em CU e CDB. 

J 3.10. TR - é a Taxa Referencial, fixada e publicada diariamente pelo Banco Central do Brasil, com vigência para períodos de um mês, com Início no dia a 
que ela se referir. Essa taxa é variável, o que significa que o valor dos encargos totais só pode ser conhecido quando o Banco Central do Brasil 
divulgar a TR da data-base. : . 	 , . 	. 

1. Data-base - é o dia do mês correspondente ao dia do vencimento nto finai da operação. 	 . 
plicação "pro rata" da TR— é a forma de cálculo da TR para períodos diferentes de um mês. Se a data da operação (subitem 1.1) não coincidir 

com a data-base, a primeira atualização será efetuada, na primeira data-base posterior à operação, pela aplicação "pra rata dia útil' da TA relativa 
ao dia da operação. Se a data de vencimento das parcelas não coincidir com a data-base da operação, incidirá a aplicação 'pro rata dia útil" da TR 
relativa à data-base imediatamente anterior ao vencimento da parcela. 

3.13. Informações dos encargos - Os encargos previstos neste contrato (juros, encargos de TR, taxa de concessão de crédito, taxa efetiva de juros, 
mensal e anual, tributos e contribuições, tarifas e outras despesas) serão Informados ao Cliente, imediatamente após a sua apuração em planilha 
à parte, a qual integrará esse contrato. 

4. Confissão de dívida - O Cliente, sem Intenção de novar, confessa dever ao itaubanco o valor mencionado no subitem 2.6, decorrente dos contratos 
identificados no item 2. 
4.1. Do total da dívida confessada, o Cliente paga ao itaubanco, neste ato, o valor constante do subitem 2.7. 

5. Modo de pagamento - O Cliente pagará todos os valores por ele devidos mediante débito que o itaubanco fará na conta do subitem 1.2 , que deverá 
ter saldo suficiente. 
5.1. A insuficiência de saldo na conta corrente configurará atraso no pagamento. 

5.1.1. Se o saldo da conta corrente for insuficiente, o Itaubanco, a seu.  exclusivo critério, poderá efetuar n débito gerando adiantamentos a 
depositante, nos termos do contrato de abertura da conta corrente do subitem 1.2. 
5.1.1.1. O depósito ~valores na conta corrente amortizará primeiro os adiantamentos a d •positante que não tiveram origem neste contrato 

e depois os adiantamentos a depositante originados pelos débitos relacionados co ri este contrato. 

Cliente 

3. Informações prévias 
3.1. Comissão de permanência é encargo cobrado na hipótese de atraso no pagamento. 
3.2. "Sem intenção de novar" - significa renegociar uma dívida, permanecendo em vigor o contrato original. 
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6. Pagamento - O Cliente pagará ao ltaubanco o valordo subitem 1.3, acrescido de juros à taxa do subitem 1.6.1 e da aplicação acumuada da TR, em 
parcelas conforme especificado no subitem1.7 ou 1.9. 
6.1. No caso do subitem 1.7, a primeira parcela vencerá na data estipulada no subitem 1.7.2 e as demais vencerão a cada período indicado no subitem 

1.7.3, a partir do vencimento da primeira parcela. No caso do subltem 1.9, as parcelas vencerão nas datas nele indicadas. 
6.2. No vencimento de cada parcela constante do subitem 1.7, o Cliente pagará o valor Indicado no subitem 1.7.1, acrescido da aplicação acumulada 

da TR. No vencimendo de cada parcela, constante do subitem 1.9, o Cliente pagará o correspondente valor, indicado no subitem 1.9, acrescido 
dos juros e da aplicação acumulada da TR (subitem 1.6.2). 
6.2.1. A aplicação acumulada da TR 'pró-rata' dia útil, incidirá sobre o valor do principal de cada parcela acrescido dos juros desde a data da ,z),(0 

operação até o vencimento dessa parcela 
6.3.0 CLIENTE DECLARA-SE CIENTE DE QUE O ITAUBANCO PODERÁ REPASSAR A ELE O VALOR DE TRIBUTOS E ENCARGOS, QUE 

VENHAM A SER CRIADOS, BEM COMO O AUMENTO DOS ATUAIS, EXIGÍVEIS PELAS AUTORIDADES COMPETENTES EM RAZÃO DESTE 
CONTRATO. 
6.3.1.0 ITAUBANCO INFORMARÁ O CLIENTE SOBRE AS ALTERAÇÕES ANTES DO INÍCIO DA COBRANÇA DO VALOR A SER 

REPASSADO. 
6.4. Sempre que houver dificuldades na apuração dos encargos, o Itaubanco efetuará o débito de valor de encargos por ele estimado provisoriamente. 

Apurado o valor definitivo será adotado o seguinte procedimento: 
6.4.1. SE O PAGAMENTO TIVER SIDO A MENOR, O ITAUBANCO EFETUARÁ O DÉBITO COMPLEMENTAR NA CONTA CORRENTE 

(SUBITEM 1.2); 
4.2. Se o pagamento tiver sido a maior, o Itaubanco creditará a diferença na conta corrente (subitem 1.2). 

6.E 	ECEBIMENTO, PELO ITAUBANCO, DE DETERMINADA PARCELA NÃO SIGNIFICARÁ QUITAÇÃO DAS ANTERIORES. 
6.6. A taxa de concessão de crédito (subitem 1.5), incidente sobre o valor da composição (subitem 1.3), será debitada nesta data. 

6.6.1. Se ocorrer liquidação antecipada ou vencimento antecipado deste contrato, o ltaubanco devolverá ao Cliente a taxa de concessão de 
crédito proporcional ao tempo não decorrido. 

6.7. O Imposto sobre Operações Financeiras (I0F) será pago conforme a legislação em vigor. 

7. Substituição da TR - Na hipótese de extinção, sem nomeação de substituto, legal, limitação, suspensão ou não divulgação da TR, a taxa referencial 
será a taxa ao mês equivalente à taxa dos CDI-pré-Cetip e, na sua falta, à dos CDB-pré-Cetip, de prazo de 30 (trinta), ou próximo de 30 (trinta) dias. 
7.1. A primeira taxa referencial substituta será a relativa à primeira data-base seguinte ao evento e as demais as relativas às datas-bases posteriores. 

7.1.1. Se não houver publicação da taxa substituta em data-base, será utilizada a que houver sido publicada no dia útil imediatamente anterior. 
7.1.2. Sempre que este contrato prever aplicação da TR 'pro rata' dia útil, será utilizado o valor "oro rata" dia útil da taxa substituta. 

7.2. Se a taxa referencial substituta deixar de ser divulgada, ou sua utilização for vedada, esta operação passará a ser pós-fixada, e os valores das 
parcelas, após a aplicação da última taxa referencial substituta, serão • se permitido pela legislação, corrigidos monetariamente desde o último dia 

41111 da aplicação dessa taxa, até a data do vencimento de cada parcela, com base na variação do IGPM (índice Geral de Preços do Mercado), 
publicado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua falta, do IGP-DI (índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), publicado pela FGV - 
Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua falta, pela variação do IPC (índice de Preços ao Consumidor), publicado pela FIPE - Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas da U$P. 

8. Devedores solidários - As pessoas ao final nomeadas, designadas Devedores Solidários, declaram-se solidariamente responsáveis por todas as 
obrigações assumidas pelo Cliente e assinam este contrato, concordando com seus termos. 

9. Garantia - Para garantir o pagamento de qualquer déDitoielacionado a este contrato, mesmo decorrente de adiantamentos a depositante: 
9.1. o ltaubanco poderá exigir, no ato da assinatura-deste contrato, que o Cliente lhe entregue nota promissória de sua emissão, com prazo de 

apresentação dentro de 10 (dez) anos, no valor do principal da dívida, com pacto adjeto de juros às taxas deste contrato. 
9.1.1. a nota promissória será, no ato da emissão, avalizada pelos Devedores Solidários. 
9‘111 o Cliente obriga-se a reforçar ou substituir a garantia na hipótese de sua perda ou diminuição do seu valor. 

9.2. AIMARANTIAS CONSTITUÍDAS NOS CONTRATOS DO ITEM 2 PERMANECEM, ESTENDENDO-SE AO VALOR DA COMPOSIÇÃO (SUBITEM 
1.3) E AOS ENCARGOS PREVISTOS NESTE CONTRATO. 
9.2.1. AS PESSOAS QUE PRESTARAM GARANTIAS (GARANTIDORES), AO FINAL NOMEADOS, ASSINAM ESTE CONTRATO, 

CONCORDANDO COM SEUS TERMOS, E RESPONDENDO SOLIDARIAMENTE POR TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO 
CLIENTE. 

10. Pagamento antecipado - É facultado ao Itaubanco aceitar pagamento antecipado; nessa hipótese, o Cliente pagará encargos proporcionais aos dias 
decorridos. 

11. peorganizações societárias - A sociedade Cliente obriga-se a comunicar previamente ao itaubanco qualquer processo de reorganização societária 
(cisão, fusão, incorporação, etc.), alteração da sua atividade principal ou mudança de controle, direto ou indireto, em que ela ou seu controlador, direto 
ou indireto, esteja envolvido. 
11.1. Ocorrido qualquer dos eventos previstos no 'caput' deste Item, o itaubanco poderá considerar antecipadamente vencido este contrato e exigível, 

de imediato, o pagamento do total da dívida: 	' 
1.2. O Cliente promete que seu controlador, direto ou indireto, será clerdificado do teor desta cláusula e que dará cumprimento ao nela disposto. 

Vencimento antecipado - O Cliente autoriza o Itaubanco a considerar antecipadamente vencido este contrato e exigível o pagamento da dívida: 
12.1. independentemente de aviso, se o Cliente nãocumprir qualquer das suas obrigações, sofrer legítimo protesto de título, pedir concordata ou tiver 

sua insolvência decretada; 	 • 	 • , 
2 	adiante aviso que o Itaubanco enviará ao Cliente com antecedência mínima de 10 (dez) dias, se: 

a) o Cliente deixar de, no prazo mencionado no aviso, substituir o Devedor Solidário que sofrer legítimo protesto de título, que pedir 
concordata, ou que tiver a sua falência ou insolvência decretada; 
b) houver medida ou evento que afete as garantias ou os direitos creditórios do Itaubanco. 

13. Atraso de pagamento e multa ,- Se houver atraso no pagamento ou vencimento antecipado, o Cliente pagará juros moratórios de 12% (doze por 
cento) ao ano mais comissão de permanência à laxa de mercado do dia do pagamento, nunca inferior à maior taxa de encargos cobrada na vigência 
deste contrato. 
13.1. A taxa de mercado será a maior taxa efetivamente praticada pelo mercado com pessoas jurídicas na contratação de operação de crédito, exceto 

abertura de crédito em conta corrente. 
13.2. No caso de processo judicial, em lugar da comissão de permanência, o Cliente autoriza o itaubanco a optar pela cobrança de correção 

monetária com base na variação do IGPM (índice Geral de Preços do Mercado), publicado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua falta, 
do IGP-Dl (índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), publicado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua falta, do IPC (índice de 
Preços ao Consumidor), publicado pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da USP. 

13.3. O Cliente pagará também, tanto no caso de cobrança judicial como extrajudicial, despesas de cobrança, inclusive custas e honorários 
advocatícios e multa de 10% (dez por cento); se o Cliente tiver que cobrar o Itaubanco qualquer quantia em atraso, o itaubanco pagará 
também despesas de cobrança, inclusive custas e honorários advocatícios e multa de 10% (dez por cento), 

13.4. SE OCORRER DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER OBRIGAÇÃO DO CLIENTE OU VENCIMENTO ANTECIPADO, O ITAUBANCO PODERÁ: 
13.4.1. UTILIZAR, PARA PAGAMENTO DO DÉBITO, VALORES QUE O CLIENTE OU OS DEVEDORES SOLIDÁRIOS MANTIVEREM NO 

ITAUBANCO; 	 „ 
13.4.2. RETER VALORES DE QUE O CLIENTE OU OS DEVEDORES SOLIDÁRIOS SEJAM TITULARES. 

13.5. O RECEBIMENTO, PELO ITAUBANCO, DO PRINCIPAL NÃO SIGNIFICARÁ QUITAÇÃO DOS ENCARGOS PREVISTOS NESTE CONTRATO. 
6804-9 (FL 2/3) - STABE E3 05/01 

	
1* via - Agência - 	via - Cliente 
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•TABE E305/01 

18. Toleria - A tolerância do itaubanco ou a do. Cilente não significará renúncia, perdão, novação ou alteração do que foi aqui co ra ado 41  
19. Fo —i

0 
ca eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, podendo a arte que promover a ação optar pelo Fo omicílio do Cliente. do 

É 	
Ni 

EV E TE ÉS 	Deciaraçà°  C.4 TRAuTLAOsE NAO IF MOS DÚVIDA Wé á 

(1 

UA OUE, • : S A 	 RtJ  

Sa 	ulo 31 	AL-rostc 

Robetto *dg -00085M 
Chefe de Controle de Negócios 

skt;tat) S.A. 
D edor Solldárlo(1) 

■taa 
■tO • 

Devedor Solldárlo(3) 

• •, 
" 

:ii„,Z 	BE 	 A 
r/CNPJ: L/ 50 249 

Te  

Rua arra 	da*, 101 Ap 31 
Endereço: Barra Fun 	S ao P aul o — SP 

fr": 223-2477 

t•II: 	I 

Deve 	Sollchtrio(s): 

II) 

I 	 • 	• 

CPF NPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e: FRANCI S A CEL A A S 
PF/CNPJ: 056109074.-20 

Endereço: Rua Barra Funda.,, 01 
Telefone: Barra Funda -- S ao Pa o 

223-2477 

3) 	 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Nome .  

CPF/CN . 

Endereço: 

Telefone .  

b) Renata  Lopes 1una 
CPF 073.243.77B -40  
AL Nothmann, 702 
C. Ellseos 

•,, 

áraldi Caldereiro 
CP '' 9 .943.898-02 
A othmann, 702 

16. Letras de câmbio - O Cliente e os Devedores Solidários estão cientes de que o itaubanco poderá sacar, para cobrança, letras de câmbio 
representativas de qualquer quantia em atraso, mesmo decorrente de adiantamentos a depositante concedidos por conta deste contrato. 
16.1. O Cliente e os Devedores Solidários obrigam-se a aceitar essas letras de câmbio, mesmo se apresentadas por terceiro. 

17. Tarifa de contratação - Pelo processamento desta operação, o Cliente pagará ao ftaubanco a tarifa prevista na Tabela de Tarifas afixada nas 
agências, em vigor nesta data. 

       

 

• • 	 . 

    

14. Divulgação de atraso no pagamento - O Cliente declara-se ciente de que, na hipótese de ocorrer descumprimento de qualquer obrigação sua, ou 
• atraso no pagamento, o itaubanco comunicará o fato à SERASA, ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito), bem como a qualquer outro órgão 

encarregado de cadastrar atraso no pagamento e descumprimento de obrigação contratual.  

15. Central de Riscos do Bacon - O Cliente autoriza o itaubanco a qualquer tempo, mesmo após o vencimento deste contrato, a consultar o Sistema 
Central de Risco de Crédito, organizado pelo Banco Central do Brasil, sobre eventuais informações a seu respeito, existentes naquele Sistema. O 
Cliente declara ainda, que as consultas do itaubanco, àquele sistema, antes desta contratação, contaram com a sua autorização, no mínimo verbal. 
15.1. O Cliente está ciente de que o itaubanco fornecerá ao Banco Central do Brasil, para integrar o mesmo sistema, informações sobre o montante 

de suas dívidas a vencer e vencidas, bem Cornõ o valor das cdobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas. 
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1*,A• 

tp fh4 
em moeda corrente deste País, acrescida, na mora, de juros de 12% a.a. e comissão de pe 
total acima indicada. A taxa de mercado se . maior taxa efetivamente praticada pelo merca 
co ssão de permanência, autorizo(amlos) • ..edor a optar pela cobrança de correção mone 
tal do IGP-Dl, publicado pela FGV, ou 	ua falta, do IPC-FIPE. 

R 	Ivam-se os encargos contratuais 

P 	)eto de juros - Fica pactuad• 	.= que o valor desta nota promissória será acre 
luírem a taxa ferencial T - 	= corisi...: da sempre a TR relativa ao 

nsideradOs neste título. _ 

ao mitente 

éncia à taxa de mercado do dia de pagame 
em operações de crédito. No caso de pr 
a com base na variação do IGPM, publica 

nca inferior a taxa 
icial, em lugar da 

FGV, ou, na sua 

• 

s) acima. Na hipótese de 

e 2001_ 
T A. 

frot 
dereço: Al e  a a..Q • de Lira 

PF/CNPJ: • uampos zliseos 
• Co-emitente 51767820/0001— 

PF/CNPJ: 

monstração do saldo devedor 
Valor do título 	 R$ - 
Abatimento para atualização 	RS 
Saldo devedor 	 Rã 
Encargos moratórios 	RS 	  
Total 	 RS 
21089-8 (FL 1/1) - STABE E3 02100 

	
Via única 

de 

    

• 

Banco 'tal S.A. Nota Promissória com Pacto Adjeto - PJ 
Valor 

R$ 	20.387724 

Vinculada ao contrato tipo 
GIRO 001,T= A2--P O Szr 
MI-PARC IGUAIS , 

Número 

64900831-5 

Saldo 

R$ 

Vencimento 

Juros: 
Taxa de juros • 

1 4,90 

 

% por3Odias 25 3401%  ao ano I Taxa de referencial 

I I TA  I I Outra I I NÃO HA 

  

Credor BANCO ITAO S.A. - CNPJ 60.701.19010001-04 

Pagarei/emos por esta nota promissória com prazo de apresentação dentro de 10 (dez) anos, ao credor a quantia de 
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iiiiiiiiii.i III 111111 	1H11 

kes BANCO REAL 
ABN AMRO Bank 

• CONTRATO DE EMPRESTIMO 
Pelo presente instrumento, as partes abaixo nomeadas e qualificadas, no final assinadas e denominadas respectivamente 
BANCO, DEVEDOR e INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), têm entre si justo e acertado o presente contrato, 
que reger-se-á pelas condições do preâmbulo e cláusulas anexas cujas cópias são entregues neste ato a cada uma das partes, que 
declaram-se de acordo com todas as suas disposições. 

N" 

24.979360.4 

i Cod. Agência Real 	' 

BANCO ABN AMRO REAL S.A. 	 33.066.408/0001 - 15 	I 
AV.PAULISTA, 1374 — 3.ANDAR —  SA0 PAULO — SP 	_  i 0561 

Nome! Razão Social 

COML IMP DE ROLS SA0  PAULO  LTDA 	
1C5N1P J . / C7P6F 

7.820/0001 -44 

Endereço 	 I N" 	, Complemento 

AL BARAO DE LIMEIRA 	 855 	! 	 O I 	- 	• - 
CEP 	 Bairro 	 ! Cidade 	 ; Estado 	i DDD /Telefone / Ramal 

01202 -002 	CAMPOS ELISEOS 	SA0 PAULO SP _10011  02232477 

Banco 

Devedor 

11 	 ICNPJ / CPF 

FRANCISCA CELIA DE ARAUJO SILVA 	 ;056.109.074 - 20 

2) 

L- 

IV 
Beneficiário 

3) 

Nome 

Endereço 

I CEP Bairro 

Intervenientes 
Garantidores 

Solidários 

111  

•	 

• 

VI 
Especificação 
da Garantia 
ou de Bens 

e/ou Serviços 
Negociados 

VII 
Forma 

de 
Liberação 

Destinação do Empréstimo 

COMPOSICAO DE DIVIDA 

I Prazo p/ Crédito 

Valor R$ 

67.400,00 

	

67.400,00 

	
[Descrição 

1 

AVAL 
CONTRATO ( 
 s  

	

126.712,00 
	

NOTA P RO 
/ \ 

.x% k 

,1A 

DEPOSITO EM CONTA CORRENTE N. 4.0089 3\AG. 561 '  

• \1 

V 
Especificação 

do 	Tarifa de Contratação 
Empréstimo 	

23,88 

Periodicidade da Parcela iPrêmio Seguro 

MENSAL 	 0,00 
Conv. Prest. Serviço 

Firmado em Dias Uteis Bancários ! i , 	 "/. A.A.1A Cada 
' I 	. 

Código 

01 

95 

10 

Forma de Pagamento 

PRINCIPAL/ENCARGOS P(CALCULO EM DIAS CORRIDOS) 
Valor do Empréstimo 	 Vencto. Final 	 Prazo 	. 	I Carência 	 NP Par Vencto.1' Parcela 

67.400,00 22/02/2003_118 MESES 	 O 	18 122/09/2001  
Valor Parc. 	 I Valor Total Parc. 	 1Encargos A. M. - indice / Taxa 

4.871,99  j 	 87.695,82.1 1 	 2,800 

Alio. Seguro A.M.1Valor IOF 	 1Encargos A. A. - indice / Taxa 

0,000 %I 	754,25 1 ! • 39,289, 
i 	 %. 
), Custo 	 1Periodicid1de 	■ 

•Agência / Conta Corrente / DAC 

Complemento 

I Cidade 	 i Estado 	IODO/Telefone  / Ramal 

Programa Operacional 	N" Autorização 	 1 Data Inicio 

Dados 
Complementares 333 . 6 

Para 	 122118.0 	22/08/2001 	145.9 .010 

Processamento Cenape Supervisor de Crédito 	 ¡Empresa Isenta de IOF 	 I Tipo 

NAO ISENTA 	 'DEB 	EM'CON 

I Canana Gerente 

91.260.018 

Mogi 12.84 3 8 104/011 

pias 

;Tf t4  

Autenticaçao m ,pnica no verso • 
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N° 

Cláusulas e Condições 

31. O BANCO concede ao DEVEDOR e este aceita um empréstimo, cujo valor, utilização e prazo de vencimento encontram-se indicados no item V 

do preâmbulo, respectivamente, ficando explícito que o saldo devedor não poderá ultrapassar o referido valor, exceto pela inclusão dos 

encargos devidos, e que o prazo contratual é contado a partir da presente data, com vencimento final, portanto, no dia indicado no item V 

do preâmbulo, data em que o DEVEDOR obriga-se a pagar ao BANCO tudo que lhe for devido por força deste contrato. 

12. i -.essalvadas as situações especiais previstas nos subitens seguintes, todo saldo disponível, até o valor do empréstimo 

concedido, será creditado em conta de depósitos à vista do DEVEDOR, ou em conta corrente especial do DEVEDOR vinculada ao presente 

contrato ambas em agência do BANCO indicada no item VII do preâmbulo, cio livre movimentação, ficando o BANCO autorizado, inclusive a I 

utiliza! Ido remanescente do presente contrato, quando este destinar-se a tipificação como rotativo, à empregá-lo na cobertura de 1  Iti 
eventuais insuficiências de saldos ocorridos na conta de depósitos à vista do DEVEDOR, na mesma data em que vierem a ocorrer. 

2.1. Quando o empréstimo destinar-se em caráter rotativo ao pagamento das compras que o DEVEDOR efetuar junto à indústria 

beneficiária, indicada no item IV do preâmbulo, estabelecem as partes que a conta corrente decorrente do presente contrato será i 

movimentada única e exclusivamente pelas seguintes normas: 

2.1.1. Ao efetuar determinada compra na indústria beneficiária, o DEVEDOR solicitará ao BANCO por escrito, que providencie a 

competente ordem de pagamento em favor da primeira, a débito da conta ora aberta e a crédito da conta mantida pela indústria 

1111M beneficiária na agência do BANCO, indicada no item IV do preâmbulo. 

2.1.2. Havendo disponibilidade suficiente, o BANCO expedirá a ordem de pagamento e efetuará o correspondente débito na conta do 

DEVEDOR. 

2.1.3. Para cobertura dos débitos em decorrência do ajustado no presente contrato, terá o DEVEDOR como prazo limite o do 

vencimento normal ou antecipado do mesmo. 

2.2. Quando o empréstimo destinar-se em caratei rotativo ao pagamento (financiamento) da folha de pagamento dos empregados do 

Eik D 	OR, os serviços respectivos estarão a cargo exclusivo do BANCO, consoante convênio de prestação de serviços indicado no 

iten 	do preâmbulo, o qual fica fazendo parte integrante e inseparável do presente contrato observado ainda o seguinte: 

2.2.1 	O DEVEDOR se obriga, em até 20 (vinte) dias da execução dos serviços de pagamento a cargo do BANCO, a proceder a 

cobertura do saque respectivo na conta corrente ora aberta. 

A fim de manter a rotatividade do empréstimo, fica convencionado que, após a cobertura do seu saque, antes prevista, o 

DEVEDOR poderá efetuar novos saques nos limites, prazos e demais condições previstas neste contrato, mediante a 

apresentação ao BANCO de novas relações de pagamento aos seus empregados. 

ciando o 	préstimo destinar-se ao financiamento, para o pagamento à vista, de bem(ns) e/ou serviço(s), conforme o que estiver 

indica • no item V do preâmbulo, o montante liquido do financiamento será liberado pelo BANCO através de uma das modalidades 

nte previstas, conforme instruções do DEVEDOR constantes do item VI do preâmbulo e cujo cumprimento considerará efetivado, 

d pie • direito, o empréstimo respectivo e ap 	içoamento do presente contrato, a saber: 

2.3.1. Depósitos a crédito da co 	corrente 	re movimento do DEVEDOR, ou da vendedora, ou do prestador do(s) serviço(s). 

2.3.2. Cheque nominativo ao DEVE S R emitido pela agência do BANCO ABN ANISO REAL S.A., indicada para esta finalidade. 

2.4. Quando o empréstimo destinar-se ao financiamento, para o pagamento à vista de tributos, conforme o que estiver indicado no item 

V do preâmbulo, o montante liquido do financiamento será liberado pelo BANCO mediante o crédito da importância 

correspondente na conta corrente de livre movimento do DEVEDOR ., assumindo este último o compromisso de, dentro do prazo de 

24 (vinte e quatro) horas do pagamento do tributo, entregar ao BANCO uma cópia da guia respectiva para comprovação do 

direcionatnento havido, sob pena de, não o fazendo, estar caracterizada infração contratual que dará motivo a rescisão antecipada 

do contrato, com a imediata exigibilidade do saldo devedor respectivo e encargos. 

3. A falta de saldo na conta corrente decorrente deste contrato ou de depósito do DEVEDOR na agência do BANCO indicada no item VII 

preâmbulo, nas datas de exigibilidade decorrente do presente contrato, ou o não pagamento de qualquer parcela ou saldo devedor 

:Iue venha a se tornar devido até o dia do vencimento respectivo, rescinde o presente contrato e autoriza o BANCO a considerar vencida a 

:otalidade do débito, englobando inclusive parcelas yince das, independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação, com 

direito de exigir de imediato a liquic,fa total do déI di DEVEDOR. 
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4. O DEVEDOR reconhecerá como prova de seu débito os saques, requisições, transferáncfas, recibos e ordens fle pagamento que emitir ou 

assinar, bem como, qualquer transferência que o BANCO, mesmo a seu exclusivo critério, fizer Rara crédito da conta de depósito à vista 

-do DEVEDOR e ainda, qualquer lançamento feito pelo BANCO com base no presente contrata, ficando expressamente vedado ao 

DEVEDOR o saque de cheques contra a conta de depósitos vinculada ao presente contrato. 

4.1. As importâncias que o DEVEDOR desejar sejam levadas a crédito na conta corrente derivada deste contrato, deverão ser 

distinguidas perfeitamente das quantias a serem depositadas na conta de depósitos à vista do DEVEDOR. 

4.2. Quando o DEVEDOR provisionar a sua conta corrente mediante depósito em cheque(s) sacado(s) contra estabelecimento de 

crédito que não seja o BANCO a provisão somente se tornará efetiva após a regular compensação bancária do(s) cheque(s); 

4.3. Caso o presente tenha sido pactuado para que a amortizaçao seja feita com base na variaçao de encargos pós-fixados, a !kW , c)  

antecipada de qualquer prestação somente será aceita desde que na data da liquidaçao pretendida, seja oficialmente conbei...—u o 

valor nominal dos encargos pós-fixados aplicáveis do Inês de vencimento da referida parcela e que será utilizado para a 

determinação do valor da mesma parcela. 

5. Sobre o empréstimo, conforme as condições, taxas e periodicidade indicadas no Ror n V do preâmbulo, incidirão: 

5.1. Tarifa, estipulada no campo "Tarifa de Contratação", pagável de uma só vez no ato da presente contratação, ficando desde logo 

autorizado pelo DEVEDOR o débito respectivo. 

5.2 Encargos pré-fixados à taxa de juros assinalada nos campos "Encargos A.M.", "Encargos A.A." calculados sobre os saldos devedores 

do período, a serem pagos na forma estabelecida no campo "Forma do Pagamento". 

ncargos pós-fixados, calculados sobre os saldos devedores no período, estabelecidos diariamente, conforme esteja determinado no 

item V do preâmbulo, a serem pagos mensalmente nas datas de vencimento das parcelas ou amortizações do principal e Outros 

encargos exigíveis, ou no vencimento normal, ou antecipado, deste contrato. 

11, 
Se a opção do DEVEDOR for por encargos pós-fixados e acontecer de o índice/taxa indicado no preâmbulo ser extinto 01 ,  tornar-se de 

qualquer modo não mais aplicável à operação, utilizar-se-á, a partir de então, o índice de atualização de valor, ou a taxa, que for 

stabelecido por quem de direito para ser aplicado em seu lugar, sendo que na falta de ambos o BANCO poderá utilizar qualquer 

parâmetro legal que reflita a efetiva manutenção do valor da dívida contraída pelo DEVEDOR. 

5 Sobre o valor do empréstimo, acrescido dos respectivos encargos, incidirá um seguro de vida e acidentes pessoais na modalidade 

ta, contrat o em uma das dez maiores seguradoras do pais, conforme autorização expressa do DEVEDOR. 

.5.1. O seguro d rente deste contrato terá como segurado, pelo seu valor integral, o DEVEDOR. 

5.5.2. Os beneficiários do seguro serão, nesta ordem, o BANCO e o cõnjugue do DEVEDOR, ou seus dependentes legais na ausência 

deste, recebendo este último o valor das parcelas de amortização pagas até a data do sinistro. 

' 5.3. O DEVEDOR declara expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, que prefere contratar este seguro com REAL --. 

PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A ( CNPJ sob o nv 33.164.021/000145d). 

6. Conforme o que estiver indicado no item VI do preâmbulo, o BANCO recebe do DEVEDOR as seguintes garantias: 

6.1. Em caução, nota promissória de emissão do DEVEDOR, devidamente avalizada pelo(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) 

SOLIDÁRIO(S) no valor estipulado no item VI do preárnbulo, correspondente ao percentual do valor do empréstimo também ali 

referido, e com o mesmo vencimento deste contrato, sendo que no caso de inaclimplennento, o titulo passara a ser imediatamente 

exigível pelo saldo devedor em aberto do presente contrato, compreendendo principal e acessórios. 

6.2. Em caução, duplicatas sacadas pelo DEVEDOR contra terceiros e representativas do legitimas transações comerciais e/ou de 

serviços endossadas e relacionadas em documento apartado deste integrante, ficando explicito que, as duplicatas que não vierem a 

ser pagas pelos sacados respectivm , nr st rbstituidas polo DEVEDOR. O prodmitu ohlirlo da cobrança da!: rhIplicatar, ficará cru 
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poder do 13ANCO em garantia do debito, podendo inclusive o BANCO, no cozia de iiudiinplciiciu do DEVID0I-i ou a seu livre critério, 

aplicar o referido tproduto'na.amortizakão total ou parcial do débito resultante .do presente contrato, ficando desde logo o BANCO 

autorizado a levar a débito desta conta, as tarifas de cobranças de tais títulos. Fica o BANCO com relação a tais títulos, investido de 

todos os poderes previstos' no artigo 792 do Código Civil Brasileiro, com poderes para transigir, levá-los a protesto e promover 

cobrança administrativa ou judicial contra os obrigados respectivos, inclusive avalista(s), mesmo considerando os tipos diferentes de 

liquidação das duplicatas caucionadas em seu local de cobrança e de sua transmissão. Pactuam as partes que o produto da cobrança 

será levado a crédito da conta vinculada ao presente contrato, observado o prazo para crédito constante do item V do preâmbulo, após 

o efetivo recebimento das duplicatas pelo BANCO. Os direitos decorrentes desta caução serão exercidos pelo BANCO de forma 

amigável, para o que conta com expressa, irrevogável e irretratável autorização do DEVEDOR, nos termos do art. 774, III e art. 802, VI, 

ambos do Código Civil Brasileiro independente de qualquer providência de ordem judicial. 

6.3. Em alienação fiduciária, o(s) bem(s) descrito(s) c caracterizado(s) no item VI do preâmbulo, passando o DEVEDOR a possuir 

Amt9l(ais) bem(ns) em nome do BANCO, como fiel depositário, até a efetiva liquidação de todas as obrigações decorrentes do 

ih , sente contrato, principais e acessórias, aplicando-se à garantia ora constituída todas as disposições previstas 

no art. 66 da lei n 2  4728, de 14.07.65 e Decreto Lei n 2  911, de 03.10.69, considerando-se total da divida o valor principal e respectivos 

acessórios (encargos). 

6.3.1 Quando a alienação fiduciária recair sobre veiculo(s) automotor(es) terrestre(s), fica o DEVEDOR obrigado a procederás suas 

expensas, ao registro da garantia junto ao departamento de trânsito e, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

datado deferimento do empréstimo, entregar ao BANCO cópia autenticada do(s) certificado(s) de propriedade do(s) veiculo(s), 

onde conste o registro da garantia ora constituída. O descumprimento da obrigação aqui contida faculta ao BANCO o direito de 

considerar este ajuste rescindindo de pleno direito e imediatamente exigível o pagamento da totalidade de seu saldo 

DEVEDOR, atualizado nos termos pactuados neste contrato. 

6.3.2 Obriga-se também o DEVEDOR a mui 'ter o(s) bem(ns) alienado(s) segurado(s) contra roubo ou qualquer outro risco, através de 

seguradora idônea, em valor nunca inferior ao de sua(s) avaliação(ões) e até integral liquidação do débito que este tem o 

objetivo de garantir, sendo o BANCO beneficiário do seguro, ficando as apólices correspondentes em poder do BANCO, que 

fica autorizado a promover a renovação do seguro na(s) época(s) própria(s), por conta e ônus do DEVEDOR. 

  

   

07. O DEVEDOR e seu(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam o BANCO, em caráter irrevogável, a debitar em 

sulipas de depósitos à vista, o valor total ou parcial de qualquer parcela decorrente do presente contrato que não seja paga no 

speudvo vencimento, ficando explícito que o procedimento ora previsto constitui faculdade do BANCO, o qual poderá exercê-la ou 

não, nada podendo ser alegado pelo DEVEDOR e INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) em relação ao uso ou não de tal 

faculdade. 

ANCO terá direito de considerar este contrato antecipadamente vencido, independentemente de qualquer notificação, e exigir do 

EDOR o pagamento integral e de uma só vez de todo o saldo devedor, nas hipóteses previstas em lei e, ainda se: 

O DEVEDOR incorrer em mora; 

8.2. O DEVEDOR não reforçar, em caso de perecimento, perda ou depreciação, as garantias constituídas fazendo-o dentro do prazo 

inimo 10 (dez) dias úteis que lhe for designado pelo BANCO em cada oportunidade; 

quer das pessoas (físicas ou jurídicas) que intervém neste contrato como avalista tornar-se insolvente, concordatária ou falida, e 

o DEVEDOR não a substituir, no prazo que lhe for estabelecido pelo BANCO, por outra pessoa (física ou jurídica) que seja aceita pelo 

BANCO; I 

il 

8.4 O DEVEDOR, ou sua controladora, tiver o seu controle societário transferido direta ou indireta 

j
á nte a terceiros. 

9. O não pagamento de qualquer parcela do débito em seu respectivo vencimento, acarretará, quando de seu efetivo pagamento, a obrigação 

do DEVEDOR e de seu(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), de pleno direito e independente de qualquer formalidade, 

de pagar ao BANCO encargos sobre o valor devido, calculados sobre os dias de atraso à taxa pactuada no contrato, acrescida de juros de 

morado 1% ao mês, mais multa irredutível de 2% sobre tudo que for devido, além de ressarcir o BANCO dos custos de cobrança incorridos, 

assegurado expressamente ao DEVEDOR igual direito. 

10. São de responsabilidade do DEVEDOR todas as despesas que vierem a ser efetuadas pelo BANCO para segurança, regularidade e 

conservação de seu crédito e garantias constituídas, bem como, todos os tributos que incidirem ou venham incidir sobre a presente 

operação, inclusive Imposto Sobre Operações de Crédito, C mbio e Seguro ou Relativas a Titulos e Valores Mobiliários (I0F), cujo débito 

fica desde logo autorizado pelo DEVEDOR, o era pviji e expressamente informa/In (los respectivos valores. 
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I lostcmunlia 

Nome: 
CPF: 

w;, 15  
o ffiwr 

• 1. 	 vté 	 UCGICIA), IVIIJOILld 1 	 10 OU U 	ØJL uu L1 O 11011, lulàv u, 11.0 LI 101,4 	 111100, L1 URAL, lie 	 11..11Uled.d, 1 I IL  

incida ou possa a vir incidir sobre operações, receitas, faturamentos etc., o DEVEDOR, desde já e neste ato, cohcorda e assume esse ónus, 

esse tributo. 	 • 

12 Comparece(m) e assina(m) o presente contrato, o(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) nomeado(s) e qualificado(s) no 

item III do preâmbulo, anuindo expressamente ao pactuado e responsabilizando-se solidária e incondicionalmente com o DEVEDOR, no 

tocante ao cumprimento de todas as obrigações assumidas, principal, encargos pactuados, multas, impostos, custas, honorários 

advocaticios etc. 

13. As pessoas que assinam o presente contrato representando o DEVEDOR declaram, sob as penas da lei, assumindo todas as 

responsabilidades de caráter civil e criminal decorrentes, que encontram-se investidas dos competentes poderes de ordem legal e 

societária para tanto, motivo pelo qual assegurarão, em qualquer hipótese e situação, a veracidade da presente declaração. 

14. Liquidado o contrato, caberá â parte que efetuou o pagamento. DEVEDOR ou INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) SOLIDÁRIOr 

providenciar de imediato a retirada da(s) nota(s) promissória(s) entregue(s) em caução devidamente quitada(s), o que deverão 

providenciar, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, ficando desde logo cientes e de acordo que, caso não o façam, o(s) titulo(s) 

será(ão) incinerado(s) pelo BANCO. 

15. Fica eleito o foro da Comarca do local desta contratação para conhecer e dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato. 

Declaro(amos) ter lido previamente o presente contrato e que não tenho(temos) dúvida sobre qualquer de suas cláusulas e condições. 

De .claro(amos) ainda que recebi(emos) uma via deste contrato. 

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, na presença de duas testemunhas. 

I Local e D 

NANCO 04 
. son- 	Ki2á 

0', 
459 

Testou 

I
s e  

Nome: 	 27Ik 4W .3  • • 
CPF• ..... 	• 

5:901A - 

30 0  

dra 
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• V Q7:\ 

NJ• \ • 

Em moeda corrente 

Emitente 

Endereço 

CNPJ CPF 

Agência 

Mod. 16.8 A (01 00) 

RS 

g‘i BANCO REAL 
ABN AMR0 Bank 

N'VG. 

Vencimento em 	de 

de 	_ _ Pacarei(ernos) por esta Nora Promissc' ria en - 

. alo 

no local abaixo indicado ou á sua ordem a quantia 

No dia 	 de 

• • Assinatura Ools) Erntenters) 
• 

- 

- teaf.— 

N P. Vinculada ao 
Contrato N 
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51 
	

Banco Safra S/A 
	

162,45 
Ag. 09700 

52 	Banco de Crédito Nacional S/A 
	

31.752,98 

53 	Bank Boston 
	

34.468,84 
Ag. Libero - Matriz 

54 	Banco Sudameris S/A 
	

17.179,12 
Ag: 365 Sta. Efigênia 

55 	Nossa Caixa Nosso Banco S/A 
	

22.595,38 
R: Alvares Penteado, 70 - Ag. 0001-9 

BANCOS CONTA ESPECIAL VALOR R$ ITEM 

48 	Banco do Brasil S/A 
Ag. 03585-9 

49 	Bradesco S/A 
Ag. 0296-8 

1,08 

793,42 

50 	Banco Mercantil de São Paulo S/A 	 427,93 

Comercial e Importadora de Rolanentos $ão Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

LISTA NOMINATIVA DE CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  
NATUREZA DO CRÉDITO - OUIROGRAFÁRIO 

• 

i São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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a BANCO DO BRASIL 

 

Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato ng 	Data emissão 	10/1  

0607/001 	30.11.2001 

Nome do cormMista Conta n2/dy 	 Agência (prefixo/dv) 

 

COML E •• •• 	 400.658 -5 	h 	0385-9 •• IMP DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 	 .• •• •• •• •• •• •• 

nata 

31:101-2001 
. 	 . 

Saldo anterior  570:42 D 

01.11.2001 CPMF 	 00000 	 000000 	 0,37 D 570,79 D 

05.11.2001 AVISO DE CREDITO 	 12134 	 000051 	 4.630,00 C 

TARIFA SOBRE DEVOL CHO 	11113 	001 	1903 	 010927 	 7,65 D 

TAXA S/SALDO DEVEDOR 	 11113 	001 	1903 	 010928 	 9,50 D 

TARIFAS SERVICOS DIVER 	11113 	001 	1903 	 011002 	 6,50 D 

TARIFA MANUTENCAO C.00 	11113 	001 	1903 	 011002 	 8,00 D 

TARIFA SOBRE DEVOL CHO 	11113 	001 	1903 	 011002 	 7,65 D 

TAXA S/SALDO DEVEDOR 	 11113 	001 	1903 	 011015 	 9,50 D 

05.11.2001 TARIFA MANUTENCAO C.00 	11113 	001 	1903 	 011105 	 8,00 D 4.002,41 C 

06.11.2001 07.11 	TAXA S/SALDO DEVEDOR 	 11113 	001 	1903 	 011031 	 9,50 D 

CH. TB COMPENSADO 	 11097 	422 	1981 	 198430 	 300,00 D 

06.11.2001 CASSI 	 11077 	 208168 	 941,83 D 2.751,08 C 

07.11.2001 CH. TB COMPENSADO 	 11097 	237 	1981 	 198431 	 2.750,00 D 1,08 C 

09.11.2001 CPMF 	 00000 	 000000 	 6,11 D 

22.11.2001 CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

22.11.2001 ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 5,03 D 

23.11.2001 CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

23.11.2001 ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 5,03 D 

26.11.2001 CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

26.11.2001 ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 5,03 D 

27.11.2001 CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

27.11.2001 ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 5,03 D 

28.11.2001 CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

28.11.2001 ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 5,03 D 

29.11.2001 CASSI 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

29.11.2001 ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 5,03 D 

30.11.2001 CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 

CASSI 	 11013 	 046987 	 91,67 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 91,67 C 

CASS1 	 11013 	 046987 	 140,41 D 

ESTORNO DE DEBITO 	 11013 	 046987 	 140,41 C 

IOF S/SALDO DEVEDOR 	 13601 	 391100702 	 0,12 D 5,15 D 

CONTINUA NO EXTRATO NUMERO 0607/002 

NESTE NATAL O BB DAH UMA MAOZINHA PARA AQUELE 
SONHO DE PRESENTE. CDC AUTOMATICO. 

Mcc 	• S'.23-_=. 2'CS: 	 v■wv,..2 	-r r- - 	Resconde 0E00 72557.5 
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Bradesco 
Folha 

01 
CNPJ 60 746 948 Ert-~ 12/11/2001 

Conta 
19.586-3 

Nome 	 Agência 
COML IMP DE ROLAMENTOS SA0 PAULO 1 	0296-8 
CONTA CORRENTE 

0003417 CCUT51 

Histórico 

SALDO EM 	07/11/2001 

ODC,CR ET) I rd • AUFC#tATI CO  

O-IEQUE. ORDEM PAGAMENTO 

E SP ECI 

ENC.. S / SDO'  VINCULADO-DI A 

Documento Débitoicredizo/seldo 
••• 

0614364 

0000296 

0000296 

7170312 

..110,29CR: 

53,00 

• 

Data 

08/11 

08/11 

08/11 

08/11 

Anotações  

MANTENHA SEU ENDERECO E TELEFONE SEMPRE ATUALIZADOS. 
INFORMANDO-NOS EVENTUAIS ALTERACOES. 
FUNDOS. CDB E POUPANCA. O BRADESCO TEM SEMPRE UM 
INVESTIMENTO DO TAMANHO DOS SEUS PLANOS. 
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BreVe0 MFRCANTIL DE SÀO PAIII0 S A 
FUMADO EM 1931 EXTRATO DE CONTA CORRENTE 

PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 
C G C. 061 065 421/ 0032-91 

Cl 1 ente 

COM.E IMP.DE  ROL.SA0 PAULO LTDA 

TELEFONES 
AGENCIA 3331-3911 

TELEFINASA 

253-3588 
Conta No 

4.856.154-1 
No,/Nome da Agéncta 

029 CAMPOS EL1SEOS 

Espécie da Conta Período da Movimentação No. 	do Ex 	 Erni ssão 

DEP.PES.JUR/DICA 01/11/2001 	p 30/11/2003 1  0032/2001 06/12/2001 

Limite da Conta Vencimento Limite saque Bapco 24 Horas qdo Resultado do 
sem comunicaçao direta com o Banco Sistema  Pont os 

LANÇAMENTOS EM SUA CONTA (ORDEM CRONOLOGICA) 
DIA HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
NO DOC DÉBITO CRÉDITO SALDO 

403,93- 
os AV. E/B CARTEIRA 003250* 6,00 409,93- 
06 AV. E/B CARTEIRA 002465* 9,00 418.93- 
07 AV. E/B CARTEIRA 002581* 8,00 
08 AV. E/B CARTEIRA 002443* 3,00 
os A. E/B CARTEIRA 002898* 6,00 4 	, 
09 RETENCAOCPMF 002063 0,50 434,43- 
12 AV. E113 CARTEIRA 003014* 78,00 512,43- 
13 AV.LANCAMENTO 000002 108,00 404,43- 
13 AV. E/B CARTEIRA 002490* 6,00 410,43- 
16 RETENCAO CPMF 002001 0,72 411,15- 
19 225434 721,00 309,85 
19 TAR.COB SDO,DEV. 051101* 3,00 306,85 
19 TAR. OP. ATIVAS 051101* 16,00 290,85 
19 MANUT.MENS.CONTA 091101* 9.00 281,85 
19 MANUT.MENS,CONTA 111001* 9,00 272,85 
19 TAR BANKING PLUS 111001* .  5,00 267,85 
19 TAR BANKING PLUS 121101* 6,00 262.85 
19 PG CTA.AGEND.MAN 311001* 5,80 257,05 
20 SEGURO FIN. VIDA 200110* 115,09 141.36 
20 SEGURO FIN. VIDA 200111* 119,79 21,57 
23 RETEMCAO CPMF 002049 2,61 18,96 
30 JUROS DEVEDORES 000001* 25,38 6,42- 

Saldo c/c Dv/CrIll 

6,42 O 
Valor El laqueado( 21 Saldo Totali1.21 

0,420 0, 00 
CHEQUES (ORDEM NUMÉRICA) 

DATA NÚMERO VALOR 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(*) LANCAMENTOS COM INCIDENCIA DE CPMF, 
A SER DEBITADO AS SEXTAS-FEIRAS. 

COM O FINASA BANKING PLUS VOCE VAI AO BANCO 
SEM SAIR DE CASA OU DO ESCRITORIO. INFORME-SE. 

UUUULTB74 
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286,01- 

325,51 -  

25,51- 

82,45-  

175,28 -  

0,03 

130,47- 

150,47- No Banco Safra sua empresa dispõe dos 
mais modernos produtOs e serviços bancários: 

• Cobrança via e-mail • Cobrança via website • Boletos de 
cobrança personalizados • Arrecadação de tributos via eletrôni-
ca • Pagamentos de contas com alçada • Consulta de cheques 
sem fundo via internet • Office Bank. 

Consulte seu gerente ou ligue 
para (11) 3175-7246, e descubra 
porque as maiores empresas do 
pais escolhem os serviços Safra. 

Banco Safra 
DadkabSeaMfdeSegurang 

1111=2220ffiZMEME 

Alli19-09700 	Conto Ng . ,  014.646-9 

Pág.: 002/002 
Dab./Créd. 	 Saldos 

Demonstrativo Consolidado 
Reais 

.c.,o#4,pf e.P9e-c :ta 

Demonstratird Consolidado 
Reais 

AT: 09700 014.646-9 Conta 1%.12.: 

Pág.: 001/002 
Saldos 

74,15- 

• 

446,89 -  

546,89-  

556,89-  

707,63- 

883,13 -  

Num.Docto. Déb./Créd. 

97533140 128,71- 
000509 120,00-  
000813 60,00-  
146469 2,67- 
146469 0,48 -  

69060000 100,00 

97533140 29,50-  
000509 10,00-  

72090000 300,00 

97533140 16,94- 
000509 40,00- 

000509 80,00-  

000509 10,00-  
146469 2,83-  

97533140 73,60-  
146469 12,31- 

20011018 8,78 -  
000509 30,00-  

77600000 300,00 

97533140 93,44- 
000509 30,00-  
146469 6,94 -  
146469 0,12- 

000509 20,00- 

97533140 274,45- 
000509 20,00-  
146469 1,97- 

000509 100,00 -  

000509 10,00-  

97533140 150,74- 

97533140 163,89 -  
000509 10,00-  
146469 1,61- 

Banco Safra SA 
CNPJ 58.160.789 

Nome: COML IMP ROLAMENT SAO P LTDA 

"Ir .:N0V12001 Vem: 

Data 	 Descrição 

31/10 CONTA CORRENTE 

	

01/11 	DESP.CARTORIO 

	

01/11 	TARIFA CART.COB 

	

01/11 	TX.CONS.OFFBANK 

	

01/11 	CPMF SEMANAL 

	

01/11 	IOC. ADTO. 

	

01/11 	DP CH PRACA 
01/11 CONTA CORRENTE 

	

05/11 	DESP.CARTORIO 

	

05/11 	TARIFA CART.COB 
05/11 CONTA CORRENTE 

	

06/11 	DP CHP PCA 
06/11 CONTA CORRENTE 

	

07/11 	DESP.CARTORIO 

	

07/11 	TARIFA CART.COB 
07/11 CONTA CORRENTE 

	

08/11 	TARIFA CART.COB 
08/11 CONTA CORRENTE 

	

09/11 	TARIFA CART.COB 

	

09/11 	CPMF SEMANAL 
09/11 CONTA CORRENTE 

	

12/11 	DESP.CARTORIO 

	

12/11 	TX.ADIANT.DEP. 

	

12/11 	C.TX.ADIT.DEP. 

	

12/11 	TARIFA CART.COB 

	

12/11 	DP CHP PCA 
12/11 CONTA CORRENTE 

	

13/11 	DESP.CARTORIO 

	

13/11 	TARIFA CART.COB 

	

13/11 	JR.ADTO 

	

13/11 	ENCARGO S.BLOQ. 
13/11 CONTA CORRENTE 

	

14/11 	TARIFA CART.COB 
14/11 CONTA CORRENTE 

	

16/11 	DESP.CARTORIO 

	

16/11 	TARIFA CART.COB 

	

16/11 	CPMF SEMANAL 
16/11 CONTA CORRENTE 

	

20/11 	TARIFA CART.COB 
20/11 CONTA CORRENTE 

	

21/11 	TARIFA CART.COB 
21/11 CONTA CORRENTE 

	

22/11 	DESP.CARTORIO 
22/11 CONTA CORRENTE 

	

G 23/11 	DESP.CARTORIO 

	

PI 23/11 	TARIFA CART.COB 

	

g 23/11 	CPMF SEMANAL 
, 23/11 CONTA CORRENTE 
A CONTINUA 	 

Banco ?gra SA 
CNPJ 58.160.789 

Nome:comi_ IMP ROLAMENT SA0 P LTDA 
mwNov/2oot Venc.: 	 Limite: 
Data 	 Descrição 	 Num.Docto. 

26/11 DESP.CARTORIO 97533140 76,75- 
26/11 TARIFA DE COBR. 000501 69,55-  
26/11 TARIFA CART.COB 000509 10,00- 
26/11 CONTA CORRENTE 1.039,43 -  
27/11 TARIFA CART.COB 000509 10,00-  
27/11 CONTA CORRENTE 1.049,43- 
28/11 TARIFA CART.COB 000509 20,00- 
28/11 CONTA CORRENTE 1.069,43- 
29/11 DESP.CARTORIO 97533140 87,90- 
29/11 TARIFA CART.COB 000509 10,00- 
29/11 CONTA CORRENTE 1.167,33- 
30/11 CPMF SEMANAL 146469 1,94- 
30/11 CONTA CORRENTE 1.169,27- 

AGUA E ENERGIA, BENS ESSENCIAIS. USE COM ECONOMIA 

or RS Data 	Prema() pare Debito 	 Valor R$ 	Data 	Pre -o para Débito  Data 	Previsão para Débito 

03/12 I.O.C. 

Valor R$ 	Data 	Previsão para Débito 

O , 68 

Valor R$ 
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3 

0033/000-M01340213900000786 

Data 	Histórico 	 Docto 

01/1190F 	  
*IOF -s/utilização.11mite 	 011101 	 
*Tarifa Contrato Mútuo 

CONTRATO.NUMERO 	033/716.278-9 	 000907 	 
'Tarifa. -.Sustacão Cheque 	  
*Tarifa -.Rem.Tit.CartórIo 	  
*Tarifa. -.Devolugão.Título 	  

Débitos 

4 23 	 
12,30 

10,00 
2 00 
9 39 
2 00 

Créditos 

'Pagto Encargos.Cta.Garant 	 011101 	 851,06 	 
05/11 Depósito.em.Cheque 	 033206 	 2 000,00 

*Débito, -.Despesa.Cartório 	 002179 	 77,01 
*Débito. -.Despesa.Cartório 	 002180 	 38,95 
"Débito. -.Despesa.Cartório 	 002181 	 38,95 
*Cheque.Compens. -.Inferior 	 001131 	 285,00 
'Cheque Comp.Inf.Devolvido 

BANCO/NATIVO...341/021 	 001131 	 255,00 
"Tarifa. -.Rem.Tit.Cartório 	  21,00 
'Tarifa -Manutenção.Titulo 	  10,36 
*Multa.s/Cheque.Devolvido 	 001131 	 O 35 	 

06/11 Deposito.em,Cheque 	 033078 	 1 500,00 
"Tarifa.s/ad.depos1tantes 	 000001 	 5 00 
Transf.Mesma Titular1dade 

081267.CC..33/.855417.COML.E.IMP.DE.ROLA....000619 	 1 500,00 
'Tarifa. -.Rem.Tit.Cartórlo 	  7 00 	 

• 

Saldo 

1 534,50- 

2 421,25 - 

607,87 - 

619,87 - 

07/11 Transf.Mesma Titularidade 
081267.CC..33/.855417.COML.E.IMP.DE.ROLA....000635 	 

	

*Tarifa. -.Rem.T1t.Cartóri0 	  

	

*Tarifa -Manutenção.Titulo 	  

	

"Tarifa -Sustação.Protesto 	  

	

08/11*Débito -.Despesa.Cartór10 	 001201 	 

	

'Chegue Compens, -.Inferior 	  

	

'Cheque Comp.Inf.Devolvido 	
001131 	 

14.123,87 
3 50 
5 18 
3 50 	 
18,35 

285,00 

BANCO/MOTIVO...341/021 	 001131 	 285,00 
"Tarifa. -.Rem.T1t.Cartório 	  16,39 
"Tarifa. -.Devolução:Titulo 	  1 00 	 

09/11 Cobrança.de .CPMF 	 011107 	 78,28 
Transf.Mesma Titularidade 

081267.CC..33/.855417.COML.E.IMP.DE.R01A....000551 	 708,51 
'Débito. -.Despesa.Cartór10 	 002207 	 11,05 
Transf.mesma Titular idade 

1081267..CC.0033/555417-6.COML.E.IMP.DE 	000979 	 10.667,65 
"Tarifa -Manutenção.Titulo 	  5 18 
"Tarifa. -.Devolução.Titulo 	  1 00 	 

12/11'Débito - Despesa Cartório 
DESP.APONT 12892157.BARRY.CALLEBAUT 	000857 	 55,18 

'Débito. -.Despesa.Cartório 	 001204 	 38,95 
*Cheque.Compensado 	 001222 	 2 038,00 
'Estorno.de.Tarifa 	  44,22 

011 

• 

14.755,92 - 

4 928,03 - 

7  015,94- 
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e 

• 

Data 	Histórico 

12/11*Cheque Comp.Sup.Devolv1do 

0033/000-M01340213900000786 

- • 

Docto 	Débitos 	Créditos 	Saldo 

BANC0/MOTIV0...001/021 	001222 	 2 038,00 	4 977,94 - 
*Juros 	  
*Tarifa -Manutenção.Titulo 	

44,41 
6 00 

*Tarifa. -.Devolugão.Titulo 	 3 00 
*Multa.s/Cheçue.Devolvido 	001222 	O 35 	 5 031,70 - 

13/11 Transf.Mesma Titularidade 
1081267..CC.0033/855417-6.COML.E.IMP.DE  	000823 	 58,42 

*Tarifa -Manutenção.Titulo 	 2 00 
*Tarifa -Sustagão.Protesto 	 7 16 	 4 982,44 - 

14/11*Tarifa -Manutengão.Titulo 	 4 00 	 4 986,44 - 
16/11 Cobranga.de.CPMF 	011113 	38,22 

*Débito. -.Desoesa.Cartorio 	001203 	148,00 
*Tarifa -Sustação.Protesto 	 3 66 	 5 176,32 - 

19/11*Débito. -.Despesa.Cartório 	001201 	38,95 
*Tarifa -Manutengão.Titulo 	 16,00 	 5 231,27 - 

20/11*Tarifa-Manutenção.Titulo 	 12,00 	 5 243,27 - 
21/11*Debito. -.Despesa.Cartorio 	001199 	53,30 

*Débito. -.Despesa.Cartório 	001200 	148,00 
*Tarifa -Manutenção.Titulo 	 8 00 
*Tarifa. -.Devolugão.Titulo 	 2 00 
*Tarifa -Sustagão.Protesto 	 7 00 	 5 461,57 - 

22/11*Cheque.Compensado 	001301 	360,00 
*Cheque Comp.Sup.Devolvido 

BANCO/MOTIVO...237/011 	001301 	 360,00 
*Tarifa. -.Devolugão.Titulo 	 1 00 	 5 462,57 - 

23/11 Cobranga.de .CPMF 	011121  	1 63 
*Tarifa -Manutenção.Titulo 	 6 00 
*Tarifa. -.Devolugão.Titulo 	 4 00 	 5 474,20 - 

 26/11*Tarifa.-.Sustagão.Cheque 	 2 00 
*Tarifa -Manutengão.Titulo 	 14,00 
*Tarifa. -.Devolução.Titulo 	 1 00 	 5 491,20 - 

27/11*Tarifa -Manutenção.Titulo 	 8,00 
*Tarifa. -.Devolugão.Titulo 	 1 00 	 5 500,20 - 

28/11*Tarifa -Manutengão.Titulo 	 2,00 
*Tarifa. -.Devolugão.Título 	 2 00 	 5 504,20 - 

29/11*Débito. -.Despesa.Cartório 	001165 	70,00 
*Tarifa -Manutenção.Titulo 	 2 00 
*Tarifa -Sustação.Protesto 	 3 50 	 5 579,70 - 

30/11*Pagamento.de.Seguro 	 715,95 
*Pagamento.de.Sesuro 	 827,40 
*Tarifa -Manutengão.Titulo 	 2 00 	 7 125,05- 

( 8 ) Lançamento(s) sujeito(s) a incidência da CPMF 

4 
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Data 	Descrição do Produto Saldo 	 Saldo Total • 30/11 	Deposito A Vista 
Utilizacao Ch. Empresa 

2.055,05 - 
5.070,00 - 	 7.125,05- 

Valor Nro. 	Data Nro. 	Data 	 Valor 

001131 	05/11 

001131 	08/11 

	

285,00 	001222 	12/11 	2.038,00 

	

285,00 	001301 	22/11 	 360,00 

5 

Resumo de Saldos 

TOTAL 	 2  968,00 

Limite 5.070,00 
Limite Utilizado 5.070,00 
Limite Disponível 0,00 
Juros 417,82 
IOF Previsto 5,83 

110 	CHEQUE ESPECIAL EMPRESA 

Num. Contrato 508.422 -5 
Data Início 30/12/1999 
Data Vencimento 03/12/2001 
Taxa ao Mês 8,90000 
Taxa ao Ano 178,18554 

Data 	Histórico 	 Valor 	Saldo Devedor 	Vlr Nominal Vencido Utilização de Limite 
(Princ.+Encargos) 	 em Mora 

31/10 Saldo Anterior 
01/11 Juros 

Pagamento - Débito C/C 
Pagamento de Encargos 
Utilização 

05/11 Juros 
Cobertura 

06/11 Juros 
Utilização 

07/11 Juros 
Utilização 

09/11 Juros 
- Cobertura 5.071,97 

12/11 Juros 21,48- 
Utilização 103,67- 

13/11 Juros 22,02- 
Cobertura 49,26 

847,77 0,00 0,00 
851,06 0,00 0,00 
851,06 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
2.421,25 0,00 2.421,25 
2.431,59 0,00 2.421,25 

618,21 0,00 607,87 
620,85 0,00 607,87 
632,85 0,00 619,87 

.tNb./ § 0,00  
0,00 

_812,87 

10.000M\ 
10.101,43 0,00 10.000,00 ' 
5.029,46 0,00 

4.928,03 5.050,94 0,00 
5.154,61 0,00 5.031,70 
5.176,63 0,00 5.031,70 
5.127,37 0,00 4.982,44 

• 

• 

0033/000-M01340213900000786 

0,00 
3,29- 

851,06 
851,06 

2.421,25- 
10,34- 

1.813,38 
2,64- 

12,00- 

Cheques em Ordem Numérica 

fls. 297



0033/000-M01340213900000786 

• 
Data 	Histórico Valor 	Saldo Devedor 	Vir Nominal Vencido 	Utilização de Limite 

(Princ.+Encargos) 	em Mora 

14/11 Juros 21,90- 5.149,27 0,00 4.982,44 
Utilização 4,00- 5.153,27 0,00 4.986,44 

16/11 Juros 22,01- 5.175,28 0,00 4.986,44 
Utilização 83,56- 5.258,84 0,00 5.070,00 

30/11 Juros 228,98- 5.487,82 0,00 5.070,00 
** 	13/11/2001 Valor do Limite Alterado de 10.000,00 para 5.070,00 

6 

• 

• 
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J9=.3 

_ • 

0033/000-1401340213900000785 

Agência 0376 NQ 881.046-9 - SILVA BUENO- SAO PAULO COMERCIAL IMP DE ROLAM SAO PAULO LT 

010 

• 

• 

.RRENTE:::CONSOL1DACL.. 

Resumo 

Saldo Inicial 	  1 040,19- 

# Créditos efetuados em sua Conta 

Lançamentos. Diversos 	  1 210,92 

TOTAL 	  1 210,92 

- Débitos efetuados em sua Conta 

Cobrança.CPMF 	  129,24- 

lançamentos.Diversos 	  179,94- 

TOTAL 	  309,18- 

Saldo Final 	  138,45- 

Movimentação 

Data 	Histórico Docto Débitos Créditos Saldo 

31/10 SD.DEP..VISTA 	  1 040,19 - 

01/11 Estorno de Lançamento 
EST.PARCIAL.DE.MORA.DIF.CDI 	  001567 	 204,04 

Estorno de Lançamento 
EST.PARC.MORA.CDI.CONF.PLANILHA.ESTCRNO  	001569 	 1 006,88 

Cobrança.de .CPMF 	  011030 	 49,55 

*Tarifa.s/Manut.C/C.Ativa 	  000001 	 7 20 

*IOF 	  O 61 	 113,37 

05/11*Débito.-.Despesa.Cartório 	  002697 	 46,30 

*Débito. -.Despesa.Cartório 	  002698 	 46,30 

*Juros 	  67,74 	 46,97 - 

07/11*Tarifa -Sustação.Protesto 	  4 00 	 

09/11 Cobrança.de.CPMF 	  011107 	 79,69 	 

20/11*Juros 	  7 79 	 138,45- 

(*) Lançamento(s) sujeito(s) a incidência da CPMF 

10 
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0033/000-M01340213900000786 

'—Is 

Resumo de Saldos • Data 	Descrição do Produto 

30/11 	Deposito A Vista 

	

Saldo 	 Saldo Total 

	

138,45- 	 138,45- 

   

   

• 

  

  

11 

fls. 300



225.793,59- 
225.793,59- 

5.070,C0 

PARCELA-VENCTG 	101201 

Saldo Total 
Saldo Diaponivel Total 	: 

LIMITES DE CREDITO.* 
CH.ESPZC.WRESA 01/03/02 

:*) 	LANCAMENTOS TRIMUTADOS (CPMF 

'Agua e Energia, Bons Lastime 
"u5e com Economia." 

218.127,10- 

FROM: 

Irr;177"ht-"~  
Classifichção; 
A èncla: 0033 - PAULISTA 

28-01-02 12:03 	PAGE: 

9)2  

_ 	 -48Car 
TE114/:"="WHA.  

!MATO CONSOLIDADO 	 Emissk -  11:48 28/01/r 

Emitido por 1073625 	 Raferincia: 	280102 

TO: 0550112237911 

16,00- 	 5.245,23- 
10,00- 	 5.255,23- 
8,00- 	 5.263,23- 

11,90-  
12,0u- 
3,50- 	 5.290,63- 
e,00- 	 5.298,63 -  
2,00- 	 5.300,63- 
6,00 -  

715,95- 
827,40- 

0,42- 
6,31- 
8,00- 	 6.864,71- 
4,00- 
2,00- 	 6.870,71- 
5.96- 
6,00- 	 6.882,67- 
10,00- 	 6 
2,00-  

67,44- 
4,00- 
6,00- 

400,00- 
400,00 

+p0/12*TAR mANU1 TITULO 921 000 
+21/12*TAR MANUT TITULO 921 000 
+24/12*IAR MANUT TiTuLo 921 000 
t26/12*JUR05 S/ ADEPOS 806 000 

dia +26/12*TAR MANUT TITULO 921 000 
new +26/12*TAR SUST. PROTES 921 000 

+27'/12*TAR MANUT TITULO 921 000 
+28 1 12*1AR MANUT TITULO 921 00 
02/01*TAR MANUT TITULO 921 000 
02/01*PGTO SEGURO 	790 000 
02/01*PGTO SEGURO 	790 00 

+02/01*I0F 	 801 000 
.02/01*IoF S/UTIL LIMIT 977 020 
.02/01ATAR MANUT TITULO 921 000 
+03/01*TAR MANUT TITULO 921 000 
+03/01*TAR DEv TITULOS 	921 00 
04/01 CPMF 	 844 0201 
r04/01*TAR MANUT TITULO 921 000 
+07/01*TAR mANuT TITuto 921 000 
+08/01*TAR MANUT TITULO 921 000 
+09/01*JWROS S/ ADEPOS 806 00 
+09/01*TAR MANUT TITULO 921 000 
+10/01*TAR MANUT TITULO 921 000 

11/01*CHEQUE COMPENSAD 681 0012 
+11/01*CW COM SUP DEVO 905 0012 

BANCO/MOTIVO 237/021 
+11/31*TAR MÁNUT TITULO 921 00 
+14/01*TAR MANUT TITULO 921 000 

0
15/01*TAR mANuT TITULO 921 0000 
,6/01*EMEOUE COMPENSAD 681 0011 

+16/01*CM COMP SUP DEVO 905 0011 
BANCO/MOTIVO 353/021 

+10/01*TAR DE' TiTulos 921 00 
+18/01*TAR MANUT TITULO 921 0000 
+21/01*TAR MANUT TITULO 921 0000 
+22/01*TAR MANUT TITULO 921 0000 
24/01*JUkcis SI ADEPOS 	806 0000 
24/01*TAR DEV TITULOS 	921 000 
28/01 PREV DEB TARIFA 	921 0000 

TAR. MAN. C/C ATIVA 
	 FECMAMENTO PARCIAL ATE 
SALDO EM C/C 
aLOWEADO 
TOTAL 
Diuponivel 

---- ---LANcAMENToS SUJEITOS A CON 
cPMF MOVTOS Do DIA 	• 
P4G -ru DE £NCAR30 	• • 

• 6.966,11- 
6.972,11- 

JR. 	EMPRESA 	020102 
muTUo • 

	

6,00- 	 . 6.978,11- 

	

8,00- 	 ; 6.986,11- 

	

2,00- 	 6.988,11 -  
1.528,40- 
1.528,40 

	

2,00- 	 6.990,11- 

	

14,00- 	 • 7.004,11- 

	

24,00- 	 7.028,11- 
4,00- 

138,44- 

	

1,00- 	 7.171,55- 

	

7,20- 	 7.178,75- 

. ------ 

0,00 
7.17e,75- 
7.17e,75- 

AcAo 	 
0,52- 

487,22- 

fls. 301



I DG117 

FROM: 
	

TO: 0550112237911 
	

28-01 -02 12: 02 
	

PAGE: 2 

classifiç'pção: 
A4-Cia:  D033 - PAULISTA 

 

EXTRATO CONSPLTDADb 
Ernitido por 1073625 

Página: 
Emissão: 11:48 28/01/02 

Referénci: 	280102 

.14 
NI 1 

1'11 

II. • .1 
41 	I 

1081267 CC 0033/855417-6 
•13/11*TAR MANUT TITULO 921 00 
4.13/11*TAR SUST. PROTES 921 00 
+14/11*TAR MANUT TITULO 921 000 

fll CPMF 644 011 
Iler/11*DEB 8s cARTeRI 870 001 
416/11*TAR USI. PROTES 921 000 
19/11*DEB DESP CARTOR1 870 001 

+19/111tTAR MANUT TITULO 921 000 
+20/11ATAk MANUT TITULO 921 ODO 
21/11*DU DESP CARTORI 870 001 
21/110E8 DESP rARTORI 870 001 
•21/11*TAR mANuT TITULO 921 00 
+21/11*TAR DEV TITULO G 	921 00 
•21/11*TAR SUST. PROTES 921 00 
22/11*OlEoyE comPENsAD 681 001 

+22/111(04 COMP SUP DEvo 905 001 
BANCO/MOTIVO 237/011 

+22/11*TAR DEV TITULOS 	921 000 
23/11 CPMF 	 844 011 

1-23J 1 1*TAR MANUT TITULO 921 000 
+23/11*TAR DEV TITuLes 	921 000 
+26/11*TAR SUST CHEQUE 	921 000 
-è26/11*1AR MANUT TITULO 921 00 
+26/11*TAR DEv TITVLOS 	921 00 
c27/11*1AR MANUT TITULO 921 00 
+27/11AR DEV TITULOS 921 00 
+28/11* AR MANUT TITULO 921 000 
+28 11*TAR DEV TITULOS 921 000 

11*DEB DESP CARTORI 870 001 
• 11*TAR MANUT TITULO 921 DOO 
+29'/11*IARSUST. PROTES 921 000 
30/11*P610 SEGURO 	790 000 
30/11*MTo SEGURO 	790 000 
+30/11*XAR MANUT TITULO 921 000 
03/12*DEB DESP tARTORI 870 002 
03/12*DEB DESP CARTORI 870 002 
03/12*OEB DESP CARTOR1 870 002 
03/12*CHEQUE COMPENSAD 681 001 
+03/12*Çm COM° SUP DEVO 905 001 

• BANCO/MOTIVO 237/021 
+03/12*JUROS S/ ADEPOS 	806 O 
+03/12*IOF 	 8C1 000 
+03/12*10F S/UTIL LIMIT 977 011 
+03/12*TAR MANUT TITULO 921 000 
+04/12 IRANSF MESM T1TU 795 DOD 

081267 CC 0033/855417-6 
+04/12*TAR PRORR CM EMP 921 000 

tONTRATO NUMERO 033/5 
+04/12k1AR MANUT TITULO 921 000 
+04/12*MG ENCS CC GARAN 986 011 
05/12*TAR S/CMEO DEVOL 921 00 
05/12*TAR.MAN.C/C ATIV 921 00 
405112*jUROS S/ ADEPOS 806 O 
+05 '/12*TAR MANUT TITULO 921 O 
+06/12ATAR MANUT TITULO 921 000 
07/12 CPMF 	 844 011 

4.07/1TAR MAM TITULO 921 000 
10/12WMUTUO 	 957 013 

CONTRATO NR. 00337 
10/'2mDC8 DESP CARTORI 870 001 
10/12*0E0 DESP CARTORI 870 001 

4, 10/12ATAR MANUT TITULO 921 000 
+11/-.2*TAR MANO TITULO 921 000 
4- 11/12*TAR DEv TiTuLOS 921 000 
412/12*TAR MANUT TITULO 921 000 
.r15/12*7AR MANuT TITULO 921 00 
14/12 CPMF 844 011 

04112*TAR MANU! TITULO 921 O 
417/12*TAR MANuT TITULO q2 O 
+19/12*TAR MANUT TITULO 92", 000 

E IMP DE 	
2,00- 

	

7/16- 	 4.932,44- 

	

4,00- 	 4.986,44- 
38,22- 

148,00- 

	

3,66- 	 5.176,32- 
38,95 -  

	

16,00- 	 5.231,27- 

	

12,00- 	 5.243,27- 
53,30-  

148,00- 
8,00- 

	

7,00- 	 5.461,57- 
360,09- 
360,00 

	

1,00- 	 5.462,57- 
1,63- 
6,00- 

	

4,00- 	 5.474,20-  
2,00- 

14,00- 

	

1,00- 	 5.491,20- 
8,00- 

	

1,00- 	 5.500,20- 
2,00- 

	

2,00- 	 5,504,20- 
70,00- 
2,00- 

	

3,50- 	 5.579,70- 
715,95- 
827,40- 

	

2,00- 	 7.125,05- 
46,30- 
56,80- 
56,80-  

360,00- 
360,00 

50,12- 
0,65- 
5,83- 

	

8,00- 	 7.349,55 -  
3.332,24 

23,86- 

4,00- 

	

443,31- 	 4.438,48- 
0,50- 
7,20- 
10,58- 
6,00- 4,462,76- 

	

4,00- 	 4.466,76- 
19,86- 

	

4,00- 	 4.490,64-  
579,36- 

73,60- 
38,95- 

5.188,55 -  
4,00- 

	

2,00- 	 5.194.55- 

	

6,00- 	 5.200,55- 

	

2,00- 	 5.202,55- 
2,6B- 

	

4,00- 	 5.209,21- 

	

4,00- 	 S.21,2- 

	

16,00- 	 5.229,23- 

 

 

 

O 

  

ML E IMP DE 

f22-5 

fls. 302



FROM: 

,17a.tó. 

TO: 0550112237911 

EXTRATO CONSOLIDADO 

EMitido por 1073625 

29-01-02 12:02 
	

PAGE: I 

8C-A.1  5, 
Banc: 

1 

Emissão: 1148 28/01/02 

Refe•éncie: 280102 

A -icia: 0033 - PAULISTA 

BCN ' 	 EXTRATO GE  IAL Con . sOLIDAD0 1149 28/01/02 

AE/cTA: 033/766152-1 CNN:05176 /0001-14 COMI.. E IMP DE ROLAME1T0S SP LIDA 

*ATA 	HISToRico --- LOTE DD 

31/10 SD DEP. VISTA 
31/10 $D UTIL C,EMPR. 
01/11 CPME 	 a44 011 

+01/11 !RANSE MESM TITu 071 001 

wili*áRS SAQUE REFERv 830 102 

01/11*TAR.mAN.c/c ATIv 921 000 
D1j11*TAR S/CHEO DEVOL 921 00 

081267 CC 33/ 855417 COM 
+01'11 TRANSF MESM TITU 071 001 

081267 CC 33/ 855417 C0t,  
+01/11140F 	 801 O 
+01/11*10F s/uTIL LIMIT 977 011 
+01/11ATF CONTRATO MUTU 921 00 

CONTRATO NUMERO 	033/ 
+01/11*TAR susT cHEOuE 	921 00 
t01/11*TAR PROTESTO 	921 0 
+01/11*TAR DEV T/TOLOS 	921 00 
+01/11*PG ENCS CC GARAN 986 01 
05/11 DEPOSITO CHEQUES 057 03 
05/110E8 OESP cARTOR1 870 00 
05/11WDEB DESP cARTORI 870 00 
05/11ADEB DESP CARTORI 870 00 

111! /11*CH COMPENSADO-I 691 00 /11*CH COMP INF DEVO 905 00 
BANCO/MOTIVO 341/021 

+05/11*TAR PROTESTO 	921 00 
+05/11*TAR MANUT TITULO 921 O 
+05/111kmULTA S/ CM DEVO 906 00 
06/11 DEPOSITO CHEQUES 002 03 
06/11*TAR. s/ ADEPos 	921 O 
+06/11!TRANSF MESM TiTu 071 00 

!081267 te 33/ 855417 CO 
+06/11*TAR PROTESTO 921 00 
1-o7/11:TRANSF MESm TITU 071 O 

081267 cc 33/ 855417 CO 
+07/11*TAR PROTESTO 921 00 
+07/11*TAR MANUT TITULO 921 O 
+07/11*TAR SUST. PROTES 921 00 
08/11*DEB DESP CARTORI 870 00 
08/11*cm COMPENSADO-I 691 00 
+08/11*Cm tOMF INF DEVO 905 00 

iBANCO/MOTIVO 341/021 
+08/11*TAR PROTESTO 	921 00 
+08/11*TAR DEV TITUOS 	921 00 
09/11 , cpmê 	 844 01 
09/11TRANsF mESm Tru 071 0 

081267 CC 33/ 855417 C 
09/11ADEB DEO CARTORI 870 00 

+05 ./11 TRANSE MESM TITU 795 O 
1081267 	.t*: 0033/855417 

+09/11*TAR mANOT TITULO 921 O 
+09/11*TAR DEV TITULOS 	921 
12/11*DEB DESP CARTORI 001 O 

DE6P APoNT 12892157 CAR 
12/ 1 1*DEB DESP cARTORI 870 O 
12/11*cHEQUE COMPENSAD 601 

-, 12/11*FsT0RNo DE TARIF 921 
+12/11*CH comp sua DFv0 905 

BANÇo/MOTIvo 001/021 
412/11*JURoS S/ ADEPos 806 O 
+12%11*TAR HANuT TITULO 921 O 
412/11vrAR DEv TiTuLos 921 
+12/11*muLTA s/ cH DEv's) 936 O 
,13/11 TRANsF MESm TITJ 795 O 

vALOP---- ------ 

132. 55 7 , 92 
0,00 
0,62- 

79 67- 

132.000,00- 
1MP DE ROLA 

2.000,00- 
1MP DE ROLA 

4,23- 
12,30- 
10,00- 

278-9 : 
2,00- 
9,39- 
2,00- 

851,06- 
2.000,00 

77,01- 
38,95- 
38,95- 

285,00- 
285,00 

21,00- 
10,36-. 
0,35- 

1.500,00 
5,00- 

1.500,00- 
IMP Dt ROLA 

7,00- 
14.123,87- 

ImP DE ROLA 
3,50- 
5,18- 
3,50- 
18,35- 

285,00- 
285,00 

16,39- 

7 
	

78,28- 
1,00- 

1 
	

708,51- 
C IMP D: ROLA 
7 	 11,05- 

11Q9MIL C NP DE 10.667,65 

00 	 1,00- 
7 	 55,15- 

tALLEBAuT 
4 	 38,95- 
2 	 2.038,0n- 

44,22 
2 	 2.038,00 

44,41- 
6,00- 
3,00- 
0,15- 

50,4í; 

SALD 

132.557,92 

2.421,25- 

607,37- 

619,87- 

14.7t,5,92- 

14 . 791,66-  

4.928,03- 

fls. 303



Conta Corrente 
25.1517.03 

Agência 
SA0 PAULO/LIBERO-MATRIZ I Período Página 01 - 11 - 2001 a 30 - 11 - 2001 01/ 03 

Redução de 

01 

Crédito 	 Saldo Débito Data Histórico Documento 

1 
Limite Conta Especial Boston 	Data de 

1  

Vencimento Fator de 
Tarifas 1 

 Boston Business Line 
Gde S.Paulo (011)3118-7890 

Demais Locais 0800-7017404 10.00 0,00 17-DEZ-2001 

Taxa efetiva em 30-11-2001 10,00Z 
ao mês, equivalente à 213,84Z ao ano 

Movimento da Conta Corrente 

280551920 
2609068 

280670670 
280673045 . 	10.013,68- 

	

96,00 	• 	•• 

• 

• .. 
■.4 

10:061.89- 

8,67 
44,36  
4,50 
23,00 

96,00 

3,01 

000713 
282583682 
282585828 
284394931 
284397579 
284397630 

000698 
287551971 
287715213 
287717146 
287717529 
289278869 

2.205;00." = 
100,00 

9,00 
3,01 

48,63 
11,97 

3,72 
10' 

^. , s• 
32.65 

2.205,00.ázixne. 

f 	9.933,15- 

000700 
289389541 
291100031 
291102064 
27000879 

1.973.20 
18,00 
13,70 
6.02 

1.973,20 

-,st:  

• 1.O9Q,OQJf  

JW~Wwn--, 
4 1M17.79 

Nem 

t.• 299566183 

301043580 	
UVr4:84... 301041364 

O BANKBOSTON faz a custódia dos seus cheques p 
e segura. 

é-datados, de forma rápida • 

/0 Z.371 /0 

24, 20 '74  

.••■•■• 

"3BankBostor 

  

D)2). 
Extrato de Conta Corrente Y/  

Data de Emissão 
07/12/2001 

  

  

  

  

  

	COMERCIAL E IMP DE ROLAMENTOS SAO PAULO 
	ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA 	00855 CAMPOS ELISEOS 

SAO PAULO 
 	 012112-0024045742 01 	2919E 	8645P 

01 
01 
01 
01 
05 

ift 05 
new 05 

05 
06 
06 
06 

. 07 
07 
08 
08 
08 
08 
09 
09 
09 
09 
12 
12 
13 
13 
13 
13 
13 
14 

• 14 
.14 
• 16 
16 

• 16 
19 

-' 	_19 cosi . ,20 
í 	20 

20 
21 
21 
23 

- 26 
26 

; 27 
27 

R' 
g 

SALDO ANTERIOR 
DEBITO DA CPMF - 
COBRANCA DE IOF 
TARIFA DE COBRANCA 
COB DESP CARTORIAIS 
DEVOLUCAO CHEQUE SUSTADO 
CHEQUE COMPENSADO 
TARIFA DE COBRANCA 
COB DESP CARTORIAIS 
TARIFA DE COBRANCA . 
COB DESP CARTORIAIS' 
COB DESP CARTORIAIS" 
DEVOLUCAO CHEQUE SUSTADO 
CHEQUE COMPENSADO 
TARIFA BOSTON CONNECTION 
TARIFA DE COBRANCA 
COB DESP CARTORIAIS 
COB DESP CARTORIAIS 
DEBITO DA CPMF 
DEVOLUCAO CHEQUE SUSTADO 
CHEQUE COMPENSADO 
TARIFA DE COBRANCA 
TARIFA DE COBRANCA 	N . . 
COB DESP CARTORIAIS .- " ' 
DEPOSITO EM C/C , 
TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 
COBRANCA DE JUROS 	 -m 
TARIFA DE COBRANCA 
COB DESP CARTORIAIS 
TARIFA DE COBRANCA 
COB DESP 	 • 	. -e 
COB DESP CARTORIAIST- - , , 

COB DESP CARTORIAIS 
TARIFA DE COBRANCA , 
COB DESP CARTORIAIS 
DEBITO DA CPMF • - - 
TARIFA DE COBRANCA „- 
COB DESP CARTORIAIS 
DESPESAS DE CARTORIO S/TITULO. •  
TARIFA DE COBRANCA - 3( 
SALDO A TRANSPORTAR • 

DEBITO DA CPMF  
TARIFA DE COBRANCA:, 
COB DESP CARTORIAIS "  • at,. 

TARIFA DE COBRANC 
COB DESP CARTORIAIS 
TARIFA DE COBRANCA 
COB DESP CARTORIAIS 

292672070 	 770,00 
2737278 	 9,37 

292842275 	 4,70 
292844484 	 3,01 
294504093 	 18.00 
294506134 	 7,44• 
294506412 	 3,72 
296116368 = 	 1.93 
2962118444:1%..,_,18,00 
296214090'ikuv-3 .: 47,00 
297863043 	 0 
297865457,. 	 51,00 
299563830 . :4 
299565814 .- '-"'" ' 

„Meça~Sety7 --  

. 03  
-~k"~ocmogr.ou, 

0.110,96 

304156922 	,• 

305929164' , :: "9;00 , 49~24:111Q. 
305931301 	 -`; 3:7274'"• 	• 
307416394  
307581644 - - 13,7040  

!..r~17JtRwasaNurAt.  

taUé'h  

31, 00 
4,70 3.̀ 
S.72 	• .- 

10.224,69 -  

10.233,11 -  
10.233,85 -  

07246:Si=r  

fls. 304



Saldo Anterior'-, 
Total de Débitos 

• Total de Créditos--  
Saldo Atual,-., 

MF no Período; 

• 

" 
, 

• 

BankBosto 

COMERCIAL E IMP DE ROLAMENTOS SAO PAULO 
	

Extrato de Conta Corrente 

Data de Emissão 
04045742 01 	2919E 	8646P 

	
07/12/2001 

Agencia 
SA0 PAULO/LIBERO -MATRIZ 

I Conta Corrente' 
25.1517.03 I Período 1 Página 01-11-2001 a 30-11-2001 02/ 03 

Movimento da Conta Corrente 

Data Histórico 
	

Documento 
	

Débito 
	

Crédito 
	

Saldo 

 

SALDO EM TRANSPORTE 
27 	COB DESP CARTORIAIS 	 M 307583632 
R8 	DEPOSITO EM CHEGUE 	 49001943  
28 	COBRANCA DE JUROS 	 * 	2839147 
28 	COBRANCA DE JUROS 	 * 	2852725 
R8 	TARIFA DE COBRANCA 	 * 309220043 
29 	TARIFA DE COBRANCA 	 310868483 
30 	DESPESAS CARTORIO BCO CORRESP 	312310203 

-30 	TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 	* 312308834 
30 	DEBITO DA CPMF 	. 	 312474913 	. 
30 	TARIFA DE COBRANCA

- 	

• 

312574600" ;  
' SALDO ATUAL 

3,72 

 

452,00 

 

10.110po- 

 

985,39 
1.045,64 

9.00 
0,20 

76,00 
451.14  

7,84 
.13,50. _ 

   

12.014.93- 
12.015,13- 

    

      

 

12.563,61- 
12.563.61- 

 

(*) Lanamento sujeito a cobrança da C PH F - 

     

• ' 	 ' 4." -. 	 ;.." 

•-■ 	 _ 	 ••••••• 
	

I, ■',... , p'WYW 
	

A' ;1 • • er. 	" 	• . 	 • J)Te_9. 	: 

Cheques 	Ordem Numérica: 

i¡eCh.qu • ." --- Whic;i: Data Seq. Cheque 	Valor Datai-"Saq. Ci.i4eu ..1.:»l'i. - Valor Data 
1„•„ 	 • 

• " 	 ' 

	

, 	 - 

	

0001 000698 
	

2.205,00 07 	0002 000713 
	

96,00 05 	0003 000700 	1.97340 .09: 
' 

- „ 	• ¡;_, 	"h,,e 

_ 
s' Resumo do Pen'od-  o ' - 

9. 933 1-5.  ) 
8.446,66 , Dólar:1C) 
5.816.20 	Dólar (V) 
12.563,61- 	. 

3115:"w" 

CDI ' 	 ' '1, 	Z RS 2,5279 IGPM 
R$ 2.5287 	T.R. ' 	 0.1928 Z: . .. 

' 
• 

- ,41 	 ..0"": 
ot, 	 e 'e 	 e 

. 	 'Tecnologia e Segiwança são as principais ferra

- 

mentas ut i lizadas pelo 
. • . 	. 	 , 	3 	 4 

• • 	BANKBOSTON para gerenciar o Contas a Pagar de sua empresa. Fale • 
com o seu gerente, 	'7,- 	 -- 	• 	 • 

, 	 A 

• , _ • 

^:444.4"~"' .....lso2b44.•■•••1444.  

fls. 305



Resumo do Período %Çk éti.w="e4t~414,  
24.198,21- 

5,45 
770,00 

23.433,66- 
5,45 

Saldo Anterior 
Total de Débitos 
Total de Créditos 
Saldo Atual 
CPMF no Período 

Dólar (C) 
Dólar (V) 

„. 
CDI 

R$ 2,5279 IGPM 
R$ 2.5287 T.R.  

-Tecnologia e Segurança são as principais ferramentas utilizadas pelo./7,
BANKBOSTON para gerenciar o Contas a Pagar de sua empresa. Fa le, 

- 
com o seu gerente. _ 
„ ,ot-n. • N., • 

11Z 
t7,  

•81. ' 

¥ 

• 
• '2 ? -■", 

	

""' 	-zof 	. 	, 

'Wr.4.• 
• , • 	 : 

• • 

-.aCckk 

, 

- 

- 

• ..:. 

"â4 
• v.¥  • 	 nr- 

■- 	 é 

BankBostoi 

■)529\  

COMERCIAL E IMP DE ROLAMENTOS SAO PAULO 
	

Extrato de Conta Corrente 

Data de Emissão 
04045742 01 	2919E 	8647P 

	
07/12/2001 

Agência 
5A0 PAULO/LIBERO - MATRIZ 

I Conta Corrente 	I Período 	 Página 
63.5788.02 	 01 - 11 - 2001 a 30 - 11 - 20011 03/03 

Data de Vencimento Fator de Redução de 	  

1 	
Boston Business Line 

Tarifas 	 Gde S.Paulo (011 )3118-7890 

15-JAN-2002 	 O z 	Demais Locais 0800-7017404 

Limite 

35.000,00 

Movimento da Conta Corrente 

Data Histórico 
	

Documento 	 Débito 	 Crédito 	 Saldo 

• 

2-4-198-4-1Z, SALDO ANTERIOR 
01 	DEBITO DA CPM 	 2,53 F 	 280553682 	 . 	C#„2.25_,_74-» 

* 13 	TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 	292672070 
2,92 	

770,00-  
,r. 16 	DEBITO DA CPMF 	 296118152 	, ....;+- 

k, 	..'' -,•-52.,.,,`4.1,...,r:0.-.. 	
:".£4;3:76:-: 

SALDO ATUAL 23.433;66 ,f 

',"i?.... .5% ' rA-i.. 	"'14',.-:̂',,I.;,'''.44:,,"'Z:p.1,4'..A.t:':•••••;›.-;ilirro:4TIA4-5"74:/14Z.5..i.t.i.4'-'1,$:...,111-'14., '1412  
11, ( 	* ) Lançamento sujeito a cobrança de C.P.M.F. 

,.., ... 	. .. -, .- e- .: .-, . . -, --) • ...:, z., -o' -.• ..;=',;e",„Wki,;41:e.Me-,tpt5-elOfe* 

O BANKBOSTON faz a custódia dos seus cheques pré-datados, de forma rápida 
e segura. 
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• •.. • 
'•••- SUDAMERIS 

• • 
••••• 

EXTRATO INTEGRADO 
SETEMARNANCEROSUDAMENS 

PERIODO 01/11/2001 A 30/11/2001 

AGENCIA 365 - SANTA EFIGENIA 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 436 
TELEFONE: (011) 222-3777 
FAX 	: (011) 222-3695 - TELEX: 

'COMERCIAL E IMP DE ROLS SAO PAULO LTDA 

CNPJ/CPF: 51.767.820/0001-44 

E".4 1SSA0 04/12/2001 DEMONSTRATIVO PARA SIMPLES COMPERENCIA 	EL)FITO A A TE. PIACÔPC FOLHA 001/002 

(INVISTA SEU DECIMO TERCEIRO NO SUDAMERIS. 
CONSULTE O SEU GERENTE SOBRE AS MELHORES OPCOES DE INVESTIMENTO. 

iiNTA CORRENTE 	 CONTA N. 00963.3000.2 

HISTORICO / N. 	DOCUMENTO DÉBITO CREDITO SALDO EM R$ 

SALDO EM 31/10/2001 16.563,02 - 
01 ESTORNO PARCELA CAP 60,00 
01 ESTORNO PARCELA CAP 60,00 
01 CRD.CPMF SEMANAL 1,44 
01 *TF.S/LIQUID.TITULO 25,96 
01 *TF.S/LIQUID.TITULO 8,26 
01 *TF.SUSTACAO CHEQUE 5,50 
01 *IOF CH.EMPRESA 18,39 
01 *PLANO P.J. 25,00 
01 *TIT.CAPITALIZACAO 60,00 
01 *TIT.CAPITALIZACAO 60,00 
01 CPMF SEMANAL 2,07 16.646,76 - 
05 DEV.CHEQUE 	 00001153 265,00 
05 *CH.COMPMEN 	 00001153 265,00 16.646,76 - 
06 *TF.MANUT.TIT.VENC. 47,52 
06 *TF.INSTR.CARTORIO 156,00 
06 *DESPESA C/CARTORIO 93,44 16.943,72 - 
07 *TF.INSTR.CARTORIO 65,00 17.008,72 - 
08 *TF.MANUT.TIT.VENC. 11,88 
08 *TF.INSTR.CARTORIO 6,50 
08 *DESPESA C/CARTORIO -  152,02 17.179,12 	- 
09 CRD.CPMF SEMANAL 1,44 
09 *TF.MANUT.TIT.VENC. 5,94 

g,  *TF.INSTR.CARTORIO CPMF SEMANAL . 
19,50 
8,66 17.211,78 - 

12 	DEV.CHEQUE 	 00001180 1.744,00 
12 	DEV.CHEQUE 	 00001241 1.744,00 
12 	ESTORNO PARCELA CAP 60,00 
12 	ESTORNO PARCELA CAP .  

12 	*CH.COMP. 	 00001180  1.744,00 
12 	*CH.COMP. 	 00001241 1.744,00 
12 	*TF.INSTR.CARTORIO 6,50 
12 	*DESPESA C/CARTORIO 87,71 	. 
12 	*TIT.CAPITALIZACAO 60,00 
12 	*TIT.CAPITALIZACAO 60,00 17.305,99 - 
13 	*TF.MANUT.TIT.VENC. • 65,34 17.371,33 - 
14 	*TF.MANUT.TIT.VENC. 17,82 
14 	*DESPESA C/CARTORIO 	- 48,63 
14 	*BAIXA TD / ENC. TD  180,06 17.617,84 	- 
16 	CRD.CPMF SEMANAL 13,68 
16 	*TF.MANUT.TIT.VENC. 17,82 
16 	. CPMF SEMANAL 14,99 17.636,97 - 
19 	*TF.MANUT.TIT.VENC. 17,82 17.654,79 - 
20 	*TF.MANUT.TIT.VENC. 95,04 
20 	*TF.BAIXA TITULOS 23,76 
20 	*DESPESA C/CARTORIO 12,71 17.786.30 - 
21 	*TF.MANUT.TIT.VENC. 5,94 
21 	*TF.BAIXA TITULOS 5,94 17.798,18 - 
22 	*TF.MANUT.TIT.VENC. 29,70 17.827,88 - 
23 	*TF.MANUT.TIT.VENC. 

:.)\ 

5,94 
23 	*DESPESA C/CARTORIO 
23 	CPMF SEMANAL 

15,00 
1,57 17.850,39 - 

26 	ESTORNO PARCELA CAP 
\\\ 60,00 

26 	ESTORNO PARCELA CAP 60,00 
26 	*TF.MANUT.TIT.VENC. 5,94 
26 	*TIT.CAPITALIZACAO 60,00 . . 
26 	*TIT.CAPITALIZACAO 60,00 

A TRANSPORTAR 17.856,33 - 

INFORMAÇOESSOBRELIMITESEM 

LIMITE S.O.S. PREMIUM --> > » 	 UTILIZACAO TIA DATA 	 TAXA DE JUROS I 

IMRE CHEQUE EA/PRESA ->> » 	 ,INCIMENTO ---» 	 TAXA DE JUROS 1 	 I 

• LIMITE CHEQUE EMPRESA FLUTUANIE I 	 v'ENCIME1113 -» 1 TAXA DE JUROS I  
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4,444 e414. 
	Nossa Caixa Nosso Banco S/A 

Rua Alvares Penteado,70 
O novo banco de São Paulo 	Fone: 244-6437 — Fax: 244-6615 

São Paulo, 08 de janeiro de 2.002 

A 
Comercial de Rolamentos São Paulo LTDA 

Em resposta a sua correspondência de 20.12.2001, informamos abaixo: 
- conta corrente 	 R$ 22.595 

cobrança - desconto de duplicatas 	R$ 139.620,30 

Os diretores Sr. Luiz Alberto Lopes da Silva e Sr' Francisca Célia de 
Araújo Silva, não possuem conta nesta agência. 
Sem mais para o momento. 

• 

• 
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L., • ) 6  A., j  

E ‘/ I:t.2-k-a- -1-)  • 	, 	
• 	- 

• 

.),()\ G))  I 
( 	

j 

COLIE-RCiAl... E li‘POiRTADOR.'A DEF-:01..AMEN -i0S SÃO FDAIJI_C.) LTDA 
ALANIE-:DA E3ARÃ0 DE LIMEIRA. 855 - CAMPOS ELISEOS - SAO PAULO - 	- U1213".:). 

C. 	51.7(-.7.8 -)01n031-44 
TELEF,...41E : (11 )  223-2477 E.mj...1: 1 	 itrFAX . (11)222:- .  

os 

São 'Paulo H de I•love-r , hp) de 2001 . 

• AO 

13.1N CO IN OSSA 	SIA 
IS) r .: CO  DFNIS 
AG. 0001-9- C/C 04-003217-3 
RUA ALV.A.RES PENTEAD-..- , 70 

REF.: SO - TACr' rv 71 1. TernECADEDn:CLMENTOLI 	 ... 	 S  

Tendcs,  em vi=13 o pedido de CONCORDADA em tramite perante a 23' 

Civil 	Foi o Centrai du Capitai - SP, solieitallios a V.S.a; a filicia de HOS enviar com 

• urgência os documentos abaixo re!acionados: 

Cópia dos wilLatos tiímado entre esta instituiç . 3 financeira e 1.C•5.--ia empresa. 

Extratos bancários 	período de jsnc.,,iro à 08/11,20e1. • 

Cópia clús Borde.J .Ss 	 deseenM13s do mês: de jal -leiro a 02111 

Se.tm fflais para o momento apreY;entarnos 11()SSaS cordiais, 

•••■•■••.1111 ....few...st....... ••••••••••••■■••••■■••11•481.11.1: 

BANCO 
NOSSA CAIXA 

AG. 00019 MATRIZ 

14 NOV 2:(.1 

Sia ti Cic,Oes. 

 

  

, 

PROTOCOLO 
1  11  A 	• 	t'k 	 .1 0..,Ini3OR \/ERIFIC.:-\ÇÃO 
f 	, .„ 	\ • f ) I 
• 

tif 	Lir 	 (/‘ 	1..L1.-EITO 	E.VOL.UCi-:■ (:) vti 	

r:n 
À•/.5 	,1* 	 • 

; • • 	• 'f 	• ••• • 	 r 
h'•  

	

I 	1.i 

fls. 309



São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
AL Barão de Limeira, 855 

Campos El fseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• STA NOMINATIVA DE CREDORES NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  
NATUREZA DO CRÉDITO - COM GARANTIAS 

• EMPRESTIMOS C/GARANTIAS 

TÍTULOS - DESCONTADOS  

1 	Banco de Crédito Nacional S/A 
Ag. 033 

2 	Nossa Caixa Nosso Banco 

3 	Banco Mercantil de São Paulo S/A 
Ag. 029 

4 	BMF - Belgo Mineira Fomento Mercantil 

Sudameris Office Banking 
Ag. 365 - Santa Efigênia 

6 	Bank Boston 

VALOR R$ 

71.710,29 

138.357,01 

50.956,06 

31.466,89 

85.430,51 

34.937,34 

ITEM 
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DISCRIMINAÇÃO VALOR 

Descontos a scontos 
Descontos 
Descontos 
Descontos 
Descontos 

BCN 
Nossa Caixa Nosso Banco 
Banco Mercantil de São Paulo S/A 
Sudameris Office Banking 
BMF - Belgo M.Fomento Mercantil 
Bank Boston 

71.710,29 
138.357,01 
50.956,06 
85.430,51 
31.466,89 
34.937,34 

IttetAk 

Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Eliseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

41)  LISTA NOMINATIVA DE CREDORES NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

NATUREZA DO CRÉDITO - COM GARANTIAS  

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADAS 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  

010 	 DESCONTOS BANCO BCN  

CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

26799-1/6 Itapicuru Ag. 1.046,54 13/09/01 
26725-1/6 Pti. Power Tr 3.086,83 15/09/01 

25950-4/4 Viana de Sou 649,60 20/09/01 
25951-6/6 Romag Comerc. 523,50 20/09/01 

26323-3/4 Sociedade Mi 809,26 20/09/01 

26616-1/3 Editora Abri 1.250,00 20/09/01 

26621-1/2 Danone S/A 1. 142, 25 20/09/01 

• 542-5/6 Romag Comerc. 304,70 20/09/01 

26955-1/1 Equifabril I 559,69 20/09/01 
25978-5/6 Romag Comerc. 1.218,30 21/09/01 

26066-6/6 Dinamarca Co. 904,30 21/09/01 

26235-2/2 Romag Comerc. 1.768,00 21/09/01 

26600-2/6 Romag Comerc. 794,42 21/09/01 

26759-1/1 Caraiba Meta 1.005,20 21/09/01 

26853-1/5 Laginha Agro 1.578,00 22/09/01 

26856-2/5 Bayer Polime 1.047,60 22/09/01 

26649-1/4 Editora Abri 937,50 24/09/01 

26649-2/4 Editora Abri 937,50 24/09/01 

26797-2/4 Itaguassu Ag. 1.048,05 28/09/01 

26799-4/6 Itapicuru Ag. 958,10 28/09/01 
26875-1/6 Brasflex Tub 813,50 28/09/01 

26647-4/6 Pti-Power Tr 3.086,83 29/09/01 

26744-1/2 Companhia Tr 967,25 01/10/01 

26647-5/6 Pti-Power Tr 3.086,83 04/10/01 

26716-3/3 Companhia Tr 511,60 05/10/01 
26799-5/6 Itapicuru Ag. 943,36 08/10/01 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

• 

• 
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CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

26717-3/3 Companhia Tr 511,60 10/10/01 

27157-1/1 Laboratórios 2.537,38 11/10/01 

26797-3/4 Itaguassu Ag. 986,40 13/10/01 

26861-1/1 Vcaraiba Meta 1.148,98 14/10/01 

26891-2/4 Boiler & Mil 1.225,00 15/10/01 

26725-2/6 Pti-Power Tr 3.086,83 22/10/01 

26856-5/5 Bayer Polime 1.047,60 22/10/01 

0355-111 Caraiba Meta 2. 300, 19 25/10/01 

6769-6/6 Pti-Power Tr 3.083,35 26/10/01 
26852-4/5 Laginha Agro 1.222,00 27/10/01 

26855-5/5 S/A o Estado 668,00 27/10/01 

26893-3/3 Sul lmportad 2.265,54 30/10/01 

27158-2/2 Frangosul S/ 4.000,00 02/11/01 

27159-2/2 Frangosul S/ 630,00 02/11/01 

26646-5/5 Pti-Power Tr 3.704,20 03/11/01 

27055-5/5 G.L.C. Transp. 1.016,28 04/11/01 

26766-4/5 Pti-Power Tr 3.700,00 05/11/01 

26906-3/5 Laginha Agro 1.495,80 05/11/01 

27130-4/5 Comercial No 1. 445, 69 05/11/01 

27032-2/5 G.L.C. Transp. 806,74 06/11/01 

27028-3/5 Suttil Ass. 1.218,00 06/11/01 

26745-5/5 Caraiba Meta 2.632,00 07/11/01 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
AI. Barão de Limeira, 855 

Campos Elíseos - São Paulo 

C. N. P. J.  N° 51.767.820/0001-44 5-) 

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  

• 	
DESCONTOS BANCO BCN  
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BCN 	 Página 1 de 2 

010 

Terça - 22/01/2002 16:35:27 	 Relação de Títulos em Ser 

Agência: 033 Conta Corrente : 855417 -6 
COML IMP DE ROLS SAO PAUL 

Esta consulta fornece a relação de títulos do dia. Caso necessite da relação 
de títulos para qualquer outro período, informe as datas no formato 'dd/mm/aaaa'. 

11, 	
A partir de :101/01/200  Até :108/11/200  

 

*Novo Período 

 

BCN 	AIC-CATITU-TITULOS EM SER DE 01/01/2001 A 08/11/2001 16:39 22/01/2002 

AG/CTA: 033/766152-1 CNPJ 51767820/0001-44 COMI E IMP DE ROLAMENTOS SP LTDA 

AG: 033 CEDENTE: 855417 
N.NUMERO 	S.NUMERO 	TIP ET COE - --SACADO - - - VENCTO VALOR DO TITULO SITUACAO 
1290337,0 026799-1/6 ECI DM 237 ITAPICURU AG 13/09/01 1.046,54 VENCIDO 
1286413,7 026725-1/6 ERI DM 237 PTI-POWER TR 15/09/01 3.086,83 VENCIDO 

1,9 025950-4/4 ECI DM 237 VIANA DE SOU 20/09/01 649,60 VENCIDO 
1255061,2 025951-6/6 ECI DM 237 ROMAG COMERC 20/09/01 523,50 VENCIDO 
1275651,2 026323-3/4 ECI DM 237 SOCIEDADE MI 20/09/01 809,26 VENCIDO 
1283694,0 026616-1/3 ECI DM 237 EDITORA ABRI 20/09/01 1.250,00 VENCIDO 
1283695,8 026621-1/2 ECI DM 237 DANONE S/A 20/09/01 1.142,25 VENCIDO 
1285676,2 Oit642-5/6 ECI DM 237 ROMAG COMERC 20/09/01 304,70 VENCIDO 
1294360,6 026955-1/1 ECI DM 237 EQUIFABRIL I 20/09/01 559,69 VENCIDO 
1256611,0 025978-5/6 ECI DM 237 ROMAG COMERC 21/09/01 1.218,30 VENCIDO 

deW65566,0 026066-6/6 ECI DM 237 DINAMARCA CO 21/09/01 904,30 VENCIDO 
•IT272795,4 026235-2/2 ECI DM 237 ROMAG COMERC 21/09/01 1.768,00 VENCIDO 
1283148,4 026600-2/6 ECI DM 237 ROMAG COMERC 21/09/01 794,42 VENCIDO 
1287682,8 026759-1/1 ECI DM 237 CARAIBA META 21/09/01 1.005,20 VENCIDO 
1290641,7 026853-1/5 ECI DM 237 LAGINHA AGRO 22/09/01 1.578,00 VENCIDO 
1290642,5 026856-2/5 ECI DM 237 BAYER POLIME 22/09/01 1.047,60 VENCIDO 
1284825,5 026649-1/4 ECI DM 237 EDITORA ABRI 24/09/01 937,50 VENCIDO 
1284826,3 026649-2/4 ECI DM 237 EDITORA ABRI 24/09/01 937,50 VENCIDO 
1290340,0 026797-2/4 ECI DM 237 ITAGUASSU AG 28/09/01 1.048,05 VENCIDO 
1290341,8 026799-4/6 ECI DM 237 ITAPICURU AS 28/09/01 958,10 VENCIDO 
1291665,0 026875-1/6 ECI DM 237 BRASFLEX TUB 28/09/01 813,50 VENCIDO 
1284827,1 026647-4/6 ERI DM 237 PTI-POWER TR 29/09/01 3.086,83 VENCIDO 
1287685,2 026744-1/2 ECI DM 237 COMPANHIA BR 01/10/01 967,25 VENCIDO 
1284828,0 026647-5/6 ERI DM 237 PTI-POWER TR 04/10/01 3.086,83 VENCIDO 
1286415,3 026716-3/3 ECI DM 237 COMPANHIA BR 05/10/01 511,60 CT171001 
1290342,6 026799-5/6 ECI DM 237 ITAPICURU AG 08/10/01 943,36 VENCIDO 
1286416,1 026717-3/3 ECI DM 237 COMPANHIA BR 10/10/01 511,60 CT221001 
UR08536,0 027157-1/1 ECI DM 237 LABORATORIOS 11/10/01 2.537,38 VENCIDO 
1290344,2 026797-3/4 ECI DM 237 ITAGUASSU AG 13/10/01 986,40 VENCIDO 
1290645,0 026861-1/1 ECI DM 237 CARAIBA META 14/10/01 1.148,98 CT311001 
1292826,7 026891-2/4 ERI DM 237 BOILER & MIL 15/10/01 1.225,00 VENCIDO 
1286414,5 026725-2/6 ERI DM 237 PTI-POWER TR 22/10/01 3.086,83 VENCIDO 
1290646,8 026856-5/5 ECI DM 237 BAYER POLIME 22/10/01 1.047,60 VENCIDO 
1276961,4 026355-1/1 ECI DM 237 CARAIRA META 25/10/01 2.300,19 CT291101 
1288391,3 026769-6/6 ERI DM 237 PTI-POWER TR 26/10/01 3.083,35 VENCIDO 
1290648,4 026852-4/5 ECI DM 237 LAGINHA AGRO 27/10/01 1.222,00 VENCIDO 
1290650,6 026855-5/5 ECI DM 237 S/A O ESTADO 27/10/01 668,00 VENCIDO 
1292827,5 026893-3/3 ECI DM 237 SUL IMPORTAD 30/10/01 2.265,54 VENCIDO 
1308539,5 027158-2/2 ECI DM 237 FRANGOSUL S/ 02/11/01 4.000,00 VENCIDO 
1308540,9 027159-2/2 ECI DM 237 FRANGOSUL S/ 02/11/01 630,00 VENCIDO 
1284829,8 026646-5/5 ERI DM 237 PTI-POWER TR 03/11/01 3.704,20 VENCIDO 

22/01/02 http://127.0.0.1:1000/INBCN/CobOnLine/Catitu.asp  
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BCN Página 2 de 2 

1311491,3 027055-5/5 ECI DM 237 G.L.C.TRANSP 04/11/01 1.016,28 VENCIDO 
1288392,1 026766-4/5 ERI DM 237 PTI—POWER TR 05/11/01 3.700,00 VENCIDO 
1293050,4 026906-3/5 ECI DM 237 LAGINHA AGRO 05/11/01 1.495,80 VENCIDO 
1307827,5 027130-4/5 ECI DM 237 COMERCIAI NO 05/11/01 1.445,69 VENCIDO 
1296402,6 027032-2/5 ECI DM 237 G.L.C.TRANSP 06/11/01 806,74 VENCIDO 
1311492,1 027028-3/5 ECI DM 237 SUTTIL ASS. 06/11/01 1.218,00 VENCIDO 
1287688,7  026745-5/5 ECI DM 237 CARAIBA META 07/11/01 2.632,00 VENCIDO 

TOTAL DE TITULOS 	QTDE 	 VALOR 
VENCIDOS 	 48 	 71,710.29 
A VENCER 	 0.00 
PG.TRANS 	 0.00 

• 
Consultas Liquidações/Baixas 	 2° Via de Boleto 

  

• 

http://127.0.0.1:1000/INBCN/CobOnLine/Catitu.asp 	 22/01/02 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Ellseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  • 	DESCONTOS NOSSA CAIXA NOSSO BANCO  

12M12L.,„ u  
CLIENTES V4LOR VENCIMENTO 

2842987-1 Usina Caere S/A - Filial Cacho 184,19 17/10/01 

3086566-5 Tubos RDG Goulart Ltda. 1.002,96 17/10/01 

3196896-7 1. Falco Cia. Camargo Ltda. 1.720,23 17/10/01 

2736285-6 Itaguassu Agro Industrial S/A 782,38 18/10/01 

2842981-9 Itapicuru Agro Industrial S/A.. 943,36 18/10/01 

2902572-4 Bergmann Equipamentos Ltda. 616,20 19/10/01 

2669472-9 Editora Abril S/A 750,00 21/10/01 

2842979-2 Caraíba Metais S/A Ind. E Comércio 1.148,98 21/10/01 

•40026-6 1 Falco Cia. Camargo Ltda. 921,69 21/10/01 

27 1023 1-5 Editora Abril S/A 1.500,00 22/10/01 

2958859-9 Laginha Agro Industrial S/A 1.578,00 22/10/01 

3040025-9 1. Falco Cia. Camargo Ltda. 1.047,40 26/10/01 

3086567-2 Tubos RDG Goulart Ltda. 1.170,12 27/10/01 

3196904-7 Suttil Ass. E Marketing 1.218,80 27/10/01 

3224724-7 1. Falco Cia. Camargo Ltda. 1. 551, 58 27/10/01 

2902577-9 Itabira Agro Industrial S/A 1.072,00 28/10/01 

2958861-6 Murray Piratininga Ltda. 740,50 28/10/01 

2448775-4 Pti-Power Transmission Ind. Do 3.086,85 29/10/01 

2590649-8 Editora Abril S/A 1.500,00 01/11/01 

2902575-5 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 02/11/01 

3040027-3 1. Falco Cia. Camargo Ltda. 921,69 05/11/01 

3086564-1 1. Falco Cia. Camargo Ltda. 1.047,40 05/11/01 

2842973-0 Boiler e Mill Ind. Com . E Ass. Tec. 980,00 06/11/01 

2842975-4 Cimentos do Brasil S/a 1.260,00 11/11/01 

2842978-5 Jossan S/A 612,50 11/11/01 

2902576-2 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 12/11/01 

2590650-8 Editora Abril S/A 1.500,00 16/11/01 

3196900-9 GLC Transportes de Cargas Ltda. 806,74 21/11/01 

3873655-6 Itapessoca Agro-Industrial Ltda. 862,50 21/11/01 

3873656-3 Itapessoca Agro-Industrial Ltda. 862,50 21/11/01 
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Comercial e Importadora de Rolamentos no Paulo Ltda. 
AI.  Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J.  N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  • 	DESCONTOS NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

12112L _ 

CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

3873657-0 Itapessoca Agro-Industrial Ltda. 862,50 21/11/01 
3873658-7 Itapessoca Agro-Industrial Ltda. 862,50 21/11/01 
3873659-4 Itapessoca Agro-Industrial Ltda. 862,50 21/11/01 
3224720-9 Tubos RDG Goulart Ltda. 1.360,40 28/11/01 
3196899-8 GLC Transportes de Cargas Ltda. 806,74 01/12/01 
3040028-0 1. Falco Cia. Camargo Ltda. 1.683,80 05/12/01 
3196898-1 GLC Transportes de Cargas Ltda. I . 686, 60 06/12/01 
2958857-5 Cimentos do Brasil S/A 1.260,00 27/10/01 

1124721-6 GLC Transportes de Cargas Ltda. 1.087,88 27/09/01 
1./24722-3 GLC Transportes de Cargas Ltda. 1.274,76 27/09/01 
2736289-4 Itaguassu Agro Industrial S/A 867,98 27/09/01 
2736288-7 Itaguassu Agro Industrial S/A 794,63 28/09/01 
3086565-8 Suttil Ass. E Marketing 1.888,88 03/10/01 
2448776-1 Editora Abril S/A 750,00 03/10/01 
2762237-0 Editora Abril S/A 937,50 04/10/01 
2669468-8 Pti-Power Transmission Ind. Do 3.700,00 04/10/01 
2669471-2 Editora Abril S/A 750,00 06/10/01 
2619144-6 Caraiba Metais S/A Ind. E Comércio 2.632,00 06/10/01 
2710232-2 Editora Abril S/A 1.500,00 07/10/01 
2842976-1 Laginha Agro Industrial S/A 1.222,00 07/10/01 
2842980-2 Cararba Metais S/A Ind. E Comércio 1.148,98 07/10/01 
2736287-0 Itaguassu Agro Industrial S/A 794,63 07/10/01 
2448777-8 Editora Abril S/A 750,00 08/10/01 
2762235-6 Santa Maria 666,67 09/10/01 
2762238-7 Editora Abril S/A 937,50 09/10/01 
3196901-6 Suttil Ass. E Marketing I . 619,04 09/10/01 
2710233-9 Barry Callebart 1.066,00 09/10/01 
2669470-5 Editora Abril S/A 625,00 10/10/01 
1991391-4 Carlos Benedito Rodrigues de Morais I . 640,00 11/10/01 
2044130-3 Carlos Benedito Rodrigues de Morais 1.640,00 30/08/01 
2079569-5 Carlos Benedito Rodrigues de Morais I . 640,00 05/09/01 
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Comercial e Importadora de Rolamentos No Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  • 	DESCONTOS NOSSA CAIXA NOSSO BANCO  

12=_, 
CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

2842972-3 
2842977-8 

2842985-7 

Boiler e Mill Ind. Com . E Ass. Tec. 
Jossan S/A 
Indústria Mineradora Pagliato Ltda. 

980,00 
612,50 

1. 365 , 20 

17/09/01 
12/10/01 
12/10/01 

2958858-0 Laginha Agro Industrial S/A 1.578,00 12/10/01 

3196897-4 1 Falco Cia. Camargo Ltda. 1.855,15 12/10/01 
3196903-0 Suttil Ass. E Marketing 2.720,80 12/10/01 

3847168-0 Itapessoca Agro-Industrial Ltda. 2.275,00 12/10/01 

2736286-3 Itaguassu Agro Industrial S/A 782,40 13/10/01 

.58860-9 Murray Piratininga Ltda. 740,50 13/10/01 

7196902-3 Suai/ Ass. E Marketing 1 . 484, 12 13/10/01 
2762233-2 Santa Maria Cia. De Papel e Celulose 900,00 14/10/01 
2762239-4 Editora Abril S/A 937,50 14/10/01 

2590648-1 Companhia Brasileira de Alumínio 967,25 17/10/01 

2265213-8 Importadora Andara! 1.916,94 28/08/01 

2342658-1 Piracicabana Rolamentos 637,34 29/08/01 
2242626-5 Romag Comércio 915,00 02/09/01 

2242635-1 Importadora Andara! I . 604,88 02/09/01 

2561699-1 Romag Comércio 556,15 04/09/01 

2265218-3 Dinamarca 993,99 06/06/01 
2242627-2 Romag Comércio 762,50 07/09/01 
2342661-5 Importadora Andara! 1. 604, 88 07/09/01 

2448782-6 Piracicabana Rolamentos 992,42 07/09/01 

2448774-7 Pti-Power Transmission Ind. Do 3.704,20 09/09/01 

2106368-3 Cia. Brasileira de Alumínio 1.934,46 10/09/01 

2295075-9 Dinamarca 993,99 11/09/01 

2448778-5 Importadora Andaraí 428,34 11/09/01 

2295080-7 Importadora Andaraí 936,18 12/09/01 

2342655-0 Cia. Brasileira de Alumínio 2. 102, 68 12/09/01 
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São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Ai.  Barão de Limeira. 855 

Campos Ellseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

3001) 

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  
DESCONTOS NOSSA CAIXA NOSSO BANCO  

CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

2842974-7 Cimentos do Brasil S/a 1.260,00 12/09/01 
2242632-0 Caraíba Metais S/A Ind. E Comércio 1.316,00 14/09/01 
2242633-7 Caraíba Metais S/A Ind. E Comércio 1.316,00 14/09/01 
2242634-4 Caraíba Metais S/A Ind. E Comércio 1.316,00 14/09/01 
2448781-9 Romag Comércio 472,29 14/09/01 
2762241-1 Cia. Brasileira de Alumínio I .051, 34 14/09/01 
2265219-0 Dinamarca 1.578,68 16/09/01 
2561700-2 Piracicabana Rolamentos 992,42 16/09/01 

I69469-5 Pti-Power Transmission Ind. Do 3.083,33 16/09/01 
42636-8 Importadora Andara! 936,18 17/09/01 

2265216-9 Romag Comércio 671,00 17/09/01 
2342659-8 Importadora Andaraí 588,62 17/09/01 
2265217-6 Dinamarca 914,41 18/09/01 
2762232-5 Santa Maria 900,00 19/09/01 
2902573-1 Bergmann Equipamentos Ltda. 616,20 19/09/01 
2561701-9 Pti-Power Transmission Ind. Do 3.857,92 20/09/01 
2669467-1 Pti-Power Transmission Ind. Do 3.700,00 21/09/01 
2736290-4 Itaguassu Agro Industrial S/A 867,98 23/09/01 
2561698-4 Importadora Andara! 433,54 24/09/01 
2762234-9 Santa Maria 666,67 24/09/01 
2842971-6 Boiler Mill Ind. Com . E Ass. Tec. 980,00 27/09/01 
2876294-3 Laginha Agro Industrial S/A 1.222,00 27/09/01 
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RELAÇÃO DE TITULOS EM ABERTO 
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USINA CAETÉ S/A - FILIAL CACHO 2842987-1 17-out-01 R$ 184,19 

TUBOS RDG GOULART LTDA 3086566-5 17-out-01 R$ 1.002,96 

I FALCO CIA. CAMARGO LTDA. 3196896-7 17-out-01 R$ 1.720,23 

ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A 2736285-6 18-out-01 R$ 782,38 

!TAPICURU AGRO INDUSTRIAL S/A 2842981-9 18-out-01 R$ 943,36 

BERGMANN EQUIPAMENTOS LTDA. 2902572-4 19-out-01 R$ 616,20 

EDITORA ABRIL S/A 2669472-9 21-out-01 R$ 750,00 

CARAíBA METAIS S/A IND.E COMÉRCIO 2842979-2 21-out-01 R$ 1.148,98 

I FALCO CIA. CAMARGO LTDA. 3040026-6 21-out-01 R$ 921,69 

EDITORA ABRIL &A 2710231-5 22-out-01 R$ 1.500,00 

LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A 2958859-9 22-out-01 R$ 1.578,00 

I FALCO CIA. CAMARGO LTDA. 3040025-9 26-out-01 R$ 1.047,40 

TUBOS RDG GOULART LTDA " 3086567-2 27-out-01 R$ 1.170,12 

SUTTIL ASS.E MARKETING 3196904-7 27-aut-01 R$ 1.218,80 

I FALCO CIA. CAMARGO LTDA. 	. 3224724-7 27-out-01 R$ 1.551,58 

ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S/A 2902577-9 28-out-01 R$ 1.072,00 

MURRAY PIRATININGA LTDA. 2958861-6 28-out-01 R$ 740,50 

1T1-POWER TRANSMISSION IND. DO 2448775-4 29-out-01 R$ 3.086,85 

EDITORA ABRIL S/A 2590649-8 01-nov-01 R$ 1.500,00 

BRASFLEX TUBOS FLEXÍVEIS 2902575-5 02-nov-01 R$ 813,50 

I FALCO CIA. CAMARGO LTDA. 3040027-3 05-nov-01 R$ 921,69 

I FALCO CIA. CAMARGO LTDA. 3086564-1 05-nov-01 R$ 1.047,40 

BOILER E MILL IND. COM. E ASS.TEC. 2842973-0 06-nov-01 R$ 980,00 

CIMENTOS DO BRASIL S/A 2842975-4 11-nov-01 R$ 1.260,00 

JOSSAN S/A 2842978-5 11-nov-01 R$ 612,50 

BRASFLE_X TUBOS FLEXÍVEIS 2902576-2 12-nov-01 R$ 813,50 

EDITORA ABRIL S/A 2590650-8 16-nov-01 R$ 1.500,00 

GLC TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. 3196900-9 21-nov-01 R$ 806,74 

ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL LTDA. 3873655-6 21-nov-01 R$ 862,50 

ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL LTDA. 3873656-3 21-nov-01 R$ 862,50 

ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL LTDA. 3873657-0 21-nov-01 R$ 862,50 

ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL LTDA. 3873658-7 21-nov-01 R$ 862,50 

ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL LTDA. 3873659-4 21-nov-01 R$ 862,50 

TUBOS RDG GOULART LTDA 3224720-9 28-nov-01 R$ 1.360,40 

GLC TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. 3196899-8 01-dez-01 R$ 806,74 

I FALCO CIA. CAMARGO LTDA. 3040028-0 05-dez-01 R$ 1.683,80 

GLC TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. 3196898-1 06-dez-01 R$ 1.686,60 

M / 
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RELAÇÃO DE MULOS EM ABERTO 
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SACADO 	, 	•, ' , 	, , 	• VENCIMENTO VALOR NOMINAL . 

CIMENTOS DO BRASIL 2958857-5 27-set-01 R$ 1.260,00 

GLC TRANSPORTES 3224721-6 27-set-01 R$ 1.087,88 

GLC TRANSPORTES 3224722-3 27-set-01 R$ 1.274,76 

ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A 2736289-4 28-set-01 R$ 867,98 

IITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A 2736288-7 03-out-01 R$ 794,63 

SUTTIL ASS.E MARKETING 3086565-8 03-out-01 R$ 1.888,88 

EDITORA ABRIL S/A 2448776-1 04-out-01 R$ 750,00 

EDITORA ABRIL S/A 2762237-0 04-out-01 R$ 937,50 

PTI-POWER TRANSMISSION IND. DO 2669468-8 06-out-01 R$ 3.700,00 

EDITORA ABRIL S/A 2669471-2 06-out-01 R$ 750,00 

CARMBA METAIS S/A IND.E COMÉRCIO 2619144-6 07-out-01 R$ 2.632,00 

EDITORA ABRIL S/A 2710232-2 07-out-01 R$ 1.500,00 

LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A 2842976-1 07-out-01 R$ 1.222,00 

CARMBA METAIS 2842980-2 07-out-01 R$ 1.148,98 

ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A 2736287-0 08-out-01 R$ 794,63 

EDITORA ABRIL S/A 2448777-8 09-out-01 R$ 750,00 

SANTA MARIA 2762235-6 09-out-01 R$ 666,67 

iDITORA ABRIL S/A 2762238-7 09-out-01 R$ 937,50 

P.F;UTTIL ASS.E MARKETING 3196901-6 09-out-01 R$ 1.619,04 

BARRY CALLEBART 2710233-9 10-out-01 R$ 1.066,00 

EDITORA ABRIL S/A 2669470-5 11-out-01 R$ 625,00 

CARLOS BENEDITO RODRIGUES DE MORAIS 1991391-4 30-ago-01 R$ 1.640,00 

CARLOS BENEDITO RODRIGUES DE MORAIS 2044130-3 05-set-01 R$ 1.640,00 

CARLOS BENEDITO RODRIGUES DE MORAIS 2079569-5 17-set-01 R$ 1.640,00 

BOILER E MILL IND. COM . E ASS.TEC. 2842972-3 12-out-01 R$ 980,00 

JOSSAN S/A 2842977-8 12-out-01 R$ 612,50 

INDÚSTRIA MINERADORA PAGLIATO LTDA. 2842985-7 12-out-01 R$ 1.365,20 

LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A 2958858-2 12-out-01 R$ 1.578,00 

I FALCO CIA. CAMARGO LTDA 3196897-4 12-out-01 R$ 1.855,15 

SUTTIL ASS.E MARKETING 3196903-0 12-out-01 R$ 2.720,80 

ITAPESSOCA AGRO-INDUSTRIAL AS 3847168-0 12-out-01 R$ 2.275,00 

ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A 2736286-3 13-out-01 R$ 782,40 

MURRAY PIRATININGA LTDA. 12958860-9 13-out-01 R$ 740,50 

SUTTIL ASS.E MARKETING 3196902-3 13-out-01 R$ 1.484,12 

SANTA MARIA CIA. DE PAPEL E CELULOSE 	 12762233-2 14-out-01 R$ 900,00 

EDITORA ABRIL S/A 2762239-4 14-out-01 R$ 937,50 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO 	 12590648-1 17-out-01 R$ 967,25 
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RELAÇÃO DE TITULOS EM ABERTO 
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' IMPORTADORA ANDARAÍ 2265213-8 28-ago-01 R$ 1.916,94 

PIRACICABANA ROLAMENTOS 2342658-1 29-ago-01 R$ 637,34 

ROMAG COMÉRCIO 2242626-5 02-set-01 R$ 915,00 

IMPORTADORA ANDARAI 2242635-1 02-set-01 R$ 1.604,88 

ROMAG COMÉRCIO 2561699-1 04-set-01 R$ 556,15 

DINAMARCA 2265218-3 06-jun-01 R$ 993,99 

ROMAG COMÉRCIO 2242627-2 07-set-01 R$ 762,50 

IMPORTADORA ANDARAí 2342661-5 07-set-01 R$ 1.604,88 

PIRACICABANA ROLAMENTOS 2448782-6 07-set-01 R$ 992,42 

PTI-POWER TRANSMISSION IND. DO 2448774.7 09-set-01 R$ 3.704,20 

CIA. BRASILEIRA DE ALUMÍNIO 2106368-3 10-set-01 R$ 1.934,46 

DINAMARCA 2295075-9 11-set-01 R$ 993,99 

IMPORTADORA ANDARA 2448778-5 11-set-01 R$ 428,34 

IMPORTADORA ANDARA 2295080-7 12-set-01 R$ 936,18 

CIA. BRASILEIRA DE ALUMÍNIO 2342655-0 12-set-01 R$ 2.102,68 

CIMENTOS DO BRASIL 2842974-7 12-set-01 R$ 1.260,00 

CARAIBA METAIS S/A IND.E COMÉRCIO 2242632-0 14-set-01 R$ 1.316,00 

WARAIBA METAIS S/A IND.E COMÉRCIO 2242633-7 14-set-01 R$ 1.316,00 

CARA BA METAIS S/A IND.E COMERCIO 2242634-4 14-set-01 R$ 1.316,00 

ROMAG COMÉRCIO 2448781-9 14-set-01 R$ 472,29 

CIA. BRASILEIRA DE ALUMÍNIO 2762241-1 14-set-01 R$ 1.051,34 

DINAMARCA 2265219-0 16-set-01 R$ 1.578,68 

PIRACICABANA ROLAMENTOS 2561700-2 16-set-01 R$ 992,42 

PTI-POWER TRANSMISSION IND. DO 2669469-5 16-set-01 R$ 3.083,33 

IMPORTADORA ANDARAí 2242636-8 17-set-01 R$ 936,18 

ROMAG COMÉRCIO 2265216-9 17-set-01 R$ 671,00 

IMPORTADORA ANDARAí 2342659-8 17-set-01 R$ 588,62 

DINAMARCA 2265217-6 18-set-01 R$ 914,41 

SANTA MARIA 2762232-5 19-set-01 R$ 900,00 

BERGMANN EQUIPAMENTOS LTDA. 2902573-1 19-set-01 R$ 616,20 

PTI-POVVER TRANSMISSION IND. DO 2561701-9 20-set-01 R$ 3.857,92 

PTI-POWER TRANSMISSION IND. DO 2669467-1 21-set-01 R$ 3.700,00 

ITAGUASSU 2736290-4 23-set-01 R$ 867,98 

IMPORTADORA ANDARAI 2561698-4 24-set-01 R$ 433,54 

SANTA MARIA 2762234-9 24-set-01 R$ 666,67 

BOILER E MILL IND. COM . E ASS.TEC. 2842971-6 27-set-01 R$ 980,00 

LAGINF-IA AGRO INDUSTRIAL S/A 
- i 

2876294-3 27-set-01 R$ 1.222,00 

41.g2‘03 
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São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira. 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  
DESCONTOS BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A  

9-) 

• 
kL. ÇLIENTES VALOR VENCIMENTO 

025829-1/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1.266,09 22/06/01 

25734-1/6 Piraci cabana Rols e Retentores Ltda. 2.406,31 25/06/01 

25743-1/1 Ferteco Mineração S/A 4.050,00 29/06/01 

25717-1/4 Pti-Power Transmission do.  Brasil S/A 4.500,00 08/07/01 

25736-3/5 Romag Comercial Ltda. 833,40 08/07/01 

25889-2/6 Romag Comercial Ltda. 1.572,00 09/07/01 

25891-3/6 Importadora Andaraí Rols Ltda. 1.452,20 11/07/01 

25847-2/4 Importadora Andaraí Rols Ltda. 1. 187, 60 12/07/01 

25869-3/6 Importadora Andaraí Rols Ltda. 1.414,80 13/07/01 

25873-4/4 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1. 250, 10 13/07/01 

25848-2/5 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 934,50 14/07/01 

• 25736-2/5 Romag Comercial Ltda. 1.041,75 17/07/01 

25761-4/4 Importadora Andaraí Rols Ltda. 1.899,12 17/07/01 

25872-3/4 Romag Comercial Ltda. 1.166,76 20/07/01 

25735-1/5 Importadora Andaraí Rols Ltda. 657,96 24/07/01 

25848-5/5 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. I. 507, 24 27/07/01 

25869-6/6 Importadora Andaraí Rols Ltda. 1.179,00 28/07/01 

25890-6/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 960,00 28/07/01 

25734-2/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 2.406,31 30/07/01 

25799-2/5 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 986,94 03/08/01 
25890-1/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1.536,00 03/08/01 

25904-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 1.875,68 06/08/01 

25981-1/1 Companhia Siderúrgica Tubarão 4.050,00 06/08/01 

25906-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 1.875 , 68 09/08/01 

25905-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 1.875 , 68 09/08/01 

25948-2/6 Dinamarca Com. E Imp. Rols. Ltda. 1.220,94 13/08/01 

25953-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 3.050,00 14/08/01 

26426-1/1 Ferteco Mineração S/A 2.800,00 10/09/01 
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BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. Agência/Conta: 029 / 4856.154-1 

FUNDADO EM 1938 
	

Titular: 	COM.E 11v1P.DE ROL.SA0 PAULO LTDA 

Relação de Títulos em Carteira - 

- P 	WER-TRANSMISSION-INDDO-BRASIL-SA 

	-ROMAG-' COM-ERG4A6-6-T-D 

	1~6-c-em-E-Re1kE-t-T-13-A 

istroirrAnek-A-A.Nty.kk-Atue-aot28-t.tu-A--  

IMPORT-ADORA-ANDARA1-DF"SlrTDA- 

-----F .  'ECO 	MINERACAE+SA . 01 

•  

Seu N° 	Nosso Número 	Venci o. 	Valor Titulo 	H. 

—02.5829 1.6 	-141736386874- 	2-2 06-;2001 	 1.2.66-.0+ 	-1.. 

------- 	025-734-1;6- 	- 1-91720951480- 	25:06;-2‘1,01 
025743-1.1 	19+72954-1 t93- 
02-5-71-7-N4- 	491-729540545-- 	-08,07,2001 

-025-7364-:5-- 	191729541.54-7 	--(18072001- 	 833.10---E 
1.572.t, 	,t 0-25889- ------1-917472-26490-  

91-"t4-72-268-14 	1 In17!2,t0 

- 

- 

-0258+7-34 	--1-91-7-39499769 	12 ,07,2001 

02-58694K -1917-12336565---..- - --1.7-2&8fl  1. 	I.5t) 

023873 11 	19. 17-42-334:999 	13:07 2(,01 I 	‘I 

- - 	- 	 . 	- 19L7.23363Ut 	- - 	14.0712u01 934_50. 	.1.; 

D25736-2;5- 	 17. (1",2001-- -191720954(44-- 

025-761 	 191-729510030---4 7;072001 4.4 I 69). i-2 	• 

- 025872-3 ,4 	- 	191742336808 	20/07/2001 1.16ó.iti 

(J25.735445 	1:4.1 72.6951-560- 	 2001 --24.0-7 

- - 025848-5/5- 	- 	191739499173 	27 , 07/2001 •-• 	- • ----1407.21 E 
! 

-025869-6/6 - 	- 	191742336646 	28 , 07/2.0.)1 1.179.00 

—025890-6.6 	191747226652- 	--2817/20C1 

191729'540111 	30,0W-21301 t; I 	fr-t . 	• 

7.-025799-2,5 - 	- 191736386955 	0108:2001 986.94 • 

025890 1/6 	191747-2-2C571 	03408.200-1 1 lT 

• 025904-141- 	-191747244120 	06,08,-200-1- 

625981-1;1 	 0608.2001 1 .31757752163 

-025906-1 ri 	19174-722-7-209- 	-09'08r-200-f fi7:.t;t1 

- -025905-1/1 	19'1747244049 - 	- 09'08'2001 

025948-24; •!!! 	- - 191753093979 • -- --13 (-18,2001 • 

• • -14!tüs , 2001 ---------191753094002 	•-- 	 • 

-2-71820278825 026426-N1 -  -- 	 10-09,2001 ,  

; Nome do Sacado 

- • -PI RACICA BAN-A-ROLti-E-RETENTORES 1.T4M 

PIRACIC.ABANA RCkLS E• RETENTORES 

IMPORTADORA ANDARAI DE ,  ROI .ti 

--PIRACICABANA-ROL.9E-RETENTORES-LTDA 

PIRACICABAN A ROLS E RETENTORES 

O -R OMÁG-COMERCIALLTDA-- 

• IMPORTADORA ANDARA( DE ROIS LIDA- 

ROMAG COMERCIAL LTDA 	• - •- - 

--I~RT,ADOR A-ANDARAID1;1204,54.,TD 

P1RACICABANA ROLS E RETENTORES urDA- 
--1MPORT'ADORA-A~Al DE-ROLS-ETDA 

	pnexelemrevx-aots-F.-rurtytnoa::strfflA 

PI•CAJ3ANA ROLS E RETENTÕLES LTDA - 

• 8(X2IEDAIV MINEIRA-DEIN-AMBIO 	LT . 

--SOCIEDADE N1INEIltA DE-Its.TIM 	R-11310-t 

-----SOCIHTADP.-Mf.NEIRADE-IN-TERC.AMBIOL-T-DA 

- - --DIN AMAROA-COM EIIP- ROI S 

.• - SOCIEDADE MINE IRA DE-INT EROA.N1BIO 1:TDA- 

- FERTECO MINERACAO SA 

50.956,06 . • 
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EL, 

_ 

CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

33515/1 Editora Abril S/A 937,50 15/09/01 

33515/2 Editora Abril S/A 900,38 15/09/01 
34330/1 Barry Callebaut Brasil S/A 1.604,00 19/09/01 
34054/1 Editora Abril S/A 937,50 30/09/01 
34054/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 30/09/01 
31858/4 Danone S/A 992,00 07/10/01 
31418/2 Editora Abril S/A 937,50 09/10/01 
31651/9 Editora Abril S/A 937,50 15/10/01 
31651/14 Editora Abril S/A 949,88 15/10/01 • 	
31418/3 Editora Abril S/A 937,50 19/10/01 
33325/1 Ferteco Mineração S/A 3.800,00 20/10/01 
32619/1 1 Fako & Camargo Ltda. 1.619,04 22/10/01 
32619/3 GLC Transp. De Cargas Ltda. 1.274,76 27/10/01 
32619/2 S'uttil Ass. E Marketing Ltda. 2.720,80 01/11/01 
33325/2 Craster Comercial e Distr. Ltda. 1.198,63 03/11/01 
31858/3 Editora Abril S/A 1.500,00 16/11/01 
33726/1 Itaminas Comércio de Minérios 2.890,00 16/11/01 
33325/4 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
33536/1 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
33538/2 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
33538/4 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
33538/5 Itapessoca Agro Industrial S/A 862,50 21/11/01 
35869/2 Frangosul S/A Agro Avícula Ind. 2.250,00 11/01/02 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  

• 	DESCONTOS BMF - BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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Totallzação 

::11 
22 

.1 310f de Títulos Vencidos Valor de Juros de Ma en 1 
Valor de Títulos a Vencer 

2,250.00 

Qtde. 
Valor de . fituids 

Abertos 
31,46fa 29,216.8a 5,227.77 23 

BN1F - Belgo-Mineira Fomento Mercantil') Página 

BMF - Belgo iiineira fomento Mercantil 

Posição Geral de Títulos Vencidos e a Vencer - 
Abertos em • 1Waii2U2 

Período: 01/01/2001 a 31/12/2002 

Cedente: COMERCIAL 114v1P ROLAMENTOS SP LTDA 

Vem. 

15/09"el 
15/C3,01 
19103/01 

30/09/01 
30/03/01 
07/10,01 

09110, 01 
15/10,01 
15/10/01 
19 10/01 
20/10i01 
22/10101 

27/1001 
01/11/01 
03/11/01 
16/11!01 
1611/01 
21/11101 
21/11.'01 
21/11101 
21/11/01 
21/11/01 
11101/02 

NG Op. 

3351511 
33515/2 
34303/1 

34054/1 
34054/2 
3135814 

31413/2 
31651/9 

31651/14 
3141813 
33325/1 
32619/1 

32619/3 
3261912 
33325'2 
31853/3 
33729/1 
33325/4 
33535/1 
33538/2 
33538/4 
33538/5 
358/39/2 

Titulo 	Nome/Raz:3o Social do Sacado 

'1. A 

23715-14 EDITORA ABRIL 5/A 
29723-14 EDITORA ASRIL S/A 
20720.! I F3,\5 RY CALLE 3/NU r BRASIL S"A 

25715-24 ED!TCRA ABRIL S/A 
20713-22 COMPANHIA DRASILEIRA DE ALUMINIO 
26782.44 DANONE S/A 

26649/34 EDITORA ABRIL S/A 
25715-34 EDITORA ABR!L S/A 
26723-34 EDITORA ABRIL S/A 
26649/44 EDITORA ABRIL 3/A 
27071/11 FERTECO MIN ERACAO SIA 
27026.34 I FALCO 2. CAMARGO LTDA 

27033.35 G L C TRANSP DE CARGAS LTDA 
27027.25 SUTTIL ASS E MARKETING LTDA 
27126'44 er:AsTER COMERCIAL E DISTP.IBUIDORA L 
26731.55 EDITORA Aan. S'A 
2737/2.2 ITAMINAS COMERCIO CE MIN ERIOS 
27154/23 ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL 3/A 
27153/7 ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S'A 
27154/1 1TAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SiA 
27154a ITAPESÉ.10CA AGRO INDUSTRIAL S/A 
27154/3 ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A 
27461/22 FRANGO:3UL S/A AGRO AV1COLA IND. 

Banco 

1 

U N 'BANCO 
UN1BANCO 
UN1CANCO 

UNIBANCO 
UNI BANCO 
BANCO BRADESCO 

UNIBANCO 
UN 13ANCO 
UNIBANCO 
UN lí3ANCO 
UNIBANCO 
BANCO CRADESCO 

BANCO BRACESCO 
BANCO DRADESCO 
BANCO BRADESCO 
UNIBANCO 
BANCO DO BRASIL 
UNIBANCO 
UNIBANCO 
UNI BANCO 
UNI BANCO 
UNIBANCO 
BANCO DO BRASIL 

Agência 

0504-3 
0504-5 
0504-5 

0504-5 
0504-5 
0465-0 

0504-5 
0504-5 
0504-5 
0504-5 
0504-5 
0465-0 

0485-0 
0465-0 
0483-0 
0504-5 
3303-1 
0504-5 
0504-5 
0504-5 
0504-5 
0504-5 
3308-1 

conta 

820143-7 
820143-7, 
8').9143: 

820143-7 
820143-7 
109335-7 

820143-7 
820143-7 
820143-7 
820143-7 
820143-7 
109835-7 

109335-7 
102835-7 
109835-7 
820143-7 
760599-4 
820143-7 
820143-7 
820143-7 
820143-7 
820143-7 
760599-4 

Número OcorráriciaiSituação 
ágio 

^ 

6170 1032 75 
61701032121 
61701913323 SAC. ALEGA TIT. S/ 

LASTRO COML 
61701032033 
61701032113 

091001222001055SAC. ALEGA TIT. S/ 
LASTRO COML 

61700179332 	Suntado Protesto Judicial 
61701032031 	Su.stado Protesto Judiciai 
61701032143 Sustado Protesto Judicial 
61700179390 Sustado Protesto Judicial 
61703732037 Protestado 

60/C0 :210000457SAC. ALEGA TIT. S/ 
LASTRO CGML 

09/001243000403 Prata -,t4d3 
09/00124600047,6 Prot?sta ,Jo 
031001237001341Pra13stado 

61701243233 	Sustado Protesto Judicial 
033120,37923X Foturamento n.o Proceda 

61703752117 	Sustado Protesto Judicial 
61710161369 	Sustado Prata sto Jud!ci iI  

61710161293 Sustado Protesto Judicial 
61710161677 Sustado Protesto Judicial 
61710151865 Sustado Protesto Judicial 

03324511263 

Totais 

Valer 

937.50 
900.38 

1,504.00 

937.50 
767.40 
992.00 

937.50 
937.50 
949.33 
937.50 

3,800.00 
1,619.04 

1,274.75 
2.720.00 
1,198.63 
1,500.00 
2,890.00 

852.50 
862.50 
862.50 
862.50 
862.50 

2,250.00 

31,466.89 

Nir.11 ,. )re 

251.55 
241.-30 
422.32 

220.94 
180.85 
217.53 

203.44 
190.31 
192.83 
131.56 
709.33 
302.22 

217.13 
444.40 
184.59 
192.50 
370.6.3 
100.53 
100.63 
100.63 
100 63 
100 63 

0.00 

5,227.77 

'Ir. '1 

1,113 
1,14 
2,02 

1,15 
94 

1,20 

1,14 
1,12 
1,14 
1,11 

, 4,50 
1,92 

1,49 
3,16 
1,38 
1,69 
3,20 

06 
96 
96 
95 
98 

2,25, 

36,69, 

Resumo por Situação dos Títulos 

ódiqo 

 

rescrição  

   

Qtde Part.% Valor  Part.% 

      

• 

http://www.bmfl, ,toring.com.brireltitulosaberto.asp 10/01/ 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira. 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• DISCRIMINAÇÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  
DESCONTOS SUDANIERIS OFFICE BANKING 

_ 

CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

26782-2/4 
26648-2/4 
26645-2/5 
26888-1/4 
26720-4/5 

Danone Ltda. 
Editora Abril S/A 
Editora Abril S/A 
Tupy Fundições Ltda/Mauá 
Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 

992,00 
937,50 
750,00 
502,50 
992,42 

22/09/01 
24/09/01 
24/09/01 
24/09/01 
25/09/01 

• 26778-1/4 Barry Callebaut Brasil S/A 1.604,00 26/09/01 
26845-2/4 S'ig Tecnologia p/plásticos Br 667,50 27/09/01 
26846-2/5 PCE-Papel Caixas e Embalagens 1.522,80 27/09/01 
26869-2/4 Tupy Fundições Ltda/Mauá 502,50 28/09/01 
26870-1/4 Maxion Componentes Estrutu 1.075,00 28/09/01 
26871-2/4 Proppet S/A 672,50 28/09/01 
26741-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 967,25 02/10/01 
26743-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 967,25 02/10/01 
26738-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 02/10/01 
26739-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 02/10/01 
26740-1/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 02/10/01 
26847-3/5 Usina Caete S/A 1.063,20 02/10/01 
26872-2/4 Murray Piratininga Ltda. 740,50 03/10/01 
27179-1/1 Lupe Ind. E Com. Ltda. 402,00 05/10/01 
26847-4/5 Usina Caete SVA 1.063,20 07/10/01 
26982-1/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.205,96 07/10/01 
26986-3/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.632,48 08/10/01 
26778-2/4 Barry Callebaut Brasil S/A 1.604,00 10/10/01 
26986-4/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.496,44 11/10/01 
27177-1/1 Indústria de Papéis p/bem 274,00 12/10/01 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elíseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• 	DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  
DESCONTOS SUDAMERIS OFFICE BANKING 

40 

DUPL .  

CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

27183-1/1 Bomax do Brasil Bombas Quím. 475,84 12/10/01 
26726-3/5 Pti-Power Transmission Ind. 3.857,92 12/10/01 
27170-1/1 Esatec Soluções Técnológicas 281,20 12/10/01 
26805-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 820,00 12/10/01 
26982-2/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.119,82 12/10/01 
27176-1/1 Org. Jornalista o Diário Ltda. 895,00 12/10/01 
26870-2/4 Maxion Componentes Estrutu 1.075,00 13/10/01 
26874-3/5 Itabira Agro Industrial S/A 1.072,00 13/10/01 
26983-1/4 Suttil Ass. E Marketing Ltda. 2.455,20 14/10/01 
27109-1/1 Caraíba Metais S/A Ind. E Com 922,62 14/10/01 
27175-1/1 Flexibrás Tubos Flexíveis Ltda. 132,16 14/10/01 
27191-1/1 S/A O Estado DE São Paulo 522,00 15/10/01 
26982-2/3 Marbrasa Mármores e Granitos 1.090,00 15/10/01 
27198-1/1 Hi-Bras Instai e Montagens Ltda. 342,48 16/10/01 
27208-1/1 Bergmann Equips Ltda. 400,00 17/10/01 
26746-3/5 Editora Abril S/A 1.500,00 17/10/01 
26742-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 967,25 17/10/01 
26743-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 967,25 17/10/01 
26739-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 17/10/01 
26738-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 17/10,01 
26740-2/2 Cia. Brasileira de Alumínio 767,40 17/10/01 
27207-1/1 Bergmann Equips Ltda. 400,00 17/10/01 
26779-4/4 Barry Callebaut Brasil S/A 1.066,00 17/10/01 
26802-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 1.556,00 17/10/01 
26982-3/4 Tubos RGD Goulart Ltda. 1.033,68 17/10/01 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

27025-1/4 Falco Cia. Camargo Ltda. 1.392,05 17/10/01 
27195-1/1 Bayer S/A 398,16 18/10/01 

26875-3/6 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 18/10/01 

26801-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 1.556,00 19/10/01 

26983-2/4 Suttil Ass. E Marketing Ltda. 2.046,00 19/10/01 
26726-4/5 Pti-Power Transmission Ind. 3.857,92 20/10/01 
27226-1/1 Editora Abril S/A 298,80 21/10/01 
27224-1/1 Editora Abril S/A 390,54 21/10/01 
27225-1/1 Editora Abril S/A 319,32 21/10/01 
26800-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 1.556,00 21/10/01 
27130-1/5 Comercial Nova Dally Ltda. 2. 658, 20 21/10/01 
26641-4/5 Pti-Power Transmission Ind. 3.704,20 24/10/01 
27059-4/5 1. Falco Cia. Camargo Ltda. 1. 431 , 23 24/10/01 
26726-5/5 Pti-Power Transmission Ind. 3.857,94 25/10/01 
26767-6/6 Editora Abril S/A 625,00 26/10/01 
27222-1/1 Caraíba Metais S/A Ind. E Com 383,91 28/10/01 
26875-4/6 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 28/10/01 
26820-3/3 Santa Maria Cia. De Papel e Cd 900,00 29/10/01 
27244-2/2 Maxrol Rolamentos Sorocaba 546,00 30/10/01 
27128-2/4 Kawan Rep Comerciais Ltda. 1. 276, 24 31/10/01 
27054-5/5 GLC Transportes e Chapas Ltda. 1.191,18 02/11/01 
27202-1/1 Equacional Elétrica e Mecânica 6.224,00 05/11/01 

2225ggi- 

• 

• 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Eliseos - São Paulo 
	

‘9fi/ 
C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• DISCRIMINA CÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  
DESCONTOS SUDANIERIS OFFICE BANKING 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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22/01/2002 .:61) Pag. 1 / 3 	 SUDAME4OFFICE BANKING 
Consulta Títulos - No Período de 01/01/01 até 08111101 

Agência : 365-SANTA EFIGENIA Titular : COMERCIAL E IMP DE ROLS Si" PAUL 
Conta : 00963.30.00-2 Operador :01 - FRANCISCA CELIA DE AFtAUJO SIL A 

• O LTDA 

365.00963.30.00-2 	Carteira: Desconto 

NINtimero 	Seu Número 	Nome do Sacado 

Atualizado em 10/01/2002 às 11h22min 

CPF/CNPJ 	Moeda 	Valor Titulo Virem C:Ude DIErnissão Dt.Entrada 
10-4157941 028782-2/4 DANONE LTDA 23.643.315/0030-97 R$ 992,00 0,00000 08/08/2001 08108/2001 

10-238542-4 026648-2/4 EDITORA ABRIL S A 02.183.757/0001-93 R$ 937,50 0,00000 28/07/2001 27/07/2001 

10-267036-6 026645-2/5 EDITORA ABRIL S A 02.183.757/0001-93 R$ 750,00 0,00000 28/07/2001 30/07/2001 

10-522748-0 028888-1/4 TUPY FUND1COES LTDA/MAUA 81.599.961/0003-28 R$ 502,50 0,00000 15108/2001 15/08/2001 

10-326048-0 020720-4/5 PIRACICABANA ROLS E RETENTOR 02.450.86310001-96 R$ 992,42 0,00000 01/08/2001 02/0812001 

10-415789-5 026778-1/4 BARRY CALLEBAUT BRASIL S/A 33.183.908/0070-05 R$ 1.604,00 0,00000 08/08/2001 08/08/2031 

10-483786-7 026845-2/4 SIG TECNOLOGIA P/ PLASTICOS BR 01.071.618/0001-16 R$ 687,50 0,00000 13/08/2001 13/06/2001 

10-483768-3 026646-2/5 PCE-PAPEL CAIXAS E EMBALAGEM 02.308.191/0001-89 R$ 1.522,80 0,00000 13/08/2001 13/08/2001 

10-504093-2 026869-2/4 TUPY FUNDICOES LTDA/MAUA 81.599.961/0003-28 R$ 502,50 0,00000 14/08/2001 14/08/2001 

10-5040941 026870-1/4 MAXION COMPONENTES ESTRUTU 01.599.435/0001-67 R$ 1.075,00 0,00000 14/08/2001 14/08/2001 

10-504097-5 026871-2/4 PROPPET S A 01.412.168/0001-59 R$ 872,50 0,00000 14/08/2001 14/06/2001 

10-350144-4 028741 1 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 967,25 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 

10-350145-2 026743 1 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 967,25 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 

10-350149-5 026738 1 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 767,40 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 

10-350151-7 026739 1 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 767,40 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 

10-350152-5 026740 1 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 767,40 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 

10-483761-6 026847-3/5 USINA CAETE S.A. - FILIAL CACH 12.282.034/0006-00 R$ 1.063,20 0,00000 13108/2001 13/08/2001 

10-504098-3 026672-214 MURRAY PIRATININGA LTDA 00.320.956/0001-70 R$ 740,50 0,00000 14/08/2001 14108/2001 

10-283502-1 27179-1/1 LUPE IND E COM LTDA 000.000.000-00 R$ 402,00 0,00000 14/09/2001 20/09/2001 

10-483760-8 026847-4/5 USINA CAETE SÃ - FILIAL CACH 12.282.034/0008-00 R$ 1.063,20 coam 13/08/2001 13/08/2001 

10-842734-0 026982-1/4 TUBOS R G D GOULART LTDA 48.309.553/0001-57 R$ 1.205,96 0,00000 23/08/2001 05109/2001 

10-695323-1 026986-3/4 TUBOS R G D GOULART LTDA 48.309.553/0001-57 R$ 1.632,48 0,00000 23/06/2001 27/08/2001 

10-415790-9 028778-2/4 BARRY CALLEBAUT BRASIL S/A 33.163.908/0070-05 R$ 1.604,00 0,00000 08/08/2001 06/08/2001 

10-916339-7 026968-4/4 TUBOS R G D GOULART LTDA 48.309.553/0001-57 R$ 1.498,44 0,00000 23108/2001 11/09/2001 

10-283500-4 27177-1/1 INDUSTRIA DE PAPEIS P/ EMB 1RM 000.000.000-00 R$ 274,00 0,00000 14/0912001 20/09/2001 

10-283501-2 27163-1/1 BOMAX DO BRASIL BOMBAS QUNK 000.000.000-00 R$ 475,64 0,00000 14/09/2001 20/09/2001 

10-328044-7 026726-3/5 PTI POWER TRANSMISSION INDUS* 51.452.910/0001-46 R$ 3.857,92 0,00000 01108/2001 02/08/2001 

10-356105-6 027170-1/1 ESATEC SOLUCOES TECNOLOGICP 02.107.187/0001-52 R$ 261,20 0,00000 14/09/2001 25/09/2001 

10-457650-2 026805-1/1 EQUACIONAL ELETRICA E MECANIC 48.488.482/0001-71 R$ 820,00 0,00000 09/08/2001 10/08/2001 

10-6719947 026982-2/4 TUBOS R G D GOULART LTDA 48.309.553/0001-57 R$ 1.119,82 0,00000 23/08/2001 24/08/2001 

10-985388-1 027176 11 ORO JORNALISTA O DIARIO LTDA 62.518.964/0001-83 R$ 895,00 0,00000 14/09/2001 14/09/2001 

10-504095-9 028870-2/4 MAXION COMPONENTES ESTRUTU 01.599.43510001-67 R$ 1.075,00 0,00000 14/0812001 14/08/2001 

10-522747-1 0288743/5 ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S/A 27.175.959/0001-14 R$ 1.072,00 0,00000 14/08/2001 15/08/2001 

10-871995-5 026983-1/4 SUTTIL ASS E MARKETING LTDA 04.288.206/0001-10 R$ 2.455,20 0,00000 23/08/2001 24/08/2001 

10-842732-3 027109-1/1 CARA1BA METAIS_S/A IND E COMEF 15.224.48810001-08 R$ 922,62 0,00000 04/09/2001 05/09/2001 

10-985389-0 027175 1 1 FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA 28.910.529/0001-81 R$ 132,16 0,00000 14/09/2001 14109/2001 

DtVencto. Situação 
22/09/2001 	Vencido 

24/09/2001 	Vencido 

24109/2001 	Vencido 

24/09/2001 	Vencido 

25/09/2001 	Vencido 

28/09/2001 	Vencido 

27/09/2001 	Vencido 

27/09/2001 	Vencido 

28/09/2001 	Vencido 

28/09/2001 	Vencido 

28/09/2001 	Vencido 

02/10/2001 	Vencido 

02110/2001 	Vencido 

02/10/2001 	Vencido 

02/10/2001 	Vencido 

02/10/2001 	Vencido 

02/10/2001 	Vencido 

03/10/2001 	Vencido 

05/1012001 	Vencido 

07/10/2001 	Vencido 

07/10/2001 	Vencido 

08/10/2001 	Vencido 

10/10/2001 	Vencido 

11/10/2001 	Vencido 

12110/2001 	Vencido 

12/10/2001 	Vencido 

12/10/2001 	Vencido 

12/10/2001 	Vencido 

12/10/2001 	Vencido 

12/10/2001 	Vencido 

12/10/2001 	Vencido 

13(10/2001 	Vencido 

13/10/2001 	Vencido 

14/10/2001 	Vencido 

14/10/2001 	Vencido 

14/10/2001 	Vencido 
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Pag. 2 / 3 	 SUDAME*OFFICE BANKING 
Consulta Títulos - No Período de 01/01101 até gE11/01 

	 • 
Agência : 365-SANTA EFIGENIA Titular : COMERCIAL E IMP DE ROLS Sie PAULO LTDA 
Conta : 00963.30.00-2 Operador : 01 - FFtANCISCA CELIA DE ARAWO SILVA  

365.00963.30.00-2 	Carteira: Desconto 

N/Número Seu Número 	Nome do Sacado 

Atualizado em 1010112002 às 11h22min 

CPF/CNPJ 	Moeda 	Valor Titulo Virem Qtde Dt.Emissão DtEntrada 
10-283503-9 27191-1/1 S/A O ESTADO DE SÃO PAULO 000.000.000-00 R$ 522,00 0,00000 17/09/2001 20/09/2001 
10-542474-9 026982 2 3 MARBRASA MARMORES E GRANITC 27.189.489/0001-48 R$ 1.090,00 0,00000 16/08/2001 16/08/2001 
10-283505-5 27198-1/1 HI-BRAS INSTAL E MONTAGENS LTI 000.000.000-00 R$ 342,48 0,00000 18/09/2001 20/09/2001 
10-283507-1 27208-1/1 BERGMANN EQUIPS LTDA 000.000.000-00 R$ 400,00 0,00000 19/09/2001 20/09/2001 
10-350143-6 026746 3 5 EDITORA ABRIL SÃ 02.183.757/0001-93 R$ 1.500,00 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 
10-350148-1 026742 2 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 987,25 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 
10-350147-9 026743 2 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 967,25 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 
10-350148-7 026739 2 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 787,40 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 
10-350150-9 028738 2 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 767,40 0,00000 03/0812001 03/08/2001 
10-350153-3 026740 2 2 CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 61.409.892/0003-35 R$ 767,40 0,00000 03/08/2001 03/08/2001 
10-356103-0 027207-1/1 BERGMANN EQUIPAMENTOS LTDA 26.026.575/0001-77 R$ 400,00 0,00000 19/09/2001 25/09/2001 
10-415792-5 026779-4/4 BARRY CALLEBAUT BRASIL S/A 33.163.908/0070-05 R$ 1.068,00 0,00000 08/08/2001 08/08/2001 
10-457635-9 026802-1/1 EQUACIONAL ELETRICA E MECANK 46.488.482/0001-71 R$ 1.556,00 0,00000 09108/2001 10/08/2001 
10-671993-9 026982-3/4 TUBOS R G O GOULART LTDA 48.309.553/0001-57 R$ 1.033,68 0,00000 23/08/2001 24/08/2001 
10-719685-9 027025-1/4 I FALCO CIA CAMARGO LTDA 52.105.426/0001-03 R$ 1.392,05 0,00000 26/08/2001 28/08/2001 
10-283504-7 27195-1/1 BAYER S/A 000.000.000-00 R$ 398,16 0,00000 18109/2001 20/09/2001 
10-522748-3 026875-3/6 BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS 29.505.864/0003-09 R$ 813,50 0,00000 1410812001 15/08/2001 
10-457636-7 028801-1/1 EQUACIONAL ELETRICA E MECANK 48.488.482/0001-71 R$ 1.558,00 0,00000 09/08/2001 10/08/2001 
10-895324-9 026983-2/4 SUTTIL ASS E MARKETING LTDA 04.288.206/0001-10 R$ 2.048,00 0,00000 23/08/2001 27/08/2001 
10-326045-5 026726-415 PTI POWER TRANSMISSION NOUS" 51.452.910/0001-46 R$ 3.857,92 0,00000 01/08/2001 02/08/2001 
10-332490-9 027226-1/1 EDITORA ABRIL S A 02.183.757/0001-93 R$ 298,80 0,00000 21/0912001 24/09f2001 
10-332492-5 027224-1/1 EDITORA ABRIL 5 A 02.183.757/0001-93 R$ 390,54 0,00000 21/09/2001 24/09/2001 
10-332493-3 027225-1/1 EDITORA ABRIL S A 02.183.757/0001-93 R$ 319,32 0,00000 21/09/2001 24/09/2001 
10-457637-5 026800-1/1 EQUACIONAL ELETR1CA E MECANIC 46.488.482/0001-71 R$ 1.556,00 0,00000 09/08/2001 10/08/2001 
10-916338-9 027130-1/5 COMERCIAL NOVA DALLY LTDA 00.363.716/0001-53 R$ 2.658,20 0,00000 06/09/2001 11/09/2001 
10-238545-9 02684L-4/5 PT' POWER TRANSMISSION MUS" 51.452.910/0001-46 R$ 3.704,20 0,00000 26/07/2001 27/07/2001 
10-868503-9 027059-4/5 I FALCO & CAMARGO LTDA 52.105.42610001-03 R$ 1.431,23 0,00000 30/08/2001 06/09/2001 
10-326048-3 026726-5/5 PTI POWER TRANSMISSION INDUS' 51.452.910/0001-46 R$ 3.857,94 0,00000 01108/2001 02/08/2001 
10-396880-8 26767-6/6 EDITORA ABRIL S A 02.183.757/0001-93 R$ 625,00 0,00000 07/08/2001 07/08/2001 
10-332483-6 027222-1/1 CARAIBA METAIS_S/A IND E COM 15.224.488/0001-08 R$ 383,91 0,00000 21/09/2001 24/09/2001 
10-522745-5 026875-4/6 BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS 29.505.864/0003-09 R$ 813,50 0,00000 14/08/2001 15/08/2001 
10-457643-0 026820-3/3 SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CEL 77.887.91710001-84 R$ 900,00 0,00000 10/08/2001 10/08/2001 
10-356106-4 027244-2/2 MAXROL ROLAMENTOS SOROCABP 03.466.748/0001-72 R$ 548,00 0,00000 25/09/2001 25/09/2001 
10-217979-4 027128-2/4 KAWAN REP COMERCIAIS LTDA 01.849.800/0001-91 R$ 1.276,24 0,00000 06/09/2001 17/09/2001 
10-332499-2 027054-5/5 OLC TRANSPORTES DE CHAPAS L-1 60.682.830/0001-15 R$ 1.191,18 0,00000 29/08/2001 24/09/2001 

110 
22/01/2002 14:07:59 

Dt.Vencto. Situação 
15/10/2001 	Vencido 

15/10/2001 	Vencido 

16/10/2001 	Vencido 
17/10/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

17110/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

17110/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

17/10/2001 	Vencido 

18/10/2001 	Vencido 

18/10/2001 	Vencido 

19/10/2001 	Vencido 

19/10/2001 	Vencido 

20/10/2001 	Vencido 

21/1012001 	Vencido 

21/10/2001 	Vencido 

21/10/2001 	Vencido 

21/10/2001 	Vencido 

21/10/2001 	Vencido 

24/10/2001 	Vencido 

24/10/2001 	Vencido 

25/10/2001 	Vencido 

26/10/2001 	Vencido 

28/10/2001 	Vencido 

28110/2001 	Vencido 

29/10/2001 	Vencido 

30/10/2001 	Vencido 

31/10/2001 	Vencido 

02/1112001 	Vencido 
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Pag. 313 	 SUDAMERIPOFFICE BANKING 

Consulta Títulos - No Período de 01101101 até a11101 
Agência : 365-SANTA EFIGENIA Titular : COMERCIAL E IMP DE ROLS SAIS PAULO LTDA 
Conta : 00963.30.00-2 Operador : 01 - FRANCISCA CELIA DE ARAUJO SILVA 

385.00983.30.00-2 	Carteira: Desconto 
	

Atualizado em 1010112002 às 11h22mIn 

NiNúmero Seu Número 	Nome do Sacado 	 CPFICNPJ 
10-283497-1 	27202-1/1 	EQUACIONAL ELETRICA E MECANIC 000.000.000 -00 

72 Títulos 

Moeda Valor Título Virem Qtde Dt.Emissão 
R$ 	 6.224,00 	0,00000 19109/2001 

	

85.430,51 V 	0,00080 

Dt.Entrada Dt.Vencto. Situação 
20109/2001 	06111/2001 	Vencido 

1110 
2210112002 14:07:59 • 
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CLIENTES VALOR VENCIMENTO 

25395-1/2 
25395-2/2 
28907-1/1 

Jr Marcante e Cia. Ltda. 
Jr Marcante e Cia. Ltda. 
Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 

1.116,50 
1. 116, 50 
1. 875 , 68 

21/05/01 
28/05/01 
14/07/01 

26004-2/2 Dinamarca Com. Imp. De Rols Ltda. 1.538,13 18/07/01 

25910-1/1 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 1.875,68 19/07/01 

25494-3/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1 . 413, 41 19/07/01 

26235-1/2 Romag Comercial Ltda. 1.768,00 23/07/01 

25974-5/6 Salvai() e Cia. Ltda. 1.072,91 28/07/01 

mk25949-5/6 Piracicabana Rols e Retentores Ltda. 1.247,13 29/07/01 

W6198-3/6 Romag Comercial Ltda. 1.055,08 03/08/01 

26032-5/6 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 533,00 05/08/01 

26170-6/6 Romag Comercial Ltda. 755,00 05/08/01 

26324-4/4 Sociedade Mineira de Intercâmbio Ltda. 846,90 30/08/01 

26446-1/1 Cia. Brasileira de Alumínio 1.534,80 10/09/01 

26447-1/1 Cia. Brasileira de Alumínio 1.934,46 10/09/01 

26444-1/1 Cia. Brasileira de Alumínio 1.534,80 10/09/01 

26445-1/1 Cia. Brasileira de Alumínio 1.534,80 10/09/01 

26647-3/6 Pti Transmissões Ind. Do Brasil S/A 3.086,83 19/09/01 

26769-3/6 Pti Transmissões Ind. Do Brasil S/A 3.083,33 01/10/01 

26888-2/4 Tupy Fundições Ltda/Mauá 502,50 04/10/01 

26876-3/6 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 13/10/01 
26846-4/6 Brasjlex Tubos Flexíveis 813,50 23/10/01 
26892-3/3 Marbrasa Marm. E Granitos do Brasil Ltda. 1.090,00 25/10/01 

26851-3/5 Ind. Mineradora Pagliato Ltda. I. 365, 20 27/10/01 

26887-5/5 Bergmann Equipamentos Ltda. 616,20 29/10/01 

26875-5/6 Brasflex Tubos Flexíveis 813,50 07/11/01 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Ellseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - DUPLICATAS DESCONTADOS  • 	DESCONTOS BANK BOSTON 
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Banklioston 
P6-scooritt b.9./ 
	• 

Cobrança 

Data de Emissão: 22/01/2002 Hora: 16:31:54 

Consulta Títulos Vencidos 
Período de 01/01/2001 até 08/11/2001 

Convênio: ( Todos ) 
	

Cliente: COMERCIAL E IMP DE ROLAMENTOS SAO PAULO L 

Carteira: ( Todas ) 

Vencto. Seu Número Nosso Num. Sacado Valor Título Situação Ag. Cobradora 

21/05/2001 025395-1/2 167920642 JR MARCANTE E CIA LTDA 1.116,50 EM CARTORIO PORTO ALEGRE 

28/05/2001 025395-2/2 167920650 JR MARCANTE E CIA LTDA 1.116,50 EM CARTORIO PORTO ALEGRE 

14/07/2001 028907-1/1 182679691 SOCIEDADE MINEIRA DE INTERCAMBIO LTDA 1.875,68 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

18/07 /2001 026004/2/6 186264437 DINAMARCA COM IMP DE ROLS LTDA 1.538,13 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

19/07/2001 25910 1 1 183162951 SOCIEDADE MINEIRA DE INTERCAMBIO LTDA 1.875,68 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

19/07/2001 025494/3/6 184453232 PIRACICABANA ROLS E RETENTORES LTDA 1.413,41 EM ABERTO CAMPINAS 

23/07/2001 026235-1/2 193249456 ROMAG COMERCIAL LTDA 1.768,00 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

28/07/2001 025974-5/6 186271085 SALVATO E CIA LTDA 1.072,91 EM ABERTO BELO HORIZONTE 

29/07/2001 025949-5/6 184466504 PIRACICABANA ROLS E RETENTORES LTDA 1.247,13 EM ABERTO CAMPINAS 

03/08/2001 26198-3/6 193237709 ROMAG COMERCIAL LTDA 1.055,08 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

05/08/2001 26032-5/6 188107150 SOCIEDADE MINEIRA DE INTERCAMBIO LTDA. 533,00 EM ABERTO BELO HORIZONTE 

05/08/2001 026170-6/6 191316385 ROMAG COMERCIAL LTDA 755,00 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

30/08/2001 26324-4/4 196598672 SOCIEDADE MINEIRA DE INTERCAMBIO LTDA 846,90 EM ABERTO BELO HORIZONTE 

10/09/2001 026446-1/1 199982937 COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 1.534,80 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

10/09/2001 026447-1/1 199982945 COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 1.934,46 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

10/09/2001 026444-1/1 199990166 COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 1.534,80 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

10/09/2001 026445-1/1 199990174 COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 1.534,80 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

19/09/2001 026647-3/6 208382763 PTI TRANSMISSOES IND DO BRASIL SA 3.086,83 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

01/10/2001 26769-3/6 210637803 PTI-POWER TRANSMISSION IND.D0 BRASIL S/A 3.083,33 EM ABERTO SA0 PAULO/LIBER 

04/10/2001 026888-2/4 214619842 TUPY FUNDICOES LTDA/MAUA 502,50 EM ABERTO BLUMENAU 

Informações para simples conferência e sujeitas a confirmação 

Boston  
Con nection 

Página 1/2 

fls. 334



BankBoston 
• 

Cobrança 
Data de Emissão: 22/01/2002 Hora: 16:31:55 

Consulta Títulos Vencidos 

Período de 01/01/2001 até 08/11/2001 

Convênio: ( Todos ) 
	

Cliente: COMERCIAL E IMP DE ROLAMENTOS SA0 PAULO L 

Carteira: ( Todas ) 

Vencto. Seu Número Nosso Num. Sacado Valor Titulo Situação Ag. Cobradora 

13/10/2001 026876-3/6 214619761 BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS 813,50 EM ABERTO ITAU 

23/10/2001 026846-4/6 214619770 BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS 813,50 EM ABERTO ITAU 

25/10/2001 026892-3/3 214607852 MARBRASA MARM E GRANITOS DO BRASIL LTD 1.090,00 EM ABERTO ITAU 

27/10/2001 026851-3/5 212850466 IND. MINERADORA PAGLIATO LTDA 1.365,20 EM CARTORIO CAMPINAS 

29/10/2001 026887-5/5 214619834 BERGMANN EQUIPAMENTOS LTDA 616,20 EM ABERTO BELO HORIZONTE 

07 /11/2001 026875-5/6 214619729 BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS 813,50 EM ABERTO SAO PAULO/LIBER 

Qtde. Total de Títulos 
	

26 	 Valor Total dos Títulos 	R$ 
	

34.937,34 

Informações para simples conferência e sujeitas a confirmação 

Boston  
Connection 
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VALOR R$ EMPRESTIMOS BANCÁRIOS 

COM GARANTIAS  

95.435,11 

50.651,00 

174.434,30 

7 	Banco Mercantil São Paulo S/A 
Av: Paulista, 1450 
São Paulo - SP. 

8 	Banco Safra S/A 
Ag. 09700 

9 	Banco de Crédito Nacional S/A 
Av. das Nações Unidas, 12901 
São Paulo - SP. 

ITEM 

• 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• ISTA NOMINATIVA DE CREDORES NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  
NATUREZA DO CRÉDITO - COM GARANTIAS 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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CÉDULA DE C'-ÉDITO COMERCIAL  

C7■1,PCFF/WIF 

051.767.82610001-44 

BANCO MERCANTIL SÃO PAULO S.A 
FUNDADO EM 1938 

I - EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL 

COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

ENDEREÇO 

AL. BARÃO DE LIMEIRA N° 855 - CAMPOS EISSEOS SP  

RAMO DE ATIVIDADE 	 N" CA C.INI.ITA CORRE'41 E 

COMÉRCIO 
	

4.55.154-1 
AC Et ICIA CObRADDRA 

CAMPOS ELÍSEOS — SP 
II - CREDITADOR 

BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A — CNJ C61.065.42110031-95 
Sede: Avenida Paulista, 1.450 - São Paulo (SP) 

CARACTERk MAS DA OPERAÇÃO 

DATA DA OPERAÇÃO 	PRINCIPAL DO CRÉDITO 	VALOR DO 10F 	LIQUIDO CRECITADO VENCIMENTO INICIAL VENCIMENTO FINAL 

16/1012001 	R$ 77.210,03 	R;. 75('..,65 	R$ 77.210,0U 	15111/2001 	09/04/2003 

IV - FORMA DE PAGAtulENTO 

VALOR BASE DAS PRESTAÇÕES DE ,'.1ESTAÇÕES CÓDIGO TAXA DE JUROS 

R$ 5.613,83 18 1 X11.9 IGUAIS 	1 12.7 DIFERENCIADAS 3,0% A. M. 

V - REAJUSTE MONETÁRIO 

1 X 1 NÃO 	1 1 SIM 	INín.:KADOR UTILIZADO: 

4110 	VI - PRAÇA LE PAZ:MENTO: SAO PAULO — 21) 

CLÁUSULAS E CONInl.:7(5ES GERAIS 

1 3 .) Nos termos indicados na clausLI ' Forma de Pacareento ", pagaremos por este título, ao BANCO MERCANTIL DE 

SÃO PAULO S.A, ou à sua ordem, a quantia relativa ao principal do crédito referido no quadro III, em moeda cor-

rente do País, que foi deferido para :.iplicaçáo na forma do orçamento anexo e que será utilizado para a renegocia-

ção de operações nos termos das instruções do Banco Central do Brasil. 

• 2°.) Os juros são devidos à taxa mencionada no quadro IV e já estão computados no valor base referido no mesmo 

quadro o qual sará reajustado monetariamente de acordo com o indexadcr especificado no quadro V, exigível nos 

vencimentos das prestações e.,`ou na liquidação do 

3a.) Não incidirá sobre a operação ora concedida a comissão de fiscalização. 

4a.) Em garantia do fiel e cabal cumprimento dus obrigaçoas assumidas pelo presente instrumento, é outorgado em 

favor do CREDITADOR, HIPOTECA CEDULAR de primeiro grau e sem concorrência de terceiros do imóvel deno-

minado Sítio São Pedro situado no Bairro de Araçatuba ou Aleluia no município de 'ratai, matricula n° 788 do Cartó-

rio de Registro de Imóveis de Tatuí, descrito e caracterizado no ANEXO I, que passa a fazer parte integrante desta 

Cédula. 

5h.) FORMA DE PAGAMENTO - A EMITENTE pagará o principal do título em prestações, r.a forma indicada no t i l:adro 

IV deste instrumento. 

6°.) Alem dos casoo previstos nos artigos 762 e 954 do Código Civil Brasileiro e do Disposto no DecrPto-Lei n°. 413/69, 

dar-se-á o vencimento antecipado do presente título, de pleno direito, independente de qualquer aviso, notificação 

judicial ou extrajuoicial, cern a Imediata exigibilidade do saldo devedor com encargos e acrscimos, se: 

a) A EMITENTE deixar de efetuar o depósito ou pagamento de qualquer prestação ou encargos à época do seu ven-

cimento, ou infringir qualquer cláusula deste título; 

b) Contra a EMITENTE e/ou GARANTIDORES ior tirado protesto de titulo cambiado ou distribuída ação executiva 

sem oforacimento de LEnt; à penhora; 

e) A EMITENTE e/ou GARANTIDORES irryetra.rem concordata preventi:z od tiverem requerida a sua falência ou 

insolvência, entrarem ein liltlidoção ou dissolução ou cessare. -n suas ativic!ades sociais; 

d) A EMITENTE e/ou GARANTIDORES não tiverem em boa guarda e conservação o bem integrante da garantia; 

e) A EMITENTE e/ou GARANTIDORES forem privados da administração de sEu patdmânio ou do bem entregue em 

garantia, ou, ainda, se derem entre os adiminie:iaoores ou sucessores quaisqur e/E:MS que venham a colocar 

em risco a conservação ou administração do reforido património; 

,5.c;43 	x 1? t É 9S. 	1/ 
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f) Ocorrer falta de denúncia ou ocultaçãc de fatos que produzam ou possam produzir depreciação do bem constituí 
do em garantia; 

g) Desfalcando-se a garantia em virtude de sua depreciação ou qualquer outro motivo, A EMITENTE não a reforçar 

dentro de 15 dias depois de devidamente notificada. 

7a.) A EMITENTE e/r.a.i GARANTIDORES não poderão constituir novos ónus sobre o bem hipotecado, salvo prévia e 

expressa anuência do CREDITADOR. 

8a.) A EMITENTE e/ou GARANTIDOR HIPOTECANTE submeter-se-ão à fiscalização do CREDITADOR, obrigando-se a 

fornecer-lhe as informações e esclarecimentos que solicitar e bem assim a cumprir as determinações ciae forem fei-

tas, dentro dos prazos da respectiva notificação, arcando com as respectivas despesas. 

1111 9a.) Na conta corrente resultante deste título serão lançados a débil da EMITENTE e computados na soma do crédito 

aberto: 

a) A importância colocada à disposição da EMITENTE, por força deste instrumento; 

b) O valor do reajuste monetário e os juros na forma estabelecida neste instrumento; 

c) Todas as despesa:, resultantes deste titulo, inclusive as de registro, vistorias e fiscalização do bem, e especial-
mente o lir:peste Sobre Opei ações Financeiras incic'ente. 

10a.) Na hipótese de extinção do indexador especificado no quadro próprio do anverso, ou proibição de seu uso como 

fator de reajuste, o índice a ser aplicado para fins de reajuste monetário, deverá ser aquela que vier a ser estabeleci-

do pelas Autcridedes Monetárias competentes ou, na sua feita, a critério do CREDITADOR, índices similares que 

preao-rveen o valor reel da muda. 

PARAG'RAM ÚNICO - Caso sejam instituídos, no curso deste instrumento, encargos de quelquer natureza que afe-
tem direta eu indiretamente os custos de captação dos recursos util:zadcs pelo CREDITADOS' na presente operação, 
mesmo em relação àqueles já colocados à disposição da EMITENTE, uma Ni a2 incorridas, serão adicionados ao sal-
do deveder e solvidos na termo deste instrumento. 

1 1 a.) O saldo devedor que venha a acusar, a qualquer momento, a conta gráfica deste titulo será sempre exigível 

independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial. Desse modo, fica expressa e plena-

mente assegurada a liquidez e certeza da divide da EMITENTE e/ou GARANTIDORES para com o CREDITADOR, 

compreendendo os juros, inclusive os de mora, reajuste monetário, comissão e demais encargos previstos neste 

instrumento conforme cálculo procedido pelo CREDITADOR, que, coro o principal, feitas as deduções decorrentes de 

amortização, formarão o debito a ser exigido. 

12a.) Sobre qualquer importância não paga no vencimento, serão cobi -ados da EMITENTE e/ou GARANTIDORES, 

comissão de permanência à mesma taxa prevista neste instrumento, sendo que os juros serão elevados de 1% ao 

ano, incidindo sobre os dias em atraso, além do reajuste monetário referido no quadro V, no período ccrnpreendido 

entre a data do vencimento e a do seu efetivo pagamento. 

13a.) Não obstante a garantia oferecida, poderá o CREDITADOR, sempre que julgar conveniente, compensar o saldo 

devedor ou credor demonstrado na conta corrente da EMITENTE, com qualquer débito ou crédito da EMITENTE, 

bem como: 

a) Reter em garantia de qualquer responsabilidade da EMITENTE e/ou AVALISTAS, quaisquer importâncias, titulas 
ou valores que sejam titulares, inclusive os que se acharem em custódia; 

b) Levar o saldo credor porventura verificado em favor da EMITENTE ou AVALISTAS, ou a transferir garantias exis-
tentes a crédito ou garantia da quaisquer outras responsabilidades, por quaisquer títulos ou causa que tenham ou 
venham a ter com o CREDITADOR. 

14a.) Se o CREDITADOR tiver que recorrer a meies judiciais ou administrativos para a defesa de seus direitos ou 

recebimento de qualquer importância perceberá da EMITENTE a AVALISTAS mais 2% (deis por cento) sobre a 

quantia em débito, a titulo de mula contratuel irredutível, além cias custas e honorários de advogado. 
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17'.) Aplicam-3e ao presente título as disposições de Decretc-Lei 

de 03 de novembro de 1.93a, no :,ue couber. 
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• 

15a.) Assinam também o presente título os avalistas, ao final nomeados e qualificados, declarando-se devedores 

sol:dários e principais pagadores da EMITENTE, inclusive responde.ndo pela comissão de permanência e demais 

encars, neste instrumento previz.tos. 

16a.) Fica eleito o Foro de domicílio da parte passiva como o privilegiado para dirimir as pendências ref 	es a este 

Instrumento. 

3'LR- 
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BANCO MEI-ICANTM DE SÃO PAULO S.A 
FUNDADO EM 1938 

Anexo I à Cédula de Créalta Comercial emitida por COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMEN-

TOS SÃO PAULO LTDA, em favor do BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A., em 16 de 

Outubro da 2.001. 

• DESCRIÇÃO DO  IMÓVEL: 

Área de terras com 6.000,00 m2 em comum destacada do imóvel denominado Sitio São Pedro, 

localizado no Bairro Araçatuba, ou Aleluia, no distrito da Quadra, município de Tatuí, com área de 

doze alqueires e 28 centésimos, ou seja 28, 52, 51 ha., confrontando-se ao Norte com Mamada 

Casserniro e Francisco Pedro Sobrinho, ao Sul com Belmiro Pedro Ramos, a Leste com José Carlos 

Pedro e Marnede Cassemiro, a Oeste com Francisco Pedro Sobrinho, contendo uma casa de 

alvenaria, duas casas de pau e barro, um barração de alvenaria, doia galpões de madeira, um paiol 

de madeira, cercas de arame farpado com 3 a 4 fies, madeira de lei comum. INCRA - : 

410 	631.076.031.74017. 

Referido imóvel é objeto da Matrícula n° 7E8 do Cartório de Registro da Imóveis da Comarca de 

Tatuí - SP, e foi havido por Luiz Alberto Lopes da Silva e sua mulher Francisca Célia de Araújo 

Silva, através do R.52 da mesma matricula. 

Neste ato, os proprietákios, Sr. LUZ Alberto Lopes da Silva e sua espoaa Sra. Francisca Célia de 

*Araújo Silva, sob os CPF/MF (s) n° (s) 050.542A95-91 e 056.109.074-20, e RG (s) n°(s) 

9.543.120-2 e 9.638.091, brasileiros, casados, sob o regime de comunhão universal de bens, 

anteriormente à lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Barra Funda n° 101, apto. 31 - Bairro 

Barra Funda - Comarca de Campos Eliseos -SP, dão em primeira e especial hipoteca, em 1° grau e 

sem conconância de tarceiros o imóvel acima descrito, com todos os acessórios e edificações, 

presentes e futuras, exietontes e que vierem a existir no aludido imóvel, em favor do BANCO 

MERCANT!L DE SÃO PAULO S.A., em garantia do fie.I e cabal cumprimento de todas as abriga-

ções assumidas nesta Cédula de Crédito Comercial. Constituída a garantia hipotecária pelo imóvel 

acima descrito, as partes estabelecem para o presente instrumento as seguintes cláusulas e 

condições pelas quais o mesmo se regerá: 

PRIMEIRA - Para os afeitas do artigo 813 do Código Civil, as partes estabelecem o valor de R$ 

80.000,30 (Oitenta Mil Reais) para o bem dedo em hipoteca, ficando ressalvado ao CREDITADOR, 

o direito de solicitar novas avaliações, inclusive judiciais, a qualquer tempo. SEGUNDA - A 

EMITENTE e os F-IIPOTECANTES se obrigam a exibir ao CREDITADOR, certidãe3 pelas quais se 

verifiquem: A) que a presente hipoteca veio a ficar registrada em 1° (primeiro) lugar com prioridade 

absoluta nesse grau; B) que inexistem inschç•es ou averbações da outros ónus reais, arrestos, 

sequestros, penhoras e marnoriais da loreamento. TERCEIRA - Além dos casos previstos no artigo 

762 do CLI:go Civil e no presnru3 irl:.tcuir.1--;rito, dar-se-á D veàncimeato antecipado da dívida ora 

garantida pela preso.nte hipoteca: A) Se a F.MIT'ar.NTE e os FIPOTECANTES. não tiverem em boa 
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guarda o bem; B) Se cairs., rn ia insolvência ou falirem ou se ocorrer quaisquer eventos que possam 

colocar em risco a Lea u arda, conservação ou administração do referido bem; C) Se a EMITENTE 

e os HiPOTECANTES deixarem de observar qualquer obrigação prevista neste instrumento; D) Se 

foi pirt€3tado qualquer titulo de responsabilidade e acoite da EMITENTE e dos FIIPOTECANTES, 

bem corno, se contra elas forem distribuídas qualquer ação do execução sem oferecimento de bens 

à penhora; E) Se por qualquer outro motivo legal ou contratual operar-se o vencimento antecipado 

• 
do instrumento. QUARTA - Os HIPOTECANTES e a EMITENTE se obrigam a pagar e a manter 

sempre em dia quaisquer tributos que incidam sobre o imóvel dado em garantia e sobre o presente 

contrato, exibindo ao CREDITADOR os necessários comprovantes. QUINTA - O CREDITADOR se 

reserva o direito de fiscalizar por prepostos seus, sempre e quando lhe convier, o 1 em recebido em 

garantia, correndo a3 respectivas despesas por conta dos HIPOTECANTES e da EMITENTE, cujas 

deepesas se obrigam liquidar c -Teso do prazo de 3 (três) dias, contados da data do recebimento do 

respectivo aviso por carta protocolada. SETA Os HIPOTECANTES não poderá constituir novo 

ellUS sobre o bem hipotecado, corno também não poderão locar, dar em comodato, arrendar ou por 

• 
qualquer outra forme alienar o bem hipotecado, salvo prévia e expressa autorização do CREDITA-

DOR, ireporterio o descumprimento desta cláusula no vencimento antecipado da divida garantida 

pela presente hipoteca SÉTIMA - O ónus constituído pela presente hipoteca sub-roga-se no preço 

da clesaprcprie,•:i e na indenizaçJe do seguro e era tudo o mais que por direito deva abranger, 

compreendendo na presente hipoleca, o bem especificado, seus acessórios e benfeitorias, úteis 

e necessárias. OITAVA - O valor, o re azo de resgate, comissões, juros e demais encargos e 

condições da dívida garantida pe:a presente hipoteca, são aqueles constantes neste instrumento. 

• NONA - No case de qualquer intervenção judicial, que o CREDITADOR seja obrigado a solicitar, 

seja iimples regulsrização ou fcrrnalizaçâo Cia seu crédito, seja em concurso creditórie, falência ou 

cetro i. leo qualquer, os HIPOTECANTES e a EMITENTE se obrigam ao reembolso de todas as 

despesas ,e ocasionar, alám do pagamento de honorários advocaticios de 20% (vinte por cento) 

sobre c seldo devedor, sem prejuízo das demais penas, encargos e cominações legais previstas 

neste instrumento e na lei, além de mais 2% (dois por cento) sobre a quantia em débito, a título de 

multa irreeutível. DÉCIMA - Fica cesto e estabelecido que o CREDITADOR, caso necessário, poderá 

executar quaisquer garantias reais ou i'idejussórias cutorgada pelos HIPOTECANTES e pela 

EMITENTE no pr'esente instrumento, sem estabelecer gradua -Ao, prevalência ou sucessão entre 

elas. DÉCIMA PRIMEIRA - A gerente outorgada pelo presente instrumento, se não expressamente 

renunciada ou substituída, subsistirá até integral quitação da dívida garantida e seus acessórios. 

DÉCIMA SEGUNDA - A falta de utitizeção pelo CREDITADOR de quaisquer direitos ou faculdades 

ceie lhes conceder a lei e este instrumento, não importa em renuncia aos mesmos direitos ou 

faculdades, senão mera tolerância ou rwerva para fezê-los prevalecer em qualquer outro momento 

ou situação. DÉCIMA TERCEIRA - A EMITENTE e os HIPOTECANTES se obrigam de forma 

irretratável, a reforçar a garantia prevista, caso a mesma se perca, deteriore ou desvalie. DÉCIMA 

QUARTA - Os HIPOTECANTES e a EMITENTE se obrigam a segurar contra os riscos te incêndio 

os bens perecíveis que compõem a garantia ora cutorgada, ror quantia não itsfe.rior ao da avaliação 

do imóeel, cujo valor será sempre atualizado, em companhia de seguros idônea, aceita pelo 

CREDiTADOR, a ela exitencio e entregando a resp ativa ap:slice, davende diligenciar para que da 
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devendo diligenciar para que da mesma conste cláusula beneficiária a favor do CREDITADOR, 

para que este, no caso de eventual indenização, receba o produto da mesma na ausência dos 

HIPOTECANTES e da EMITENTE, passando as necessárias quitações, com a faculdade de reter o 

produto recebido para aplicação oportuna na liquidação ou amortização de toda a divida existente, 

devolvendo a estes, o saldo, se houver, sendo expressemente vedada a cláusula de rateio. o valor 

para efeito de seguro não poderá ser inferior ao custo de reposição das benfeitorias. DÉCIMA 

QUINTA - Nos termos do artigo 817 do Código Civil as partes poderão prorrogar os prazos e 

deivencimentos estabelecidos neste instrumento de crédito, mediante simples requerimento de 

"'averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente. 

São Paulo (SP), 16 de Cutr o de 2.001. 
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AUTORIZACÃO  - A EMITENTE autoriza o BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A, para q-este, através 
i 

de sua Agència de Campos ascos (SP), prom2.va diretar;ente em sua L ona corrente os Atos relativos 

aos encargos e às prestações de amortizações do presente manciamento, of:q . ando-se a,prov
.

i .›onar aquela 

conta, dos fundos n3cessários nas épocas das respectivas Ágibilidades. 
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ORÇAMENTO  

ORÇAMENTO de aplicação do empréstimo concedido à Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo 

Ltda, com sede em São Paulo- SP, na Rua Barão de Limeira n° 855 ,CNP,EMF n° 051.7E7.820/0001-44, 

mediante crédito em conta corrente, no valor de R$ 77.210,00 . 

S
FINALIDADE  - Empréstimo para renegociação das operações abaixo indicadas, nos termos das instruções do 

Banco Central do Brasil. 

CONTRATOS DEVEDORES 

DESCONTO DE DUPLICATAS COMERCIAL IMPORTADORA DE 

PAULO LTDA 

ROLAMENTOS SÃO 

CONTA GARANTIDA TIPO 35 N° 4.856.154-1 COMERCIAL IMPORTADORA DE 

PAULO LTDA 

ROLAMENTOS SÃO 

CRÉDITO PESSOAL N° 85.062.614 LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 

CHEQUE ESPECIAL N° 4.856.228-9 LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 

FORMA DE DISPONIBILIDADE  - O produto do presente financiamento será atendido com recursos do 

BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A, até o !imite de R$ 77.210,00 ( seLnta e sete mil e duzentos e dez 

reais) em moeda corrente, de uma só vez, na conformidade do previsto no Decreto-Lei no. 413/69, sendo que 

no ato da liberação serão deduzidas as despesas de registro e especialmente o Imposto sobre Operações • Financeiras Incidente. 
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03/12 1.0.C. 60,41 

Nome: COML IMP ROLAMENT SAO 

ReL:NOV/ 2001 Vime.' 30/10/2001 

AR.: 09700 P LTDA 
Limite: 

Dem°
4—tiv"°"°„daci°  Reais 

CNPJ 58.160.749 

Data 	 Descrição 

31/10 CONTA EMPRESTIMO 

Num.Docto. Déb./Créd. 

01/11 	CPMF 5385046 0,01 -  
01/11 	IOC 5385046 4,53 -  
01/11 CONTA EMPRESTIMO 
06/11 	CPMF 5385046 5,42 -  
06/11 	TRANSF. 	TB 5331400 1.426,80 
06/11 CONTA EMPRESTIMO 
07/11 	CPMF 5385046 11,31 -  
07/11 	TRANSF. 	TB 5331400 2.978,00 
07/11 CONTA EMPRESTIMO 
13/11 	CPMF 5385046 5,80-  
13/11 	TRANSF. 	TB 5331400 1.528,45 
13/11 CONTA EMPRESTIMO 
20/11 	CPMF 5385046 6,03-  
20/11 	TRANSF. 	TB 5331400 1.587,80 
20/11 CONTA EMPRESTIMO 
23/11 	CPMF 5385046 12,46 -  
23/11 	TRANSF. 	TB 5331400 3.280,00 
23/11 CONTA EMPRESTIMO 

• 
Banco Safra SA 

conteNe4 538.504-6 
Pág.: 	001/001 

Saldos 

55.034,53 -  

55.039,07 -  

53.617,69 -  

50.651,00 -  

49.128,35 -  

47.546,58 -  

279,04- 

Data 	Provisão para Débito Valor R$ 	Data 	Previsão para Débito S
C

2
4

M
I 

1
0
9
.2

0
0

1)
  

Valor R$ 

• No Banco Safra suwen,,Dr'resa dispõe 
dos mais rnoderhos produtos 
- e serviços bancários: 

• Cobrança via e-mall 

• Cobrança via website 

• Boletos de cobrança personalizados 

• Arrecadação de tributos via eletrônica 

•• Pagamentos de contas com alçada 

• Consulta de cheques sem fundo via internet 

• Office Bank 

Consulte seu gerente ou ligue para (11) 3175-7246, e descubra 

porque as maiores empresas do país escolhem os serviços Safra. 

Banco Safra 
Tradição Secular de Segurança 

www.safra.com.br  
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3. Descrição 
"42"-"r247j€LP 	 7-1,1n-C 

$ 	.000 oc) 	1(3 ' 319 	 4.(35;3<) 

Instrumento Particular de Cédula de Crédito Bancário/Contrato N° 

Constituição de Garantia e 
Outrás Avenças 	033.716.278-9 

Penhor Mercantil 
I - São Partes Integrantes Deste:  
1. Designado BCN 

Banco BCN SA, com sede no Centro Empresarial Nações Unidas,Torre Oeste, 
Av. das Nações Unidas, 12.901, do 2° ao 12° e 14° e 15° andares - São Paulo - SP, CNPJ 60.898.723/0001-81 

2. Designado OUTORGANTE 
Nome 

COML E IMP DE ROLAMENTOS SãO PAULO 
CNPJ/CPF 

051.767.820/0001-44 
Endereço 

AL.BARãO DE LIMEIRA, 855 
Cidade 

SàO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01202-002 
Profissão IRG Nacionalidade Estado Civil 

. Designado FIEL(IS) DEPOSITARIO(S) 
"orne 

FRANCISCA CELIA DE ARAUJO SILVA 
CPF 

056.109.074-20 
Endereço 

RUA BARRA FUNDA, 101 — APTO. 31 
Cidade 

Sã() PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01152-000 
Profissão 

EMPRESARIO 
RG 

9838091 
Nacionalidade 

BRASILEIRA 
Estado Civil 

CASADO 
Nome 

LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 
CPF 

050.542.495-91 
Endereço 

RUA BARRA FUNDA, 101 — APTO. 31 
Cidade 

Sã() PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01152-000 
Profissão 

EMPRESARIO 
RG 

95431202 
Nacionalidade 

BRASILEIRA 
Estado Civil 

CASADO 
II - Características da Operação Garantida 
1. Credor 

Banco BCN SA 
2. Devedor(es) 

COML E IMP DE ROLAMENTOS Sã° PAULO 

MUTUO 

  

4. Data 

31/10/2001 

 

5. Vencimento 

10/12/2001 
8. Moeda 

REAL 

 

6. Valor 

170.000,00 
7. Encargos 

1,95000 °A ao més 26,08016 	0,5 ao Ano 

  

       

III - Bem(ns) Empenhado(s) 
1. Descrição 

CONFORME RELAÇA0 EM ANEXO 

Ar Banco BCN SA 

2. Percentual de Garantia 

1 0 0 1 CEM POR CENTO ) 
3. Certidão Negativa Débito - CND/INSS 

N° de Série 	 Data Emissão 

4. Certidão Quitação de Tributos Federais - CQTF/SRF 

Data de Emissão 

IV - Área Dada em Comodato 
1. Endereço do Imóvel 

AL.BARãO DE LIMEIRA, 855—CAMPOS ELISEOS —  SP 
2. Metragem da Área 

7X40 MTS 

 

1-^ 

V - Local e Data 
o 

SàO PAULO, 31 DE OUTUBRO DE 2001 
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,..ticiane Vieira de ~Inc .  
M - 5.783- 	- 

RG: 

,  1 .  
Nome: 

RG: 
á 

As partes nomeadas e qualificadas no item 1 ajustam o que segue: 
1. Em garantia do cumprimento das obrigações, principais e acessórias, decorrentes da operação especificada 
no item II, o OUTORGANTE dá ao BCN em penhor, sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a terem 
constituídas, o(s) bem(ns) discriminado(s) no item 111.1, de sua exclusiva propriedade, que se encontra(m) livre(s) 
e desembaraçado(s) de ônus, dívidas ou dúvidas, 
2. 0(S) FIEL(IS) DEPOSITÁRIO(S) assina(m) este instrumento anuindo aos seus termos e assumindo o encargo 
de depositário do(s) bem(ns) empenhado(s). 
3. O OUTORGANTE dá, ainda, em comodato ao BCN, a área descrita no item IV.1 e seguintes, onde 
permanecerá(ão) o(s) bem(ns) empenhados(s) até a final liquidação da operação a que este instrumento se 
vincula. 4. No caso de a operação garantida ser de repasse de empréstimo em moeda estrangeira, o valor da 
garantia outorgada deverá ser mantido atualizado em função da variação da taxa para venda da moeda indicada 
no item 11-8, no mercado de câmbio de taxas livres. 
5. 0(S) FIEL(1S) DEPOSITÁRIO(S) obriga(m)-se a manter o(s) bem(ns) dado(s) em penhor em perfeito estado de 
conservação e de uso; 
5.1. O OUTORGANTE obriga-se pelo reforço da garantia se houver perda, deterioração desvalia ou 
desatualização do valor da garantia. 
6. Fica facultado ao BCN considerar automaticamente vencida a operação identificada no item 11, tornando 
exequível o gravame neste pactuado, nas seguintes hipóteses além das previstas em lei e no instrumento objeto 
da aludida operação. 
6.1. Se o OUTORGANTE ou o(s) DEVEDOR(ES) inadimplir(em) qualquer das obrigações a seu cargo, oriundas 
deste ou da operação garantida; 
6.2. Se o OUTORGANTE ou o(s) DEVEDOR(ES) sofrer(em) legítimo protesto de título por falta de pagamento 
ou impetrar(em) concordata; se for(em) requerida(s) sua(s) falência(s) ou insolvência(s) ou se verificar qualquer 
outro evento 	indicador de mudança no estado econômico-financeiro do 	OUTORGANTE ou do(s) 
DEVEDOR(ES); 
6.3. Se for movida qualquer medida judicial que possa afetar os direitos creditórios do BCN ou as garantias que 
lhe foram ourtorgadas; 
6.4. Se o OUTORGANTE ou o(s) FIEL(IS) DEPOSITÁRIO(S) não efetuar(em) o reforço da garantia mencionado 
na claúsula 5.1; 
6.5. Se houver mudança ou transferência, a qualquer título, do controle acionário ou da titularidade das quotas 
sociais do OUTORGANTE ou do(s) DEVEDOR(ES), bem como se houver a incorporação, cisão ou fusão. 
7. Ocorrendo o inadimplemento ou o vencimento antecipado da operação identificada no item II, o BCN poderá 
excutir judicial ou extrajudicialmente a garantia ora constituída, utilizando o produto da venda do(s) bem(ns) 
para amortizar ou liquidar o saldo devedor em aberto. 
7.1. Na hipótese de excussão extrajudicial, o BCN poderá 	vender, ceder ou transferir o(s) bem(ns) 
empenhado(s), pelo preço e forma que estabelecer, recebendo e dando quitação do preço da venda, cessão 
ou transferência, podendo, ainda, praticar todos os atos necessário à excussão; 
7.2. Se o preço apurado com a excussão do(s) bem(ns) dado(s) em garantia não for suficiente para a liquidação 
da operação garantida o OUTORGANTE, declarando-se solidariamente responsável com o(s) DEVEDOR(ES),. 
continuará como devedor solidário, pessoalmente obrigado pelo saldo remanescente. 
8. No caso de não preenchimento do item 111-3 e , sendo o OUTORGANTE pessoa jurídica, este declara, sob as 
penas da lei, que o(s) bem(ns) empenhado(s) não faz(em) parte de seu ativo permanente. 
9. Ficam autorizados os registros e averbações necessários, perante os cartórios e repartições competentes. 
10. Este instrumento integra a Céd â7CoRtrato, cuja operação esta descrita no item II. 
1 1 . A tolerância não implica renún ia, perdko, novação ou alteração do pactuado. 
12. Fica eleito o Foro da Capital di Estado )sle São Paulo, podendo a .rte demandante optar pela Co rca da 
parte demandada. 
Este instrumento é f 	ado em 	 •a(s). 

Local e dat eferidos • ec, out 

c)- 

1.1.1 

44. 

/temunhas 
FRANCISCA CELIA DE A 	 DA SILVA 

T  
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13. Forma de Pagamento do Principal 14. Forma de Pagamento dos Encargos 

FINAL 

15. Condições Especiais de Pagamento 

	

PARCELA 	VENCIMENTO 	VR.PRINCIPAL 	VR.JUROS 	VALOR TOTAL 	TP.PARC 

	

1/001 	1 12/2001 	170.000,00 	4.434,30 	174.434,30 	PE 

% ao Ano 

8.2. Taxa de Juros Efetiva 

% ao Mês I % ao Ano 

   

2amero Conta Corrente 

1W661521  

5. Vencimento 

4. Prazo 

40 

3. Valor do Mútuo 

170.000,00 

7.Valor da COA 

20
.1

26
3.
4

 F 
-  

04
12

00
1  

1 

Banco BCN SA 	
Contrato de Mútuo 

I - Partes 
	

Contrato N ° 	033.716.278-9 

• 

1. Designado BCN 

Banco BCN SA, com sede no Centro Empresarial Nações Unidas, Torre Oeste, 
Av.  das Nações Unidas, 12.901 do 2° ao 12° e 14° e 15° andares,  São Paulo-SP  - CNPJ 60.898.723/0001-81 

2. Mutuário(s) 

 

 

2.1. Nome 

COMI, IMP-DE ROLAMENTOS SA0 PAULO 

CNPJ/CPF 

051.767.820/0001-44 

Endereço 

AL-SARA° DM LIMEXRA,855 

Cidade 

SA0 PAULO 

UF 

SP 

CEP 

01202-002 

Profissão RG Nacionalidade Estado Civil 

2.2. Nome 

etereço 

CNPJ/CPF 

Cidade UF CEP 

Profissão RG Nacionalidade Estado Civil 

3. Devedor(es) Solidário(s) 

3.1. Nome 

LUIZ ALEERTO LOPES DA SILVA 

CNPJ/CPF 

UF 
050.542.495-91 

CEP Endereço Cidade 

Profissão 

EMPRESAR= 

RG 

95431202 

Nacionalidade 

BRASILEIRA 

" - 
Estado Civil 

~sacio 

3.2. Nome 

FRANCISCA =LIA DE ARAUJO SILVA 

CNPJ/CPF 

056.109.074-20 

Endereço 

RUA EARRA FUNDA, 	2.02. - A5'T0.31 

Cidade 

SA0 PAULO 

UF 

SP 

CEP 

01152-000 

Profissão 

EMPRESAR= 

RG 

9838092. 

Nacionalidade 

BRASILEIRA 

Estado Civil 

~atado 

II - Características da Operação 
1. Agência (Nome e N°1 

033-PA7LISTA 

Endereço para Correspondência 

AV.PAULI5TA,548 - CEP.: 01418-100 

6.Valor do 10F 

(Ver Cláusula 6.1) 10/12/2001  

8. Juros Fixos - Encargos Pré -Fixados 
8.1. Taxada Juros Nominal 

1.950000 % a0 MêS 26,08016 
9. Taxas Flutuantes - Encargos Pós -Fixados 
9.1. Parâmetro de Reajuste 

• 

9.4. Taxa de Juros Efetiva 

% ao Mês 	 % ao Ano 

9.5. Taxa de Juros Efetiva 	(Ver Cláusula 3.2) 
% ao Mês I 	 % ao Ano 

10. Atualização Monetária - Encargos Pós-Fixados 
10.1. Parâmetro de Correção 	 10.2. Correção Monetária 11. Juros Repactuáveis 

Sim 

12. Datas de Repactuação da Taxa de Juros 

9.2. Parâmetro 
	

9.3. Periodicidade de Flutuação 
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Banco B N S 

16. Garantia(s): 
. 	I 

WICWHOM M8ACA5eTS1.. 

• 

 

  

III - Local e Data 
9A0 PAULO, 31 DE OUTWEE0 DE 2001 

As partes nomeadas e qualificadas no nem I ajustam o que segue: 

1. O BCN concede um empréstimo ao(s) MUTUÁRIO(S) no valor previsto no item 11-3, mediante crédito na conta especificada no item 11-2. 
2, Se pactuado no item 11-8 "juros fixos", sobre o valor do empréstimo incidirão os encargos fixados no nem 11-6 ao 11-8.2, os quais serão cobrados na forma 
indicada nos Itens 11.14 e 11-15; 
2.1 . a taxa efetiva constante no item 11-8.2 é equivalente à taxa nominal constante no item 11-8.1 se ajustado pagamento de juros no ato; 
2.2. na hipótese de alteração nos custos de captação e das taxas praticadas pelo mercado, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas normas e 
regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, fica facultado ao BCN alterar para mais ou para menos os encargos fixados; 
22.1. no caso de o(s) MUTUÁRIO(S) não concordariam) com eventual acréscimo do custo financeiro, deverá(ão) efetuar o imediato pagamento do saldo devedor e 
respectivos encargos. 
2.3. havendo concordanda do(s) MUTUÁRIO(S), o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), desde já, manifesta(m) sua(s) anuência(s) com uma eventual alteração dos 
encargos. 
3. Se pactuado no nem 11-9 "taxas flutuantes", sobre o valor do empréstimo será aplicado o parâmetro indicado no nem 11-9.1, no percentual mencionado no nem 
11-9.2, na periodicidade citada rio nem 11-9.3, acrescido da taxa de juros estipulada no nem 11-9,4, os quais deverão ser pagos pelo(s) MUTUÁRIO(S) ao Banco de 
acordo com o mencionado nos :tens 11-14 e 11-15; 
3,1 . se pactuado no nem 11-9.2 a aplicação de um percentual superior a 100% do parâmetro indicado no nem 11-9.1. a cobranca dos encargos estará limitada à taxa 
resultante da aplicação desse percentual sobre o parâmetro citado no nem 11-9.1, a qual incidirá sobre o valor do empréstimo, na periodicidade indicada no nem 
11-9.3; 
3.2. nos casos de extinção, não divulgação ou não sendo possível a utilização do parâmetro previsto no item 11-9.1, qualquer que seja o motivo, adotar-se-á a taxa 
de juros fixada no item 11-9.5, a qual incidirá sobre o saldo devedor da operação durante todo o período em que persistir o impedimento da aplicação do citado 
parâmetro, taxa essa que o(s) MUTUÁRIO(S) e o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S). desde já. declaram conhecer e aceitar. 
4. Se pactuado no item ((.10 " atualização monetária", o cálculo dos encargos será efetuado mediante aplicação da taxa de juros indicada no item 11-8.2, acrescida 
da variação do parâmetro indicado no nem ((-10.1 sobre os saldos devedores diários corrigidos; 
4.1. havendo extinção, não divulgação ou na impossibilidade de se utilizar o fator de atualização fixado no item 11-10.1 como base para cálculo de encargos das 
operações ativas das instituições financeiras, aplicar-se-á o parâmetro que legalmente vier a substituí-lo; 
4,2. na ausência de norma nesse sentido, fica facultado ao BCN aplicar o parâmetro utilizado nos negócios de captação realizados no Mercado Financeiro. 
5. Se ajustado no item ((-11 " juros repactuáveis", a taxa fixada no item 11-8.2 será válida apenas para o período entre a data deste contrato e a primeira data de 
repactuação indicada no nem 11-12; 
5.1. para os períodos subsequentes e até a final liquidação do Mútuo, as partes ajustarão, nas datas indicadas no nem (1-12. o valor da nova taxa que vigorará para 
cada período, devendo o(s) MUTUÁRIO(S) enviar uma carta ao BCN manifestando sua(s) concordância(s) com a nova taxa a cada repactuação; 
5.2. nesse caso, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), desde já, manifesta(m) sua(s) anuência(s) com as novas taxas repactuadas; 
5.3. se não houver acordo quanto à fixação de novas taxas, operar-se-á o vencimento imediato deste contrato, devendo o(s) MUTUÁRIO(S) liquida-10 
antecipadamente, pagando ao BCN o total do saldo devedor em aberto, acrescido dos encargos e demais despesas do crédito. 
6. Além dos encargos. o(s) MUTUÁRIO(S) pagarálão) o 10F, conforme item 11-6, devido na forma da legislação em vigor, bem como todas as despesas e tarifas 
oriundas deste contrato; 
6.1. o valor correspondente a cobrança de tarifa deste contrato item 11-7, bem como os devidos por ocasião de futuras prorrogações serão informados ati(a) 
MUTUÁRIO(S) por meio dos Extratos de Conta Corrente e também afixados na Tabela de Tarifas à disposição nas agências, respeitando a orientação constante no 
Parágrafo 1°, do Art. 80  da Circular 2936 do BACEN, de 14.10.1999. 
7. Fica o BCN autorizado a debitar na conta corrente referida no nem 11 -2 os valores correspondentes a pnncipal, encargos, 10F, tarifas, despesas do crédito, 
encargos moratorios e despesas de cobrança. 
8. Para garantir o BCN e sem prejuízo de outras garantias outorgadas ou a serem constituídas, o(s) MUTUÁRIO(S) lhe entrega(m) uma nota promissória por ele 
emitida, sem valor e vencimento expressos, não endossava!, avalizada pelo(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), que assina(m) este ajuste anuindo aos seus termos e 
obrigando-se, solidanamente, por todas as responsabilidades assumidas pelo(s) MUTUÁRIO(S); 
8.1. o BCN preencherá a nota promissória na data da sua apresentação, no valor correspondente ao da dívida do(s) MUTUÁRIO(S), abrangendo principal a nal  
encargos. 
9. Este contrato vigora até a data fixada no nem 11-5, quando o(s) MUTUÁRIO(S) deverállio) efetuar o pagamento de eventual saldo devedor em aberto, acrescido!, 
dos encargos e demais despesas do crédito, sem prejuízo do pactuado no nem 11-1 3 ao 11-15; 
9.1. o vencimento do presente contrato poderá ser prorrogado mediante concordância das partes. 
1 O. É facultado ao BCN considerar antecipadamente vencido este contrato e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente de 
aviso ou notificação. nas seguintes hipóteses, além das previstas em lei: 
10.1. se o(a) MUTUÁRIO(S) ou o(s) DEVEDOR(ES) SOUDÁRIO(S) inadimplidem) qualquer de suas obrigações; 
10.2. se o(s) MUTUÁRIO(S) ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) sofreriam) legítimo protesto de título ou impetrar(em) concordata, ainda que preventiva; se 
houver requerimento de falência ou se se verificar qualquer outro evento que, objetivamente, seja indicativo de mudança do estado económico-financeiro do(s) 
MUTUÁRIO(S); 
10.3. se o(s) MUTUÁRIO(S) deixariam) de substituir o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) que vierIem) a encontrar-se em qualquer das situações acima; 
10.4. se houver mudança ou transferência, a qualquer titulo, do controle acionáno ou da titularidade das quotas sociais do(s) MUTUÁRIO(S), bem como se houver 
a incorporação, cisão ou fusão. 
11. No caso de mora, serão devidos juros à taxa de 1 2% ao ano e comissão de permanência à taxa de mercado do dia do pagamento, nunca inferior aos encargos 
pactuados neste contrato; 
1 1 .1 . serão, também, exigidos multa de 10%, despesas de cobrança, inclusive custas e honorários advocatícios; 
11 .2. se ocorrer inadimplemento ou vencimento antecipado, o débito poderá ser compensado com crédito do(s) MUTUÁRIO(S) ou de seu(s) DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S), ficando, ainda, facultado ao BCN reter valores de que os mesmos sejam titulares; 
1 1 .3. o recebimento do principal, mesmo sem ressa)va, não presume a quitação dos encargos, nem a tolerância do BCN implica em renúncia, perdão, novação ou 
alteração do pactuado. 
12. Fica facultado ao BCN sacar Letras de Câmbio pelo valor de eventual saldo devedor e os acréscimos especificados no item anterior. levando os títulos para 
aceite e protesto. 
1 3.Todas as correspondências e notificações referentes e este contrato, sob pena de não surtirem efeito, deverão ser enviadas ao endereço especificado no :tem 
11-1. 
14. Fica eleito o Foro da assinatura do contrato, podendo a parte demandante optar pelo do domicílio da parte dema ada. 

Este instrumento é firmado em 03 (três) vias. 

Local e data referidos no item III. 

Declaro(amos),para os devidos fins, q 	[demos), entendile 
aceiteilamos) todos os termos d e contrato, acus 
recebimento de uma .Mla do mesmo de dámente preenchida. 

tuárro 
L. E 	.13E 	 OS SA0 S 

Mutuário 

>1.  

Testemunha 

R Nome: 
RG. 

Mayra Castaldi Duarte 
RG.: 25.982.733-2" SSP/SP 

D 	or Sohdár o 	 KkjítA .**\ 
CEZ-.22k Ene?'.34.E..x.r.r 	sx vpg -  

2. -  07-  • /1/1- 	
ĈP 	tL4 . 

kr\\  

Teste 
Nom 	ciane vieira Oe NUM( 

RG RG.: M - 5.783.398 - SSP/SF 
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Comercial e Importadora de Rolamentos No Paulo Ltda. 
Ai.  Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOQUE DADO EM GARANTIA  
DE EMPRÉSTIMOS 

3 3 0  

DESCRICÃO OUANT . UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1207K 2 Pç 18,13 36,26 
607 114 Pç 9,12 1.039,68 
608 4 Pç 2,11 8,44 
608 2RS 1 Pç 2,11 2,11 
624 20 Pç 10,7 214,00 
6000 Z 2 Pç 3,1 6,20 
6000 ZR 1 Pç 3,1 3,10 
6000 2RSR I Pç 4 4,00 
6000 DDUC3 2 Pç 6,8 13,60 
6001 6 Pç 7 42,00 

Z 3 Pç 6,1 18,30 
6071 ZZ I Pç 6,8 6,80 
6001 DDU 1 Pç 7,1 7,10 
6002 2 Pç 8 16,00 
6003 1 Pç 9 9,00 
6004 ZR 7 Pç 6,8 47,60 
6005 2 Pç 7,1 14,20 
6005 2 Pç 7,1 14,20 
6006 2R.S'N 3 Pç 11 33,00 
6006 2RSN 12 Pç 11 132,00 
6007N 6 Pç 13 78,00 
6007 RS 20 Pç 14,1 282,00 
6007 DDUC3 2 Pç 14,1 28,20 
6008 ZR 1 Pç 16,1 16,10 
6008 ZRTNH 1 Pç 16,1 16,10 
6008 LLBC3 4 Pç 28 112,00 
6009 64 Pç 31 1.984,00 
6009 NMAC3 1 Pç 38 38,00 
6013 2RS 1 Pç 41 41,00 
6014 P5 4 Pç 76 304,00 
6015 2ZC3 6 Pç 179 1.074,00 
6015 2ZC3 5 Pç 179 895,00 

ão Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

fls. 349



Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINA CÃO - ESTOOUE DADO EM GARANTIA  
DE EMPRÉSTIMOS 

• 	 
DE$CRIÇÃO OUANT. UgIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

6015 ZZC4 4 Pç 179 716,00 

6018 ZR 1 Pç 121 121,00 

6200 1 Pç 8,65 8,65 

6200 1 Pç 8,65 8,65 

6200 ZZ 3 Pç 8,65 25,95 

6200 2ZRC3 1 Pç 8,65 8,65 

6201 Z 1 Pç 9,83 9,83 

6202 1 Pç 12,5 12,50 

6202 Z 25 Pç 12,5 312,50 

6202 ZR 1 Pç 12,5 12,50 

2R,S'R 2 Pç 11,49 22,98 

6202 2RSRC3 I Pç 11,49 11,49 

6202 2RS 1 Pç 11,49 11,49 

6202 ZZ 1 Pç 10,91 10,91 

6203 ZZC3 1 Pç 14,47 14,47 

6203 2ZRNR 2 Pç 14,47 28,94 

6204 N 7 Pç 13,39 93,73 

6204 Z 1 Pç 13,39 13,39 

6204 RS 2 Pç 19,78 39,56 

6204 2RSR 1 Pç 19,78 19,78 

6205 13 Pç 16,37 212,81 

206 ZZ 1 Pç 25,86 25,86 

62062Z 1 Pç 25,86 25,86 

6206 ZC3 1 Pç 22,54 22,54 

6206 2RSR 1 Pç 29,87 29,87 

6207C4 2 Pç 28,55 57,10 

6207 NR 1 Pç 38,68 38,68 

2072Z 1 Pç 28,55 28,55 

6207 2RSRTIVH 1 Pç 35,37 35,37 

6208 C3 9 Pç 38,68 348,12 

6209 1 Pç 45,71 45,71 

6209 ZC3 1 Pç 49,14 49,14 

-- Í 	São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

DISCRIMINAÇÃO - ESTOQUE DADO EM GARANTIA  
DE EMPRÉSTIMOS 

• 	 
DESCRIÇÃO OUAN7'. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

209 2 Pç 49,14 98,28 

6210 NR 6 Pç 49,5 297,00 

6211 C3 I Pç 61,17 61,17 

6212 2RSR I Pç 115,36 115,36 

6213 ZZ 2 Pç 81 162,00 

6213 2ILS'R 1 Pç 93 93,00 

6228 C4 I Pç 280 280,00 

6301 ZR 2 Pç 17,6 35,20 

6301 ZR 2 Pç 17,6 35,20 

6301 ZZC3 8 Pç 17,6 140,80 

6410 RS 1 Pç 17,6 17,60 

6302 2 Pç 14,4 28,80 

6302 18 Pç 14,4 259,20 

6302 ZR 8 Pç 15,35 122,80 

6302 2ZR 6 Pç 16,09 96,54 

6302 2RSR 2 Pç 18,69 37,38 

6302 DDUC3 3 Pç 18,69 56,07 

6303C3 15 Pç 16,89 253,35 

6303Z 10 Pç 18,96 189,60 

6303 ZR 11 Pç 18,96 208,56 

6304 1 Pç 18,64 18,64 

6304C3 7 Pç 18,64 130,48 

6304C4 2 Pç 18,64 37,28 

6304 2RSR 2 Pç 22,37 44,74 

6305 1 Pç 23,18 23,18 

6305 Z 1 Pç 24,07 24,07 

6305 2RSRC3 3 Pç 31,4 94,20 

6306C3 14 Pç 308,] 4.313,40 

6306C3 1 Pç 308,1 308,10 

6306 DDU 2 Pç 415,3 830,60 

6307 DDU I Pç 536,6 536,60 

6308 1 Pç 585,8 585,80 

O 
São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Eltseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 
	

Y-) 
DISCRIMINAÇÃO - ESTOOUE DADO EM GARANTIA  

DE EMPRÉSTIMOS 

DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR  

UNITÁRIO TOTAL 

13.1 

6308 BTNH I Pç 585,8 585,80 

63800 ZZ 18 Pç 354 6.372,00 

311 ZZ 2 Pç 1384,6 2.769,20 

6313 C4 2 Pç 352 704,00 

6315 1 Pç 394 394,00 

6315 ZZ 1 Pç 236 236,00 

6317 ZRNR 1 Pç 486 486,00 

7204 CP4 1 Pç 279 279,00 

7206B 4 Pç 132,4 529,60 

7317 BVUA 1 Pç 2100 2.100,00 

BMPUA 1 Pç 481 481,00 

2M0 CC 1 Pç 292,4 292,40 

22205 HK 1 Pç 195 195,00 

22208 CC 2 Pç 197 394,00 

22308 ESK 9 Pç 306,5 2.758,50 

22311 YMW33W800C4 5 Pç 2760 13.800,00 

22312 YMYV33W800C4 2 Pç 3040 6.080,00 

22314 Y1vfW33W800C4 5 Pç 4270 21.350,00 

22315 YMW33W800C4 1 Pç 4780 4.780,00 

22318 YMW33W800C4 5 Pç 6880 34.400,00 

HR 320/32X 2 Pç 350 700,00 

KLM 67048/010 11 Pç 10,9 119,90 

KIM 78349/310 6 Pç 9,6 57,60 

NU 208 ETGP/C3 8 Pç 73 584,00 

NU 215 E 2 Pç 148 296,00 

NU 218 ETVP2 1 Pç 316 316,00 

NU 224 EIV1C3 1 Pç 253 253,00 

NU 226 MP52 I Pç 792 792,00 

NU 228 FUI 1 Pç 1010 1.010,00 

NU 306 EKTVP2 2 Pç 85,5 171,00 

NU 306 WC3 2 Pç 68,3 136,60 

NU 307 W 3 Pç 71,18 213,54 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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DEECRIÇÃO OUANT. UNIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

NU 310 ETNG 1 Pç 49 49,00 

NU 310 ETVP2 1 Pç 81,4 81,40 

NU 322 Ei1/11 1 Pç 1292 1.292,00 

NU 405 M 1 Pç 203,1 203,10 

1'.112W 1 Pç 285 285,00 

NU 412 WC4 9 Pç 285 2.565,00 

NU 1014 1 Pç 153 153,00 

NU 2208 ETNGPNA 26 Pç 31 806,00 

RNU 2209 E 8 Pç 71,2 569,60 

RNU 2213 EM 4 Pç 201 804,00 

NU? 211 ETVP2 1 Pç 154 154,00 

NU? 219W 4 Pç 309 1.236,00 

NU? 310 EM1 1 Pç 209 209,00 

NU? 2306 1 Pç 143 143,00 

IRXM. 

  

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• 	DISCRIMINAÇÃO - ESTOQUE DADO EM GARANTIA  
DE EMPRÉSTIMOS 
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167.374,35 

28.231,45 

1 	Secretaria da Receita Federal 

Av.: Prestes Mala, n° 733 

São Paulo - SP 

Cep: 01071-900 

2 	Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Av.: Rangel Pestana, 300 

São Paulo - SP 

Cep: 01071-900 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS VALOR R$ ITEM 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. ). N° 51.767.820/0001-44 

LISTA NOMINATIVA DE CREDORES NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

41 	 NATUREZA DO CRÉDITO - PRIVILEGIADO 
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OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS VALOR R$ ITEM 

1.1 Cofins 90.769,92 

1.2 Pis 63.800,97 

1.3 IPI 332,65 

1.4 IRRF. 12.470,81 

2.1 	I.C.MS. 	 28.231,45 

• 

• 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Ellseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 
33Q, 

9-) 

LISTA NOMINATIVA DE CREDORES NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

110 	 NATUREZA DO CRÉDITO - PRIVILEGIADO 

0 
,I 	 São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
A i.  Barão de Limeira, 855 

Campos Ellseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• LISTA NOMINATIVA DE CREDORES NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA  

NATUREZA DO CRÉDITO - PRIVILEGIADO 

41 
ITEM VALOR R$ 

INSS 

4 	FGTS 

60.263,08 

608,99 

ENCARGOS SOCIAIS 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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225,38 

11.528,00 

5 	Contribuição Sindical e Assistencial 

Contas a Pagar 

Gaivão A. fonas Bichler 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 

VALOR R$ 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

110 LISTA NOMINATIVA DE CREDORES NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA 

NATUREZA DO CRÉDITO - PRIVILEGIADO 
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Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
Ai.  Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

• DISCRIMINA CÃO - CONTAS DE COMPENSA CÃO 

CHEOUES EM GARANTIA DE FUTUROS FORNECIMENTOS 

RUBRICA 
	

VALOR  • 
Cheques dados em garantias de finuros fornecimentos 

	
72.436,00 

 

• 

 

   

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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Comercial e Importadora de Rolamentos $ão Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Eliseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

RELA CÃO DOS CHEOUES DADOS EM GARANTIAS • 	DE FUTUROS FORNECIMENTOS 

CHEQUE ,BANCO ,FAVORECIDO VALOR 

693 Boston Almeida 10.000,00 

95 Sudameris Almeida 5.000,00 

94 Sudameris Almeida 10.000,00 

1300 BCN Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

614 Boston Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

615 Boston Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

616 Boston Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

dg17 Boston Ipanema Importadora Ltda. 2.301,00 

W222 BCN Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 2.038,00 

1178 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.744,00 

1179 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.744,00 

1180 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.744,00 

1241 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.744,00 

67 Sudameris Abecon Rols e Prod. de Borracha Ltda. 1.750,00 

19189 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 400,00 

19194 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 213,50 

19188 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 439,64 

19196 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 557,60 

19197 Real Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 557,60 

1135 BCN Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 771,47 

1136 BCN Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 771,47 

1241 BCN Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 1.002,71 

1209 BCN Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 426,72 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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CHEQUE J3ANCO FAVORECIDO VALOR 

1322 Sudameris Imp. Lonclrinense de Rols. Ltda. 856,16 

1323 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 857,00 

1225 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 618,00 

1226 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 600,00 

1353 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 500,00 

1354 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 664,96 

1341 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 126,44 

g327 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 548,78 

328 Sudameris Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 495,07 

850044 Brasil Imp. Londrinense de Rols. Ltda. 110,00 

1238 Sudarneris Soluction Serviços em Inf. Ltda. 700,00 

1239 Sudameris Soluction Serviços em Inf. Ltda. 700,00 

19253 Real Soluction Serviços em Inf. Ltda. 380,00 

19201 Real Soluction Serviços em Inf. Ltda. 550,00 

19202 - Real 

Real 

Soluction Serviços em Inf. Ltda. 

Soluction Serviços em Inf. Ltda. 

550,00 

270,00 

Real Domingos Maria Dias Fernandes 11.500,00 
• 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 
Al. Barão de Limeira, 855 

Campos Elfseos - São Paulo 

C. N. P. J. N° 51.767.820/0001-44 

RELA CÃO DOS CHEOUES DADOS EM GARANTIAS • 	DE FUTUROS FORNECIMENTOS 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.001 
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2! VARA CÍVEL DA CAPITAL — 

73\1 

SÃO PAULO 

I.  CD 
—ri 
irra 

. —a 
..••••• • 

• —a • 

2002 

ç .  

c. 

PROCESSO No. 000.01.306514-9/0001 
PEDIDO DE CONCORDATA 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., pessoa jurídica devidamente 
qualificada nos autos do processo supra mencionado, por seu Advogado e 
bastante procurador que esta subscreve vem, respeitosamente, à presença de 
V.Exa. requerer o que segue: 

1)- Juntada das Certidões Negativas abaixo 
mencionadas: 

a)- Certidão de Distribuições Criminais em nome de Luiz Alberto Lopes da 
Silva e Francisca Célia de Araújo Silva (sócios da Requerente); 

b)- Certidões da Vara das Execuções Criminais — DECRIM — em nome dos 
sócios da Requerente; 

c)- Certidão de Distribuição — Ações e Execuções — Cíveis — Criminais e 
Fiscais Federal em nome da Requerente; 
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d)- Certidão de Distribuição — Ações e Execuções — Cíveis — Criminais e 
Fiscais em nome dos sócios da Requerente; 

e)- Certidão de Distribuição de Pedido de Falências e Concordatas em nome 
da Requerente; 

f)- Certidão de Distribuição do Cartório de Protestos da Capital em nome da 
Requerente; • 
g)- Certidão de Distribuição de Executivos Fiscais, Municipais e Estaduais em 
nome da Requerente; 

h)- Certidão de Distribuições Cíveis em nome da Requerente; 

i)- Certidão de Distribuições Cíveis em nome de Luiz Alberto Lopes da Silva j 

• 
Francisca Célia de Araújo Silva (sócios da Requerente) 

2)- Em cumprimento ao disposto nos artigos 
159/160 da Lei 7661/45 faz, neste ato, a apresentação dos Livros Fiscais a 
seguir relacionados: 

• 1)- Livro Diário Geral No. 22 — ano de 2.000, devidamente autenticado na 
JUCESP 

2)- Livro de Registro de Entradas No. 22 — ano 2.000 ,/ 

3)- Livro de Registro de Saldas No. 12 — ano de 2000 

• 
4)- Livro de Registro de Apuração do ICMS No. 7 — ano 2000 " 

5)- Livro de Registro de Inventário de 2.000, devidamente autenticado na 
JUCESP 

6)- Livro Diário Geral No. 23 — ano 2001, devidamente autenticado na 
JUCESP 

7)- Livro de Registro de Entrada No. 23 — ano 2.001 -r 

8)- Livro de Registro de Saldas No. 13 — ano 2001 
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São Paulo, 26 de Fev e2.0 

VALDIR L 
Ach/bga 

E BITENC 
OAB. 60.318/ P. 

SON ROBERTO GO 
dvogado - OAB. 1.344/AC 

9)- Livro de Registro de Apuração de ICMS No. 8 - ano 2001 

10)- Livro de Registro de Inventário de 2.001, devidamente autenticado na 
JUCESP 

• 

de Duplicatas 
a 24.000 
a 24.500 
a 25.000,7 
a 25.400 
a 25.800 
a 26.094 
a 26.396 
a 26.700 
a 26.900 
a 27.085 - 
a 27.282 
a 27.383 r 
a 27.474 

11)- Livro 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 
No. 

de Registro 
1 de 23.501 
2 de 24.001 
3 de 24.501 
4 de 25.001 
5 de 25.401 
6 de 25.801 
7 de 26.095 
8 de 26.397 
9 de 26.701 
10 de 26.901 
11 de 27.086 
12 de 27.283 
13 de 27.384 

- Notas Fiscais/Fatura - 

Com a presente juntada requer e aguarda 
• seja deferido o pedido de concordata formulado 

P. e E. 
Deferimento 
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691725 

""`""° 111111111111111 Izaltino Raymundi 
Diretor Técnico de Serviço 

DIPO - 2.3 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 

691725 

Certidão N°: 1177626 
	

FOLHA: 1 / 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Criminais, anteriores a data de 
08/11/2001, verificou NADA CONSTAR contra: 

LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA ******************************************************** 

RG.: 9543120 CPF.: 050.542.495-91, Nascido em 24/04/1951, Filho de BRAULIO LOPES DA SILVA e 
RAYMUNDA LOPES DA SILVA, Natural de Vera Cruz - SP conforme indicação feita no pedido de certidão. **** 

Esta ceitidão é expedida para fins exclusivamente Civis, não se aplicando às infoi inações iequisitadas por autoridade 
judiciária nem às certidões para fins eleitorais. (item 54,54.3 e 54.4 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça) 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 

São Paulo, Segunda-feira, 19 de Novembro de 2001 
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1,', 	I,  

.y iffir 

'fim,g/Ar - 

Izaltino Raymundi 
Diretor Técnico de Serviço 

DIPO - 2.3 

1 01 1111 1011111111111H PEDIDO N° 
691726 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 

691726 

Certidão N°: 1171129 
	

FOLHA: 1 / 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital. no uso de suas 
atribuições legais. 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Criminais, anteriores a data de 
08/11/2001, verificou NADA CONSTAR contra: 

FRANCISCA CELIA DE ARUJO SILVA ************************************************** 

RG.: 9838091 CPF.: 056.109.074-20, Nascido em 30/04/1949. Filho de ELOI DANIEL DE ARAUJO e MARIA 
DINA DE ARAUJO. Natural de Caico - RN conforme indicação feita no pedido de certidão. **************** 

Esta ceitidão é expedida para fins exclusivamente Civis, não se aplicando às informações requisitadas por autoridade 
judiciái ia nem às ceitidões para fins eleitoiais, (item 54,54.3 e 54.4 das Not mas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça) 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 

São Paulo, Segunda-feira, 12 de Novembro de 2001 
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I 	I 

Est. 

CPF 	 1-"2 	/  
I (..../ 1--- . 11 	 I 	I 	I  

Órgão Expedidor 

Natural de 

*Data de Nascimento 

Registro Geral N 2  

PASSAR COLA AQUI 

   

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

 

N2  

    

CERTIDÃO DA VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DA CAPITAL - DECRIM 

Campo a ser preenchido pelo interessado, à máquina ou em letra de forma, usando tinta indelével preta ou azul, com uma letra em cada quadrado e 
intervalo de um único quadrado entre cada nome, sem abreviatura. 

ene  "ái 	I 	 C"-`1 Q1/41  

I 	 I 	II 	I 	I 	II 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	 I 	I 	.1 	Ir-h 	I 	I 	I 

Filho(a) de 	 AO, 	f2 (r-- 	CL '9-
' / ' 

 
111111111111111III1j_-1 * _1  

e de 1/-< )./ 1 	 „ 	ÍRCI— Ia I rDrill-„ 	01-  

CERTIDÃO i  

1-RAFADO A IMA ; 

ÉLATNE 'MU:MA MONTEIRO 	 ',1t  VINIDV 	OCIVAV219  I 1 
Té - ni.:1 Judiciário 	 o 

•

Escreve 	 - 

1 tr, ~9 1 -6 	 São Paulo, 	 ui 
z 

I' squisador 
i 	 D 

CERTIDAO POSITIVA 	 O 
O 
O 
Ui 
I—
(f) 
Ui 

C2 
D 
Z 

cc 
o 

NADA CONSTA nos fichários, contra o nome 

Contra o nome pesquisado, tal como grafado acima, CONSTA(M) nos fichários a(s) seguinte(s) execução(ões): 

W••••,..~.~.~~~12" 	 
NÃO SERVE PARA FINS JUDICIIIIS I 

• 

• 

 

São Paulo, 
Pesquisador 

SERVIÇO DE CERTIDOES DAS EXECUÇOES CRIMINAIS - Pretendo receber a Certidão 

1 NO GUICHÊ - Forum Criminal (Vd. Dona Paulina, 80 - 3 ,  andar) 	 1 	1 PELO CORREIO - Preencha o Verso e não.destaque o protogolo 

ATENÇAO: Esta Certidão somente terá valor mediante: 

a) A chancela do Diretor; e 
	

b) Autenticação de recebimentustas.. 

Autenticaçao Mecânica 
	

Carimbo do Orgao Arrecadador 

INTL419 08tiov2001 261 	 7,00RD 0210 

DISTRIBUIÇAO GRATUITA- PROIBIDA A VENDA 	 10/0270 - 8 09/94- LD05 
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REMETENTE : DIVISÃO TÉCNICA DE DISTRIBUIÇÃO E INFORMAÇÃO CRIMINAL 

ENDEREÇO : Viaduto Dona Paulina, 80 - 32  Andar - São Paulo 

CEP : 01501 - 020 

opeis3 oPEP!O 

050.10PU3 

OWON 

013S oined oes 

ondynianr I:1300d 

  

V11900 
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CERTIDAO POSITIVA 

Contra o nome pesq sado, tal como grafado acima, CONSTA(M) nos fichários a(s) seguinte(s) execução(ões): 

 

PASSAR COLA AQUI 

 

35C'  

N2 55098 

  

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

 

   

CERTIDÃO DA VARA' DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DA CAPITAL - DECRIM 

Campo a ser preenchido pelo interessado, a máquina ou em letra de forma, usando tinta indelével preta ou azul, com uma letra em cada quadrado e 
intervalo  de um único quadrado entre cada nome, sem abreviatura. 
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.1-Y,RoR Órgão Expedidor _.'. .- f1...5 .7. 	1 

	

CERTIDÃO NEGATIVA 
	I  

i —GRA'FA60----  ACimA '1 ,, A MONTEI. ItO 
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E.Jet-,rif,f , é .nie, lacticiãrio 	
São Paulo 	
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Filho(a) de lO li f09, Ajl 	I 	I I 226— , , /94? 4'2  

lep Data  de Nascimento 

Registro Geral N 2  

Natural de 41 Cr 

NADA CONSTA nos fichários, contra o nome _  

ft1,40 
SERVE PARA FINS tiUDICIAIS 

O .  

ele ••":"4" 

 

 

São Paulo, 
Pesquisador 

SERVIÇO DE CERTIDÕES DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS- Pretendo receber a Certidão  

1 NO GUICHÊ - Forum Cr iminal (Vd. Dona Paulina, 80 - 3' andar) 	 1 	1 PELO CORREIO - Preencha o Verso e não destaq ‘új'tr r;roto-colo . . 
\ 

ATENÇÃO: Esta Certidão somente terá valor mediante:  .:. ■ -- I 
b) Autenticação de recebimento dàs qu,stas5 	, .,:S, 

Autenticação Mecânica 	 anmbo do Orgao Arrecadador 

~418 Offlov2001 262 	7,00R1) 02111 

09/94- L005 	 DISTRIBUIÇA0 GRATUITA - PROIBIDA A VENDA 	 10/0270 - 8 

a) A chancela do Diretor; e 
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• 

REMETENTE : DIVISÃO TÉCNICA DE DISTRIBUIÇÃO E INFORMAÇÃO CRIMINAL 

ENDEREÇO : Viaduto Dona Paulina, 80 - 32  Andar - São Paulo 

• 	CEP : 01501 - 020 

411h 	opels3  

                

                

oPeP!O 
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013S oined oes 

oluylolanr 1:13a0d 

  

Vd£10C1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 
CiVEIS , CRIMINAIS 

E FiSCAIS 

N. DO PEDIDO 

1.  20792-1 	) 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA jURIDICA 

COMERCIAL EMP DE ROLAMENTOS S LTD() 
CGCg 51.767.020/0001-44 

1,1 ADA 	C (3 1,1 S T A 

• 
Sao Paulo, 09 DE NOVEMBRO DE 2001. (11g56h) 

:1: :1: 	AKEMI KURASHIMA 
CENTRAL DE CERTIDOES 

RUA jOSE BONIFACIO 237 
:1: 1;A FEDERAL la INSTANCIA.DE SA0 PAULO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 Por Pagina 
REFERENTE AO PEDIDO DE CERTIDA0 NUMERO 20792-1 

ESTA CERTIDAO ABRANGE TODOS OS FORUNS FEDERAIS DA SECAO jUDICIARIA DO 
ESTADO DE SA0 PAULO 

NCJF3a R. 3598982 
1.034/1 

fls. 372



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

• 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 	 r, DO PENDO 

CIVEIS 	CRIMINAIS 	 1. 20793-1 J 
E FISCAIS 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA FISICA 

LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 
4110 	CPFn 050.542.495-91 

1,1 ADA 	Co 1,1 5 T 

Sao Paulo, 09 DE NOVEMBRO DE 2001. (11N56h) 

CRISTIANE AKEMI KURASHIMA 
CENTRAL DE CERTIDOES 

RUA jOSE BONIFÁCIO 237 
JUSTICA FEDERAL la INSTANCIA DE SA0 PAULO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 Por Pagina 
REFERENTE AO PEDIDO DE CERTIDA0 NUMERO 20793-1 

ESTA CERTIDAO ABRANGE TODOS OS FORUNS FEDERAIS DA SECAO jUDICIARIA DO 
ESTADO DE SAO PAULO 

Nowa. 3598983 

• 

• 

1.041 
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3 5 3 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 
CIVEIS 	CRIMINAIS 

E FISCAIS 

r N DO PEDIDO 

L  20794-1 J 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

PE:SSOA FISICA 

FRANCISCA CELIA DE ARAUJO SILVA 
CPU:: 056.109.074-20 

11 A D A 	C (3 NS T A 

Sao Paulo, 09 DE NOVEMBRO DE 2001. (11n56h) 

CRIST 1E AKEMI KURASHIMA 
CENTRAL DE CERTIDOES 

RUA jOSE BONIFACIO 237 
jUSTICA FEDERAL la INSTANCIA.DE SAO PAULO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 Por Pagina 
REFERENTE AO PEDIDO DE CERTIDAO NUMERO 2079A-1 

ESTA CERTIDAO ABRANGE TODOS OS FORUNS FEDERAIS DA SECAO jUDICIARIA DO 
ESTADO DE SA0 PAULO 

uc'EaaR. 3598984 

fls. 374



29/11/2001 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

059277 

  

 

: 
9 1  ,d 
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---, 	; 

- 	
' 

Wwwse 

; 

 

  

• 
Certidão N°: 1222906 
	

FOLHA: 1 / 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Pedidos de Falência e Concordata, no 
período de 10 anos anteriores a data de 23/11/2001, verificou CONSTAR em nome de: 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTD ********************.*** 

CGC.: 51.767.820/0001-44 confot me indicação feita no pedido de certidão. ***************************** 

As seguintes distribuições: 

0 23° Vara Cível do Foro Central, proc.: 000.01.306514-9, ação: Concordata, Reqte: 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda, data: 09/11/2001 *************** 
» 23° Vara Cível do Foro Central, proc.: 000.01.306514-9, ação: Concordata, Reqte: 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda, data: 09/11/2001 *************** 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 

São l'aulo, Sexta-feira, 30 de Novembro de 2001 

059277 

""I""° 	111111 111111111 11111111111 1111 Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI - 1.3 
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CERTIDÃO 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CERTIFICA E DA FÉ, 

•edido de: WILSON R GOMES RG 11751 736 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no período de CINCO ANOS 
anterior a 5 de novembro de 2001, deles verificou que em nome de: 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA*************** 
************* 

ciqpj*51767820000144************************************************ 
******************************** 

CONSTAM **10(DEZ) PROTESTOS 

	

1279 G FOLHAS: 106 	 Data do Protesto: 25/09/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 099133A 	 Emissão: 14/08/2001 
Vencimento: 11/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************706,21 	 Valor Protestado: R$ ************706,21 
Apresentante: BANCO SAFRA S/A*********************************** 
Endereço 	 AV PAULISTA 2100********************************** 
Favorecido...: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador 	• SOPETRA ROLAM E PECAS LTDA 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 
' *PROTESTO COMUM 

	

2) .11VRO: 1281 G FOLHAS: 186 	 Data do Protesto: 26/09/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 018011 	 Emissão: 15/08/2001 
Vencimento: 14/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************358,00 	 Valor Protestado: R$ ************358,00 
Apresentante: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A********************* 
Endereço • AV ANDROMEDA S/N ALPHAVILLE*********************** 
Favorecido...: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador • DISKROL COM DISKROL DE ROLAMENTOS LTDA 
Endossatário.: ROVED COM IMP DE ROLAMENTOS E VEDACOE************* 

Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 
*PROTESTO COMUM 

1° Tes■4+73.140 DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S PAIRO-SP 

	 j 

   SP 

      

      

      

      

      

      

      

      

        

MÁRIO REZENDE FLORENCE - TABELIÃO DESIGNADO - RG 

CONTINUA FLS..: 2 
* * * * * * * * 	 * * * * * * * * 	 * * * * * * * 	 * * * * * * * 	 ******* 	 ******* 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

No.PEDIDO:****197 A/9 

1 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS S 

AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

JOSÉ CARLOS ALVES 	 MÁRIO REZENDE FLORENCE 
TABELIÃO 	 SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

sL- 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

fls. 376



CERTIDÃO 
	

CONTINUAÇÃO FLS.:2 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CERTIFICA E DA FÉ, 
COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA************************* 

3)L1VRO: 1281 G FOLHAS: 248 	 Data do Protesto: 26/09/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 003116 	 Emissão: 14/08/2001 
Vencimento: 17/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************320,00 	 Valor Protestado: R$ ************320,00 
Apresentante: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A.******************** 
Endereço 	• R LIBERO BADARO 487 4 AND************************* 
Favorecido...: NAO CONSTA**************************************** 

Sacador 	• O P COM DE ROLAMENTOS LTDA EPP 
Endossatário.: KAPITAL FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COM LT***** 

Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 
*PROTESTO COMUM 

4)LIVII: 1286 G FOLHAS: 048 	 Data do Protesto: 28/09/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 82207/3 	 Emissão: 14/08/2001 
Vencimento: 18/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************307,71 	 Valor Protestado: R$ ************307,71 
Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A************************ 
Endereço 	•  AV BRIG.LUIS ANTONIO 2020 14 AND SP/SP************ 
Favorecido...: NAO CONSTA*** ************************************* 

Sacador 	• BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Endossatário 	: NAO CONSTA**************************************** 

le Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 
*PROTESTO COMUM 

5)I..IVRO: 1317 G FOLHAS: 216 	 Data do Protesto: 18/10/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 0098541 	 Emissão: 30/08/2001 
Vencimento: 27/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************661,96 	 Valor Protestado: R$ ************661,96 
Apresentante: BANCO BRADESCO SIA******************************** 
Endereço 	• CIDADE DE DEUS,S/N OSASCO-SP********************** 
Favorecido...: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador 	• RO PECAS COM E IMP DE ROLAMENTOS LTDA 	- 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

Declaração...: NAO CONSTA 
	

Tipo de Endosso: MANDATO 
*PROTESTO COMUM 

1° 1A. ■-•!-, . ao DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S.PAbio-sp 

	PJ 
..... 

, • 

7,e— 

MÁRIO REZENDE FLORENCE - TABELIÃO DESIGNADO - RG 6.12;5 

********** 	********** ********** 	********** 
CONTINUA FLS..: 3 

*********** 	*********** 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

No.PEDIDO:****197 A/9 

1 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 3SL 

AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

JOSÉ CARLOS ALVES 
	

MÁRIO REZENDE FLORENCE 

e 	TABELIÃO 
	

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA, 

fls. 377



CERTIDÃO 
	

CONTINUAÇÃO FLS.:3 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CERTIFICA E DA FÉ, 
COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA************************* 

** 
6)LIVRO: 1320 G FOLHAS: 043 

	
Data do Protesto: 19/10/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 

Número do Título: 031563 
	

Emissão: 04/09/2001 
Vencimento: 04/10/2001 

	
Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

Valor: R$ ************392,28 
	

Valor Protestado: R$ ************392,28 
Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A************************ 
Endereço 	• AV BRIG.LUIS ANTONIO 2020 14 AND SP/SP************ 
Favorecido...: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador 	 BERTOLOTO E GROTTA LTDA 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

Declaração...: NAO CONSTA 
	

Tipo de Endosso: MANDATO 
*PROTESTO COMUM 

7)LIVRu: 1324 G FOLHAS: 126 	 Data do Protesto: 23/10/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 008840 	 Emissão: 04/09/2001 
Vencimento: 01/10/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************334,80 	 Valor Protestado: R$ ************334,80 
Apresentante: BANCO BRADESCO S/A******************************** 
Endereço 	• CIDADE DE DEUS,S/N OSASCO-SP********************** 
Favorecido...: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador 	 DENVER BORRACHAS E PECAS TEC LTDA 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** • Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

*PROTESTO COMUM 

8)_LIVRO: 1324 G FOLHAS: 153 	 Data do Protesto: 23/10/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 018124/A 	 Emissão: 27/08/2001 
Vencimento: 26/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ **********1.585,00 	 Valor Protestado: R$ **********1.585,00 
Apresentante: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A********************* 
Endereço 	• AV ANDROMEDA S/N ALPHAVILLE*********************** 
Favorecido...: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador 	• DISKROL 
Endossatário.: ROVED COM IMP DE ROLAMENTOS E VEDACOE************* 

Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 
*PROTESTO COMUM 

1° T,%I.1 IÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S.PAtd 0-3P 

	PJ 	 
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MÁRIO REZENDE FLORENCE -TABELIÃO DESIGNADO - RG 6.125• 

********** 	********** ********** 	********** 
CONTINUA FLS.. : 4 

*********** 	*********** 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

No.PEDIDO:****197 A/9 
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1 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000- FONE: (11) 3106-6916 

JOSÉ CARLOS ALVES 
	

MÁRIO REZENDE FLORENCE 
TABELIÃO 
	

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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CERTIDÃO 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CERTIFICA E DA FÉ, 

IRMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA******************** 
******** 

9)LIVRO: 1333G 	FOLHAS: 164 	 Data do Protesto: 26/10/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Titulo: 031 729 	 Emissão: 14/09/2001 
Vencimento: 14/10/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************453,73 	 Valor Protestado: R$ ************453,73 
Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A************************ 
Endereço 	• AV BRIG.LUIS ANTONIO 2020 14 AND SP/SP************ 

NAO CONSTA*** **** ****************** *************** 
wador 	• BERTOLOTO E GROTTA LTDA 
Endossatário.: NÃO CONSTA**************************************** 

Declaração...: NÃO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 
*PROTESTO COMUM 

10)LIVRO: 1336 G FOLHAS: 016 	 Data do Protesto: 29/10/2001 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Titulo: 9379123201 	 Emissão: 18/09/2001 
Vencimento: 16/10/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************868,56 	 Valor Protestado: R$ ************868,56 

• Apresentante: BANCO RURAL S/A*********************************** 
Endereço 	• R DA CONSOLACAO 247 Li 6 E 7********************** 

Favorecido...: NAO CONSTA**************************************** 

Sacador 	• ABADIR DISTR IMP ROL PECAS LTD 

Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

*PROTESTO COMUM 

Eu, MARIO REZENDE FLORENCE... conferi. 
São Paulo, 9 de novembro de 2001. 

1° leV1-'t IA0 DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S.PAI n-sp 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: WWW.PRO 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

Valores 	cobrados: 
Emolu mentos: ****3,87 

Ao Estado:  
À Aparnagis :  
Total:  

•••0 ****** 

MÁRIO REZENDE FLORENCE - TABELIÃO DESIGNADO - RG 6.125.t '; • 

No.PEDIDO:****197 A/9 

13'S 
1 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

MÁRIO REZENDE Faàihjj N UAÇÃO FLS.: 4 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

JOSÉ CARLOS ALVES • 	TABELIÃO 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

fls. 379
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22  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA BOA VISTA, 314- 1 9  ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 55Q\ 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

- CX. A 

CERTIDÃO 	FOLHA 1 

O SEGUNDO TABELIA0 DE PROTESTO DE LETRAS E TTTULOS DA COmAPCA DA 
CAPIOAL DO ESTADO DE SAO PAULO, 1C USC DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS. POR 
TrTE PUBLICO INSTRUMENTO, P PEDIDO DO PEOUERENTE: 	  
Or%*****wiLspu R umEs*****k************************************** 

O 
(n 

RG 	1175173á 
C-) _CERTIFICA 	E DA F - 	wUt. PcS;UISADOS OS INDICES DE PROTESTOS 

A L?EU CARGO. NO PER1003 AVAI)U: MENCIONADO VERIFICOU 'QUE EM NOME DE: 
-*******COMERCIAL E IMPOF.TADORA DE ROLAMENTOS SA) PAULO LT******** 
tp.********DA***************w**************************************** 
.)!F.0( 01. 	CGC 	>1.767.20/00C1-44 

Nu PERIOOC DE 07/11/1990 A J7/11/20ú1 CONSTA(Ni) G13, PROTESTO(S) A or 
St~ DISCHIMINADDS: 

„..êa 

 

PROTESTO(S) PCM FALTA CF PAGAMENTO 

70 a 
LIVRO 	• Ou9ó3 	TIPC:G 	FOLHA:u15-2, DATA 2ROTST3:25/09/2001 

• PROTESTADO..: COmL IMP DE POLS 540 PAULO LTDA 
w 

• 

APPESENTANTE: BANCO DO ESTADO EE. SAO PAULO (J/A 

? ENDERECO 	•  PRACA ANTCNIO PRADO, ó - CENTRO-SP 
o 
SACAW 	• LAPAROL POLAríNTOS LTDA 
FAVOÇWCIDO..: LAPAROL ULAMENTOS LTDA 

LL  ESPECIF 	DMI - 23293 	 ENDOSSO: MANDATO 

E EMISSAO 	• 13/08/2001 	VENCIMENTO: 14109120C1 

o 
uJ 

• ENDEREco 	 
oLL 

ãg SACADOR 	 
FAVOPECIDO.: 

LI_L2 ESPECIE 	• wx 
EXISSA0 	• 

ww 
00 VALOR 	 mw 
„52 11 DECLÁRACAO..: 
c <  

wD ou) 
acr 
cnD wo 

VALOR 	  
DECLARACAO..: 

LIVRO 	• 

SALGO:**********230,00 
NADA DECLAROU. 	 MOEDA: R 2.- AL 

009a7 	TIPO:G 	FOLHA:0133 DATA PROTEST0:27/09/2001 
PILOTESTADO..: COMLRCIAL IMPORT.DE POLS SA0 PAULO LT 
IMPEStNTANTE: BANCO DC bPASIL S/A 
ENDERECG 	 PUA BOM PASTOR. 1.)3 - IPIRANSA - SP 
SACADOR  • SOPETRA ROLAMENTOS E PECAS LTD4 
FAVOPECIDO..: SOPETRA POLAMENTOS E PECAS LTDA 
ESPECIc  DMI - 093c7JA ENDOSSD: MANDATO 
EMISSAO 	 07/08/2001 	VENCIPENTO: 04/09/2001 
VALOR 
	

SALDO:**********747.02 
DECLARACAG..: NADA DECLAROU. 	 MOEDA: REAL 

LIVRO 	
 
00964 	TIPO:C 	FOLHA:J234 DATA PRD“STO:11/10/2001 

PROTESTADO.: COML.IwP.GE ROLTS SA9 PAULO LT 
APRcSENTANTE: •ANCO ITAU J/A 

PuA BOA VISTA. 17t, - CENTRO - SP 
LLBLON ROLAnCNTOS LTDA 
LteLON r9LA1ENTOS LIDA 

DMI - 4U 	 ENDOSSO: MANDATO 
29/0812001 	VENCImEMTO: 2t129123U1 

SALDO:**********212,R0 
NADA DECLAROU. 	 m0FDR: REAL 

CONTINUA NA FOLHA: 002 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
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RUA BOA VISTA, 314- 1 ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01 01 4-000 

DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

197 - CX. A 

CERTIDÃO 	FOLHA 2 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

1*, 

22 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

LIV. 	• 31002 	TIPO:C 	F3LHA:32J5 DATA PROTESTO:26/10/2031 
PROTESTADO..: COML.IMP.DE  POLS.0 PAULO LTDA. 
A ESENTANTE: 3ANCO MERCANTIL DE SAJ PAJLC S/A 

ERECO 	• R. OCTALIANJ ALvr.s DE LIN'A. 2650 - JAIRRO LIMAO 
WADOR 	• IPANEMA IAPOFTADCA LTDA. 
gcAyORECIDO..: IPANEMA IPPORTADCRA LTDA. 
E4j3ECIE ..... : DAI- 060115 	 ENDOSSO: MANDATO 
EMISSA0 	• 14/09/2001 	VENCIMENTO: 14/10/2001 

IIIIPR 	•  *.***.***,577,76 	 SALD,:**********977,76 
DrCLARACAO.: NADA bECLAPOU. 	 m0FD4: R=AL 

 r 
	• 01904 	TIPO:S 

Lf :i  .196 
	DATA :,?0T=STO:29/10/2001 

RESTADO..: COMERCIAL IMP D PONSk AULOLT  
Aa--..SENTANT6: BANCO DO ESTADO Dc. SA0 PAULC 5/A 
lEpaxRaco 	• PRACA ANTONIO PRADO. 6 - CFNTRC-SP 
SPYCWDOR 	 : mPR MERCANTIL PTA DE ROLAM 
FAVORECIDO 	: MPR MERCANTIL PAULISTA DF ROLAM 
ESPECIE 	• DMI - 0J3L:13 	 ENDOSSn: MANDATO 

EMISIIII0 	• 12/09/2001 	VENCIMENTO: 17/10/2001 
VALOW 	• ********1.163,36 	 SALDO:********1.183.36 
DECLARACAO.: NADA UECLAPOU. 	 MOEDA: REAL 

LIVRO 	  01013 	TIPO:G 	FOLHA:0264 DATA PROTESTO:06/11/2001 
PROTESTADO.: COM IN? ROLAmENTCS S PAULO LT 
APRESENTANTE: UNIdANCO UNIA0 DE nAmcos dRASILEIRCS S/A 
ENDERECO....: VALE DO ANHAtuGAoAU N. 236 - CENTRO-SP 
SACADOR 	 • M 4 V COmaRCIAL CE ROLAMENTOS 
•ORECIDO 	: m 9 V COEPCIAL DE ROLAMENTOS 
ESPECIr 	• DMI - 0130F.n 	 ENDOSSO: MANDATO 
EMISSAO 	• 19/39/2031 	VENCIMENTO: 24/10/2001 
VALOR 	- ********1.7ü0.00 	 SALDO:********1.700.00 
DECLAkAC40..: NADA DECLAROU. 	 MOEDA: REAL 

******** 	******** 	******** 	******** 	******** 	******** 

******** 	******** 	******** 	******** 	******** 	******** 

******** 	******** 	******** 	******** 	k******* 	******** 

******** 	******** 	******** 	******** 	******** 	******** 

******** 	******** 	******** 	******** 	******** 	******** 

CONTINUA NA FOLHA: 003 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
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DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

t3  

RUA BOA VISTA, 314- 1 ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 	

3( 

 

CERTIDÃO 

DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

1 7 •" CX.  A 

FOLHA 	3 

"ObEral REIS GIENISICI - ESCREVENTE - RO 11.029•1611 

 

VALORES C Ot'ADOS PELA C ERTID AO 	 

AO EST Al.^:0 	 APAMAGIS 
0,4 	 0,03 

 

  

 

TOTAL 
4.74 

• 

22  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

') 	en 
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14 fr: 
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w cc w a 
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C/) 
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2 E . ADELMO FERRO DA SILVA.****************** 
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- CO 	 AUXILIAR 	 PES:IUISEI CS ARCUIVOS cc 
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o ,..:( z 
os o -o 
< u_ < 
cc o 
< w w r*TABELIACI DE PROTESTO DE LETRAS E ITRA.0941.PAULEP-SP. 
o 	11  Z 	 4...... 	**** 	  

: ..... . 

02 	 • 	 
C.) 	

. ..... •• 

. ..... .• 
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CC 
W 2 
•D 
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W 
UJ .   2< Ou- z< cr EMOLUMENTOS o o  < 

LVE 

 

AS CUSTAS DEVIDAS F.  ORAI RECOLHIDAS POR (jUI A. 
.00 
com 

SOLICITE CERTI DOES DOS DEZ C ART ORIOS DE PROTESTO PL4 INTE.RNET: 

12 .F5  WWW" PROTESTO. COM .bR 

ou) 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

SA C FAULO, 09 DE NOVEv:-3 RO 	DE 2001 

30 ti7 LLI CC 
o wm 
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N. 197-A 
El.. ;".; OV'í0000:1 

O TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

411_ ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
CERTIFICA 	E 	D Á 	FÉ. 

A PEDIDO DE WILSON R GOMES **************************, Rj3-11751/3 ** 
PUE REVISIOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 
CONSFAR 	7(sETE ************************************* ) PROTESTO(S) 
EM NOME DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO **:******* 
kiv******** LTDA ÃÃWW*******************************4)~~~~* 
IINffNW~ZWN DPNESDaUMEE*jNOPSUBEPSB*EF*SPMBNFOUPT*THP*UBVMP********** 
************ MUEr~~**************************************,4******* 

****-************xx, 	 *********** 	****-************** 
NO PER1ODO DE 05 ANO(S) ANTERIOR(ES) A 07 DE NOVEMBRO DE 2001, 
CONFORME DESCRITO(S) ABAIXO. NADA MAIS. 

CERTIDÃO 

POR FALIA DE PAGAMENTO .: 
00997-O 	FOLHA 	: 225 	DATA DO PROTESTO : 2S/09/2001 
BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A. ******~E*************NN 
AV ANDROMEDA,S/N. ALPHAVILLE - BARUERI-SR **~~4~N** 
COM DiSKROL IMP ROLS LTDA ******************************,): 
ROVED COM .t: Ml::  DE ROLAMENTOS E VEDACOES ****************** 
pRouslo COMUM TIPO/DOC : DM] /017953/A • 

 VENCIMENTO : 18/09/2001 	MOEDA 
*~4***********703 7 33 	SALDO : 	****************703,n 
;c** MANDATO 	 DECLARACAO 	*********• NADA DECLAROU 

01018-G 	FOLHA 	: 213 	DATA DO PROTESTO : 15/10/2001 
OMNIPOL BRASILEIRA S/A ****************************~~ 
RUA ACHILES ORLANDO CURTOLO 499 SAO PAULO SP ************ 
OMNT.ROL DRAsILEIRA s/A ********************************** 
OMNIPOL BRASILEIRA S/A *****************4******4***** ,~ 
PROTESTO COMUM TIPO/DOC : DM /049403/03 ****** 
29/06/2001 	VENCIMENTO : 10/08/2001 	MOEDA  
**************1.500,44 	SALDO : 	**************1“:500,44 
* S/ENDOSSO 	 DECLARACAO 	•********* NADA DECLAROU 

01012-0 	FOLHA 	: 214 	DATA DO PROTESTO : 15/10/2001 
OMHIPOL BRASILEIRA S/A ******************************** 4 * 
RUA ACHILES ORLANDO CORTOU) 499 SAO PAULO SP ************ 
OMNIPOL BRASILEIRA S/A ************xx**************n** ,J~ 
OMNIPOL 21ASILEIRA S/A ********************************** 
PROlESTO COMUM TIPO/DOC : DM /019002/02 ****** 
17/07/2001 	VENCIMENTO : 21/08/2001 	MOEDA 	RI;  

326 33 	SALDO : 	**************1.326,03 
* S/ENDOSSO 	 DECLARACAO 	********** NADA DECLAROU 

LIVRO 
APR 
ENDERECO 
SACADOR 
FAVOR. 
TIPO 
FMISSA0 
VALOR 
ENDOSSO 

APRES. 
ENDERECO 
SACADOR 
rAvoR. 
TIPO 
EMISSA0 
VALOR 
ENDOSSO 

,LIVRO 
APRES. 
ENDERECO 
SACADOR 
FAVOR. 
TIPO 
EMISSA0 
VALOR 
ENDOSSO 

SEGUE AS FLS. 
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32  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE 

	
Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR - 

TABELIÃO 	 SUBSTITUTO DO TABELIÃO .2) 
LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34- 1. ANDAR - CENTRO - CEP 01005-010 - FONES: 3107-5033 / 3107-5034 / 3107-5035 / 3107-5036 PABX - SÃO PAI,.O 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

1: 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 11 

fls. 383



IFRES. 
ENDERECO 
SACADOR 
rAvoR. 	11 

fTPO 
EMISSA0 
VALOR 
ENDOSSO : 

LIVRO 
nrROW, 	r 
ENDERECO 
SACADOR 
FAVOR. 
TIPO 
EMISSÁO 
VALOR 
ENDOSSO 

OVR0 11 

APRES. 	: 
ENDERECO 
SACADOR 
FAVOR. 
TIPO 
EMISSA0 
VALOR 
ENDOSSO 2 

LIVRO 
APUS. 
ENDERECO 
SACADOR 
FAVOR. 	11 

11 

TIPO 
EMISSA0 
VALOR 
ENDOSSO 

11 

11 
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32  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE 	 Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR 

TABELIÃO 	 SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34- 1 9  ANDAR - CENTRO - CEP 01005-010 - FONES: 3107-5033/ 3107-5034 / 3107-5035 / 3107-5036 PABX - SÃO PAULO 

CERTIDÃO 	 N. -I. (17 
)k.)  

FLS.0000002 
O TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

lel ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CONTINUA FLS. 	1 

CERTIFICA 	E 	DÁ 	F 	. 

01018•G 	FOLHA 	: 215 	DATA DO PROTESTO : 15/10/2001 
OMNIPOL BRASILEIRA S/A • 

 ACNILES ORLANDO CURTOLO 499 SA0 PAULO 	************ 
OMNIP0L gRAsILEIRA s/A ********************************** 
OMNWCW YWASILEIRA S/A ********************xxx*********** 
PROTESTO COMUM 	 TIPO/DOC : DM /049882/03 ***NX 
17/07/2001 	VENCIMENTO : 28/08/2001 	MOEDA : 	R$ 
:k*~~~***1.326,83 SALDO : *********~~1.326,83 
• 13/ENDOSSO 	 DECLARÁCÁO : ********x* NADA DECLAROU 

01023-0 	FOLHA 	: 078 	DATA DO PROTESTO.  2 17/10/2001 
WINCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. XXX**********N****N**KE 
PCA ANromo PRADO 6 S.PAULO-SP ********Y:***XX~~*****4* 
MULTI TEK 1MP COM LTDA ***********XXX**~A***~******* 
muul TEK imp COM LTDA *********************ff * 
PROUSTO COMUM TIPO/DOC DMI /108297/01 x***x 
10/09/2001 	VENCIMENTO : 08/10/2001 	MOEDA z 	R* 
*:************204,73 SALDO : 	***~~(m)m***201,73 
• MANDATO 	 DECLÁRACAO 	********** NADA MCLAROU 

01025-O 	FOLHA 	: 371 	DATA DO PROTESTO 2 19/10/2001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL ********* ***********"*""*""X• 
MACA DA Sus 111 6.. PAULO'-SP *******XXX*** 4U*NX~.~~~: 
LINART ARrES GRAFICAS EDITORA LTDA ********************** 
UNAM ARTES GRÁFICAS EDITORA LTDA ****N*X*XXXié4*****:~én 
PROTESTO COMUM TIPO/DOC : DMI /10617 2 2 *~Á› 
29/0e/2001 	VENCIMENTO : 07/10/2001 	MOEDA z 

	

SALDO : 	***********~~190,00 
**x MANDA 10 	 DECLÁRÁCAO 	********** NADA DECLAROU 

01029-G 	FOLHA 	: 386 	DATA DO PROMSTO : 23/10/2001 
WINCO ITAO s/A **XXX******************************~~ 
RUA BOA VISTA H.176 6.. PAULO---SP **********~*****x~x* 
ROL TEC ROLAmENT06 LT ***************** ,x*******n*****4*** 
ROL TEC ROLAMENTOS LT ****XXX*************~*****~~h 
rRolusTo comum TIPO/DOC : DMI /5002520 ****N** 3( 
02/07/2001 	VENCIMENTO : 28/07/2001 	MOEDA Z 
xx~h*~t*w*****567,60 SALDO • 	*************~j67 ,M3 
• MANDATO 	 DECLÁRÁCAO ********** NADA wxuRou 

SEGUE AS FLS. 	3 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
	

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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CERTIDÃO 	 N. 197-n 
F18.0000003 

O TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA 	E 	D Á 	FÉ. 

CONTINUA FLS. 

Ame ***** ** ******** •******* ******** ******** ******** 
111,  

X******* *W3t.***** ******** ******** * ***** * * ******X* 

******* ******** ******** ******** ********. ******** 

Y: K***** ***:4:**** ******** ******** ******** *xxxn**N 

******• *.***W*** ******** XXXX**** * ******* ******** 

*X*X*** * ***X*** ******** ******** ******** ** * ***** 

lekSQUISADO POR »ALVA BALDAN •*••***************, ESCREVENTF HABILITADA 

CERTfDA0 CONFERIDA POR FABIAN BAPTISTA DA SILVA, AUXILIAR ******)~*x* 

SACI PAULO, 09 DE NOVEMBRO DE 2001 

3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-SPAULO-SP  

()ALVA BALDAN ESCREVENTE AUTORIZADA -RG 6.121.9) 

TERCEIRO TABELIA0 DE PROTESTO DE LETRAS E TYTULOS 

• •• 	• • 	 • 	 • 	• • • 	 • 

EMOLUMENTOS 	 AO ESTADO 	 APAMAOIS 	 TOTAL 
••• ••- 	• 

2,,C7 ! 	 0,84  

OS VALORES ACIMA roRnm COBRADOS PELA CERTIDAO. 

• • • • •• 
--••••••ww • • • • 

32  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR Sb 

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 
LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34- 1 9  ANDAR - CENTRO - CEP 01005-010 - FONES: 3107-5033 / 3107-5034 /3107-5035 / 3107-5036 PABX - SÃO PAU 

Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE 

TABELIÃO 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 	LOALDAL] 	AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. I  
SoÃicÁte Certidoes dos Dez Cartorios pela internet:www.protesto.com.br 

fls. 385
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40 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 319- SÃO PAULO • 	THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 

TABELIÃO 

1L O 4° Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Paulo, no uso das atribuições que a lei lhe 
,onfere, certifica, e da fé que pesquisados os índices de protesto, no período de CINCO ANOS anterior a 8 de novembro 
de 2001, a pedido de WILSON R GOMES RG 11751736verificou que em nome de: 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA 	  

DPNFSDJBM F JNQPSUBEPSB EF SPMBNFOUPT TBP QBVMP MUEB 
EQOGTEKCN G KORQTVCFQTC FG TQNCOGPVQU UCQ RCWNQ NVFC 167 

CONSTAM **12(DOZE) PROTESTOS 

1) •RO: 1299 G- FOLHAS: 206 - 

Data do Protesto: 25/09/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 6325 
Emissão: 15/08/2001 Vencto.: 12/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************468,00 Valor Protesto: R$ ************468,00 
Favorecido..: BRASTATES DO BRASIL LTDA************************** 
Apresentante: BANCO NOSSA CAIXA S/A***************************** 
Endereço 	• AV INDIANOPOLIS'1450****************************** 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

2) LIVRO: 1307 G - FOLHAS: 061 - 
Data do Protesto:28/09/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO-
Número do Título: 82184/3 
Emissão: 14/08/2001 Vencto.: 18/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************218,81 Valor Protesto: R$ ************218,81 
Favorecido..: BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA************** 
Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A************************ 
Endereço 	- AV PAULISTA 1000********************************** 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

CERTIDAO 

CONTINUA 	F L S ..: 2 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

fls. 386
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4° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONI0,319- SÃO PAULO 

• THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

 

CERTIDAO 

CONTINUAÇÃO FLS.: 2 

IMW LIVRO: 1307 G- FOLHAS: 063 - 
'Data do 	Protesto: 28/09/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO- 
Número do Titulo: 82532 
Emissão: 21/08/2001 Vencto.: 18/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************227,49 Valor Protesto: R$ ************227,49 
Favorecido..: BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA************** 
Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A************************ 
Endereço 	• AV PAULISTA 1000********************************** 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

4) O: 1319 G- FOLHAS: 207 - 
Dliedo Protesto:05/10/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO-
Número do Titulo: 10867/B 
Emissão: 22/08/2001 Vencto.: 26/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************768,19 Valor Protesto: R$ ************768,19 
Favorecido..: ROLDIBRAS COM IMP COM MEC LTDA******************** 
Apresentante: BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S/A****************** 
Endereço 	• PRACA ANTONIO PRADO 6***************************** 

110Endossatario: NAO CONSTA**************************************** Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

5) LIVRO: 1319 G- FOLHAS: 293 - 
Data do Protesto:05/10/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO-
Número do Título: 082862 
Emissão: 28/08/2001 Vencto.: 25/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************270,14 Valor Protesto: R$ ************270,14 
Favorecido..: BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA************** 
Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A************************ 
Endereço 	• AV PAULISTA 1000********************************** 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA Tipo de Endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

CONTINUA FLS..:3 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

fls. 387
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4° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 319- SÃO PAULO 

• THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

 

CERTIDÃO 

CONTINUAÇÃO FLS.: 3 

gew LIVRO: 1332 G- FOLHAS: 072 - 

111110`Data do 	Protesto: 15/10/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO- 
Número do Titulo: 0001111193 
Emissão: 27/08/2001 Vencto.: 21/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************948,15 Valor Protesto: R$ ************948,15 
Favorecido..: PACAEMBU AUTO PECAS LTDA************************** 
Apresentante: BANCO BRADESCO S/A******************************** 
Endereço 	• CIDADE DE DEUS S/N OSASCO************************* 
Endossatario: BANCO BCN S/A 	 (016)********** 

Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

7) O: 1341 G- FOLHAS: 025 - 
Dairdo Protesto:19/10/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO-
Número do Título: 29760/A 
Emissão: 06/09/2001 Vencto.: 04/10/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************279,00 Valor Protesto: R$ ************279,00 

_ Favorecido..: SESSO ROLAMENTOS LTDA***************************** 
Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A******************************* 
Endereço • RUA BOM PASTOR 153 IPIRANGA*********************** 

410Endossatario: 
NA0 coNsTA**************************************** 

Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

8) LIVRO: 1341 G- FOLHAS: 138 - 
Data do Protesto:19/10/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO-
Número do Titulo: 201808402 
Emissão: 22/08/2001 Vencto.: 03/10/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************769,00 Valor Protesto: R$ ************769,00 
Favorecido..: COM. DISKROL IMP. ROL.**************************** 
Apresentante: BANCO ITAU S/A************************************ 
Endereço 	•  R 1510A VISTA 176*********************************** 

Endossatario: R M FACT FOM MERCANTIL LTDA*********************** 
Declaração..: NAO CONSTA Tipo de Endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

CONTINUA FLS..:4 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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• 
4° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO. 319- SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

CERTIDAO 

CONTINUAÇÃO FLS.: 4 

IMW LIVRO: 1353 G- FOLHAS: 275 - 
Data do 	Protesto: 26/10/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO- 
Número do Título: 1290/01 
Emissão: 18/09/2001 Vencto.: 16/10/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************150,00 Valor Protesto: R$ ************150,00 
Favorecido..: JAND ROOL COMERCIO DE ROLAMENT******************** 
Apresentante: UNIBANCO - UNIA() DE BANCOS BRASILEIROS S/A******** 
Endereço 	• VALE DO ANHANGABAU 238**************************** 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

10)AURO: 1359 G- FOLHAS: 227 - 
Dm do Protesto:30/10/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO-
Número do Título: 5259-1 
Emissão: 10/09/2001 Vencto.: 15/10/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: **********1.204,64 Valor Protesto: R$ **********1.204,64 
Favorecido..: H D B COM DE EQUIP INDS LTDA********************** 
Apresentante: BANCO ITAU S/A************************************ 
Endereço 	•  R ROA VISTA 176*********************************** 

"4"Endossatario: NAO CONSTA**************************************** Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

11) LIVRO: 1362 G- FOLHAS: 196 - 
Data do Protesto:31/10/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO-
Número do Título: 01298/B 
Emissão: 14/09/2001 Vencto.: 19/10/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************915,00 Valor Protesto: R$ ************915,00 
Favorecido..: M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS********************* 
Apresentante: UNIBANCO - UNIA° DE BANCOS BRASILEIROS S/A******** 
Endereço 	• VALE DO ANHANGABAU 238**************************** 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA Tipo de Endosso: MANDATO 
TITULO ACEITO 

CONTINUA FLS..:5 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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4° TABELIÃO DE l'Ku ES 1 u DE LETRAS E TÍTULOS 
AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONI0,319- SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

• 

lo cL\  

CERTIDÃO  

CONTINUAÇÃO FLS.:5 

12) LIVRO: 1367 G- FOLHAS: 053 - 
Data do Protesto: 05/11/2001 - Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Titulo: 33473/3 
Emissão: 26/07/2001 Vencto.: 28/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************675,50 Valor Protesto: R$ ************675,50 
Favorecido..: PIRACICABANA ROLAMENTOS RETENT******************** 
Apresentante: BANCO NOSSA CAIXA S/A***************************** 
Endereço 	• AV INDIANOPOLIS 1450****************************** 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: TRANSLATIVO 
TITULO ACEITO 

Pesquisado por DEBORA M MACEDO. 

14, 
São Paulo, 9 de novembro de 2001 

	

40  TABELIÃO DE PROTESTO 	 !:""."7". 	 ^ RA1/10-CD 

	

; 	

ç 	  

CAURA R03 BARRETO - t....;REVEttl t: tws, e,.e06.366 e 

Válida somente no original 

EMOLUMENTOS APAMAG IS ESTADO TOTAL 
****3,87 ****4,74 

SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br  
****0,84 ****0,03 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

fls. 390
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t 	5? Tabelião de Protesto 
RUA DA GLORIA 162 	SÃO PAULO 	CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 000197A - 09 * B*05* 

CERTIDÃO  posrn. vn  

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA 	E 	DÁ 	F É.   

o. REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO 
PERIODO DE CINCO ANOS AMERTOR A 07 DE NOVEMBRO DE 2001. 
DELES VERIFICOU CONSTAR (EM) 0000(0110 ************************) 
PROTESTO(S) DE RESPONSABILIDADE DFe 
****** COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 3A0 rnuLo ********* 
****** LIDA **************************************************** 
****** DPNFSDjBM F JNOPSUDEPSB EF SPMBNFOUPT TBP OlIVMP ********* 
****** MUED **************************************************** 
****** CNP U-51767820000144 **** ******************************** 
****** ************************ ******************************** 
lekotesto(s) por falta de pagamento. 

F~:e 0001 Livro G 01014 Folha 296 Data do Protestou 26/09/2001 
Devedor .: COMERCIAL IMPORT DE ROLS SAO PAULO LTDA ************* 
Apresent.e BCO SAFRA s/A *************************************** 
Endereco : Av PAuLIsTA 2100 - SP ******************************* 
Sacador .e SOPETRA ROLAM E PEcns LTDA ************************** 
Favorec. SOPETRA ROLAM E PECAS LTDA ************************** 
Molivo ..e F/PGTO. 	Dcton DM /099266A 	Endosso: MANDATO *** 

**************1.336,00 Saldo N *************1.336,00 
Emissao .e 15/00/2001 Vcte 12/09/2001 Moeda: R$ Prtn COMUM 
01 rv. .e NAO CONSTA DECLARACAO 
Pra" 0002 Livro O 01016 Folha 221 Data do Protestou 27/09/2001 
DeWor .: COM E IMP ROL SA0 PAULO LTDA ************************ 
Apresent.0 BCO ITAu S/A **************************************** 
Enderece e RUA DOA VISTA 176 - CEWRO - SP ********************* 
Sacador .e ROLIBRA IMPORTADORA ROLAMENTOS ********************** 
Favorec. e ANTONIO GERALDO CONTE ******************************* 
Motivo ..: E/POT°. Dctoe DMI/111 Endossoe MANDATO *** 
Valor ...2 ****************417,60 Saldo N ***************417,60 
rffi31:;5~ .2 26/00/2001 Vcte 10/09/2001 Moeda: R$ Prt: COMUM 
Obsprv. 	NÃO CONSTA DECLARACAO 

0003 Livro G 01037 Folha 306 Data do Protesto 15/10/2001 
lar2vodor .: COMERCIAL E IMP ROLS SAO PAULO LTDA ***************** 
Apresent.e BANCO NOSSA cAIxn S/A ******************************* 
Endereco e AV INDIANOPOLIS, 1.450 INDIANOPOLIS ***************** 
Sacador .e CAROB COM DE ROL S E pEcns LTDA ********************** 
Favorec. u CAROB COM E IMP DE ROLAMENTOS E PECAS LT ************ 
Motivo ..e F/POTO. Dcloe DMI/003407 Endosso: 1IANDA10 *** 
Valor ...2 ****************640,00 Saldo : *************** 640,00 
Emíssao .e 30/00/2001 Vcte 27/09/2001 Moedau R$ Pr  t: COMUM 
Observ. 	NAO CONSTA DECLARACAO 
Protu 0004 Livro G 01037 Folha 340 Data do Protesto: 15/10/2001 
Devedor .: COM E IMP DE ROLS S P LTDA ************************** 
Apresont.e BCO SUDAMERTS BRASIL SJA **************************** 
Endereco nv BRIG. LUIS ANIONIO, 2020 14 AND - BELA VISTA ***** 
Sacador .e PRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA **************** 
Favorec. BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA **************** 
molivo ..e F/PGTO. 	Dcloe DMI/02501/3 	Endosso: MANDATO *** 
VaIor ...e ****************319,57 Saldo 	***************319,57 
Emissao .e 21/00/2001 Vct: 02/10/2001 Moeda: R$ 	Prte 	COMUM 
Observo on NA() CONSTA DECLARACAO 

SEGUE NA FOLHAe 002 

******* ******** 	CUSTAS NA ULTIMA FOLHA 	******** 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

	
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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SE: t.i ENC, A DA FOI...HA 001 CERTIDÃO  pos" 	 o o 2 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA 	E 	D Á 	F É.  

P.e 0005 Livro G 01042 Folha 011 Data do Protestou 17/10/2001 
Devedor .: COML IMP DE ROLS SA0 PAULO LTDA ********************* 
Apresent.e BCO SUDAMERIS BRASIL S/A **************************** 
Endereco 2 AV BRIG. LU  IS ANTONIO, 2020 14 AI D - BELA VISTA ***** 
Sacador .2 BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA **************** 
Favorec. : BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA **************** 
Motivo 0.2 F/POTO. Detoe 011I 1082759/3 Endosso: MANDATO *** 
Valor ...e ****************904,73 Saldo e ***************904.73 
Emissao .e 24/08/2001 Vete 05/10/2001 Moeda: R$ Prt: CMUM 
Observ. fle NAO CONSTA DECLARACAO 

ot 0006 Livro G 01049 Folha 048 Data do Protestou 23/10/2001 
Devedor .: COMERCIAL E IMP DE ROL' <3A0 PAULO LTDA ************** 
Apresent.e BCO BRADESC:) S/A ************************************ 
Endereco e CIDADE DE DEUS S/N - OSASCO - SP ******************** 
Sacador ne ISIROL COMERCIAL E IMPORT LTDA ********************** 
Favorec. e ISIROL COMERCIAL E IMPORT LTDA ********************** 
Motivo ..e F/PGTO. Dcton DMI/18642 -2/3 Endosson MANDATO *** 
Valor 0..2 ****************232,06 Saldo : ***************232,06 
Emissao .e 05/09/2001 Vete 10/10/2001 Moedae R$ Prtn COMUM 
Observo oe NAO CONSTA DECLARACAO 
Prot: 0007 Livro G 01065 Folha 375 Data do Protesto: 05/11/2001 
Devedor .2 COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT *********************** 
Apdhsent.e Ui BANCO UNIA° DE BCOS BRASILEIROS S/A ************** 
EnWreco : VALE DO ANHANGABAU 238 - SP ************************* 
Sacador .e M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS *********************** 
Favorec. :MBVCOMERCIAL DE ROLAMENTOS *********************** 
Motivo ..e F/POTO. Dctoe DMI/01305/B Endosso: MANDATO *** 
Valor ...: ******4*********990,00 Saldo N ***************99M0 
Emissao .n 18/09/2001 Vete 23/10/2001 Moeda: R$ Prt: COMUM 
Observ. .n MAL; CONSTA DECLARACAO 

• 

SEGUE NA FOLHAe 003 

******* ******** 	CUSTAS NA ULTIMA FOLHA 	******** 
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5° Tabelião de Protesto 
RUA DA GLÓRIA, 162 	- 	SÃO PAULO 	 CAPITAL

f r  

000197A — 09 * B*05* 
Bel. RUBEM GARCIA 

TABELIÃO 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
	

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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01.1EI \IC :I: A DA FOI...11A 	002 	CERTIDÃO  1-'06.1. 1' :I: VA I"'01...1•1A 	003 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA 	E 	DÁ 	FÉ. 

Pliku 0008 Livro G 01.070 Folha 007 Data do . Protestou 07/11/2001 
Devedor .: COM E IMP DE ROLS SA0 PAULO LTDA ******************** 
Apresent.n BCO DRADESCO S/A ************************************ 
Endereco u CIDADE DE DEUS S/N - OSASCO - SP ******************** 
Sacador .0 MBV COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA ******************** 
Favorec. u MBV COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA ******************** 
Motivo ..n F/PGTO. Dctou DM/1331/A Endossou MANDATO *** 
Valor ...: ****************660,00 Saldo u ***************660,00 
Emissao .n 02/10/2001 Vctu 25/10/2001 Moedan R$ Prtu COMUM 
Observ. .0 NAO CONSTA DECLARACAO 

• 

110 

\T"OTAL DE PROTESTO (S) 0008(*OITO **************************)l**) 
Solicitante: WILSON R GOMES 

RG. 11751736' 

Eu, ROBERTO DE SOUZA *************** 	Auxiliar, pesquisei. 

Eu, FRANCISCO E. V. FILOMENO 	 Substituto do Tabeliao 
a conferi e assino. 

SA0 PAULO, 09 de NOVEMBRO de 2001 

5" TARELO,0 DE PROTErn D; 1El -1:As E. liTUICI."1.PAULO-SP 

           

 

	Pj 

      

       

       

       

• . 

      

          

          

          

	

EMOLUMENTOS AO ESTADO 	APAMAGIS TOTAL RECEBIDO 
3,87 	0,84 	0,0• 	 4,74 

52 Tabelião de Protesto 
RUA DA GLORIA 162 	 SÃO PAULO 	 CAPITAL 

000197h 	0;› * B*0* Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

V. FILCAUNO -suesTrnrie 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
	

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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3A-3  

62 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO  

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ  FÉ 

a pedido de : WILSON R GOMES RG 11751736 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no período de CINCO ANOS anterior a 8 de 

"embro de 2001, deles verificou que em nome de: 
MMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA************************* 

CONSTAM ***9(NOVE) PROTESTOS 

1)LIVRO: 1329 G FOLHAS: 158 	Data do Protesto: 28/09/2001 Espécie : DUPL. MERC. INDICACAO 

Número do Título: 10867A 	 Emissão: 22/08/2001 

Vencimento: 19/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor Protestado: R$ ************768,19 

presentante: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO SA******************* 

Endereço 	 PRACA ANTONIO PRADO 6 SP************************** 
Sac/Favorecido.: ROLDIBRAS COM IMP COM MEC LTDA******************** 

Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

*PROTESTO COMUM 

Àik)LIVRO: 1329 G FOLHAS: 207 	Data do Protesto: 28/09/2001 Espécie : DUPL. MERC. IN DICACAO 

VI Número do Título: 82581/1 	 Emissão: 21/08/2001 

Vencimento: 18/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

- Valor: R$ ************319,57 	 Valor Protestado: R$ ************319,57 

Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL SA************************* 

Endereço 	 AV PAULISTA 1000 SP******************************* 
Sac/Favorecido.: BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA************** 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

*PROTESTO COMUM 

CONTINUA FLS..: 2 

EMOLUMENTOS AO ESTADO CART. SERVENTIA APAMAGIS MICROFILMAGEM TOTAL RECEBIDO 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 	 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

fls. 394



No.PEDIDO:****197 A/9 

62 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIM BATO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 
CONTINUAÇÃO FLS.:2 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA************************* 

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

3)LIVRO: 1349 G FOLHAS: 252 	Data do Protesto: 10/10/2001 Espécie : DUPL. MERC. IN DICACAO 
41K  Número do Título: 017953/C 	 Emissão: 09/08/2001 

Vencimento: 28/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************70 3,3 4 	 Valor Protestado: R$ ************ 703,34 
Apresentante: BANCO DE CREDITO NACIONAL SA **********************  
Endereço 	 AV ANDROMEDA S/N ALPHAVILLE BARUERI SP************ 
Sac/Favorecido.: COM. DISKROL IMP. ROLS. LTDA********************** 
Endossatário.: ROVED COM IMP DE ROLAMENTOS E VEDACOE************* 
Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

* PROTESTO COMUM 

4)LIVRO: 1356 G FOLHAS: 145 	 Data do Protesto: 16/10/2001 Espécie : DUPL. MERC. IN DICACAO 
Número do Título: 018190/A 	 Emissão: 03/09/2001 
*cimento: 30/09/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ **********2.1 66,6 6 	 Valor Protestado: R$ **********2.1 66,6 6 
Apresentante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL*************************** 
Endereço 	 PRACA DA SE 111  sp******************************** 

Sac/Favorecido.: COMERCIAL DISKROL IMP.**************************** 
Endossatário.: EASY CRED FACTORING COMERCIAL LTDA**************** 
Declaração...: NAO CONSTA Tipo de Endosso: MANDATO 

* PROTESTO COMUM 

• IVRO: 1356 G FOLHAS: 161 	 Data do Protesto: 16/10/2001 Espécie : DUPL. MERC. INDICACAO 
Número do Título: 18642-1/3 	 Emissão: 05/09/2001 
Vencimento: 03/10/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************23 2,0 6 	 Valor Protestado: R$ ************2 3 2,0 6 
Apresentante: BANCO BRADESCO SA********************************* 
Endereço 	• CIDADE DE DEUS S/N OSASCO SP** ******************** 
Sac/Favorecido.: ISIROL COMERCIAL E IMPORT LTDA******************** 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração...: NÃO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

* PROTESTO COMUM 

CONTINUA FLS..: 3 

EMOLUMENTOS AO ESTADO CART. SERVENTIA APAMAGIS MICROFILMAGEM • TOTAL RECEBIDO 

* * * * * * * * * * ********** * * * * * * * * * * ********** *********** *********** 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 	 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

fls. 395
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11111  

62 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 3')' 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIM BATO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 
CONTINUAÇÃO FLS.:3 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA************************* 

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

6)LIVRO: 1363 G FOLHAS: 280 	Data do Protesto: 19/10/2001 Espécie : DUPL. MERC. INDICACAO 
Alk  Número do Título: 079747 	 Emissão: 06/09/2001 
1. Vencimento: 06/10/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

Valor: R$ **********1.4 5 0,1 6 	 Valor Protestado: R$ **********1.4 5 0,1 6 
Apresentante: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA******************* 
Endereço 	• R OCTAVIANO ALVES DE LIMA 2 65 0-LIMAO SP** ********* 

Sac/Favorecido.: IPANEMA IMPORTADORA LTDA.************************* 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

*PROTESTO COMUM 

7)LIVRO: 1365 G FOLHAS: 288 	 Data do Protesto: 22/10/2001 Espécie : DUPL. MERC. I N DICACAO 
Número do Título: 18629-1/2 	 Emissão: 04/09/2001 

• cimento: 09/10/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
valor: R$ ************1 9 9,5 6 	 Valor Protestado: R$ ************1 9 9,5 6 
Apresentante: BANCO BRADESCO SA********************************* 
Endereço 	• CIDADE DE DEUS S/N OSASCO SP** vvvvvvvvvvvvvvvvvvvv 
Sac/Favorecido.: ISIROL COMERCIAL E IMPORT LTDA******************** 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

*PROTESTO COMUM 

• IVRO: 1371 G FOLHAS: 165 	 Data do Protesto: 24/10/2001 Espécie : DUPL. MERC. IN DICACAO 
Número do Título: 1289/01 	 Emissão: 14/09/2001 
Vencimento: 14/10/2001 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: R$ ************55 0,0 O 	 Valor Protestado: R$ ************5 5 0,0 O 
Apresentante: UNIBANCO UNIA() DE BANCOS BRASILEIROS SA*********** 
Endereço 	 VALE DO ANHANGABAU 23 8 SP** vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv 
Sac/Favorecido.: JAND ROOL COMERCIO DE ROLAMENT******************** 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MANDATO 

*PROTESTO COMUM 

CONTINUA FLS..: 4 

EMOLUMENTOS AO ESTADO CART. SERVENTIA APAMAGIS MICROFILMAGEM • TOTAL RECEBIDO 

********** ********** ********* * * * * * * * * * * * *********** *********** 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

fls. 396
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62 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

• 	
CERTIDÃO 	 CONTINUAÇÃO FLS.: 4 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA************************* 

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

/LIVRO: 1377 G FOLHAS: 253 
	

Data do Protesto: 29/10/2001 Espécie : DUPL. MERC. IN DICACAO 

.giv  Número do Título: 9379108901 
	

Emissão: 17/09/2001 

Vencimento: 15/10/2001 
	

Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

Valor: R$ **********1.125,60 
	

Valor Protestado: R$ **********1.125,60 

Apresentante: BANCO RURAL SA************************************ 

Endereço 	• R DA CONSOLACAO 247 LJ/6 E 7 SP******************* 

Sac/Favorecido.: ABADIR DISTR IMP ROL PECAS LTD******************** 

Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

Declaração...: NAO CONSTA 	 Tipo de Endosso: MAN DATO 

* PROTESTO COMUM • 

• guisado por ANTONINO AP.PORTELLA. 

São Paulo, 9 de novembro de 2001 

EMOLUMENTOS AO ESTADO CART. SERVENTIA APAMAGIS MICROFILMAGEM • TOTAL RECEBIDO 

****3,87 ****0,84 ******** ****0,03 ********* ****4,74 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

fls. 397
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72 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA DA GLÓRIA, 152 — TEL.: 3106-8171 — SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 

CERTIDÃO  

O 7° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

a pedido de: WILSON R GOMES 	RG 11751736, 

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no período de CINCO ANOS anterior a 8 de 
lembro de 2001, deles verificou que em nome de: 

COMERCIAL * E* IMPORTADORA*DE* ROLAMENTOS * SAO * PAULO*LTDA****************** 
cNpJ*51767820000144*************************************************** 

CONSTAM **12(DOZE) PROTESTOS 

• 
) LIVRO: 1268 G 	FOLHAS: 263 	 Data do Protesto: 2810912001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 10617 1 2 	 Emissão: 2910812001 	Vencimento: 1710912001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Apresentante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL*************************** 
Endereço 	 
SaclFavorecido...: LINART ARTES GRÁFICAS EDITORA LTDA**************** 
E ndossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

I o de Endosso: MANDATO TIPO DE PROTESTO: COMUM. 
testado..: COMI E IMP ROLAMENTOS SPLT  

LIVRO: 1268 G 	FOLHAS: 278 	 Data do Protesto: 2810912001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 0109011 	 Emissão: 2110812001 	Vencimento: 1810912001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Apresentante: BANCO DE CREDITO NACIONAL SIA****************"***  
Endereço 	• AV ANDROMEDA 	ALPHAVILLE BARUERI SP************ 	Valor Protestado:RS************264,83 
SaclFavorecido...: BURGER SIA INDUSTRIA E COMERCIO******************* 
Endossatário.: NAO CONSTA"************************************** 	 Declaração...: NAO CONSTA 
Tipo de Endosso: MANDATO 	 TIPO DE PROTESTO: COMUM. 
Protestado..: COML IMP ROLAM SAO PAULO LTDA 	 Documento.: CGC 51767820000144 

CONTINUA FLS..: 2 

Declaração...: NAO CONSTA 

Documento.: CGC 51767820000144 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

fls. 398



COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA****************** 

3) 	LIVRO: 1303 G 	FOLHAS: 226 	 Data do Protesto: 23(1012001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 

linero do Titulo: S002569 	 Emissão: 31/08/2001 	Vencimento: 2810912001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

presentante: BANCO ITAU  
Endereço 	• R BOA VISTA 176 CENTRO SP************************* 	Valor Protestado:R$************124,00 

Endossatário 	: NAO CONSTA***********"*************************** 	 Declaração...: NAO CONSTA 
Tipo de Endosso: MANDATO 	 TIPO DE PROTESTO: COMUM. 

Protestado..: COML IMP ROLAMENTOS SP LT 

4) 4111PRO: 1303 G 	FOLHAS: 227 	 Data do Protesto: 2311012001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Titulo: S12111611 	 Emissão: 10(09/2001 	Vencimento: 08(10/2001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

Apresentante: BANCO ITAU S1A************************************ 	Valor:  
Endereço 	• R BOA VISTA 1 76 CENTRO SP************************* 	Valor Protestado:R$* 	 *133,39 
SaclFavorecido...: IMDEPA ROLAMENTOS IMP COM LTDA** 

E ndossatário.: NAO CONSTA************************"*************** 
	

Declaração...: NÃO CONSTA 
Tipo de Endosso: MANDATO 

	
TIPO DE PROTESTO: COMUM. 

êtestado..: COML IMP DE ROLS SP LTDA 
	

Documento.: CGC 51767820000144 

5) LIVRO: 1304 G 	FOLHAS: 038 
	

Data do Protesto: 2311012001 	 Espécie : CONFISSAO DE DIVIDA 

Número do Título: SN 
	

Emissão: 0610912001 	Vencimento: 17/09/2001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

Documento.: CGC 51767820000144 

Apresentante: SKF DO BRASIL L T********************************* 

Endereço 	 ROD ANHANGUERA KM 30 CAJAMAR SP** 

Sac1Favorecido...: SKF DO BRASIL LT*****************" . ************** 

Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

Tipo de Endosso: SEM ENDOSSO TIPO DE PROTESTO: COMUM. 

Protestado..: COML E IMP DE ROLAMENTOS SAO PAULO LT 

144.837,94 

Valor Protestado:R$** 	*144.837,94 

Declaração...: NAO CONSTA 

Documento.: CNP 51767820000144 

CONTINUA FLS..: 3 

No.PEDIDO:****197 A/9 

72  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS- 
RUA DA GLÓRIA, 152 — TEL.: 3106-8171 — SP 

	

Y-1  

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 	
CONTINUAÇÃO FLS.: 2 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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No.PEDIDO:****197 A/9 

72  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA DA GLÓRIA, 152 — TEL.: 3106 - 8171 — SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 	 CONTINUAÇÃO FLS.: 3 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA****************** 

6) LIVRO: 1306 G 	FOLHAS: 180 	 Data do Protesto: 24/1012001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
alpero do Titulo: 01298/A 	 Emissão: 14/09/2001 	Vencimento: 12/10/2001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

Arresentante: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SIA**********  
Endereço 	• VALE DO ANHANGABAU 238 SP************************* 	Valor Protestado:RS************91 5,00 
Sac1Favorecido...: M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS' 

Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 	 Declaração...: NAO CONSTA 
Tipo de Endosso: MANDATO 

	
TIPO DE PROTESTO: COMUM. 

Protestado..: COML IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
	

Documento.: CGC 51767820000144 

7) MO: 1310 G 	FOLHAS: 259 	 Data do Protesto: 26110/2001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 

Número do Titulo: 01305/A 	 Emissão: 18/0912001 	Vencimento: 1611012001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

Apresentante: UNIBANCO UNIA° DE BANCOS BRASILEIROS SIA********** 
	

Valor:*******"" ************990,00 
Endereço 	• VALE DO ANHANGABAU 238 SP************************* 	Valor Protestado:RS" 	 *990,00 
Sac1Favorecido...: M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS********************* 
E ndossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

	
Declaração...: NAO CONSTA 

Tipo de Endosso: MANDATO 	 TIPO DE PROTESTO: COMUM. 

ilwestado..: COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
	

Documento.: CGC 51767820000144 

8) LIVRO: 1313 G 	FOLHAS: 131 	 Data do Protesto: 29110/2001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 

Número do Titulo: 01308/A 	 Emissão: 19/09/2001 	Vencimento: 17110/2001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

Apresentante: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A********** 	V a l or: ***************** 1.700,00 

Endereço 	• VALE DO ANHANGABAU 238 SP************************* 	Valor Protestado:RS**********1.700,00 

Sac1Favorecido...: M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS** 

E ndossatário.: NAO CONSTA**************************************** 	 Declaração...: NAO CONSTA 
Tipo de Endosso: MANDATO 

	
TIPO DE PROTESTO: COMUM. 

Protestado..: COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
	

Documento.: CGC 51767820000144 

CONTINUA FLS..: 4 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

fls. 400
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72  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 342'9, 
RUA DA GLÓRIA, 152 — TEL.: 3106-8171 — SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 	
CONTINUAÇÃO FLS.: 4 

• 
COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA****************** 

9) LIVRO: 1315 G 	FOLHAS: 205 	 Data do Protesto: 3011012001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
~ero do Título: 018190IB 	 Emissão: 0310912001 	Vencimento: 1511012001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 

resentante: CAIXA ECONOMICA  
Endereço  PCA DA SE 111 SP****"**************************** Valor Protestado:RS*"*******2.1 66,66 
SaclFavorecido...: COMERCIAL DISKROL IMP.*"*******"****  
Endossatário.: EASY CRED FACTORING COMERCIAL ITDA**************** 	 Declaração...: NAO CONSTA 
Tipo de Endosso: MANDATO 	 TIPO DE PROTESTO: COMUM. 
Protestado..: COML IMP DE ROLS SA0 PAULO LTDA 	 Documento.: CGC 51767820000144 

10) INRO: 1320 G 	FOLHAS: 256 	 Data do Protesto: 0111112001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 080456 	 Emissão: 2110912001 	Vencimento: 19/10/2001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Apresentante: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SlA******************  
Endereço 	• R OCTAVIANO ALVES DE LIMA, 2650 SP**************** 	Valor Protestado:R$* 	"1.047,82 
SaclFavorecido...: IPANEMA IMPORTADORA LTDA.************************* 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 

	
Declaração...: NAO CONSTA 

Tipo de Endosso: MANDATO 	 TIPO DE PROTESTO: COMUM. 

êtestado..: COML IMP DE ROLS SAO PAULO LTDA 
	

Documento.: CGC 51767820000144 

11) LIVRO: 1325 G 	FOLHAS: 250 	 Data do Protesto: 0611112001 	 Espécie : DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Número do Título: 0000383161 	 Emissão: 0510912001 	Vencimento: 20110/2001 	Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Apresentante: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SIA****"*********"*  
Endereço 	• R OCTAVIANO ALVES DE LIMA, 2650 SP*"**********m 	Valor Protestado:Rr* 	******194,40 
SaclFavorecido...: RETENTORES VEDABRAS IND.COM .LTDA.***************** 
Endossatário.: NAO CONSTA**************************************** 	 Declaração...: NAO CONSTA 
Tipo de Endosso: MANDATO 	 TIPO DE PROTESTO: COMUM. 
Protestado..: COMI E IMP DE ROLAMENTOS S PAULO LT 	 Documento.: CGC 51767820000144 

CONTINUA FLS..: 5 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

fls. 401



AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

RUA DA GLÓRIA, 152 — TEL.: 3106-8171 — SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 
CONTINUAÇÃO FLS.: 5 

No.PEDIDO:****197 A/9 
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7° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
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• 
COMERCIAL* E * IMPORTADORA*DE* ROLAMENTOS * SAO* PAULO * LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

12) 	LIVRO: 1328 G 	FOLHAS: 233 	 Data do Protesto: 0711112001 	 Espécie : CHEGUE 
Número do Título: 018561 	 Emissão: 2511012001 	Vencimento:A VISTA 	 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Apresentante: CASSIA BERNARDETE SEMIGUINI DE ALMEIDA************  
Endereço 	• R FRITZ JONHANSEN 165 SP********"**************** 	Valor Protestado:135**********2.300,00 

ir avorecido...: CASSIA BERNARDETE SEMIGUINI DE ALMEIDA** 

	

'ossatário.: NAO CONSTA**************************************** 	 Declaração...: NAO CONSTA 
Tipo de Endosso: SEM ENDOSSO 	 TIPO DE PROTESTO: COMUM. 
Protestado..: COMI E IMP DE ROLAMENTOS SAO PAULO LT 	 Documento.: CNP 51767820000144 

• 
Pesquisado por: ELENICE JANUARIO CUSTODIO. • 

São Paulo, 9 de novembro de 2001 

79  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TrTULOS-S.PAULO-SP 

II 	APARECIDO DOS.SAKTir4 - 	 - 

EMOLUMENTOS 

****3,87 
APAMAGIS 
.... 0,03  

TOTAL RECEBIDO 
** - 4,74 

AO ESTADO 

““0,84 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br  

fls. 402



EE Fl ir 1 () "Ák c) 	No.PEDIDO:****197 A/9 

1 O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS da Comarca de São 
Paulo, no uso das atribuições que a lei lhe confere, certifica, e dá fé a pedido de : WILSON R GOMES RG 11751736 
que pesquisados os índices de protesto, no período de CINCO ANOS anterior a 8 de novembro de 2001, verificou que em 
nome de: 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA**************************** 
cNRJ*51767820000144******************************************************************************** • 

CONSTAM ***9(NOVE) PROTESTOS 

1) LIVRO: 979 G- FOLHAS: 225 - 
Data do Protesto: 25/09/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACAO - 
Número do Titulo: 011299 
Emissão: 10/08/2001 Vencto.: 14/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************297,00 Valor Protesto: R$ ************297,00 

"Favorecido..: NAO CONSTA**************************************** 
n'Sacador • ITA ROL ROLAMENTOS LTDA 

Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL SA************************* 
Endereço 	• AV PAULISTA 1000 SP******************************* 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
PROTESTO COMUM 

2) LIVRO: 981 G- FOLHAS: 054 
Data do Protesto:26/09/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACAO-
Número do Titulo: 23347 
Emissão: 20/08/2001 Vencto.: 17/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************195,00 Valor Protesto: R$ ************195,00 
Favorecido..: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador 	• LAPAROL ROLAMENTOS LTDA 
Apresentante: BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO SA******************* 
Endereço 	• PCA ANTONIO PRADO 6 SP**************************** 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
PROTESTO COMUM 

SÃO PAULO, 9 de novembro de 2001 

Válida somente no original 
CONTINUA FLS..:2 

EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAGIS TOTAL 
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OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

fls. 403



	

CERTIDÃO 
	CONTINUAÇÃO FLS.: 2 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA**************************** 

3) LIVRO: 981 G- FOLHAS: 106 - 
Data do 	Protesto: 26/09/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACAO- 
Número do Título: 38351 
Emissão: 27/07/2001 Vencto.: 17/08/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************364,94 Valor Protesto: R$ ************364,94 

00 Favorecido..: NAO CONSTA**************************************** 
..;acador 	• TRANSASA TRANSPORTES LTDA 
Apresentante: BANCO DE CREDITO NACIONAL SA********************** 
Endereço 	• AV ANDROMEDA S/N ALPHAVILLE/BARUERI SP************ 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
PROTESTO COMUM 

4) LIVRO: 981 G- FOLHAS: 131 - 
Data do Protesto:26/09/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACAO-
Número do Titulo: 4563-4572 
Emissão: 16/08/2001 Vencto.: 11/09/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
WW.or: ************466,44 Valor Protesto: R$ ************466,44 

Worecido..: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador 	• LEBLON ROLAMENTOS LTDA 
Apresentante: BANCO ITAU SA************************************* 
Endereço 	• R BOA VISTA 176 CENTRO SP************************* 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de endosso: MANDATO 
PROTESTO COMUM 

5) LIVRO: 984 G- FOLHAS: 083 - 

iik Data do Protesto:28/09/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACAO-
mi Número do Titulo: 082596 

Emissão: 22/08/2001 Vencto.: 19/09/2001 Motivo: 	FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************472,14 Valor Protesto: R$ ************472,14 
Favorecido..: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador • BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Apresentante: BANCO SUDAMERIS BRASIL SA************************* 
Endereço • AV PAULISTA 1000 SP******************************* 
Endossatario: NAO CONSTA**************************************** 
Declaração..: NAO CONSTA Tipo de Endosso: MANDATO 
PROTESTO COMUM 

CONTINUA FLS..:3 

Válida somente no original 
EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAGIS TOTAL 
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OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO 

No.PEDIDO:****197 A/9 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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CERTIDÃO  CONTINUAÇÃO FLS.: 3 

• 
COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA****************** * *********  

CONTINUA FLS..:4 

Válida somente no original 
EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAGIS TOTAL 

******,** ******,** ******,**  

6) LIVRO: 1014 G- FOLHAS: 073 - w 
z 	Data do 	Protesto: 23/10/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACA0- 1- 
a 

Número do Titulo: S2501 i 
w 
2 Emissão: 30/05/2001 Vencto.: 28/06/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO w m ai Valor: ************403,92 Valor Protesto: R$ ************403,92 
o , ah Favorecido..: NAO CONSTA**************************************** 
R o le, Sacador 	• ROL TEC ROLAMENTOS LT c m 	Apresentante: BANCO ITAU SA************************************* w 
D O Endereço 	• R BOA VISTA 176 CENTRO SP************************* 
a c 	Endossatario: NAO CONSTA**************************************** z 
R 	 Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
ui 
w PROTESTO COMUM 
z w 7) LIVRO: 1014 G- FOLHAS: 083 - rn 
w 	Data do Protesto:23/10/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACAO- w 
El 
cn 	 Número do Título: S002541 
w 
2 	 Emissão: 31/07/2001 Vencto.: 28/08/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO o 
o Wor: ************505,88 Valor Protesto: R$ ************505,88 z 

z 	Worecido..: NÃO CONSTA**************************************** 0 
w 
z Sacador • ROL TEC ROLAMENTOS LT 0  
a c - Apresentante: BANCO ITAU SA************************************* m .:t 	Endereço 	• R BOA VISTA 176 CENTRO SP************************* o 

, .x z Endossatario: NA0 coNsTA**************************************** 
m o 	• Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de endosso: MANDATO 
a 
w 	PROTESTO COMUM < 
..c cc LIVRO: 1014 G- FOLHAS: 102 - o 
w - Data do Protesto:23/10/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACAO- I-- 
w 10 Número do Titulo: S2500 z 

a 	Emissão: 30/05/2001 Vencto.: 28/06/2001 Motivo: 	FALTA DE PAGAMENTO rn 
w Valor: ************903,93 Valor Protesto: R$ ************903,93 0  
1- z Favorecido..: NAO CONSTA**************************************** 

L, 	Sacador 	• ROL TEC ROLAMENTOS LT 
z 
w 	Apresentante: BANCO ITAU SA************************************* 
o 
cc 	Endereço 	• R BOA VISTA 176 CENTRO SP************************* 
w 
2 	 Endossatario: NAO CONSTA**************************************** = z 
cn 	Declaração..: NAO CONSTA Tipo de Endosso: MANDATO 
o 
< PROTESTO COMUM w 
(7) 
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OITAVO TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO 

No.PEDIDO:****197 A/9 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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CERTIDÃO 
	No.PEDIDO:****197 A/9 

• 	 CONTINUAÇÃO FLS.:4 

COMERCIAL*E*IMPORTADORA*DE*ROLAMENTOS*SAO*PAULO*LTDA**************************** 

9) LIVRO: 1027 G- FOLHAS: 194 - 
Data do Protesto: 01/11/2001 - Espécie: DUPLIC MERCANTIL P/ INDICACAO 
Número do Titulo: 018067/C 
Emissão: 21/08/2001 Vencto.: 20/10/2001 Motivo: FALTA DE PAGAMENTO 
Valor: ************726,68 Valor Protesto: R$ ************726,68 

410 	Favorecido..: NAO CONSTA**************************************** 
Sacador 	• COM DISKOROL IMP DE ROLS 
Apresentante: BANCO DE CREDITO NACIONAL SA********************** 
Endereço 	• AV ANDROMEDA S/N ALPHAVILLE/BARUERI SP************ 
Endossatario: ROVED COM IMP DE ROLAMENTOS E VEDACOE************* 
Declaração..: NAO CONSTA 	Tipo de Endosso: MANDATO 
PROTESTO COMUM 

Pesquisado e conferido por SEVIRINA ARAUJO VERAS. 

São Paulo, 9 de novembro de 2001 

Ir TABELIÃO DE PROTESTO DE ,LETRAS E TITULOS-S.PAULO-SP 

EDISON CARLOS DE OLIVEIRA— ESCREVENTE — R G 5.033 . O b 3 

Válida somente no original 

EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAGIS TOTAL 

****3,87 ****0,84 ****0,03 ****4,74 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET "www.protesto.com.br " 

OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO 

   

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

fls. 406
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92  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52- SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SAO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 

Tabelião 
	

Tabeliã Substituta 

CERTIDÃO  

00197-A 

09/11/2001 

Pag. 001/004 

O 9 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, • 	CERTIFICA 	E 	DA 	FÉ. 

110 
Consta(m) o TOTAL de 0011 PROTESTO(S), sendo: 

que revistos os indices de REGISTRO DE PROTESTO no período de .5. (cinco) 
anos anteriores a 08/N0 V/2001, deles verificou-se que, 
em Nome de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LT 

DA 
CNPJ 51.767.820/0001-44 
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0011 Protesto(s) por FALTA DE PAGAMENTO 

* * * * * * * * * PROTESTO(S) POR FALTA DE PAGAMENTO * * * * * * * * * 

0001/0011 Livro/Num/Folha G-01126-127 Protesto 10/OUT/2001 Docto. DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL********** 

Docto.Numero 49266/03****** Emissao 25/JuN/2001 Vencimento 04/AGO/2001 	Endosso  ************ 

Favorecido 	 OMNIPOL BRASILEIRA S/A********************** Valor do Protesto ************373,71 

1111° 	
Sacador 	 OMNIPOL BRASILEIRA S/A********************** Valor do Titulo.. ************373,71 

Apresentante OMNIPOL BRASILEIRA S/A********************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

End.Apresent R ACHILES ORLANDO CURTOLO 499**************************************************** 

(1) Responsavel. COMERCIAL IMP ROLS SA0 PAULO LTDA 	 Documento.... CNPJ 51767820000144  

0002/0011 Livro/Num/Folha 0-01126-128 Protesto 10/ouT/2001 Docto. DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL********** 

Docto.Numero 49403/02****** Emissao 29/JuN/2001 Vencimento 03/AGO/2001 	Endosso  ************ 

Favorecido 	 OMNIPOL BRASILEIRA S/A********************** Valor do Protesto **********1.500,44 

Sacador 	 OMNIPOL BRASILEIRA S/A********************** Valor do Titulo.. **********1.500,44 

Apresentante OMNIPOL BRASILEIRA S/A********************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

End.Apresent R ACHILES ORLANDO CURTOLO 499**************************************************** 

(1) Responsavel. COMERCIAL IMP ROLS SA0 PAULO LTDA 	 Documento.... CNPJ 51767820000144  

0003/0011 Livro/Num/Folha G-01126-129 Protesto 10/ouT/2001 Docto. DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL********** 

Docto.Numero 49882/01****** Emissao 17/JUL/2001 Vencimento 14/AGO/2001 	Endosso ************ 

Favorecido 	 OMNIPOL BRASILEIRA S/A********************** Valor do Protesto **********1.326,82 

Sacador 	 OMNIPOL BRASILEIRA S/A********************** Valor do Titulo.. **********1.326,82 

Apresentante OMNIPOL BRASILEIRA s/A********************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

End.Apresent R ACHILES ORLANDO CURTOLO 499**************************************************** 

(1) Responsavel. COMERCIAL IMP ROLS SA0 PAULO LTDA 	 Documento.... CNPJ 51767820000144  
o 

0004/0011 Livro/Num/Folha 0-01136-026 Protesto 17/ouT/2001 Docto. DUPLICATA VENDA MERCANTIL POR INDICACAO 

Docto.Numero 18137********** Emissao 27/AGO/2001 Vencimento 26/SET/2001 	Endosso MANDATO***** 

Favorecido 	 BANCO LUSO BRASILEIRO S.A.****************** Valor do Protesto ************650,00 

Sacador 	 COMERCIAL DISKROL IMP DE ROLAMENTOS LTDA**** Valor do Titulo.. ************650,00 

Apresentante BANCO BRADESCO SA**************************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

(1) Responsavel. COML. IMP.DE  ROLS SA0 PAULO LT 	 Documento.... CGC 51767820000144  

TA8ELIA0 DE PROTES ro 	11 ' • 	I 1'....I.,z)S-S.PAULO-SP 

MARISA DE FREITAS MORAIS - &EST. DO TAKLIAD - R G1 1. 1 93.953-7 
01 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

fls. 407



92  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião 	 Tabeliã Substituta 

CERTIDÃO  

00197-A 

09/11/2001 

Pag. 002/004 
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O 9 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

e 	 CERTIFICA 	E 	DA 	FÉ. 

que revistos os indices de REGISTRO DE PROTESTO no periodo de .5. (cinco) 
anos anteriores a 08/NOV/2001, deles verificou-se que, 
em Nome de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LT 

DA 

• 	CNPJ 51.767.820/0001-44 
0005/0011 Livro/Num/Folha 0-01138-156 Protesto 18/OUT/2001 Docto. DUPLICATA VENDA MERCANTIL POR INDICACAO 

Docto.Numero 018146/B****** Emissao 28/AGO/2001 Vencimento 07/OUT/2001 	Endosso MANDATO***** 

Favorecido 	 UBIRAJARA DE CAMARGO NEVES JUNIOR************ Valor do Protesto **********1.147,50 

Sacador 	 COMERCIAL DISKROL IMP.DE  ROLAMENTOS LTDA**** Valor do Titulo..  

Apresentante CAIXA ECONOMICA FEDERAL********************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

(1) Responsavel. COML IMP.DE  ROLS.SA0 PAULO LTDA. 	 Documento.... CGC 51767820000144  

0006/0011 Livro/Num/Folha 0-01140-247 Protesto 19/OUT/2001 Docto. DUPLICATA VENDA MERCANTIL POR INDICACAO 

Docto.Numero 083835******** Emissao 17/SET/2001 Vencimento 08/OUT/2001 	Endosso MANDATO***** 

Favorecido 	 BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA******** Valor do Protesto ************151,16 

Sacador 	 BRASROL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA******** Valor do Titulo..  

Apresentante BANCO SUDAMERIS BRASIL SA******************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

(I) Responsavel. COMERCIAL E IMP DE ROLS SA0 PAULO LTDA 	Documento.... CGC 51767820000144  

0007/0011 Livro/Num/Folha G-01141-183 Protesto 19/OUT/2001 Docto. DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL********** 

Docto.Numero 1766820******** Emissao 27/AGO/2001 Vencimento 11/OUT/2001 	Endosso ************ 

Favorecido 	 SKF DO BRASIL LTDA************************** Valor do Protesto ************849,45 

Sacador 	 SKF DO BRASIL LTDA************************** Valor do Titulo.. ************849,45 

Apresentante SKF DO BRASIL LTDA************************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

End.Apresent ROD ANHANGUERA KM 30 CAJAMAR****************************************************** 

(1) Responsavel. COMERCIAL E IMP DE ROLS SA0 PAULO 	 Documento.... CNPJ 51767820000144  

0008/0011 Livro/Num/Folha 0-01141-184 Protesto 19/OUT/2001 Docto. DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL********** 

Docto.Numero 1766810******** Emissao 27/AGO/2001 Vencimento 11/OUT/2001 	Endosso ************ 

Favorecido 	 SKF DO BRASIL LTDA************************** Valor do Protesto **********1.702,40 

Sacador 	 SKF DO BRASIL LTDA************************** Valor do Titulo.. **********1.702,40 

Apresentante SKF DO BRASIL LTDA************************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

End.Apresent ROD ANHANGUERA KM 30 CAJAMAR****************************************************** 

(1) Responsavel. COMERCIAL E IMP DE ROLS SA0 PAULO 	 Documento.... CNPJ 51767820000144  

0009/0011 Livro/Num/Folha G-01141-185 Protesto 19/OUT/2001 Docto. DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL********** 

Docto.Numero 1790940******** Emissao 25/5ET/2001 Vencimento 27/SET/2001 	Endosso ************ 

Favorecido 	 SKF DO BRASIL LTDA************************** Valor do Protesto ************183,68 
Sacador 	 SKF DO BRASIL LTDA************************** Valor do Titulo.. ************183,68 

Apresentante SKF DO BRASIL LTDA************************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

End.Apresent ROD ANHANGUERA KM 30**CAJAMAR**************************************************** 

(I) Responsavel. COML E IMP DE ROLS SÃO PAULO 	 Documento.... CNPJ 51767820000144 

9° TABELIÃO DE PROTE.,2 -tzs Le-tr,A3 E ITVUI.CS-S.PAULO-SP 
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..1ARISA DE FREITAS MORAIS - SUEST. DO TASEUÃO - RG11.193.95 3 - 7 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
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92  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52- SOBRELOJA- FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 	 EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião 	 Tabeliã Substituta 

CERTIDÃO  

00197-A 
09/11/2001 

Pag. 003/004 

O 9 9  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA 	E 	DA 	FÉ. 

que revistos os indices de REGISTRO DE PROTESTO no periodo de .5. (cinco) 
anos anteriores a 08/N0 V/2001, deles verificou-se que, 
em Nome de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LT 

DA 

010 
	CNPJ 51.767.820/0001-44 

0010/0011 Livro/Num/Folha 0-01148-269 Protesto 24/OUT/2001 Docto. DUPLICATA VENDA MERCANTIL POR INDICACAO 

Docto.Numero 011021-1****** Emissao 13/SET/2001 Vencimento 11/OUT/2001 	Endosso MANDATO***** 

Favorecido 	BURGER S/A INDUSTRIA E COMERCIO************** Valor do Protesto ************264,47 

Sacador 	 BURGER S/A INDUSTRIA E COMERCIO************** Valor do Titulo..  

Apresentante BANCO DE CREDITO NACIONAL SA**************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

(1) Responsavel. COML IMP ROLAM SA0 PAULO LTDA 	 Documento.... CGC 51767820000144  

0011/0011 Livro/Num/Folha 0-01164-259 Protesto 01/NOV/2001 Docto. DUPLICATA VENDA MERCANTIL POR INDICACAO 

Docto.Numero 201833101****** Emissao 17/SET/2001 Vencimento 17/OUT/2001 	Endosso MANDATO***** 

110 	Favorecido 	R M FACT FOM MERCANTIL LTDA****************** Valor do Protesto ************540,00 

Sacador 	 COM. DISKROL IMP. ROL.********************** Valor do Titulo.. ************540,00 

Apresentante BANCO ITAU SA******************************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 

(1) Responsavel. COML IMP DE ROLS SA0 PAULO LTD 	 Documento.... CGC 51767820000144  

CERTIFICA MA IS, CONSTAR , 0(S) REGISTRO(S) DO(S) PROTESTO(S) 
ABAIXO DISCRIMINADO(S) ,POREM, NO NOME E NUMERO DE IDENTIFICA CAO 
ABAIXO GRIFADO(S): 

0 

2 
O 

•001 Protesto(s) por FALTA DE PAGAMENTO 

o o * * * * * * * * * PROTESTO(S) POR FALTA DE PAGAMENTO * * * * * * * * * 
O 

0001/0001 Livro/Num/Folha G-01125-283 Protesto 10/OUT/2001 Docto. DUPLICATA VENDA MERCANTIL POR INDICACAO 

O Docto.Numero 006356******** Emissao 20/AGO/2001 Vencimento 19/sET/2001 	Endosso MANDATO***** 
Favorecido 	BRASTATES DO BRASIL C I EXP LT************** Valor do Protesto ************260,00 

Sacador 	 BRASTATES DO BRASIL C I EXP LT************** Valor do Titulo..  

Apresentante BANCO ITAU SA******************************** Declaracao 	 NAO CONSTA******** 
o 

(1) Responsavel. COM  IMP ROLAMENTOS S PAULO LTD 	 Documento.... CGC 51767820000144  

0 
2 	Eu, S.CANCEL********************************, pesquisei. 0 

Eu, MARISA DE FREITAS MORAIS -SUBST.TABELIAO, Escrevente autorizado subscrevo e assino. o cc 

2 
O 

o 
tu 
cc 
Lii 
tu 
tu 

tu

•  

0 co 
o Emolumentos Ao Estado Apamagis 

*******3,87 	**** * O, 84 	****0, 03 
cc 
tu 

SOLICITANTE: WILSON R GOMES 

Total das Custas 
************4,74 

Sao Paulo, 09 de NOVEMBRO de 2001. 
9° TABELIÃO DE PROL; ■ ji LETRAS' E ITTOIOS-S.PAULO-SP . 

,IARISA DE FREITAS MORAIS - SUBST. DO TAIXUAO - RG11.193. 9 5 - , 

AS CUSTAS DEVIDAS FORANECC313(3É. GUIA 	 VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br  

fls. 409



, 
111.  100  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 	a-\  

i j_ 	Praça Doutor João Mendes, 46 - Sobreloja - Centro - São Paulo - CEP 01501-000 
José Otávio dos Santos Pinto 
Tabelião N° do Pedido: 2001 .1 1 .09/A001 

1 91111111 11111111111111111111INHEINE1110 1111111111111ltill 	CERTIDÃO 
O 100  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS 
atribui ções legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido 
índices de protesto, no período de CINCO ANOS, 

COMERCIAL E IMPORTADORA 

IS 	 CNN 

111111113 11111 11111 11111 III 
'CONSTAM 08 

E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
de WILSON R GOMES, RG 11751736 q ue, pes q uisados os 
anterior a 07111/2001 , em nome de: 

DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 
51767820000144 

II 11111 010 11111110111111 11111 11111 11111 1111 1111 
. 	 . 
-- (OITO) PROTESTOS 

LIVRO 1361 G 	FOLHA 74 
PROTOCOLO Apresentação:08/10/2001 	Protocolização: 09/10/2001 	Número2001.10.09.0665-2 

PROTESTO 	Data: 15/10/2001 	 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 	Tipo: COMUM 
Valor Protestado: 	R$9.200,00 

TÍTULO/DOCUMENTO Número: 4490 	 Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Emissão: 03/09/2001 	Vencimento: 03/10/2001 	Endosso:M - MANDATO 
Valor : 	R$9.200,00 	Aceite: Não 

Apresentante: UNIBANCO UNIA() DE BANCOS BRASILEIROS SA 
Endere ço: 	VALE DO ANHANGABAU 238 	 São Paulo 
Favorecido : GIRO ROL ROLAMENTOS IND.COM.LT  
Endossante : GIRO ROL ROLAMENTOS IND.COM.LT  
Declaração : Não Consta 

LIVRO 1367 G 	FOLHA 228 
PROTOCOLO Apresentação:11/10/2001 	Protocolização: 15/10/2001 	Número2001.10.15.0487-1 

PROTESTO 	Data: 18/10/2001 	 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 	Tipo: COMUM 
Valor Protestado: 	R$726,66 

TÍTULO/DOCUMENTO Número:018067/B 	 Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Emissão: 21/08/2001 	Vencimento: 05/10/2001 	Endosso:M - MANDATO 
Valor : 	R$726,66 	Aceite: Não 

Apresentante: BANCO DE CREDITO NACIONAL SA 
Endereço: 	AV ANDROMEDA SN ALPHAVILLE - BARUERI SP São Paulo 
Favorecido : 	ROVED COM IMP DE ROLAMENTOS E VEDACOE 
Endossante : COM. DISKOROL IMP. DE ROLS 
Declaração : 	Não Consta 

50
4 

i 

LIVRO 1378 G 	FOLHA 38 
PROTOCOLO Apresentação:18/10/2001 	Protocolização: 19/10/2001 	Número2001.10.19.0719-9 

PROTESTO 	Data: 24/10/2001 	 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 	Tipo: COMUM 
Valor Protestado: 	R$500,00 

TÍTULO/DOCUMENTO Número:42771-1 	 Es_p_écie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Emissão: 13/09/2001 	Vencimento: 11/10/2001 	Endosso:M - MANDATO 
Valor: 	R$500,00 	Aceite: Não 

Apresentante: BANCO SAFRA SA 
Endereço: 	AV PAULISTA 2100 6 AND - PISO AUGUSTA 	São Paulo 
Favorecido : 	SOCITEC IMP E EXP LTDA 
Endossante : SOCITEC IMP E EXP LTDA 
Declara ção : 	Não Consta 

, 1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
■8 	2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
sz 	3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código de barras acima. 
É 	4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que 
',E 	próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
— 
FOLHA : 1 	 Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela Internet, no SITE : www.protesto.com.br 	Continua na folha : 2 

Metaware - ONR Millennium 

fls. 410
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. [ _ 

' 	10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
, 11 	_ 	Praça Doutor João Mendes, 46 - Sobreloja - Centro - São Paulo - CEP 01501-000 

José Otávio dos Santos Pinto 
Tabelião 

N° do Pedido: 2001.11.09/A00197 

COMERCIAL 

Continuação da folha : 1 

E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 
CNPJ 51767820000144 

1 111111 Eli 1110 III MIE MEIO 11111 1110 1111111111 111111111111 1111 
LIVRO 1378 G 	FOLHA 132 
PROTOCOLO Apresentação:18/10/2001 	Protocolização: 19/10/2001 	Número2001.10.19.0998-0  

PROTESTO 	Data: 24/10/2001 	 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 	Tipo: COMUM 
Valor Protestado: 	R$3.341,10 

TÍTULO/DOCUMENTO Número:IT 897841 	 Espécie: CHEQUE 
Emissão: 14/09/2001 	Vencimento:A Vista 	Endosso:X - SEM 
Valor : 	R$3.341,10 	Aceite: Sim 

Apresentante: SKF DO BRASIL LTDA 
Endereço: 	ROD ANHANGU ERA KM 30 CAJAMAR 
Favorecido : 	SKF DO BRASIL LTDA 
Endossante : 	Não Consta 
Declaração : 	Não Consta 

LIVRO 1388 G 	FOLHA 138 
PROTOCOLO Apresentação:24/10/2001 	Protocolização: 25/10/2001 	Número2001.10.25.0979-8 

PROTESTO 	Data: 30/10/2001 	 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 	Tipo: COMUM 
Valor Protestado: 	R$1.350,00 

TÍTULO/DOCUMENTO Número:1291 A 	 Esppcie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Emissão: 18/09/2001 	Vencimento: 18/10/2001 	Endosso:M - MANDATO 
Valor : 	R$1.350,00 	Aceite: Não 

Apresentante: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA 
Endereço: 	VALE DO ANHANGABAU 238 	 São Paulo 
Favorecido : JAND ROOL COMERCIO DE ROLAMENT 
Endossante : JAND ROOL COMERCIO DE ROLAMENT 
Declaração : Não Consta 

LI 

I 
LIVRO 1391 G 	FOLHA 38 
PROTOCOLO Apresentação:25/10/2001 	Protocolização: 26/10/2001 	Número2001.10.26.0720-9 

PROTESTO 	Data: 31/10/2001 	 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 	Tipo: COMUM 
Valor Protestado: 	R$285,10 

TÍTULO/DOCUMENTO Número: 073995 	 Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO  
Emissão: 19/09/2001 	Vencimento: 17/10/2001 	Endosso:M - MANDATO 
Valor : 	R$285,10 	Aceite: Não 

Apresentante: BANCO SAFRA SA 
Endereço: 	AV PAULISTA 2100 6 AND - PISO AUGUSTA 	São Paulo 
Favorecido : 	RICAMBI DISTR DE PECAS LTDA 
Endossante : RICAMBI DISTR DE PECAS LTDA 
Declaração : 	Não Consta 

,, 1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
a) 
,o 	2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 

3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código de barras acima. 
E ,. 	4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que 
o 
.- 	próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. c 
FOLHA :2 	 Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela Internet, no SITE : www.protesto.com.br 	Continua na folha : 3 

Metaware - ONR Mi:leen:um 
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, 
Praça Doutor João Mendes, 46- Sobreloja - Centro - São Paulo - CEP 01501-000 Li: 	
100  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
José Otávio dos Santos Pinto 

 

Tabelião 	 .)1/4"  
N° do Pedido: 2001.11.09/A00197 

Continuação da folha : 2 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAÚLO LYDA 
CNPJ 51767820000144 

11111 11111 illii 11111E111111 illil 11111111111110 MEDE 1111111 III 
Ilha 

LIVRO 1391 G 	FOLHA 46 
PROTOCOLO Apresentação:25/10/2001 	Protocolização: 26/10/2001 	Número2001.10.26.0772-2  

PROTESTO 	Data: 31/10/2001 	 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 	Tipo: COMUM  
Valor Protestado: 	R$260,89 

TITULO/DOCUMENTO Número:9379167901 	Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Emissão: 21/09/2001 	Vencimento: 19/10/2001 	Endosso:M - MANDATO 
Valor : 	R$260,89 	Aceite: Não 

Apresentante: BANCO RURAL SA 
Endereço: 	R DA CONSOLACAO 247 LJ 6 E 7 SP 	São Paulo 
Favorecido : 	ABADIR DISTR IMP ROL PECAS LTD 
Endossante : ABADIR DISTR IMP ROL PECAS LTD 
Declaração : 	Não Consta 

-
5

-  
CO

 
s.

.,
  

LIVRO 1393 G 	FOLHA 186 
PROTOCOLO Apresentação:26/10/2001 	Protocolização: 29/10/2001 	Número2001.10.29.0940-2 

PROTESTO 	Data: 01/11/2001 	 Motivo:FALTA DE PAGAMENTO 	Tipo: COMUM 
Valor Protestado: 	R$85,01 

TITULO/DOCUMENTO Número: 074008 	 Espécie: DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 
Emissão: 20/09/2001 	Vencimento: 18/10/2001 	Endosso:M - MANDATO 
Valor : 	R$85,01 	Aceite: Não 

Apresentante: BANCO SAFRA SA 
Endereço: 	AV PAULISTA 2100 6 AND - PISO AUGUSTA 	São Paulo 
Favorecido : 	RICAMBI DISTR DE PECAS LTDA 
Endossante : RICAMBI DISTR DE PECAS LTDA 
Declaração : 	Não Consta 

r_ 

Eu, APARECIDA ROSARIA - ESCREVENTE AUTORIZADO(A), conferi. 

Eu, TANIA MARIA BALCONI MARCONDES - SUBST DO TABELIAO a Subscrevo e Assino. 

São Paulo, 9 de Novembro de 2001 

100 TABEUÃO  De PROTes-ro  DEMTRA§ E -i-NuLos-3.PAuti9m 

	PJ- 

TANIA MAMA B. INAIFIC0f4OE3 • ii~TITUTA cra lAiiin 	O - I(G *G40.219-6 

EMOLUMENTOS AO ESTADO A APAMAGIS . . . * * * * * * * * * * * * TOTAL 

3,87 0,84 0,03 * 	* 	. * 	* * 	* 	* 	k 	* * * * 	* * 4,74 

th  1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
0 
.0 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
co 	3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código de barras acima. 

g- 	4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que 
° 	próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. c 
FOLHA :3 	 Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela Internet, no SITE : www.protesto.com.br  

Metaware - ONR Millennium 

fls. 412



CON1ERCIAL E 1N1PORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA ******.***************** 

CGC.: 51.767.820/0001-44 confoime indicação feita no pedido de certidão. ***************************** 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 

São Paulo, Terça-feira, 11 de 	
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10/12/2001 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

x  , 1, .1. 	,„.......,..........,......._____. 	_........„....,:„.„ 	 ';„.;,.,,,.  
.,!......,...„...„......_ i.„,,, 
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059276 

Certidão N°: 1251311 
	 FOLHA: li 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 

legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Executivos Fiscais, Municipais e 

Estaduais, no período de 10 anos anteriores a data de 14/11/2001, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

059276 

PEDIDO NO  
Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI -1.3 

fls. 413
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29/11/2001 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

059275 

Certidão N°: 1227483 
	

FOLHA: 1 / 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cíveis e de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de 00 anos anteriores a data de 23/11/2001, ‘erificou CONSTAR em nome de: 

CONIERCIAL E INIPORTADORA 	ROLANIENTOS SÃO PAULO LTDA ************************ 

CGC.: 51.767.820/0001-44 conforme indicação feita no pedido de certidão. ***************************** 

As seguintes distribuições: 

>5 24 0  Vara Cível do Foro Central, proc.: 000.01.317685-4, ação: Sustação de Protesto, 
Reqte: Editora Abril S/A, data: 29/11/2001 ******************************************* 

» 14 0  Vara Cível do Foro Central, proc.: 000.01.315746-9, ação: Sustação de Protesto, 
Reqte: Editora Abril S/A, data: 27/11/2001 ******************************************* 

» 24 2  Vara Cível do Foro Central, proc.: 000.01.314784-6, ação: Sustação de Protesto, 
Reqte: Bayer S/A, data: 26/11/2001 *************************************************** 
» 5° Vara Cível do Foro Central, proc.: 000.01.311805-6, ação: Indenização 
(ordinário), Reqte: Israel Alves da Silva, data: 23/11/2001 ************************** 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 

São Paulo, Segunda-feira, 03 de Dezembro de 2001 

059275 
PEDIDO 	O 	1111111111111111 1111 1111111111 Célia Regina David Gomes 

Diretora Técnica de Serviço 
DEPRI -1.3 
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059273 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

29/11/2001 

Certidão N°: 1217538 FOLHA: 1 / 1 

******************************************************** LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 

********************** RG.: 9543120 CPF.: 050.542.495-91 conforme indicação feita no pedido de certidão. 

PEDIDO N° 	111111111111111111111111111111 
059273 

Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI -1.3 

A Diretoria Técnica de Serx iços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Ci%eis e de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de 10 anos anteriores a data de 23/11/2001, verificou NADA CONSTAR em nome 
de: 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 

São Paulo. Quinta-feira, 29 de Novembro de 2001 
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29/11/2001 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

059274 

•c15 
r- 

, 

j) I 
12 9 00 O 8 2 

Certidão N°: 1217539 
	

FOLHA: 1 / I 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cíveis e de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de I() anos anteriores a data de 23/11/2001, verificou NADA CONSTAR em nome o 
de: 	 7.1 

o 
.‘" 

FRANCISCA CELIA DE ARAUJO SILVA *************************************************** 

RG.: 9838091 CPF.: 056.109.074-20 conforme indicação feita no pedido de certidão. ********************** *C5 

3 

75 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 

G São Paulo, Quinta - leira, 29 de Novembro de 2001 
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059274 

"'DO N° 	11111111111111111111111110111 Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI - 1.3 
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Certifico e dou 1'; que os livros de 

fls. 344/346, foram entregues em cartório, sendo 

conferidos por mim, encontrando em ordem. 

Eu, 	' 	ez;cr.dat. 

SP. 	.02.02. 
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rom\ o a de Justiça J 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Autos n.° 000.01.301.51499 - Pedido de Concordata Preventiva 

21.a Vara Cível da Capital 

Impetrante: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA 

Meritíssimo Juiz, 

1. Analisando a documentação juntada pelo impetrante, 

verifico que o pedido de concordata preventiva encontra óbice em ser deferido 

em vista dos títulos protestados. 

2. Assim, inobstante se tratem de protestos vesperais 

(tirados, em sua maioria, cerca de 45 dias antes do pedido de concordata), 

trata-se, entretanto, de quantidade expressiva de protestos (cerca de noventa). 

3. Observa-se que, o que se têm aceitado 

jurisprudencialmente é "uns poucos protestos tirados às vésperas da 

impetração do pedido", o que não é o caso dos autos. 

4. Assim, entendo que o pedido de processamento da 

concordata preventiva não poderá ser deferido, devendo ser decretada a 

quebra da impetrante. 

São Pa lo, 06 de março de 2002. 

. M. Gori Montes Telma 

MP - 720.002 

fls. 418



Cal.) 

UATA 
03 

e.r.1 

4. .7 	rub.tarr, 

z  

3cM' 

IL 

03 	nÃ. 

• 

o 

fls. 419



■ 

Certifico 
de fie. 	 

da 
às 
Em 
Eu, 

fro•J 

tr.: C} ficial 

lo 01- 
------ 

subscr. 
3 

CARGA 
Com o Dr. 	

--- 	
......... 

........... ............................. 

	
. 

........ • • • 
Alk : ...... 

J .............. â ....  revento 	
.1 ~MINI* 

• 5L ................................. 	. illINNINe 

ESCIOVefite 

.............. ............ 

Devolvido em ...... 

.................................. 
2-› 

..... 1•• • ................... 

1,.. 1 	-"." 	r.) A 

L ') 	
,'• 	'....... 	.............. 
	........ 

- .............. 
	

...... 

.
10~~~

"""••••••••~0.".•  

fls. 420



Nestes l'ermos 

P. -1)efe imento 

São P o, 23 de março de 200 

SALA DOS ADVOGADOS 

EXMO SR, DR. JUIZ DE DIREITO fl VIGSIT1 PRIMLIRA VARA CIVIL DO F020 ) L.  

OE1.24L DA CAPITAL — SP 

sai 

Processo ne 000.01.306514-9 

COMERCIAI E IMPWTADORA DE ROLAMENTOS Siá 

PAULO LTDA., atra4s de seu advo,sado, nos autos da CONCORDATA PREVEN 

TIVA, vem, nazi respeitosam,nte na presença de V. Exa., requerer o 

que adinate segue: 

1 — Vistas dos autos fora do cartjrio pe 

lo prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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autos. 

São Paulo, 

Eu, 	 

1N• 

0 (0   /  C31.-   /2002. 

  

subscrevi. 

   

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que procedi ao 

12 encerramento do volume dos presentes 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDA0 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao 

Cap. III, 39, das N.S.C., procedi a abertura 

do 

 
-,

S ?   volume. 

São Paulo, W<.)  /0 -5-   /2002. 

     

Eu, 	 - 	subscrevi. 
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Li+PD  
EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA - w )  
VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL — SP. 

•■3 

• 
• 

•411 

Autos do Processo n. 000.01.306.514-9 

COMERCIAL E IMPORTADORA  
DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,,  através de seu 

• advogado, nos autos da CONCORDATA PREVENTIVA,  vem, 
mui respeitosamente na presença de V. Exa., requerer o que 
adiante segue: 

• 	 I — Em resposta ao parecer 
ofertado pelo Digno representante do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, tem a requerente a dizer: 

I - Em primeiro lugar o pedido de Concordata Preventiva foi 
distribuído em 08 de novembro de 2001, conforme atesta a 
petição inicial, sendo juntado todos os documentos e livros 
exigidos por lei, estando o referido pedido apto a ser deferido. 

II — Com relação aos protestos constantes nas certidões de fls., 
355 á 391, a requerente faz neste ato a juntada de vários 

fls. 427



instrumentos de protesto os quais foram devidamente pagos, 0\ 
porem não foram cancelados junto aos seus respectivos cartório. 

Assim temos que o numero de protesto, 
existentes nas certidões são mínimos, haja vista conforme os 
instrumentos anexos, a sua maioria já foram pagos. 

Somando ao acima mencionado, temos que 
111  o Nobre Membro do Ministério Público, simplesmente utilizou-se 

de meios genéricos para opinar pelo indeferimento do favor 
legal, sem contudo atentar-se ao conjunto de analise do balanço 

• apresentado com maior profundidade. 
le 

A jurisprudência já vem se manifestando 
desfavorável ao entendimento do Nobre Membro do Ministério 
Público, conforme V. Acórdão abaixo descrito: 

FALÊNCIA — Convola cão, pelo  
Juízo " ei quo" do pedido de  
concordata em falência — 
inadmissibilidade, a vista do  
preenchimento. Pela autora, dos 
requisitos mínimos, para concessão  
do benefício legal — recurso provido,  
ratificada a liminar. O ativo  
contabilizado em sendo superior ao  
mínimo preconizado no artigo 15811 
do decreto lei n. 7661/45, autoriza o  
deferimento do processamento da  
concordata preventiva. O estoque de  
mercadorias bem maior que o  
consignado em igual período do ano  
anterior não significa, de per si, em  
super estocagem fraudulenta pois 
pode estar vinculada á sazonalidade  

II) 

40 
lik 
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de compras efetuadas e, bem assim,  
ao escalhe de vendas, alem de ser o  
referido estoque uma das Rarantias 
do cumprimento do benefício legal 
postulado, Os livros obri2atórios,  
mesmo que escriturados antes dos 
re2istros perante a JUCESP, não  
impediram a concessão da moratória  
, a vista do que disporia a Instrução  
Normativa Do Departamento  
Nacional do Remistro do Comércio. A  
dívida sobre subsistência de fraude á 
impetra cão da concordata  
preventiva, deve ser dirimida,  
hordiernamente, em favor da  
requerente, se revestida da  
postulação de formalidade e 
seriedades mínimas. (Agravo de  
Instrumento n. 87.724-4-- São Paulo  
— 3 Câmara de Direito Privado — 
Relator : Alfredo Mi2liore- 25.08.98 
— V. U.  

Portanto, Nobre Magistrado, o decreto de 
falência como sugeriu o Nobre Representante do Ministério 
Público do estado de S'à'o Paulo, causará inúmeros prejuízos a 
massa de credores, que ficariam sem qualquer esperança de 
receber o que lhe é devido. 

Assim sendo, como se verifica dos 
documentos juntados já anexados aos autos, a requerente não 
possui nenhum dos impedimentos previsto no artigo140 do 
decreto lei 7661/45. 
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o 3 

Valdir Leite Bitenc 
OABSP 60.318 

Roberto Gomes 
AC 1.344 

A requerente satisfez todas as condições 
enumeradas no artigo 158 do Decreto lei 7661/45. 

Instruiu o feito com todos os documentos 
exigidos nas letras e incisos do parágrafo primeiro, segundo e 
terceiro do artigo 159 do Decreto lei 7661/45. 

Apresentou ainda, todos os livros que trata 
• o parágrafo primeiro do artigo 160 do Decreto lei 7661/45. 

Impugnou e juntou os instrumentos de 
protestos comprovando os seus pagamentos constantes na 

• certidões de fls., 355 a 391, mencionados pelo Nobre membro do 
Ministério Público de São Paulo. 

Desta forma, a requerente encontra-se apta 
para que seja concedido o favor legal da forma que foi requerido. 

Em sendo assim, requer a Vossa 
• Excelência, data máxima vênia, uma vez cumprida as 

formalidades legais do decreto lei 7661/45, seja deferida a 
Concordata Preventiva, nos exatos termos do pedido inicial. 

• 	Nestes Termos 
P. Deferimento 
São Paulo, 25 de ma ço de 2002. 
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7" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
R. DA GLORIA, 152 - 1° ANDAR - LIBERDADE - SÃO PAULO 

o 

CARLOS ALBERTO NICOLAU 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1310 259 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
i 	1 	. 

0389 

• 

• 

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SA PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVAI/A NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

22/10/2001 0850 - 23/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

01305/A 18/09/2001 16/10/2001  

VALOR POR EXTENSO 	NOVECENTOS*E*NOVENTA*REAIS****************************************** 
************************************************************************************************ 

PORTADOR UNIBANCO UNIA() DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

VALE DO ANHANGABAU 238 SP 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO 

COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
AL BA_R&O DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

CGC 51.767.820.0001.44 

APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.1 DO PROV.CG.30/97 . MICROFILMAI/A. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZEM) PARTE DO PRESENTE AISIDECLARAÇAMIESI ANEXAIS) 

CARTA REGISTRADA COM 	 TX1 	AVISO DE RECEBIMENTO 	 

EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 	1 	1 

E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 
1 	i  INTIMAÇÃO PESSOAL 

NADA DECLAROU 

AVERBAOES O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

SAO PAULO , 26 DE OUTUBRO 

. 	7° TABEL 	6\0 DE PROTESTO DE LETRAS 	 

. 	 J 	 

	

- 		  

DE 	2001 

E ill uLDS-S PAUL O-SP . 	 .. , 	 

• • • • 	  O . .  . . 	........ 	 , . 
	 . . 

    SP 	 
	 , 	. 

JOSÉ ALBERTO VAZ FILHO -ESCREVENTE - RG 1i.508.221-e 

FAIXA: 13. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do 

interessada pôr bc. -,sião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 

data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° 11 dos Tabelionatos de Protesto da 

Lei n° 10.710 / 2000.7 • 

5 

5 
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TIPO LIVRO FOLHA 

G 1313 131 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
: 

0564 

7" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
R. DA GLÓRIA, 152 - 1° ANDAR - LIBERDADE - SÃO PAULO 

CARLOS ALBERTO NICOLAU 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

• 

• 

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARI'E INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

23/10/2001 1266 - 24/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

01308/A 19/09/2001 17/10/2001 ******** 1.700,00  

VALOR POR EXTENSO 	HUM*MIL*SETECENTOS*REMS******************************************** 
************************************************************************************************ 

PORTADOR UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

VALE DO ANHANGABAU 238 SP 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
AL BARÃO DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

CGC 51.767.820.0001.44 

APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.11)0 PROV.CG.30/97 . MICROFILMADA. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZIEMI PARTE DO PRESENTE AIS) DECLARAÇ COES/ ANEXAISI 

CARTA REGISTRADA COM 	EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 
X 	AVISO DE RECEBIMENTO 	E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	 

INTIMAÇÃO PESSOAL 
NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES 

• - 	. 	, 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

	

SÃO PAULO, 29 DE OUTUBRO 	DE 2001 

	

£,SELiA0 DE PROTESTO 	 . 4 ... , is.s . r..mi ko_sp 
• .  	........ 

" • "  .... 	 1 	t 	, 	i 	• - • 	. , • 	...... 
• - —. .. °•.........., 	

‘.+( 	̂ 	1 	I 	kP 	.  	. 	
. 

• , 	..À., 	'r 	  

	

  	( 	\ 	

...Q,, 	
............ 

JOSÊ ALBERTO VAZ FLHO - ESCUEVEN I F - RG 12.508.221-6 	 .. 
.... 

FAIXA: 16. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a efte protesto, serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal Jato ocorrer (Rem12.1, alínea "b", das notas explicativas ,da tabela n °  11 dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n°  10.710 / 2000). • ' i 

a • 

• • 
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70 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
R. DA GLÓRIA, 152 - 1" ANDAR - LIBERDADE - SÃO PAULO 

CARLOS ALBERTO NICOLAU 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1306 180 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
., 

Lio 

0551 

• 

• 

o SÉTINIO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÂd PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO E DATA 

DO PROTOCOLO 
PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

18/10/2001 0965 - 19/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

01298/A 14/09/2001 12/10/2001 **********915,00 ********** 915,00 

VALOR ROR EXTENSO 	NOVECENTOS*E*QUINZE*REAIS******************"********************"* 
************************************************************************************************ 

PORTADOR UNIBANCO UNIA() DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

VALE DO ANHANGABAU 238 SP 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CON1L INIP ROLAMENTOS S PAULO LT 
AL BARÃO DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SÃO PAULO 	SP 

CGC 51.767.820.0001.44 

/ 

• 

! APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.1 DO PROV.CG.30/97. MICROFILMADA. 	 , 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZ(EMI PARTE DO PRESENTE AISJ DECLARAÇAÁES)ANEMISI 

H
CAAVRISTOA RD  EEG IRSETCREABDI MA ECNOTMO 	n  EE  DAI TF  AI XLAPDUOB PUBLICADO ALDOOC AP I! I. AD E  I CMOPSR TE Nu  SMAE  I  

INTIMAÇÃ O PESSOAL 

, 

/  
NADA DECLÀROU 

AVERBAÇÕES 

...• ...• 

.• 

... 

. 	• 	 
. 	• 	 

	

r. 	
.... 	 •• • 	 •• • 	  ,.. 	  

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

SÃO PAULO, 24 DE OUTUBRO 

7° TABELIA0 DE PROTESTO DE LETRAS  

JOSÉ 	ERTO VAZ FILHO - ESCREVENTE 

/ 

DE' 2001 

E III t1LO5-S.PAULO-SP 	.. .. , 

........ :. k.)
. 

- RG 12.508221-0 

FAIXA: 12. 	Ag- custps, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, ser0 devidos e cobrados do 

interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 

data em que tal fatd oconer,(ítem12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n°11 dos Tabelionatos de Protesto da 

Lei n° 10.710 12000). 
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TIPO LIVRO FOLI-4A 

G 1344 200 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

0471 

70  TABELIÃO DE PROtESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
R. DA GLORIA, 15?-- 1 0  ANDAR - LIBERDADE - SÃO PAULO 

CARLOS ALBERTO NICOLAU 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

1 

1 

• 

• • 

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SA AULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO 

NUMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

09/11/2001 0631 - 12/11/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

1348/A 08/10/2001 03/11/2001 **********237 ,50 ********** 237,50  

VALOR POR EXTENSO 	DUZENTOS*E*TRINTA*E*SETE*REAIS*E*CINQUENTA*CENTAVOS***************** 

************************************************************************************************ 

PORTADOR BANCO BRADESCO S/A 

CIDADE DE DEUS S/N OSASCO SP 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR MBV COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM E IMP DE ROLS SÃO PAULO LTDA 
AL BARÃO DE LIMEIRA, 855 
CEP 01202-002 SÃO PAULO 	SP 

, 

CGC 51.767.820.0001.44 

APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.1 DO PROV.CG.30/97. MICROFILMADA. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : MIEM PARTE DO PRESENTE AIS) DECLARAÇÃO(BESI ANEXAISI 

CARTA REGISTRADA COM 	EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 
X 	 O PESSOAL 

AVISO DE RECEBIMENTO 	E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	
INTIMAÇÃ 

NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

SÃO PAULO, 19 DE NOVEMBRO 	DE 2001 

7° TABELA° DE FRUI ESTO DE LETRAS  E e II AOS—S.PAULO-SP  
« 	  

	

....... ... 	•  	 .. 
.. 

.. 
  	,. 

JOSE ALBRTO VAZ FILHO • ESCREVENTE - RG 12.508.2214 

FAIXA: 05. 	As custas, os emolumento; e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° 11 dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 12000). 
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22  TABELIA0 DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA CAPITAL 

RUA BOA VISTA, 314 - 1Q ANDAR - SÃO PAULO 

DR. ANTONIO AUGUSTOS. JUNQUEIRA 	 DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
TABELIÃO 
	

SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 
DATA DA APRESENTACAO: 30110/2001 

LIVRO NUMERO FOLHA 

G 
.,... 

1013 
... 

0264 

TIPO DO PROTESTO 

COM 	1,1 	M 

ENDOSSO: 
	MANDATO 

O 2 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA CAPITAL DO ESTADO 
A PEDIDO DO PORTADOR, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO A 
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABE 

PAULO, 
CRITO, 

PROTOCOLO DATA PROTOCOLO MOTIVO DO PROTESTO 
FALTA DE TIPO DE DOCUMENTO 

0993 31/10/2001 
4. 

PAGAMENTO . DUPL. VENDA MERCANTIL POR INDICACAO, 
4. 

VENCIMENTO 	 VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO NQ DO DOCUMENTO EMISSAO 

01 àO 8/8 19/09/2001 24/10/2001 1.700,00 

Es°sETECENTOs 

 1.700,00 

04  PWRTEN REAIS ********************************************** 
************************************************************************* 

PORTADOR: 

ENDEREÇO: 

UNIBANCO UNIA° DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
VALE DO ANMANGABAU NR. 238 -. CENTRO—SP 

SACADOR E/OU 

TOMADOR M 8 V COMERCIAL DE ROLAMENTOS 

FAVORECIDO M 8 V COMERCIAL DE ROLAMENTOS 

LIVRO UNICO•ARTIGO 23,LEI 	N. 9.492•DE 10/09 11997 
DOCUMENTO D  E 	 AO 

NQDO DOC
IDENTIFICA

UMENTO TIPO 

SACADO 
'COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LTI 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 

• 
OS EMOLUMENTOS • AS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS RELATIVAS 
DEVIDOS E COBRADOS DO INTERESSADO POR OCASIAO DO PEDIDO 
PROTESTO,COM BASE NOS VALORES DA FAIXA DA TABELA EM 
FATO OCORRER (ITEM 12.1,ALINEA . 8',DAS NOTAS EXPLICATIVAS 
ESTADUAL N. 10.710, DE 29/12/2000). 

CGC 
RG 

A 

VIGOR 

51767820000144 
00000000000 

ESTE PROTESTO SERAO 
DO CANCELAMENTO 	DO 

NA DATA EM QUE TAL 
DA TABELA XI .°1 LEI 

NOS TERMOS 	DOS 	SUB/TENS 11.1 	E 	11.6 	DO PROV. 	CG. N.30/97 E 11.1.1 DO PROV. 
CG. N.14/98,A DECLARACAO SUBSTITUTIVA QUE COMPROVA A COMPRA/VENDA/ENTREGA DA 
MERCADORIA 	FOI TRANSMITIDA POR MEIOS MAGNETICOS. 

)it 

CERTIFICA QUE INTIMOU 
CARTA REGISTRADA COM 

 	AVISO DE RECEBIMENTO 

0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS 
EDITAL PUBLICADO 	PELA IMPRENSA 
E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	 

DE: 

INTIMAÇÃO 	PESSOAL 

FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A(S) DECLARAÇAO(DES) ANEXA(AS) N°(S) 

NADA DECLAROU 

AVE RBAÇOES 

:.. 
:. 

. - 

GITADO POR: " G 
CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

	

06 	NOVEMBRO 	2001 

	

s O PAULO, 	DE 	 DE 

	

) .AW-.L.Iik0 DE 	PROTESTO DE LMAS 	t: 1TTULOS-S.PAULD-SP ..., . . , 	 .. . 	. 	 

	

PJ 	á 	,4 	
- • - 

	

- 	 ( 	mt.,,,...4- •• .. 	 ..... .........  	, 

	

..  	 ' 	 
, 	  

SÉRGIO LUIS DE CAMARGO ----ESCREVEN l'E - RG 1 7 	• 	 '.0-$) 

DISTRIBUIÇÃO EMOLUMENTOS MICROFILMkGEM AO ESTADO CART. SERV. APAMAGIS DESP. INTIMAÇAO EDITAL TOTAL DAS CUSTAS 

ice e 	II I 	I é 

. 

I 	11 

. 

. 	• 	II 	11 e se,  3 	I I 	I I 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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4° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 319- SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1362 196 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

O QUARTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃ 	ULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO 1)0 DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ,E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

PROTOCOLO DATA DO PROTOCOLO PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

0885 26/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

01298/B 14/09/2001 19/10/2001 **********915,00  

VALOR POR EXTENSO 	NOVECENTOS*E*QUINZE*REAIS 

lilf7S*1”eliWWWWW*WWWW,CWWWWWW,(WWWW7,7”"(7(XiCif*WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWIt*WWWWWWWWWWWWWWWWW :2(,(*%%7<,[%% 

PORTADOR UNIBANCO - UNIA() DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

VALE DO ANHANGABAU 238 

ENDOSSO 

MAM) 110 ENDEREÇO 

SACADOR M B V COMERCIAL DE ROLAMENTOS 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CONIL IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
AL BARÃO DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SÃO PAULO 	SP 

-- . _ 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

APRESENTADA DECLARACAO CONF. ITEM 11.1.1 PROV. 00.30/97. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZ(EMI PARTE DO PRESENTE AS I DECLARACAO(DESI ANEXAIS) 

 	CARTA REGISTRADA COM X 1 I 	AVISO DE RECEBIMENTO 	
 EDITAL 

DAF I XADO
I  T AL  PUBLICADO  

LOCAL  
PELA E  IMPRENSA  

COSTUME 
ro E  n 

INTIMAÇÃO PESSOAL 

. 	. NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES 

' 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

SÃO PAULO 31 DE OUTUBRO 	DE 2001 

,. O TACELIM DE PROTESTO DE LETRAS E T1TUL)S-S.PAULO-S1 

	

--,  	. 	 
• • • 	-- 	 —.---. • • 	r2 	• • 

• •  • • 	 .§-...~.i.* .' e.'.......--• • 
 	../'••• 	  

SERGIO UCCIARDS- ESCREVENTE. RG 7 	151.392 

FAIXA: 12. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° 11 dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 / 2000). 
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5° Tabelião de Protesto 
RUA DA GLORIA, 162 - SÃO PAULO - CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 
, 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA CalARCA 

-. 
LIVRO 

. 
NUMERO 

, 
FOLHA 

O :1.065 375 
./.. ,s. 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

PULO, A PEDIDO 

TE DO PRESENTE. DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEG 

PROTOCOLO N 2  DATA PROTOCOLO MOTIVO DO PROTESTO 
FALTA DE 

. 
TIPO DE DOCUMENTO

/ 
 

0692 30/10/2001 PAGAMENTO ' DUPLICATA VENDA MERCL P/INDICACAO 
N,  DO DOCUMENTO 	- 

. 
EMISSÃO 	 VENCIMENTO 

+ 
VALOR DO DOCUMENTO 

. 
VALOR PROTESTADO 

01305/B 18/09/2001 23/10/2001 R$ *********990,00 R$ *********990,00 
VALOR POR EXTENSO: 

NOVECENTOS E NOVENTA REAIS ************************************** 
*************************************************************************** 

PORTADOR 
UNIDANCO UNIA° DE ECOS BRASILEIROS S/A 	 ENDOSSO 
—VALE DO ANHANGABAU 238 — SP 	 MANDATO 

SACADOR / FAVORECIDO 
M B V COMERCIAL • DE ROLAMENTOS 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DEVEDOR(ES) T 	TIPO N. DO DOCUMENTO 

COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
AI... BARÃO DE LIMEIRA.855 

SÃO PAULO 	 SP 

CGC 

— 

51767820000144 

O SACADOR, 	POR 	SUA 	CONTA E 	RISCO,. 	DECLAROU POSSUIR OS COMPROVANTES 	DE 
COMPRA/VENDA/ENTREGA DE MERCADORIA E EXIBIRA ONDE E QUANDO EXIGIDOS. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS DE: FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A(S) 
DECLARAÇÃOIÕES) ANEXACAS) N9S) 

- n.:-..--■ 

******* 

.,---", 

CARTA REGISTRADA COM 
COMPROVANTE DE ENTREGA 

EDITAL AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 
E PUBLICADO PELA IMPRENSA 	

• X 
INTIMAÇÃO PESSOAL 

Averbações: 

- _ DISTRIBUIÇÃO 	 E.,  ,,UMENTOS 	 MICROFILMAGEM 	 ROC D 	S 	 ATESTADO 

EU, 	é . 	r  • . p.,  - FERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

SA0W 	,.. DE NOVEMBRO 	DE 2001 

ido 	
- 44/ 

FAIXA 0013 
CART. SERV. 

OS EMOLUMENTOS E CUSTAS DESTI- . FfflT1 ("' O SERÃO COBRADOS jUNTA - 
APAMAGIS 	, DESP. INTIMAÇÃO EDITAL m..m 

MENTE 	COM OS DEVIDOS 	PELO SEU CANCELAMEN—C, NOS TERMOS D ,'N LEI 10710/2000 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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;o Tabelião de Protesto 
RUA DA GLÓRIA, 162 - SÃO PAULO - CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

LIVRO NÚMERO FOLHA 

G :1.070 
n 

007 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

INSTR-UMENTO DE PROTESTO 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARÓA DE SÃO PAULO, A PEDIDO 

)0 PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGN1E DO PRESENTE. 

PROTOCOLO N ,  DATA PROTOCOLO MOTIVO DO PROTESTO 
FALTA DE . TIPO DE DOCUMENTO 

0798_ 01/11/2001 PAGAMENTO 
, 

DUPLICATA VENDA MERCL P/INDICACAO 
Ni,  DO DOCUMENTO 	T 	EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

1331/A 02/10/2001 25/10/2001 R$ *********660,0C R$ *********660,0( 
VALOR POR EXTENSO: 

SEISCENTOS E SESSENTA REAIS ************************************* 
*************************************************************************** 

PORTADOR 
BCO BRADESCO S/A 	 ENDOSSO 
-CIDADE DE DEUS S/N - OSASCO - SP 	 MANDATO 

SACADOR/ FAVORECIDO    
MBV COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DEVEDOR(ES) .. N. DO DOCUMENTO 

COM E IMP DE ROLS SA0 PAULO LTDA 
AL-BARAO DE LIMEIRA 855 

SAO PAULO 	 SP 

CGC 51767820000144 

' 

O SACADOR, 	POR 	SUA 	CONTA E 	RISCO,. 	DECLAROU POSSUIR OS COMPROVANTES 	DE 
COMPRA/VENDA/ENTREGA DE MERCADORIA E EXIBIRA ONDE E QUANDO EXIGIDOS. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS DE: DECAR
FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A(S) 

LAÇAO(6ES) ANEXA(AS) N.(S) 

** 	
, 

CARTA REGISTRADA COM 
COMPROVANTE DE ENTREGA 

e"---", 
EDITAL AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 
E PUBLICADO PELA IMPRENSA INTIMAÇÃO PESSOAL 

Averbações: 

. 
- . 

EU, 	 CONFERI. O REFERI • É V 	DADE E DÁ FÉ. 

SAO PAULO, 07 DE NOVF1BRO 	DE 2001 

LUIZ MA 	O FILHO 
ESCREV NT AUTORIZADO 

DISTRIBUIÇA0 	 • 	 EMOLUMENTOS 	 MICROFILMAGEM 	 PROC DADOS AO ESTADO 

FAIXA 0009 OS EMOLUMENTOS E CUSTAS DESTE PROTESTO SERAO COBRADOS JUNTA- 
CART. SERV. APAMAGIS 

DEvues 	PELO 
DESP. INTIMAÇÃO 

SEU CANCELAMEN-0, 
EDITAL 	. 

NOS yEmos D -: i 
+ 	 TOTAL RECEBIDO 

LEI 10710/2000 MENTE 	COM os 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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TIPO LIVRO FOLHA 

G 1349 252 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

• 

• 

• 

• 

g 
5 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 
O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO7PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA. 

DATA 
APRESENTAÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

04/10/2001 0493 - 05/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

017953/C 09/08/2001 28/09/2001 **********703,34  

VALOR POR EXTENSO 	SETECENTOS*E*TRES*REAIS*E*TRINTA*E*QUATRO*CENTAVOS************* 
************************************************************************************************ 

PORTADOR BANCO DE CREDITO NACIONAL SA 
ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO AV ANDROMEDA SN ALPHAVILLE BARUERI SP 

SACADOR COM. DISKROL IMP. ROLS. LTDA 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COML IMP DE ROLS SAO PAULO LTDA 
ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA N. 855 
CEP 01202-002 SÃO PAULO SP 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

ENDOSSATARIO - ROVED COM IMP DE ROLAMENTOS E VEDACOE 

APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.1 DO PROV.CG.30/97.MICROFILMADA  

CERTIFICA QUE INTIMOU O(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE: FAZIEM) PARTE DO PRESENTE A(S) 
DECLARAÇA0(6ES) ANEXA(S) N9S) 

CARTA REGISTRADA CUM 	EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENS 
X 	AVISO DE RECEBIMENTO 	E AFIXADO NO LOCAL DE COST 	E 

IN MAÇÃO PESSOAL NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES EU, 

SAO 

CittABELIÃO 

CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

PAULO, 10 DE OUTUBRO 	DE 2001 

DE PROTESTO DE LETRAS E TiT1110S-S.PAULOIP 

•••• ■ 

LSLÃIN * 

  	SP 	 ..... 

CARLOS ROBERTO SALOIA() - SUBST. DO TABELIÃO. RG 2. 548. 327 !, 3rD F 

FAIXA: 10. 

0485 

6° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELFNA, 32 - SÃO PAULO - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

- 
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1" TABELIÃO DE !-;ROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADDIRd LIT1Z A-NTONIO, 371 BELA VISTA - SÃO PAULO 

JOSÉ CARLOS ALVES 
TABELIÃO 

TIPO LIVRO FOLHA 

1324 153 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO I' 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO A AIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO E DATA 

DO PROTOCOLO 
PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

17/10/2001 0394. 18/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

018124/A 27/08/2001 26/09/2001 1.585,00 1.585,00 

VALOR POR EXTENSO: UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA II CINCO REAIS*************************** 
********************************************************************** 

APRESENTANTE BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

AV ANDROIVIEDA S/N ALPHAVILLE SAO PAULO 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

ENDOSSATARIO ROVED COM nu. DE ROLAMENTOS E VEDACOE 

SACADOR DISKROL 

DEVEDOR(ES) 	 DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO 

COM L IMP ROLAM SAO PAULO LTDA 	 CGC 51767820000144 
AV BR DE LIMEIRA 855 	01202-002 SAO PAULO SP 
CERTIFICA QUE INTIMOU O RESPONSAVEI, ATRAVES DE CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. 

NADA DECLAROU. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
- 

O SACADOR. POR SUA CONTA E RISCO DECLAROU POSSUIR PROVA DA COMPRA E VENDA DA ENTREGA DA MERCADORIA E EXIBIRA ONDE 
E QUANDO EXIGIDA. 

AVERBAÇÕES : 

• 

- 

O REFERIDO 

SAO PAULO, 

, . .,. 

:::::• 	": " .... 

	

, 	. 	. 
"••• — — —,.. —, „ . 

É VERDADE E DÁ FÉ. 

23 DE OUTUBRO DE 2001. 

r) 9::. 14;07ESTO DE LETRAS . 

•-■ 	 - 

E TiTULOS-S  rVUJIS';.'"-,  

° 	 • 	... 

. 	. 	 . 

., 	....... 

,.. 

-••••:-..—„,.......7 	--:;;; 

	

 	_  	

• 
As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do interessado p 

ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa 	p 	da tabela em vigor na data em que tal fato ocorrer 

(item 12.1, alínea "h" , das notas expliCativas da tabela n° XI dos Tabelionatos de Protesto da Lei n° 10.710/2000). 
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TIPO LIVRO FOLHA 

G 1315 205 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
. 

7" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
R. DA GLORIA, 152 - 1" ANDAR - LIBERDADE - SÃO PAULO 

CARLOS ALBERTO NICOLAU 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 
O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO 	LO, 

NO IS() DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENT ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTECRANTE DO PRESENTE L CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

24/10/2001 0547 - 25/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

018190/B 03/09/2001 15/10/2001 ********2.166,66 ********2.166,66 

VALOR POR EXTENSO 	DOIS*MIL*CENTO*E*SESSENTA*E*SEIS*REAIS*E*SESSENTA*E*SEIS*CENTAVOS*** 

************************************************************************************************ 

PORTADOR CAIXA ECONONI1CA FEDERAL 

PCA DA SE 111 SP 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR COMERCIAL DISICROL IMP. 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COML IMP DE ROLS SÃO PAULO LTDA 
ALAMEDA BARÃO DE LIME1RA,855 
CEP 01202-002 SÃO PAULO 	SP 

CGC 51.767.820.0001.44 

ENDOSSATARIO - EASY CRED FACTORING COMERCIAL LTDA 

APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.1 DO PROV.CG.30/97. MICROFILMADA. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZIEMI PARTE DO PRESENTE AISI DECIARAD AOIOESI ANEXAIS 

 	CARTA REGISTRADA I X  I 

	

D E

E  EI I 

RECEBIMENTO

STH  AD A  COM 	t 	I EEDAITFAIXLAPDUOBLNIOCALDOOCAPLELDAE I CMOPSRTENU SMAE 	 
I INTIMACÃO PESSOAL 

NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES 

• 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

SÃO PAULO. 30 DE OUTUBRO 

. 	 7* TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS 

DE 2001 

É efi 0,..084.PAULO-SP  

0  	, . 	E P 	 : 	,. 
■ 	 • 	• .  	. 	:  

ALBERTO VAZ FLNO - ESCREVENTE - RG 12.508.2214 

FAIXA: 19. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° 11 dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 / 2000). 
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6° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQtELINA, 325 - SÃO PAULO - SP 

. - 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1356 145 

, TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
1 

Li \s 
O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PA 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA. 

DATA 
APRESENTAÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

09/10/2001 0338 - 10/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

018190/A 03/09/2001 30/09/2001 ********2.166,66 ', *******2.166,66 

VALOR POR EXTENSO 	DOIS*MIL*CENTO*E*SESSENTA*E*SEIS*REAIS*E*SESSENTA*E*SEIS******* 
cENTAvos**************************************************************************************** 

PORTADOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO PRACA DA SE 111 SP 

SACADOR COMERCIAL DISKROL IMP. 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COMI IMP DE ROLS SAO PAULO LTDA 
ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA,855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

ENDOSSATARIO - EASY CRED FACTORING COMERCIAL LTDA 

APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.1 DO PROV.CG.30/97.MICROFILMADA  

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(5) RESPONSÁVEL(EIS) ATR . ..: 	DE: FAZIEM) PARTE DO PRESENTE AIS) 
DECLARAÇÃOIGES) ANEXAIS) N'IS) 

X 
CARTA REGISTRADA COM 	EEDAITFAD(LAPDIJOBLNIOCALDOOCAPLELADE ICMOPSRTEUNMSAE  i 	

I INTIM 	A 	• - SOAL AVISO DE RECEBIMENTO NADA DECLAROU 
_C 

AVERBAÇÕES EU, 	 CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

SAO PAU e 	is DE OUTUBRO 	DE 2001 

ETRAS E ltrULR.S.-S. IMJ.1.1.0:1r. . ; ; 

Ge' 1.AGE114-0.Df. P. 13R -M T:C.I  ... I.- ................................... 

..... '' RI 	................ Ki.}-,■ 	• :::::: 

	

.... 	. 
. ........ -- 	................ 	 ................ 	: 

	

..........................................................
.. ....... ................... ÃO:. 1:.  ! I R:3•G:.  ..... ...... 2"; . .i ..... F): /: 	. 

FAIXA: 19. 	 4 	' 
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- EDUARDA SILVEIRA 
TABELIÃ SUBSTITUTA 

. - 
BENEDiCTO Slt-VEIRA FILHO 

* 	TABELIÃO-s.' _ 

MOTIVO DO PROTESTO 
FALTA DE DATA PROTOCOLO . r PROTOCOLO N° 

EMISSÃO Ne DO DOCUMENTO 

018146/8 28/08/2001 07/10/200V 

VALOR DO DOCUMENTO 

DUPLICATA VENDA:MERCANTILI POR tNDICACAO 
-<> 	  

VALOR PROTESTADO 

1.147,50 1.147,50 

UM MIL, CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS )*********************** 

TA•BELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
•

4 PRAÇA JOÃO MENDES, 52- SOBRELOJA -SÃO PAULO - SP 

L't6  
O 9° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA CO A CA DE SÃO PAULO, 

A PEDIDO DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO DESCRITO, QUE FAZ PART TEGRANTE DO PRESENTE 
E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTA SERVENTIA. CERT I F I CAN DO QUE O TI TUL O FOI APRESENTA DO EM 11/10/01 
NOS TERMOS DO ART.5 LEI 9492/97 E ITEM 4.3 CA°.XV DAS NSCGJ(PORTARIA CP.NR.07/2001)  

- 0291 	15/10/2001 PAGAMENTO 

VENCIMENTO 

TIPO DE DOCUMENTO 

VALOR POR EXTENSO: 

LIVRO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

NUMERO FOLHA 

1138 	156 ^  
TIPO DO PROTESTO . 

COMUM 

PORTADOR: , 
• ENDEREÇO: - 

Nr 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
,PRACA 	DA' SE 	111 	 ..._ 

. 	TIPO DE ENDOSSO 

MANDATO 
:FAVORECIDO 

... TOMADOR E/OU SACADOR 

, vUBIRAJARA DE CAMARGO NEVES JUNIOR 
COMERCIAL DISKROL IMP.DE ROLAMENTOS LTDA 

RESPONSÁVEL (EISI " INTIMADO '  
VIA 	‘ 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÁO 

TIPO N .  DO DOCUMENTO 

:,".COML IMP.DE  ROLS.SA0 PAULO LTDA." 
ALAMEDA BARAO DE 	LIMEIRA,855 

AR 

, 

CGC 51.767 -.820/0001-46' 
.------ 

- 

.. 
- - CERTIFICO QUE O COMPROVANTE DE VENDA MERCANTIL E ENTREGA DA  
MERCADORIA OU' -- DECLARACAO SUBSTITUTIVA ACOMPANHOU O TITULO. -  

FORMA DE INTIMAÇÃO 

AR * CARTA REOISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO 

ED . EDITAL PUBUCADO PELA IMPRENSA E AFIXADO NO 

LOCAL DE COSTUME 

IP . tniTimAçáo PESSOAL 

CP * 	CIENTE PESSOAL.; 	,.....,.' 	"■,,,, 

>. 

CM=C PAZIC= -) 

DECLAR9 , 
AVERBAÇÕES: 	 . 	 -Nr 

OS EMOLUMENTOS E CUSTAS DESTE 	PROTESTO 
'SERÃO - PAGAS PELO INTERESSADO, QUANDO DE :.- 	• 	_ 	. 

--SEUCANCELAMENTO.- 	(LEI 	10.710/ 29112/2000) 

.. 
' 

 

FAIXA "'. REFERENCIA :NR. 	13 

-. 

DIGITADO POR: 	 CONFERIDO POR: 	 i. 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

SÃO PAULO, 	18 	DE , 	OUTUBRO 	 DE 	2001 	- 
a  .. . . R.;.TABELloit0 DE PROTESTO DE LETRAS E Ttrutoss.PAULO-SP  : ..... : .. ......... ......... 
. .... . 	 . 	• : ........ 	

'á 	  
'SIMONE SIMONE A. COLOMBO- ESCR. AUTORIZADA -RG 8.343.1 46-9 

EMOLUMENTOS ••-, , • 	. 	_ 	. 	• 
'V-  

.0. 

AO ESTADO 	 -sr DESP. INTIMAÇÃO 

01-AR 
PROC. DADOS 

*********- 
V EDITAL 	 -Nr- 

******., • TOTAL DAS CUSTAS 

CART.  SERVENTIA . 	 - _._ 	_ 	- 	. 	-... 	• 	- 	. 
gt****:*,* **. 

APAMAGIS 
- 	- 
c************. 

DISTRIBUIDOR - 	< 
********* 

> MICROFILMAGEM 

********* ******, ************* 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 	 • 
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8? TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA SANTO AMARO. 482 - BELA VISTA - SÃO PAULO 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÉA 
TABELIÃO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1027 194 

TIPO DO PROTESTO 

COVUM 

0394 

• 

• 

• 

k INSTRUMENTO DE PROTESTO 
O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃ PAULO 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA 
APRESENTAÇÃO 

NÚ 	O E DATA 
PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: ----- TIPO DE DOCISIENTO  
- 	 / 

26/10/2001 0587 - 29/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR ,I 	ICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO 	
, 
	VENCIMENTO VALOR DO DOCUME 	O VA 	R PROTESTADO 

018067/C 

/ 

21/08/2001 	20/10/2001 **********726,6 **** *****726,68 

VALOR POR EXTENSO 	SETECENTOS*E*VINTE*E*SEIS*RE IS*E*SESSENTA*E*01TO*CENTAVOS********** 

************************************************** ********************************************* 
/ 

PORTADOR BANCO DE CREDITO NACIONAL SA 
ENCOSTO 

MANDATO ENDEREÇO AV ANDROM4DA S/N ALPHAVI92É/BARUERI SP' 

SACADOR COM DISKOROL IMP DE ROLS/  

/ 

DEVEDOR(ES) DOCUMENIO DE IDENTIFICAÇÃO 

COML IMP DE ROLS SAO PAULO ITDA,,J 
ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA 	855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

/ENDOSSATARIO 

CNPJ 51.76 

( 

.820. 001.44 	, 

I 

- ROVED COM INIP DE ROLAMENTOS E VEDACOE 

4877-  SACADOR DECLAROU POSSUIR PROVA DE COMPRA,VENDA E ENTREGA DE MERCADORI 	. 

ERTIPICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZIEM) PA'F'ÉTE DO PRESENTE AIS) DECLARAÇÁOIÓESI ANEXAIS/ 

CARTA REGISTRADA COM 	El EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 	 
AVISO DE RECEBIMENTO 	L__J E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	 

INTIMAÇÃO PESSOAL 
NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES O REFERIDO É VERDADE E D 	FE 

SAO PAULO, 01 DE INOVEBRO 	DE 2001 

.. 	IP TABELA° DE PROTESTO DE LETRkS E TtTULDS-S.PAULO-SP  - 
. 	 t  

	

..-0.4 	
   	sP 	 W PG.. 

	

SOMA REGINA ROSA. ESCREVENTE - RG 10.557.084 	 & IILI 

FAIXA: 10. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das Notas Explicativas da Tabela n° XI dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 / 2000). 

• 
• 
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100  TABELIÃO DE PROTESTO DEILETRAS E TÍTULOS /... 	, 1  

EL
1 	i -_-- .-_, 	Praça Doutor João Mendes ;  46 - Sobreloja - Centro - São Paulo - CEP 1._  

- 	 Tabelião 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1367 228 
TIPO DO PROTESTO 

e , 

/. 	 s 4 	 i  

INg-TRUM 'ÊNIO DE rinartsTo 	gt,..rdoi 
O 100  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA 
LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA 

PROTOCOLO 

COMARCA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
DO TÍTULO/DOCUMENTO ABAIXO DESCRIT , QUTZ 

NESTE TABELIÃO. 

\, 
PROTESTO 

Apresentação Protocolização Número Data Motivo 

11/10/2001 15/10/2001 2001.10.15.0487-1 18/10/2001 FALTA DE PAGAMENTO 

Valor Protestado R$726,66 Setecentos e Vinte e Seis Reais, e Sessenta e Seis Centavos* *********** * ** ** ** ** ** * * ***** 

TÍTULO/DOCUMENTO 
Número Espécie Emissão Vencimento Valor 

018067/B DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 21/08/2001 05/10/2001 R$726,66 

Apresentante 

Endereço 

BANCO DE CREDITO NACIONAL SA 
AV ANDROMEDA SN ALPHAVILLE - BARUERI SP 

ENDOSSO 

MANDATO 

Favorecido ROVED COM IMP DE ROLAMENTOS E VEDACOE 

Endossante COM. DISKOROL IMP. DE ROLS 
Devedor 

E ndereço 

COML IMP DE ROLS SAO PAULO LTDA 	 CNPJ 51.767.820/0001-44 
ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA N. 855 
CEP 01202002 São Paulo SP 

INTIMAÇÕES 	 Certifica que intimou o(s) responsável(is) através de 

iDECLARAÇÕES 

aviso de
dreegriesctreabdamceonm to  

Faz(em) parte do 

)(  

presente 

Edital publicado pela imprensa e 
	 afixado no local de costume 

a(s) declaração(ões) 

Intimação pessoa l 

anexa(s) 
I 	 O Devedor Nada Declarou 

DECLARAÇÃO APRESENTADA DE ACORDO COM O PROV 30/97 SUBITEM 11.1.1 - C.G.J. 
OBSERVAÇÕES 

AVERBAÇÕES 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

São Paulo, 18 de Outubro de 2001 

10• TABELIÃO OE PROTESTO tN.S.AT.P.S.~.~..p...+Wl.,9-.SIP  *** 

: ....... 	 sF,.. 	
--::  	 

Eummeetx-rn --sUIEUSTITUTA no 'ui-mus.° - ito 9.2164.344 	 , 

As custas, emolumentos e demais despesas relMivas 
cancelamento, com base nos valores da FAIXA DE 

cce 	"b- , das notas explicativas da Tabela n.° XI da Lei 
, c) 0, 
g 
O 
c _ 

Solicite certidões dos dez Tabeliães 

ill 

Paulista 

a 

I II 

REFtRÊNCIA 
este 

de 

n° 

protesto 

Hg! 

Pro esto 

10.710/2000). 
N.° 

01508 

pela 

serão 
10 

IN 

da 

II 

Internet, 

I il 

cobradas 
tabela 

III 

no 

em 

il 

SITE 

do interessado 
vigor 

por ocasião do respectivo 
na data do cancelamento (item 12.1, alínea 

: www.protesto.com.br  
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10 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 371 BELA VISTA - SÃO PAULO 

JOSÉ CARLOS ALVES 
TABELIÃO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1281 248 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 	I 
I 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAiJLO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

20/09/2001 0908 - 21/09/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

0031 . 16 14/08/2001 17/09/2001 320,00 320,00 

VALOR POR EXTENSO: TREZENTOS E VINTE REAIS********************************************** 

********************************************************************** 

APRESENTANTE BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. 

R LIBERO BADARO 487 4 AND SAO PAULO 
ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR O P COM DE ROLAMENTOS LTDA EPP 

ENDOSSATARIO KAPITAL FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COM LT 

DEVEDOR(ES) 	 I 	DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO 

COML IMP ROL SAO PAULOLTDA 	 CGC 51767820000144 
AL BARÃO DE LIMEIRA 855 01202-002 SÃO PAULO 
CERTIFICA QUE INTIMOU O RESPONSÁVEL ATRAVÉS DE CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. 
NADA DECLAROU, 

, 	. 

' 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O SACADOR, POR SUA CONTA E RISCO DECLAROU POSSUIR PROVA DA COMPRA E VENDA DA ENTREGA DA MERCADORIA E EXIBIRA ONDE 
E QUANDO EXIGIDA. 

AVERBAÇÕES: 

. 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

SA0 PAULO, 26 DE SETEMBRO DE 2001. 

Ems:TP. Pç 	LETRAS  ;:.... .... TMUR.12ne 	A rD4P.MPAVI-0-sP  .. 	. 
:.  	 .. 
.. 	. 	-- 	 
. 	
  .. 

.,... ..... 	 ,... 	 . 

SP-Vt4  HELENA MIGAM - r. 	.,:" i7 F. - RG 4 265.297-3 

As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do interessado por 

ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa f da tabela em vigor na data em que tal fato ocorrer 

(item 12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° XI dos Tabelionatos de Protesto da Lei n° 10.710/2000). 
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22  TABELIÃO DE PRESTO DE LETRAS E TíTULOS DA CAPITAL 

RUA BOA VISTA, 314 - 1Q ANDAR - SÃO PAULO 

DR. ANTONIO AUGUSTOS. JUNQUEIRA 	 DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
TABELIÃO 
	

SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 
DATA DA APRESENTACAO: 19/09/2001 

LIVRO NUMERO FOLHA 

G 
A 

09,63 0158 
I 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

ENDOSSO: 
	MANDATO 

O 2 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA CAPITAL DO ESTADO Q XQ,PAULO, 
A PEDIDO DO PORTADOR, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAI O D CRITO, 
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO.  

PROTOCOLO DATA PROTOCOLO MU I IVO U01-1-10 I tb I O 
FALTA DE TIPO DE DOCUMENTO 	 ../ 

0270 20/09/2001 PAGAMENTO DUPL. VENDA MERCANTIL POR INDICOCAO 

N° DO DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

•293 15/08/2001 14/09/2001 230.00 230,00 

wiiffirso t TRINTA REAIS ************************************************* 
************************************************************************* 

PORTADOR: 

ENDEREÇO: 

BANCO DO ESTADO DE SA0 PAULO S/A 
FRACA ANTON/O PRADO. 	6 .s• 	CENTRO— SP 

SACADOR E/OU 

TOMADOR LAPAROL ROLAMENTOS LTDA 

FAVORECIDO LAPARCL ROLAMENTOS LTDA 

LIVRO UNICO•ARTIGO 23•LF/ 	N 	9 	492•DE 10/09/1997 
DOCUMENTO DE IDENTIFICA AO 

TIPO NQ DO DOCUMENTO 

SACADO 
2COML /MP DE ROLS SAO PAULO'LTDA 4  
AL.BARAO DE LIPEIRA, 855 

10 

OS EMOLUMENTOS • AS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS RELATIVAS 
DEVIDOS E COBRADOS DO INTERESSADO POR OCASIAO DO PEDIDO 
PROTESTO,COM BASE NOS VALORES DA FAIXA DA TABELA EP 
FATO OCORRER (ITEM 12.1sAL/NEA '0',DAS NOTAS EXPLICATIVAS 
ESTADUAL N. 10.710. DE 29/12/2000). 

CGC. 
RG 

A 

VIGOR 

51767820000144 
00000000000 

ESTE PROTESTO SERAO 
DO CANCELAMENTO 	DO 
NA DATA EM QUE TAL 
DA TABELA XI — LEI 

NOS TERMOS 	DOS 	SUBITENS 11.1 	E 	11.6 DO PROV. 	CG. N.30/97 E 11.1.1 	DO PROV. 
CG. N.14198•A DECLARACAO SUBSTITUTIVA QUE COMPROVA A COMPRA/VENDA/ENTREGA DA 
MERCADORIA 	FOI TRANSMITIDA POR MEIOS MAGNETICOS. 

),( 
CERTIFICA QUE INTIMOU 

CARTA REGISTRADA COM 
AVISO DE RECEBIMENTO _ 

0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS 

EDITAL PUBLICADO 	PELA IMPRENSA 
 	E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	 

DE: 

INTIMAÇÃO  PESSOAL 
■ 

FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A(S) DECLARAÇÃO(ÕES) ANEM(AS) If(S) 

NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES 
Dl 

E 

	

'.. 	

	

.. 	

... ...... 

	  

I 	O POR: M G 
, 	 CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

PAULO, 	25 	DE 	SETEMBRO 	DE 	2001 

	 2' 1A..()  i0E PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S.PAULO-sP 
. 	 

. 

SÉRGIO LUIS DE CAMARGO. ESCREVENTE. RO  17.340.5%-9 

DISTRIBUIÇÃO EMOLUMENTOS MICROFILMAGEM AO ESTADO CART. SERV. APAMAGIS DESP. INTIMAÇAO.v  EDITAL TOTAL DAS CUSTAS 

n_nn n_nn n-nn_ n-nn_ n-nn n-nn n-nn n.nn. n.nn 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

■--illeilL-411,-.L30-, ■--•■••■••—.11-.1,-.,  
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0478 

-4° TABELIÃO-DE-PROTESTO DE-LETRAS-E-TÍTULOS - 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 319 - SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO' 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

-TIPO-  ---- LIVRO-  FOLHA - - 
G 1341 138 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

• 

• 

• 

O QUARTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE S PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

PROTOCOLO DATA DO PROTOCOLO PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

0792 16/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

201808402 22/08/2001 03/10/2001 **********769,00  

VALOR POR EXTENSO 	SETECENTOS*E*SESSENTA*E*NOVE*REAIS******************************* 

PORTADOR BANCO ITAU S/A 

R BOA VISTA 176 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR COM. DISKROL IMP. ROL. 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COML IMP DE ROLS SAO PAULO LTD 
ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA, 855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

. 	. 	. 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

ENDOSSATARIO - R M FACT FOM MERCANTIL LTDA 

APRESENTADA DECLARACAO CONF. ITEM 11.1.1 PROV. CG.30/97.  

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZIEM) PARTE DO PRESENTEAIS1 DECLARAÇÃO(ÕESI ANEXAIS) 

X 
 	CARTA REGISTRADA COM 

AVISO DE RECEBIMENTO 
 	EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 

E AFIXADO NO LOCAI DE COSTUME 	
INTIMAÇÃO PESSOAL 

NADA DECLA?. OU 	„ 

AVERBAÇÕES 
" 

• 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 
. 

SAO PAULO 19 DE OUTUBRO 	DE 2001 

4•TABELIA0 DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S.PAULO-SP 
 , . 	

j , ,. 	 
• • 	 .... 

••• 	 ,.....e.~nee:-• 	------". : : : 
«.  	
J 

SERGIO LICCIARDI. ESCREVENTE - RG 7.151.392 

FAIXA: 10. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° 11 dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 / 2000). 

• • 
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LIVRO - 	NÚMERO FOLHA . 

G 	.. 1164 	. 259: _ 
TIPO DO PROTESTO 

COMUM - 

DESP. INTIMAÇÃO 

01 AR 
EMOLUMENTOS . 	 AO ESTADO 

**i*it******** 	************ 
CART, SERVENTIA 	 APAMAGIS• 

• ***_***tc***** 	************ 41* *** - 	** #4: * 	* * 	* 

FAVORECIDO 

_. -TOMADOR E/OU SACADOR 

. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÁO 

MOTIVO DO PROTESTO 

PAGAMENTO 

TIPO DE DOCUMENTO 

DUPLICATA VENDA MERCANTI.1 POR IND IC ACAO - 	 -- 

VALOR PROTESTADO 
-"V• 

VALOR DO DOCUMENTO 

PROTOCOLO N° . 

10703 

N° DO DOCUMENTO 

. DATA PROTOCOLO _ 

29/10/2001 

. EMISSÃO 

201 -833101 17/09/2001 

VENCIMENTO 

17/10/2001 
t 

540,00 540,00 

TIPO DE ENDOSSO 

MANDATO 

-- CERTIFICO QUE O COMPROVANTE DE - VENDA MERCANTIL E ENTREGA DA 
=- MERCADOR I A OU DECLARACAO SUBSTITUTIVA ACOMPANHOU-O TITUL O. 
AVERBAÇÕES: 

OS:=EMOLUMENTOS E CUSTAS DE STE PROTESTO - 
SERAO: P-AGAS PELO INTERESSADO, QUANDO DE - 
SEU CANCELAMENTO. (LEI 10.710/ 29 /12/2000 ) _ _ 

- FAIXA REFERENCIA -NR. 08 

DIGITADO POR: 	 CONFERIDO POR: 
• 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 	 1 

SÃO PAULO, 0 1 DE ' NOVEMBRO 	 DE  2001 
VTABELLal0 Oh PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S.PAULO-SP ....  ?. 

_ I 	:::  
SIMONE SIMONE A. COLOMBO - ESCR AUTORIZADA -RG 8.343.146-9 

-v- EDITAL 

-<>DISTRIBUIDOR • 	 MICROFILMAGEM 

PROC. DADOS 

********* 

PORTADOR: _ 
ENDEREÇO: 

BANCO I TAU SA 
R BOA VISTA  176 CENTRO  

'R M FACT FOM MERCANTIL LT DA 
DISKROL IMP• ROL. 

A.  
RESPONSÁVEL (EIS/ TIPO 

CGC 

N .  DO DOCUMENTO 

51.767 820/0001-44 "COML IMP DE ROLS SA0 PAULO LTD" 
-ALAMEDA SARA(' DE LIMEIRA' 855 

INT■r9  

AR 

• • 

FORMA DE INTIMAÇÃO 

AR CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO 

ED • EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA E AFIXADO NO 

LOCAL DE COSTUME 

IP INTIMAÇÃO PESSOAL: 

CP . CIENTE PESSOAL"-  

FAZIEIM'ARTE tio PR SENTE,US) 
• • DECLARÁÇÃO(OES) ANUAM) IrISI 

NA - 
DECLAN 

TOTAL DAS CUSTAS 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

EDUARDA SILVEIRA 
-TABELIÃ SUBSTITUTA 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 
TABELIÃO 

TABELIÃO DEI. PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - SÃO PAULO - SP 
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AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA • 

50 Tabettao de Protesto 
RUA 	DA 	GLORIA, 	162 - 	SÃO 	PAULO 	- 	CAPITAL 	-' 

Bel. RUBEM GARCIA 

a 	 TABELIÃO 

LIVRO NÚMERO FOLHA 

(...i 1. O :i. 6 •••:' '•••• 	• 

TIPO DO PROTESTO 

ce...)111.1I1 

, 	 INSTRUMENTO DE PROTESTO 	 1Á 	?) 

9.-. 
O 	QUINTO 	TABELIÃO 	DE 	PROTESTO 	DE 	LETRAS 	E 	TÍTULOS, 	DA 	COMARCA 	DE 	SÃO 	PAULO; 	A 	PEDIDO 

DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 

PROTOCOLO N 5  DATA PROTOCOLO MOTIVO DO PROTESTO 
FALTA DE . TIPO DE DOCUMENTO 

O 7 03 2.4 / O 9/ 2:00 1. F' AGAM E: Kl TO D 1.1 1 ::'  I... :I: C:: A ' r A 	VE:11 DA 	11: R C I... 	1 ::'  / :I: KI :0 :I: C:: À 	O 

N 5  DO DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

1 1 :1. 2 (5 / 08/ 200 1 :1. 0/09/ 2 00 :I. R% ** ****** * 14 -.1. 7 „ 60 R .:1... 	*********4 :I .  7 ,, 60 

VALOR POR EXTENSO: 

E: 	RE:A :I: S 	I::: 	SI::: S SE:Kl :1 ' A 

PORTADOR 
O 	ITAU 	;r3/ A 	 I::: KIL.4(3 ',: ::1  ';::.; O 

	

:C} O A 	V :I: ',::1 '  A 	:I.  

SACADOR/FAVORECIDO 
:I: IrIP O R : 1:*  A DORA 	ROI...AME:11 .f OS 

ANTONIO 	GE : : ;.:('ii...Do 	coNTE: 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇA0 D 	 ,J E: :01:3R ( 1:::',9 ) T,P0 

C Cs; C 

N. DO DOCUMENTO 

'..', 1 767820000 :1.44 1 ;;. O 1.. '...3 Pi O 	l".  ("1 UI— O 	I....rDfl 

R 	:1:K: PIO 	.01:: 	1....1: 111: .1. 1 : ",./..1 	{3 i..:j 5 
SA0 	1::' A 1..i I... O 	 SE'  

O 	SACAD OR „ 	POR 	SUA 	C:: O Kl ' r A 	1:: .. 	R :I: SC::0 „ 	DE: C::I..A R O 1.1 	E'  C1S SI! :I: R 	1:::r:::1 	C:: O ME'  ROVAN 1-  I::: S 	D I:: 

D I:III::: 1 :',: C A :0 O R :I: l':--1 	I::: 	1:::X :I: :C1 :1: RA 	°NIDE: 	I::: 	C:! 1...I A NI D 0 	I: X I G :I: DOS .. 

,. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS DE 
FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A(S) 
DECLARAÇÃO(ÕES) ANE>A(ASI N ° (S) 

...--, 

X 
„ 

CARTA REGISTRADA COM 
COMPROVANTE DE ENTREGA 

r"--1 
EDITAL AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 
E PUBLICADO PELA IMPRENSA 

•—.. N 

INTIMAÇÃO PESSOAL 
******* 

Averbações: 	 '' 
7- EU, 	 CONFERI. O REFERIDO É VERDARéE DÁ FÉ. 

:3 AC) 	I::: te-1 1...1 1... O „ 	27 	1::,  I::: 	S ET 1:::MB R O 	'0 1:1 	2001.    

, 

BEL. FRANCISCO É. V. FILOMENO 
Substituto do Tabnlião 

DISTRIBUIÇAO 	 EMOLUMENTOS 	 MICROFILMAGEM 	 PROC DADOS 	,( 	 AO ESTADO 

I. X É'i 	0007  OS 	E: 110 1...1..! 11 	 : Kl 1.:  O S E: 	C US . 1-  A - :1 	DE:S . 1" E: E'  R O 1-  :::: S1 ' 1-  O 	SE:R (-) O C O X.:-: R PI .1) O S 	3.  1.. i  1 ''' I . 1-  PI .... 

CART. SERV. APAMAGIS DESP INTIMAÇAO 	<5 EDITAL TOTAL RECEBIDO 
1V 11... lq i E.. 	CO 11 	OS D E: V :I: I) OS 	1 : 1:::I... O 1:::1  1:::1.I 	C A 1,1 1:-.."  1 :: :1 	(MIE:1-4TC) „ 	NO '-::i 	:r 1:R I/ OS 	D A 1...1::: :I: 	1 07 :1.0/12.000 

t. 

• 
• 

• 

• 
• 
• 

Ao 4 

• 

• 

i• 
• 
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8° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - SÃO PAULO 

JOSÉ ROBERTO FERREIR:f GOUVÊA 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 981 131 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 	, 
tt 

o 3.1 ‘, 

• 
O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE Sk .ó PAULO 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA 
APRESENTAÇÃO 

NUMERO E DATA 
DO PROT 	OLO 

PROTESTO POR FALTA DE: 

-.7 	 .,..V.. 

TIPO DE DOCUMENTO 

20/09/2001 0654 - 21/09/2001 
, 

PAGAMENTO 
V 

DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO / EMISSÃO VENCIMENTO 	' VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTAp0 

**********466,44 4563-4572 / 	16/08/200 11/09/2001 // **********466,44 	/
/ 
 

VALOR POR EXTENSO 	QUATROCENTOS*E*SESSENTA*E*SEIS*REAIS*E*QUARENTA*E*QUATRO*CENTAVOS' 

******************************* 	* ************************************************************* 

PORTADOR BANCO ITAU SA 

R BOA VISTA 176 CENTRO SP 

/,.€ NDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR LEBLON ROLAMENTOS LTDA 

- 

DEVEDOR(ES) ,///r 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COML IMP DE ROLTS SAO PAULO LTD 
ALAMEDA BARAO' DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-000 	AO PAUL/ 	S 

to 	 to 

CNPJ 51.767.820.0001.44 - 

? 

	

" 	 • 

SACA 	R DECLAROU POSSUIR PROVA DE COMPRA,VENDA E ENTREGA DE MERCADORIA/ 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZIEM PARTE DO PRESENTE AIS) DECIARAÇA01bESI ANEXA(S) 

CARTA REGISTRADA COM 	 
X 	AVISO DE RECEBIMENTO 	 

EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 	1 	 
E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME I  O 	PESSOAL INTIMAÇÃ 

/ NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ / ) 	4. 
SÃO PAULO, 26 DE SETEMBRO 	DE 2001 

,.. . . 	 . 1. F-W!-0..1?Res-ràTD DE L : .. ......................................MW."""G's° 
. 	 : . 	

:::::::::::::::::::::::: 
	 ' 

:::::::::::: • 
......... 	 ,.,, 	

.......,:::::. - 	
......... 

. 

..... ........ 	 . 
.................. 	 , 	

......... ,.. 
........ ,,,,,..... .. .................. 

	 2' ._. . .,. ......,::::::::::* 	. 

	

sA tSCREVENTE - feci ............ ..... • 	• 	:: 

FAIXA: 07. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor rda 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das Notas Explicativas da Tabela n °  XI dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n°  10.710 /2000). 

• • 

• • 
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DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA CAPITAL 
."" RUA BOA VISTA, 314- 1 9  ANDAR - SÃO PAULO 

DR. ANTONIO AUGUSTOS. JUNQUEIRA 	 DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
TABELIÃO 
	

SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

LIVRO NUMERO FOLHA 

G 
J. 

0984 0234 

TIPO DO PROTESTO 
-I 

C O 	fil 	, LI 	14 

MAND TO ) 
; 

ENDOSSO: 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 
DATA DA APRESENTACAO: 05/10/2001 

O 2 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
A PEDIDO DO PORTADOR, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, LAVRA Ó PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO„DE RITO, 
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE  DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO.  

PROTOCOLO DATA PROTOCOLO MOIIVUUUrhiUltblU 
FALTA DE TIPO DE DOCUMENTO 	 / 

0693 08110/2001 PAGAMENTO DUPL. VENDA MERCANTIL'POR INDICACAO 

N DO DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

0080 
29108/2001 26/09/2001 212,80 212.80 

ItialtekiVNe DOZE REAIS E OITENTA CENTAVOS ******************************** 
************************************************************************* 

PORTADOR: 
BANCO ITAU S/A 
RUA 80A VISTA. 176 ... 	(ENTRO 	SP 

t
ENDEREÇO: 

SACADOR E/OU 

TOMADOR 
LEBLON ROLAMENTOS LTDA 

FAVORECIDO LEBLON ROLAMENTOS LIDA 

LIVRO UNICOgARTIGO 23,LEI N 	9 	492,DE 10/09/1997 
DOU  MENTO DE IDENTIFICAÇAO 

n .o N° DO DOCUMENTO 

SACADO 
•COML.IMP.DE  ROLTS SA0 PAULO LI' 	. 
ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA. 855 

II 

OS EMOLUMENTOS • AS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS RELATIVAS 
DEVIDOS E COBRADOS CO INTERESSADO POR OCASIAO DO PEDIDO 
PROTESTO,COM BASE NOS VALORES DA FAIXA DA TABELA EM 
FATO OCORRER (ITEM 12.1sALINEA 6 8 6 .0AS NOTAS EXPLICATIVAS 
ESTADUAL N. 10.710, DE 29112/2000). 

"NOS 

CGC 

A 

VIGOR 

51767820000144 

ESTE PROTESTO SERAO 
DO CANCELAMENTO 	DO 

NA DATA EM QUE TAL 
DA TABELA XI .." LEI 

	

TERMOS 	DOS 	SUBITENS 11.1 	E 	11.6 	CO PROV. 	CG. N.30/97 	E 11.1.1 	DO PROV. 
CG. N.14/98,A DECLARACAO SUBSTITUTIVA QUE COMPROVA A COMPRA/VENDA/ENTREGA DA 

	

MERCADORIA 	FOI TRANSMITIDA POR MEIOS MAGNETICOS. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS DE: FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A(S) DECLARAÇAMES) ANEXA(AS) N"(S) rxi  CARTA REGISTRADA COM 
 	AVISO DE RECEBIMENTO 

EDITAL PUBLICADO 	PELA IMPRENSA 
E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME INTIMAÇÃO PESSOAL 

NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES v 

DIGIT DO POR: Pil  'G 
EU, 	 CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

11 	OUTUBRO 	2001 
SAO PAULO, 	DE 	 DE 

.. 	2- TAbç.j4CORM9:agr9.p.Ç.0  f ié■ t 	E TÍTULati-S.PAULO -SP  

	

:  	
.....--  	/ 

	  "', 	:•Y'-  	

SèRGIO WIZ De ARACU°. CSCREVENTE • RO 3.6S5.59 

À. 

DISTRIBUIÇA0 EMOLUMENTOS 
'1  

MICROFILMAGEM AO ESTADO CART. SERV. APAMAGIS DESP.INT1MAÇAOs'  EDITAL  TOTAL DAS CUSTAS 

.0.00 MO. MO 0.00 0.00 0.00,, 	0.00, 0.00 MO 
/N. 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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0456 
• 

8° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - SÃO PAULO 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÉA 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 981 054 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

• 

• 

• 

• 

O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO P LO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

APRESENTAÇO 
DATA -  E DATA 

DO PROTOCOLO 
PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

20/09/2001 0285 - 21/09/200 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDI 	CAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

23347 	V 	20/08/2001 17/09/2001 	/ **********195,00 • *•**••••*1954 

VALOR POR EXTENSO 	CENTO*E*NOVENTA*E*CINCO*REAIS*************************************** 

*********••***********************************************************************•••*********** 

PORTADOR BANCO DO ESTADO DE SAO PAU C) SA../ 

PCA ANTONIO PRADO 6 SP 

ENDOSS 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR LAPAROL ROLAMENTOS LTDA 

DEVEDOR(ES) / 	
. DOC 	ENTO DE IDENTIFICAÇÃ 

COML IMP DE ROLS SAO PAULO LTD 	/ 
AL BARÃO DE JAMEIRA 855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

• , 	go 

CNP41' 51.767.820.0001.44 

/ 

/ 

SACAD 	DECLAROU POSSUIR PROVA DE COMPRA.VENDA E ENTREGA DE MERCADORIAS. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZIEW PARTE DO PRESENTE AIS) DECL RAÇA0(ÕES) ANEXAIS) 

I 
INTIMAÇÃO PESSOAL X 

	I 	CA  Av IRSTOA RDEEG IRSETCREABDI MA ECNOTMO 	n EE DAI TF IAXLAPD11013 LNI OC AL  DOOC APLE LDAE  I CMOPSRTEUN RIS AE  i 	1  
NADA 	EAROU 

AVERBAÇÕES 

' 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

	

SAO PAULO, 26 DE SETEMBRO 	E 2001 

	

8° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E 	OS-SPAULO-SP 	.. 
1 	 • 	 .. 

	

  	.... 

• .-••••• 	• • • 

	

. 	.., 
• - 	•• 

.. 

	

SONIA REGINA ROSA. ESCREVENTE - RG 10.557.884 	.. 

FAIXA: 04. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das Notas Explicativas da Tabela n° XI dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 /2000). 
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8° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - SÃO PAULO 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÉA 
TABELIÃO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 979 225 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
IN

I-
O

R
M

A
T

1C
A

  1
.  

INSTRUMENTO DE PROTESTO 
O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

APRESENTAÇÃO 
DATA -  E DATA 

PROTOCOLO 
PROTESTO PO 	FALTA DE: TIP 	DOCUMENTO 7,9.0 /#- 

19/09/2001 	1084 - 20/09/2001 AGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO 	 EMISSÃO 	V....-VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO 	1 •••'' 	VALOR PR 	STADO 

011299 	 19/08/20017 14/09/2001 

7 
**********297,0  

VALOR P - EXTENSO 	DUZENTOS*E*NOVENTA*E*SETE*REAIS************************************* 

********.*********************************************.*************************.,,******** 

PORTADOR BANCO SUDAMERIS BRASIL S 

AV PAULISTA 1000 SP 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR ITA ROL ROLAMENTOS LTDA 
, 	• 

DEVEDOR(ES) 	 _.-  DE IDENTIFICAÇÃO 

COML E IMP QE ROLAMENTOS SAO PAU 	TDA 
ALÀMEDA BARAO DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

SACADOR DECLAROU POSSUIR PROVA DE COMPRA,VENDA E ENTREGA DE MERCADOJt1S. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : F 	M/ PARTE 00 PRESENTE AIS) OECLARAÇÃOIÕESI ANEXA(S) 

CARTA REGISTRADA COM 	 X I 	I 
	

AVISO DE RECEBIMENTO 	 
EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA ni 

" INTIMAÇÃO PESSOAL 
E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	 NAnA DECLAROU 

AVERBAÇÕES 

	

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 	 o/ 

SAO PAULO, 25 DE SETEMB(O 	DE 2001 

, 	13•TABEI ar) DE PROTESTO DE LETRAS E TITLILOS-S.PAULO-SP 	
.. 

	

:. 		PJ 	 
.   	... 

O* 

MO . 	  

... 	 .    
	 ., 

SONIA REGINA ROSA. ESCREVENTE - RG 10Ã57.6134 

FAIXA: 06. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das Notas Explicativas da Tabela n° XI dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 / 2000). 
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6° TABELIÃO DE PROTESTIE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELIN , 325 4 SÃO PAULO - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1329 158 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
_ 

e325 

• 

S
IP

IA
N

  I
N

F
O

R
M

Á
T

IC
A

 I.
T

D
A

 

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO AULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA. 

DATA 
APRESENTAÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

24/09/2001 0342 - 25/09/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

10867A 22/08/2001 19/09/2001 **********768,19 
- 

**********768,19 

VALOR POR EXTENSO 	SETECENTOS*E*SESSENTA*E*OITO*REAIS*E*DEZENOVE*CENTAVOS********* 
************************************************************************************************ 

PORTADOR BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO SA 
PRACA ANTONIO PRADO 6 SP 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR ROLDIBRAS COM IMP COM MEC LTDA 

, 
DEVEDOR(ES) 	 . 	

, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COMERCIAL IMP DE ROLS SAO PAULO LTDA 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SÃO PAULO 	SP 

' 
• 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.1 DO PROV.CG.30/97.MICROFILMADA 	 - 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) AT 	VÊS DE: FAZ/EM) PARTE DO PRESENTE A(S) 
DECLARAÇÃO(õES) ANEXA(S) N ° (S) 

CARTA REGISTRADA COM 	EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 
X 	AVISO DE RECEBIMENTO 	E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 

IN 	AÇÃO 	OAL 
NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES EU, 	 th 	CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

AO PAUL() , 28 DE SETEMBRO 	DE 2001 

rrOTESTO CF LETRAS E Th'ULOS-aPAULO,Sla ..-  
.. 	fr..)  	....   	• 	..nireg  
a.••.n••••••••••••'• 
. 	 e* ...... 
u • 	  
h 	 oe•GO ., 	 
iMA PALMYRA R.3 KRYSTALAS - SUESTITUT.A.50.  TABELIÃO - RQ 8.12 !,12Z) 

FAIXA: 10. 

• 
• 

• • 
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0382. 

40 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 319 - SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCEIETTI 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1319 207 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

• 

• 

O QUARTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO AULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE 1)0 PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

PROTOCOLO DATA DO PROTOCOLO PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

0264 02/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

10867/B 22/08/2001 26/09/2001 """"""w768,19 **********768,19 

VALOR POR EXTENSO 	SETECENTOS*E*SESSENTA*E*01TO*REAIS*E*DEZENOVE*CENTAVOS*********** 

*****xwwwwwwwwwwwwwww*xxx*ve*xx**********************wwwwwww,"cwww******************ww*wwwwwwwwww* 

PORTADOR BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

PRACA ANTONIO PRADO 6 

ENDOSSO 

NIANDATO ENDEREÇO 

SACADOR ROLDIBRAS COM INIP COM MEC LTDA 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COMERCIAL INIP DE ROLS SAO PAULO LTDA 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 SAO PAULO SI' 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 	 • 	• 	, 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

APRESENTADA DECLARACAO CONF. ITEM 11.1.1 PROV. CG.30/97. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FAZ(EM1 PARTE DO PRESENTE A(S) DECLARAÇÃOIDES) ANEXAIS) 

CARTA REGISTRADA COM 	I 	I EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 	I 	I 
X 	 INTIMAÇÃO PESSOAL 

AVISO DE RECEBIMENTO 	i 	i E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUalE 	 NADA DECLAROU 

AVERBAOES O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

SAO PAULO 05 DE OUTUBRO 	DE 2001 

44  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS-S.PAULO-SP  

.    PJ 	 
: 

,.. 	SP 	  
SERGIO LICCIARDI • ESCREVENTE - RG 7.151.392 

FAIXA: 10. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° 11 dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 / 2000). 

• • 

• 
• 
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50 Tabelião de Protesto 
RUA DA GLÓRIA, 162 - SÃO PAULO - CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

o 
INSTRUMENTO DE PROTESTO 

LIVRO NÚMERO FOLHA 

O 1014 296 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

• 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA DE SÃO PAULO, A PEDIDO 

DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE. 

PROTOCOLO N5  DATA PROTOCOLO MOTIVO DO PROTESTO 
FALTA DE TIPO DE DOCUMENTO 

0878 21/09/2001 PAGAMENTO DUPLICATA VENDA MERCL P/INDICACAO 
N 5  DO DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

099266A 15/08/2001 12/09/2001 R$ *******1.336,00,R$ *******1.336,00 
VALOR POR EXTENSO: 

HUM MIL E TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS *********************** 
*************************************************************************** 

PORTADOR 

0 

BCO :::;*A FR A S/A 	 ENDOSSO 
—AV PAULISTA 2100 — SP 	 MANDATO 

SACADOR/FAVORECIDO    
SOPETRA ROLAM E PECAS LTDA 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICA AO 

TIPO N.00 DOCUMENTO 

COMERCIAL IMPORT DE ROLS SACI PAULO LTDA 
AL BARAO DE LIMEIRA 055 

SACI PAULO 	 SP 

CGC 51767020000144 

O SACADOR, 	POR 	SUA 	CONTA E 	RISCO, 	DECLAROU POSSUIR OS COMPROVANTES 	DE 
COMPRA/VENDA/ENTREGA DE MERCADORIA E EXIBIRA ONDE E QUANDO EXIGIDOS. 

r---,  

)( 

CERTIFICA QUE INTIMOU 

CARTA REGISTRADA COM 
COMPROVANTE DE ENTREGA 

r---S 

0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS DE: 

EDITAL AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 
E PUBLICADO PELA IMPRENSA 

r--",  

INTIMAÇÃO PESSOAL 

FAZ(EM) PARTE 	DO 	PRESENTE AIS) 
DECLARAÇ AO(CES) ANEXA(AS) 	N . (S) 

A 	******* 
>Averbações: 

EU, 	 CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

SAO PAULO, '' 	1 : .  SETEMBRO 	DE 2001 

ley 

BE 	: d7i e9v.  CIA 
/ 

TAB • LIÃO 
DISTRIBUIÇÃO 	 EMOLUMENTOS 	 MICROFILMAGFM 	 PROC. DADO 	 AO ESTADO 

FAIXA 0014 OS E:MOI...UME:H Tos E cusTA:3' DE:sTE: 1"•1:;:0 .1 . E:ST O 	̀e51:::RA O COBRADOS ,..TUN TA-- 
TOTAL RECEBIDO DESP. INTIMAÇAO EDITAL CART. SERV. APAMAGIS 

MENTE 	COM OS DEVIDOS 	PELO SEU CANCELAMENTO, NOS TERMOS DA LEI 10710/2000 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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22  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA CAPITAL 
' RUA BOA VISTA, 314 - 1Q ANDAR - SÃO PAULO 

DR. ANTONIO AUGUSTOS. JUNQUEIRA 	 DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
TABELIÃO 
	

SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

LIVRO NUMERO FOLHA 

G 0967 0133 

TIPO DO PROTESTO 

C 	O 	P1 ,. 	U 	PI 

A PEDIDO DO PORTADOR, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO DE1CRITO, 
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

O 2 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA CAPITAL DO ESTADO DE ã - PAULO, 

ENDOSSO: 
	MANDATO 

k 

PROTOCOLO DATA PROTOCOLO mu 1 ivyitur  'AI jt tÈ) i tb I (J TIPO DE DOCUMENTO 	 ./ 

0266 24/09/2001 PAGAMENTO DUPL. VENDA MERCANTIL POR 	IND/CACAO 

NQ DO DOCUMENTO EMISSAO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

• 3670A 07/08/2001 04109/2001 747,02 
A 

747,02 

wreetweto  E QUARENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS ********************** 
************************************************************************* 

PORTADOR: 

ENDEREÇO: 

BANCO DO BRASIL S/A 
RUA BOM PASTOR, 153 • !PIRANGA • SP 

SACADOR E/OU 

TOMADOR 
SOPETRA ROLAMENTOS E PECAS LTDA 

FAVORECIDO SOPETRA ROLAMENTOS E PECAS LTDA 

LIVRO UNICO,ARTIGO 23.LEI 	N. 9.492oDE 10/09/1997 DOCUMENTO DE 
NQ DO DOCUMEN

IDENTIFICAÇÃO
TO 

TIPO  

SACADO 
'COMERCIAL IMPORT.DE  ROLS SAO PAULO Lr 
AL.BARAO DE LIMEIRA 855 

010 

OS EMOLUMENTOS • AS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS RELATIVAS 
DEVIDOS E COBRADOS DO INTERESSADO POR OCASIAO DO PEDIDO 
PROTESTOsCOM BASE NOS VALORES DA FAIXA DA TABELA EM 

"JATO OCORRER (ITEM 12 11sALINEA s e . . DAS NOTAS EXPLICATIVAS 
PESTADUAL N. 10.710. DE 29/12/2000). 

CGC 
R6 

A 

VIGOR 

51767820000144 
00000000000 

ESTE PROTESTO SERAO 
DO CANCELAMENTO 	DO 
NA DATA EM QUE TAL 
DA TABELA XI • 1E2 

NOS TERMOS 	DOS 	SUBITENS 11.1 	E 	11.6 DO PROV. 	CG. N.30/97 E 11.1.1 	DO PROV. 
CG. N.14/98sA DECLARACAO SUbSTITUTIVA QUE COMPROVA A COMPRA/VENDA/ENTREGA DA 
MERCADORIA 	FOI TRANSMITIDA POR MEIOS MAGNETICOS. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS DE: FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A(S) DECLARAÇAO(OES) ANEXA(AS) W(S) 

X CARTA REGISTRADA COM 
AVISO DE RECEBIMENTO 

EDITAL PUBLICADO 	PELA IMPRENSA 
E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME IN 

g 
MAÇÃO PESSOAL 

NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES 
DIr 	, 	DO 

...A a PAULO, Ir 
	" IP.211À0 

,••••••• 

MG 
POR: 

CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DA FÉ 

2 7 	
SETEMBRO 

DE 	 DE 	
2001 

LIE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS-S.PAULO-SP  

: 	•  
• • * 	  

SERGIO LUIS DE CAMARGO - ESCREVENTE • Fle3 1 	7,,  . 	,i0-9 

DISTRIBUIÇAO EMOLUMENTOS JMICROFILMAGEM 

J 	

AO ESTADO CART. SERV. APAMAGIS DESP. INTIMAÇÃO EDITAL TOTAL DAS CUSTAS 

0.00, 	0,00 0.00 0.00„ 	0,00 0.00 0,00 0.00 MO 

INSTRUMENTO DE PROTEStO 
DATA DA APRESENTACAO: 21/0 9 /2001 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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1" TABELIÃO DE PROTESTO DE LURAS E TÍTULOS 
AVMIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO,.371 BELA VISTA - SÃO PAULO 

JOSÉ CARLOS ALVES 
TABELIÃO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1279 106 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
, 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 
O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO P O, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

19/09/2001 1149 - 20/09/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

099133A 14/08/2001 11/09/2001 706,21 706,21 

VALOR POR EXTENSO: SETECENTOS E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS************************ 
********************************************************************** 

APRESENTANTE BANCO SAFRA S/A 

AV PAULISTA 2100 SÃO PAULO 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR SOPETRA ROLAM E PECAS LTDA 

DEVEDOR(ES) 	 1 	DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO 

COMERCIAL IMPORT DE ROLS SÃO PAULO LIDA 	 CGC 51,767.820000144 
AL BARÃO DE LIMEIRA 855 01202-002 SÃO PAULO 
CERTIFICA QUE INTIMOU O RESPONSÁVEL ATRAVÉS DE CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. 

NADA DECLAROU. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O SACADOR, POR SUA CONTA E RISCO DECLAROU POSSUIR PROVA DA COMPRA E VENDA DA ENTREGA DA MERCADORIA E EXIBIRA ONDE 
E QUANDO EXIGIDA 

AVERBAÇÕES: O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

SAO PAULO, 25 DE SETEMBRO DE 2001. 
C 

.:: .. 'T,e.  1: AIREVRRE, Ftspaurp.  pç 	 c 	 c Ç LETRAS "Mv n-s 	
c 

. • . . . ... p 	 ,pmilossp 	

. 	ç 

.... :::: 	

..................... 	.. 	

........... 	 . 	,  	\ 

	

.ft .,.......: 0........•  	
SÍLVIA HELENA—g,i:IGH(.1‘t'a(fee1";:il . ESCREVENTETRG 4..21-+32.297-8 

As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do interessado por 
ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa j da tabela em vigor na data em que tal fato ocorrer 
(item 12.1, alínea "h" , das notas explicativas da tabela n° X( dos Tabelionátoá dts Protesto da Lei n° 10.710/2000). 
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3 2  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34- 1 2  ANDAR - CENTRO - SÃO PAULO - SP 

Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE 	 Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR 
TABELIÃO 
	

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

LIVRO NUMERO FOLHA 

G 1023 	..., 078 
TIPO DO PROTESTO 

PROTESTO 	COMUM 

TITULO APRESENTADO Et.71: INSTRUMENTO DE PROTESTO 
10/10/2001 

O TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS 	íTULOS, 
DA COMARCA DE SÃO PAULO, A PEDIDO DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO 
ABAIXO DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

PROTOCOLO N ,  DATA PROTOCOLO MO I IVO U0 1.110 I tb 10 
FALTA DE TIPO DE DOCUMENTO 

0253-7 11/10/2001 
0 
PAGAMENTO DUPLICATA 	MERCANTIL 	P/ 	INDICACAO 

VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO N 2  DO DOCUMENTO 
.0 

EMISSÃO VENCIMENTO 

108297/31 1J/0/2001 08/10/2301 R$ 	********204.73 R$ 	********204.73 
VALOR POR EXTENSO 

DUZENTOS 	E 	QUATRO 	REAIS 	E 	SETENTA 	E 	TRES 	CENTAVOS 	*******************-*****" 
*************************************************************************** 

PORTADOR BANCO 	DO 	ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 	S.A. 
PCA 	ANTONIO 	PRADO 6 	S.PAULO-SP 

0 
SACADOR 

FAVORECIDO 
TOMADOR 

MULTI 	TEK 	IMP 	COM 	LTDA 	 ENDOSSO 
MANDATO 

SACADO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

TIPO N° DO DOCUMENTO 

COMERCIAL 	IMP 	ROLS 	SA0 	PAULO LTDA 
AL 	BARAO 	DE 	LIMEIRA 	855 

SAO 	PAULO 	 SP 

OBS. 	CONSTA 	DA 	INDICACAO 	DA 	DUPLICATA 	QUE 	O 	SACA- 
DOR, 	POR 	SUA 	CONTA 	E 	RISCO, 	DECLAROU 	POSSUIR 	PROVA 
DA 	COMPRA, 	VENDA 	E 	ENTREGA 	DA 	MERCADORIA 	E 	EXIBIRA 
ONDE 	E 	QUANDO 	EXIGIDA. 

1. 

CNPJ 51767820000144' 

• 

CERTIFICA 	QUE 	INTIMOU 	0(S) 	RESPONSÁVEL(IS) 	ATRAVÉS 	DE : FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A(S) 
DECLARAÇAO(OES) ANEXA(AS) NB(S) 

NADA DECLAROU X 
CARTA 	REGISTRADA 	COM 
AVISO 	DE 	RECEBIMENTO 

EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 
E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 

INTIMAÇA-  O 
PESSOAL 

AVERBAÇÕES 
/ 

EU, 	 CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DA FÉ 

SÃO P ULO, 	17 	DE 	OUTUBRO 	DE 	2001 
3' 1I.1.5 f11ÃO r;r2 PF.OTE:ITO DE LETRAS E 'TfTULOS-S.PAULO-SF 

 	- 	3* gomm-,...„... 	M. 
-A-  

• o .. ç 	 

	

.. 	

NELSON FON4crA—PseR 
	 "r'. 	

- TE AUTOPI7a Do .., 

. . 	 `... 

n 
r: 	1 	O1 ,; 	,,, ,, 5_ 1 

DISTRIBUIÇÃO v 	EMOLUMENTOS V  MICROFILMAGEM v.  PROC. DADOS V 	AO ESTADO 	-s'  CART. SERV. APAMAGIS DESP. INTIMAÇÃO TOTAL DAS CUSTAS 

VALORES 
• 

NAO COTADOS, 
.1 

NEJ. 
r 

COBRADCS. 
. 

SERAC 
■ 	, 

DEVIDOS E 	COBRADOS DO 	INTERESSADO. 
- 	_  

*** FAIXA DE REFERENCIA (E) *** 
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10 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 371 BELA VI-TA - SÃO PAULO 

JOSÉ CARLOS ALVES 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1281 186 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 
_ 

O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PA LO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO AB Xt  
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

20/09/2001 0577 - 21/09/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO 	• VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

018011 15/08/2001 14/09/2001 
• _ 

358,00 358,00 

VALOR POR EXTENSO: TREZENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS*********************************** 
********************************************************************** 

APRESENTANTE 
r BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 	 I t 

r 
AV ANDROMEDA S/N ALPHAVILLE SAO PAULO 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR DISKROL COM DISKROL DE ROLAMENTOS LTDA 

ENDOSSATARIO ROVED COM IMP DE ROLAMENTOS E VEDACOE 

DEVEDOR(ES) 	 1 	DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO 

COML IMP DE ROLS SAO PAULO LTDA 	 CGC 51767820000144 
ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA N 855 01202-002 SAO PAULO 
CERTIFICA QUE INTIMOU O RESPONSÁVEL ATRAVÉS DE CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. 
NADA DECLAROU. 

d 	
, 	 I  
,uf 

, 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O SACADOR, POR SUA CONTA E RISCO DECLAROU POSSUIR PROVA DA COMPRA E VENDA DA ENTREGA DA MERCADORIA E EXIBIRA ONDE 
E QUANDO EXIGIDA. 

AVERBACÕES: O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

SAO PAULO, 26 DE SETEMBRO DE 2001. 

> 	  ATP.M.UTR 	 PAUO-SP  . 	 Mor— 	A§k."0340,4,IÇ 	

• 

... 	 

... 	---- r 	.............. 	 .......... 
............. ............ 	 de...42L.:, 	• ........  

le. 	

.. 	

......... ,_ 	 ^.....,.  	

:3kVIA HELENA NUGANI - :Ger LVENTE - RO .4.25C.2n7.6 
■ 

As custas, os emolumentos e dema!* despesas relativa . a este protesto, serão devidos e cobrados do interessado por 
ocasião do cancelamento do protesto, com base nos vt.,ores da faixa f da tabela em vigor na data em que tal fato ocorrer 
(item 12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° XI dos Tab_elionatos de Protesto da Lei n° 10.710/2000). 
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50 Tabelião de Protesto 
RUA DA GLÓRIA, 162 - SÃO PAULO - CAPITAL 

Bel. RUBEffl,§ARCIA 
TÁBELIA0 

INSTRUMENTO2Ç4ROTESTO 

LIVRO NUMERO FOLHA 

G 1037 306 

TIPO DO PROTESTO 

COMI JM ,.,... 	. 	. 

DE S O PAULO, A PEDIDO 

- ■ 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA 

DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE. 

PROTOCOLO N2  DATA PROTOCOLO MOTIVO DO PROTESTO 
FALTA DE TIPO DE DOCUMENTO 

0200 09/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA VENDA MERCL P/INDICACAO 
VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO Ne DO DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO 

003497 30/09/2001 A  27/09/2001 R$ *********640„00 R$ *********640,00 
VALOR POR EXTENSO: 

SEISCENTOS E QUARENTA REAIS ***********************************X 

PORTADOR 
BANCO NOSSA CAIXA S/A 	 ENDOSSO 
-AV INDIANOPOLIS, 1.450 INDIANOPOLIS 	 MANDATO 

SACADOR/FAVORECIDO    

o 
CAROB COM DE ROLS E PECAS LTDA 
CAROB COM E IMP DE ROLAMENTOS F PECAS LT 

DE:7.,)  1::: f.) 0 R C. 1::: S ) 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

TIPO N. DO DOCUMENTO 

COMERCIAL E IMP ROLS SA0 PAULO LTDA 
AL BARAO DE LIMEIRA B55 

SA0 PAULO 	 SP 

CGC 51767920000100 

O SACADOR, 	POR 	SUA 	CONTA E 	RISCO, 	DECLAROU POSSUIR OS COMPROVANTES 	DE 
COMPRA/VENDA/ENTREGA DE MERCADORIA E EXIBIRA ONDE E QUANDO EXIGIDOS. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(IS) ATRAVÉS DE: FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE AIS) 
DECLARAÇ ÃOIÕES) A NEX A(AS) NNS1 

r------.1 

" 
. 

CARTA REGISTRADA COM 
COMPROVANTE DE ENTREGA 

"----1 

. 

EDITAL AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 
E PUBLICADO PELA IMPRENSA 

r"------,  

. 
INTIMAÇÃO PESSOAL 

******* 
Averbações: 

EU, CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ 1  

SA0 ..:AULO. 	.. 	OUTUBRO 	DE: 200: 

- 	 r:  
ALA 

"‘ DISTRIBUIÇÃO 	 EMOLUMENTOS 	 MICROFILMAGEM 	 PROC DADOS AO ESTADO 

FAIXA 0009 OS E.MCAAJMOITOS EAS DESTE PROTESTO 	:.RAO COBRADOS JUNTA- 
CART SERV. APAMAGIS DESP. INTIMAÇÃO EDITAL TOTAL RECEBIDO 

MENTE 	COM OS DEVIDOS 	PELO SEU CANCELAMENTO, NOS TERMOS DA LEI 10710/2001 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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8° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - SÃO PAULO 

• 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÉA 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 879 250 

TIPO DO PROTESTO 

COrUM 
, 

P
L
S

S
 IN

FO
R

N
LA

T
IC

A
 L

T
D

A
  

O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO AJILO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ÁBAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

DATA 
APRESENTAÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROT SfC) POR FALTA DE: IPO DE DOCUMENTO 

29/06/20 1219- 02/07/20 PAGAMENTO D 	LICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO MISSÃO VENCIMENTO -•-• VALOR DO DOCU 	NTO VALOR PR 	TADO 

042249A 21/05/2001 20/06/2001 ********2. 	6,06 k*******2.426,06 

VALOR POR 	tÂiENSO 	DOIS*MI *QUATROCEN OS*E*VINTE*E*SEIS*REAIS*E*SEIS*CENTAVOS********** 
.--' ***************** 	*************************7************************************************* 

PORTADOR CO ITAU SA 

• BOA VISTA 176 CENTRO 	.. 

ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO 

SACADOR RI AMBRA IM COM ROLAMENTOS LT 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COML IMP DE ROLS SP LTDA 
AL BARÃO PE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

SACADOR DECLAROU POSSUIR PROVA DE COMPRA,VENDA E ENTREGA DE MERCADO IAS. 

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE : FA71Eill PARTE 00 PRESENTE AIS) DECLARAÇÃOCUS) ANEXAIS) 

CARTA REGISTRADA COM 	EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 
X I 	AVISO DE RECEBIMENTO 	E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	

INTIMAÇÃO PESSOAL / 
NADA D CLAROU 

R 

AVERBAÇÕES O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ  

	

SAO PAULO, 05 DE JUL} 	DE 2001 

.. 	  
8° TARE1.1741) DE PROTESTO DE LETRAS E 7171.14.0,..-S  .PAUto,cp  .11 

. 	................. 
.. ?: .. ■ 

................ 1. .................. 

..  	 • ........ b• 
......... ::::' 

............ iiil 
SONIA REGINA ROSA - ESCREVENTE - RG 10.567:044........""" t  

FAIXA: 19. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto serão devidos e cobrados do 
interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das Notas Explicativas da Tabela n° XI dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 /2000). 
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OW2 
	 r 

Á° TAtELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 319 - SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO bE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1353 275 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

• 
• 

• 

• 

O QUARTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃØ PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO ABAIXO 
DESCRITO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA COPIA FICA ARQUIVADA NESTE TABELIÃO. 

PROTOCOLO DATA DO PROTOCOLO PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

0510 23/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICACAO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

1290/01 18/09/2001 16/10/2001 **********150,00  

VALOR POR EXTENSO 	CENTO*E*CINQUENTA*REAIS****************************************** 
************************************************************************************************ 

PORTADOR UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

VALE DO ANHANGABAU 238 

ENDOSSO 

NIAND ■ TO ENDEREÇO 

SACADOR JAND ROOL COMERCIO DE ROLAMENT 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

APRESENTADA DECLARACAO CONF. uni 11.1.1 PROV. CG.30/97.  

CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVELIEIS) ATRAVÉS DE : FREMI PARTE DO PRESENTE A(S) DECLARAÇÃOIÕES) ANEXA(S) 

CARTA REGISTRADA COM  	EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 
INTIMAÇÃO PESSOAL 

 	AVISO DE RECEBIMENTO   E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	
i 	1 

NA DA DECLAROU 

AVERBAÇÕES 

" - 	, 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

SAO PAULO 26 DE OUTUBRO 	DE 2001 

in 
 O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS-S.PAULO-E 

: 	-- 	  

	

r 	... 	 
-  
, 

SERGIO LICCIARGI - ESCREVENTE - RG T.151292 

FAIXA: 04. 	As custas, os emolumentos e demais despesas relativas a este protesto, serão devidos e cobrados do 

interessado por ocasião do cancelamento do protesto, com base nos valores da faixa de referência da tabela em vigor na 
data em que tal fato ocorrer (item12.1, alínea "b", das notas explicativas da tabela n° 11 dos Tabelionatos de Protesto da 
Lei n° 10.710 /:2000). . 
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• " I 	/ 	 r— 	. 
TIPO l 	LIVRO 

100  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
I 	FOLHA 

—1 i KL" 	Praça Doutor João Mendes, 46- Sobreloja - Centro - São Paulo - CEP 

José Otávio dos Santos pinto 
Tabelião 

G 	i 	1388 	, 
i 

138 
1 

TIPO DO PROTESTO 

1 	pom pm _ , 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

O 100  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA 
LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA 

PROTOCOLO 

, 
COMARCA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

DO TITULO/DOCUMENTO ABAIXO DESCRITcIt, 
NESTE TABELIÃO. 

PROTESTO 

QUERNZ 

h 	Apresentação Protocolização Número Data Motivo 

" 	24/10/2001 25/10/2001 2001.10.25.0979-8 30/10/2001 FALTA DE PAGAMENTO 

Valor Protestado R$1.350,00 Hum Mil, Trezentos e Cinquenta Reais* ** ******* ***** 	* 	** ** * * **** * * * ******* * * * *** * 

TÍTULO/DOCUMENTO 
Número Espécie Emissão Vencimento Valor 

1291 A DUPLICATA MERCANTIL INDICACAO 18/09/2001 18/10/2001 R$1.350,00 

Apresentante 

Endereço 

UNIBANCO UNIA() DE BANCOS BRASILEIROS SA 

VALE DO ANHANGABAU 238 

ENDOSSO 

MANDATO 

Favorecido JAND ROOL COMERCIO DE ROLAM ENT 

Endossante JAND ROOL COMERCIO DE ROLAMENT 

Devedor 

E ndereço 

COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 	 CNPJ 51.767.820/0001-44 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 
CEP 01202002 São Paulo SP- 

INTIMAÇÕES 	 Certifica que intimou o(s) responsável(is) através de 

DECLARAÇÕES 

)( 	aCvais
t-toa de recebi mento

conmto 	ri oEtdxitaaol opunboli icoaodool  geeloao ismtopmreensa e ! 	1 Intimação pessoal 

Faz(em) parte do presente a(s) declaração(ões) anexa(s) 

! 	. 	 O Devedor Nada Declarou 
DECLARAÇÃO APRESENTADA DE ACORDO COM O PROV 30/97 SUBITEM 11.1.1 - C.G.J. 

OBSERVAOES 

AVERBAÇÕES 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

São Paulo, 30 de Outubro de 2001 

ir TALIÃO DE PROTESTO 	 xatnnes,-94~1..o-cp  

• -  	. _ 

amue OOLETT1 -431.16.5TTTUTA DO 'GAME" - RU 9.240.3164 

As custas, emolumentos e demais despesas relativas 
cancelamento, com base nos valores da FAIXA DE 

2 	"b", das notas explicativas da Tabela n.° XI da Lei Paulista 
g) (..› 
g 

c 

Solicite certidões dos dez Tabeliães 

a este 

ii 
• 

REFERÊNCIA 

de 

n° 

II I 
• 

Protesto 

' 1 
• 

protesto 

20 

10.710/2000). 

11 

N.° 

1 
110250 

pela 

serão 
14 

1 
79 

da 

11 

Internet, 

1 

cobradas 
tabela em 

111R 

do 

no SITE 

1 II 

interessado 
vigor 

por ocasião do respectivo 
na data do cancelamento (item 12.1, alínea 

: www.protesto.com.br  
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6° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQVELINA, 325 - SÃO PAULO - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

INSTRUMENTO DE PROTESTO 

TIPO LIVRO FOLHA 

G 1371 165 

TIPO DO PROTESTO 

COMUM 

• 

• 

• 

36.  O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE O 1' AULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR, LAVRA O PROTESTO DO DOCUME ABAIXO 
DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA. 

DATA 
APRESENTAÇÃO 

NÚMERO E DATA 
DO PROTOCOLO 

PROTESTO POR FALTA DE: TIPO DE DOCUMENTO 

18/10/2001 0722 - 19/10/2001 PAGAMENTO DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAC AO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO VALOR PROTESTADO 

1289/01 14/09/2001 14/10/2001 **********550,00  

VALOR POR EXTENSO 	QUINHENTOS*E*CINQUENTA*REAIS*********************************** 
************************************************************************************************ 

PORTADOR UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS SA 
ENDOSSO 

MANDATO ENDEREÇO VALE DO ANHANGABAU 238 SP 

SACADOR JAND ROOL COMERCIO DE ROLAMENT 

DEVEDOR(ES) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM IMP ROLAMENTOS S PAULO LT 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 
CEP 01202-002 SAO PAULO 	SP 

CNPJ 51.767.820.0001.44 

APRESENTADA DECLARACAO CONFORME ITEM 11.1.1 DO PROV.CG.30/97.MICROFILMADA 
CERTIFICA QUE INTIMOU 0(S) RESPONSÁVEL(EIS) ATRAVÉS DE: FAZIEM) PARTE DO PRESENTE AIS) 

DECLARAÇÃO(DES) ANEXA(S) N ° (S) 

X 	AVISO
C A RTA REGISTRADA G IRSETCREABI: 

RECEBIMENTO 	
1 	 
1 	 

EDITAL PUBLICADO PELA IMPRENSA 
E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME 	

INTIMAÇÃO PESSOAL 
NADA DECLAROU 

AVERBAÇÕES 

.. 

• 

	

EU, 	 CONFERI. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

SAO P ULO , 24 DE OUTUBRO 	DE 2001 

G° 'TABELAM DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS-S PAULOiR  

	

: 	

	

 	J 	
.  	

	

t1/4."--),-,\ 	• :::. 	• 	
•••• 	

• ... 	SP 	  
£ARLOS ROBERTO SALOMÃO - SUBST. DO TABELIÃO - RG 2.54 8.327 r sp/R., 

FAIXA: 08. 	
. 	 . 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CAPITAL — SP 
Autos n.° 000.01.306514-9 (2377) 

SENTENÇA 

1. 	 Conciso, o relatório. 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

ajuizou o presente pedido de concordada preventiva visando a dilação do prazo de 

cumprimento de suas obrigações. 

Interveio o Ministério Público opinando pelo 

indeferimento. 

A fundamentação. 

1. Oportuno e conveniente o julgamento da lide no 

estado, dentro do livre arbítrio traçado no art. 130 do Código de Processo Civil, tratando-se 

de matéria unicamente de direito, com exaustiva prova literal de conhecimento comum, e 

não reclamando a produção de perícia técnica ou a designação de audiência para oitiva 

de testemunhas, art. 329. 

2. Inconsistente a pretensão por razões curtíssimas, básicas 

e intuitivas na medida em que, na espécie, a expressiva quantidade de protestos por falta 

de pagamento tirados em oportunidade antecedente, contemporânea e superveniente ao 

aforamento foi circunstância impeditiva ao deferimento do favor legal, por desobediência 

ao art. 158, IV, do Decreto-lei 7.661/45. Foi o bastante. 

O dispositivo. 

Do exposto, julga extinto o pro esso sem exame do 

mérito, art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Cust Is na forma da I 

P. R. e I. 

São 	, 8 de bril de 2002. 

CESAR,$NTOS PFDOTO 

JUIZ DE DIREITO 

1/1 

-50.18.025 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDA 0  

cpt-in hpver rerf ,...Arp.do a r. sentença no INT.  

. 	
...... ............. (3..s 	
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m que 
rimento. 
Abril de 2002. 

DALTON FELIX DE MATTOS 
	

CICERA MARTINS DE SOUSA 
ELAINE TERZARIOL DE MATTOS 

	
Estagiária 

LOURDES NASCIMENTO DE MATTOS 
Advogados 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 21a. Vara Cível do Foro Central de São Paulo - 
SP. 

4)1 

tY-1  

Processo n. °  01.030.651-9 
Concordata Preventiva de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA.  
Credora: RETENTORES VEDABRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  

RETENTORES VEDABRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
• sediada e estabelecida comercialmente na Rua General Osório, n. ° 590/592 - 

Santa Ifigénia - CEP:01213-900 - São Paulo - SP., com Inscrição Estadual n. °  
104.872.290.115 e inscrita no CNPJ sob n. °  61.288.353/0001-23, vem à 
presença de V. Exa., por seu advogado que esta subscreve, na qualidade de 
Credora da Concordatária COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., tendo em vista que seu crédito encontra-se arrolado às fls.  
261 do 2 °  Volume,  requerer a juntada do Contrato Social, do Instrumento de 
Mandato e respectiva guia de custas, que ora anexa. 

A Credora declina o endereço de seu procurador, sito a Praça Carlos 
Gomes, n. °  126 - 3 °  Andar - Cj. 31- Liberdade - CEP:01501-040 - Fones: (11) 
3104.9898 e 3107.7664 (fax) — E-Mail:dfmattosaasu.org.br  - E-Mail:dfinattos(ãlg.com.br  - 

E-Mail:dfmattosterra.com.br  - São Paulo - SP., para recebimento de intimações 
e/ou notificações. 

Termos 
Pede Def 

São Paulo, 04 

• 

• 

. 	 lix de Mattos 
AB/1: 95.239 

Praça Carlos Go 	, n.° 	Andar - Cl 31 iberdade - CEP: 01501-040 - São Paulo - SP. - 
Fones (0xx11) 3104.9898 e 3107.7664 E-Mti. :d i attos(iiterra ou ig.com.br  ved-comercial  SP.hc v 
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Retentores VEDIIBR ÁS 
Indústria e Comércio lido. 
Rua Gal, Osório, 590/592 - CEP 01213-900 - Sta. Ifigênia 
São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: 55 11 223-1299 (Pabx) - Fax: 55 11 221-4600 
e-mail: vedabras@mandic.com.br,  

• PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

Pelo 	presente 	instrumento 	de 	procuração, 
• RETENTORES VEDABRÁS INDÉTS'TRIA E COMÉRCIO LTDA,  com sede 

na praça de São Paulo SP,  à Rua General Osório, 59012 - Santa EfiRênia, 
C.G.C. (MF) : 61.288.35310001-23,  Inscr. Est. :  104.872.290.115,  nomeia e 
constitue seus bastantes procuradores os advogados : DR. DALTON FÉLIX 
DE MATTOS, brasileiro, casado, OAB/SP No. 95.239; DRA. LOURDES 
NASCIMENTO DE MATTOS, brasileira, viúva, OAB/SP No. 92.363 e DRA. 
ELAINE TERZARIOL DE MATTOS, brasileira, casada, OAB No. 162593, 

lo  ambos com escritório na Rua Alvares Machado, 41 - 13 Andar - Cjs. E/F - 
Cep.: 01501-030 - Liberdade - São Paulo - SP - Telefone : 3104.98.98 e Telefax 
: 3107.76.64, aos quais confere amplos poderes para o Foro em geral, com a 
cláusula " ad judicia " , em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo (a) nas 
contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, 

• desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda, substabelecer esta em 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes dando tudo por bom, firme e 
valioso, especialmente para o fim específico de ajuizar Habilitação na 
concordata da firma : COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA. 

São 	de Janeim •e 2002. 
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Retentores InEntRÉS2 àà r wit CA 	• 

e , 

Indústria e Comércio U:da. 
• ••• 	• • • 	• • • • 	 "t15", 

Rua Ga!, Osório; 59(;J/;9' :-.CÉP.C;113-900 - Sta. • -• • • 	• , 	. • • 	 L 	z.1 
PABX: (011 •Y2.C;-- ele9c7'• •FCx: (011) 2 2 1 - 4 g`CP -P 

• "' 	"." 
; 	"" • 	C2  

é•-• ti—  S.' c2- 
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c 	30V01)111i3111V 13 res wo) gnICS OCCAl 

RETENTORES VE)A2.Z.ÁS INDUSIRIA E COMÉRCIO LTDA 

CGC/MF N° 61.288.35310001-23 

Ute 	35.20 ,6.555-945 

púlo prose:40 instrume:nta particular de alteração de contrato, ORLANDO 
I'V.ItiQTTO, brasileiro, ez4sralr.:, industrial, portador da cédula de identidade RG N" 
2,92(404 -.5.P„ inscrito no CIMP áob N" 070.093.998-91, residente e domicindo 
nesta capital a Alameda Barão de Limeira, N° 1452 - 11 0  andar, apto 111, Campos 
Elyseos, EDGARD LUIZ PER:OTTO, brasileiro, casado, industrial, portador da 
cédula de idenlidade RG N" 1.450.622 - S.P., inscrito no cromF so;..) N" 063.633.47E-
49, residente e domiciliado nesta capital a Alameda Barão de Limeira, N ." 1.524 - 40 
andar, apto 41, Campos Elyseos, DULCINEts, MEN.1)ES PERIOTTO, brasra, 
casada, industrial, portadora da cédula de identidade RG. N" '10.941.091-SX, inscrita no 

• CPFLIVIr sob N° 144.062.318-03, residente e domiciliado nesta capital a Alameda Barão 
de Limeira N° 1.452, 11 0  andar, apto 111, campos Elyseos e, K.AZUKA KONDO 
PERIOTTO, brasileira, casada, industrial, portadora da cédula de identidade RG. 
2.320.209-S.P., inscrita no C:/M  sob N" 135.628.138-99, residente e doiniciliaua 
nesta 'capital a Alameda Barão de Limnira, N° 1.524, 4° andar, apto 41, Campos Elyseos, 
únicos sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que gira .ta praça 
sob a denominação de "RETENTORES VEDABRÁS 	RIA E COMERCIO 
LTDA", inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministerio da Fazenda C.G.C. 

• N" 61.238.353/0001-23 NIRC 	35.205.555-9-15, com sede nesta capital de São 
Paulo a Rua Geuefal Osório N° 590/2 e filiais, tabjn nesia capitai, a Rua Assis, N° 
70/100 - Barra Funda c Rua James 1-:olland N" 113 - Bua FLida, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob N° 382.677 de 23 de 
Novembro de 1.965 e posteriiies ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, sendo a última 
arquivada sob N" 25.812/95-6 em 17/02/95, resolvem cie COillunl acordo c por este 
instrumento alterar e finalmente consolidar as cláusulas sociais em vigor, da seguinte 
forma: 

ALTitRX1f7M5 .04)ZTZtelt"l'UL 
•• 	• 	• • •• 	• • 
• • • . 	• . 	. • • 

CONSOLIDACÃO.DAS.  AÇL 9.13SaÀS EM -VIGOR 
LJJ 

•••.... • 

uk-deç 

PRIMEIRO: Neste ato, os sócios resolvem elevar o capital social, passando de R$ 
736.000,00 (Setecentos e trinta e seis mil reais) para RS 5.937.000,00 (Cinco milhões, 
novecentos e trinta e sete mil reais), mediante a incorporação dos recursos das contas de 
Reserva de Capital R$ 187.029,23 (Cento e oitenta e sete mil, vinte e nove reais e vinte e 
trez centavos), de Lucros acumulados de 1.995, R$ 5.013.729,70 (Cinco milhões, treze 
mil, setecentos e vinte e nove reais e setenta centavos) e em moeda corrente do pais R$ 
241,07 (Duzentos c quarenta e um reais c sete centavos), criando-se assim 5.937.000 

uotas, distribuídas aos sócios na proporção das quotas por eles possuídas na expressão 
do capital anterior. 
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indústria e Comércio Ltda. 
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Rua Gal. Osório,.:5A/;992 -.CÊPe 0M13-900 - 

PABX: (0 1 1 )9 . !:). 4-'1-2: 9:1"-P • -9 * 	x : 	0 1 1 ) 2 2-00  

• •• 	• 	• 	•• • 
• SEGUNDO: Para melhor atentler aos in:eCesU•s-d bjGtivo social, os sócios resolvem 

incluir na clausula quarta do pr .4snte orkátób.a.,:s ati;des de importação e exportação • 
de produtos de vedação. 

4111 	TERCEIRO: Em virtude das alterações havidas, que passam a fazer parte integrante do 
contrato social e alterações, os sócios resolvem consolidar as clausulas em vigor como 
segue: 

CONSOLIDAÇÃO DE CLAUSULAS EM VIGOR 

PRIMEIRA: A sociedade girara nesta praça sob a denominação de "RETENTORES 
VEDABRÁS.  INDUSTRIA E COMERCIO LT.DA" e terá . seu estabelecimento 
comercial e sede a Rua General Osório, N° 590/2 - Santa Efigênia - Cep: 01213-900, 
com estabelecimento industrial a Rua Assis, N° 70/100 - Barra Funda - Cep: 01140-000, 
com deposito fechado a Rua James Holland N° 113 - Barra Funda - Cep: 01138-000, 
podendo abrir filiais ou escritórios em todo o território nacional, ou exterior, atendidas 
as exigências legais.., 

SEGUNDA: O capital social totalmente subscrito e integralizado e de R$ 5.937.000,00 
• (Cinco milhões, novecentos e trinta e sete mil reais), representado por 5.937.000 (Cinco 

milhões, novecentos e trinta e sete mil) cotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS V.,4.,..1,0R RS 
ORLANDO PERIOTTO 2.967.906 2.967.906,00 
EDGARD LUIZ PERiOTTO 2.967.9C5 2.967.906,00 
DULCINEA MENDES PER1OTTO 594 594,00 
KAZUKA KONDO FERIO '',TTO .594 594,00 
TOTAIS 	 > 5.937.00 5.937.000,00 

TERCEIRA: Todos os sócios respondem individualmente pela totalidade do capital 
social, nos termos do Do......eto 1.,c1 .1\1° 3.703 "Artigo 2' in -fine" de 10/01/1919. 

QUARTA: O objetivo social é o de explorar o ramo de industria, comércio, importação 
ç exportação de retentores, gaxetas, eméis de borracha e dea -ia1 artigos para vedação em 
geral. 

QUINTA: O prazo de duração e por tempo indeterminado. 

SEXTA: As cotas Sociais são indivisíveis c intransferíveis a terceiros, sem que haja o 
consentimento expresso em Alteração Contratual, para modificação deste e admissão de 
novos sócios. 
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Indústria Comércio Itcjet.. 
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h: PRIMEIRO: O sócio que ;desejar rcItiCar:rse clã Zociedade, deverá comu
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intenção aos demais sócios por;e:wil& e‘ *o,1; rillece.c[Cti.  a mínima de 60 (sess "` 	MI 31N3WOS 0011YA 
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ficando dentro desse prazo assegurado a estes, em igualdade de condições, o direito de 
preferencia na aquisição dessas cotas, proporcionalmente ao número de cotas que 
possuírem. 

0. 9- • 	11. 	• • 	 t• 	• Rua Gal , Osório; 59g/S92 .--CEP.0:1,213-900 - Sta, 
te 	9 	 - 	

■.0 

PABX: (01154 • !2M- .1 - 9°9*-1 • 1F6'x: (011) 221-4600 .--,:— 

_tu 

# SEGUNDO: Que, no prazo estipulado no # primeiro desta cláusula, os demais sócios 
manifestarão por escrito, o interesse na aquisição ou não das colas do sócio ofertante. 

SÉTIMA: Todos os sócios dedicarão seus esforços em beoeficio dos interesses sociais. 
110 A administração e gerência da sociedade serão exercidas pelos sócios quotistas com 

direito a pratica de todos os atos inerentes as suas funções. A representação, no entanto, 
serão exercidas exclusivamente nelas sócios ORLANDO PER:J/TI.s, e EDGJá.RD 
LUIZ PERIOTTO, representando cada um deles, em conjanto ou de modo isolado, a 
sociedade em juízo ou fora dele, bem como nomeando procuradores. 

OITAVA: E expressa e terminantemente proibido aos sócios o uso da firma social, em 
negócios estranhos aos interesses da fir -n2 salvo com anuência expressa de todos os 
sócios. • 
NON.1.: Cada sócio terá o direito a uma retirada mensal a título de "P1'.3-LABORE", 
até o limite fixado,  r 	'eal.,ção vigente do imposto de Renda, fixado em consenso. 

DÉCNIA: Os balanços contábeis serão encerrados era 31 dr ,  dezembro de cada ano. 

# ÚNICO: Os resultados apurados em balanço serão distribuídos aos sócios, respeitadas 

dit 	as suas participações no capita; social, ou mantidos na conta de reservas, a crit::.rio dos 
sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios, na vigência deste 
contrato, não dissolvera a sociedade que continuara com os sócios remanescentes e um 
herdeiro do falecido que representara o Espolio na sociedade, sendo que será levantado 
um balanço geral para apuração do que for devido ao Espolio na data de seu falecimento, 
dentro de 60 (sessenta) dias, para apuração dos haveres a viuva-meeira e herdeiros do 
sócio falecido, fica facultado o direito para o substituírem na sociedade, mediante novo 
contrato no qual far-se-ao representar por uma única pessoa, com os mesmos direitos e 
o'arigações do "decujus". Caso entretanto, não desejarem Ingressar soa:edade, 
receberão o que lhe for devido em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais corrilas 
monetariamente pela T.R.Z. (TAXA REFERENCIAL DIÁRIA), ou título que por 
ventura substitui-la, vencíveis sempre no ultimo dia de cada mês, até o final, sem juros. 

DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro central da comarca de São Paulo para se 
dirimirem quaisquer duvidas oriundas do presente instrumerao, com exclusão de 

, . ualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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R.G. 21887.108-SP 5n 5/  
C1C. 189.407.148-49 

Retentorez U1/41DÉISRÉS 
Indústria e Corms..rcio Ltda. 	 — 

• • 	• 
J 	2,  • 	 / r 	• • 	 ' 	C. :2 r. 

Rua Gol, Osório .: .591)/ (2'2 e-^ CEP, 0!1.213-900 - Sta, Efinêniaw?. -- - , . . 	• • 1.
PABX: (011';''2:2j-1 -29Y -*Fõx: (011) 221-11,500. — rf.:•;»-  

.L. 	 . 	., 	, 	• 	,,-- 	 r--------:- . 
DECIMA TERCEIRA; Oti e.U...;à ..),I sitiskrão 1:cindas r.,J.r.. zl;,ipos•G n,-, Detár4ter_Jel_ 
N 3.708 de 10 de Janeira de 1,:9:1:9 . /Ati; crsose legais'oliellvels a espécie. 

f 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
• vias de igual teor e forma, conjuntamente com as testemunhas abaixo a tudo presentes, 

destinando-se aos devidos registros nos órc,rãos competentes, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

PEXIGTTO 
R. Q. 2.92i3.656-SP 
CIdP. 070.093.998-91  

São Paulo, 28 de Fevereiro de 1.997. 

PERIOTTO 
R.G. 1.450.622-SP 
C1C. 063.35.478-49 
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C1C. 144.062.318-03 

TESTEMUNHAS  

/P 	)7 1"/Ç , 

ORLAI 	 FILHO 
R.G. .795.659-SP 55 
Cite. 757.536.598-9,,. 

• /1/ 
DR. DAli. 'ON FF 
	 -1 

- O 

TTOS 
P. 95.239 

Página: 4 

/ 

MECNDTARIA DA JpiTI,ÇA It DltrItiain i! 
DA C/DADANIA 

JUNTA comEncIAL DO ESTADOCir) • 
h j') . • , 	. • ; DE SZ.0 PAULO :•, , ii r fi  
10 S 

.1" 1 	,, ,,, 	e• 1.- ., 	•- ... L,C,i, 	, 
i'..nTImiço DAtOliWW~ 

	

, 	• 	_ 	_ 	,. \.••-:S .+1....,( ,) 
1,W0,10 _P,iy • eN 4.4 ;. 1.,,,ketins..., RainAgo mi wr 1 ANCi 1 , 	•. 4. 

â" . ■ limir9idliNg .0, ii,;0;liii  ,d,, ,  , . t Iiii,MIÇRILT ÁR 10 OtI1A4Vni 4 
,A C.1';!°,73 P3 / 9 7»."2 :';'. 11  ' '404101 11,0t .i•m""."' 'i 

lid041022l idildMidáN:6Ã.alliáii2ji Matettieák2 IM)1,"wpti. , 't 

fls. 479



   

Devolvido em 

 

   

• 

JUNTADA 

junto a ~ai tuges__ 

Oz- 

................ 

r's  1 

Lk (7' 

Lu.o, 

DLk 

(fcrrn 

• 	 fr1/41.tc\-t), ct,,d,verf el,» 	(À),Tx., 

Com D Dr. tifi. 0 	vd..trr")~ibc  
çeol• 

CERTIDÃO 

2. 
 1 

3  fli! ru.. -.4:1:;.,,:c;z...,..,  ric. '..:•11-:...," 451;ciai 

I , 

 

E rn L,.. rie 	.... ..... _..... . 	............... 
	ri scr. suce. 

fls. 480



- ------Valter Raimundo da Costa Júnior 
OAB/SP 108.3 

Wilso o-f)erto GOm 
OA13/AC 1344 

74dvoziad(71-14.14ociaido-k 
Coltakfiírtíor 
	

1A,S 2  

Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz De Direito Da Vigésima Primeira Vara Chrri Do 

Foro Central da Comarca De São Paulo 
	 7:-",••=7 

• 
C) 

CÃ) 

4) Autos do Processo n ° 000.01.306514-9 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo 

Ltda.,  através de seu Advogado nos autos da Concordata Preventiva,  vem, mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excia., inconformado com a decisão sentencial 

dada a lide Apelar  apresentando as suas Razões De Apelação  em separado, que ficam 

*fazendo parte integrante deste recurso, requerendo desde já a sua remessa imediata a 

superior instância, para que seja aplicado o duplo grau de jurisdição. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 26 de abril de 2002. 

Av. Kcr'Branco-, 279, Salkreioja., Cep: 01205-000, - Scier 	- SP 
Fone,: (0XX11) 3333.2244/3333.5570(3333.3814 
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MM Vigésima Primeira Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital 

Processo n ° 000.01.306514-9 

Recorrente: 
	

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo 

*Ida. 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

Egrégio Tribunal, • 	 Colenda Câmara 

Nobres Julgadores 

Da Fundamentação 

1 . O Douto Magistrado "a quo", achou por bem julgar 

extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, uma vez que o apelante possui expressiva quantidade de protesto por 

falta de pagamento tirados em oportunidade antecedente, sendo circunstância 

impeditiva ao deferimento do favor legal, por desobediência ao artigo 158 inciso IV da 

Decreto-lei 7661/45. 

Av. ri,cr-Brounco -, 279, Sob-reiojcv, Cep: 01205-000, - Seto - Pcuao-  - SP 
Fervw (0X.X11) 3333.2244/3333.5570(3333.3814 
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Dos Fatos 

1 . O apelante requereu o beneficio legal da concordata 

preventiva, pleiteando o deferimento do favor legal. 

2 . A inicial, fez constar os motivos que ensejaram o 

requerimento do favor legal. 

3 . Com a inicial foram juntados diversos documentos. 

4 . As fls. 150 foi determinado a expedição de mandado 

para constatação do regular funcionamento da empresa, número de funcionários, bem 

como fosse relacionados os bens existentes no estabelecimento, concedendo o prazo de 

10 dias para a juntada dos documentos faltantes, para a devida instrução do favor legal. 

5 . O sr. oficial de justiça, conforme documentos de fls. 

•51/165, procedeu a constatação, anexando aos autos o que foi solicitado no r. 

despacho de fls. 150. 

6 . As fls. 170/395, o apelante juntou todos os 

documentos necessários para a instrução do requerimento de concordata preventiva. 

7 . Feita a instrução dos referidos documentos, o Digno 

Representante do Ministério Público as fls. 397 entendeu que o pedido de 

processamento da concordata preventiva não poderia ser deferido haja vista a 

quantidade excessiva de protestos "(cerca de noventa)", tirados em sua maioria às 

vésperas do pedido de Concordata Preventiva. 

8 . O apelante as fls. 400/403 após determinação do 

nobre Magistrado de fls. 398 apresentou resposta a cota ministerial, anexando aos 

Av. rio -Branca; 279, Sabreiojcv, Cep: 01205-000, - Seio-Patacr - SP 
Fone,: (0XX.11) 3333.2241113333.5570/3333.3814 
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/Ás; 

autos cerca de trinta e seis cartas de anuência, dando conta de que 40% dos protestos 

tirados as vésperas do pedido de concordata preventiva já haviam sido pagos antes 

mesmo da impetração do pedido do favor legal. 

9 . O nobre Representante do Ministério Público as fls. 

440 reiterou a sua manifestação de fls. 397 pelos seus próprios fundamentos. 

10 . Através de r. sentença de fls. 442, o nobre 

Magistrado "a quo" achou por bem julgar extinto o processo, sem exame de mérito 

4111 

	

	acolhendo a manifestação do Ministério Público, pois entendeu que se tratava de 

expressiva quantidade de protestos. 

10 . Portanto é contra a r. sentença de fls. 442 que se 

insurge o apelante, requerendo a sua anulação, para que seja analisado o mérito, e por 

conseqüência seja deferido os beneficios legais da concordata preventiva. 

41) 
Do Direito 

1 . O apelante ao instruir o pedido de concordata 

preventiva o fez de forma correta, cumprindo os requisitos estabelecidos do Decreto-lei 

7661/45. 

2 . Como se verifica a apelante não possui 

impedimentos para que o benefício da Concordata Preventiva seja deferido, cumprindo 

em sua íntegra os inciso de I a IV do artigo 140 da lei de quebras, apresentando as 

certidões alusivas. 
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3 . Cumpriu ainda o apelante a rega estabelecida nos 

parágrafos 1°. e 2 ° do artigo 156 do Decreto-lei 7661/45, anexando aos autos a forma 

de pagamento que pretendia fosse deferida. 

4 . Ainda, sobre a instrução do pedido do favor legal, 

•cumpriu o apelante com todos os incisos que constam do artigo 158 do Decreto lei 

7661/45. 

5 . Assim sendo, o apelante fundamento a petição inicial 

410  explicando o seu estado econômica e as razões que justificasse o pedido, instruindo o 

feito de acordo com o que se estabelece nos incisos e letras do parágrafo 1 0. do artigo 

159 do Decreto-lei 7661/45. 

6 . Pelo apelante ainda, foram apresentados a regra do 

artigo 160 da lei de quebras todos os livros obrigatórios, que foram encerrados pelo 

escrivão. 

7 . Portanto, ao que se verifica o apelante instruiu 

minuciosamente o feito, apresentando todos os documentos exigidos para a concessão 

do favor legal. 

41 	 8 . Inobstante a tudo que foi apresentado o digno 

representante do Ministério Público ateve-se única e exclusivamente a existência de 

cerca de 90 titulos protestados tirados cerca de 45 dias antes do pedido de concordata. 

9 . Dos cerca de noventa protesto, o apelante apresentou 

as fls. 404/439, cerca de trinta e seis cartas de anuência, comprovando com isto a 

quitação de 40% dos títulos protestados, pagamento estes efetuados antes do 

requerimento do favor legal. 
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10 . Restaram então cerca de cinquenta e quatro títulos 

protestados tirados a menos de 20 dias antes do requerimento do favor legal. 

li . O que se verifica que o único impedimento que o 

nobre representante do Ministério Público vislumbrou foram pouco mais que 50 

•(cinquenta) protestos tirados próximos do requerimento do favor legal. 

12 . Assim, denota-se que de toda a documentação 

apresentada pelo apelante o único impedimento verificado pelo digno representante do 

45 

	

	Ministério Público foram os poucos protestos tirados as vésperas do beneficio do favor 

legal. 

13 . O apelante satisfez todas as outras exigências que 

não são poucas do Decreto-lei 7661/45 e o seu requerimento foi indeferido sem 

julgamento do mérito por entender o nobre Magistrado "a quo" que cerca de cinquenta 

se quatro protestos é condição impeditiva do beneficio do favor legal. 

14 . À propósito a Jurisprudência é pacífica no sentido 

de que poucos protestos não impedem a concessão do beneficio legal, a propósito 

colecionamos quatro julgados recentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, que permissa venha passo a reproduzi-los: 

MANDADO DE SEGURANÇA - objetivo - Efeito 

suspensivo a agravo de instrumento - Indeferimento de 

concordata preventiva decretando a falência - fumus 

boni iuris e periculum in mora existentes - Hipótese, 

ademais, que tem preponderado o entendimento de não 

impedir a concordata, os protestos vesperais efetuados 
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nos trinta dias anteriores à data do ajuizamento 

Segurança concedida. ( Relator: Antônio Marson 

Mandado de Segurança 171.654-1 - São Paulo 

23.12.92). 

CONCORDATA PREVENTIVA - Deferimento - 

Admissibilidade - Alegação de que restou 

indemonstrado que a concordatária tem condições de 

cumprir o prometido - Inadmissibilidade - No caso, 

afigura-se tratar de empresa de certa tradição e de 

estrutura societária praticamente imutável desde a 

Constituição - Ademais, o juiz do frito poderá 

convolar a concordata em quebra a qualquer tempo, 

desde que sobrevenham motivos para isso - Recurso 

não provido. (relator: Campos Mello - Agravo de 

Instrumento 147.289-1 - 22.05.91). 

CONCORDATA - Preventiva - Deferimento - Protestos 

às vesperas da impetraç'ã o - Fato irrelevante diante do 

quadro recessivo atual - Ativo da empresa, ademais, 

que supera largamente o débito quirografário 

Recurso Provido JTJ 136/316. 
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CONCORDATA - Preventiva - convolação em falência 

- Protestos tirados no trintidio que antecedeu o pedido 

da moratória - Prazo aceitável - Quebra afastada - 

recurso provido para esse fim JTJ 142/181. 

• 	15 . Outro aspecto que deve ser mencionado e que 

sempre é analisado com propriedade pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, é o fato do processo recessivo que o Brasil vem atravessando nos últimos 

anos. 

16 . Somado a isto temos ainda, a rapidez com que 

circula a informação em especial a agilidade criada pelos bancos com a informática que 

em pouco espaço de tempo encaminha o título não pago para o cartório de protesto. 

17 . Quando da criação da lei de falências, não existia a 

io  rapidez da circulação da informação com o advento da informática, nem tampouco 

viviamos em um processo de tamanha recessão. 

18 . Portanto, a quantidade de protestos tirados contra o 

apelante não é tão excessiva como faz crer o digno representante do ministério público. 

19 . Inobstante, para o universo de credores que estão 

relacionado na concordata forçoso é acreditar que o deferimento do favor legal só vem 

a beneficiá-los, sendo que o que de fato pretendem é o recebimento de seu crédito, 

sendo que o apelante, através dos demonstrativos anexados, bem como a constatação 

realizada, demonstrou ter condições de fazer um vez deferido os benefícios da 

concordata preventiva. 
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São Paulo, 26 de abril de 2002. 

Vai 	aimundo da Costa Júnior 
OAB/SP 108.337 

Cd-g-cr/y~ 
dvotiado-k 7. e t erior,~ 

Lt(d)  

  

Do Requerimento 

Diante do exposto, de onde se verifica que d. v., 

atendidas estão as condições de admissibilidade do presente recurso, requer o 

recorrente a Vossa Excia., se digne de ordenar o processamento do presente, ora 

41,  interposto, a fim de que, remetidos os autos, oportunamente, ao Egrégio Tribunal 

Competente, seja reformada a r. sentença, deferindo com isto os beneficios do favor 

legal requeridos na inicial. Agindo assim estará esta douta corte praticando um ato 

• simples, mas de salutar Justiça!  

• 
—) 

_ 
-Wilson Roberto Gomes 
OAB/AC 1344 
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TABELADE CÓDIGOS DE RECEITA 

Jei 0 IO 
014-0 "DOAÇõES" (3) . 
028-0 "CAUSA MORTIS* (3) 
013-9 "DOA 0ES* - DIVIDA ATIVA (4) 
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540-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO ESP.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DE OUTRA U.E) (3) 
546-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM Al I M) (3) 
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DIVIDA ATIVA (4) 
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773-0 À LEGISLAÇÃO (PROCON - MUN. NÃO CONVENIADO) (3) 
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PODER JUDICIÁRIO 

	 LÁ) 
SÃO PAULO 

CONCLUSÃO 

Aos 30 de abril de 2002 faço estes autos conclusos 

ao MM. Juiz Dr. CESAR SANTOS PEIXOTO 

Eu. 	 Escr. dat. 

Processo 000.01.306514 -9 (2377) 

Forme-se o 	volume a partir de 

lis. 400. 

Recebo o recurso de fls. 452/460, 

em ambos os efeitos. 

Ao M.P. 

Regularizados, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça - Seção de Direito Privado, com as 

homenagens do Juizo e cautelas de praxe. 

Anote-se que há ação de Pedido de 

Falência n° 000.02.046204-2 (720), contra a concordataria. 

Int. 

SP. 30.04.02. 

CESARS PEI OTO 

Juiz de ireito 

E m3D  9 

DATA 
Li 	 eZ 

re•Ct I, ....ri.c:. i OteS Clil :ai Cán• ......fr.  

51,1n n» 
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Beatriz Sarmento de Mello 
advogada 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2P Vara Cível do Foro Central desta Capital: 

„ 

• Processo n° 000.01.306.514-9 

• 

UNISERV UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA, nos 

• 
autos da Concordata Preventiva de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 

SÃO PAULO LTDA., processo em epígrafe, por sua advogada, infra assinada, vem mui 

respeitosamente à presença de V.Exa., para requerer se digne de determinar a juntada do incluso 

mandato, contrato social, bem como da guia comprobatária do recolhimento devido à Carteira de 

Previdência anotando-se, na contracapa deste, o nome da procuradora que esta subscreve 

objetivando o recebimento da publicações pertinentes. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 30 de abril de 2002 

Rua Riachuelo n° 96 — 80 - cj. 802 — Tels./Fax: 3107-1269 / 3107-1661 / 3104-3974 - CEP 01007-000 
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• 

,t cP' 

ss% tb. 

4400E  
C4p/741  

Beatriz Sarmento de Mello 
advogada 

PROCURAÇÃO 
	

ucc 
UNISERV UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA., sociedade estabelecida nesta Capital à 

Rua José Bonifácio n° 278 — 10 andar, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n° 

53.648.200/0001-11, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e 

constitue seus bastante procuradores, BEATRIZ SARMENTO DE MELLO, MARILIA 

SALETE MELLO MOSER, CLAUDIA MARIA DOS SANTOS e ALEXANDRE 

AUGUSTO DE MELLO brasileiros, a primeira viúva, a segunda casada e os últimos 

solteiros, regularmente inscritos na OAB/SP sob n°s 43.349, 64.803, 176.650 e 93.375-E, 

• CPF 666.326.258-00, 029.918.448-09, 250.880.718-41, 277.527.548-62 e respectivamente, 

com escritório nesta Capital na Rua Riachuelo n° 96 - 8° andar - Cj. 802, Tels/fax : 3 107-  

1661, 3107-1269 e 3104-3974, a quem confere amplos poderes para o Foro em geral, com a 

cláusula "ad Judicia" para que em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, requeira o que de 

direito, podendo confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação, levantando depósitos 

em dinheiro ou valores perante os depositários públicos, assinando o que for necessário, 

• promover quaisquer medidas ou processos preparatórios como interpelações, notificações, 

vistorias sequestros, arrestos e depósitos, bem como propor abertura de inquérito policial, 

requerer falência, firmar compromisso de síndico ou de inventariante, aceitar ou impugnar 

laudos, contas, habilitações, avaliações e partilhas, requerendo e acompanhando tudo 

quanto de direito e no interesse da outorgante seguindo os feitos em todos os termos e atos 

• até final, substabelecendo o presente mandato, praticando todo e qualquer ato a bem da 

outorgante e para o mais fiel cumprimento deste e especialmente para defender os 

interesses do outorgante junto aos autos da Concordata de Comercial Importadora de 

Rolamentos São Paulo Ltda. em tramite perante a 21a Vara Cível do Foro Central da 

Capital — Processo n° 000.01.306.514-9. 

Rua Riachuelo n °  96 - 8° - cj. 802 - Tels. 3107-1269 3107-166 'Fax) 3104-3974 - CEP 01007-000 
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 Cartório de Notas da Capital - SP - Tabelião 

Bel. Douglas Edu 	
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Fisccrinal1 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA 

" UNISERV UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP" 

I s  411P 	Art.1°- DENOMINAÇÃO - A Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 
denomina-se" UNISERV UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP" 

Art. 2° - OBJETO - A empresa tem por objeto social a: Prestação de serviços junto aos 
cartórios de protestos, bem como das demais repartições públicas e 
publicações em jornais. • 	

Art. 3° - SEDE - A sociedade tem sede, foro e administração nesta Capital de São 
Paulo à Rua José Bonifácio, 278 - 1° andar no bairro Centro com CEP 01003- 
000, podendo a seu critério instalar filiais, agências, representações ou outros 
departamentos em qualquer parte do Território Nacional. 

Art. 4° - DURAÇÃO - A duração da sociedade será por prazo indeterminado.  
'' • 	rn 

Art. 5° - CAPITAL - O capital da sociedade é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA :Ma. 2aG2 
REAIS), divididos em 50.000 (CINQUENTA MIL) quotas no valor nominal de e 

	

	
R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas,:niste 
ato em Moeda Corrente Nacional, e assim distribuídas entre os sócios: 

!.o 

AMAURY GUILHERME SIMÕES 	25.000 quotas R$ 25.000,00 	i4 C.;) 
ANTONIO APARECIDO SARILHO 	25.000 quotas R$ 25.000,00 

 	,• 

50.000 quotas R$ 50.000,00 

Parágrafo Único: Nos termos do art. 2° "IN FINE" do_decr, 	, 3.708cle lOde 
janeiro de 1919, cada um dos sócios se responsabiliza peia 
totalidade do Capitar,SóCiát:'''''- '' 

• 

Organização Contábil Fiscontal S/C Ltda. 
R. Dr. Olavo Egidio, 812 

02037-001 São Paulo 
Fone: 11 6959-5549 

www.fiscontalcom.br  

UPITApro, 
;ossi so,tt. Daa ■Ms 
:ntal 1+:0 a presante 
! , ap.7 o41111/111 nOlaS, 
O G 011141, do que 

ABR. 2002 
9 

OSOn:a de Pa ma - .)isqpra ['José M. Ramos 
0Jose BrIt dos Sarou:3 GNIarcia Bueno 
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Art. 6° - CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE - A morte de um dos sócios não importara 
na dissolução da sociedade, continuando com o sócio sobrevivente, e caso 
interessar, com os seus herdeiros. Na data do falecimento do sócio levantar-
se-á um balanço especial, e sua parte composta de Capital e haveres, será 
pago aos herdeiros em 12 (DOZE) meses sem juros, porem corrigidos pelos 
índices oficiais de inflação, e o primeiro vencimento será a partir de 60 
(SESSENTA) dias da data do levantamento do Balanço Especial. 

Art. 7° - CESSÃO DE QUOTAS - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
comunicar ao outro sócio por carta registrada com antecedência mínima de 
90 (NOVENTA) dias a sua intenção de desligar-se da sociedade, propondo 
em tal comunicação, as condições para a cessão de suas quotas de Capital, 
condições essas, pelas quais o outro sócio terá preferência na aquisição. 

Art. 8° - ADMINISTRAÇÃO - A administração e gerência da sociedade será exercida 
por ambos os sócios, sobre os quais recairão todos os encargos e serviços da 
sociedade, tendo amplos poderes para praticarem todos os atos necessários 
ao bom desempenho de seus mandatos, bem assim como se obrigam a agir 
sempre de comum acordo e no interesse social. 

, 
Art. 90- RESPONSABILIDADE FINANCEIRA - Os atos que envolverem 

responsabilidade financeira para a sociedade, tais como: empréstimós, 
saques e aceites de letras de câmbio, emissão de notas promissórias, aceitei, 
de duplicatas, subscrição de ações ou quotas em outras sociedades, Oi; 
instrumentos de compra e venda de bens móveis e imóveis, os contratos de 
locação, os cheques e toda movimentação bancária dependerão sempre da& 
assinaturas dos sócios-gerentes, as quais deverão ser feitas em conjunto. 

Art.10°- RETIRADAS MENSAIS - Os sócios-gerentes terão direito a retirpr 
mensalmente para as suas despesas particulares um salário a titulo de Prr-
Labore. 

Art.11°- FINALIDADES ESTRANHAS - É proibido o uso da firma para finalidades 
estranhas, tais como: endossos de favor, cartas de fiança e outros documentos 
análogos que acarretem responsabilidade para a sociedade, sócio  
que infringir esta proibição individualmente responsável pelos.dancit;TeãiW4 

Art.12°- EXERCÍCIO SOCIAL - O exercício social terminara rn  'a,31 de dezémbro de cada 
ano.QPalágÇQ-....0:-a Demonstração do. Result ado'.::,a‘rãO'Weparados de acordo 
com a legislaçã o pertinente, „ 

Organização Contábil Fiscontal S/C Ltda. 
R. Dr. Olavo Egidio, 812 

02037-001 São Paulo 
Fone: 11 6959-5549 

www.fiscontalcom.br  
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Organização Contábil Fiscontal S/C Ltda. 
R. Dr. Olavo Egidio, 812 

02037-001 São Paulo 
Fone: 11 6959-5549 

www.fiscontal.com.br  

F s c crina 

Art.13°- LIQUIDAÇÃO - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei. 
A reunião de quotista fixará o método de liquidação, nomeando o liquidante que 
atuará no período de liquidação. 

Art.14°- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os sócios declaram não estarem 
incursas em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer 
as suas atividades. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram o presente instrumento em 
03 (TRÊS) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos sócios conjuntamente 
com duas testemunhas a tudo presentes, sendo a primeira via para arquivo no 4° 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e as demais vias devolvidas aos 
contratantes depois de anotadas. 
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ICROFILME NÃO PREENCHER 

.3  
0.-  

DATA DE 
VENCIMENTO 104 	0i2 

' 03 
GODIGO DE RECEITA v vo,r,ri1/4 A 	 ,.., 

JU.4-7 

04  INSCRIÇ AO ESTADUAL ou CODIGO DO MUNICIPIO 

• 05 
CNP.1 crJ CPF 

666.326.258-00 
06 

INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA c, N DA ETIQUETA 

'. 07 ... 
08 

N`' AIIM 

' 09 
VALOR DA RECEITA (Normal ou Corri g ia/ 

R$3,60 
10  

JUROS DE MORA 

11 

MULTA DE MORA ou MULTA POR INFRAÇÃO (Norma! ar/ Corri gea/ 

12 

13 
HONORARIOS ADVOGATIGIOS 	

CL-----""  

-----s 

■  14 VAIOUA, 
),60 	 Cs"--1." ...9 

-.• 
GOVERNCIPO ESTAD‘)tlE àAO PAULO ., 
SECRETARIA DE ESTÁDO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

- 

, 	'.GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

, RE 
01 N 

DA 
15peatnz 

NOME QU RAZÃO SOCIAL 

Sarrilento..de Mello 	. 

rà.chuelo, 96 — 8° and., conj. 802 
MUNICÍPIO 	 , UF 

São Paulo 	 SP 17  
TELEFONE 

• 3107-1661 
TRIBUT9 / RECEITA 

	 Carteira de . Previdência 
• 

19 
CAE 

20 
PLACA DO VEICULO 

21 
OBSERVAÇÕES 	 • 

	 Juntada de Procuração 

Concordata Preventiva 

	

Uniserv União de Serviços Ltda. 	 • 
Comercial Import. de Rolamentos São Paulo Ltda. 

	

- 	 - 

	

i..,..,; 	, 	4,- 	. 	. : 	; 	 • i 	I 	i 	• 

22 
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TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

ITBI 
014-0 'DOAÇÕES (3) 

028-0 'CAUSA MORIM' (3) 
013-9 'COAÇÕES' - DIVIDA ATIVA (4) 

027-9 'CAUSA MORIM' • DIVIDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

AIR 
540-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
5411 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL CO E.S.P.) (3) 

5424 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DE OUTRA UF) (3) 

546.0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM AIIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DER DA CIDADANIA) (3) 

621-0 AFUCÁDA PELO CONDEPHAAT - SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHÁAT • SEC. DA CULTURA - DIVIDA ATIVA (4) 

625-7 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 

858-7 A LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 

660-9 A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
662-2 À LEGISLAÇÃO (PROCON - MUNC)PIO CONVENIADO) (3) 

663-4 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-

LARES) (3) 
678-8 POR FALTA DE REGULARIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE VEICULOS 

(MULTA PCB AVERBAÇÃO) CONFORME PORTARIA CAT NT 4107 

666-0 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-

LARES) DIVIDA ATIVA (4) 

773-0 A LEGISLAÇÃO (PROCON • MUN. NÃO CONVENIAI:10) (3) 

597-6 Á LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) - 

DIVIDA ATIVA (4) 

620-8 A LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) • DIVIDA ATIVA (4) 

626-9 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABAST.) DIVIDA MI-

VA (4) 

657-9 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA ADMINISTRAÇÃO) - DIVIDA ATIVA (4) 

661.0 A LEGISLAÇÁO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) - DIVIDA ATIVA (4) • 

664-6 A LEGISLAÇÃO (PROCON MUNICIPIO CO 9VEM/031 - DiVIDA 
ATIVA (4) 

778-6 A LEGISLAÇÃO (PROCON MUN. NÃO CONVEMADO) - DiV/DA 

ATIVA (4) 	. 

840-0 A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DETRAN) • DIVIDA ATIVA (4) 

843-6 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) - DIVIDA ATIVA (4) 

856-4 A LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (DERSA) - DIVIDA ATIVA (4) 

865-5 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETES8 - DIVIDA ATIVA (4) 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA 'A') (3) 

184-3 FISC. E SE.RVS. DIVERSOS (est"), IWOU &MIM. mecársca) (3) 

2306 JUDICIÁRIAS pertencentes as Estado. me:sentes aos atos judbaes (3) 

244-6 CUSTAS peftencentes ao Estado (atos extra juessee) (3) 

261-6 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado. referentes aos atos stdcars 

(estampagem arou autent. mecânica) (3) 

Z31-8 JUDICIÁRIAS pertancenee ao Estado. Mareie aos atos Odoreis - 
DIVIDA ATIVA (4) 

232-0 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos extraexlats) - DIVIDA ATIVA (4) 

3)4-9 CARTEIRA DE PROV. DOS ADVOGADOS DE SP • MANDATO» 

DICIAL (3) 

318-9 CARTEIRA DE PFIEV. DAS SERVENTIAS NÃO OROAÚZADAS 

(Led° .393/70) (3) 

335-9 DE F1SC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA 	seNça8 da 9110910) (3) 

349-9 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PAUUSTA DE MEDI-

CINA (3) 

370-0 EMCCUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (3) 
426-1 RSC. E SEFIVS. DIVERSOS (TABELA 13') (3) 

OUTROS 
031-0 IR RETIDO NA PONTE (3) 

032-2 IR RETIDO NA FONTE - DIVIDA ATIVA (4) 

517-4 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA (3) 

673-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (3) 

674-9 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - DIVIDA ATIVA (4) 

890-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 

891-6 DIFS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA REAIS(3) 

SIEWMUD 
OS NÚMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GARE 

*, 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 21. 8  Vara Cível da Capital. 

Proc. n.° 000.01.306514-9 — 21. 8  Vara ave] 
CONCORDATA PREVENTIVA 

São Pau 	5 d 	io de 2002. 

M. ori Montes 
ora 4e Justiça 

• 
CX.) • 

c-7) 

(r: 

O Ministério Público do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições leaajs, 
vem respeitosamente propor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelas razões que passa a en9r: 

Na r. sentença de fls. 442, este Juizo, reconhecendo a existência de situação 
impeditiva do deferimento da concordata suspensiva, prevista no art. 58, inc. VI, do D. L. 7661/45, julgou 
extinto o feito, sem julgamento de mérito. 

Ocorre, contudo, que o art. 162, inc. II, do mesmo dispositivo legal, prevê que, 
ocorrendo tal hipótese, deverá ser decretada a quebra, sendo inclusive este o posicionamento do Ministério 
Público, a fls. 397. 

41IP 	Assim, entendo que houve uma omissão na referida decisão, na medida em que se 
reconheceu a situação, mas se deixou de analisar a questão da quebra. 

LÀ4 2' 

• 
Posto isso, requeiro o recebimento e processamento dos presentes embargos de 

declaração, que estão sendo tempestivamente interpostos, para os fins de direito, analisando-se a questão 
apontada. 

MP 41 
	

IMISENSA OFICIAL 
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2002 

Autos n.° 000.01.306514-9 
CONCORDATA PREVENTIVA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 21.a Vara Cível da Capital. 

• 	Por não se conformar com a r. sentença de fls. 442, 
que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, vem o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE SÃO PAULO apelar da mesma à Superior Instância. 

Assim, requer que, recebido o presente recurso, 
seja o mesmo devidamente processado e, após, sejam os autos 
remetidos ao E. Tribunal. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 23 de maio de 2002. 

Telma de M. Gori Montes 
Promotor ce Justiça de Falências 

o 

MP 41 
	 IMPRENSA 011111A1. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
LA)Ç 

Autos n.° 000.01.306514-9 
21a. Vara Cível da Capital 

• 	Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO 
Apelado: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 
PAULO LTDA 

Razões da Promotoria em recurso 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Douta Procuradoria de Justiça, 

Em que pese o respeito pelo Digno Magistrado, a r. 
sentença de fls. 442, que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, 
deve ser reformada. 

Assim, dispõe o art. 162, inc. II., do D. L. 7.661/45, 
que a quebra deverá ser decretada caso fique provada, entre outras 
hipóteses, a falta de qualquer das condições do art. 158 do mesmo 
dispositivo legal. 

Ora, o processamento da concordata foi negado 
justamente pelo não preenchimento do disposto no art. 158, inc. IV 
(existência de protestos), conforme havia se posicionado o Ministério 
Público, a fls. 397. Portanto, reconhecida a existência de tal 
situação, a decretação da quebra é de rigor. 

\N\ 
MP 41 	 INIPRENSA 01.1CIAL 
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• 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

Assim, aguardo a reforma da r. sentença, 
decretando-se a quebra da requerente, ou, ao contrário, caso não se 
entenda ser caso de quebra, seja deferido o processamento da 
concordata. 

São Paulo, 23 de maio de 2002. 

\ 

Telma d4 S M. Gori Montes 
Promotdta çe Justiça de Falências 

MP 41 	 IMPRENSA 
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CER T 10 AO 

que °(a) . _ 	, .... 	...... 

pub;'scadin .ir 
........ 

OL 

PODER JUDICIÁRIO U.) 
SÃO PAULO 

CONCLUSÃO 

Aos 28 de maio de 2002 faço estes autos conclusos 

ao MM. Juiz Dr. CESA SANTOS PEIXOTO 

Eu, 	 Escr. dat. 

• 

Processo 000.01.306514-9 (2377) 

Recebo o recurso de fls. 475/477, 

em ambos os efeitos. 

Ás contra-razões, no prazo legal. 

Regularizados, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça - Seção Direito Privado, com as 

homenagens do Juizo e cautelas de praxe. 

Int. 

SP. 28.05.02. 

CESAR S 	PEIXOTO 

Juiz de Direito 

zs 	-)k A 	
do 

tr.  fn 	43 

etsten 44t4■6 eai cartósi*. 
• aulbsc:r, 

50.18.024 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO PARA REMESSA DE AUTOS A SEGUNDA INSTÂNCIA 

CERTIFICO QUE EXAMINANDO OS AUTOS DO PROCESSO ABAIXO REFERIU 
REVISEI A NUMERAÇÃO DAS FOLHAS, EXTRAÍ E CONFERI OS DADOS A SEGU] 
RELACIONADOS: 

1. NÚMERO DO PROCESSO: 000.01.306514-9 (2377) 
2. COMARCA: CAPITAL DE SÃO PAULO 
3. OFÍCIO: 21 2 . CÍVEL 
4. TIPO DE RECURSO: APELAÇAO 
5. SEGREDO DE JUSTIÇA: ( ) SIM 	(x) NÃO 
6. NATUREZA DA AÇÃO: CONCORDATA 

gO 

7. VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00 FLS. 12 

8.  QUANTIDADE DE VOLUMES: 03 QUANTIDADE DE FLS. 480 
9.  QUANTIDADE DE APENSOS: 01 QUANTIDADE DE FLS. 21.. 

10. JUÍZ (A) PROLATOR (A) DA SENTENÇA OU DECISÃO DE FLS. 442 
DR. CESAR SANTOS PEIXOTO 

11. JUÍZES QUE ATUARAM NO PROCESSO : 
DR. CAIO MARCELO MENDENS DE OLIVEIRA (FLS. 149) 
DR. CESAR SANTOS PEIXOTO (FLS. 150) 

12. RECORRENTE(S): 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA (FLS. 452/46') 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO (FLS. 475/477) 

13. ADVOGADO(S) DO(S) RECORRENTE: 
DR. VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR - OAB/SP. 108337 (FLS. 16 
DR. WILSON ROBERTO GOMES - OAB/SC 1344 (FLS. 16) 
PROMOTORA: TELMA DE S. M. GORI MONTES 

14. RECORRIDO : 
(FLS. 478V 2 ) 

15. ADVOGADO(S) DO(S) RECORRIDO(S): 
16: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA: ( ) SIM - FLS. 	(X) NÃO HÁ 
17. PREPARO: 1 2  apelante fls. 461, 2 2  apelante Isento 

18. AGRAVO DE INSTRUMENTO: 	 AGRAVO RETIDO: 

-NOME(S) DO (5) AGRAVANTE (5): 

19. RECURSO ADESIVO: 

20. INTERVENÇÃO DO M.P.: 1A. INTERVENÇÃO - Fls. 397 

21. COMPETÊNCIA RECURSAL: EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEÇA 

DIREITO PRIVADO 

SÃO PAULO, 22(07.02. 

l 

ELISETE DE SOUZA STEINDORFER 
DIRETORA DE D7 VISÃO 

\MATRÍCULA: 90 091.0 

50.18.024 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.DIR.PRIVADO 

RECEBIMENTO 

FORAM RECEBIDOS, NESTA DATA, OS PRESENTES AUTOS NA SECRETARIA, 
NA FORMA DO PROVIMENTO 51/98. 

******************************************************************** 
* 	 * 	 COMARCA 

	 * 
* 	 * 

* N. PROCESSO: 258.159.4/7 
	

SÃO PAULO 
	 * 

******************************************************************** 
* 	 RECURSO 
	 * 	VOLUMES 
	* 	APENSOS 

* 	 * 
APELAÇÃO COM REVISÃO 
	* 	03 

	* 	01 
* 	 * 	 * 

******************************************************************** 
* NATUREZA 

• CONCORDATA PREVENTIVA 
	 * 

* 
* 

******************************************************************** 

SÃO PAULO, 07 DE AGOSTO DE 2002. 

	

ESCREVENTE 	(PLANILHEI) 
NOME POR EXTENSO 

■ft,  

11■••• 

REVISÃO DE FOLHAS 

CERTIFICO E DOU FE QUE CADASTREI OS PRESENTE AUTOS 

******************************************************************** 
* 	3 VOL. C/ 480 FLS. E 1 APENSO C/ 22 FLS. 	 * 

******************************************************************** 

CONFERIDO POR: 

 

SÃO PAULO, 07 DE AGOSTO DE 2002. 

ESCREVENTE 	(CADASTREI) 
NOME POR EXTENSO 

   

   

 

ESCREVENTE-CHEFE 
NOME POR EXTENSO 

t-) 1 ' 
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Faço estes autos com vIst ao Exmo. Sr. Dr. 
Procttdor Gorai da J 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

• 

APELAÇÃO CÍVEL N° 258.159.4/7 — SÃO PAULO. 

Apelantes :- COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

Apelados :- JUÍZO DE DIREITO DA 2P VARA 
CíVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

COLENDA CÂMARA :- 

Inconformados com a r. decisão de fls. 442 que, 
nos autos do Pedido de Concordata Preventiva ajuizado pela primeira supra 
nomeada, julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos 
do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, recorrem a Requerente 
(fls. 452/460), afirmando que os protestos contra si lavrados não são óbice 
ao processamento da concordata preventiva, e o Ministério Público do 

• 

MP - 01 	 'NAME 	:IAL 
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FICIAL 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Estado de São Paulo (fls. 475/477), sob a afirmação de que, em se ne ando 
o processamento da moratória, de rigor a declaração da quebra, nos 	os 
do art. 162, II, do Decreto-Lei n °  7661/45, ambos pleiteando a 
desconstituição do r. decisum. 

Sem contrariedades. 

É a síntese do necessário. 

• 	 Opino. 

Em 08 de novembro de 2001, Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo ltda. ajuizou pedido de Concordata 
Preventiva, para pagamento total de seus credores quirografários em 02 
(duas) parcelas anuais. 

Juntou documentos e entregou livros, após' 
concessão de prazo para tanto. 

• 
A Promotoria de Justiça, após análise do 

processado, em face dos protestos lavrados contra a Requerente, 
pronunciou-se pelo indeferimento do pedido, requerendo fosse declarada 
aberta a falência (fls. 397). 

Após o parecer do Ministério Público, o 
D. Juízo, pela r. decisão ora combatida, indeferiu o processamento da 
moratória, deixando de decretar a quebra da Requerente, declarando extinto 
o processo, sem julgamento do mérito. 

Concessa 	venha, 	e 	respeitando 	os 
pronunciamentos contrários, entendo que, além da Recorrente não fazer jus 
ao elastério legal, de rigor a decretação da quebra, nos exatos termos 
do art. 162 do Decreto-Lei Falimentar. 

Primeiramente, de se consignar que o 
entendimento esposado por Ilustres Operadores do Direito de que "deferir o 
processamento não significa conceder a Concordata", venha permissa, é

13 or 
2  

MP - 01 	 RE 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

demais simplista, tornando-se equivocado, quando se procede à anális 
implicações fáticas e jurídicas de tal decisão. 

MP • 01 	 1 

"La quiebra no es por si misma un mal, 
aunque su historia esté repleta de 
biografias dramáticas. La quiebra es un 
hecho que debe estar presente en el 
horizonte estratégico dei empresario. 
Tanto en los buenos como en los matos 
tiempos, ia posibilidad dei fracaso futuro 
no ha de ser ocultada ai optimismo 
presente. La quiebra es algo inherente ai 
mercado, 'como un mal inevitable y 
necesario dei sistema capitalista'. Algo que 
debe tenerse en cuenta en el mismo 

3 1 
PRE 	FICIAL 

É público e notório que, após o processamento 
da moratória, em nosso País, os autos praticamente ficam paralisados, 
culminando, após muito tempo, em "pedido de desistência", sem que se 
consiga chegar à r. decisão de concessão (ou não) da concordata. 

• 
Durante meses a fio, ou mesmo anos, o 

comerciante insolvável e insolvente administra seus bens, sob fiscalização 
geralmente falha do Comissário (por diversas, inúmeras, e às vezes 
inaceitáveis razões), obtendo, pois, a Concordatária tempo mais do que 
suficiente para dilapidar a garantia dos credores. 

Decretada a quebra, após decorrido esse tempo, 
por evidentes atos fraudulentos do devedor, ou mesmo por sua inépcia na 
condução dos negócios, nada mais é arrecadado, deixando a massa de 
credores totalmente prejudicada. 

Nesse diapasão, a concordata preventiva 
constituiu-se, ao longo dos anos, em meio grosseiro de enriquecimento do 
devedor, mais esperto e menos escrupuloso. 

• 	 De rigor ter-se em mente a lição de JOAQUIN 
BISBAL MENDEZ: 

fls. 522



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

instante en que alguien decide iniciar 
empresa o construir un imperio." 

• 

• 

"Sin embargo, el mercado es un juego ai 
que se entra con euforia y dei que se sale 
— o se escapa — con ias orejas más o 
menos gachas. Un juego en donde hay 
demasiados maios jugadores, demasiados 
tramposos y demasiados matos 
perdedores." 

"En el reducto individual es cierto que 
quien tiene vocación de empresario, tiene 
vocación de jugador." 

"El empresario es un amante dei riesgo, 
una especie de aventurero en el buen 
sentido de ia palabra (aunque algunas 
veces también en el sentido maio). En el 
juego en general lo mejor es ganar y lo 
peor ser eliminado. No obstante existan 
algunos juegos en donde todavia hay una 
posibilidad peor que la eliminación: Ia 
prohibición de jugar de nuevo y para 
siempre. Este es un golpe mortal para el 
alma dei jugador. Esto es el juego dei 
mercado!" 1  

É certo que a jurisprudência tem mitigado o 
rigor da lei, no que respeita à existência de títulos protestados por falta de 
pagamento. 

"... a ocorrência de poucos protestos 
tirados no trintidio que antecede pedidos 
de concordata, no prazo que a lei 
estabelece para a providência da 

1  La empresa en Crisis y el Derecho de Quiebras — Publicaciones Dei Real Colegio de Espafia — Bolonia — 
1986 — pág. 25. 

4 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

• 

• 

autofalência, a que se refere o artigo 8° 
Lei Falimentar, não constitui impedime o 
à obtenção do benefício." (RT. 606/60, 
695/94, JTJ 118/187, 135/305) — (grifei). 

Entretanto, o que se têm admitido, como não 
impediente ao processamento da concordata, são os protestos "vesperais", 
em pouca quantidade. 

Poder-se-ia indagar: 	o que é "pouca 
quantidade" ? 

No caso em testilha, têm-se mais de 90 
(noventa) protestos de duplicatas (muitas aceitas), sendo que o primeiro 
vencimento se deu em JUNHO/2001 (fls. 384), ou seja, há mais de 150 
(cento e cinqüenta) dias da impetração, sendo certo, ainda, que os 
documentos juntados às fls. 404/439 não são hábeis a demonstrar o 
"pagamento" dos títulos protestados (que se resumem em 36), como quer 
fazer crer a Requerente-Apelante. 

Como se isso não bastasse, verifico a 
impossibilidade fática da empresa reerguer-se. 

Consoante Balanço Especial e Demonstrativo 
Contábil apresentados pela própria Requerente (fls. 178/179), tem-se que a 
empresa possui um "patrimônio líquido NEGATIVO", no valor de R$ 
202.850,58 (duzentos e dois mil, oitocentos e cinqüenta reais e cinqüenta e 
oito centavos), o que indica que não possui um centavo sequer, de seu 
próprio, para fazer frente às suas despesas. 

Está, de há muito, somente trabalhando com 
capital de terceiros, quer sejam Estabelecimentos Bancários de Crédito, 
quer sejam agiotas. 

Ainda não sendo suficiente, para um "lucro 
bruto" de R$ 332.741,50 (trezentos e trinta e dois mil, setecentos e quarenta 
e um reais e cinqüenta centavos), possui, como "despesas operacionais" o 
valor total de R$ 553.018,70 (quinhentos e cinqüenta e três mil, dezoit 
reais e setenta centavos). 

5 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Fácil e claro concluir, portanto, que 
Recorrente está, faticamente, "quebrada". 

Argumenta-se, ademais, que não deve o Poder 
Judiciário ser conivente com a "multiplicação" das falências, sendo mais 
interessante o processamento da concordata preventiva, para resguardo da 
"ordem social". 

Ora, indaga-se, então: como ficam os credores 
e a "ordem social" quando uma empresa, que teve deferido o 
processamento de sua moratória, e após alguns meses, ou quando do 
pagamento da primeira parcela, não tem condições de cumpri-la, ou mesmo 
encerra suas atividades ilegalmente, sendo, pois, convolado o favor legal 
em falência, não existindo mais qualquer bem, não vêem um único centavo 
de seu crédito? 

Data venta, apesar de "vetusta", possuímos 
uma legislação que, mesmo mitigada em seu rigorismo pela jurisprudência, 
deve ser cumprida. 

Finalmente, consigno que, consoante art. 162 
do Decreto-Lei n° 7661/45 (ainda em vigor), em se negando o 
processamento da concordata preventiva, de rigor a decretação da quebra, 
nos termos do apelo formulado pela Ilustre Promotora de Justiça de 
Falências. 

Ante todo o exposto, o parecer é pelo 
IMPROVIMENTO do recurso apresentado pela empresa Requerente e 
pelo PROVIMENTO daquele interposto pelo Ministério Público do 
Estado de São Paulo. 

São Paulo, em 23 de dezembro de 2002. 

SONIA RE E A MARCONI 
PRO 11.A1 ORA DE JUSTIÇA 

Convocada 

6 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

DEPRO 5 

DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

JUNTADA 

Por determinação verbal do Exmo. Sr. Des. 3° Vice-Presidente, 
junto extrato /14 0)-0 

Eu, 	 Escr.Subsc. 

• 

-  

São Paulo, f 	de Ã de 2003. 
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TRIBUNAL DE JUSTICA - S. DIR.PRIVADO 

São Paulo GUIA DE DISTRIBUICAO 

APELAÇÃO COM REVISÃO 	 PROCESSO 258159.4-00 

SÃO PAULO 
	

VALOR:CR$ *************10.000, 

APTES 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

,„n 1-  DIRETOR DE DIVISA() - DEPRO 6 
SA0 PAULO, 17 DE FEV REIRO DE 2003 

I(  lie  

APDOS 
O JUIZO 

PREVENCAO 	: MARCUS ANDRADE 	 P/ M. S. N:247.820-4 
• 

• 
O PRESENTE PROCESSO FOI DISTRIBUIDO NESTA DATA,POR 
PROCESSAMENTO ELETRONICO CONFORME DESCRITO ABAIXO: 

DISTRIBUIDO AO EXMO. SR . DESEMBARGADOR 

MARCUS ANDRADE 

COM ASSENTO NA EGREGIA 5. CAMARA 

ADV(S) : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 
WILSON ROBERTO GOMES 

CDT006 
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SÃO PAULO 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPRO 6 — PASSAGEM DE AUTOS — S. DIR. PRIVADO 

PROCESSO : 258159.4/7-00 	APELAÇÃO COM REVISÃO 

EM 19/02/2003 
CONCLUSOS AO 
EXCELENTISSIMO DESEMBARGADOR 
MARCUS ANDRADE 

Voto no  (s20 .3"-Q)-3 
Em separado. 

São Paulo 5_J (2t/ 

MARCUS ANDRADE 

• 

4 
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fls. 530



RCUS ANDRADE 
Relator 

■>soP 

RELATÓRIO 

VOTO No. : 20.791 — relator — d.50 
APEL.No. : 258.159.4/7-00 
COMARCA : SÃO PAULO 
APTE. 	: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 

SÃO PAULO LTDA 
APDO. 	:0 JUÍZO 

ar 

Requerida concordata preventiva, após intervenção do 

• Ministério Público, opinando pelo indeferimento, a sentença julgou extinto o 

processo, sem exame o mérito, invocando o artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Apelaram a requerente (fls. 452/460) e a Promotoria de 

Justiça de Falência (fls. 475/477). A primeira propugna pelo deferimento dos 

benefícios do favor legal, eis que por preenchidas as condições de 

admissibilidade e o segundo propugna pela reforma, decretada a quebra pelo 

não preenchimento do disposto no artigo 158, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ou, caso contrário, seja deferido o processamento da 

concordata. Preparo anotado, sem reposta. Cabe anotar que o Ministério 

Público opôs embargos de declaração da sentença, rejeitados (fls.472/473). 

Parecer da douta Procuradoria de Justiça pelo 

improvimento do recurso apresentado pela empresa e provimento do 

formulado pela Promotoria de Justiça de Falência. 

É o relatório. 

À douta revisão. 

São 	, 25 de julho de 2.002. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPRO 30.1- Passagem de Autos - Setor de Apoio - PAULISTA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPRO 30.1 

01 / 08 / 2003 

PASSAGEM DE AUTOS 
RECEBIDOS 

PROCESSO N° 	
 

CONCLUSOS EM 04 / 08 / 2003 

AO 

EXCELENTSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 

REVISOR RODRIGUES DE CARVALHO 

Voto n° )1 1 111 

À mesa. 

São Paulo,  lir  PC1  /20.  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPRO 	SALA 	 

RECEBIMENTO 

Recebi estes autos  rira,n (-i,lo  

São Paulo, 	I?  de  ,4s.,2t1;?1,24hre, 	de  Cci . 

Eu, 	 , Escr., subscr. 

JUNTADA 

Junto a estes autos 	 - 	5 -2c72  

São Paulo,  72  de  -.-1,d~hre,  de  -2cX) 	. 

Eu, 	6.-7G,971, / 

Proc. ng 

 

, Escr., subscr. 

 

e 

50.23.011 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

\\ ' 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21A Vara Cível 

21 2  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242 -.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 2.1/05/,03 
C, 	 rn 

OFICIO N2  212/F/2003 

Processo n 2 . 000.01.306514-9 (2377) 

Ação: CONCORDATA 

Ré: COMERCIAL E IMPORTADORA 

CNPJ 51.767.820/0001-44 

ROLAMENTOS SÃO PAUL6tTDA..\.). 

Pelo presente, tenho a honra de 

encaminhar a Vossa Excelência o ofício a ação supra 

mencionada, uma vez que os autos foram remetidos a esse 

Tribunal em 25.07.2002. 

Aproveito 	a 	oport 

apresentar os meus protestos de I  ele 

consideração. 

de 	para 

estima e 

S PEIXOTO 

Z D DIREITO 

Certifico e dou fé que é autêntica a assinatura do Dr. 
CESAR SANTOS PEIXOTO, MM Juiz de Direito da 21 4  Vara 
Cível Central. Em 23 de aç: 2003. 

ELISETE DE S. STEIDORFER 
ESCRI -DIRET RA 

AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO CRIMINAL 

CAPITAL 

50.18.019 
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São Paulo, 15 de maio de 2003 . : 
•,1f^ tI n 
‘. •■„;. 

C.C) 

—*a 

Oficio n°. 624/2003 
MANDADO DE SEGURANÇA N°24 820.4/9 

Senhor(a) Juiz (a) de Direito: 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

4cP/ 

• • • 

DEPRO 9— DIRETORIA DE DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E 
JULGAMENTO DA QUARTA, QUINTA E SEXTA CÂMARAS E DO 

SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
Praça da Sé, s/n° - 2° andar - sala 218  - Centro - 

São Paulo - Capital - EP.: 01018-010 

Para os devidos fins, transmito a Vossa Excelência a inclusa 

cópia reprográfica autenticada do acórdão proferido nos autos do MANDADO DE 

• 

SEGURANÇA n° 247.820.4/9. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 

• 
os protestos de estima e consideração. 

Amaro 
gador 
ribunal de Justiça 3° Vice-Presidente do 

A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da 21 Vara Cível da Comarca da 
CAPITAL 	21CV 
Referente ao Processo n.° 000.01.306514-9 
maribar 

fls. 535
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ACÓRDÃO sob n° 00562332 

'1 	1111111 	II 

MANDADO DE SEGURANÇA - Sentença que julga 
extinto processo de concordata e, posteriormente, 
recebe apelação interposta em ambos os efeitos - 
"Writ" impetrado por credora quirografária, 
objetivando o cancelamento da suspensividade e a 

• 
decretação da quebra 	pelo Tribunal - 
Inadmissibilidade da segurança - Pronunciamentos 

4 jurisdicionais passíveis de recurso, inclusive pelo 

• 
impetrante, terceiro juridicamente interessado - 
Artigo 50, inciso 1, da lei 1.533/51 - Processo extinto, 
sem apreciação do mérito. 

Vistos, discutidos e relatados estes autos de 

MANDADO DE SEGURANÇA n° 247.820.4/9, da Comarca de SÃO 

PAULO, em que é impetrante SKF DO BRASIL LTDA e impetrado MM. 

JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

• 

	 CAPITAL. 

111 	
Acordam em Quinta Câmara de Direito Privado do 

• 
Tribunal de Justiça, por votação unânime, julgar extinto o processo, 

sem apreciação do mérito. 

Segurança impetrada por pessoa jurídica de direito 

privado, objetivando a desconstituição de pronunciamento jurisdicional 

na concordata preventiva de Comercial e Importadora Rolamentos São 

Paulo Ltda. que, reconhecendo a quantidade de protestos existentes, a 

caracterizar circunstância impeditiva do deferimento do favor legal, 

'ulgou 	processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 

50.18.025 

SZAZ9r=1=sr-lara=a ■ 
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267, VI, do Código de Processo Civil. Entretanto, inexiste previsão 

legal que sustente a decisão impugnada (somente viável em caso de 

ilegitimidade de parte ou impossibilidade jurídica do pedido). Não 

preenchendo a requerente as condições legais, no caso a prevista no 

artigo 158, inciso IV, do decreto-lei 7.661/45, aplicável o artigo 161, do 

mesmo diploma, o qual dispõe que "se o pedido não estiver formulado 

nos termos da lei, não vier devidamente instruído, ou quando estiver 

• inequivocamente caracterizada a fraude, declarará, dentro de vinte e 

quatro horas, aberta a falência". A conduta jurisdicional permitiu, doutro 

turno, que a requerente interpusesse apelação, recebida em ambos os 

efeitos, colocando os credores quirografários em situação de completa 

impotência, "assistindo à dilapidação do pouco patrimônio que possui a 

empresa, sob o manto de uma decisão judicial juridicamente ilegal e 

faticamente descabida" (fl. 09). Assim, pleiteia, liminarmente, o 

• 
cancelamento do efeito suspensivo outorgado à apelação ajuizada, 

111 	devendo ao final ser decretada a quebra da requerente. 

• Denegada a liminar (fl. 131), vieram as informações 

prestadas pelo digno magistrado (fl. 137). Os litisconsortes, intimados 

pela imprensa oficial em 14 de junho de 2002, não compareceram aos 

autos. 	ecer da douta Procuradoria de Justiça pela denegação do 

É o relatório. 

MSEG. No 247820.4/9. SÃO PAULO - Voto n° 20.512— relator — d. 47 

50.18.025 
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A pretensão à segurança bifurca-se, quer • 

direcionando-se à decretação da quebra, quer para o recebimento da 

apelação, tão-apenas no efeito devolutivo. Nos limites deste 

"mandado" o pedido não reúne condições de ser examinado. Da 

sentença que julgou extinto o processo de concordata, a requerente 

apelou. Também poderia fazê-lo a ora impetrante por se tratar de 
• 

terceira juridicamente interessada, eis que, como afirma, credora 

410 quirografária. Por conseguinte, do pronunciamento jurisdicional cabia 

recurso previsto na lei processual, o que obsta a segurança, 

considerado o artigo 50 , da lei 1.533/51. 

No ângulo do outro pedido, o cancelamento da 

suspensividade dos efeitos da sentença, em virtude do apelo 

interposto, igualmente não se abre a possibilidade da admissão do 

"writ". Da decisão que recebe o recurso cabe agravo de instrumento, 

• 
que a impetrante, pelas mesmas razões acima referidas, estaria 

legitimada a interpor. Cabe ressaltar, no entanto, que as hipóteses da 

• atribuição exclusiva do efeito devolutivo à apelação vêm previstas no 

artigo 520, incisos I a VII, do Código de Processo Civil. Entre elas não 

se insere a sentença que julga extinto o processo de concordata. 

Pelo exposto, na falta de uma das condições da 

ação, qual seja, o interesse de agir, julgam extinto este processo de 

urança, sem apreciação de seu mérito. 

MSEG. No 247.820.4/9 - SÃO PAULO - Voto n° 20.512 — relator — d. 47 

50.18.025 
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CARVALHO e CAR 0 	NATO, coa • votos vencedores. 

o de 2.003. 

A» U "AND DE 
Relator 
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Participaram do julgamento os Desembargadores 

SILVEIRA NETTO, Presidente sem voto, RODRIGUES DE 

• • • 

• 

MSEG. No 247.820.4/9 - SÃO PAULO - Voto n° 20.512 — relator — d. 47 
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São Jaulo,0 

J- 

)JdSÉ RO D O FO BARBOSA NETO 

Auxiliar de Câmara 

,•' ■ 11 

TIRIBLJNAL DE31J5TIÇA DO ESTA00 DE 

sA0 PAULO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o julgamento deste processo foi apregoado pelo 
A Oficial, JOSÉ RODOLFO BARBOSA NETO, não tendo havido defesa oral 

• 	Secretaria do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

São Paulo,02 de outubro de 2003 

LIO É RODOLFO BARBOSA NETO 

Auxiliar de Câmara 

JUNTADA 

Nesta data, junto a estes Autos a Tira de Julgamento, que segue às . 

fls. 

• 

fls. 541
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5 a  CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Pedido 	em 18/09/2003 
Publicado em 29/09/2003 
Julgado 	em 02/10/2003 

APELAÇÃO CÍVEL 

03 VOLUMES e 01 APENSO 

Processo n° 258.159-4/7-00 

Comarca: SÃO PAULO 

Relator, o Sr. Desembargador MARCUS ANDRADE - 20791 
Revisor, o Sr. Desembargador RODRIGUES DE CARVALHO - 11779 
3 °  Juiz, o Sr. Desembargador CARLOS RENATO 

Apelantes: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. E 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

Apelado: O JUÍZO 

Interessados: RETENTORES VEDABRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E 
UNISERV UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA. 

DERAM PR 
TER P0 

MENTO Á APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PREJUDICADA A 
REQUERENTE DA CONCORDATA, V.U. 

Juiz: CESAR SANTOS PEIXOTO 

Advogado(s): VALTER RAIMUNDO DA COSTA JÚNIOR (108337) E WILSON 
ROBERTO GOMES (AC1344) (PROC. 16) E DALTON FELIX DE MATTOS (95239) 
(PROC. 445) E BEATRIZ SARMENTO DE MELLO (43349) (PROC. 465) 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO [ ] PARECER [ ] SENTENÇA [ ] 

fls. 542
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ACÓRDÃO 

CONCORDATA PREVENTIVA - Juiz que indefere 
pedido de processamento, julgado extinto o 
processo sem apreciação do mérito — Extinção 
inadequada, eis que, expressamente, apreciada a 
temática material no corpo da sentença, impondo-se 
ou o deferimento ou a decretação da quebra — 
Disposição, esta última, que se impõe, considerado 
o expressivo número de protestos tirados contra a 
empresa, além de apresentar-se irrecuperável sua 
situação financeira — Falência decretada — Apelação 
do Ministério Público provida, prejudicada a 
exercitada pela postulante do beneficio. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL n° 258.159.4/7-00, da Comarca de SÃO PAULO, 

em que é apelante COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

Acordam em Quinta Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça, por votação unânime, prover a apelação do 

Ministério Público e dar por prejudicada a exercitada pela requerente 

da concordata. 

Requerida concordata preventiva, após intervenção 

do Ministério Público, opinando pelo indeferimento, a sentença julgou 

extinto o processo, sem exame o mérito, invocando o artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Apelaram a requerente (fls. 452/460) 

e a Promotoria de Justiça de Falência (fls. 475/477). A primeira 

propugna pelo deferimento dos benefícios do favor legal, eis que, por 

preenchidas as condições de admissibilidade e o segundo propugna 

ela reforma, decretada a quebra pelo não preenchimento do disposto 

, inciso IV, do decreto-lei 7.661/45, ou, caso contrário, 

50.18.025 
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APEL.No. 258.1 59.4 - Voto n°20.791 — relator — d.50 
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seja deferido o processamento da concordata. Preparo anotado, sem 

reposta. Cabe anotar que o Ministério Público opôs embargos de 

declaração da sentença, rejeitados (fls.4721473). 

Parecer da douta Procuradoria de Justiça pelo 

improvimento do recurso apresentado pela empresa e provimento do 

formulado pela Promotoria de Justiça de Falência. 

É o relatório. 

Injustificada, na perspectiva legal, a solução da 

sentença, extinguindo o processo sem apreciação do mérito. O artigo 

162, inciso II, do decreto-lei 7.661, de 21 de junho de 1.945, enfatiza 

que o juiz decretará a falência à falta de qualquer das condições 

exigidas no artigo 158. E essa hipótese se delineia com precisão, 

porque a concordatária teve aproximadamente dois títulos protestados 

nos três meses antecedentes ao requerimento de processamento da 

concordata, ainda que, como afirma e documenta nos autos, tenha 

saldado trinta e seis desses títulos, ainda restam mais de cinqüenta 

em aberto, o que mostra um número expressivo. Ainda que 

relativizada a interpretação rígida do referido inciso IV, do artigo 158, 

impõe-se admitir ser acentuado o número de protestos a revelar 

quadro de sérias dificuldades financeiras, ao que tudo indica, 

insuperáveis. A análise elaborada, no parecer da Procuradoria de 

Justiça, indica a 1 •ossibilidade fática da empresa reerguer-se, 

50.18.025 
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pela própria requerente (fls.178/179), temos que a empresa possui um 

"patrimônio líquido negativo" no valor de R$ 202.850,58, o que indica 

que não possui um centavo sequer, de seu próprio, para fazer frente à 

suas despesas. Está, de há muito, somente trabalhando com capital 

de terceiros, quer sejam estabelecimentos bancários e crédito, quer 

sejam agiotas. Ainda, não sendo suficiente para um lucro bruto de R$ 

332.741,50, possui, como "despesas operacionais", o valor de R$ 

553.018,70" (fls.486). Desenhada, assim, situação de 

irrecuperabilidade da empresa. 

Embora a sentença tenha concluído pela extinção 

sem apreciação do mérito, na realidade o fez, ao estabelecer, de modo 

expresso, pela existência de circunstância impeditiva ao deferimento 

do favor legal, por desobediência ao artigo 58, IV, do decreto-lei 

7.661/45. Constate-se que a temática material, respeitante a 

concessão ou não do benefício, foi examinada, desajustado, 

entretanto, o dispositivo, ao assinalar que não houve essa perquirição. 

Ademais, cumpre aplicar o parágrafo 3°, do artigo 515, do Código de 

Processo Civil, acrescido pela lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, 

autorizado, em conseqüência, o Tribunal a julgar desde logo a lide, 

que nada mais há a investigar em termos de fato. 

A Turma Julgadora, preenchidos os requisitos 

legais, decreta a falência de Comercial e Importadora de Rolamentos 

ida na cidade de São Paulo, à Alameda 

O - Voto n°20.791 — relator — d.50 

50.18.025 
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MA US A DRADE 
Presidente Relator 
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5 0> 
Barão de Limeira, 855, Campos Elíseos, fixado o termo legal em 60 

dias, precedentes ao primeiro protesto por falta de pagamento. As 

demais diligências previstas nos artigos 14 e 15, do decreto-lei 

7.661/45, inclusive, a nomeação de síndico, deverão ser tomadas em 

primeira instância. Em razão do decidido, fica provido o apelo do 

Ministério Público, prejudicado o da requerente da concordata. 

Participaram do julgamento os Desembargadores 

RODRIGUES DE CARVALHO e CARLOS RENATO, com votos 

vencedores. 

APEL.No. 258.159.4/7-00 - SÃO PAULO - Voto n°20.791 — relator — d.50 
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DEPRO 30- DIRETORIA DE DIVISÃO DE TRIAGEM, REGISTRO DE ACÓRDÃOS E APOIO AOS GABINETES 

RECEBIMENTO 
Recebi estes autos com acórdão. 

São Paulo, 21/11/2003. 

Eu, &._,Fernanda, Escrevente, digitei e subscrevi. 

TERMO DE REGISTRO DE ACÓRDÃO 

Certifico que, em 25/11/2003, este acórdão foi registrado sob n° 00643620 

no sistema de arquivamento eletrônico de imagens deste Egrégio Tribunal c/ 

004 fls. 

São Paulo, 28/11/2003. 

Eu, ..k-Femanda, Escrevente, digitei e subscrevi. 

REMESSA 

Faço remessa destes autos à PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para 

ciência do v. acórdão. 

São Paulo, 28/11/2003. 

Eu, ,gli Fernanda, Escrevente, digitei e subscrevi. 

Ciente. 
São Paulo, 
Dr(a). 

(23  de •;.).. 	• . ■ 

Procurador de Justiça „ 

(Ass.) 	  

RECEBIMENT 

Recebi estes autos om o acórdão retro. 

São Paulo, 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

Certifico que, nesta data, foi publicada a "conclusão" do V.Acórdão no DOJ. 

São Paulo, 	de 	 de 	 

Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

I  H. UtZ 003 

Processo n° 258.159-4/7-00 

fls. 547



Em,  _J ?--  de 	C, 	i 	de 	 

junto a estes autos  Gi  
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, "- Proc. n2  
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DEPRO 	SALA 	 

JUNTADA 

ow. 
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. 	 )1,0, 03 
São Paulo, 30/09/03 

21 2  Ofício 'Cível 

Proc. N2  000.01.306514-9 (2377) %o 

-*N):  

Pelo presente, extraído dos autos: • • 

AR SANTOS 

JU Z DE DI 

EIXOTO 

EITO 

Certifico e do 	e que 	aute ca a assinatura do Dr. 
CÉSAR SANTOS PEIXOTO, 	Jui 	e Direito da 21° Vara 
Cível Central. Em 30 d 	eei131r9de 2003. 

• 
ELISETEIDE S. S EINDORFER 

ES RIVÃ-DIR TORA 

• • 

PODER JUDICIÁRIO 
JUIZO DE DIREITO DAWYRÉPNWLAIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JR., 9 2  ANDAR, SALA 914 - CEP. 01501-001 

5(i)  

da CONCORDATA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 

SÃO PAULO LTDA (remetido a esse Tribunal em 

25.07.2002), tenho a honra de informar a Vossa 

Excelência que em 09.04.2003 foi decretada a falência 

da empresa supra, junto à 9 8  Vara Cível Central, nos 

autos de ng 000.2.046204-2 (1730), sendo nomeado 

síndico dativo o Dr. Manuel Antonio Ângulo Lopez COM 

ESCRITÓRIO NA Rua XV de Novembro, 200, 20 2  andar, fone: 

k.Q 

rzn; 
V; 	 Aproveito a oportun'dade para 

apresentar os meus protestos de eleva 	estima e 

consideração. 

3105.2607. 

AO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO IiE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO. 

CAPITAL 

50.18.019 
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São Paulo, C6  de 

Eu, 

de 2004. 

Escr., suj--Ist: 

JUNTADA 

ir 
• Junto a estes autos cópia de oficio n° 1 52 /2004. 

si 

• 

fls. 550
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SÃO PAULO 

DEPRO 9— DIRETORIA DE DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E 
JULGAMENTO DA QUARTA, QUINTA E SEXTA CÂMARAS E DO 

SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
Praça da Sé, s/n° - 2° andar - sala 218 - Centro 

São Paulo - Capital - CEP.: 01018-010 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2004. 

Oficio n° 158/2004 
Apelação Cível n° 258.159.4/7 
Apelante (s): COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

PAULO LTDA 
Apelado (s): O JUÍZO 

;[. 

Senhor(a) Juiz (a) de Direito: 

Para os devidos fins, transmito a inclusa cópia reprográfica 

autenticada do V. acórdão bem como as principais peças extraídas dos autos da 

APELAÇÃO CÍVEL acima especificada, onde foi decretada a quebra da empresa 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência os protestos de estima e consideração. 

LILIANA APARECIDA VEIGA DOS SANTOS 
Diretora de Divisão Substituta do 

DEPRO 09 

A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da 21' Vara Cível da Comarca da 
CAPITAL 	 21CV 
Ref. ao Processo n° 000.01.306514-9 
Mei 

fls. 551
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4IP 	 CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Certifico que, nesta data, foi publicada a conclusão 

do acórdão no Diário Oficial. 

São Paulo,  49 
de  /'.-e 	

de 2004. 

Eu, 	 Esc. subsc. 

JdI 

fls. 552
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DEPRO 	SALA 

REMESSA 

Faço remessa destes autos a(o) 	 -  

São Paulo, 	0 9   de  (g-r2-(-5-'vuzdefkie"   de  o2.0011  

Eu, 	 , Escr., subscr. 

Proc. rig-,25.8' . )S.1'/ 

	 Vo ls. 

	 Aps. • 

50.23.003 
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DEPRO 5 

ENTRADA E CADASTRAMENTO DE AUTOS SEÇÃO DE DIREITO 

PRIVADO 

e 

RECEBIMENTO 

Recebi o presente para retificação. 

São Paulo, 09 de Fevereiro de 2004. 

Eu, 
	k)d±la 	Escr.Subs. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que procedi a retificaçao do 

cadastramento dos apelantes 

São Paulo, 09 de Feeïereiro de 2004. 

Eu, 	atÁ,C1, 	Escr. Subsc. 

REMESSA 6irs!:. 	 • 
Dep•  ro 5 

Faço remessa destes autos à sala 117. 

São Paulo, 09 de F 'ereiro de 2004. 

Eu, 	 Escr. Subsc 

fls. 554
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DEPRO 6 

DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

CERTIDÃO 

Certifico que, foi emitida nova guia de distribuição, como segue, com as 
devidas alterações. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2004. 
Eu, 	 Dir.subsc. 

Ciléa Nogueira Lopes 
Diretora de Divisão 

DEPRO 6 

• 

fls. 555
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DEPRO 6 

DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

REMESSA 

Faço remessa d s autos ao DEPRO 9. 

São Paulo, 	fevereiro de 2.004. 
eJ ' Eu 	 Escr. subsc. 

• 

• 

fls. 557



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	

DEPRO  `-, 		SALA  021 S  

RECEBIMENTO 

Recebi estes autos  ate-,  ic-P-4:4 6.ux;  
MI 	 São Paulo,  09  de 	..e,t.E.,(:/u9  de  c:5200 1i  . 

 

Eu, 	  

Proc. n2  

 

, Escr., subscr. 

á 

 

fls. 558



• PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPRO 	SALA 	 

• • 

• 
• 

JUNTADA 

Em, 	)-2 	de 	f o v ivo 	de  —2C01  . 

junto a estes autos  ClOce, cri ryd1-. 	-fl.  

crr vv. • )  

Eu, (-2.o9Á..<_r21 	, Escr., subscr. / 

Proc. n2  

50.23.002 

fls. 559



, k 

; 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juízo de Direito da 21A Vara Cível 

21 2  Ofício Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São 'Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Certifico e dou fé que é autêntica a assinatura da Dra. 
MARIA LAURA DE ASSIS MOURA T VAREi, 	. Juiza de Direito 
Titular da 21 0  Vara Civ 	trai.. Em 09 de fevereiro 
de 2004. 

ELISETE DE SOU A STS 2DORFER 
ESCRIVÃ-DIRETORA 

IA LAURA DE AS IS MOURA TAVARES 

Juiza de Direito 

• 

São Paulo, 09/02/04 
o 
L$1 

OFICIO N2  61/F/2004. 

Ação: CONCORDATA 	 O 

Requerida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 	 41; 

0 
C.4 

Pelo presente, tenho a honra de 

informar a Vossa Excelência, que deixo de cumprir o determinado 1/4 ,10 
através do ofício 158/2004 (Apelação Cível n 2  258.159.4/7), uma vez 

que em 09.04.2003 houve a decretação da falência da empresa COMERCIAL o 

E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO, perante o Juízo da 9 2  Vara o 
o 

Cível Central (processo 000.02.046204-2). Informo ainda que em csà 

06.02.2004 foi determinado a remessa do expediente àquela Vara para as 

devidas providências, conforme despacho a seguir transcrito: "EÊ1 face 

da consulta supra, remetam-se o presente expediente ao Juizo da 9' 

Vara Cível, para as devidas providências. Comunique-se ao E. Tribunal 

de Justiça. Int. SP. 06.02.04. (a) CESAR SANTOS PEIXOTO - Juiz de 

Direito" . 

Aproveito 	a 	oportunidade 	para 

apresentar os protestos de elevada estima e consideração. 

AO DEPRO 9— DIRETORIA DE DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E 
JULGAMENTO DA QUARTA, QUINTA E SEXTA CÂMARAS E DO 
SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO. 
PRAÇA DA SÉ, S/N°, 20  ANDAR, SALA 218. 
NU CT A 

50.18.019 

fls. 560



r-• 
	

47-7-L 

.11è 

410 	 CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de fls.  507  

transitou em julgado em  10  I  c)"  I  c4(  . Nada Mais. 

São Paulo,  7(:,  de 	-rvtOrr-C, 
	 de  ---?rz--k  . 

Eu, 
	2

c49Ü-9 

	
Esc. subsc. 

Processo n.° 2 

DEPRO 9 

• 

fls. 561



de 2.004. 

Esc. subsc. 

Eu, 

Proc. n.° 258.159.4/7 

J-21. 

• 

CO NCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor 

Desembargador Ruy Camilo — 30 Vice-presidente do 
Tribunal de Justiça de São Paulo. 
São Paulo, 3 0 de 

4-* 

• 

fls. 562



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3 VICE-PRESIDÊNCIA 

Processo n° 258.159.4/7 

Encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1° de abril de 2.004. 

DESEMBARGA P OR UY CAMILO 
Terceiro Vic 	esidente 

fls. 563



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Cartório de Apoio à 3 .  Vice-Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo - Praça da Sé s/n, sala 206 2° andar 

RECEBIMENTO 

Recebi estes autos com r. despacho. 

São Paulo, 	O ol---  de r  

• (j-rxi-V-0/1"-t Eu, 

0 

CERTIDÃO - REMESSA À IMPRENSA 

Certifico que, nesta data, o despacho de fls.  402 (-1  foi 

remetido à Imprensa Oficial para publicação. 

São Paulo, 	k (   de 	Gt 	de 2004. 

Eu, 	eni4A- QPNL 	. Esc.subsc. 

• ■ 
0 

REMESSA 

Faço remessa destes autos ayara de Origem. 

São Paulo, 	1 ,Çde  clki&  de 2004. 

Eu, 	 (511j1b0,4-€  Esc.subsc. 

de 2004. 

. Esc.subsc. 

fls. 564



(it. 

rerebi etstes 

r 

o de 

aut'S ;,•.rn cartório. 

• 
Escr. , subscr 

Eu, 	  

..r1 I.) P. Li 
; CUMX;(X)Af&  

Diário 

... 	........ _ 

e I  
	 <-6 CL4 

sui)sr; 

é 

Aos 10 de agosto de 2004 faço est autos conclusos a MM. Juiz(a) 

D 
MARIA LAURA DE SIS MOURA TAVARES r(a). 

	

Eu, 	
Escr. clat. 

Proc. 000.01.306514-9 (2377) 

Cumpra-
se o V.Acórdão. 

Apense-se a estes os autos da ação 

recebida da 9 2  Vara Cível, após ao MP, para 

40, 	manifestação. 	
Int. 
SP. data su ra. 

MARIA LAVRA DE ASSIS MOURA TAV 
Juiz(a) de Direito 

fls. 565



De em kp...... 

Eu, 	....... 

E 	1 1.) A LY 

c3P-A  
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Qiertifico 
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/04 
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Pr °tora de Justiça °Í 

r; mies 
, 	

eo ç-:' F' , z■ ' 

	

T 	
,4•■ 
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, 
) 	S 
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CONSULTA 

TenhoTenho a honra de consultar a Vossa Excelência, 
como proceder quanto a nomeação de síndico nos presentes autos, esclarecendo-se que 
no processo em apenso, quando da decretação (que foi revogada), houve a nomeação do 
Dr. Manuel Antonio Angulo Lopes. 

Eu, 	escrevente digitei. 
SP. 6.08.04. 

c o Nc.r, u sÃo 

Aos 27 de agosto de 2004 faço estes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) 
Dr(a). CES 	A1VTOS PEIXOTO 

Eu, 	 Escr. dat. 

Processo: 000 1.306514-9 (2377) 

Em &ce da info mação /supra, nomeio 

síndico dativo o Dr.  0;)   , intimando-

se-o para compromisso em 24 horas. 

Expeça-se a serventia o edital de 

convocação de credores e ofícios iniciais. 

Após, com a manifestação do síndico, ao 

MP. 

Int. 
S.P., data supra 

• 
CESAR 

Juiz(a) de Direito 

rn 
	 I-  A 

r 	) bi 	s • s 	
n c • 
	...... 

Eu, 
F^ O" ........ ...... 	SUáSCP 

fls. 568



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 5L- 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que compulsando os 
autos da falência verifiquei que a 
decretação da falência deu-se em 
02.10.2003, conforme V.Acórdão proferido 
naqueles autos. Certifico ainda que expedi 
edital, ci forme cópia que segue. 

Eu, 	 cr.dat. 
SP.30 	004. 

50.18.019 

fls. 569



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

30 de Agosto de 2004 
lbbld. 

JUIZ DE DIREITO: DR. CESAR SANTOS PEIXOTO 

Processo n 2  000.01.306514-9 (2377) 

Decretação da Falência de: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 

SÃO PAULO LTDA - CNPJ 51.767.820/0001-44. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES 

FAZ SABER que, o V.Acórdão de 02.10.2003, foi decretada a quebra da 

empresa COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - CNPJ 

51.767.820/0001 -44, fixado o termo legal de quebra em sessenta (60) 

dias anteriores ao primeiro protesto, marcado o prazo de 10 dias para 

as declarações de crédito, que se contará a partir da primeira 

publicação deste no Diário da Justiça e nomeado síndica dativo o Dr. 

CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritório sito na Rua 

Anita Garibaldi, 29, 3 9  andar, fone: 3107.1127, nesta Capital. 

Para que produza os seus efeitos de direito, é expedido o 

presente edital que será afixado na forma da Lei. 

São Paulo, 30 de agosto de 2004. 

• 

50.18.019 

fls. 570



• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 4  Vara Cível 

21 2  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 30/08/04 

OFICIO N2  323/F/2004 

Processo n2  000.01.306514-9 (2377) 

Ação: FALÊNCIA. 

Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA 

FALIDA. 

CMPJ 51.767.820/0001 - 44. 

Pelo presente, extraído dos autog 

supra, solicito de Vossa Senhoria as providências necessárias nóli 

sentido de ser remetido a este Juízo cópia do contrato social e suas; 

alterações, tais como livros levados à registro em nome das falida . , 

supra mencionadas. 

apresentar os meus protestos de elevada consideração. 

Aproveito 	a 	oportunidade 	parg 

4. 
't 

."6% 

s„. 
ELISETE DE SOUZA TEINDORFER 

Escrivã Diretora assi o por ordem do 

MM. Juiz de Ilireito 

AO ILMO. SR . DIRETOR DA 

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP 

RUA BARRA FUNDA, 836 

NESTA 

50.18.019 

fls. 572



Co 	T 	r''À 4."‘ 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 2  Vara Cível 

21 2  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 30/08/04 

OFICIO N2  324/F/2004 

Processo n 2  000.01.306514-9 (2377) 

Ação: FALÊNCIA. 

Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA 

FALIDA. 

CAIPJ 51.767.820/0001-44. 	 1.1 
^-0 

Pelo presente, extraído dos auto 

supra, solicito de Vossa Senhoria as providências necessárias tzi 

sentido de remeter a este Juízo certidão unificada dos 10 Cartórios 

Protestos, referente aos protestos levados contra as falidas suprée 

mencionada. 

 '
ou  

cAR 

Ç.us 
w11.5L ,  

Aproveito 	a 	oportunidade 	parM- 

apresentar os meus protestos de elevada consideração. 	 A 

.;r.= 

c-\■/ 1_ 
ELISETE DE SOUA STEINDORFER 

Escrivã Diretora a sino por ordem do 

Mm Juiz dd Direito 

AO ILMO. SR . DIRETOR DO 

DISTRIBUIDOR DOS CARTÓRIOS DE PROTESTOS 

RUA XV DE NOVEMBRO, 175 

NESTA 

50.18.019 

fls. 573



Praça João 
01501 - 9 00,  

, 

 

; • 

omát3r1, 9,,, x...■ 

Comarca de são Paulo - foro Central Civel..a.gt 

Juizo de Direito da 21 4  Vara Cível 

 

212 Oficio Cível 

Mendes, s 2 , 9 2 
 andar, salas 923/925, Centro - CEP 

são Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

COrs. 
PODER JUDICIARIO 

SÃO PAULO 

 

o 
São Paulo, 30/08/04 

OFICIO N2 325/F/2004 

Processo n2 
000.01.306514-9 (2377) 

Ação: FALÊNCIA. 

Falida: 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - 

FALIDA. 
CNPJ 51.767.820/0001 - 44. 

MASSA 

supra, solicito de Vossa 

sentido de ser este Juizo 

falidas supra. Aproveito 	a 

apresentar os meus protestos de elevada consideração. 

Pelo 

Senhoria 

informado 

presente, extraído dos autos 
cessárias no 

as providências ne  
acerca do que consta em nome das 

oportunidade 	para 

S,Ç4 
ELI SETE DE SOU 

Escrivã - Diretora a 

MM Juiz de 

k_ 
STEINDORFER 

sino por ordem do 

ireito 

AO 

ILMO. SR . DIRETOR DO 
CINEF - CENTRO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO FINANCEIRAS 

AV. RANGEL PESTANA, 30 0 , 72 ANDAR 

NESTA 

5018.019 

fls. 574
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

5')) 5 
CARLOS ALBERTO CASSEB 

ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO 

4 

cc) 

Processo n°. 000.01.306514-9 

4- 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, expor e requerer o que 
segue: 

Inicialmente, nomeia como prepostas deste 
síndico a Dra. PATRÍCIA REGINA MENDES MATTOS CORREA 
GOMES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 
162.327, LETICIA SOUZA CORREIA, brasileira, solteira, bacharel de 
direito, inscrita na OAB/SP sob o n° 101.286-E, ZIZA DE PAULA 
OLMEDILA, brasileira, solteira, bacharel de direito, inscrita na OAB/SP 
sob n° 99.494-E, e MARCELO SEREI, brasileiro, solteiro, estagiário de 
direito, inscrito na OAB/SP sob o n° 121.986-E, todos com escritório 
nesta Capital na Rua Anita Garibaldi n°29, 3° andar, bem como para o 
cargo de Perito Contador o Sr. JOSÉ VANDERLEI MASSON DOS 
SANTOS, brasileiro, contador, inscrito no CRC/SP sob n° 124.747/0-7, 
com escritório nesta cidade sito à Rua Barão de ltapetininga n° 151, 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3:-• ANDAR - FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ET1.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 576



wo. 
PAULO CASSEB 

(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

conj. 103, telefone 3258-0548, requerendo a intimação deste último, 
para que preste o devido compromisso. 

Outrossim requer: 

1 - a expedição de mandado de arrecadação e 
lacração, em "caráter de urgência", à Rua Goalter de Azevedo, n° 141  
— Pirituba — São Paulo, tendo em vista a declaração prestada às fls. 194 
pelo falido Luiz Alberto, nos autos n° 000.02.046204-2 (1° Volume), que 
tramitou perante a E. 09° Vara Cível deste Foro. 

2 — a designação de data para oitiva dos sócios 
falidos, pertinente ao art. 34 da Lei de Falências, eis que nas 
declarações de fls.194/195, não foram prestadas todas informações 
sobre a empresa falida. 

3 - a expedição de ofícios à DRF — Delegacia de 
Receita Federal, para que remeta aos autos cópia da Declaração de 
Imposto de Renda da falida dos últimos 5 (cinco) anos. 

Após cumprimento, protesta-se por nova vista. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 08 de e mbro de 2.004 

=;') ERTO ASSEB 
OA / P 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3' ANDAR - FONE: (011) 3107-1127 - E-MA1L: CASSEB@GLOBALNET.ET1.BR - CEP 01018-020 • SAO PAULO CAPITAL 

fls. 577



1:1 

JUIZ DE DIREITO: DR. CESAR SANTOS PEIXOTO - 
Processo n°00001306514-9 (2377) 

Decretação da Falência de: COMERCIAL E IMPORTADORA 
de ROLAMENTOS São PAULO LTDA - CNPJ 51.767.820/0001- 
44. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES 

FAZ SABER que, o V.Acórdão de 02.10.2003, foi decretada 
a quebra da empresa COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLA-
MENTOS SÃO PAULO LTDA - CNPJ 51.767.820/0001-44, fixado 
o termo legal de quebra em 60 dias anteriores ao primeiro pro-
testo, marcado aprazo de 10 dias para as declarações de cré-
dito, que se contará a partir da primeira publicação deste no 
Diário da Justiça e nomeado síndica dativo o Dr. Carlos Alberto 
Casseb - OAB/SP. 84.235, com escritório sito na Rua Anita 
Garibaldi, 29, 3° andar, fone: 3107.1127, nesta Capital. Para 
que produza os seus efeitos de direito, é expedido o presente 
edital que será afixado na forma da Lei. São Paulo, 30 de 

' . agosto de 2004. 

..ertifico 

fls. 	foi 	 no 1:iiáric.) 

Ia Juz, riça de 	 / 

rA,..1. 	  
• •À 	; t_ 

de 

C 

  

   

(U__2 Escr subgr ,  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES 
• FAZ SABER que, o V.Acórdão de 02.10.2003, foi decretada 

a quebra da empresa COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLA-
MENTOS SÃO PAULO LTDA - CNPJ 51.767.820/0001-44, fixado 
o termo legal de quebra em sessenta (60) dias anteriores ao 
primeiro protesto, marcado o prazo de 10 dias para as declara-
ções de crédito, que se contará a partir da primeira publicação 
deste no Diário da Justiça e nomeado síndica dativo o Dr. 
CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritório 
sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3° andar, fone: 3107.1127, 
nesta Capital. 

Para que produza os seus efeitos de direito, é expedido o 
presente edital que será afixado na forma da Lei. 

São Paulo, 30 de agosto de 2004. 

fls. 578
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EB TO CAS 
p omissado 

CARLOS 

CÉSA 	 XOTO 
eito 

C 1 / 

COMARCA: SÃO PAULO — CAPITAL 
21a Vara Cível Central. 
Processo n°. 000.01.306514-9 (2377) 

COMPROMISSO DE SINDICO DATIVO. 

Aos 09 dias do mês de setembro do ano de 2004, nesta cidade de 
São Paulo, na sala de despacho do Meritíssimo Juiz de Direito da Vara acima 
identificada, Doutor CESAR SANTOS PEIXOTO, comigo escrevente identificado no 
final, compareceu o Senhor: 
CARLOS ALBERTO CASSEB 
RG n° do RG 7.661.987 
CPF n" 033.595.108-28 
Profissão: Advogado. 
Endereço comercial: Rua Anita Garibaldi, 29, 3° andar. 
Fone: 3107.1127. 
OAB/SP n° 84.235. 

A quem o Meritíssimo Juiz deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar as 
funções de Síndico Dativo, nos autos da falência da empresa COMERCIAL 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — MASSA FALIDA.  

Por decisão proferida em 02.10.2003.  Prestado pelo compromissário o compromisso, 
prometeu exercer o cargo de boa fé e sã consciência, sem dolo nem malícia, com 
absolut fidelidade, sob as penas da Lei. Para constar, lavrei este termo, que lido e 
achado fnrorme, vai devidamente assinado. 
Eu, 
Eu, 

(Claudia Regina de Araujo Silva), escrevente digitei. 
(Elisete de Souza Steindorfer), escrivã diretora, subscrevi, 

fls. 580



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PROCESSO N2  000.01.306514-9 (2377)  

DESIGNAÇÃO 

Certifico e dou fé que foi designado o dia 25 de 

outubro de 2004, às 16:00 horas, para fins do artigo 34 

da L.F. 

Certifico ainda que expedi os ofícios de praxe e 

aqueles solicitados às fls. 535 

São Paulo, 23.09.04.- Eu, 

• 

  

subscrevi.  

Jr.-59'N  

  

  

   

50.18.019 

fls. 581
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

1BBLD. 

21 1  VARA CIVEL CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 
FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 

SÃO PAULO LTDA — MASSA FALIDA. 
PROCESSO N 2  000.01.306514-9 (2377) 

AVISO DO SINDICO 

DR. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, síndico 
dativo nos autos da falência supra, em trâmite 
perante a 21 1  Vara Cível da Comarca da Capital, 
encontra-se à disposição para maiores 
esclarecimentos em seu escritório sito com 
escritório sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  
andar, fone: 3107.1127. 
São Paulo, 23 de setembro de 2004. 

• 

50.18.019 

fls. 582



ELISETE DES. ST  INDORFER 
ESCRIVÃ-DIR IORA 

Certifico e dou fé 	e é autê 
César Santos Peixoto,. MM. Juiz 
21' Vara Cível Central. 

ica a assinatura do Dr. 
de Direito Auxiliar da 
etembro de 2004. 

SÃO PAULO 

- 

S 
PODER JUDICIARIO CieigTÓRIO DO 21 

1  OiteiG Livel 

i::•kusP 
e:4'17 1 7: 

   

FORUM JOÃO MENDES JUNIOR 

214 . VARA CÍVEL 

PRAÇA JOÃO MENDES, S/N 2  -9 2  ANDAR - SALA 914 -CEP:01501-900 

SÃO PAULO, 23.09.2004.  

OFÍCIO N 2  340/F/2004.  

PROCESSO Ng 000.01.306514-9 (2377)  

FALÊNCIA: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA - MASSA FALIDA. 

SOLICITAÇÃO DE: 

( ) ENDEREÇO 	 5 
111 	(xx) CÓPIA DE DECLARAÇÕES (xx)DOS CINCO ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

APRESENTADOS (CÓPIAS INTEGRAIS, INCLUSIVE COM RELAÇÃO DE 

BENS) 

( )DOS EXERCÍCIOS .... 

( 	) MEDIANTE O PAGAMENTO DE EVENTUAIS DESPESAS PELA 

PARTE. 

( X ) INDEPENDENTE DE QUAISQUER DESPESAS 

REFERENTE A:  

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO. 

CNPJ 51.767.820/0001-44. 

CESAR/ SANTOSPEIXOTO 
Ju.z de Direito 

Ao Ilmo. Sr. 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL em SÃO PAULO/SP 
AV. PRESTES BAIA, 733, SALA 203 
CEP 01031-001 

50.18.019 

fls. 583
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1 	21 VARA CIVEL CENTRAL DE SÃO PAULO - SP. 
FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLA-

MENTOS SÃO PAULO LIDA - MASSA FALIDA. 
PROCESSO N° 00001.306514-9 (2377) 
AVISO DO SINDICO 

DR. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84235, síndico 
dativo nos autos da falência supra, em trâmite perante a 21' 
Vara Cível da Comarca da Capital, encontra-se à disposi

ção para maiores esclarecimento s  em seu escritório sito com escri-
tório sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3

0 andar, fone: 3107.1127. São Paulo, 23 de setembro de 2004. 
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FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLA-
MENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. 

PROCESSO N° 000.01.306514-9 (2377) 
AVISO DO SINDICO 
DR. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, síndico 

dativo nos autos da falência supra, em trâmite perante a 21' 
Vara Cível da Comarca da Capital, encontra-se à disposi ção 
para maiores esclarecimentos em seu escritório sito com escri-
tório sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3° andar, fone: 
3107.1127. São Paulo, 23 de setembro de 2004. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

5 ‘-t (to 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que desentranhei o 
mandado o mandado de fls. 546, conforme 
solicitad às fls 562. 

Eu, 	scr.dat. 
SP.2 	1. 004. 

• 

• 

50.18.019 

fls. 588
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

rA 

ClOgle00 
	

2'. C)i+  GWeN 

he.0 Jz)V Otir.C:e", 

jt. 

i.Nvelov4 	
110.55r2. 

00.esteÉ '11.tOoff 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21A Vara Cível 

21 2  Ofício Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 23/09/04 

Proc. n 2  000.01.306514-9 (2377) 

21 2  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a decretação da FALÊNCIA dey 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CMPJ 1) 

51.767.820/0001 -44, em cumprimento ao Prov. 46/89 da E. Corregedoria 

Geral da Justiça, encaminho a Vossa Senhoria, para os devidos fins, a2 

inclusa cópia do respectivo edital. .P2 

Informo, 	outrossim, 	que 	foi 	nomeado.A- 

síndico o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritório`i'A 

Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 3107.1127. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos del 

elevada estima e distinta consideração. 

ELISETE DE S. 

ESCRIVÃ-DI 

EINDORFER 

ETORA 

AO 

ILMO. SR . DOUTOR 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

AV. RANGEL PESTANA, N2 300 18 2  E 19 2  ANDARES 

CAPITAL 

sito na 

50.18.019 

fls. 590



Apresento a Vossa Senhoria protestos 

elevada estima e distinta consideração. 

ELISETE DE S. STE NDORFER 

r("Cp': - 
-• 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
	 .Y\ 

Juizo de Direito da 21 1  Vara Cível 
21 1  Ofício Cível 

Praça João Mendes, s 1 , 9 1  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 23/09/04 

Proc.n 2  000.01.306514-9 (2377) 

21 2  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a decretação da FALÊNCIA 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CNPJ 

51.767.820/0001 -44, em cumprimento ao Prov. 46/89 e 02/90 da Eg. 

Corregedoria Geral da Justiça, encaminho a Vossa Senhoria, a inclusa 

cópia do respectivo edital, para os devidos fins. 

Informo, 	outrossim, 	que 	foi nomeadór,  

síndico o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritóriCó 

sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 3107.1127.  

ri 

2 

ESCRIVÃ-DIRET RA 

AO 

ILMO. SR . DOUTOR PROCURADOR CHEFE DA 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO 

RUA MARIA PAULA N2  136 

CAPITAL 

50.18.019 

fls. 591



'; 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 2  Vara Cível 

21 2  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 23/09/04 

Proc.n 2  000.01.306514-9 (2377) 

21 2  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

411 
Tendo em vista a decretação da falência de:2 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CNPJ* 

51.767.820/0001-44, em cumprimento ao Prov. 46/89 e 02/90 d0 
1-1 

E.Corregedoria Geral da Justiça, encaminho a Vossa Senhoria, a inclusa
;

"I ,  

cópia do respectivo edital, para os devidos fins. 
á 

Informo, 	outrossim, 	que 	foi nomeado 

síndico o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritório-3 

sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 3107.1127. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos dell; 

elevada estima e distinta consideração. 

ELISETE DE S. STEIINDORFER 

ESCRIVÃ-DIRE ORA 

AO 

ILMO. SR . DOUTOR PROCURADOR DO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

RUA CORONEL XAVIER DE TOLEDO, 280 

CAPITAL 

• 

50.18.019 

fls. 592



.:•'N 

PODER JUDICIÁRIO 
, 

v ir"Y" e 9.1 ."•• • 

SÃO PAULO 

	

cotIt- 	N 
-tà,44  

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 	 v 
Juizo de Direito da 21 2  Vara Cível 

21 2  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 23/09/04 

Proc.n 2  000.01.306514-9 (2377) 

21 2  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a decretação da FALÊNCIA de 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

51.767.820/0001 -44, em cumprimento ao Prov. 46/89 e 02/90 

Corregedoria Geral da Justiça, encaminho a Vossa Senhoria, a 

cópia do respectivo edital, para os devidos fins. 

Informo, 	outrossim, 	que 	foi nomeadd, 
4" I 

síndico o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritóriO 

sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 3107.1127. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de', 

elevada estima e distinta consideração. 	 211 

-5 

ELISETE DE S. STE %0RFER 
A 

ESCRIVÃ-DIRE ORA 

AO 

ILMO. SR . DOUTOR PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL 

AV. PRESTES MAIA, 733 17 2  ANDAR 

CAPITAL 

- CNPJ 

da E. 

inclusár 

50.18.019 

fls. 593



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

 

'‘"- 	 • 

	

Cx‘k 	•-•C ;ft 

• 	. 
Comarca de são Paulo - foro Central Civel i ' • 

Juizo de Direito da 21â Vara Cível 
21 2  Oficio Cível 

Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 23/09/04 

Proc.n 2  000.01.306514-9 (2377) 

4 

1 

Pelo presente, nos autos da FALÊNCIA dAll 
.?? 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 	CNPJ-SI  

51.767.820/0001-44, comunico a Vossa Senhoria que a falência foi'77, 
2 decretada pelo V.Acórdão de 02.10.2003. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos del 

elevada estima e distinta consideração. 

ELISETE DE S.STEjtNDORFER 

ESCRIVÃ-DIRE ORA 

AO 

EXMO. SR. DIRETOR DAS 

EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 	SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA 

PÚBLICA 

RUA VERGUEIRO, N 2  857 

CAPITAL 

21 2  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

50.18.019 

fls. 594



, 
PODER JUDICIÁRIO 

-- 	 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

EXPEDIDOR: 	21a VARA CÍVEL DA CAPITAL DE S. P. 
REMETE: 
(OBJETO) 	Oficio (falência de: &5), j 	i 	19-„01, 5 çt  

DESTINATÁRIO: 	EXECUÇÕES 
FA7FNDA 

FISCAIS 	- 	SETOR 
PÚBI TCA 

857 

GRUPO 

ENDEREÇO: 	Rua Vergueiro, 

CEP.: 	01504-001 

CIDADE: 	 pu.,Paulo_........—...... 
ESTADO 

SP 
el) 

í 

RECEBIMENTO 

/_ 	/ 2.003 

ASSINATURA OU CARIAM(Legí 
. 

1 	-Vzi.: 	
5 	3 	OU 1- 	2004 	,.,k, 

5 11.001 
4.mci.uaks 

fls. 595



CAPTORIC.NDO 2', OliCÉGC--iirt; 

F.(yrutT,  

pr 

7.;Tf'.'.NDORFE 11. 

: -...C`NSSIV-rr!•K'J 

Praça João 
01501-900, 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 2  Vara Cível 

21 2  Oficio Cível 
Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 23/09/04 

21 2  Oficio Cível 

Proc. n 2  000.01.306514-9 (2377) 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, comunico a Vossa Senhora 

que por V.Acórdão de 02.10.2003, foi decretada a falência da empresa 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CNPJ 

51.767.820/0001 -44, e marcado o prazo de 10 dias para que os credores 

declarem seus créditos, bem como fixado o termo legal da 

sessenta (60) dias anteriores ao primeiro protesto. 

Informo, outrossim, que fo 

síndico o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com 

sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 3107.1127. 

Apresento a Vossa Senhoria 

elevada estima e distinta consideração. 

quebra em,, 

i nomeado' 

escritório j,  

protestos deg 

L, 
ELISETE DE S. STE NDORFER 

ESCRIVÃ-DIRE RA 

AO SR. PRESIDENTE DA 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO 

RUA BOA VISTA N 2  51 

CAPITAL 

50.18.019 

fls. 596



CARTCIMOD.021 t efick.C lys,  

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
	 • "..ONS...:N- 

1417.0(0 

ni~".` 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 1  Vara Cível 
	 ftr\  

./ 

21 1  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s 1 , 9 1  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 23/09/04 

Processo n 2  000.01306514-9 (2377) 

21 2  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

• 	 Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria 

que por V.Acórdão de 02.10.2003, foi decretada a falência da empresa 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CNPJ 

51.767.820/0001-44, e marcado o prazo de 10 dias para que os credores •* 

declarem seus créditos, bem como fixado o termo legal da quebra em "T J  

sessenta dias anteriores ao primeiro protesto. 

Informo, 	outrossim, 	que 	foi nomeado 

síndico o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritório 

Sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 3107.1127. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de -:: 

elevada estima e distinta consideração. 

r•-• 

ELISETE DE S. STEIbORFER 

110 	 ESCRIVÃ-DIRET RA 

AO SR. PRESIDENTE DA 

BOLSA DE VALORES DE SÃO PAULO 

R.ALVARES PENTEADO, 151/165 

CAPITAL 

101,;" 
• 

50.18.019 

fls. 597



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 1  Vara Cível 

21 Ofício Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

o 
ffiNs'irrt 

 

el.kfg-:1 E S. 
OkesttNrè..:ws  

L 
OfScerd 	

/ 

São Paulo, 23/09/04 

Proc. n 2  000.01.306514-9 (2377) 

21 2  Oficio Cível 

C-1  
Prezado Senhor, 

Tendo em vista a decretação da FALÊNCIA de ?T' 
S9.1 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CNPJ 51.767.820/0001- 

44, em cumprimento ao Prov. 02/90 da Corregedoria Geral da Justiça,k, 

encaminho a Vossa Senhoria, a inclusa cópia do respectivo edital, paraL 

os devidos fins.  
Informo, 	outrossim, 	que 	foi 	nomeadog, 

síndico o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritório 

sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 3107.1127. 1 
Apresento a Vossa Senhoria protestos 

elevada estima e distinta consideração. 

ELISETE DE S. ST INDORFER 

ESCRIVÃ-DIRE ORA 

AO 

ILMO. SR . DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - RN 

PREFEITURA DE SÃO PAULO 

RUA PEDRO AMERICO, N2  32 

CAPITAL 

50.18.019 

fls. 598



CâNn5uope 2,° ~:civef Fitirorr- Joip.; Monce.m 

sarpRieg.é.;.., 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 1  Vara Cível 

21 2  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 23/09/04 

Proc. n 2  000.01.306514-9 (2377) 

21 2  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a decretação da FALÊNCIA de2-  

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CNPJY 

51.767.820/0001-44, solicito de Vossa Excelência as providências 

necessárias no sentido de ser este Juizo informado se a falida supra 

ou já foi proprietária de veículos. 

??I 
Apresento a Vossa Senhoria protestos de4 

elevada estima e distinta consideração. 
2 

ELISETE S.STEIIDORFER 

ESCRIVÃ-DIREITORA 

AO 

EXMO. SR . DIRETOR DO 

DETRAN 

Rua Pedro Alvares Cabral, s/n 2  

CAPITAL 

PODER JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

50.18.019 

fls. 599
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

e,fiírrt.AJO DO 21 t 011eic; OVO 

Pirlyro 	
,ir 

(-4.)N SETI1 

', Of".01t 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 1  Vara Cível 

21 1  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s 1 , 9 1  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

1 
São Paulo, 23/09/04 

Proc. n 2  000.01.306514-9 (2377) 

21 2  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria 

que o V.Acórdão de 02.10.2003, decretou a falência da empresa COMERCIAL 

E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CNPJ 51.767.820/0001-44, e 

marcado o prazo de 10 dias para que os credores declarem seus créditos, 

bem como fixado o termo legal da quebra em sessenta (60) dias 

anteriores ao primeiro protesto. 

Informo, 	outrossim, 	que 	foi nomeado 
J 

síndico o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com escritériC 

sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 3107.1127. 

Apresento a Vossa Senhoria protestes déj; 

elevada estima e distinta consideração. 

ELISETE DE S. STE NDORFER 

ESCRIVÃ-DIRE ORA 

AO 

ILMO. SR . DIRETOR DOS 

CORREIOS E TELEGRAFOS 

RUA MORGENTHALLER, 500 

CAPITAL 

CEP. 05311.030 

50.18.019 

fls. 600



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

EXPEDIDOR: 	21a VARA CÍVEL DA CAPITAL DE S.!"..'. 

REMETE: 
(OBJETO) 	Oficio (falência de:  

DESTINATÁRIO: 	EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS 
GRUPO 

 

ENDEREÇO: 	Rua Morgenthaller, 	, "7"----- 	---.. 	— ---` 
Iri:_•." 

CEP.: 	05311-030 

CIDADE: 	 Sã 	Paulo 
r'.11. 	9,2.,'7'4 

ESTAEtJ 
SP 

RECEBIMENTO 

/______/ 2.003 

ASSINATVRA OU CARIMBO(Legívél) 

-..r.:-•r. 

50.11.001 
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Praça João 
01501-900, 

cor .' , 	" 
	

iO 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 1  Vara Cível 

21 1  Ofício Cível 
Mendes, s 1 , 9 1  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

r, 

■ 

:4( -0,•44,  

otsrod± f tr,JVr<lõ  

■ 

• 

• 

São Paulo, 23/09/04 

21 2  OFICIO CIVEL 

Proc. N 2  000.01.306514-9 (2377) 

-42 

Pelo presente, extraído dos autos daY 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CNPJ 

51.767.820/0001 -44, 	solicito de Vossa Senhoria as necessáriasg 

providências no sentido de ser este Juízo informado se constam linhas- ,  
A 

telefônicas em nome da falida supra. 	 A 

Aproveito 	a 	oportunidade 	para 

apresentar os meus protestos de elevada estima e consideração. 

ELISETE STEI1DORFER 

ESCRIVÃ DIR.TORA 

À 

TELEFÔNICA S/A 

RUA MARTINIANO DE CARVALHO, 851 

CAPITAL 

Ilustríssimo Senhor: 

50.18.019 

fls. 602



...... 	 • • 

r: 

NOW. 

••••••:. 

• 

• 
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Resp ente, 

• 

• 

   

5(D0  CORRE1OÇ 

 

    

Ofício — 1439/2004 - GECAR/DR/SPM 
São Paulo,13 de outubro de 2004. 

Ilustríssima Senhora 
Elisete de S. Steindorfer 
Escrivã Diretora da 21a Vara Cível da Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes, s/n.°, 9 0  andar, salas, 923/925 

t: 

01501-900 São Paulo/SP. 
is.) 

•-■.2 - 

Assunto: Processo n.° 000.01.306514-9 — Falência  

(-: 

c) rí - c -) 	 1-- - c. ,  
Para prosseguimento do nosso trabalho técnico e operacional, solicitamos5 .r7formai:- 

nos o endereço da massa falida, COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 
PAULO, tendo em vista que não constou no ofício, processo em epígrafe. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos protestos de estima e 
consideração. 

PAULO ATADE 	IBEIRO A SILVA 
Gerente Operacional de Cartas 

Ilustríssima Diretora, 

fls. 604
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P. e E. ,- 
Deferimento 

São Paulo; 18 de Outubro de 2004 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 21" VARA CÍVEL DO FORO CEN1RAL — SP. 

(0'2, 
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• PROCESSO No. 000.01.306514-9— FALÊNCIA 

COMERCIAL E IMPORTADO1?A DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo supra mencionado, 
por seu Advogado e bastante procurador que esta subscreve vem, como sempre, 
respeitosamente, à presença de V.Exa., face a certidão do SR. Oficial de Justiça, exarada às. 
Fls. 546V., informar que na data da diligência do SR. Oficial o representante legal da 
empresa encontrava-se em viagem de negócios fora de São Paulo. Contudo, esclarece, 
desde logo, que os bens da empresa encontram-se naquele mesmo enderêço. 

Assim, face ao exposto requer seja determinado o 
desentranhamento do Mandado para que se proceda a Arrecadação e Constatação, 
informando, para tanto, que as chaves do imóvel onde a empresa está sediada encontra-se • 	em poder do subscritor da presente, bastando o Sr. Oficial contate-o para que disponibilize- 
as. 

Termos em que, 

Enderêço onde se encontram as chaves: 
Av. Paula Ferreira, 1.967 — Vila Bon ilha — Pirituba — 
Telefones: 3991.4989 — 3976.9469 - 

fls. 606



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO TÉCNICA DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL — DEPRI 1 

SERVIÇO TÉCNICO DE INFORMAÇÕES CÍVEIS — DEPRI 1.3 

Pça. João Mendes, s/n.° — 2°. Andar — sala 206 CEP 01080-900 — fone 2320400 ramal 1169 

Distribuições Cíveis e Processos em Andamento, exceto Família, consulte o 
site:www,tisp.gov ,br 

OFÍCIO N.° 1465/2004 - ASG 
REF.OF.: S/N° 
PROCESSO.: N° 000.10.306514-9 (2377) 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, 

C 

" il 
I 

I 

C 	rs) 	4 
; 	

t 

São Paulo, 18 de outubro de 2004. c. 	2C /. 3  C 

• C ) 

(T.) 
ti; 	. 

o ' 

Pelo presente, em atendimento a 

solicitação datada de 23109104, encaminho a Vossa Senhoria °PRINT" de 

Pesquisa de Processos em Andamento, existentes, até a data de 

28/09/04, em nome de: COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

No ensejo renovo a Vossa Senhoria, 

protestos de consideração e apreço. 

ar„v. 
• CELIA REGINA IAVID GOMES 
DIRETORA TÉCNICA DE SERVIÇO 

DEPRI 1.3 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA 
ELISETE STEINDORFER 
ESCRIVÃ DIRETORA DA 21a VARA CÍVEL DO FORUM CENTRAL 

5r 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Resultado dp Pesquisa Fonética na Área Cível 	 Página: 1 de 2 

Emitido em : 30/09/2004 - 09:07:21 

Argumentos de Pesquisa 
Tipo do Nome Principal: Parte 
Nome Principal: COMERCIAL ROLAMENTOS SAO PAULO 
Nome Principal Idêntico: Não 
Modelo: Pesquisa de Processos em Andamento 

Pólo Principal: Ativo 
Área: Cível 

Quantidade de processos: 00011 

A pesquisa não contém distribuições de executivos fiscais estaduais e municipais e poderá abranger período superior a 10 anos 
anteriores a data de pesquisa. Foram pesquisados os processos distribuídos até a data de 28/09/2004. A pesquisa não tem valor de 
certidão. 

ISeq. 	! Processo 	 Distribuição 	j_Situação 	ICIasse _ 
; Foro 	 IVara 

00001 	000.84.005448-8 	29/03/1984 	Ativo 	 Pedido de Falencia 
Foro Central 	 16a Vara Civel 
Requerente: COMERCIAL E IMP. DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 
CGC: 51767820000144 
Requerido: A.P.V.-COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. 
CGC: 50966258000115 
Número(s) antigo(s): 000774/84 

00002 	000.88.822525-9 	15/09/1988 	Ativo 	 Sustacao de Protesto 
Foro Central 	 19a Vara Cível 
Requerente: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 
Requerido: CODIPEL - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA 
Número(s) antigo(s): 002055/88 

00003 	000.88.822827-9 	16/09/1988 	Ativo 	 Sustacao de Protesto 
Foro Central 	 19 Vara Cível 
Requerente: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 
CGC: 51767820000144 
Requerido: CODIPEL - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA 
Número(s) antigo(s): 002065/88 

00004 	000.95.809983-9 	16/03/1995 	Ativo 	 Sustacao de Protesto 
Foro Central 	 10' Vara Cível 
Requerente: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS DE SAO PAULO LTDA 
Requerido: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS ACLARO LTDA 
Número(s) antigo(s): 000446/95 

00005 	000.95.511077-9 	29/03/1995 	Ativo 	 Ordinaria 
Foro Central 	 10' Vara Cível 
Requerente: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO 
Requerido: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS ACLARO LTDA 
Número(s) antigo(s): 000557/95 

00006 	000.01.306514-9 	29/11/2001 	Ativo 	 Falência 
Foro Central 	 21a Vara Cível 

01110, 

	

	Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 

00007 	000.02.064313-6 	11/04/2002 	Ativo 	 Sustação de Protesto 
Foro Central 	 38a Vara Cível 
Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerido: Império Negócios Ltda 

00008 	000.02.088830-9 	15/05/2002 	Ativo 	 Declaratória (em geral) 
Foro Central 	 38a Vara Cível 
Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 

Foram impressas as informações de 00008 processos nesta página. 
SAJ/CTD - Sistema de Gerenciamento de Certidões 	 TJ/SP 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Resultado ca Pesquisa Fonética na Área Cível 

Emitido em : 30/09/2004 - 09:07:22 
Página: 2 de 2 

S eq. i_Processo 	 1 Distribuição 	ISituação 	J Classe 
Vara j  Foro 

Requerido: Império Negócios Ltda 
00009 000.02.171626-9/001 	27/08/2002 	Ativo 	 Embargos à Execução 

Foro Central 	 4a Vara Cível c7 
Embargante: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Embargado: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00010 000.02.171633-1/001 	28/08/2002 	Ativo 	 Embargos à Execução 
Foro Central 	 33a Vara Cível 
Embargante: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Embargado: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00011 000.02.202761-0 	31/10/2002 	Ativo 	 Sustação de Protesto 
Foro Central 	 38a Vara Cível 
Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerido: Império Negócios Ltda 
CGC: 02.390.505/0001-35 

• 

• 

Foram impressas as informações de 00003 processos nesta página. 
SAJ/CTD - Sistema de Gerenciamento de Certidões 	 TJ/SP 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 Emitido em : 30/09/2004 - 09:07:31 
Resultado da Pesquisa Fonética na Área Cível 	 Página: 1 de 5 

Argumentos de Pesquisa 
Tipo do Nome Principal: Parte 
Nome Principal: COMERCIAL ROLAMENTOS SAO PAULO 
Nome Principal Idêntico: Não 
Modelo: Pesquisa de Processos em Andamento 

Pólo Principal: Passivo 
Área: Cível 

sVo 
Quantidade de processos: 00036 

A pesquisa não contém distribuições de executivos fiscais estaduais e municipais e poderá abranger período superior a 10 anos 
anteriores a data de pesquisa. Foram pesquisados os processos distribuídos até a data de 28/09/2004. A pesquisa não tem valor de 
certidão. 

j Seq. 	_Iprocesso 	 'Distribuição 	. i_Situação 	Classe 
IForo 	 Vara 

00001 	000.83.018458-9 	07/10/1983 	Ativo 	 Pedido de Falencia 
Foro Central 	 23a Vara Cível 
Requerente: SKF DO BRASIL LTDA 
Requerido: COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 
Número(s) antigo(s): 999999/83 

00002 	000.01.119063-9 	19/10/2001 	Ativo 	 Sustação de Protesto 
Foro Central 	 24 Vara Cível 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Requerente: Companhia Brasileira de Alumínio 
CGC: 61.409.892/0001-73 
000.01.300884-6 	24/10/2001 	Ativo 	 Sustação de Protesto 
Foro Central 	 7a Vara Cível 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Companhia Brasileira de Alumínios 
CGC: 61.409.892/0001-73 

00004 	000.01.303418-9 	30/10/2001 	Ativo 	 Declaratória (em geral) 
Foro Central 	 12a Vara Cível 
Requerente: Companhia Brasileira de Alumínio 
CGC: 61.409.892/0001-73 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Observação: Homologadas as desistências da ação com relação a Unibanco e Banco Bradesco (05/7/02 e 17/7/02) 

00005 	000.01.302122-2/001 	06/1112001 	Ativo 	 Execução de Titulo Judicial 
Foro Central 	 7' Vara Cível 
Executado: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Exeqüente: Companhia Brasileira de Alumínio 
CGC: 61.409.892/0001-73 

00006 	000.01.302122-2 	06/11/2001 	Ativo 	 Declaratória (em geral) 
Foro Central 	 7a Vara Cível 

01, 	Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Companhia Brasileira de Alumínio 
CGC: 61.409.892/0001-73 

00007 	000.01.302123-0 	06/11/2001 	Ativo 	 Declaratória (em geral) 
Foro Central 	 24' Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Companhia Brasileira de Alumínio 
CGC: 61.409.892/0001-73 

00008 	000.01.315746-9 	27/11/2001 	Ativo 	 Sustação de Protesto 
Foro Central 	 14' Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 

Foram impressas as informações de 00008 processos nesta página. 
SAJ/CTD - Sistema de Gerenciamento de Certidões 	 TJ/SP 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
	

Emitido em : 30/09/2004 - 09:07:32 
Resultado da Pesquisa Fonética na Área Cível 

	
Página: 2 de 5 

1Seq. 	, Processo 	 Distribuição 	L.Situação 	'Classe 
, Foro 	 Vara 
Requerente: Editora Abril S/A 
CGC: 02.183.757/0001-93 

00009 	000.01.306514-9 	29/11/2001 	Ativo 	 Falência 
Foro Central 	 21a Vara Cível 
Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 

00010 	000.01.329271-4 	19/12/2001 	Ativo 	 Declaratória (em geral) 
Foro Central 	 24 Vara Cível 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Requerente: Bayer S/A 
CGC: 14.372.981/0001-02 

00011 	000.01.335610-0 	09/01/2002 	Ativo 	 Declaratória (em geral) 
Foro Central 	 14' Vara Cível 
Requerente: Editora Abril S/A 
CGC: 02.183.757/0001-93 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 

00012 	000.02.006202-8 	18/01/2002 	Ativo 	 Procedimento Ordinário (em geral) 
Foro Central 	 14a Vara Cível 
Requerente: Editora Abril S/A 
CGC: 02.183.757/0001-93 
Requerido: Banco Nossa Caixa S/A 

00013 	000.02.034237-3 	12/03/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 26' Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importação de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Linarte Artes Gráficas Ltda 
CGC: 53.583.233/0001-20 

00014 	000.02.034188-1 	 12/03/2002 	Suspenso 	Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 31a Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Itaú S.A 
CGC: 60.701.190/0001-04 

00015 	000.02.601457-2 	16/04/2002 	Suspenso 	Indenização (ordinário) 
Foro Central 	 19a Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importação de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Esatec Soluções Tecnologicas Ltda - EPP 
CGC: 02.107.187/0001-52 

O co 	000.02.168556-8 
Foro Central 	

22/08/2002 	Ativo 	 Despejo por Falta de Pagamento 
1a Vara Chiei 

Requerente: Isaac Peres 
CPF: 028.128.278.15; RG: 2.549.957 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 

00017 	000.02.171629-3 	27/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 30a Vara Cível 
Requerido: Luis Alberto Lopes da Silva 
CPF: 050.542.495-91; RG: 9.543.120-2 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

Foram impressas as informações de 00009 processos nesta página. 
SAJ/CTD - Sistema de Gerenciamento de Certidões 	 TJ/SP 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 Emitido em : 30/09/2004 - 09:07:33 
Resultado da Pesquisa Fonética na Área Cível 	 Página: 3 de 5 

'Seq. 	1 Processo 	 Distribuição 	{_Situação 	Classe 
Foro 	 1, Vara 

00018 	000.02.171615-3 	27/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 388  Vara Cível 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00019 	000.02.171628-5 	27/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 88 Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00020 	000.02.171627-7 	27/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 21 8  Vara Cível 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00021 	000.02.171626-9 	27/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 4a  Vara Cível 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00022 	000.02.171633-1 	 28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 338  Vara Cível 
Requerido. Luis Alberto Lopes da Silva 
CPF: 050.542.495-91; RG: 9.543.120-2 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00023 	000.02.171632-3 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 27' Vara Cível 
Requerido: Luis Alberto Lopes da Silva 
CPF: 050.542.495-91; RG: 9.543.120-2 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00024 	000.02.171638-2 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 108  Vara Cível 
Requerido: Luis Alberto Lopes da Silva 
CPF: 050.542.495-91; RG: 9.543.120-2 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 
000.02.171625-0 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 238  Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00026 	000.02.171623-4 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 228  Vara Cível 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

Foram impressas as informações de 00009 processos nesta página. 
SAJ/CTD - Sistema de Gerenciamento de Certidões 	 TJ/SP 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
	

Emitido em : 30/09/2004 - 09:07:33 
Resultado.dá Pesquisa Fonética na Área Cível 

	
Página: 4 de 5 

'Seq. 	Processo 	 ' Distribuição 	Situação 	1Classe 
Foro 	 1Vara 

00027 	000.02.171624-2 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 11a Vara Chiei 
Requerido: Luis Alberto Lopes da Silva 
CPF: 050.542.495-91; RG: 9.543.120-2 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00028 	000.02.171612-9 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 20a Vara Cível 
Requerido: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43 073.394/0001-10 

00029 	000.02.171613-7 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 21a Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00030 	000.02.171614-5 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 17a Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

110 	
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 
Observação: Controle 3014 

00031 	000.02.171639-0 	28/08/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 32a Vara Cível 
Requerido: Luis Alberto Lopes da Silva 
CPF: 050.542.495-91; RG: 9.543.120-2 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00032 	000.02.179104-0 	11/09/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 24a Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Mercantil de São Paulo S/A 
CGC: 61.065.421/0001-95 

00033 	000.02.187404-2 	27/09/2002 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 39a Vara Cível 
Requerido: Luis Alberto Lopes da Silva 
0PF: 050.542.495-91; RG: 9.543.120-2 
Executado: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

• 	
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 
CGC: 43.073.394/0001-10 

00034 	000.02.200796-2 	29/10/2002 	Ativo 	 Declaratória (em geral) 
Foro Central 	 19a Vara Cível 
Rcquerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Importadora Andarai de Rolamentos Ltda 
CGC: 59.244.632/0001-43 

00035 	000.03.058672-0 	22/05/2003 	Ativo 	 Execução de Titulo Extrajudicial 
Foro Central 	 39' Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 

Foram impressas as informações de 00009 processos nesta página. 
SAJ/CTD - Sistema de Gerenciamento de Certidões 	 TJ/SP 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 Emitido em : 30/09/2004 - 09:07:34 
Resultado da Pesquisa Fonética na Área Civel 	 Página: 5 de 5 

1Se. 	I Processo 	 Distribuição 	f Classe 
Foro 	 1, Vara 
Requerente: Império Negócios Ltda 
CGC: 02.390.505/0001-35 

00036 	000.02.046204-2 	 16/04/2004 	Ativo 	 Falência 
Foro Central 	 21a Vara Cível 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
CGC: 51.767.820/0001-44 
Requerente: Uniserv Factoring Fomento Comercial Ltda 
CGC: 02.977.456/0001-31 

e 

• 

Foi impressa a informação de 00001 processo nesta página. 
SAJ/CTD - Sistema de Gerenciamento de Certidões 	 TJ/SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
4)4 	 SÃO PAULO 

TE' 	CLARAÇÕES DO ART. 34 da LEI DE FALÊNCIAS. Aos 25 de outubro de 
dois mil e um, às 16:00 horas, comparece no cartório do 21 Oficio Cível da Capital, sócio da 
falida, COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, Proc.n. 
000.01.306514-9 (2377), Sr. LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA, 
RG: 9.543.120-2 
CPF: 050.542.495-91. 
filho de: Braulio Lopes da Silva e Raymunda Lopes da Silva. 
nascido aos: 24.04.1951 
natural de: Vera Cruz-BA 
endereço: Rua Barra Funda, 101, apt° 31, nesta capital. 
Profissão: Autônomo. 

DECLARA O QUE SEGUE: 
- Quais os nomes das pessoas que compunham a sociedade'? O declarante e sua esposa, Sra. 

Francisca Célia de Araujo Silva, sendo que o declarante era quem administrava a empresa 
falida. 

- O declarante faz parte de outra sociedade? Não. 

Outorgou procurações a terceiros, para gerir a falida? Não. 

Causas que determinaram a quebra: Alta taxa de juros, concorrência dos materiais 
importados, alta do dólar, "apagão". 

A falida possuía bens móveis e/ou imóveis (contas, etc...) Observar petição de fls. 562. A 
empresa não possui bens imóveis, linhas telefônicas ou veículos em seu nome. Fica o 
declarante intimado a apresentar a relação dos bancos que a empresa possuía conta, para 
apuração. 

- Tem algo a declarar: Não. 

- Qual pessoa fazia a contabilidade da empresa (nome, endereço, livros...) Os Livros foram 
entregues em cartório, quando do pedido de Concordata. • 	NADA MAIS. 

FICA CIENTE QUE NÃO PODE ,SE AUS TAR DA CAPITAL, SEM PREVIA 
AUTORIZAÇÃ DESTE JUÍZO. Nata ais. Eu, (CLAUDIA REGINA DE ARAUJO 
SILVA), escr. qrt. 

(

p7.k2,  

Advo. Declarante: WILSON ROBERTO GOMES — OAB/SP. 1344. 

Declarante: ; 

Síndico: ZIZ DE PAULA OL'KIE ILA — OAB/99.494-E (preposta) 

50.18.019 
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Declarante: 

Síndico: ZIZA E P LA OLMEDILA — OAB: 99494-E. 

Jk're 

, 
PODER JUDICIÁRIO 

§4; 4 SÃO PAULO 
TE 'kU0) --  DECLARAÇÕES DO ART. 34 da LEI DE FALÊNCIAS. Aos 25 de 
outubro de dois mil e um, às 16:00 horas, comparece no cartório do 21 Oficio Cível 
da Capital, sócio da falida, COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, Proc.n. 000.01.306514-9 (2377), Sra. 
FRANCISCA CÉLIA DE ARAUJO SILVA, 
RG: 9.838.091. 
CPF: 056.109.074-20. 
filho de: Eloi Daniel de Araujo e Maria Dina de Araujo. 
nascido aos: 30.04.1949. 
natural de: Caicó-RN. 
endereço: Rua Barra Funda, 101, apt° 31. 
Profissão: do Lar. 

DECLARA O QUE SEGUE: 
Quais os nomes das pessoas que compunham a sociedade? A declarante e seu 
marido, Sr. Luiz Alberto Lopes da Silva. Declara que o seu marido administrava 
a empresa. 

O declarante faz parte de outra sociedade? Não. 

Outorgou procurações a terceiros, para gerir a falida? Não. 

- Causas que determinaram a quebra: Juros, concorrência do material importado, 
crise do país. 

- A falida possuía bens móveis e/ou imóveis (contas, etc...) Não. 

- Tem algo a declarar: Não. 

_ Qual pessoa fazia a contabilidade da empresa (nome, endereço, livros...) Os livros 
estão em cartório. 

NADA MAIS. 

FICA CIENTE QUE NÃO PODERÁ SE AUSENTAR D CAPITAL, SEM 
PREVIA AUTORIZAÇÃO DESTE JUIZO. Nada mais. Eu (CLAUDIA 
REGINA DE ARAUJO SILVA), escr. Cert. 

Advo. Declarante: WILSON ROBERTO GOMES — OAB 1344\ 

50.18.019 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

C,0 

Fóturn 
ELISETE S. STE1NuopEN 

Diretora de Otvl.ào 
L... CONSENT ■ NO 

Ondi$ Litgew 

JUIZO DE DIREITO DA 21 1  VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

DILIGÊNCIA DO JUÍZO  

O DOUTOR CESAR SANTOS PEIXOTO, MERITISSIMA JUIZ DE DIREITO 

AUXILIAR DA 21 1  VARA CÍVEL DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI, 

M A ND A,  a qualquer Oficial de 

Justiça deste Juízo, encarregado das diligências, extraído dos 

autos da FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

PAULO LTDA - MASSA FALIDA, PROCESSO N 2  000.02.211998-1 (3326), 

proceda a INTIMAÇÃO dos Srs.: 

- LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA - RG 9.543.120-2, na rua  
Barra Funda, 101, apt 2  31, Barra Funda;  

- FRANCISCA CÉLIA DE ARAUJO SILVA - RG 9.838.091, na rua 

Barra Funda, 101, apt 2  31, Barra Funda.  

para comparecerem e prestarem declarações nos termos do art. 34 da 

Lei de Falências, no dia 25 de outubro de 2004, às 16:00 horas, 

que se realizará no Cartório do 21 2  Oficio Cível da Capital, 

instalado no 9 2  andar, sob n 2  914, do Fórum João Mendes Jr., sob 

as penas da lei. 

SINDICO: CARLOS ALBERTO CASSES - OAB/SP. 84.235, com 

escritório sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, 

fone: 3107.1127. 

CUMPRA - SE, observadas as formalidades legais. NADA MAIS. 

Dado e pa 	do nesta cidade de São Paulo, aos 23 •e setembro 2004. 

Eu, 	 (Claudia Regina de Arauj 	S 	), Escrevente, 

digitei e providenciei a impressão. Eu, À (Elisete S. 

Steindorfer), Escrivã-Diretora, conferi, subscr vi e assino por 

ordem do MM.Juiz. 

Oficial: 	 •  
Carga: 	(b5e)1C .  

50.18.019 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA— C A T 

DIRETORIA DE INFORMAÇÕES — DI 
Avenida Rangel Pestana, 300 — 4° andar — CEP 01091-000 

São Paulo, 7 de Outubro de 2004 

Oficio DI 11 0 1026/04 

JMG/tb 

Ref: Oficio N° 325/F/2004 
Processo n° 000.01.306514-9(2377) 
Protocolo Sefaz: 1000022-489916/2004 

Senhora Diretora, 

Atendendo a solicitação do oficio acima 
referenciado, estamos enviando os dados cadastrais da sociedade empresária COML. 
IMPORTADORA ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, I.E. n° .110.236.569.113 

Atenciosamente, 

CARLOS LEONY F. DA CUb A 
DIRETOR 

;2._:w.,c).52,2endas  

ILMA. SRA. 
ELISETE DE SOUZA STEINDORFER 
ESCRIVÃ DIRETORA 
21' VARA CÍVEL DA CAPITAL 
Praça Dr. João Mendes , s/n° 9 0  ANDAR SALAS 923/925 

01501-900 

fls. 621



DPHK.01`1.4 SECRETARIA DA FAZENDA - C.A.T./ CINEF - DATA 07/10/04 PAG. 1 
MOCHA 	 DADOS CADASTRAIS BASICOS DO CONTRIBUINTE DO ICM/ICMS 

RAZAO SOCIAL: COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SAO PAULO LT I.E. 110.236.569.113 

ENDERECO: RUA GOALTER DE AZEVEDO 	00141 	C.G.C.: 51.767.820/0001-44 

BAIRRO: V PORTUGAL 	CEP: 02918-060 	MUNICIPIO: SAO PAULO 

INICIO ATIVIDADE EM: 18/12/79 

SITUACAO: FALIDO 	 INATIVIDADE: 09/04/03 

SOCIO: LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 	 CPF: 050.542.495-91 
ENDERECO: RUA BAIRRO ARACATUBA 	 084 	083 	R.G.: 9543120 	UF: SP 
BAIRRO: ARACATUBA 	 CEP: 18284-000 MUNICIPIO: QUADRA 

SOCIO: FRANCISCA CELIA DE ARAUJO SILVA 	 CPF: 056.109.074-20 
ENDERECO: RUA BAIRRO ARACATUBA 	 084 	083 	R.G.: 9838091 	UF: SP 
BAIRRO: ARACATUBA 	 CEP: 18284-000 MUNICIPIO: QUADRA 

PESQUISA CONCLUIDA 

• 

• 
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SECRETAItA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DIVISÃO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO 
Av. Pedro Alvares Cabral, 1301 — Cep:04094-901 

São Paulo, 15 de outubro de 2004. 

OFICIO N.' 52.49412004/EXP/DILUCHRIS 
PROTOCOLO N.° 214.227-9/2004-DETRAN 

MM. Juiz(a): 

Em ate ção 
expedido nos autos do pr cess 
encaminho a Vossa Excelên 
consta no banco de dados da 

Por opo 
apreço e distinta consideração. 

aos termos do oficio s/n.°, 
n.° 000.01.306514-9 (2377), 

ia de pesquisa on-line do que 
a respeito da solicitação. 

reitero os protestos de elevado 

ia c 
ode 
uno, 

JAMES WILLIAI MECCHI 
DELEGADO DE POLICIA 

ASSISTENTE DA Dirll 

EXMO.(a) Sr.(a) Dr.(a): 
Juiz de Direito da 21' Vara Cível do Foro Central 
São PauloISP 

fls. 623



NUMERO 5E J;IC N.A0 CADASTU:150,- 	COM NO',) TRANSAW;C. 
COE ,W:;.AL E :,:MPORTADORA 5'E 

NOME 	CA5AW":20 - 	Cu:: NOVA TRANSACAn. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que desentranhei o 
mandado o mandado de fls. 546, conforme 
solicit do às fls. 562. 

Eu 	escr.dat. 
t  SP 	2004. 

• 

• 

50.18.019 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PROCESSO N2  000.01.306514-9 (2377) 

FALÊNCIA DE COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

CERTIFICO E DOU FÉ que atendendo ao solicitado pelo M.P. a fls. 545, 

constam os seguintes incidentes interposto até a presente data. 

000.01.306514 -9/001 - HABIL.CRED. Irusa Rolamentos.- Por r.sentença, a 

habilitação foi extinta nos termos do art. 267 IV do CPC. 

000.01.306514 -9/002 - MANDADO DE SEGURANÇA. - (apensado) 

000.01.306514 -9/003 - IMPUG. CRED.. - OMNIPOL BRASILEIRA S.A. 

(pendente de julgamento) 

000.01.306514 -9/004 - Agravo de Instrumento (apensado) 

000.01.306514 -9/005 - Agravo de Instrumento (apensado) 

000.01.306514 - 9/006 - Habi. Cred.- RENATO PRESTES (pendente de 

julgamento) 

000.01.306514 - 9;007 - DECL.CRED.- UNISERV FACTORING FOMENTO MERCANTIL 

(pendente de julgamento.) 

São Paulo, 26.10.2004. Eu, 

Araujo Silva), Escrevente, digitei e providenciei a impressão. 

• 

• 

(Claudia Regina de 

50.18.019 

fls. 626
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Telecomunicações de São Paulo S.A —TELESP 
Superintendência de Atendimento 7deknica  

5'33 
Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 
21a Vara Cível da Capital 
Pça. João Mendes, siri 
01501-900 - São Paulo - SP 

São Paulo, 8 de outubro de 2004 

CT.CRAO3J- 49310/2004 

2 
Ref.: Oficio s/n° de 23/09/2004 

Processo n° 000.01.306514-9 (2377) 
Ação: Falência 

r 
Informamos a Vossa Excelência, nos autos da ação acima citada, que 
em verificações efetuadas em nossos cadastros, constatamos a 
existência das linhas telefônicas conforme abaixo: 

3998-8918, sob responsabilidade de COMERCIAL IMPORTADORA 
DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, desde 28/07/1989 até a 
presente data, instalada à R GOALTER DE AZEVEDO, 141 - SÃO 
PAULO/SP. 

3999-2172, sob responsabilidade de COMERCIAL IMPORTADORA 
DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, desde 23/03/1981 até a 
presente data, instalada à R GOALTER DE AZEVEDO, 141 - SÃO 
PAULO/SP. 

Atenciosamente, 

Rita de Cássia Leite da Silva 
Suporte a Clientes — CRA01 

fls. 629
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a 

°VESPA 
A Bolsa do Brasil 

2028/04—SAL 
São Paulo, 17 de novembro de 2004 

Ref.: Processo n° 000.01306514-9 (2377) - Falência 
Ofício s/n°, de 23/09/04, recebido na BOVESPA em 07/10/04. 

Meritíssimo Juiz, 

Em atenção aos termos do ofício judicial acima, expedido nos autos do processo 
em referência, após pesquisas realizadas na Companhia Brasileira de Liquidação e 
Custódia — CBLC, empresa que presta serviços de liquidação e custódia de títulos e 

valores mobiliários para \esta Bolsa de Valores, constatou-se a existência de 

cadastro, porém sem posição acionária sob custódia em nome da empresa 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 
(CNPJ/MF n°51.767.820/0001-44). 

Sendo assim, em 20/10/04, procedemos ao bloqueio de movimentação a crédito em 
nome da referida empresa, até posterior determinação desse MM. Juízo. 

Por oportuno, esclarecemos que as informações ora prestadas são tuteladas pelo sigilo a 
que estão sujeitas as instituições financeiras, conforme dispõe o artigo 1 da Lei 

Complementar n.° 105, de 10.01.01. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

 

-_21111111P. 
..1 .  a 	de Mello 

 

ogada Estagiária 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2P Vara Cível do Foro Central de São Paulo - SP 

Rua XV de Novembro, 275 
01013-001 São Paulo SP 

101 053 	

Tel. 11 3233-2000 

fls. 631
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CARTÕIIi0 Du 21 Oficir; Givgi 
Ff•TIrm Jrv.;■:) Mnd. Jç 

ELISETE S STENI,Ord'Et:! 

O 	OFIRU L. C•0!4érr*K",) 
Nrstora 	tfr.eVsn 

SÃO PAULO 	 °Thiel tts~ 
PODER JUDICIARI 

JUIZO DE DIREITO DA 21 2  VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 

LACRAÇÃO 

a 

C2.) 
50,0  

O DOUTOR CESAR SANTOS PEIXOTO, MERITISSIMO JUIZ DE DIREITO DA 

21 4  VARA CÍVEL DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI, 

Dl A Da I) A,  a qualquer Oficial 
de Justiça deste Juízo, encarregado das diligências, extraído 

dos autos de FALÊNCIA, PROCESSO N 2  000.01.306514-9 (2377), de 

COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA, 

proceda a CONSTATAÇÃO e ARRECADAÇÃO dos bens da falida, com 

endereço na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, nesta 

capital e a conseqüente LACRAÇÃO do imóvel, lavrando-se auto 

circunstanciado 

SINDICO: CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com 

escritório sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 2  andar, fone: 

3107.1127. -Lel-icAa, (nNoi.Ç541.) 

CUMPRA — SE, observadas as 

formalidades legais. NADA MAIS. Dado e passa 	nesta cidade 

de São Paulo, 23 de set 	ro de 2004. Eu, 	• 	(Claudia 

Regina de Araujo Sil;y ), 	crevente, digitei e providenciei a 

impressão. 	Eu, 	 4 	(Elisete S. 	Steindorfer), 

Escrivã-Diretora, conferi e subscrevi. 

50.18.019 
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ar. 

sa• 

21a Vara Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao r. mandado, diligenciei na 
Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, nesta Capital, e aí sendo, na 
companhia da Sra. Letícia, preposta do síndico, não foi possível constatar, 
arrecadar e lacrar, tendo em vista que deparamos com um pequeno salão 
fechado, onde aparentemente a requerida suspendeu suas atividades, 
segundo informes de alguns vizinhos, de vez em quando aparecia uma moça 
que abria o salão e ali ficava pouco tempo, ultimamente se mantém fechado. 
Assim, devolvo ao Cartório, para os devidos fins. São Paulo, 08.10.04 

Marcos Céza B. de Barros 

Oficial de ustiça 

33 
5,00 11 
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PODER JI "NCIARIO 
SÃO PAULO 	 Féribtr,  

OR1 ) 

eLitie lU  
owt": , 15 

DefRU L C,C,NS 
Comarca São Paulo - Foro Central Cível 	

Cp 
21 8  Vara Cível 

21° Oficio Cível 
Pça João Mendes Junior s/n°, 9 0  andar - salas 912/914, Centro - - CEP 01501-900 - São Paulo-SP, F. 3242-0400 R1414 

ADITAMENTO 

Processo n°000.01.306514-9 (controle 2377) 
Ação: Falência 
Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

0(A) Doutor(a) César Santos Peixoto, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 21 8  Vara Cível 

• 
da Comarca São Paulo , Estado de São Paulo, na forma da lei. 

ADITA o presente mandado de CONSTATAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
LACRAÇÃO extraído do processo acima indicado, a fim de proceder o integral cumprimento do 
mandado, na rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, nesta capital, esclarecendo-se que as chaves 
do imóvel encontram-se em poder do Dr. Wilson Roberto Gomes, com endereço na Avenida 
Paula Ferreira, 1967, Vila Bonilha, Pirituba, fone: 3991.4989 e 3976.9469, devendo o Sr. 
Oficial de Justiça entrar em contrato com o Síndico e advogado acima mencionado para 
cumprimento das diligências, e de acordo com o seguinte pedido transcrito. 

FLS. 562: Petição da falida, requerendo o desentranhamento do mandado. 

Cumpra-se, observadas as formaliddes legais. Em, 26 de outubro de 2004.   
Eu, 	  
Escrevente-Chefe, 	digitei. 	

_  
, 	

ç (Cla dia 	Regina 	de 
(Elisete 	de 

Araújo 	Ssiol vuaz)a, 

Steindorfer), Escrivão(ã)-Direto/'(a) subscrevi e sino por ordem do(a) MM(a) Juiz(a) de Direito 
Auxiliar. • 	Oficial: 
Carga: 
Prov CG 8/85: Diligência do Juízo. 
Advogado: 	CARLOS ALBERTO CASSEB (SINDICO) 
Endereço: 	Rua Anita Garibaldi, 29, 3° andar, fone 3107.1127. 
Itens 4 e 5 do Capitulo VI das Normas de Serviço da Corregedoria Geral, tomo I. 

4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de 

transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão 

adiantadas pela pane mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do 

juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, 

certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo 

especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais 

diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira 

funcional, obrigatória em todas as diligências. 

1,00.36,000 

50.18.019 
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COMARCA DE SÃO PAULO 

AUTO DE CONSTATAÇÃO, ARRECADAÇÃO E DEPÓSITO 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano 2004, em cumprimento ao 
r. mandado expedido nos autos da Falência de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., Processo no. 

• 000.01.306514-9, da 21.  VARA CíVEL DA CAPITAL, diligenciei na Rua 
Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, onde adentramos no local com o auxílio 
das cliaves que encontravam-se em poder do Dr. Wilson Roberto Gomes, que 
acompanhou a diligência, passando a CONSTATAR o seguinte: 

Diversas caixas contendo documentação; 
Pastas de cotação, pasta elástica contendo contas diversas, formulários, 
nota fiscal-fatura, pasta de fornecedores; 
01 lote com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 
20 buchas para rolamento, diversos tamanhos e modelos; 
03 armários de aço com 04 gavetas cada, com diversas pastas de 
documento; 
04 escrivaninhas, sendo que, duas estão desmontadas; 
02 impressoras Epson LQ 1070; 
03 CPU; 08 teclados; 01 monitor; 
02 estabilizadores de tensão; 
01 aspirador de pó Elctrolux, em mal estado; 
01 armário de aço 04 gavetinhas com fichas; 
02 calhas de lâmpada pequena; 
01 ventilador com pedestal usado; 
03 calculadoras de mesa usada; 
01 relógio de ponto marca Cimep antigo; 
22 rolamentos Timken; 
15 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 
18 anéis para rolamento; 
01 estante de ferro 06 prateleiras; 
03 cadeiras usadas; 
01 caixa contendo cabos de computador usado. 

5 
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Saliento que os bens supramencionados foram ARRECADADOS pelo síndico 
pomeado, na pessoa de seu preposto o Sr. Guilherme Cardoso Balbino, RG. 
10.342.531-SP, CPF. 327.960.566-00, que assumiu o encargo de depositário 
dos bens, com a anuência do síndico e consulta ao Cartório, na pessoa da Sra. 
Escrivã neste ato, ao qual foram entregues as chaves, para eventual remoção 
dos bens e conseqüente liberação do imóvel. 
E, para constar, lavramos o presente auto que vai devidamente assinado. 

O Oficial de Justiça: 

 

Pelo Síndico: %, 

Pelo falido: 

Depositário: • 

fls. 637
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INÊUKMAÇAU YKUTEblUA YOM bibILU 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF , 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO 
DIVISÃO DE TECNOLOGIA E SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS 

OFICIO GPJ/DITEC/DERAT/SAO PAULO 
DO GRUPO DO PODER JUDICIÁRIO 

No.: 68585/04 	EM 12/11/04 

çf), 
Ao MM(a). JUIZ CESAR SANTOS PEIXOTO 

21A V C 
21A V C - FORUM JOAO MENDES 

Assunto: presta informação 
numero do ofício: 340/04 
processo de N.o : 01.306514-9 

NOME 	• COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO L 
CPF/CNPJ: 51.767.820/0001-44 
Encaminhando cópia(s) da(s) declaração(ões) de 03 02 01 00 99 

Encaminhamos cópia(s) autenticada(s) da(s) declaração(ões) do(s) 
exercício(s) acima, de acordo com o art. 198 da Lei 5.172/66, de 
caráter confidencial. 

NOME.: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO L 
CNPJ..: 51.767.820/0001-44 
DECLARACAO(OES) RELATIVA(S) AO(S) EXERCICIO(S) DE 04 

Cópia(as) indisponível(is) por estar(em) em fase de processamento. 

_ * _ 
_ * _ 

• 

• 
_ * _ 

536 

respeitosamente 

›cmpeo'\ 
rt,  

 

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS 

Chefe da DITEC 

 

rJ 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO 

; 

Processo n°. 000.01.306514-9 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls. 591, requerer o quanto segue: 

- a intimação dos sócios falidos, através de 
seu patrono, para que cumpra o quanto determinado às fls. 571, no que 
tange a apresentação da relação dos bancos em que a empresa falida era 
correntista. 

- a expedição de ofício para a Telefônica (fls. 
583), a fim de que proceda ao desligamento e devolução das linhas 
telefônicas em nome da falida (n° 3998.8918 e 3999.2172), porquanto as 
mesmas não tem valor econômico no mercado de revendas. 

Por derradeiro, diante da arrecadação dos 
bens da falida (fls. 589/590), indica como perito avaliador, o Sr. JERRI V. 
M. DOS SANTOS, com escritório nesta cidade sito à Rua Barão de 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR • FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  CEP 01018-020 SÃO PAULO-CAPITAL 

fls. 641



• 	 PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Itapetininga n° 151, conj. 122, telefone 3231.2005, devendo o mesmo ser 
intimado, para dar início aos seus trabalhos de avaliação. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 06 de Dezembro de 2.004 

CA 1.2 t -z5';$ RTO C SEB 
84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 642
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que procedi ao encerramento do 

volume dos presentes autos. 

São Paulo, 	Je / Cif /2005. 

;MI 	Eu, 	 ije-/subscrevi. 

fls. 644
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N DE ORDEM: 01.21.2001/002'377 

FREG. SOB n.; 

LIVIRO Tli; 	  

E L : SET E LIE sou  ;  

II 

w9) 

oco, ai_. 	t.".; 

Vara Cível 
Fórum Central Civel João Mandes Júnior 

C3C(5!L4—  53..Z001. t .2(0 Dl G 

Processo: 583.00.2001.306514-6/000000-G00 

11111111111111111111111111111111111111illj  

Grupo: 1.Civel 
Ação: 129-Falência 

Va4or da Causé' RS10.000,3Z) 
Distnbuição 	09/11/2001 Hora: 08:33 

29111/2001 Hora: 16:34 
Da - s 	 7 301 1/2005 Hora: 09:12 
Tip.,: 	 : Livre 

RTE: BANCO NOSSA CAIXA e : , utro(s) 
RDO  _  COMERCIAL E IMPORTA:jORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA 

(2344) 
PODER JUDICIÁRIO 

!"..V.  

r 	-■0/ 
;ZJI! 
i41Ztpt 
--geg6  CARTÓRIO DO  2  OFÍCIO 

ec  
Itzp 

w-cpt, 

.dr:e4  

cO: 

r: 

PI!) 
441> 
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	Li 

'1.3P1; 

1111.111111111 11111111111111 11111 1111 1111111111111 
111111111111111! liii! lii!! 11111 li/li li/li liii! 111//11/ 

 
JM-3 Vara das Falencjas 

JUÍZO DE DIREITO DA 	  

ESCRIVÃO(Ã)  DIRETOR(A) 

49 vol. 

SÃO PAULO 

 

c:14- 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Cap. 

III, 039, das N.S.C., procedi a abertura do   

volume. 

São Paulo, 	-2(3  /  ai  /2005. 

Eu, 	 subscrevi. 

fls. 646
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CONCL USA° 

Aos 14 de dezembro de 2004 faço estes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) 
D r (a). CESAR ÇANTOS PEIXOTO 

Eu, 	 Escr. dat. 

Proc.000.01.306514-9 (2377) 

Fls. 595/595: Defiro, providenciando a 

serventia o necessário. 

Fls. 596 item 3: A documentação da falida, 

já encontra-se em pode do síndico, representado pelo 

depositário por ele indicado e nomeado. 

Int. 

São Paulo, data supra. 

CESAR SANTOS PEIXOTO 

Juiz(a) de Direito 

DATA 

'Em 11  tolo 

recebi. .re.t.eb 	atas en 

Be 
	 zu/tscr. 

JUNTADA 
de 

o \ 
... 

rin,U0:e3 

)t 	dl c:12 	 ..... 

............... 	
.................... 	. 

• .......... . ........ 	............... • 	••• 

•-•'• 

..r. ziut.)sc.r, 

50.18.019 
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 
JUNTA COMERCIAL 'DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SAC.) ;2  Ai LID , 2/1124 
LMÀ' ;;PA. EJETE üE SOUZA TErCjOEh 

ESC. PRA DiREi0PA 
21 VARA ( .1!VEI 

Ines frortneo...1.1.~...mrtrermeelr* 
Mon,. 

5A-0 P A 1 . 1 LCir5P 
- a --  E S S '3: 09001 

r'r 

,  

Em atençatops/tlermoAdooftvoápwirfia referenciado, 
encaminhamos, p -q14.4.-bioTor b.ppia(s)Nxeurôgt'áfi:CaÁs\da(s) Ficha(s) 
Cadastral(is) e/ou Frêtià'deçBt -e4e Relato, as quais:'Cohte?n ijnformações 
resumidas do.(s)::0Ocurnento,(s) registrado(s) earqiii:vádo(s) nesta 
Junta Comercial iêfereMe(s) a(s) éfripreSa(s) solicitada(s). 

Outrossim, informamos geie; caso haja interesse no envio de 
cópia de algum(ns) documento(s) constante(s) na Ficha . Cadastral 
e/ ou Ficha de Breve Relato, 'o pedido deverá ser reiterado 
mencionando ,o(s) número(s) de registro do documento ou período 
desejado., - 

AO ensejo, reiteramos os nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. ,„ W .; 

,,,,, 	,,,,„ 
I" 	:,,,.-4,-,".,,,,,,,,,, 	' ' iif  

,......,, 

. :,'', 
. ,,r,r,,, 

4.  
,.„,,,:', 

4'  

'N'.,, 	'' ■,, 
.,4.P`''''"" 	'''' N) 

. 1...,Tt 
:. :•T'''''T'L'  ' '—'"'"''''' 

p/ Marcelo Manhães de Almeida 
Presidente 

MOD. 286 
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NUM. DOC 

97.217/92-0 

 

SESSAO 

29/06/1992 

   

ASSUNTO 

CAPITAL 	DA 	SEDE 	ALTERADO 	PARA 
$ 150.000.000,00 (VERIFIQUE A MOEDA CORRENTE 
NA DATA DA ASSINATURA DO DOCUMENTO: 
23/06/1992.). 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE LUIZ ALBERTO 
LOPES DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
50.542.495-91, RG/RNE 9543120, SP, RESIDENTE 
A ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA, 915, 7 ANDAR 
AP78, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO, SP, CEP 
01202-002, NA SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 
SOCIEDADE DE $ 75.000.000,00, E DATA DE 
ENTRADA NA SOCIEDADE EM: 08/05/1980. 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE FRANCISCA CELIA 
DE ARAUJO SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
56.109.074-20, RG/RNE 9838091, SP, RESIDENTE 
A ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA, 915, AP78 
7 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO, SP, CEP 
01202-802, NA SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL 

RST-000.364 

SC\ Cl  

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJET9 E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA 
CONS -CITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO 
NO SISTEMA INFORMATIZADO 

EMPRESA 
******************************** FALIDA ******************************** 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 

TIPO : LIMITADA 

---NIRE MATRIZ---- 
35200461078 	1 

--DATA DA CONSTITUICAO-- 
i 	19/11/1979 
	EMISSAO 	 
1 27/09/2004 20:55 1 

      

-INICIO DE ATIV.-- 	 C.G.C. 

 

--INSCRICAO ESTADUAL--- 

 

07/11/1979 	1 

 

1 	51.767.820/0001-44 	1 

  

       

   

CAPITAL 

   

      

150.000.000,00 	(************************************************) 

     

  

ENDERECO 

  

001 LOGR.: RUA GOALTER DE AZEVEDO 
COMPLEMENTO: 
MUNICIPIO: SAO PAULO 

  

 

NUMERO: 141 
BAIRRO: PIRITUBA 
CEP: 02918-060 	UF: SP 

 

     

OBJETO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 

TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA 

LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 50.542.495-91, RG/RNE 
9543120, SP, RESIDENTE A ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA, 915, 7 ANDAR AP78, 
CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO, SP, CEP 01202-002, NA SITUACAO DE SOCIO, 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 
$ 75.000.000,00. 

FRANCISCA CELIA DE ARAUJO SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 56.109.074-20, 
RG/RNE 9838091, SP, RESIDENTE A ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA, 915, AP78 
7 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO, SP, CEP 01202-802, NA SITUACAO DE 
SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 
$ 75.000.000,00. 

ARQUIVAMENTOS 

REL.: GCEIE-0 	PAG.01 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 	 RST-000.364 
FICHA CADASTRAL 

   

ARQUIVAMENTOS 

 

    

NUM. DOC 
	

SESSAO 

90.748/93-1 
	

15/06/1993 

66.524/94-5 
	

18/05/1994 

70.627/95-2 
	

08/05/1995 

  

ASSUNTO 

SOCIEDADE 	DE $ 75.000.000,00, E DATA DE 
ENTRADA NA SOCIEDADE EM: 19/11/1978. 

CAPITAL 	DA 	SEDE 	ALTERADO 	PARA 
$ 2.500.000.000,00 (VERIFIQUE A MOEDA 
CORRENTE NA DATA DA ASSINATURA DO DOCUMENTO: 
09/06/1993.). 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE LUIZ ALBERTO 
LOPES DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
50.542.495-91, RG/RNE 9543120, SP, RESIDENTE 
A ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA, 915, 7 ANDAR 
AP78, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO, SP, CEP 
01202-002, NA SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 
SOCIEDADE DE $ 1.250.000.000,00, E DATA DE 
ENTRADA NA SOCIEDADE EM: 08/05/1980. 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE FRANCISCA CELIA 
DE ARAUJO SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
56.109.074-20, RG/RNE 9838091, SP, RESIDENTE 
A ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA, 915, AP78 
7 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO, SP, CEP 
01202-802, NA SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 
SOCIEDADE DE $ 1.250.000.000,00, E DATA DE 
ENTRADA NA SOCIEDADE EM: 19/11/1978. 

CAPITAL 	DA 	SEDE 	ALTERADO 	PARA 
$ 70.000.000,00(SETENTA MILHOES DE CRUZEIROS 
REAIS.). 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE LUIZ ALBERTO 
LOPES DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
50.542.495-91, RG/RNE 9543120, RESIDENTE A 
RUA BARRA FUNDA, 101, 3AND AP 31, BARRA 
FUNDA, SAO PAULO, SP, CEP 01152-000, NA 
SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, 
COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 
$ 35.000.000,00, E DATA DE ENTRADA NA 
SOCIEDADE EM: 08/05/1980. 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE FRANCISCA CELIA 
DE ARAUJO SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
56.109.074-20, RG/RNE 9838091, RESIDENTE A 
RUA BARRA FUNDA, 101, 3 AND AP 31, BARRA 
FUNDA, SAO PAULO, SP, CEP 01152-000, NA 
SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, 
COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 
$ 35.000.000,00, E DATA DE ENTRADA NA 
SOCIEDADE EM: 19/11/1978. 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 260.000,00 
(DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS.). 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE LUIZ ALBERTO 
LOPES DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
50.542.495-91, RG/RNE 9543120, SP, RESIDENTE 
A RUA BARRA FUNDA, 101, 3 AND. AP. 31, BARRA 
FUNDA, SAO PAULO, SP, CEP 01152-000, NA 
SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, 
COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 
$ 130.000,00. 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE FRANCISCA CELIA 
DE ARAUJO DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
56.109.074-20, RG/RNE 9838091, SP, RESIDENTE 
A RUA BARRA FUNDA, 101, 3 AND. AP. 31, BARRA 
FUNDA, SAO PAULO, SP, CEP 01152-000, NA 
SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, 
COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 

NIRE: 35200461078 
	

REL.: GCEIE-0 	PAG.02 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 	 RST-000.364 
FICHA CADASTRAL 

ARQUIVAMENTOS 
NUM. DOC 
	

SESSAO 
	

ASSUNTO 

$ 130.000,00. 

	

212.206/02-3 
	

23/09/2002 
	

ENDERECO DA SEDE ALTERADO PARA RUA GOALTER DE 
AZEVEDO, 	141, PIRITUBA, SAO PAULO, SP, CEP 
02918 - 060. 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: $ 

ALTERACAO 	DOS 	DADOS CADASTRAIS DE LUIZ 
ALBERTO LOPES DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
50.542.495-91, RG/RNE 9543120, SP, RESIDENTE 
A BAIRRO ARACATUBA, 84/83, ARACATUBA, QUADRA, 
SP, CEP 18284-000, OCUPANDO O CARGO DE SOCIO 
GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 130.000,00. 

ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCA 
CELIA DE ARAUJO DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, 
CPF 56.109.074-20, RG/RNE 9838091, SP, 
RESIDENTE 	A 	BAIRRO 	ARACATUBA, 	84/83, 
ARACATUBA, QUADRA, SP, CEP 18284-000. 
OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 
SOCIEDADE DE $ 130.000,00. 

	

851.162/03-4 
	

06/05/2003 
	

JC - 184.987/03 DE 14/04/2003 - DECRETADA A 
FALENCIA DESTA, PELO M.M. JUIZ DE DIREITO DA 
9 VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO, SP, 
CONFORME OFICIO N. 173/03, PROCESSO N. 
46.204/02. 

NOMEADO 	SINDICO 	A 	REQUERENTE: 	UNISERV 
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. 

FIM DAS INFORMACOES NIRE: 35200461078 
	

REL.: GCEIE-0 	PAG.03 

• 
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	 TEMPO DE DURAÇÃO  	 CAPITAL INICIAL 

( 07.11.79— Indeter 
uso da firma: Todos. 

) ( 300.000,00 2Q in—fine junto 

c 
	 NOME DAiBMPRESA 	  

COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA / 

Fi Co" 1),;N NDÚSTRIA E . D0 COMÉRCIO 

.:rATAMEKiTO NACIONAL DE REGISTRO DO OMÉRdIO 
`. ..)ASTIRO NACIONAL DE EMPRESAS 

_.# 

FIC11-1AD CONTROLE (BREVE RELAT 
1 SOCIEDADE POR QUOTA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NIRC DA MATRIZ --.• 

_ 
35200 A6107 8 -- 

SESSÃO: 	19.11.79 SESSÃO: 

NIRC DA FILIAL 

7Ess•Ão: 	G455  

SEDE 

ENDEREÇO. Al. Nothaman, 933 — Campos Elisios 

NOME DOS SOCIOS E QUALIFICAÇÃO 

— CLAUDIO FERREIRA DE MURAES — Bras. Rg: 8.093.527 — Travessa Sgo Roque 
ng 4 — Vila GalvaS — Guarulhos. 

— ROWh.D0 VALERIO — Bras. Rg: 4.554.262 — Rua Voluntarios da Patria, n2  
3676, ap. 54 — Capital. 

— FRANÇISCA CELIA DE ARAUJO — Bras. Rg: 9.838.091 — Rua Maria Bucalem 
Haddad, 170 -ap. 13 — Caicó — Rio Grande do Norte. 

OBJETO 

Comercio atacado e varejo e importção de rolamentos em geral. 

1 
MOD. 115 

	 CAPITAL 	 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

NESP 

\f" 

fls. 652



ASSUNTO ,  

Retira-se: Francisca Celia de Araujo. Capital elev. para Cr$ 	,  
1.050,000,00 distribuído entre os r 	.: Claudio Ferreira de Mo- - 
ráès ••ROMIto Valerio e o s6cio a 	: Luz Alberto Lopes da Silva 
em partes iguais. 2 9  in fine junto 

.103.837 l>,(2.05.80 

Gap, °lav. p11B 2.550.030 s 00 diEtrib. em partes iguais entre Claudio Ferreira 
de Morais, Ronaldo Valerio e Luiz álberto Lopes da Silva s  2Q "In-fine" junto. 
Cbj. altar. p/ : Comjrcio por atacado o varejo, importagao, exportaçEo de ro 
Lanentos em geral, podendo ainda participar de outras sociedades como„squotic' , 
ta ou cciniatp. 

Objeto alt. P/ O comrcio e imp., de rolamentos em geral, podendo 
ainda participar de outras sociedades como quotista ou acionista. 
Cap. elev. p/ a 6.600.000,00 distr . entre os rems. CLAUDIO FEB,- 
itsIRA DE MOÂAES com !' 2.200.000,00 - RONALDO VALERIO coma 	 
2.200.000,00 e LLI ALBERTO LOPES DA SILVA coma 2.200.000 ) 00 
2c.in-fine-junto. • 7 

Capital elevado para 21.000.000,00 diTt em partes igu is . entre-
Claudi.o. Ferreira de Moares C/ 7.000.000,00- Ronaldo .Válerio c/ 
7.000.jop 2 r,0- e Luiz Alberto da Silva C/ 7.000,000,00- 2 0  in fine 

jun'to AV / 
Á 417,4 

1W-  gr  I  

Alt. de end.-  da sede p/-= 	Liai:liada Barão de Limeira, ne 85 

Campos Elisio 	Paulo "- Caital. 

Ret..Clãudio Parreira deaoraes e,Ronaldo Valerio, cap. elev. p/ 
21.000.000,00 distr. entre o sacio Rem. Luiz Alberto Lopes da Sil, 
va e a admt. FRANCISCA CELIA DE ARAUJO SILVA, bras., RG 9838091, 

CPP 05610907420, res. à Rua Maria Bucalem Haddad, 170 - 12 andar continua.,,, j 

fls. 653



dist. em partes'iguais entre Ga soc... 
e Francisca Celia de An.ujo Silva.2 2  
NSOZ) 

	NIRC 

r•2 0046107 8 

  

NOME DA EMPRESA 

  

   

   

 

COMERCIAL IMPORTADORA DE R0LAMEN20S SãO PAULO LTDA 

     

ASSUNTO 

Aont... 
5.583/83 18.07. 83 

CA419 0 6  / 

j  207.480 22.04.86 

C NA o 9 / O 5 / 8 

W9:--\,s,0 - 	 I 

414.105 	06.07.87 

M 2ó / 08 / 87 

548.352 	21.04.88 

CM 
y

65.635 

O 2 / 08 

2 7.05 .85 

vt111) 

m 08 / 06 / 

' 

M o d 115A 

apt 2  13 c/19950.000,00 e 1.050.000,00 resp fmctivamente 
junto. uso da firma ambos.(817728307252045) -  1 1 ODHE3 
83 7 916  

2 2  in fine 

Cap. eilev. p/ 100.000.0 
Luiz Alberto Lopes da S 
in fine junto.(942485110 
758 

Cap. elev. p/ Cz$ 1.000.000,00 distrb. em partes iguais entre os 
sdc. remts.:Luiz Alberto Lopes da Silva e Frangieca Celia de Ar 
ujo Silva — 2Q IN FINE JUNTO. (10062862904 

9 488  
• 

Cap.elev.p/Cz$ 2.100.000,00 distrib.entre:LUIZ ALBERTO LOPES DA 
— SILVA e FRANCISCA CELI,A ARAUJO SILVA em partes iguais.2Qinfine 

junto.(8674870707 	ZREOM) 

9944  
capa1ev.p%CZ$12•000•000,00.áistr.entre os sooios.em partes iguais 
LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA e FRANCISCA CUIA ARAUJO SILVA (11156 
882705 	VTHM) 

651 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

• 

o 
L)-) 

NÚMERO 

C6NTINUAÇÃO N.° 

01 
SESSÃO 	 

DOCUMENTOS 

SESSÃO 

fls. 654



ASSUNTO-:, 	 ,fi ,„••ívf 

	'5DOCUMENTOS 	 ■ 	 

NÚMERO 	SESSÃO 

—Cap. elev. p/ Noz$ 120.000,00 distr. em Partes iguais entre os 
soóios LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA e FRANCISCA CUIA DE ARAUJO 
SILVA.(891307 =ET 

751.146 09.06.89 

Ob bi / Oh/ 

Cap. elev. p/ NCZ$ 2.000.000,00 distr. em partes iguala. entre Os 
sacies LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA e FRANCISCA CELIA DE ARAUJO / 
SILVA.(902903 MEYR),,sfw.w. 

0604 

909.14? 16,03.90 

CM 1 . 2 1  04/9 

fls. 655



45-` 

CONTINUAÇÃO N.° 
. 	 PROV. 

SESSÃO 

r.. 	 NIRC 	 
5 2 0046107 8 .111~11111~111~~~~ 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 

1 28287/91 3 

NÚMERO 

DOCUMENTOS 

SESSÃO 

MocIAISA 
- • - 

NOME DA EMPRESA 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SIO PAULO LTDA 

ASSUNTO 

CAP. ELEV.P/04 20.000.000,00 DISTR. EM PARTES IGUAIS ENTRE OS SO 
010S LUIZ ALEERTO IO2ES DA SILVA e FRANCISCA CUIA DE ARAUJO sIE 
Vi. coNsommoto c0NTRATuáL.(910910 	Gume 

fls. 656



	DOCUMENTOS 	 

SESSÃO NÚMERO 

ASSUNTO 

2.1 

fls. 657



C 

Cf 
Cl 
6' 
Cr 
CC' 
CL 

CC' 
Cr' 
Cu -
Er-
cc-
cp-
co- 
Cr' 
Cr* 
Cr" 
Cr' 
Cor 
CE -
CU' 
cr. 

ct” 
(I - 

Ct • 

Cr 

 I 

Cl ' 

• 

Cl • 

Cl 

C I ' 

( I 

Po de SP — 	e_ 	•  • 
ap• 

	  . 	 .F01 

• 
FAC. 423 * 

************ 1 
* 	 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO , 
i. 	 REGISTROS rE LIVROS E FICHAS 

*VV************** * *"*"*"" ********** . 

N ON E 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE MAQUINAS FERRAMENTAS IR 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE-MAQUINAS HIDS CC.ETAL L 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE MAQUINAS HIDS L 
COMER...1AL E IMPORTADORA DE MAQUINAZ 	FERRAMENTAL 
COMERCIAL E IMPORTADCRA DE ROLAMENTOS DE 540 PAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTDS PE SA0 PAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS DE SÃO PAULO 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS Pw SÃO PAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTO6 hr SÃO FAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DF ROLAMENTOS DE SÃO PAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS DE SÃO PAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS DE SAO PAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS DE SÃO PAULO 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENYOS REDENCAO LTD 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS REDENCAO LTD 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS s PAULO LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO Ll 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAL PAULO LT 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LT 
COMERCIAL E IMPORTADORWDERBY LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA DERBY LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA DERRY LTDA 
COMEWIAL E IMPORTADORA DOMAR LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADJRA . DOMAR LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA DOMAR LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA DOMAR L - DA 
COMEUTAL E IMPORTADORA DOMAR LIDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA DOMAR LIDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA DOMAR LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA E DISTRIbUIDORA DE GENEROS 
COMERCIAL E IMPORTADORA E EXPORT ARAPONGAS LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ELETRICA PAULISTA LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA ITDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTJA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA ITDA 
COME9CIA1 E IMrORTADORA ESCOCIA LTDm 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA ITDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LIDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTDA 
COMERCIAL E :r1 POPTADOREE ESCOCIA LIDA 
COMERCIAL E IMPORTAPPRA ESCOCIA LTD 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTDP 
'-.AMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LIDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTDA 
CEMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTDA 
rAMERC'AL E IMPORTAI, RA ESCrICIA LTDA 
COMERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTDA 
CMIERCIAL E IMPORTADORA ESCOCIA LTDA 

NUM.REr. 	DATA" 	 E SPECI E 

068165 
020959 
020960 

	

280679 	DUPLICATAS. 

	

0279 	APURA L.REA. 

	

1L0279 	SAIDAS 

13 
01 
02 

136493 231280 	D..5 to. 8 
CO2416 090160 	OMT FAT. 	R. 	"UPLIC 1 0 

002417 090180 	04- FAT. 	R. 	OUrLIC. 09 

002418 090180 	O•FAT. 	R. 	DUPLIC. 08 

002419 090130 	OT",  0;;ÉFAT. 	R. 	DUPL":. 07 

002420 090180 	.11"EAT. 	R. 	DUPLIC. 06 
002421 090180 	 R. 	DUPLIC. 05 

002422 090180 - CCIFAT. 	R_ 	OUPLIC. C4 

002423 090180 CO. 	FAT. 	R. 	DUPLIC. 03 
002424 090180 FAT. 	R. 	DUPLIC. 02 
024335 180377 DIARIO. 09 
097951 240980 DIARIO CDP. 03 

076094 220982 DIARIO GERAL 03 
010913 070280 DUPLICATAS 01 
081927 200880 D. 	COP.. 1 
100124 300982- tNTRADAS 05 
105335 251078 DUPLLCATAS 002 
130853 111280 DARIO 05 
120799 241182 DIARIO 06 
063369 280677 4 
088322 140978 ENTRADAS. 06 
088323 140978 SAIDAS. 05 
088324 140978 INVENTr.RIO. 01 
098729 091078 - DUPL:..:ATAS 05 
136087 271282 REG DE ENTR 008 
083090 190881 REG.DUP. 07 
123621 011277 DIAR.0 1 
064983 180778 DIARIO 23 
079676 ?20878 R.APURACAO REhi Cl 
016344 230377 DIAkI0 GERAL 7 
028C45 250577 DIARIO AUX.RAPCO 05 
094821 120977 R.SAIDAS 04 
061839 211077 -DIARIO.G. 08 
061840 211077 DIARIO.C. 0 
061811 211077 DIARIO. AUX. 

075588 271277 DIARIO 12 
039741 100578 ENTRADAS 09 
039742 100578 SAIDAG 6 
057944 290678 TERMOS OCORR 	1 
057945 290678 TERMOS OCORP 2 
057946 290678 ICM 	1 
057947 290678 SAIDAS 	1 
057948 290678 ENTRADAS 	1 
1030n5 211278 DIARIO AUX. 	BANCO ' 
102056 211278 DIARIO AUX. 	BANCO 1? 
021115 280379 DIARIO.AUX.FANCOS ol2 

044682 260.79 DIARIO 	AUX 	CLEINTL, n. 

L.; 	9111.ANO 

L 02•73 

L 	01.'79 
1 	Ou79 
L 	C1/80 
F 	01/ ■-0 
F 	01/80 
F 	01/80 
F 	01184 
F 	01/80 
1- 	01/80 
F 	01/80 
F 	91/80 
E 	01/80 
L 	02/77 . 
L 03.'80 
• 03/32 

01/80 
L 03/80 
1 	03182 
1 	04/78 
L 	0%180 
• 04/FP 
L 	03/77 
L 	03.78 
1 	03'78 
L 	03/78 
L 	03/78 
▪ 04/82 
L 	03/81 

05/77 
• 02/78 
1 	03 , 78 
1 	02/77 
✓ 02/77 
L 	04/77 
E 	03 , 17 
E 	03,'7 

03/77 
E 0'3, 7 7 

• 0?. /E+ 

02 78 

0? 78 

0? 78 

• O? 78 
1 	O? 78 

1 	 78 

F 
r 	-3 
E 

1 	
2," 

A 

1 
C 
O 

O 

O 
A 
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.. :::~ Er:i'...: . :,,n.... : 3 • • k.,„,,,;81,.:' 	smitilt-e--44',._ "AP` dr, 

	

I.  , 	•.' 	. 	• 	,..‘ ... 	
o. atc:os Lá ilx.r.o nãs.i7ekr .-- , 	:' , 

,44*4#4, S4#44 ,144*~M.**4$44B4*%19:4**114*****444;:44' 
o_ 

.• .4 	. 	• 	• 	 , . ‘49,1,,, 	s' 	 'JUNTA ...CO i, -051__AL t '• 	- 	.. - ..4-Jr. 

	

.„.:7.  '' !,•,... • i'' - 11; 	-.:‘. 	• 	. • 

	

Ir  . - T' 4./  _ - 	REGIS/RR AM" LIVROS e _ FISHAS .-- ' éll,:!OCTICO '.**2 	
, 
, ' 	 ,th 15 eÉ10 '" 06;12/99 's ',...'. 

	

---"•-•;- 	u. 	
„ 

- 	444I*V3*****14 	MS .,i. *4§****40 ,144.**4".*1 ,14.4*** ,1444NrigIt4t4-4********444•44,1*. 	$4444***444,44 Y**44444 )84.14.i.  
.. ,..Ft 	, 	 - is 	 , „„, 	

- 0 	Ir' • 
: - ■ 	

- . 	 -; NY ''' .... 	p 

	

, 	- m-  o m E 	r 	• 	 „_NUM.REG. 	-- 4oRide4 	"11 	E S P C - C I E 	...; - 	h.r.'M 	NUM.AN3 
- 	., 

	

,1, .. 	. 	. 
- 

COMC.AL E IMPORTADORA DE ROMRItCARRACIWOO lgtt*!:+t.E.W .: 	23;04-775 .• DIARIO 
C0à RCIAL 	IMPORTADORA DE FERRA 4It'ULà0 140 4. ,4, 1'..100 	31/10/74 	'MIL 	

... 411  
WICERCIAL,E IMPOR ORA DE FERRAWAS 	DAI'f....,'''%/ 1(81:926...4 	f2512i91 	DTARIO 	e 	- .. 	224 • L - 

-...- - - . 	L 	' 	- . 01/74 	, 1  

---,.. "COMERCIAL ,E 1NPOR ADO0' DE EERR 	S.", 1F.  /DA t.'4 ..-' 1267435 /. .-. DO/88/92 	dI AR I O, 	. '2.3, . j. '-' 	04/92 '''.• 1  '''. 

	

08- ' -91. 	k ,  
N. 	• - OMERCIAL'E , IMPORTADONRE FERI ;  

HE 	L 	I 	A O 	DEAkERRD 	5 Ur- LIkat., _,,Á ,:"191.0901114: 231011/94 - . DIARIO . -.• 
16If• L RA,, 	I- - w0.82$,À."-  13,07/920  ' REG IRIFENTAR/IX: '' 	:13 . A. 

-.o 	.£11„„i- :q. 	7,06 1 94 • 	
03/92 , - 

reakabg 	5cir4.1. 0a. 	- - 191.049 	-"- 23/11%94 ' ' INVENTARIO'-_-• 	o - 
CO 	IAL' 111PORT#8001-‘4E. rERR E AS`ROMA LTDA.' -".. 	3:719 	18/01/90 	INFFFSb 

-.. 
• B13.- ir'.. 	f.  

	

IN, t  )(1. 	" , 06/94 -  -• - 
' -'01/90'..-, 

COME IAL E IMPORTADORA4PEJERR ENTAS ROMA LTDANt', - . ,3.790 	18/01/90 	NFFFSU 	 • -1t •,• ,I 	F 	 01/90 
'-COMERCIAL E IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROMA LTDAL . 	3,,79he 	18/01/90: AFFFêll -- - 	' th. .r.o/8: -",' . F 	 01/90 

s Q1211E*CIAL EWORTADORA DE FERRAMENTAS ROMA LIDA.. 	• 	3 '- '7"11̀  -.4..:801/90 ,.., mrrm '..' 	- -w•  .17 - .\-,  
1.4PERÇIIIL,E:PFORTADC"DEYERItán¥215 ROMA_ 71M1.'?,--44:4...b7931,z_-,;.c.."1a/01./91krreàtj,4, 111 	

01'41444N: :""I"  k.CIRIERCUL:EnlIPORTADORPCOni FERRAMENTINSNROMA'CTDR2- 	 :794 mm, ‘‘Wor/90 -- mrFrur •-"-wm5a04"--1, 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE FERRAMENTAS gobA TDAI' •1-  
COMERCIAL E IMPORTADORA DE MAQ DE COSTURA- STAR LTD 
COMERCIAL E ZMPORTADORA DE MAQUINAS ALVES LTD 
COMERCIAL..E IMNRTADORA DE MAQUINAS HIDRAULICAS 
COMERCIAL rIfIPORTADORR'DE MAQUIN4W'5EMEC LTDA. 
COMERCIAL*E IMPORTADORA:n,ROLAMENP0S AC.ORO LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA DWRMLAMENTOP ACLARO LTDA. 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAME ^  S A 	D'LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAME TOT-WX:0 LTDA. . 

ka 
• .COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAREM OS ACLARO LTDA. 

glirRci;•.L E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS ACLARO LTDA. 
- 	RCIAL - E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS.5 8 CAMPO 

COMERCIAL E IMPORTRD..ORA DE ROLAMENTOS S BERNARDO L 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROMA LTDA. 	. 	3.796 	18/01.90 	NFFFSU 	. 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROMA LTDA.'. • 	3.797 	1(/01i90 	NFFFSU 

	

3.798 	I .90f/90 4 	AFFFSU 	• 

	

175.334 	26/12/74° 	D COP  

	

107.346 	609é08/74 	SAI 

	

25.738 	27, 02'75 	INVENT 

	

186.281 	04 , 12 , 75 	DIARIO 

	

144.321 	26/09/75 	PREST SERV 

	

144.322.- 	""• 26/09/75 	PREST SERV 

	

144.323 	9e. 26/09/75 	PREST SERV 
144.324 	.Q. 	26/;09175 	PREST sptv 

	

119.325 	tf() /5 	PREST SERV 

	

119.226 	''.. 

	

'.e.2 09 75 	PREST SERV 
54.399  

	

'- 51.400' 	06 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S BERNARDO L 	51-..401 

'COMERCIAL E etORIDDORA DE ROLAMENTOS S BERNARDO L 	' 51.402 
COMERLIAL E MPOREADORA DE ROLAMENTOS S BERNARDO L 	51.403 

-COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S BERNARDO L #4  51.404 
COMERCIAL E IMLBORTADORA DE ROLAMENTOS $ BERNARDO C.: , 	7,1,1e4.405 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMCWOS S 11-URINADO L 	51.406 
COMERCIAL E IMPORTADORA, DE ROWENJOS S BERNARDO L 	• . 51.40~ 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROCAAENTOS S BERNARDO L 	51.408 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS $ PAULO LIDA 	74.853 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LIDA 	10.102 

"COMERCIAL'E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LIDA 	10.103 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LIDA 	10.104 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LTDA 	10.105 
COMÁRCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LIDA 	10.106 
COMERtIÁL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LIDA 	10.107 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LIDA 	10.108, 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LTDA 	10.109 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS S.PAULO LIDA 	10.110 
COMERCIAL E IIIPORTADORA DE ROLAMENTOS S PAULO LIDA, 	10.111 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO 	 55.503 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE SOLDAS REI LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA DEJAMIN LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA DEJAMIN LTDA. 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROMA LTDA/..‘7.-  	3.795 	- 18/01/90 	NFFFSU 	 14 - 

• 

. 	474 	. -00)/90 	h F RATf- 	N 
i23.073 	2?.1r1/85 	DfARIO .-  !' 	'  

22/11
,.  

'4.g3.074 	 /S5 	DIARIO 

, 	, 	t, 	 .--.4.1 	 1..• •  - 	Al ., , • 	4* 	-." -- 	- •1**01. , ' 	..„ • s.,•‘-‘ ...,•,. -. 	,. • • e - ,,o0.'w 	
... 

	

1,!,.64:44W/44**f#,484$ 44*ii-t4i**4.4.**41 4X0IN#S# 	Pe,B0)1.1 

	

AL DIWSJADU" 4. SAD PAULCT - -"" 	I • 	"..- 4 	. 	. 1 ' '"" • 

	

. " 	
WIG. 2 	+„,_,•_ 

* • • --1., ,_REF - NOVEMBRO/99 ..•"- 	 .  

-"L....<„, 	• 	. 
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CRISTIN EDINA MO'GIONI 
e O' 

'PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo .  

COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SAO PAULO LT 
Dt.Dist.: 28/09/2004 V.Alcada: 1.621,14 

41 \\\111\\1\\INfi  
303 553 0 

• 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE -. 'SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO III 

Ofício n2 	RT/SBG 
Processo n2  SUPRA (favor mencionar este n° na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao processo de Falência n 2  nt3:04 ./)045 Jx1 - 9  

São Paulo, 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

r14 DEZ 2aiti 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos • 

autos da ação"de EXECUÇAO FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da 	Vara Cível da 
Comarca da Capital - SP 
Pça. João Mendes, sn2  

. - 

COPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

(0F2-VC.) 
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COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SIO PAULO LT 
Of.Dist.: 30/11/2@1 	1.348,20 . 

I 11 11 1 II II II 1 
_ 2.7 _ 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - 'SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO III 

Ofício n2 	RT/S B G 
Processo n2  SUPRA (favor mencionar este n° na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao processo de Falência n2 000 	() 6 /  

• São Paulo, 	30 Nov .  2004 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

(pocl 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos 
autos da ação' de EXECUÇAO FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 
• estima e distinta consideração. 

CRISTINA APARECIDA F. MEDINA MOGIONI 
Juíza de Direito 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da  .2Ç 	Vara Cível da 
Comarca da Capital - SP 
Pça. João Mendes, sn 2  

(0F2-VC.) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que expedi mandado 
de avaliação e oficio à Telefônica, 
conforme Eu, Iras que segue. 

escr.dat. 
SP.20. 2.2004. 

JUNTADA 
	

011 
E 	....... 
junto a 	

........... 

.................... 

..... 	 .... 	 ......... 

•• ...... •••• ........... -••• 

1 • I. • I ; )' 

...................... 	......... 	.......... 	subse,. 

N 
50.18.019 
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COMPANHIA GRAFICA P SARCINELLI MASSA FAL 
Dt.Dist.: 31/10/199 	V.A ca s: 	225,38 

'PODER JUDICIÁRIO 
• São Paulo . 	 1 0 _ 900 _ 66 3-3 

I I 
	

I I I I II I I 
OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 

RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE -. 'SÃO PAULO 
PROCESSAMENTO III 

Ofício n2 	RT/SBG 
Processo n2  SUPRA (favor mencionar este n 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO . 
Referente ao processo de Falência n 2  a:C.,01 .30 ES jq  

São Paulo, ri 4  DE1 MIM 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos 
autos da ação-de EXECUÇA0 FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

• ‘C) 

(50 
0'8  • 

CRISTI 	CID f,MECÍCVA. MOGIONt 
za-délji 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da cã _V 	Vara Cível da 
Comarca da Capital - SP 
Pça. João Mendes, sn 2  

COPIA EXTRAEIDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

(0F2-VC.) 
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COPIA DO CARTÓRIO 
F 

PODER JUDICIARIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA 21' VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

MANDADO DE 
 zonmInÃo 

Proc.n °  000.01.306514-9 (2377) 	

• (.5çeN 

A DOUTORA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, MERITISSIMA JUIZA 

DE DIREITO DA 2la VARA CÍVEL DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI, 

MAND A,  o(a) Senhor(a) JERRI 

V. M. DOS SANTOS, perito nomeado nos autos da ação de 

FALÉNCIA da falência de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 

SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA, que à vista deste, proceda a 

AVALIAÇÃO dos bens arrecadados, cuja cópia segue anexa, 

encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, em 

poder do Dr. Wilson Roberto Gomes. 

SINDICO: CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP. 84.235, com 

escritório sito na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 0  andar, fone: 

3107.1127. 

Advogado da falida: Dr. WILSON ROBERTO GOMES, fone: 3991.4989 

e 3976.9469. 

CUMPRA - SE, observadas as formalidades legais. NADA 

MAIS. Dado e passado nes 	ci ade de São Paulo, aos 20 de 

Dezembro pe 2004. Eu, 	 (Claudia Regina A. Silva), 

Escre-vrkt,j digitei 	e 	providenciei 	a 	impressão. 

Eu,  \\ (\k- 	(Elisete S.Steindorfer), Escrivã-Diretora, 

conferi esubscrevi. 
; 1 

50.18.019 
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Certifico e dou fé que é autêntica a assinatura da Dra.' 
CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE VIM. Juiza de Direito .  
Auxiliar da 21' Vara Cavei Centr I. Em 20 de dezembro de 
2004. 

ESCRIVA-DIRE'ORA 

ELISETE DE S. STFINDORFER 

COPT A DO ,NPTORI0  
, 	./.•• 

- 

PODER JUDICIÁRIO à..:$Nt• 
Comarca de são PatMC)- PilMAentral Civel 	 "-‘) 

Juízo de Direito da 21a Vara Cível 
21 0  Oficio Cível 

Praça João Mendes, s°, 9 0  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 01501- 
900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 20 de Dezembro de 2004 

OFICIO N °  432/F/2004 

Processo n° 000.01.306514-9 (2377) 

FALÊNCIA 

Requerida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

CNPJ: 51.767.820/0001-44. 

Pelo presente, 	extraído dos autos 

supra, tenho a honra de solicitar a Vossa Senhoria as providências 

necessárias, no sentido de ser canceladas as linhas n's 3998.8918 e 

3999.2172, ficando as mesmas à disposição dessa Entidade para as devidas 

providências. 

Aproveito 

apresentar os meus protestos de elevada cons 

oportunidade 	para 

CLAUD A MAR CHAMORRO BERTE 

Juiza •e Direi 

À 

TELEFÔNICA S/A 

RUA MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 288 

CAPITAL 

CEP 01139-000 

50.18.019 
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Telecomunicações de São Paulo S.A —TELESP 
Superintendência de Atendimento 

G 
Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 
21a Vara Cível do Foro Central de São Paulo 
Pça. João Mendes, s/n . 
01501-900 - São Paulo - SP 

7deMica 

São Paulo, 26 de janeiro de 2005 

CT.CNSO1J - 3203/2005 

Ref.: Oficio n° 432/F/2004 de 20/12/2004 
Processo n° 000.01.306514-9 (2377) 
Ação: Falencia 
Requerida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

Informamos a Vossa Excelência, nos autos do processo acima citado, 
que tomamos conhecimento do contido no oficio acima referenciado. 

Atencios ente, 

uiz Di s Pacheco 
Supo e a Clientes — CNS01 • 

fls. 670
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PODER JUDICIÁR 
São Paulo 

COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SAO PAULO LT 
Df.Dist.: 28/02/2003 V.Alcada: 1.441,32 

11111 III IllIIllilhIV 
11 .253.517-3 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO 

    

Ofício ng 	 
Processo n2 	 — 	(favor mencionar este n 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao Processo de Falência ng  r): - 	>- Lf  - , 1  	) 

São Paulo, 1 O FEV. 2005 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido 
nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, 
movido pela Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa 
Excelência a existência da execução em epígrafe para os fins de direito. 

presento„ a Vossa Excelência protestos de " 
elevada estima e distinta consideração. 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da 	'21c-= Vara Cível da 
Comarca da Capital - SP 
Pça. João Men s sn 2  

CÕelt.Fg-É3efiRMIRNO 
~PÉ Einia@fi trrmósíko 

) 

ICO 

(0F2-VC) 
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50.11.001 

(OBJETO) 

OF.EXECNOES FISCAIS ESTADUAIS 	SP 

REMETE: 	RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE 
01504-001 	 (11) 3207-6395 

DESTINATÁRIO: 1 GRUPO 

ENDEREÇO: 

ASSINATURA OU CARIMBO 

PODER JUDICIÁRIO 

Seção de Procmen o EXPEDIDOR: 

ESTADO CIDADE: 

RECEBIMENTO 

/ 	/19 
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uiz de Direito 

COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SAO PAULO LT 
Dt.Dist.: 31/07/2003 V.Alcada: 1.516,82 

PODER JUDICIÁF 
São Paulo 	11.263.901-1 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
RUA VERGUEIRO, 857- LIBERDADE - SÃO PAULO 	(4,_) 

PROCESSAMENTO 

Ofício n 2 	cin-P  
Processo n2 	— 	(favor mencionar este n 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao Processo de Falência n 2  o;• 	5 141 	( 	) 

1 	F. uv.  9%5 
São Paulo, 	" 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido 
nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, 
movido pela Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa 
Excelência a existência da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de . 
elevada estima e distinta consideraçao. 

O 
	

II 1 1 1 II 

\), 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da 	4'() (1-- Vara Cível da 
Comarca da Capital - SP 
Pça. João Men s sng- 

cetbfgKL:FAMMNO 	 (0F2-VC) 
~AME EffillPi 66%ffiffigho 

àt,  

1CD 
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COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SÃO PAULO LT 
Dt.Dist.: 30/09/2003 	Aluda: 1.520,16 

PODER JUDICIÁR 
São Paulo 

11_274.911-9 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO 
CottP 

    

Ofício n2 	---  
Processo n 2 	— 	(favor mencionar este n 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
Referente ao Processo de Falência n 2  U• 	'S /41- `'  

São Paulo, 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido 
nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, 
movido pela Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa 
Excelência a existência da execução em epígrafe para os fins de direito. 

presento a -  Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

II 
	

1 II 
	

1 II 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da 	Vara Cível da 
Comarca da Capital - SP 
Pça. João Men s sn 2  

CC5eltAKÉMAIWNO 
IPM~Efin11944g§nre9, 44kko 

èt,  
ICO 

(0F2-VC) 
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COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SAO PAULO LT 
Dt.Dist.: 30/04/2003 V.Alcada: 1.482,40 

PODER JUDICIÁF 
São Paulo 	11.259.420-3 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS (0 1)  \ 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO 	 

Ofício n2 	- 
Processo n2 	— 	(favor mencionar este n 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 	' 
Referente ao Processo de Falência n 2  c, 3c(,.., s ;£4-, (2:5n )  

São Paulo, 1 0 .FEV. 2005 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido 
nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, 
movido pela Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa 
Excelência a existência da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento'• 'a -  Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da 	--;I r= Vara Cível da 
Comarca da Capital - SP 

1CD Pça. João Mene,„:s sn2  

II 1 II 1 
	

1 1 III 1 

ceteffinf3SRAMNO 	 (0F2-VC)1-  
~mut án-u§figr§smémko 
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JERRI VALDINEI M. DOS SANTOS 
PERITO AVALIADOR 

EXMO (A) SR. (A) DR. JUIZ (A) DE DIREITO DA 2P VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL - SP 

PROCESSO N.° 000.01.306514-9 

JERRI VALDINEI MASSON DOS SANTOS, 

perito avaliador, nomeado nos autos da falência de COMERCIAL E IMPORTADORA 

DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente apresentar o resultado 

do seu trabalho, consubstanciado no laudo de avaliação dos bens da massa falida. 

Rua Barão de Itapetininga. 151 - 12° andar - ej 122 - Centro - São Paulo - SP - Cep: 01042-909 1 
Telefone: ( 011 ) 3231-2005 

fls. 679



JERRI VALDEVEI M. DOS SANTOS 

QTD DESCRIÇÃO VALOR 

Diversas caixas contendo documentação S.V.0 

Pastas de cotação, pasta elástica contendo contas diversas, 
formulários, nota fiscal — fatura, pasta de fornecedores 

S.V.0 

01 Lote com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e 
tamanhos 

1.200,00 

20 Buchas para rolamento, diversos tamanhos e modelos 200,00 

03 Armários de aço com 4 gavetas cada, com diversas pastas de 
documento 

60,00 

04 Escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas 80,00 

02 Impressoras Epson LQ 1070 60,00 

03 CPUs 900,00 

08 Teclados 80,00 

01 Monitor 150,00 

02 Estabilizadores de tensão 50,00 

01 Aspirador de pó Eletrolux, em mal estado 15,00 

01 Armário de aço 04 gavetinhas com fichas 10,00 

02 Calhas de lâmpada pequena 20,00 

01 Ventilador com pedestal 30,00 

03 Calculadora de mesa 15,00 

01 Relógio de ponto marca Cimep 80,00 

22 Rolamentos Timkem 1.760,00 

15 Rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos 1.200,00 

18 Anéis para rolamento 360,00 

PERITO AVALIADOR 

Rua Barão de Itapetininga, 151 - 12' andar - cj 122 - Centro - São Paulo - SP - Cep: 01042-909 2 
Telefone: ( 011 ) 3231-2005 

fls. 680



São Paulo, 21 de m 005 

dos Santos 
allador 
9.8644 G: 20.4 

JERRI VALDINEI M. DOS SANTOS 
PERITO AVALIADOR 

QTD 	 DESCRIÇÃO 
	

VALOR 

	

01 	Estante de ferro com seis prateleiras 
	

20,00 

	

03 	Cadeiras 
	

45,00 

	

01 	Caixa contendo cabos de computador 
	

10,00 

	

Total 	 R$ 6.345,00 
* SVC- Sem Valor Comercial. 

Os bens encontram-se em razoável estado de conservação face a ação do 

tempo. 

Considerando o exposto e o estado dos bens, avalio, o objeto do laudo, na 

quantia total de R$ 6.345,00 ( Seis mil trezentos e quarenta e cinco reais ). 

Não tendo nada a mais a informar, finalizo o presente Laudo Avaliatório, me 

colocando a disposição de V.Ex.a., para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Rua Barão de Itapetininga, 151 - 12° andar - ej 122 - Centro - São Paulo - SP - Cep: 01042-909 3 
Telefone: ( 011 )3231-2005 
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COMARCA DE SÃO PAULO 

AUTO DE CONSTATAÇÃO, ARRECADAÇÃO E DEPÓSITO 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano 2004, em cumprimento ao 
r. mandado expedido nos autos da Falência de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., Processo no. 
000.01.306514-9, da 21 a . VARA CíVEL DA CAPITAL, diligenciei na Rua 
Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, onde adentramos no local com o auxilio 
das chaves que encontravam-se em poder do Dr. Wilson Roberto Gomes, que 
acompanhou a diligência, passando a CONSTATAR o seguinte: 

- Diversas caixas contendo documentação; 
Pastas de cotação, pasta elástica contendo contas diversas, formulários, 
nota fiscal-fatura, pasta de fornecedores; 

- 01 lote com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 
- 20 buchas para rolamento, diversos tamanhos e modelos; 
- 03 armários de aço com 04 gavetas cada, com diversas pastas de 

documento; 
- 04 escrivaninhas, sendo que, duas estão desmontadas; 

02 impressoras Epson LQ 1070; 
- 03 CPU; 08 teclados; 01 monitor; 
- 02 estabilizadores de tensão; 
- 01 aspirador de pó Elctrolux, em mal estado; 

01 armário de aço 04 gavetinhas com fichas; 
02 calhas de lâmpada pequena; 

- 01 ventilador com pedestal usado; 
- 03 calculadoras de mesa usada; 

01 relógio de ponto marca Cimep antigo; 
- 22 rolamentos Timken; 
- 15 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 
- 18 anéis para rolamento; 

01 estante de ferro 06 prateleiras; 
- 03 cadeiras usadas; 
- 01 caixa contendo cabos de computador usado. 

COPIA EXTRAIDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
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Pelo falido: 	 • c. / 

Depositário: 
	 - 

J' 

Saliento que os bens supramencionados foram ARRECADADOS pelo síndico 
nomeado, na pessoa de seu preposto o Sr. Guilherme Cardoso Balbino, RG. 
10.342.531-SP, CPF. 327.960.566-00, que assumiu o encargo de depositário 
dos bens, com a anuência do síndico e consulta ao Cartório, na pessoa da Sra. 
Escrivã neste ato, ao qual foram entregues as chaves, para eventual remoção 
dos bens e conseqüente liberação do imóvel. 
E, para constar, lavramos o presente auto que vai devidamente assinado. 

O Oficial de Justiça: 
	 (-` 

Pelo Síndico: s< 	 - 

CÓPIA EXTRAÍDA NO 
,0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
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Assim requer seja procedida a retificação do 

equivoco constatado. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

ulo, 29 de março de 2005. 

on Robeito Gomes 

344 

6 

Costa Jr 
advogados e 

associados 

Rua Santa Luzia, 48, Cj. 64 
Liberdade 
CEP 01513-030 SP/SP 
(11) 3105.5868/ 3106.6812/ 3106.7104 
costajradv@terra.com.br  

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito de Direito da Vigésima 

Primeira Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo 

Autos do Processo n ° 000.01.306514-9 

COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO,  

através de seu Advogado nos autos da PALENCIA vem mui respeitosamente na 

presença de Vossa Excelência REQUERER O QUE ADIANTE SEGUE: 

Conforme determinação deste MM Juizo foi 

expedido o competente mandado de avaliação dos bens arrecadados da 

falida, fls. 612. 

Consta do referido mandado que os bens se 

encontram em poder deste patrono WILSON ROBERTO GOMES. 

Ocorre que conforme consta do Mandado de 

Constatação Arrecadação e Depósito, os bens arrecadados foram depositados 

sob a responsabilidade do preposto do Sindico o Sr. GUILHERME CARDOSO 

BALBINO. 

fls. 685
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COML IMPORT ROLAMENTOS SÃO PAULO LT MF 
Dt.Dist.: 28/12/2001 	.Alcada: 1.365,59 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

11.211 _ 097-0 
OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ES - I ADUAIb 

RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 	
(ÇJ' PROCESSAMENTO IV 

Processo n 2  SUPRA (favor mencionar este n 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao processo de Falência n 2  DOO. oi. 3a6. 50-9  

São Paulo, 

• Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos 
autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

• 	
Juiz de Direito 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
-7\-- 	Juiz(a) de Direito da  Zjc.  Vara Cível da 
rn 	Comarca  

(0F2-VC.) 

COPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

li 
	

II 1 II 
	

111 
fls. 687



¡ti 

COML IMPORT ROLÁMENTOS SÃO PÁULO LT MF 
Dt.Dist.: 30/12/2002 	Aceda: 1.536,98 

PODER JUDICIÁRIO 	II I I 11 111 São Paulo 
11 _ 246 _ 797-6 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO IV 

Processo n 2  SUPRA (favor mencionar este n 2  ria resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao processo de Falência n 2  oév. Of 306.5i V---D  

São Paulo, 1 4 

• 	Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos 
autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Juiz .cre Direito 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da -":  Vara Cível da 
Comarca Cor  iít,e 

(0F2-VC.) 

COPIA EXTRADA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
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COML IMPORT ROLAMENTOS SÃO PAULO LT MF 
Dt.Dist.: 3 /07/2002 V.Alcada: 1.422,82 

PODER JUDICIÁRIO 	11 1 10 1 1 1 São Paulo 	1 1 _ 237 _ 998-0 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO IV 
6‘3 

Processo ng SUPRA (favor mencionar este n 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao processo de Falência n 2  cce„_0.1 

São Paulo, 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos 
autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

1.1/C4A 

Juiz de Direito 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da ZJ 	Vara Cível da 
Comarca 

(0F2-VC.) 

CÓPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 	s  
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21" 
VARA Cá/EL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL 

Falência 
Processo n° 000.01.306514-9 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, nos autos da Falência de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, vem, 
respeitosamente, requerer a Vossa Excelência se digne mandar incluir o 
nome da procuradora infra-assinada em todas as intimações processuais que 
doravante venham a ser publicadas na imprensa. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 14 de abril de 2005. 

oartguez e Rodriguez Brangati 
PROCURADORA 
OAB/SP N° 71.548 

Matrícula INSS n°0934812 

Maria Ma 

RUA CEL. XAVIER DE TOLEDO, 280, CAPITAL/SP - TEL: 3214-7851 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO  

b‘L) 

CERTIFICO e dou fé que em cumprimento ao 
expediente n 2  001/2005, junto aos presentes 
autos, cópias do agravo de instrumento n 2  
296.325.4/3 (incidentes 04) 
SP. 25 de abril de 2005. 
Eu, 	 escrevente digitei. 

• 

• 

50.18.019 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ACÓRDÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

FALÊNCIA - Matéria preliminar rejeitada - 
Desnecessidade de menção da causa subjacente ao 
título na petição inicial da ação pré-falimentar — 
Irrelevância da investigação sobre se de mútuo ou 
de fomento mercantil, o contrato firmado - 
Requerimento de concordata preventiva destituido 
de repercursão, porque precedente ao negocio 
jurídico e à emissão da nota promissória. 

FALÊNCIA - Suficiência, para sua decretação, da 
existência de obrigação líquida, constante de título 
que legitime a ação executiva, ao que se acresce a 
prova da impontulidade pelo protesto - Ausência de 
ponderável razão de direito, para justificar o não 
pagamento - Sentença que decretou a quebra, 
mantida. 

Improvimento. 

Vistos, discutidos e relatados estes autos de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 296.325.4/3, da Comarca de SÃO 

PAULO, em que é agravante COMERCIAL IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. e agravados UNISERV 

FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. e outra. 

Acordam em Quinta Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça, por votação unânime, negar provimento ao 

recurso. 

Requerida a falência de Comercial e Importadora de 

Rolamentos São Paulo Ltda., instruída a inicial com nota promissória 

ante de R$ 17.977,12, a r. sentença, de relatório adotado (fls. 

50.18.025 

CÓPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
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cambial (artigo 82, do decreto-lei 7.661/45). Destarte, 

A RAVO DE INSTRUMENTO No. 296.325.4/3 - SÃO PAULO - Voto n° 20.975- relator - d. 56 

CÓPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2 

75/77), a decretou. Interposto este agravo na seqüência, a falida 

propugna pela reforma, revogada a ordem e expedido mandado de 

deslacração. Afirma jamais haver contratado mútuo com a agravada, 

nem tampouco emitido a nota promissória. Negado o efeito suspensivo 

(fl. 117), vieram as contraminutas deduzidas pela sociedade requerente 

e pela massa falida. Parecer, da Procuradoria da Justiça, pelo 

improvimento. 

É o relatório. 

O agravo ressalta o indeferimento da inicial, a) por 

falta de menção da causa subjacente ao título, b) carência da ação, em 

virtude de não haver contrato descrito provando o mútuo e c) ter sido 

requerida concordata preventiva, antes da citação na falência ( artigo 

40, inciso V, do decreto-lei 7.661/45). No mérito, a falida nega haver 

assinado a promissória e, ainda, ressalta que o objeto do contrato era a 

venda de parte de seu faturamento a prazo (não consistindo em 

mútuo), assumindo a responsabilidade pela legítima origem das 

transações (f1.17, item 6). 

O artigo 1°, da Lei de Falências, não exige que o 

credor noticie a origem do título, que consubstancia a obrigação 

líquida, a legitimá-lo à ação executiva. Basta a apresentação de cédula 

que preencha esse último requisito. Diversamente ocorre na habilitação 

de crédito, quando essencial a indicação do negócio jurídico, que deu 

50.18.025 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3 

sem suporte em lei, o pedido de indeferimento da petição inicial, visto 

não mencionada a causa subjacente, porque descartada, 

normativamente, essa exigência. E, nessa linha, não há que falar em 

carência da ação, frente a desnecessidade de contrato escrito 

provando o mútuo. 

O negócio, que deu origem a nota promissória, 

outrossim, é de 04 de dezembro de 2.001, tendo sido celebrado após o 

requerimento de concordata pela agravante. Esse fato, tratar-se de 

negócio posterior ao pedido de concordata, não impede a declaração 

da quebra. O inciso V, do artigo 4 0, mencionado pela agravante, é 

atinente ao requerimento de concordata preventiva anterior à citação, 

sem qualquer reflexo em hipótese, como dos autos, na qual o título foi 

formado, embora precedentemente à diligência citatória no processo 

falimentar, mas depois da propositura do benefício legal. 

Desimportante, em tal perspectiva, que do pronunciamento 

jurisdicional, que extinguiu a concordata, tenha sido interposta 

apelação, recebida em ambos os efeitos. 

Apesar da empresa recorrente negar a assinatura na 

nota promissória, nada demonstrou para suporte de suas palavras, 

nem pleiteou a realização de exame grafotécnico. O que se tem, 

portanto, é um titulo, aparentemente, certo, líquido e exigível. A 

prestação contida na cártula, ao que deflui dos autos, consubstancia 

débit r an , para a requerente da falência, pela alienação de 

k 
AGRAVO 	INSTRUMEN 	o. 296.325.4/3 - SÃO PAULO - Voto n°20.975 - relator - d. 56 
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São Paul novembro de 2.003. 

MARCUS ANDRADE 
Preside e e Relator 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

4 

direitos creditórios seus, provindos do faturamento dos produtos que 

fabrica e correspondente à diferença não recebida pela credora, que, 

perfeitamente, poderia tomar a feição de mútuo. Na operação do 

fomento mercantil (factoring), a empresa adquirente não assume o 

risco de inadimplência, como reconhecido pela recorrente na inicial do 

recurso (f1.15), assistindo-lhe o crédito do que foi descontado e não 

pago. Estas últimas considerações, no entanto, são despiciendas, pois 

o que efetivamente importa é a existência de nota promissória, que 

preenche os requisitos do artigo 1 0, do decreto-lei 7661/45, 

demonstrada, inclusive, a impontualidade, pelo protesto tirado, 

regularmente. É o bastante para concluir pelo correto decreto de 

falência, devendo prevalecer a r. sentença recorrida. 

Negam provimento. 

Participaram do julgamento os Desembargadores 

RODRIGUES DE CARVALHO e CARLOS RENATO, com votos 

vencedores. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No. 296.325.4/3 - SÃO PAULO - Voto n° 20.975 - relator - d. 56 

CÓPIA EXTRAiDA NO 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCLUSÃO 

Aos 09 de maio de 2005  faço estes autos 

conclusos a MM. Juíza Dra. 

CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE 

Eu, 

  

Escr. dat. 

    

Proc. no.  000.01.306514-9 (2377)  

1- HOMOLOGO o laudo de fls. 623/627, 

por não impugnado, 	consignando-se que os 

honorários periciais serão fixados oportunamente. 

2- Defiro a designação de data para 

venda, nos termos do artigo 118 da L.F. 

3- Oficie-se às Fazendas Nacional, 

Estadual e Municipal, bem como ao INSS, para se 

manifestarem nos termos do artigo 31 da Lei n° 

6830/80. 

Int. 

SP., data supra. 
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São ulo, 09 de Maio de 2005 

ILSON ROBERTO 
Advogado — OAB. 134 /AC. 

cú-■ 
EXIGI. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 21". VARA dl/EL DA CAPITAL — 

'1, SP. 

PROCESSO No. 000.01.306514-9 - FALÊNCIA 

• COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., devidamente qualificado nos autos do processo 
supra mencionado, por seu Advogado e bastante procurador que esta subscreve vem, como 
sempre, respeitosamente, à presença de V.Exa., em aditamento às declarações prestadas em 
conformidade com o disposto no artigo 34 da Lei de Falências, informar que a falida é 
detentora dos créditos abaixo relacionados: 

1)- R$ 14.333,52 (...) — devedora: MACO S.A — MÁQUINAS DE MALHARIA -, referido 
crédito embasou o pedido de Falência da devedora, cujo feito tramita perante a DD. 4a • 

Vara Cível da Comarca de Petrópolis -; 

2)- CR$ 171.280,00 (...) — referido crédito encontra-se habilitado nos autos da Falência de 
PERSICO PIZAMIGLIO S.A, cujo feito tramita perante a DD. 22 a. Vara cível desta Capital 
sob número 1656/90-9; 

Ainda, esclarece que contra os sócios da falida, ora 
Requerente, tramita perante a DD. 2a . Vara Cível da Comarca de Tatui/SP., Ação de 

OIN 

	

	
Adjudicação Compulsória, sob No. 552/03-8, cujo objeto da ação é um imóvel rural situado 
naquela Comarca (cópia da contestação em anexo) 

Sendo o que cumpria ser informado, 

P. J. e 
Deferimento 

fls. 702
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA 	 CÍVEL DA 
COMARCA DE PETRÓ POLIS - RIO DE JANEIRO 

• COMERCIAL E IMPORTADORA DE .  
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., pessoa juridica com sede na 
Capita! do Fídadó de São Paulo à Alameda Barão de Limeira., No. 85.5- 
Campos Eliscos -, inscrita no C.G.C.A.M.F. sob No. 51.767.820/0001-.11 e 
com inscriçáo l-stadual No. 110 236.569.113, neste ato representada por 
seus sócios titulares LUIZ ALBERTO I,OPES DA SILVA, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade com RG-. No. 
9.543.120 e do C1C/CPF. No. 050.542.495-91 e FRANCISCA CELIA 
DE ARAI:LIO SILVA, brasileira, casada, comerciante. polIadora da Cédula 
de ..Edsntidad,  com RG. No. 9.838. 091 e do CIr/CPF. No. 056.109.071-20, 
por seu A.dvog,ado e bastante procurador que es ia subscreve Veil!, 
respeitosamente. i nresenca de V.1 :‘X2. interpor o presente pedido de 
FALÊNCIA de MACO S.A. - MAQUINAS DE i'L4LHAR iA  

iies{i Cidade à Etrad.ri União e No. ;7:'; - - 
Poti .opo!is -RJ. - CEP.: 25715-130 -, inscrita. no CGC/NIF tiJ; iln;;;;:4 - 0 
"1 . 1 ":'-85'."1000 .1 -S8 e ecán Inscrição Estadual 11(1:11 , TO 80.628.913, 

ernbw-7-,adcl mridicamonte ne: 	o da .ej 76(,1 	(.! 

Uni (= VIM 	ri , 111%115' 	hstnte.s.  iuridicos aplicáveis :Ti cF.mecic :nem :ínr: 
H 
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12 .z.‘1 't 	-2 	c: 	 L.•:• • 	 ;!•; , 1i-,  

r11100enft e (1,ni!'. 	 n (1:121 
de 	 d!r_N 	 1-1-;,--,TIerm-i2 	 n1- 27 1; 71-1  

, 	 . 	 . 

 

'!!U(1 e (lois 71.w, 4..-micoleriilt rea:: e infrilt CX`ilí 	1 ■ 111)01; ilWnt 
S; 	 l  	 ; csh 	 duh 	R1 ,.;k1S.  

ih 	;, .c,:;idiLis. 	 e 11 ,.•;;;;-..):s:sk; 
raztío de fato ou de direito 	 r.em qualquer manifaçae, 
plausível da deN.:- @;:lo.i .a 	 justilkar sua inaelinvMncia. 
es.,gotados todos os meios sin -r..;orios para que a Suplicante pudesse receber o 
que lhe é devido, e caracterizado como está o estado de insolve- ticiti dii 
Suplicado., outro mei.... n'á0 resti senão a proposituro da presente A.ção. 

TRiPLICAT.A. No. 77.897. - A, no valor de R$ 2.511,20 (dois mil, 
quinhentos e onze reais e vinte centavos .), vencida em 20 de Julho de 1 995 
referente a Nota Fiscal No. 72892 -séi ie - entilida cru 29 de junho de 
1.995 - Instrumento, kik) Pocio Protock-ilo 3o. Oficio de reoistro de PriAesto 

Títulos - I8/Set./95 

R$ '..".11.20 I-  Cor. Monet fft'N/TR.) = 	..R$ 
juros (J,40% ao dia (120 dias) 	R$ 1.245,55 

TRIPL1CATA No. 72.98211, no valor de R$ 2.510,00 (dois mil, quinhe(os 
e dez reais), vencida cru 27 de Julho de 1.995, referente a Nota Fiscal No. 
72.692 - série única - emitido em 29 de Junho de 1.995 - liisuumenio 
Protest ,.., 3o. Oficio k.le 	 dc 'Findos - 20/Set.195 

R$ 2.510,00 + cor. monet (urNiTP.)-- 	R$ 2.7,18,52 
inros 0,40% ao dia (124 dias) 	R$ 1.244,96 

TRIPLICATA No. 72.892-C, no valor de RS 2.510,00(dois mil, quinhentos 
e dez reais) vencida em 03 de Agosto de 1.995, referente a Nota Fiscal No. 
72.892 - série única - emitida em 29 de Junho de 1.995 - instrumento de 
Protesto 3o. Oficio de Registro de Pro(esto de TiltdOS - 20/SeL95 

P",:. 2 .510,00 ror. 1`.1onet. (13TNITR) 	R ") r-,78 (;,-; 

;nros 0,10% ao dia (101 dias) 	R$ 1.011,01 
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! 1. 11.r" - instrumento c!.e 	 triclo f.-12 	cie 

R$ 2.26S,32 Cor. 7.,,,Ionet. ("P7N/TR.) - 
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	R$ 1.035,75 

TRIPLICATA No. '73.007-B, no valor de R$ 2.267,00 (dois ;ui!, duzentos 
sessenta e sete \,•éneida rnt 31 de de 1.995, referente a Nota 

Fiscal No. 73.007 -série Unica-, emitida em 03 de Julho de 1.995 - 
instrumento de Profesto 3o. Oficio de Registro de Protesto de 'fi n it os _ 
20/Sei ./95 

2.267,00 -I -  Cor. Monet. (ETNITR) 	R$ 2.1$2,13 
juros 0,10% ao dia ( 101 dias) 	RS, 943,07 

TRIPLICATA No. 73.007-C, no vor de R$ 2.267,00 (dois mil, duzentos 
e ses ,, ent- ,  e sete reais). vencida em 07 de Azo-10 dc 1.995, referente a Nota 
Fiscal No. 73.007 - série Única einiticia em 03 de Julho de 1.995 - • 
instrumento de Protesto 3o. tficio de Registro de Protesto e finitos - 
%O/Set./95 

R$ 2.267,00 -I- Cor. Mond. (ETN/TR) — 	R$ 2.110,30 
_juros 0,10% ao dia ( 107 dias) 	R$ 970,77 

- Que, assim,-acteri.2:ada coirio está. a 114.)..Stese 
delerminada no Artigo 1 da Lei de f-'alenems, e, inexistindo quais quer das 
hipóteses previstas no Atik.to =ica !MCSMa Lei. é a PreSeMe para • com 

J308 dipursiiiiiits iv.v»;s aplicavuit,  á 
USPc")eie. e, atendidas oonio esião ;is exi gências do Arti go 11 do inesino 
diploma legal, re querer ?i V.Exa. que digne-se deterninar a cita ç ão da 
Suplicado, lin enderê.ço n1ciarncnte de cli n ado,. na ress o a  de seu 

reprementante ge gag, 	, 	'g) 	V 	N' 	Ir: A 	NA; I .'V 	a quely , 
spos. veves Cízér, 	o !VM- !f ■ -•' 	 C : 1 :!!":1 OY fins do ii5oido met,-Ino 

• 	■ • 	• 	 .;.‘• 
ngu 3 	t1 , 1 	 V. 	 peUlti..0 
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São Paulo ;  25 cif..', Nov 	br dc 1)5 

p.p. VIWDIR LF E 	Z-CO .  
Advogado - 	60.318/ P 
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uni. 	t. ,e , i ,....) ; 	.31,,,,,, 	if,. 	,,,,:s.-,,  
:11l i);ise 0(.= -:?i!“;;;'a 2;dt --;;J.. ,-- o ;1 - -::;;;!--,3 -  do tmilld cori - if-F,i4: -  e ilellaTiS 

4.1'(:■ !pirritçi..)es de direito, tudo num .1).r azo itrii)rorrog.ávei de 24 (vinte e 

quair..., ) lionis. Ili.ge seja i.le...-reiatia sua quebra 1.,É.,N(.'.125:. 
piossegiÁiii(k.)-se oproi.....esso edil seus uííet igfires , ;.1-± .r;iire“o. 

- Protestando provar o alegado por todos os meios de 
prova em direito admitidos, em especial peio depoimento pessoal do 
tein'eSetlf..ante legal da firma Ré, perla de eddi -issad. diiiva de 

pCtiut. h .[N, juntada de ntiv ,. -,s dctinienkis no 
árbitrárnentes e outros tantos que se fizerem necessários, sem exclusão de 
nPtilpim e dando-se à presente, vira Preitos fiscais P de alçada, o valor de 
R$ 22,!00,00 (vinte e dois mil e cem reais) e requerendo ;  ainda, e, desde 
logo, que as diligências do Sr. Oficial de Justiça sejam realizadas com as 
pei ogai vas %), ■ oi idas fio parágrafo 20. de., F.t iligo 1  72 do  (.2 

P. e E. 
deferimento 

Q( TE -ir .NS"VRIrElVi A PRESENTE: insirdruedid de 

	

;;;;-,o. 	 7:,•.R ,42u"'„ 	73::07p, 
o:J411 suá.s respecti ,vas 

de 	'11 	 Al.tera;;;:v 
ecp wredi 

• 
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VALDIR LEITE BITENCOURTE 
ADVOGADO 

Ar. Paula Ferreira, 1967 — PiritubaA'P./SP.- CEP. 02915-100- Fonefax: 3991.4989/39769469 

1 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. 
VARA dl/EL DA COMARCA DE TATUf - SÃO PAULO 

PROCESSO No. 552/03-8 - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 

LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA e sua 
mulher FRANCISCA CELIA E ARAÚJO SILVA, Ele, brasileiro, casado, do 
comércio, portador da cédula de identidade com RG. No. 9.543.120 e do 
CIC/CPF. No. 050.542.495-91, Ela, brasileira, do comercio, portadora da 
cédula de identidade com RG. NO. 9.838.091 e do CIC/CPF. No. 
056.109.074-20, residentes e domiciliados à Rua Barra Funda, 101 apto. 31 
– Barra Funda – São Paulo – Capital -, por seu Advogado e bastante 
procurador que esta subscreve vem, como sempre, respeitosamente, à presença 
de V.Exa. apresentar a presente CONTESTAÇÃO face a AÇÃO DE 
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA  que lhe promove a IR USA 
ROLAMENTOS LTDA., cujo feito tramita por este DD. Juízo e R. Cartório, 
fazendo-a com fundamento no artigo 300 do C.P.C. e pelos motivos fáticos 
que, articuladamente, passa a expor: 

-Diz a Autora em sua inicial que por meio de 
Contrato Particular de Compromisso e Compra e Venda de Imóvel Rural 
Quitado e por força dos registros 25,31,35,36,37,39,42 e 52 da matrícula 788 
do Livro 2 e da matrícula 953 do Livro de Registro Geral do Cartório de 
Registro de Imóveis e anexos da Comarca de Tattd, adquiriu dos Requeridos o 
imóvel rural e suas benfeitorias denominado" Chácara Santana"; Que o preço 
certo e ajustado para a transação foi de R$ 250.000,00 (duzentos e cincoenta 

fls. 707



mil reais), pago em moeda corrente nacional, transmitindo-se, por 
consequência, à autora toda a pose, jus domínio, direitos e ações. Informa 
também que ao tomar posse constatou que no local havia pessoa residindo a 
pedido os próprios Requeridos; Que procurou os Requeridos para receber a 
Escritura Pública e definitiva de venda e compra o que foi recusado; Por fim, 
alegando não restar outra alternativa, propuseram a presente ação com o 
objetivo de lhes ser outorgada a necessária Escritura Pública. 

Em apertada síntese esta é a pretensão da 
Autora. 

Posto o que, e, declarando que CONTESTA 
por negação geral, para que não se aplique a sanção genérica contida na 
segunda parte do artigo 302 do CPC., tudo o quando não fique diretamente 
impugnado na presente resposta, vem oferecer a presente CONTESTAÇÃO a 
seguir articulada, sendo que, ao final, deverá a presente ação ser julgada 
totalmente improcedente com a condenação da Autora nas cominações de 
direito. 

PRELIMINARMENTE 

MM. Juiz, a presente ação, temerariamente proposta, 
deverá ser julgada extinta sem o julgamento do mérito nos exatos termos do 
artigo 267 — inciso VI -, ou seja, por absoluta impossibilidade jurídica do 
pedido o que está de sobejo evidenciada pela ausência de regular notificação 
premonitória constituindo os Requeridos em mora. 

É de jurisprudencial sapiência que nas Ações de 
Adjudicação Compulsória a notificação premonitórias do(s) Requerido(s) é 
condição" sine qua non" para o prosseguimento do ação, sob pena de ficar 
caracteriza a impossibilidade jurídica do pedido. 

É regra ditada pelo artigo 16 do Decreto Lei 58/37 
que: "recusando-se os compromitentes a outorgar a escritura Definitiva no 
aso do artigo 15, o compromissário poderá propor, para o cumprimento da 
obrigação, ação de adjudicação compulsória, que tomará o rito 
sumarásimo" 

Jurisprudêncialmente temos que: A ausência de 
interpelação., uma vez constatada, importa no reconhecimento da 
impossibilidade jurídica do pedido , não se havendo considera-la suprida 
pela citação para a ação resolutória" — STJ-48  turma, REsp 21.130.3 — rel. 
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Min Sálvio de Figueiredo, j. 11.5.93 — v.u. . No mesmo sentido: RSTJ 18/490, 
STi-RT 676/200, RJTJESI" 99/69. 

Ainda, determina o artigo 1" do Decreto Lei 745/69 : " Nos contratos a que se 
refere o artigo 22 do DL 5, de 10 de Dezembro de 199937, ainda que deles 
conste cláusula resolutiva expressa, a constituição em mora do promissário 
comprados depende de prévia int3repelação judicial, ou por intermédio do 
cartório de Registro de Títulos e Documentos, com quinze (15) dias de 
antecedência 

Assim, diante da ausência absoluta da regular e 
eficaz notificação promonitória dos Requeridos, constituindo-os em mora, é 
indubitável que a presente ação deverá ser julgada extinta sem o conhecimento 
do mérito, condenando-se, por consequência, a Autora nas cominações de 
estilo. 

Caso Vossa Excelência não entender julgar extinto o 
presente feito pelo que foi arguido preliminarmente, mesmo assim, deverá 
julgá-lo totalmente improcedente pelas razões de fato de direito que a seguir 
se expõe. 

MM. JUIZ, a bem da verdade, nunca existiu nenhum 
compromisso de venda e compra. Cumpre salientar que o imóvel em que o 
imóvel em questão tem seu preço no mercado fixado em quatro vezes o valor 
noticiado de compra. 

O que realmente existiu entre as partes foi a 
celebração de um contrato de garantia de dívida. É certo que os Requeridos 
são proprietários de uma empresa de revenda de rolamentos, mesmo ramo 
explorado pela Autora. 

Há mais de 20 (vinte) anos Autora e Requeridos 
mantém estreita relação comercial sendo que os Requeridos compram 
mercadoria da Autora para proceder a revenda. Durante todo o período acima 
as relações comerciais entre ambas se mantiveram cordiais, ou seja, os 
Requeridos sempre pagaram, rigorosamente em dia, tudo aquilo que 
adquiriam. 

Durante o ano de 2000 e 2001 a situação dos 
Requeridos, enquanto empresa, com a recessão do mercado consumidor, 
começou a se agravar, não podendo manter seus compromissos em dia, as 
dívidas foram se acumulando e o desespero se aflorando. 
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Em meados do ano de 2001 ainda remanescia uma 
dívida dos requeridos para com a Autora num importe de R$ 250.000,00 (...), 
isto considerando os juros e correções extorsivas praticadas pela autora. Nesta 
época os Requeridos já tinham pagos outros mais R$ 250.000,00, o que foi 
feito em fornecimento de mercadorias, conforme comprovam as cópias das 
notas fiscais ora anexadas. Ou seja, eram fornecidas mercadorias e, 
imediatamente, era encaminhada a duplicada devidamente quitada, sem que 
tal ocorresse, isso para, como foi dito, amortizar a dívida existente. 

A situação dos Requerido foi dificultando de tal 
maneira que não tinham como pagar o saldo da dívida, pois inadimplentes que 
estavam impedido lhes era comprar mercadoria no mercado para poder 
revendê-las e fazer capital de giro. 

A Autora, percebendo a situação desesperadora dos 
Requeridos, com estampada má-fé, usando de artimanhas e subterfúgios 
verdadeiramente condenáveis, impediram aos requeridos uma condição da 
qual não tinham condições de safarem-se. 

Diante das ameaças da Autora em requerer-lhes a 
falência, levá-los à bancarrota, os Requeridos não conseguiram suportar e 
culminaram por ceder às exigências da Autora e, para garantia da dívida até 
então existente, deram o imóvel em tela em garantia, prova disso é o 
estampado na cláusula ( do suposto Contrato particular de Compromisso de 
Venda e Compra. 

Frisa-se que mesmo após a elaboração do condenável 
" contrato" vários pagamentos foram efetuados, contudo, como foram 
efetivados em conta particular ou mesmo em espécie diretamente aos 
representantes legais da Autora, dificil se torna, nesta oportunidade fazer tal 
prova, contudo, no decorrer da instrução, as mesmas serão apresentadas o que, 
para tanto, desde logo, seja autorizado. 

Caso o" contrato" elaborado realmente revestisse de 
legalidade, desnecessário seria a existência da cláusula zr . Vê-se, com clareza, 
que a feitura do dito contrato foi tão somente para encobrir uma ilegalidade, 
com escopo de ludibriar a lei e, pior, aproveitando-se de uma situação 
desesperadora dos devedores. A bem da verdade não passou de contrato de 
mútuo, pois anteriormente já tinham elaborado outro contrato de confissão de 
dívida onde foram acrescidos juros abusivos, correção monetária e etc. 
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Como tornou-se impossível para os Requeridos 
efetivaram o pagamento da dívida até a data prevista na cláusula 4" do contrato 
firmado, ou seja até 27 de julho de 2002, os autores propuseram a presente 
ação com o objetivo de se ver adjudicado para si o bem imóvel que na verdade 
foi dado em garantia, porém nenhuma razão lhe assiste, pois inexistindo como 
inexistiu a efetiva venda bem como o efetivo pagamento não há que se falar 
em adjudicação compulsória. 

Tamanha foram as dificuldades financeiras dos 
Requeridos, num crescendo tamanho, que em data de 21 de Novembro de 
2001os mesmos foram obrigados a requerer judicialmente sua concordata 
preventiva e, após, em processo autônomo, foi requerida e decretada sua 
falência (09 de Abril de 2002) 

Tamanha é a ilicitude do contrato ora discutido, que 
o valor ali estampado como sendo o pagamento da suposta compra foi, 
habilitado nos autos da concordata. O que vale dizer que a Autora tem a 
pretensão de receber duas vezes o valor que entende ser credora. 

MM. para nortear a decreto de improcedência da 
presente ação„ pedimos vênia para transcrever" ipsis literis" o recente julgado 
em nosso Tribunal de Justiça tratando da mesma matéria: 

"COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 
— Ação ordinária intentada para compelir 
promitentes vendedores a desocupar e 
entregar o imóvel. Ação julgada procedente. 
Negócio jurídico celebrado para garantir 
contrato civil de mútuo com estipulações 
usurárias . Negocio dissimulado, realizado 
com fraude à lei, por encobrir pacto 
comissório vedado pelo artigo 765 do Código 
Civil. Nulidade do negócio jurídico que é 
apreciada apenas incidentalmente, ante a 
ausência de reconvenção para, diante da 
linha defensiva adotada, reconhecer a 
improcedÊncia da ação, que não se alicerça 
em direito subjetivo legitimamente 
constituído. Recurso parcialmente 
provido(TJSP —8 Câm. De Direito Privado — 
AC. 118.469-4/0-00 — Santo andré-SP. Rel. 
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Des. ('esar Lacerda; j. 21/5/2001; v.u.) 
(BAASP2290) 

Acordão 

     

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Apelação Cível No. 118.469-4/0-00 da 
Comarca de Santo André em que são 
apelantes L. °F. e outra, sendo apelados B. B. 
e outra: 
Acordam, em Oitava Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça do estado de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: deram 
provimento, em parte, ao recurso. V. U. , de 
conformidade com o relatório e voto do 
Relator, que integram este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 
Desembargadores Mattos Faria (Presidente) , 
sem voto) Egas Galbatti e Silvio Marques. 

São Paulo, 21 de Maio de 2001. 

Carlos Lacerda – Relator 

A respeitável sentença de fls. 82/85, cujo 
relatório se adota, julgou procedente a 
presente ação ordinária proposta por B. e 

,em face de L. °F. e M. F. A F. para 
determinar Que os demandados desocupem e 
entreguem aos demandantes o imóvel situado 
à rua na Comarca de Santo André. 

Inconformados, apelam os réus (fls. 87/92) 
pugnando pela inversão do resultado. 
Sustentam, resumidamente, que: a) o 
contrato de compra e venda do imóvel objeto 
da presente , foi celebrado como garantia de 
empréstimo de dinheiro com juros elevados; 
b) ficou pactuado que eles deveriam quitar 
seu débito até o mês de dezembro do ano de 
1996, sob pena dos autores executarem o 
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icação premonitório; d) é clara a s1mulow0 da  
venda do imóvel, sendo o contrato ilido de pleno direito; e) o valor de mercado do 

imóvel é superior ao constante do coporato,  
corroborando a tese dos repus. 

Recurso regularmente processado, 
resposta (fls. 95/98) 

É o relatório 

Respeitada a convicção do Meritíssimo 
a quo", tem-se que os elementos dos " 

~OS não deixam qualquer dúvida de 9iie 0  
contrato particular de promessa de cohipra e venda em que se funda a pretensão de4 ida  
apenas foi celebrado para garantir cfihtrato' 
civil de mútuo com estipulações usu 1.4rias.  
OU seja, negócio simulado, porque encobria um empréstimo de dinheiro com j abusivos , efetuado pelos autores aos urosréus  
sendo o imóvel dado como garatujei do 
negocio, mediante promessa verbw  

de retrovenda , quando da devoluçdo  
do empréstimo. 

O próprio autor, em seu depoimento P%001 
incumbiu-se de patentear tal real; -dade'  informando que o contrato foi realizado 

para' garantir empréstimo de dinheiro efetuado 
aos réus, tendo ficado combinado entre as Pfetes 

que caso os vendedores não pagasse,n a  
dívida até 31.12.96, o imóvel objeto d con

trato ficaria definitivamente pertencendo 
aos credores, que nessa hipotese ainda depenam  

pagar aos devedores a quantia de R$,  
5.000,00, na data da desocupação do ina6vel (fls. 49) 

contrato; c) tal fato ocorreu seis meses, 
após o prazo estipulado, sem qualquer notif . 

COM 
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CÇ`'' 
Os autores, que apenas timidamente 
refutaram a alegação de que as taxas de juros 
empregadas foram elevadíssimas, e não 
cuidaram de comprovar os percentuais 
efetivamente adotados, esclareceram que o 
empréstimo foi intermediado por um 
funcionário deles, de nome T M (fls., 36), o 
qual foi ouvido e contou que "na época 
trabalhava para os autores na área 
financeira (fls., 67), tudo a gerar maior 
convicção de que houve mera pratica de 
agiotagem, coibida pelo ordenamento 
jurídico. 

Assim, considera-se que o negocio jurídico 
aparente encobria um negocio dissimulado, 
realizado com fraude a lei, quer pelo emprego 
da taxa de juros, quer para encobrir pacto 
comissório vedado pelo artigo 765 do Código 
Civil, de tal sorte que se reveste de nítida 
nulidade o compromisso de compra e venda 
celebrado para mascarar a verdade de que o 
bem foi dado em garantia de dívida. 

Com efeito, cabe bem á hipótese expressivo 
julgado do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul,de cuja a emenda se extrai 
que: 

"A compra e venda com pacto de resgate ou 
retrovenda constitui fraude a lei, sendo nula 
se comprovado que o escopo das partes para 
alcançar os mesmos efeitos decorrentes do 
pacto comissário. 

"Utilizando-se as partes da compra e venda a 
fim de garantir divida decorre empréstimo, 
desvia-se o ato de sua finalidade normal 
instituída em lei "RT 614/179). 

1mprocede o argumento de que o negócio e 
valido porque os demandados livremente 
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contrataram o empréstimos e são pessoas 
afeitas ao negócio. O conjunto de 
circunstâncias que se extraem dos autos 
indicam que o negócio foi concluído porque 
os demandados estavam premidos por 
delicada situação financeira, necessitando 
extremamente do empréstimo, e não tinham 
condições pessoais para negociar com os 
bancos, como expressamente reconhecem os 
demandantes na réplica, aí porque os 
demandados findaram por submeter-se as 
exigências dos demandantes quanto a 
prestação da garantia do que despiram-se da 
propriedade em favor dos credores, que 
ficaram a disposição ai mais vantajosa do que 
se recebessem uma garantia real. 

Nesse diapasão, vale recordar trecho da lição 
de Alvino Lima, invocada pelo V. Acórdão 
acima apontado em sua obra Fraude no 
Direito Civil (saraiva 1965), que depois de 
advertir que em principio 'licita a compra e 
venda com pacto de resgate de compra, 
sustenta. 

"Todavia, como o negocio pode ter concluído 
em virtude do estado de necessidade do 
vendedor, daí surgindo as imposições do 
comprador com prejuízo para o primeiro, a 
compra e venda com pacto de resgate de 
retrovenda é considerada com uma certa 
confiança, de modo a envolver seus 
exercícios com cautela. 

"Desde, porem, que comprador e vendedor se 
utilizam da aludida venda com escopo de 
garantia, de sorte que, na realidade, houve 
um empréstimo representando o preço 
declarado o valor do empréstimo realizado, 
sendo a transferência da coisa um modo de 
garantir o comprador-credor, o ato se desvia 
da finalidade normal instituída em lei, para 
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assumir anormalmente a função de uma 
garantia real, não disciplinada por lei. 

"Esta anormalidade outra coisa não visa 
senão ao entregar ao credor, tal como no 
pacto comissário, a propriedade da coisa, 
cuja a transferência representa, de fato, unia 
garantia essencialmente real"( ob. 
Cit.pp.309/31 O). 

E, depois de analisar os problemas oriundos 
do estado de necessidade do devedor, 
submetido aos efeitos de exploração pelo 
credor, arremata o mestre: 

"Devemos, pois, em face ao exposto, concluir 
que a compra e venda com o pacto de resgate 
ou compra e venda constitui fraude a lei, 
sendo nula, desde que se prove 
cumpridamente que o escopo das partes teve 
em vista alcançar os mesmos efeitos 
decorrentes do pacto comissário"( ob. Cit.p. 
31). 

Conclusão que se impõe porque, afinal, "a 
perda do domínio do devedor, sob a pressão 
de suas necessidades e exploração do credor, 
reside em qualquer da hipóteses. Se nulo é o 
negocio quando estipulado o pacto 
comissário, nulo também deve ser no caso de 
compra e venda com pacto resgate ou 
retrovenda, a fim de se proteger o devedor 
contra a exploração do credor"(ob. E o p. 
cit.). 

A mesma nulidade se revela quando o 
devedor supostamente promete alienar o 
imóvel ao credor, agregando ao preço o 
principal do empréstimo mais os juros 
extorsivos, tudo mediante compromisso 
verbal, de desfazimento de contrato no ato do 
pagamento da divida, como se deu no caso 
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vertente. Em tais circunstâncias, impede 
reconhecer os demandados agirem em estado 
de necessidade, premidos pela exigências dos 
credores que buscaram garantias que 
encobrissem operação de agiotagem. 

Como não houve reconvenção, não é possível 
desde logo decretar-se a nulidade do contrato 
e respectivo registro junto ao folio predial. 
Mas, ante e linha defensiva adotado, não 
podia deixar tecer todas as considerações 
acima, apenas para o fim de fundamentar a 
improcedência da ação, que se alicerça em 
direito subjetivo legitimamente constituído e 
não merece o beneplácito do Poder 
Judiciário. 

Gs>r 

Diante do exposto, da-se provimento ao apelo 
dos réus, para afim de julgar improcedente a 
ação, invertendo-se a responsabilidade pelo 
ônus do sucumbimento. 

São Paulo, 07 de maio de 2001 

César Lacerda 

Relator 

Assim, face ao exposto e o mais que 
certamente será aflorado à luz ela questão por este DD. Magistrado aguarda-se, 
serenamente, pela improced ricia da presente ação com a consequente 
condenação da Autora nas corr linações de estilo. 

Termos em que, 

P. e E. 
Deferimento 

São Paulo, 17 de Abril de 2003 

..,. ,. .. .. .. . ..... _ 
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Assim, evidenciado que ficou que o contrato 
que ora se discute foi elaborado única e tão somente face ao estado de 
desespero dos Requeridos, por seu estado de necessidade, tendo o imóvel sido 
dado, verdadeiramente como garantia de uma divida que já onde estava 
embutido juros escorchantes, correção estratoférica, ainda, outras dívidas de 
contratos anteriores, indiscutível tratar-se de pacto comissório, inegável que 
dito contrato deve ser considerado nulo, que é o que se requer e aguardam os 
Requeridos. 

Provará o alegado por todos os meios de 
provas admitidos em direito, sem exceção, em especial o depoimentos 
pessoais dos representantes legais da autora, sob pena de confesso, das 
testemunhas abaixo arroladas, perícia contábil e demais provas que se fizerem 
necessários. 

Face ao exposto e o mais que certamente será 
aflorado à luz da questão por este DD. Magistrado espera-se, serenamente, 
pela improcedência da presente ação com a consequente condenação da 
Autora nas cominações de estilo. 

Requer seja concedido o prazo de 24 horas 
para ajuntada das custa da C.P.A. 

Termos em que, 
P. e E. 
Deferimento 

São Paulo, 17 de Abril de 2003 

VALDIR LEI IE BITENCOURTE 
Advogado-OAB.60.318/SP. 

• 	 WILSON ROBERTO GOMES 
Advogado — OAB. 1344-AC 

ROL DE TESTEMUNHAS 

Fortunato Bongiovani 

Alfredo Jesus Filho 

Rorst Rodolfo Doei 
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EXMO. CR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 	VARA CÍVEL DA CAPITAL 	SP. 

COMERCIAL  E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS  

SÃO  PAULO  LTDA., firma estabelecida neste CApital à Al. Barão de / 

Limeira, n 9  855 - Campos Clfseos -, inscrita no CGC/MF. sob n 9  .-/ 

51.7E7.820/0001-44 e com InsariçAn Estedual n 9  110.200.5E9, por -/ 

Seu advogado e bastante procurador que esta subscrevo, vem, respei 

tosements, à presença ce V.Exa. requerer a Inale° de seL credito / 

no valor oe Cr$ 171.2emn (cento e setenta e um nu, duzentos e / 

oitenta cruzeiros), que ora habilito, nos autos da CONCORDATA  re-/ 

querida pela firma PERSICO pizAmIGLIn  qualificada nos autos 

do processo supra nencionado, cujo l'eito tranite por este DD. Jul 

zn e F. Certério, declarando, pnra tanto, o que segue: 

1)- A CREDORA 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROAA-/ 

MENTOS SÃO PAULO LTDA., estabelecida nesta Capital à Al. Barão de 

Limiera, n 9  855, inscrita no cnimr. sob n 9  51.767.820/0001-44 e / 

com Inscrição Estadual n 9  110.236.589. 

2)- O CRDITO  

Cr$ 171.280,00 (cento e setenta e 

um (Til, duzentos s oitenta cruzeiros) 

3)- A ORIGEn 

TRIPLICATA n 9  49.971, vencida em / 

10.10.90, no valor de Cr$ 43.090,00 (...), referente a Nota Fiscal 

n 9  49.971 emitida cm 24.09.90; 

TRIPLICATA n 9  50.033, \h-moída em / 

23.1G.30, no valor dq 55.3G0,00 L-oferunte a Nota Fiscal 

n 9  50.038 emitida Offl 12.a1.30; 

CPRHF/ 
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TRIPLICATA n 9  50.078, vencida em / 

28.10.90, no valor da Cr$ 42.870,00 (...), referente a Nota Fiscal 

n 9  50.078 emitida em 24.09.90; 

TRIPLICATA n 9  50.119, a vencer em 

30.10.90, no valod de Cr$ 17.420,00 (—), refente a Nota Fiscal / 

n 9  50.119 emitida em 26.09.90; 

TRIPLICAWA n 9  50.186, a vencer em 

04.11.90, no valor de Cr$ 12.100,00 (...), referente a Nota Fiscal 

n 9  50.186 emitida em 01.10.90; 

4)- A CLASSIFICAÇÃO  

Crédito guirografário; 

5)- O ENDEREÇO  

O advogado, subscritor da presente 

tem escritério situado ã Rua Joaquim de Oliveira Freitas, n 9  1343 - 

-A - sala 04 - Vila Mangalot - Pirituba -Capital - Fone: 834.1197; 

Isto Posto, e, apresentando a presente 

declaração em duas vias de igual teor e forma, juntamente com os 

documentos comprobatOrios do crédito. ouvindo-se o Sr. COmissério 

nomeado e dadas as informações necessárias pela Concordatária, re-

quer a acolhida da mesma e a consequente HABILITAÇÃO DO CRÉDITO / 

declarado. 

Termos em que, 

P. J. e 

deferimento 

São Paulo, 26 de 0utub
/'
ro90 

/  

P.P. VALDIR 	E;I-"r W EWC4TE I .- 

Advogado -.OAB. n 9  60.318-SP. .- 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

coNCL cepgRiausÃo 

G63 
.çà 

e 

Aos 30 de maio de 2005 faço esteçauttssichirlasets C(a) MM. kgk(a) 
expedi o0-.caL~ 3.-141NRrÉ 01P 4' ioth 'z'esel~.RTE 

SP k 30. 0 %,.sei5 dat. 
Eu, 	escr., digitei 

Proc.000.01.306514-9 (2377) 

Oficie-se como requer o síndico às fls. 

661V0 . 

SP. data supra. 

  

DATA 

  

Em 33 	de 

 

de 2005 

       

recebi estes autos em cartório. 

Eu, escrevente digitei. 

50.18.025 

fls. 725



• CERTIDÃO.  

: 2 ; 1 	 ,Certifico te- dou .fé: que' 
expedi oficio,.conforme . cpia que segue. 

SP. 30.05.05. 	• , s 
• Eu,W

,
. escr., digitei 
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Proc. 000.01.306514-9  

çltork 	~8' 
011-1°;gr. 

( ofV1' DESIGNAÇÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

Fica designado o dia 11 de julho de 2005, às 13:30 horas, 

para os fins do artigo 118 da Lei 	Falências. 

São Paulo, 30.05.2005.- Eu, 	 subscrevi. 

CERTIDÃO MM 2005' 

  

Certifico e dou fé que expedi edital, bem como ofícios 

para as Fazendas Públicas e INSS, conforme cópias que 

seguem. 

São Paulo, 31.05.2005.- Eu, 	 subscrevi. 

0 * 

c\ 
() 	

I  1000 

Tiotét.ti:,;„ 

50.18.025 
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PODER JUDICIÁRIO c 	 '! • 
• et' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PA Per" 	• 

'  " 	ef 	- rfr rpm-  `.  

EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS ARRECADADOS E 
AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 51.767.820/0001-44 - 
ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 (2377) 

A DRA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUÍZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 21a VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAI, na forma 
da Lei, etc... 

FAZ SABER  que, nos 
autos da Falência supra, foi determinada a venda por 
proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote com 98 mancais 
para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas para 
rolamento, diversos tamanhos e modelos; 02 armários de aço 
com 4 gavetas cada, com diversas pastas de documento; 04 
escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02 
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 
monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01 aspirador de pó 
Eletrolux, em mal estado; 01 almário de aço 04 gavetinhas 
com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com 
pedestal; 03 calculadora de mesa; 01 relógio de ponto marca 
Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho 
industrial, diversas marcas e modelos; 18 anéis para 
rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 03 
caderias; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, tudo avaliado no valor de R$ 6.345,00 (em 
março/2005), conforme laudo de avaliação de fls. 623/625 
dos autos, na forma do disposto no art. 118 da Lei de 
Falências, sendo que os interessados na aquisição dos 
referidos bens, poderão fazer suas propostas de compra, em 
envelopes lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. 
Escrivã. Designo o dia 11 de julho de 2005, às 13:30 horas, 
para a abertura de envelopes, contendo proposta de compra 
acompanhada de depósito judicial correspondente à caução de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo certo 
que o referido valor será atualizado de acordo com o índice 
oficial utilizado correspondente ao mês da realização da 
venda, ou seja, julho/2005. E para que produza os seus 
jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente edital, 
que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e 
afixado no lugar de costume, na forma da Lei. 
São Paulo, 30.05.2005. 

50.18.025 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA ClVEL DE SÃO 
PAULO 

Processo n°. 000.01.306514-9 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., e tendo em vista a informação prestada pelo falido às 
fls.643, de que a Massa detêm um crédito habilitado na falência de 
PERSICO PIZAMIGLIO S/A, requerer se digna determinar a expedição de 
ofício à E. 22' Vara deste foro, com a finalidaae se verificar a veracidade a 
respeito da existência do crédito. 

Termos em que, j. esta aos autos. 
Pede Deferimento 

São Paulo, 30 de Maio de 2.005 

CAE-"" j ;  ERTO ..ASSEB 
O 	P 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO 'CAPITAL 
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E-DITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS 
ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 
51.767.820/0001-44 - ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 
(2377). A DRA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUIZA 
DE DIREITO AUXILIAR DA 21 VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER que, nos autos da Falência supra, foi determi-
nada a venda por proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote 
com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e tama-
nhos; 20 buchas para rolamento, diversos tamanhos e 
modelos; 02 armários de aço com 4 gavetas cada, com 
diversas pastas de documento; 04 escrivaninhas, sendo que 
duas estão desmontadas; 02 impressoras Epson LQ 1070; 02 
CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 
01 aspirador de pó Eletrolux, em mal estado; 01 armário de 
aço 04 gavetinhas com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 
01 ventilador com pedestal; 03 calculadora de mesa; 01 
relógio de ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 
rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 18 
anéis para rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 
03 caderias; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, tudo avaliado no valor de R$ 6.345,00 (em 
março/2005), conforme laudo de avaliação de fls. 623/625 dos 
autos, na forma do disposto no art. 118 da Lei de Falências, 
sendo que os interessados na aquisição dos referidos bens, 
poderão fazer suas propostas de compra, em envelopes 
lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. Escrivã. 

Designo o dia 11 de julho de 2005, às 13:30 horas, para a 
abertura de envelopes, contendo proposta de compra acompa-
nhada de depósito judicial correspondente à caução de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo certo que o 
referido valor será atualizado de acordo com o índice oficial 
utilizado correspondente ao mês da realização da venda ou 
seja, julho/2005. E para que produza os seus jurídicos efeitos 
de direito, é expedido o presente edital, que será publicado 
pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar de cos-
tume, na forma da Lei. São Paulo, 30.05.2005. 
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EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS 
ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 
51.767.820/0001-44 - ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 
(2377) 

A ORA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUÍZA DE 
DIREITO AUXILIAR DA 21' VARA CIVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL na forma da Lei, etc.. 

FAZ SABER que, nos autos da Falência supra, foi determi-
nada a venda por proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote 
com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e tama-
nhos; 20 buchas para rolamento, diversos tamanhos e 
modelos; 02 armários de aço com 4 gavetas cada, com 
diversas pastas de documento; 04 escrivaninhas, sendo que 
duas estão desmontadas; 02 impressoras Epson LQ 1070; 02 
CPUs; 08 teclados; 01 monitor, 02 estabilizadores de tensão; 
01 aspirador de pó Eletrolux, em mal estado; 01 armário de 
aço 04 gavetinhas com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 
01 ventilador com pedestal; 03 calculadora de mesa; 01 

¡ relógio de ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 
1 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 18 
1 anéis para rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 

03 caderias; 01 caixa contendo cabos para coinputador, bens 
estes encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, tudo avaliado no valor de RS 6.345,00 (em 
março/2005), conforme laudo de avaliação de fls. 623/625 dos 
autos, na forma do disposto no art. 118 da lei de Falências, 
sendo que os interessados na aquisição dos referidos bens, 
poderão fazer suas propostas de compra, em envelopes 
lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. Escrivã. 
Designo o dia 11 de julho de 2005, às 13:30 horas, para a 
abertura de envelopes, contendo proposta de compra acompa-
nhada de depósito judicial correspondente à caução de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo certo que o 
referido valor será atualizado de acordo com o índice oficial 
utilizado correspondente ao mês da realização da venda, ou 
seja, julho/2005. E para que produza os seus jurídicos efeitos 
de direito, é expedido o presente edital, que será publicado 
pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar de costume, 

.12aloan4 da lei.,54.2.449. 	 

utaRTIDA0 
:edifico  

ie fls. 	foi publicado 	no. Diário Oficia. 

Ia justiça de 	 

às pási. 

::) referidJ é c:1 (:0..1,» e dou fé. 
kr. rn 	de 	0  G  	de Gç 

..... 	 - 	
E. scr sub,:r 

fls. 732



COML IMPORTAD ROLAMENTOS S PAULO LT -MF 
Dt.Dist.: 31/01/2003 V.RIcada: 1.578,48 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

1 1.250-197-0 
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OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO IV 
(ob 

Processo n 2  SUPRA (favor mencionar este n 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao processo de Falência n2  000.0Á ..WG.251`-{  

São Paulo, 	 t303  

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos 
autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

LÚCIA HELENA ITOCCHI not2iCtifD';'4 

Ju!zd d6; Malta 

Juiz de Direito 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da  c2( e  Vara Cível da 
Comarca abx (a-Ip;-rAL use 

(0F2-VC.) 

COPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

• 

fls. 733



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

•,•••••• 	X 	' 	 • 	: -  
EXPEDIDOR: 	1.1,.„. ,,..,.. 	 ,' ,-- -,  

REMETE: c2 	-) 
(OBJETO) EU') Ap.so,cno, X Á.263 ,1.a 9Q, 

_ • 	1 

DESTINATÁRIO 

aÁ 2 \Ickm ,. C,(Y2 ,  Jc.Ce-w~co. ota Cc-Lpi,"-tg 	_Sf 

GRUPO 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

RECEBIMENTO 

/ 	/ ASSINATURA OU CARIMBO 
50.11 

fls. 734



COML IMPORTAD ROLAMENTOS S PAULO LT -MF 
Dt.Dist.: 31/07/2003 	.Alcada: 1.516,82 

1111 I 1111 II III 
PODER JUDICIÁRIO 11 _ 263 - 900-2 

São Paulo 

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS  
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO IV IV 

Processo n2  SUPRA (favor mencionar este ri 2  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao processo de Falência n2  000.0.300514 -ti  

São Paulo, 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos 
autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

LÚCIA HEISMA COCCHI FAOCHES'i 
..1v!xd cha nIretto 

Juiz de Direito 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) 
Juiz(a) de Direito da 	Vara Cível da 
Comarca ok,e,. Co.vrekt ise 

(0F2-VC.) 
	

LC) 

cJ 

o, 

LO 

COPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

fls. 735



COMERCIAL E IMP ROLAMENTOS SÃO PAULO LTD 
M.Dist.: 18/10/2002 	.Alcada: 1.483)80 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 00.974_242-0 

 

1 1 

 

II 

  

     

OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS' 
RUA VERGUEIRO, 857 - LIBERDADE - SÃO PAULO 

PROCESSAMENTO II 

Ofício n2  Li 	LB/DAE 
Processo n2  S PRA (favor mencionar este n9  na resposta) 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Referente ao processo de Falência n 2  000. o4'5 (") 65 À  LÍ ." 

São Paulo, 

010 

• Excelentíssimo(a) Senhor(a): 
f',73 

g 
Pelo presente e atendendo ao que foi requerido nos @ 

• autos da ação de EXECUÇA0 FISCAL, processo em epígrafe, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, informo a Vossa Excelência a existência 
da execução em epígrafe para os fins de direito. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada "5  
estima e distinta consideração. 

, RODRIGO GALVÃO ME 
Juiz de Direito 

Ao Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) , 
Juiz(a) de Direito da 	- Vara Mel da 
Comarca da Capital - SP 
Pça. João Mendes, sn9  

(0F2-VC.) 

' 	CÓPIA EXTRA1DA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

fls. 736



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIDOR: 

REMETE 	' -.

, 

(OBJETO) 	A:A.À-4_ 	,(.11-T[v-)e--)—  

DESTINATÁRIO
/ . ("):4 GRUPO 

ENDEREÇO - r c 
e"" -"_ ,. 	 .7 

"-) À yvtei.) 	,s / 	'ri - 
CIDADE: 	o e- 

/ 	

,

5•';)e" 	'1A-Le" 
ESTADO: 
Sr 

RECEBIMENTO 

/ 	/ ASSINATURA OU CARIMBO 
50.11.001 

fls. 737
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofíc • " 

EXPEDIDOR:  

REMETE: - 	-.• 
(OBJETO) 	e. 1,061.  

..-- 	- 	.--, 

DESTINATÁRIO 	. -6,- 	..- zi--)  2_, z.„, . Á,.--4_, 	..., 
°te, 

,GRUPO 

ENDEREÇO: r 	--_- 
'.yt..7 -ctf=f )  --1.--(-- ; ii- ,, ; ;!_e,-„, -5 / -y-1 
., 

CIDADE: 0 	,-) 	 ,,,., 	 , 

	

/"...„.ot:,' 	-1./f.t.4...)i.e .  
ESTADO: 
5 P 

RECEBIMENTO 

/ 	/ ASSINATURA OU CARIMBO 
50.11.001 

fls. 739
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Aproveito a opo de para apresentar os meus 

CHAMORRO BERTE 

JUIZA E DIREI 

CARieflok, 3 - 	*w+- 
Mrée" 

	

''"• ,P0 • 	• 
Nrootey. 

(MU L PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21 Vara Cível 

21 0  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s°, 9° andar, salas 923/925, Centro - CEP: 01501-90 

3242.0400 - Ramal 1414. 

PAULO 

b'r 2._. 
0, São Paulo - SP. Fone: 

São Paulo, 30/05/2005 

21 °  OFICIO CIVEL 

Proc. N°  000.01.306514-9 (2377) 

OFICIO N. °  161/F/2005 

Exmo. Juiz. 

Pelo presente, expedido nos autos da FALÊNCI4 de 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - CGC 61.767.820/0001-44, te4io a 

honra de informar a Vossa Excelência que em 02.10.2003 foi decretada a falênc; da 

empresa Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo, sendo nomeado síndico daiivo 

o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP 845.235, com escritório na rua Anita GaribA jldi, 

29, 3° andar, fone: 3107.1127, São Paulo-SP. Sendo porém referida empresa credor da 

empresa Maco S.A. - Máquinas de Malharia, cuja falência tramita junto a essa E.Vara, 

solicito a anotação do nome do síndico para que o mesmo receba as futuras publicações 

e ainda qualquer intimação para recebimento de valores em nome da empresa falida 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. - Massa Falida. Solicito ainda 

informações acerca do atual andamento da Falência da empresa Maco S.A. - Máquinas de 

Malharia e da habilitação de crédito interposta por Comercial e Importadora de 

Rolamentos São Paulo Ltda., enviando as cópias necess ias. 

protestos de elevada consideração. 

Certifico e dou fé que é autêntica a assinatura da Dra. CLAUDIA MARIA CHAMORRO 
REBERTE, MM. Juiza de Direito Auxiliar em Exericio da 21' Vara Cível Centra/. Em 
30 de maio de 2005. I 

ELISETE DE S. sTEINDoRFER 
ESCRIVÃ-DIRETpRA 

AO EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

4' VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROPOLIS - RJ 

RUA DO IMPERADOR, 971 

CEP: 25.620-003 

PETROPOLIS - RJ. 

50.18.025 

fls. 741



c oPIA.DOcARTORI0  
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO c,rAtiite ç;14;:vo:;(7j:. "'-' 
- 	f5". ■ • 	- 

".• 	 $ 	- 

Comarca de são Paulo - Foro Central Cível '- 
Juízo de Direito da 21' Vara Cível  

21 °  Ofício Cível 
Praça João Mendes, s°, 9° andar, salas 923/925, Centro - CEP: 01501- 
900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 30/05/2005 

OFICIO N° 162/F/2005. 

Processo n°  000.01.306514-9 (2377) 

Ação: FALÊNCIA. 

Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA 

FALIDA. - CNPJ 51.767.820/0001-44 

Senhor Procurador, 

Em face do disposto no art. 31 da Lei 

n° 6830/80, tenho a honra de comunicar a V. Exa. que a pedido 

do Síndico, com anuência da Promotoria de Justiça de 

Falências, foi deferida a venda dos bens da Massa Falida de 

COMERCIAI E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CGC 

51.767.820/0001-44 por propostas, nos termos do art. 118 da 

Lei de Falências, designada para o dia 11 de julho de 2005, 

às 13:30 horas. 

Aproveito 	a 	oportunidade 	para 

apresentar 	os meus 	protestos 	de 	elevada 	estima 	e 

consideração. 

! 
àek 

ELISETE STEINDORFER 
i 

ESCRIVÃ DIRETORA 

1 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DO 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS 

R. CEL. XAVIER DE TOLEDO, 280 7 °  ANDAR. 

CAPITAL 

50.18.025 

fls. 742
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Comarca de são Paulo - Foro Central C1vell0" 
Juízo de Direito da 21a Vara Cível 0,_0 1011 ,11. 5" 	V.1\ 

21° Ofício Cível  
João Mendes, s°, 9° andar, salas 923/925, Centro -P=501- 

São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo,30/05/2005 

OFICIO N°  163/F/2005. 

Processo n°  000.01.306514-9 (2377) 

Ação: FALÊNCIA. • 	Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA. 

CNPJ 51.767.820/0001-44 

Prezado Senhor, 

Em face do disposto no art. 31 da Lei n° 

6830/80, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a pedido dO 

Sr. Síndico e com a anuência do Dr. Promotor de Justiça de Falências, 

foi deferida a venda dos bens da massa falida de COMERCIAL E 

IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CGC 51.767.820/0001-44, nos 

termos do art. 118 da Lei de Falências, designando-se o dia 11 de julho 

• 	de 2005, às 13:30 horas, para a entrega das referidas propostas. 
Apresento a Vossa Senhoria protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

\,5 
ELI SETE STE/NDORFER 

ESCRIVÃ DIRETORA 

Ii  

AO 

ILMO. SR . DOUTOR PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL 

AV PRESTES MAIA, 733 

CAPITAL 

50.18.025 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃ9A-PA£1 
PODER JUDICIÁRIO 	1.&d4 itv 

Praça 
900, 

fls. 743



Comarca de são Paulo - Foro Central Cível 
Juízo de Direito da 21a Vara Cível 

21 0  Ofício Cível 
Praça João Mendes, s°, 9 0  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 01501- 
900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

• obk•tm. - 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

P411441. 	 ' 
" 	 • 

01,41Rni.i410 ' 

Cag-i rra 

»f ;: C 0 _a J. 0 

PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo,30/05/2005 

OFICIO N °  164/F/2005. 

Processo n° 000.01.306514-9 (2377) 

Ação: FALÊNCIA. 

Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA 

FALIDA. - cNPJ 51.767.820/0001 - 44 

Senhor Procurador, 

Em face do disposto no art. 31 da Lei 

n° 6830/80, tenho a honra de comunicar a V. Exa. que a pedido 

do Síndico, com anuência da Promotoria de Justiça de g 

Falências, foi deferida a venda dos bens da Massa Falida de 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CGC 

51.767.820/0001-44, por propostas, nos termos do art. 118 da 

Lei de Falências, designada para o dia 11 de julho de 2005, 

às 13:30 horas. 

Aproveito 	a 	oportunidade 	para 

apresentar 	os meus 	protestos 	de 	elevada 	estima 	e 

consideração. 

S'SX 
ELI SETE STEINDORFER 

ESCRIVÃ DIRETORA 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DA 

FAZENDA MUNICIPAL 

R. Maria Paula, 136, 11° andar 

Capital 	
50.18.025 

fls. 744



•^1 1./0  

t s'  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOIPPPAUg9 1,./ 

roi 1 (404 °."4  
JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO Comarca de são Paulo - Foro Central Cível 
Juízo de Direito da 21 Vara Cível 

21 0  Ofício Cível 
Praça João Mendes, s ° , 9 °  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 01501- 

900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

PODER JUDICIÁRIO 

' N 	T 

São Paulo, 30/05/2005 

OFICIO N°  165/F/2005. 

Processo n° 000.01.306514-9 (2377) 

Ação: FALÊNCIA. 

Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA. 

CNPJ 51.767.820/0001-44 

Prezado Senhor, 

Em face do disposto no art. 31 da Lei n °  

6830/80, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a pedido do 

Sr. Síndico e com a anuência do Dr. Promotor de Justiça de Falências, 

foi deferida a venda dos bens da massa falida de COMERCIAI E 

IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - CGC 51.767.820/0001-44, nos 

termos do art. 118 da Lei de Falências, designando-se o dia 11 de julho 

de 2005, às 13:30 horas, para a entrega das referidas propostas. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

, 

ELISETE STEINDORFER 

ESCRIVÃ DIRETORA 

AO 

EXMO. SR . DOUTOR PROCURADOR DA 

FAZENDA ESTADUAL 

PATEO DO COLÉGIO, S/N ° 10  ANDAR 

CAPITAL 

ej 

50.18.025 

fls. 745



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que 
expedi oficio à 22a Vara Cível Central, 
conforme solicitado às fls. 667. 

SP. 07.06.05. 
Eu, t 	e cr., digitei 

a 

50.18.019 

fls. 746



Praça João Mendes, s O ,  90 

JUIZA DE DIREITO 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

	
CarliSac Gik -: 2", . 9 	vo' 

Fëiiufn jr,!!ik.;  

Gw.wo,,,t 16 
S 

L  

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
	

Oft, tni kAiwyw 

Juizo de Direito da 21^ Vara Cível 
21° Oficio Cível 

andar, salas 923/925, Centro - CEP: 01501-900, São Paulo - SP. Fone: 
3242.0400 - Ramal 1414. 

• 

CD 

São Pa4..t1Lo, Ciá: 06/2pds 

21 °  OFICIO CIVEL 

Proc. N° 000.01.306514-9 (2377) 

OFICIO N.° 177/F/2005 

Exmo. Juiz. 

Pelo presente, expedido nos autos da FALÊNCIA de 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - CGC 61.767.820/0001-44, tenho a 

honra de informar a Vossa Excelência que em 02.10.2003 foi decretada a falência da 

empresa Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo, sendo nomeado síndico dativo 

o Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB - OAB/SP 845.235, com escritório na rua Anita Garibaldi, 

29, 3 0  andar, fone: 3107.1127, São Paulo-SP. Sendo porém, a falida supra, credora da 

empresa PERSICO PIZAMIGLIO S/A (processo n° 000.90.723608-9), cuja falência tramita 

junto a essa E.Vara, solicito a anotação do nome do síndico para que o mesmo receba as 

futuras publicações e ainda qualquer intimação para recebimento de valores em nome da 

empresa falida Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. - Massa Falida. 

Solicito ainda informações acerca do atual andamento da Falência da empresa Persico 

Pizamiglio S.A. e a respeito de eventual habilitação de crédito interposta por 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., enviando as cópias necessárias. 
/ Aproveito a oportunidade para apresentar os meus 

2005 
• 

.- 

0110 	protestos de elevada consideração. 

Certifico e dou fé que é autêntica a assinatura da Dra. CLAUDIA MARIA CHAMORRO 
REBERTE, MM. Juiza de Direito Auxilia .  E"'cio da 21 Vara Civel Central. Em 
30 de maio de 2005. 

ELISETE DE S. STEINDORFER 
ESCRIVÃ-DIRETORA 

AO EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

22 4  VARA CÍVEL CENTRAL 

MESMA 

50.18.019 

fls. 747
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA FISCAL 

PF-11 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL. 

INQUÉRITO JUDICIAL FALIMENTAR 

PROCESSO : 000.01.306514-9 

REQUERIDA: COML IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 
LTDA. 

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, por sua Procuradora que esta subscreve, vem à presença de V. Exa. 
informar os débitos de responsabilidade da falida e inscritos na divida ativa, 
conforme relação em anexo. 

Esclarecemos, 	ainda, 	que 	estamos 
providenciando cópias das respectivas Certidões de Divida Ativa perante os 
setores competentes, as quais serão encaminhadas oportunamente. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2005. 

Ana aula de ousa Lima 
Procuradora do Estado 
OAB/SP 100.095 

fls. 749



DPHA.03.2.1 
77MARCELOC 	CONTA 

SECRETARIA DA FAZENDA - C.A.T. / CINEF 	 08/06/05 
FISCAL DA DIVIDA ATIVA - DEBITOS ORIGINAIS 	14:34:31 

INSOIRICA0 	ESTADUAL : 	110236569 
NUM.DIVIDA / ETIQUETA : 	 (OPC) I 
PENDENTE 	(S/N) 	DIVIDAS/ETIQUETAS SELECIONADAS 	 
PERIODO 	(mm/AA) SELECIONE COM 'X' E TECLE <PF6> 
IMPRESSA° 

1 - SINTETICO CONSULTA TODAS AS DIVIDAS 
2 - ANALITICO 112.075.730 534 	16/11/01 
N 	NAO IMPRIMIR 112.110.970 534 	17/12/01 

42.010828.98.00.2 04/04/02 
112.379.960 534 	15/07/02 
112.411.206 534 	15/08/02 
112.423.134 534 	16/09/02 
112.467.976 534 	16/12/02 
112.501.970 534 	15/01/03 

01 	/ 	02 SEGUE 

Enter-PF1---PF2---PF3---PF4---PF5---PF6---PF7---PF8---PF9---PF10--PF11--PF12--- 
CONT 	 ESC 	 SELEC « 	FIE HELP PRINT 	FIM 

OPCAO: 

.iaj%yk, CkÁ). 	 e 3 

of,  

fls. 750



DPHA.03.2.1 
77MARCELOC 

INS,ZRICAO 
NUM.DIVIDA 
PENDENTE 
PERIODO 
IMPRESSA° 

1 

SECRETARIA DA FAZENDA - C.A.T. 
CONTA FISCAL DA DIVIDA ATIVA - DEBITOS 

ESTADUAL 	: 	110236569 
/ ETIQUETA : 	 ( o Pc) 

/ CINEF 
ORIGINAIS 

1 
SELECIONADAS 	 
E TECLE <PF6> 

DIVIDAS 

08/06/05 
14:34:31 

(S/N) 
(MM/AA) 

- SINTETICO 

	DIVIDAS/ETIQUETAS 
SELECIONE COM 'X 

CONSULTA TODAS AS 
2 - ANALITICO 112.535.173 534 17/02/03 
N - NAO IMPRIMIR 112.594.203 534 15/04/03 

112.639.002 534 15/05/03 
112.639.011 534 15/05/03 
112.721.525 534 15/07/03 
112.749.119 534 15/09/03 
413.035.530 534 16/08/04 
113.163.660 534 17/01/05 

02 	/ 	02 FIM DE PESQUISA 

Enter-PF1---PF2---PF3---PF4---PF5---PF6---PF7---PF8---PF9---PF10--PF11--PF12 ---  
CONT 	 ESC 	 SELEC « 	FIN HELP PRINT 	FIM 

OPCAO: 

• 

fls. 751



DPHA.03.2.1 	 SECRETARIA DA FAZENDA - C.A.T. / CINEF 	 13/06/05 
770LIRQUEI 	CONTA FISCAL DA DIVIDA ATIVA - DEBITOS ORIGINAIS 	14:49:06 

INS.CRICAO ESTADUAL 	: 110236569 
I NUM.DIVIDA / ETIQUETA •  	(OPC) 1 
+ 	 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 	 + DO 

NUM 
SIT 

TOT 
TOT 
SAL 

COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SAO PAULO LT 
RUA GOALTER uE AZEVEDO 	00141 	V PORTUGAL 
02.918-060 - SAO PAULO 
C.G.C. 	51767820/0001-44 	FALIDO 	 02/10/03 
ESTAB.ATIVOS 	O 	 DATA ABERTURA 	18/12/79 
DRT C-II 	IF 41 PF 410 	ULT.MODIF. O 	21/10/04 
DATAS DE FECHAMENTO: 
CADASTRO 	07/06/05 	GIA 07/06/05 	GR 24/05/05 

REGIME RAM 	09/94 	 C.N.A.E. 5153-5/03 06/00 
RAD 	02/94 	 C.A.E. 58.314 	03/99 

DEB 	 RAM-NORMAL 08/93 	 C.A.E. 50.314 	12/79 	SA 
+- 	+ 	 + 	+ 

Enter-PF1---PF2---PF3---PF4---PF5---PF6---PF7---PF8---PF9---PF10--PF11--PF12--- 
CONT 	 ESC 	 FIN 	HELP PRINT 	FIM 

• 	 OPCAO: 

1 

85 

fls. 752



DPHA.03.2.1 	 SECRETARIA DA FAZENDA - C.A.T. / CINEF 	 13/06/05 
770LIRQUEI 	CONTA FISCAL DA DIVIDA ATIVA - DEBITOS ORIGINAIS 	14:49:06 

iNSCRICAO 
NUM.DIVIDA 
PENDENTE 
PERIODO 
IMPRESSAO 

1 

ESTADUAL 	: 110236569 
/ ETIQUETA : 	 (OPC) 	I 

o 

E TECLE <PF6> 

DIVIDAS 

(S/N) 	: 	 
(MM/AA) 

- SINTETICO 

+ 	DIVIDAS/ETIQUETAS SELECIONADAS 	 
SELECIONE COM 'X' 

CONSULTA TODAS AS 
2 - ANALITICO 112.075.730 534 16/11/01 
N - NAO IMPRIMIR 112.110.970 534 17/12/01 

42.010828.98.00.2 04/04/02 
112.379.960 534 15/07/02 
112.411.206 534 15/08/02 
112.423.134 534 16/09/02 
112.467.976 534 16/12/02 
112.501.970 534 15/01/03 

01 / 02 	 SEGUE 

Enter-PF1---PF2---PF3---PF4---PF5---PF6---PF7---PF8---PF9---PF10--PF11--PF12--- 
CONT 	 ESC 	 SELEC « 	FIN HELP PRINT 	FIM 

OPCAO: 

O - C* 

u 

O 00 'r 

fls. 753



DPHA.03.2.1 	 SECRETARIA DA FAZENDA - C.A.T. / CINEF 	 13/06/05 

770LIRQUEI 	CONTA FISCAL DA DIVIDA ATIVA - DEBITOS ORIGINAIS 	14:49:06 

INSCRICAO 
NUM.DIVIDA 
RENDENTE 
PERIODO 
IMPRESSAO 

1 

ESTADUAL 	: 	110236569 
/ ETIQUETA : 	 (OPC) I 

SELECIONADAS 	 
E TECLE <PF6> 

DIVIDAS 

(S/N) 	: 	+ 	 
(MM/AA) 

- SINTETICO 

DIVIDAS/ETIQUETAS 
SELECIONE COM 'X' 

CONSULTA TODAS AS 
2 - ANALITICO 112.535.173 534 17/02/03 

N - NAO IMPRIMIR 112.594.203 534 15/04/03 
112.639.002 534 15/05/03 
112.639.011 534 15/05/03 
112.721.525 534 15/07/03 
112.749.119 534 15/09/03 
413.035.530 534 16/08/04 
113.163.660 534 17/01/05 

02 / 02 	 FIM DE PESQUISA 

(09:ç 

Enter-PF1---PF2---PF3---PF4---PF5---PF6---PF7---PF8---PF9---PF10--PF11 - -PF12 ---  

CONT 	 ESC 	 SELEC « 	FIN HELP PRINT 	FIM 

• 	 OPCAO: 

fls. 754



DPHA.07.3.2-C 
	

DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 06/01 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.075.730 
DEBITO 
547,85 

547,85 
230,64 

77,84 
856,33 

DWI999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= • 

• 

fls. 755



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 07/01 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.110.970 
DEBITO 
633,62 

633,62 
258,39 

89,20 
981,21 

DWI999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

e 

• 

fls. 756



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 

PRODESP - FAZENDA 
DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 01/02 02/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.379.960 
DEBITO 

30.979,76 

30.979,76 
9.774,10 

4.075,38 
44.829,24 

oirI999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 757



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 04/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.411.206 
DEBITO 

10.499,59 

10.499,59 
3.090,02 

1.358,96 
14.948,57 

DWI999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

010 

• 

fls. 758



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 03/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.423.134 
DEBITO 

5.895,25 

5.895,25 
1.734,97 

763,02 
8.393,24 

oiiI999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 759



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 07/02 08/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.467.976 
DEBITO 

14.770,83 

14.770,83 
3.655,38 

1.842,62 
20.268,83 

.1999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 760



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 09/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.501.970 
DEBITO 

3.961,76 

3.961,76 
875,15 

483,69 
5.320,60 

4111999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 761



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 10/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.535.173 
DEBITO 

6.597,92 

6.597,92 
1.355,87 

795,37 
8.749,16 

4111999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 762



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 11/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.594.203 
DEBITO 
474,01 

474,01 
89,16 

56,31 
619,48 

• 999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 763



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 05/02 06/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOs 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.639.002 
DEBITO 

25.769,50 

25.769,50 
7.005,98 

3.277,54 
36.053,02 

11999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO 

• 

fls. 764



DPHA.07.3.2-C 
	

DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP- FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 12/02 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.639.011 
DEBITO 

1.036,38 

1.036,38 
174,52 

121,09 
1.331,99 

• 1999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 765



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 01/03 02/03 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDA0 NUMERO 112.721.525 
DEBITO 

8.491,36 

8.491,36 
1.141,53 

963,28 
10.596,17 

• 1999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 766



DPHA.07.3.2-C 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 	PRODESP-FAZENDA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 	DATA 10/06/2005 

DEBITO ATUALIZADO EM 02/10/03 

INSCRICAO ESTADUAL 000.110.236.569 
RECEITAS 	 COD 

ICMS 	 03/03 04/03 

COR MONETARIA ICMS 
RECEITA CORRIGIDA 	 078 
JUROS DE MORA ICMS 
MULTA DE MORA 
HON. ADVOCATICIOS 10% 
TOTAL 

CERTIDAO NUMERO 112.749.119 
DEBITO 

22.338,91 

22.338,91 
2.215,69 

2.455,46 
27.010,06 

• 1999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ.= 

• 

fls. 767



PRODESP- FAZENDA 
DATA 10/06/2005 

DPHA.07.3.2-A 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 

DATA DA CERTIDAO / SUBSTITUICAO / 
ANISTIA/03:PARC.UNICA=> 
CERTIDAO NUMERO OPC => 413035530 

SALDO DO PARCELAMENTO => 

INSCRICAO ESTADUAL OPC => 

160804 

000110236569 

RES EXCESSO:SIM/NAO 	=> REGIME:RAM/RAM-ST/RES => RAM 
COD. DE RECOLHIMENTO => CAE / CNAE .> 51535 

LEILAO: 	(5/N) 	=> MUNICIPIO => 100 

MULTA: 	(S/N) 	 => N HON. ADVOCATICIOS => 10 % 

DATA BASE P/CALC. OPC=> 021003 VALOR RECOLHIDO 	(OPC) => 

DATA 9.DIA OPC 
(INICIO CORRECAO) 

DATA CAE OPC 
(INICIO ACRESCIMO) 

REFER 	DEBITO 

1 0900 338.50 
2 1000 539,32 
3 1100 524,31 
4 1200 557.48 
5 0101 532,48 

6 0201 473.70 

AM1189 - DATA CERTIDAO MAIOR QUE DATA BASE PARA CALCULO' 
11,999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ. 

• 

fls. 768



DPHA.07.3.2-A 	DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA - A VISTA 
AJUIZADO DECLARADO, PME E OUTROS 

PRODESP - FAZENDA 
DATA 10/06/2005 

DATA DA CERTIDAO / SUBSTITUICAO / SALDO DO PARCELAMENTO => 170105 

ANISTIA/03:PARC.UNICA=> 
CERTIDAO NUMERO 	OPC => 113163660 INSCRICAO ESTADUAL OPC => 000110236569 

RES EXCESSO:SIM/NAO 	=> REGIME:RAM/RAM-ST/RES => RAM 

COD. DE RECOLHIMENTO => CAE / CNAE => 51535 

LEILAO: 	(S/N) 	=> MUNICIPIO => 100 

MULTA: 	(S/N) 	 => N HON. ADVOCATICIOS => 10 % 

DATA BASE P/CALC. OPC=> 021003 VALOR RECOLHIDO 	(OPC) => 

 

REFER 	DEBITO 	 DATA 9.DIA OPC 
(INICIO CORRECAO) 

DATA CAE OPC 
(INICIO ACRESCIMO) 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

0503 	361_,86 
0603 	415,09 

 

"1189 - DATA CERTIDAO MAIOR QUE DATA BASE PARA CALCULO' 
1111,1999 - TECLE ENTER PARA CONTINUAR OU CLEAR PARA RETORNAR OPCAO SEQ. 

• 

fls. 769
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Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 07 de 2005. 

ena Rodriguez e Rodriguez Brangati 
PROCURADORA 

OAB/SP N°71.548 
Matricula INSS n° 0934812 

Mari 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2P 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL 

Falência 
Processo n° 000.01.306514-9 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, por sua procuradora infra-assinada, nos autos da 
FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENNTOS SÃO PAULO, vem, respeitosamente, informar a Vossa 
Excelência que está diligenciando através de seu órgão fiscalizador no 
sentido de apurar o montante do débito da Falida para com a Previdência 
Social, cujo resultado será levado de imediato ao conhecimento desse MM. 
Juízo. 

RUA CEL. XAVIER DE TOLEDO, 280, CAPITAL/5P — TEL: 3214-7851 

fls. 771
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Proc. 000.01.306514-9 (2377)  

DESIGNACÃO  

Fica designado o dia 8 de setembro de 2005, às 13:30 

horas, para os fins do artigo 118 a Lei de Falências. 

São Paulo, 25.7.2005.- Eu,  	 subscrevi. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi edital, conforme cópias que 

seguem. 

São Paulo, 25.7.2005.- Eu, 	 subscrevi. 

• 

50.18.019 
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EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS ARRECADADOS E 
AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 51.767.820/0001-44 - 
ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS.- PROC.Ng 000.01.306514-9 (2377) 

A DRA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUíZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 21A VARA CíVEL DA COMARCA DA CAPITAL, na forma 
da Lei, etc... 

FAZ SABE Rque, nos 
autos da Falência supra, foi determinada a venda por 
proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote com 98 mancais 
para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas para 
rolamento, diversos tamanhos e modelos; 02 armários de aço 
com 4 gavetas cada, com diversas pastas de documento; 04 
escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02 
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 
monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01 aspirador de pó 
Eletrolux, em mal estado; 01 armário de aço 04 gavetinhas 
com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com 
pedestal; 03 calculadora de mesa; 01 relógio de ponto marca 
Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho 
industrial, diversas marcas e modelos; 18 anéis para 
rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 03 
caderias; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, tudo avaliado no valor de R$ 6.345,00 (em 
março/2005), conforme laudo de avaliação de fls. 623/625 
dos autos, na forma do disposto no art. 118 da Lei de 
Falências, sendo que os interessados na aquisição dos 
referidos bens, poderão fazer suas propostas de compra, em 
envelopes lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. 
Escrivã. Designo o dia 08 de setembro de 2005, às 13:30 
horas, para a abertura de envelopes, contendo proposta de 
compra acompanhada de depósito judicial correspondente à 
caução de 20% (vinte por cento) sobre o valor do lance. 
Sendo certo que o referido valor será atualizado de acordo 
com o índice oficial utilizado correspondente ao mês da 
realização da venda, ou seja, setembro/2005. E para que 
produza os seus jurídicos efeitos de direito, é expedido o 
presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial 
do Estado e afixado no lugar de costume, na forma da Lei. 
São Paulo, 25.5.2005. 

fls. 777



R F 

• 

• 

fls. 778



EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS 
ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 
51.767.820/0001-44 - ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 
(2377). A DRA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUÍZA 
DE DIREITO AUXILIAR DA 21° VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL na forma da Lei, etc.. 

FAZ SABER que, nos autos da Falência supra, foi determi-
nada a venda por proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote 
com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e tama-
nhos; 20 buchas para rolamento, diversos tamanhos e 
modelos; 02 armários de aço com 4 gavetas cada, com 
diversas pastas de documento; 04 escrivaninhas, sendo que 
duas estão desmontadas; 02 impressoras Epson LQ 1070; 02 
CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 
01 aspirador de pó Eletroln em mal estado; 01 armário de 
aço 04 gavetinhas com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 
01 ventilador com pedestal; 03 calculadora de mesa; 01. 
relógio de ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 
rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 18 
anéis para rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 
03 caderias; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes encontrados na Rua Goalter- de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, tudo avaliado no valor de RS 6.345,00 (em 

• março/2005), conforme laudo de avaliação de fls. 623/625 dos 
autos, na forma do disposto no art. 118 da Lei de Falências, 
sendo que os interessados na aquisição dos referidos bens, 
poderão fazer suas propostas de compra, em envelopes 
lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. Escrivã. 
Designo o dia 08 de setembro de 2005, às 13:30 horas, para a 
abertura de envelopes, contendo proposta de compra acompa-
nhada de depósito judicial correspondente à caução de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo certo que o 
referido valor será atualizado de acordo com o índice oficial 
utilizado correspondente ao mês da realização da venda, ou 
seja, setembro/2005. E para que produza os seus jurídicos 
efeitos de direito, é expedido o presente edital, que será publi-
cado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar de 
costume, na forma da Lei. São Paulo. 25.5.2005. 

• 
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I
ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA. - CGC 

51.767.82010001 -44  - ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 

t (2377). A ORA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUIZA 
' DE DIREITO AUXILIAR DA 21 VARA CIVEL DA COMARCA DA 

• CAPITAL na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER que, nos autos da Falência supra, foi determi-

nada a venda por proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote 
com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e tama-
nhos; 20 buchas para rolamento, diversos tamanhos e modelos; 
02 armários de aço com 4 gavetas cada, com diversas pastas de 
documento; 04 escrivaninhas, sendo que duas estão desmon-
tadas; 02 impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 
monitor, 02 estabilizadores de tensão; 01 aspirador de pó Ele-
trolux, em mal estado; 01 armário de aço 04 gavetinhas com ' 
fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com : 
pedestal; 03 calculadora de mesa; 01 relógio de ponto marca . 

j Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho indus-
i trial, diversas marcas e modelos; 18 anéis para rolamento; 01 I 

estante de ferro com seis prateleiras; 03 caderias; 01 caixa con-
tendo cabos para computador, bens estes encontrados na Rua j 
Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, nesta capital, tudo avaliado 
no valor de R$ 6.345,00 (em março/2005), conforme laudo de 
avaliação de fls. 6231625 dos autos, na forma do disposto no, 
art. 118 da Lei de Falências, sendo que os interessados na aqui-1 
sição dos referidos bens, poderão fazer suas propostas de 
compra, em envelopes lacrados, os quais deverão ser entregues 
à Sra. Escrivã. Designo o dia 08 de setembro de 2005, às 1330 

ç horas, para a abertura de envelopes, contendo proposta de 
compra acompanhada de depósito judicial correspondente à 
caução de 20% (vinte por cento) sobre o valor do lance. Se ndoj  
certo que o referido valor será atualizado de acordo com o 

t. índice oficial utilizado correspondente ao mês da realização da 

rd
enda, ou seja, setembro/2005. E para que produza (Is seus jurí-
icos efeitos de direito, é expedido o presente edital, que será 

publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar de 
~e, na forma da Lei. São .12005. __,,,,......, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 
V VARA CIVEL DA COMARCA DE PETROPOLI S — RJ 

SECRETARIA DA 4a VARA CÍVEL 
SETOR DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

PETRÓPOLIS, RJ, 20 de julho de 2005 

OFICIO N° 749/2005 

SENHOR JUIZ 
	 ; 

Em resposta ao Oficio n °  161/F/2005, comun co a Vossa 
Excelência que não consta, nesta Vara, nenhum rocesso de 
Falência da empresa NACO S.A. - MAQUINAS DE M4HARIA. Há, 
sim, um processo da falida - COMERCIAL E IMP ADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. em face da NACO, mas já se 
encontra arquivado. 

No ensejo, renovo meus protestos de estima e apreço. 

CLÁUDIO 	BRAGA DELL'ORTO 
Juiz/de Direito 

Ao 
Exmo Sr. Juiz de Direito da 21 Vara Civel 
Praça João Mendes, s/n ° , 9 °  andar, salas 923/925 
Centro - São Paulo - SP 
Cep: 01501-900 
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Ó
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Comarca de São Paulo - Foro Central Chiei 

Juízo de Direito da 33a Vara Chiei - 33 0  Ofício Cível 
Pça João Mendes Junior s/no, 11 0  andar - salas 1122/1124, Centro - CEP 01.501-900, Fone: 

3242-0400 R1400, São Paulo-SP 

São Paulo, 25 de agosto de 2005 

OFICIO n.o 953/05 - shexec 

PROCESSO n.o 000.02.171630-7 

Execução de Titulo Extrajudicial 	 P2.-1  
Requerente: Banco Nossa Caixa S/A 

Requerida: Francisca Celia de Araujo Silva e outros 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial 

em epígrafe e, a fim de instruir vossos autos da falência n.° 000.01.306514-9, venho 

INFORMAR Vossa Excelência que esta execução foi extinta em relação à Comercial Importadora 

de Rolamentos São Paulo Ltda., conforme segue extrato. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

J2IL 
Lues Mareo,Gatbetti 

/Juizele Direito 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito 

21a Vara Cível Central 

São Paulo/ SP 

50.18.02 
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PODER JUDICIÁRIO/COM.DE  S.PAULO/FORO CENTRAL CÍVEL 	 Emitido em: 25/08/2005 - 14:49 
Página: 1 de 2 EXtrato do Processo 

Execução de Titulo Extrajudicial / _ 
Distribuição: Sorteio - 27/08/2002 16:34 
33a Vara Cível 
Controle: 2002/002494 
Banco Nossa Caixa S/A 
Cláudia Nahssen de Lacerda Franze e outro 
Luis Alberto Lopes da Silva e outro 

	

08/06/2004 - 	Protocolo de Documentos Diversos 
Mandado devolvido pela oficial Davina 

	

16/06/2004 - 	Certidão 
Ciência de fls. 178/179, cert. do oficial de justiça - restou negativa. 

	

06/10/2004 - 	Protocolo de Petição 

	

25/10/2004 - 	Sent. Res.: Extinção 
Vistos, etc. HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o pedido de 
desistência formulada pelo autor (fls. 182), nos termos do artigo 267, inciso VIII do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a referida ação com relação à empresa 
executada COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA., prosseguindo-se 
quanto aos demais executados, Luis Alberto Lopes da Silva e Francisca Celia de Araújo 
Silva. Exclua o nome da executada no SAJ e na capa dos autos. Outrossim, 
manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o disposto no art. 267, parágrafo 
primeiro, do CPC. P.R.I. 

	

29/10/2004 - 	Certidão 
Certifico e dou fé que em cumprimento a r. sentença proferida as fls. 183, EXCLUI a 
empresa executada COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA. da 
ação, no SAJ e na capa dos autos. São Paulo, 29/10/2004. Eu, 	(Vera Regina 
de S. Camargo), escrevente chefe. 

	

10/11/2004 - 	Protocolo de Petição 

	

18/11/2004 - 	Despacho Proferido 
Fls. 186/187: Concedo vista dos autos fora do cartório ao exequente, por cinco dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (Com. 328/91 da 
ECGJ). Int. 

	

23/11/2004 - 	Protocolo de Petição 

	

14/12/2004 - 	Protocolo de Petição 

	

28/12/2004 - 	Despacho Proferido 
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (Com. 328/91 da 
ECGJ). Int. 

	

04/02/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

14/02/2005 - 	Despacho Proferido 
Fls. 197: Defiro o pedido de sobrestamento do feito, pelo prazo de 10 dias. Decorrido o 
prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (Com. 328/91 da ECGJ). Int. 

	

18/02/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

22/02/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

01/03/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

08/03/2005 - 	Despacho Proferido 
Fls. 205/207: Quanto ao pedido de expedição de ofício ao Bacen, expeça-se Alvará, de 
acordo com a Ordem de Serviço, n. 001/2005, de 10/01/05. A Serventia confeccionará o 
referido expediente em 15 dias em razão do acúmulo de serviço. Decorridos 15 dias, 
o(a) autor(a) deverá retirá-lo em 10 dias, comprovando a distribuição deste no órgão 
competente, nos 10 dias subsequentes, aguardando-se resposta, no mais, por 45 dias. 
Não retirado o Alvará ou, se retirado, não comprovada a distribuição em tempo hábil, 
cumpra-se o disposto no art. 267, parágrafo primeiro, do CPC. Sem prejuízo, forme-se o 
2o. volume. Int. 

	

09/03/2005 - 	Conclusos 

	

14/03/2005 - 	Confecção de Expedientes 
aguardando a confecção de alvará ao Bacen 

	

16/03/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

18/03/2005 - 	Protocolo de Oficio 

000.02.171630-7 

Reqte : 
Advogados : 

Reqdos : 
Movimentações : 

SAJ/PG 	 SOFTPLAN 
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PODER JUDICIÁRIO/COM.DE  S.PAULO/FORO CENTRAL CÍVEL 	 Emitido em: 25/08/2005 - 14:49 
Extrato do Processo 	 Página: 2 de 2 

	

23/03/2005 - 	Confecção de Expedientes 	

.\ Alvará expedido. 

	

29/03/2005 - 	Aguardando Providências do Autor 
Retirada do oficio expedido. 

	

01/04/2005 - 	Certidão 
Ciência de fls. fls. 213/216 , oficio do Detran (dados cadastrais), fls. 218/219, oficio da 
IIRG. 

	

28/04/2005 - 	Despacho Proferido 
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o disposto no art. 267, parágrafo 
primeiro, do CPC. Int. 

	

06/05/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

17/05/2005 - 	Despacho Proferido 
Fls. 222: Por primeiro, o exequente deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça, 
bem como as custas de distribuição da carta precatória, no prazo de cinco dias. Com  o 
recolhimento, desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 167/179, para a citação da 
co-executada Francisca Celia de Araujo Silva, bem como expeça-se carta Precatória 
para a citação do co-executado Luis Alberto Lopes da Silva e a penhora do veiculo 
indicado. A Serventia confeccionará a carta precatória em 15 dias em razão do acúmulo 
de serviço. Decorridos os 15 dias, o autor deverá retirar a carta precatória em 10 dias, 
comprovando sua distribuição nos 10 dias subsequentes, aguardando-se a devolução, 
no mais, por 60 dias. Decorrido o prazo sem o recolhimento, cumpra-se o disposto no 
art. 267, parágrafo primeiro, do CPC. Int. 

	

24/05/2005- 	Mandado Emitido 
Conferência - 24/05/2005 

	

30/05/2005 - 	Aguardando Documentos 
conferência de expediente 30/05/2005 

	

02/06/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

03/06/2005 - 	Aguardando Manifestação do Autor 
aguardando manifestação do autor 

	

03/06/2005 - 	Aguardando Manifestação do Autor 
aguardando manifestação do autor 

	

16/06/2005 - 	Confecção de Expedientes 
040124495 

	

20/06/2005 - 	Mandado Emitido 
Carga Mandado 20/06/2005 

	

21/06/2005 - 	Certidão 
Deverá a autora retirar a carta precatória expedida, bem como recolher mais uma 
diligência para cumprimento do mandado expedido. 

	

25/07/2005 - 	Protocolo de Documentos Diversos 
Mandado devolvido pelo Oficial Amauri. 

	

28/07/2005 - 	Certidão 
Ciência de fls. 244 certidão do Oficial de Justiça citou a co-executada, porem não 
efetuou a penhora., 

	

29/07/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

05/08/2005 - 	Despacho Proferido 
Fls. 246: Oficie-se ao Juizo da 21a. Vara Cível, comunicando a extinção desta ação 
com relação à Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. (fls. 183). No 
mais, deverá o exequente retirar a carta precatória expedida para a Comarca de São 
Bernardo do Campo, para a citação do co-executado Luis Alberto Lopes, no prazo de 
cinco dias, bem como comprovar a distribuição da deprecata, nos cinco dias 
subsequentes. Int. 

	

10/08/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

23/08/2005 - 	Protocolo de Petição 

	

24/08/2005 - 	Juntada de Petição 

	

24/08/2005 - 	Juntada de Petição 

	

Local Físico : 24/08/2005 - 	Serviço de Máquina 

SAJ/PG 
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frkj  
Proc. 000.01.306514-9 (2377)  

DESIGNAÇÃO 

Fica designado o dia 27 de outubro de 

2005, às 13:30 horas, para os fins do artigo 118 da 

Lei de Falências. 

São Paulo, 19.9.2005. 

Eu, 

 

subscrevi. 

   

• CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi o edital, conforme cópia 

que segue. 

São Paulo, 19.9.2005.- 

Eu, 

• 

subscrevi. 
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EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS ARRECADADOS E 
AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 51.767.820/0001-44 - ARTIGO 
118, DA LEI DE FALENCIAS. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- PROC.N° 
000.01.306514-9 (2377) 

A DRA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUIZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 21a VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, na forma da 
Lei, etc... 

FAZ SABERque,  nos 
autos da Falência supra, foi determinada a venda por proposta 
dos seguintes bens móveis: 01 Lote com 98 mancais para 
rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas para 
rolamento, diversos tamanhos e modelos; 02 armários de aço 
com 4 gavetas cada, com diversas pastas de documento; 04 
escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02 
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 
02 estabilizadores de tensão; 01 aspirador de pó Eletrolux, 
em mal estado; 01 armário de aço 04 gavetinhas com fichas; 02 
calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com pedestal; 03 
calculadora de mesa; 01 relógio de ponto marca Cimep; 22 
rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho industrial, diversas 
marcas e modelos; 18 anéis para rolamento; 01 estante de 
ferro com seis prateleiras; 03 caderias; 01 caixa contendo 
cabos para computador, bens estes encontrados na Rua Goalter 
de Azevedo, 141, Pirituba, nesta capital, tudo avaliado no 
valor de R$ 6.345,00 (em março/2005), conforme laudo de 
avaliação de fls. 623/625 dos autos, na forma do disposto no 
art. 118 da Lei de Falências, sendo que os interessados na 
aquisição dos referidos bens, poderão fazer suas propostas de 
compra, em envelopes lacrados, os quais deverão ser entregues 
à Sra. Escrivã. Designo o dia 27 de outubro de 2005, às 13:30 
horas, para a abertura de envelopes, contendo proposta de 
compra acompanhada de depósito judicial correspondente à 
caução de 20% (vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo 
certo que o referido valor será atualizado de acordo com o 
índice oficial utilizado correspondente ao mês da realização 
da venda, ou seja, outubro/2005. E para que produza os seus 
jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente edital, 
que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado 
no lugar de costume, na forma da Lei. 
São Paulo, 19.09.2005. 
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• 
São Paulo, 08 de Setembro de 2005 

Dr a 	José de 
61 700 

CPF 789156. 7 

Dra. Maria José da Silva Matos Camargo 
OAB/SP 61700 

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da Vigésima Primeira Vara 
Chiei do Foro João Mendes Junior — SP 

Processo: 000.01.306514-9 

Irusa Rolamentos Ltda, devidamente 
• qualificada, por sua advogada que adiante assina, vem, 

respeitosamente à presença de V. Exa; requerer, se digne 
determinar o desentranhamento dos documentos que 
instruíam o pedido de falência, substituindo por cópias a fim 
de proceder habilitação de crédito na massa falecida. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Rua Aldeia Vinte de Setembro, 376- Vila Gustavo - SÃO PAULO - SP - CEP;02202-000 
Tel.; 11-6981-3266 - Telefax.; 11- 6951-4220 ;;; E-mail; mjcamargo@terra.com.br  
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CORREIOçi  

Ofício — 1159/2005- GECAR/DR/SPM 
Ref.: Ofício s/n° 

São Paulo/9 de setembro de 2005. 

Ao 
Juízo de Direito da 21a Vara Cível da Comarca de São Paulo 
At. Sra. Elisete de S. Steindorfer 
Escrivã - Diretora 
Praça João Mendes, s/n.°, 90  andar, salas, 923/925 - Centro 
01501-900 São Paulo/SP. 

Assunto: Reiteração do Oficio n.° 1439/04 GECAR/DR/SPM, Processo n.° 
000.01.306514-9 - Falência 

Prezada Diretora, 

Em atenção ao Processo em epígrafe, vimos reiterar nosso pedido, no sentido de 
informar-nos o endereço da empresa falida COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO, para prosseguimento do nosso trabalho técnico e operacional. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

• PAULO ATADEUS RI EIRO DA SILVA /  
Gerente Opetacidnal de Cartas 
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EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS 
ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 
51.767.820/0001-44 - ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 
(2377). A DRA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUÍZA 
DE DIREITO AUXILIAR DA 21 VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL, FAZ SABER que, nos autos da Falência supra, foi 
determinada a venda por proposta dos seguintes bens móveis: 
01 Lote com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e 
tamanhos; 20 buchas para rolamento, diversos tamanhos e 
modelos; 02 armários de aço com 4 gavetas cada, com 
diversas pastas de documento; 04 escrivaninhas, sendo que 
duas estão desmontadas; 02 impressoras Epson LQ 1070; 02 
CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 
01 aspirador de pó Eletrolux, em mal estado; 01 armário de 
aço 04 gavetinhas com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 
01 ventilador com pedestal; 03 calculadora de mesa; 01 
relógio de ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 
rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 18 
anéis para rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 
03 caderias; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, tudo avaliado no valor de RS 6.345,00 (em 
março/2005), conforme laudo de avaliação de fls. 623/625 dos 
autos, na forma do disposto no art. 118 da Lei de Falências, 
sendo que os interessados na aquisição dos referidos bens, 
poderão fazer suas propostas de compra, em envelopes 
lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. Escrivã. 
Designo o dia 27 de outubro de 2005, às 13:30 horas, para a 
abertura de envelopes, contendo proposta de compra acompa-
nhada de depósito judicial correspondente à caução de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo certo que o 
referido valor será atualizado de acordo com o índice oficial 
utilizado correspondente ao mês da realização da venda, ou 
seja, outubro/2005. E para que produza os seus jurídicos 
efeitos de direito, é expedido o presente edital, que será publi-
cado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar de 
costume, na forma da Lei. São Paulo, 19.09.2005. 
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i
- — EDITAI:DE VENDA MEDIANTE PROPOSTADOS BENS 

ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 
51.767.820/0001-44 - ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 

1 (2377). A DRA CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, JUIZA 
DE DIREITO AUXILIAR DA 21' VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER que, nos autos da Falência supra, foi determi-
nada a venda por proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote 
com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e tama-
nhos; 20 buchas para rolamento, diversos iamanhos e 
modelos; 02 armários de aço com 4 gavetas cada, com 
diversas pastas de documento; 04 escrivaninhas, sendo que 
duas estão desmontadas; 02 impressoras Epson LQ 1070; 02 
CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 
01 aspirador de pó Eletrolux, em mal estado; 01 armário de 
aço 04 gavetinhas com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 
01 ventilador com pedestal; 03 calculadora de mesa; 01 
relógio de ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 

, rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 18 
j anéis para rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 
t 03 caderias; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
' estes encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
t  nesta capital, tudo avaliado no valor de R$ 6.345,00 (em 
, março/2005), conforme laudo de avaliação de fls. 623/625 dos 
É autos, na forma do disposto no art. 118 da Lei de Falências, 

sendo que os interessados na aquisição dos referidos bens, 
r  poderão fazer suas propostas de compra, em envelopes 
- lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. Escrivã. 

Designo o dia 27 de outubro de 2005, às 13:30 horas, para a 
abertura de envelopes, contendo proposta de compra acompa-
nhada de depósito judicial correspondente à caução de 20% 

' (vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo certo que o 
` referido valor será atualizado de acordo com o índice oficial 
1 utilizádo correspondente ao mês da realização da venda, ou 
i seja, outubro/2005. E para que produza os seus jurídicos 
: efeitos de direito, é expedido o presente edital, que será publi- 
• cado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar de 

costume, na forma da Lei. São Paulo, 19.09.2005. 
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CONCLUSÃO 

• 

Aos 27 de setembro de 2005 faço estes autos conclusos a MM. Juíza 
Dra. CLAUDIA  MARIA CHAMORRO RE BE RTE 

Eu, 	  Escr. dat. 

Proc.000.01.306514-9 (2377) 

Fls. 	721: 	Defiro, 	providenciando 	o 

interessado as cópias necessárias. 

Fls. 722: Oficie-se informando a data da 

quebra da empresa falida e que eventuais correspondências 

deverão ser enviadas para o endereço do síndico nomeado, 

responsável pela massa. 

Int. 

SP. data supra. 

Juiza de Direito 

DATA 

Era on  de_ 
de 

r 	s' s 	1/4-!ni cartói;a. 

Fu,  	..... 	
..... 	scr. z...,..SOf 

•., 

Gel 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que 
expedi ofício aos Correios, conforme 
determinação retro e cópia que segue. 

São Paulo, 30.9.05 
Eu, 	 escrevente 

digitei. 

fls. 802



., 	 PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ,- 

EXPEDIDOR: 	21a VARA CÍVEL DA CAPITAL DE S. P. 
REMETE: 
(OBJETO) 	Proc.01.306514-9 (237.4.FALÊNCIA 

i 	_ 	„ 	._ 	... 	-. D ESTI NATÁRIO : 	CORREIOS E TELEGRAPOS ' GRUPO -. 

ENDEREÇO: 	RUA MORGENTHALLER 500  

CEP.: 	05311-030 

CIDADE: 	 São Paulo ESTADO 
SP 

RECEBIMENTO 

/ 	/ 2.003 

ASSINATURA OU CARIMBO(Legive0— 
--- „ 

....—.._ 

50 .  :1 	- 
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CLAUD IA Cfl4QRO REEEREE 

Juíza/de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de são Paulo - toro Central Cível 
Juízo de Direito da 21 a  Vara Cível 

21 °  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s°, 9 0  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 03/10/2005 

Oficio n' 306/F/2005 

Proc. n °  000.01.306514-9 (2377) 

21' Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, extraído dos autos da 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - 

MASSA FALIDA, tenho a honra de informar a Vossa Senhoria que a 

empresa supra teve sua falência decretada pelo V.Acórdão de 

2.10.2003, sendo nomeado síndico dativo o Dr. Carlos Alberto Casseb 

- OAB/SP 84.235 , com escritório na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 °  

andar, fone: 3107.1127, esclarecendo-se que eventtlais 

correspondências deverão ser encaminhadas ao endereço supra. 

Apresento a Vossa SenhíCk\protestos, de 

elevada estima e distinta consideração. 

Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. C 	IA MARIA CHAMORRO REBERTE, 
M.M. Juiza de Direito Auxiliar da 21 	Cível de São Paulo. Em 03 de 
outubro de 2005. Eu, IELISETE DE SOUZA STEINDOREER, Escrivã Diretora, 
subscrevi. 

AO 

ILMO. SR . DIRETOR DOS CORREIOS E TELEGRAFOS 

RUA MORGENTHALLER, 500 

CAPITAL 

CEP. 05311.030 

50.18.019 

fls. 804
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CORREIO( 

  

    

Ofício • 1399- GECAR/DR/SPM 
F'4ef.: Ofício n.° 3061F12005 

São Pauloride outubro de 2005. 

Excelentíssima Senhora 
Dra. Claudia Maria Chamorro Reberte 
Juíza de Direito da 21a Vara Cível da 
Comarca de São Paulo 
21° oficio Cível 
Praça João Mendes, s/n.°, 9° andar — salas 923/925 - Centro 
01501-900 — São Paulo/SP 

Assunto: Processo n.° 000.01.306514-9 (2377) - Falência 

Meritíssima Juíza, 

Em atenção ao Ofício acima referenciado, solicitamos informar-nos o 
Empresa Falida COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 
prosseguimento do nosso trabalho técnico e operacional. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos protestos 
estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

•-• Y 

P/PAULO ATAI, 	'BEIRO DA SILVA 
Geren Ope acional de Cartas 

ECT/DR/SPM 

1 

ffi 

endereço da 
LTDA., para 

de elevada 
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empresa brasileira de correios e telégrafos 

■ 

• 
EXMA. SRA. 
.DRA. CLAUDIA MARIA CHAMÔRRO IREBERTE 
JUÍZA DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DA COMARCADE SÃO 

-PAULO 
FÓRLIM JOÃO MENDES JÚNIOR, S/N°, 90 ANDAR - SALAS 
923/925 CENTRO 
CEP: 01501-900 SÃO PÁULOISP 	• 

IRpc1 	 e 

fls. 807



— USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

El Ausente 
	E-1  Endereço insuficiente 

El  Falecido 
	E-1  Não existe o número indicado 

	

Recusiado 
	

E-1  Desconhecido 

íl Mudou-se 
	

Outros ( Especificar ) 

	

DATA 	 RUBRICA DO RESPONSÁVEL 

VISTO 

,Efs'ÉNCIA OPERACIONAL DE CARTAS-DRS 
Remetente 	

 

Rua Mergenthaler, 592 ,81.-11-Pandar 	 
Endereço 
	 Pa  .CEP 053Ifn 	 

1E2 x 229 mm 

76010052-7 

fls. 808



CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que 
expedi e encaminhei ofício aos Correios, 
conforme solicitado às fls. 728. 

São Paulo, 10.11.05 
Eu, V`f. escrevente 

digitei. 

• 

fls. 809



••• 

CLAUDIA MARIA CHANORRO FtEBERT 

Juíza de Direito 

• 

COPIA DO C AIrrORIO 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 	

.2: 

• 0-0. 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21à Vara Cível 

21 2  Ofício Cível 
Praça João Mendes, s 2 , 9 2  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 10/11/2001 

Ofício n° 338/F/2005 r 

Proc. n° 000.01.306514-9 (2377) 

21° Ofício Cível 

Prezado Senhor, 	
■L;s.  

Pelo presente, extraído dos autos da FALÊNCIA déi -

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — MASSA FALIDA; 

tenho a honra de informar a Vossa Senhoria que a empresa supra teve sua falência decretada pelóL;:' 

V.Acórdão de 2.10.2003, sendo nomeado síndico dativo o Dr. Carlos Alberto Casseb — OAB/S 

84.235, com escritório na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 0  andar, fone: 3107.1127, esclarecendo-se que 

eventuais correspondências deverão ser encaminhadas ao endereço supra. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Certifico ser autêntica a 	inatura da Dra. CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, 
M.M. Juíza de Direit çi ilar da 21A.Vara Cível de São Paulo. Em 10 de 
novembro de 2005. Eu, ELISETE DE SOUZA STEINDORFER, Escrivã Diretora, 
subscrevi. 

AO 

ILMO. SR. DIRETOR DOS CORREIOS E TELEGRAFOS 

GERÊNCIA OPERACIONAL DE CARTAS — DR/SPM 

RUA MORGENTHALLER, 592, BL 99, 6° ANDAR 

CAPITAL 

CEP. 05311-900 

50.18.019 

fls. 810
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 21' VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL - 
SÃO PAULO. 

Falência 
Processo n° 000.01.306214-9 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

	

SOCIAL - INSS, por sua Procuradora infra assinada, nos autos da 
	C.; 

Falência de COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente, expor 
e requerer a Vossa Excelência o que segue: 

1 - Que é credor da importância de R$ 
324.201,47 (trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e um reais e 
quarenta e sete centavos) atualizada somente até a data da Falência, 
ocorrida em 02/10/2003, relativa a contribuições previdenciárias 
devidas pela falida e não recolhidas, conforme pedido de habilitação 
de crédito formulado em apartado. 

RUA CEL. XAVIER DE TOLEDO, 280, CAPITAL/5P - TEL: 3214-7851 	 1 

fls. 812
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• 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 

2 - Que o referido processo de habilitação de 
crédito não está julgado até a presente data. 

3 - À vista do exposto, requer a Vossa 
Excelência se digne notificar o Sr. Síndico, para que reserve a quantia 
acima referida, de acordo com o disposto no art. 130 da Lei de 
Falências, sob pena de, não o fazendo, ser pessoalmente 
responsabilizado pelo seu pagamento. 

Termos em que, 
pede deferimento 

São Paulo, 08 de novembro de 2005. 

Maria Magdale 	« riguez e Rodriguez Brangati 
PROCURADORA 

Matrícula INSS n° 0934812 
OAB/SP n° 71.548 

RUA CEL. XAVIER DE TOLEDO, 280, CAPITAL/5P TEL: 3214-7851 	 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2P VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL. 

Falência 
Processo n° 000.01.306214-9 

O INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, nos autos da FALÊNCIA de 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 
PAULO LTDA., vem, respeitosamente, requerer a Vossa 
Excelência se digne mandar incluir o nome da procuradora infra-
assinada em todas as intimações processuais que doravante venham 
a ser publicadas na imprensa. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 08 de novemb • de 2005. 

Maria Ma 	na Ro riguez e Rodriguez Brangati 
PROCURADORA 
OAB/SP N°71.548 

Matrícula INSS n°0934812 

RUA CEL. XAVIER DE TOLEDO, 280, CAPITAL/SP - TEL: 3214-7851 

fls. 814
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO 

Processo n°. 00.2001.306514-0 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA,  por seu 
SINDICO DATIVO  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência nos autos da FALÊNCIA cujo feito tramita perante essa 
E. Vara e respectivo Cartório, indicar como prepostos deste subscritor o 
Sr. JOSÉ ROMÁRIO ALVES ROCHA, brasileiro, estagiário de direito, 
inscrito na OAB/SP 146.350-E, com escritório nesta Capital na Rua Anita 
Garibaldi n° 29, 3 0  andar, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 20 de dezembro de 2.005 

çi 

CARL 	 TO CP,S 
OAB/SP . 84.235 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CIVEL DA CAPITAL 

Processo n° 000.01.306514-9 

MASSA 	FALIDA 	DE 	COMERCIAL 	E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, nos autos da sua FALÊNCIA, cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, apresentar seu RELATÓRIO, 
referente ao artigo 103 .  da Lei de Falências, consubstanciado nos fatos 
carreados no feito, como se passa a expor: 

COMERCIAL 	E 	IMPORTADORA 	DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., em 08/11/2001 ingressou com 
pedido requerendo os benefícios da concordata preventiva, juntando os 
documentos pertinentes (fls. 169/395) e entregando em cartório os seus 
livros obrigatórios, conforme disposição do art. 1(50 da Lei de Falências, 
tendo o listre Representante do Ministério Público, opinado pelo 
indeferimento do favor legal, e a conseqüente convolação em quebra (fls. 
397). 

A requerente manifestou-se às fls. 400/403, quanto 
ao parecer desfavorável do Ministério Público. 

Esse Doutro Juízo, através da r. decisão de fls. 424, 
determinou a extinção do feito, sem exame do mérito, haja vista a 
expressiva quantidade de protestos, sendo esta circusntância impeditiva 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

para o deferimento de favor legal, por desobediência ao art. 158, IV, do 
Decreto Lei n° 7661/45. 

A requerente não conformada com a r. sentença 
supra, interpôs recurso de apelação (fls. 452/460). 

O Ilustre Representante (Jo Ministério Público, 
apresentou Embargos a Declaração (às fls. 472,), haja vista a 
inobservância do disposto do artigo 162. TI da Lei de Falência, ou seja, a 
decretação da quebra da empresa requerida. c:ntendendo assim que 
houve omissão. 

O MM Juiz entendeu por Dem rejeitar os Embargos 
de Declaração opostos, consoante r. despacho de fls. 473. 

Diante da rejeição dos Embargos de Declaração, o 
Ministério Público, este apresentou suas razões do recurso de Apelação 
às fls. 475/477. 

O recurso foi devidamente processado e julgado 
pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, onde por votação 
unânime deram provimento ao recurso de Apeiacão interposto pelo 
Ministério Público, sendo determinada a decretação da falência da 
empresa requerida, fixando o termo legal • -2m 130 (sessenta) dias 
precedente ao primeiro protesto por falta de pagamento (fls. 503/507). 

Tendo em vista o teor do V. Acórdão, este 
subscritor foi nomeado como Sindico Dativo, consoante r. despacho de fls. 
528, o qual está devidamente compromissado as rls. 539. 

Urge ressaltar que a empresa falida deu início às 
suas atividades em meados 1979, tendo no quadro societário, os 
seguintes titulares; Sr. Luiz Alberto Lopes da Silva e Francisca Célia de 
Araújo Silva, consoante Ficha Cadastral de fls. 33/35. 

Prestadas as declaracóes dos sócios falidos Sr. 
Luiz Alberto Lopes da Silva (fls. 571) e Francisca Célia de Araújo Silva (fls. 
572), pertinente ao art. 34 da Lei de Falências, sendo que o Sr. Luiz 
declarou que administrava sozinho a empresa. e 35 causas determinantes 
da falência foi a alta taxa de juros, concorrência de materiais importados, 
alta do dólar e apagão. Quanto aos bens dE-1 empresa foi informado a 
localização dos mesmos no petitório de fls. :562. .:\":3[ a Francisca declarou 
que seu marido era responsável pela administraçáo da empresa falida, 

• 

• 

CÃ 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

que as causas determinantes da falência, foram os mesmo relatados pelo 
Sr. Luiz. 

Acostado Mandado Je-: ,, ,,i - cJ_Kiação devidamente 
cumprido (fls. 587/590), o qual foi diligenciado a R:la Goalter de Azevedo, 
n° 141 — Pirituba- SP. 

Apresentado laudo de avaliação dos bens 
arreacadados (fls. 623/627), totalizando o valor de R$ 6.345,00 (seis 
trezentos e quarenta e cinco reais). 

Petitário da falida irk. 	4?,). informando que é 
detentora dos seguintes créditos: R$ 14.335.52 t(uatorze mil trezentos e 
trinta e três reais e cinqüenta e dosi centavos) referente a empresa MAÇO 
S/A MÁQUINAS DE MALHARIA, e R$ 171.280.00 (cento e setanta e um 
mil duzentos e oitenta reais), pertinente a empresa devedora PERSIGO 
PIZAMIGLIO S/A., devendo salientar que este subscritor manifestou-se às 
661v0 , tomando ciência dos referidos créditos e requerendo a expedição 
de ofício para a E. 4' Vara Cível da Comarca de Petrópolis/RJ, a fim de 
informar ao referido Juízo a nomeação deste suoscritor como síndico 
dativo. 

Este subscritor, atraves , ao petitário de fls. 667, 
requereu a expedição de ofício para a E. 22' Vara Civel de São Paulo, a 
fim de informar a este D. Juízo a existência de habilitação de crédito em 
nome da falida. 

Remetidos aos autos miolo resposta da E. 4' Vara 
da Comarca de Petrópolis/ RJ, informando a - -xistencia de uma ação 
promovida pela Comercial e Importadora de Roiamentos São Paulo Ltda., 
em face da empresa Maço S/A — Maquinas dc- Malharia (fls. 710), 
salientando que o referido processo encontra-se 31- CIUIV ado. 

Diante da resposta supra, este subscritor requereu 
a manifestação dos falidos, consoante cota de fls. 711v 0 . 

É o essencial. 

A falida tem como conomin.3c.ão COMERCIAL E 

IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃOAULO LTDA,  e se faz 
representar pelo Sr. Luiz Alberto Lopes da Silva e Francisca Célia de 
Araújo Silva, consoante Ficha Cadastral de ris. 53/35. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (011)3107-1127. 	 CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  • CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 821



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

O laudo pericial --ipresentado pelo Sr. JOSÉ 
VANDERLEI MASSON DOS SANTOS, perito Ii0MGEIC10 e compromissado 
nestes autos, em atenção ao art. 103 da Lei ue Falências, mostra a 
verdadeira situação escriturai em que se apresentava a empresa. 

1) Verificou-se à NÃO ESCRITURAÇÃO DO 
LIVRO DIÁRIO no período de 19/11/1979 à 3 4i/12P999 e de 09/11/2001 
a 02/10/2003. 

Outrossim, verificou-se J:111Cla 'lure os livros diários 
de n° 01 ao 21, não foram objeto de arrecaaacac. 

Quanto aos LIVROS FISCAIS, ausente à 
escrituração à partir de 09/11/2001, e no aos ESTOQUES, 
também não foram arrecadados. 

	

Quanto ao crime 	 -Art. 188, III da Lei 
Falitária, acredita-se ter-se configurado. no -;;_-iso 

Verifica-se que os oens 	[nassa falida foram 
arrecadados, consoante auto de arrecaciacao de ris. 589/590, conquanto 
constatou-se a ausência de diversos bens relacionados no balanço 
especial de fls. 243/252. 

Portanto, entende esta smeicancia, S. M. J. que os 
sócios ora citados, incorreram nos crimes CaDitIlk:GCS no arts.188 III e VII 
da Lei de Falência. 

Art. 188 — Será punido o devedor com a mesma pena do 
artigo antecedente, quando com a falência concorrer algum 
dos seguintes fatos: 

III — desvio de bens, inclusive peia compra em nome de 
terceira pessoa, ainda que cônjuge ou parente; 

VII — omissão, na escrituração onrigatória ou não, de 
lançamento que dela devia constar, ou lançamento falso o 
diverso do que nela devia ser feito: 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Como se sabe, Nobre Julgador, o laudo do 
Sr. Perito tem força probante, até prova em contrário. Ele reveste-se de fé 
pública, visto o perito ser órgão da falência. 

Isto posto, "data venha", impõe-se a instauração de 
INQUÉRITO JUDICIAL, para a apuração de eventuais responsabilidades 
criminais dos falidos expostas neste relatório. a qual deverá ser 
regularmente intimados para, querendo, oferecer , :efesa, formando-se os 
autos do Inquérito com a primeira via deste relatório. e a outra acostando-
se ao feito falimentar, após a oitiva do Ilustre Representante do Ministério 
Público. 

Termos em que, j. aos autos 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 18 de Janeiro de 2.006 

CAAa 	S SEES 
0/. 4 84.235 
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CORREIOX 

 

  

Ofício — 1596 - GECAR/DR/SPM 
Ref.: Ofício n.° 3381F/2005 	

São Paulo, -1-5 de dezembro de 2005. 

Excelentíssima Senhora 
Dra. Claudia Maria Chamorro Reberte 
Juíza de Direito da 21a Vara Cível da 
Comarca de São Paulo 
21° ofício Cível 
Praça João Mendes, s/n.°, 9° andar — salas 923/925 - Centro 
01501-900 — São Paulo/SP 

Assunto: Processo n.° 000.01.306514-9 (2377) - Falência 

Meritíssima Juíza, 

Em atenção ao Ofício acima referenciado, solicitamos informar-nos C;endereço da 
Empresa Falida COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULÔ LTDA., para 
prosseguimento do nosso trabalho técnico e operacional. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

r PAULO ATA 
Gere 

Respeitosamente, 

•y 
RIBEIRO DA SILVA 
cional de Cartas 

/DR/SPM 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 	 k 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIDOR:  

REMETE: 
(OBJETO) 	 ‘,..) 

1 	/ 0--)6"  

DESTINATÁRIO 
rilLt:L/YJ 

- --. - r -r -  ... 	. 	..,._ 	, 

GRUPO 

ENCREÇO, 
1 i 	No 

i 	
'S -00 	-' 

CIDADE: ESÍT:A O: 
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RECEBIMENTO 

/ 	/ 

t 

''- r---  - . ASSINATURA OU CARIMBO 
50.11.001 
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CORREIO( 

Ofício — 0165/2006 - GECAR/DR/SPM 	42 
4 	 Ref.: Ofícios n.° 3061F/05; 338/F/05 e 171F/06 

São PauloC3de março de 2006. 

L
Excelentíssima Senhora 
Dra. Claudia Maria Chamorro Reberte 
Juíza de Direito da 21 Vara Cível 
Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes, s/n° 9 0  andar, salas 923/925, Centro 

Cr,  01501-900 São Paulo/SP 

Assunto: Reiteração dos Oficios n.° 1399/2005 e 1596/2005 GECAR/DR/SPM Processo n.° 
000.01.306514-9 (2377) Falência 

Meritíssima Juíza, 

r-, 

Em atenção aos Ofícios acima referenciados, vimos reiterar nosso" pedido, no 
sentido de informar-nos o endereço da empresa falida COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., visto que em resposta aos nossos ofícios em epígrafe, os 
ofícios dessa Comarca, não informou, conforme solicitado, o referido endereço. 

Salientamos que, todos os dados, tanto da Empresa Falida Quanto do Síndico — nomes e 
endereços — são imprescindíveis para o prosseguimento do nosso trabalho técnico e 
operacional. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

PAULO ATADEpSírtIB RO DA SILVA 
Gerente peracional de Cartas 

CT/DR/SPM 

—±PFAS 
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empresa brasileira de .correios e telégrafos 	CORREIO  

EXMA. SRA. 
DRA. CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE 
JUÍZA DE DIREITO DA 21a VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO 
PRAÇA JOÃO MENDES, SM°, 90  ANDAR - SALAS 923/925 
CENTRO 
CEP: 01501-900 SÃO PAULO/SP 

• 

• 

E 

• 

• 
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— USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

   

    

 

El Ausente 	= Endereço insuficiente 

I Falecido 	1=1 Não existe o numero indicado 

[---] Recusado 	f--1  Desconhecido 

(—.1  Mudou-se 	I 1 Outros ( Especificar ) 

  

  

DATA 	 RUBRICA DO RESPONSÁVEL 

  

  

VISTO 

  

      

Remetente 

Endereço 

3ERÉ.NCIA OPEUCIONAL DE CARTAS-DRISPV 
R113 Mergenthaler, 592.131-11-6° anta! 

Paillo•CEP 05311•4N 

   

162 x 229 mm 

7601P052-7 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que respondi o oficio de 
fls. 748. 

São Paulo, 10.03.2006. 
Eu, 	screvente digitei. 

• 

• 
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ORRO REBERTE CLAUD I 

iza de Direito 

COPIA DÓ CARTÓRIO 
CARTORIO DO 21 'Oficio Civot 

Fórum Jobo Mendee. Jr 
111.15E11 

 
$ STEINDOPrER 

Direlom de Diviàào 
tiL NTO .  

OkIel Muer 

Comarca de são Paulo - foro Central Cível 
Juizo de Direito da 21a Vara Cível 

21 0  Oficio Cível 
Praça João Mendes, s°, 9 0  andar, salas 923/925, Centro - CEP: 
01501-900, São Paulo - SP. Fone: 3242.0400 - Ramal 1414. 

São Paulo, 10/3/2006 

Oficio n° 50/F/2006 

Proc. n °  000.01.306514-9 (2377) 

21 °  Oficio Cível 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, extraído dos autos da 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - 

MASSA FALIDA, tenho a honra de informar a Vossa Senhoria que a empresa 

supra mantinha sua sede na Alameda Barão de Limeira, 855, Campos 

Eliseos, sendo decretada a falência pelo V.Acórdão de 2.10.2003 e 

nomeado síndico dativo o Dr. Carlos Alberto Casseb - OAB/SP 84.235, com 

escritório na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 0  andar, fone: 3107.1127, 

esclarecendo-se que eventuais correspondências deverão ser encaminhadas 

ao endereço supra. 

Apresento a Vossa S 	ria protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Certifico ser autêntica a assinatura da Ira. CLAUDIA MARIA C'*.1 ORRO REBERTE, 
M.M. Juiza de Direito A x'liar da 21a.Vara Cível de São Paulo. Em 10 de 
março de 2006. Eu, ELISETE DE SOUZA STEINDORFER, Escrivã Diretora, 
subscrevi. 

AO 

ILMO. SR . PAULO ATADETJS RIBEIRO DA SILVA 

GERENTE OPERACIONAL DE CARTAS DOS CORREIOS E TELEGRAFOS 

RUA MORGENTHALLER, 592, BL. II 6 °  ANDAR 

CEP. 05311.900 
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PROCESSO N °  000.01.306514-9 (2377) 

FALÊNCIA DE COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

CERTIFICO E DOU FÉ que atendendo ao solicitado pelo M.P. a fls. 545, 

constam os seguintes incidentes interposto até a presente data. 

000.01.306514-9/001 - HABIL.CRED. Irusa Rolamentos.- Por r.sentença, a 

habilitação foi extinta nos termos do art. 267 IV do CPC. 

000.01.306514-9/002 - MANDADO DE SEGURANÇA. - (apensado) 

000.01.306514-9/003 - IMPUG. CRED.. - OMNIPOL BRASILEIRA S.A. Do 

exposto, e com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-

Lei, declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no 

quadro geral de credores, na classificação de quirografário, em 

importância equivalente a R$ 10.834,49 (fls. 63), em favor de OMNIPOL 

BRASILEIRA S.A, com atualização monetária do vencimento e computação 

de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

000.01.306514-9/004 - Agravo de Instrumento (apensado) 

000.01.306514-9/005 - Agravo de Instrumento (apensado) 

000.01.306514-9/006 - Habi. Cred.- RENATO PRESTES Do exposto, com 

espeque no art. 92 conjugado com o art. 98 do Dec. Lei 7661/45, 

declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro 

geral de credores, na qualidade de privilegiado trabalhista, do 

habilitante, pelo valor de R$ 21.707,61 (fls. 65), em favor de RENATO 

PRESTES com atualização monetária do vencimento e computação de juros 

de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

000.01.306514-9/007 - DECL.CRED.- UNISERV FACTORING FOMENTO MERCANTIL 

Ante o exposto, julgo IMPROCENTE a pretendida habilitação. Custas na 

forma da lei. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

000.01.306514-9/008 - HAB. CRED.- BANCO NOSSA CAIXA.- (pendente de 

julgamento) 

000.01.306514-9/009 HABIL. CRED.- RETENTORES VEDABRAS. Do exposto, e 

com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro 

extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de 

fls. 834
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IND. COM . LTDA, com atualização monetária do vencimento e computação 

de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

(contr/2377) 

000.01.306514-9/010 - HABIL. CRED. - UNISERV COMERCIAL - TJ SEÇÃO DE 

DIREITO PRIVADO EM 28.02.2006. 

000.01.306514-9/011 - HABIL. CRED.- INSS. (pendente de julgamento. 

000.01.306514-9/012 - INQUERITO JUDICIAL (APENSADO) 

São Paulo, 13.03.2006.. Eu, 
	P1(114-- 	 (Claudia Regina de 

Araujo Silva), Escrevente, digitei e providenciei a impressão. 
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HAMORRO REBERTE CLAUD 

de Direito 

CONCLUSÃO  

Aos 27 de março de 2006 faço estes 

autos conclusos a MM. Juiza Dra. CLAUDIA MARIA 

CHAMORRO REBERTE. 

Eu, Escr. dat. 

• 

Processo n° 000.01.306514-6 (2377) 

Aguarde-se, o julgamento dos incidentes 

pendentes, para prosseguimento. 

Int. 

SP. Data supra. 
2.tiOt 

Em& 
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PROCESSO N° 000.01.306514-9 (2377) 

FALÊNCIA DE COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

CERTIFICO E DOU FÉ que, constam os seguintes incidentes interposto 

até a presente data. 

000.01.306514-9/001 - HABIL.CRED. Irusa Rolamentos.- Por r.sentença, 

a habilitação foi extinta nos termos do art. 267 IV do CPC. 

000.01.306514-9/002 - MANDADO DE SEGURANÇA. - (apensado) 

000.01.306514-9/003 - IMPUG. CRED.. - OMNIPOL BRASILEIRA S.A. Do 

exposto, e com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-

Lei, declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no 

quadro geral de credores, na classificação de quirografário, em 

importância equivalente a R$ 10.834,49 (fls. 63), em favor de 

OMNIPOL BRASILEIRA S.A, com atualização monetária do vencimento e 

computação de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da 

quebra. 

000.01.306514-9/004 - Agravo de Instrumento (apensado) 

000.01.306514-9/005 - Agravo de Instrumento (apensado) 

000.01.306514-9/006 - Habi. Cred.- RENATO PRESTES Do exposto, com 

espeque no art. 92 conjugado com o art. 98 do Dec. Lei 7661/45, 

declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro 

geral de credores, na qualidade de privilegiado trabalhista, do 

habilitante, pelo valor de R$ 21.707,61 (fls. 65), em favor de 

RENATO PRESTES com atualização monetária do vencimento e computação 

de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

000.01.306514-9/007 	DECL.CRED.- 	UNISERV 	FACTORING 	FOMENTO 

MERCANTIL Ante o exposto, julgo IMPROCENTE a pretendida 

habilitação. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquivem-se os 

autos. 

000.01.306514-9/008 - HAB. CRED.- BANCO NOSSA CAIXA.- (pendente de 

julgamento) 

fls. 839



000.01.306514-9/009 HABIL. CRED.- RETENTORES VEDABRAS. Do exposto, e 

com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro 

extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral 

de credores, na classificação de quirografário, em importância 

equivalente a R$ 474,04 (fls. 31), em favor de RETENTORES VEDABRAS 

IND. COM . LTDA, com atualização monetária do vencimento e computação 

de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

(contr/2377) 

000.01.306514-9/010 - HABIL. CRED. - UNISERV COMERCIAL - TJ SEÇÃO DE 

DIREITO PRIVADO EM 28.02.2006. 

000.01.306514-9/011 - HABIL. CRED.- INSS. (pendente de julgamento). 

000.01.306514-9/012 - INQUERITO JUDICIAL (APENSADO) 

000.01.306514-9/013 - HABIL. CRED. IRUSA ROLAMENTOS -(pendente de 

julgamento) 

São Paulo, 28 de junho de 2006Eu, 	 (Claudia 

Regina de Araujo Silva), Escrevente, 	igitei e providenciei 

impressão. 
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CORRE10Ç 

Ofício — 0659/2006 - GECAR/DR/SPM 
Ref.: Ofício s/n.° 	

São Paulo, `31de julho de 2006. 

Ao 
Juízo de Direito da 21a Vara Cível da Comarca de São Paulo 
At. Sra. Elisete de S. Steindorfer 
Escrivã - Diretora 
Praça João Mendes, s/n.°, 90  andar, salas, 923/925 - Centro 
01501-900 São Paulo/SP. 

Assunto: Reiteração do Oficio n.° 1439/2004 e 115912005 GECAR/DRISPM, Processo n.° 
000.01.306514-9- (2377) - Falência 

Prezada Diretora, 

Em atenção ao Processo em epígrafe, vimos reiterar nosso pedido, no sentido de 
informar-nos o endereço da empresa falida COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO, para prosseguimento do nosso trabalho técnico e operacional. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

yPAULO ATA 
Gerent  

!BEIRO DA SILVA 
acionai de Cartas 

.1 
Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana — Edifício Sede — Rua Mergenthaler, 592— São Paulo — SP — 05311-900 

fls. 842



CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que respondi o oficio de fls. 756. 
São Paulo, 7 de agosto de 2006. 
Eu 	screvente digitei. 

• 

a 
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CAIO VOO 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

21a VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
21° OFÍCIO CÍVEL DA CAPITAL 

Praça João Mendes Júnior, s/n° - São Paulo - SP. 

Oficio n °  140/F/2006 

Proc. n°  000.01.306514 - 9 (2377) 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, extraído dos autos da 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - 

MASSA FALIDA, tenho a honra de informar a Vossa Senhoria que a 

empresa supra mantinha sua sede na Alameda Barão de Limeira, 855, 
yl 

Campos Elíseos, sendo decretada a falência pelo V.Acórdão de 

2.10.2003 e nomeado síndico dativo o Dr. Carlos Alberto Casseb - 

OAB/SP 84.235, com escritório na Rua Anita Garibaldi, 29, 3° andar, 

fone: 3107.1127, esclarecendo-se que eventuais correspondências 

deverão ser encaminhadas ao endereço do síndico. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

lal% C)  CLAUDIA MAR 	g nhirruy.LORRO REBERTE 

o fte;i9L/a de Direito 

tiVu aCda Dra. CLAUDIA MARIA CHAMORRO 
Kiliar da 21'.Vara Cível de São Paulo. 

ELISETE DE SOUZA STEINDORFER, Escrivã 

AO ILMO. SR . PAULO ATADEUS RIBEIRO DA SILVA 

GERENTE OPERACIONAL DE CARTAS DOS CORREIOS E TELEGRAFOS 

RUA MORGENTHALLER, 592, 

CEP: 05311-900 

Certifico ser autêntica a anri. 
REBERTE, M.M. Juiza de Diren 
Em 7 de agosto de 2006. t 
Diretora, subscrevi. 
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PROCESSO N° 000.01.306514-9 (2377) 

FALÊNCIA DE COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

CERTIFICO E DOU FÉ que, constam os seguintes incidentes interposto 

até a presente data. 

000.01.306514-9/001 - HABIL.CRED. Irusa Rolamentos.- Por r.sentença, 

a habilitação foi extinta nos termos do art. 267 IV do CPC. 

000.01.306514-9/002 - MANDADO DE SEGURANÇA. - (apensado) 

000.01.306514-9/003 - IMPUG. CRED.. - OMNIPOL BRASILEIRA S.A.- Do 

exposto, e com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-

Lei, declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no 

quadro geral de credores, na classificação de quirografário, em 

importância equivalente a R$ 10.834,49 (fls. 63), em favor de 

OMNIPOL BRASILEIRA S.A, com atualização monetária do vencimento e 

computação de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da 

quebra. 

000.01.306514-9/004 

000.01.306514-9/005 

- Agravo de Instrumento (arquivado) 

- Agravo de Instrumento (arquivado) 

000.01.306514-9/006 - Habi. Cred.- RENATO PRESTES Do exposto, com 

espeque no art. 92 conjugado com o art. 98 do Dec. Lei 7661/45, 

declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro 

geral de credores, na qualidade de privilegiado trabalhista, do 

habilitante, pelo valor de R$ 21.707,61 (fls. 65), em favor de 

RENATO PRESTES com atualização monetária do vencimento e computação 

de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

000.01.306514-9/007 	- 	DECL.CRED.- 	UNISERV 	FACTORING 	FOMENTO 

MERCANTIL Ante o exposto, julgo IMPROCENTE a pretendida 

habilitação. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquivem-se os 

autos. 

000.01.306514-9/008 - HAB. CRED.- BANCO NOSSA CAIXA.- (pendente de 

julgamento) 

fls. 845



000.01.306514-9/009 HABIL. CRED.- RETENTORES VEDABRAS.- Do exposto, 

e com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, 

declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro 

geral de credores, na classificação de quirografário, em importância 

equivalente a R$ 474,04 (fls. 31), em favor de RETENTORES VEDABRAS 

IND. COM . LTDA, com atualização monetária do vencimento e computação 

de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

(contr/2377) 

000.01.306514-9/010 - HABIL. CRED. - UNISERV COMERCIAL - TJ SEÇÃO DE 

DIREITO PRIVADO EM 28.02.2006. 

000.01.306514-9/011 - HABIL. CRED.- INSS. (pendente de julgamento). 	1111  

000.01.306514-9/012 - INQUERITO JUDICIAL (APENSADO) 

000.01.306514-9/013 - HABIL. CRED. IRUSA ROLAMENTOS -(pendente de 

julgamento) 

São Paulo, 27 de setembro de 2006. Eu, 	 (Claudia 

Regina de Araujo Silva), Escrevente, digitei 	providenciei a 

impressão. 
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São Paulo, 22 de setembro 2006. 

L SSA CA IN 
OAB/SP 206.349 

LACERDA E FRANZE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR.-DR. JUIZ DE DIREITO DA 2P VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP. 

,0 

•••1 

4S; 

CS: 
CS. 

C.3 

eu 

• _ 

,o 

CU 
o,  

CO 
CU 

eu 

srji 

Processo n° 2001.306514-0 (2377/2001) 

BANCO NOSSA CAIXA S/A, por seu 
advogado e bastante procurador, nos autos da FALÊNCIA de 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 
LTDA, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada do incluso instrumento de substabelecimento, bem como da guia de 
custas referente a esse ato, devidamente recolhida. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. _ 

02708*la 
Rua Santa Branca, n° 96 — Bela Vista - CEP: 01331-040 - São Paulo-SP - Tel.:11-3171-3664— Fax:! 1-3171-2973 - 
E-Mail.: advogados(Rlacerdaefranze com.br  - site: www.lacen:laefranze.com.br 
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CLÃ 
OAB/S 

-SSEN DE LACERDA FRANZE 
4.517 

LikCERDA E FRANZE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SUBSTABELÉCIMENTO  

Substabeleço com reserva de -  iguais, aos advogados 
CLOVIS MONTANI MOLA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP n° 
154.776, MARCUS VINÍCIUS MOURA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/SP n° .192.279, FERNANDA NOBREGA, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP n° 225.443, PEDRO GLASS, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SP n° 227.707, LARISSA CARLIN FURLAN, brasileira, 

' 
 

solteira, advogada, inscrita na OAB/SP ri° 206.349, MARCELO SOTO BILLÓ, 
brasileiro, solteiro,' advogado, inscrito na OAB/SP n° 207.984, BEATRIZ LUIZA 
HELENE CAINELLI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP n° 
250.106, ARLETE GAMES, brasileira, separada, advogada, inscrita na OAB/SP n° 
70.543, ANDREIA APARECIDA BATISTA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, 
estagiária, inscrita na OAB/SP n° 138.785-E, ARYTHA NARDINI, brasileira, 
solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP n° 149.284-E, SILVANA OLIVEIRA 
MENDES, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP n° 152.028-E, 
DESIRÉE SIMUNAWICH, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP n° 
.145.142-E, VERA LUCIA XIMENES, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na 
OAB/SP n°152.711-E, todos com' 'escritório na Rua Santa Branca, 96, Bela Vista, 
São Paulo — SP CEP.: 01331-040, os poderes que me foram conferidos por .  

BANCO NOSSA CAIXA S/A., através do instrumento público de 
substabelecirnento lavrado no 24° Tabelião de Notas da Capital de São Paulo nó livro 
3:566 _ folhas  164***************************************************** 

São Paulo, 27 de setembro de 2006. 

Rua Santa Branca, n° 96 — Bela Vista - CEP.:01331-040 - São Paulo - S.P - Tel.: 3171-3664 — Fax: 3171-2973 
E-Mail.: advogados@lacerdaefranze.com.br  - site: www.lacerdaefranze.com.br  
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BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO Ni). : 151 	AG: 0969-5 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GARE-DR 

CODIGO DE RECEITA 304-9 

CNPJ 43073394/0001/10 
VALOR DA RECEITA 7 1 00 
JUROS DE HORA 0,00 
MULTA MORA/INFRACAO 0,00 
HONORARIOS ADVOCATICIOS 0 1 00 
VALOR TOTAL 7,00 

DATA: 27/09/2006 
	

HORA: 10:41:28 
TERMINAL: 017 
	

AUT.: 045 
CONTROLE: 001839 
	

NSU.: 000570 

Autenticacao Digital 
RE7D1JR9T DTTDMiVP 00000585 6R.00i0DV 
99AXF7KA WHNOPPR 88800LITK 558ATOA 

GARE-DR recolhido conforme Portaria CAT 98/97 
e portaria CAT 60/02,Autorizado pelo Processo 
D.A.780/97. 

i. Via 
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OBSERVAÇÕES 

Banco Nossa Caixa S/A X Comercial E Import. De Rolamentos Sao Paulo litda 
01.306514-0 21' Vara Central 
AG. 0001-9 MATRIZ 
Pasta 02708 *Ia 

21 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
02 

DATA DE 
VENCIMENTO 

• 

16/1112006 

03 
CÓDIGO DA RECEITA 

304-7 

04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL OU CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

05 
CNPJ ou CPF 

43.073.394/0001-10 

06 
INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA ou N° DA ETIQUETA 

07 
REFERÉRENCIA 

08 
N. AIM ou N. Dl ou NO PARCELAMENTO 

09 
VALOR DA RECEITA (Noripal ou Corrigida) . 

7,00 

10 

JUROS DE MORA 

11 

MUI_ i A DE MORA ou MUL IA POR INFRAÇA0 

12 
ACRÉSCIMOS FINANCEIROS 

13 
HONORÁRIOS FINANCEIROS 

14 
VALOR TOTAL 

7,00 

CONTRIBUINTE 

15  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ENDEREÇO 

16  RUA SANTA BlIANCA 	 96 

41TENTICAÇÃO MECÂNICA 

MUNICÍPIO 

SÃO PAULO 117 
TELEFONE 

20 

19 
PLACA DO VEICULO 

tket 
01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

3171-3664 
CNAE TRIBUTO/RECEITA 

taxa mandato 

GARE 
DR 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que procedi ao encerramento 

do 	/1 
 
volume dos presentes autos. 

São Paulo, 	/ 	/2004. 

Eu, 	 subscrevi. 

fls. 852
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PODER JUDICIÁRIO 

4 

■C‘ 

jV 

4 JUÍZO DE DiRE 

CARTÓRIO DO 

os

01  
NP 

3 

teNC 

SC), 

■ rv 

S. 

0*,  

ç' 	Em 

autuo -  neste Ofício 

Grupo: 
Ação: ir-Fal.ãpcia 

Valor da Causa: RS10.M,ÇO 

Data Distribuição 	: 091i 1/2001 Herr::: 02:3 
Data Redistribuição : 211/2001 Hor=;: 1C•34, 
Data Alteração : 30/11/2005 1-ic-i?:ec.:12 
Tipo de Distribuk‘ao Livre 

RTE: BANCO NOSSA CAIXA e ouiro(s; 

RDO: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAIVIEN -!--.3 Sig) PAiit .0 

LTDA 

Vara Cível 2 . Fórum Central rjkiie?João IVI: ,nós:s júr:ilor 

0a0(o5  5 4t- 5) 3. Leo '  .  Ç.  ,Q(,_, (:) e  

Processo: 583.00.2001.3065 14-6/000000-000  

41.1111i 1" 111 11 i;11 111 '110 11 1111 111 r 11111 : ,i , „ 	',h 	i 	lin I , 	i 	.1 	li 	i' 	',11.;' 	;' 

	 de 	de 	9—  

Q-S ")   

N° DE ORDEM: 21..2001/0C2377 

que segue(m) e lavro este t mo. 

Eu, 	 

REG. SOB nQ O{ 	(z3 -)) 

LIVRO ns)  	- Fls.  	  

•) 	
(.4  :"  

9 

imanam 	
"14 

1111111 III 1111111 liii 1111111111 
144744252 

0613 202200041494 
JM-3 Va a das Falencias 
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e' 
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fls. 	 

Em 28 de 

Eu, 

de 2006 

Escr., subscrevi 

■it, 

CERTIDÃO 

4k. 

Certifico e dou fé que, 	em 

cumprimento ao Cap. II, Seção III, 

Item 47, 47.1 e 47.2, das Normas de 

Serviço da Egrégia Corregedoria Geral 

da Justiça e Ordem de Serviço n° 

01/91 dp,  15/07/91, procedi a abertura 

do volume destes, a partir de 
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Já.' VARA 
15.' 

w`LAC11N) 
Locer,b, Dl:* IA" 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de São Paulo — Foro Central Cível 

Juizo de Direito da 15." Vara Cível 
15.° Oficio Cível 

Lfl 

Processo n°000.02.171637-7 
Oficio n° 359/2006-Execução/ scp 

ffi 

São Paulo, 10 de novembro 0. 2006. 

Pelo presente expedido nos autos da ação EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL que BANCO NOSSA CAIXA S/A move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 
LTDA- MASSA FALIDA e outros, solicito a Vossa Excelência a fineza de que, 
seja encaminhado a este Juizo certidão de objeto e pé da Falência de Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo- Ltda. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência 	protestos de 
consideração. 

DAISEJARD -NOWEIRA JACOT 
Juíza de Direito 

A(o) limo(a) Sr(a) Dr(a). 
Juiz(a) de Direito da 2Ia Vara Civel da Capital. 

fls. 856
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi e 
encaminhei ofício à 15' Vara Chiei Central, conforme 
solicitado às fls. 766. 

São Paulo, 28 de novembro de 2006. 
Eu,escrevente digitei. 

, 

da 

e 
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CÓPIA  DO CARTUIÕ 

;r72 

g PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

(\../t) 	

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FóRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

Cr 	 21° VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
21° OFÍCIO WEL DA CAPITAL 

Praça João Mendes Júnior, s/n° - sala 9121916 

São Paulo, 6 de dezembro de 2006. 

OFICIO N° 223/F/2006. 

Ação: FALÊNCIA 

Falida: COMERCIAL IMPORTDORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — MASSA FALIDA. 

Processo n° 000.01.306514-6 (2377) 

MM. Juiz. 

Pelo presente e em atenção ao vosso 

oficio 359/2006-execução/scp (proc. 000.02.171637-7), tenho a honra de 

encaminhar a Vossa Excelência certidão de objeto e pé referente a falência 

supra. 

Aproveito a oportunidade para apresentar 

os meus protestos de elevada consideração. 

41691  
CLAUDIA MARIA CHA9 REBERTE 

ligtr
Juiza de  

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do(a) Dr(a) CLAUDIA MARIA CHAMORRO 	yé,MM(a) Juiz(a) de Direito da 21°. Vara 
Cível da Comarca de São Paulo-SP.São Paulo, 6 de dezembro de 2006. 

ELISETE DE SOUZA S 	•ORFER 
Escrivã D• • 

41 
A 15° VARA CÍVEL CENTRAL 

NESTA 
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PROCESSO N° 000.01.306514-9 (2377) 

FALÊNCIA DE COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

CERTIFICO E DOU FÉ que, constam os seguintes incidentes interposto 

até a presente data. 

000.01.306514-9/001 - HABIL.CRED. Irusa Rolamentos.- Por r.sentença, 

a habilitação foi extinta nos termos do art. 267 IV do CPC. 

000.01.306514-9/002 - MANDADO DE SEGURANÇA. - (apensado) 

000.01.306514-9/003 - IMPUG. CRED.. - OMNIPOL BRASILEIRA S.A. Do 

exposto, e com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-

Lei, declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no 

quadro geral de credores, na classificação de quirografário, em 

importância equivalente a R$ 10.834,49 (fls. 63), em favor de 

OMNIPOL BRASILEIRA S.A, com atualização monetária do vencimento e 

computação de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da 

quebra. 

000.01.306514-9/004 - Agravo de Instrumento (arquivado) 

000.01.306514-9/005 - Agravo de Instrumento (arquivado) 

000.01.306514-9/006 - Habi. Cred.- RENATO PRESTES Do exposto, com 

espeque no art. 92 conjugado com o art. 98 do Dec. Lei 7661/45, 

declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro 

geral de credores, na qualidade de privilegiado trabalhista, do 

habilitante, pelo valor de R$ 21.707,61 (fls. 65), em favor de 

RENATO PRESTES com atualização monetária do vencimento e computação 

de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

000.01.306514-9/007 	- 	DECL.CRED.- 	UNISERV 	FACTORING 	FOMENTO 

MERCANTIL Ante o exposto, julgo IMPROCENTE a pretendida 

habilitação. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquivem-se os 

autos. 

000.01.306514-9/008 - HAB. CRED.- BANCO NOSSA CAIXA.- (pendente de 

julgamento) 
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000.01.306514-9/009 HABIL. CRED.- RETENTORES VEDABRAS. Do exposto, e 

com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro 

extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral 

de credores, na classificação de quirografário, em importância 

equivalente a R$ 474,04 (fls. 31), em favor de RETENTORES VEDABRAS 

IND. COM . LTDA, com atualização monetária do vencimento e computação 

de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra. 

(contr/2377) 

000.01.306514-9/010 - HABIL. CRED. - UNISERV COMERCIAL - TJ SEÇÃO DE 

DIREITO PRIVADO EM 28.02.2006. 

000.01.306514-9/011 - HABIL. CRED.- INSS. "Do exposto, com espeque 

no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro extinto o 

incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de 

credores, na classificação de privilegiado geral, em importância 

equivalente a R$ 307.458,24 (fls. 111), em favor de INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS, com atualização monetária do 

vencimento e computação de juros de mora de 6% ao ano até a data da 

decretação da quebra..-.-Recebo os presentes embargos, eis que 

tempestivos e, no mais, observo que merecem integral acolhida. Com  

efeito, por um lapso, consignou-se, no dispositivo da sentença que, 

sobre o valor do crédito, deveriam incidir juros de mora até a data 

da quebra, no entanto, como bem observado pelo embargante, no valor 

do crédito acolhido já haviam sido aplicados os juros devidos, de 

sorte que a manutenção da determinação exarada no dispositivo da 

sentença configura indevido bis in idem. Por tais fundamentos, 

ACOLHO os presentes embargos, para declarar o dispositivo da 

sentença de fls. 117/118, que passará a conter seu dispositivo assim 

redigido: "Do exposto, com espeque no art. 92 conjugado com o art. 

98 do Decreto-lei 7661/45, declaro extinto o incidente mediante a 

inclusão do crédito no quadro geral de credores, na classificação de 

privilegiado geral, em importância equivalente a R$ 307.458,24 (fls. 

11), em favor de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com 

atualização monetária do vencimento. Mantenho, no mais, a sentença 

tal como lançada. Retifique-se o registro." 

000.01.306514-9/012 - INQUERITO JUDICIAL (APENSADO) 

000.01.306514-9/013 - HABIL. CRED. IRUSA ROLAMENTOS -(pendente de 

julgamento) 
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São 	Paulo 

Eu, 	  

Escrevente, digi 

13 	de 	dezembro 	de 	2006. 

(Claudia 	Regina 	de 	Araujo 
	Silva), 

ei e providenciei a impressão. 

• oia? 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

OFÍCIO N.° 1207/06- LNN 
	 1 o JAN 200V 

12 VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 
Rua João Guimarães Rosa, 215, 14° andar 
CEP: 01303-909 - Capital/SP. 	 2 2 JAN 2007 

São Paulo, 07 de dezembro de 2006. 

JA- 
Execução Fiscal: 2003.61.82.0635664 (EMBARGOS N° 200461820384131) 
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
Executado: COML/ IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 
(MASSA FALIDA) E OUTROS 

Excelentíssimo Juiz, 

Pelo presente, instruindo os autos do processo falimentar n.° 

000.01.0306514-9, informo à Vossa Excelência que tramita perante esta Vara o 

processo em epígrafe, bem como consta dos autos penhora realizada, conforme cópias 

que seguem em anexo. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência meus protestos 
O 	 de elevada estima e distinta consideração. 

,QÇD 
PAULO CESAR CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

EXMO. SR. DOUTOR 
JUIZ DE DIREITO DA 21' VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO PAULO/CAPITAL 	 g 
DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

fls. 862
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
MINISTÉRO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ERREM 11111111 

EXMO. SR . DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DA SECAO JUDICIARIA DE SA0 PAULO 

PRJ.3CE= 	 m[mm:;c1L(ue EM  

CLASSE 	03000 - EXECUCAO FISCAL 	
1 

wurscw_c::: cTim~,w1Lus ~LID~¡RiAS 
VALJ3R 

E=E 	 11(.;41:.J.m.,d_ DO S=0 SOCLU. 	'INSS 

(11W O Cf:W:3II 	UMI 	, ) 

EM ;.(n) 	COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAU E OUTROS 

ALNO ( 	
1 	

1 	- SEM 	f• 1 1 II 

DISTR. AUTOMATICA EM 29/10/2003 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), 
autarquia federal, criada pela Lei no. 8029, de 12 de abril de 1990, 
e Decreto no. 99.350, de 27 de junho de 1990, com fundamento na Lei 
no. 6830, de 22 de setembro de 1980, vem, mui respeitosamente, por seu 
representante legal infra-assinado, propor a presente EXECUCAO FISCAL, 
para cobranca da divida no valor de R$ ***********392.703,01 
(TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E TRES REAIS E UM CENTAVO. 
********************************************************************) 

atualizada para o mes de 10/2003, conforme as anexas certidoes de Di-
vida Ativa sob numero (s) 35.281.514-0, 35.281.515-9,** ************ 
contra: 

Devedor 	 Identificacao 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAU CGC: 51.767.820/0001-44 

Endereco 	 Telefone 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 

CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
01202-000 CAMPOS ELISEOS 	 SA0 PAULO 	 SP 

E/ou 	 Identificacao 
LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 	 CPF: 050.542.495-91 

Endereco 	 Telefone 
RUA BARRA FUNDA, 101 - 3 ANDAR- APT0.31 

CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
01152-000 BARRA FUNDA 	 SA0 PAULO 	 SP 

F.0001 
(continua) 

12 VÂRÂ 

fls. 863



E/ou 	 Identificacao 
FRANCISCA CELIA DE ARAUJO DA SILVA 	 CPF: 056.109.074-20 

Endereco 	 Telefone 
RUA BARRA FUNDA, 101 - 3 ANDAR - APTO. 31 

CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
01152-000 BARRA FUNDA 	 SA0 PAULO 	 SP 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
120030038849 

I  II 

Nestas condicoes, requer a Vossa Excelencia, 
nos termos do art. 80. da Lei no.6830/80, a citacao do(s) Executado(s) 
para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a divida devidamente atuali-
zada e acrescida de juros, multa e demais encargos indicados no Titulo 
Executivo representado pela(s) C.D.A(s) refèrida(s), ou nomear bens a 
penhora, com observancia do disposto no art. 90., seus incisos e para-
grafos, da supracitada Lei no. 6.830/80, sob pena de, nao o fazendo, 
proceder-se a penhora ou arresto, com o respectivo registro, de tantos 
de seus bens quantos bastem para garantir a execucao, nos termos dos 
arts. 10 e 11 do mesmo ato e demais cominacoes legais. 

Requer ainda a V. Exa., se for o caso, a in-
timacao do conjuge do executado, nos termos do paragrafo 20. do art. 
12, da Lei no. 6830, obedecidas as formalidades do art.7o. ,inciso IV, 
combinado com o art. 14 da mesma Lei, e a condenacao, a final, do(s) 
executado(s), no valor da divida atualizada, encargos legais, custas 
processuais e honorarios advocaticios a razao de 20% (vinte por cento) 
do valor da causa. 

Da-se a causa o valor da divida com os acres 
cimos calculados ate a data da distribuicao, nos termos do artigo 60., 
paragrafo 40. da Lei de Execucoes Fiscais. 

Nestes Termos, 

p. deferimento 

SA0 PAULO, 22/10/2003 

(-712a3 e-/ • SUELI MAZZEI 
MAT- 130946 N.OAB- 068142/SP 

F.0002 
(continua) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Procuradoria: SA0 PAULO - CENTRO 
Endereco: RUA XAVIER DE TOLEDO, 280 
Cep: 01048-000 Bairro: CENTRO 
Municipio: SA0 PAULO 

11111111111R1),M11118111191111111111 111111111111111 

3 ANDAR 

UF: SP 

• 

• 

F.0003 
(final) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 	lIII  j I 1 
MINISTÉRIO nA 	 IA PREVIDÊNC E ASSISTÊNCIA SOIAL C 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Certifico que do livro indicado, deste instituto, consta a ins-
cricao da divida cujo os dados sao os seguintes: 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

Endereco 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 
CEP 	Bairro 	 Municipio 
01202-000 CAMPOS ELISEOS 	SA0 PAULO 
Identificacao 
CGC: 51.767.820/0001-44 

Telefone 

UF 
SP 

Periodo da Divida 
08/1996 a 13/1998 

	

Valor Originario 	Moeda 

	

125.094,83 	REAL 

Documento Original LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Orgao de Origem 21.001.030 Lancamento 01/03/2000 	Calculo 22/10/2003 

	

Princ.Atualizado 	 Juros 
	

Multa 	Valor Total 

	

125.094,83 	149.035,63 
	

57.131,99 	331.262,45 

Co-responsavel 
LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 
Endereco 
RUA BARRA FUNDA, 101 - 3 ANDAR- APT0.31 
CEP 	Bairro 	 Municipio 
01152-000 BARRA FUNDA 	 SA0 PAULO 

Identificacao 
CPF: 050.542.495-91 
Per iodo 
desde 19/11/1979 

UF 
SP 

Co-responsavel 
FRANCISCA CELIA DE ARAUJO DA SILVA 
Endereco 
RUA BARRA FUNDA, 101 - 3 ANDAR - APTO. 31 
CEP 	Bairro 	 Municipio 
01152-000 BARRA FUNDA 	 SA0 PAULO 

Identificacao 
CPF: 056.109.074-20 
Periodo 
desde 13/07/1983 

UF 
SP 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

041.00 
ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0001 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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PREVIDENCIA SOCIAL 	11111111111101111M 
mINISTÉRIO DA PRE VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCW 

INSTIRITO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 	Período 	Descricao / Embasamento Legal 

	

041.01 	desde 01/01/1988 
Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 14; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 33. 

200.00 
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS 

	

200.04 	01/07/1992 28/02/1997 
Lei n. 8.212, de 24.07.91; art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, I. 

	

200.05 	01/03/1997 28/02/1998 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, I (na redacao da Lei n. 9.528, de 10.12.97, MP 
1596-14, de 10.11.97), art. 30, I, "B" (observadas as 
alteracoes introduzidas pela Lei n. 9.063, de 14.06.95). 

	

200.06 	01/03/1998 31/05/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, I (na redacao da Lei n. 9.528, de 10.12.97), art. 
30, I, "B" (observadas as alteracoes introduzidas pela 
Lei n. 9.063, de 14.06.95). 

224.00 
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS EM GERAL S/ A REMUNERACAO A 
AUTONOMOS E DEMAIS PESSOAS FISICAS DE QUE TRATA A LEI 
COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E CONTRIBUICAO DAS 
EMPRESAS EM GERAL S/ A REMUNERACAO A CONTRIBUINTES 
INDIVIDUAIS DE QUE TRATA A LEI 8.212/91 NA REDACAO 
DADA PELA LEI 9.876/99. 

	

224.03 
	

01/03/1997 31/05/1999 
Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1, I e 3. 

301.00 
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0002 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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PREVIDÉNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

301.00 
DOS BENEFICIOS EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. 

	

301.05 	01/07/1992 30/06/1997 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, II. 

	

301.06 	01/07/1997 31/05/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, II (e alteracoes introduzidas pela MP 1.523-9, de 
27.06.97, suas reedicoes, renumeracao para MP 1.596/97 	e 
conversao na Lei n. 9.528, de 10.12.97). 

400.00 
TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO 

	

400.02 	01/11/1991 31/12/1996 
Lei n. 3.807/60, art. 151; 
Lei n. 4.440/64; 
Lei n. 5.890/73, art. 14; 
DL n. 1.422, de 23.10.75; art. 1., paragrafos 1, 2, 3 e 5. 
DL n. 1.861/81, arts n. 1, 2, 3, e paragrafo unico, com 
a redacao do DL 1.867/81; 
Decreto n. 87.043, de 22.03.82, art. 1.; art. 2; art. 3, I; 
paragrafos 1, 2; art. 13; 
Decreto Lei-Lei n. 2.318, de 30.12.86; art. 3; 
Constituicao Federal, art. 212, paragrafo 5, combinado com 
o artigo 34, caput, das Disposicoes Constitucionais 
Transitorias; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

	

400.03 	01/01/1997 28/02/1997 
Lei n. 3.807/60, art. 151; 
Lei n. 4.440/64; 

Ô' (-712,ctã 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0003 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA C ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

IIIMEM 11E1111 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

400.03 	01/01/1997 28/02/1997 
Lei n. 5.890/73, art. 14, combinado com a Lei n. 6.950/81, 
art.4; 
Decreto Lei n. 1.422, de 23.10.75; art. 1., paragrafos 1, 
2, 3, 5; 
DL n. 1.861/81, arts n. 1, 2, 3, e paragrafo unico, com 
a redacao do DL 1.867/81. 
Decreto n. 87.043, de 22.03.82, art. 1.; art. 2; art. 3, I, 
paragrafos 1, 2; art. 13; 
Decreto Lei n. 2.318, de 30.12.86; art. 3; 
Constituicao Federal/88, art. 212, paragrafo 5, combinado 
com o artigo 34, caput, das Disposicoes Constitucionais 
Transitorias; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94; 
MP 1.518, de 19.09.96 e reedicoes; 
Lei n. 9.424, de 26.12.96, art. 15, caput. 
MP 1.565 de 09.01.97 e reedicoes; 
MP 1.607-12, de 11.12.97 e reedicoes, arts. 1, 2 e 4. 

	

400.04 	desde 01/03/1997 
Lei n. 3.807/60, art. 151; 
Lei n. 4.440/64; 
Lei n. 5.890/73, art. 14, combinado com a Lei n. 6.950/81, 
art.4; 
Decreto Lei n. 1.422, de 23.10.75; art. 1., paragrafos 1, 
2, 3 e 5; 
DL n. 1.861/81, arts n. 1, 2, 3, e paragrafo unico, com a 
redacao do DL 1.867/81; 
Decreto N. 87.043, de 22.03.82, art. 1.; art. 2; art. 3, I; 
paragrafos 1, 2; art. 13; 
Decreto Lei n. 2.318, de 30.12.86; art. 3; 
Constituicao Federal/88, art. 212, paragrafo 5, combinado 
com o artigo 34, caput, das Disposicoes Constitucionais 
Transitorias; 

(-7712a. ã 5 4-e°  

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0004 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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desde 01/03/1997 
Lei n. 8.212, de 24.07.91 e alteracoes introduzidas pela 
Lei n. 9.528, de 10.12.97 - MP 1.523, de 14.10.96, art. 94; 
MP 1.518, de 19.09.96 e reedicoes; 
Lei n. 9.424, de 26.12.96, art. 15, caput. 
MP 1.565 de 09.01.97 e reedicoes; 
MP 1.607-12, de 11.12.97 e reedicoes, arts. 1, 2 e 4; 
Lei n. 9.528, de 14.12.97. 

TERCEIROS - INCRA 

01/11/1991 28/02/1997 
Decreto Lei n. 1.146, de 31.12.70, art. 1., I, item 2, 
art. 3 e art. 4; 
Lei Complementar n. 11, de 25.05.71, art. 15, II; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

desde 01/03/1997 
Decreto Lei n. 1.146, de 31.12.70, art. 1., I, item 2, 
art. 3 e art. 4; 
Lei Complementar n. 11, de 25.05.71, art. 15, II; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes 
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes, 
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97); 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

TERCEIROS - SENAC 

01/11/1991 28/02/1997 
Decreto Lei n. 8.621, de 10.01.46, art. 2, art. 4 e art. 5; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

400.04 

405.00 

405.02 

405.03 

413.00 

413.02 

ed•J 

	II 
MINISTÉRIO 

 DA inEvIDÊNcA  E AssisTeNnA SOCIAL 	1111111111111111!IIEN181E1 1111111111111111 PREVIDÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

õ4  (-27ktaã 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0005 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAI 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

413.03 	desde 01/03/1997 
DL n. 8.621, de 10.01.46, art. 2, art. 4 e art. 5; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes 
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes, 
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97); 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

414.00 
TERCEIROS - SESC 

	

414.02 	01/11/1991 28/02/1997 
Decreto Lei n. 9.853, de 13.09.46, art. 1. e art. 3; 
Lei n. 5.107, de 13.09.66, art. 23; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

	

414.03 	desde 01/03/1997 
Decreto Lei n. 9.853, de 13.09.46, art. 1. e art. 3; 
Lei n. 5.107, de 13.09.66, art. 23; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes 
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes, 
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97); 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

415.00 
TERCEIROS - SEBRAE 

	

415.02 	01/11/1991 28/02/1997 
Decreto Lei n. 2.318, de 30.12.86, art. 1; 
Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 8, paragrafo 3 (com 
alteracoes do art. 1. da Lei n. 8.154, de 28.12.90), 
paragrafo 4; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

õ4 (-27Ptaã 5 
SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0006 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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MINISTER° DA PREVIDENCA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

415.03 	desde 01/03/1997 
Decreto Lei n. 2.318, de 30.12.86, art. 1; 
Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 8, paragrafo 3 (com 
alteracoes do art. 1. da Lei n. 8.154, de 28.12.90), 
paragrafo 4/; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes 
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes, 
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97); 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

600.00 
CORRECAO MONETARIA 

	

600.08 	desde 01/01/1995 
Lei n.8.981, de 20.01.95, art. 06. 
Valores originarios em real e sem atualizacao. 

601.00 
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA 

	

601.06 	01/01/1995 28/02/1997 
Lei n. 8.620, de 05.01.93, art. 3 e art. 4. 
CALCULO DA MULTA 
60%(SESSENTA POR CENTO) SOBRE O VALOR ORIGINARIO. 

	

601.07 	01/03/1997 31/03/1997 
Lei n. 8.620, de 05.01.93, art. 3 e art. 4. 
CALCULO DA MULTA 
60%(SESSENTA POR CENTO) SOBRE O VALOR ORIGINARIO. 

	

601.08 	01/04/1997 31/10/1999 
Lei n. 8.212/91, na redacao dada pela MP 1.571, de 
01.04.97, art. 35, II e III, suas reedicoes e conversao na 

6° (--27kta.3 ã-ec' 

DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 
SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0007 

(continua) 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTTTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

601.08 

602.07 

01/04/1997 31/10/1999 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 
CALCULO DA MULTA 
40% (QUARENTA POR CENTO), SOBRE O VALOR ORIGINARIO, 
APOS O AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, SE O CREDITO NAO 
FOI OBJETO DE PARCELAMENTO; 
50% (CINQUENTA POR CENTO), SOBRE O VALOR ORIGINARIO, 
APOS O AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, SE O CREDITO 
FOI OBJETO DE PARCELAMENTO. 

ACRESCIMOS LEGAIS JUROS 

01/04/1995 31/03/1997 
Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84 paragrafo 4; 
Lei n. 9.065, de 20.06.95, art. 13. 
Lei n. 8.212/91, art. 34 restabelecido pela MP 1.571, de 
01.04.97 e reedicoes, e pela MP 1.523-8, de 28.05.97 e 
reedicoes e MP 1.596-14, de 10.11.97, convertidas na Lei 
n. 9.528, de 10.12.97; 
Lei n. 9.528, de 10.12.97, art. 1 e art. 13. 
CALCULO DOS JUROS 
JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINARIO, MEDIANTE A 
APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: 
A) 1% (UM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AO DA COMPETENCIA; 
B) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACIONAL 
RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO 
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS 
RESPECTIVOS PER IODOS; 
C) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO. 

desde 01/04/1997 
Lei n. 8.212/91, art. 34 restabelecido pela MP 1.571, de 
01.04.97 e reedicoes, e pela MP 1.523-8, de 28.05.97 e 

602.00 

602.06 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0008 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

602.07 	desde 01/04/1997 
reedicoes e MP 1.596-14, de 10.11.97, convertidas na Lei 
n. 9.528, de 10.12.97; 
Lei n. 9.528, de 10.12.97, art. 1 e art. 13. 
CALCULO DOS JUROS 
JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINARIO, MEDIANTE A 
APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: 

B1 1% (UM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AO DA COMPETENCIA; 
 TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACIONAL 
RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO 
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS 
RESPECTIVOS PERIODOS; 
C) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO. 

800.00 
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL 

	

800.07 	01/05/1996 28/02/1997 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 30, I, "B" (com a nova 
redacao dada pelo art. 2 da Lei n. 9.063, de 14.06.95 - MP 
n. 598, de 31.08.94); 
Lei n. 8.620, de 05.01.93, art. 7, paragrafos 1 e 2; 
Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, arts. 4 e 5; 
Decreto n. 1.826, de 29.02.96, art. 6 e art. 7. 

	

800.08 	01/03/1997 31/05/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 30, I, "B" (com a nova 
redacao dada pelo art. 2 da Lei n. 9.063, de 14.06.95); 
Lei n. 8.620, de 05.01.93, art. 7, paragrafos 1 e 2; 
Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, arts. 4 e 5. 
Decreto n. 1.826, de 29.02.96, arts. 6 e 7; 
Decreto n. 2.173, de 05.03.97 - REGULAMENTO DA ORGANIZACAO 
E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL - ROCSS, art. 39, I, "B", 
paragrafos 1 ao 5. 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0009 
(continua) DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 
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MINISTÈR'0 DA PREVIONCA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/078 06/08/2003 352815140 	 35.281.514-0 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Penado 	Descricao / Embasamento Legal 

E para que se possa proceder a cobranca em acao propria, nos 
termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais 
dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao. 

ktaã 5.e-e°  
SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0010 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SAO PAULO 	 (final) 
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MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA 

Procuradoria Previdencia Social Orig.:21.201.000 Tramitacao:21.201.000 
Credito: 35.281.514-0 
Processo Administrativo - Originario: 352815140 
Devedor: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

CGC: 51.767.820/0001-44 

Endereco: AL BARAO DE LIMEIRA 855 
Bairro : CAMPOS ELISEOS 	Munic.: SA0 PAULO 
UF 	: SP 	 CEP 	: 01202-000 

Fase Atual: 534 em 22/10/2003 
Doc.: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Dt.Lancamento: 	01/03/2000 

Compet. Moeda(*) 

Dt.Consolidacao: 22/10/2003 

(**) TOTAL 	(*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO 
(**) JUROS 	(**) MULTA 

. 	. 	 • 	. 	 • 	, 
08/1996 REAL 10.206,05 3.344,60 	 3.344,60 

4.854,69 2.006,76 
09/1996 REAL 9.562,40 3.152,89 	 3.152,89 

4.517,78 1.891,73 
10/1996 REAL 10.554,84 3.500,89 	 3.500,89 

4.953,41 2.100,54 
11/1996 REAL 10.028,74 3.346,37 	 3.346,37 

4.674,54 2.007,83 
12/1996 REAL 12.292,27 4.125,47 	 4.125,47 

5.691,51 2.475,29 
13/1996 REAL 13.701,10 4.571,76 	4.571,76 

6.386,29 2.743,05 
01/1997 REAL 11.985,79 4.045,29 	4.045,29 

5.513,33 2.427,17 
02/1997 REAL 14.458,04 4.906,85 	 4.906,85 

6.607,08 2.944,11 
03/1997 REAL 13.113,93 4.475,90 	 4.475,90 

5.952,51 2.685,52 
04/1997 REAL 12.240,18 4.509,84 	 4.509,84 

5.926,39 1.803,95 
06/1997 REAL 13.523,52 5.042,33 	 5.042,33 

6.464,26 2.016,93 
07/1997 REAL 11.329,20 4.249,35 	 4.249,35 

5.380,10 1.699,75 
08/1997 REAL 11.422,73 4.310,13 	 4.310,13 

5.388,54 1.724,06 
09/1997 REAL 10.528,67 3.997,98 	 3.997,98 

4.931,50 1.599,19 
10/1997 REAL 10.969,31 4.213,94 	 4.213,94 

5.069,79 1.685,58 
11/1997 REAL 12.486,01 4.851,95 	 4.851,95 

5.693,29 1.940,77 
12/1997 REAL 13.605,18 5.342,28 	5.342,28 

6.125,99 2.136,91 
13/1997 REAL 14.466,20 5.621,43 	 5.621,43 

6.596,19 2.248,58 
01/1998 REAL 11.322,19 4.483,32 	 4.483,32 

5.045,54 1.793,33 

** Valores atualizados para 10/2003 em REAL c/multa ajuizam. 
Ufir de conversao: 	0,9108 F.0001(continua) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
120030038849 

11111111111111 
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA 

Procuradoria Previdencia Social Orig.:21.201.000 Tramitacao:21.201.000 
Credito: 35.281.514-0 
Processo Administrativo - Originario: 352815140 
Devedor: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

CGC: 51.767.820/0001-44 

Compet. Moeda(*) 
{ *1 TOTAL (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO 
** JUROS 	(**) MULTA 

. 	, • f • , 
02/1998 REAL 12.627,41 5.044,11 5.044,11 

5.565,66 2.017,64 
03/1998 REAL 9.180,98 3.692,62 3.692,62 

4.011,30 1.477,06 
04/1998 REAL 9.610,01 3.890,69 3.890,69 

4.163,04 1.556,28 
05/1998 REAL 7.827,72 3.189,78 3.189,78 

3.362,03 1.275,91 
06/1998 REAL 7.494,25 3.075,19 3.075,19 

3.188,98 1.230,08 
07/1998 REAL 8.953,07 3.696,25 3.696,25 

3.778,31 1.478,51 
08/1998 REAL 8.042,52 3.354,82 3.354,82 

3.345,77 1.341,93 
09/1998 REAL 8.921,62 3.767,73 3.767,73 

3.646,79 1.507,10 
10/1998 REAL 8.107,01 3.462,16 3.462,16 

3.259,98 1.384,87 
11/1998 REAL 8.315,93 3.588,17 3.588,17 

3.292,49 1.435,27 
12/1998 REAL 8.208,09 3.575,26 3.575,26 

3.202,72 1.430,11 
13/1998 REAL 6.177,49 2.665,48 2.665,48 

2.445,83 1.066,18 

Total do Credito 331.262,45 125.094,83 
149.035,63 57.131,99 

** Valores atualizados para 10/2003 em REAL 	 c/multa ajuizam. 
Ufir de conversao: 	0,9108 	 F.0002 	(final) 
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MIINISTER'0 DA InEVIDÊNCIA E ASSISTÊNCA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Certifico que do livro indicado, deste instituto, consta a ins-
cricao da divida cujo os dados sao os seguintes: 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

Endereco 
AL BARAO DE LIMEIRA 855 
CEP 	Bairro 	 Municipio 
01202-000 CAMPOS ELISEOS 	SA0 PAULO 
Identificacao 
CGC: 51.767.820/0001-44 

Telefone 

UF 
SP 

Periodo da Divida 
01/1999 a 01/2000 

	

Valor Originario 	Moeda 

	

28.423,92 	REAL 

Documento Original LDC LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Orgao de Origem 21.001.030 Lancamento 01/03/2000 Calculo 22/10/2003 

	

Princ .Atualizado 
	

Juros 	 Multa 	Valor Total 

	

28.423,92 
	

21.647,09 	11.369,55 	61.440,56 

Co-responsavel 
LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA 
Endereco 
RUA BARRA FUNDA, 101 - 3 ANDAR- APT0.31 
CEP 	Bairro 	 Municipio 
01152-000 BARRA FUNDA 	 SA0 PAULO 

Identificacao 
CPF: 050.542.495-91 
Periodo 
desde 19/11/1979 

UF 
SP 

Co-responsavel 
FRANCISCA CELIA DE ARAUJO DA SILVA 
Endereco 
RUA BARRA FUNDA, 101 - 3 ANDAR - APTO. 31 
CEP 	Bairro 	 Municipio 
01152-000 BARRA FUNDA 	 SA0 PAULO 

Identificacao 
CPF: 056.109.074-20 
Periodo 
desde 13/07/1983 

UF 
SP 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

041.00 
ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA 

c-77kta3 ã4-te' 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0001 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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PREVIDENCIA SOCIAL 
MINISTtOOAPSEVIDÉNCAEASSISTÊNOA5OÇIAL 	 120030038849 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

041.01 	desde 01/01/1988 
Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 14; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 33. 

089.00 
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

	

089.01 	01/01/1999 31/05/1999 
Lei n. 8.212, de 24/07/91, arts. 32, IV e 33, paragrafo 7. 
(Na Redacao dada pela Lei n. 9.528, de 10/12/97); Dec. n. 
2.803, De 20/10/98, art. 1. 

	

089.02 	desde 01/06/1999 
Lei n. 8.212, de 24/07/91, arts. 32, IV e 33, paragrafo 7. 
(Na Redacao dada pela Lei n. 9.528, de 10/12/97); 
Regulamento da Previdencia Social, aprovado pelo Dec. n. 
3.048, de 06/05/99, art. 225, IV, paragrafos 1., 3. e 4. e 
art. 245, caput e paragrafo 1.. 

200.00 
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS 

	

200.06 	01/03/1998 31/05/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, I (na redacao da Lei n. 9.528, de 10.12.97), art. 
30, I, "B" (observadas as alteracoes introduzidas pela 
Lei n. 9.063, de 14.06.95). 

	

200.07 	01/06/1999 30/11/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, I (na redacao da Lei n. 9.528, de 10.12.97), art. 
30, I, "B" (observadas as alteracoes introduzidas pela 
Lei n. 9.063, de 14.06.95). 

õ.° (-77771,a3ã.e-ee' 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0002 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO (continua) 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 	 I 
de Origem Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 	 I 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

200.08 	desde 01/12/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico 
(redacao da Lei 9.876, de 26.11.99), art. 22, I, II, III 
e IV (na redacao da Lei 9.876, de 26.11.99)e art. 30, I, 
"b" na redacao da Lei 9.876, de 26.11.99). 

224.00 
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS EM GERAL S/ A REMUNERACAO A 
AUTONOMOS E DEMAIS PESSOAS FISICAS DE QUE TRATA A LEI 
COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E CONTRIBUICAO DAS 
EMPRESAS EM GERAL S/ A REMUNERACAO A CONTRIBUINTES 
INDIVIDUAIS DE QUE TRATA A LEI 8.212/91 NA REDACAO 
DADA PELA LEI 9.876/99. 

224.03 

224.04 

301.00 

01/03/1997 31/05/1999 
Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1, I e 3. 

01/06/1999 28/02/2000 
Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1, I e 3. 

CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO 
DOS BENEFICIOS EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. 

	

301.06 	01/07/1997 31/05/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, II (e alteracoes introduzidas pela MP 1.523-9, de 
27.06.97, suas reedicoes, renumeracao para MP 1.596/97 	e 
conversao na Lei n. 9.528, de 10.12.97). 

	

301.07 	01/06/1999 30/11/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, paragrafo unico, 
art. 22, II (e alteracoes introduzidas pela MP 1.523-9, de 
27.06.97, suas reedicoes, renumeracao para MP 1.596/97 	e 

õ.° (-211,a3 ãg-te' 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0003 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

301.07 	01/06/1999 30/11/1999 
conversao na Lei n. 9.528, de 10.12.97). 

	

301.08 	desde 01/12/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, 	paragrafo 	unico 
(redacao da Lei 9.876, de 	26.11.99), 	art. 22, II 	( e 
alteracoes introduzidas pela MP 1.523-9, de 27.06.97, suas 
reedicoes, renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei 
9.528, de 10.12.97). 

400.00 
TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO 

	

400.04 	desde 01/03/1997 
Lei n. 3.807/60, art. 151; 
Lei n. 4.440/64; 
Lei n. 5.890/73, art. 14, combinado com a Lei n. 6.950/81, 
art.4; 
Decreto Lei n. 1.422, de 23.10.75; art. 1., paragrafos 1, 
2, 3 e 5; 
DL n. 1.861/81, arts n. 1, 2, 3, e paragrafo unico, com a 
redacao do DL 1.867/81; 
Decreto N. 87.043, de 22.03.82, art. 1.; art. 2; art. 3, I; 
paragrafos 1, 2; art. 13; 
Decreto Lei n. 2.318, de 30.12.86; art. 3; 
Constituicao Federal/88, art. 212, paragrafo 5, combinado 
com o artigo 34, caput, das Disposicoes Constitucionais 
Transitorias; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91 e alteracoes introduzidas pela 
Lei n. 9.528, de 10.12.97 - MP 1.523, de 14.10.96, art. 94; 
MP 1.518, de 19.09.96 e reedicoes; 
Lei n. 9.424, de 26.12.96, art. 15, caput. 
MP 1.565 de 09.01.97 e reedicoes; 
MP 1.607-12, de 11.12.97 e reedicoes, arts. 1, 2 e 4; 

c---211,a â 
SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0004 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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MINISTER O DA PR EVIDENCA [ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

400.04 	desde 01/03/1997 
Lei n. 9.528, de 14.12.97. 

405.00 
TERCEIROS - INCRA 

405.03 	desde 01/03/1997 
Decreto Lei n. 1.146, de 31.12.70, art. 1., I, item 2, 
art. 3 e art. 4; 
Lei Complementar n. 11, de 25.05.71, art. 15, II; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes 
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes, 
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97); 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

413.00 

413.03 

414.00 

414.03 

TERCEIROS - SENAC 

desde 01/03/1997 
DL n. 8.621, de 10.01.46, art. 2, art. 4 e art. 5; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes 
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes, 
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97); 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

TERCEIROS - SESC 

desde 01/03/1997 
Decreto Lei n. 9.853, de 13.09.46, art. 1. e art. 3; 
Lei n. 5.107, de 13.09.66, art. 23; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes 

6° c77kta3 ã.e-e° 
SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0005 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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PREVIDENCIA SOCIAL 
MINISTÉRIO P^R/ID(NCIA[ASSISTÊNCIA   SOCIAL 	

MIEBEIREPWRI 

INSTTTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha 	Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

414.03 	desde 01/03/1997 
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes, 
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97); 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

415.00 
TERCEIROS - SEBRAE 

	

415.03 	desde 01/03/1997 
Decreto Lei n. 2.318, de 30.12.86, art. 1; 
Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 8, paragrafo 3 (com 
alteracoes do art. 1. da Lei n. 8.154, de 28.12.90), 
paragrafo 4/; 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes 
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes, 
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97); 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

600.00 
CORRECAO MONETARIA 

	

600.08 	desde 01/01/1995 
Lei n.8.981, de 20.01.95, art. 06. 
Valores originarios em real e sem atualizacao. 

601.00 
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA 

	

601.08 	01/04/1997 31/10/1999 
Lei n. 8.212/91, na redacao dada pela MP 1.571, de 
01.04.97, art. 35, II e III, suas reedicoes e conversao na 
Lei n. 9.528, de 10.12.97. 

Ô4 c77)/taj 
SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0006 

(continua) DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 
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PREVICIÉNIA SOCIAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCA E ASSISTENCA SOCIAL 

INSITIVTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

111111111111111111R!IIIIIII111111111111111111111111 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

601.08 
	

01/04/1997 31/10/1999 
CALCULO DA MULTA 
40% (QUARENTA POR CENTO), SOBRE O VALOR ORIGINARIO, 
APOS O AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, SE O CREDITO NAO 
FOI OBJETO DE PARCELAMENTO; 
50% (CINQUENTA POR CENTO), SOBRE O VALOR ORIGINARIO, 
APOS O AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, SE O CREDITO 
FOI OBJETO DE PARCELAMENTO. 

	

601.09 
	

desde 01/11/1999 
Lei 8.212, de 24.07.91 (redacao da Lei 9.876, 	de 26.11.99, 
art. 35, III, "c" e "d". 
CALCULO DA MULTA 
80% (OITENTA POR CENTO), SOBRE O VALOR ORIGINARIO, APOS O 
AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, MESMO QUE O DEVEDOR AINDA 
NAO TENHA SIDO CITADO, SE O CREDITO NAO FOI OBJETO DE 
PARCELAMENTO E 100% ( CEM POR CENTO ), SOBRE O VALOR 
ORIGINARIO, APOS O AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, MESMO 
QUE O DEVEDOR AINDA NAO TENHA SIDO CITADO, SE O CREDITO FOI 
OBJETO DE PARCELAMENTO. NA  HIPOTESE DAS CONTRIBUICOES 
OBJETO DA NOTIFICACAO DO DEBITO TEREM SIDO DECLARADAS EM 
GFIP, EXCETUADOS OS CASOS DE DISPENSA DA APRESENTACAO DESSE 
DOCUMENTO, SERA A REFERIDA MULTA REDUZIDA EM 50% (CINQUENTA 
POR CENTO). 

602.00 
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS 

602.07 	desde 01/04/1997 
Lei n. 8.212/91, art. 34 restabelecido pela MP 1.571, de 
01.04.97 e reedicoes, e pela MP 1.523-8, de 28.05.97 e 
reedicoes e MP 1.596-14, de 10.11.97, convertidas na Lei 
n. 9.528, de 10.12.97; 
Lei n. 9.528, de 10.12.97, art. 1 e art. 13. 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0007 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
MINISTEPO DA PREVIDÊNCA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
120030038849 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

	

602.07 	desde 01/04/1997 
CALCULO DOS JUROS 
JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINARIO, MEDIANTE A 
APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: 
A) 1% (UM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AO DA COMPETENCIA; 
B) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACIONAL 
RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO 
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS 
RESPECTIVOS PER IODOS; 
C) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO. 

800.00 
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL 

	

800.08 	01/03/1997 31/05/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 30, I, "B" (com a nova 
redacao dada pelo art. 2 da Lei n. 9.063, de 14.06.95); 
Lei n. 8.620, de 05.01.93, art. 7, paragrafos 1 e 2; 
Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, arts. 4 e 5. 
Decreto n. 1.826, de 29.02.96, arts. 6 e 7; 
Decreto n. 2.173, de 05.03.97 - REGULAMENTO DA ORGANIZACAO 
E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL - ROCSS, art. 39, I, "B", 
paragrafos 1 ao 5. 

	

800.09 	01/06/1999 30/11/1999 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 30, I, "B" (com a nova 
redacao dada pelo art. 2 da Lei n. 9.063, de 14.06.95); 
Lei n. 8.620, de 05.01.93, art. 7, paragrafos 1 e 2; 
Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, arts. 4 e 5. 
Decreto n. 1.826, de 29.02.96, arts. 6 e 7; 
Regulamento da Previdencia Social, aprovado pelo Decreto 
n. 3.048, de 06.05.99, art. 216, I, ID, paragrafos 1 ao 6. 

	

800.10 	desde 01/12/1999 
Lei 8.212, de 24.07.91, art. 30, I, "b" ( redacao da 	Lei 

õ4 c912aã 
SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0008 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (continua) 
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INS1TTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
21.201.000 0006/079 06/08/2003 352815159 	 35.281.515-9 

Devedor 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

F.Legal 
	

Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 

800.10 	desde 01/12/1999 
9.876, de 26/11/99); 
Lei n. 8.620, de 05.01.93, art. 7, paragrafos 1 e 2; 
Lei complementar n. 84, de 18.01.96, arts. 4 e 5; 
Decreto n. 1.826, de 29.02.96, arts. 6 e 7;; 
Regulamento da Previdencia Social, aprovado pelo Decreto n. 
3.048, de 06.05.99, art. 216, I, "b", paragrafos 1 ao 6. 

E para que se possa proceder a cobranca em acao propria, nos 
termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais 
dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao. 

SUELI MAZZEI 	 MAT- 0130946 F.0009 
DATA: 22/10/2003 LOCAL: SA0 PAULO 	 (final) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 	111111111111111111KWIMII 81E1E111111111E111 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCA E ASSISTÉNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA 

Procuradoria Previdencia Social Orig.:21.201.000 Tramitacao:21.201.000 
Credito: 35.281.515-9 
Processo Administrativo - Originario: 352815159 
Devedor: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA 

CGC: 51.767.820/0001-44 

Endereco: AL BARAO DE LIMEIRA 855 
Bairro : CAMPOS ELISEOS 	Munic.: SA0 PAULO 
UF 	: SP 	 CEP 	: 01202-000 

Fase Atual: 	534 em 22/10/2003 
Doc.: LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Dt.Lancamento: 	01/03/2000 	Dt.Consolidacao: 22/10/2003 

(**) TOTAL 	(*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO 
Compet. Moeda(*) 	 (**) JUROS 	(**) MULTA 
-/ 	 . 	, 	 • 	, 	 . 	, 
01/1999 REAL 6.294,55 2.770,49 	2.770,49 

2.415,87 1.108,19 
02/1999 REAL 6.148,73 2.746,56 	2.746,56 

2.303,54 1.098,63 
03/1999 REAL 7.258,73 3.276,79 	3.276,79 

2.671,23 1.310,71 
04/1999 REAL 4.083,12 1.860,19 	 1.860,19 

1.478,85 744,08 
05/1999 REAL 4.743,81 2.177,75 	 2.177,75 

1.694,95 871,11 
06/1999 REAL 4.822,27 2.230,77 	 2.230,77 

1.699,19 892,31 
07/1999 REAL 4.256,00 1.983,23 	 1.983,23 

1.479,49 793,28 
08/1999 REAL 3.826,91 1.795,74 	 1.795,74 

1.312,87 718,30 
09/1999 REAL 3.731,85 1.762,55 	 1.762,55 

1.264,28 705,02 
10/1999 REAL 3.247,69 1.544,02 	 1.544,02 

1.086,07 617,60 
11/1999 REAL 3.357,18 1.608,30 	 1.608,30 

1.105,56 643,32 
12/1999 REAL 3.439,80 1.659,50 	 1.659,50 

1.116,51 663,79 
13/1999 REAL 2.760,61 1.322,51 	 1.322,51 

909,10 529,00 
01/2000 REAL 3.469,31 1.685,52 	 1.685,52 

1.109,58 674,21 

Total do Credito 61.440,56 28.423,92 
21.647,09 11.369,55 

** Valores atualizados para 10/2003 em REAL c/multa ajuizam. 
Ufir de conversao: 	0,9108 F.0001 	(final) 
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) MANDADO N. °  
02051/04 
12.  Vara 

a) PENHORE bens de propriedade do(s) responsável(is) tributário(s) e co-executado(s) tantos quantos bastem para a satisfação da 
divida, do valor acima, mais acréscimos legais; 
b) INTIME o executado bem como o cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bem imóvel; 
c) CIENTIFIQUE o executado de que terão prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora; 
cf) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na 
Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, 
debêntures, partes beneficiárias, cotas ou Qualquer outro titulo, crédito ou direito societário nominativo; e no Concessionário, se for 
direito de uso de linha telefônica; 
e) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem 
previa autorização judicial, sob as penas da lei (art. 1287 do Código Civil), e que deverá comunicar a este Juizo qualquer mudança de 
endereço dos bens penhorados; 
f) AVALIE o (s) bem (ns) penhorado(s).  
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, § 
2°, dl Códig • 4e Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário. 
Eu 

N
a, 	ANDRÉA RODRIGUES FERRAZ CAMPOS, supervisora de expedição de editais e mandados, RF 

36 (dn-  conferi, e eu, LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA, DIRETORA DE SECRETARIA, reconferi e 
su t rev • , or ordem do(a) MM. JUIZ FEDERAL. 
Expe do esta cidade de 
São ulo em 25 de Março de 2004. 

LENTTA 14AJ4EIDA NOBREGA 
DIRETCiÀ I5É SECRETARIA 

Atendimento ao público: das 13:00 às 17:00 horas 

.1Ul 
u"? recebo o presente documento. 

TectAn.21. Jud. Ri: q43i, 

1 III 1 III 
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
Rua João Guimarães Rosa, 215 - 14° andar - São Paulo - SP 

Le. 

• 

Processo n.° 
2003.61.82.063566-4 

Certidão de 
Dívida Ativa n. °  35.281.514-0 

Carta Precatória ta° 
*** 

Processo 
Administrativo ta° NADA CONSTA 

Juizo Deprecante 
*** 

Valor da Dívida para efeito de penhora 
R$ 392.703,01 em 22/10/03 

Exeqüente 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Executado 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA0 PAULO LTDA. 

CGC/CPF 
51.767.820/0001-44 

Responsável Tributário 
LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA E FRANCISCA CÉLIA DE ARAÚJO 

CPF 
050.542.495-91 E 056.109.074-20 

Endereço 
R. BARRA FUNDA, 101 - 3.° AND. - APT.° 31 - BARRA FUNDA - SÃO PAULO - SP 

CEP 	/ 
01152-000 

Responsável Tributário 
*** 

CPF 

Endereço 
*** 

CEP 
*** 

Observações 
*** 

MANDADO DE PENHORA AVALIAÇAO E INTIMAÇÃO DO RESPONSAVEL 
0(A) DR(A). PAULO CÉSAR CONRADO, JUIZ FEDERAL da 12' Vara de Execuções Fiscais, na forma da lei etc., 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado, passado nos autos em 
epígrafe, que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima ou a outro local e, sendo aí:  
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
	 SEÇÃO JUDICIÁRIA     VARA 

1,1 2-  
E DEPÓSITO 

.-----fATA 	 r--- ivIANDADO Ng 	 PROCESSO IN 9 	r 

	„-,r_o 5-1 - O 4  Q003 G..1U,QÇ•5e4 4  
• NOME DO OFICIA1,,,DE JUSTIÇA 	  

ENDEREÇO  	 CID   UF 

-  

Em cumprimento ed 	anexo, expedido 	Um. Juiz Federal desta ara, 

A REQUERIMENTO DE 
u3.L .8- ° Co 

,IMST  
	 CO RÃ

t3.4,\3"\a 	 VCV1.3 
	  PARA PAGAMENTO DA QUANTIA D 	  

o seguinte: 

J..  

e ai, após as formalidades legais e qe estilos 

• 

i) eLL16 r — m Ps . 	ry.)0,,,-31i VJD,,,,,D__ 	 1_ 	3tao o 
. 

U '14, 
._. • é 	• 	- ' 

I 	• 

. 	... 	 • ... 1 . 	... . 11,.. À 	11,~1._ 	. - 

■ A • É. • É .■.•."..-À. 
/ 

# • 
. 

1..•"--.D.ft f \re•kre • 51.51a/.,.0-  ,■• 
V 

.. 	............ 
_.J --- ., 

k Ç II 
 • - 

iIL 

•	  

	  ens estes do(s) devedor(es) para garantir o Juízo, 4 em seguida, depositei-os em mãos e poder de: 

ÍNOME:AP,a , ;21_ 	Cirl(1)Lm'  l'ALOv RG 9.838 09 i CRF n °  O 5--( O Ci  

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 

OF CIAL 	JU I 

gr EPOSI RIO 

na pessoa J r. 	eLa:' 

F ILIAÇ ÃO: 

N,31. CA, 	1 11 1  
. E, para constar vai o presen 	uto assinadib por mim, ()ficai 

ENDEREÇO:  
Que sujeitou-se às penas da Difigancia. Depositário e Testemunhas. 

Certifico eu, Ofiçal d Justiça-Avaliador que, nesta data, INTIMEI o executado 

(XI"  	 dando-lhe ciéncia da penhora efetivaria, bem comede que o 

CERTIDÃO 

prazo para apresentar Embargos é de 30(trinta) dias, a contar desta data, em virtude da presente execução ser re gide pela Lei n° 6.830 de 22109/198G. 

Deixei contrafé, conforme a lei supracitada, o que aceitou, o referido é verdade e dou fé. 

"  

OFICIAL DEJUSTICA- 	LIAGOR 
Ciente em 	d/ 	/04 	 ith 

/REPRE ENTANTE LEGAL EXEC 

AUTO DE 

rsuasE ÇÃo. 

Sj  L 	F  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO 
PROC. N. 200361820635664 
12a VARA 

Certifico e dou fé que, em cwnprimento ao presente mandado, dirigi-me à Rua Bana Funda, 101, 

 30 andar, ap. 31, cep 01152, São Paulo, SP, onde deixei de penhorar bens 
Araújo, pois não localizei bens penhoráveis. 
dos responsáveis tributários, Sr. Luiz Alberto Lopes da 

Silva e Sra. Francisca Célia de 

suntuosos, sem obras de arte, sem bens penhoráveis. Trata-se da residência dos executados, isto é, URI apartamento simples, sem bens 

A referida Sra. Francisca, embora tenha declarado que não tem bens pessoais para 
oferecer à penhora, declarou também que a empresa execu
para oferecer à penhora. 

tada principal ainda tem bens 

Diligenciei, pois, ao endereço da empresa executada principal, isto é, Rua Goalter de Azevedo, 141, cep 02
918-060, São Paulo, SP, onde localizei bens à penhora. 

penhora e laudo de avaliação anexos. Assim, PENHOREI E AVALIEI bens da executada principal, tudo conforme auto de 

Cerco, outrossim, que NOMEEI DEPOSITÁRIA E INTIMEI a executada da 
penhora efetivada, na pessoa de sua representante legal, Sra. Francisca Célia de Araújo Silva, 

a qual tomou ciência de todo o teor do mandado assinatura. 
, aceitou a contrafé e apôs sua 

São Paulo, 28 de maio‘2004. 
....».,,,, -. 	///, 

Fabiano Righi Oficial/de Ju ça Avaliador 

fls. 890



	 Classe N° do Processo 

N0361820635664 

______ Seção Judiciária rSio Paulo 

	 Vara 	  

Depositário 

FRANCISCA CELIA DE ARAÚJO SILVA 
Data da Penhora r2-8/05/2004 

Localização dos Bens 

RUA GOALTER DE AZEVEDO, 141, CEP 02918-060 

Autor (Exeqüente, Expropriante, etc) 

INSS 

Réu (Executado, Expropriado, etc) 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA / LUIZ 
ALBERTO LOPES DA SILVA / FRANCISCA CÉLIA DE ARAÚJO 

12a  

1) Oito rolamentos, marca INA, número VLU200544, fabricados na 
Alemanha, utilizados em indústrias siderúrgicas, que avalio em 
R$ 49.000,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 392.000,00; 

2) Uma bucha para rolamento, marca DIM, número H3176, 
utilizada em máquinas de mineração, que avalio em R$ 5.600,00; 

3) Um rolamento, marca TINKEM, número L357010, que avalio em 
R$ 2.500,00; 

4) Dois rolamentos, marca TINIM, número 93750, que avalio em 
R$ 1.980,00, perfazendo o subtotal de R$ 3.960,00; 

5) Dois rolamentos, marca TINKEM, número 96825, que avalio em 
R$ 5.100,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 10.200,00; 

6) Dois rolamentos, marca KOYO, número 93787, que avalio em R$ 
2.150,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 4.300,00. 

Total desta avaliação: R$ 418.560,00 (quatrocentos e dezoito mil, 
quinhentos e sessenta reais). 

São Paulo3Stle fio de 2004. 

/ 	 i 1   
/ 

11/ 
L____________ 

/ 
Oficif de Jisjçi Avaliador 

Número 

'Laudo de Avaliação 	Mui '105 	302i 

Eu, Fabiano Righi, Oficial de Justiça Avaliador, em cumprimento ao r. mandado anexo, 
expedido nos autos da Ação acima citada, procedi à avaliação dos bens a seguir descritos: 

fls. 891



CERTIDÃO (APENSAMENTO) 

Certifico e dou fé que, nesta data, apenso a estes 

autos os Embargos à Execução Fiscal n° 

 , em razão 

da distribuição por dependência, conforme 

determinado no r. despacho proferido à fl. 02, 

daqueles autos. 

São Paulo, 	  

Téc./Analista Jud 

CERTIDAO — 128  VARA/EF 

Certifico e dou fé que em  279/W/0 1(  foram 
protocolizados 	Embargos 	(protocolo 	n° 
7W7PZ ae 3 707,3- 01 	), sendo que os mesmos 

foram tempestivamente apresentados. 

São Paulo, 	1 2-/&7/? g 

Técnico/Analista Judiciário. RF: -?Z 7ó* 

3 k..\ STIÇ FEDERAL 
PODER 313DICIÁRio 

( 

fls. 892



CONCLUSA° 
Nesta data, faco estes autos conclusos 

i a(o) M.M.(a) Juz(a), Sr.(a) Dr.(a) 
C 

	

DR. PAULO 	AR CONRADO. 

	

Sao Paulo 22 de 	mbro de 2006 

	

LENITA DE AL 	A NOBREGA 
Diretor(a) 	ecretaria 

Processo No. 203.61.82.063566-4 

JUSTICA 
FEDERAL 

Fls. 

12a 

	 Ne• .1.11141,1 
. 	CC2C3.2, 

L
/ 
 j 

. 	1/4  
T\ • • •••••1* 

iiZ:0 e CCP' 

■••••••••• ~MUI% 

0 

PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SA0 PAULO 
12a VARA FEDSRAL 	 ** MV/FP ** 

Tendo em vista o traslado retro, expeça-se ofício 
te da falência, ao Juízo processan ência, informando-o deste

e  processo, bem como da penhora aqui já realizada. 
Paralelamente, intime-se o síndico da falência para 
mo representante, doravante, da executada, acom-

panhe o feito. 
Int.. 

• Sao Paulo 	̀-'''2-)de 

 

II  de 	 

    

DATA 
Em data de r..(•.--)cie 	  de 200 

estes autos a Secretaria com o baixaram es 
r. despacho supra 

Diretor(a 	secretaria 

	

CERT 	
"""4-  

	

Ct.  3- '3=1:'0 E DOU FÉ q 	ta data exped o(a) 
\kC\ 	 O  	 

C:.V,?, toe seque, 

_ 	. 

  

  

 

• 

   

fls. 893
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t r3 

Gori Montes 
Justiça 

M 

-onlotariP. ----
VISTA 

Ern 4' de 
r 

ta ■o viga delves  
oL 

E 	G I ... 

4' 	d.. 

001.411,,,,r/ 'a, Oi907 

•■• 	■ :•Jeni 
mermerwmine~a 

11,:=1  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CL' 

a 

Autos: 01.306.514-9 

21.° Vara Cível do Foro Central 

Falência: COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA 

MANIFESTACÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Meritíssimo Juiz: 

1) - Ciente da certidão de fls. 769/770. 

Aguardo o julgamento do incidente faltante. 

2) - Ciente o expediente de fls. 771/798, da 

1101 	 12.° Vara de Execuções Fiscais Federais. 

Requeiro que se ouça o Sr. Síndico, tendo 
em vista que a penhora apontada a fls. 798/800 é posterior à quebra. 

São Paulo, O de março de 2007. 

\ 	, 

TELMA DE Si M . GORI MONTES 

Promotc1r de Justiça 

fls. 896
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fls. 897



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que desentranhei a petição de fls. 
806/815, para autuação como habilitação. 

São Paulo, 2 de abril de 2007. 
Et..4. escrevente digitei. 

fls. 898



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO 

DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS - DIAFI/SETFLI (Setor de Falências) 

Excelentíssimo Juiz de Direito da 21° Vara Cível Central da Comarca de São Paulo - SP 

Falência 	: 00.2002.046204-0 
Falido 	: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

A UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, com endereço na Avenida Prestes Mala n° 733, 17° andar, sala 1.704, Luz, São Paulo - SP, 

CEP 01031-000, por seu procurador (Lei Complementar n° 73/93), vem fazer-se representar neste 

processo fallmentar para o fim de ser intimada dos atos nele praticados - e não só dos praticados 

na(s) suas habilitação(ões) de crédito - , especialmente quando do seu encerramento. 

Requer, outrossim, que as intimações da Fazenda Nacional sejam realizadas 

pessoalmente, nos termos do artigo 38, da LC n° 73/93 e artigo 20, da Lei n° 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, sem preluízo da anotacão, na contra-capa dos autos da falência,  do nome do 

procurador subscritor da presente. 

Por fim, requer que esta peti •o seja juntada nos auto da falência, e não em uma 

de suas habilitações. 

Nestes termos, pede eferimerto. 
São Paulo, 12 de fev eiro de/2007 

ek, 
MARTINS DE ALMEIDA 

Procurador da Fazenda Nacional 
OAB/SP 155.425 

Av. Prestes Mala n° 733, 17 0  andar, sala 1.704, Luz, São Paulo - SP, CEP 01031 -000, telefone (11).2113.2789/2759 
GUSTAVO FERNANDES 

ESTAGIÁRIO 

fls. 899



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO 

DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS - DIAFI/SETFLI (Setor de Falências) 

Excelentíssimo Juiz de Direito da 21° Vara Cível Central da Comarca de São Paulo - SP 

Falência 	: 00.2002.046204-0 
Falido 	: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

A UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, com endereço na Avenida Prestes Maia n° 733, 17 0  andar, sala 1.704, Luz, São Paulo - SP, 

CEP 01031-000, por seu procurador (Lei Complementar n° 73/93), vem fazer-se representar neste 

processo falimentar para o fim de ser intimada dos atos nele praticados - e não só dos praticados 

na(s) suas habilitação(ões) de crédito - , especialmente quando do seu encerramento. 

Requer, outrossim, que as intimações da Fazenda Nacional sejam realizadas 

pessoalmente, nos termos do artigo 38, da LC n° 73/93 e artigo 20, da Lei n° 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, sem prejuízo da anotacão, na contra-capa dos autos da falência,  do nome do 

procurador subscritor da presente. 

Por fim, requer que esta .etição seja juntada nos auto da falência, e não em uma 

de suas habilitações. 

Nestes termos, pe e deferimento. 
São Paulo, 7 de fe ereiro de 2007 

r.! 

DACIER MARTINS DE ALMEID 
Procurador da Fazenda Naciona 

OAB/SP 155.425 

Av. Prestes Mala n° 733, 17 0  andar, sala 1.704, Luz, São Paulo - SP, CEP 01031-000, telefone (11).2113.2789/2759 
GUSTAVO FERNANDES 

ESTAGIÁRIO 

fls. 900



CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que desentranhei a petição de fls. 
818/826, para autuação como habilitação. 

São Paulo, 2 de abril de 2007. 
Eu .ç../ escrevente digitei. 

• 

fls. 901
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

'42 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., dizer que esta Sindicância está ciente da execução 
fiscal promovida pela Previdência Social. 

Outrossim, quanto à penhora realizada 
pela Previdência Social, insta consignar que os bens penhorados não 
foram arrecadados pela massa falida, eis que os falidos omitiram quanto 
existência dos mesmos, assim requer em "caráter de urgência" a 
expedição de mandado de arrecadação dos bens penhorados, no 
endereço declinado no Auto de Penhora (fls. 799/800). 

Insta consignar, que os bens já 
arrecadados na presente falência encontra-se em poder do depositário 
Guilherme Cardoso Balbino. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3 2  ANDAR- FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.13R  - CEP 01018-020-SÃO PAULO -CAPITAL 

1 

fls. 903



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Por 	derradeiro, 	requer 	o 
desentranhamento dos ofícios de fls. 806/826, os quais deverão ser 
autuados como Habilitação de Crédito, haja vista o pedido da habilitante 
União Federal. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 14 de Março de 2.007 

C= SEB 
SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI :  29- 3. ANDAR- FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020-SÃO PAULO -CAPITAL 

2 

fls. 904
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Autos: 01.306514-6 

21.a Vara Cível do Foro Central 

Falência: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

Meritíssimo Juiz, 

1) - Primeiramente requeiro, com urgência, a 

expedição do mandado de arrecadação apontado a fls. 828. 

2) - Após, requeiro o desentranhamento dos 

incidentes de fls. 806/815 e 817/826, instaurando-se incidentes de 

habilitação de crédito, em apartado. 

São P o, 2 de,março de 2007. 

	

Telma de S. 	ori Montes 

	

ProMoto 	e Justiça 

fls. 906



MARCIO Tr1X 1 LARANJO 

Jui de lireito 

Ao Á 	Á 

Aos et de 05 de 2007, recebi este autos em cartório. 
Eu, 	escrevente digitei. 

P2z 

RECEBIMENTO 

Aos 28 de março de 2007, recebi estes autos em 
cartório. 

E 	escrevente digitei. 

CONCLUSÃO 

Aos 29 de março de 2007 faço estes autos conclusos ao MM. 
Juiz Dr. MARCIO TEIXEIRA LARANJO. 
Eu, 	 (),0,-,  	Escr. dat. 

Proc. 2001.306514-6 (2377) 

Fls. 831: Defiro. 

SP, data supra. 

fls. 907



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi mandado de 
arrecadação e ainda desentranhei as petições de fls. 806/815 e 
818/826 para autuação como habilitação de crédito. 

São Paulo, 2 de abril de 2007. 
Eu 	screvente digitei. 	 11/Ptte-CD 

• 

• _ 

JUNTA r) A 
Em__ de 	  

u nto a e-g.-tz.•:, 	 o-. • 

     

    

?" 	r.?.i • 
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CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que desentranhei o mandado de fls. 
834/835 ante o solicitado às fls. 837. 

Eu,screvente digitei. 
São Paulo, 26 de maio de 2007 

• 

• 

fls. 909
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CR/EL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., requerer o desentranhamento do mandado de 
arrecadação de fls. 834/835, por entender este subscritor que o Sr. 
Oficial de Justiça deverá diligenciar o endereço (Rua: Goalter de 
Azevedo, 141) e constatar a existência dos bens descritos no Auto de 
Penhora, e em caso positivo arrecada-los, eis que os mesmos não foram 
constritos nestes autos. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 18 de Maio de 2.007 

CARLO 	ERTO ASSEB 
/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI. 29- 3Q ANDAR - FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO'- CAPITAL 

1 

fls. 911
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CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que desentranhei o mandado de fls. 
834/835 ante o soligtado às fls. 837. 

Eu»vescrevente digitei. 
São' Paulo, 26 de maio de 2007 	nffixrps 

2_3fos--  

• 

• 

fls. 914



Nestes termos, pede deferimento. 
São Paulo, 23 de maio de 2 

RODRIGUES Dl 
Pra:airado( da Fazenda Nacional 

SIAPE 1571194 
DACIER MARTINS DE ALMEIDA 
Procurador da Fazenda Nacional 

OAB/SP 155.425 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO 

DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS - DIAFI/SETFLI (Setor de Falências) 

Excelentíssimo Juiz de Direito da 21° Vara Cível Central da Comarca de São Paulo - SP 

CO 

CN. 
CO 

CM,  • 
Falência 	: 00.2001.306514-6 
Falido 	: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

CO 
CU 

CLI 

A UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda 
14.1 

Nacional, com endereço na Avenida Prestes Maia n° 733, 17 0  andar, sala 1.704, Luz, São Paulo - SP, 

CEP 01031-000, por seu procurador (Lei Complementar n° 73/93), vem fazer-se representar neste 

processo falimentar para o fim de ser intimada dos atos nele praticados - e não só dos praticados 

na(s) suas habilitação(ões) de crédito - , especialmente quando do seu encerramento. 

• 
Requer, outrossim, que as intimações da Fazenda Nacional, especialmente à 

relativa ao encerramento da falência,  sejam realizadas pessoalmente, nos termos do artigo 38, da 

LC n° 73/93 e artigo 20, da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, sem prejuízo da anotação, na 

contra-capa dos autos da falência,  do nome do procurador subscritor da presente. 

Por fim, requer que esta petição seja juntada nos auto da falência, e não em uma 

de suas habilitações e pede escusas pela eventual repetição desta petição. 

Av. Prestes Mala n° 733, 17° andar, sala 1.704, Luz, são Paulo - SP, CEP 01031-000, telefone (11).2113.2789/2759 
MARCOS GERVATAUSKAS 

ESTAGIÁRIO 

fls. 915
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

21° VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
21° OFICIO CÍVEL DA CAPITAL 

Praça João Mendes Júnior, sln°- São PauloISP - CEP: 01591-900 - 

4/1A te'o 

o 2-f/o s° 

MANDADO DE ARRECADAÇÃO 

O DOUTOR MARCIO TEIXEIRA LARANJO, MERITISSIMO JUIZ DE DIREITO DA 21 a  

VARA CÍVEL DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI, 

MANDA,  a qualquer Oficial de Justiça deste 

Juízo, encarregado das diligências, extraído dos autos de FALÊNCIA, PROC.N° 

000.01.306514-6 (2377) de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

PAULO LTDA — MASSA FALIDA, proceda a ARRECADAÇÃO dos bens da falida que 

encontram-se na rua Goalter de Azevedo, 141, nesta capital a saber: 1) Oito Rolamentos, 

marca INA, número VLU200544, fabricados na Alemanha; 2) Uma bucha para rolamento, 

marca DIM, número H3176, utilizada em máquinas de mineração; 3) Um rolamento, 

marca TINKEM, número L357010; 4) dois rolamentos, marca TINKEM, número 93750; 5) 

dois rolamentos, marca TINKEM, número 96825; 6) dois rolamentos, marca KOYO, 

número 93787., lavrando-se auto circunstanciado, devendo a diligência ser acompanhada 

pelo síndico. 

SINDICO: CARLOS ALBERTO CASSEB — OAB/SP. 84.235, com escritório sito na Rua  

Anita Garibaldi, 29, 3 0  andar, fone: 3107.1127.  

CUMPRA - SE, observadas as formalidades legais. NADA  MAIS. Dado e passado nesta 

cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2007. Eu, 	(Claudia Regina de Araújo 

Silva), Escrevente, digitei e providenciei a impressão. Eu, 	 (Elisete 

S.Steindorfer), Escrivã-Diretora, conferi e subscrevi. 

OFICIAL: 	  

fls. 917
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• 

21 a  Vara Cível 

Processo n°000.01.306514-6 — Falência 

• 	 3'9 1A1 2007' • 
CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que deixei de dar cumprimento ao r. mandado, tendo em 

vista que em contato com o Síndico da Falência, obtive informes no sentido de 

que já houve arrecadação dos bens indicados em diligência anteriormente 

realizada e noticiada através de petição, onde o Sr. Guilherme Cardoso Balbino 

figura como depositário destes bens. Assim, devolvo ao Cartório, para os devidos 

fins. São Paulo, 07 de maio de 2007 

‘I\ 

Marcos Cézar Brambila, de Barros 

Oficial de Justiça 

5(3 
02 	 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

21a VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
21° OFÍCIO CÍVEL DA CAPITAL 

Praça João Mendes Júnior, sin°- São Paulo/SP - CEP: 01591-900 — Telefone: 3242-0400 
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DILIGÊNCIA DO JUÍZO 
	

23(.0_( 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 (2377) 
Ação: FALÊNCIA 
Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA 

ADITAMENTO 

0(A) Doutor(a) MARCIO 	TEIXEIRA 	LAFtANJO, 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 21.  Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, 

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, a fim 
de proceder ao integral cumprimento do mandado anexo, diligenciando na Rua Goalter de Azevedo, 141, e 
constatar a existência dos bens descritos, e em caso positivo arrecadá-los, eis que os mesmos não foram 
constritos nestes autos.. 

Cumpra-se, q servadas as formalidades legais. São Paulo, Estado de 
São Paulo, aos 26 de maio de 2Q.Q7. Eu, 	 (CLAUDIA REGINA DE ARAUJO SILVA), 
Escrevente-Chefe, digitei. Eu, 	  (ELI ETE DE SOUZA STEINDORFER), Diretora, subscrevi. 

fls. 919



21 a  Vara Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em cumprimento ao r. aditamento, diligenciai na Rua 
Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, nesta Capital, e aí sendo, na companhia 
da Sra. Ziza de Paula Olmedila, OAB/SP 232384, preposta do Síndico, não 
foi possível constatar e arrecadar eventuais bens, tendo em vista que 
deparamos com um pequeno salão, o qual está fechado há quase 02 anos, 
devido ao processo de falência, segundo informes de algumas vizinhas. 
Também a prepostddo síndico não precisar com quem estariam as chaves 
do salão. Assim, devolvo ao Cartório, para os devidos fins. São Paulo, 
03/07/07 

Marcos Cézar 	e Barros 

Oficial de J sfiça 
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São aulo, 20 de Junho de 2007 

LLS ON ROBERTO •ME S 
Advogado OAB. 1 44/AC 

• 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 21". VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DESTA CAPITAL -SÃO PAULO 

PROCESSO No. 583.00.2001.306514-O— CONTR. 2377/01- FALÊNCIA 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA. devidamente qualificada nos autos do processo supra mencionado, por 
seu Advogado e bastante procurador que esta subscreve vem, como sempre, respeitosamente, à 
presença de V.Exa. informar que os bens penhorados pelo Instituto Nacional de Seguro Social, 
conforme fls. 799/800, encontram-se juntos com os bens arrecadados da massa falida. 

Ainda, com o devido respeito e acatamento, não houve 
qualquer omissão da falida com relação a tal penhora, conforme noticiado às fls. 828/829 pelo 
nobre Dr. Síndico, pois quando da arrecadação dos mesmos foi informado ao então depositário, 
Sr. Guilherme Cardoso Balbino, a existência de tal penhora e, por informação do próprio tais 
bens (penhorados — fls. 799/800) deveriam permanecer no mesmo local daqueles arrecadados e 
soi sua custódia, o que, efetivamente, foi feito, mesmo porque, pelo seu volume, o transporte e 
remoção seriam dificeis. 

Sem pretender entrar no mérito se tal penhora foi ou não 
feita antes da quebra, requer, desde logo, para que a depositária não corra nenhum risco de ser 
considerada infiel, que seja autorizada a retirada dos mesmos no local onde encontram-se os 
arrecadados, permanecendo, os mesmos, sob sua guarda e responsabilidade. 

Termos em que, 

P. e E. 
Deferimento 
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Ofício —0730/2007 - GECAR/DR/SPM 
Ref.: Ofício s/n.° 	

São Paulo, C'6  de julho de 2007. 

Ao 
Juízo de Direito da 21a Vara Cível da Comarca de São Paulo 
At. Sra. Elisete de S. Steindorfer 
Escrivã - Diretora 
Praça João Mendes, s/n.°, 90  andar, salas, 923/925 - Centro 
01501-900 São Paulo/SP. 

Assunto: Reiteração dos Ofícios n.° 1439/2004, 1159/2005 e 0659/2006 GECAR/DR/SPM, 
Processo n. °  000.01.306514-9- (2377) - Falência 

Prezada Diretora, 

Em atenção ao Processo em epígrafe, vimos reiterar nosso pedido, no sentido de 
informar-nos o endereço da empresa falida COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO. 

Salientamos que os dados da empresa falida, são imprescindíveis, para o 
prosseguimento do nosso trabalho técnico e operacional. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

PAULO AT4EUd  RIBEIRO DA SILVA 
Gerente Operacional de Cartas 

VENF1If 

1 
Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana — Edifício Sede — Rua Mergenthaler, 592 — São Paulo — SP — 05311-900 
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CERTIDÃO 

Ce ifico e dou fé que respondi o oficio de fls. 848. 
EujJrevente digitei. 
São Paulo, 16 de julho de 2007 
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RECEBil\fiENTO 
EuRo Ln. 	 de ocA. 
recebi e EZ r 
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CONCLUSÃO 

Em 08 de AGOSTO de 2007, faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 21a Vara Cível, Dr. MARCIO TEIXEIRA 

LARANJO. 
Eu, Yu- , Escrevente, subscrevi. 

   

Processo n° 2001.306514-6 (2377) 

Fls. 850/851: Intime-se como requerido. 

Int. 

S.P, data supra. 

• 
MAR 10 IXEIRA LARAN O 

J iz de Direito 

DATA 

Em  "a 	de 
	

d 2007. recebi estes autos em 

Cartório com o r. despacho supra. Eu, 

 

,Escr.,subs. 
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COPIA DO • 	 ,,•,41, 3  

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

21° VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
21° OFÍCIO CÍVEL DA CAPITAL 

Praça João Mendes Júnior, siri° - São Paulo - SP. 

Oficio n°  92/F/2007 

Proc. n °  000.01.306514-9 (2377) 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, extraído dos autos da 

FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - 

MASSA FALIDA e em atenção ao vosso oficio 730/2007 - GECAR/DR/SPM 

tenho a honra de informar a Vossa Senhoria que os ofícios lá 

mencionados foram devidamente respondidos em 03/10/2005, 10/11/2005; 

10/03/2006 e 07/08/2006, nos quais continham as seguintes 

informações: a empresa Comercial e Importadora de Rolamentos são 

Paulo, mantinha sua sede na Alameda Barão de Limeira, 855, Campos 

Elíseos, sendo decretada a falência pelo V.Acórdão de 2.10.2003 e 

nomeado síndico dativo o Dr. Carlos Alberto Casseb - OAB/SP 84.235, 

com escritório na Rua Anita Garibaldi, 29, 3 0  andar, fone: 

3107.1127, esclarecendo-se que eventuais correspondências deverão 

ser encaminhadas ao endereço do síndico. 

Apresento a Vossa SenhorRprotestos de 

elevada estima e distinta consideração. £1,-> o 
MARC I O TEIXEA LARANJO 

Juiz de e il  reito 

Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. MARCIO T 
Juiz de Direito da 21 a .Vara Cível de São Paulo. Em 
Eu, ELISETE DE SOUZA STEINDORFER, Escrivã Di 

IRA LARANJO, M.M. 
de julho de 2007. 

ora, subscrevi. 

AO ILMO. SR . PAULO ATADEUS RIBEIRO DA SILVA 

GERENTE OPERACIONAL DE CARTAS DOS CORREIOS 
	

ELEGRAFOS 

RUA MORGENTHALLER, 592, CEP: 05311-900 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi mandado para intimação do fali 

Eu, escrevente digitei. 
São Paulo, 16 de agosto de 2007 	MA K ■‘ A 
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São P lo, 22 de Agosto de 2007 

ogado 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2! VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA CAPITAL — SÃO PAULO 

PROCESSO No. 583.00.2001.306514-0 — CONTR. 2377/2001 

COMERCIAL 	I ORT DORA 	DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO, devidamente qualificado no auto do processo supra 
mencionado, por seu Advogado e bastante procurador que e ta s bscreve vem, como 
sempre, respeitosamente, à presença de V.Exa., em que pese e re eito e acatamento a 
manifestação do Dr. Sindico, os bens penhorados pelo INSS, na v dade encontram-se no 
local, ou seja, junto com os bens arrecadados da massa falida, sendo certo que o próprio 
depositário, na época da arrecadação, foi favorável que os mesmo permanecessem no 
mesmo local, mesmo porque pelo volume e peso dos mesmos, sua remoção era quase que 
impossível, ainda, segundo palavras do próprio depositário os bens penhorados ficariam 
separados e identificados com o auto de penhora. 

Assim, face ao exposto e para salvaguardar a 
responsabilidade da depositária requer seja determinada a constatação "in loco" 
determinando-se a imediata diligência através Oficial de Justiça, com a companhia do 
subscritor da presente, no endereço onde encontram-se os bens Arrematados, ou seja, Rua 
Goalter de Azevedo, 141 no bairro de Pirituba, e, em sendo contatado, que seja autorizada a 
remoção dos mesmos. 

Termos em que, 

P. e E. 
deferimento 
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CONCLUSÃO 

Em 24 de AGOSTO de 2007, faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 21a Vara Cível, Dr. MARCIO TEIXEIRA 

LARANJO. 

Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Processo n° 2001.306514-6 (2377) 

Fls. 850: Ao Síndico e MP. 

Int. 

S.P, data supra. 

MARCIO 	IRA LARANJO 
J iz de Direito 

DATA 

Em  ,)g-\ 	de 	QR 	de 200 recebi estes autos em 

Cartório com o r. despacho supra. Eu, 	  ,Escr.,subs. 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

_ 

_ 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., dizer que esta Sindicância está ciente dos 
esclarecimentos prestados pelo falido às fls. 856. 

Com efeito, a fim de dirimir a questão, 
se faz necessário a nomeação de Perito Expert, para constatar se os 
bens penhorados às fls. 797, se são os mesmos bens que foram 
arrecadados às fls. 589/590. 

Tal mister se faz necessário, posto que 
foram arrecadados, por exmplo, rolamentos, e foram penhorados 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3 2  ANDAR - FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO'. CAPITAL 

1 
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CARLOS ASSEB 
35 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

também rolamentos, os quais foram descriminado marca e número de 
série, justificando assim a necessidade de perícia técnica. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 14 de Se embro de 2.007 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3. ANDAR - FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO -- CAPITAL 

2 
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COMARCA DE SÃO PAULO 

AUTO DE CONSTATAÇÃO, ARRECADAÇÃO E DEPÓSITO 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano 2004, em cumprimento ao 
r. mandado expedido nos autos da Falência de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., Processo no. 
000.01.306514-9, da 21a. VARA CÍVEL DA CAPITAL, diligenciei na Rua 
Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, onde adentramos no local com o auxílio 
das chaves que encontravam-se em poder do Dr. Wilson Roberto Gomes, que 
acompanhou a diligência, passando a CONSTATAR o seguinte: 

Diversas caixas contendo documentação; 
Pastas de cotação, pasta elástica contendo contas diversas, formulários, 
nota fiscal-fatura, pasta de fornecedores; 
01 lote com 98 mancais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 
20 buchas para rolamento, diversos tamanhos e modelos; 
03 armários de aço com 04 gavetas cada, com diversas pastas de 
documento; 
04 escrivaninhas, sendo que, duas estão desmontadas; 
02 impressoras Epson LQ 1070; 
03 CPU; 08 teclados; 01 monitor; 
02 estabilizadores de tensão; 
01 aspirador de pó Elctrolux, em mal estado; 
01 armário de aço 04 gavetinhas com fichas; 
02 calhas de lâmpada pequena; 
01 ventilador com pedestal usado; 
03 calculadoras de mesa usada; 
01 relógio de ponto marca Cimep antigo; 
22 rolamentos Timken; 
15 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 
18 anéis para rolamento; 
01 estante de ferro 06 prateleiras; 
03 cadeiras usadas; 
01 caixa contendo cabos de computador usado. 

fls. 940



Saliento que os bens supramencionados foram ARRECADADOS pelo síndico 
nomeado, na pessoa de seu preposto o Sr. Guilherme Cardoso Balbino, RG. 
10.342.531-SP, CPF. 327.960.566-00, que assumiu o encargo de depositário 
dos bens, com a anuência do síndico e consulta ao Cartório, na pessoa da Sra. 
Escrivã neste ato, ao qual foram entregues as chaves, para eventual remoção 
dos bens e conseqüente liberação do imóvel. 
E, para constar, lavramos o presente auto que vai devidamente assinado. 

\Ç 

Pelo Síndico: s, 

Pelo falido: 

Depositário: 

O Oficial de Justiça: 

• 

• 
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Autor (Exeqüente, Expropriante, etc) 

INSS 

Localização dos Bens 

RUA GOAL1ER DE AZEVEDO, 141, CEP 02918-060 

	 Réu (Executado, Expropriado, etc) 	  

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA / LUIZ 
ALBERTO LOPES DA SILVA / FRANCISCA CÉLIA DE ARAÚJO 

12a  

	 Vara 	  N° do Processo 

N0361820635664 

	 Classe 

28/05/2004 
Data da Penhora =1-- Depositário 

FRANCISCA CELIA DE ARAÚJO SILVA 

São Paulo, 2)tleniáio de 2004. 

,/ 

Ofici de J sV a Avaliador 

Laudo de Avaliação Mand.2051104  

Seção Judiciária rS-ão Paulo 

Eu, Fabiano Righi, Oficial de Justiça Avaliador, em cumprimento ao r. mandado anexo, 
expedido nos autos da Ação acima citada, procedi à avaliação dos bens a seguir descritos: 

1) Oito rolamentos, marca INA, número VLU200544, fabricados na 
Alemanha, utilizados em indústrias siderúrgicas, que avalio em 
R$ 49.000,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 392.000,00; 

2) Uma bucha para rolamento, marca DIM, número H3176, 
utilizada em máquinas de mineração, que avalio em R$ 5.600,00; 

3) Um rolamento, marca TINKEM, número L357010, que avalio em 
R$ 2.500,00; 

4) Dois rolamentos, marca TINIaM, número 93750, que avalio em 
R$ 1.980,00, perfazendo o subtotal de R$ 3.960,00; 

5) Dois rolamentos, marca TINKEM, número 96825, que avalio em 
R$ 5.100,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 10.200,00; 

6) Dois rolamentos, marca KOYO, número 93787, que avalio em R$ 
2.150,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 4.300,00. 

Total desta avaliação: R$ 418.560,00 (quatrocentos e dezoito mil, 
quinhentos e sessenta reais). 
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anexo, expecido MM. Juiz Federal dast3 ara. 
	 A REQUERIMENTO DE 

391 .1- 	o)  
e aí, após as formalidades legais e de estilos 

PARA PAGAMENTO DA QUANTIA D:= 

o seguinte: 

FILIAÇÃO: J' 

1 11 1 ,  
, para =instar vai o presen 	uto 	 çsinaÃ) por mim, Oficial 

ENDEREÇO:  

Que sujeitou-se às penas da DiligAncia. Depositário e Testemunhas. 

   

 

TESTEMUNHA 

 

 

TESTEMUNHA 

 

   

	  CERTIDÃO 

Certific,o eu Ofi 'al d Justiça-Avaliador que, nesta data, INTIMEJ o executado na pessoa  

dando-lhe ciência da penhora efetivada, bem como de que o 

prazo para apresentar Embargos é de 30 (trinta) dias, a contar desta data, em virtude da presente execuçâo serregida pela Lei ng 6.830 de 22/09j1953. 

Deixei contrafé, conforme a lei supracitada, o que aceitou, o referido é verdade e dou fé. 

OFICIAL DEJUSTIÇA-A.LiADOR 
Ciente em,.f.Y.. 	 **.\  

()" 	
-21 

EXEC' 011  fR EP RE ENTANTE LEGAL 

1T'  •:;, 

/ 

PODER JUDIC'ÁRO 

	

eCwIS 	 
AUTO DE pikko— 	E DEPÓSITO 

p ATA 	r—  MAN DADO Ng 	PROCESSO 	 NOME CO OFICI DE JUSTIÇA. 	 

0   L1.0D3 I UW5 4  

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇAOJUDICIÁRIA     VARA 	 
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ens estes do(s) devedor(es) para garantir o Juízo, A em seguida, depositei-os em mãos e poder de: 		 

PC r-i° 9 .81 ociJ cp,n o ç(-.. I 	,Q  	 
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MARCIO 
	

IRA LARANJO 

Em 	 de 

Ju Direito 

DATA 

,25 

RECEBIMENTO 

Em 24 de SETEMBRTO de 2007, recebi estes autos em 

cartório. 

Eu, 	 , Escrevente subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 25 de setembro de 2007, faço estes autos 

conclusos ao MM. Juiz de Direito da 21a Vara 

Cível, Dr 

Eu, 

CIO TEIXEIRA LARANJO 

, Escrevente subscrevi. 

Pro esso n° 2001.306514-6 (2377) 

Para avaliar os bens de acordo com a 

manifestação do síndico de fls. 859/860, nomeio o 

o(a) Dr(a) 	v,et-N5,1,  
■-• 

Intime-se-o 	para 	estimativa 	dos 

honorários, em 05 dias, com estes manifestem-se, 

síndico, falida, interessados e MP. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 
,1 
\ S.P., data supra. 

de 2007, 

recebi estes autos em Cartório com o r. despacho 

supra. Eu, 	 , Escr., subs. 
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s s formalidades legais. São Paulo, Estado de 
(CLAUDIA REGINA DE ARAUJO SILVA), 

(ELISETE DE SOUZA STEINDORFER), Diretora, 

• 	•r 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

21a VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
21° OFÍCIO CÍVEL DA CAPITAL 

Praça João Mendes, SN -9° ANDAR, SALA 9121918 - CENTRO- São Paulo/SP • CEP: 01501-900 — 

DILIGENCIA DO JUIZO 
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Processo n° 583.00.2001.306514-6 
Ordem n° 2377/2001 
Ação: FALÊNCIA. 
Falida: COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

0(A) Doutor(a) MARCIO TEIXIERA LARANJO, Meritíssimo(a) Juiz(a) 
de Direito da 21a• Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, PROCEDA a INTIMAÇÃO do falido Sr. 
LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA (RG 9.543.120-2 — CPF 050.542.495-91) com endereço à rua Barra 
Funda, 101, apt. 31, nesta capital, para que se manifeste nos autos acerca da alegação do síndico de fls. 
805/v°, apresentando os bens, se for o caso, conforme cópias anexas.. 

SINDICO: CARLOS ALBERTO CASSEB 
Rua Anita Garibaldi, 29, 30  andar, fone: 3107.1127. 

Cumpra-se, 
São Paulo, aos 16 de agosto de 2007. (Eu, 
Escrevente-Chefe, digitei e conferi. Eu, 11e, 
subscrevi e assino por determinação judicial. 

7 
Carga:  

ITENS 4 e s DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I 
4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte, 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras 
necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de 
justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (411 o oficial de justiça o 
devolverá, certificando a ocorrência 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, 
hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A Identificação do oficial de justiça no desempenho de suas 
funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. 

fls. 946
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, Eu Oficial de Justiça infilt-assinada, que DEIXEI DE DAR TOTAL 
CUMPRIMENTO ao r. mandado, em virtude de haver pedido de devolução do mandado sem cumprimento 
pelo cartório. 

Assiij sendo, devolvo o presente mandado ao cartório para os devidos fins. São Paulo, 30 de agosto 
de 2007. Eu, 

Márcia P■ 13 . Cor.r" 
()toai d e  J ustiça 

ItApi 
316935 A 
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CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que não foi possível efetuar a 
intimação do Sr. Perito, via telefone, por não localizá-lo nas 
tentativas realizadas, motivo pelo qual expedi carta de intimação. 

Eu,crevente digitei. 
São,  Paulo, 17 de outubro de 2007 

(oe'\ 

• 

fls. 949



 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
SEED 
21. Vara Cível - São Paulo 
Praça João Mendes Júnior, sin° - São Paulo - SP — Telefone: 3242-0400 

o 
t, 

 

 

Correspondências 
0765/1999-DR/SPM 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 Ordem n°2377 — FALÊNCIA (Comi. 
Imp. Rol. SP.) 

Destinatário: JUVENAL V. PIMENTA. O Recebido pelo próprio 
O Recebido por outrem 

Endereço: Rua Dr. Almeida Nogueira, 100, CEP: 03634-050, Bairro da Penha - SP 

Recebimento: 

/ 	/ 

Assinatura ou Carimbo: 

Ocorrências Tentativa Data da 1a tentativa 

/ 	/ ia 21 

1 Mudou-se 

Recusado Assinatura do funcionário da EBCT 

3 Endereço insuficiente Data da 2° tentativa 

/ 	/ 4 Ausente 

5 

Assinatura do funcionário da EBCT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
21 1. Vara Cível - São Paulo 

Praça João Mendes Júnior, sln° - São Paulo - SP - Telefone: 3242-0400 

Processo n°2001.306514-6 
Ordem n° 2377 

A(o) limo(a) Sr(a): . JUVENAL V. PIMENTA. 

CARTA DE INTIMAÇÃO 
Em cumprimento ao r. despacho do(a) Juiz(a) Dr(a) MARCIO TEIXEIRA LARANJO, MM(a) 

Juiz(á) de Direito da 21. Vara Chiei do São Paulo, Estado de São Paulo, proferido nos autos 
FALENCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — MASSA 
FALIDA, processo n° 583.00.2001.306514-6 (2377), INTIMO Vossa Senhoria para que estime seus 
honorários, ante a nomeação por despacho proferido em 25.09.2007. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é expedida conforme o disposto no artigo 9°, da 
Lei Estadual n°3.947, de 08 de dezembro de 1983, valendo o RECIBO que a acompanha como comprovante 
de que esta intimação se efetivou. 

Em 17 de outubro de 2007 

ELISETE DE SOUZA STEINDORFER 
Diretora 

fls. 950
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PROC.583.00.2001.306514-6 

AÇÃO FALÊNCIA: 

JUVENAL VITAL PIMENTA, 

dicial, nomeado regularmente compr 

da Ação Falencia, Recite: "FALÊNCIA 

to Avaliador u-

sado nos aut s ' 

COMERCIAL E M - 

• 

EXIVIO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 212- VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA CPITAL. 

PORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA"  vem respeitosa 

mente a presença de Vossa Excelencia, requerer a esti- 

mativa dos honorários definitivos em: R 2.000,00(Dois 

Mil reais),  ccmo pagamento de todos os trabalhos a se- 

rem realizados em: diligencias, pericias e a elabora - 

ção do Laudo Pericial. 

Respeitosamente, 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Paulo, 08 de nove 

Juvenal VitaY Pimenta. 

Perito Avaliador Judicial. 

R.G. 2.857.274-9 

CPF/ 272.137.308-00 

fls. 952



MARr O T EIRA LARAN O 

J iz de Direito 

.111 Cartório com o r. despacho supra. Eu, 	 ,Escr.,subs. 
Em 	3  de 

DATA 
I\ 2007. recebi estes autos em 

CONCLUSÃO 

Em 13 de novembro de 2007, faço estes autos conclusos ao 

MM. Juiz de Direito da 21a Vara Cível, Dr. MARCIO TEIXEIRA 

LARANJO. 

Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Processo n°2001.306514-6 (2377) 

Fls. 872: Ao síndico, falida, interessados. 

• 
Após ao MP e voltem conclusos. 

Int. 

S.P, data supra. 

1 k 
..... 	...... 

ou. 

fls. 953
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Tribúnal de Justiça do Estado de São Paulo 
SEED".  
21 1 . Vata Cível - São Paulo 
Praça João Mendes Júnior, sln° - São Paulo - SP —Telefone: 3242-0400 

P4'dèsso n° 583.00.2001.306514-6 Ordem n°2377 — FALÊNCIA (Comi. 
Imp. Rol. St):) 

Corrèsiiiiiinelas 
0765/19e0-15 	M 

TRIBURAL DE J TIÇA 

,  

)\) 	• 
4-17)  

----comrods."  A 
Destinatário: JUVENAL V. PIMENTA. O Recebido pelo próprio 

O Recebido por outrem 

Endereço: Rua Dr.kAlmeida Nogueira, 100, CEP: 03634-050, Bairro da Penha - S• 	 ' 
.. 

Recebimento: 	f 	, 

I/ 	fl->k--  

Assinatura2Cari Iiiiiiidok  ." -st.X■e->._.».1-,`A,_ 

	

Ocorrá9s, 	, ,w,_7  

	

‘tr. 	:.--4r 	../' 2? ( 
Tentativa / Data da 1 8  tentativa 

/ 	/ 11 211 

1 Mudou-se 	' 

2 Redil' sado Assinatura do funcionário da EBCT 

3 Endereço insuficiente Data da 21  tentativa 

/ 	/ Ausente 

6 Assinatura do funcionário da EBCT 

"SE 	_ 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

54:) 	
19a Vara Cível Central - 19° Oficio Mel Central 

Fórum João Mendes Júnior 
9° andar- sala 905 

19° OFICIO CIVEL CENTRAL 
Praça João Mendes, sln° - salas 900/905 - Centro- São Paulo/SP — Telefone: 2171-6155 

Processo n° 583.00.2002.200796-8/000000-000 
Ordem n° 3140/2002 

Ofício n° 760/2007 RAM • 	Ação: Declaratária (em geral) 
Requerente: IMPORTADORA ANDARAI DE ROLAMENTOS LTDA 
Requerido: MASSA FALIDA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

São Paulo, 19 de novembro de 2007. 

MM(a) Juiz(a): 

Pelo presente, solicito providências de Vossa Excelência no sentido de 
ser encaminhado a este Juízo certidão de objeto e pé referente à Falência de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, processo n° (não informado pelas partes). 

Apresento a Vossa Excelência meus protestos de elevada tima e 
distinta consideração. 

CLO VIS RICARDO DE TOLEDO JUNIOR 
Juiz(a) de Direito 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor 
Juiz de Direito da 21° Vara Cível de São Paulo-SP 
Fórum João Mendes 

Cf 

fls. 957
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi e 

encaminhei certidão de objeto e pé, conforme solicitado às fls. 876. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2007. 

Eu, Escrevente, cert. 

• 

4 .  \ 	01- 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DE ,  SÃO 
PAULO. 	 •••• • 	

1 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., dizer que esta Sindicância não se opõe a estimativa dos 
honorários do Sr. Perito Avaliador de fls. 872, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 23 de Novembro de 2.007 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (011) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO .- CAPITAL 

1 

fls. 960
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

19a Vara Chiei Central - 19° Oficio Cível Central 
Fórum João Mendes Júnior 

9° andar - sala 905 
19° OFÍCIO CÍVEL CENTRAL 

Praça João Mendes, sln° - salas 9001905- Centro- São Paulo/SP — Telefone: 2171-6155 

Processo n° 583.00.2002.200796-81000000-000 
ri- 	 Ordem n° 3140/2002 

-a Ia 	Ofício n° 760/2007 RAM 

Ação: Declaratória (em geral) 
Requerente: IMPORTADORA ANDARA DE ROLAMENTOS LTDA 
Requerido: MASSA FALIDA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

São Paulo, 19 de novembro de 2007. 

MM(a) Juiz(a): 

Pelo presente, solicito providências de Vossa Excelência no sentido de 
ser encaminhado a este Juizo certidão de objeto e pé referente à Falência de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, processo n° (não informado pelas partes). 

 

Apresento a Vossa Excelência meus protestos de elevada tima e 
distinta consideração. 

 

CLO VIS RICA DO DE TOLEDO JUNIOR 
Juiz(a) de Direito 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor 
Juiz de Direito da 21° Vara Cível de São Paulo-SP 
Fórum João Mendes 

fls. 963



em R$ 2.000,00, para pagamento ao final. 

À perícia. 

Int. 

S.P, data supr 

DANIEL ARNI COS 
Juiz de Direito 

a 

^ ifl, 	 

. CONCLUSÃO 

Em 21 de JANEIRO de 201:18, faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 1a Vara Cível, Dr. DANIEL CARNIO COSTA 

Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Processo n° 2001.306514-6 (2377) 

Não havendo impugnações aos honorário ericiais, fixo-os 

DATA 

Em 	de 	01 	de 2008. recebi estes autos em 

Cartório comlo r. despacho supra. Eu, 

 

Ou— 	,Escr.,subs. 
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CERTIDÃO 
Certirco e

›A 
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PROC:2001. 306 5 14-6 

AÇÃO FALRNCIA: 

JUVENAL VIT 

dicial, nomeado e regul rment com 

Carnio osta 
P~Praliador Ju 

omiss do nos autos 

FALRNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

   

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 21g VARA CIVEL DA CA-

PITAL. 

PAULO LTDA" vem re eitosamente à presença de V.Exa. , 

   

dando por terminad seus estudos em diligencias e preri 

cias que se fizer :m necessárias para o cabal cumprimen-

to de sua função na conclusão do seguinte: 

LAUDO DE AVALIAÇÃO: 

4110 	
SÃO PAULO, 15 DE FEVEREIRO DE 2.008 

JUVENAL VITAL PIMENTA 

Perito Avaliador Judicial. 

R.G. 2.857.274-9 

CPF/ 272.137.308.00 

fls. 966



CONSIDERAOES PRELIMINARES: 

O signatário teve a honra de ser nomeado e 

regularmente compromissado nos autos da Ação de Falenci 

a, conforme despachos nos autos do M.MQ SR. DR. JUIZ DE 

DIREITO DA 21g VARA CíVEL DA CAPITAL. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

LAUDO DE AVALIAÇÃO: 

Dirigiu-se este Perito Avaliador Judicial à 

Goalter de Azevedo 141 no Eairro-de Pirituba nesta Capi-

tal, e naquele local foi atendido pelo depositário Fiel, 

Sr.Guilher Cardoso Balbino R.G.10.342.531-SP, e depois ' 

de fazer os preenchimentos de todas formalidade legais , 

passou a proceder a avaliação de todos os abaixo discri-

minados: 

X 

X 

X 

X 

X 

1Q - Diversascaixas contendo ducumentação, 

sem valor comecial; 

Segue ..... 

fls. 967



22 - Pastas de contação, pasta elástica contendo 

diversas, formulários notas fiscais-fatura, pasta de fome 

cedore; sem valor comercial; 

32 - 1 lote xom 98 maceis para rolamentos di - 

veros modelos e tamanhos,em bom estado de conservação,que 

ficam avaliados em, R$20,00(vin -5e reis) cada urt,totalizan 

do R 1.960,00(núm mil e novecentos e sessenta); 

42 - 20 buchas para rolamento, diversos tamalho 

e modelos, em bom estado de consrvação, Que ficam avalia-

das em, R$10,00(dez reais) cada uma, totalizando R$200,00  

(Duzentos reais); 

52 - 03 armários de aço com 04 gavetas cada,di 

versas pastas de documentos, Que ficam avaliados em: 

R$50,00(Cinquenta reais), cada um, totalizando,R$150,00 

(Cento e.C.inquenta reais); 

62 - 04 - escrivaninhas, sendo que, duas estão 

desmontadas, que ficam avaliadas em, R$50,0C(Cinquenta ' 

reais) cada uma, totalizando: R$200,00(Duzentos reais) ; 

72 - 02 impressoras marca Epson LQ 1070, em re 

guiar estado de conservação, Que ficam avaliadas em, 

R 30,00(trinta reais), cada uma, totalizando: R$60,00(se 

ssenta reais); 

82 - 03 CPU,08 teclados; 01 monitor, desmonta-

dos, em regular estado de conservação, que ficem avalia-

dos em, R$10,0C(dez reais), cada um, totalizando:R$30,00 

(trinta reais); 

Segue.. 
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92 - 2 estabilizad.ores de tensão, em regular 

estado de conservação, que fica avalidos em, R$30,00( 1 

trinta reais), cada um, totalizando R$60,0C(Sessenta re-

ais), 

10 2  - 01 aspirador de pó Eletrolux, em mal ' 

estado, que fica avaliado em, R$100,00(Cem reais); 

11 2  - 01 - armário de aço 04 gavetinhas CCM 

fichas, em bom estado de conservação, que fica avaliado ' 

em, R$50,00(Cinquenta reais); 

12 2  - 02 calhas de lâmpada pequena, sem va - 

lor comercial. 

13 2  - 01 ventilador com pedestal: usado, em ' 

regular estado de conservação, que fica avaliado em: 

R$30,00(trinta reais); 

14 2  - 03 calculadoras de mesa usada, em re - 

galar estado de conservação, em regular estado de conser 

vação, que fica avaliadas em, R$30,00(trinta reais)cada ,  

uma, totalizando an R$90,00(noventa reais); 

15 2  - 02 relógio de ponto marca Cimep antigo 

em bom estado de conservação, que fica avaliado em : 

R$250,00(ftuzentos reais); 

2_6 2  - 22 rolamentos Timken, em bom estado de 

conservação, que fica avaliado em, R$40,00(quarenta re - 

ais), cada um, totalizando em, 'W80,00(oitocentos e oi-

tenta reais); 

Segue... 
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- 15 rolamentos tamanho industrial, diver 

sas marcas e modelos, em bom estado de conservação, que 

fica avaliado em, R$50,00(Cinquenta reais), cada um, to 

talizano R$750,00(setecentos e cinquenta reais); 

18 2  - 18 anéis para rolamento, em bom estado ' 

de conservação, que fica avaliados em, R$20,00(Vinte re-

ais), cada um, totalizando em: R$360,00(trezentos e ses-

senta reais), 

19 2  - 01 estante de ferro 06 prateleiras, re - 

guiar estado de conservação, que fica avaliada em:R$100,  

00, (cem reais). 

20 - 03 cadeiras usadas, necessitando trocar 2  
os estofamento, que ficam avaliadas em, R$10,00(dez re-

ais )cada uma, totalizando em: R$30,00(trinta reais); , 

212 -I caixa contendo cabos de computador usa-

do, em regular estado de conservação, que fica avaliada 

em, R$20,00(vinte reais). 

CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO: 

De acordo com todas pesquisas efetuadas, e le-

vando em conta o estado de conservação e funcionamento' 

este Perito deu o valor de mercado em: R$5.320_L00LCINC0 

MIL E TREZENTOS E VINTE REAIS). 

Segue.. 
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EM TEMPO: 

Informo a Vossa Excelencia, que deixei de proce-

der as avaliaçOes dos bens constante nas Fls,863 dos au-

tos, por motivo de dirigido á R. Goalter de Azevedo,141 

no Bairro de Pirituba, e ali somente foi localizado os 

bens que tem como depositário Sr. Guilherme Cardoso Bal 

bino e sendo informado que os bens de Fls,863 tem como 

depooitária Sr. Francisca Celia de Araájo Silva o qual 

deve ser intimada para apresentar os bens para ser avali 

ados. 

• 
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PESQUISAS PARA EFEITO DA AVALIAM: 

Para poder fixar os devidos valores da avali-

ação, este Perito valeu-se das pesquisas efetuadas em ' 

firmas que trabalham com Os bens que foram avaliados.Is 

to posto,obteve o valor de mercado. 

X 

ENCERRAMENTO: 

Certo de haver cumprido a mais, esta honrosa 

missao -  qual me foi designado por Vossa Excelencia., 

com todas as diligencias e pericias que se fizeram ne-

cessárias para a avaliação. Assim sendo, devolvo o pre 

sente processo a cartório para todos os fins de direi-

to. 

Atenciosamente, 

Paulo, 15 de fevereiro de 2.008 

J VENAL VI AL PIMENTA 

Perito Avaliador Judicial. 

• 

• 
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EXMO. SR
. DR. JUIZ DE DIREITO DA 212 VARA CÍVEL DA CAPI 

TAL. 

PROC. 2001.306514-6 __ 

AÇX.0 _ FALRNCIA: 

JUVENAL VI 'AL PIMENTA, Perito Avaliador Ju 
----------- 

dicial, nomeado e regularmente compromissado nos autos' 

da Ação de Falencia, de Comercial e Importadora de Rola 

mentos São Paulo Ltda., vem respeitosamente presença' 

de Vossa Excelencia.,concordar com o arbitramento dos 

honorários definitivos arbitrado na Fls1882, para paga-

mentoao final do processo, como pagamento de todos os 

trabalhos realizados em, pericias e a elaboração do Lau 

do Pericial. 

Respeitosament e,  

Nestes termos, 

P. deferimento 
São Paulo,15•fevereir de 2.008 

JUVENAL VITAilPINTA 

Perito Avaliador Judicial. 

R. 2.857.274-9 

CPF/ 272.137.308-00 

fls. 982



São Paulo, 11 de fe e 2008. 

,1 

THAÍS BIANCA VIEIRA LIMA 

OAB/SP o" 248.799 

LACERDA E FRANZE 
A DVOG A DOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2V VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL — SP. 

Autos n.: 583.00.2001.306514-0 (2377/2001) 

Habilitação de Crédito 

BANCO NOSSA CAIXA SIA, , por sua 

advogada e bastante procuradora, nos autos do processo em epígrafe que 

promove em face de COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, vem, respeitosamente, perante 

V.Exa., em atenção ao r. despacho de fls., requerer a juntada do incluso 

comprovante de pagamento dos honorários periciais. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

02708*111; 	  
Rua Santa Branca, n." 96— Bela Vista - CEP.: 01331-040 - Sào Paulo - S.P Tel.: 3171-3664 - Fax.: 3171-2973 

e-rnail.: ;1,1\ ottallosia lacerdaelranh/e.eont.br  - site: www.laccrdacfranze.corn.br  
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Valor do Depósito 01 2.000,00 Total 

iii

1 - A remuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos pelo 
,onselho Superior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e 

epositário. 

2 - Sobre os Juros incidirá Imposto de Renda que será descontado na Fonte, 

conforme determina a legislação vigente. 

Para uso Exclusivo do Banco 

Denominação Bloqueio Valor 
Dinheiro 	02 

24 

Cheques 
99 

2.000,00 
BNC 07/02/2008 R$ 2.000,00 

PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

0■0 9̀., 

  

Comarca/ Fórum Re g ional! Fórum Distrital 

SP-CENTRAL DA CAPITAL (JOÃO MENDES) 

Códi go 

1 
Vara 

21a CIVEL 
Código 

1 

Agência e 	. 
384 	CLOVIS BEVILACQUA 

Conta Subconta N° Identifica ção Depósito 

Número Processo 

3065146 
Ano 

2001 
Tipo Processo 

FALENCIA 

Códi go 

94 
Nome Depositante 

Banco Nossa Caixa S.A. 
Código Atividade 
Econômica 

2004 

Tipo 
Pessoa 

j 
CPF/CNPJ 

43.073.394/0001-10 
Nome do Autor 

COML E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 

Tipo 
Pessoa 

j 
CPF/CNPJ 

51.767.820/0001-44 
Nome do Réu 

COML E IMP ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 
Tipo 
Pessoa 

J 
CPF/CNPJ 

51.767.820/0001-44 
Recolha-se no BANCO NOSSA CAIXA S.A. referente PERITOS - REFERENTE PAGAMENTO DE PERITOS - 

à disposição do Juízo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Ma g istratura referente a matéria, nas condi ções constantes abaixo. 

Telefone para Contato 	 2002-11042 151 
DEPÓSITO DIRETO SISTEMA BDA 

• 

N° Cheq ue 	 Banco 

fls. 984



• PODER JUDICIÁRIO 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL cto"2• 

  

Comarca/Forum Regional/Fórum Distrital 

SP - CENTRAL DA CAPITAL 	(JOAO MENDES) 

Vara 

21 	VARA CIVEL 

Agência 

0384 - 1 	C BEVILACQUA 

Conta 	. 

26.773622 - 0 

Guia de Depósito 

000001 - 1 

Número Identificação Depósito 

000000000000000000 

Número Processo 

03065146 

Ano 

2001 

Tipo do Processo 

GARANTIA BNC 

Natureza da Ação 

OUTRAS 

Nome do Depositante 

BANCO NOSSA CAIXA S/A 

Tipo de Pessoa 

J 

CPF/CNPJ 

43.073.394/0001 - 10 

Nome do Autor 

COML E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA 

Tipo de Pessoa 

J 

CPF/CNPJ 

51.767.820/0001 - 44 

Nome do Réu 

COML E IMP ROLAMENTOS SAO PAULO LTD 

Tipo de Pessoa 

J 

CPWCNPJ 

51.767.826/0001 - 44 

Telefone 

Código de Referência da Operação 

BNC016537407022008 	 2.000,00 

Valor do Depósito 

R$ 2.000.00 

DATA DE DEPOSITO: 07/02/2008 

08105- BDA009 Via Processo 

PODER JUDICIÁRIO 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

 

Comarca/Forum Regional/Fórum Distrital 

SP - CENTRAL DA CAPITAL ( JOAO MENDES) 

Vara 

21 	VARA CIVEL 

Agência 

0384 - 1 	C BEVILACQUA 

Conta 

26.773622 - 0 

Guia de Depósito 

000001 - 1 

Número Identificação Depósito 

000000000000000000 

Número Processo 

03065146 

Ano 

2001 

Tipo do Processo 

GARANTIA BNC 

Natureza da Ação 

OUTRAS 

Nome do Depositante 

BANCO NOSSA CAIXA S/A 

Tipo de Pessoa 

J 

CPF/CNPJ 

43.073.394/0001 - 10 

Nome do Autor 

COML E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SA 

Tipo de Pessoa 

J 

CPF/CNPJ 

51.767.820/0001 - 44 

Nome do Réu 

COML E IMP ROLAMENTOS SAO PAULO LTD 
.  

Tipo de Pessoa 

J 

CPF/CNPJ 

51.767.820/0001-44 

Valor do Depósito 

R$ 2.000.00 

DATA DE DEPOSITO: 	07/02/2008 

Telefone 

Código de Referência da Operação 

8NC016537407022008 2.000,00 

08(05. BDA009 Via Contabilidade 

fls. 985
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1-- XCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO 

cc 

o 

o 
o 
o 

AUTOS DO PROCESSO N°2001.306514-6 S=,  
C•J 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., através de seu advogado nos 

autos da FALÊNCIA, vem, mui respeitosamente na presença de Vossa 

Excelência requerer o que adiante segue: 

Em resposta ao laudo de avaliação apresentado as 

fls. 889/898, tem a falida a dizer: 

As fls. 887 informou o Nobre Perito que: 

"...deixei de proceder as avaliações dos bens constantes nas fls. 

893 dos autos, por motivo de dirigido a R. Goalter de 

Azevedo, 141 no bairro de Pirituba, e ali somente foi 

localizado os bens que tem corno depositário Sr. Guilherme 

Cardoso Balbino e sendo informado que os bens de fls. 863 

fls. 987



tem como depositária Sra. Francisca Célia de Araújo Silva o 

qual deve ser intimada para apresentar os bens para ser 

avaliados." 

As fis. 863, estão relacionados os seguintes bens: 

1) oito rolamentos, marca 1NA, numero VLU 200544 fabricados na 

Alemanha, utilizados em industrias siderúrgicas; 

2) uma bucha para rolamento, marca DIM, numero H3176, utilizada 

em maquinas de mineração; 

3) uni rolamento, marca TINKEM, numero L357010; 

4) dois rolamentos, marca T1NKEM, numero 93750; 

5) Dois rolamentos, marca T1KEM, numero 96825; 

6) Dois rolamentos. marca KOYO, numero 93787; 

Pois bem Excelência, dentre os bens avaliados se 

encontram os bens penhorados, as fls. 863, vejamos: 

A.s fls. 885, item 4°: 

4° - 20 buchas para rolamento, diversos tamalho e modelos, em bom estado 

de consrvação, que ficam avaliados em. R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 

totalizando R$ 200,00 (duzentos reais); 

Entre as buchas se encontra o item 2 das fls. 863. 

As fls. 886 item 16°: 

a 

fls. 988



• 

• 

r16° - 22 rolamentos Tirnk.en, em bom estado de conservação, que fica] 

avaliado em, PS 40, (quarenta reais), cada um, totalizando em R$ 880,00 

(oitocentose oitenta reais): 

Entre os rolamentos se encontram os itens 3, 4, 5 

e 6 das fls. 863. 

As fls. 887 item 7 0 : 

H 7' - 15 rolamentos tamanho industrial. diversas marcas e modelos, em ' 

bom estado de conservação, que fica aaado em. R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), cada um, totalizando RS 750,00 (selecCfV.‘5S e cinqüenta reais); 

Entre os rolamentos se 2.'neon!ra o ;tem 1. 

Assim, ao r:onuario do . ,;ustei-ittido pelo nobre perito os 

bens elen.cados as fls. 863 estão dentre arrecadados_ dos quais é 

depositário o Sr. Guilherme Cardoso Balbitio. 

No mais itougn..2 integralmente os valores da avaliação 

dos itens de fk. J,°, 16° - 7 da avall;. ,,ção, en eJnfronto com o documento 

de fls. 863, vez que foram avciiiados por ofieial cl.::-.,:j us:j,7,13, avaliador, o qual 

possui fé pt0.::lica. 

'(eqRei PC ,ofit 

1 . Az,:.:kiyeflie.ão de TY1 .13Eidado de varostatição ordenando 

sejam . discriminados rn .inueiosarnetite os bens arrecadados. 

individualizando-os indicando c modelri o ..",:::3,rC;"..t dos ptpdutos, iw ,..ra que. o 

fls. 989



Nestes Termos, 

Pede De erimento. 

São Pa lo, 03 de março de 2008. 

ri–RO etc"-U---tc–i—GSsin'ég—' 

/AC 4 

falido prove que os bens penhorados as fls. 863 foram arrecadados na 

falência; Seja deferido ainda que este patrono WILSON ROBERTO 

GOMES e VALDIR LEITE BITTENCOURT acompanhem a diligencia. 

A descrição minuciosa se faz necessário, haja vista o 

risco da prisão do sócio da falida, caso não comprove o alegado, sendo que 

tal procedimento implica no amplo direito de defesa. 

II . Após seja nomeado um segundo perito para 

reavaliação dos bens, observados os valores indicados as fls. 863. 

fls. 990
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CONCLUSÃO 

Em 28 de MARÇO de 2008, faço estes autos conclusos ao 

MM. Juiz de Direito da 21a Vara Cível, Dr. DANIEL 

CARNIO COSTA. Eu, Escrevente, 

subscrevi. 

Processo n° 2001.306514-6 (2733) 

Fls. 900/901: Esclareça a Nossa Caixa o 

depósito realizado, uma vez que o perito nomeado 

receberá os honorários ao final. 

Fls. 904/907: Ao perito. 

Int. 

S.P., data supra 

Em 	 de 

Juiz de Direito 

DATA 

(); de 2008, 

    

recebi est 	autos em Cartório com o r. despacho 

supra. Eu, 	 , Escr., subs. 

Nun 
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EL IGUZZ ANTERI 

OAB/SP N° 180.872 

Moreira Coelho 
Advogados Associados 

Sergio Luiz Moreira Coelho 
Paulo Shigueru Yamaguchi 
Marcel Biguzzi Santeri 

Angela Tubino Veloso 
Priscila Palazzo 
Sidnei Malena 
Juliana Lopes Gonçalves 
Diogo Fernandes de Freitas 
Natássia Misae Ueno 
Alberto Ferreira Franco 
Carolina de Mattos Pacheco 

Consultor 
João Luiz de Carvalho Coelho 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21" VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Proce.swo n° 583.00.2001.306.514-3 (c. 2377/2001/2006)  

Falência 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. — 
EMBRATEL, por seu advogado a final assinado, nos autos da Falência de COMERCIAL 
E IMPORT. ROLAMENTOS SP LTDA., em curso perante esse D. Juizo e respectivo 
Cartório, vem, à presença de V.Exa., requerer a juntada da anexa procuração, 
substabelecimento e documentos societários. 

Por fim, requer também que todas as publicações e intimações oriundas da 
presente ação sejam realizadas, exclusivamente, em nome de PAULO SHIGUERU 
YAMAGUCHI, OAB/SP n" 156.612 e MARCEL BIGUZZI SANTERI, OAB/SP n° 
180.872. 

Rua Padre João Manuel, 755 — 14° andar — Jardim Paulistano — São Paulo — SP — 01411-900 
Tel.: 55 11 3082-4025 — Fax: 55 11 3062-2714 — moreiracoelho@moreiracoelho.com.br  - www.moreiracoelho.com.br  
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D.O DIÁRIO OFICIAL 
. ao Estado do Rio de Janeiro PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

Ano XXXII - N 2  074 - Parte V 3  
Rio de Janeiro, terça-feira - 25 de abril de 2006 

R$ 59.597.533,71 (cinqüenta e nove milhões, quinhentos e noventa e 
sete mil, quinhentos e tnnta e três reais e setenta e um centavos), to-
talmente realizado, dividido em 137.005.825 (cento e tnnta e sete mi-
lhões, cinco mil, oitocentos e vinte e cinco) ações, sendo 68.719.423 
(sessenta e oito milhões, setecentas e dezenove mil, quatrocentas e vin-
te três) ordinárias e 68.286.402 (sessenta e oito milhões, duzentas e 
oitenta e seis mil, quatrocentas e duas) preferenciais. O valor nominal 
de cada lote de 1.000 (um mil) ações é de R$ 435,00 (quatrocentos e 
trinta e cinco reais). Parágrafo Único - Quando houver modificação no 
Capital Social, os acionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias para o 
exercido do direito de preferencia previsto na Lei n° 6.404/76 e legis-
lação complementar. ARTIGO 6° - As ações preferenciais são nomina-
tivas e sem direito de voto. Parágrafo 1° - As ações preferenciais ad-
quirirão exercício do direito de voto, se durante três anos consecutivos, 
não for pago o dividendo assegurado a essa classe de ações, sendo 
que tal direito de voto se extinguirá com o pagamento do dividendo a 
que essa ações se fizerem jus. Parágrafo 2° - As ações preferenciais 
não são conversíveis em ações de outra espécie, sendo vedada a con-
versibilidade de uma forma em outra. ARTIGO 7° - Aos acionistas é as-
segurado o recebimento mínimo obrigatório, em cada exercício social. O 
equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro ajustado nos termos do Art. 
202 da Lei 6404/76, observados os parágrafos 1° e 2° deste Artigo. Pa-
rágrafo 1° - O lucro líquido atenderá prioritariamente as ações preferen-
ciais a título de dividendos em no mínimo 6% (seis por cento) do valor 
nominal dessas ações ou, não sendo possível por insuficiência, valor 
desse lucro, será obrigatoriamente partilhado entre as ações preferen-
ciais. Parágrafo 2° - A Sociedade efetuará os cálculos, dos dividendos 
com base no Caput deste Artigo, e em seguida, comporá o valor des-
tinado às ações preferenciais com a premissa prevista no parágrafo an-
terior, adotado o maior valor, limitado ao lucro ajustado. Parágrafo 3° - 
Os acionistas detentores de ações ordinánas, receberão dividendos na 
medida em que o montante calculado conforme o caput deste Artigo, 
superar o valor mínimo garantido aos acionistas possuidores de ações 
preferenciais. Parágrafo 4° - Sem prejuízo das condições acima, os 
acionistas preferenciais receberão no mínimo 10% (dez por cento) a 
mais de dividendos do que os acionistas detentores de ações ordinárias. 
Parágrafo 5° - A empresa poderá pagar juros remuneratórios do capital 
próprio e dividendos intercalares, conforme disposições legais em vigor, 
assegurado o direito de dedução nos dividendos mínimos obrigatórios. 
ARTIGO 8° - Os Certificados de Ações, Certificados Múltiplos de Ações 
e as Cautelas emitidos provisoriamente para representar ações, serão 
assinados por Diretor em conjunto com outro Diretor ou procurador, ou 
por chancela mecânica. ARTIGO 9° - O acionista é obrigado a realizar a 
prestação correspondente às ações subscritas ou adquiridas, observa-
das as condições referentes ao valor da prestação, prazo ou data de 
pagamento, aprovadas pela Assembléia Geral ou que por delegação 
desta sejam estabelecidas pela Diretoria. CAPITULO III - DAS ASSEM-
BLÉIAS GERAIS - ARTIGO 10 - A Assembléia Geral de Acionistas reu-
nir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes 
ao término do exercício social, para os fins previstos em lei, e, extraor-
dinariamente, sempre que a lei e/ou os interesses sociais exigirem a 
Manirestação'ilos acionistáS, quanto à competência, convocação, ins-
talação e deliberações. Parágrafo 1° - Inclui-se na competência da As-
sembléia Geral, especialmente convocada para realização desses atos, 
deliberar sobre as seguintes matérias: 1) alienar, no todo ou em parte, 

__"as apSixidri'seu Capitai Social ou de suas controladas;.aumentar seu 
Capital Social por subscrição de novas ações; renunciar a direitos de 
subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas 
controladas, emitir debêntures, em ações ou vendê-las, se em tesou-
raria; vender debêntures conversíveis em ações de sua titularidade de 
emissão de empresas controladas; ou ainda, emitir quaisquer outros tí-
tulos ou valores mobiliános, no País ou no exterior; 2) promover a cisão, 
fusão ou incorporação; e 3) permutar ações 'ou outros valores mobiliá-
rios de emissão de empresas públicas, sociedades de economia mista e 
suas subsidiárias, controladas direta ou indiretamente pela União. AR-
TIGO 11 - O mista pootimá toar representbdo -friel ASSemblêrtWGerais 
por procurador ARTIGO 12 - Os trabalhes da Assembléia Geral serão 
dirigidos por Mesa composta por Presidente e o Secretário da Mesa, 
escolhidos pelos acionistas. ARTIGO 13 - A remuneração dos adminis-
tradores será fixada pela Assembléia Geral CAPITULO IV - DA AD-
MINISTRAÇÃO E DA SOCIEDADE - ARTIGO 14- A Administração da 
Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela Di-
retoria, na forma da lei e deste Estatuto. SEÇÃO I - DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 15 - O Conselho de Administração será 
composto por no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco), eleitos pela 
Assembléia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato 
de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 1° - Findo o man-
dato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no 
exercício do cargo até a investidura dos novos conselheiros, Parágrafo 
2° - O Conselho de Administração elegerá entre seus membros um Pre-
sidente. Parágrafo 3° - No caso de vacância do cargo de Conselheiro o 
substituto será eleito em Assembléia Geral a ser convocada no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, pelo Presidente da Sociedade Parágrafo 4° - As 
reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu 
Presidente, mediante aviso pessoal, por iniciativa própria ou de 02 (dois) 
Conselheiros. Parágrafo 5° - É necessána a presença de pelo menos 02 
(dois) membros do Conselho de Administração para instalar a reunião 
Parágrafo 6° - O Presidente do Conselho de Administração terá além do 
voto comum, o de qualidade, no caso de empate na votação, cabendo-
lhe, ainda, distribuir entre os administradores a remuneração quando fi-
xada em verba global, pela Assembléia Geral ARTIGO 16 - O Conselho 
de Administração reunir-se-á, sempre que necessário, quando for con-
vocado pelo Presidente ou pela maioria dos Conselheiros, considerando 
presente o Conselheiro que enviar voto escrito ou designar substituto 
Parágrafo 1° - As resoluções ou deliberações serão registradas em atas, 
lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, 
sendo suficientes para a validade da ata de assinatura de tantos mem-
bros quantos forem necessários para constituir o quorum necessário pa-
ra deliberação. Parágrafo 2° - A ata de reunião do Conselho de Admi-
nistração que eleger, destituir, designar ou fixar as atribuições dos Di-
retores, deverá ser arquivada na Junta Comercial do Estado, publicada 
em órgão de imprensa local, na forma da lei ARTIGO 17 - Ao Conselho 
de Administração, além do previsto na Lei n° 6404/76 e do que lhe for 
atribuído pela Assembléia Geral, compete: I - eleger e fixar as atribui-
ções e remuneração dos membros da Diretoria; II - estabelecer a po-
lítica, objetivos e orientação geral dos negócios da Sociedade; III - de-
liberar sobre planos e orçamentos da Sociedade e das empresas con-
troladas; IV - deliberar sobre prestação de garantias e obrigações de 
terceiros; V - deliberar sobre a destinação do Lucro Líquido e declaração 
de dividendos em cada exercício social, para efeito de serem subme-
tidos à Assembléia Geral, VI - deliberar sobre a declaração de dividen-
dos intermediários, nos casos previstos no Artigo 204 e seus parágrafos, 
da Lei n° 6.404f76; VII - estabelecer as alçadas e dos Diretores; VIII - 
opinar sobre atos da Diretoria sujeitos à deliberação do Conselho de 
Administração. Parágrafo 1° - As matérias de competência do Conselho 
de Administração serão encaminhadas por um Diretor, acompanhadas 
de Parecer da Diretona. SEÇÃO N - DA DIRETORIA - ARTIGO 18 - A 
Diretoria será composta de 02 (dois) a 08 (oito) Diretores, sendo um 
Diretor-Presidente, eleitos pelo Conselho de Administração, com prazo 

de gestão de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 1° - O 
Diretor-Presidente nas suas ausências ocasionais ou impedimentos 
temporános, será substituído por outro Diretor. Parágrafo 2° - Cada um 
dos demais Diretores, nas suas ausências ocasionais ou impedimentos 
temporários, será substituído por outro Diretor ou por empregado(s) com 
delegação(ões) de competência(s). Parágrafo 3° - No caso de vacância 
de qualquer cargo da Diretoria, caberá ao Conselho de Administração 
eleger o substituto, que completará o prazo de gestão do substituído. 
Parágrafo 4° - Os cargos de Diretor-Presidente e de Diretor são pas-
síveis de acumulação com cargo de membro do Conselho de Adminis-
tração. ARTIGO 19 - À Diretoria, além do que lhe for atribuído pela As-
sembléia Geral ou pelo Conselho de Administração, compete: I - decidir 
sobre normas, diretrizes e critérios para o fim de ser especificada e im-
plementada a orientação geral estabelecida pelo Conselho de Adminis-
tração sobre as atividades e negócios da Sociedade; II - decidir sobre 
aquisição, alienação ou arrendamento a terceiros, oneração e baixa de 
bens que constituam o Ativo Imobilizado da Sociedade; III - decidir sobre 
aquisição, alienação ou arrendamento a terceiros, oneração e baixa de 
equipamentos operacionais e não operacionais; IV - autorizar a abertura 
e fechamento de Filial, Agência, Escritório ou qualquer outra fora de re-
presentação dentro e fora do território nacional; V - decidir sobre pres-
tação de serviços objeto do Artigo 4° deste Estatuto Social; VI - ma-
nifestar-se preliminarmente sobre estudos, pareceres, proposições e ou-
tros atos e documentos que devam ser submetidos ao Conselho de Ad-
ministração e à Assembléia Geral, inclusive; VII - conhecer, opinar e/ou 
decidir sobre outros assuntos que lhe sejam encaminhados pelos Di-
retores; VIII - fixar os critérios de admissão e demissão de empregados, 
normatizando os assuntos afetos à área de Recursos Humanos. Pará-
grafo Único - Em suas reuniões a Diretoria decidirá por maioria, caben-
do ao Diretor-Presidente o voto de qualidade e o direito de veto. Os 
Diretores representarão a Sociedade ativa e passivamente ARTIGO 20 
- O Diretor-Presidente, além do que lhe for atribuído pela Assembléia 
Geral, pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria, compete: I - 
representar a Sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, ou 
prover a representação; II - cumprir e/ou determinar o cumprimento das 
deliberações da Assembléia Geral, do Conselho de Administração e da 
Diretoria, bem como, prover o atendimento ao Conselho Fiscal. III - con-
vocar a Assembléia Geral e as reuniões da Diretona, sendo esta última 
por iniciativa própria ou de outro Diretor; IV - supervisionar o planeja-
mento, o controle e a execução de todas as operações da Sociedade, 
incluindo as administrativas, económico-financeiras, técnicas e comer-
ciais; V - dingir as operações a cargo dos empregados que lhe estejam 
diretamente subordinados; VI - autorizar despesas previstas no orça-
mento, respeitado o limite de alçada estabelecido pelo Conselho de Ad-
ministração, nos termos deste Estatuto; VII - assinar cheques; ARTIGO 
21 - As atribuições dos demais Diretores serão todas fixadas pelo Con-
selho de Administração. Parágrafo ljnic,o - As atribuições do Diretor-Pre-
sidente e dos demais Diretores são delegáveis de acordo com as nor-
mas de organização interna da Sociedade. ARTIGO 22 - Só constituirão 
a Sociedade em obngações para com terceiros e exonerarão estes de 
responsabilidade para com a Sociedade e quaisquer documentos ou pa-
péis que forem assinados: a) por dois Diretores, em conjunto; b) por 
Diretor, em conjunto com Procurador sob a condição de serem exer-
cidos sempre em conjunto com um Diretor. ARTIGO 23 - Para o exer-
cício de cargo na Administração não é exigida a Garantia de Gestão. 
SEÇÃO III - DO CONSELHO FISCAL - ARTIGO 24 - A sociedade terá 
um Conselho Fiscal, que funcionará nos exercícios sociais em que for 
instalado a pedido de acionistas, na forma prevista no art. 161 parágrafo 
2° da lei n° 6 404, de 15 de dezembro de 1976, e será composto de até 
03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, computado o 
representante dos acionistas minordários, eleitos pela Assembléia Geral. 
Parágrafo 1° - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exer-
cerão seus cargos até a pnmeira Assembléia Geral Ordinária que se 
realizar após a sua eleição, sendo sua respectiva função indelegável. 
Parágrafo 2° - A investidura dos membros eleitos se fará por termo la-
vrado no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal, assinado pelo 
Diretor Presidente da Sociedade e pelos Conselheiros. Se o termo não 
for assinado nos 45 (quarenta e cinco) dias seguintes à seleção, esta se 
tornará sem efeito, salvo justificação aceita pelo Conselho de Adminis-
tração Parágrafo 3° - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal 
será fixada pela Assembléia Geral que os eleger, e não poderá ser in-
ferior, para cada membro em exercício, a 0,1 (um décimo) da que, em 
média, for atribuída a cada Diretor da Sociedade, não computada a par-
ticipação nos lucros, salvo dispositivo legal em contrário. CAPITULO V 
- DO EXERCÍCIO SOCIAL - ARTIGO 25 - o Exercício Social terminará 
em 31 de dezembro de cada ano. CAPITULO IV - DA DISSOLUÇAO, 
LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO - ARTIGO 26 - No caso de dissolução, li-
quidação e extinção da Sociedade, o Conselho Administração nomeará 
o liquidante, e a Assembléia Geral determinará o modo liquidação e ele-
gerá o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período liqui-
dação, fixando-lhe a respectiva remuneração. ARTIGO 27 - Os casos 
omissos ao presente estatuto serão resolvidos pelo Conselho de Admi-
nistração Esclarecimentos: O Sr. Presidente da Mesa esclareceu que 
não houve parecer do Conselho Fiscal em razão do mesmo não se en-
contrar instalado. Por fim, foi autorizada a lavratura da presente ata na 
sua forma sumária, nos termos do art. 130, parágrafo 1°, da Lei 
6 404/76 Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, os acionistas encerraram a Assembléia, lavrado-se a presente 
ata que, lida por todos assinada: Mirian Leda Oliveira de Souza - Pre-
sidente da Mesa; Wagner Magalhães Wandemurem - Secretário; Unisys 
Brasil, Representada pela sua procuradora Claudia Nacif Gomes, Cer-
tifico que a presente é cópia fiel da Ata da Assembléia Geral Extraor-
dinána da Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados rea-
lizada em 19 de dezembro de 2005 Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 
2005 Unisys Brasil Ltda. representada pela sua procuradora Claudia 
Nacif Gomes, Minan Leda Oliveira de Souza - Presidente, Wagner Ma-
galhães Wandermurem - Secretário. Junta Comercial do Estado do RIO 
de Janeiro - Certifico o Deferimento em 10/03/2006, e o registro sob o 
número 00001592314 em 10/03/2006. Valéria G. M Serra - Secretária 

Geral Icl; 8197 Valor. R$ 11287,15 
*Publicado nesta data por omissão no D O. 24/04/06 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRA- 
TEL 

C N PJ/MF n° 33.530.486/0001-29 
NIRE 333 0000340-1 

ATAS SUMÁRIAS DA 46' ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
E DA 64' ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS 
EM 24 DE ABRIL DE 2006, ÀS 10:00 HORAS. 1. Data, local e hora: 
24 de abril de 2006, às 1000 horas, realizada na sede social da Com-
panhia, na Avenida Presidente Vargas, n.° 1012, Centro, Cidade e Es-
tado do Rio de Janeiro. 2. Convocação: Anúncios publicados, nos ter-
mos do Art. 124 da Lei ri.° 6,404/76, no Jornal Gazeta Mercantil e no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, nas edições dos dias 04, 05 
e 06 de abril de 2006. Os referidos anúncios encontram-se sobre a me-
sa à disposição dos interessados, tendo sido dispensada a leitura e a 
transcrição dos mesmos. 3. Presenças: Presentes os acionistas da Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, represen- 

tando mais de 98% (noventa e oito por cento) do capital com direito a 
voto, conforme registros e assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas da Companhia. Presentes, também, os Srs. Carlos Hen-
rique Moreira, José Formoso Martinez, Isaac Berensztejn e Antonio Os-
car de Carvalho Petersen Filho, representantes da administração da 
Companhia, e Srs. Roberto Martorelli e Andre Luis e Silva Silva, repre-
sentantes da Emst & Young Auditores Independentes S/S. 4. Mesa: Nos 
termos do artigo 13 do Estatuto Social, presidiu os trabalhos o Presi-
dente do Conselho de Administração, Sr. Carlos Henrique Moreira, que 
convidou o Dr. Antonio Oscar de Carvalho Petersen Filho para secre-
tariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia e Deliberações' Por acionistas 
representando mais de 2/3 (dois terços) do capital votante da Compa-
nhia, com abstenção dos legalmente impedidos, foram tornadas as se-
guintes deliberações, por unanimidade, dos acionistas presentes às As-
sembléias: 5.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere às as-
sembléias gerais ordinána e extraordínána seja feita sob a forma de su-
mário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas 
dos Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§ 1° e 2° 
do Art. 130, da Lei n.° 6.404/76. 5.2. Aprovar a dispensa da leitura das 
Demonstrações Financeiras, do Relatório da Administração e do Pare-
cer dos Auditores Independentes, tendo em vista já serem os mesmos 
do conhecimento de todos os acionistas presentes 5.3. Em Assembléia 
Geral Ordinária: As seguintes deliberações foram tomadas, pela unani-
midade, dos acionistas presentes, com abstenção dos legalmente im-
pedidos: (i) Aprovar as Contas dos Administradores, o Relatório da Ad-
ministração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2005, publicados no Jornal Ga-
zeta Mercantil e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 
23.03,2006. (ii) Aprovar a proposta da administração de distribuição de 
dividendos, no montante de R$13.608.203,22 (treze milhões, seiscentos 
e oito mil, duzentos e três reais e vinte e dois centavos), a titulo de 
pagamento de dividendo mínimo legal aos possuidores de ações ordi-
nárias, à razão de R$2,371673534 por lote de mil ações ordinánas, sem 
retenção de imposto de renda na fonte, na forma da legislação em vigor. 
Aprovar a proposta de orçamento de capital apresentada pela Adminis-
tração da Companhia, bem como a destinação do saldo remanescente 
do lucro líquido ajustado do exercício, no montante de R$40.824.609,68 
(quarenta milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, seiscentos e nove 
reais e sessenta e oito centavos), para a conta Reserva de Lucros - 
Reserva para Investimentos, em conformidade com o referido orçamen-
to de capital. (is) Face ao término dos respectivos prazos de gestão, 
eleger os membros do Conselho de Administração que permanecerão 
em seus cargos até a assembléia geral ordinária que se realizará em 
2009, ou até que a assembléia geral de acionistas os destitua, passando 
o Conselho de Administração a ter a seguinte composição. (a) Carlos 
Henrique Moreira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade n ° 12544-D, expedida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF sob 
o n.° 005.215 077-015, residente e domiciliado nesta Cidade, com en-
dereço comercial na Av Presidente Vargas, n.° 1 012/15° andar, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ; (b) Sr José Formoso Martinez, mexicano, casado, 
engenheiro, portador do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) n.° 
V405864-B, inscrito no CPF sob o n.° 059.557 727-07, residente e do-
miciliado nesta Cidade, com endereço comercial na Av Presidente Var-
gas, ri.° 1.012/15° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, (c) Maria Silvia 
Bastos Marques, brasileira, divorciada, administradora de empresas, 
portadora da cédula de identidade ri.° 81.272.167-8-IFP/RJ, inscrita no 
CPF sob o ri." 459.884.477-91, residente e domiciliada na Avenida Epi-
taci° Pessoa, n.° 900, apto. 102, Lagoa, Rio de Janeiro/RJ; (d) Sr Al-
berto de Orleans e Bragança, brasileiro, casado, advogado, portador 
da cédula de identidade n ° 39 678 OAB/RJ, inscrito no CPF sob o n ° 
416.047.507-82, residente e domiciliado nesta Cidade, com endereço 
comercial na Avenida Rio Branco, n ° 01, 14° andar A, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ; (e) Dilio Sergio Penedo, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade ri.° 32173450-6 SSP-SP, inscrito no 
CPF sob n ° 024 211 787-20, residente e domiciliado nesta Cidade, com 
endereço comercial na Avenida Presidente Vargas n° 1012/15° andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, (f) Joel Korn, brasileiro, divorciado, econo-
mista, portador da cédula de identidade ft° 3.361.224-3 IFP/RJ, inscrito 
no CPF sob o n.° 042.864.568-20, residente e domiciliado na Avenida 
Rui Barbosa n ° 348, apto, 1,701, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ, e (g) 
Oscar Von Hauske, mexicano, casado, contador, portador do passapor-
te mexicano n.° 98360026661, residente e domiciliado em Paseo dei Rio 
111, casa 46, Colonia Chimalistac, CP 01070, México, D F Os Conse-
lheiros ora eleitos apresentaram à Companhia Declaração de Desimpe-
dimento para os fins do art. 147, §§ 1° e 2° da Lei 6.404r76, e per-
manecerão em seus cargos pelo prazo de gestão de 03 (três) exercícios 
anuais, de acordo com o disposto no Estatuto Social da Companhia e na 
legislação aplicável (iv) Aprovar a fixação da remuneração anual global 
dos administradores da Companhia no montante de até (inclusive) 
R$11.000 000,00 (onze milhões de Reais), cuja forma de distribuição se-
rá estabelecida pelo Conselho de Administração. 5.4. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: As seguintes deliberações foram tomadas, pela 
unanimidade, dos acionistas presentes, com abstenção dos legalmente 
impedidos (1) Aprovar a alteração da redação do artigo 5° do Estatuto 
Social da Companhia, conforme sugerido pelo Conselho de Administra-
ção em reunião realizada em 23.05 05, quando foi homologado o au-
mento do capital social da Companhia, no valor de R$312 482 931,82, 
dentro do limite do capital autorizado, passando o capital social da Com-
panhia de R$2.700.000.000,00 para R$3.012.482 931,82 O artigo 5' 
passa a vigorar com a seguinte redação. "Ar( 5° - O capital social subs-
crito, totalmente integrahzado, é de R$3.012 482 931.82 (três bilhões, 
doze milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e tonta e 
um Reais e oitenta e dois centavos), dividido em 5 737 806 245 (cinco 
bilhões, setecentas e trinta e sete milhões, oitocentas e seis mil, du-
zentas e quarenta e cinco) ações ordinárias nominativas, todas sem va-
lor nominal (11) Aprovar a celebração dos contratos de prestação de 
serviços entre a Companhia e suas subsidiárias, de um lado, e partes 
relacionadas, de outro lado, nos termos e condições gerais descritos na 
proposta disponibilizada aos acionistas pela administração da Compa-
'nhia, neste ato autenticada pelo presidente da mesa, que sera mantida 
nos arquivos da Companhia, (iii) Aprovar a consolidação do Estatuto So-
cial da Companhia na forma do Anexo I. 6. Esclarecimentos: O Senhor 
Presidente da Mesa esclareceu que o Conselho Fiscal da Embratel Par-
ticipações S A. controladora da Companhia, apresentou parecer favo-
rável quanto à submissão dos termos e condições gerais dos contratos 
a serem celebrados entre a Companhia e suas subsidiárias, de um lado, 
e partes relacionadas, de outro lado, conforme proposta disponibilizada 
aos acionistas pela administração da Companhia. E, nada mais havendo 
a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, achada conforme e assi-
nada por todos os presentes. Assinaturas: Carlos Henrique Moreira - 
presidente da mesa; Antonio Oscar de Carvalho Petersen Filho - Se-
cretário da Mesa; José Formoso Martinez - Diretor Geral; Roberto Mar-
torelli - Representante da Emst & Young Auditores Independentes S/S; 
Andre Luis e Silva Silva - Representante da Emst & Young Auditores 
Independentes S/S; Acionistas: Embratel Participações S.A.; Alberto de 
Orleans e Bragança. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Antonio Oscar de Carvalho Petersen Filho - Secretário 

Geral. Id: 8299, Valor: R$ 4497,01 
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AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ n°  33 448 150/0001-11 

NIRE n°  33 3 001 5453 1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 
30 DE MARÇO DE 2006. 1. Data, hora e local: 30 de março de 2006, 
às 14 00 horas, na sede social, Aveluda Rio Branco, n °  80, 19°  andar, 
Rio ,ie Janeiro, na Capital do Estado do Rio de Janeiro 2. Presença: 
Nciunr.tas repiesentando mais de 13 do Capital Social, conforme se 
'radica nas assinaturas do Livio de Presença de Acionistas 3. Publi-
CaCÕC.7 Editais de Convocação publicados no Jornal Monitor Mercantil 
to-, á s 2, 23 e 24 de março de 2006 e no jornal Diário Oficial do 

r•-ditd(J rio Rie ue Jart ,•iro fios dias 22, 23 e 24 de março de 2006 f' as 
)ernoi 	Finnr cepas referentes ao exercido social encerrado oro 
:1 	Jeaenairo de 2005 publicadas nos jornais supra referidos em 23 

de 	de 2006 4. Composição da Mesa, Sra. Renata Paula 
igar a  fteaderitc, a Stdriey Maury Sentoma - .5e! retatio 5. Ordem do 

dia ai íz- veie ai: ,  c. issae votaçao das Demonstrações Fie:vidraras e 
do Relatara, air Acriiiiistraçao referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de (teaembro de 2005, b) Desunação do resultado do exercido e 

en 	■ 1111:?ridc ,, (:) Ratificacao das deliberações da Diretoria 
em ietinioes 	 Jrn 24 de outubro e 22 de dezembro de 2005, 
'inferentes a pagar -il.:mies ai. juroo sobre o capital próprier d) Fixação da 
ieinuneraaao global mensai da diretoria 6. Deliberações: A Assembléia 
Cer 11 aos acionista: ,  dele:meu d 1 Por unanimidade, aprovar integral- 

,, Relatório da Adnunistração, o Balanço Patrimanial e as De-
monstraçoes do Reaultado cio Exercido, das Mutações cio Patrimônio 
Líquido e das C,r geris e Aplicações de Recursos e Notas Explicativas, 
ieferentes ao exercaaa sai ia! encerrado em 31 do dezembro de 2005, 
3.2 Po ,  unanimidada ,:e votos, aprovar a destinação do lucro iíquido do 
evercido conforme procostil do dmininaeores constante das Ge-
monstraçoes rittarc , itis nu valo, de RS 22 901 956,08 (vinte e bois 

••:iverrr !as F.• 	i mil nos 	 •71:1:11-.•-•.'a e se.is FE`rl!'à e 
nr-  • ••-• ' • 	't 	 •.10 ti •• 	 ;-tt•n • • ' 	 •tttl 

- 	i•.n..; ■-• • -'e 	 .t , 
,•:Lif••• 	iP.1.1,auo 	t • •••rr.• iu 	.N004 e do ,,,1:or 

1 , rjn 00 uni oitocentos e vinte e nove mil e quinnentos 
Reais), relatem a participação dos admintstradores sobre o iesultarlo do 
in'«acicio .te 2005 a es ,  •.,o do att r de R$ 48 853 02 quarenta e atc.: 
mii ortocentos e cinquenta e tres reais e dois centavesi, 'eletivo a Re-
sLeara de Reavaliaçáo realizada no exercicio, totalizando R$ 
'2 9E0 309,10 (ente e dois nalhoes, novecentos e cinqüenta mii, oito-
curilo:_ e nove reais e dez centavos), tia seguinte forma (1) R$ 
6 001 507,74 (seis milhões, uni mil, quinhentos e sete reais e setenta e 
quatro aentavos) para compensaçáo do saldo doe prejuizos acumulados 
de exercícios anteriores, (11) R$ 847465,07 (oitocentos e auarenta e se-
te mil, Quatrocentos e sessenta e cinco reais e sete centavos) pare 
constituiçao da Reserva Legal. (ai) R$ 6 026.000,00 (seis milhões e vinte 
e seis mil reais) para pagamento de juros sobre o capital próprio, com 
retenção de 15% ao Imposto de Renda na fonte, sendo o valor liquido 
de R$ 5.122,100,00 (cinco milhões. cento e vinte e dois mil e cem 
Reais), imputados aos dividendos obngatórios, conforme aprovado na 
Reunião da Diretoria de 24.10.2005 a R$ 0,2417 por ação, e, na Reu-
nião da Diretoria de 22,12.2005 a RS 0,0430 por ação; e, (iv) R$ 
10.075.836,29 (dez milhões, setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e 
seis reais e vinte e nove centavos) destinado à Reserva Estatutána de 
Lucros. 6.3. Por unanimidade de votos, aprovar as deliberações da Di-
retoria em reuniões realizadas em 24 de outubro e 22 de dezembro de 
2005, referentes a pagamentos de juros sobre o capital próprio. 64. Por 
unanimidade de votos, fixar a remuneração dos Diretores no valor global 
mensal di, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Os montantes individuais 
mensais de remuneração serão fixados oportunamente em reunião de 
Diretoria, 7. Documentos arquivados na sociedade: Editais de con-
vocação e procurações. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar 
foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, 
nos termos do Artigo 130, parágrafo 1 °  da Lei n°  6 404/76. Rio de Ja-
neiro, 30 de março de 2006. (ass ) - Sra. Renata Paula Ribeiro - Pre-
sidente, Sr Sidney Maury Sentoma - Secretário, Acionista. Porto Seguro 
S/A - representada por sua procuradora Sra. Renata Paula Ribeiro. A 
presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio, Renata Paula Ribeiro - 
Presidente, Sidney Maury Sentoma - Secretário, Jurta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro. Nome: Azul Companhia da Seguros Gerais. 
Certifico o deferimento em 24/04/2006, e o registro sob o número 
1601377 e data de 24/04/2006 Valéria G M, Serra - Secretária Geral, 

Id 8616 Valor R$ 2450,21 

EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

CNPJ 33 530 486/0001-29 

Ata da 64' Assembléia Geral Extraordinária da Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S A. realizada em 24/04/2006 ANE-
XO I. ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. -EMBR ATE L. CAPÍTULO I - CARACTE-
RISTICAS DA SOCIEDADE: Art 1° - A Empresa Brasileira de Teleco-
municações S A. - EMBRATEL é uma sociedade por ações, controlada 
pela Embratel Participações S A Art 2 °  - A Sociedade tem por objeto I 
Operar, explorar e prover Serviços de Telefonia Fixa Comutada, com ob- 

servância dos termos e condições dos Contratos de Concessão ora em 
vigor, bem como daqueles futuramente implementados, Il. Operar, ex-
plorar e prover todos e quaisquer serviços de telecomunicações dentro 
dos parâmetros, termos e condições dos Termos de Autorização ora em 
vigor, bem como daqueles futuramente Implementados; III. Implantar, 
expanda e operar, entre outros: a) Os troncos interestaduais e intraes-
teduals para transporte integrado de seneçus de telecomunicações e os 
equipamentos multiplex a eles associados; b) Os Centros de Comutação 
Telefônica Automática Interurbana, c) As estações terrenas necessárias 
às comunicaçoes via satélite e os equipamentos multiplex a elas asso-
ciados, d) Os meios que constituem as conexões internacionais do País; 
e) Os Centros (automáticos ou manuais) internacionais de Comutação 
Telefônica, de Telex, de Felegrareas, de Transmissao de Dados e de ou-
tros serviços que utilizem técnicas digitais, f) Os Centros de TV, g) As 
Estacues Costeiras do Serviço Move! Marítimo, h) Os meios que cons-
htuem a Rede Nacional de Telex; e O Os meios gila constituem a Rede 
Nacional ue Transmissão de Dados. IV Explorar a) Os meios de te-
lecomunicaçóes por eia operados, conforme discraninado no tem III, 
alíneas "a', "b", 'c", "d" e e', incluindo satélite e linha dedicada, em ba-
ses industriais; b) Os serviaos de transmissão de sinais de TV entre os 
Centros de TV por ela operados, c) O Serviço Móvel Marítimo das Es-
tações Costeiras, e d) Os serviços Neer:anal e Internacional de Telex, de 
arrendamento de circuitos telegráficos, de Transmissão de Dados e ou-
tros que utilizem técnicas digitais, excetuados os de telegrama V, Co-
ordenar as atividades relativas à eaploração dos serviços e operações 
dos meios de telecomunicações internacionais do País, VI A importa-
ção, exportação, comercialização, arrendamentu e aluguel de bens e 
equipamentos, e a prestação de serviços, relacionados às atividades 
compreendidas no seu objeto social, assim como serviços de valor agre-
gado, e VII A participação no capital de outras companhias, entidades, 
associaçoes e/ou consordos, nu Brasil e no exterior Paragrafo Unico - 
A conressão de descontos !ar:danes ou isenções para Os serviços pres-
raiae, peia Compannia dev eterider a. tiormas braSI , elfaS a ela arei- 
e 	 f 	 .3j0ciu 1-2, 3 .1. 
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exc ta loca., ac5r, j  I' 1. Cumpartr , ,a pade wiar e extingii-, i,or 
cieci„Eto do Diretor Coral, filiP,s agências e sucursais escritonos, de-
partamentos e rep , esentacões em qualquer ponto do território nacional 
e no exterior. § 2°  - A Cerripanhia deverá ter seus centros de delibe-
raça° efetivamente localiaados em território nacional Art. 4' - O prazo 
de cluraaao da Sociedade e nrielerr soado CAPITULO II - DO CAPITAL 
SOCIAL: Ara 5' - O i- apital sonal subscrito, totalinerte integialaado, é 
de R.$3 012 482 931,1,2 e - es bilhões, doze mia:ices, quatrocentos e Oi-
tenta e dois mu, novecentos e tento e um Reais e oitenta e dois cen-
tavos), dividido em 5 T7 1106 2 45 (eineo bilhoes, setecentas e trinta e 
sete milhões, oitocentas e seis mil, duzentas e quarenta e cinco) ações 
ordinárias nominativas, todas sem valor nom.nal. Art 6° - A Companhia 
esta autorizada a aumentar seu capital social, mediante deliberação do 
Conselho de Administração, ate u limite de 10,000 000.000 (dez bilhões) 
de ações, competindo ainda ao Conselho de Administração definir as 
condições a que estarão sujeitas tais emissões, Parágrafo Unico - Den-
tro do limite do capital autorizado de que trata o caput deste artigo, a 
Companhia pode outorgar opção de compra de ações, conforme Plano 
aprovado em Assembléia Geral, a seus administradores, empregados e 
a pessoas naturais que prestem serviços á Companhia ou a empresas 
por ela controladas Art. 7° - O capital social é representado por ações 
ordinárias, sem valor nominal, podendo haver a criação de ações pre-
ferenciais. Art. 8° - Por deliberação do Conselho de Administração, pode 
ser excluído o direito de preferência na emissão de ações, debêntures 
conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita 
nas hipóteses dos incisos I e II do Art. 172 da Lei n.° 6,404/76. Art. 9° - 
A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral, Art. 10 - A propriedade das ações será presumida 
pelo registro do acionista constante do "Livro de Registro de Ações No-
minativas"_ As ações poderão ser representadas por certificados únicos 
ou múltiplos, os quais serão assinados por 2 (dois) Diretores, um deles 
sendo necessariamente o Diretor Presidente, ou pelo agente emissor 
dos certificados, conforme o caso. § 1° - Desde que atendidas as dis-
posições iegais e regulamentares, os certificados de ações também po-
derão ser assinados por dois procuradores com poderes especiais, ou 
certificados com um selo § 20 - Os certificados múltiplos de ações po-
derão ser desdobrados, a pedido do acionista, CAPITULO III - DA AS-
SEMBLÉIA GERAL: Art. 11 - A Assembléia Geral tem a competência 
para deliberar acerca das matérias expressamente previstas na Lei ry° 
6.404/76. Art. 12 - A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho 
de Administração, cabendo ao seu Presidente, ou ao seu Vice-Presi-
dente, na forma estabelecida no Artigo 19 abaixo, consubstanciar o res-
pectivo ato, ou ainda na forma prevista no Parágrafo Único do Art, 123 
da Lei n°  6.404/76 Art. 13 - A Assembléia Geral será instalada e pre-
sidida pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, ou 
por seu Vice-Presidente, conforme previsto no Artigo 19 abaixo, que 
procedera à eleição do secretário escolhido dentre os acionistas pre-
sentes, Art 14 - Dos trabalhoso deliberações da Assembléia Geral será 
lavrada ata, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas pre-
sentes, que representem no mínimo a maioria necesseria para as de-
liberações tomadas § 1' - Salvo decisão contrária pelo Presidente da 
Assembléia a ata será lavrada na forma de sumário dos fatos § 2 °  - 
Salvo deliberação em contrário da Assembléia, as atas serão publicadas 
com omissão das assinaturas dos acionistas CAPITULO IV - DA AD- 

MINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: Art. 15 - A Administração da Socie-
dade será exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretona S 
EÇA01- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. Art. 16 - Além das ma-
térias que lhe comete a lei, bem como aquelas previstas nos Artigos 6 e 
8 deste estatuto, compete ao Conselho de Administração. I aprovar os 
planos gerais da Companhia; Il. aprovar o Regimento Interno da Com-
panhia, definindo sua estrutura organizacional, especificando as atribui-
ções de cada diretor e fixando os limites das auton7ações a que se re-
ferem os tens IV, VII, VIII e IX deste Artigo, observadas as disposições 
legais e estatutárias, III. tomar as medidas necessárias para assegurar 
que os centros de deliberação e implementação de decisões estraté-
gicas, gerenciais e técnicas relacionadas à execução das obrigações 
previstas nos Contratos de Concessão celebrados entre a Companhia e 
a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL estejam localizados 
em território nacional, em observância do disposto na Cláusula 17 3 do 
citado Contrato; IV. Autorizar a constituição e a extinção de subsidiarias 
integrais e/ou controladas da Companhia, a aquisição e a alienação de 
participações acionárias da Companhia no capital de outras sociedades 
na qualidade de sócia, acionista ou quotista, bem como a aquisiçao e a 
alienação de investimentos ou direitos que possam ser classificados co-
mo investimento no ativo permanente da Companhia, em qualquer pon-
to do território nacional e no exterior, cujo valor exceda o limite esta-
belecido no Regimento Interno da Companhia, observando-se o que a 
respeito estabelecer as normas do órgão regulador; V, autorizar a aqui-
sição de ações de emissão da Companhia, para efeito de cancelamento 
ou permanência em tesouraria e posterior alienação, P2S conaições pre-
vistas na legislação aplicável; VI. aetonzar a emissec de notas promis-
sórias comerciais (''Commercial Papers"), VII. autoriza ,  a venda, como-
dato, doação, aluguel ou constituição de ônus de quaisquer ativos fixos 
da Companhia cujo valor exceda o limite estabelecido no Regimento In-
terno da Companhia; VIII. autorizar (i) a contratação de empresemos, 
assunção de divida e demais obrigações de natureza financeira, bem 
como (a) a prestação de garantias pela Companhia em favor de tercei-
ros, cujo valor exceda o limite estabelecido no Regimento Interno da 
Companhia. Excetuam-se do disposto acima as operações contratadas 
com, e/ou as garantias prestadas em favor de, sociedades controladas 
pela Companhia, as quais são de competência do Presidente, -os ter-
mos do ATI 28 deste Estatuto; IX. autorizar a celebração de contneos  ou 
a práaca de outros atos que resultem em obrigações oara a Companhia 
em !linde superior aquele estabelecido no Regimento Interno da Coei 
penha, X autorizar a distribuição de dividendos intermedianos, bera co 
mo o levantamento de balanço e distribuição de divieenaos em periodos 
menores, na forma prevista na legislação aplicável, Xl submeter a de 
liberação da Assembléia Geral os contratos de prestaeac da servicort de 
gerência, incluindo aqueles de assistência técnica, a serem ce.euradas 
com o acionista controlador ou com terceiros eziec iaari-; a tal icnista 
conecte:ira, XII aprovar propcafas de 'ai' 'es para o S.;r ,  rc a; 
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panhia, XIV indicar os membros dos orgãos respoilsaveis Dela ra tmli-
nistração e fiscalização (i) da TELOS - Fundação Embiatei de Sequ 
ridade Social exceto no que tange aos membros da Diretoria dentre o° 
quais apenas o Presidente será indicado pela Embratel cap,..ndo  ao 
Presidente assim eleito a competência para contratar os deR1R s re 
lares, e (a) dos órgãos correspondentes em outras entidades de pre-
vidência social da Companhia, estabelecendo os critérios apropriados 
ee inspeção e controle para os mesmos; XV administrar o Plano de Op-
ção de Compra de Ações aprovado pela Assembléia Gera! XVI definir 
os termos e condições de quaisquer aumentos de capital dentro do ca-
pital autorizado; e XVII. desempenhar quaisquer outras funções ou de-
',berar sobre quaisquer outros assuntos que não sejam da competéncia 
da Assembléia Geral, tal como estabelecido expressamente pela Lei n ° 
6.404/76, Art 17 - O Conselho de Administração será composto de 7 
(sete) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral. Art 18 - Eleitos pela Assembléia Geral, os membros do Conselho 
de Administração terão mandato de 3 (três) exercícios anuais, conside-
rando-se exercício anual o períodc compreendido entre 2 (duas) Assem-
bléias Gerais Ordinárias, sendo admitida a reeleição Art 19 - O Con-
selho de Administração elegerá seu Presidente e Vice-Presidente. O 
Presidente e o Vice-Presidente substituirão automaticamente um o outro 
em suas ausências temporárias, impedimentos, sem que haja necessi-
dade de delegação formal de poderes, Ao substituto serão conferidos 
todos os poderes e autondade do substituído, sem exceções. Art. 20 - 
Observado o disposto no Art. 19 acima, em caso de vacância de cargo 
no Conselho de Administração, seu substituto será indicado pelos Con-
selheiros remanescentes e exercerá suas funções até a próxima Assem-
bléia Geral Ordinária. Em caso de vacância da maioria dos cargos, será 
convocada Assembléia Geral para deliberar acerca da eleição de tais 
membros. Neste caso, os novos Conselheiros eleitos completarão o 
mandato dos Conselheiros substituídos. Parágrafo Único - Caso a va-
cância da maioria dos membros do Conselho inclua o Presidente e o 
Vice-Presidente, qualquer membro do Conselho de Administração po-
derá convocar e presidir tal Assembléia Geral. Art. 21 - O Conselho de 
Administração reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente, 
pelo Vice-Presidente ou por quaisquer dois de seus membros, lavrando-
se ata de suas deliberações. § 1° - A reunião do Conselho de Admi-
nistração poderá ser instalada e deliberar validamente acerca dos as-
suntos de sua competência desde que presentes a maioria dos Con-
selheiros eleitos. § 2° - Independentemente de qualquer formalidade, se-
rá considerada regular a reunião do Conselho de Administração a que 
comparecerem todos os seus membros. Art. 22 - As deliberações do 
Conselho de Administração serão tomadas pela maioria absoluta dos 
votos dos Conselheiros em exercício, tendo o Presidente, além do voto 
comum, o de qualidade, e cabendo ao Presidente, ou seu Vice-Presi-
dente, ou ao Secretário baixar os atos que consubstanciem essas de-
liberações, quando for o caso. AI 23 - As reuniões do Conselho de 
Administração poderão ser realizadas através de teleconferência, video-
conferencia ou qualquer outro meio eletrônica ou tecnologicamente dis-
ponível. Os membros do Conselho poderão expressar seu voto em tal 
reunião através de carta, declaração ou mensagem encaminhada à 
Companhia, anteriormente ou durante a realização da reunião, por tais, 
telex correio eletrônico ou qualquer outro meio eletrônica ou tecnolo- 
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gicamente disponível O Conselheiro agindo conforme disposto acima 
teia considerado presente à reunião e seu voto sera considerado válido 
para todos os efeitos legais, e incorporado a ata da referida reunião. Art.  
24 - Os Conselheiros poderão constituir procuradores com poderes para 
,íotar em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração, desde 
que tal procurador seja também um membro do Conselho, e ainda que 
o instrumento de mandato especifique o voto do membro ausente S E 

Ã O II - DIRETORIA: Ari 25 - A Diretoria será composta de no mi-
imo 2 (dois) e no maximo 30 (trinta) Diretores Executivos, sendo um 
deles o Presidente, e outro o Diretor Geral, não tendo os demais qual-
quer designação especifica, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração. Art 26 - É de 3 (três) exercícios anuais o 
mandato da Diretoria, permitida a reeleição Parágrafo Limo - Para os 
efeitos deste artigo, considera-se como exercício anual o período com-
preendido entre duas assembleias gerais ordinanas Art 27 - Nas au-
sências e impedimentos temporários, o Presidente da Companhia, seu 
substituto imediato será o Diretor Geral e vice-versa Ocorrendo ausên-
cia eu impedimento temporário de ambos, seus respectivos substitutos 
serão indicados por cada um deles dentre os demais Diretores Na au-
sência ou impedimento temporano de quaisquer outros diretores, seu 
substituto seta indicado pelo Diretor Geral Em caso de vacância de 
quaisquer um dos cargos da Diretoria, o Conselho de Administração ele-
gera um novo diretor ou quantos forem necessários para preencher os 
cargos vagos Art 28 - Compete aos membros da Diretoria, observada 
a necessidade de prévia autorização do Conselho de Administração pa-
ra os casos previstos neste estatuto, representar a Companhia conforme 
descrito nos parágrafos abaixo § 1' - Compete ao Presidente i - su-
pervisionar e acompanhar as operações e atividades da Companhia, ir - 
isoladamente ou em conjunto com outro Diretor ou com um procurador, 

a representação da Companhia, em Juizo ou fora dele, em todos os 
atos necessanos à condução do objeto social da Companhia, iii - re-
presentar a Companhia perante suas controladoras, acionistas e o pú-
blico em geral, e no relacionamento com quaisquer entidades governa-
mentais e/ou regulatónas, § 2° - Compete ao Diretor Geral i - a con-
dução/gerência de todas as atividades operacionais da Companhia com 
a colaboração dos demais Diretores, a - isoladamente ou em conjunto 
com outro Diretor ou com outro procurador, a representação da Com-
panhia, em juízo ou fora dele, em todos os atos necessários à condução 
do objeto social da Companhia, vi - criar e extinguir filiais, agências e 
sucursais, escritórios, departamentos e representações da Companhia 
em qualquer ponto de território nacional e no exterior, 5, 30  - O Presi-
dente ou o Diretor Geral poderao nomear procuradores e designar pre-
postos da Companhia definindo nos respectivos instrumentos os pode-
res outorgados e o prazo do mandato, o qual não poderá ser superior a 
um ano, exceto quanto aqueles outorgados para representação judicia s  
os quais poderão vigorar por prazo indeterminado § 4° - Os demais Dr 
¡exores terão os poderes e competências a eles atribuidos pelo Con-
selho de Administração, podendo, em conjunto de 02 (dois) ou em con-
junto com um procurador, representar a Companhia em Juizo ou fora 
dele, nos atos necessarios à condução do objeto social da Companhia § 

- A Compannia tombem sera validamente representada por procu-
ador constituído de acordo com o disposto nos Paraçratos 3' e 4° ad-

iria aie o iimite dos poderes adie outorgados, rios lermos do respectivo 
instr.imento de mandato CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL: Ari 
29 - O Conselho Fiscal `ui icionara de modo não permanente, com os 
poderes e atnbuiçoes o ele conferidos por lei, e somente será instalado 
por deliberaçao da Assembléia Gerai, ou a pedido dos amonistas nas 
hipoteses previstas em lei An 30 - Quando instalado, o Conselho Fiscal 
sere composto de no MililfTIO 3 ;fres) e na maximo 5 (cinco) membros, 
e suplentes em igual iliseero, eleitos e cestituíveis a qualquer tempo 
pela Assembleia Gerai som obse v anela das normas do Parágrafo 4' 
do Artigo 161 da Lei ri í 404176 - Os membros do Conselho 

perioac cempreerinido s urro 2 (doas) Asseresieras Ge, ais Draina/ias, 
podendo ser reeleitos § 20 - Or. resmbros do Conselho Fiscal, em sua 
primeira reunião, elegerão o seu Presidente Art 31 - Quando instalado, 
o Conselho Fiscal se reunira quando necessano, § 10 - Alem das formas 
previstas legalmente, as reuniões do Conselho Fiscal poderão ser con-
vocadas pelo Presidente da Companhia § 2° - Independentemente de 
quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocado a 
reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fis-
cal § 3° - O Conselho se manifesta por maioria de votos, presente a 
maioria dos seus membros § 4 0  - As reuniões do Conselho Fiscal po-
derão ser realizadas através de teleconferencia, videoconferência ou 
qualquer outro meio eletrônica ou tecnologicamente disponível Os 
membros do Conselho poderão expressar seu voto em tal reunião atre-
ves de carta, declaração ou mensagem encaminhada a Companhia, an-
teriormente ou durante a realização da reunião, por fax, telex, correio 
eletrônico ou quaiquer outro meio eletrônica ou tecnologicamente dis-
ponível O Conselheiro agindo conforme disposto acima será conside-
rado presente a reunião, e seu voto será considerado valido para todos 
os efeitos legais, e incorporado a ata da referida reunião Art 32 - Os 
membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e im-
pedimentos, pelo respectivo suplente Art 33 - Ocorrendo a vacância do 
cargo de membro do Conselho, o respectivo suplente ocupara seu lugar, 
não havendo suplente, a próxima Assembléia Geral procederá à eleição 
de membro para o cargo vago Art 34 - A remuneração dos membros 
do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral Ordinária que os 
eleger, observado o Parágrafo 3° do Artigo 162 da Lei o ° 8404/76. § 1° 
- A remuneração sere paga da mesma forma que a recebida pelos 
membros da Diretoria § 2° - O suplente em exercício fará jus à remu-
neração do efetivo, no período em que ocorrer a substituição, contado 
mês a mês CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DE-
MONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Art. 35 - O exercício social terá a du-
ração de 12 (doze) meses, iniciando-se a 1° (primeiro) de janeiro de 
cada ano e terminando no último dia do mês de dezembro Art 36 - 

Juntamente com as demonstrações financeiras, os °mãos da adminis-
tração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária pro-
posta sobre a destinação do lucro liquide do exercício § 1° - Os lucros 
líquidos terão a seguinte destinação a) 5% (cinco por cento) para a re-
serva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social integra-
lizado; b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido acrescido ou 
diminuído dos valores referidos nas alíneas a) e b) do inciso I do art 202 
da Lei n° 6 404/76 serão obrigatonamente distnbuídos como dividendo 
mínimo obrigatório a todos os acionistas § 2° - O saldo do lucro líquido 
não alocado ao pagamento do dividendo mínimo obngatório terá a des-
tinação que lhe der a Assembléia Geral § 3° - Os orgãos da adminis-
tração poderão pagar ou creditar Juros sobre o capitai próprio nos ter-
mos da legislação e regulamentação pertinentes § 4° - Os dividendos 
não reclamados no prazo de 3 (três) anos reverterão em favor da Com-
panhia. Art. 37 - Conforme deliberado pelo Conselho de Administração, 
a Companhia poderá declarar dividendos intermedianos, bem como le-
vantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, observadas 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis. CAPITULO VII - DA 
LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA: Art 38 - A Companhia entrará em li-
quidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia 
Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e 
instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus 
membros e fixando-lhes as respectivas remunerações, Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro Nome Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S A - Embratel Certifico o deferimento em 25/04/2006, e o 
registro sob o numero 1601567 e data de 25/04/2006 Valéria G M. Ser-
ra - Secretária Geral 

Id 8624 Valor. R$ 10821,86 

LIGHT S.A. 
CNPJ n° 03 378 521/0001-75 

NIRE 33 300 263 16-1 
COMPANHIA ABERTA 

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAOR-
DINÁRIA DA LIGHT S.A., REALIZADAS, CUMULATIVAMENTE, EM 
27.04.2006, NA SEDE SOCIAL, E LAVRADA SOB A FORMA DE SU-
MÁRIO. 1. Data, hora e local: 27 de abril de 2006, às 10 horas, na 
sede social da Companhia, na Avenida Marechai Flonano, n° 168, parte, 
2° andar, Corredor A, Centro, Rio de Janeiro 2. Convocação: Anúncios 
publicados no "Diário Oficial", do Estado do Rio de Janeiro (Parte V), de 
12, 17 e 1804.2006, no Jornal do Commercio", do Estado do Rio de 
Janeiro, de 12, 13 e 14 04 2006, e, na "Gazeta Mercantil", do Estado de 
São Paulo, de 12, 13 e 17 04 2006 3. Presenças: Acionistas represen-
tando mais de 2/3 (dois terços) do capital social com direito a voto, ron-
forme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas Pre-
sentes, ainda, o Diretor de Relações Institucionais e de Relações com 
Investidores, Paulo Roberto Ribeiro Pinto, o Superintendente Econômi-
co, Marcos Amin Telles, bem como o representante da Mazars & Gué-
rard Auditores Independentes, Jean Marc Vin 4 Mesa: Jean-Pierre 
Louis Bel, Presidente Escolhido o Sr Luiz Sérgio Filippone Farrulla para 
secretariar os trabalhos 5. Ordem do Dia: Assembléia Geral Ordiná-
ria: 1) apreciar o Relatório da Administração, tomar as Contas da Di-
retoria e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2005, 2) 
eleger 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) membros suplentes do Con-
selho de Administração, na qualidade de Conselheiros Independentes, 
pelo prazo de gestão restante do atual Conselho de Administração, a 
encerrar-se em 15 09 2007, 3) fixar a remuneração anual global dos Ad-
ministradores, 4) instalar e eleger o Conselho Fiscal, e, 5) fixar a me-
mune-ar- Ter anual global sei ir embros do Conselho Fiscal Assemberia 
(- era! =st ,  esarfineria: r re'arã:' ,1 0 Ar*'-,  5 dn Essee' Se 
crxi, para conlernplar o sane ido do capital social da Companhia no 
montante de R$3 540 671,84, com a emissão de 310 603 175 ações or-
dinarias, escriturais e sem valor nominal, decorrente do exercício de di-
reitos de Bónus de Subscrição desde 22 02 2006 (data de inicio do pe-
ríodo de exercício) até 31 03 2006 6. Assembléia Geral Ordinária - 
Deliberações: 6.1. Aprovada, por unanimidade, a lavratura da presente 
Ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, como faculta o parágrafo 
1° do artigo 130 da Lei n° 6404/76, 62. Aprovados, com a abstenção 
dos acionistas legalmente impedidos de votar, o Relatório da Adminis-
tração, o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras e 
o Parecer dos Auditores Independentes, tudo referente ao exercício fin-
do em 31 de dezembro de 2005 Os citados documentos foram publi-
cados, dentro do prazo legal, no "Dreno Oficial', do Estado do Rio de 
Janeiro (Parte V), no "Jornal do Commercio", do Estado do Rio de Ja-
neiro. e na "Gazeta Mercantil", do Estado de São Paulo, todos de 
16 03 2006, e estiveram à disposição dos acionistas, conforme anúncio 
de que trata o art 133 da Lei n° 6404/76, publicado no "Diário Oficial", 
do Estado do Rio de Janeiro (Parte V). de 24 02, 02 e 03 03 2006, no 
"Jornal do Commercio", do Estado do RIO de Janeiro, de 24 e 25 02 e 
01 03 2006, e, na "Gazeta Mercantil", do Estado de São Paulo, de 
24 02, e 01 e 02 03 2006, 6.3. Eleitos, por unanimidade, para compor o 
Conselho de Administração, com prazo de gestão a encerrar-se em 
15 09 2007, na qualidade de conselheiros independentes, como efeti-
vos, Luiz Anibal de Lima Fernandes, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico e eletncista, residente e domiciliado na Rua Felipe dos San-
tos, n° 365, apt° 1100, Belo Horizonte, MG, portador da carteira de iden-
tidade, expedida pela SSP/MG, RG n° MG-129 330. e inscrito no 
CPFIMF sob o re' 006 380 806-49, e Raphael Hermeto de Almeida Ma-
galhães, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta ci-
dade, ria isua Comendador Gervásio Seabra, n° 10, Gávea, RJ, portador 
da carteira de identidade, expedida pela OAB/RJ, n° 01506055, e ins-
crito no CPF/MF sob o n° 007 934 007-59, e, como seus respectivos su-
plentes, Almir José dos Santos, brasileiro, viúvo, economista, residen- 

te e domiciliado nesta cidade, na Av Sernambetiba, ir' 3360, bloco 1, 
apt° 903, Barra da Tiluca, RJ, portador da carteira de identidade, ex-
pedida pelo Conselho Regional de Economia, registro n° 5184, e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 059 406.807-04. e Ruy Flaks Schneider, brasi-
leiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 
Abade Ramos, n° 131, apt° 301, Jardim Botanico, RJ, portador da car-
teira de identidade, expedida pelo Ministério da Marinha, registro n° 
183 393, e inscrito no CPF/MF sob o n° 010 325 267-34. Foram apre-
sentadas, na forma do disposto no "caput" do artigo 3° e no seu pa-
rágrafo 2°, da Instrução CVM n° 367, de 29 05 2002, da Comissão de 
Valores Mobiliários, as respectivas cópias das declarações de desimpe-
dimento e dos currículos dos Conselheiros ora eleitos, efetivos e suplen-
tes, os quais são acionistas da Companhia, ficando, os citados docu-
mentos arquivados na sede da Companhia, 6.4. Aprovada, por unani-
midade, como remuneração global anual dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria das Companhias do Grupo LIGHT, a im-
portância de R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), a ser distribuída 
pelo Conselho de Administração da LIGHT S A. 6.5. Aprovada, por una-
nimidade, a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, para o qual 
foram eleitos, também, por unanimidade, com mandato de 1 (um) ano, 
como membros efetivos, os Srs. Ari Barcelos da Silva, brasileiro, ca-
sado, administrador, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Pro-
fessor Hermes Lima, n° 735, apt° 302, Recreio dos Bandeirantes, RJ, 
portador da carteira de identidade, expedida pelo CRA/RJ, 7° Região, n° 
20-27107-7, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006 124 137-72; Isabel da 
Silva Ramos Kemmelmeier, brasileira, casada, engenheira, residente e 
domiciliado nesta cidade, na Rua Sacopã, n° 274, apto 401, Lagoa, RJ, 
portadora da carteira de identidade. expedida pela SSP/RJ/DETRAN, 
RG n° 05.418 374-4, e inscrita no CPF/MF sob o n° 016 751 727-90; e 
Eduardo Grande Bittencourt, brasileiro, casado, contador, residente na 
Rua dos Andradas, ri' 1534, cj 81, Porto Alegre, RS, portador da car-
teira de identidade, expedida pela Secretaria da Justiça e da Seeurança 
do Rio Grande do Sul, RG n° 1005587934, e inscrito no CPF/MF, sob o 
n' 003 702 400-06, e, como respectivos suplentes, Eduardo Gomes 
Santos, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado nesta cida-
de, na Praia do Flamengo, n° 386, apt°, 302, Flamengo, RJ. portador da 
cédula de identidade expedida pela SSP/RJIIFP, RG n° 1 809 611, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091 245.197-15, Beatriz Oliveira Fortunato, 
brasileira, solteira, engenheira de produção, residente e domiciliado nes-
ta cidade, na Rua Marechal Ramon Castilla. n° 199, apt° 806, Botafogo, 
RJ, portadora da carteira de identidade, expedida pela SSPiRJIIFP, RG 
n° 095988184, e inscrita no CPF/MF sob o n° 051 674 477-12, e Ricar-
do Genton Peixoto, brasileiro, casado economista, residente e domi-
ciliado na Rua Visconde da Graça, n° 213, apt° 402, Jardim Botealco, 
RJ, portador da carteira de identidade, expedida pela SSP/RJ/DETRAN, 
RG n° 09 208 573-7, e inscrito no CPF/MF sob o n° 028 7e7 707-26. Fo-
ram apresentadas, na forma do disposto no "caput do artigo 3° e no seu 
parágrafo 2° da Instrução CVM n° 367, de 29 05 2002, da Comissão de 
Valores Mobiliários, as respectivas cópias das declarações de desimpe-
dimento e dos curriculos dos Conselheiros eleitos, efetivos e suplentes, 
ficando, os citados documentos arquivados na sede da Companhia, 8,6. 
Aprovada, por decisão unanime, como remuneração global anua; dos 
membros do Conselho Fiscal, quando em exercício do cargo, a impor-
tância de R$150 000,00 (cento e cinquenta mil reais) 7. Assembléia 
Geral Extraordinária - Deliberação: 7.1„Aprovada, por unanimidade, a 
alteração da redação do Artigo 5°, do Estatuto Social, para contemplar o 
aumento do capital social da Companhia no monlante de R$ 
3.540 671,84, com a emissão de 310 603 175 ações oreinárias, escri-
turais e sem valor nominal, decorrente do eia', cicio de aireitos de Banus 
de Subscrição desde 22 02.2006 (data de inicio do período de exercido) 
ate 31 03 2006 Em consequei.sia o capital social ila Cern:Iara -1.a passa 
a vidorar com a seguinte e nova red roo Artigo 5 0  O cafelai da Com-
earase tuT?1 ,VerltP si 't-' Raa ,  711,1 V , ti  -103 

Valii bidão setesentcs o uatro milhões, gurnhentos e sessenta e quatro 
mil e quatrocentos e cinta, reais e oitenta e seis centavos) iepresentado 
por 133 902.333.152 (cento e tnnia e três bilhões novecentos e dois 
m)hões trezentos e tonta e três mil, cento e cinquenta e duas) ações 
ordiránas, escriturais e sem valor nominal, ficando a Companhia auto 
moda a aumentar o seu capital mediante deliberação do Conselho de 
Administração e independentemente de reforma estatutária ate o limite 
de 203.965 071 477 (duzentos e três bilhões, novecer tos e sessenta e 
cinco milhões, setenta e um mil, quatrocentos e setenta e sete) ações 
ordinárias, todas escriturais e sem valor nominal." 8. Encerramento' 
Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos peio tempo 
necessário à lavratura desta Ata Reiniciado a reunião, esta foi lida, 
achada conforme e assinada por todos os presentes Rio de Janeiro 27 
de abril de 2006 Jean-Pierre Louis Bel, Presidente da Mesa; Luiz Sergio 
Filippone Farrulla, Secretário da Mesa, ACIONISTAS' Bell Atlantic Mas-
ter Pension Trust, reei Rodrigo de Mesquita Pereira Capital Guardian 
Emerging Markets Equity Fund. For Tax-Exempt Trusts, rep/ Rodrigo de 
Mesquita Pereira; Capital International Emerging Markets Fund, rept Ro-
drigo de Mesquita Pereira; Clube de Investimento dos Empregados da 
Light - INVESTlight, rep/ Paulo Roberto Guimarees Monteiro de Barros e 
Carmen Lúcia Claussen Kanter, Commonfund Emergrng Markets Inves-
tors Company, rep/ Rodrigo de Mesquita Pereira; Commonwealth of 
Penr sylvania Public School Employees Retirement System, rep/ Rodri-
go da Mesquita Pereira; CNA - Capital International Emerging Markets 
Equily Trust, rep/ Rodrigo de Mesquita Pereira, Dow Employees Pension 
Plan frust, rep/ Rodrigo de Mesquita Pereira; EDF INTERNATIONAL 
S A, rep/ Jean-Pierre Louis Bel Emerging Markets Growth Fund, Inc. 
rep/ Rodrigo de Mesquita Pereira, LIDIL Comercial Ltda., rep/ Jean-Pier-
re Louis Bel; Jean-Pierre Louis Bel, Luiz Sérgio Filippone Farrulla, Paulo 
André Bodin de Moraes; Paulo Roberto Ribeiro Pinto, Philips Electronics 
North AM Corporation Mester Retirement Trust, rep/ Rodrigo de Mes-
quita Pereira, State of Connecticut Refirement Piens and Trust Funds, 
rep/ Rodrigo de Mesquita Pereira; State of Winsconsin Investment Board 
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n° 6.404/76 5 9 Consignar que a Companhia nao requerera o registro 
de companhia aberta na Comissão de Valores Mobilianos apos a incor-
poraçao da Sulacap e da Sulatec. 5,10 Consignar que os livros socie-
tános e contábeis das Companhias Incorporadas serao mantidos pelos 
administradores da Companhia, pelo prazo legal 5.11. Aprovar a alte-
ração da denominação social da Companhia de "Satpar Capitalização 
S A' para "Sul America Capitalização S.A. - SULACAP", com a con-
seqüente alteraçao do Artigo 1° do estatuto social da Companhia, que 
passa a vigorar com a seguinte e nova redação: "Art 1° - A SUL AMÉ-
RICA CAPITALIZAÇAO S A. - SULACAP é uma sociedade anônima, au-
torizada a funcionar pelo Governo Federal, e se regerá pelo presente 
Estatuto e pelos dispositivos legais aplicáveis." 5,12. Aprovar a mudança 
do endereço da sede da Companhia da Av. Presidente Vargas, 409, 16° 
andar, parte, Centro, para a Av, Presidente Vargas, 417, 15° andar, par-
te, também na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e a 
ampliação do terntóno em que a Companhia exercerá suas atividades 
para todo o território nacional. Em vista destas deliberações, ficam al-
terados os artigos 2° e 3° do estatuto social da Companhia, que passam 
a vigorar com a seguinte e nova redação: "Art. 2° - A companhia tem 
sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Av. Presidente Vargas, 417, 15° andar, parte, Centro, CEP 20071-003, 
podendo criar, manter, encerrar e supnmir agências, filiais, sucursais e 
escritórios em todo o território nacional, por deliberação da Diretoria, sa-
tisfeitas as formalidades legais. Art. 3° - A companhia tem por objeto a 
constituição de capitais garantidos, mediante sistema de capitalização, 
em todo o território nacional, podendo, ainda, participar de outras so-
ciedades, observadas as disposições legais pertinentes." 5.13. Consig-
nar que, tendo em vista a mudança da sede da Companhia para a Ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a realização das 
publicações legais referidas no art. 289 da Lei n° 6.404/76 dar-se-á no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no Jornal do Commercio. 
5.14. Adicionalmente às alterações especificadas acima, em razão da 
operação de Incorporação ora aprovada foi promovida ampla reforma do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação 
constante do Anexo IV à ata que se refere a esta Assembléia. 5.15. 
Autorizar os diretores da Companhia a, na medida do possível, tendo 
em vista o fato de estar a operação de incorporação ora aprovada su-
jeita também à homologação pela Supenntendencia de Seguros Priva-
dos - SUSEP, praticar todos os atos necessários à implementação da 
incorporação ora aprovada e demais deliberações, incluindo, sem limi-
tação, aqueles necessários à desativação das sedes das Companhias 
Incorporadas e à baixa das inscrições das mesmas junto às autoridades 
municipais, estaduais e federais. 6. Conselho Fiscal: O conselho fiscal 
da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assem-
bléia, lavrando-se a presente Ata no livro próprio, que, depois de lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Rio de Janeiro, 
29 de novembro de 2004. Assinaturas: Rony Castro de Oliveira Lyrio - 
Presidente da Assembléia, Paulo Cezar Aragão; Secretáno da Assem-
bléia; Acionista. Sul América Capitalização S.A., representada por seus 
Diretores, Nelson Braune e Sérgio Alfredo Divana. A presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. Paulo Cezar Aragão - Secretário da 
Assembléia. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Certifico o 
registro sob o nome, número e data: Satpar Capitalização S.A. N° 
00001602645. Data 27/04/2006. Valéria G. M. Serra - Secretána Ge- 
ral 	

Id 10378. Valor R$ 4993,24 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBFtA- 
TEL 

CNPJ/MF n° 33 530.486/0001-29 
NIRE 3330000340-1 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
G.ata, bela. ío e Le 24 do c11.)111 ue 2Lu0, as 113"..tO huras, ria Sede 
Social da Companhia, sita na Capital do Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Presidente Vargas, 1012, Centro Convocação e Presença: Os 
membros do Conselho de Administração foram regularmente convoca-
dos, tendo participado da reunião os Conselheiros ao final assinados. 
Ordem do Dia e Deliberação: Eleição dos membros da Diretoria da 
Companhia. Face ao término dos prazos de gestão, os Diretores da 
Sociedade são eleitos para o prazo de 3 (três) exercícios anuais, de 
acordo com o disposto no Estatuto Social da Companhia e na legislação 
aplicável, passando a Diretoria a ter a seguinte composição: (a) Carlos 
Henrique Moreira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade ri.° 12544-D, expedida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF sob 
o n.° 005.215.077-015, residente e domiciliado no Rio de Janeiro, com 
endereço comercial na Av. Presidente Vargas, n.° 1.012/15° andar, Cen-
tro, Rio de Janeiro/RJ, como Diretor Presidente; (b) Sr. José Formoso 
Martínez, mexicano, casado, engenheiro, portador do Registro Nacional 
de Estrangeiro (RNE) n.° V405864-B, inscrito no CPF sob o n.° 
059.557.727-07, residente e domiciliado no Rio de Janeiro, com ende-
reço comercial na Av, Presidente Vargas, n.° 1.012/15° andar, Centro, 
Rio . Janeiro/RJ, como Diretor Geral, e (c) Isaac Berensztejn, bra-
sileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade ri.° 
3.174.052, expedida pelo IFP-RJ, inscrito no CPF sob o n.° 
332.872.367-68, residente e domiciliado no Rio de Janeiro, com ende-
reço comercial na Av, Presidente Vargas, ri.° 1.012/11° andar, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, como Diretor. Os Diretores ora eleitos apresentaram 
à Companhia Declaração de Desimpedimento para os fins do art. 147, 
§§ 1° e 2° da Lei 6.404/76 Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada 
a presente ata que é assinada pelos Conselheiros participantes à reu-
nião. Assinaturas: Carlos Henrique Moreira; José Formoso Marti-
nez; Maria Silvia Bastos Marques; Dillo Sergio Penedo; Joe! Korn; 
Alberto ou Orleans e Bragança; Antonio Oscar de Carvalho Peter-
sen Filho - Secretário Geral. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. Antonio Oscar de Carvalho Petersen Filho - 
Secretário Geral. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. Nome: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA-
TEL. Certifico o deferimento em 19/05/2006, e o registro sob o número 
1608267 e data de 19/05/2006. Valéna G. M. Serra - Secretária Geral. 

Id. 10355. Valor R$ 1426,81 

EVEREST RIO HOTEL S/A 
CNPJ 33.742.164/0001-43 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 
29 DE MARÇO DE 2006 NA SEDE SOCIAL, NESTA CAPITAL. 1 - No 
dia 29 de março de 2006, às 11h0Omin locais, na sede social localizada 
na Rua Prudente de Moraes, 1.117, Ipanema, Rio de Janeiro - RJ 2 - 
PRESENÇAS' Acionistas representando 97,00% do capital social com 
direito a voto. 3 - MESA: Dosolina Dirce Greca Fett, Presidente e Ana 
Helena Fett de Carvalho, Secretária. 4 - PUBLICAÇÕES: O relatório da 
Diretoria e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2005, publicadas no DOE no dia 16 de março de 2006 e no Jornal 
do Commercio em 16 de março de 2006. 5 - DELIBERAÇÕES: Os acio-
nistas deliberaram por unanimidade, com abstenção dos legalmente im- 

pedidos, a) aprovar as contas dos administradores, e as Demonstrações 
Financeiras encerradas em 31/12/2005, h) do turro líquido do exercício 
no valor de R$636.136,44 (seiscentos e trinta e seis mil, cento e trinta e 
seis reais e quarenta e quatro centavos), aprovar a seguinte destilação: 
Reserva Legal - R$31.806,82 (trinta e um mil oitocentos e seis reais e 
oitenta e dois centavos); Dividendos a Distnbuir - R$346.885,00 (trezen-
tos e quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), perma-
necendo o saldo em Lucros Retidos para reinvestimentos; c) reeleger a 
diretona para o período de 01/01/2006 a 31/12(2007, assim constituida: 
Diretora Presidente Sra. Dosolina Dirce Greca Fett, brasileira, viúva, co-
merciante, residente e domiciliada no Rio de Janeiro - RJ, Carteira de 
Identidade n° 04769760-2, emitida pelo IFP/RJ e CPF 003.548-210-91; 
Diretora Sra Ana Helena Fett de Carvalho, brasileira, casada, advoga-
da, residente e domiciliada no Rio de Janeiro - RJ, Carteira de Iden-
tidade n° 04963111-2, emitida pelo IFP/RJ e CPF n°516583.130-20, Sr. 
Eduardo Fett, brasileiro, casado, comerciante, CPF 516.583.480-87, 
identidade IFP 907.9575.107, domiciliado em Porto Alegre - RS, tam-
bém foi aprovada a remuneração global mensal dos Diretores no valor 
de R$62.000,00 (sessenta e dois mil reais). d) assuntos gerais -  por pro-
posta do acionista Sra. Dosolina Dirce Greca Fett, foi aprovada a dis-
tribuição complementar de dividendos, no valor de R$53,115,00 (cin-
qüenta e três mil, cento e quinze reais) sendo o total de R$400.000,00 
(quatrocentos mil reais), o valor de R$53 115,00 (cinqüenta e três mil, 
cento e quinze reais) será retirado de Lucros Retidos excedentes ao pla-
no de reinvestimentos. 6 - ENCERRAMENTO: Após lida e aprovada a 
presente Ata, foi autorizada a layratura em forma de sumário. Rio de 
Janeiro, 29 de março de 2006. Dosolina Dirce Greca Fett, Presidente da 
Assembléia. Ana Helena Fett de Carvalho, Secretária. Acionistas pre-
sentes: Dosolina Dirce Greca Fett, Ana Cristina Fett, p. Evapar S/A Ser-
viços Hoteleiros: Guilherme Antonio Fett, Eduardo Fett, Alexandre Fed. 
Declaro que a presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada no livro própno. 
Dosolina Dirce Greca Fett - Diretora Presidente. Certidão: JUCERJA n° 
00001604495 em 05/05/2006. Valéria G. M. Serra - Secretária Geral. 

Id. 10369. Valor: R$ 1612,45 

TELE SUDESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ/MF n° 02.558,12910001-45 

NIRE 33.3.0026819-7 
(COMPANHIA ABERTA) 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALI-
ZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2006. 1. DATA, HORA E LOCAL DA 
ASSEMBLÉIA: Realizada aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro 
de 2006, às 14:00 horas, na Praia de Botafogo, 501, 7° andar, Torre 
Corcovado, Sala das Bandeiras, Botafogo, ria Capital do Estado do Rio 
de Janeiro. 2. CONVOCAÇÃO: Convocada mediante publicação de edi-
tal de primeira convocação, no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro (páginas 06, 07 e 07, respectivamente), na Gazeta Mercantil (pá-
ginas A-12, C-4 e C-5, respectivamente) e no Jornal do Commercio (to-
dos os dias na página A-15) nas edições dos dias 06, 07, 08 de de-
zembro de 2005 e, conforme Aviso aos Acionistas publicado em 26 de 
janeiro de 2006, com nova convocação, mediante publicação de edital, 
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (páginas 8, 2 e 3, res-
pectivamente), na Gazeta Mercantil (págin45 A-9, C-7 e A-9, respecti-
vamente) e no Jornal do Commercso (pagem A-4, A-14 e A-14, res-
pectivamente) nas edições dos dias 26, 27 e 30 de janeiro de 2006. 3. 
PRESENÇAS: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do 
capital com direito a voto, constituindo, assim, o quorum legal para ins-
talação das matérias constantes na ordem do dia conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença de Acionistas n° 01, folhas 50. 4. MÇSA: 
Os trabalhos foram presididos pela Sra. Siinone Wilches Braga e se-
cretariados pelo Sr. Rodrigo Câmara do Vale Registrada, ainda, em 
aten ,  'do ao disposto no artigo 164 da Lei 6.404176, a pre.énça do 

do Conselho Fiscal da Companhia, Sr Milton Shigueo Taka-
mbém, o Vice-Presidente de Tecnologias e Rede da 

uez Garcia, e representante da contabi-
es dai empresas Deloitte Touche 

Santos, Plan- 
co 	 o Goldman Sa- 
chs Companhia, S 	 ÇOES: Dando ini- 
cio aos trabalhos, o Presiden 	 ceu que a ata da as- 
sembléia sena lavrada em forma de s 	 fatos ocorridos, con- 
tendo apenas a transcrição das deliberações 	s, conforme faculta 
o artigo 130, § 1° da Lei das S.A., e informou q 	umentos ou pro- 
postas, declarações de voto ou dissidências sobre as matérias a serem 
deliberadas deveriam ser apresentadas por escrito a Mesa que, para 
esse fim, seria representada pelo Secretário da Assembléia. Ainda, o 
Presidente informou que os documentos relativos às matérias objeto de 
deliberação encontravam-se sobre a Mesa e que tais documentos foram 
disponibilizados aos acionistas nos termos da Instrução CVM n° 319/99 
desde a publicação das condições da operação, o que se deu mediante 
a publicação de Fato Relevante datado de 04 de dezembro de 2005 e 
publicado em 06 de dezembro de 2005 ("Fato Relevante"). Os senhores 
acionistas apreciaram as matérias constantes da ordem do dia e toma-
ram as deliberações que seguem, abstendo-se de votar os legalmente 
impedidos: (a) aprovar na sua íntegra e sem ressalvas, por unanimidade 
de votos dos acionistas presentes, as Demonstrações Financeiras da 
Companhia levantadas em 30 de setembro de 2005, antenormente exa-
minadas pelos Auditores Independentes e aprovadas pelos membros do 
Conselho Fiscal e do Conselho de Administração "ed referendum" desta 
assembléia e disponibilizadas a todos os acionistas conforme divulgado 
no item 2.9 do Fato Relevante, nos termos do disposto no artigo 3 0  da 
Instrução CVM n° 319/99. Foi esclarecido aos acionistas presentes que 
as Demonstrações Financeiras da Companhia datadas de 30 de setem-
bro de 2005 foram submetidas à assembléia geral por fazerem parte dos 
documentos utilizados na operação de reestruturação societána objeto 
de deliberação nesta assembléia conforme mencionado no Fato Rele-
vante, para fins das avaliações e nos termos do Protocolo de Incorpo-
ração de Ações, Incorporação de Sociedades e Justificação a serem 
submetidos aos acionistas em seguida. (b) aprovar, por unanimidade de 
votos dos presentes, representantes de mais da metade das ações com 
direito a voto da Companhia, os termos e condições do Protocolo de 
Incorporação de Ações e de Incorporação de Sociedades e Instrumento 
de Justificação celebrado em 04 de dezembro de 2005 (doravante de-
signado simplesmente "Protocolo") pelos administradores da Compa-
nhia, da Telesp Celular Participações S.A., ("TCP"), e outras, que es-
tabelece, dentre outros, os termos e condições para a incorporação da 
Companhia pela TCP com a conseqüente extinção da Companhia, ten-
do o Conselho Fiscal e o Conselho de Administração da Companhia opi-
nado favoravelmente sobre o referido Protocolo, que passa a fazer parte 
integrante da ata desta assembléia como seu Anexo I (c) ratificar, por 
unanimidade de votos dos presentes, representantes de mais da me-
tade das ações com direito a voto da Companhia, e sem quaisquer res-
trições, a nomeação efetuada pelos Administradores da Companhia, das 
empresas avaliadoras especializadas (i) Deloitte Touche Tohmatsu Au-
ditores Independentes, sociedade com sede na Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua Bela Cintra, 881, inscrita no CRC sob o n° 2 SP 
011609/0-8 e no CNPJ sob o n°49.928.567/0001-11, representada pelo 

Sr Jose Domingos do Prado, 'ínserito no CRC sob o ri" CR:', 
1SP185087/0-0, para a elaboraçã+ do Laudo de Avaliação contabil do 
patrimônio da Companhia de conformidade com o disposto no art 227 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembr@ de 1976, para fins de deterininaçÁro 
do valor do aumento de capital da TCP com o patrimônio da Companhia 
a ser incorporado, nos termos defihidos no Protocolo, (10 Goldman Sa-
chs & Companhia, sociedade com sede na Avenida Presidente Jusce-
lino Kubitschek, 510 - 6° andar, So Paulo - SP., representada pelo Sr 
Matheus M. Villares, Diretor, para elaboração dos laudos económicos 
da Companhia e da TCP com ba e na metodologia de fluxo de caixa 
descontado para fins de determin çao da relação de substituição das 
ações de emissão da Companhia serem extintas por novas ações a 
serem emitidas pela TCP e atribuiOas aos acionistas da Companhia, e 
(iii) Planconsult Planejamento e 4onsultoria sociedade com sede na 
Avenida das Nações Unidas, 13.7 , Bloco II, 17° andar, Morumbi - São 
Paulo/SP, CEP. 04.794-000, repres ntada pelo Sr Edgar V. Salem, para 
a elaboração dos laudos dos pat ~los da Companhia e da TCP a 
preços de mercado para fins do di posto no artigo 264 da Lei 6.404/76. 
(d) aprovar, por unanimidade de v os dos presentes, representantes de 
mais da metade das ações com ireito a voto da Companhia e sem 
quaisquer restrições, o Laudo de A aliação do patnmônio da Companhia 
a ser incorporado pela TCP avalia com base no seu valor contábil de 
30 de setembro de 2005 em R$2.0 8.695.003,00 (dois bilhões, quarenta 
e oito milhões, seiscentos e nove a e cinco mil e três reais) pela em-
presa especializada Deloitte Touch Tohmatsu Auditores Independentes 
cuja nomeação foi ratificada por e a assembléia e que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento como seu Anexo II, de modo a efe-
tivar-se a incorporação da Compa 'a pela TCP nos termos do disposto 
no artigo 227, §1° da Lei das S.A. ) aprovar, por unanimidade de votos 
dos presentes, representantes de ais da metade das ações com direito 
a voto da Companhia, a relação d substituição das ações de emissão 
da Companhia a serem extintas p novas ações a serem emitidas pela 
TCP e atribuídas diretamente aos cionistas titulares da Companhia in-
corporada, determinadas em 3,28 9 ações ordinárias ou preferenciais 
da TCP para cada ação de mesm espécie da Companhia, segundo o 
critério constante do Protocolo a•vado nesta assembléia, o qual foi 
baseado nos valores económicos • a Companhia e da TCP avaliados 
pelos mesmos critérios, com base a metodologia de fluxo de caixa des-
contado, na data base de 30.09.2 1 5, apurados pela empresa de ava-
liação independente Goldman Sac & Companhia, cuja nomeação efe-
tuada pelos administradores da•mpanhia foi ratificada pela assem-
bléia. Nos termos estabelecidos n • Protocolo já aprovado, foi informado 
que, aos acionistas da Companhi que em virtude da substituição, fi-
zerem jus a fração de ação, será • go, pio rota às frações de cada um, 
o valor líquido a preços de mercad das frações agrupadas, apurado em 
leilão (ou leilões, se for o caso), a er(em) realizado(s) na Bolsa de Va-
lores de São Paulo - Bovespa. Re rido pagamento aos acionistas será 
efetuado no prazo de até 5 (cinco dias 'leis a contar da data da rea-
lização do último leilão, O Sr, Pre idente esclaieceu, ainda, que esta-
vam disponíveis sobre a mesa, e atendimento ao disposto no artigo 
264 da Lei n° 6.404/76 e, tão so ente para fins de comparação das 
relações de substituição resultante da adoção do ordeno de valor eco-
nómico eleito pelas companhias no rotocolo, com as resultantes do cri-
tério de patrimônio líquido a preço de mercado, as informações a res-
peito das relações de substituição as ações calculadas segundo o Cri-
tério de patrimônio liquido a pr os de. mercado na data base de 
30 09.2005, apurados pela empre Planconsult Planejamento e Con-
sultona. Em decorrência da aprova ão das relações ci sabstituição das 
ações da Companhia por ações serem emitidas pela TCP, foi apro-
vada por unanimidade de votos do presentes, a incorporação da Com-
panhia pela TCP e sua conseqüen extinga° nos termos propostos, au-
tonzando-se os administradores d Companhia a praticarem todos os 
atos que se fizerem necessários • foi nelizaçáo da incorporaçao da 
rompenhia peio? TC I" ora apro..c.-- , ...ritc os árgaos publicus e rei-
ceiros em geral, em especial a s bscriçAo do aumento de capital da 
TCP por corliA10~c199.09teditre  rnpalepa, rios termos do disposto no 
artigo 227, §2. g glo Loi.cias S.A., pessoa de quaisquer de seus di-
retores ou quem estes designara Em seguida, o Sr. Presidente lem-
brou que, nos termos estabelecido pelo Protocolo, as ações da TCP a 
serem atribuídas aos acionistas d Companhia farão jus aos mesmos 
direitos das ações de emissão da CP 0G3 em circulação, de espécies 
ordinária e preferencial de classe nica, inclusive, no que se refere às 
ações preferenciais, o direito de v to pleno enquanto não forem pagos 
os dividendos a que fazem jus as ações preferenciais da TCP ora era 
circulação, observado, com relaç aos dividendos da Companhia, o 
disposto no item 4.4. do Protocol conforme divulgado no Fato Rele-
vante (item 2.2.) e em especial m relação ao exercício de 2005, a 
distribuição de juros sobre o capit I propito, tudo conforme constou do 
Aviso aos Acionistas da Compan publicado em 16 de dezembro de 
2005. Os acionistas da Companhi tomaram ciência do fato de que a 
incorporação desta pela TCP foi p cedida de análise pela empresa in-
dependente Goldman Sachs & Co panhia, nos termos do disposto no 
artigo 30 do Estatuto Social da mpanhia, sendo que no laudo ela- 1 
borado pela Goldman Sachs & C mpanhia disponibilizado a todos os 
acionistas das sociedades envolv s, consta que, como as relações de 
substituição definidas pelos Conselhos de Administração das Socieda-
des se enquadram nas faixas de relação de substituição resultantes das 
faixas de indicações de valor da Companhia extraídas do laudo, apli-
cadas consistentemente, foi dado ¡tratamento eqüitativo às sociedades 
interessadas, Ainda, o Sr. Presidente informou que nos termos do dis-
posto no artigo 136, IV e 137, inciéos IV a VI da Lei das S.A., os acio-
nistas titulares de ações ordinárias e preferenciais da Companhia dis-
sidentes da operação de incorpor%ão das suas ações pela TCP, terão 
o direito de se retirar da Companhia mediante o reembolso das ações 
de que comprovadamente eram titulares conforme os registros da Com-
panhia no final do dia 02/12/2005, 'inclusive, podendo optar, nos termos 
do artigo 264, §1° da Lei 6.404/76 por receber o valor de reembolso peio 
valor do patrimônio líquido da Companhia constante do balanço base 
desta levantado em 30.09.2005, de R$22,31 (vinte e dois reais e trinta e 
um centavos) por ação ou pelo valor do património líquido da Compa-
nhia a preços de mercado, de R$21,97 (vinte e um reais e noventa e 
sete centavos) por ação, devendo ser oportunamente divulgadas me-
diante a publicação de Aviso aos Acionistas, a data limite e as condi-
ções de habilitação para o exercício do referido direito. Por fim, todos os 
acionistas votaram favoravelmente aos itens da ordem do dia. Ainda, os 
acionistas Gilberto Souza Esmeraldo e José Teixeira de Oliveira fizeram 
questão de tecer seus elogios à medida tomada pela Companhia para a 
operação de sua incorporação pela TCP 6. ENCERRAMENTO: O Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não 
havendo manifestação, deu por encerrada a assembléia, da qual se la-
vrou a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorndos, nos ter-
mos facultados pelo artigo 130 §1° da Lei 6.404/76. Em seguida, a ata 
lida e achada conforme, foi pelos presentes assinada. Assinaturas' Si-
mone Wilches Braga - Presidente da Mesa; Rodrigo Câmara do Vale 
- Secretário da Mesa; Brasilcel, N.V., Sudestecel Participações Ltda., 
Tagilo Participações Ltda., Avista Participações Ltda. - p.p. Simone 
Wiiches Braga; Polo HG Fundo de Investimento em Ações, Vinson 
Fund, LLC - p.p. Carlos Eduardo Parente de Oliveira Alves; Polo Norte 
Fundo de investimento Multimercado - p.p. Carlos Eduardo Parente 
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SERVIÇO NOTARIAL 

12° OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO - RJ 
Tabelião: Pedro Castilho 

Substituta: ldalina Maria da Silva Francisco Castilho 

LIVRO P-823 
FLS. 014/015 
ATO n° 007 

P. RO CURA ÇÃO bastante que fa .;„ EMI'RESA 
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOE.S S/A - 
EMBRATEL, na forma abaixo: 

TRASLADO  

AIB AM quantos esta virem que no dia 10 (dez) do mês de agosto do ano 2.007 

(dois mil e sete), nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, no 12° 

Serviço Notarial, situado na rua do Rosário n°134, Tabeliáo PEDRO CASTILHO, perante 

mim, EDNA MARIA PEREIRA., BRASIL, Escrevente,, compareceu, como 

OUTORGANTE, EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACÕES S/A -  

EMBRATEL,  inscrita no CNPJ/ME sob o n° 33.530.42.6/0001-29, com sede nesta cidade, 

na Avenida Presidente Vargas n° 1012, e neste ato devidamente representada por seu Diretor 

Presidente: CARLOS HENRIQUE MOREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador 

da carteira de identidade n° 12.544-D - CREAJRJ, C.P.F. n° 005.215.077-15, residente e 

domiciliado nesta cidade, identificado como o próprio de acordo com os documentos 

mencionados, do que dou fé. E, perante mim, pela OUTORGANTE me foi dito, através de 

seu representante legal, que por este público instrumento de procuração, nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores, sararam enquanto pendurar a akencia de selar colaram, de 

trabalho, os Srs. ANTONIO,OSCAR DE CARVALHO,PETERSEN FILHO, brasileiro, 

casado, advogado, OAB/SP n° 155.156, C.P.F. n° 276.546.358-18, residente e doroicihad 

no Rio de Janeiro/RJ; IJELLE DE AZEVEDO GOUVË A VIEIRA, brasileira, casa 

advogada, OAB/RJ n° 91.221, C.P.F. n° 025.278.337-99, residente e domiciliada no Rio de ' 

Janeiro/RJ; LEONARDO COELHO DA COSTA, brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ ' 

ri° 109.619, C.P.F. n° 073.344.847-03, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ;, 

FÁBIO ANDRADE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ n° 120.595; 

C.P.F. n° 055.080.827-27, residente e doniciliadcr no Rio de Janeiro/RJ; MILENA 

IlUTTURINI KARI., brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ n° 114.273, C.P.F. 

074.867.417-92, resirlente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; GLSELA SUMAIA TEIRA 

DE LIMA, brasileira solteira OAB/RJ a* 105.034, C.P.F. 62i-699f304-"roff9449~1C/0 DE 1/11:6RIA 

effMlitbpS ftelleeMP cto Documento original 
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domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; /VIARIA ISABELA 

brasileira, casada, advogada,.0A13/PE n° 17.965, C_P.F.. 

dotqiciliada no Rio de Janeiro/RJ; PEDRO HENRIQUE'  

FONSECA, brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ n° 129. 
N 

Rua do Rosário, 134- Tel./Fax: (21) 3852-4000 '1"ett.: 	) 2221-434 

ott Iffff 	'zr,  a  r 	. no . 	_ 	. 
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LANÇADO 

Controle II° 	 /07 
Em. 	 /2007 

residente e domiciliado no Rio,, de Janeiro/RJ; GABRIEL DA GRAÇA VARGAS 

SAMPAIO, brasileiro, solteiro, OAB/RJ n° 132.489, C.P.F. n° 088.101.127-41, residente e 

domiciliado no Rio de Janeiro/RI; ISABELA MESQUITA RIBEIRO, brasileira, solteira, 

OAB/RJ n° 88.958, C.P.F. n* 806.339.607-30, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; 

LUIS FERNANDO BARROS COSTA FERNANDES, brasileiro, solteiro, OAB/R...T 

114.747, C.P.F. n° 080.636.797-09, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; 

RENATA TUMBA COSTA, brasileira, solteira, OAB/DF n° 15.673, C.P.F. 

497.104.271-72, residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RI; RENATA VIDAL 

TRIGUEIRO BRAUTI.  GAM, brasileira, casada, OAB/RJ n° 84.150, C.P.F. 

074.316.527-63, residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; ANA LUISA RODRIGUES 

MANSUR, brasileira, solteira, OAB/RJ n° 140.851, C.P.F. n° 098.666.097-31, residente e 

domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; GUSTAVO DALE, brasileiro, solteiro, OAB/RJ tf 

112.424, C.P.F. n° 043.035.287-57, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; PAULO 

PIMENTEL DE VIVEIROS, brasileiro, casado, advogado, OABICE n° 9.901, C.P.F. 

232.433.503-44, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; MARIA DE LOURDES 

DINIZ BOTELHO RIVELLO MACHADO, brasileira, casada, advogada, OAB/RJ n° 

59.512, C.P.F. n° 535.385.877-87, residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; JOSÉ 

RODRICUES PEIXOTO FILHO, brasileiro, divorciado, advogado, OABIRI n° 30.423, 

C.P.F. n° 181.323.407-87, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; RIVIA KARTME 

DE NOVAES MOMtÂ'0 VIEIRA, brasileira, casada, advogada, OAB/RJ n° 130.244, 

n° 025.419.876-76, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; ANDREIA 

SANTOS TEIXEIRA DE CARVALHO, brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ n* 

126.085, C.P.F. n° 086.796.717-03, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; 

MARCIA CRISTINA GONÇALVES SILVA BONITO, brasileira, casada, advogada, 

OAB/RJ n° 1001237, C.P.F. n° 070.162.487-63, residente e domiciliada no Rio de 

Janeiro/RJ; RENATA PEREIRA BRASIL, brasileira, solteira, OAB/RJ n° 134.288; C.P.F. 

n° 094.128.447-60, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RI; LOISE CORREIA DA 

SILVA, brasileira, solteira, OAB/RJ n° 144.527, C.P.F. n° 9.865.062.739, residente e 

domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; PAULA CAROLINA BRAGAGNOLQ ZARA, 

brasileira, solteira, 0.4B/SP;n° 248.593, C.P.F. ti" 271.934.658.64, residerk eãottiti "Çdirr 
Ceerottcei  

em Sáo Paulo/SP; LUCIANA HAAG AL VIM REZENDE, brasileira, so 

32.254, C.P.F. ti° 004.342.509.70, residente e domiciliado em Curitiba 	'fi6  Yedli4f83  
• `c.■ 

LUIS CANTARANI, brasileiro, casado, OAB/SP n° 178.977, C.P.F. 	 .0i N 	, 

.8; 

,z.Ç1 

• ITÓRIA dou te que a presente 
copie xerográfica 

'e fiei e autêntica do Documento originei 
!xibido 

nesta data, nos termos de art i de 18/1//1994-Vitória-ES. 

FEV 2000 

• 
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SERVIÇO NOTARIAL  

12° OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO - RJ 
Tabelião: Pedro Castilho 

Substituta: ldalina Maria da Silva Francisco Castilho 

residente e domiciliado em Sáo Paulo/SP; ANNA LUCIA DE SOUZA, brasileira, solteira, 

advogada, OAB/SP n° 133.264, C.P.F. n° 148.956.348-25, residente e domiciliado em Sào 

PauloISP; ÉRIKA °CAMPO DA COSTA, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP n° 

242.574, C.P.F. n° 223.779.278-07; residente e doraiciliada em Sào Paulo/SP; YANA 

CAVALCANTE DE SOUZA, brasileira, solteira, advogada, OAB/GO n° 22.930, C.P.F. n° 

716.012.441-34, residente e domiciliada em Goiinia/GO; FLÁVIO FIGUEIREDO 

GIMENES, brasileiro, casado, advogado, OAB/PE no 485-B, C.P.F. n° 767.651.997-72, 

residente e domiciliado em Recife/PE; LUIZ CARIAM FONTENELLE CERQUE IRA, 

brasileiro, casado, advogado, OAB/PA n° 2.585, C.P.F. n° 042.509.402-25, residente e 

domiciliado em Beletn/PA; SIMONE PAULINO DE BARROS, brasileira, solteira, 

advogada, OAB/RJ n° 61.971, C.P.F. na 907.802.217-53, residente e domiciliada no Rio de 

Janeiro/RJ; GUILHERME RAPOSO RYDER, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ n° 

115.673, C.P.F. n° 069.630.547-03, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; 

ISABELA RODRIGUES LEITE FARIA RIBEIRO, brasileira, casada, advogada, 

OAB/RJ r 0.1658-B, C.P.F. na 014.924.667-60, residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ 

; EDUARDO CASTELO BRANCO, brasileiro, casado, advogado, OAB/RI n° 070.772, 

C.P.F. n° 845.865.167-04, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; CAMELA 

CHIRICIfELLA BARATA COSTA, brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ n° 108.582, 

C.P.F. n° 081.334.617-74, residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; ADRIANO 

RODRICUES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ n° 81.918, C.P.F. 

n° 001.331.867-50, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RI; CLÓVLS NOVA DA 

COSTA NETO, brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ n° 121.784, C.P.F. n° 017.952.577- 

84, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; NEWTON SILVA JUNIOR, brasileiro, 

solteiro, advogado, 0.ABÍRT n° 120.960, C.P.F. n° 083.073.957-20, residente e domiciliado 

no Rio de Janeiro/RJ; ROSA MARIA PEREIRA DA COSTA, brasileira, divorciada, 

advogada, OAB/RJ n° 71.759, C.P.F. n° 885.800.757-34, residente e domiciliada no Rio de 

Janeiro/RJ; EDUARDO MILSON LEAL CORDEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, 

0.413fRI n° 123.645, C.P.F. n° 073.693.887-78, residente e domiciliado no Rio de 

Janeiro/RJ; FLÁVL4 PINTO DE ALMEIDA, brasileira, solteira, advogada, OAB/RI  nO  
~TOMO DO r ,,.... . 

_Lin Certifico e dou fé que a presente cópia serogratoca 

/.4.  3. 4 Fe droduç o fiel e autêntica do Documento original 

4 	
, 1.3 

., ,r, . gue me foi !xibido nesta data, nos termos do art. 7' 

TRa-Palhie.ss.ã 1811111994Aritó1a-ES. 

,.._,' a lu.. __;5.,,, I 03, 
	FEIL200k1 	k'!•-•!! 

	

- 	 , .....,,.. 
i 	• 	, 

..z 	v 	'..-- ---...:z' . ' :  

Rua do Rosário, 134- Tel./Fax: (21) 3852-4000 - Tel.: (21) 

127.623, C.P.F. n° 091.609.677-73, residente e domiciliada no Rio de Jan 

MARQUES DA FONSECA, brasileira, casada, advogada, PABISP n° 1 

151.955.638-10 residente e domiciliada em São .  Paulo/SP, e CRLSTINÁ 

COMES, brasileira, solteira, advogada, OAB/DF n° 14.488, C.P.F. n° 

30 	VITORIA 
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• - E eu,(PEDRO CASTILHO), abelião, subscrevo e 
/ 3T? 

na mesma data. — Eu, esti') 	Escrevente, digitei e 

subscrevo e assino, em publico e raso. 

A VERDADE. 

F.. 

Sei  

'011°1=4.  
" et.•  
• •r..11....4 

C 

assino. — Extrai 

Cf 
Cenifico e nu te q 	fite 
• mitição fie outenka 

que me mi exiisig 
dá LS8.935~ 111  • 

sJ .  ar • 

ifiniGgrine 

Custas - Lei Estadual n 3.2 7/99 
LANÇADO 

Controle n°    07 
Em: 5-0 	/  O.% 	120 

residente e domiciliada em Brasilia/DF, aos quais confete poderes ad judicia para, agindo 

em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de notueação, representar a 

Outorgante no foro em geral e especiais, inclusive o Trabalhista, em qualquer Instância ou 

Tribunal, inclusive para os efeitos do art 447 e seguinte do CPC; e, em quaisquer 

repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias, empresas públicas, 

fundações públicas, sociedades de economia mista e órgãos colegiadas de deliberação 

coletivas, podendo tudo requerer e assinar; acompanhar processos judiciais e 

administrativos, inclusive licitações, propor e variar de ações, delas desistir, recorrer, 

autorizar e assinar carta de preposição ou de representação para processos que tramitam na 

Justiça do Trabalho, Comum ou Especial, prestar. depoimentos, assinar termo de 

responsabilidade e declarações, assinar atas e relatórios, cumprir exigências, juntar e retirar 

documentos, podendo inclusive assinar e receber citações, notificações, inlimavies e 

interpelações judiciais e/ou extrajudiciais, concordar, discordar, transigir, firmar acordos 

judiciais e/ou extrajudiciais, firmar compromissos, substabelecer com ou sem reservas de 

poderes, enfim praticar todos os atos necessários à defesa dos interesses da Outorgante para 

o fiel cumprimento do presente mandato. A cuarção dar podem do foro (od judicio) 

~orlados por ems procuração, o s demais poderes aqui outorgados enkio Ià siondos à 

prráita de suar que envohoun a assampio de okigaçâes, inutusçáo, remirada de rfireison 

arbitrados no valor máxima° de R$ 100.000,00 (cem nal reais). - Assim o disse, do que dou 

fé. O presente ato foi por mim lido, em voz alta, para o representante da OUTORGANTE, 

que o aceita como está redigido, dispensando as testemunhas insttumentárias. - Certifico 

que as custas devidas pelo presente ato foram recolhidas ao Cartório, de acordo com a 

Portaria n° 823/2006 da Corregedotia Geral da Justiça do Rio de Janeiro, da seguinte forma: 

(R5$9,25 - Tab. 07, n.° 2, a) + (R$2,62 - Tab. 01, n.* 9) + (R.$2,62 — Tab.01, n°10) + 

(R$2,89 — FETJ - Lei n.° 3.217)99) +(R$0,72 — FUNDPERT — Lei n° 4.664/05) + (R$0,72 — 

FUNPERI — Lei Complementa: Estadual n° 111/06) + (1.-$7,68 - Lei n.° 489181) + (R$0,14 - 

Lei n.° 590182.- Totalizando: R$26,64.- Eu, (EDNA MARIA PEREIRA BRASIL), 

Escrevente, lavrei, li e encerro o presente ato, colhendo a assinatura. — (a.) 
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SERVIÇO NOTARIAL 

12° OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO - R 
Tabelião: Pedro Castilho 

Substituta: ldalina Maria da Silva Francisco Castilho 

LIVRO P-823 
	

SUBSTABELECIMENTO de 

FLS.  100 
	

PROCURAÇÃO bastante que faz PAULO 

ATO  n° 090 
	

PLMENTEL DE VIVEIROS, na forma abaixo : 

TRASLADO 

quantos esta virem que no dia 20 (vinte) do mês de setembro do ano 

2.007 (dois mil e sete) nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

no 12° Serviço Notarial, situado na rua do Rosário n° 134, Tabeliao PEDRO CASTILHO, 

perante num, Edna Maria Pereira Brasil, Escrevente, compareceu, como OUTORGANTE 

Substabelecente, PAULO PIMENTEL DE VIVEIROS, brasileiro, casado, advogado, 

portador da carteira de identidade n° OAB/CE n° 9.901, C.P.F. n° 232.433.503-44, 

matricula n° 370709, com escritório na Avenida Presidente Vargas, n° 1012, 9° andar, na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, identificado por mim, conforme documentos apresentados, do 

que dou fé. - Entáo, pelo OUTORGANTE me foi dito, que por este instrumento e na melhor 

forma de direito, substabelece, com reserva de iguais poderes para si próprio, dos poderes ad 

jadikia que lhe foram conferidos por Empresa Brasileira de Tdecueriunicaçõe.  s S.A. - 

EMBRATEL., com sede na Av. Presidente Vargas, n°1012, Rio de Janeiro — RJ, inscrita 

no CNPJ/IIF sob o n° 33.530.486/0001-29„na procuraçáo lavrada nestas notas, no Livro P-

823, Folhas 0141015, Ato n° 007, para o escritório MOREIRA COELHO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS S/C, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda ri 05.070.343/0001-46, e inscrita perante a JOAB/SP n° 6807, à fls..205/212, do 

Livro n°72, de Registro de Sociedades de Advogados, nas pessoas dos advogados SÉRGIO 

Lua MOREIRA COELHO, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP n° 112.882, C.P.F. n° 

073.445.25840, PAULO SHIGUERIT YAMAGUCHT, brasileiro, solteiro, advogado, 

OAB/SP n° 156.612, C.P.F. n° 246.485.118-32, MARCEL BIGUZZI SANTERI 

brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP n° 180.872, C.P.F. n° 176.052.808-07, ÃNGELA 

TUBINO VELOSO, brasileira, solteira, advogada, (i/SP n° 152.975, C.P.F. n° 

Rua do Rosário, 134- Tel./Fax: (21) 3852-4000 - Tel.: (21) 2221-4343 
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. 	• 

173.333.558-70, PRISCILA PALMA°, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP a' 

196.534, C.P.F. n° 285.967.788-70, e ANA CLAUDIA SOARES MARTINS, brasileira, 

solteira, advogada, OAB/SP n° 220.848, C.P.F. n° 297.284.918-32, todos com escritório na 

Rua Padre João Manuel, 755, 14° andar, São Paulo/SP, para agirem mi conjunto ou 

separadamente, independente de ordem de nomeação neste instrumento, tão somente para 

propor açOes de cobrança, em face de clientes, visando a recuperação de crédito da 

EMBRATEL, que não poderá ser substabelecido. O presente substabelecimento passa a fazer 

parte integrante e complementar da procuração a qual lhe deu origem, acima citada, para que 

ambos os instnimentos, utilizados em conjunto, produzam um único efeito de direito. — 

- Assim o disse, do que dou fé. - O presente ato foi por mim lido, em voz alta, para o 

OUTORGANTE, que o aceita como está redigido, dispensando as testemunhas 

instrutnentárias. - Certifico que as custas devidas pelo presente ¡to foram recolhidas ao 

Cartório, de acordo com a Portaria n° 82312006 da Corregedotia Geral da Justiça do Rio de 

Janeiro, da seguinte forma: (R5$9,25 - Tab. 07, n.° 2, a) + (R$2,62 - Tab. 01, n.° 9) 

+(R$2,62 — Tab.01, n°10) + (42,89 — FETJ - Lei ti.° 1217/99) +(40,72*— FUNDPERJ — 

Lei n° 4.664/05) + (R$0,72 — FUNPERJ — Lei Comple.Est. n° 111106) + (R$7,68 - Lei 

489/81) + (R$0,14 - Lei n.° 590182.- Totalizando: R$26,64. - - Eu, (EDNA MARIA 

PEREIRA BRASIL), Escre vrei, li e encero o presente ato, colhendo a assinatura. 

(a.) PAULO PTMENTEL 

subscrevo e assino. — 

digitei e conferi, 

OS. - E eu, (PEDRO CASTILHO) Tabelião, 

, Autorizada. 	vo e assino, em publico e raso. 

- Rio de Janeiro - Tel: 38, 
Vonieffas rn  'Ni ir a 

eTio Ce leo e_dou fé que a presente 
"94?.-jfi.ção iel do original apreserki 
0 ,N'Orá de J.neiro, 11 de Fevereiro de 

Claudia V.Ornellas de Nello-Autori ado 
LUSLaS - Lei tstadual riu 3.217/99 

LANçArp 
Controle n° /ayà2-  

Eni • 	C, 	/ 	•  

Serventia : 3.56 
30% TJ+FUNDOS : 1.05 
Total : 4.61 

. Tabelião Pedro Castilho 

frente e verso, é a re-
Cod:05A0FCCFDEC1E1(CLAUDI) 
. 

.1ório do 122 Ofício de Notas - T'abelionato. Rua do Rosário 134 
COMEDE 14 EtERM-

DA JUS 	- r 

SELO DE FPCM-IZAÇA ° 
• 	

‘- 
ATO 
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i

11 , 24 de m•I i b de 2008 

f, 
fl  

IGUZZI ''. NTERI 

Moreira Coelho 
Advogados Associados 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, a JULIANA LOPES GONÇALVES, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 256.980, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 29.966.639-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 324.591.408-35 e aos estagiários de 
Direito DIOGO FERNANDES DE FREITAS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob n° 156.751-E, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.885.983-3-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 301.555.148-57; NATÁSSIA MISAE UENO, brasileira,-  solteira, 
inscrita na OAB/SP sob n° 161.202-E, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
44.096.391-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 345.033.608-84, ALBERTO 

• 
FERREIRA FRANCO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
43.771.552-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 352.029.598-93 e CAROLINA DE 
MATTOS PACHECO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
34.569.816-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 227.926.028-05 os poderes outorgados 
por EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. — EMBRATEL para 
atuar nos presentes autos. 

2 

OAB/SP N° 180.872 • 
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M23 - Unibanco SA - 409 
Demonstrativo de Pagamento 

Guia de Arrecadacao Estadual - Demais Receitas 
GARE - DR 

Data de Vencimento 	 •  00 00 0000 
Codigo da Receita 	  304-9 
Insc.Estadual/Cod.Hunicipio...: 000000000 
CPF/CMPJ 	 • 335304860001-29 
Insc.Divida/Num.Etiqueta 	• 0000000000000 
Num.AIIM 	 •  0000000000 
Valor da Receita 	  

Juros de Mora 	  

Multa d2 Hora/Infracao 	•  **********0,00 

Acrescimos Financeiros 	•  **********0,00 

Honorarios Advocaticios 	 

Valor Total 	  

Agencia Emitente: 0412 - OSCAR FREIRE 
Data : 04/04/08 	 Hora : 13:37:53 
Controle do Banco: 0405308#67780400412032# 

Autenticacao Digital 
RHHHUR7L YXKUHM02 H0000JU3 4H00170X 
UZGM9GP4 8FXTJTDM É.17E0W6C N35V7HPW 

Recolhimento conform2 Portarias: 
CAT - 98 de 04/12/1997 
CAT - 60 de 08/08/202 

Autorizado pelo Processo DAH 1816/98 

ia via 

Ticket de Caixa Unibanco. 
Utilize o Caixa Eletronico e realize suas 
Operacoes com Comodidade e Seguranca. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIAUZADA-INSS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2P 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL 

SP
13
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Falência 
Processo n° 000.01.306.214-9 

O INSS — INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, nos autos da Falência de COMERCIAL E 
IMORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., vem 
informar a Vossa Excelência que em face do disposto na Lei n° 11.457, 
de 16 de março de 2007, a sua representação judicial nesta ação 
competirá à PGFN — Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
não mais à Procuradoria Federal Especializada. 

Assim, requer que todas as notificações ou 
intimações atinentes a este feito, de interesse da Autarquia 
Previdenciária, sejam doravante encaminhadas à PGFN, na Alameda • 
Santos n° 641, nesta Capital, CEP 01041-000, aos cuidados do Dr. 
Darcier Martins de Almeida, Procurador responsável pelo Setor de 
Falências. 

Pede deferimento. 
São Paulo, 	a e abril de 2008. 

Maria Magd 	o guez e Rodriguez Brangati 
PROCURADORA 
OAB/SP n° 71.548 

RUA 24 DE MAIO, 208, CAPITAL/5P — TEL: 3225-0185 
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Devotvido em 
samadme• 
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&crevente 

• a G R 

•adi 	  

	Ibbb)WbaNI■M. 

• aewbellr101inallab 

• 

intimação para o perito. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi carta de 

São Paulo,15 de maio de 2008 

Eu, 	 Escrevente, cert. 

Ao .4. 1  . 
.03 Em 	 1. 	• 

DevoM-,_ 	264P.103 	  

JUN 1' A r) A 	ci 

REMESSA 
4- 

e.tn 
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Correspondências 
076511999-DR/SPM 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Id 
CORROO.  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
SEED 
21'. Vara Chiei - São Paulo 
Praça João Mendes Júnior, sln° • Sio Paulo - SP — 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 Ordem n°2377 — FALÊNCIA (Comi. 
Imp. Rol. SP.) 

Destinatário: JUVENAL V. PIMENTA. O Recebido p,-o• - •.• m: 
O Recebid ,  I% trerri 

Endereço: Rua Dr. Almeida Nogueira, 100, CEP: 03634-050, Bairro da Penha - SP  

Recebimento: 
49 Al, 

Assinatura ou Cari bo. 	/ 	17 /44 x 

Ocorrências Tentativa Data da 1' te 	tiva 

2'  . 

IVN 2 1 Mudou-se 

2 Recusado Assinatura do funcionário da EBCT 

3 Endereço insuficiente Data da 2' tentativa 

4 Ausente  

5 

6 Assinatura do funcionário da EBCT 
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ISS=Zier 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21° VARA CIVEL 

DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO — ESTADO DE SÃO 

PAULO 

Autos n°: 2001.306.514-6 (c.237712001) 

CBA - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO S/A, já 

qualificada, por seus advogados, nos autos da HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que 

promove em face da MASSA FALIDA COMERCIAL IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, vem respeitosamente, à presença de V. Exa, 

em atenção ao r. despacho de fls, requerer a juntada o incluso instrumento de 

procuração. 

Outrossim, requer que todas as intimações sejam 

levadas a efeito em nome dos advogados THADEU BRITO DE MOURA, OAB/SP 

82.972; MARCO AURÉLIO NATALE DA SILVA, OAB/SP N 200.056 e LEOPOLDO 

ZANCHETTA POZZOBON, OAB/SP 201.051, todos com escritório situado à Praça 

• 
Ramos de Azevedo n.° 254, 2° andar - CEP 01037-912, São Paulo-SP, sob pena  

de nulidade.  

k•P 

• 

Miami 
801, Brickell Ave -9 th floor Miarni H.- USA 
7..ip code: 33131 
Phone: (305) 789-6641 - Fax: (305) 372-0189 
tostoadviusa@tostoadv.com  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

"S..o aulo, 4 de julhoi.  

À LO 

OAB/SP J..709 

NDONÇA LOPES 

São Paulo 	 Brasília 	 Recife 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017- 5' andar - Itaim Bilii 	 SAS - Quadra 1 - Lote 1 - Bloco NI' - salas 	 Praça Dr. Ferwmdo Figueira, 30- conj. 1101 
CIO': 04530-001 	 902/903/904 	 CEP: 90070-520 
Tel.: (55 11) 3847-3939 - Fax: (55 11) 3847-3800 	 CEP: 70070-000 	 Tel./ Fax: (55 81) 3231-1000 
tostoadvsp@tostuadv.com 	 Tel./Fax: (55 61) 3321-4230 	 tostoadvrec@tostoadv.com  

tostoadvbsb@tostoadv.com  

Rio de Janeiro 	 /  
Av. Almirante Barroso, 52 —2302 - Centro 
CEP: 20031-000 	 / 
Tel.: (55 21) 2531-1819 — Fax: (55 21) 2531-1673 	 WWW. tos toadv.com  
tostoadvngrostoadv.com  
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Companhia Brasileira de Alumínio 

Pça. Ramos de Azevedo N° 254 - 2° Andar 
01037-912 - São Paulo - S.P 
Tel 11 3224-7000 
Fax 11 3224-7108 

SUBSTABELE CIMENTO 

THADEU BRITO DE MOURA, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 82.972 e no CPF/MF sob n° 985.337.468-49, residente e 

domiciliado nesta Capital, com endereço comercial na Capital do Estado de São Paulo, na 

Praça Ramos de Azevedo, 254, 2° andar, substabelece, com reserva de iguais, os poderes que 

lhe foram conferidos pela COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, pessoa jurídica 

• com sede na Praça Ramos de Azevedo, 254 - 3 0  andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

61.409.892/0001-73, aos advogados do escritório LEITE, TOSTO E BARROS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, com sede à Rua Renato Paes de Barros, 1017, 5° andar, 

Itaim Bibi, São Paulo/SP, Drs. RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

OAB/SP n.° 103.650, ZANON DE PAULA BARROS OAB/SP n.° 116.465-A, ANTONIO 

CARLOS MAGALHÃES LEITE OAB/SP n.° 121.523-A, MURILO DA SILVA FREIRE 

OAB/SP n.° 12.420, PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES OAB/SP n.° 

98.709, JOSÉ ALCIDES MONTE FILHO OAB/SP n.° 105.367, JORGE NEMR OAB/SP 

n° 117.256 e PATRÍCIA DE CASTRO RIOS OAB/SP n° 156.383, exclusivamente para 

representar a Outorgante nos autos da Falência — Habilitação de Crédito, de Comercial e 

Importadora de Rolamentos São Paulo LTDA., proc. n.° 583.00.2001.306514-5/000019-000 

(2377/2001), em trâmite junto a 2P Vara Cível do Foro Central da Capital do Estado de São 

Paulo. 

São Paulo, 23 de julho de 2008 

Tha s eu Brito de Moura 

OAB/SP 11.082.972 

vf, 

Votorantim 
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TABEL 	E.NOTAS,DA CAPIT o em 	, 	qp 

-COÍ4ARCADE"SAO PAULO • /' : 5,  

• 

Mateus.Brand 	a.c a o.,  , , 

„ 	 ' • 5, ,  ..''' • --.7.1=---;" 

' 	abehão 	 •• • • ;, 	 • • ".•)•,1-, ,,,; 	. 	 • 

'o; •,,.■ 

) N.P.:: 18,9659: -  
- í'LIVR-0::: ',2463. 	FLS:-' l65-l'7 - 	• 

''.. ;PROCURAÇO PÚBLICA BASTANTE QUE , FAZ : - 'COMPANHIA BRÀ.SiLgIRA DE 

• ••• 	 " 	 ' 	 '" •  

1 ° TiRÀã.LjiljP .  ,N. 	
• : •

  

.r , '- ...-2 .-: !,i'',", i..','. ,¡e2 •,,:f, \ 	,_,_,.• , . • ,, • . -• - 	--/.." 	'-'",..., " • •, , 	;.' ,,ALUMINIO : 7" 

..,- Glii:-. Adit!ctclA:2008-02/voterantim 	', \ • 	 • 	, , 

;, ?S A , i ,IB:::, A . , M ., quant ais _.,;e s te . púbico - inátrUmento .•,de.,Pr:  ociaràção" ' / 
, basantel•A -virm, . que aos - vinte .•' ,.-& -„seis ,  (26Y,' dias,' •dO- ' mês de . , / 

.7: 	. 	- 	:, 	/,'' 

	

. •junho,f...5, 	ano ,,20087(dois mil ...e, Sito),, nesta :"ciaáde .:/ cLe - : são , 
pa4 10:,-;:;capita , .n - „ ,andar „do7predid.‘*1?,(,.254 ídaii.,prada.. ,Ra..Ns- :de'-• 

	

' -. 	' L="2° 	
,  

: AZávedi-3:,' ;„';.\ dnde . -.a. , peci.do "". eStiVe,.:%• *pier`ánté,-"'"I'Llti,",1:. Eáêrevente .  , 
-, 

 
Notarial ',$: designada • paa a • laVratura.: desta, , .•••compáreceU',  como -,:,, 

' 	• 3 A.  - •"' 	 ` 	 ".' 	 • 	 . 

• OUTORGANTE : -..- COMPANHIA BliASILEIRADE -;ALTJMIIiIO,:: ,. com -s ede ' ": 'nesta • : • 
, CaPrEal --':na , Praça RáritOS de  

CEP.: -  - 0'1037-912, ' inscr¡tá:• no:CNP 	'S`dld';'n:°: 61 . ..409: : 927/00 .01 
com • seu , esttutro'.. social consoli do ,4 pela' .; Ata sx cl,ak AS - em • 1 ..t-J, 
Geral' ?Extraordinária em .--03/0i/ .008,5 ,, -:- re strada .•, ninill„.2._- , 	„ 	. 

)Comerd.. isif,, do Est(adode ' São - Pauld -  - : JUCJEP : sob'''° '44. , ,.. .. „ n ,..„  
em - 01/02/2008, :" e post 	rerioi.ps::,álte±áçõ á, ;sendo ; á úl . _ -- 	 r .11,r_litka  

..datadá -,,,-de 30/04/2008,:. `.1registrada. )-,-, sob/n?  :',":- 172 : 03640.8 Ne 
05/06/20'0-8 . na 'referida JUCESp; ddS1 qUá1srheforáapl'e -Sent Ni! 

-. c.:5Pi -ds-.:;ãl'rtenticadas que : \se :. enCOntram . ;1-a.r.quivádaS" 'neálás- :" ..; 
na ' pa'Std in °  444, sob ordem n"=s- :: 39 e 40,•;,..neSte ..";ktorePreSen 

I: 

em cOnforrgdádeicom'o: -ártigo, 20 , ;áo' réfe'rido•estátuto' , pOr \  seus • _, 	_,,,_ 
Diretcirs',--  / ,e5s ' 	SrR. '., .'17.0SE,..:' ,  EDUARDO ;',", FELGUEI,P.ALS/..:1  '•NICOLAU,: 
brasileiro, 	' contador,„. 'Cédula •,' - de'•;identidatc\e• .R:G"." :, n °  • i 

.:235V597=SSLR/SP, 'iná .éri.,,to -nO.'CPF/MF -.slob. n''''• •066:0"74 [2 .38-17; . 1  
PAULO :'':ROBERTO PISAURO, brasi1ei7rO, kasadO.,:c-ontaddr'; Pdktador : 
da. céd 	

..
ülã d.e,

, 
 • identidade R. G. n °_, _5.4'9. 495t,:0-BSP/SP, -'insdrit'd 

• no'  —,CP.F./41F: ', sob 	n °  Y402.43- 17 '. 5 él8s=06 :;';  , _::ámídO-- 	'residentes" , e • . 
- ádmiCiA..ádoá , 'nesta Caitai:, cbral'  ..endereçO:;cdmerciar, n-a-\'sedejda . i 

-,OUT'ORGANTEí eleitdà .  - nds-,„, termos Cia \GOE.• datada: de 30/04/208, . 	7" 
;?egiátr-ada: sob,'n °1 172 :' ,636/08-2.  • 'em" -., 05/06/2008 'rlã ' <teferida : . , . - 	J,  /7 	' 	A-g-  I1  . JUCES.P.,-•::: que se 	arquivada ; nestas . , notas ..,na•pasta. - ; n?, 
444,', - sob/ordem nV. 40r  Os .: preáente)s ju iridiè-ámenye : capazes ';; ;ÈáCe'-'7...., ; 
a , dod-U.Mentadião \- Wr7esenteda,)`'—"forám ',identificados' ...POr :....,mimt :.-:- 

°,Escrevente e Pelo• Tabelião,. que . esta subscreve,' do',que".dou/ fe' :.' 

• . 	' 

( 

	

.,, 	., 
0.11 1„ . g; '..Peià''OUTORGANTE na fOrMa rep'esentada, me - ,foi . ditd qu'e . •"po4":, :' • • 	N 

	

Ili 	, 	 • ,. 
11 1411 este público instrumento,. e

, 
 na.;_mellibn-,:forma 'de ,  1  ireito,,nomeia.  ::, 

..bi e "const1\t:Lia. seus bastantes . pociíradores, Drs . 1 THADEU: BRITO:•DE'';, 
.. 

 
MOURA, brasileiro, advogado, . inpcito, na .:,OAB/SP " sob n °  - ;82 .,.972, -  .. / - / 
e 
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1  
l'V'CARVAIH0I, 4 ,brasileiá, (solteira, ciOgada

7/
;insdriEa.na„OAB/SP 

sob o i 	256.292, e no CPF/MF s b oIn °  301.689.478-(542DELMO 
 

 

 ..,.' . 
11,1rj NICCOLIJorasileiro; casado; ' ádvOgacrci,'"irisdrito ' ..na . '0AB/SP:;s615 ..,: 

	

Aidi 	 " 	 , 	. 	, 
. 	, Nii " n °  '22.'1 ,7d, 'e no C,PF/MF •• sob n°) '011.'160:7.78 - 09; „DANIEL' DICIOMO;C: , 11,4,4,Â2gd "" 	/ I  

braSileiro, 	solteir(4.; 	advogado!. I,... inscrito •' ha , 1::), 13/S 6., ,‘ sob•-i. ,n5' .:', 	),( 
. '228 '.1335,",;',1 e`a; no /CP/F/MF sob/ -:n.° 214 :146'. 408-03;• ; .TÁBIdy)•ROGERIO7 • . 
CORREA4DE LIMA, bra'sileiéo; - 'solteiNro, ; ; advojgago, -  . inscrito' na 
OAB/Ssdb .; n °  . 224.933, .1  e •no -CPF/MF sob: /n ° ' 2,66/.751.918-78;' :.  ',/ : 

, 	1 	.1 	 1 53 

	

' •-• ,(1; 12210.Lia2; . 	ill0 111111111111 UI 0 Ill 1111 I 111 I 11111 11111111111 	\ Av. São- Iáis,' 192jérreo -.:COnj. 23 e 24 - CEP 0104á-913 São Paufo-SP 	. 
'  10642602220998 Or056516 -3 	 ibl.: (11) 3120 8600- Fax: ramál 231.- 3tn@3tn.com.br  .. 	

\ I\ 
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P. 01387 R 005518 	\, 	

,... 	 . 	, ..,  
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PERNÜTDO.FERREIRA ALVESl PEREIRA, (17rasi1eiro, casado, advogado', 

,".ipScrit .-n-a Oá/SP,- sob n°- - 232.08,1, e no" (  CPF/MF sob )n° 1 	, 	, 

285:391":26\8-00; ' LEOPOLDO ZANCHETTA .) pozZOBON, brasileiro, ._., ,L. olteiro, advõadok, inscrito na OAB/SP (sób ‘ ric: 20L -,051,'' e . no 
) 

	

, p 	CPF/MF sób . n° 2781485.9.98-44 ;_." MARCO AT4RÉLIO NATALE ) DA SILVA, 
y '-,- brasil-e- iro, / cas do; jr_ advogado, inscrito na )OAB/SP sob n° 
A : 200.056, 'e l  mo CF/4F sob',i n °  151.588). '28-22 ; . RICARDO VINAGRE,  

.b-ras41.eiro, 'solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP n° 157:919, 
, 

 

	

:\ 	e no \ CPF/M7" sob n° á65.824.878-33À, RUTEFATT..)RE yERREIRA DE ,_ 	 */ 
SOUZA, . brasileira, casada, advogada', inscria na OAB/SP n° 	. 

't"I'133.831', _ e." no I CPF(MJ.) sob fl ° ' -:-0 9 f . 628.468-92) VIVIAN, CORREA 
NEVg,' }bÁsileirar- solteira, advogada, in4crita 'na' OAB/SP sob i -j• 	--- , 

mos--  de ,A evedo •n°., 254, 4°- andar,' Centro; aos ' quais ponfere! 

'1 

I\ 

er 'grau áp natureza, :Delegacia do _Trabalho, oà. onde com 

, e', apresenarím, .deferklendS--a, -/£ Ornando vista .  erri qualãqüer,  , . k  . 	.  
roce\ssos administratives, recorrendo de quaisquer despachos- e. \ \ 

pratib,andO; • enfim, .., tJdos • ,c4 ' ato& . necessáripà ati -i , úteis ')ao \ ,' 
: deserrienhc; -'do 'presente mandato, irltisivel -Suíst.aiDelécer., Assirk \\ 
O., disseram'''.  do- que; , dou fé,. ' me .  pediram" e "eu lhes lavrei, Np 
pr\ . esente instrilmen;P' -o qual . deÁ50iS de feito:e sendoll?es lido 

, 	. 

foi 4ha'áo'em tUdo adhforme, aceitaram; outdrgaram e assinam. 
, 	-/ - 	, '\\,! 	. 	

. 
'\\ - ' ` 	)ç 

)„ 	. . , 	\.._ ., 

	

, 	1 

I vs• 
arti9OS • :447 e.. 449 ?lb', Código' de Processo.," Civil,: .1:mts,:'c,:)mo 

„ 	. • 
exerrr.. --os poderes espe0i4is\ de )reeerer ,falencias de .Mpresas 
que: estej-am em) dáltd *  ¡para. ),bom a- outà\rgante, ; con,fe \ssar 
reconhecer -:la.'\,\proc se-dênci-à, do pedido, )trafisiir,`,  'desistir, 

\Íentinclar ao. 'direito 'sob*e • qt.e--/.se , - funde/T-aa."\p, receber 
•s ,Amente-medeinte cheque.)\nominal a outorgante :e -dar quitação 
'firm?k4' acordos ou compromisso,' tudo com' -referência ',não i'só à. 
_ação priiisCijoal; ciprno ',.também à rE7to-nVençp'Cou, - ",à.".... quaisqu 
.Medida. s. 	elares, típicas ou I: atípi&Ç,asi -preventivas 'ou 

k  inOidentaá:s, aainda., nomear a', atitoja,_. denunCiar . ' a -  lide e 
chamar-/ao .prbcesso, requerer /  a ; decraraçã.o, incidentai .  d q3.ie 

atamil('sRs artigoé' 5 °  e " 325 \--db \Cpdigo cle1(Pkices4' Civil e 
ar ações _res'al_sári,4s" dos),jurgados ., 	eXtraj àlicialmente, 

n )tar l  a, outorgante também com os rhesmbs .poderr e mais 
equerer o ,que 	recic.) 	.eni",* provekiti.o de).a, 'perante 

essoas jurídicas • p`útilj\co, _federa\is, 
\mtinicS.p'aiS; seus ns5±.0/ãos, • Ministério' S; Secretarias, 

amentos.  e repartiçpes de,-qualquer - IttlIreza,,Soau- tarquia-s, 
a(raestatais 	emp.re (ss a 	as criTi" de economia 
itutO Nacional ''de 'Seguridade SOciál -,11, sindicatos de, 

- -Sn °  \29,. 715 e o`^‘CPE)'/MF sob .n,°  218.696.368(p todos ' residentes  

, 
I 

e sdomiàliado nesta Capital,' com enderpç comercial na Praça 
L_- 	 j 

."cor  .ra.Serv a. ' de igual poderes - par: sj., Rode re s ger'ais _para C 

4›, da ordem - de nomeação,, f em toda as In tãncias e_ juízps por rhais  
eépelalizados que 	s e ara pr ticar todos" of : atos de 	'05.4"4,4-êst,90\5' 
processo egrl qu\alquer ação judicial em que. a outorgante seja 	•b4." 

vs.lb  a6Cora, .ré', assistete,ou" opoente, podendo ditos vocuradoi es, 
) repr‘esen'Éar . 	,54,torgante na ' conciliação de" .qu :tratam os 

atuandp em co untp ou isoladamente, independente nte 

) 

• 
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/V. SÃO LUIS.192 .1. tarrarniMe  

S. PM, 
PORATO 22 jul. 2008 
R$1,85 

Alentimapresente-ápia Eeptoqranea Moino 

e do: apresentado ne parte teprodunda, do que dou fé 

MARCOS SANCHES SILVA- Escrevente 

,VAL100 SOMEM CCM O SELO DE AUTENTICenr-, 

terça-ferra i  1 .  de Julho de 2008 

. lsoldi S/A. Corretora de 
Valores Mobiliários 

CNPJ 92061 283/0001-87 RIRE 35 300 025 059 
Ata da ~umbela Garai Ordinária e Extraordinária 

realizada rem 30 cie abril cla 2008 
Aos (30) trinta dias do miada abre de 2008, lu 10 OD tom, reurerams• 
em asumbhila geral ordinária e extraordinária rasada social. á Rua Sio 
Benta 385, 12. andar São Paulo, SP os acionam de boldi 
Corretor, de Valores Mobiliária, representando 100% (cem por cento, do 
Captai Social, acabem lepra ne 06 do Um 02 'Regara de Presença 
doa Manietas", ficando dispensada • exigênda de pubesce° doe 
Edites de Convocaçãa de acordo com o parágrafo 0 do adligo 12400 Lei 
8 404 a 15 da dezembro de 1978, não havendo impedimento legal, para 
quaisquer doe Moneta prementes, de votar na AGOE_ Adamado para 
dirigir os rabeies, o9/ Carlos Aberto da Sada Isolo, amuando a 
armam:ia, convidou • mim, Geraldo lactatos Mello Castanho para mer-
car • função de tomado • eu acad, ficando mulo Instalada • amor. 
dee geral Miraria • extracirdinárie Dando inIdo à assembléia. o Sr Pre-
sidente Micibu ao senhor amado 9/05 procedesse • leitura da Ma 
dam do Crie', que foi lida, sendo • mem cb again* Mor 'Ordem do 
DM a)-aprovação do relatório da adminestnição, balangos e clame de-
manatrações ilnanceiras, relatem ao primeiro • segado semestres de 
2007,b) ratificado do pagamento de rume sobra capital próprio no em - 
eido de 2007, eludir:ação do pagamento de dividendos por anta do 
eardeks de 2007; dl • MIM de dubla, 8)41:ação dos honoretreos da 
Ombra para *canoa emacio, • f). adros imotos de irarem saci-
ar Temérada • iam da ordem do da. o Sebald:era inlonnou que os 
documenta mendonadce no item 'a' da mem, foram publicados no 
Diário do Comem • no Diário Mal cb Estado de Sio Paulo do da 29 
de fevereiro de 2005, mando en mesmos à disposição dos ~hem 
Mamam Em seguida o Sr Carbs Alberto da Saara bold, da ern as-
ma° • votação° hem %Ma ordens do dia e lorarn aprovada o ~ao 
da adminiaração, balanço' a danei ciamonstrap3se financiam com 
paremos 6se adaga Home, Tuba, Rala & Soares Auditora Indo. 
pendentes, relativos ao exercido anderrado orm 31 de dezembro de 2007, 
deliberados Sd-referendurn' de AGOE, na maio da Inana de 22 de 
tenreiro da 2008 Pasmando ao Item da ordem do dia, bi ratificada por 
unanimidade a ~são da Diretoria, am reunião de 25 da linho de 2007, 
que deliberou sobre o pagamento de juros 'Obre ceda: próprio, no dor 
de R$83 426,79 bana e três mil, quatrocentos e vinte e eall reais. es-
tanta • nova centavos) Em votação do hm b' da Man CM da, Ini 
ratificada por unanimidade, a demão da diretoria, em reunião 01 06 de 
dezembro de 2007, que delibera mese o pagamento de cividendoe. • 
titulo de antecipada por conta do tarda de 2007, • redo de RS5,00 
(daco rede) por ação ern dmação, totalizando o valor de 
R925 956 030 00 (vinte • dar milhões, ammentoe e dndenta a cinco 
mil mis) PMINUMO 80 Mem tr da cedem do dia procedeuee • siado da 
Diretoria para o perloa cie 2 (dois) aros mandato que terminará na data 
em quem méis • Asumblea Geral Ordinária do ano 2010, tendo sido 
reeleitos lodosos diretores que silo oe seguintes Diretor Medente, Sr 
Carlos Alberto da 59/odre bold, breado, cauda corneta de valores, 
raiana • domiciliado nesta Capital, à Flua Cd Oscar Porto. 1102. apta 
101, portador do CPF/MF 5  275219 878-04 • cédula de i•••••••• RG 

.1  3,936.118, Diretor Camts Sr ~Ido 15019/ da Mello Cedinho, Mal-
ho, Uiva bacharel ern administração da empresas residente e 

derridiedo am ~lanad. SC, à Rua Flanam Bruggernann 03, Apto 
402. portador do CPF1MF n. 045 112 128-72 e cédula ca lanada& RO 
rd 1/8846.118, Diretor, Sr, Clovis Joh/ de Uma Junior, bramara ossada 
membro da Bolsa de Valora de Selo Paulo, raiana e domiciliado na 
Rua Clima Mota, 66. Apta 54 Espirito Santo do Pinhal Estado* Silo 
Paulo portador do CPF/MF n. 045.299 96847 • cédula de Identidade RG 
n°1 719 934 1.0•08 os Diratones Mitos preendan as oondida previs-
tas na Resolução/Bacon ri 3011, da 28 112002 • todos apresentarem a 
Declarado cie que trata o Muro I da Circadadmen ri 3172, cl• 
30 122002 e u autorizadas referidas nos anexos ii e III da Circular 
Bom ri 3 172 de 3013.2002. observadas aa damas inackeedere 
ara CfrculanBacan ri 32t5 de 08 012304 e pele CIRC. DIA 
COLEGIADA a4CEN n. 3 311 03 01 02.2006. Em voado do Nem 'eda 
orcem do da 10 aprovada por unanimidade • proposta cie fixar em até 
R51 000 000 00 (um medo de reais) ce honorários da diretoria pare o 
correra ano, ando que • caldo do mino má feita da canum 
acordo entre a Clif•tOrMl. Pmana ao item 1" de ordem 01 9/., em 'M-
aniato ao clumato no Art.3* da Resolução CMN (BACEN) 00 3,477 de 
28 07 2007, bl aprovado por unanimidade • inclusão no Estatuto Socai 
do 'Capitulo VII - Ouviam, com e seguinte redação "Capitulo VII -Da 
Ouvidas -*0890 26 - A Ouvidoria de fureionamerno pernenenta terá 
"atribuição de Medra • carda observem da normas legais a rega 
Imantam reboca aoa direitos do comada e de abarcam canal da 
comunicação entras Sociedade • os dentes e usuários de seus produ-
tos e ardas, inclusive na mediação de condo* Arguo 27- A °aldeola 
terá as aguinta acebada a) mear malhar, infra anelar • dar 
tratamento lomat • adequado às migrações doe dentes • ~los de 
produtos • serviços da Somada, que não tonem soluconadas pie" 
atendimento habitual realizado por suas dependia:ias e quadrar ou -
tros ponta de atendimento, b) prestar os esdarechnenta necessários e 
der dm aos Mamute* acama do andamento de suas demandas e 
das providendas adotadas -  c) Worm eoe reclamantes o pauto previsto 
para raposa finei, o qual não pcd• ultrapassar trinta dia d) encaminhar 
raposa concluas* soe reclamantes dentro CM prazo informado na ao 
trem Empo, à Metais medidas cambas ou de aprimoamento de 
promilmentoe • rotim, em acorencia da anda as Mamada re-
cebidas; I) elaborar • amanhes à auditoria intima • ¡Diretoria ao final 
cie cada arma, rolado quantitativo • qualitativo adernada atuado 
da ~daria, datendo u proposIdas de que trate • Ohm .** Artigo 28 
-O Ouvidor, que uni dmignado e destituído peia Diretoria, terá manda° 
de 2 (dois) anca Artigo 29 - Sere dada • Ouvidoria as condida adequa. 
riso pem o seu funcionamento, bem corno para que MAI OUDOM seta 
isolada pela tramentocia, endependênce imparcialidade • anda Ar-
tico 30 -A Cambra lerá aceno às Iniormades necessárias paras ela-
boração de resposta le recamada recebidas, com total apoio adminie 
Veda Palma ~aia beamPas • documentos pare o amido d• 
Min atividades, Em seguida o Sr Presidente ofereceu e palavra a quem 
dela quisesse lazer caro, • corno não houve nenhuma meniketação, en-
cerrai a asumblea • determinou • lavram de pragana ata. qta loi 
lida, aproadas aunada por todos os presentes. São Paulo, 3001 abril 
de 2008 Presidente a) Carla Aberto da Sevam Isolo Surdido a) 
Geraldo isold de Mello Castanha Acionista a) Carlos Alberto de Silveira 
Md, a) Edith Pinheiro Clamam Ioda a) Maria ~W4 CM SIM** 
bold; a) COM Joly de Urna Junior; 5) Geraldo laddi de Maio Castanho 
a) Maria Fernanda Guimarães 100111, 5) Maria Cristina Guimarães leoldi 
a) Maria Cede Dirimida isold; a) Geraldo José Guirnades isold. a) 
LM Eduardo Oulmarline add. a) Ana Erraa Isolo d• Morais, a) ida 
Elobe da Silveira bold; a) Maria Clara Isolo Whyte. A presente é otde 
Rei do Original São Paulo 30 de abril de 2007 Md' 5 A. Coutara d• 
Valores Modal= - Cada Aberto da Silveira bola Diretor Presiden-
te. Secretaria da Fazenda • Junta Comercial do Estado da São Paulo. 
Unifico o mar° sob 200 549/06-5, em 26062008 Calho. da Silve F 
,Corráa • Secretária Geral 

-""--77-  Café Utarlig'S:A. 
CNPJR4F11.58 012A20113001142 •NIREGS,300 .27 

..:4• "t _ - latzeto da Ata de A.0.0/A.3.2.
0"3oaeadano Dia 15/04/20081a IO

2 
 0.11Ç 

Erni. amacação. na  sede da maldade as ~rã° Preta/SP Parança; 
Metade do capital social, depenadas °ensacado 94• .01. 124 da 
Led 8404/78 Mesa Presidenta Sr Araria Julio Soares e Secretário Sr 
Jelr Ferreira Bua Ordene do dia/Ddibersças: Todas por irmandade. 
11 5.0,01 a) Exame, deousdo e votado das contas da Administração e 
das Demonst.. Financeiras exercício soda encerrado no de 31/120007, b) 
publicados nos Jornas 'DOESP• no "Jornal A Cidade, cle Ribeirão Preto-
SP &II 171042008 c) Datinação do resultado liquido do mercido. 2) 
A GE.  a) Mudança da endereço da filial de Belo Horizonte-MO pia R das 
Clarinetes. 115. Barro Co.), Califórnia, n• marna c) Outros amace de 
Interesse b) alterado do nome de Sn Ana Carolina Soam para Ana Ca-
Mina Soares de Carvalha arn virtude de haver contraído matrimónio ardia 
221080007 Nada mais. RIMO° Preto, 25M/2005 Américo Julio Soarei, 
Jalr Ferreira Bem José ~abo Julio Neto, Ana Valéria Fanara Vez, Ana 
Cardria Soares de Carvalho Ana Crisaa Soeres Forcai Ana Paula Soa-
res do Cano Angela Costa JUI10 Falda Julian° Julio e Luis Flávio Juin 
Jucesp n.1822213/08-3em 08/082038. Cristiana SF Corréa • Sem Geral, 

Mb% Oficial ErnpreSanal 

Votoranti 
Companhia Brasileira de Alumínio 

CNPJ(MF n°61 409 892/0001-73 - RIRE 35 3 0001278 3 
Atada Aaemblél• Garai Ordinária • Extraordinária, 

Realizadas em 30 de Abril che 2008 
1, Data, Horário • Local - Dia 30 da aboli de 2000, às 08 00 horas, na 
sada iodai, Praça Remos de Azevedo, n.  254, 3' andar, Capital de Silo 
Paulo 2. Convocação - [apensada em Orlo% de paisana da totalida-
de doe acionistas. 3. Presença Maniatas mamentando atola/Idade 
do capital social, cordame assinaturas lanadas no Ilso 'arara de 
Moneta? 4 Mesa Dirigente - Antônio Errnfrio de Moraes Presidente 
Paulo Roberto Mauro, Seaetário 5. Publicada'Se ambas no 
parágrafo 3001  Artigo 133 da Lei ri 8 404, da 15 de dezembro de 1976, 
nos jamais Mario Mal do Estado de São Paulo' e 'O Estado de São 
Paulo', das 08 • 10 de março de 2008 8, Deliberações Odiaras • e) 
Foram aprovadas as Demonstrada Financeira e o Fielatório da 
Datorte Menta ao exercido amarrada em 31/12/2037 
Conaquentemente, loi aprovada a seguinte dedada do Lucro Líquido 
do mercido, que totallsou R5523220.591 57. 'Regera Lagar 
R539 dl 029 58 • 'Reserva de Lucros pana Delborado Futura" 
R5483 559 581D9 b) Foram reeleitos para compor • Diretoria no perra 
dota ouctonone a etroemoo, os Sm António Emalo de Moras 
brasileira ceado engenheiro, portador da Cédula de Identidade R13 
925 315 SSP/SP, Mera no CPF/MF sobe' 004 60857815. danando 
nesta Capitai, na Praça Ramos a amada ri 254, 7' andar, como 
Diretor Presiante Carlos Erma*, de Moras, brasileira meada ange-
nheiro, portador de Cédula de Idenfidede RG ri 5 185 257 SSP/SP, ins. 
Mo no CPF/MF sob n• 021 946009.27, domiciliado nesta Capital, na 
Rue Ameuri, te' 255, 18° anda, corno Diretor ViaaPraidenta, Lufe 
Emalo da Moras, bulam amada engenheiro. Portador da Cédula 
de Maldade RO ri 11347232-8 SSP/SP, Merito no CPFDAF sob If 
051 558 168-23, ~IMO" nesta Capital na Rua Joanino da Veiga 1f 
364, 12* andar, Nelson Teixeira brasileiro, casado, induza% Portador 
da Célula de identidade RG n0 2 367213.4 SSP/SP, ima° no CPF/MF 
sob n' 006 821 50849, domiciliado nata Capital, na Praça Ramas de 
Amado, rf 254, 3' andar; Paulo Roberto Pissuro, braeada, casado 
contador, portador de Cédula de identidade RO tf 5 499 495-0 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF aob ri 402 431.50808, dornicalacb nesta Capar ne 
Praça Ramos de Azeveda 00254,70 endar, Luis Carlos Loureiro Filho 
bardara casado, engenham portador da Crédula cis identidade REI ri 
7 948283 SSP/SP, impa no CPF/MF sob rf 389 706 78841, domicilia-
do nesta Cedei na Praça Rema de Asseda n.  254, 7.  andar, Carlos 
Augusto Panei, brasileira amado. adaga portador da Caule de 
identidade RG n.  M 3289229 SSP/A101, inscrito no CPFGAF sob 
006 783 09644. doa:dado nata Cad., na Praça Ramos de Azevedo, 
n' 254, 7. andar, Jaó Ganido aos Santa, bramara casado, adminis-
trador de ~plena portador da Cédula a ~Cidade RG o. 3 517 053 
SSP/SP, emito no CPF/MF eob 028 150 13847 domicillaa nesta 
Capital, na Praça Ramos de Azevedo. ri' 254, 7' andar; Renato Casar 
Brito da Moura brasileiro, amado. engenheiro, portador da Cédula a 
lanhada RG 	5256 721 SSP/SP, escrito no CPF/P5F era n• 
794 8013 79853, domidedo no Municiai° de Alumínio, 8111501 CM São 
Paulo, na Rua Moraes CM Rego n' 347, Jota Eduardo Folgaram* 
Moiam, brasileiro, casada contador portador da Cédula de identidade 
RG n°11 235297 SSP/SP, mito no CPETAF mie' 066 074238-17, 
domiciliado ma Curai na Praça Ramos de Azevedo. n°284 30  andar 
• José Redram doe Reis, ~iro ceado, adminiatrada de mare-
ar portador da Cádula de identidade RG tf 12 754 194 SSP/SP, inseri. 
to no CPF/MF sob n. 014 563 38814 domiciliado nada Capitai, na 
Prega Remos de Azevedo, rf 254, 30 ander, todos corno Diretores Os 
Diretora dadenim, sob a• penas da lei, que do estão impedidos de 
exarar a administração de maidede. dir lei asada] OU SM alude de 
condenado ~nal ou por ser encontraram 008 os eleitos dela, a pana 
que vede ainda que terna:manente o acamo a carga públicos ou por 
crime %ementar, de prevaricado, peta ou suborno, cascudo, peculato 
ou contra • economia popular, contra o ateima aanceler nacional, cen-
tra normas da deka da comande contra a raiada de consumo, fé 
abem ar • propriedade e) Foi aprovada • Importância global de até 
R166 005 519134 perm ser diarlbuida .10010 de hononelas entre os mera 
broa da Molde no perlado de 01106521308 • 31/0E4009 cordame deli-
berarem entre aL d) Foi radiada • imporancia de R5775 066 78, Me-
rente ao que lot pago aos membros da Diretoria, a titulo de honorários no 
exercido antera 7. Debandes Extraaclinária - a) RO aprovado o 
aumento CM capital social de P93241 724 400 00 (trio bilhões, duzentos 
• quarenta • um milOse ~cantos • vote e quatro mil e quatrocentos 
ma), para R53 480 804 778,00 (tas NOM. ~M.M. • oitenta 
milhões, decanta • quatro al, setecentos a manta e olto rials), 
mediante a emlaho de eo 897 953 ações adiadas, ara vala nominal, 
no valor total de 313239 080 378 00 íduzentos e trinta • nove milhas 
canta me. azada • nt•IIM • oito real) • aram admitas ma 
ato, peia acionista Votorantim invastimentos industrieis S A e atam. 
azada da seguinte forma_ (I) R5228 978 989,00 (duzentos • vinte 50110 
milhões, novecentos e setenta e oito mit, amecerdos • Oitenta. nove 
reata, mediante a utilização do saldo • receber da conta de lume 'obre 
o capitel próprio' e (a) P910101 389 00 (dez Medes cento • urn mi. ira 
centos e oitenta e nova raia), mediante Adiantamento para Futuro 
Amam cla Capitai (AFAC). b) Os danais Moda renundarn, nage 
ato, ao cerdo de prebenda para autacriçila dessas novas aça. e) Foi 
aprovado, outreesim, novo aumento de capitai de R53 480 804 7713,00 
fds bilhões, dementa e oitenta milhas, cilmentea • quatro rd 
Maceras e setenta • oito reais) para Ra 480 804 775.00 Moia 
bebem quatmanee e desata MIM. oitocentos • quatro ai, atam. 
loas atenta e oito reais) mediante utilização de pane do saldo da anta 
"Reserve de Lume para Deliberado Futura". r3) Congioantsmente, 
Soa alterna a Medo do Mime do artigo 50, do EM.MO Social, que 
passa • vida na Ima • ma "Artigo 50.0 exalai soda:, inteira-
menta realizado Ode R54 480 904 778 00 Mata bilhões. ~tocada 
e oitenta milhões, Obrantes e quatro mil, setecentos • estante • oito 
reais) divida em 886 621 849 (oitocentas e denta • sei milhas seis-
cenas • vinte e =É ma • 01t0M11111 e quarenta • nove) ações acená-
rias um valor menina CONMIOrMr••• ■• sambadas' 5,  aburadas 
Finais • a) Em todas as deliberações deixarem de votar os legelment• 
apedras, 8)0 Sr, Presidente franqueou o usada Mara, não havendo, 
todavia, nenhuma manifeatação e) Os trabalhos foram suspensa pesa a 
imatura da presente ata que Ma e achada coem& mel minada peio 
baiana Saneado • anais adonaire presentes (a a ) Votorentlin 
Imanaram industriai. ELA.: Sra, Alexandre SINa O Ambraelo • Lues 
Faia Gard; Mama Dias de Meado Costa (p p.), Maria Helena 
Monas Salda, Rubens Enato de Moraes Mário Enato d• Morim, 
Lufe Enraio de Monroe, Ama Emdrio de Moram Feira, Antaréo 
Erralo de Moram e Carlos Erma:, de Moram_ A presente tramado é 
Min fiel desta lavrada no livro próprio. SM Paulo, 30 de abril de 2008 
António Carlo de Moras • Presidente Paulo Roberto Pisam - 
Secretário JUCESP 172038/08.2 em 055280005 Cristiana da SIM F 

P.Q.411 • SICil•MM Geral,  

Alupar Investimento S A 	 
CNPJAIF ri 08 364 9480001-38 NIRE 35 300 335 325 

MiltallerlaigantelmaRMILMWOMNANdilOdieRdenffitrZSti 
Ficam convocados os Sm, acionista para ea reuniram na sede social, 
em São Paulo • SP, na Avenida Dr. Cardou de Melo, 100 1955, Bloco I, 
8/ andar, conjunto 51, sala A, Vila °limai', às 10hs do dia 14 de julho 
d• 2008, a fim de manam+ Manam • votarem sobra os emanta 
assuntar (1) Ratificar a decisão do Comia de Administrado *obre a 
distribuição aos Mas= de rasam de lucros, (II) Alterado 01 511 21 
do ESMIUM Sodah e (0) Alterado 01511 17,1m" do Ealatuto Saciai 

São Paulo, 270. Junho de 2008 
José Lute de Godoy Pereira 

Presidente do Cangalho de Adminletrado 

	Usina Boa Vista S.A. 	
CNP.LIAF ri 07 603 9994001-02 NIRE n• 35.300.333 811 

AVISO AOS ACIONISTAS 
Comunicamos aos Era Aderidas quase encontram à deposição na sede 
da Companhia ne Fazenda SM Maninho, munelpio da Pradópolis-SP, os 
~mentos • que ee relera o aria' 133 da Lei 5 404/78 relativos ao ema 
cicio encerrado em 319/32038. Nadada-SP, 2810552008. A Danaria. 

(25/08, 01 e 02/07) 
• • •  

Sào Paulo,  118 (120) - 1 1  

=-Pavia Brasil Pavimentos e Vias S.A. 
CNPJ/LIF ri 02 992 814/0001-85 - GIRE 35300 342 188 

efflpenitrairommserizaffluceeravalundookumariem 
Date Nora • Local -  09/08/2008, às 10100 (dez) , na ade 10091 01 Cia., 
localizada na R Japiim Floriano. 1120. 6 rad, cari 51 . haim 
Cidade de São Pauta SP, ("Cia.) Publicação do Edital de Convocado: 
Erdal de Comando devidamente publicado noa ama do art. 124 da 
Lei 8 404 de 1978. no DOESP e no Jornal Monitor Mercantil ••10•1 Cb• 
CIM• 21. 22 e 27/052008, nas 09 1359 1915 • 28 • 5. neePativamen. 
te Livro de Presença: insta/ou-se a premie AGOE em 1' convocado, 
urna vez que estuam presenteie os acionistas titulara de 9625% do capi-
tal adal setenta da Cb. Composição da Mesa Amuram presidência 
dos trabalhos o Via-Presidente do Conselho de Administrado, Roberto 
Fauatino Geada Gerida, que ccoadou • mira Rita de Cássia Nado para 
secretariar cle trabalhos Ordem do Dia Em AO: (1) Tomar as contas dos 
administradores, assa corno amber, discutir e colares dernonertrações 
financeiras, 5(2) Deliberar sobre • Matação do lucro liquida do sambo 
e • detribuIção de &Adendos Ern AL (3) Analisar • propala de acorrer. 
to de capital de Cie • • emissão de Mas preferenciais, • (4) Reformar o 
EM= Social de Cl.. (artigo an. para Monai, ao cada miai 0 
aumnto de capta • • emalo de aças* adamada Esclarecimentos 
iniciais: Antes de iniciar os trabalhos, o Presidente ~arem • Iodos que 
também ••111•1•1 premas • ala Armarei o Diria, Administrativo-
Financeiro cla Cie • o auditor independente, para eventuais eaderecimen. 
tos Dailberader Declarada aberta • assa, o Preeldente iniciou as tra. 
balam pondo em diapasão os assunto' previstos na oram do da Foram 
então tomadas peie ordem prevista no edital, as aduam deliberadas 
relacicoades ia meadas de AGO (1) Foram apresentada aos Macas 
o miado • as contas da Administrado (Diretoria), o Balanço Patrimonial, 
• ~maça de Resultado do Emacio, o Moca dos Ardam 
independentes • domei documentos financeiros, toda referentes ao 
mecha" uca findo aro 31/12/2007 erra manda, o& Álvaro Ferreira 
dos Santos Guedes • o muda adepervarde, Sr Jair C.anião Abes 
Aitoquerque, odlocomme à disposição das acionistas para os aclarai. 
mentos nedisarlos. Foram es contas de adminlabação • II demostra. 
das financeira da Cia, mencionadas no item 1 aproadas na totalidade 
pelo acionista Tbotónio Manuel Rodrigues BOWG, que detém 8,25% do 
capital social Peias acionista' representando 872% do capitai sedai, 
lona o Matai° a as contas da administração. assim asno., demostre-
des financeiras, aprovados com ressalva, pois os CIAMO• • despesa reis-
Oxacios ao então DIretor Premiar'," de Cl.,. que integram as contas da 
adniestrado, alnda estão subas e uma inasligação. uma TU WS 
poderiam aishr malva que justifiquem • recuperado deles peia meios 
pomba: O ralada da admistração, a denmetrades financeira • o 
perecer doe auditona da Cie iam ~demente publicados no DOU, em 
28/04/2008. pág. 139 • 140, • amansarão 'roubados na sada mie de 
Cia., (2) Peba votos dos acionista repreeentando 87,5% do capital social, 
bi amacie • propala da administração de MIK integnanente o bem 
boate' do exercício, incluindo o Mor megrente ao dividenda animo oba 
gelado, can • repudiado da demonetrativos financeiros. Cangam' 
esdarecklo peio Diretor Adminietrativo-FInanceiro. Par ser • 1.5300  
financeira da Cl. Incornpabei asna derribado de lucros, bi aprovada • 
retenção Premi deles, arena o valor camispondanie ao caiando 
mínimo obrigatório ser reglad" na corda de reserva especial e, sendo 
lar abeerado por prejuízos ern eareldo• subsequentes • a situado finan-
ceira de Ca assim o permitir, deverá ser distnbuldo aos Monda em 
exercício Mau Os acionlara representando 8,75% cb capital votaram 
pela distribuição do dividendo mimar Esgotadas as medas pertinentes 
à AGO os Maletas pesam • acua as aasunta 08 Ord•r• Acate da 
AGE. (3) O Nadare pediu • palavra para bramar que, mame havia 
sido discutido pelos adocetas na Mantel* Garai Exhaninária da 
1•102,2008, a acionistas ~riam arrolar almas pare aorta ramos 
na Cla . para retorça o apitar de giro, que vem sendo slaternatiamente 
manado por empréstimos bancários calhada • Me eixos anuais. 
Neste sentido, Mi apresentada • proposta de aumento do capital social da 
Cl... no Mor de Flt 2 000000,00. com  • consedate emissão de lides 
pretemals nornInatives, sem valor nominal, que brib ar seguiras pre-
bendas e nutridas (a) na gozan10 do direito de Mo, PO conferirão soe 
u m Miara prioridade ro readmento de dividendo 0110 • CUMUMMKI 
20% ao eito cabulado sobra o preço de missa de cada ação preferen-
ciai, (c) conlenrão amara titulam • ~tapem de amber o dividendo 
fixo em adubo do capital modal. caso a Cb. se montra em estado de 
aulação, (d) nto conferirão aos ama titulam o dato de participar mi 
lucros remenacenta de Cl,; (e) não conferirão ao5 seta bares o direi-
to de participar nos aumenta de calai decorrentes da capitalizado de 
reserva de lucra Os meneias representando 8,75% do capital social não 
aprovaram o aumento do capital social proposto, pela entendem que • Cia 
não necessita de amos recursos, haja Meta as demonstrada financeiras, 
e nsanifeeterem o Interesse de sanar o drelto de retirada Declarada tal 
nandestação, a• derma Mama abalam da vota. Pra não aur. 
riam Impor • debando malodtária soe minoritárbe, embora entendem 
que e capitairado da Cia. peio aumento de capital Ao me vantabeo 
pare eia O Presidente MIT= • palme e Ice então sugerido um emanto 
cana errado de adue ordinárias como tentativa de manter a cedam. 
do da Cl. Pelou amadora da Manietai rara...dardo 8.75% do 
capitai mel 10 dto que eles precisavam convemar com oe mendanha 
para saber do int•••••• d•Ni• em abaram amam a capitel, com 
emalo a ações ordinária. (4) Nilo tendo sido aprovada a deliberado 
de aram. de MAM bi, por coneedência. não aprovada • reforma do 
art. 5' do Estatuto Social Ao linel, representante ima da acionista Brad 
Construam Corporation pedu a palavra final para tirar que estava 
decepcionado asnos acama ~Mica C1U• ••■■• agindo casa • 
Cia. • amuaria que eles aramam investidora para adquirir • participa 
do dares, Encamando: Cumprindo a• lambadas adoides por Lei, o 
Presidente deixam a pelam livre para quem dela quisesse fazer uso, • 
cano nada meie Mim ler tratado o Prudente suspendeu a trabalhos 
peio tampo mamário à lavatura da presente ata,, reabertos os traba-
lhos fol ala lida, aprovada • assinada peia totalidade doe aduelas pre-
ma% alo Piram AdminetreamFinanaho peio Audike por 1•1•1 
Somaria, • peio Presidente, sendo encerrada • arada Assinaturas 
Roberto Fausta: Garcia Gaze/a. Presidente, Rrla de Casta Nadar. 
Secretária. Acionistas assentar IMO Construction Corpondon, P 
Meais C Banano (ViarPrealanta), Roam Foram Urda Goda; 
Teolemb Manuel Rairigues Sarça, a Reclinado Nunes %dm e Henrique 
Augusto Paulo (preamares). • António José Rodrigua Baça, p. 
Saillaido Nunes lardm e Rendais Augusto Paulo (procuradores) Dite. 
tor. Álvaro Ferrara doe Santos Gude., Auditor Jair Casulo /Me Aba 
queque A presente é cópia ild tia ata que se acha lavrada em livro pró-
prio SP 09/080008. Presidente Roberto Feuetino Garcia Garcia; 
Secretária Rita de CUIM Nadem JUCESP ri 193716/084 em 
19/082005 Cristiana da Silve F Corrêa. Secretária Geral. 

SANTANDER 
SEGUROS S.A. 

CNPJ I1 87.378.109/0001-06 NIRE 35300198619 
AVISO AOS ACIONISTAS 

DISTRIBUIÇÃO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 
A Diretoria EitecutlosdeSanteftterSegornss A comunica aos Sonham 
Adonidas qua em Reunião de 3045 /unho de 2006. nco arma 01 ,11 
19. IP do Estatuto Social, adrehroulurn da Auemblilla Garai Ordinária 
dos Acionistas • redimam em 2009, foi declarada • datribuição de 
Juros Pare 0 Cala Nara 1131110•MIlt• da P513 780 000,00 (treze 
milhões setecentos • oitenta mil reais). Manente ao 1. amar de 

e preferencieis que aa acham Inscritos nos registros da .4ra no 
2008 Sento contemplados os Adonistaa detentora andes 

finei do da 30 de junho de 2038 O ator bruto dos 
Próprio á de RS 3,568910680 por lote de mil a 	ante 	ria 
corno mama& Já dedueddo o Imposto do R 	na 	15% 
(quinze por cento), o valor á de RS 3.0336740 	r lota mil 
também para anilaria e prebrencial. O 	 a I lo da 

dal. 3.101101f, 

fls. 1022



AOS Mareando" • Acionista 
J P. lacergen S.A. Distribuidora de Títulos • Valores Mobiliária 
1, Examinamos o. balanços patrimoniais de JP. Morgan S A 
Distribuidora de Tidos • Moda Mcbilládoe em 31 da dezembro 45 2007 
e de 2008 e as correspondentes demonstrações do resultado, das 
mutações do palmai° liquido e das origens • aplica95eie de "moa 
dos exercidos lindos nadas dada • do semestre findo em 31 de 
dezembro de 2007, ~onda sob a responsabilidade de wa 
administração Nem. responsabilidade 4. 4. emitir parecer gobre suas 
demonumções conta:~ 2. Nados exames lorem conduzida de acordo 
cern ag modas de auditoria aplialvele no 6/asa, e. gude requeeem que os 
gama selam realizada can o dativo de compro" a adequada 

apresenta" das demoneteeções conta:sie em tad& os seu. ~dos 
reinante" Portant^  nome. ~mar compeenderam, entre outra 
procedimento. (a) o planeamento doe trabalhos, ~aderindo • 
nelaincla das agido*, o vaume cie transações • as ~nu corgibl • de 
controles internos da Inafitulção. (b) • constatação com baga em testes, 
das ~Mc" • doe mana que suportam cendres a a. inform~ 
contábeis divulgados e (c) • avaliação das práticas • estimativa 
contábeis mele representativae adotadas pela administra ção da 
instituição, bem oomo da apresentação da ~M oças coMbel. 
Moradas em conlunto. 3. Somos de parecer que os miadas 
demonatraçõse contábeis amontoe adequaladeas, em ai" os 
aspecto. relevantes, • posição patrimonial a financeira da J P Morem 

Companhia Brasileira de Alumínio 
CNPJ/MF rf SI 409 892/0001-73 • NIRE rf 36 9 0001278 3 	 Votorentlfin 

Alada Aduma" ~I Extraordinária, Realizada eco 0341 Janeiro de 2008 
1. Data. Radio • Local- Dia 03 de janeiro de 2006. is 09-00 IX na &dg soa" Praça Rama de Azoado, n• 
254, r andar. Capitel de São Paulo 2. Convocação • Dispensada em virtude de pomo& de totalidade doe aia 
nista. 3. Presença - Acionista representando g balda& do Capitai Soca, arame assinatura hem" no 
Ido 'Presença de Acionistas 4. Mem Dirigente • Antônio Era& de Moraes, Presidente, Paulo Ralado Pleura, 
Secneldo 5. Deliberações -Foi aprovada por unanimidade, • allaação de adi" do deado Social no que ge 
refere á nódoa:aça b) Ern viria da ~benção anterior, foi aprovada, por unanimidade, e Consolida* 
do Estatuto Social da Companhia, que passa • ter • seguinte reda ção 'Estatuto Social de Companhia 
Sraelleira de Alumínio • Capitulo Primeiro • Da Denominação, Sede, Foro, Objeto • Duração - Arti go 1* - A 
Companhia Baile& de ~Ido é uma Sociedade por ações canatulda por Escriture de Congelação de 
06/12/41, ras notas do 19* Tabelião da Capital cio Era& de São Paulo, as fle 380 a 46, do livro o' 9, modo o Mo 
conaluevo arqueado na Jura Comenda do 6~3 de Sio Paulo sob ef 15 890 em 12/12/41 • publicado no 
Diário Oficial clo Estado em 25/12/41, regendo-se peles deposições legais que lhe forem aliáveis e pelo pre• 
u na Estrada Artigo r - A Salde& tem sede e tom ne Capitai do Estado 41 880 Perdoo. Praça Ramos de 
Masa. If 254 • 3' andar Parigrelo Único • Por ~Mação de Diretoria, poderá • sociedade gair e fechar 
Mais. agendas, repreeentaçaa, eecrilidas ou datei" dentro e lora do teedado acima, itrando-lhes, para os 
Pare de direito, aa dotações de cepa Artigo 3' - A Sociedade km por objeto add. e) • ~raça • aproveita-
m" de drama minada no iseritório nadonal, incluelve • adulais e o orar" de &meta, alumínio • guas 
ages, em tocas oe ame mem • mataldedge. • produção oro comércio de meteras de ~atm" e bem assim 
• Indaga • o canado de tudo quente se diackar com esses alNicales, tde Importação e a exportação em 
gene e) arocuber, na qualidade de deradom Podaria • mcilmentação e armazenagem de macadollas desti-
nada ou ~Manam de transporte equeviárica procedera °pereça de Terminai • ~dação Portuária de Uso 
Publico da Zona Maria do Porto de Salm com mercadorias açodadas ou destinadas a exportação, d) Mu-
do, planamente, projeto, construção e operação de sistema de produção, transformação, transporte e armaze-
namento para uso adua" dietribuição • comércio da energia. principalmente a elétrica, mulata do aprovei-
amado de dose outras Iodes sobretudo as renrolvels, e) perecia", noa empreendimentos que tenham por 
~dada a adiada • o comado de madia. principalmente • ela& bem corno • presa" de serve" que, 
direta ou irdialunente are relacionem com eles able~.1) Pada,  ena cubas adealaded de &agua latam 
e objeto, amo acia paleta, acionas ou consorciada g) Agricultura a Pecuária em Geral (447~08810) 8 ,891,  
4. • A duração de sodedade é por prazo indeterminado Capítulo Segunde -Do Capital Social - Arti go • O 
capitel gra" intekernente nedizado, é de Re 3241 724 400 00 (trée deães, duzentos • quarenta • um milblee, 
setecentos • vinte • quatro mil • quatrocentas reale) ~ido em 825 723 896 ("mentes • dote. dono males. 
reetecentas • Md • &e nal, Mamas e novena • sela ações ordinárias, sem valor nominal, obrigatoriamente 
nominathes. Mijado 1' - As aças Mo ramada" por cedificalm podendo • ~leda& emiti certificados 
menmentedme ~NOM de ações ~ grafo - Oe cedficadoe 'corseio!~ de aças sedo ~irra
sempre, por Em destona ~juntem" Artigo IP - Cada ação ordinária ~Temem dará direito • um KC nas 
Oalberaçose das Meembiéles Gerais Capitulo Terceiro - de Assembléias Gerais - Artigo 7' • Os acionistas 
munires" onaneriamenle, 1. Meeroblie Gerai, no quartas& ~ira ao eneerramento do sacio goda 
e, allemanaderneres, sarem que O exigirem o Interages sku os negócios goda" Parágrafo 10-A  Amena" 
Geral seri coma& na erma prevista em 151, por ato do Diretor Presidente, ou, quando for o caga emalo de 
eau abaula Parágrafo 2.- Resealvados os casa lopreasamente ~vistos em lei, • Manai" Gerai instalar 
a" em primam eonvozogo, oom a presença de adorada que representem, no mínimo,* (um quedo) do capi-
tal cocai com drello • ato, instalandm.,em segunda convocação, com qualquer numero. Parágrafo 0° • As dar 
~da da Maerraid Gerai serão Coada" veada/nada por ~ia ~lula de voe& rio conluiam ca 
orbe mn berma o• Mos • as abatem". ~evada ar emediee expmegment. prevista em lei Parignelo 
4°• Doirtmbefte • deliberações da Aseentild 054. 0.14 lavrada. em II" erigia ata asa adiada pelos 
membros da mau • peias acionista ementa que pade çam o 'quorum' necesaido para as deliberações toma-
das. a qual poderá ser ~da de Ma amai* Artigo r - A Arandela Geral será instalada • pegada peio 
poetar Presidente ou, a tora ouo, por Deu aubedtuto ~zelada& por acknata ou No. por No esoriado. 
Capitulo 0~ -D Adminkstreção Social - Artigo r • A Sociedade saci administrada por urna Diretoria com-
pute de, no Moino 2 (dois), • no mamo 11 (onze) Diretor a  sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vim 
Presidem, • .14 00  (nove) Diretora mol ~ano* macia ~godo 1 - Os diretores serão Naos peie 
Ademar& Geral entre pasmou nadas me:~ no país, "orate. ou na^ • qual Remi eus remnerarão. 
Padigrao 2' • É de um ano o prazo de gatão doe Dimbree asem pema" • maçam Paire& r 
Independe de pmetação de caução ou de qualquer garantia, • irmaldum • o exacklo de qualquer doe cargos de 
Direto" Artigo 10- Ao Diretor Presidente compete g) deherninar a orienta ção geral da administração sodeie 
apavesa dos seus meada b) representar • sociedade ativa • pessivements, ~Juizo ou lora dele, podendo 
em cada cago, designar para leso dem "dor  o) mmutar e Iam eascular are &Natações da Meara" Gemi 
• de Greto& d) cumprir e lazer cumpri as pneenta Entatutaa, e) &Ni g" dl • hom para ao reuni" de dam 
ala, 1) em 0.0 41 ~las ou impedimento temporário de qualquer outro diretor, deeignarlhe subelituto provi-
sório g) drimir qualquer ~ato 4. atrilaições entre ce dem" diretora, h) acede a. Aseembléia. ~a • 
munem de dadora Artigo II • Ao Diretor Vice-Preeldente compete e) alba" o "dor Presidente nas sues 
meadas ou impedimeras lernporádoe, Independentemente de malquer ~nada" b) Mpleinkeem m ~- 
doem adueiras • comerciai. da sadadercie. Artigo 12. Me dam* cude fumego não ~verem pias= nos 
Embebeda ~Mio as atribuições que Mee locam ccolerldas em reunião de diretoria. Artigo 13- Na amen* 
ou impedmento tamporido de qualquer delito, se • enquanto o Diretor Preeidente não usar da Mouldade previ.-
taro art" 10, letra T, a Diretoria poderá designarem doe nue membros para abala o Diretor ausente ou 
impera& sem paul&  porem, do "mio no artigo 11, letra 'a% Artigo 14 - A Diretoria poderá nomear a) em 
ou mais ~curadores Mci negocia' com poderes. cada qual, pua em conjunto ocra galar doe dam" ase* 
nar qualquer documento de responsabilidade da pelada" b) procurador ~~, em cada caso especifico, com 
os palres ~adiou para ~cube sozinho e em nome da sedam& os atoe para os qual tenha eido cone* 
tu", aduradome o mandato cco! o tamino da ~ação Parágrafo Único-As peccurações Oda", mesmo 
505 .00 podem especificoe para coniessar, ~Mar • ~calda do pedida tranagir, ciseigtir, renunciar 
dato, receber, der quitaçãe • firmar corcovas" eaão ~godas ds mordomo, as normas gerais pare • vall-
&de de  quaisquer documentos contra • eaciadade, getabelecidee no artigo  20 adente Artigo  15-  Na  primeira 

neudão que se ssgi*à posse de ~a nove Diretoria. og seus membros dieldbuido entre si. ~ante proposta 
do Diretor VidiPreddente. eur Moça., duo por ates matuta. já não "agrem mak& ou implicitamente atei-
~dag a qualquer dele Parágrafo Bola - Essa ~M(41 de funções poderá ser ~fica" • qual quer 
tempo por deliberação de "elo& Artigo 10. Compele • Diretoria, coletivement., deliberando na forma doe 
Adipx 17 e 18 adente a) coado emprietknos em Cd" Emana" • reelabeiredmentos ~Moa de &ei-
to rabiça pedalo 545 modo ~uai junto á Carteira de Credito Agia& • Industrial do Banco do Brasa SÃ, • 
1.1110 .0 Danou Necioned de Dememeavenenlo Econemko • Soda, podendo der em &ma bens imóvel, móveis 
ou semoventes da Companhia, mediara hipotecai, alleneções Nadarias • penhor& a gelcol., pecuerio, rural, 
industriai cru mem" 0. documenta neladmeelos can tais operações, como proposta, adernara e caga 
tos respectivos, lonnelizadoe em insbumentos palio°, ou particulares, bem corno de cheques, adens, rectce e 
outros papila destinados allzação doe médios aberta, e • plena movimentação dee "pagam ~tas bui-
pirla anilo ~lado em conjunto por doia dada mi em rrn cinda em calunio can um diretor actrato ou 
por um &ator em conjunto corn urn ~ouram na bone do dispa& no Artigo 20 adente b) nomear no máximo 
20)045) Diretores "untoe que "Ilo mcohdoe e mamados em uma mera Reunião de Diretoria ou oepare-
demente, là =Ma em que bem sendo necessária; c) abrir, Instalar ou encerar filas no País ou lora dele, 
claliand ou caem bens axiais móveis ou imóveis, em operações que constituam co não odeio da Sociol.& 
Artigo 17 • A Diretoria reunlasM ordnarkunerge nos dias e hem designados pelo Diretor Presidente, • extraem 
diariamente, sempre que ~oca& por egte miem aba" gelatuarlo, inverricrea ala doe rapectivos a-
belha no Listo Próprio. Artigo lb - A Dimidie a &Romã com a pmença 45, 00 mínimo 4 (quatro) diretas" 
~do as eues deliberações larada por maioria de maloe, cabendo urn voto • cada dacr, aduelas& Direta 
Prudente o qual, além disso. toei ~da o voto de ~empem Entretanto, quando • Milairago••••• geba a 
~ unem ccostarea das letnes 'a' Cd" do Adiço 18, geei necessária a desinça de no mínimo 5 (doce) dlreto-
me, devendo e reunião ser obrigatoriamente presidi& pelo Diretor Pregidente, miem Meã" estertualo, que 
deverá asar lorrnelmenhe autorizado pelo Dada Presidente • preside tais aniles Mo estarão pecados lodos 
o* cargos de diretores, o número de pmeença pare as deliberações redutores-é propordonarnente. Artigo 19 • 
Os insburnentos para ~aça das cialbedçtge 4. 004.41 eieel0 ~Maria a iam ~Nela neste estatuto 
para as obrigações em gerei estabalecklas no artigo 20 adenta, exceto quanto is aparações Md negodar que 
*arfo ~nadem por Em Diretora, Artigo 20 - Talo • quedam documento para valer cor" • sodedade deva'  
ri trazer as aseinaturas conjura. de 2 (dois) cfireame, ou de urn diretor • um doar adlunto. ou de ara "dor e 
de um procurador norneado na lama do artigo 14, Iara "e, dendo milida, Porém. 04 dm Prata" Por um a 
procurador ramado na ~na do .1050 111, lata ia". Parágrafo Único - É terminanternente defeso • ineficaz em 
Mação O Companha. o em da deraninação soda em negai& estranhos aos e.ze ateria" incito" em 
tianr,as avele ou qualquer outras prenda em temor de larcelms, aaho ~rasa autorização em Assembléia 
Gemi Artigo 21  'Em  cago de vaga, suar" ou impedem& de Diretor. • sua eubetiluição lerá provia" 
mede, ne Ione* previna das Esta" para as amarram ou imperlinvanios bemporáride (artigo 10, istre I", are-
go  II  kilni 'a", e artigo 13), ai que • Meembilia Geral, que deverá ger  convocada  • mudas dane° de  30 114.-
1.) das da merieloação da vaga. alega ~Mela& definia" Artigo 22 • Os diretores Mim" serão nomeada* de 
uma ed vez ou separadarnede, limada' em que lorem necessários, sm reunilto da diretoria ara &o convoca& 
espedeirnente pelo Diretor Preskiente, devendo ser abeirado o seguira a) • reunião deverá ser ~tida pelo 
Digite Presidente, b) será necessária a presença de aio manca 07 deta "doem Inclue" o Diretor 
Preside". c) • nomeação darará por votação nomingi, sendo mesa" a valos de, no mirem metade 
10.1. una doe diretores preantuà reunião, inclue" o do Direta            Pesidente, dado ao cnddo nomeado, 
d)oDieor~Ware o ~os poceead repemenaçaaCampanha 

 
coreanas do artigo 14, istre na", 

ooderldoe ate procurada" alindo oom gari tftão a 4. de eu. nomeação; 0)10,0.150 parle dez ~Iões da 
&siada corn cenelo a voz, mea rão aveio; SI) seu ~dal ~nevá com a deita* da Amembléia Gard 
Onfinária que ar seguir 850 .161900 peie &roda. podendo ser reeleito nein emite de vaza. 10) o ~roí" de 
seu mandato tad ria na dels em que • ad de reunião de 81.885 2/4 o elegeu for arquivada na Mita 
Comerciai do Baldo 41 080 Paulo ;  v) para • validade da &mação, o Diretor Adjunto terá os meemos Impedi-
rosnas que o 8.88 .15110 em Meeniallea Gemi Capitulo dato • Do ~elo Fiscal- Artigo 23 • A 
Sociedade terá um Conselho Roa que lerá campal da eis ~Me eletiaa, e trãe apeada, talo Macera-
mento dar-se-é, apenas, nos sande" iodais em que Ia inalada • pedia de acionista que representem, no 
main" um décimo da ações oom direito • Mo devendo a elegEão de gim membros e mearam ~anta e 
• baça de sua remuneneção ocorrer na ~ma& Gerei em que o seu tuncionamento lor aolell•do. Artigo 24 
• Mn das [unções perlam Ga lei, compele ao Conselho Fia" quando em hincionarner" opinar sobre qual-
quer ~unto da ordem lameira do aja rearneedo ~na" Gerei, ou ~ma o qual • Dirstorla mem pedi-
do seu parecer. Capitulo Sexto -Do dera" Social- Artigo 29-O earado moca coaddet "no ano aiN, 
encertando-se em 31 de dezembro de cada ares aculeo em que se procederá a elaboração cies Demonstrações 
Financeiro previstas ern Lei Parigrefo thdoo -A Dedo& poderá Manar balaços pardais no deado do seer 
ciclo, esmere que julgar necessário. Artigo 26 • MI acionadas á assegurado o drelto de receber, corno dividen-
do &Agata" • parada 41 10% (dez por cento) do lucro líquido do exercido tomado ne lorma da lei Artigo 27 
-A Amena" Gerei poderá ~finar parta doe Naos apurados pane constituição de ramas amaciei por lel. 
Artigo 28-À Aieembirlia Gemi é licib arb/le aoa Dal" da ~Ieda& pedala" ma lume apurados, 
desde que pago o dividendo obelgatalo • que alude o .1890 26 Capitulo Sétimo - De Liquidação - Artigo 29 - 
A Sociedade enteará em liquidação noe Cum previelos em lei, ocapefindo • Mamã" Geral nanar o equi-
dade • determino o enodo de equbdaeio' ObimmaçOes Fineis a) • O Presidente franqueou o do da palavra, 
não havendo todavia nenhuma mardestação; b) -0e Malhos iam ~pensos pane • imatura da adente ata, 
que tendo 'Ido lideeechada conexo" vai ~Ma& pelo Presa:lents Sanaria e dem" ~atas presentes, 
(se ) António Errnirio de More.., Preek~e, Paulo Roberto anuro, Moneario. p. Voam" Investimentos 
industrial 8A, ~Mn Sihe D'Ambecelo e  Luis  Felipe Schiriala Mama Dias de Macedo Cora (p p ). Maria 
Helena Moraes Solpille, Rubens Errado 45 Morage, Mário Ermida de Moraes, Luis Era& de Moraes, António 
Era& de Moraes Mo, Marro Erma° de Moraes e Carlos Emalo de Montes. Adonieds. A presente trem* 
go oraaa Sei da ata ~e& no ilvm prtprio. São Pago, 03 de ~oiro de 20017 Anta& Ermida de Moraes - 
Premida" Paulo Roberto Pleauto • Sedara JUCESP n• 44232/08-1 em 0143212008. Calleele da dm F. 
Corda • Secretária Geral 

Total do Alho 
Circulante 
Caba 
Banco. 
Canta 
Outrca Gredas 
imputas Recuperável 
daquele 
Rala" a Longo Prazo 
DepósitosJudaela 
Permaneenta 
imobilizado 
Bens &Canoa& 

r5R-Refal 
3.84022536 

2.008.36 
217.128,44 

2.319.509 34 
160 819,49 
566 138,54 
574 828 01 
222714,58 
222 714,88 

2.283.05226 
2251 740.06 

310 00 

5:1556158ffl 
3.351 118,49 

2 914.00 
184 632,79 

2 150 479 15 
134 408 14 
339 75026 
540 923 96 
220.359,55 
228 389 68 

2.461,481,15 
2 481 151,18 

310,00 

• .=5:13::::=.rirwr.r.Z3l 1=MaiJAri 

• 
Total do Peeado 
Circulante 
Famemadoise 
EmprástImo• • Financiamentos 
Obrigações Reda Federais 
Obrigações Recais Munida!, 
Obeigeotes Socianebahletaa 
Outra Obduro" 
Exigível • Longo Pneme 
Empréstimos • "andamentos 
Material Consignado/Comada° 
Pabimado Liquido 
Capitai Soda 
Lados Acumulados 
Raiar" Legai 
Resultado do Exercido 

2005 
11~ 
2210.430.65 
1.117092828 

715 37928 
02.357,44 

261 00 
303046,07 
285 45128 
125.309,97 
124 999,97 

310,00 
3,703.25426 
2803 000,00 
1.129 584415 

70.589,81 

2007 
~ROI 
2.7932414198 
1.080 424,81 

12500000 
11 962 77 

4017,93 
398 861,73 
271 890,02 

31000 

310,00 
3.251,05136 
2.503 000,00 
1,129 684.56 

70 569,81 
446 183 1 

Vendada Mercada" e Siam 
Deduções &Vendas • Serviços 
Recata Líquid•Operadonal 
Cabocla PrtillosVenclas 
Lucro Operacional Bruto 
Deapeass Administravas 
Deepeseglalutáries 
d eparas Financeiras 
Receites Operada," 
Recaias Financeira 
Dispam/1W~ Operacionais 
Lucro Operacional Liquido 
Despesas Nb Operacionais 
Receitas não Operacionais 
DeepeemaiReceita• Não Operacionais 
Lucro anise& Prov.& Contrlb.Soolal 
Provido pua ConbibuIção Soda/ 
Lucro enleada Provisão paraiRPJ 
Provadora IRPJ 
Resultado do P. 

11 972 118,66 14 085 784 05 
(1 NO 719 12) (2 304 600 75) 
100.1,3117,84 11.781 183,30 
(8 3213942N 1  O 338337.48) 
1.729J0236 1.322.76524 
(775 696,69) (911 649,45) 
(16 944,43) (52 007,07) 

(142 943 47) (183 788,10) 
23013,06 	3460,71 

(912.71023) (1.123.953,91) 
817.09238 	2111,82138 

(102.16) (581 008.71) 
1 030 00 	34 197,90 

997,84 (545.800.91) 
817.989,59 (277.985,98) 
(73 819,11) (47,893,59) 
744370,75 (325.690,57) 

(190 497,48) (120 483471 
50.34173,30 	440.183,14 

SONART MÓVEIS LEDA - ME, toma publico que 
Lie. Prévia • e LM de lata. 43000039 • 
farde móveis "Sm de madeira de umo não 
Catarina, 315, Jd. Magia - itspirs/SP. 

Meio Ofidal Empresarial terça-ferra, 4 de Março de 2008 38 - São Paulo,  118(41) 

-ordenaplia 
# 

J.P. Morgan S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários JPMorgan 

CNPJ N' 33.551.205/0001-30 

8t4 	 tuz15iL04M t_wreo.•e'su^~1.1.... PARECER NTS ALIDOPills INDEPERDENTE83"3 ,.....hea121:..eartrílt. 	IA:, 	-t 	tátáox~ji 
ELA Distribuidora de Títulos e Valore. Mobiliários em 31 de dezembro de 
2007 • de 2006 e o recuara dae opoente" aa mutações do património 
líquido • ea origem • apeaça' de recua& do. emacio. linda naga. 
datas e do amare findo em 31 de dezembro de 2007, de acordo com as 
práticas cordial adotadas no Brasil 

São Paulo, 214. fevereiro 41 2008 

Emersos ~e de dm 
Contador CRC 1SP17108903-3 

pomATERnougoorps e 
~lona independentes 
CRC 2SP000160/0-5 

Tasa -Tinturaria Americana S.A. 
CliPJ 43 257 31047001-07 

le~vaçwir41.•^~..retZe 
	

82742i1 Ai. 'oS 11~.10. 
rss 

	

Cap,_4■1 Luc Acuou ReA L■W 	Total 
Saldo- 31/1306 1418031212193-68 -anum u~s mune 
Lucro do Período 	 - 563 573,30 	- 
Benet p/Reeerva Lagal 	- (28 193,80 28 193.46 
Dist& de Lucros 	 - (0900000) 	- 

1) Principais Práticas Contábeis adotadas, a) M denambações finan-
ceiras fomo elaborada de acordo com 05* dispõe a Lei das Sociedades 
por Ações (Lei 9A04175) • das deposiges vigentes do Imposlo de Rende. 
b) Estoques: ~liados pela mala ponderada, armorie inferior ao custo Oe 
reposição ou valores de enlaça amados ne leçasieção fiscal c) O 
Capital &dal é oomposto por 260 930 003 (Duar~ e dadota  04501.8 
• ~~ n4), Aço" ~ides e nominethee. no aia de RS 0,01 (Um 
cena" cada unia, no lotei da Rt 2.503 003,00 (Dois mgds. ~hen= 
• trée me reais) d) As ~para e moa" são reparada. ~udu do 

de 	Americana- SP 31 de dezembro de 3707 

Origem& Recursos 	 1188.173,27 
(g) Resultado do deado 	 583 873.30 
(4)Aurnento Exigível a Longo Prazo 	12450,57 
Apalaças de danos 	 793.17325 
( )RsduWes Pedalem* Líquido 	 99 000,00 
(-) Reduções Exigia" Longo Prazo 
(-) Aumento Mvo Permanente 	 838 B21,56 
(-)Aumenlo Reazév•ILongo Prazo 	24 352,39 
Sado OrIgade ( 	 de Recursos (73.300,68) 
Vedação do 	 (73.300,69) 
AM 	 967 53525 

(1 030 133663) 

(446183,14) 
(446,163,14) 

310.064,07 

124 9P3.97 
179 409,10 

5675,00 
(756.24731) 
(750.247,21) 
(479 107,79) 
(277 139,42) 

563 873,30 

(0900036) 
Saldo - 31/12/06 2.503-000,00 1.129 684,58 79.58921 3.703294,39 
Remoendo do Período - (446 163,14) - (448.183,14) 
Saldo • 31/12/07 2203.000,00 853221,44 70.589,81 325709128  

TarTaturaria Americana S.A. 
Walter Aderna Men - Diretor Presidente 

Amariam Cordial Ltda. -CRC/SP 1SP087289/0-2 
Roque Pereira CPF 335 029978-68740 -Cont •CRC/SP 1SP087239810-2 

TageTiniurerla ~ditam S.A. 
Antonio denegai- "dor Comerciei 

T507aturarie Americana S.A. 
Ondina Maçai Medalha  - Dietas  Supednt  

al• 	 ' AO 
. "Te ■if 	 ' 

alk 
*e_ Aula-airado dali Lida toma ;rake que recebeu de CETEE3 

y • Pada rd 34001838, p/ a Mareagem de Velou" Automotores, 
ffrbr Aunai" Vaiando Calça. 777, Nova Veneza - Surrará/SP e 
7-- 3u a Lio de instalado p/ • mama alv. e local. 

-41 

S Pah ,  

U1111. 
IMIAS 

Atada e ruge 	
catana 

e aio mangado ria pede landuate, de ale 

MARCOS 
sAt4cpt 

ES S LM A • Escrevente 

"00 SOMENTE COM O SEIO DE 
Aultertooe 
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• CARGA 
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	 em 
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Devolvido em 	Jj 

8888888 11101~~~~~ 

Escrevente 
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Paulo,14 de a 	2.008 

4=f_ 
JUVENAL VITÁ IMENTA 

• 

sct5 
EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 21g VARA CÍVEL DO P0-

RUM CENTRAL DA CAPITAL. 

PROC.2001.306514-6 

AÇÃO FALÊNCIA. 

JUVENAL VITAL PIMENTA, Perito Avaliador 

Judicial, nomeado e regularmente compromissado nos A 

utos da "FALÊNCIA DE COMÉRCIAL E IMPORTADORA DE ROLA 

MENTOS SÃO PAULO LTDA" vem respeitosamente à presen- 

ça de V.Exa., esclarecer que,conforme minha constata 

ção dos bens do Laudo de Fls,884 a 887; tendo como' 

depositário o Sr. Guilherme Cardoso'Balbino, foram ' 

todos avaliados . Assim sendo, á preciso confrontar 

os bens de Fls,863 penhorados na Execução fiscal com 

os bens arrecadados na falencia,devendo esclarecer ' 

se trata dos mesmos bens. Isto posto, devolvo o pre 

sente processo a cartório para todos os fins de dire 

ito. 

Respeitosamente, 

Neste termos, 

P. deferimento. 

Perito Avaliador Judicial. 

R.G. 2.857.274-9 

fls. 1025
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

OFÍCIO N.° 1073/2008 - mzb 
12.  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 
Rua João Guimarães Rosa, 215, 14° andar 
CEP : 01303-909 - Capital/SP. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Execução fiscal n. 2002.61.82.063566-4. 
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS. 
Executado: COML/ IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 
(MASSA FALIDA) E OUTROS. 

Excelentíssimo(a) Sr(a) Juiz(a) 

Pelo presente, solicito à Vossa Excelência informações acerca da 

fase em que se encontra o processo falimentar n° 000.01.0306514-9, em trâmite perante 

essa r. Vara. 

Na oportunidade, apresento à Vossa Excelência meus protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

CESAR CONRADO 
JUIZ FEDERAL 

EXMO(A) SR(A) JUIZ 
21 VARA CÍVEL — FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
PRAÇA JOÃO MENDES, S/N° 
CEP: 01018-900 — SÃO PAULO - SP 

fls. 1027



CERTIDÃO 
Certifico dou fk 

er 	dt 	1  

Ern 	 
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. -COPIA DO CARTÓItIel  
..;) 

PODER JUDICIÁRIO . 

	

. SÃO . PAULO - 	" 	
'ao ..1 ‘ - ••,...."',0 • o 	• 	,,:•• 	Nt. 

21a VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULI"' ''''.  
- 	21° OFÍCIO CÍVEL DA CAPITAL - 	• -Ço' °Is'  

Praça João Mendes, S/i N -9° ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO - São Paulo/SP • CEP: 01501-900 - Telefone: 2171- 
, 	6165 	• 	, , 

	

1 	1 	" ...- '' "...< 
■ •• 

,l 
' 	, 	 ./. 

• ••• 	.i 
.4 	 • 	

, 	"W 	
•••• 	'''' 	"r 	' 	'" ‘ 	•••• 
", 	 , 	 ••■■ 

C E R T I F I C A,  atendendo ao solicitado através do ofício 1073/2008-mzb (referente à ação • 

, 2002.61.82.063566-4) que, revendo • os 'autos da n° 1. 000.01.306514-9 (2377) , de ação de 
_. 	. 	,‘ . 	, 	.. 	. 	• 

•,, 	 g CONCORDATA distribuída em 29.11.2001;senclO 'Partes: -, _\_,: ---• i.,...• 	'j'. 	I '' 	 • (4 •, ,. 	- 	., ,.- 	, 	.: 	.-• 	. 	-,,,  -,-„ 
, . Concordatária: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 	k 

SI 	I 
CNPJ/MF 51.767,820-44 — I.E. -11-02236.58-9.113,2' .• ' '4-4'",. ';' st,- 	, , 

Ç.  
1 1 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
' 

• ) 	 . ;.• 

	

. 	• 
ELISETE DE SOUZA STEINDORFER:. Escrivão, Diretor do 21°OFíCIO CÍVEL DA CAPITAL da 
Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei etc 

1" 

, 	Endereço: Alameda Barão de Limeira,' 855, Campos Elíseoá,',nesta capital.'  
, 4 	

, 	.: 	., 	1 í • 

Objeto: O pedido de defer imento da Concordata Preventiva, para pagamento 'integral de seu,' - . 	 , 	 __. 

	

* 	7 
débito sujeito aos seus efeitos, em 02 p arcelas anuais, sendo a 1a correspondente a 2/5 e ,i4f 

.1, 	. 	, , 	- 	- 	, „ 	 , 	i
' 	

? 
(restante ao final do 2° ano, tudo acrescido de juros e córreção monetária, na forma da Legialaçãii 

. , 
pertinente;  
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CERTIFICA que por r'.sentença de 08.04.2002, a concordata foi. julgada :extinta, ern'exarne 4 .  
.1 " "  L 	, 	 , ..• ',;4,. 	!1' 	1. 	Zi 	 I 	'' 

C::. 	 • mérito, nos'térmos 'do artigo 267, VI, do CPC:- 'I ' 	 1 

cz:> 	 CERTIFICA MAIS que foi interposto de embargos de declaraçãO1;,'Ijr fi' drtel  dO4.'1V1*'  .P;:,'  requerendo a 
....-,. 	 i : 	 1 , 	$ 	 . -„,, n---• 	. 

. 	- 	?t , 	'' ''' 	 ti ' 	 • 	' 	
, , 	, 	, 	, 

■ 	: reco n sid e ra ção , da sentença, para cumprimento do s disposto no art.„ 62 inciso II da F.L. com a 

fone: 3107.1127, nesta capital. - 	 ' 

, CERTIFICO AINDA que foi determiriado o apensamentO a estes do processo n 8_000.02.046204-2 

, (636) distribuída em 16.04.2004, que tramitava junto' à 9 8  Vara Cível Central. 

CERTIFICA MAIS,  que hou ■ie as declarações do art. 34 'da L:F., pelos' sócios 'da falida a saber: 

. LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA, RG 9.543.120-2 — 050.542.495-91, filho de Braulio 

Lopes da Silva e Raymunda Lopes da Silva, nascido aos 24.04.1951, natural de Vera Cruz-BA, 

• 

• t 	' 	„ 	 - 	 • 
decretação da falência da' ré; sendo os embargos rejeitados pelo Juiz. 	. 

' CERTIFCA AINDA que foi interposto recursoi de apelação ¡xii-  parte da concorslatária e M.P., 
• 

recebidas em ambos os' efeitos,' determinando a subida dos'aUtos ao Egrégio .Tribunal de Justiça 

, - — Seção de Direito Privado. ",-1/4"; 

	

	.. - . ,. ...,, ...,,s‘ •._-.,,-•,:-,,.  - ^ 1 

•': 	, 	.‘ :' 	: : - ■ 	',.'. "' Z.,:1•4'  ,.. ‘ '. 	'‘'''' ''." ''''' :".. :‘"4 ''''r:fH  
, CERTIFICA MAIS , que 'o' Acórdão :de 02.10:2003' decretou, a falência da conóordatária, dando," 

•---,,, f. ,•• ,, 	tf,/ 	;,, _- 	- 	, 	r. , ,'.. '.., • _ -.. 	-- --- --z- '. 	' 	' 
• , , provimento ao recurso do M.P e fiãando.,Prejudicado o.interposto pela cOncordatária, Fixando o 

termo legal' em 60 dias precedentes ao primeiro ' protesto,' nomeando síndico Dativo o br. 
.. 	• 

r. 	 .. 	 I. 	 . 

CARLOS ALBERTO CASSEB — OAB: 84.235, com'escritório na rua Anita Garibaldi, 20, 3° andar,. 
.• 

• FEDTJ: ISENTO 
	 •• 

Página 1 de 2 

fls. 1029



4. 

, 

( 	 , 

autônomo, com endereço na rua Barra Funda, 101, apt° 31 e FRIA.  NCISCA CÉLIA DE ARA UJO 

SILVA, .RG 9.838.091 — CPF ,056.109.074-20, filha de Elo! Daniel de Araujo e Maria Din.  

Araujo, nascido aos 30.04.1949; natural de Caicó-RN, do Lr, com endereço na rua Barra Funda, 

101, apt° 31, nesta capital. 

' CERTIFICA MAIS E FINALMENTE que. os autos estão em andamento, aguardándo a 
, 

manifestação do síndico, falida, interessados e Ministério Público, acerca dos esdarecirrientos 

e dou fé. 
‘ . , ,. ,„„ „.,- ;s. 	i 	....__,., 

- 	 „,- ,-, ,.„ 	, 	. 	,.., ,.... 
, 	 -. 	-,. ,, ., 	• ,,,,....- 	... 
" À 12a Vara de Execuções Fiscais  

, 	. .., 

i.-. 	r 	-. •„,:..- 1. 	. 
, Rua João Guimarães Roia, 215; 14 0  andar —CEP: , 01303:909. : Ç,.4 ' 

■ 	
R-

'ç •-•,,, 1$: 	.,,k • — ..,c .p. 	s• 
, 	 • 

A 
.... 	 A , 

A 	• 5.  ' 	 r . 
' • 	, .., 	' 	

-„. ,,,„ ...,--,,, .., cx. ,. :z s. 
1 	, ., • 	 . 	 ''' • 

O 	. 
' •'1 	r: 1 	: .7.- 	• - 

• 1 	' 
: 	, , . -1,• 	O 

.. 

• prestados pelo perito às fls. 932. 

São Paulo/SP, 16 de setembro de 2008. E 

Escrevente Chefe, conferi e assinei. Eu,. 

Escrivão' Diretor, Matricula 90091 ., Conferi, sub4re .  
, 	, 	 • t 

(CLAUDIA REGINA DE 'ARAUJO SILVA),, 

(ELISETE DE SOUZA STEINDORFER), 

Proc. 2002.61.82.063566-4 (INSS) .- . 

• P... 	 • t. 

FEDTJ: ISENTO 

••• 	 ■••• 	 _ 	, • 

-_ 

• - 
,. 1 À L'14;', 	

• 

è . 	1 	% s ._ 	, 	> 

1. 

• 

"...I 17 
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Eu,  	. 	 subscr 
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, 

- CONCLUSÃO 

.Em 03 de outubro de; ,  2008, faço estes autoS ,  conclusos 

, ao .MM. Juiz de Direito da 21°' Vara'Cível, Dr., DANIEL 

CARNIO COSTA. 

Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Process n° 2001.3063:4-6 "(2337) 

Fls.' 932: Manifeste-se o síndico, após 

'voltem conclusos.' 

• a ta supra 

9 
	

H2Clq?',  
• 

ANIEL CARNIO COSTA - 

Juiz 
	

D eit 

- DATA: - 

X 

Em 	 •e 	 

recebi' estes au-tos 

supra. Eu,, 

de 2Q08, 

em Cartório Com o f' r. despacho 

, 'Escr., subs., 

' r • 

CERTIDÃO. PUBLICAÇ 
ektifIco e d ti fé 'd Je, o(a) 	I 	=. 
de t.   	, fdi disponibilizado(a) • 
,no biá Ajp, Justiçà Eletró,nico, 
em  	Alo ,le#  , - 	Considera-se data' 
da pu • ca ão o prinw.iro dia útil tubseqüen 

: a data taci 	mencionada -,C) 
Em,  - 	.de  • 	 "de 	 

 

3' N • e e Cargo • ' • 

 

  

.• 
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SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS DE 

SÃO PAULO 

Dia do Setor da 
Assistência Jurídica 

Cleonice Caetano Souza 

Ricardo Patah 
José Adriano B. Motta 
Marcos R. Mathias 
Jaime Lobato 
Antonio D. Bertoline 
Renato P. Dei Giudice 
Valéria Fernandes 
Mário Sérgio Souza 
Aline Leandro 
Edna Alves 
Marcello D'Aguiar 
Marcos de O. Santos 
Fernanda G. S. Ferreira 
Antonio Mariano Vieira 
PasNaddeo 
Anto 	'ornes da Silva 
Elizabeth Regina Balbino 
Maurício Bitencourte 
Cláudio Antonio Guimarães 
Thomaz Z. Bromberg 
Renata Valente Duarte 
Marcia dos S. A. Ribeiro 
Sergio Ricardo Porto 
Cristovam Quini Vilcher 
Alessandra Santos Lopes 

- DEPARTAMENTO 
JURÍDICO - 

Presidente 
RICARDO PATAH 

Advogados 

Nestes ter 
p. de.f içrn 
São I uo 

 

co,P 
Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 021a Vara Cível do Foro Central da 
Capital. 

Processo n. 583.00.2002.046204-0 

Falência 

'41 

SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃo5 
co 

PAULO, Entidade Sindical de primeiro grau, representante dos Empregados rpTi 

Comércio de São Paulo, neste ato, por seu procurador infra-assinado, compareot 

perante V.Exa., nos autos da FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DÈ 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA , com fulcro no artigo 31 do Decreto-Lei 7.661/45:; 

para expor e requerer o quanto segue: Cf) 

A Entidade Sindical patrocina habilitação de crédito 

trabalhista de seus representados, motivo pelo qual tem pleno interesse em 

acompanhar os andamentos processuais da falência (autos principais). 

Diante do exposto, REQUER se digne V. Exa., em 

determinar sejam intimados de todos os atos processuais praticados na Falência, os 

advogados Drs. MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS e JOSÉ ADRIANO BENEVENUTO 

MOTTA inscritos respectivamente na OAB/SP, ob o n 2819 e 162.617. 

ubjo de 2.008. 

MARCOS DE OLI 
OAB/SP 218.9 9 

SANTOS 

Rua Formosa, 409 40  andar - Centro - ep: 010 9-00 - Tel.: (11) 2121-5900 / 2121-5944 
E-mail: juridico@comerciari  s.org.br  

www.comerciarios.org.br  
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CARNIO COSTA. 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

D IEL C IO CO 

J iz de Dl 

em)? 

••• 

CONCLUSÃO 

Em 30 de outubro de 2008, faço estés autos conclusos 

ao MM. Juiz de Direito da. 21  Vara Cível, Dr. DANIEL 

Processo n° 2001.306514-6 (2377) 

Fls. 	941v° e 942: Ao perito para 

cumprimento. 

Int. 

S.P., ata supra 

DATA 

Em 	-)C) 	 (3 • de 2008, 

recebi estes 	tos em Cartório .  com  o r. despacho 

supra. Eu, 	 Escr., subs. 

fls. 1039
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que deixei recado com a Sra. 
Tereza, para que o perito preste os esclarecimentos necessários. 

São Paulo, 3)  de outubro de 2008. 

Eu, 	 Escrevente, cert. 

fls. 1040



EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2lg VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA CAPITAL. 

PROC.583.2001.306514 -,6 

AÇÃO FALnNCIA: 

 

     

JUVENAL V TAL PIMENTA, Perito Avaliador Ju 

dicial, nomeado e re larmente compromissado nos autos' 

da Ação Falencia.,Recite:"BANCO NOSSA CAIXA E OUTROS"RDO 

"COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO" vem ' 

respeitosamente à presença de Vossa Excelencia.,em aten 

dimento ao r. depachos de Fls, 943, Que foi feita minha 

constatação e Que não consta nada dos bens de Fls, 863/ 

864, avaliados por este Perito. Isto posto, devolvo o 

presente processo a cartOrio para todos os fins de di - 

reito. 
• 

Respeitosamente, 	
r .; 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo,07 de novembro de 2.008. 

rd 
JUVENAL VITá  PIMENTA. 

Perito Avaliador Judicial. 

R.G. 2.857.274 

CPF/272.137.308-00 
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D IEL 	0 C 

J iz de Direito 

CONCLUSÃO 

Em 12 de novembro de 2008, faço estes autos conclusos 

ao MM. Juiz de Direito da 21* Vara Cível, Dr. DANIEL 

CARNIO COSTA. ' 

Eu,c 

Processo f0 2001.306514-6 (2377) 

Fls. 945: Ao síndico e MP. 

Int. 

S.P., d ta supra 

, Escrevente, subscrevi. 

DATA 

de 2008, 

recebi estes autos em Cartório com o r. despacho 

supra. Eu, 

Em  

Escr., subs. 

(..; ,M 1 I) A O 	1.) 	ICAÇÁO 
-Ger t :figo ;P:11J fé o-Ln, c,(0) 
de fhz. 

:.1.4 	ji. '.$ tiç E) 	E! :-.:, ,r. C; iliCO. 
00 ,  ri.FlIta 

• :-.;"1 	.-.■ ',".-;¡-."..,_ 	,) O ;1.:tfit.?:if!) di'.1 t^j;Z."..:Ubegjãnte 

Em, 	 
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°54  

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls. 946, manifestar-se a respeito da confrontação 
realizada pelo Perito Expert, da seguinte forma: 

O Sr Perito não atendeu aos objetivos da 
diligência, como solicitado por essa Sindicância, pois conforme já 
salientando às fls. 941, o mesmo procedeu a avaliação dos bens, 
quando ao certo deveria constatar se os bens arrecadados na 
falência, tratam-se dos mesmos penhorados na execução fiscal, o que 
não foi realizado. 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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CARI_CffP TO CAS B 
SP 84.235 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Desta forma verifica-se que a diligencia 
perpetrada pelo Sr. Perito não se presta aos fins colimados. 

certo que a confrontação dos bens 
deveria ter sido feito minuciosamente, descrevendo e discriminando 
marca e número de série, a fim de dirimir a dúvida existente no feito. 

Isto posto, diante das ponderações 
acima expostas, s.m.j entende esta Sindicância que a confrontação 
realizada, não conseguiu efetivamente demonstrar se bens 
arrecadados, são os mesmos penhorados na execução fiscal, assim 
deixa ao elevado critério de Vossa Excelência a aceitação da 
informação prestada às fls. 945, ou se entender necessário a 
nomeação de outro Perito, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 28 de Novembro de 2.008 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3' ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBgGLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

2 
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DQO 3 0G s 
2 3 ))) 

Prazo: 15 dias. 

Int. 

o Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Daniel Carnio Costa 
Juiz de Direito 

DATA 
tL.. 

wukscr, 
. 	 - 

a 

a 

Vistos. 

Tornem os autos ao perito nomeado para 
esclarecimentos, com cópia da manifestação de fls. 947/948. 

fls. 1047



C EMTIDÃO - PUIBLICAÇAL) 
Cortifkn e dou fsl 	, o(a) 
d4 fie   	, ft); 
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  . doa 
da pubi:cuo;e5z) o pi";t2eirf.; dár: úni :.sub3eqüente 
à data :172 nktildrina.da. 
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Nome Coroo 

EMESSA 
Ao ....... 

Em 	).41 ..... t  r:scraverte 	 
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Esvevertte 

fls. 1048



o Dr .1 

4, 1/1(li  

nsi 

,,,,, .. • , 

•: 4 

r ........ 	• 	... • 	• 

, ..... „ ....... 

k. . 	 • 	 . . 	
,•;•••• ........ . 

•••••rf.Y. •- ■ 1 

kyr 022/..a.Li,di 

",(evoividG em  O 	   • .1 d•11•1111 )13 alt.4.• 
Cl)  et:, SC1 T.'er: 

• ime*L..~11IN 

Efirevenbo 

a 

fls. 1049



ado nos A os da A o de Falência nomeado e regularmente coi promis 

EXMO . SR. JUIZ DE DIREITO DA 2P VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA CAPITAL. 

PROC.583.2001.306514-6 
AÇÃO FALÊNCIA:  

JUVENAL VITAL PIMENT Aáll)a 

Reqte: "BANCO NOSSA CAI 	e o os Reqdo: OMERCIAL 

IMPORTADORA DE ROLA NTOS SA AULO LTDA v 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento o r. 

Despacho de Fls.,950 dos tos prestar meus esclarecimentos, conforme 

manifestação de Fls., 947/48 , que os bens de Fls., 863 abaixo relacionados: 

1° - Oito rolamentos, marca IINA, número V, fabricados na Alemanha 

utilizados em Indústrias Siderúrgicas; 

2°- Urna bucha para rolamento, marca DIM, n° H3176, utilizadas em 

máquinas de mineração: 

3° - Um rolamento , marca TINKEM, n°1357010; 

4° — Dois rolamentos, marca TINKEN, n° 93750; 

5° — Dois rolamentos, marca TINKEN, n° 96825; 

6° — Dois rolamentos, marca KOYO, n° 93787. 

Diante do exposto, venho informar à V. Excelência., que confrontando 

os bens acima descritos, constatei que os mesmos não foram arrecadados ou 

avaliados na presente falência. 

Segue 	 

fls. 1050



JUVENAL VITAL PIMENTA. 

Assim sendo, somente foram avaliados os bens de Fls., 861, conforme 

Laudo pericial de Fls., 884 a 887, tendo como /depositário fiel Sr. Guilherme 

Cardoso Baldino, RG. 10.342.531-SP. 

Isto posto, devolvo o presente processo a cartório para todos os fins de 

direito. 

Respeitosamente 

Nestes Termos, 

P. Deferimento 

São Paulo, 03de fevereiro r2.009 

Perito Avaliador Judicial. 

R.G. 2.857.274-9 

CPF272.137.308-00 

fls. 1051
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os autos foram retirados de 
Cartório às  j L( : lig  hs e devolvidos às  /4 : 80  hs, 
conforme Formulário de Controle de Movimentação Física que 
segue, em cumprimento ao Provimento CG 15/2008. 

Sã aulo  / 2_  /  02- /2009. 
Eu, 	, escrevente, digitei. 

• 

• 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRETORA DO 21° OFÍCIO CA/EL DA c{sG. 
COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

: 

n 900  

(1) 
PROCESSO 

SEÇÃO: 

REQUERENTE: 

5-/Y A7ooz  

(Advogado ou Estagiário Dl eito constit 	nos autos) 

ENDEREÇO: 	//é-é/ 	 /962 7  
TELEFONE: 

Solicito vista em Cartório, por 45 (quarenta e 
cinco) minutos, nos termos do Proviment9 G n° 04/2 0&) 

S. 	7 de 	2G- 	de 

A 

OAB/SP: 

Horário de Retirada dos Autos: 	 
(Visto da Diretora ou Escrevente) 

Horário de Devolução dos Autos:  ti bc:0 k", 
(Visto da Diretora ou Escrevente) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

21a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO 

Autos do Processo n O 583.00.2001.306514-6 

COMERCIAL 	IMPORTADORA 	DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA,  através de seu Advogado, nos 

autos da FALENCIA vem, mui respeitosamente na presença de 

Vossa Excelência manifestar nos seguintes termos: 

A manifestação do Sr. Perito as fls, 952/953 

informam que os bens penhorados as fls, 863, não são os mesmos 

constatados e arrecadados na Falência. 

Entretanto o LAUDO DE AVALIAÇÃO de fls, 

884/897, menciona nos itens 16 0  e 170, que foram arrecadados 

vários rolamentos entre eles 22 (vinte e dois) rolamentos da marca 

TIMKEM e 15 (quinze) rolamentos tamanho industrial de varias 

marcas e modelos. 

Assim sendo, requer a V. Exa., seja expedido 

o mandado de constatação para que o Sr. Perito descreva 

fls. 1055



Nestes Termos, 
Pede D ferimento. 
São P lo, 12 de fevereiro de 200 

n Roberto Gomes. 
B/ACri. 1.344 

110 

6‘59) 

minuciosamente os bens arrecadados na FALÊNCIA e que constam 

no Laudo de Avaliação, em especial nos itens 16 0  e 17°, 

individualizando-os e indicando modelo, marca do produto e numero 

de serie. 

Requer ainda, quando da constatação e 

avaliação dos bens arrecadados, seja deferido que os patronos, bem 

como o falido acompanhem a diligência. 

4 
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• 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO 

Processo n°. 2001.306.514-9 

MASSA FALIDA DE MASSA FALIDA DE 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 
LTDA por seu SÍNDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência nos autos de sua 
FALÊNCIA,  cujo feito tramita perante essa E. Vara e respectivo 
Cartório, requerer a juntada da inclusa Carta de Preposição, para os 
devidos fins de direito. 

Por derradeiro, deixa de recolher as custas 
pertinentes, por se tratar de massa falida, com fulcro no art. 208 do 
Decreto Lei 7.661/45. 

Termos em que, j. está aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 10 de março de 2009 

_ 
c 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
OAB/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127- E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

• 

• 

CARLOS ALBERTO CASSEB, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SP 84.235, com escritório nesta 
Capital, à Rua Anita Garibaldi, n° 29, 3° andar, infra assinado, na 
qualidade de SINDICO DATIVO, nomeia como seus prepostos Dra. 
PATRICIA REGINA MENDES MATTOS CORRÊA GOMES, brasileira, 
casada, advogada inscrita na OAB/SP 162.327, Dra. ZIZA DE PAULA 
OLMEDILA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP 232.384, 
CECíLIA HELENA PUGLIESI DIAS DA SILVA, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP sob n° 167.999-E, e ROBERTO CRESPO E SILVA, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG. n° 44.783.636- 
5 e inscrito no CPF/MF sob o n° 369.150.798-07, a representá-lo nos 
autos da falência supracitada, podendo assinar, retirar os autos, 
mediante carga, optar, resolver, fazer acordos, e tudo o mais para o bom 
andamento do referido processo. 

São Paulo, 10 de março 2009 

, 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
OAB/SP 84.235 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., dizer que esta Sindicância está ciente dos 
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Expert às fls. 952, o qual 
informou que procedeu a confrontação dos bens arrecadados com 
aqueles penhorados na execução fiscal, e constatou que não se tratam 
dos mesmos bens. 

Portanto, a fim de dirimir a questão dos 
referidos bens, que vem se arrastando desde Março de 2007, requer-
se digne Vossa Excelência, determinar a designação de data para a 
alienação dos bens já avaliados às fls. 883/898, pois o feito encontra- 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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CARLOS A RTOCA SEB- 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

se procrastinando, por culpa unida do incidente criado pela falida, com 
seus pedidos infundados, consoante fls. 957/958. 

Por derradeiro, aguarda-se a manifestação 
do Ilustre Representante do Parquet, sobre a informação prestada pelo 
Sr. Perito, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 12 de Março de 2.009 

AB/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - Sik0 PAULO - CAPITAL 

2 
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volume dos presentes autos. 

/2009. 

o. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que procedi ao encerramento 
r  O 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que em cumprimento do 
Capitulo II, Seção III, Item 47 e subitens 47.1 e 
47.2, das Normas de, Serviço da Egrégia 
Correg955oria Geral da Justiça, procedi à abertura 
do  V  volume destes, a partir de - - 
fls.  WS 	 . 

São aulo, O( de ÓG de 2009. 
Eu, 	escrevente digitei. 
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recebi 	 e:11 

DAA 
	de .'.4.22e0C3  

CONCLUSÃO 

Aos 14 de abril de 2009 faço estes autos conclusos a MM. 

Juíza Dra. ALESSANDRA LASKOWSKL  

Eu, 	 tt/t1'.--   Escr. dat. 

Proc. n°. 2a01.306514 -6 (2377)  

HOMOLOGO o laudo de fls. 883/898, por não 

impugnado. 

Defiro a designação de data para venda, nos 

termos do artigo 118 da L.F. 

Int. 

SP., data supra. 

E u, çr, ,,ubscr. 
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Proc. 2001.306514-6 (2377)  

DESIGNAÇÃO 

Fica designado o dia 27 de maio de 2009, 

.às 14:30 horas, para os fins do artigo 118 da Lei de 

Falências. 

São Paulo, 	de abril de 2009. 

C)AfV'  Eu, 	 subscrevi. 

CERTIDÃO. 

Certifico e dou fé que expedi edital conforme cópia que 

segue. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

Eu, 

 

ubscrevi. 
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EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS ARRECADADOS E 
AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 51.767.820/0001-44 - 
ARTIGO 118, DA. LEI DE FALÊNCIAS. PRAZO DE 30 (TRINTA)•
DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 (2377) 

A DR.A CLAUDIA' MARIA CHAMORRO REBERTE, JUÍZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 2l a  VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, na forma 
da Lei, etc... 

FAZ SABERque, nos 
autos da Falência supra, foi determinada a venda por 
proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote com 98 macais 
para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas para 
rolamento, diversos tamanhos e modelos; 03 arfflários de aço 
com 4 gavetas cada, com diversas pastas de documentos; 04 
escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02 
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 
monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01 aspirador de pó 
Eletrolux, em mal estado; 01 armário de aço 04 gavetinhas 
com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 01 'ventiladorscom 
pedestal; 03 calculadoras de mesa; 01 relógio de ponto 
marca Cimep; -  22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho 
industrial, diversas marcas 'e modelos; 18* anéis para 
rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 03 
cadeiras; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, em poder do Dr.'Wilson Roberto Gomes, tudo 
avaliado no valor de R$ 5.320,00 (em fev/2008), conforme 
laudo de avaliação de fls. 883/898 dos autos, na forma do 
disposto no art. 118 da Lei de Falências, sendo que os 
interessados na aquisição dos referidos bens, poderão fazer 
suas propostas de compra, em envelopes lacrados,- os quais 
deverão ser entregues à Sra. Escrivã. Designo o dia 27 de 
maio de 2008, às 14:30 horas, para a abertura de envelopes, 
contendo proposta de compra acompanhada de depósito 
judicial correspondente à caução de 20% (vinte ,'por cento) 
sobre o valor do lance. Sendo certo que o referido valor 
será atualizado de acordo com o índice oficial utilizado 
correspondente ao mês da realização da venda, ou seja, 
maio/2008. E para que produza os seus jurídicos efeitos de 
direito, é expedido o presente edital que será publicado 
pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar de 
costume, na forma da Lei. 
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Nestes Termos, 
Pede D erimento. 
São P lo, 24 abril de 2009. 

on Roberto Gomes 
OABAC 1344 

oen 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA 
PRIMEIRA VARA Cá/EL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

AUTOS DO PROCESSO N O  000.01.306514-9 (2377) 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  através de seu Advogado, nos autos da 
FALÊNCIA,  vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência 
requerer o que adiante segue: 

t-2) 

Foi publicado em edital nos dias 17/04 e 
22/04, notificando que foi determinada a venda por proposta dos bens 
arrecadados, nos termos do artigo 118 da Lei de Falência. 

Constou do referido edital que os bens seriam 
encontrados na Rua Goalter de Azevedo Pintura, em poder do Dr. Wilson 
Roberto Gomes. 

Ocorre que, conforme consta do AUTO DE 
CONSTATAÇÃO, ARRECADAÇÃO E DEPOSITO acostado aos autos o Sr. 
GUILHERME CARDOSO BALDINO é o depositário dos bens. 

Assim, requer a retificação do edital publicado 
com a exclusão do nome deste patrono como depositário. 
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CONCLUSÃO 

Em 05 de maio de 2009, faço estes autos conclusos ao 

MM(a). Juiz(a) de Direito da 21a Vara Cível, Dr(a). 

ALESSANDRA LASKOWSKI. 

Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Proc. 2001.306514-6 (2377) 

Fls. 969: Assiste razão ao peticionário. 

Retifique-se o edital de vendada, ficando 

mantida a data agendada. 

Int. 

S.P., data supr 

eNW 

ALE 55 

Juiza de Direito 

DATA 

Em 	C3 	de 	  de 2009, 

recebi estes autos em Cartório com o r. despacho 

supra. Eu, 	 , Escr., subs. 
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(X 
ADITAMENTO AO EDITAL DE'VENDA, ficando mantida a data de  

venda para 27.05.2009 às 14:30hs.  

EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS ARRECADADOS E 
- AVALIADOS NA FALÊNCIA 'DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 51.767.820/0001-44 
ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 (2377) 

A DRA CLAUDIA MARIA CHAMORRO -REBERTE, JUÍZA DE DIREITO 
AUXILIAR DA 21a VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, na forma 
da Lei, etc... 

FAZ SABERque,  nos 
autos da Falência supra, foi determinada a venda por 
proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote com 98 macais 
para rolamentos diversos modelos e tamanhos'; 20 buchas para 
rolamento, diversos tamanhos e,moáelos; '03 armários de .aço 
com 4 gavetas cada, com diversas pastas de documentos; 04 
escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02 
impressoras Epson l  LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 
monitor; 02 estabilizadores de tensão; Waspirador de pó 
Eletrolux, em mal estado; 01 armário de aço 04 gavetinhas 
com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com 
pedestal; 03 calculadoras. de mesa; 01 relógio de ponto 
marca. Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho 
industrial, diversas marcas e modelos; 18 anéis para 
rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 03 
cadeiras; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes encontrados na'Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, em poder do Sr. GUILHERME CARDOSO BALBINO - 
RG 10.342.531-SP, tudo avaliado no Valor de R$ 5.320,00 (em 
fev/2008), conforme laudo de avaliação de fls; 883/898, dos 
autos, na forma do disposto no •art. 118 da Lei de 
Falências, sendo que os interessados na aquisição dos 
referidos bens, poderão fazer suas propostas de compra, em 
envelopes lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. 
Escrivã. Designo o dia 27 de maio de 2009 às 14:30 • ioras, 
para a abertura de envelopes, contendo proposta de compra 
acompanhada de depósito judicial correspondente à caução de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo .certo 
que o referido valor será atualizado de acordo como índice 
oficial utilizado correspondente ao mês da realização da 
venda, ou seja, maio/2009 E para que produza os seus 
jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente edital 
'que será publicado pela Imprensa Oficial_ do Estado e 
afixado no lugar de costume, na forma da Lei. 
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LACERDA E FRANZE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21° VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL - SP 

'Processo n" 01.306514-0 

FALÊNCIA 

BANCO NOSSA CAIXA S/A, por sua advogada e 
bastante procuradora, nos autos da ação em epígrafe, que move em face de 
COMERCIAL E IMPORT. DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA, vem,. 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 
instrumento de procuração, a fim de que surtam seus efeitos jurídicos. 

Requer, outrossim, que as publicações saiam em nome dos 
advogados Sidney GráCiano Franze OAB/SP sob o n.°. 122.221 e Claudia 
Nahssen de Lacerda Franze OAB/SP sob n°. 124.517,  determinando-se a ciência 
do Sr. Cartorário para que anote na contra-capa dos autos a referida informação. 
bem como seja riscado o nome dos antigos patronos anotando no sistema 
referida informação. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 03 de junho de 2.009. 

fr-S /1(,/71s  
LUCIANA ONDINI 
OAB/SP 0281134 

02708*Ir 	  
Rua Santa Branca, n." 96— Bela Vista - CEP.: 01331-040 - São Paulo. S.P Tel.: 3736-0404 - Fax.:3736-0400 
e-mail.: advogadosalacerdaefranbze com.br - site: www.lacerdaefranze.com.br  
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/ I 	) 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração com S).lbstabelecke5tto bastante visem que, 
aoh VINI TE E SETE (27 dias do mês de AGOSTO, do ano de dois mil e oitO - (2,008), nesta Cidade e 
Corparda da Çapital do Estado de São Paulo, no Cartório do 8° Tabelião de Notas desta Capital, sito na 
Rua XV de N/Olfmbro n°  193, perante mim ESerevente Autorizada que esta escreve, e a Substituta' 
Notariak que a subscreve, compareceu como OUTORGANTE: BANO) NOSSA CAIXA S.A., 

. anteriormater denorrànado NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A., outrora CEESP - CAIXA\ 
,, ECONÔMICA b45 ESTADO DE SÃO PAULO S/A/instituição financeira- \com sede nesta Capital, 

na Rua XV de Novembro n° 111, sociecfa-d0 anônima, inscrita no CNPJ Sob n°. 43.073.394/0001-10, I 
com sua situação cadaStral ativa, emitida (via interne° ‘ni 26/08/200, cujo comprovante de inscrição 
e , de sititaçãf■ ¡cadastral, .fica arquivado nestas notas/ em pasta própria sob n° 2008/0824» cuja 

\ constituição foi arquivada na JUNI', AAOMENCIAL DO ESTAM:0E SÃO PAULO - JUCO sob 
n° 530.259/74 e alter-rições sob n°S 908.50 e 205801-7; neste ato representadtr‘na forma do artigo 27 - 
"i" de sai Estatuto Social por 'Seu Diretor 'Presidente MILTON LUZ DE MELO SANTOS, 
brasileiro, casado, Bacharel em Ciências Econômicas com Master of Science - M.Sc em Economia - 
Rural, portador da—cédula de identidacié ,RG ) n° 178.602 SSP/DF, inscrito nu CPF/MÉ sob o n° ' 
090.408.541-49; domiCiliado nesta Capital, Com endereço c(miercial na Rua XV de Novembro n° 111, 
10° andar, e por sua Diretora MARLY MARTINS .11~1CH.TS, brasileira, cosao, administradora 
de empresas com pós 'graduação em análise contábil e financeira, portadora da bédula de identidade 

( RG n° 9.941.956 SSP/SP,interita no CPF/MF sob or d"-'9141.368-53, dorniciliada nesta Capital„ 
com endereço comercial na Rua XV de Novembro n° 111 1 .  10° andar; - eleitos pelo Conselho de 

,. Administração d¢ Banco Nossa Caixa S.A) em Reunião. de 17 de-abril de 2.008 re-ratificada em 26 de 
junho' de 2,008, conforme Atas das ■ Reuniões, devidamente registradas na JUNTA COMERCIAL DO-' 
ESTAÉr DE SÃO PAULO - JUCESP, respectivamente sob os números 270.077/08-0 e 270.080/08- 
9, em sessão. ele 18-de agosto'cle 2.008¡ - os presentes, que -se identificaram através dos documentos 
supra mencionados, ora exibidos, e do--q-ue dou é. - E, pelõ referido outorgante, na fbrma como vem ' 
representa, me foi dito que,' por espúblico instárnentb it na melhor forma de direito, nomeiam e 

'constituem seus bastantes procuradores: ALEXANDRE DE GODOV, solteiro, RG n° 16.396.440-3 (( 
SSP/SP, CPF/MF n° 02.922)68-63, OAB/SP À°) 214.226, ALEXANDRINA ROSA DIAS) 
PEREIRA, casada, RG n° 13/.901.077-4 SSP/SP, CPF/MF n°)073.245.788-29, OAB/SPa.° M0.998; 
ANDREA CAMILLO COSTA, solteira, RG n° 21.935.27k8 SSP/Sp, CPFAVIF n.° 257.687.398-74, 
OAB/S. n.° 204.595, ANETE SUELY MESQUITA, solteira, RG n.° 7.208.151 SSP/SP, CPF/MF n.° 
7371).458/208-00; OAB/SP ri.° 48.636, ANGELA GONÇALVES ALVARENGA, solteira, RG` n.° 
12.86,3257 SSP/SP, CPF/MF ri;°' 018.062.688-41, OAB/SP n.° 80.454, CARLOS ALBERTO  
MENDES DOS SANTOS, casado, RG n° 9.404.3?8 SSP/SP, CPF/MF n.° 872.431.808-68, OAB/SP 
86.926, CLAUDIO RENATO VIEIRA/SOARES, solteiro, RG a° 18.240.338-5 SSP/SP, CPF/IVIF 
n.° 148.699.598-52, OAB/SP o.° 163.424, CRISTIANE .~m0 DE SOUZA, solteira, RG'n°(. 
-2-21.162.740-0 SSP/S-P, CPFAVIF n.° 173203.628-48, OAB/SP n.° 192.977, GUSTAVO LEANDRO  
MART1N DOS SANTO, solteiro, RG 26.810.435-9-SSP/SP, CPF/MF n.°, 213.40208-51 1, 
OAB/SP n.° 188.979,tuasj_Jiz FLORK1 BUZO, casado, RO n.° .966.400á-SSP/SP, CPF/NIF 
sob n°' 950.283.238-87 OAB/SP sob n° 66.987, LEDA APARECIDA MARTINFLII SACCAB, 
casada, RG_ n° 3.995.489 SSP/SP, CPF/Mis n° 855.275.058=91," 0A13/SP n° 43-.127, LUCIANA - 
BARE1A FRANCISCO M R,Q ;4£5., casada, RO n° 16.580.409-9-SSP/Sli, CPFTMF n° 267.89.258-
10, OAB/SP n°-199.573, MARCOS VALEMO' C AL MANZATO, casado, RG n° 
12.632.810 SSP/SP„CPF/MF n° 043.173.668-51, 0A13/41, 	;09, 	RGARET MUNERATO, 

66.348, MARIA ALICE 

União internacional 
do Noterlado Latino 
ifundalta u, 194) 

9~5505ei:el 

.,.„,c044;;40ksi  

solteira, RO n° 6 393.661 SSP/SP, ePF/MF n° 996.2824 

,55,4 	RuAxwsra E 	CENTRO' 
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RE,2,145Uítto  soltch\‘ Rd n° 6.362.56) S'SP//'  , C'PF/M' n°346.247.9284544413/.8re#468' ( 
solteira, RG lir 23.381.830-3 SSp/SP;CPF11 ,1fflif 301318. 

/1 OAB/SPeie23*717 P "-*G nt 7.799.064 SSP/Stir, 
n'k 959.551.278-87, OAB/SP n° 60.503, Z. MIA._ _' . 1. 	_A NI ' • ein, RG n° 16.5 
SSP/SPyCPP/hg• ng•-d5. 19.318-n O • : ' a 121(368, SIDNEI 	OLIVEIRA LOPEN,  casado RI ,  
n° 17.094.839 :,SSP/SP,. 	MÉ:Ilit 058.664,028-23•..-0ÁB/SP n.° 196.943, I 1 e 	§:. 

( 	PEREIRA. solt 	RB rt.18.600,197-SSP/SX,cfP/M8 it? 142.41 	8-36, 	3 
124.545, ,• V , 	.•,i uni 	• _ralei  'li,i_. ,,,r,i' citiadO,,... RO: 4.V:10.676.059-2 	SP,-„,-CP.  P'?1/ivIPH' nt : 

...., 

(016.591.698-41, OAB/SP sob. . /8 .535 	1 E 	RNANDE 	. 	easadd, 14,61,,,,- 
• n° 12:971,94CFSR/SP, CPW/t/atuit 040 	, pAB/Sp n72.722., .tOdos 	ei76syadvOIMOk ( 

	

/ fulii0liá1ios dd.BANSO \NOSSAi'.03 	coei'. pedéreS,espeaais l'.1ra 
aben-to: usar (Lã poderes -da ciitUitil "k0- „No, 'ET_\fiXTP0';' para 	

-.~- na", foirma -, 
\• 'defender  oi 

" -interesses dei-Baikce Nos Caixa` S em Ju izo, em quntiàquer• ações e medidas judicue inchnive 
txbalfista como aiitor, tssitenter,T Opoente Oi interessadct)podencro os outorgados: em Juizo, 

, Ph tular%  nteatar?  .reé•cita; peticioiar• em quaIque foro 011.4#111Ciat,e. Tyibwid, levántar. depósitos 
) , 	 eceber e dar qtaoseii4cc, -- 	. judicia0 eili estOodekietrá. ser) patrocinada até 
' . décistto \ital, iransitkda em jegador; ... , 	 , ndap `,p`ritti • , 1. 	 eri),at .: ,mrticipít de TI, 

audeiaseiceleb scArdos _Ming*: .. 	nhorievl 	, 	 el 	". 	be4s, 
assi 	cartas el 'terinoste/ou aUtoit: .adjud#cação e/oui 	,..-, inteipOSJ embargos \ à 

)7(arrgnataçãO; ti cartas deLsentenciW ituihnir,r reOeit ntir\'`e ,, 	.Ner.Mtemunhai; dar-se pp/ 
sUspeifos;_ , recSSilia06, peranre,r0aNquer',  j 	; -.t\omar3 so-kdo;:? 	arrematados 6 
adjildieído ,desí .  • 4.; açãtk re0erer i¥i.stir as di1fciasdt alierpriífie,- Ceda de' credores, 
agravar, 	e,in'i " or.ós recursos permitidos 	cluft-àklittalt!e° 	er ins 	ia; 
podendo a 	 o impugnaierilakdatas; 1  ,. 	 , 

	

1.0.119 	 / 
de e'rediriel,:evii 	 ,-.43tiadoi,  ' \,, 	 . 	...r ,  

	

_mem)," 	morgados. _ 	,. 4111:1••: 	 • 

/\ ',' ao eáittratti'.ii 4..'t , ,r , ir - . : de la ''' écli ' outros pactOà.e SiIi• 	 ,:.?itéral e ,. l. " - 
re-t4 • ‘ 	s 15 1, ■ .4Y` 1. 4 	 ;mei Berrá ‘ Nieioku* do . . ';', ‘M.5,',  : 	 3NIN 	,. !to{ Pela 

, ,,,, 

t'ECO_ ,51.'i ea'. VI b 	( 	:)i'réSít(eC!iVIIMeriteA (enW3.Wdk)ighet.4»,  Wê.lo 4e 	rçè. , 
- . der  1082J-  aii '''• _,I■ritiráliaçãoy -  a -,gariu\itkaiveidassiniitura dos respectivrisTeini,o,s;•'e(eridàs 	cléuSula 

Décima Prt•tn.Seli -p 	afcr primeiror 	s oSdispositiv dOk è0 . ' 	originai. ) e 1a, seguir 
—transcrito:N., '` In1414, .,-IiECIMA P 1 	:,)- G 	, 	: EnV: arrtuedas„Olingaçõe , 

. sãs.--unaidaiU-eíté:gól .,•at*-'negiiii* 	- ' ,.: 0,4 juros, taxas, multas, coniissUiLçorreçãO. ,  
, monetária, 'cid' ba40-0-   , -04 Çabcar 54 aii"--'"f 	,denomiejado Nossa Cebra -, Noski DaRCQ SA, ` 
)/ OtiortiCEES -Pktee'íit(i4 de idaMeautrizada pelo \k-spectivek\dCvedoe bi 8  • tecÁrio,à-oWnara, • 
: favoí-dó klmts (4eil!edjitiào(érWitõrios; deitcirrtents. dos cón#atos de firianc; . i ,,., os; .celel2rad401.9"i • ip 

' as Rtri•  pr "-  '' , 45r. gakántgrás tiot hipoteca 'Oiti! ,,,', sob s'te ns.ode serio implantado . • 
os 

 
reendtQSaaonalaprçytos,, .•, *#:,Certid • -., comprobatórias fornecidità Pelos Cartórios ----)" 

de iál,fflihri(gcompetente.4v  •• depois,  de culminadas em` sais aspectos juiídico -s) e. -  
forx ajg. t"Vfairt ''''páãàé jnteeanté deste •'acato, referido ,  nCi `.`eaput" "desta. clausula, çJüswe • 

	

\ sub ffefecelf, • élggraftyPtiineift \S: a BNH . desde jáie pôr este instrumen4 meial i\er,Constityi seu 	̀ 
bastakenirbetiradó,' '  CO  NOSSWCAJNA(14",k anterionnente denominada ossa Caixii-.1-:/ 

-- "gássdIt GoStA, outr4 CF3ESP 7  Caixa Econômica 84 Éstado de Sik Paulo SfA, outorgando-lhes I 
' poderes - bit irresitt' os'p 	. " 	4oJuino ao Sers",il  01 de Registro ,ImÓvis compiet, 	eptes,no ./ 

. /1114-CtailiS*Uite405;Tenno)4 de CauçAo dos Crédige Hipotecários refetidos noica 1,1t" destlàusula; ‘, 
..) '' inCiúsivel . .bstabelederJ•,r4i,todetK,..::,.Ouf :eM parte Qutrbssirn, 'subgtábelece na pessoa de itii 'mesmo' • (. 

O - radirkt.1,:̀ co reserva' de iguais para/si; doei poderes\ qtie lhe fo , ; • bstabelecidos 'pelo BANCO 
N SSA' CAIXA' S.A.; anteOntiente,denominadl. Nossa 	• : . ; : co S/A, pekiinstrtigiprituj. 1 ` 
referidtí- no- jilicig destk e:: que r -  foram conferidOs rek INSw e u . • O 1  PRE'VIDENCIA BO . 

/ ESTADO DE SÃO PAULO' -;•- (IPESP); ceeisforme' procura , 	,aJa, o 27°(Tabelionató de / 
Notas'. desta Crepiital,no" livro 112, as)folhas 2, ena 224 1  • ' -., I , 1983, cuja certMão 	) 

- - ! 	‘--- • „ 	̀ . 	r-- 	. 	1 	°4 ', 	.4°(/' 04 
..) 	I  '‘ 	1\ ' - \\ 	I ‘7".  .\ :91:1a, 	‘:[...._P17'.40. :c114;:£14.714.:Prilii.iiii;sr‘471/441::‘ 	'‘‘1 	' 
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. Flihula 4 UINL ) 	. 
Seção Sào Poolo 

r , 
1 	 1  atuallizaida em 04 de julho de 2.048, a qual fica arquivada nestas notas, em pasta( própria sob'in" i 

2008/0509, ou seja: -conferindg-lhe os poderes da,,cláusuja "AD JUDICIA ET AD NEGOTIA'2, para a 
j 'cobrança judicial ou extrajudicial 'dos dos débitos de prestaçOes ou de saldos devedores dos contratos 

i  

particulares de venda e compra e mútuo com garantia hipotecária celebrados de,4ordo coni as normas 
do Sistema Financeiro dg Habitação entre o outorgante e mutuários que tenham 1  recebido i 

1 	\ financiamento para aquisição, construção ou reforma de imóveis residenciais, mediante s  convênios 
celebrados entre o outorgante e outorgado \e nos 1  quais (o outorgante, corri a interveniência do ' 
'outorgado, figure corno credor da segunda hipotecN. sendo o outorgado' da primeira 9 os devedores, . 
comuns a ambos; os créditos do outorgante &verão ser icobrados concomitantemente com a execução; 
do outorgado, ficando a critério exclusivo desta a tkação de normas' para 9 recebimento das prestações 
dos cpntratos a que se refere este mandato, podendo ditas normas serem diversas das editadas/pelo 
outorgante, ''para o recebimenioy de , seus _créditos, bem como osk especiais para transigir, firmar 
Compromissos, dar e receber quitação, deástif, retificar, ratificar, acordar e praticar todos os denlaiS \\:„ 
atos necessários ao born e: fiel desempenho do presente mandato; nomear agentes fiduciários de Sua"   
èseolha á sua conta e responsabilidade exclúsivas, caso opte pela execução extrajudicial das hipotecas 
vencidas,1 podendo, ainda substabelecer esses poderes no todo ou em parte, com ou setP reserva de 
poderes para si. Bem) como, substabeleCe dos 'poderes que lhe foram substabelecidos pelo BANCO 
NOSSA( CÃIXA S.A,/  pelo instràmentO referido no início desta e que foram. conferidos pela 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CI)11, atii.Amente denominada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO '- CDHU, nos termos da,procuraéão lavrada' no 6° 
Cartório-de Nona desta Capipd, no-livro 1010, as folhai- 100, em 05 de julhO de 1988, cuja 
certidão aalizada eài 07 de jullide 2.008, a qual fica arquivada nestamintas, em pasta própria 

• Sob n° 2008/0510; ou Seja \conferMdo os poderes ' ida cláusula "AD-JUDICIA E'I An NEGOI1A", 
visando especificamente ia: 1) ,  cobrança; judicial ou extra judicial dos débitos de prestaçãole de saldos 
devedores dos contratos de(venda e`compra com pacto adjeto de hipoteca firmado por ylnutuáriás que. 

' adquiriram imóveis/da ora' outorgante (CDÍ-1) a qual compareceu como credora a 2' hipote9^ com 
iMerveniênCia do ora outorgadO CEESP L Cã-cã- Econômica do Estado/de São Paulo S/A, que figura 

-\ c6uno credora da I.' hipoteca, formalizando-se, pelos rneios.próprios, e efetivação da transferência para' 
a mesma—outo-fgada•de todos os créditos correspondentes; -a-serem,cobrados, cabendo-lhes, a seu 
exclusivo critéri4;fixar normas para o reçebimento das prestações doa contratos objeto deste mandato,. \, 
independeintemente daquelas indicadas pelo outorgante, podendo„ também nomear agentes fiduciários i , . 
de geia livre escolha e ,  sob sua exclusiva responsabilidade, no ciáo de serem tais _créditos executados ' 1  
peio ora outorgado.' 2) .  Negociação de créditos hipoieeários. da outdrgante (CDH), relativos aos 	1  

, stguintes conjuntos: Araçatuba4  Araras, Assis, Barretos, Bauru, Bebedouro, Catanduva; Cruzeiro 1 e II, \ 
Franca, Guaratinguetá, (ivarulhos (condomínios: São Paulo, Paraná, Santai Catarina e Rio Grande do 
Sul), Jaú I e ff, Manha, Monte Azul Paulista, Paulo de;Faria, Pirajui -A2, São Carlos, São José do Rio 
Preto, São Manoel, Tupã e Votugoranga) einalá cancelar cédulas hipoâcárias oriundas de créditos 

otecários supra citados, emitir novas cédulas 'em substituição àquelas ;  canceladas, representar a 
outorgante junto aos CARTÓRIOS DE REGISTRO,DE IMÓVEIS para regularização definitiva de 

i liká , kt n  8  tais créditos_L4transigir e fazer -acórdos, receber e dar. quitação cias prestações devidaS pelos mutuários. -- ‘ 
Roo. waitic a 1,-;--- PodendO, enfim, praticar todos cia ,atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato. Os 
11,115i:g93 g"h° 	• 
UbStiN,*,;;w':■,w,j 110! outorgas!os poderão substabelecer por instrumenio público SEMI'RE EM CONJUNTO DE 
: 324,1, 70: 12,11„11 1 !; DOÍ, ou aluda, UM PROCURADOR CONJUNXAMET151TE ' COM. UM-  IfRETOà. "A .., 

Clualfficação dos Procuradores foi fornecida pelo outorgante na forma como vem representado, caie por 
elas se responsabiliza; pois, este:Tabelai) ,  pão promoverá alteraçOes posteriores aterldend6 ao disposto , 
nos itens 23 é 23.n do çap. XIV das Norinas de Serviços dawegedoria, Gerai de Justiça do Estado ' 
de São Pulo., - De corno assim o- disseram, do que dou fé. ét, 
que fido 'ent vàz alta, foi achado em tudo conforme, aceitade, ,,  
Eu, SOMA DE FÁTIMA PIRES DE OLIVEIRA, Esçr

°9Q/

even 
,.. 7 	• ; 	 ,/ 	..- • l 	 " .,. .... limão Internacional 

1111 1 11 1 id 1 IgH Iii iii il Iiii i NI i i i 1111 i 11 'N111111111 
11 1 	' l' 	I! 	1 	I 'I 	'ST 	Ir] ir 1 1 4 	i 

..— , 
1119R9R1214117r4 nrInnas FaA 

Re e lhes_ lavrei este instrumento .4,..,. ç 
;4"7124.Y effloXii::. - Nada mais, dou fé. 

, • ti 
iè' '94,,,,e14§0L - .. 

'14).'N • a% \ 

14,te/S.  „previ. -' Eu, FÁBIA 
. 
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' DUALIBtsGANTUS, bstituta Notarial, a subsc 	EL'I revo. - (a.) M"015( LUIZ DE MELO SAbliffin (  , 
,. /// 'MARIN ~TINS JWSKJEVienS. (Devidarnente selada por verbas, na fórma da lei).- NADA' 
i  \ MAIS:- Tà~a etn. seguida.- Eu, Vitt& DUAL)BI GANTUS, Substituta Notarial, do Cartório do 

1°. Tabeliao de Notas,—a fiz datilografart  conferi, subscrevi, dou fé e assino em púbjieo e rasosr 
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SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:- PRIMO DE 
MACEDO MINAR! e LUCIANA BAREIA FRANCISCO MORAES.  

Ir rAL3LuÃo DL NU 

,. • 	SÃO PAUI.0 - SP .. 

COMARCA OF SÃO PAULO - . ESTADO OF. ZIÂO P_Atil O 
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 r, 	'Sõ O Pa tinó ' •,. 	
apital,t; 

BEL AL 	
•'' '''' L :  

q$S•t-;-Z,„ 
Substt uto  

,,one: V41-0322 

SAIBAM; c-ti...tantos este público instrumento de substabelecimento de procuração virem que,,. aos 
DEZOITO (18) dias do más de MAIO, do ano de DOIS MIL E NOVE (2009), nesta Cidade e 
Comarca da Capital, do Estado de São Paulo, no Cartório do 8' Tabelião de Notas, sito na Rua..XV de 
Novembro, n° : 193, • Centro, perante mim Escrevente Autorizada' que esta escreve, e a Substituta 
Notaria), que a subscreve, compareceram como OUTORGANTES SUBSTABELECENTES: - 
PRIMO DE MACF_DO MINARI,  brasileiro, Casado; advogado, inscrito na OAB/SP n° 60.503, e no , 
CPF/MF n",059.551.278-87, portador da cédula de identidade RG n° 17.799.064 SSP/SP, e LUCIANA', . 

• BAREIA FRANCISCO MORAES,  brasileira, casada, advogada, Inscrita na OAB/SP portadora da i'•' ;  
2  cédula de identidade RG.'n° 16.580.409-9-SSP/SP, e no CPF/MF n° 267.889.258-10, ,  OAB/SP n° 

199.573, ambos residentes e domiciliada i nesta Capital - SP; - os presentes, maiores e capazes, que se 
identificaram através dos ,documentos supramencionados, ora exibidos do que dou fé. E, pelos. 
referidos outorgantes,' me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de direito, 
substabelece corno de fato substabelecido tem, nas pessoas dos advogados: substabelece como de 

pato substabelecido tem, nas pessoas dos advogados: CLÁU DIA NAHSSEN DE LACERDA  
FRANZE,  brasileira, casada, inscrita na OAB/SP'sob o n° 124.517, e no CPF/MF 0 151.940.998-27, 

• SIDNEY GRACIANO FRANZE,  brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 122.221, e no 
CPF/MF n.° 066.732.678-28: CLO 	VIS MONTANI MOLA,  brasileiro, casado, advogado, inscrito .  na  

I 

• 

OAB/SP. n°' 154.776, e .  no CPF/M_F 252.732.628-52, MARCUS VINÍCIUS MOURA DE 
OLIVEIRA,  brasileiro,' casado ., advogado, inscrito na OAB/SP n° 192.279, e no CPF/MF., n.° 
282.531.108-12, FERNANDA NOBREGA,  brasileira, solteira, advogada, inscrita na', OAB/SP n° 

À 225.443, e no.ÇPF/MF n.° 228.543,178-62; BEATRIZ LUIZA HELENE CA1NELLI,  brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na, OAB/SP n° 250.106, e no CPF/MF n.° 221227.068-58; FÁBIO 	DE 

I CARVALHO PERDIZ,  brasileiro, solteiro, advogado, inscritOna OAB/SP n° 229.444:e no CPF/ME 
n.° 220.157.378-63, LEANDRO 	RODRIGUES (VIANA,  brasileiro, solteirO, advogado, inscrito, na 

E OAB/SP n° 254.924, e no CPF/MF n.° 314.188.448-02, FABRICIO BENNATQN DE . ALMEIDA  
• MORAIS,  brasileiro, solteiro_ advogado, inscrito na OAB/SP ti.°. 253.866; e no CPF/MF n.° 

301.396.798-63, RODRIGO  MAGALHÃES GOMES,  brasileiro, Solteiro, advogado, inscrita na 
OAB/SP n° 254.817, e no CPF/MF n.° 183.482.008-19, EVELYN MORAND DE LIMA,  brasireira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP) n° 225.432, e no CPF/MF n.? 300.647,698-01, PEDRO 
GLASS brasileirO; Casario, 'advogado, inscrito na OAB/SP n° 227.707, e no CPF/MF n.° 159.276.708 :: 
73, PRISCILLA VASCONCELOS,  brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP n° 258.559, e • ' 
no CPF/NIF n.° 326.364.618-41, SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES,  brasileira, • 
casada, advogada, inscrita na OAB/SP n° 192.829, - e no' CPF/MF n.° 147.411:948-41, REGIANE 
DIAS 	MIZAEL;  brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP n° 265.030, e no. ,CPF/MF n° 
222.304.028-46, RAFAEL STEFANETTE' MARQUES,  brasileiro, solteiro, advogado; 'inscrito, na , 
OAB/SP n° 251.093, e no CPF/MF sob n° 311.051.038-38, LUCAS ANTANAVICIUS DOS REIS,'  
brasileiro, solteiro,..:adjogado, 'inscrito na OAB/SP á° , 261.370, e no CPF/MF n.° 314.243.068-76, 
BRUNO NOGUEIRA CAETANO,  brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP n° 270.850, e r  
no CPF/MF n.° 307.866.168-73, PATRÍCIA RODRIGUES CARVALHO, brasileira, solteira, _ t  
advogada, inscrita na OAB/SP n° 255.655, e no CPF/MF n.° 271.256.798-62, SÔNIA  •• 

' GENDELMANN,  brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP n° 258.910, e no CPF/MF n.° 
946.197.940-15, LIVIA MARIA NOGUEIRA JUNQUEIRA,  sileira, solteira, advogada, inscrita 
na OAB/SP ri° 234.481, e no CPF/Iv1F n.° 282.111.158-40, N 	 NTE DEL NEGRO 

tl.,`;■.'`jn'n'o' brasileira, solteira, advogada, -  inscrita na OAB/SP n° 269.8 	g/c 	 n.°' 323 140.928-48, 
.nclada n1194) 	 e 

VICENTE 	SENES ALMEIDA COELHO,  brasileiro, s lteiro 	

1 
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CPF/MF n.° 220.$46.228-85, ALESSANDRA ZANI DOS SANTOS SILVA, soiteira,: inscrita na : 	, • ; 
OAB/SP tf 242.519, e no CPF/MF n.°  28'7.718.16832, LUCIANA RONDIN1,  brasileira, solteira, 	' 
inscrita na OAB/SP n°,281.134''• - e no CPF/MF n ° 284 277 2038-31, JULIANA LEAL, brasileira, 

• 

solteira, inscrita- na OAB/SP, n° 282913 -1, e no CPF/MÉ n.° 223f," 887.698-76, DALVA HELENA', 
PENNA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP n" 264.698, e no CPF/MF n." 310.053.478-67ï ) • „, 
RAFAELLA BRASIL HENRIOUES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP n° 276_953, e no , 
CPF/MF n." 662.847:242-68r -SUELLEN PAN DIAS, brasileira; solteirainscrita• na OAB/SP n° -;•-• 
281.945 í  e no CPF/MF, n," 32$.669.118-17, LUCIANE MACIEL DE ARA-0Q; brasileira,:'solteira2 
inscrita na OAB/SP n"-287566, é -nó Cpr/M.F n.° 214.642.978-004 FLÁVIO TOFFOLI, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SP,n" - 285.649);e no CPF/NIF n,"290.579,128-48,. e DANIELLE RAMOS  , 
CAMARINHA SELVA, brasileira, solteira, :„ .inscrita na. OAB/SP' n° 22:1,388, e - •ria CpF/MF - 
221.707.918-25; todos com escritório na Rua Santa Branc‘n"„.9.6", Bela Vista, ,CEP 01331-040, 'nesta'''.  • , , 
Capital - SP"com rei  servas pÁrií' - eleii....outorgantes; DOS poderes que lheilfóram confiados pelo -• • 
BANCO!NOSSA/CA1XA.S.A.; antegi.OrmentedetuimilladO NOSSA'.  CAIXA ' —,NOSSO BANCO 
SIA, outrora CEESP --CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DF SÃO PAULO SIA, através do , , 
instrumento lavrado nestas notas, Livro ,!°:, 3057: piginas117, cm 27 de AGOSTO de 2008,. 

, apenas os seguintes: usar dOS:poderes;'dWelausuta áAD:JUDICIA',ET EXTRA" para: representare .  • 
, defender os interesses do Banca Nossa.  Caixa.S,A. em Juizo, em quaisquer'açÕes e medidas 
À inclusive trabalhistas como autof,l -eu, assistente, opoente ou interessado, podendo os outorgados : ee,r2. 

Juizo, postular, contestar, recorrer, peticionan em qualquei;1;fdro, ou Instânciá: e Tributial[levantai;:,, 
• " sdepósitos : Judiciais,, receber è dar, quitação, 'sendo que? . a defesa..judiciat;;•eM- quetão'deVerâ :ser 

patrocinada até 'decisâó,•final, transitada em julgado,_ podendo, ainda, 'Praticar>;ps; seguintea:`atos .;- 
'Participar fie; audiências; celebraiv acordos, nomear bens a lienhora,';désistir;,, licitar, adjudicar e/oti : ." 
arrematar • bens, "assinar( cartas e/ou Itermos e‘oW mitos de adjudicação efoti arrematação ,  interpor 
embargos à afreinatação;" -tifai' cartaa 14.sentença .  inquipr, repèrguktar e contraditetestemunha,Oár- • "•, • 
se•Por suspeitOS\,k  fazer reconciliações heránte quaisquer juizes; tomar posse de,bens arrematadós . :otÁ 
adjudicados ;' desistir da aç,46requerer'é ,'"aSsistir as. diligências de abertura de :falência ;  de' credtii:éá; 
aàra- ar-,..ei.nbargat e interpor os recursos permitidos' em lei e que 5W -facultadas ernÁUálq-Uer inããíiCia;_ 	' 
podendo' o mestna aceitar ou impugnar concardatas;\rePresentá-10 -nO:cUrSa'de processo de ,habilita0p,;: • 
de crédito., Confere, ainda aos'; inencionadOs•.outorgadõs sOstabelecidasWderes para -dar etiMPrimt■ti':•:' • 
ao contrata especial de, abertura de Crédito e oulatis pactoae . seu instrUmentode aditamenta, alteração e 
1-e-ratificação, firmados pelaoutorgante com o Banco .  Nacional , de Habitaçâ:o, (BNH)','" sucedida pela 
C•AIXAECONÔMWA FEDERAL (CEF), respecth!amente; -ein30 de julh6 de ,19,80, é 16 scrç sfezembró,":":" .  
'de;1982,/apenas corá relação as, garantias e assinatura dos respectivos termO's;'.;. referidas -Á' cláusula 
Décima Primeira e seul-parágrafa•PriMeirO, ambos, os diSpositiy-#,s -  do contrato. originai:e.4 :egutr. 

• transcrito : :"CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA., -G,ARANT/JAS..• •:Enf :'gárantia:, das , Obrigações 
assuniidas neste ,contrato,• nelas se incluindo o principal, juros, taxasí,.niultas;', comissões, correção .„ 	 • 	• 	, 

• monetária, do BancaJNoSsa Caixa S.A',•ánteriormente denaminad&N'aíía Caixd- ,  Nosso-  Banco,)- $(4,"82 
Outrora -CEESP','Por 	ato devidamente autorizada pelo respectivo .devedart liipateCária,..Caild.Q0:' à At.  

TAB.E 

favor/da-BNI-1, seus direitos creditóriá; decair" entes dos contratos de -entók CeleNadoí 	• S 
• • 

.as EmpresaSMuniciPais, garantidoapor,hiPoteca:C-Onstituida:,Sobre os terrenas onde serão iniilantados 	F, ?!',e4  
os empreendimentos habitacionais preViStbs, cujas certidões 'Comprobatórias,fOineéidas PeloaCartóric ■S':i 

• de Registra Imobiliário Competentes; passarão depois de -  examinadas em seus aspectáS • júridiCaS e:;• 
farinais á faZerem, parte „integrante deste contrato,•Áeferido:'nó"."cap' ut" . desta - cláusula; 'inclusive y , 
substabelecer. Parágrafo Primeiro: O BNH, desde já e por este 'instrumento, nomeia -  e constitui : seu., 
bastante procUradar o BANCO NOSSA CAIXA S.A,"anteriormen erioniinada Nossa 	 . 
Nosso Banco S/A, outrora CEESP •:-;. Caixa Econômica do Estado de 
'poderes amplos e irrestritos para representa-10 ju 
ato da assinatura dos Termos de,Caução dos Créd 
inclusive substabelecer todOi4u em parte" . ,,./ 	• 

•"". 

o ao Serviço de 
s Hipotecário 

u rossim, su 

ulo S/A, oUtorgando-IlieS 
Imóveis competentes no••"^:".. 

"caput" desta cláusula, 
ssaa de seu -  mesma 

fls. 1087



I, 

t• 	Sl5V ./ . Á 	 I, S .,* . - . ,.. 

• li4.■:/ ?' 	1 .;• 	. -' 4 ..;-; 
r5rt0...r.2.2......W.:.....ragnikt it. „.../7- .... 

10262602050199 000060529-9 
! I 

P 	P nni.m 

,. 	

8'' I Ali( 1 IÃO DE NO 1 /V.; 
SÃO CAIRO - SP 	Af.rrAtih.f.kikeo ii'd iN76"1;AS ' COMARCA DE SÃO PAIA O - ESTAM D. E 

Él 	
SÃ,9,!34. ..,P1d. ":,711. '?( •I'ko‘..ips,j,  

rnilE) $Ão:vOtic A:.; i 	nin.N0uP, ALIEM --:-,_,;'' - . Sutnututo  .,, 
,---4  -_tz:o n o  

. 	 ''  , ', ••:., .--ák ':". • 	• 

procurador, com reserva de iguais para si, dos poderes que lhe foram substabelecidos pelo BANCO 
NOSSA CAIXA S.A, anteriormente denominada Nossa Caixa — Nosso Banco S/A, pelo instrumento 
referido no inicio desta e que foram conferidos pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO — (IPESP), conforme procuração lavrada no 27" Tabelionato de 
Notas desta Capital, no livro 112, as folhas 062, em 22 de agosto de 1983, cuja certidão 
atualizada em 17 de ABRIL de 2.009, a qual fica arquivada nestas notas, em pasta própria sob n" 
2009/0355, ou seja: "conferindo-lhe os poderes da cláusula "AD JUDICIA ET AD NEGOTIA", para a 
cobrança 'judicial ou extrajudicial dos débitos de prestações .ou de saldos devedores dos contratos 
particulares de venda e compra e Mútuo com garantia hipotecária celebrados de acordo com as normas 
do Sistema-, Financeiro da Habitação entre o outorgante e mutuários que tenham recebido 
financiamento para aquisição, construção ou reforma de imóveis residenciais, mediante- convénios 
celebrados entre o outorgante e Outorgado e nos quais o' outorgante, com a interveniencia do 
outorgado, figure como credor da segunda hipoteca, sendo o outorgado da ,  primeira e os devedores 
comuns a ambos; os. créditos do outorgante deverão ser cobrados concomitantemente com a execução 
do outorgado, ficando a critério exclusivo desta a fixação de normas para o recebimento das prestações 
çlçís contratos a que se refere este mándato, podendo ditas normas serem diversas das editadas pelo 

.?= Outorgante, para o recebimento. de seus créditos, bem corno os especiais- para transigir, firmar 
ã compromissos, dar e receber quitação, desistir, retificar, ratificar, acordar e praticar todos os demais 

atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, nomear 'agentes fiduciários de sua 
eScolha à sua conta e responsabilidade exclusivas, caso opte pela execução extrajudicial das hipotecas 
vencidas, podendo, ainda substabelecer esses poderes no todo ou em parte, com ou sem reserva de - 

- poderes para si. Bem como, substabelece dos poderes que lhe foram substabelecidos pelo BANCO 
NOSSA CAIXA S.A, pelo instrumento referido no inicio desta e que foram conferidos pela í 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO , • 
— CDII, atualmente denominada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAIJLO -2 CftlIU, nos termos da procuração lavrada no 6`) ' 
Cartório de Notas"desta Capital, no livro .1010, 'as folhas 100, em 05 de julho de 1988, cuja 
certidão atualizada em 03' de 'ABRIL de 2.009, a qual fica arquivada nestas notas, em pasta 
própria sob n" 2009/0356, ou "seja conferindo os poderes.' da cláusula "AD-JUDICIA ET AD 
NEGOTIA", visando especificamente a: I) cobrança judicial ou extra judicial dos débitos de prestação 

12  e de saldos devedores dos contratos de venda e compra 'COM pacto adjeto de hipoteca firmado por 
mutuários que adquiriram imóveis da ora outorgante (CDH) a qual Compareceu como credora a 2' 
hipoteca, com interveniência do ora outorgado CEESP — Caixa Econômica do. Estado de São Paulo' ; 
S/A, que figura como credora da la hipoteca, formalizando-se, pelos meios próprios, e efetivação da 
transferência para a mesma outorgada de todos os créditos correspondentes, a serem cobrados, 
cabendo-lhes, a[seu exclusivo critério, fixar normas para o recebimento das prestações dos contratos/ 
objeto deste mandato, independentemente daquelas indicadas pelo outorgante, podendo, também 
nomear agentes fiduciários de sua livre escolha e sob sua exclusiva responsabilidade, no-caso de serem 
tais créditos executados pelo ora outorgado. 2) Negociação de créditos hipotecários da outorgante 
"(CDH), relativos aos seguintes conjuntos: Araçatuba, Araras, Assis, Barretos, Bauru, Bebedouro; 
Catanduva; Cruzeiro 1 e II, Frauda, Guaratinguetá, Guarulhos (condomínios: São Paulo, Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande' do Sul), Jaú 1 e II, Manha, Monte Azul Paulista, Paulo de Faria, Pirajui A2, São 
Carlos, São José do Rio Preto, São Manoel, Tupã e Votuporanga) e mais cancelar cédulas hipotecárias 
oriundas de créditos hipotecários supra citados,, emitir novas cédulas em substituição àquelas 
canceladas, representar a outorgante junto aos CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMOVEIS para. 
regularização definitiva de tais créditos, transigir e fazer acordos, receber e dar quitação das prestações • 
devidas pelos mutuários. Podendo, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho 
deste mandato. Os outorgados advogados do escritório "LACE 

,lan Interne:Nona! 
Notanade Ema ASSOCIADOS", com sede nesta Capital — SP, na Rua Santa B 

Jndeda em 1948 ) 	 relp  

040, inscrito no CNRI sob n°  01.326.083/0001 -0 , poderão'',  ' 

I;d•  ielairasirleg) 

RANZE ADVOGADOS 
ela Vista, CEP 0133 1-  

4,9spmente ,na forma 

•,‘, e  
T252 

Sm. 
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Proc. 2001.306514-6 (2377)  

DESIGNAÇÃO  

Fica designado o dia 27 de juLho de 2009, 

às 14:30 horas, para os fins do artigo 118 da Lei de .  

Falências. 	• 

São Paulo, 23 	junho de 2009. 

Eu, 	 subscrevi. 

CERTIDÃO 

'Certifico e dou fé que expedi edital conforme c6pià que 

segue. 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

Eu, 	 ubscrevi. 

2 iwq 
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EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS ' BENS ARRECADADOS E 
AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL •E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 51.767.820/0001-44 - 
ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 (2377) 

A DRA ALESSANDRA LASKOWSKI, ,  JUÍZA DE DIREITO DA 21^ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, na forma da Lei, etc... 

- FAZ SABERque, nos 
autos da Falência supra, 'foi determinada a venda por 
proposta dos seguintes bens móveis: 01 Lote com 98 macais 
para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas para 
rolamento, diversos tamanhos e modelos; 03 armários de aço 
com 4 gavetas cada, com diversas pastas de documentos; 04 
escrivaninhas, sendo que -  duas estão desmontadas; 02 
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 
monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01 aspirador de pó 
Eretrolux, em mal estado; 01,armário de aço 04 gavetinhas 
com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com 

, pedestal; 03 calculadoras • de mesa; 01 relógio de ponto 
marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho 
industrial, diversas marcas e modelos; 18 anéis para 
rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; ', 03 
cadeiras; _01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes .encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba, 
nesta capital, em poder do Sr. GUILHERME CARDOSO BALBINO - 
RG 10.342.531-SP: tudo avaliado no valor de R$ 5.320,00 (ef 
fev/2008), conforme laudo de avaliação de fls. 883/898 dos 
autos, na forma do disposto no art. 118 da Lei 'de 
Falências, .sendo que os interessados na aquisição dos 
referidos bens, poderão fazer suas propostas de compra, em 
envelopes lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. 
Escrivã. Designo o dia 27 de julho de 2009 às 14:30 horas, 

, para a abertura de envelopes, contendo proposta de compra 
acompanhada de depósito judicial correspondente à caução de,. 
20% (Vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo certo 

,que o referido valor será atualizado, de acordo com o índice 
oficial utilizadO correspondente ao mês da realização da 

• venda, ou seja, .julho/2009 E para que produza os seus 
jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente edital 
que, será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e 
afixado, no lugar - de costume, na forma da Lei. 
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CERTIDÃO - PUBLIC 
, •,Certifico e doisfé que, o(a) 

• de fis: - 	c\(--b 	,..fol disponibifizado(a) 

Ao Qiário. da Justiça Eletrônico; 
Considera-se data 

da publicação o primeiro dia útil subseqüente 
à data acima mencionada. -- 
Em, 	 Q:k 	. . . ..de 	 

ÇÃO - 

dàl'IDÃO - PUBLICA ÀO 
Certifico e ptou f4 que, o(a) 

*de fis 	—1 1-5°(- 	,,foi disponibifizado(a) ,  
no Diário , da Justiçs L'Ietretnico, 
em'...42£2...1...Wo 	wCW21  . Consier,w.a-se data 

	

-,'da publicação o Primeiro dia útil subseqüente 	_ 
data"acirna mencionada. 

4 	Em; 	de  	 de 	 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 3 0  Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Páteo do Colégio, 73 - 4° andar - salas 411/415 — São Paulo — SP — CEP 01016 -040 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Referência : 
Oficio n°. 1911/2009— SEJ 3.1.3.1 - pra 
Apelação Cível N°615.184.4/2-00 
Referente ao Processo n.° 583.00.2001.306514-8 — controle 2.377/01 

Senhor(a) Juiz (a) de Direito: 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Presidente da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo transmito a Vossa Excelência, para os devidos fins, a inclusa 
cópia reprográfica do V. Acórdão proferido nos autos de Apelação Cível acima 
referidos. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência meus protestos de consideração e respeito. 

AULA ANDRÉ SA'UZA 
Supervisora de Serviço 

A Sua Excelência, o(a) Senhor(a) 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 2P Vara Cível do Fórum João Mendes Junior da 
Comarca de São Paulo-SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRATICA 

REGISTRADO(A) SOB N° 

1 1111111 111111 111,11j¡ I1111.11111111111111111111 ACÓRDÃO 

• 

• 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL COM REVISÃO n° 615.184-4/2-00, da Comarca de 

SÃO PAULO, em que é apelante MINISTERIO PUBLICO sendo apelado 

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 

ACORDAM, em Quinta Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, proferir a 

seguinte decisão: "DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, V.U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O 	julgamento 	teve 	a 	participação 	dos 

Desembargadores OSCARLINO MOELLER (Presidente), SILVERIO 

RIBEIRO. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

CRRISTINE SANIINI 
Relatora 

119 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

5'1  Câmara de Direito Privado 

ckg* 

Apelação Cível n°615 184-4/2-00 — São Paulo 
Apelante Ministerpo Público 
Apelado União Fedeial 
T..1SP — (Voto n°3 765) 

Apelação Ova 

Falência — Habilitação de Crédito — União Federal. 

Encargo legal — Decreto-Lei n° 1.025/69 — Tendo o 
encargo legal natureza de ressarcimento de 
honorários advocatícios e de despesas relativas à 
execução da divida fiscal federal, não é o mesmo 
passível de habilitação nos autos da falência — 
Inteligência da norma do artigo 23, parágrafo 1°, 
inciso II, da antiga Lei de Falências (Decreto-Lei n° 
7.661/45). 

Dá-se provimento ao recurso. 

1. Trata-se de habilitação de crédito requerida pela 

União Federal na falência de Comercial e Importadora de Rolamentos 

de São Paulo Ltda., acolhida para determinar a inclusão do crédito pelo 

valor original acrescido do encargo legal previsto no Decreto-Lei n° 

1.025/69, ambos na classe dos créditos privilegiados fiscais (fls. 58/60). 

Apelação Civel n°615 184-4/2-00 — São Paulo — Voto n" 3 765 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

5 Câmara de Direito Privado 

Inconformado, apela o Ministério Público do Estado 

de São Paulo, postulando a reforma da decisão, para exclusão do 

encargo legal do crédito habilitado ou, alternativamente, sua habilitação 

como crédito quiroarafário (fls. 62/65). 

Processado regularmente, houve a juntada das contra-

razões de fls. 67 e 73/78. 

A Douta Procuradoria de Justiça opinou pelo 

provimento do recurso (fls. 84/89). 

É o relatório. 

2. O recurso merece provimento. 

A controvérsia reside tão-só na possibilidade de 

habilitação nos autos da falência pela União Federal de verba relativa ao 

encargo legal previsto no artigo 10  do Decreto-Lei n° 1.025/69. 

Referido encargo legal, nas execuções fiscais 

propostas pela União, é devido e substitui, nos embargos, os honorários 

Apelação Cível n°615 184-4/2-00 — São Paulo — Voto n" 3 765 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

53  Cântara de Direito Privado 

advocatícios, destinando-se ainda a custear as despesas associadas à 

arrecadação da dívida ativa federal. 

Todavia, não estando a União Federal sujeita à 

habilitação de seu crédito na falência, caso opte pela mesma, deve se 

sujeitar à norma do artigo 23, parágrafo único, inciso 111, da antiga Lei 

de Falências (Decreto-Lei n° 7.661145), que assim dispõe: 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos 

os credores do devedor comum, comerciais ou civis, 

alegando e provando os seus direitos. 

Parágrafo único. Não podem ser reclamadas na 

.falência: 

II — as despesas que os credores individualmente 

fizerem para tomar parte na falência, salvo custas 

judiciais em litígio com a massa;" 

Logo, tal verba não é passível de habilitação de crédito 

no processo falimentar, em face de expressa vedação legal. 

Nesse sentido: 

Apelaçào Cível n°615 184-4/2-00 — Sào Paulo — Voto n°3 765 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

5 Câmara de Direito Privado 

"FALÊNCIA. 	HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO FEDERAL. EXCLUSÃO DO 

ENCARGO LEGAL PREVISTO NO ART. 1 0  DO 

DECRETO-LEI N° 1.025/69. ADMISSIBILIDADE. 

/VA TUREZA DO CRÉDITO QUE TRADUZ 

IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA PELA 

APLICAÇÃO DO ART. 23. II, DA ANTIGA LEI DE 

QUEBRAS. PERCENTUAL, ADEMAIS, 

IRRAZOÁVEL. AUSÊNCIA, POR FIM, DE PROVA 

DO AJUIZA MENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

PRECEDENTES DA JUSTIÇA FEDERAL. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO." 

(Apelação Cível n° 593.894-4/4-00, 6' Câmara de 

Direito Privado, Rel. Des. Viso Guglielmi, v.u., j. 

11.12.2008) 

"Declaração de crédito retardatária em falência — 

Decisão que habilitou na falência na classe dos 

credores .fiscais o débito no valor de R$ 762.891,27 — 

Encargo legal — Inconformismo — Cabimento — 

Encargo legal que não é um crédito tributário — 

Aplicação do art. 23, parágrafo único, II, do Decreto-

lei 7661/45 por tratar-se de valores que não podem 

Apelação Civel n" 615 184-4/2-00 — Sào Paulo — Voto n" 3 765 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

5" Câmara de Direito Privado 

w'pv 

ser reclamados na falência — Recurso provido para 

excluir da habilitação a parcela referente ao encargo 

legal (Voto 14683)." 

(Apelação cível n° 559.438-4/5-00, 8' Câmara de 

Direito Privado, Rel. Des. Ribeiro da Silva, v. u.. j. 

31.07.2008) 

"Falência — Habilitação de crédito fiscal — Inclusão 

de Encargo de 20% instituído Decreto-lei n° 1025/69 

— Modificações legislativas — Evolução 

jurisprudencial no E. Superior Tribunal de Justiça — 

Hipótese em que a partir da Lei n. 7.771/88, tal 

encargo deixou de ter a natureza exclusiva de 

honorários e passou a ser considerado, também, como 

espécie de remuneração das despesas com os atos 

judiciais para a propositura da execução, não sendo 

mero substituto da verba honorária — Opção, pela 

União Federal pelo pedido de reconhecimento de seu 

crédito nos autos da falência, apesar de não estar 

sujeita ao juízo universal da quebra (artigo 187 do 

Código Tributário Nacional e artigo 29 da Lei n. 

6.830, de 22 O 80) — Descabimento da inclusão do 

Apelação Cível n°615 184-412-00 — São Paulo — Voto n°3 765 

5 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

52  Cântara de Direito Privado 

encargo legal — Exclusão determinada — Recurso 

provido." 

(Apelação Cível n° 524.8.19.4/3-00, 1' Câmara de 

Direito Privado, Rel. Des. Guimarães e Souza, v.u., j. 

24.06.2008) 

Ressalte-se, ainda, que a Primeira Seção do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial É' 625.441/PR, fixou, por 

unanimidade, o entendimento da exigência do encargo legal, aqui em 

discussão, "nas execuções fiscais movidas contra a massa falida", não 

adentrando o exame da norma do artigo 23, parágrafo I°, inciso II, da 

antiga Lei de Falências, até porque inaplicável na espécie. 

Por fim, é de se observar que, ainda que se entendesse 

ser o encargo legal passível de habilitação no processo falimentar, o que 

aqui se nega, jamais poderia ser o mesmo classificado como crédito 

privilegiado fiscal, em face de sua própria natureza, de ressarcimento de 

honorários advocatícios e despesas havidas em execução de dívida fiscal 

federal. 

Apelação Cível n°615 184-4/2-00 — Sào Paulo — Volo n° 3 765 

6 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

5' Câmara de Direito Privado 

3. À vista do exposto, pelo meu voto, dou provimento 

ao recurso de apelação, para o fim de excluir do crédito habilitado a 

verba referente ao encargo legal. .. 

Christine Santini 
Relatora 

Apelação Cível n" 615 184-4/2-00 - São Paulo - Voto n" 3 765 

7 
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ALESSAND ASKOWSICI 

• 

AUTO DE OFERECIMENTO DE PROPOSTAS 

Aos 27 dias do mês de julho de dois mil e nove em local e hora 

designados nos autos da falência de COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO — MASSA FALIDA processo n° 2001.306514-6 

(2377), pela MM. Juiza de Direito, Dra. ALESSANDRA LASKOWSKI foi aberta a 

proposta para aquisição dos bens da massa a saber: 

1) CLAUDIO LUIZ DE ARAUJO, RG 9580199-6, com endereço na rua Santa 

Catarina, 55, 3° andar, São Caetano do Sul/SP, ofereceu proposta no valor 

de R$ 2.710,00, sem apresentação de caução 

Pela MM. Juiza de Direito, foi determinado a juntada da referida proposta e a 

manifestação do Sindico, interessados e D. Promotor de Justiça de Falências. NADA 

MAIS. 

Eu, 

Eu, 

subscrevi. 

• 

y(CLAUDIA REGINA DE ARAUJO SILVA), escrevente dat. 

(ELISETE DE OUZ STEINDORFER), escrivã diretora, 

Juiza de Direito 
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CONCLUSÃO 

Em 28 de julho de 2009, faço estes autos conclusos ao 

MM(a). Juiz(a) de Direito da 21" Vara Cível, Dr(a). 

ALESSANDRA LASKOWSKI 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Proc. 2001.306514-6 (2377) 

Sobre a proposta apresentada, manifeste-se 

o síndico e interessados. 

Após, MP e voltem 'conclusos. 

Int. 

S.P., data supra 

ALESS 

Juíza de i  reito 

DATA 

Em 	2 	de 	CA-- 	 de 2009, 

recebi estes autos em CartóNo com o r. despacho 

supra. Eu, 	 L:CLIJ■./ , Escr., subs. 

.../// 

CERTIDÃO - PUBLICA AO 

Certifico o 	f c ue, o(a) 

de fls..... 	
(foi dis,..onbilizado(a) 

noOi4 JAA J us tiç a Eletrônico, 

em — o11  . Considera-se data 

da í..,4iblic;.; .̀to o primeico dia útil subsequente 

à date aw)c mencionad? 
Em, ....  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 3° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Páteo do Colégio, 73 - 4° andar - salas 411/415 — São Paulo — SP — CEP 01016-040 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Referência : 
Oficio n°. 2816/2009 — SEJ 3.1.3.1 - sram 
APELAÇÃO CÍVEL N° 615.066.4/4-00 
Referente ao Processo n.° 583.00.2001.306514-1 — controle 2377/2001 

Senhor(a) Juiz (a) de Direito: 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Presidente da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo transmito a Vossa Excelência, para os devidos fins, a inclusa 
cópia reprográfica do V. Acórdão proferido nos autos de APELAÇÃO Cá/EL acima 
referidos. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência meus protestos de consideração e respeito. 

■-____.--AIA}PAULA ANDRÉ S ZA 
Supervisora de Serviço 

A Sua Excelência, o(a) Senhor(a) 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 2P Vara Cível do Fórum João Mendes Júnior da 
Comarca de São Paulo — SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

ACÓRDÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRÁTICA 

REGISTRADO(A) SOB N° 

11111111111111 1111 1112111j11W1111111111i1111 11 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL COM REVISÃO n° 615.066-4/4-00, da Comarca de 

SÃO PAULO, em que é apelante MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 

SA0 PAULO sendo apelada UNIA° FEDERAL - FAZENDA NACIONAL: 

ACORDAM, em Quinta Câmara de Direito Privado do 

410 

	

	Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, proferir a 

seguinte decisão: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, V.U. 

", de conformidade com o voto do Relatar, que 

integra este acórdão. 

O 	julgamento 	teve 	a 	participação 	dos 

Desembargadores A. C. MATUTAS COLTRO e ROBERTO MAC CRACKEN. 

• 	São Paulo, 29 de julho de 2009. 

OSCARLINO MOELLER 
Presidente e Relator 

475 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VOTO N°: 19060 
APEL. N° : 615.066 - 4/4 - 00 
COMARCA: SÃO PAULO 
APTE. : MINISTÉRIPO PÚBLICO DO ESTADO 
DE S. PAULO 
APDO. 	: UNIÃO FEDERAL FAZENDA 
NACIONAL 

FALÊNC/A - Habilitação de crédito - 
Crédito da União - Inclusão do 
encargo do DL 1025/69 
Admissibilidade Precedentes 
jurisprudenciais - Sentença 
inclusão - Apelação improvida. 

Trata-se de recurso d açao 

interposto contra a r. sentença 	fls. 

242/244), cujo relatório se adota, que julgou 

procedente a habilitação de crédito nos autos da 

falência de Comercial e Importadora de 

Rolamentos São Paulo Ltda. no valor originário 

de R$ 396.628,64, referente ao principal, e R$ 

60.567,13, relativo ao encargo legal do DL 

1.025/69, ambos na categoria de crédito 

privilegiado fiscal. 

Inconformado 	apela 	o 	Ministério 

Público do Estado de São Paulo (fls. 246/249) na 

tese de descabimento dessa inclusão por 

fls. 1118



pelo provimento do recurso (fls. 266/274). 

O recurso é tempestivo, foi respondido 

e regularmente processado. 

É o relat6rio. 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

aplicação do art. 23, parágrafo único, II, do DL 

7.661/45, eis que se trata de encargo legal. 

A Massa Falida de Comercial e 

Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 

inobstante sem apresentação de apelação, 

apresenta simples petição onde se manifesta 

concorde com a pretensão do Ministério Público 

(fls. 251). 

O recurso do Ministério Público foi 

recebido (f is. 253). 

Contra-razões 	da 	União 	Federal 

(Fazenda Nacional) apresentada, buscando a 

confirmação da sentença (f is. 255/260). 

A Procuradoria Geral da Justiça opina 

H 

DECIDO 

O acréscimo legal de 20% que foi 

instituído pelo DL n. 1.025/69 se refere às 

APELAÇÃO N° 615.066-4/4-00 -SÃO PAULO - TJSP - 5 C.D.PRIV. -VOTO N° 19060  
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

despesas 	necessárias 	para 	propiciar 	a 

arrecadação da divida ativa federal, sendo 

legitimamente devido à União Federal, 

independendo mesmo do ajuizamento da execução 

fiscal, bastando a habilitação nos autos de 

falência. 

Essa é interpretação pacífica na 

• 	
jurisprudência: 

"Nas execuções fiscais propostas pela 
União, o acréscimo legal instituído pelo 
DL 1025/69 é sempre devido, substituindo, 
nos embargos, os honorários advocaticios 
(Súmula n. 168/TFR) e destinando-se ainda 
a custear as despesas associadas à 
arrecadação da dívida ativa federal, nos 
termos do art. 30 da Lei 7.711/88. 

Precedentes: RESP 668.253/PR, i a  Turma, 

rei. Min. José Delgado, DJ de 01.02.2005, 

RESP n. 214.483/RS, 2 a . Turma, Min. 
Peçanha Martins, DJ de 29.05.2000, Resp 
758.466/RS, ia Turma, Min. Teori Albino 
Zavascki, j. 23.08.05, v.vu., .11)8 
05.09.05, p. 314. Nesse mesmo s tido: 

EREsps nos 625441/PR, DJ de 01/08 
664105/PR, DJ de 05/12/2005. 

Nesse sentido também a po,odo 
TJSP na apelação cível n. 524.024-4/5, rel. 
Salles Rossi, da 8a Câmara de Direito Privado, 
bem como o Agravo de Instrumento n° 532.600-J/8, 
da lavra do Desembargador Pereira Calças da 
Câmara Especial de Falências e Recuperações 
Judiciais de Direito Privado deste Tribunal de 

APELAÇÃO N° 615.066414-00 —SÃO PAULO — TJSP — 5 C.D.PR1V. —VOTO N° 19060 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

4  
kC)°  

Justiça, e, dele, podemos extrair o seqüencial 
ensinamento: 

"Ademais, 	agindo 	com 
pra ticidade e de acordo com o princípio da 
economia processual, pediu a habilitação do 
crédito tributário diretamente ao Juízo da 
falência, incluindo entre as verbas 
pleiteadas, o acréscimo de 20%- do artigo 1° 
do Decreto-lei n. 1.025/69. Este acréscimo 
legal, como visto, nos termos da pacífica 
jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, além de substituir os honorários 
advocatícios, destina-se também a custear 
as despesas administrativas ou judiciais 
para cobrar a dívida ativa federal, 
conforme ementa parcialmente transcrita: 
"Reveste-se de legitimidade a legalidade da 
cobrança do encargo de 20% previsto no 
artigo 10  do decreto-lei n. 1.025/69, 
destinando-se o mesmo a cobertura das 
despesas realizadas no fito de promover a 
apreciação dos tributos não recolhidos". 

No mesmo sentido: Agravo de 
Instrumento n. 501.397-4-8, também do Rel. 
Pereira Calças, v.u. 26.09.2007. 

III 

Conclusivamente, por meu voto, 

provimento ao recurso. 

nego 

APELAÇÃO N" 615.066-4/4-00  -SÃO PAULO - TJSP - 5 C.D.PRIV. -VOTO N" 19060  
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CONCLUSÃO  

Aos 25 de setembro de 2009 faço estes autos conclusos a MM. 
Juíza Dra. FERNANDA ROSSANEZ VAZ DA SILVA. 
Eu, 	 Escr. dat. 

Processo: 2001.306514.-6 (2377) 

1- Ante a concordância do síndico e MP (fls. 997/998), aceito a 

proposta oferecida por Cláudio Luiz, RG 9580199-6 (fls. 995), anotando-se. 

2- Intime-se o proponente, via postal, para que deposite do 

valor indicado, em cinco dias, e ainda para apresentar as peças e custas 

necessárias à expedição da carta de arrematação. 

3- Após, voltem cls. 

4- Int. 

SP. Data supra. 

FERNANDA ROSSANEZ VAZ A SILVA 

Juíza de Direito 

Em (2 5  de 	de 2009, recebi estes autos em Cartório com o 

r. despacho supra. Eu, 

 

scr., subs. 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao despacho de fls. 1006, expedi 
carta de intimação ao proponenté Cláudio Luiz, conforme cópia que segue. 
São Paulo, 	e outubro de 2009 
Eu, 	 screvente, cert. 

• 

••■ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito da 2V. Vara Mel do Fórum Central Mel João Mendes Júnior 
da Comarca de São Paulo 

Praça João Mendes, S/N - 9 0  ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP 
CEP: 01501-900 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo n° 2001.306514-6 (2377) 
Ordem n° 2377/2001 

A(o) limo(a) Sr(a):CLAUDIO LUIZ DE ARAUJO • 
Rua Santa Catarina, 55, 3° andar, 
São Caetano do Sul/SP - CEP: 09510-120 

CARTA DE INTIMAÇÃO 	PI 	- 
Em cumprimento ao r. despacho do(a) Juiz(a) Dr(a) ALESSANDRA LASKOWSKI, MM(a) 

Juiz(a) de Direito da 2V. Vara Civel do São Paulo, Estado de São Paulo, proferido nos autos FALÊNCIA 

DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — MASSA FALIDA, processo 

n° 583.00.2001.306514-6 (2377), INTIMO Vossa Senhoria, acerca do despacho proferido em 25.09.2009 

(fls. 1006) a saber: 1-Ante a concordância do síndico e MP (fls. 9
•
971998), aceito a proposta oferecida por Cláudio 

Luiz, RG 9580199-6 (fls. 995), anotando-se. 2- Intime -se o pronknente, via postai, para que deposite doalor 

indicado, em cinco dias, e ainda para apresentar as peças e custas necessárias à expedição da carta de 

arrematação. 3- Após, voltem cls.4- Int. para que apresente as peças e custas necessárias à expedição da carta de 

arrematação.  
- 

. 	Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é expedida conforme o diwOsto no'irtigo 9°, da. 
Lei Estadual n°3.947, de 08 de dezembro de 1983, valendo o RECIBO que a acompanha comOomprovante 
de que esta intimação se efetivou, 	 • 	‘S • 	

. 	 - • 	‘:,.4-1  
Em 03 deputubro de 2009 

C.) 

o 
ELISETE DEQUZA STEINDORFER 

	

,LV 	'Diretora 

C.;  
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• 	 PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal deJugtiça do Estado de São Paulo 

EXPEDIDOR: 	21a VARA Cá/EL DA CAPITAL DE S. P. 

REMETE: 	Carta de Intimação: FALÊNCIA COML. IMP. 
(OBJETO) 	, ROL`SP -01.306514-6 (7377) 

DESTINATÁRIO: 	
CLAUDIO LUIZ DE ARAUJO GRUPO 

■ , 	• 	- 
ENDEREÇO: 	Rua santa Catarina, 55, 3° andar 

CEP.: 	• 	. 	09510-120 

CIDADE: 	 SÃO CAETANO DO SUL 
ESTADO

SP 
, 

RECEBIMENTO 

. 	
il.-E926ç.-0-£=:C-6M-47:Cr-L0- 

/_/ 2.003 

 ASW,IATWA OU CARIMBO(Legível) 

ards Mi 1::.*E3 1". -5: IcS 

- 

50.11.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Juízo de Direito da 21. Vara Mel do Fórum Central Miei João Mendes Júnior 
da Comarca de São Paulo 

Praça João Mendes, S/N - 90  ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP 
CEP: 01501-900 

 

  

   

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo n°2001.306514-6 (2377) 
Ordem n° 2377/2001 

A(o) limo(a) Sr(a):CLAUDIO LUIZ DE ARAUJO • 
Rua Santa Catarina, 55, 30  andar, 
São Caetano do Sul/SP - CEP: 09510-120 

CARTA DE INTIMAÇÃO  
Em cumprimento ao r. despacho do(a) Juiz(a) Dr(a) ALESSANDRA LASKOWSKI, MM(a) 

Juiz(a) de Direito da 21. Vara Cível do São Paulo, Estado de São Paulo, proferido nos autos FALÊNCIA 

DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — MASSA 'FALIDA, processo 

n° 583.00.2001.306514-6 (2377), 'INTIMO Vossa Senhoria, acerca do despacho proferido em 25.09.2009 

(fls. 1006) a saber: 1-Ante a concordância do síndico e MP (fls. 997/998), aceito a proposta oferecida por Cláudio 

Luiz, RG 9580199-6 (fls. 995), anotando-se. 2- Intime-se o proninente, via postai, para que deposite do alor 

indicado, em cinco dias, e ainda para apresentar as peças e custas necessárias à expedição da carta de 

arrematação. 3- Após, voltem cls.4- Int. para que apresente as peças e custas necessárias à expedição da carta de 

arrematação. - A.Lt 

. 	Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é expedida conforme o divosto no'irigo 9°, da 
Lei Estadual n° 3.947, de 08 de dezembro de 1983, valendo o RECIBO que a acompanha comamprõvante 
de que esta intimação se efetivou. 	 • 

- 

Em 03 dutubro de 2009 

o 
C.) 

ELISETE DEQUZA STEINDORFER 
Diretora 

'94 

fls. 1126



)03'1
ti  

CLi- i . ' .  ;:::, Á o - P,18 iCA(.,;:,- O 
C €.1-t.',fic's-.— '; 	... :Y4 :'t.' • ra 

I 

da 	r:.. 	 -..:::,....„,:; 	,,-5.4 	!,.•,. :,:i. 	:1:,.;,;.:731. C;CK-..1.2t: .; •
T: 	 r, C. 	. ; :--,Fja. 

(3al  

o 

UN 

2.rn ................ 	
..... 

kiCie0 9 *09* 314CA 	
Ps‘ , a. OX7WW~:^

404119WWWWWW•WWW..MMO 

.11,14 ............. te ... ..... . 41,49111O ........ 

WIPifft ihiRegOlern)41 
• 

• • " 	
•• 

fls. 1127



AR - AVISO DE RECEBIMENTO AUDIÊNCIA 
PODER JUDICIÁRIO/SP - ECT/DR/SPM - 0509752599 ce~o DECCNIBi:O. Roomarf 583.00.2001.306514-6 (2377) 

FALÊNCIA - Comercial Imp. ROI. SP. - Carta de Intimação. 

' AR 
CARIMBO - MAO PRet MAI DA [9.7...,A9EM UNIDADE DE POSTAGEM _ 

ír 

If de Registro Postal 

R K 4 8 3 3 2 2 8 9 4 B R 

REMETENTE / ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 
Juízo de Direito da 21a. Vara Chiei do Fórum Central Cível João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 	. 

Praça João Mendes,S/N,9° ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO - 

01501-900 - São Paulo - SP 	 , 
. 	 . 

• . 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

• : 	h 
 

, 	: 	h 

NOM CACEVOWÇÃO CARLI3OCAUNICACE CE DES11NO 

O MUDOU-SE 
O DESCONHECIDO 

, 
..-- 	,c;*„. 

N 	e'' 	,.....,--, 

/ r■ :(V-  

i 	' - - • 
. 1 4 

'‘, 	.\. 
1 , 

\\ ., 

.- ..".;---p:t.;:5 	,-----:,-■. 
s. 	• 	r.../r, -.., 

DESTINATÁRIO 
„.,•-•' 

\4\  e 

\\* 	
%I. 

1. 1  RECUSADO 
CLAUDIO LUIZ DE ARAUJO 

	

1 	. 
Rua Santa Catarina, 55, 3 0  andar, 	. 
São Caetano do Sul/SP - 
CEP: 0951 0 -1 20 

INI 	 " - x 	 • 

O NÃO P1ROCURADO 

le END. INSUFICIENTE  

le NÚMERO INEXISTENTE 

13 NF. ESCR. PORT/SiNDICO 
el OUTROS: 

101VE E ASSINATURA CO RECEBEDOR 

..---* 	.../..--.r.e.":.4.‹... ' 

DATA DO RECEBINEKTO: RUBRICA E MATRÍCULA DO 	_4- • D •• 

' 	
- ',..#.. 
 3- .,. 	•• ■•T: 	, 	'3 

. 

T • 

. 
RG /...57"2".e-'6P,25?_,---  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito da 21.  Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior 
da Comarca de São Paulo 

Praça João Mendes, S/N - 9 0  ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP 
CEP: 01501-900 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo n° 2001.306514-6(2377) 
Ordem n° 2377/2001 

A(o) limo(a) Sr(a):CLAUDIO LUIZ DE ARAUJO . 
Rua Santa Catarina, 55, 3° andar, 
São Caetano do Sul/SP — CEP: 0951 0-1 20 

CARTA DE INTIMAÇÃO 
Em cumprimento ao r. despacho do(a) Juiz(a), Dr(a) ALESSANDRA LASKOWSKI, MM(a) 

Juiz(a) de, Direito da 21.  Vara Cível do São Paulo, Estado de São Paulo, proferido nos autos FALÊNCIA 

DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — MASSA FALIDA, processó 

n° 583.00.2001.306514-6 (2377), INTIMO Vossa Senhoria, acerca do despacho proferido em 25.09.2009 

(fls. 1006) a saber: 1- Ante a concordância do síndico e MP (fls. 997/998), aceito a proposta oferecida por Cláudio 

Luiz, RG 9580199-6 (fls. 995), anotando-se. 2- Intime-se o proponente, via postal, para que deposite do valor 

indicado, em cinco dias, e ainda para apresentar as peças e custas necessárias à expedição da carta de 

arrematação. 3- Após, voltem cls.4- Int. para que apresente as peças e custas necessárias à expedição da carta de 

arrematação. 
• 

Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é expedida conforme o disposto no artigo 9°, da 
Lei Estadual n° J.947, de 08 de dezembro de 1983, valendo o RECIBO que a acompanha como comprovante 
de que esta intimação se efetivou. 

• Em 03 de o t ro de 2009 

ELISETE DE SOUZA TEINDORFER 
Diretora 
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,) 3 7 - totS 3 hi 
PAULO CASSEB 

(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA Chi/EL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA:,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, requer-se digne Vossa 
Excelência determinar que a nobre serventia certifique no presente feito 
a interposição de todos os incidentes em face da falência, bem como a 
fase que se encontram, para fins de apresentação do Quadro Geral de 
Credores. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 26 de Outubro de 2.009. 

CARLOS 	RTO CASS B 
O /SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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PROCESSO N° 000.01.306514-9 (2377) 

• 	 (decretação: 02.1(5.2003) 

FALÊNCIA DE COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. 

CERTIFICO E DOU FÉ que, constam os seguintes incidentes interposto até a presente 

data. 

000.01.306514-9/001 — HABIL.CRED..- lrusa Rolamentos.- Por r.sentença, a habilitação 

foi extinta nos termos do art. 267 IV do CPC. 

000.01.306514-9/002 — MANDADO DE SEGURANÇA. — (apensado) 

000.01.306514-9/003 — IMPUG. CRED.. — OMNIPOL BRASILEIRA S.A. Do exposto, e 

com espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro extinto o incidente 

mediante a inclusão do crédito no quadro geral de credores, na classificação de • 

quirografário, em importância equivalente a R$ 10.834,49 (fls. 63), em favor de OMNIPOL 

BRASILEIRA S.A,• com atualização monetária do vencimento e computação de juros de 

mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra ;  

000.01.306514-9/004 — Agravo de Instrumento (arquivado) 

000.01.306514-9/005 — Agravo de Instrumento (arquivado) 

000.01.306514-9/006 — Habi. Cred.- RENATO PRESTES.- Do .exposto, com espeque no 

art. 92 conjugado dom o art. 98 do Dec. Lei 7661/45, declaro extinto o incidente mediante 

a inclusão do crédito no quadro geral de 'credores, na qualidade de privilegiado trabalhista, 

do habiliiante, pelo valor de R$ 21.707,61 (fls. 65), em favor de RENATO PRESTES com 

atualização monetária do vencimento e computação de juros de mora de 6% ao ano até a 

data da decretação da quebra. 

000.01.306514-9/007 — DECL.CRED.- UNISERV FACTORING FOMENTO MERCANTIL 

Ante o exposto, julgo IMPROCENTE a pretendida habilitação. Custas na forma da lei. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 
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Q00.01.306514-9/008 — HAB.' CRED.- BANCO NOSSA ' CAIXA.- "Do exposto, e com 

espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro extinto o incidente 

mediante a inclusão do crédito, no quadro geral de credores, na classificação de 

quirografário, em importância equivalente a R$ 532.942,50 (fls. 1157/1158), em favor de 

BANCO NOSSA CAIXA , com atualização monetária do vencimento e computação de 

juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra." 

000.01.306514-9/009 HABIL. CRED.- RETENTORES VEDABRAS. Do exposto, e com 

espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro extinto o incidente 

mediante a inclusão do crédito no quadro geral de credores, ,na classificação de 

quirografário, em importância equivalente á R$ 474,04 (fls. 31), em favor de 

RETENTORES VEDABRAS IND. COM . LTDA, com atualização monetária do vencimento 

e computação de juros de mora de 6% .ao ano até a data da decretação da quebra. 

(contr/2377) 

000.01.306514-9/010 — EMBARGOS À FALÊNCIA. — (sentença de 24.11.2003, pelo MM 

Juiz da 9a Vara Cível Central, revogando a sentença que decretou a falência da ré. Houve 

recurso de apelação, sendo negado provimento, restando prejudicado o prosseguimento, 

ante a decretação da falência pelo Acórdão de 02.10.2003). 

000.01.306514-9/011 — HABIL. CRED.- INSS. "Do exposto, com espeque no art.92 

conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro extinto o incidente mediante a inclusão do 

crédito no quadro geral de credores, na classificação de privilegiado geral, em importância 

equivalente a R$ 307.458,24 (fls. 111), em favor de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL —INSS, com atualização monetária do vencimento e computação de juros de 

mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra." Houve interposição de 

embargos de declaração. "Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos e, no 

mais, observo que merecem integral acolhida. Com  efeito, por um lapso, consignou-se, no 

dispositivo da sentença que, sobre o valor do crédito, deveriam incidir juros de mora até a 

data da quebra, no entanto, como bem observado pelo embargante, no valor do crédito 

acolhido já haviam sido aplicados os juros devidos, de sorte que a manutenção da 

determinação.exarada no dispositivo da sentença configura indevido bis in idem. Por tais 

fundamentos, ACOLHO os presentes embargos, para declarar o dispositivo da sentença 
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de fls. 117/118, que passará a conter seu dispositivo assim redigido: "Do exposto, com 

espeque no art. 92 conjugado com o art. 98 do Decreto-lei 7661/45, declaro extinto o 
, . 

incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de credores, na classificação de 

privilegiado geral, em importância equivalente a R$ 307.458,24 (fls. 11), em favor de 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS com atualização monetária do 

vencimento. Mantenho, no mais, a sentença tal como lançada. Retifique:se o registro." 

000.01.306514-9/012 — INQUERITO JUDICIAL (APENSADO) 

000.01.306514-9/013 — HABIL. CRED. IRUSA ROLAMENTOS — "Não tendo o(a) Autor(a) 

promovido o regular andamento do feito, embora devidamente intimado(a) a fazê-lo às fls. 

263v0, JULGO EXTINTA a presente HABILITAÇÃO DE CRÉDITO interposta por IRUSA 

ROLAMENTOS LTDA em face de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 

SÃO PAULO LTDA — MASSA FALIDA, nos termos do art. 267, inc. III, do CPC." 

000.01.306514-6/014 — HABIL. CRED. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) — 

"Posto isso, julgo procedente a presente habilitação para incluir no quadro geral de 

credores da falida Comercial e Importadora Rolamentos São Paulo Ltda. o -crédito da 

habilitante União Federal (Fazenda Nacional) no - valor atualizado para a data da quebra de 

R$ 102.754,23, referente ao principal e ao encargo legal, na categoria de crédito 

privilegiado fiscal." 

000.01.306514-8/015 — HABIL. CRED. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) -- 

"Sentença n° 906/2008 registrada em 26/05/2008 no livro n° 552 às Fls. 222/224: Posto 

isso, julgo procedente a presente habilitação para incluir no quadro geral de credores da 

falida Comercial e Importadora Rolamentos São Paulo Ltda. o crédito da habilitante União 

Federal (Fazenda Nacional) no valor originário de R$ 17.184,79, referente ao principal, e o 

valor de R$ 1.971,86, relativo ao encargo legal, ambos na categoria de crédito privilegiado 

fiscal. P.R.I.". Houve interposição de recurso, determinando a eXclusão do encargo legal." 

000.01.306514-0/016 — HABIL. 'CRED. SKF DO BRASIL LTDA.- "Do exposto, e com 

espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro extinto o incidente 

mediante a inclusão do crédito no quadro geral de credores, na classificação de 

quirografário, em importância equivalente a R$ 360.423,75 (fls. 102), em favor de SKF DO 
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BRASIL LTDA, com atualização monetária do vencimento e computação de juros de mora 

de 6% ao anb até a data da decretação da quebra." 

000.01.306514-1/017 — HABIL. CRED. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) — 

"Posto isso, julgo procedente a presente habilitação para incluir no quadro geral de 

credores da falida . Comercial e Importadora Rolamentos São Paul() Ltda. o crédito da 

habilitante União Federal (Fazenda Nacional) no valor originário de R$ 396.628,64, 

referente ao principal, e o valor de R$ 60.567,13, relativo ao'encargo legal, ambos na 

categoria de crédito privilegiado fiscal." 

000.01.306514-3/018 	— 	HABIL. 	CRED. 	EMPRESA 	BRASILEIRA 	DE 

TELECOMUNICAÇÕES — EMBRATEL.- "Posto isso, julgo procedente a presente 

habilitação para incluir no quadro geral de credores da falida Comercial e Importadora de 

Rolamentos São Paulo Ltda. Ltda. o crédito da habilitante Empresa Brasileira de 

Telecomunicações S/A — Embratel no valor de R$ 52.005,92, na categoria de crédito 

q ui rog rafário." 

000.01.306514-5/019 — HABIL. CRED.- CBA — COMPANHIA BRASILEIRA DE 

ALUMINI0.- "Ante a inércia da habilitante, quanto ao cumprimento do determinado às fls. 

13, INDEFIRO A INICIAL por não preencher os requisitos legais, e em conseqüência, 

JULGO EXTINTO o presente feito, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV do CPC. 

Ao trânsito -em julgado, certifique-se nos autos da falência e arquiyem-se os autos.".- 

"Recebo a petição de fls. 16/17 como embargos de declaração. Diante da certidão de fls. 

20, empresto aos embargos caráter infringente decorrente da apreciação da 

documentação protocolada pela parte, mas não juntada pela serventia aos autos da 

habilitação. Nesse sentido, diante do cumprimento da ordem de emenda da inicial, fica 

sem efeito a sentença de fls. 14. No mais, diga o MP e, após, cls." .- "Do exposto, e com 

espeque no art.92 conjugado com o art.98 do Decreto-Lei, declaro extinto o incidente - 

mediante a inclusão do crédito no quadro geral de credores, na classificação de 

quirografário, em importância equivalente a R$ 3.175,50 (FLS. 35), em favor de CBA 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO, com atualização monetária do vencimento e 

computação de juros de mora de 6% ao ano até a data da decretação da quebra." 
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000.01.306514-1/20 — HABIL. CRED. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) — 

"pendente de julgamento". 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. Eu, (Claudia Regina de 

 

/Araujo Silva), Escrevente, digitei e providenciei a imp essão. 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO — SP. 

Processo n°. 2001.306514-8 

MASSA 	FALIDA 	DE 	COMERCIAL 
IMPORTADORA ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, requerer a juntada do 
incluso QUADRO GERAL DE CREDORES,  bem como sua publicação, 
para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 18 de Novembro de 2.009 

CARLOS 
o 

	 , 

RTO CASSEB 
/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1142



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

GRANDE ABC ALIMENTOS DO BRASIL LTDA. 

Processo n° 2001.306514-8 

PRIVILEGIADOS FISCAIS 

1. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
(incidente n° 15) 

R$ 19.156,65 

2. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
(incidente n° 14) 
R$ 102.754,23 

3. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
(incidente n° 17) 
R$ 457.195,77 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3 0  ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

2 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

PRIVILEGIADO GERAL  

4. INSS — INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
(incidente n° 11) 
R$ 307.458,24 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

PRIVILEGIADO TRABALHISTA 

5. RENATO PRESTES 
(incidente n° 06) 

R$ 2t707,61 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBgGLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

4 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS  

6. OMNIPOL BRASILEIRA S/A. 
(incidente n° 03) 

R$ 10.834,49 

7. BANCO NOSSA CAIXA 
(incidente n° 08) 

R$ 532.942,50 

8. RETENTORES VEDABRAS IND. COM . LTDA. 
(incidente n° 09) 

R$ 474,04 

9. SKF DO BRASIL LTDA. 
(incidente n° 16) 
R$ 360.423,75 

10. EMPRESA BRADILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - 
EMBRATEL 

(incidente n° 18) 
R$ 52.005,92 

11. CBA COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO 
(incidente n° 19) 	_ 

R$ 3.175,50 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

5 
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Pri)  

CERTIDÃO  
Certifico e dou fé que expedi edital do Quadro Geral de Credores, conforme cópia 
que segue. 
São Pau , 23 de novembro de 2009. 
Eu, 	 Escr., digitei. 

• 
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MM.Juiz de Direito da 21" Vara Cível Central. 
Processo n° 2001.306514-6 (2377) 
Falência de Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda — Massa Falida 
(CNPJ 51.767.820-44 — I.E. 110.236.569.113) 

Privilegiados Fiscais 	 . 

União Federal (Fazenda Nacional) R$ 19.156,65 
• 

União Federal (Fazenda Nacional) R$ 102.754,23 
União Federal (Fazenda Nacional) R$ 457.195,77 

Privilegiado Geral, . 

INSS — Instituto Nacional do Seguro Social R$ 307.458,24 
, 

Privilegiado Trabalhista 	, 
..., 	 • 	, 

Renato Prestes R$ 21.707,61 

Credores Quirografários 	 . 

Omnipol Brasileira S.A R$ 10.834,49 
Banco Nossa Caixa S.A. R$ 532.942,50 
Retentores Vedabras Ind. Com . Ltda R$ 474,04 
SKF do Brasil Ltda. R$ 360.423,75 
Empresa Brasileira de Telecomunicações — EMBRATEL R$ 52.005,92 
CBA — Companhia Brasileira de Alumínio R$ 3.175,50 
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Apresento a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

GUSTAVO C 
Jui 

CARVALHO 
ito 

COML IMPORTA ROLAMENTOS S PAULO LT -MF 
Dt.Dist.: 3 /07/2003 V.A cada: 1.516,82 

PODER JUDICI 
SÃO PAULO 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA FAZENDA -1a3Q 
PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO IV 
Pr. Almeida Jr., n°72, 3 0  andar — Liberdade-São Paulo/SP-CEP 0)510-010 

Tel.: (11) 3277-7908 - E-Mail Institucional: spfiscestad@tj .sp.'gbv.br 

II 1 1 II 
	

II 

4-  

Processo: constante na etiqueta (favor mencionar este n° na r t4posta) 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

• 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Atendendo ao que foi requerido nós aut 
Execução Fiscal que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PULO 
contra a executada mencionada na etiqueta supra, solicitA  de Vo 
Excelência autorização para que o Oficial de Justiça, p rtad i  r do 
respectivo MANDADO, possa efetuar a PENHORA, realiza -a no 
rosto dos autos, nesse processo cujo número segue abaixo. 

Certifico ser autêntica a assinatura 
Do Dr. Gustavo Coube de Carvalho, 
MM.Juiz de Direito do Oficio das 
Execuções Fi ,ai 	taçluais. 
Em 	I1UtJ1 

Rita 

A
aj ketie r 

• ea 

Ao Excelentíssimo Senhor 	 moaf.mu.k1 esic jgommstA 
Juiz de Direito d\-Vara Civel 	_ C 	

With!t. 317.54:45 

Processo n°  O  
(OF-penros) 

• 

lis M. Soares 
Serviço 
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COML IMPORTAD ROLAMENTOS S PAULO LT -MF 
Dt.Dist.: 31/07/2003 V.A cada: 1.516,82 

PODER JUDICIÁRIO 
1 1 _ 	- 

Sao -rattio 
VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA FAZENDA PÚBLICA D 	N 03 \ 

CAPITAL – SP- SEÇÃO DE PROCESSAMENTO IV 
Praça Almeida Júnior, 72, 3° andar - Liberdade — São Paulo/SP-CEP 01510-010 

Telefone: (11) 3277-7908 - 

II 1 1 11 1 1 II 

Execução Fiscal CONSTANTE NA ETIQUETA 
Exeqüente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Valor: vide documentos anexos 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

O Dr.GUSTAVO COUBE DE CARVALHO, MM. Juiz de 
Direito da Vara de Execuções Fiscais da Fazenda Pública da Comarca da Capital — 
SP, MANDA o(a) Oficial(a) de Justiça ao (à) qual este for distribuído que, em 
cumprimento deste, expedido nos autos da ação de Execução Fiscal movida pela 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra a executada supra, dirija-se ao 
Juízo abaixo mencionado e, aí estando, PROCEDA A PENHORA NO ROSTO 
DOS AUTOS da ação que lá tramita, cujo número consta a seguir, para garantia 
da execução em epígrafe, até o limite do crédito apontado acima. 
JUÍZO:Vara Cível 
PROCESSO N°: 000 . 01 	- et' 

Após, PROCEDA A INTIMAÇÃO da massa falida, na 
pessoa de seu administrador judicial, Dr. 	C,-> N.)  ^te r

▪  

k Kf? b, 
com endereço na  QN,k C. (-1, f\,"k 	 - \i‘ 5.,) 	-  

• da penhora realizada, bem como para, 4uerendo, opor embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, se o caso. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 
10/11/2009 . Eu,  , (Isaura Kuster Coelho — matr. 130844-A), Escrevente, 
subscrevi. (PROV. 24/02 CGJ) Mandado a ser cumprido nos termos de ordem de 
serviço e para os fins dos artigos 7°, 8° parágrafo 2°, 10 e 12 da Lei 6830/80. 

ADVERTÊNCIA -Provimento C.G.J. n° 03/2001 - "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte (2). 4.1.As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de 
mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial 
de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo (3). 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito, o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência (4). 4.3. Quando o interessado oferecer meios para 
o cumprimento do mandado, deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não 
havendo nesta hipótese depósito para tais diligências (5). 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 

ATENÇÃO 
MANDADO A SER CUMPRIDO EXCLUSIVAMENTE PELO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ABAIXO. EXIJA IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL  E NÃO 
ATENDA OUTRA PESSOA. 	 MAN DPENROSTO_M F 
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Processo: 112.639.002 

Executada:COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SA0 PAULO LT 

IE/RG:110236569 

CNPJ/CPF:51767820000144 

Exequente: FAZENDA DO ESTADO DE SA0 PAULO 

MM. Juiz 

Trata-se de execução fiscal movida em face de empresa cuja falência foi 
decretada no curso da lide. 

Tendo em vista que o crédito tributário não está sujeito ao concurso de 
credores (art. 29 da LEF e 187 do CTN) e considerando que há entendimento 
no sentido de que a decretação da falência não caracteriza dissolução 
irregular, o que, por ora, inviabiliza o prosseguimento em face dos sócios; 
a FESP requer a expedição de mandado para penhora no rosto dos autos do 
processo falimentar. 

Requer-se, outrossim, a fim de evitar futuros embargos, que conste 
expressamente, do mandado, que a Massa Falida responde pela integralidade 
do débito tributário, inclusive multas, na classificação que lhes compete - 
art. 83, VII, da Lei 11.101/05, devendo apenas, nos termos da legislação de 
regência, serem excluídos os juros posteriores à quebra, que somente serão 
devidos se o comportar a massa (art. 124 da Lei 11.101/05). 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Luciana Giaco ini Occhiuto Nunes 

Procuradora do Estado 

OAB/SP n° 141486 
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MAS 

Movimentação Exec. 
• 

Simt$layál 

simulação de Cálculo do Débito 

Notificação 	Crda 	Relatórios 	Manutenção 	Sair 
Fiscal 

N° de Registro/CDA: 

Data Base: 

Tipo de Cálculo: 

Percentual Honorários: 

Regra: 

Tipo Regra: 

112639002 
	

E SIMULAR 

06/08/2009 

À Vista 

10.0 

Regra para ICMS Declarado 

Tipo de Débito 

Receitas da Regra Utilizada 

Receita Valor Percentual índice Vigencia 

Principal 01/01/1900 a 31/12/9999 

Correção UFESP 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal SELIC 01/01/1999 a 31/12/9999 

Multa de Mora do Principal 30,00 01/03/1969 a 31/10/1996 

Multa de Mora do Principal 20,00 01/11/1996 a 31/12/9999 

Correção Monetária da Multa Punitiva 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Honorários Advocatícios 01/01/1900 a 31/12/9999 

Custas Judiciais 1,00 01/01/1900 a 31/12/9999 

Despesas Processuais 23,24 01/01/1900 a 31/12/9999 

Acréscimo financeiro 10/12/2005 a 31/12/9999 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

Receita 

Principal 

• Correção 

Juros de Mora do Principal 

Multa de Mora do Principal 

Honorários Advocatícios 

Valor Total: 
65.224,36 

Custas 3udiciais: 
592,95 

Despesas 
Processuais: 23,24 

 

SIMULAR 

 

Retornar 

   

Valor 	Detalhes 

25.769,50 

0,00 Ver 

28.371,47 Ver 

5.153,90 Ver .  

5.929,49 Ver 

http://sistemas.pge.intra.fazenda.sp.gov.br/da-web/simularCalculo.do 	 6/8/2009 
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lIce M 
Ofi 

acurta n° 4035 
de Justiça 

PODER JUDICIÁRIO 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA 
FAZENDA PÚBLICA DE S. PAULO 

Praça Almeida Junior, 72 — Liberdade — São Paulo - SP 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Processo n°: 11.263.900-2 
Exeqüente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Executada: COML IMPORT ROLAMENTOS S PAULO LTDA 
Endereço(2): RUA ANITA GARIBALDI, 29 3° CENTRO 

Aos 	,J6-/102/09 	, nesta comarca e cidade de 
São Paulo, na praça Dr. João Mendes, s/n°, Fórum João Mendes 
Júnior, em cumprimento do r. mandado expedido nos autos do 
processo em epígrafe, tramitante pela Vara das Execuções Fiscais 
Estaduais, procedi à PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS do 
processo de n° 000.01.306514-9, em trâmite pela 21° Vara Cível 
Central de São Paulo — SP, recaindo a constrição sobre os valores que 
existam ou venham a existir, suficientes para a cobertura da quantia de 
R$ 65.224,36, conforme documentação datada de 06/08/2009, mais 
acréscimos e encargos legais. 

Dada ciência à serveAtigavrceN,exste..auto, que, lido e achado 
conforme, vai devidamente assinadomi.;., J . 

81111; %toe 

Escrivão(ã) 

Certidão  : Certifico e dou fé, Oficial(a) de Justiça infra assinado que, 
nesta data, me dirigi ao Cartório supra citado, e, aí sendo, 
procedi a penhora, após o que intimei a(o) Escrivão a averbá-la 
no rosto dos autos. Posteriormente, no endereço(2), mencionado no r. 
mandado, Intimei o(a) Sindico(a) / Administrador(a) Judicial da Massa 
Falida. O referido é verdade. São Paulo,   

Carga: 11/12/09 
Condução: R$ 15,13 

Oficial(a) de Justiça 
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Term s e 	sta aos autos, 
to 

São PauIçÀW ieve e ro d 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO 

Processo ri°. 2001.306.514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos de sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante esta E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., informar a este D. Juízo que todos os bens 
arrecadados já foram avaliados e devidamente arrematados, consoante 
se verifica às fls. 883/898, 967 e 995. 

No mais, aguarda-se a vinda do ofício do 
Banco Nossa Caixa S/A, para ulterior T' videncias. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3°ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO 

Processo n°. 2001.306.514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos de sua FALÊNCIA cujo feito tramita 
perante esta E. Vara e respectivo Cartório, requer-se digne Vossa 
Excelência arbitrar a remuneração deste subscritor e de seus auxiliares, 
nos moldes do artigo 20 do Código de Processo Civil, combinado com 
os artigos 67 e 170 da Lei de Falências, pelas razões a seguir expostas; 

Cumpre salientar que, o Decreto-lei 
7.661/45 fala, em seu art. 67, que o síndico/comissário tem direito a 
remuneração, sendo certo que o juiz deve arbitrar, atendendo à sua 
diligência, ao trabalho e à responsabilidade da função e à importância 
da massa, mas sem ultrapassar de 6% até Cr$ 100.000; de 5% sobre o 
excedente até Cr$ 200.000; de 4% sobre o excedente até Cr$ 500.000; 
de 3% sobre o excedente até Cr$ 1.000.000; de 2% sobre o que 
exceder de Cr$ 1.000.000. 

Nota-se que os valores mencionados no 
referido artigo estão em cruzeiros velhos dada a antiguidade da Lei, o 
que dificulta o embasamento ao MM. Juiz para fixar o arbitramento da 
remuneração devida. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

De forma geral, a jurisprudência já dispôs 
que "A comissão do síndico constitui encargo da massa falida, que 
não se confunde com crédito, tal como as despesas da massa, que 
não integram o quadro geral de credores, devendo ser pagas por 
simplificada deliberação do juiz e sem concorrências" (RJTJERGS 
161/277). 

Outrossim, deve-se frisar a disposição do 
artigo 170 da Lei de Falências, eis que também determina que a 
remuneração do comissário/síndico deve ser arbitrada de acordo com a 
diligência, trabalho, responsabilidade da função e à importância da 
concordata/falência. 

Assim, nota-se que a presente falência foi 
decretada em 02 de Outubro de 2.003, conforme r. decisão de 
fls.504/507, sendo certo que este Síndico vem auxiliando no rápido e 
correto andamento do processo falimentar, bem como acerca do 
deslinde das habilitações de crédito interpostas, e nas demais ações e 
recursos ajuizados pelas partes interessadas. 

Pede-se vênia para colacionar decisões, nas 
quais consta o arbitramento da remuneração do Sr. Sindico e de seus 
auxiliares, com base nos trabalhos desenvolvidos, bem como no volume 
de tarefas. 

As jurisprudências a seguir, corroboram com 
o pedido deste Sindico Dativo, in verbis: 

FALÊNCIA - Síndico dativo - Remuneração - Fixação em 
percentual acima daquele estabelecido pelo art 67 do 
Decreto-lei n° 7.661/45 - Admissibilidade - Aferição pelo 
Juiz da causa do zelo e desempenho daqueles que o 
auxiliam na administração da massa falida - Recurso 
improvido, ( Agravo de Instrumento n° 4429164900 — 
Relator: Alvaro Passos — Comarca; São Paulo — Órgão 
Julgador: 7a  Câmara de Direito Privado — Data do 
Julgamento: 20.08.2008 — data do registro 26.08.2008) 

FALÊNCIA - Síndico dativo - Remuneração - Imposição de 
quantia que, em virtude da atuação do profissional durante 
mais de quinze anos, mostra-se irrisória - Fixação em 
percentual estabelecido pelo art. 67 do Decreto-lei n° 
7.661145, atualizando-se apenas a base de incidência do 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127- E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

2 
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Termos e 	aos autos, 
Pe 

São P 	 o d 010. 

MEDILÁ 
32.384 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

índice - Admissibilidade - Recurso parcialmente provido. 
(Agravo de Instrumento n° 5473164600 — Relator: Alvaro 
Passos — Comarca _ São Paulo — órgão julgador: 7 a  Câmara 
de Direito Privado — data do julgamento: 17.09.2008 — data 
do registro: 25.09.2008). 

Isto posto, diante do quanto acima exposto, 
dizer que são motivos justificadores do arbitramento dos honorários do 
Síndico e de seus auxiliares nos moldes do artigo 20 do Código de 
Processo Civil, que se sugestiona, no percentual de 10% (dez por cento) 
do ativo arrecadado. 

No mais aguarda-se a oitiva do Ilustre 
Representante do Ministério Público, e demais interessados, para os 
devidos fins de direito. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

1- 	QGC às fls.1023/1024, todos os bens da falida já foram arrecadados, 

avaliados e vendidos, exceto os bens penhorados na Justiça Federal; 

II- 	Ciente de fls.1006 e 1038; 

111- 	R. oficie-se à 12° Vara da Justiça Federal solicitando a remessa do 

produto da venda dos bens da falida, avaliados no processo n° 

200361820635664, para o devido rateio entre os credores, 

observadas as suas categorias; 

IV- R. informe o Sr. Síndico sobre o andamento da ação movida em face 

da falida, perante a Justiça federal; 

V- Fls.1038/41- Pela fixação dos honorários do Síndico em 5% do ativo . 

da massa falida e metade desse valor a 	eu S auxiliares. 

010. 

AVIO JOAQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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DATA 

Em 2- it de 	.1362 1-0. recebi estes autos em 

CONCLUSÃO 

Em 24 de fevereiro de 2007, faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 21a Vara Cível,' Dr. MARCIO TEIXIERA 

LARANJ 
Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Pro esso n° 2001.306514-6 (2377) 

Primeiramente, oficie-se à Instituição Financeira, 

scilicitando o saldo existente em nome da falida. 

Sem prejuízo, manifeste-se o sindico acerca do item IV 

de fls. 1043. 

Com a resposta, voltem para fixação dos honorários do 

síndico e peritos. 

Int. 

S.P, data supra. 

MARCI TEIE A LARANJO 

uiz d Direito 

Cartório com o r. despacho supra. Eu, 	 ,Escr.,subs. 
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.CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi oficio à Nossa Caixa. 
São Paulo, 	se fevereiro de 2010. 
Eu, 	 Escr., digitei. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juízo de Direito da 21. Vara Chiei do Fórum Central Chiei João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes, S/N - 9 0  ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 

01501-900 — Telefone: 2171-6165 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010 

Processo n°583.00.2001.306514-6/000000-000 	Ordem n° 2377/FAL/2001 
- Ação: 	Falência 
Requerido: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — MASSA FALIDA 
(CNPJ 51.767.820-44) 

Ilustríssimo Senhor, 

Pelo presente, extraído dos autos da ação em epígrafe, solicito as necessárias 
providências no sentido de informar a este Juízo o saldo existente em nome da falida supra, unificando 
eventuais contas. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração. 
c.;  

rZív- 

À 
Nossa Caixa S/A. 
Nesta 	. 

MARCIO T 	LARANJO 
44..1$ e Direito 

AS,  
0,04'1  

751 /0384-i! 

1 

• 	BANCO 
t_
;NOSSA CAIXA - S _ 08 16Rno..5 .A. 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO 

Processo n°. 2001.306.514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos de sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante esta E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls. 1.044, mas precisamente ao item IV de fls. 1.043, 
informar que esta Sindicância ao proceder pesquisa no site da Justiça 
Federal, não obteve êxito na localização do processo n° 
2003.61.82.063566-4, consoante se comprova da inclusa pesquisa. 

Portanto, a fim de dirimir a questão 
levantada pelo Ilustre Representante do Parquet, aguarda-se a 
expedição de ofício à 12 a  Vara Cível Federal, para que informe a este D. 
Juízo o número atual do referido processo, bem como se os bens ali 
penhorados/avaliados foram alienados, conforme já requerido na cota 
ministerial de fls. 1.043, item III, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 31 de Março de 2.010 

CARLO 	RTO CA SEB 
OAB/SP 84.235 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 31 07-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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Resultado Pesquisa 
	

Página 1 de 1 

fi Consulta Processual 1 grau SJSP e SJIVIS 

O Sistema detectou 10 processos que atendem aos critérios de sua pesquisa, 

Processo 	 Classe Secretaria 	 Situação 	 Numeração Antiga 

U18183-10.2002.4.03.6182 EXECUCAO FISCAL 	 12a Vara SUSPENSO - LEI 6830 ART.40 	 2002.61.82.018183-1 

0048874 - 07.2002.4.03,6182 EXECUCAO FISCAL 	 12a Vara SUSPENSO - LEI 6830 ART.40 	 2002.61.82.048874-2 

0049082-88 2002.4 03 6182 EXECUCAO FISCAL 	 12a Vara SUSPENSO - LEI 6830 ART.40 	 2002.61.82.049082-7 

0049083-73.2002.4.03.6182 EXECUCAO FISCAL 	 12a Vara SUSPENSO - LEI 6830 ART.40 	 2002.61.82.049083-9 

0012075-91.2004,4.03.6182 EXECUCAO FISCAL 	 12a Vara SOBRESTADO 	 2004.61.82.012075-9 

0016772-58.2004.4.03.6182 EXECUCAO FISCAL 	 12a Vara SOBRESTADO 	 2004.61.82.016772-7 

0055583-87.2004.4.03.6182 EXECUCAO FISCAL 	 3a Vara SOBRESTADO 	 2004.61.82.055583-1 

0006324-89.2005.4.03.6182 EXECUCAO FISCAL 	 3a Vara SOBRESTADO 	 2005.61.82.006324-0 

0056239-73.2006.4.03.6182 EXECUCAO FISCAL 	 3a Vara SOBRESTADO 	 2006.61.82.056239-0 

0028344-06.2007.4.03.6182 EXECUCAO FISCAL 	 3a Vara SOBRESTADO 	 2007.61.82.028344-3 

( Nova Consulta ) 

 

Abandona .<< »l 

Pagina 1 de 1 

   

http://wwwj  fspj us. br/csp/consulta/consinternetresult. csp 	 30/03/2010 
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Resultado Pesquisa 	 Página 1 de 1 

ra Consulta Processual 1 grau - SJ5P e SJIAS 

O Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo 
	

Classe 	 Secretaria 	 Situação 	 Numeração Antiga 

[  Nova  Consulta [  Abandona  

 

http://wwwj  fspj us. br/csp/consulta/consinternetresult. csp 	 30/03/2010 
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Resultado Pesquisa 	 Página 1 de 1 

ConsutU PrOCC551131 1" grau - SJSP e SJIMS 

O Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios Informados. 

Processo 
	

Classe 	 Secretaria 	 Situaçâo 	 Numeraçâo Antiga 

Nova Consulta I 

 

( Abandona ) 

  

http://wwwj  fspj us.bric sp/consulta/cons internetre sult. c sp 	 30/03/2010 
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LoS7J 
womot.à..~".4-eadêmk AGÊNCIA 0384-1 CLÓVIS BEVILACQUA / GEREN 01 	 1 

Largo Sete de Setembro eine - CENTRO - CEP 01501-050 -S.PAULO - SP 

Telefone: (011) 3107 3041 	Fax: (011) 3105 7945 
E-mail: agclovisbevilacqua@noseacaima.com.br  

São Paulo, 03 de março de 2010. 

Of. Ag. n.° 1139/2010-JCB 
Meritíssimo Juiz, 

Ref. Oficio s/n° de 24/02/2010 

Processo n° 583.00.2001.306514-6/000000-000 Ordem n°2377/FAL/2001 

Z-3 	 Falência de Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda - MF 

• 
Em atenção ao acima epigrafado, informamos a V.Ex.a. que, localizamos UMA 

ÚNICA CONTA,  à disposição desse E. Juízo, no processo supra, em nome de COML E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA . Segue o saldo atualizado da conta 
judicial localizada, n°26.773.622-0, subconta n°000.001-1. 

Conta Judicial n° 26.773.622-0 

Subconta Capital Juros Atualização Total Próx. Aniv. 

000.001- 1 R$ 2.000,00 R$ 257,85 R$ 45,85 R$ 2.303,70 07/03/2010 

No ensejo, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

• Atenciosamente, 

  

 

MarCi T Av 
tr. nr 29.316-8  

. 	tes 

91  a .  A wé. Adrn• kna 

Ao 
M.M°. juiz de Direito da 
2P Vara Cível da 
Capital - SP 
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OAQUIM RODRIGUES FILHO 

OMOTOR DE JUSTIÇA 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

   

PROCESSO N°,583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

QGC às fls.1023/1024, todos os bens da falida já foram arrecadados, 

avaliados e vendidos, exceto os bens penhorados na Justiça Federal; 

'II- 	Ciente de fls.1044, 1048 e 1052; 

III- R. oficie-se à 12° Vara da Justiça Federal solicitando a remessa do 

produto da venda dos bens da falida, avaliados no processo n° .  

200361820635664, conforme fls.863/864, para o devido rateio entre 

.os credores, observadas as suas categorias; 

IV- Fls.1038/41- Pela fixação dos honorários do Síndico em 5% do ativo 

da massa falida e metade desse valor aos seus auxiliares. 

,R. 'E C .E' 8 I.À1 E N - I O ,,,rn .. 	.,, de ...... . ..... •.....11-ti . 	e: ................... rece.bi GE`7',E,:a wit.:Js . 	. 	............ .. .. .......... .. .. ... , ...•. ......... r  ............ . 	. ........ • .. ,„ .-. ..... „ .. . . 
,. ............. ..,... ..... e .f 	.••• ,..—. 
kr...ti, ........... 
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XEIRA LARA JO 
iz de Direito 

MÁ 

CONCLUSÃO 

Em 12 de abril de 2.010, promovo a conclusão dos presentes autos ao 

MM. Juiz de Direito, Dr. MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO. Eu, 

,ÇI  , Escrevente, subscrevi. 

 

Processo n°01/306514-6 

Vistos. 

Fls. 1054: defiro. 

Oficie-se, corno solicitado. 

Int. 

São Paulo, 12 de abril de 2.010. 

AER 20'10 

DAT 	jcfi  

..• .11,..~ • 	
• .4 WP • • 141111MMONIOND 1/06 

r'4"=,:!!' 	tt 	• 
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no pizá r O pd 

 

eitn 	 -se data
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Em, 	de 	• 

Nora° e Cargo 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi oficio à 12a 
que se 	

Vara da Justiça Federal, conforme cópia 
• 

São P 	2d- bril de 2010. 
Eu, 	

(Claudia RA. Silva) Escrevente chefe, digitei. 

• 	 , 

ue. 

, 

• 
\ 

fls. 1180



MARCLfXEIRA LARANJO 
iz de Direito 

CJOPIA DO CAR,TORIC1 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito da 21. Vara Chiei do Fórum Central Cível João 
Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 

Praça João Mendes, S/N -9° ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 
01501-900 — Telefone: 2171-6165 

São Paulo, 22 de abril de 2010 

Processo n°583.00.2001.306514-6/000000-000 	Ordem n° 2377/FAL/2001 
Ação: 	Falência 
Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — CNPJ 51.767.820-44 

Exmo. Juiz. 

Pelo presente, extraído dos autos da ação supra, solicito a Vossa Excelência as - 
necessárias providências no sentido de ser remetido a este Juízo o produto da venda dos bens da empresa 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA (CNPJ 51.767.820-44), avaliados 
nos autos de n° 200361820635664, que tramita junto a essa E.Vara. • 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração. 

À 
'12' Vara da Justiça Federal 
Fórum Ministro Pedro Lessa 
Avenida Paulista, 1682 
CEP: 01310-200 	- 

fls. 1181
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ARNOR SERAFIM JR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS — OAB SP n° 6078 

São Paulo : Rua Libero Badaró, n° 94-1° ao 7° andares CEP 01008-000 - fone (11) 3101.2214 fax 3101.3112 
Campinas : Rua Conceição, n° 233— si 1203— CEP 13010-051 — fone fax (19) 3236.5158 

e-mail : arnoradvogados@uol.com.br  — arnorcampinas@uol.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DE SÃO PAULO - Estado de São Paulo. 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 

COML E IMP ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA 

BANCO DO BRASIL S/A, sucessor por incorporação do Banco Nossa Caixa S/A (doctos. anexos), 
por seus advogados, no processo epigrafado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer: 

a) a juntada dos inclusos instrumentos de procuração e substabelecimento, bem como a 
respectiva guia GARE relativa à taxa de mandato ; 

b) que as futuras notificações e intimações sejam efetivadas exclusivamente  em nome do 
advogado ARNOR SERAFIM JUNIOR — OAB/SP 79.797,  ou, encaminhadas, também  
exclusivamente,  para o endereço abaixo indicado, anotando-se na capa dos autos para todos os 
fins de Direito, especialmente aqueles previstos no inciso II do Artigo 39 e no § 1° do Artigo 236, 
ambos do CPC  ; 

Rua Libero Badaró, n° 94 — 3° andar 
CEP 01008-000 — centro — São Paulo — SP. 
Fone: (11) 3101-2214 Fax 3101-3112 
email : arnoradvogadosaarnoradvogados.com.br  

c) a expressa ratificação dos atos praticados pelo advogado anterior ; 

d) requer sejam feitas as anotações necessárias em todos os livros e registros, inclusive 
eletrônicos, excluindo-se da capa dos autos e dos demais registros, o nome dos patronos 
anteriores diante da rescisão de contrato de prestação de serviços que os jungiam ao Banco 
ora requerente. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 26 de Abril de 2010. 

ARNOR SERAFIM JUNIOR 
OAB/SP 79.797 

(91) 
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REPÚBLICA kDEkATiYA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO 5°, (0FlèI0 DE NOTAS DO 

, DIStRITO FEDERAL 
ROnaldo  Ribeiro de  Faria  - Tabelião 

- 

CIMA 2 • LOTE 01-1 OJAS 01 e 02 (MAÇA DO D11 • TAGUA(16GA 1)F - 	72 110-025 
FONE 161) 3036 1441 3351 878 / - FAX (61) 3351-6992 

Site wv.v. cartonocienotasdl corri br email cartono5.afOgme,1 com 

Livro • 1954 

FLS • 167 	.J 

Prot : 568718 	\. 

( 

---  
) 

--="" 	../ 
P R O 4 R A C ÃO hastand que faz(em):BANC-0 DO BRASIL 

/---- 	S.A / 	- .. 	.-- 

' • . 	\ , 	, 	 - - - -`-- - - „ 	
" 

. 
' 	 Aos dozc-7ias do mês de março do ano de dois mil e dez (12/03/2010),  . nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro estelnstruniento público, cru que, comparece(m) cc ■rno 	I 

2..1. g -6-ilforgante(;); BANCO DO BRASIL S.A., socidade de economia mista sediado n6 Setor Bancário Sul, Quadra 04: .., _. 	il g .g .1. 	Bloco C, bote 32, Edificio Sede III, cm Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o númerVb0.000.000t0001-91, com seus 	' no. el 

- .. 
atos constituris registrados e arCluivados-no D4artamento Nacional do Registro do Cprné -rcio sob o numero 83neste ---- 

•• ato representado; tia forma previs, no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurfdico, Dé. ORIVAL GRAHL, brasileiro, ..- 
casado, advogado, inscrito na OAB/SC sob o n° 6 266, CPF/MF n° 486 267A09--..-72>  Carteira de Identidade n° , \ 
7/R86646- pela SSP/SC, residente nesta Capital e domiciàdo na S -e-cle da EnirPresa, investido na função conforme • 
decisão -do Conselho de Administração clo)3-anco do/Brasil, reunido em 14 de_dezernbro•de 2009; -registrada em 1° de -- s 
fevereiro de 2010, sob o n° 20100M320, na Junta "Comerciai do Distrito Feder-4; identificado(a)(s) como o(aXs),..• 
próprio(a)(s) em face dos documentos queme foram exibidos e de cuja capacidadeliii-tdica dou fé. E -por ele(a)(s) me foi 
dito (de, por este público instrumáo e • na melhor forma de direito, nomeia(m) c coniitui(cm) scu(tá)(s) 	-- _ 
procurador(a)(es)(as), ARNOR SERAFIM/JUNIOR, brasileiro, solteiro, advogado,\ in,scrito -ia OAB/SP sob o n° 
79.797, e no CPF/MF sob o n° 033.151720846, IVAN CaLOS DE ALMEIDA, brasdriro, solteiro, advogado, inscrito 

IW==1 /na OAB/SP sob o n° 173.886, e no CPF/MF sob'o n°143,411258-69, MARIA APARECIDA ALVES, brasileira, 
--"\ • 	solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n-°‘71.74-3, e no CPF/MF sob o n° 015.975.558-19,. MARIA MERCEDES "."--- 

OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°82 402," e no CPF/NIF 
sob o n° 659.360198-53 e SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE, brasiWiro, solteiro, 8d:toga -do, inscrito na OAB/SP 	/ 
sob o n° 112 585 e im CPF/MF sob o n° 116.484.268-40, na-condição de sócios de Amor Serafirn, Jr. Advogados 	., 
Associa-dos, sociedade regiírrada na OAB/SP sob O n° 6078, inscrita no CNPJ/MF n° 04.485 669/0001-7'1, sediada na 
Rua Libero Badaró, n° 94,.3° andar, dentro:em São Paulo-SP, CEP 01008-000 (dados fornecidos p?ir declaração, ficando 

	

, 	o'Outkrgante responsável por sua veracidade, bem como.por qualquer incorreção), ue foi credenciada e contratada)ãO 

	

/ 	amparo do Edital de Credenciamento \2008/0425-.(7421) SL para prestar serviços -MvocatIcios e técnicos de riaturez,i 
jurldica ao Outorgante no Estado de Sio Paulo. Ficam-conferidos aos proaradores os poderes necessários à defesa dos 

-.." interesses do Outorgante -nas esferas-administrativa e ei"àrajudicial, além dos poderes -da-cláusula ad judicia, para atuar-em 
primeiro e segundo graus de jurisdição/bem como nos juizados especiais, colégios e turmas recursals, compreendendo 
ainda 05 atos de interpor recurscis e apresentar contrarrazões -drecursos interpostos aos tribunais superiores c.a° Supremo 
Tribunal Federal,. apenas-ressalvado que o ac6Mpanhamcnto de Processos e'''.3 atuação nesses tribunais ficarão 

1 exclush)arnente wcargo dos advogados-empregados do Outorgante, e ainda os poderes especiais, quando autorizados pelo 
Outorgante, de reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, iecebar e dar tetação em autos de processo 
judicial, com recebimento dc crédito (do Outorgante somente mediante depósito judicial, vedado aos Outorgados 'o 
levantamento do valor depositado, podendo,4is-Outorgadono e9d -Mo, requerer a expedição de alvará de levantamento 
apenas'a nome do,Outorgamc, retirar em cartório ou serventia judicial ):. alvará de levantamento para entrega ao 
OutorIgante, não podendo retirar e‘rn cartório.ou serventia judicial qualquer alvará de levantamento, quando expedido em ....._ 	 --... 	\ ' 

	

	nine dos Outorgados, firmar comprothiSso, áT5resentar reclamação e representação correicionai e ingressavm recinto no 
qual esteja sendo realizada pssembleia ou reunião de que participe oàpossa participar o Ourorgante„ou peraníe a qual este 

, deva comparecer, podendo, para tanto, propor ou contestar ações, inclusive ações rescisórias, opor exceção de qualquer 
natureza, reconvir, nomear-e impugnar peritos, pretar informações e usar de todosos/Cecursos —e-m direito permitidos, 
aceitar ou embargar concordaras; réquerer falências, declarar ou impugnar créditos, praticai -  todos os atos necessários em 
processos de recuperação judicial e extrbfudicial, reprgéntar °Outorgante perante órgãos públicos, solicitar-informações 

	

/•-• 	escriás necegárias ao desempenho dos poderes ora -butorgados, receber intirráções para Ciência e andamento dos 
respectivos pleitos, exceto as que, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorg,ante. Os poderes ora outorgados _ 
poderio ser çxercidos conjunta ou individualmente O'presente mandato não revoga outros mandatos qusanteriormente , 
tenham sido•firmailo e ratifica.tcrdos os atos praticadoS cm decorrência destes. Os poderes ora conferidos aos Outorgados --.. 

'podenvser substabelecidos com reserva. (LAVRADO SOB M1NUTA).Esla ç ao( outorgantes) o'significado deste 
., 

• . 	• 
. "ato após o que .hes.) li '?n voz alta e pausada o presente instrumento -qu 	o ar. ) e assinou(aram). DISPENSADAS 

- .. AS TESTEMUNHAS DE ACORDC( COM A LEI. DOU FÉ. 
• 	/ 	

ELIENE GOMES LIMA 
/' 

	

	
1 

-1.. 
sAMFAIO SILVA, Escrevente Au‘torizada, a lavrei, cot eri, ii e encerro e presente atokolhendo as 	I  
assinaturas)E eu, Tabelião Substituto, dcçu fé, assino e.subscre o. (aa.) GERALDO EUSTAQ1JI0 --. 

-, 	PEREIRA, ORIVAL GRAHL:Istada mais.-Tra d a e 	ida. , - 	— ---.. 	' -■ -... 
EM TESTENfUN 

• Emol. R$ 23,55 - LILL 

• ' 	. 

NONY4/,.  	  
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fls. 102 

BANCO DO BRASIL S/A 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FINANÇAS, MERCADO 

DE CAPITAIS E RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

AVISO AOS ACIONISTAS 
INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA PELO 

BANCO DO BRASIL 
SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES E DIREITO DE RECESSO 

Em conformidade com o § 4 0  do art. 157 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976,.com a Instrução CVM n° 358, de 03 dejaneiro de 2002: e em 
complemento ao Fato Relevante de 29/1012009,o Banco do Brasil S.A. (Banco do 
Brasil) e o Banco Nossa Caixa S.A. (Nossa Caixa), conjuntamente denominados 
"Partes", comunicam que: 

1. Em Assembléias Gerais Extraordinárias-AGE realizadas em 30 de 
novembro de 2009, os acionistas do Banco do Brasil e da Nossa Caixa aprovaram 
a incorporação do Banco Nossa Caixa S.A. ,com á consequente extinção pleno 
jure da Nossa Caixa. A Ata da AGE do Banco do Brasil e a Ata da AGE da Nossa 
Caixa foram arquivadas, na mesma data, na Comissão de. Valores Mobiliários-
CVM. 

2. Em decorrência da aprovação da incorporação da Nossa Caixa pelo 
banco do Brasil, os acionistas da Nossa Caixa receberão ações do Banco do 
Brasil, conforme descrito na relação de substituição abaixo: 

-2,28873181 (aproximadamente dois inteiros e vinte e nove centésimos) 
ações ON de emissão do BB para .1- ação ON de emissão da Nossa Caixa. 

A referida relação de substituição de ações foi calculada e estabelecida 
com base na. avaliação pelo valor de mercado para Banco do Brasil e pelo valor 
econômico-financeiro com fluxo de caixa descontado para a Nossa Caixa, 
conforme laudos de avaliação elaborados pela PricewaterhouseCoopers 
Corporate Finance & Recovery Ltda. (Banco do Brasil) e Banco Fator S.A. (Nossa 
Caixa). • 

3. Os acionistas da Nossa Caixa receberão do Banco do Brasil, em moeda 
corrente no Pais, o valor correspondente a eventuais frações de ações de emissão 
do Banco do Brasil que não puderem ser atribuídas por inteiro," em decorrência 
das relações de substituição, conforme item 2 acima, após a alienação das 
referidas frações em bolsa de valores, dividindo-se o produto da venda, 
proporcionalmente pelos titulares das frações. 

4. A incorporação da Nossa Caixa pelo Banco do Brasil enseja a 
possibilidade do exercício do direito de recesso para os acionistas minoritários da 
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incorporada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação 
das atas das mencionadas AGEs nos jornais de circulação a que as Partes estão 
obrigadas a promover a publicidade de seus atos, ou seja, terá o seu início no dia 
10 de dezembro de 2009, com seu término no dia 08 de janeiro de 2009. 

5. O direito de recesso dos acionistas minoritários da Nossa Caixa está 
limitado às ações de que tais acionistas possuíam até o dia 30 de outubro de 
2009, isto é, que se achavam inscritos nos registros da Nossa Caixa no final do 
dia 30 de outubro de 2009, e. não poderá ser exercido em relação as ações 
adquiridas posteriormente à referida data, conforme dispõe o art. 137, § 1.°, da Lei 
n.° 6.404176. 

6. O direito de recesso será exercido mediante o preenchimento de 
formulário próprio. disponível em qualquer Agência da Nossa Caixa e para os 
acionistas minoritários custodiados na Companhia Brasileira de Liquidação e 
Custódia-CBLC pelo preenchimento do mesmo formulário que será disponibilizado 
aos Agentes de Custódia, sendo obrigatória a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Pessoa Física: cópias autenticadas do CPF/MF, carteira de identidade e 
comprovante de residência atualizada (últimos 60 dias); 

b) Pessoa • Jurídica: cópias autenticadas do CNPJ/MF, Estatuto/Contrato 
Social e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial competente, 
Atas/Instrumentos de eleição dos representantes legais, bem como CPF/MF, 
carteira de identidade e comprovante de residência atualizada (últimos 60 dias) 
dos sócios/representantes legais; e 

c) Procurações: os acionistas que se fizerem representar" por procurador 
deverão entregar, além dos documentos de identificação antes referidos, o 
respectivo instrumento público de mandato, o qual deverá conter poderes 
especiais para a prática dos atos acima descritos, acompanhado da certidão do 
Cartório emissor caso a procuração tenha sido lavrada há mais de 30 (trinta) dias 
da data de sua apresentação à Nossa Caixa, e não seja outorgada em caráter 
irrevogável e irretratável. 

7. O acionista minoritário dissidente da Nossa Caixa somente poderá 
exercer o direito de recesso pelo valor patrimonial da ação da Nossa Caixa em 30 
de junho de 2009, correspondente a R$ 25,42 (vinte e cinco reais e quarenta e 
dois centavos), na forma do exposto no § 3°, do artigo 264, e o inciso II, do artigo 
137, ambos da ISA. 

8_ O valor de reembolso será pago aos acionistas dissidentes da Nossa 
Caixa no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da aprovação, pelo 
Banco Central do Brasil, da incorporação da Nossa Caixa pelo Banco do Brasil, 
conforme art. 230, da Lei n° 6.404/76. 

Brasilia-DF, 9 de dezembro de 2009. 
IVAN DE SOUZA MONTEIRO 

Vice- presidente 
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DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS 
; -2EALIZADA EM TRINTA DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E NOVE 

Em trinta de novembro de dois mil e nove, ás quinze horas, realizou-se Assembleia 

es- at Extraordinária dos Acionistas do Banco do Brasil S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; N)RE: 

5330000063-3) - companhia aberta - em primeira convoc:acão, na Sede Social. da Empresa, no 

: -.'-etor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G. 24° andar (parte). Asa Sul - Brasília (DF), havendo 

.amnparecido 265 acionistas, por si ou por delegação, possuidores de 1.811.822.186 (um bilhão, 

•:itocentos e onze milhões, oitocentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e seis) ações ordinárias, 

stas representando 70,50% do total de 2.568.136.485 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e oito 

milhões, cento e oitenta e seis -mil, quatrocentos e oitenta e cinco) ações ordinárias, os quais 

assinaram o "Livro de Presença", observadas as prescrições legais. 
.•. 

Ante a ausência, por motivo justificado, do Sr. Presidente, Ademir Bendine, os 

acionistas presentes, por unanimidade, elegeram o Sr. Robson Rocha para presidir os trabalhos. 

Este, ao instalar a Assembléia, convidou, para compor a mesa, a Sra. Adrienne Giannetti Nelson 

de Senn3 Jobim, Representante da União, Acionista Majoritária, bem - como o Sr. Eustáquio 

Wagner IGuimarães Gomes, membro do Conselho Fiscal. Convidou, ainda, os acionistas Áurea 

Farias Martins e Cebo.  Cota de Queiroz para atuarem como Primeiro e Segundo Secretários, 

respectivamente. 

As matérias apresentadas á Assembléia foram as consignadas no - Edital de 

Convocação, publicado nos dias 30 de outubro, 05 e 06 de novembro de 2009, n6 Diário Oficial da 

União e nos jornais Correio Braziliense (13rasilia-DF), Jornal do Commercio (Rio de Janeiro-RJ) e 

Valor Econômico (São Paulo-SP). 

Dispensada, por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias a 

serem deliberadas, urna vez quesão do inteiro conhecimento dos acionistas, foi decidido: 

a) aprovar, por unanimidade, o Protocolo e•JuStificação da Incorporação do Banco Nossa Caixa 

S A (incorporada) pelo 'Banco do Brasil S.A. (incorporadera), anexo à presente ata, em todos 

cs seus termos, O .'qual foi celebrado em 29 de outubro de 2009, entre os administradores da 

incorporada e da incorporadora, após o prévio parecer favorável do Conselho de Administração 

que, junto aos demais documentos examinados, fundamentou a manifestação do Conselho 

Fiscal da incorporadora, em reunião realizada em 28.10.2009; 

b) aprovar e ratificar, por unanimidade, a nomeação (i) da empresa PricewaterhouseCoopers 

Corporaie F7nance & Recovery Ltda., inscrita no CNPJ/MF so o n.° 05.487.514/0001-07, com 

A 	. 

- seúue 
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i 0.11.2009 

r;e.de na avenida Francisco Matara77o n.° 1.400, 1. 0  andar, lado impar (parte), Torre Torino, 

bairro Água Branca, São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação do Banco do Brasil 

S.A. peta cotação das ações no mercado de valores mobiliários e pelo valor econômico 

apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado; (ii) do Banco Fator S.A., inscrito no 

r2NP.J/MF sob o n.° 33644.196/0001-06, com sede na rua Dr. Renato Paes de Barros, n.`' 

1.017, .11 0 . e 12°. andares, ltaim Bibi. São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação.do  

Banco Nossa Caixa S.A. peio valor econômico apurado pela metodologia do fluxo de caixa 

descontado; (iii) da KPMG Auditores Independentes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

:37.755.217/0001-29, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n.° 33. 17 0. andar, itairn 

Bibi. São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação contábil patrimonial do Banco Nossa 

Caixa S A.; 

c) aprovar, por unanimidade, os laudos de avaliação mencionados na alínea anterior; 

i1) aprovar e declarar efetivada, por unanimidade, a incorpOração societária do Banco Nossa Caixa 

S.A. pelo Banco do Brasil S.A. nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação, assim 

corno autorizar a administração do Banco do Brasil S.A. a praticar todos os atos 

complementares necessários à referida incorporação. Com  a aprovação da referida 

incorporação, a incorporada é ex1inta e sucedida pelo Banco do Brasil S.A., no que tange a 

lodos os seus direitos e obrigações, independentemente de quaisquer outras formalidades, 

otern das prescritas em lei; 

e) aprovar, por unanimidade, o aumento de capital do Banco do Brasil S.A. em função da 

incorporação societária do Banco Nossa Caixa S.A., mediante a versão do património liquido 

da incorporada para a incorporadora, aos termos do Protocolo e Justificação da Incorporação, 

no valor de R$ 18.308.501,33 (dezoito milhões, trezentos e oito mil, quinhentos o um reais e 

trinta e três centavos), perfazendo um capital total de R$ 18.566.919.446,22 (dezoito bilhões, 

quinhentos e sessenta e seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e 

seis reais e vinte e dois centavos); e 

f) aprovar, por unanimidade, a alteração do artigo 7° do Estatuto Social do Banco do Brasil S.A., 

que em consequãncia do aludido aumento de Capital, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 7 0  O Capital .Social á de R$ 10.566.919.446,22 (dezoito bilhões, quinhentos e sessenta e 
.seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e dois 
centavos), divido em 2.569.860.512 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e nove milhões, 
oitocentos e sessenta mil, quinhentas e doze) ações ordinárias representadas na tonna 

f.•• . escritura! e sem valor nominal." 	 • ‘i 

   

 

segue -,, 
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Nada mais havendo .4 tratai-, o r5r. Presidente agradeceu a presença dos Srs. 

Acionistas e deu por oncerrados os trabalt,(a's da Assembléia Geral Extraordinária dos Acionistas do 

Banco do Brasil S.A., da girai eu, (Cell() Cela de Queiroz), Segundo Secretário, 

fiz lavrar esta Ata de forma sumária, caTio'  determina o § 3.° do art. 9. 0  do Estatuto, que, lida e 

achada conforme, é devidamente assinada. 

Aurea Farias Martins 
Primeira Secretária 

Edesio Antônio 	Araujo 
OAB DF 13.Ó69 

CPF-MF 455891601-97 

Robson Rocha 
Presidente 

Adrienne annetti Nets n de Senna Jobirn 
Rt presentante da União 
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cento) do capit4,0 al do BNC, 

:-:.ROTCCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DO GANCO .NOSSA • 

‘:A1XA S.A, :'ELO BANCO DO BRASIL S.A. 

Pelo prsente instrumento particular, as partes abaixo, 

BANCO DO BRASIL S.A.. pessoa jurídica de direito .  privado, sociedade de 

economia mista de capital aberto, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01, 

bloco G. lote 32, Ed.. Sede III, CEP 70.073-901. Brasília DF, inscrito no 

CNP.JilVIF sob o n. °  00.000.000/0001-91, doravante designado simplesmente 

"813". neste ato representado pelo .  seu Presidente, Sr. Aldernir Bendi.ne, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasilia e. DF, portador da Cédula 

de Identidade n.° 10.126.451, SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 043.980.408-62; 

BANCO NOSSA CAIXA S.A.. pessoa jurídica de direito privado, sociedade de 

economia mista de capital aberto, r.om sede na Rua XV de Novembro, 111, 10.° 

andar, CEP 01013-001, São Paulo — SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

43.073.394/0001,10, doravante designado simplesmente "BNC", neste ato 

representado pelo seu Presidente, Sr. Demian Fiocca, brasileiro, casado. 

residente e domiciliado no Rio de Janeiro — RJ, portador da Cédula de Identidade 

0. 0  7.899.440-8, SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 130.316.328-42; 

O BB e o ENC conjuntamente denominados simplesmente "PARTES"; 

CONSIDERANDO QUE: 

1- 	O BB adquiriu o controle acionário do BNC na forma, modo e tempo 

ajustados no Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças 

'Contrato', firmado em 19 de dezembro de 2008, pelo BB com" o Estado de 

São Paulo, com a interveniência do ÉNC, cujO objeto regula a alienação do 

controle acionário do BNC ao BB, mediante a transferência ao 88 de 

76.262.912 (setenta e seis milhões, duzentas e sessenta e duas mit, 

novecentas e doze) ações ordinárias, representativas de 71,2499527144% 

(aproximadamente setenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por 

em contrapartida do pagamento da 71 

T 

'erv- 

• •••., 
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3ANCO 00 3RASIL S.A. 

.......... 	 ........... 

importância total de R'.55 336.496 425,21 (cinco hiihOes, trezentos e oitenta 

e seis milhões, quatrocentos e noventa e •.:eis mil, quatrocentos e vinte e 

cinco reais e vinte e uni centavos), equivalente ;3 R$70,63 (setenta reais e 

eessenta e três centavos) por ação. 

11 - 	A transação efetivou-se com: 

a) a promulgação da Lei Estadual n.` )  13.236 de 13 de dezembro de 2008, 

que, dentre outras disposições, autorizou o Estado de São Paulo a 

:alienar o controle acionário do BNC ao 8B; 

b) a aprovação da aquisição do controle acionário do BNC pelo 138, pelos 

aciOnistas do 138, em Assembléia Geral Extraordinária "AGE", realizada. • 

em 23 de dezembro de 2008; 

c) a aprovação pelo Banco Central do Brasil "BACEN" da transferência do 

controle acionário do BNC para o BB, noticiada por meio do Oficio 

DeorfiGabin-2009/01421, de 1&de março de 2009: 

d) o pagamento pelo 88 ao Estado de São Pauto, em 16 de março de 

2009, da primeira de dezoito parcelas mensais, iguais e sucessivas, rio 

importe de R3299.249.801,40 (duzentos e noventa e nove milhões, 

duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e um reais e quarenta 

centavos) devidamente corrigidas pela taxa SELIC desde 20 de 

novembro de 2008 até a data do efetivo pagamento de cada parcela. 

Em 16 de março de 2009, o Estado de São Paulo transferiu ao 1313 as 

ações ordinárias mencionadas no item 1 acima; 	• 

e) a realização, em 04 de setembro de 2009, de Oferta Pública de 

• 'Aquisição de Ações "OPA", tendo por objeto até a totalidade das ações 

emitidas pelo BNC, por força do disposto no artigo 254-A, da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 . "LSA", e em obediência 'á 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários 'CV\,1" e do 

Regulamento de Listagem do Novo Meieado da BM&FBOVESPA 

"Bovespa"; 

f) o atendimento de outras condições pactuadas no Contrato, 

notadamente a obrigação de o BB realizar AGE para aprovação do 

processo de incorporação societária do BNC. no prazo de até (i) doze 

meses, contados da transferência das ações. ou (ii) noventa dias, a 
1 

contar da aprovação pelo BACEN da aquisição do controle, o que 

ocorrer por último. 

: 

co 

í 
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:''ROTOCOLO E JUSPFICAC,ÃO 'DE ■-ic:OPPORAÇÃo 00 BANCO NOSSA4:MXA S.A. PELO 
2ANCO 00 aRAsit_ 

til - 	o BB, érn decorrência da incorporação societária, passará à condição de 

sucessor a titulo universal de todos os direitos e obrigações do BNC: 

IV - • a aprovação da operação de incorporação societária, nos termos .da 

:egislação aplicável, extinguirá o BNC para todos os fins de direito, os 

acionistas minoritários do BNC terão suas ações substituidas por ações do 

BB. com base na relação de substituição estabelecida neste instrumento e 

na proporção de suas participações societárias, respeitados os direitos dos 

acionistas dissidentes do BNC que exercerem o direito de recesso. 

;-ZESOLVEM celebrar este Protocolo e Justificação de Incorporação 'Protocolo", 

amparados especialmente nos ditames dos artigos 224, 225, 227 e 264, todos da 

ISA, e na Instrução CVM n• 0  319, de 03 de dezembro de 1999 Instrução CVM 

319", cujos termos e condições regulam a presente proposta de incorporação, a .  

ser submetida aos acionistas das PARTES, conforme as disposições que se 

seguem: 

t • 	JUSTIFICAÇÃO 

1.1 	Para o l3NC, a incorporação motiva•se pela possibilidade de proporcionar 

aos seus acionistas, clientes, parceiros e público relacionado a alavancagem de 

diversos aspectos positivos, como por exemplo: 

a) amplia a oferta do conjunto de Produtos e serviços postos à disposição 

de seus clientes e público relacionado, porquanto a atuação do GB 

destaca-se no cenário interno e também 'Como conglomerado financeiro 

de abrangência internacional: 

b) viabiliza o acesso de seus clientes e público relacionado a urna das 

maiores redes de atendimento bancário do Pais: 

c) contribui com a continuidade das ações de interesse público, utilizando 

mecanismos próprios de instituições financeiras públicas para fomentar 

o desenvolvimento econômico e social do Estado de São Paulo, e 

também facilitando o acesso da população ;lãs serviços r. produtos 

rrt 
r  

! • f; 

3 

bancários.  
.) 	 ■ 

. 	i 	. . 	 .' 
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• Ar1C0 DO'i3f2.4SIL S..A. 

................. 	...... __._________ ....... ......... _ ........ - ..... ................ 

1 .2 	Para o BB, a operação de incorporação do (3NC justifica-se pois: 

:3) consolida nova forma de crescimento para o BB, corno alternativa :30 

modelo de expansão . organica, visando a defender sua posição 

competitiva: 

b) amplia a posição do RB no relacionamento com o setor público, 

mediante a conquista da condição de agente financeiro do Estado de 

São Paulo, nos termos do Contrato: 

c) possibilita a captura de oportunidades de crescimento e valor 

económido mediante: 

1. ampliação e rentabilização da base de clientes,. a "partir da 

utilização do modelo de negócios e ponfolio de produtos do GB; 

11. melhoria da eficiência de' CUstos e ganhos de escala, em 

decorrência da aplicação do modelo operacional do OB. 

d) fortalece a presença do BB no Estado de São Paulo, alavancando sua 

posição e participando das perspectivas positivas de continuidade da 

expansão da econdmia: 

e) contribui com a preservação e ampliação das politicas públicas de 

fomento; 

i) contribui com a continuidade das atribuições públicas exercidas. pelo 

BNC. mantendo o status de agente financeiro do Estado como banco 

público de maior capacidade operacional e financeira do Pais. 

2. 	APROVAÇÕES NECESSÁRIAS 

2...1 	A celebração do presente Protocolo decorre da intenção das PARTES de 

promover a incorporação do BNC ao BB, conforme razões e condições 

estipuladas no Contrato. 

• 2.2 	Nesta data, os Conselhos de Administração das PARTES reuniram-se e 

aprovaram a celebração deste Protocolo e seus anexos, quais sejam, os laudos I 
t 

	

de avaliação, cujas minutas lhes haviam sido apresentadas para posterior 	i .. 

submissão às Assembléias Gerais de . Acionistas, conforme proposta de P,'"" 
_ 	 a..S_,4  

• -----":::.•,- i 	• ',.,. 	 / /1 
. 

. 	 .., ...- 	- 	:., 	,...; 	•- 	- 
	, 

2 	 - 

	

. 
	7/  ; .„,.- ........—. 	. 	,;... 	.- .3_ 	.- f:  811- u 	1 , ------ 	,': 	-V-àv"\-% 	 ,...? 

... 	,, 	....,:-. :3 	
j 	

t/ 
• •.: 	 „ 	

• , .in ■--..... 	 . 	I; 
'

, 
	

4.7 
g' t.  . i ,., ç'"  ., 	. 

fls. 1193



. 	 - 

5 

,ZOTOCC1.0 E JUST:FICAÇÃO OE ;MC.:01R7ORAÇA0 00 ;.-3,m1c0 NOSSA CAIXA s.A. PELO 
0ANC(300 -,3[2p,sa_ 

incorporação apresentada pelo Conselho Diretor do BB e pela Diretoria Executiva 

do 13 NO. Nas mesmas reuniões. os Colegiados decidiram convocar os acionistas 

das PARTES para apreciar a proposta de incorporação, na forma da LSA e dos 

respectivos estatutos sociais. 

2 :3 	Ainda nesta data, os Conselhos Fiscais das PARTES opinaram sobre a 

proposta de incorporação apresentada pelos respectivos Conselhos de 

Administração, nos termos do inciso III, do art. 163. da LSA. 

2.4 	A presente incorporação será, nos termos e nos prazos da legislação em 

vigor, submetida à aprovação do BACEN, bem como noticiada ao Conselho 

Administrativo de Defesa Económica "CADE", nos autos do processo 

administrativo em que foi submetido á referida Autarquia a operação de aquisição 

do controle acionário do DINIC pelo BB. A incorporação também será noticiada à 

4 :;VM. 

:3. 	COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA 

3.1 	O BB, sociedade anónima de capital aberto, organizada sob a forma de 

banco múltiplo, apresenta o capital social subscrito e integralizado de 

R$18.548.610.944,89 (dezoito bilhões, quinhentos e. quarenta e oito milhões, 

seiscentos e dez mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove 

centavos), dividido em 2.568.186.485 (dois bilhões. quinhentos .e sessenta e oito 

milhões. cento e oitenta e seis mil, quatrocentas e oitenta e cinco) ações 

ordinárias e nominativas (ON), representadas na forma escriturai e sem valor 

nominal. 

3 2 	O BNC. sociedade anónima de capital aberto, organizada sob a forma de 

banco múltiplo, apresenta capital social, subscrito e integralizado, de 

R$2.833.135.777,64 (dois bilhões, oitocentos e trinta e três milhões, cento e trinta 

e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), 

dividido em 107.035.737 (cento e sete milhões, trinta e cinco mil, setecentos e 

trinta e sete) de ações ordinárias e nominativas (ON), representadas na forma 

e.scritural e sem valor nominal. 

3.3 	A composição acionária do BNC, após a realização da OPA, passou à 11 
1 * 

segUinte configuração: 	
;/ 
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0 fOCOVJ E _WS f InCACÁO DE iNCCRPORAÇÃO DO BANCO ■!OSSA 	:i.A. PELO 
TIA NCO DO 3PASIL S.A. 	 • 

3ASE ACIONARIA 

Descrição Quantidade "ir) 

: r.)rai (Je a çAes BNC :ain poder do RB 
...._________ 

:05.304.316 99,32 

: -FUJI de Jções BNC náo negociadas na OPA 	1 	. 	731.4 9 1 ---i5-.1  68 

!Tr-Á-1-1-Tr. e"--;-3 .c-js-D-Nb--------------------  - —4- 1 07 035.737-  1601 

: Total de f-:Jcionistas f3NC iemanescentes (pós.:-OPA)• I 	987 

pcx•iç.ão d2 09.10.2009 

	

4. 	AVALIAÇÃO 00 PATRIMÓNIO LÍQUIDO E TRANSFERÊNCIA 

PATRIMONIAL 

• Empsesas Avaliadoras 

	

4.1 	A empresa RicewatertiouseCoopers Corporate -Finance & Recovery Ltda., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 05.487.514)0001-37, com sede na avenida 

Francisco Matarazzo n.° 1.400, 1. 0  andar, lado impar (parte), Torre Torino, bairro 

Água Branca, São Paulo - SP foi responsável pelo laudo de avaliação do BB, pela 

cotação das ações no mercado de valores mobiliários e pelo valor económico 

apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado,  emitido em outubro de 

2009, cujo Fesponsável técnico foi o Sr. Antônio Toro. A empresa foi contratada 

via pregão eletrônico, por intermédio do Edital de Licitação n.° 2007/34963(8558). 

	

4.2 	O Banco Fator S.A., inscrito no CNPJ/IVII: sob o n.° 33.644.196/0001-06, 

com sede na rua Dr. Renato Paes de Barros, n.° 1.017, 11"..e 12°. andares, Itaim 

Bibi, São Paulo - SP, contratado via pregão eletrônico, por intermédio do Edital de 

Licitação n.° 0071/09, foi responsável pelo laudo de avaliação do BNC. pelo valor 

econômico apurado nela metodologia do fluxo de caixa descontado,  emitido em 

outubro de 2009, cujo responsável técnico foi o Sr. João Mazzuco. 

	

4.3 	A empresa KPMG Auditores independentes, inscrita no CNPJ/IV1F sob o 

57.755.21710001-29, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n.° 33, 17 0 . 

Andar": Itaim Bibi, São Paulo - SP. responsável pela auditoria externa do BNC. 

elaborou o laudo de avaliação contábil patrimonial do BNC,  emitido em setembro 

de 2009. cujo responsável técnico foi o Sr. Francesco Luigi Celso, para efeito de 

transferência patrimonial do BNC para o BB. 

	

4.4 	As empresas especializadas acima deverão ter suas nomeações ratificadas 

pelas assembléias gerais de acionistas das PARTES que as Contrataram, guando fl2 . . 

d, /1-  / 

6 1,  

• 

das deliberações sobre a irgtoso loração proposta. 
• -• 

	

	 . 
..75•F 

C. •." 	 5 
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efeito do valor de reembolso dos seus acionistas minoritários dissidentes. 

3A 
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1.5 	;Ns empresas ....specializadas nomeadas, nos te unos dos itens acima. 

declararam em seus relatórios a inexistência de qualquer conflito ou comunhão de 

interesses, atual ou potencial, com os acionistas das empresas avaliadas e com o 

i;egócio em si. 

	

4.6 	Os laudos de avaliação constituem documentos integrantes e 

:ndissociáve.is deste Protocolo e serão mantidos nas sedes das PARTES à 

disposição dos acionistas 

Critérios  de Avaliação 

Avaliação pela cotação das ações do 38 no mercado de valores mobiliários 

g do F3NC, pelo valor econômico apurado pela metodologia do fluxo do caixa  

descontado — artigo 224 da LSA  

	

4.7 	Para atender ao disposto no artigo 224, da ISA, o BB foi avaliado pela 

cotação de suas ações no mercado de valores mobiliários (últimos 30 dias 

corridos anteriores à data de 15.10.2009), e o BNC pelo critério de avaliação do 

valor econômico apurado peia metodologia do fluxo de caixa descontado. As 

administrações das PARTES consideraram justos e equitativos os critérios de 

avaliação adotados para efeito da relação de substituição de ações. 

Avaliação  pelo valor econômico-financeiro apurado pela metodologia do 

iluxo de caixa descontado — BB e eNC — artigo 264 da ISA  

	

,4.13 	Por se tratar de incorporação de empresa controlada por sua controladora, 

o artigo 264 da 1_•SA determina a elaboração de avaliação das sociedades 

envolvidas a preços de mercado ou cem base em outro critério aceito pela CVM. 

'A adoção do critério de avaliação de que trata o referido dispositivo legal visa a 

servir de parâmetro alternativo para o \ialor de reembolso. quando a relação de 

substituição de ações .escolhida livremente Pelas sociedades envolvidas, cám 

base no artigo 224, da I_SA, for menos vantajosa aos acionistas minoritários 

dissidentes da sociedade incorporada. 

	

.4.9 	As PARTES foram avaliadas pelo critério de fluxo de caixa descontado, 

conforme facultou a CVM. na  decisão informada por intermédio do Oficio 

CVM/SEP/GEA-3/n.° 584109, de 18.09.2009. 

'Avaliação patrimonial pelo valer contábil do BNC para efeito do cálculo do 

valor patrimonial das ações — artigo 264 § 3.° e artigo 45, ambos da ISA  

4.10 Foi elaborado laudo de avaliação contábil patrimonial para o BNC com a 

finalidade de servir de base de cálculo do valor patrimonial de suas ações para ri , 
• 
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.laboração de balancete do BNC para afeito de transferência patrimonial, 

ern atendimento à Circular BACEN n °  3.017, de 06.12.2000 

1.11 Foi elaborado balancete do BNC, para efeito de transferência patrimonial, 

::dendimento à Circular BACEN n. °  3.017/2000, que :altera e consolida os 

procedimentos contábeis a serem observados nos processos de incorporação, 

l'usão e cisão. 

!Elaboração de balanço especifico do t3NC e do GB para efeito de 

atendimento da legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas bem 

;-.:omo da contribuição social sobra o lucro liquido — Lei n.° 9.249, art. 21. de  

26.12.1995, Lei n°9.430, art...1°, .51 ° , de 27.12.1996 e Lei n °  9.959, art. 5 0 , de  

.27.01.2000 

4.12 O BNC e o BB, em virtude da incorporação societária, levantarão balanço 

especifico com a finalidade de determinar a base de cálculo para apuração do 

valor do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liquido. 

Datas-Base das avaliações  

4.13 Para efeito do estabelecimento da relação de substituição de ações  — art. 

224 da LSA — do BNC por novas ações do 13B, conforme .  item 4.7, onde o BB foi 

avaliado pela cotação de suas ações no mercado de valores mobiliários nos 

'Mimos 30 dias corridos anteriores à data de 15.10.2009 e o BNC foi avaliado pelo 

valor económico apuradõ pela metodologia do [luxo de caixa descontado, tendo 

como data-base 30.06.2009. 

, 

4.16 Com a incorporação, será transferido integralmente ao BB o acervo 

patrimonial do BNC. 
.a .s..,4 	 - 	 X/ i ..-_,5 	: i 

------) •,'-' 	/ 	••<3.-. 	i; 
..-,•,,-...." 	

----- 
• ', 	) 	 / 	i/ • r. -",------ 	3 . r?L. -...: a 

„_„---- 	.) ...» -.• 	2 	. 	-: -•'.-', ---- -, 	i 
." 

..›, ,,, 	\ 	....7. 	 ,-• 	•,,;;-' ...." 

4.14 Para o cálculo alternativo para o valor de reembolso  — art. 264. conforme 

item 4.9: de transferência do património do BNC para o 130,  art. 224, ino. 111 eS 1° 

do art. 227, Circular BACEN n° 3.017/2000. item 4.11: e do cálculo ctO  valor 

patrimonial das ações do BNC  — art. 261. § 3 0  como alternativa do valor de 

reembolso, conforme item 4.10, foi escolhido como data-base o dia 30.06.2009. 

4.15 Para efeito de atendimento da legislação do imposto de renda das pessoas 

jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro liquido,  na forma prevista 

no artigo 21, da Lei n. °  9.249, de 26.12.1995, c/c o artigo 5 0• da Lei n° 9.959, de 

27.01.2000, e no artigo 1 0 , §1.°, da Lei 9.430, de 27.12.1996, o BNC e o RB 

levantarão balanços específicos na data do evento. 30.11..2009. 

Transferência e Variações Patrimoniais 
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4.17 As variações patrimoniais verificadas entre a data-base do laudo de 

avaliação contatai{ patrimonial do Bhic — 30.06.2009' — e a data da AGE que 

deliberarà a incorporação, a er realizada em 30.11.2009, serão de 

responsabilidade do BB, não afetarão a relação de substituição de ações 

constante deste P .rotocolo e não implicará aumento de capital social do 88. 

5. 	RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES DO 13NC POR AÇÕES DO 

38, PARA EFEITO DO DISPOSTO NO ARTIGO 224, DA LSA E EXTINÇÃO CE 

AÇÕES BNC PARA EFEITO DO DISPOSTO NO ARTIGO 224, INC. IV E § I.", 

DO ARTIGO 226, DA LSA 

5.1 	Em substituição às ações dos acionistas minoritários do BNC, que se 

extinguirão por conseqüência da incorporação, as ações ON representativas do 

capital social do BNC serão substituídas por ações ON de emissão do GB, as 

quais farão jus aos mesmos direitos . e vantagens atribuidas às ações ON do 88 

em circulação. 

5.9 A 	relação 	de 	substituição 	de 	ações 	mencionada 	no 

item 5.1 acima, e apurada a partir dos valores de mercado do E38 de R$ 77.862,5 

milhões (setenta e sete bilhões, oitocentos e sessenta e dois milhões e 

quinhentos mil reais) equivalente a R$ 30,3181 (aproximadamente trinta reais e 

trinta e dois centavos) por ação, e do valor econômico cio . BNC de R$ 7.430 

milhões (sete bilhões, quatrocentos e trinta milhões .  de reais) equivalente a 

R$ 69,39 (sessenta e nove reais e trinta e nove centavos) por ação, valores 

constantes dos laudos de avaliação do [38 e do BNC. é a seguinte: 

1 (uma) ação ON de emissão do BNC para 2,28873181 (aproximadamente 

dois inteiros e vinte e nove centésimos) ações ON de emissão do 813. 

5. 3 Com a incorporação, as ações do BNC de propriedade do BB, conforme 

quantidade citada no item 3.3 acima, serão extintas, na forma facultada nos 

termos da parte inicial do § 1°, do art. 226, da LSA e para atendimento ao 

disposto no inciso IV do art. 224 da predita Lei. 

:3- 	VERIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO 

CÁLCULO COMPARATIVO PARA EFEITO DE EVENTUAL 

2 kl- 	 TO 
,-' 

; 

DE AÇÕES — 

EXERCíCIO DE 

o 

' 
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DIREITO DE RECESSO PELOS ACIONISTAS MINORITARIOS CO SNC, EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 264, DA LSA 

i.3.1 	-Por se tratar de incorporação de sociedade controlada por sua controladora 

BB detém 99,32% do total das ações do BNC), o . que enseja a aplicação do art. 

764 da LSA, as PARTES foram avaliadas, conforme mencionado no itein 4.9 

retro, pelo critério de avaliação do valor econórnico apúrado pela metodologia do 

fluxo de caixa descontado, f.:onforme autorização da CVM, noticiada por 

intermédio do Oficio CVM/SEP/GEA-3/n.° 584/09. de 18.09.2009. 

!3.2-. Com base no valor econômico do EB, correspondente a R$ 99.903,5 

milhões (noventa e nove bilhões. novecentos e três milhões e quinhentos mil 

reais), equivalente a R$ 38.9004 (aproximadamente trinta e oito reais e noventa 

centavos) por ação, e no valor econômico do BNC, correspondente a R$ 7 430 

milhões (sete bilhões, quatrocentos e trinta milhões de reais) equivalente a 

R$ 69,39 (sessenta e nove reais e trinta e nove centavos) por ação, ambos 

apurados pela metodologia do fluxo de caixa descontado, na mesma data-base, 

constantes dos laudos de avaliação do BB e do I3NC, tem-se a seguinte relação 

teórica de substituição de ações do BNC por ações do BB: 

- 1 (urna) ação ON de emissão do BNC para 1.78378628 (aproximadamente um 

inteiro e setenta e oito centésimos) ação ON de emissão do BB. 

2: 	VALOR DE REEMBOLSO 

7.1 	A aprovação da incorporação do BNC pelo BB enseja a possibilidade do 

exercício do direito de recesso pelos acionistas minoritários do BNC. Tendo em 

vista que a relação de substituição •de ações, conforme item 5.2, resulta em 

condição mais favorável do que a reiação teórica de substituição de ações, 

conforme item 6.2, o acionista minoritário dissidente do BNC somente poderá 

exercer o direito de recesso pelo valor patrimonial da ação BNC em 30.06.2009, 

correspondente à R$ 25,42, na forma do exposto no § 3 ° , do artigo 264, cfc o 

inciso II, do artigo 137, ambos da LSA. 

72 	Para exercer o direito de recesso, na forma prevista no artigo 137, 11, da 

USA, os acionistas dissidentes do 1:3NC deverão manifestar-se expressamente 

nesse sentido, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 1-)j  

0 do 
visro., 	• 

10 1/ 
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publicação da ata da Assembléia Geral de Acionistas do t3B que deliberar pela 

npiovação do presente Protocolo. Conforme estabelece o artigo 230, da LSA, o 

pagamento do reembolso dependerá da aprovação da incorporação peio BACEN. 

"(.3 O direito de •recesso dós acionistas dissidentes do BNC ficará limitado às 

ações de que tais acionistas sejam titulares até 30.10.2009, isto é, que se 

acharem inscritos nos registros próprios do BNC ate'a referida data, e não poderá 

r.ter exercido em relação a ações *adquiridas posteriormente ao dia 30.10 2009 ;  

,:onforme dispõe o artigo 137, § '1.°, da LSA. 

EMISSÃO CE AÇÕES BB 

8.1, Considerando a relação de substituição de ações, conforme item 5.2 

acima, e tendo em vista que as ações do BNC de propriedade do BB serão 

extintas, conforme item 5.3 supra, serão emitidas t674.027 (um milhão, 

seiscentos e setenta e quatro mil e . vinte e sete) ações ON do BB exclusivamente 

para serem atribuídas aos acionistas minoritários do BNC, em substituição às 

ações ON das quais sejam titulares. Em decorrência, referidas ações ON de 

propriedade dos acionistas minoritários do BNC, após substituirias pelas 

ações ON do GB, serão extintas. 

3.2 	Os acionistas minoritários do BNC receberão do BB, ern•moeda corrente do 

Pais, o valor correspondente a eventuais frações de ações de emissão do BB que 

não puderem ser atribuiclas por inteiro, em decorrência da relação de substituição, 

informada no item 5.2 acima, após a alienação das referidas frações em bolsa de 

valores, dividindo-se, o produto da venda na proporção de suas participações 

societárias. 

f3. 	AUMENTO DE CAPITAL DO BB 

9.1 	Considerando a composição acionária do ONC, após a realização da OPA, 

item 3.3, e a aprovação da incorporação societária do BNC, o capital social do f 

EB, no valor de R$18.548.610.944,89 (dezoito bilhões, quinhentos e quarenta e 

oito milhões, seiscentos e dez mil, novecentos .e quarenta e quatro reais e oitenta 
C2,tmit..S_4.  

. ..------) 	 7-  'T! 
;''b 	.'" .D 	 ..--, 	.6' c. ...:A 	 ..: 	_./ 
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nove centavos), será aumentado para R$18.566.919.446,22 (dezoito bilhões, 

quinhentos e sessenta e seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e 

quarenta e seis reais e vinte e dois centavos). 

3.2 	O referido aumento do capital, no V3101" de .R$18.308.501,33 (dezoito' 

milhões, trezentos e oito mil, quinhentos e um reais e trinta e três centavos), 

decorre da versão de 0,68334% do patrimônio liquido do BNC, avaliado pelo valor 

contabil, na .  data-base de 30.06.2009. O aumento de capital implicará a emissão 

de 1.674.027 (um milhão, seiscentas e setenta.e quatro mil e vinte e sete) ações 

ON. sem valor nominal. pelo BB, com Os direitos e vantagens constantes em seu 

Estatuto Social. 

9 3 As ações do BNC de propriedade do BB, na quantidade e percentual 

apresentados no item 3.3, serão extintas, conforme faculta o § 1 0 , do artigo 226, 

da LSA. Dessa forma, quanto ao referido percentual de ações não haverá 

aumento de capital do BB em decorrência da incorporação. 

10. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO BB 

0.1 O estatuto social do BB será alterado para refletir o aumento do seu capital 

social, bem como o número de ações em que passará a se dividir, em decorrência 

da incorporação do BNC. passando o artigo 7. °  do nencionado estatuto a vigorar • 

com 3 seguinte redação 

- Art. 7 O Capital Social é de R$18.566.919.446,22 (dezoitb bilhões, quinhentos e 
sessenta e seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e 
SEIS ceais e vinte e dois centavos) dividido em 2.569.860.512 (dois. bilhões. 

^ quinhenios e sessenta e nove milhões, oitocentos e sessenta mil, quinhentas e 
doze) ações ordinárias representadas na forma escriturai e sem valor nominal " 

1. SUCESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

11.1 O BB, na qualidade de sucessor a titulo universal, receberá a totalidade do 

ativo .e do passivo do BNC e o sucederá em direitos e obrigações, assumindo /.- 
/ 

integralmente seu acervo patrimonial. 	 • ! 
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11 2 0 GNIC lerá 	personalidade jurídica extinta, como decorrência natural da 

:noorporaçao. As participações acionárias do '3N0 em empresas por ele 

controladas ou no, passarão à iitularidade do i3B. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Os gastos previstos para realizar a incorporação societária, relativos aos 

atos societários e legais, são de aproximadamente R$ 3.513.500,00 (três milhões, 

guinhentos e treze mil e quinhentos reais), destinados, principalmente, à 

cobertura de despesas com as empresas especializadas contratadas para a 

prestação de serviços de 'avaliação contábil patrimonial, de cotação das ações no 

mercado de valores mobiliários e avaliação econômico-financeira pela 

metodologia do fluxo de caixa descontado das PARTES. Desse iriontante, —  

3.172.500,00 (três milhões, cento. e setenta e dois mil e quinhentos reais) 

:-,erão suportados peto BB e R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) 

serão suportados pelo BNC. 

12.2 O ágio decorrente da aquisição do investimento objeto da incorporação, 

registrado pelo Banco do Brasil no valor de R$ 4.956.858.190,32 (quatro bilhões, 

novecentos e cinqüenta e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, cento e 

noventa reais e trinta e dois centavos) — posição em 30.09.2009 — atribuido 

expectativa de rentabilidade futura, será aproveitado para dedução na base fiscal 

após o evento de incorporação, respeitada a legiSlação tributária vigente. 

12.3 Aprovada a incorporação pelos acionistas das PARTES, competirá à 

administração do BB submetê-la ao BACEN, nos termos do artigo 10, inciso X, 

alínea 'c", da Lei n.° 4.595/64, e demais normativos aplicáveis, e, após. promover 

o registro, arquivamento e publicação de todos os atos societários relativos à 

operação, nos termos do art 227, § 3.°, da ISA. 

12.4 Este Protocolo, os laudos de avaliação das PARTES. o fato relevante e 

Jamais documentos disponibilizados em cumprimento à legislação e 

regulamentação aplicáveis, serão encaminhados nesta data à CVIV1 e à Bovespa. I ) 

• 1-4 - 	o i : 
- s.) z „- 
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/- 

z' 
Hasnon Jurema da Rocha 

CPF: 153.667.404-44 

Testemunha: 

• 

2... 
- 

Heitor Carlos Pellegrini Júnior 

CPF: 131.842.488-79 

2,01- 000L0 JUS FIFICACAO eiE INCCRP0RA00 00 SANCO ■ IOSSA CAiXA S.A. ?ELO 
NCG 00 aR,AS1L 
	  _ 	 ... 

; 23 Os documentos mencionados no item acima estarão disponiveis nas sedes 

das PARTES para exame dos acionistas, a partir da data de publicação do edital 

ile convocação das AGEs e no site www.bb.c..om.br/ri.  

Brasilia (DF), 29 de outubro de 2009. 

BANCO DO BRASIL S.A. 	 SANCO NOSSA CAIXA S.A. 

Aldemiti9e6d4rie--:7-7  

Presidente /' -" 

Demian Fiocca 

Presidente 

oS 

• / ;1,ft 
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C N P -1 n'3 43.073.394/0001 - 10 

HIRE 35.300.029.186 

COMPANHIA ABERTA 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO BANCO 

NOSSA CAIXA S.A, RELIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2009. 

Em trinta de novembro de dois mil e nove, às dez horas, realizou-se Assembleia 

Geral Extraordinária dos AcionistaS do Banco Nossa Caixa S.A. (CNPJ: 43.073.394/0001-10: N1RE: 

35.300.029.186) companhia aberta - em primeira convocação, na Sede Social da Empresa, na 

Rua XV de Novembro, 111 - 3° andar - "Auditório Mário Covas", nesta Capital, havendo 

comparecido acionistas representando a maioria do capital social com direito a voto, conforme 

assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas, observadas as prescrições legais. 

Foi indicado pelo Presidente do Conselho — Ricardo José da Costa Flores, nos 

termos do Artigo 7°, Parágrafo Segundo, do Estatuto Social, para presidir esta AGE, o Sr. Robson 

Rocha, o qual convidou o Sr. tleitor Carlos Pellegrini Júnior para atuar como Secretário. 

As matérias apresentadas à Assembleia foram as consignadas no Edital de 

Convocação, publicado nos jornais "Diário Oficial do Estado de São Paulo — Empresariary nos dias 

30 e 31 de outubro e 04 de novembro de 2009, e no "Valor Econõrnico", nos dias 30 de outubro e 

03 e 04 de novembro de 2009. 

• Dispensada", por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias a 

serem deliberadas, uma vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas, foi decidido: 

a) Aprovar, por unanimidade, o Protocolo e Justificação de Incorporação societária do Banco 

Nossa Caixa S.A. (incorporada) pelo Banco do Brasil S.A. (incorporadora), anexo à presente 

ata, em todos os seus termos, o qual foi celebrado em 29 de outubro de 2009, entre os 

administradores da incorporada e da incorporadora, após o prévio parecer favorável do 

Conselho de Administração que, junto com os demais documentos examinados, 

fundamentaram a manifestação do Conselho Fiscal da incorporada; 

O) Ratificar, por unanimidade, a contratação (i) do Banco Fator S.A., inscrito no CNP..I/MF sob n° 

33.644.196/0001-06, com sede na Rua Or. Renato Paes de Barros, n° 1.017, 11° e 12 0  
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•  

andares, itaim Bibi, São Paulo — SP, responsável pelo laudo de avaliação do Banco Nossa 

Caixa S.A., pelo valor econõmico apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado, 

emitido em outubro de 2009 e (ii) da empresa KPMG Auditores Independentes, inscrita no 

. CNPJ/MF sob ri° 57.755.217/0001-29, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n° 33, 17° 

andar, Itaim Bibi, São Paulo — SP, responsável peto laudo de avaliação contatail patrimonial do 

Banco Nossa Caixa S.A. emitido em setembro de 2009, para efeito de transferência 

patrimonial do Banco Nossa Caixa S.A. para o Banco do Brasil, S.A.: 

c) Aprovar, por unanimidade, os laudos de avaliação mencionados na alinea anterior; 

d) Autorizar, por unanimidade, os administradores a praticarem todos os atos necessários à 

incorporação. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença dos Srs. 

Acionistas e deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas do 

Banco do Brasil S.A., da qual eu, Heitor Carlos Pellegrini Júnior, Secretário, fiz lavrar esta Ata de 

forma sumária, como determina o § 4 0  do art. 7 0  do Estatuto, que, lida e achada conforme, é 

devidamente assinada peta Mesa e pelos acionistas presentes, que constituem a maioria 

necessária ás deliberação aprovadas (a.a.) ROBSON ROCHA-Presidente da Mesa; HEITOR 

CARLOS PELLEGRINI JÚNIOR-Secretário: pelo BANCO DO .  BRASIL S.A. -Antônio "Rugero 

Guibo; pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL :E URBANO DO ESTADO. 

DE SÃO PAULO — CDHU - Mário Kenji Maruyama: (Citibank N.A) COLLEGE RET!REIVIENT 

EQUITIES FUND; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST ?PI SERVICES 

CORPORATION MASTER TRUST. - Paulo Roberto Bellentani Brandão; (HSBC Corretora de 

Títulos e Valores Mobiliários S.A): NORGES BANK. - Paulo Roberto Bellentani Brandão. 

DECLARAÇÃO: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da original 

lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais do Banco Nossa Caixa . S.A.. 

HEITOR CARLOS PELLEGRINI JÚNIOR 

Secretário 
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Advogados Associados 

SUBSTABELECIMENTO 
SUBSTABELEÇO, com reservas de iguais para mim, aos doutores, Adriana Carla Fontes Baptista Fais OAB/SP190. 558; Adriana da Rocha Maio 

OAB/SP 176.999; Adriana Rodrigues de Souza OAB/SP n°227.940, Alessandra Kawamura Vidal OAB/SP n° 178.132, Alex Sandro Damião de Souza 

OAB/SP n° 283.267, Aline Katsumi Higa de Lima OAB/SP n° 276.660, Ana Teresa de Lima Gambi Barbosa Faria OAB/SP n° 224.101, André Souza 

Vasconcelos OAB n° 290.184; Ariane Giamundo OAB/SP n° 239.772, Amor Serafim Junior OAB/SP n° 79.797, Audrey Priscilla Siriaco Santana 

OAB/SP n°238.421; Camila Fuitem OAB/SP n°246.637; Claudia Pereira Dias OAB/SP n° 231.074; Chrystian Breus Silva OAB/SP n° 294.492; Cristiane 

de Moura Dias Cassi OAB/SP n° 211.467, Cynthia Regina Talpo OAB/SP n° 260.961, Daniel do Prado Alvarenga OAB/SP: 228.556, Débora Pelae 

Estrela OAB/SP n°. 239.514; Elaine Cristina Baldin OAB/SP n° 229.071;Eliana Alves Laerte OAB/SP n° 214.921, Érika de Souza Castro OAB/SP n° 

281.400; Everton Mietto Canalle OAB/SP n° 247.660, Gabriela Rodrigues Alonso Guilherme OAB/SP n° 245.396, Geisiane Kelly Lanzoni OAB/SP: 

238.082, Gislaine Moraes OAB/SP 188.971, Gislaine Stabile OAB/SP n°287.496; Hayssa Trivelato Zandona OAB/SP 214.526; Helio Brito Pedrosa Lyra 

OAB/SP n° 267.157, Henrique Castelli OAB/SP n° 287.060; Ilda Helena Duarte Rodrigues OAB/SP 70.148, Isabel Cristina Becker Bellazzi OAB/SP n° 

253.892 ;Ivan Carlos de Almeida OAB/SP n° 173.886, Jaqueline Paula Gaivão Pontes OAB/SP n° 290.105, Joana Guedes Borges da Silva OAB/SP n° 

290.593; Joice Dias Ferreira OAB/SP n° 285.932; Juliana Dias OAB/SP n° 241.429, Karina de Oliveira OAB/SP 244.475, Kátia Daiane Brunelli OAB/SP 

n° 261.358, Laudelina de Almeida OAB/SP n° 107.629, Laura Ali Hamid OAB n° 263.639, Lilian Victor Frade OAB/SP n° 174.331, Luciana Ricci de 

Oliveira, OAB/SP n° 262.254, Luis Gustavo Silvério OAB/SP n° 263.648, Marcelo Assef de Vitto OAB/SP n° 248.547; Márcia Bettio de Camargo 

OAB/SP 98.914, Marcio Fernando do Nascimento OAB/SP n° 291.457; Marcos Lasaro Silveira OAB/SP n° 283.917, Maria Aparecida Alves OAB/SP n° 

71.743, Maria da Graça Barsi Brito OAB/SP49.332, Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima OAB/SP n°82.402, Maria Terezinha Batistela OAB/SP 

194.243, Marise Peron Pereira Gutler OAB/SP 284.465; Marly Maria de Andrade OAB/SP 87.983, Michel Reinaz Martinez OAB/SP 229.151, Patrick 

Albiach de Paula OAB/SP 277.316, Paulo Roberto Alves de Oliveira OAB/SP n° 265.160, Rafael Adolfo Percovich Cisneiros OAB/SP n° 296.094; 

Raphael Cavassi Alves OAB/SP 292.543; Regiane Garrido Almeida OAB/SP n°254.574, Rita de Cássia Mercúrio OAB/SP n° 192.819; Rodrigo Martins 

Matsumoto OAB/SP 173.535, Rogério Leme de Siqueira OAB/SP n° 252.681, Rogério Lutiane Martins Ferreira OAB/MG n° 107.364, Rosangela 

Carvalho Lemos OAB/SP 236.201, Rosemeire de Almeida Covas OAB/SP n° 168.845, Ruth de Freitas Abreu OAB/SP n° 277.812; Sandra Mara 

Tavares e Santos OAB/SP 149.234; Sandra Regina Oliveira de Figueiredo OAB/SP 77.882, Sheyla Gonçalves Alegres Costa OAB/SP 237.912, Simone 

de Oliveira Pereira OAB/SP 126.031, Sérgio Shiroma Lancarotte OAB/SP n° 112.585, Tatiana Maisa Ferragina OAB/SP n° 290.078; Thaís Lentz da 

Silva OAB/SP 257.161, Vanessa Dias de Oliveira OAB/SP n° 297.983; Verônica Sartori Caetano OAB/SP n° 177.903, Vivianne Lima de Oliveira 

OAB/SP n° 217.289, Walter Rodrigues de Lima Junior OAB/SP n° 173.693, Wellington de Freitas OAB/SP n° 286.805 aos estagiários, Adriano Alves 

Depeder OAB/SP 149.663-E, Alexandre Rodrigo Lopes de Brito OAB/SP n° 128.510-E, Amanda lervolino Nappe OAB/SP n° 141-994-E, Ana Cássia de 

Oliveira Martins OAB/SP n° 155.058-E, Ariadne Franciscato da Silva OAB/SP n° 160.095-E, Bruna Silveira Femandes OAB/SP 166.238-E, Carla 

Fernanda Duarte Alves OAB/SP n° 179.405-E; César Augusto Vieira OAB/SP 164.067-E, Cristiane Cardoso dos Santos OAB/SP 152.119-E, Cristiane 

Ferreira Gorelcenkavos OAB/SP n° 164.073-E, Daiana Aparecida Vitoriano Melo OAB/SP n° 173.308-E; Diego Rodrigues Ruggeri RG n° 43.620.356, 

Douglas Marchese Ardide OAB/SP n° 167.458-E, Edilson Antonio de Souza Costa OAB/SP n° 162.699-E, Emilio Carlos Bronzatto RG: 39.643.458-7; 

Evandro Colombo Bussoli OAB n°161.173-E; Everton Teixeira Gonzaga OAB/SP n°158.903-E, Fabio Dean Santos OAB/SP 165.265-E; Fabio Piazza 

OAB/SP 171.569-E, Felipe Cruz Biazi OAB, SP n° 161.548-E, José Luiz Santos OAB/SP n° 166.923-E, Julio dos Santos Silva OAB/SP 164.107-E, 

Karina Martins da Costa OAB/SP 179.883-E, Karen Augusto OAB/SP n° 167.603-E, Luiza Oliveira Bronzatto RG n° 16.101.042, Marcelo Reis OAB/SP 

n° 146.215-E, Patrícia Maria Oliveira da Silva OAB/SP 155.241; Paula Regina Frengolent de Lorenzi OAB/SP n°175.753 E, Raiony Gioneselle Tasuko 

Alves Calheira RG: 46.166.832-4; Regiane da Silva Sousa OAB/SP 165.332-E, Ricardo Henrique Pires OAB/SP n° 157801-E, Rita Custodio Góes 

OAB/SP n° 179.331-E, Soraia Rodrigues Alves RG n° 34.364.038.7, Thabata Pinke Grangieri RG: n° 43.197.288-6; Thiago Sunada Oliveira de Paula 

RG n° 27.946.525-7, Tiago Delgado Rodrigues RG: 29.708.761-7; Valter Alessandro Esteves OAB/SP n° 164.379-E, Wagner da Silva OAB/SP n° 

179.056-E, todos brasileiros, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo com escritório na Rua Libero Badaró, n° 94 - 3° and., 

Centro, Capital/SP, CEP 01008-000, os poderes "AD JUDICIA" que me foram outorgados, consoante instrumento de mandato incluso nos autos, 

podendo os mandatários ora constituídos representar o mandante perante as Varas e Tribunais competentes. As notificações e intimações, contudo, 

deverão ser efetivadas exclusivamente em nome do advogado ARNOR SERAFIM JUNIOR, OAB/SP n° 79.797 anotando-se na capa dos autos para 

todos os fins de Direito, especialmente aqueles previstos no inciso II do Artigo 39 do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

,/ 

Maria Mercedes7liveira Fernandes de Lima 

tAB/SP 82.402 

Rua Libero Badaró, 94 - 2°  e 3" andares I EL 11 3101-2214 - FAX 11 3101-3112 
CEP 01008-000 - São Paulo - SP arnoradvogadosCarnoradvogados.com ,br 

~n/, amoradvogad os . com . br 
	 M - 23/Abr/10 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

GAF 
DR 

15 NOBMEAZC RièrrIOSVSAL  CAIXA S/A 

16 
MUNICIPIO 

SÃO 

"IDEL1RaEÇX R 	V de Novembro, N°111, 14° andar 

PAULO 
UF 

SP 17 
TELEFONE 

(11) 3101-2214 

18 

-2-1  -1 

TRIBUTO / RECEITA 

TAXA DE MANDATO 19 
CNAE 

20 
PLACA DO VEiCULO 

OBSERVAÇÕES 

BNC X COML E IMP ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 

PROC. 2001.306514-6 

21° VC CAPITAL 

DOMICILIO BANCARIO - MATRIZ 

exclusive O Uso 

L22 AUTENTICAÇÃO MECANICA 

• 
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a 

010 	
Excelentíssimo(a) Senhor(a) v 

Atendendo ao que foi requerido n 
Execução Fiscal que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
contra a executada mencionada na etiqueta supra, soba 
Excelência autorização para que o Oficial de Justiça, 
respectivo MANDADO, possa efetuar a PENHORA, realiz 
rosto dos autos, nesse processo cujo número segue abaixo. 

s d 
move 

e Vossa 
ador do 
do-a no 

AC NOGUEIRA CAROLINA DE FIGUEIR 
JUI 

coo 

Apresento a Vossa E lência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Certifico ser ser autêntica a assinatura 
da Dra CA:v1 ,  INA DE FIGUEIREDO 
DORL 	OGUEIRA, MM Juiza de à 
Di tio o Oficio das Execuções 

tn 

N) 

• . • 
0450.''' 

Rita De 
Diretor 

N 2.010 

M. Soares 
d Serviço 

COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SA0 PAULO LT 
Dt.Dist.: 30/11/200 	V.A cada: 1.348,20 

PODER JUDIC 	III I 	I 
SÃO PAULO 1 1 _ 207 _ 573-0 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA FAZtNuA 
PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO III 
Pr. Almeida Jr., n° 72 –4° andar – Liberdade – São Paulo/SP – CEP 01 51 0-010 

Tel.: (11) 3277-7920 - E-Mail Institucional: spfiscesOdQinp.gov.br  

1 G 
Processo: constante na etiqueta (favor mencionar este n° na resposta) 

São Paulo, 	0 9 juN 2010 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Juiz de Direito da 
	Vara Cível 
	Vara de Falências,e Recuperação Judicial 
Processo n°  116 2_0 11 02-4  

(OF-penros) 
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PODER JUDICIÁRII 

COML 1MPORTADORÁ ROLAMENTOS SÃO PAULO LT 
Dt.Dist.: 30/11/200 	V. lcada: 1.348,20 	Y 

11 I I 11 	II 	‘\'9  9-/ 
11_207.573-0 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA FAZENDA PÚBLICA DA 
CAPITAL — SP- SEÇÃO DE PROCESSAMENTO III 

Praça Almeida Júnior, 72, 4 andar - Liberdade — São Paulo/SP-CEP 01510-010 
Telefone: (11) 3277-7920 - 

Execução Fiscal CONSTANTE NA ETIQUETA 
Exeqüente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Valor: 	 em 	 ou 	UFESP(s). 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

e 
A Dra. CAROLINA DE FIGUEIREDO DORLHIAC 

NOGUEIRA, MM. Juíza de Direito da Vara de Execuções Fiscais da Fazenda Pública da 
Comarca da Capital - SP, MANDA o(a) Oficial(a) de Justiça ao (à) qual este for 
distribuído que, em cumprimento deste, expedido nos autos da ação de Execução Fiscal 
movida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra a executada supra, 
dirija-se ao Juízo abaixo mencionado e, aí estando, PROCEDA A PENHORA NO 
ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, cujo número consta a seguir, para garantia 
da execução em epígrafe, até o limite do crédito apontado acima. 
JUIZO:() 	VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

21 	 S  VARA CÍVEL DA CAPITAL/SP 
PROCES O N°: 	 ij 

Após, PROCEDA A INTIMAÇÃO da massa falida, na pessoa de 
seu administrador judicial, no endereço constante na cópia em anexo, da penhora 

41. 	
realizada, bem como para, querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias, se o 
caso. 

o 9 JIWUcjeRA-SE na forma, 	sob as penas da lei. São 
Paulo, 	  Eu, 	 Ernani de Oliveira Leite, 
Escrevente, subscrevi. (PROV. 24/02 CGJ) Ivfa ndado a ser cumprido nos termos de 
ordem de serviço e para os fins dos artigos 70, parágrafo 2°, 10 e 12 da Lei 6830/80. 

ADVERTÊNCIA -Provimento C.G.J. n° 03/2001 - "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte (2). 4.1.As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de 
mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial 
de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo (3). 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito, o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência (4). 4.3. Quando o interessado oferecer meios para 
o cumprimento do mandado, deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não 
havendo nesta hipótese depósito para tais diligências (5). 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 

ATENÇÃO 
MANDADO A SER CUMPRIDO EXCLUSIVAMENTE PELO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ABAIXO. EXIJA IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL  E NÃO 
ATENDA OUTRA PESSOA. 

MANDPENROSTO_MF 
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Páginaldel 

) 5. 

Honorários Advocaticios Ver 

Ver 

Principal 

Correção 

Juros de Mora do Principal 

Multa de Mora do Principal 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

Receita Valor 	Detalhes 

547,85 	Ver I 

0,00 Ver 

662,95 

109,57 Ver 

132,04 

PGE - São Palio - Sistema Divida Ativa 

2_. 	 MOVIMentinii ■) 	E.leC. 	Manutelição 	Sau.  
Fiscal 

Sitnulação -I 

Simulação de Cálculo do Débito 

 

N° de Registro/COA: 	112075730 

Data Base: 	 13/04/2009 

Tipo de Cálculo: 	 À Vista 

Percentual Honorários: 	10.0 

SIMULAR 

 

Regra: 
	

Regra para ICMS Declarado 

Tipo Regra: 
	

Tipo de Débito 

Receitas da Regra Utilizada 

Receita Valor Percentual índice Vigencia 

Principal 01/01/1900 a 31/12/9999 

Correção UFESP 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal SELIC 01/01/1999 a 31/1219999 

Multa de Mora do Principal 30,00 01/03/1969 a 31/10/1996 

Multa de Mora do Principal 20,00 01/11/1996 a 31/12/9999 

Correção Monetária da Multa Punitiva 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Honorários Advocaticlos 01/01/1900 a 31/12/9999 

Custas Judiciais 1,00 01/01/1900 a 31/12/9999 

Despesas Processuais 23,24 01/01/1900 a 31/12/9999 

Acréscimo financeiro 10/12/2005 a 31/12/9999 

Valor Total: 1.452,41 

Custas Judiciais: 79,25 

Despesas Processuais: 
23,24 

SIMULAR 	1 Retornar 

http ://sistemas.pge.intra. fazenda.sp. go v.br/da-web/simularC  ale ulo. do 	 13/04/2009 
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CEP: Olo em diligência eu Oficial(a) de Justiça infra-assinado(a), 

Elise te 5. S ndoler 
Diretora de 1.• 'são 

. e.,5ede 	e  

2 ae 

Leda Lucia L. `2antos 413o 
Oficial(a) de Justiça 	 n.° 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

'0115 
Aos 	I /  08 	 nesta comarca de São Paulo, na 

Praça Jogo Wendeo e/ng 	Forum Central 

a fim de dar cumprimento ao r. mandado anexo, expedido nos Autos da Execução 

Fiscal / Processo 11.207.573-0 	que, pela Vara 

das Execuções Fiscais, a (X) FESP ( ) PMSP ( ) 	Proc. III 

move contra  COML. IMPORTADORA ROLAMENTOS SIO PAULO LTDA 

apresentei Ofício ao(a) MM(a) Juiz(a) de Direito para a realização da Penhora 

no Rosto dos Autos, o qual foi devidamente autorizado, e, aí sendo, procedi à: 

Penhora dos direitos cabentes que o(a) executado(a) supra 

mencionado(a), tenha ou venha a ter, nos Autos do Processo 

46.204/02 	 , que tramita pela 

215 	Vara 	Cível da Capital — Foro Central 

1.452,41 
e respectivo Cartório, no valor de R$ 	  

atualizados até  13 / 04 	2009e demais encargos legais. NADA MAIS. 

Feita a penhora, dei ciência ao(à) Escrivão(ã) do Cartório supra 

mencionado para proceder às anotações no Rosto dos Autos. Em seguida, 

lavrei este Auto que, lido e aceito, é assinado por mim e pelo(:) Escrivão(ã). 

ÃÀ, ••••■1  

PODER JUDICIÁRIO 
Praça Almeida Júnior, 72 - Liberdade - Cep: 01510-001 - Tel: 3277-7920 / 3277-7897 

ose' 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DA CAPITAL- SP 

 

A-1134 
	 vide verso 
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enFerir•Ão 

Certifico que, nesta data, ainda em cumprimento ao r. mandado anexo e Auto lavrado, 

dirigi-me à 	Rua Anita Garibidal, .29 • 3*  

Cep: Q10 	, e, ai estando, intimei p(a) Administrador(a) Judicial, 

Sr.(a),Dr.(a)  Carlon Alerto dasonb  

para ciência da Penhora no Rosto dos Autos,  como para apresentar qualquer defesa por meio de 

embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma e sob as penas da Lei, É y .erdade e dou fé. 

São Paulo 	de &gueto  

  

2olo 

   

Lodgficaart 3antoa 413* 
Administrador(a) Judicial 

cnIurir)2X.00 
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Moreira Coelho 
Advogados Associados 

Sergio Luiz Moreira Coelho 
Paulo Shigueru Yamaguchi 
Marcel Biguzzi Santeri 

Juliana Lopes Gonçalves 
Diogo Fernandes de Freitas 
Natássia Misae Ueno 
Maria Julia Massetto Trevisan 

Consultor 
João Luiz de Carvalho Coelho 

,Y) 
	

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO 

• 

Processo n° 583.00.2001.306.514-3 
Ação de Falência 

MARCEL BIGUZZI SANTERI e OUTROS, integrantes do 
escritório MOREIRA COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, nos autos da Ação de 

• 
Falência em epígrafe, apresentada por COMERCIAL E IMPORT. ROLAMENTOS SP 
LTDA., em curso perante esse D. Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., na 
qualidade de advogados de EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A. — EMBRATEL, RENUNCIAR ao mandato outorgado, nos termos dos artigos 45, do 
Código de Processo Civil, e 5°, § 3°, da Lei Federal n° 8.906/1994, conforme apresentado 
no Termo de Renúncia anexo. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

(V1/11  

1,1VIARCEL .BIGUZZI SMNUE 

OAB/SP N° 180.872 ) 

Rua Padre João Manuel, 755 - 14° andar - Jardim Paulistano - São Paulo - SP - 01411-900 
Tel.: 55 11 2139-4000 - Fax: 55 11 2139-4001 - moreiracoelho@moreiracoelho.com.br  - www.morelracoelho.com.br  
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PROTOCOLO 
Moreira Coelho 
Advogados Associados 

São Paulo, 13 de agosto de 2010 

Dr. Paulo Viveiros 
Dra. Anna Lucia de Souza 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. 

Rua dos Ingleses, 600 
São Paulo, SP 
01329-904 

Ref.: Renúncia ao Mandato 
Processos EBT Autora — Devolução de pastas 

rEMBRATEL 

1 PROTOCOLO GERAL 
LA.A. 0 PAULO 

1 3 AGO 7010 

Prezado Dr. Paulo Viveiros, 

• Como é do conhecimento de V.Sa., o escritório Moreira Coelho Advogados Associados 
("Moreira Coelho Advogados") presta serviços jurídicos na área contenciosa corporativa 
(cobrança) a Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. ("Embraten desde 2002, 
possuindo equipe especializada e dedicada ao desenvolvimento de suas atividades. 

O singular trabalho desenvolvido pelo Moreira Coelho Advogados está traduzido na 
excelência do trabalho realizado que culminou, v.g., com o recebimento/celebração de 
acordos extrajudiciais e judiciais em 2009 no valor aproximado de R$890.000,00 (oitocentos 
e noventa mil reis). 

O reconhecimento do trabalho realizado e dos beneficios econômicos obtidos resultou no 
estreitamento da relação profissional entre as partes, ao ponto do escritório Moreira Coelho 

Advogados conduzir mais de 400 (quatrocentos) processos cíveis espalhados por todos os 
Fóruns Regionais e Foro Central da cidade de São Paulo. 

Apesar dessa longa parceria, no início de 2010, o escritório Moreira Coelho Advogados foi 
obrigado a renunciar a condução dos processos judiciais em que a Embratel figurava como  

Rua Padre João Manuel, 755 - 14 0  andar - Jardim Paulistano - São Paulo - SP - 01411-900 	

\(\(\(D Tel.: 55 11 2139-4000 - Fax: 55 11 2139-4001 - moreiracoelho(ffimoreiracoelho.com.br  - www.moreiracoelho.com.br  

ÇJ\c 
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Ré, em razão de patente desequilíbrio contratual (aumento de trabalhos administrativos; 
restrição de reembolso de despesas; morosidade no pagamento de honorários; morosidade no 

reembolso de despesas; aumento da complexidade dos casos; não reajuste do valor da 
remuneração, apesar da apresentação de proposta solicitada por V.Sas.; etc.). 

Desde então, o escritório Moreira Coelho Advogados atua apenas nos processos em que a 

Embratel figura como Autora, conforme relação existente no EBTJURIS. 

Estranhamente, desde fevereiro de 2010, a Embratel não efetua qualquer pagamento de 

honorários ou reembolso de despesas, apesar da regular prestação dos serviços, alcançando o 

débito a vultosa quantia de R$50.470,35 (cinqüenta mil, quatrocentos e setenta reais e 
trinta e cinco centavos). 

Nesse período foram encaminhados diversos e-maus a V.Sas. expondo a inviabilidade da 

manutenção da prestação dos serviços e requerendo a imediata regularização das pendências, 

pois é inconcebível que o escritório Moreira Coelho Advogados não receba os honorários 

devidos e ainda tenha que "financiar" as despesas com os processos da Embratel, que 

totalizavam R$8.804,20 (oito mil, oitocentos e quatro reais e vinte centavos). 

Mesmo assim, V.Sas. sequer responderam às solicitações, sendo creditado na conta corrente 

do escritório Moreira Coelho Advogados tão somente o valor de R$26.703,88 (vinte e seis 

mil, setecentos e três reais e oitenta e oito centavos). 

Pelo exposto, considerando a "nova política" da Embratel para pagamento de honorários e 

reembolso de despesas incorridas pelo escritório Moreira Coelho Advogados, a 

impossibilidade da manutenção da prestação dos serviços nessas condições e a nítida 

infringência contratual, RENUNCIAMOS ao mandato outorgado nos processos listados no 

ANEXO I, nos termos dos artigos 45, do Código de Processo Civil, e 5°, § 3°, da Lei Federal n° 

8.906/1994. 

Informamos que os processos listados no ANEXO I permanecerão sob a responsabilidade do 

escritório Moreira Coelho Advogados até 27.8.2010, oportunidade em que todas as pastas 

serão encaminhadas ao escritório de V.Sas. localizado na cidade de São Paulo, SP, na Rua dos 

Ingleses, 600, alc Dra. Anna Lucia de Souza. 	

VD\ 
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Por fim, solicitamos o imediato pagamento dos honorários pendentes e reembolso de despesas 
incorridas, que atualmente totalizam a quantia de R$34.934,90 (trinta e quatro mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos), conforme ANEXO II e Notas de 
Honorários e Despesas já encaminhadas a V.Sas.. 

Diante da inadimplência noticiada e da infringência contratual, o escritório Moreira Coelho 
Advogados reserva-se o direito de arbitramento dos honorários de êxito devidos em razão da 
condução dos processos listados no ANEXO!, os quais serão oportunamente calculados e 
cobrados. 

UAULÔ S IG ER 	GUCHI 

11/0 ILA PALA Z 

40 : 
/SP n° 196.53 

(01 / 1  NEI MALEN 

B/SP n° 56. 
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ANEXO I 

PROCESSOS EBT - FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

X PAS, ik 
1 ATLÂNTICO TRANSP. METROP. LTDA. 1688 
2 KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS 1714 
3 COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA 2004 
4 BORAUTOS PE AS LTDA. 2009 
5 CHOCOLATES DIZIOLE LTDA. 2011 
6 BAWMAN AGROPECU . RIA E COMERCIAL 2012 
7 AUTEL S/A TELECOMUNICACOES 2013 
8 FAZENDAS REUNIDAS BOI GORDO LTDA. 2014 
9 CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 2015 

10 STELLA BARROS TURISMO LTDA 2016 
11 VISIONNER DO BRASIL 2017 
12 PAPELCO COMERCIO DE PAPEL LTDA. 2018 
13 EDITORA TR S LTDA 2021 
14 PARMALAT BRASIL S/A IND. DE ALIMENTOS 2025 
15 METRON L INDUSTRIAL MEC . NICA 2026 
16 COMERCIAL E IMPORT. ROLAMENTOS SP LTDA 2095 
17 TECNOSISTEMI BRASIL LTDA 2096 
18 DISTRIBUIDORA DE PAPEIS ALAGOAS LTDA 2097 
19 BUNNYS INDUSTRIA E COM RCIO LTDA. 2099 
20 EBID EDITORA P- GINAS AMARELAS 2100 
21 EMBRAFARMA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS ITDA 2107 
22 AUDIFAR COMERCIAL LTDA. 2108 
23 LOUSANO INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA. 2116 
24 MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRAFICA LTDA 2256 
25 TAPETES LOURDES LTDA 2569 
26 ZOOMP LTDA. 2724 
27 AGRENCO DO BRASIL 2748 
28 COOPERDISC EDITORIAL LOG. LTDA. 2848 
29 MOURA SCHAWARK CONSTRUCOES S.A. 2950 
30 ESTRELA AZUL 2951 
31 CENTRO DE FORMACAO E DE APER PROF DE SE PIRES S/C, OSESP E OUTROS 2952 
32 CONSTRUTORA BETER S/A * 
33 EFEITO ARTES GRAFICAS E EDITORA * 
34 ELASTOFIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. " 
35 ERNESTO REICHMANN DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA * 
36 INDUSTRIA MECANO CIENT FICA S/A * 
37 NICOLA COLLELLA IND. DE ROUPAS LTDA. • 
38 RHESUS APOIO LTDA RHESUS MEDCICINA AUXILIAR LTDA • 

(") processos sem pasta física diante da não apresentação de Impugnação ou Habilitação de Crédito 
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PROCESSOS EBT - FORO CENTRAL 

n,. 	 fiartes. 	-N7 
, 

P 	T• , 
1 YP ENGENHARIA LTDA. 340 
2 YPÉ ENGENHARIA LTDA. 341 
3 PITACO ASSESSORIA TEC NICA LTDA. 434 
4 BETHANY COMUNICACOES IMP. E EXP. LTDA 436 
5 YPÉ ENGENHARIA LTDA. 574 
6 DANIEL MARTIN FUJITA, SMILE MARKET COM. IMP. EXP. LTDA. 593 
7 AS E DS INFORMATICA LTDA. 599 
8 MONTTI COMERCIO E ASSESSORIA PROMOCIONAL LTDA 1015 
9 SCS SOFTVVARE CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 1017 
10 DIGITALTEL EDITORA E TELEMARKETING LTDA. 1034 
11 SIM SOLUCOES DE INFORMATICA MODULARES LTDA. - ME 1037 
12 VIVER COMERCIO CONSULTORIA E ADM. NEGOCIOS LTDA. 1038 
13 WORLDSTAR DO BRASIL COMUNICACOES LTDA. 1039 
14 SIM SOLUCOES DE INFORMATICA MODULARES LTDA. - ME 1066 
15 SNW COM. E PREST. DE SERVICOS LTDA. 1077 
16 PREMIUM ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA 1096 
17 FOCO COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA. 1097 
18 OCTET BRASIL LTDA 1098 
19 PEDRO FERREIRA SARGI EPP 1099 
20 JLC PROJETOS LTDA 1103 
21 LIGARE TELECOMUNICACOES 1106 
22 OCTET BRASIL LTDA 1129 
23 GLASS HOUSE ASS. DE COMUNICACAO E PLANEJ S/C LTDA. 1130 
24 CELLSTAR DO BRASIL LTDA 1141 
25 FOCO COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA 1150 
26 ESTUDIO TOM BRASIL LTDA. 1154 
27 ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA 1156 
28 EMBRADERP REPRES. E PART. LTDA 1159 
29 TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA. 1162 
30 DRAGADOS TELECOM DYCTEL LTDA 1172 
31 GLASSLITE S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS 1196 
32 MILENIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA. 1209 
33 J.E. CERQUEIRA MERCES LTDA. 1212 
34 LINTEL COMERCIO E ADMINISTRACO DE TELEFONES LTDA. 1213 
35 COBRAJUR ORGA EXECUTIVA DE COBRANCA LTDA 1226 
36 TKS TELEINFORMATICA LTDA 1229 
37 VANDA MARIA CAMPOS 1231 
38 MOONDAY PUBLICIDADE LTDA 1233 
39 PLAN SR REPRES. E CORRETAGENS LTDA 1261 
40 CONEXAO COMUNICACAO E PROP. LTDA 1262 
41 OBJETIVO & LOGISTICA PESQUISA S/C LTDA (Execução) 1266 
42 OBJETIVO & LOGISTICA PESQUISA S/C LTDA (Cobrança) 1267 
43 DRAGADOS TELECOM DYCTEL LTDA 1285 
44 GRUNATUR GRUPO NACIONAL TURISMO 1323 
45 YPÉ ENGENHARIA LTDA. 1346 
46 V.CAR BLOQ, LOCAL. E RASTR. DE VEICULOS LTDA. 1380 
47 V.CAR BLOQ, LOCAL. E RASTR. DE VEICULOS LTDA 1381 
48 BIG INVEST CAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 1382 
49 CONEXAO COMUNICACAO E PROP. LTDA. 1384 
50 CONEXÃO COMUNICACAO E PROP. LTDA. 1385 
51 TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA. 1386 
52 PROMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. 1394 
53 PROMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. 1395 
54 SCS SOFTVVARE CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 1456 
55 SOLUSERV PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 1457 
56 ALCANCE ESTACOES DE TRABALHO DE TELECOM. LTDA 1465 
57 ALCANCE ESTACO ES DE TRABALHO DE TELECOM. LTDA 1466 
58 MEDIDA ASSESSORIA E INTERMEDIACAO LTDA. 1467 
59 ICB INTERMEDIACOES DE CREDITOS BRASIL LTDA 1473 
60 INSTITUTO DE ENSINO TECNICO PAULISTA 1476 
61 EDELCY LEANDRO VIEIRA DA COSTA 1479 
62 GUADALUPE MARTINEZ MARENO - ME 1500 
63 PHIL COMERCIO E ASSISTENCIA TECINCA LTDA. 1501 
64 BR2001 COMUNICACAO DE DADOS LTDA. 1503 
65 UNIBRASMAR - UNIÃO BRASILEIRA DE MARCAS E PATENTES 1505 
66 FOCO COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA 1519 
67 SOLUSERV PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 1520 

fls. 1221



6 

68 MARKETING BRASIL CONSUL. E PLANEJAMENTO LTDA. 1522 
69 VIVER COMERCIO CONSULTORIA E ADM. NEGOCIOS LTDA 1529 
70 DOW RIGHT CONSULTORIA EM RH LTDA 1538 
71 ESTUDIO TOM BRASIL LTDA. 1543 
72 CYBERVOX ELECTRONICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 1544 
73 J.E. CERQUEIRA MERCES LTDA 1583 
74 CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA 1591 
75 JET ROLAMENTOS LTDA 1614 
76 WHAT'S UP PUB.ENTR. LTDA. 1618 
77 EXTRALEILOES LTDA. 1645 
78 TOTEM REPRESENTACOES E SISTEMAS 1684 
79 TOTEM REPRESENTACOES E SISTEMAS 1685 
80 FOCO COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA. 1686 
81 PROMOCRED ASSESSORIA E SERVICOS SIC LTDA 1692 
82 TRAVEL CLUB VIAGEM LTDA 1695 
83 FUNDACAO DRAWCLUB 1696 
84 CRIAR DO BRASIL LTDA (NEW SOFTWARE) 1697 
85 SHERWOOD INFORMATICA LTDA-ME 1698 
as TECSIMEM-TECNOLOGIA EM SISTEMAS EMPRE.E MUNC. LTDA 1699 
87 GETEC ENGENHARIA LTDA 1708 
88 WHATS UP PUB.ENTR. LTDA. 1761 
89 GRATIS 1 DO BRASIL LTDA 1796 
90 STAR NETWORK & COMMUNICATION DO BRASIL LTDA. 1803 
91 ALONET S/A 1804 
92 OLIVEIRA NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 1806 
93 GS TECNOLOGIA LTDA. 1807 
94 NEB DO BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 1808 
95 STELECOM SERVICOS DE TELECOM LTDA 1811 
96 TELLUS NETWORK CONSULTORES LTDA. 1812 
97 EDIOILSON SUPTITZ PRODUCOES ME 1813 
98 OLIVEIRA NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 1814 
99 NEK TEC COMERCIAL IMPORT. EXP. REP. LTDA. 1815 
100 ARAPUA COMERCIAL S/A 1830 
101 MIRAFIORI S.A - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 1840 
102 DIGITALTEL EDITORA E TELEMARKETING LTDA. 1852 
103 HELIOS CARBEX S/A IND. E COM. (UCHTEM IND. E COM.) 1889 
104 MOOCAUTO VEICU LOS LTDA 1892 
105 EMBRAPARQUE EMPRESA BRASILEIRA DE PARQUES LTDA 1893 
106 IWLL TELECOMUNICACOES LTDA _ 	1930 
107 MAXI TRAFO SERV. COM. LTDA. 1931 
108 HVA PROMOCAO PUBLICIDADE E COMERCIO LTDA. 1932 
109 PR BRASIL MARKETING E COMUNICACAO LTDA 1933 
110 CONDOMINIO EDIFICIO LE BOUGAINVILLE HOME SERVICE 1934 
111 PERSONAL IND. COM. E EXP. LTDA 1938 
112 TELEMINIO SERVICOS DE TELEMATICA LTDA. 1941 
113 DEVERBERO EDICOES (DUALA COMERCIO) 	_ 1942 
114 EMPRESA VISAO EDITORA E COMUNICACOES LTDA. 1945 
115 VIDEO DESIGN LOCACOES LTDA. 1946 
116 ARAPUA COMERCIAL S/A 1972 
117 C. ZANCHI & CIA LTDA 1973 
118 TELEMINIO SERVICOS DE TELEMATICA LTDA. 1974 
119 RONAM INTERN. REPRES. EXPORT. E IMPORTACAO LTDA. 1975 
120 LOJAS ARAPUÃ S/A 1981 
121 CEBEX CEBEXPRESS SERV DE ENTR LTD 1992 
122 WORLD CONNECTION INTERNET E TELECOMUNICACOES S/C L 1993 
123 ARAPUA COMERCIAL S/A 2000 
124 TELEMINIO SERVICOS DE TELEMATICA LTDA. 2001 
125 SICILIANO S/A 2044 
126 ESCRITORIOS UNIDOS LTDA. 2110 
127 AMS PROVEDORA DE ACESSO LTDA. 2118 
128 GEO DO BRASIL IMPORTACAO LTDA. 2140 
129 LUCIVALDO NASARE TAPAJOS FIGUEIRA 2141 
130 JML COML. E INFORMATICA LTDA. 2142 
131 MAX DIGITUS INFORMATICA LTDA. 2143 
132 NET PLANET INFORMATICA LTDA - ME 2144 
133 C. BRASIL TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA. 2146 
134 ESCRITORIOS UNIDOS LTDA. 2160 
135 AGD UNIVERSAL VIAGENS TUR. REPR. LTDA 2471 
136 TECHCENTER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 2641 
137 ESCRITORIOS UNIDOS LTDA. 2659 
138 ESCRITORIOS UNIDOS LTDA. 2660 

cA-( 
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PROCESSOS EBT - FOROS REGIONAIS 

1 KRYPTON T. F. REPRESENTACOES LTDA. 1033 
2 LEONARDO GONCALVES DO AMARAL (Dentro do 1068) 1036 
3 FOCO SUPORTE EMPRESARIAL S/C LTDA. 1042 
4 LEONARDO GONCALVES DO AMARAL 1068 

KRYPTON T. F. REPRESENTACOES LTDA. 1069 
6 TEOR ENGENHARIA LTDA. 1076 
7 RWA COBRANCAS MERCANTIS LTDA. 1078 
8 WARM ASSESSORIA TÉCNICA DE COBRANÇAS/C 1092 
9 SEKRON IND. E COM. LTDA. 1105 

10 DIGITEN CURSOS DE INFORMATICA LTDA. 1124 
11 DIGITEN CURSOS DE INFORMATICA LTDA. 1125 
12 AIR FACILITY COURIER LTDA. 1142 
13 AIR FACILITY COURIER LTDA. 1153 
14 GOFRE ASSISTENCIA TECNICA LTDA. 1160 
15 LTO - EDITORA DE LISTA TELEFONICA LTDA. 1199 
16 KKR EVENTOS, PARTICIPACOES E RADIODIFUSAO LTDA. 1210 
17 UNIVEN COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. 1211 
18 SEKRON IND. E COM. LTDA. 1218 
19 CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S/C LTDA. 1228 
20 FORMA CONSULTORIA E ASSESSORIA 1245 
21 BRASILOG COURIER E LOGISTICA S/C LTDA. 1292 
22 DISWAY TELEINFORMATICA LTDA. 1308 
23 UNIVEN COMERCIO E IMPORTADORA LTDA. 1383 
24 CASA TELEMARKETING S/C LTDA. 1396 
25 TM LOGISTICA LTDA. 1455 
26 VENTANA CARGO DO BRASIL LTDA. 1458 
27 SOPAVE - SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS 1459 
28 TKR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. 1478 
29 BABY MAC COM. DE MAQ. PARA PROD. DESCART. LTDA. 1504 
30 MANSER TELEMARKETING S/C LTDA. 1537 
31 S.T.J. COMERCIAL LTDA. 1690 
32 WINHOW INFORMATICA LTDA. 1691 
33 WORLD ACCESS COMUNICATIONS DO BRASIL LTDA. 1794 
34 BIOSERV FARMACEUTICA LTDA 1805 
35 DURAND DO BRAZIL LTDA 1810 
36 MIGUEL EDISON LAGROSA GARCIA 1818 
37 UDINEX COMERCIAL EXPORTADORA LTDA 1841 
38 PANDOLPHO & ASSOCIADOS COM. EXTERIOR LTDA. 1842 
39 GRANJA SAITO S/A 1854 
40 TRANSPORTADORA LISTAMAR LTDA. 1891 
41 VERITEL TELEINFORMATICA LTDA 1908 
42 BIOSERV FARMACEUTICA LTDA 1927 
43 TPI DITRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 1936 
44 ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SUPERMERCADOS 1937 
45 FABRICA DE SERRAS SATURNINO S/A 1969 
46 FABRICA DE SERRAS SATURNINO S/A 1999 
47 FABRICA DE SERRAS SATURNINO S/A 2002 
48 S.T.J. COMERCIAL LTDA. 2003 
49 CLAUDIO CREMER GRAVADORA - ME 2045 
50 UNITEC INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA. 2147 
51 TPI DITRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 2212 
52 SEDRON PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA. 2704 
53 SOPAVE - SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS 2869 
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PROCESSOS EBT-COMARCAS 

X Partes 
. 

PASTA , 
1 ACCESS TELEMARKETING E SERVICOS LTDA. 1998 
2 BRIGHT POINT DO BRASIL LTDA. 616 
3 COFEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1223 
4 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL CHARLES PERRAULT S/C L 1035 
5 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL CHARLES PERRAULT S/C L 1201 
6 ESP PISOS INDUSTRIAIS 1016 
7 EXPRESSO JOACAI3A LTDA. 1539 
8 EXPRESSO JOACABA LTDA. 2644 
9 GALLAFRIO SERVICOS & TECNOLOGIA LTDA. 1149 

10 JUMBO JET TRANSPORTES LTDA. 1158 
11 KDG DA AMAZ e NIA S/A 2403 
12 LUANET LOCAL UNIVERSAL ACCESS NETWORKING S/C LTDA. 2145 
13 PROEMA PRODUTOS ELETRO-METALURGICOS S.A 1171 
14 REDIRECT COMERCIO PARTICIPACOES E CONSULTORIA LTDA 1073 
15 ULTRA RAPIDO REINALDO LTDA 1523 

(Aí ïfb  
g- 1 

• 
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Moreira Coelho 

9 

PROCESSOS EBT - DIVERSOS 

X 413,AP Ák 
1 HANNATEL EDITORA DE LISTAS TELEFONICAS LTDA 550 
2 HANNATEL EDITORA DE LISTAS TELEFONICAS LTDA 560 
3 ASSOCIA • O DE ENSINO METROPOLE 592 
4 HUNO CONSULTORIA E TREINAMENTO S/C LTDA 1043 
5 HUNO CONSULTORIA E TREINAMENTO S/C LTDA 1067 
6 VIA MULTIPLA ADM. MARKETING E SERVI OS LTDA 1143 
7 DRAGADOS TELECOM DYCTEL LTDA 1172 
8 TRANSPORTADORA MINAS COUTINHO LTDA 1197 
9 •• - 	-7. 	U 	1 DOS 	O I 	I* 	 IsI.I 1232 
10 DRAGADOS TELECOM DYCTEL LTDA 1285 
11 EICASA INDÚSTRIA E COM RCIO LTDA 1480 
12 IFX DO BRASIL LTDA 1788 
13 IWLL TELECOMUNICA •ES LTDA 1930 
14 TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA 2010 

• 
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lsrloreira Co elho 
md‘o xbdos 

10 

ANEXO 111 

RELATÓRIO DE FATURAS CLIENTES 

DATA N° FAT Cliente Honorários Despesas -  VL Bruto VL Liquido STATUS OBS: 
26/2/2010 8993 Embratel 9.000,00  553,50 9.000,00 8.446,50 Vencido Recebido por Juliano Reis em 18/02/2010 
26/2/2010 9004 Em bratel 126,86 126,86 126,86 Vencido Recebido por Juliano Reis em 14/05/2010 
26/2/2010 9005 Embratel 231,28 231,28 231,28 Vencido Recebido por Juliano Reis em 14/05/2010 

, 
26/2/2010 9017 Embratel 281,95 281,95 281,95 Vencido Recebido por Juliano Reis em 14/02/2010 
30/4/2010 9145 Embratel 14.320,76 880,73 14.320,76 13.440,03 Vencido Recebido por Juliano Reis em 08/04/2010  
31/5/2010 9240 Embratel 566,03 566,03 , 566,03 Vencido Recebido por Juliano Reis em 14/05/2010 
31/5/2010 9276 Embratel 139,35 139,35 139,35 Vencido Recebido por Juliano Reis em 14/05/2010 
30/6/2010 9431 Embratel , 	1.065,20 1.065,20 1.065,20 Vencido Recebido por Cristiane Naomi em 23/06/2010 

Total Vencido 23.320,76 2.410,67 1.434,23 25.731,43 24.297,20 

DATA N° FAT Cliente Honorários Despesas Impostos VL Bruto VL Liquido STATUS OBS: 
31/8/2010 9638 Embratel 9.563,70 588,17 9.563,70 8.975,53 A Vencer Recebido por Andréa F. Betezeir 
31/8/2010 9593 Embratel 57,06 57,06 57,06 A Vencer Recebido por Andréa F. Betezeir 
31/8/2010 9650 Embratel 777,51 777,51 777,51 A Vencer Recebido por Andréa F. Betezeir 
31/8/2010 9695 Embratel 93,45 93,45 93,45 A Vencer Recebido por Andréa F. Betezeir 
31/8/2010 9689 _ 	Embratel 739,14 739,14 739,14 A Vencer , Recebido por Andréa F. Betezeir 

Total à Vencer 9.563,70 1.667,16 588,17 11.230,86 10.642,69 

TOTAL GERAL 
	

34.939,90 

Rua Padre João Manuel, 755 - 14° andar - Jardim Paulistano - São Paulo - SP - 01411-900 
Tel.: 55 11 2139-4000 - Fax: 55 11 2139-4001 - moreiracoelhoemoreiracoelho.com.br  - www.moreiracoelho.com.br  
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P. 
* 	* 	* 	Relatório de resultados da Comunicação ( 13.Ago. 2010 	2:39PM ) * 	* 

Cabeçal ho Fax) 

Data/Hora: 13.Ago. 2010 	2:34PM 

Fich 
	

Pá g. 
N 2 	Modo 	 Destino 
	

Págs, 	Result 	Não envia 

0940 TX Memória 	2#02800121212952 
	

P. 10 	OK 
EMPRESA BRASILEIRA 

• Expl i cação Er ro 
E. 1) Desligou ou Falhou a linha  
E. 3) Não responde 
E. 5) Excedeu tamanho meix. de e—ma i 1 

E. 2) Ocupado 
E. 4) Não foi detectado um Fax 

Moreira Coelho 
4•••• ■ •• ■ •••••1• ■ •• 

Sio Paulo, 13 do agosto de 2010 

Dr. Nolo Mein(' 

A. Lodo de Soma 	. 
Ee Urd-gd. TkcaiaacaçSac Lt  
Rua dos Inglesa, 600 
Sio Paulo, SP 

01329-904 

Ilad„ ~Leda Momioso 

Proenros BIT Aolons - ~loção da pomo 

Prezado Dr. Pado Visebos, • Como d do conhecimento de V.Sa, • rocritdrio ~Ho Coelho Advogados Amolados 
("Moreira Coilho Advogados") mata aerviçoabritlioos ia broa contenciosa corporativa 
(cobrança) • Empreso Brasileira ds Toloohnuolcoafor S.Á. ("Embaciar) deado 2002, 
possuindo equipe especializada e dedicada ao destambitnento de mu atividades. 

O singular trabalho deommlvido pelo ~ha Coe/ho Adrograbs esti traduzido na 
crFcliecla do trabalho realizado que abobou, ..g, com o reeebbnentokdsbnção da 
acordos ~bis e judiciais em 2009 no vaiar *Fanicado de 111390.111111,N (oitocentos 
e ~ata adi reis). 

O reconhecimento do trabalho realizado e doa benefícios ecoaamicos °tobá' os multou oo 
esoritaincnto da rebelo profissional abe as parte; atuorto do escalado ~aba Coalho 
Achugodos conduzir mala de 400 ("neonatos) pecamos cheia espalhados por todos os 
Fóruns Regionais e Foro Cabal da cidade de Sio Paub. 

Apear dam longa pareceis, no inicio de 2010,0 escriterio McCoalheAàvgodac fiai  
obrigado • renunciem. a ~duck dos processos judiciais saquei ~aba" 

1:1, A II 2139400:1- roa A airosa - - ■~1.11~~,AA"-"mg.~.~ 
lha M1..0 ~. 735 - miar - Ardon 1.11ebne - INJ0 - - 	400 
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0941 TX Memória 	2#02800108007212160 
	

P. 10 	OK 
EMPRESA BRASILEIRA 

* 	* 	Relatório de resultados da Comunicação ( 13.Ago. 2010 	2:44PM ) * 
Cabeçal ho 

Data/Hora: 13.Ago. 2010 	2:40PM 

Fich 
	

Pá g. 
Ng 	Modo 	 Destino 
	

Págs. 	Result 	Não envia 

• Explicação Erro 
E 1) Desligou ou Falhou a linha 
E 3) Não responde 
E 5) Excedeu tamanho mdx. de e-mail 

E. 2) Ocupado 
E. 4) Não foi detectado um Fax 

Moreira Coelho 
Alita•1•4•• 

São hab. 13 de %coa de 2010 

Dr. Pada Meeiros 

Pra Anua Lado Ie Soam 

Empresa Dm:2~ dr Tekonmacaçaa S.A. 
Rua doa legam& SOO 

São Pado, SP 

01329-904 

142 &MEM* o elkadair 

Processa =Andam —Deuirel• dá pesar 

Prosado Dr. Paulo Viveiros, 

Corno é do ermheciresato de V.Sa. o acritério Moreira Coalho Acima ,33:24escalarlos 
("Moreira Coalho Adregado") premia atraiçoe jarldkos na área contenciosa empoada& 
(eobraam) a Dopara graditira Talecoaaaricaçan rEmbriaal, desde 2002, 
possuindo N14.0 eapeeialisads e dedicadaeo dimenalvimento de soas etividada. 

O [degolar trabalho demnalvido poio Moreira Coelho Adeogad2a ad tradaxido 
escolheria do trebalta [milhado que culminou, &g, moi o recebierato/celebraelo da 

acordos extraiudielah e jodiciah ma 2009 no valor aproximado de RSIOLSINI,O• (oitocentas 
• amada adi ah). 

O reccoheciuman do trabalho ralhado e dos benetkios económico, obtidos multou RD 

estreinummo da Mação protemboal esta as parta. ao porto do eacriakin ~Ws: Coelha 
Advogadas conduzi mai d• SOO (qa*acento.) [xocam eivai& espalhados por todos cie 

Fónica Regionais e Pceo Central da chiado do Sio Paula 

Apesar dessa longa prazia, re ideio da 2010~ra:eis Mareara Coalho Advogado, Mi 
obrigado a renuociar a mandueão dos processou judiciais em que • ~raiai figurava como 

6-1(‘  
Nue 	 3rdr -lndrn ~ore - Re" - 31.15934 

7314 nU 11314030 -Fm Si 31 31334001 ....1...~.~3,343-~grakupg2.31.1g •11)0 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que até a presente data não houve resposta ao oficio de fls. 1057, 
motivo pelo qual passo a reiterá-lo. 
São Fulo, 01 de setembro de 2010. 
Eu, 	 (Claudia R.A. Silva) Escrevente chefe, digitei. 

• 

• 
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01501-900 — Telefone: 2171-6165 

C}S.0  

São Paulo, 01 de setembro de 2010 

5m/yyl 

3 
k.:,.JOPIA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juízo de Direito da 21°. Vara Cível do Fórum Central Cível João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes, S/N .90  ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 

• 

• 

Processo n°583.00.2001.306514-6/000000-000 	Ordem n° 2377/FAL/2001 
Ação: 	Falência 
Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — CNPJ 51.767.820-44 
Reiteração do oficio datado de 22.04.2010.  

tf ,  

Co 

Pelo presente, extraído dos autos da ação supra, solicito a Vossa Excelência as g ;  
necessárias providências no sentido de ser remetido a este Juízo, com a maior brevidade possível por ki 
tratar-se de reiteração,  o produto da venda dos bens da empresa COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA (CNPJ 51.767.820-44), avaliados nos autos de n° 200361820635664, 
que tramita junto a essa E.Vara. 	 1›. 

z 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração. 

o 
AN' 

MARCIO TEIX IRA LARANJO 
Juiz& 'ireito 

À 
12a Vara da Justiça Federal 
Fórum Ministro Pedro Lessa 
Avenida Paulista, 1682 
CEP: 01310-200 

Exmo. Juiz. 

15:! 
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• ..2.  i 	JUNT1\,DA  Em  '  de 	 04 	de 	 

junto a esies aut , -; 	1 VI'  

..... 	 .m  . , )..... -.que se2-$0(m). 

Eu, 	 UL(/""''  Fscr., sebser 
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COML IMPORTAD ROLRMENTOS S NULO LT -MF 
Dt.Dist.: 31/01/200 	V.Álcada: 1.578,48 

I I PODER JUDI ii _ 250 _ 1 97-0 
SÃO PAULI. 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO IV 
Pr. Almeida Jr., n° 72 — 3° andar — Liberdade-São Paulo/SP-CEP 01510-010 

Tel.: (11) 3277-7908 - E-Mail Institucional: spfiscestad@tj.sp.gov.br  

• 

• 

Processo: constante na etiqueta (favor mencionar este n° na resposta) 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

ç e CA °7-6  
Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

mmtn; 
Atendendo ao que foi requerido nos autos da Execução 

Fiscal que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO move contra a 
executada mencionada na etiqueta supra, solicito de Vossa Excelência 
autorização para que o Oficial de Justiça, portador do respectivo 
MANDADO, possa efetuar a PENHORA, realizando-a no rosto dos 
autos, nesse processo cujo número segue abaixo. 

Apresento a Vossa 	elência protestos de 
elevada estima e distinta consideraç 

Ademar Soan3s LaderdGUSTAVO 
C 

Matr. 036.071-9 - Cód. 6451 	

Jui de 	eito 
Oficial de Justiça 

Certifico ser autêntica a assinatura 
do Sr. Gustavo Coube de Carvalho, 
MM. juiz de Direito do Ofício das 
Execuções 	is Estaduais. 
Em 24 de etembço de 2010. 

)  

p/Rita Decelis M. Soares 
Diretora de Serviço 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Juiz de Direito da 21 8  Vara Cível do Foro Central da Capital 
Processo n° 000.01.306514-9 

BE D' ARVALHO 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA FAZENDA PÚBLICA DA 
CAPITAL— SP- SEÇÃO DE PROCESSAMENTO IV 

Praça Almeida Júnior, 72, 3 0  andar - Liberdade — São Paulo/SP-CEP 01510-010 
Telefone: (11) 3277-7920 - 

COML IMPORTAD ROLAMENTOS S PAULO LT -ME 
Dt.Dist.: 31/01/2N3 V.Alcada: 1.578,48 

Execução Fiscal CONSTANTE NA ETIQUETA 
Exeqüente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PA 	

I H ill  
11 _ 250 _ 197-0 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

O Sr.GUSTAVO COUBE DE CARVALHO, MM. Juiz de 
Direito da Vara de Execuções Fiscais da Fazenda Pública da Comarca 
da Capital — SP, MANDA o (a) Oficial(a) de Justiça ao (à) qual este for 
distribuído que, em cumprimento deste, expedido nos autos da ação de 
Execução Fiscal movida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
contra a executada supra, dirija-se ao Juízo abaixo mencionado e, aí 
estando, PROCEDA A PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação 
que lá tramita, cujo número consta a seguir, para garantia da execução 
em epígrafe, até o limite do crédito apontado acima. 
JUÍZO: 21a Vara Cível do Foro Central da Capital 
PROCESSO N°: 000.01.306514-9 

Após, PROCEDA A INTIMAÇÃO da(o) executada(o), no 
endereço constante na cópia em anexo, da penhora realizada, bem como para, 
querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias, se o caso. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 24 
de setembro de 2010. Eu, 42_  ,(Isaura Kuster Coelho- matr. 130844), 
Escrevente, subscrevi. (PROV. 24/02 CGJ) Mandado a ser cumprido nos termos 
de ordem de serviço e para os fins dos artigos 7°, 8° , parágrafo 2°, 10 e 12 da 
Lei 6830/80. 

ADVERTÊNCIA -Provimento C.G.J. n° 03/2001 - "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte (2). 4.1.As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras 
necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela 
parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do 
juízo (3). 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito, o oficial de justiça o 
devolverá, certificando a ocorrência (4). 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado, deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não 
havendo nesta hipótese depósito para tais diligências (5). 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho 
de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 

ATENÇÃO 
MANDADO A SER CUMPRIDO EXCLUSIVAMENTE PELO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ABAIXO. EXIJA IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL  E NÃO 
ATENDA OUTRA PESSOA. 

mandPENROSTO 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO Do OFICIO Das EXECUCOES FISCAIS ESTADUAIS 

AO DEPRI 2.4 

SAO PAULO, 31/01/2003 

O DEPRI 1.3 

Inicial recebida nos termos da 

Ordem de Serviço ng ____/____,e 

para os fins dos arts. 7Q e 8g 

paragrafo 2Q da Lei 6.830/80. 

São Paulo, 	de 	  de 	 

Eu,  	escr.,certifiquei. 

   

A Fazenda do Estado de São Paulo, por seu representante legal, vem, com 
fundamento na Lei no 6830, de 22 de setembro de 1980, propor a presente EXECUÇÃO 
FISCAL, representada pela Certidão de Divida Ativa no 112501970 ,a nexa 
à presente e que faz parte integrante, contra : 

DEVEDOR(A) COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SAO PAULO LT 

ENDEREÇO RUA 	GOALTER DE AZEVEDO 00141 BAIRRO V PORTUGAL 

CEP 02918-060 CIDAD E SAO PAULO ESTADO SAO PAULO 

INSC.EST. 110236569113 c.Gc. 51.767.820/0001-44 C.N.A.E. 5153-5/03 

Requer, pois, digne-se V. Exa. de ordenara citação do (a) devedor (a) ou quem•
de direito para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito apontado na certidão, com 
os acréscimos legais, honorários e custas processuais, ou garantir a execução na forma 
do disposto no artigo 90 da Lei n2 6830/80, sob pena de penhora de bens suficientes 
para integral satisfação do débito, autorizado o oficial a cumprir diligências na forma 
preceituada no § 2o do artigo 172 do C.P.C.. 

Requer, por fim, a fixação dos honorários advocatícios. 

	

Nestes termos dando à causa o valor de R$ 	 4.963,29 

correspondente a: 
ICMS DE 	  R$ 	 3.961,76 

JUROS DE MORA SOBRE O ICMS 	  R$ 	 209,18 

MULTA DE MORA (824) 	  R$ 	 792,35 

Calculado pela ufesp do dia 	01/01/99 	no valor de R$ 
	

8,51 

sujeito à atualização na data do efetivo pagamento, 
ICMS EM QTDE UFESP = 	465,542 

VALOR ORIGINARIO FRACIONADO NA FORMA DA 

PORTARIA CONJUNTA CAT-SUBG-1 DE 5-7-94, 

NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISORIA N. 542, 

DE 30/06/94 E SUAS REEDICOES 

PROVIMENTO CGJ NO. 12/93 

283,43 UFIR = R$ 
	

301,59 	 P. Deferimento. 

	

SAO PAU 	15 DE JANEIRO 	DE 2003 

         

 

II II 

  

111 

   

        

João C:r is Pie ropaolo - OAB: 85524-SP 
05E221 

en...nolos 
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AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos 	/ 	1200  nesta comarca de São Paulo, na 

A4oku-6.45 ÉPE 	S,I1A) (C-A17720  
CEP:1)3~ 	em diligência eu Oficial(a) de Justiça infra-assinado(a), 

a fim de dar cumprimento ao r. mandado anexo, expedido nos Autos da Execução 

Fiscal/Processo 439 U*2039 17-O 	que, pela Vara 

das Execuções Fiscais, a K) FESP ( ) 

move contra  (OML. ,r)neor 
SP ( ) 	  

‘472)S Í-1941iÃO 	- P1P, 
apresentei Ofício ao(a) MM(a) Juiz(a) de Direito para a realização da Penhora 

no Rosto dos Autos, o qual foi devidamente autorizado, e, aí sendo, procedi à: 

Penhora dos direitos cabentes que o(a) executado(a) supra 

mencionado(a), tenha ou venha a ter, nos Autos do Processo 

aX2 0/,306 5 74, 
 	, que tramita pela 

Vara  0 	01ZO Gkir;)ZAL...DACAPi7-14  
e respectivo Cartório, no valor de R$  li, 073,95  
atualizados até  2 / 	/2010  e demais encargos legais. NADA MAIS. 

Feita a penhora, dei ciência ao(à) Escrivão(ã) do Cartório supra 

mencionado para proceder às anotações no Rosto dos Autos. Em seguida, 

lavrei este Auto que, lido e aceito, é assinado por mim e pel ) Escrivão(ã). 

4P( 	cci 	. 13951 
Oficial(a) de Justiça 

'Llisete5.5. rid,der 
Diretora de visão 

a 
21° Of CI gi 

PODER JUDICIÁRIO 
Praça Almeida Júnior, 72 • Liberdade • Cep: 01510-001 • Tel: 3277-7920 / 3277-7897 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DA CAPITAL- SP 

A-1134 
	 vide verso 
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en Ft wir•Ãc• 

	

 	 1 

Sr.(a), Dr.(a) 	RI.04 /41 segio 
estando, intimei o( a) Administrador(a) Judicial, 

6-V6 C*9 94  235 •  

dirigi-me à 

Cep:  010 le - 020  

Certifico que, nesta data, ainda em cumprimento ao r. mandado anexo e Auto lavrado, 

vil 	,A/2/GAb/ , 29 - 39 44.D4/2  

para ciência da Penhora no Rosto dos Autos,  como para apresentar qualquer defesa por meio de 

embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma e sob as penas da Lei. É verdade e dou fé. 

São Paulo 	de 	 de 	 

Oficial(a) de Justiça 
	

Administrador(a) Judicial 

enwrir)-Ac• 
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1\ 11'  

C rf.-:-... R - i-  1 D À O - P ti o IGAÇA0 	.,f..9 
, 

Cartifice,  P 	u fe.. que, OCO 
de fls. 1 	.1ft‘ 	, ..,; clisponibilizar!;?(a 
no Diárn CV ,.1tiça Eletrônico 
em ....... 4.W.ION.1\45 . 	... . Considxa-ue data , 
da publicação o prro dia ;XII ::subseqüente . 
à data acii a mencionada. k  
Em, 	 de 

 X ( 
..... 	..de '. 

Em  2,ÇJU ND.A. 

junto a estes aUos 	 .4V)  
de

( ) 

 

    

que segue(m). 

Eu, 	 Escr., subscr 
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COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SÃO PAULO LT 
DI.Dist.: 3 /81/285 V.Alcada: 1.647,86 

II 111 II PODER JUD 
SÃO PAU I 11 _ 316.. 366—e 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ico Ptuumec rmx-.w II um 
PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO III 
Pr. Almeida Jr., n° 72 — 4° andar — Liberdade-São Paulo/SP-CEP 01510-010 

Tel.: (11) 3277-7920 - E-Mail Institucional: spfiscestad@tj.sp.gov.br  

Processo: constante na etiqueta (favor mencionar este n° na resposta) 

São Paulo,  05 NOV 2010 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Atendendo ao que foi requerido nos u.s da 
Execução Fiscal que a FAZENDA DO E 	90 DE SÃO PA LO ove 
contra a executada mencionada n 	tique supra, solicito - •ssa 
Excelência autorização para qu o Ofic I de Justiça, port. o do 
respectivo MANDADO, pos 'efetuar a PENHORA, realizando-a no 
rosto dos autos, nesse pr9césso cujo nú ero segue abaixo. 

Apresento a ossa Excelência protestos de 
elevada estima e drstinta considera o. 

• 	 9AíOLlNA DE FIGU 

41, 	 JUÍZA D 

Certifico ser autêntica a assinatura 
da Dra CAROLINA DE FIGUEIREDO 
DORLHIAC NOGUEIRA, MM Juiza de 
Direito do Oficio das Execuções 
Fiscais 	Lia'S 

Em 	 Lu u 

1. II  
Rita '-cl M. Soares 
Diretora de Serviço 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Juiz1de Direito da 

Vara Cível 
	Vara de-Fa ênc 

Processo n 0 0 
ecuperação Judicial 

(OF-penros) 
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COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SA0 PAULO LT 
Dt.Dist.: 31/1/2O5 	cada: 1.647,86 

W li 
	

II 
	

li 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 
VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA FAZENDA PÚBLICA DA 

CAPITAL — SP- SEÇÃO DE PROCESSAMENTO III 
Praça Almeida Júnior, 72,4 andar - Liberdade — São Paulo/SP-CEP 01510-010 

Telefone: (11) 3277-7920 - 

Execução Fiscal CONSTANTE NA ETIQUETA 
Exeqüente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Valor: 	 em 	 ou UFESP(s). 

     

A Dra. CAROLINA DE FIGUEIREDO DORLHIAC 
NOGUEIRA, MM. Juíza de Direito da Vara de Execuções Fiscais da Fazenda 
Pública da Comarca da Capital — SP, MANDA o(a) Oficial(a) de Justiça ao (à) 
qual este for distribuído que, em cumprimento deste, expedido nos autos da ação 
de Execução Fiscal movida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
contra a executada supra, dirija-se ao Juízo abaixo mencionado e, aí estando, 
PROCEDA A PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, 
cujo número consta a seguir, para garantia da execução em epígrafe, até o limite 
do crédito apontado acima. 
JUL ( ) rf  VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

V RA/ÇIV L CAPITAL/SP 
PRO S O NO 	1-1  

• Após, PRO DA A INTIMAÇÃO da massa falida, na 

• pessoa de seu administrador judicial, no endereço constante na cópia em anexo, da 
penhora realizada, bem como para, querendo, opor embargos no prazo de 30 
(trinta) dias, se o caso. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São 
Paulo,  ti 5 Nnv 2010  Eu, Adgenio Azevedo Pereira, Escrevente, 
subscrevi. (PROV. 24/02 CGJ) Ma ado a ser cumprido nos termos de ordem de 
serviço e para os fins dos artigos 7°, parágrafo 2°, 10 e 12 da Lei 6830/80. 

ADVERTÊNCIA -Provimento C.G.J. n° 03/2001 - "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte (2). 4. I.As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de 
mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial 
de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo (3). 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito, o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência (4). 4.3. Quando o interessado oferecer meios para 
o cumprimento do mandado, deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não 
havendo nesta hipótese depósito para tais diligências (5). 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 

ATENÇÃO 
MANDADO A SER CUMPRIDO EXCLUSIVAMENTE PELO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ABAIXO. EXIJA IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL  E NÃO 
ATENDA OUTRA PESSOA.mANDpENRosTo_mF 

• MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

010 

José Mario Machado de Oliveira 
Oficia; de 

Matr. 351.'/41-3 - Co, /450 
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PROCURADORIA FISCAL 

Interessado: 
Proc. n°: 
Cartório: 

Juros (%) 
termo inicial: 
termo final: 

COML IMPORTADORA 
113163660 

ROLAMENTOS S PAULO 	TABELA PRÁTICA 
fator atualiz. 	41,495485 
mês base: 	 jan-10 
juros (%/mês) 	 0,00 
período (dias) 	 O 
tx. juros (s/tota I) 	 0,00 

DATA VALOR VALOR DO INDICE QUANT.EM INDICE INDICE P/ATUAL. VLR.ATUALIZADO JUROS 

17/1/2005 4.438,04 32,9572680 134,66 41,495485 5.587,80 0,00 

RESUMO 

ATUALIZAÇÃO 5.587,80 
HON. 10% 558,78 

TOTAL 6.146,58 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DO OFICIO DAS EXECUCOES FISCAIS ESTADUAIS 

AO DEPRI 2.4 

SA0 PAULO, 31/01/2005 

O DEPRI 1.3 

Inicial recebida nos termos da 

Ordem de Serviço n4 

para os fins dos arts. 74 e 84 	, 

paragrafo 24 da Lei 6.830/80. 

São Paulo, 	de 	  de 	 

Eu, 	  , escr. certifiquei. 

   

A Fazenda . do Estado de São Paulo, por seu representante legal, vem, com 
fundamento na Lei no 6830, de 22 de setembro de 1980, propor a presente EXECUÇÃO 
FISCAL, representada pela Certidão de Dívida Ativa no 113163660 ,anexa 
à presente e que faz parte integrante, contra : 

DEVEDOR(A) COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SAO PAULO LT 

ENDEREÇO RUA 	GOALTER DE AZEVEDO 00141 BAIRRO V PORTUGAL 

CEP 02918-060 CIDADE SAO PAULO ESTADO SAO PAULO 

INSC. EST. 110236569113 C.G.C. 51.767.820/0001-44 C.N.A.E. 5153-5/03 

Requer, pois, digne-se V. Exa. de ordenara citação do (a) devedor (a) ou quem 
de direito para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito apontado na certidão, com 
os acréscimos legais, honorários e custas processuais, ou garantir a execução ha forma 
do disposto no artigo 90 da Lei no 6830/80, sob pena de penhora de bens suficientes 
para integral satisfação do débito, autorizado o oficial a cumprir diligências na forma 
preceituada no § 2o do artigo 172 do C.P.C.. 

Requer, por fim, a fixação dos honorários advocaficios. 

	

Nestes termos dando à causa o valor de R$ 	 5.840,89 

correspondente a: 
ICMS DE 	  R$ 	 4.034,95 

JUROS DE MORA SOBRE O ICMS 	  R$ 	 998,96 

MULTA DE MORA (824) 	  R$ 	 806,98 

Calculado pela ufesp do dia 	01/01/99 	no valor de R$ 
	

8,51 

sujeito à atualização na data do efetivo pagamento, 
ICMS EM QTDE UFESP = 	474,143 

VALOR ORIGINARIO FRACIONADO NA FORMA DA 

PORTARIA CONJUNTA CAT-SUBG-1 DE 5-7-94, 

NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISORIA N. 542, 

DE 30/06/94 E SUAS REEDICOES 

PROVIMENTO CGJ NO. 12/93 

283,43 UFIR = R$ 	 301,59 
	

P. Deferimento. 

SAO PAU • 	17 DE JANEIRO 	DE 2005 

           

 

H 

  

o 

      

           

João CJr.s  Pie ropaolo - OAB: 85524-SP 

Procurador do Estado 
MEM 

NC. 010/00929 FA 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA COMARCA DA CAPITAL 
PRAÇA ALMEIDA JÚNIOR, 35 e 72 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos i2 .? /01/2011 , nesta comarca de São Paulo, na Praça João Mendes Júnior, 
em diligência eu, Oficial de Justiça abaixo-assinado, a fim de dar cumprimento ao 
respeitável mandado anexo, expedido nos autos da Execução Fiscal n° 11.316366-0 
que, pela Vara das Execuções Fiscais da Fazenda Pública da Capital, a Fazenda do 
Estado move contra Comi. Import. Rolamentos São Paulo Ltda-Massa Falida ; 
depois da citação inicial , não tendo sido efetuado o pagamento do principal e custas, 
passei a proceder à Penhora a seguir descrita: 

Penhora dos direitos cabentes à Massa Falida , Que tenha ou venha a ter nos 

Autos do Processo n° 046.204/02 . nue tramita pela 21 Vara Cível de São Paulo e 

respectivo Cartório, no valor de R$6.146,58(Seis mil, cento e quarenta e seis Reais 

e cinqüenta e oito centavos)nada mais. 

Feita a penhora, dei ciência ao(á) Escrivão(ã) do cartório supra mencionado para 
proceder às anotações no Rosto dos Autos. Em seguida, lavrei este auto que, lido e 
achado conforme, é assinado por mim e pelo(a) Escrivão(ã). 

Ass: 

X 

   

José Mário Machado de Oliveira 
	

ESCrilM *.091-0 
Oficial de Justiça - 7450 

	
21' Of Cfvel 

CERTIDÃO: Certifico que, nesta data, ainda em cumprimento ao r. man do anexo e 
auto lavrado, dirigi-me à Rua Anita Garibaldi, 29, 3° andar- Sé e, ali, estando, intimei o 
Administrador Judicial, Dr. Carlos Alberto Casseb; OAB/SP-84.235, para ciência da 
penhora no rosto dos autos, como para apresentar qualquer defesa por meio de 
embargos, no prazo de 30 dias, na forma da Lei. É verdade e dou fé. 

José Mário M. de Oliveira 	 Dr.Carlos Alberto Casseb 
OFICIAL DE JUSTIÇA-7450 	 ADMINISTRADOR(A) 
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São P 

AVIO JOAQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

• 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

1- 	QGC às fls.1023/1024, todos os bens da falida já foram arrecadados, - 

avaliados e vendides, exceto os bens penhorados na Justiça Federal; 

II- 	Ciente de fls.1055, 1089, 1110, 1116; 

111- 	R. oficie-se à 12° Vara da Justiça Federal solicitando a remessa do 

produto da venda dos bens da falida, avaliados no processo n° 

200361820635664, conforme fls.863/864, para o devido rateio entre 

os credores, observadas às suas categorias; 

IV- 	Fls.1038/41- Pela fixação dos honorários do Síndico em 5% do ativo • 

da massa falida e metade desse valor aos 	auxiliares. 

v I
P
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1
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GERI- XÁ° - PUBL;CAP-5,0 
s\e.0 k5mt. 

MARC 	I IRA LARANJO 

Ju z 	Direito 

Em  	de de 2011, 

D TA 

recebi estes autos 

supra. Eu, 

rtório com o 	despacho 

, Esc ., subs. 

.• • 

• 

CONCLUSÃO 

Em 14 de fevereiro de 2011, faço estes autos 

conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito da 21* Vara 

Cível, Dr(a)."MARCIO TEIXEIRA LARANJO 

Eu, 	 \/ 	, Escrevente, subscrevi. 

Proc. 2001.306514-6.(2377) 

Oficie-se novamente à 12 Vara da Justiça 

Federal. 

Fixo os honorários do Síndico em 5% do 

ativo da massa e aos peritos contador e 

avaliador - a metade desse valor. 

Int. 

S.P., data supra 

Morpor Cortm 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi oficio à 12 Vara Federal, conforme cópia que segue. 
São aulo, 18 de fevereiro de 2011. 
Eu, 	rv 	(Claudia R.A. Silva) Escrevente chefe, digitei. 

• 

• 

, 
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MARCIO TEI LARANJO 
ts Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 21. Vara Cível do Fórum Central Cível João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes, S/N - 9 0  ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 

01501-900 — Telefone: 2171-6165 

São Paulo, 18 c)e íevereiro de 2011 

Processo n°583.00.2001.306514-6/000000-000 	Ordem n° 2377/FAU2001 
Ação: 	Falência 
Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — CNPJ 51.767.820-44 
Reiteração dos oficios datados de 22.04.2010 e 01.09.2010.  

Exmo. Juiz. 

Pelo presente, extraído dos autos da ação supra, solicito a Vossa Excelência as 
necessárias providências no sentido de ser remetido a este Juízo, com a maior brevidade possível por 
tratar-se de segunda reiteração,  o produto da venda dos bens da empresa COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA (CNPJ 51.767.820-44), avaliados nos autos de n° 
200361820635664, que tramita junto a essa E.Vara. 

5.2 
Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração. 

0,1  

EM:: 

••: 

À 
12a Vara da Justiça Federal 
Fórum Ministro Pedro Lessa 
Avenida Paulista, 1682 
CEP: 01310-200 
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Resposta referente aos autos 200361820635664. 	 Page 1 of 1 

Resposta referente aos autos 200361820635664. 
SECRETARIA 12a VARA FISCAL [exfiscal_vara12_sec@jfsp.jus.br ] 

Enviado: terça-feira, 22 de fevereiro de 2011 15:15 

Para: 	JOAO MENDES - 21 OFICIO CIVEL 

Anexos: fls. 42 a 45, 88, 89 e 91.pdf (546 KB) 

De ordem do Dr. Caio Moyses de Lima, proferida nos autos 200361820635664, e atendendo ao solicitado 
por essa r. Vara (fls. 88 e 89 em anexo), informo que os bens penhorados nos presentes autos não foram 
levados à hasta pública. Seguem cópias em anexo. 

Maurício Zanelli de Brito, RF 5633. 
12a Vara de Execuções Fiscais. 

https://correio.tjspjus.br/owa/sp21cv@tj.sp.gov.br/?ae=ltem&t=IPM.Note&id=RgA.. . 23/02/2011 

fls. 1251



a) PENHORE bens de propriedade do(s) responsável(is) tributário(s) e co-executado(s) tantos quantos bastem para a satisfação da 
divida, do valor acima, mais acréscimos legais; 
b) INTIME o executado bem como o cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bem imóvel; 
c) CIENTIFIQUE o executado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora; 
d) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for. imóvel ou a ele equiparado; na 
Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, 
debêntures, partes beneficiárias, cotas ou Qualquer outro titulo, crédito ou direito societário nominativo; e no Concessionário, se for 
direito de uso de linha telefônica; 
e) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem 
prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 1287 do Código Civil), e que deverá comunicar a este Juizo qualquer mudança de 
endereço dos bens penhorados; 
f) AVALIE o (s) bem (na) penhorado(s).  
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, § 
2°, d Cédi 	e Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário. 
Eu 	 ANDRÉA RODRIGUES FERRAZ CAMPOS, supervisora de expedição de editais e mandados, RF 
36 	conferi, e eu, LEN1TA DE ALMEIDA N0BREGA, DIRETORA DE SECRETARIA, reconferi e 
su re 	r ordem do(a) MM. JUIZ FEDERAL. 
Exp. ,.I do esta cidade de 
São ulo em 25 de Março de 2004. 

IDA NOBREGA 
SECRETARIA 

Atendimento ao público: das 13:00 às 17:00 horas 

 

LENHA 
DIRET 

MANDADO DE PENHORA AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
0(A) DR(A). PAULO CÉSAR CONRADO, JUIZ FEDERAL da 12' Vara de Execuções Fiscais, na forma da lei etc., 
MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado, passado nos autos em 
epígrafe, que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima ou a outro local e, sendo aí:  

En9  1 4UN 
Eu, 

recebo o presente documento. 
Téc/Anal. Jud. RF L1 -51, 

004 

II 200361820635664 

II IIIIIIIIIIIIIIIIlIIIIII 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
Rua João Guimarães Rosa, 215 - 14 0  andar - São Paulo - SP 

M41VDADO N.° 
02051/04 
12° Vara 

Processo n.° 
2003.61.82.063566-4 

Certidão de 
Divida Ativa n.° 35.281.514-0 

Carta Precatória n.° 
*** 

Processo 
Administrativo n.° NADA CONSTA 

Juizo Deprecante 
*** 

Valor da Divida para efeito de penhora 
R$ 392.703,01 em 22/10/03 

Exeqüente 
INS=0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Executado 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA. 

CGC/CPF 
51.767.820/0001-44 

Responsável Tributário 
LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA E FRANCISCA CÉLIA DE ARAÚJO 

CPF 
050.542.495-91 E 056.109.074-20 

Endereço 
R. BARRA FUNDA, 101 - 3.° AND. - APT.° 31 - BARRA FUNDA - SÃO PAULO - SP 

CEP 
0115y000 

Responsável Tributário CPF 

Endereço CEP 

Observações 
*** 	 • 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO 
PROC. N. 200361820635664 
12.  VARA 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me à Rua Barra 
Funda, 101, 30  andar, ap. 31, cep 01152, São Paulo, SP, onde deixei de penhorar bens 
dos responsáveis tributários, Sr. Luiz Alberto Lopes da Silva e Sra. Francisca alia de 
Araújo, pois não localizei bens penhoráveis. 

Trata-se da residência dos executados, isto é, um apartamento simples, sem bens 
suntuosos, sem obras de arte, sem bens penhoráveis. 

A referida Sra. Francisca, embora tenha declarado que não tem bens pessoais para 
oferecer à penhora, declarou também que a empresa executada principal ainda tem bens 
para oferecer à penhora. 

Diligenciei, pois, ao endereço da empresa executada principal, isto é, Rua Goalter de 
Azevedo, 141, cep 02918-060, São Paulo, SP, onde localizei bens à penhora. 

Assim, PENHOREI E AVALIEI bens da executada principal, tudo conforme auto de 
penhora e laudo de avaliação anexos. 

Certifico, outrossim, que NOMEEI DEPOSITÁRIA E INTIMEI a executada da 
penhora efetivada, na pessoa de sua representante legal, Sra. Francisca Célia de Araújo 
Silva, a qual tomou ciência de todo o teor do mandado, aceitou a contrafé e apôs sua 
assinatura. 

São Paulo, 28 de maip42004. 

Fabiano Righi Ofici de Ju ça Avaliador 
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o seguinte: 

PARA PAGAMENTO DA QUANTIA DE 

s 
 11 39 	4o 0  

e aí, após as formalidades"  legais e cie estilos 

•• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
	  SEÇÃO JUDICIÁRIA     VASA 	 

-1■ Ó 0  fi c■AzIS  
AUTO DE 

pATA 	 MAN DADO N° 	"---• PROCESSO N ° 	r 	NOME DO OFICI DE JUSTIÇA 

,a2k / 057 04  142_051-04  Joo3 gloÇ.5- Ç 4 	_j JQ3 

ENDERE 

E DEPÓSITO 

Em cumpdment o ao :• • : 111 • anexo, ta 

KisT  
MM. Juiz Federal des ara, 	CM-5 0,19 1.8 - OCO 
	  A REQUERIMENTO DE 

r,1/4.\  

j5C■Z  

Ciente em,,,41.../Li 	f>8 
OFICIAL DE JUSTIÇA - 	LIADOR 

•Mardillír 	  
F_X EC /REPRE wENTANTE LEGAL 

ens estes do(s) devedor(es) para garanti o Juízo, em seguida, depositei-os- em mãos e poder de. 

1J.„,0„ RG no  g 3Oi CPF na  0_5-6,,109 01-âo 

Á 4 1 OF CIAL DE JU 

EPOSI - 10 

ENDEREÇO: 

Que sujeitou-se às penas da 	 , para constar vai o presen Déligéncia, Depositário e Testemunhas. 

FILIAÇÃO: • • 
. 

uto assina. • por mim, Oficial 

NOME• 	 ek  
g 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 

L) (_926 	ru6„„4,Ã,_ 	N..xy,„(jx. ' T Kl Pk 	riv,k,„„.9nn V L U Oto() 5S Lí/  
a ‘ À. ,,_. • :i_ '1. 	• 	à. . 	 • 	° à 	à -..: 1— À • . 	a 

Ni 	. .... ■11‘.11~11 M11É1 	ar.......": Á * 
. 

41. • 11 	\ . _ 	. 	_, 	/IP 	,, 
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	 CERTIDÃO 	 À 	 . 

Certifico eu, Ofi al d Justiça - Avaliador que, nesta data, INTIMEI o executado na pessoa denj..n.0.~ .AA,C.4-..C..a.LS;)- 

dando-lheciAncia da penhora efetivada, bem como de que o 

prazo para apresentar Embargos é de 30(trinta) dias, a Contar desta data, em virtude da presente execução ser regkíst pela Lei n ° 6830 de 22/09/1980. 

Deixei contrafé, conforme a lei supracitada, o que aceitou, o referido é verdade e dou fé. 

qtr 

CO' 

	,[su,rEri  
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Laudo de Avaliação Mand. 2051/071 

Número 

Autor (Exeq(lente, Expropriante, etc) 

INSS 

Réu (Executado, Expropriado, etc) 

[-COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA / LUIZ 
ALBERTO LOPES DA SILVA / FRANCISCA CÉLIA DE ARAÚJO 

Localização dos Bens 

RITA-GOALTER DE AZEVEDO, 141, CEP 02918-060 

Depositário 
FRANCISCA CELIA DE ARAÚJO SILVA r2i/05/2004 

Data da Penhora -11 

São Paulo, 2 le• 'tio de 204. 

a Avaliador Ofic 

Seção Judiciária 	 Vara 	 N° do Processo   Classe 

F-ão  Paulo 	 12a 	r2-003618206356-j:11—  

Eu, Fabiano Righi, Oficial de Justiça Avaliador, em cumprimento ao r. mandado anexo 
expedido nos autos da Ação acima citada, procedi à avaliação dos bens a seguir descritos: 

1) Oito rolamentos, marca INA, número VLU200544, fabricados na 
Alemanha, utilizados em indústrias siderúrgicas, que avalio em 
R$ 49.000,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 392.000,00; 

2) Uma bucha para rolamento, marca DIM, número 113176, 
utilizada em máquinas de mineração, que avalio em R$ 5.600,00; 

3) Um rolamento, marca TINKEM, número L357010, que avalio em 
R$ 2.500,00; 

4) Dois rolamentos, marca TINKEM, número 93750, que avalio em 
R$ 1.980,00, perfazendo o subtotal de R$ 3.960,00; 

5) Dois rolamentos, marca TINKEM, número 96825, que avalio em 
R$ 5.100,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 10.200,00; 

6) Dois rolamentos, marca KOYO, número 93787, que avalio em R$ 
2.150,00 cada um, perfazendo o subtotal de R$ 4.300,00. 

Total desta avaliação: R$ 418.560,00 (quatrocentos e dezoito mil, 
quinhentos e sessenta reais). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
Juízo de Direito da 21a. Vara aval do Fórum Central Cível.JOão - 

• Mendes júnior da Comarca de São Paulo 
•"" Praça João Mendes, S/N-- 90  ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP - CEF: 

01501-900 - Telefone: 2171-6165 	. 	. C1M" • 
• , 	• 	 0\éo • sok 

040 o  `r: ÕÓ 

ots,,
,1N  

• 

. , 

• k4S*  

	

fflos 	al¥14:201Q10 

SP,-ak-f-L1-21-1—/-9  

Prov. CORE r°.100/2O69. 

re, • 5'52 ' .:ProcessO n ° 683.00.2001.306514-6/000000-000 	' Ordem n° 2377/FAU20 	 RF 
Ação: 	- Falência 	 . 

- -Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE .NÚMENTOS áki.PAULDLTDA - COPJ, 51.767:820-14 

Exmo. Juiz. 

Pelo presente, extraído dos autos da ação eUpra; Solicito a Vossa EXcelência as': 
• necessárias providências no sentido de ser remetido a este Juizo o produto da venda dos bens da empresa, 
:COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA (CNPJ 51.767.820-44), avaliados 
nos autos de n° 200361820635664 que tramita junto a essa E.Vara. 

Apresento a VossaSenhoria protestos de elevada estima e consideração. „. 

	

M , C TEIX 	LARANJO 
e Direito 	' 

12a Vara da Justiça Federal , 
Fórum Ministro Pedro LesSe 
Avenida Paulista, 1682 
CEP: 01310-200 : 

, 

_recebo o preente eu nume 

	 éclAiiaL Jud. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 21°. Vara Cível do Fórum Central Cível João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes, S/N - 9° ANDAR, SALA 9121918- CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 

01501-900 — Telefone: 2171-6165 

Juntada nos termos do 
Prov. CORE n° 10012009. 

2_ 	-o 

São Paulo, 01 de setembro de 2010 

6129 

Processo n° 583.00.2001.306514-6/000000-000 	Ordem n° 2377/FAU2001 
Ação: 	Falência 
Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — CNPJ 51.767.820-44 

11) 	
Reiteração do oficio datado de 22.04.2010.  

\5911 k.-\ 
Exmo. Juiz. 

ce. 

<Or- 	
Pelo presehte, extraído dos autos da ação supra, solicito a Vossa Excelência as 

necessárias providências no sentido de ser remetido a este Juízo, com a maior brevidade possível por 
tratar-se de reiteração,  o produto da venda dos bens da empresa COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA (CNPJ 51.767.820-44), avaliados nos autos de n° 200361820635664, 
que tramita junto a essa E.Vara. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração. 

À 
12° Vara da Justiça Federal 
Fórum Ministro Pedro Lessa 
Avenida Paulista, 1682 
CEP: 01310-200 
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'PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SA0 PAULO 
12a VARA FEDERAL 

* MV/FP * * 

CONCLUSA0 
Nesta data, faco estes autos conclusos 
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) 

CAIO MOYSES DE LIMA. 
Sao Paulo 17 de janeiro de 2011 

Tec/Aux/At. Judiciario 

Processo No. 0063566-74.2003.403..61 82  

JUSTICA 
FEDERAL 

	

Fls. 	 

	

12a 	JVARA 

• 

‘. 
• EM respostas aos ofícios sie fls. 88/89, informe-se 

ao MM. Juízo do processo falimentar,que até a presente 
data os bens penhorados às fls. Lt2/45 não foram levados 
à basta pública. Instrua-se o ofício com cópias das fls. 
42/45. 

Após, retornem os autos ao arquivo até o termino do 
processo falimentar. 

Sao Paulo 17 de janeiro de 2011 

CAIO MOYSES DE 
Juiz Federal Substituto 

DATA 
Em data de 17 de janeiro de 2011 
baixaram estes autos a Secretaria com o 
r. despacho supra 

Tec/Aux/At Judiciario 
05855 

fls. 1258



ik 9)? 

CERTIDÃO - PU CAÇÃO 

ti o , O i t,k 	a, Justiça, Eletrônico 
.l.k. ........... . 

Considera-se data 
• : dia útil subseqüente 

.................... 

de fls. ..... 1. ..... .3s. ........... , 	Isponibilizado(a Certifico e cl que, o(a) 

O 
em........ 
da pubticaçao o prrflei  

data ac
Em, ..... dia \ 	....... 	.............. de ...... .. 
à 	

Ána menctonada.3, 

......... 

. .................... 

e e Cara, 

 

• 
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• • • „,..„.-„ 

1 1 
de e.O . 	  

m 

MANIFE's 

ORIGUES FILW1  

• 

• 

• 

•••90•,,■ •11.0.1":.•,e 	  

Em  )  
iglNISTÉRIO façavisla .stze PU -a 45.  Prorricter de Jw. 
` ..."*Áreet fleçionuf 
Prarm)!:... 

......... Escr., cru,. 

e 
• 

N••■•■ 	 

• 

11 MAR 2011 Eu, 

10.91.1.WW 

E C E: 	'---. ' ' dp 	 r..... , .w 	.... - 1-1" ) 

reecti 	3,.Át.Js ?

En1 ... . .... d ■k . • ••• 	jr•ON 	 
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• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, _ 

QGC às fls.1023/1024, todos os bens da falida já foram arrecadados, 

avaliados e vendidos, exceto os bens penhorados na Justiça Federal; 

Ciente do oficio da 12° Vara da Justiça Federal dando conta de que os 

bens da falida que lá foram penhorados e avaliados, não chegaram a -

ser levados' a leilão (fls.1124/8). Assim, aguardo proceda-se à 

arrecadação desses bens junto ao endereço de fls.1127, bem como 

seja aproveitada a avaliação feita na Justiça Federal, conforme cópia 

às fls.1128, para o devido rateio entre os credores, observadas as 

suas categorias; 

III- 	Fls.1120- Ciente •da fixação dos honorários do Síndico e seus 

auxiliares. Entretanto, antes do cálculo de liquidação, aguardo a 

arrecadação e venda do ativo acima referi 

são p arço de 2 

10 JOAQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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• RECEBIb NTO 
Em GLS... de 	  cie 	  
recebi ostes autos 

     

   

..... 	Escr., subscr. Eu, 

  

    

, 

	

Em ..... .5.de ................ 
	

...de ......... 1  f 

pj-41:95) 
Cf . 

j
unto estes autos .................... .

7:  .......... . 

	

Eu, ........ ' ................ 	
.. Esa.. subscr 
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WILSO CO 	DALA 

OAB/SP n 168.853 

3‘,U 

- -Embratel 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CIVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n° 583.00.2001.306.514-3 

• 	
Habilitação de Crédito 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, movida contra COMERCIAL E 

IMPORTAÇÃO DE ROLAMENTOS SP LTDA, vem respeitosamente, perante V. Exa., 

requerer a juntada do presente Instrumento de Mandato, Atos Constitutivos ( doc. 01) e 

da guia comprobatória do recolhimento da contribuição da carta previdenciária dos 

advogados ( doc. 2) para os devidos fins e efeitos de direito 

Requer ainda que as guias de levantamento e as posteriores intimações 

sejam elaboradas em nome do ora Signatário, sob pena de nulidade dos atos. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 08 de F vereiro de 2011. 

Empresa Brasileira de Telecomunlcaydes 5/A - EMBRATEi 
Rua dos Ingleses 600, 10 0  andar - Bela Vista 

São Paulo - Capital - CEP: 01319-900 
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OTAS 
•isco Castifflo 
uta 	% 

SERVIÇO NOTARIAL 

12° 040 re • 
Mala i'mriaSitvaFran 

Tabelia - Substi 
Mat. 94506 

12° OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO - RJ 
Tabelião: Pedro Castilho 

Substituta: ldalina Maria da Silva Francisco Castilho 

LIVRO P-857 
FLS. 031/033 
ATO n°027 

PROCURAÇ "A- 0 bastante que faz: EMPRESA 
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇõES S/A - 
=k1:EL, na 'firma -abaixo: • 

' . 

d. E Ri T I- 	Cr 

• 

S'A." -IS A M qiianfiSS'ésta -virein que rio dia 08. (oito) do mês de setembro do ano 
2.009 (dois mil e nove), nesta cidade do Rio cle'Jii -eiro, Cipital diz; Estado do Rioale , 
Janeiro; no _eAdireça da OUTORGANTE, onde vim a chamado, perante min, Edna' 

• Maria Pereira Brasil , Escievente, #15, 	-b:Totarial; situado na Rua do Rosário 
134, Tabelião 'PEDRO - CASTILHO'; 'esèfinliareVileamo OUTORGANTE, 

EMPRESA BRASILEIRA. DE TF.T.F.COMUNICACÕES S/A - EMBRATEL, 
iiiSciita. no, CNIU/MF_ sob o n° 33.530:486/000129, ..com i:sede nesta cidade, na 

, 

• 

'AvÁida Presidente ;Vargas 	1012: né.4.;e ato' cild'amente representada por seu 
_Preáideritip, JOSE, FORMOSO MARTINEZ, mexicano, casado, engenheiro, 

'Ilor-tador do Registro' Nacional de Estrangeiro (RNE) n°- V405864-B, C.P.F -. n° 
059,557.72"?-07, residente e domiciliado na -  cidade dtS'5 'Iti-Of' de' 'Janeiro/R!, 
'identific:ado `cdni6 -ado com os doc-umentos -  mencionados, do - que . 	• 	- 	 • 

dou fé. E, perante mini, péla OUTORGASTE me -foi-  Zdito',' através 	•-seu 
representante legal, -  que por este público' instrumento de procuração, nomeia e 
constitui seus bastantes procuradõres,"soniente eriliffiánto,perileáír a vigência' de 
zeuv áittátios de trabalho, os Srs.' ANTONIO OSCAR---OCCARVALHO 

• PETERSEN FILE10,, brasileiro, casado;advègadó, 0:AB/SP n° 155.156, C.P.F. n° 
276.546.358-18, residente e -domiciliado no Rio de Janeiro/RJ ; ADRIANO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro; 'solteiro, advogado, OAB/RJ n° 81.918, 
C.P.F. n° 001.331.867=50, " residente e domiciliado no Rio de JaneiroIRT; 
ALEXANDRE 'JULIÃO DIAS, brasileiro, Casadó,'advogado, OAB/MG n° 
118.573, C P F tf 879:00-0.926M; residente e domiciliado em Juiz de Fora/MG; 
ANA LUCIA BARBETIT, brasileira; solteira, advogada; OAB/SP n°- 82.581, 
C.P.F. n° 065.117.658-14; residenté e domiciliado em São Paulo/SP; ANA LUIZA 
RODRIGUES MA.NSUR; 	 idvogada: OAB/RJ n° 140.851, 
C.P.F. n° 098.666.097-31; residente e doriiiciliada no Rio de Janeiro/RJ; . 	. 

t 4,ANDERSON LUIS CANTARANI, brasileira, casado, advogado, OAB/SP n° 
. 178..977, C.P.F. n° 161.383.148.Q8, residente -  e domiciliado em São Paulo/SP; 

A LUCIA. DE SOUZA, brasileira,, solteira , aÚõga.da, OAB/SP n° 133.264, 
E rt°  148.956.348-25; residente -e domiciliado _ em São Paulo/SP; BRUNO 
URIé10 MAMO CURI, brasitéléo, Solteiro, adVogadd, - OAR/ILT n° 120.940, 

C. .F. 094.730.487-85, residente_ e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; BRUNO 
O PALMIRO, brasileiro; solteiro; advogado, OAB/RJ n° 146890, C.P.F. n° 

P9q:657.037-99, residente e domiciliado no Rio " de Janeiro/RJ; CARLA 
CARVALHO FERREIRA, brasileira, solteira, *advogada,' OAB/RJ n° 148.979, 

n° 091.984.147-39, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RI; CLÓVIS 
A DA COSTA NETO, brasileiro, casado, adVo'gadà, OAB/RJ n° 121.784, 

- 	 Ç 
laJd 	Y,I 

: 	 , 

V1 -7313te1 

171: ':11:1."?'":2=ciftua. do Rosário, 134 -  Tel./Fax: (21) . 3852-4000 - Tel.: (21) 2221-4343 
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• „ 
ri 

• 	 Itréis..k• 

• 'rf.J.jIt.f.'41••• 
• 

, 

residente . domiciliado no Rio 03 Jaueiro/RJ; 
CRIS-TINA'PEMIRANDAT.GOMES,,brasileirgi. gaiteira, advogada, ( 0A13/1)F• 
14488, C P F ri0  458.7.5_117,71-42, t  rçsid;eiifejl.Womiciliada eni 
EDUARDO /WILSON LEAL CORDEIRO, brasileiro, solteiro; "a&iiado, 
OAB/RJ n° 123.64.5, C.P.F. n° 073.693.887-78, residente e domiciliado no Rio de 
Janeiro/RJ; FLÁVIA. BITTENCOURT DE 'OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
advogada, OAB/RJ n° 113375, C.P.F.-n° .082.059.707-42, residente e doiniciliada 
no Rio de Janeiro/RJ; FLÁVIA. MARIA CAULES VIEIRA, bratileira, separada 

adwigmla, 0.A.13jRACAQ(1.33g„QpJ,M,06,9¡00:89:146,tresid§nt..f,, e 
~ficiliadainaltididaTa-deiiciat4FI. .,AVIQ FIGUEIREDO GIMENES, 
▪ •Cão*. advogado; .OAB/PE n° 425-B.; 	',./.6745.492,1712,0,5esidçnté e 

ck)miciliados".énx Recife/PE;.1,WELA,....SUMAIÀ, TETRA'-DE 
:.1§0,1tffiitaSà/ktigad_kV.C~Mkg§.0tf -D=P-Z ,..iib ;-073:699:667:10, ,  resideiifã.' e 
domiciliado: no,: Rio • '& ,Janei.i.o&T; Ç•liSTA.V0 D41 	jlr4,,'.solteiro, 

,.z . ,,adyggO464/03nnt-44.2.424i4n-iir:404r.,03.5'.'ig7-:- 7;-resideife e -  domiCiliido 
___„,13.PPROPÊS: 

r: brasileira, divorciada, , adv_Og- a-di,-PAB/R.T 	1658-R, - C.P.P. .n°L014.924:66r60-,-  ' 
residente e %domiciliado..., OCR Rio, de.. Joileirong;,.. jW3EILA'- .MESOI/tILA 
RIBEDIO~leinj;:' i ssigeetrk;acVa0a;:-. 	 .11*  

.406.339.607-30, residente. e., dorniciliada r no,.,Rio- de .7.1hoeiró/Lf.,: .  JO 40 
JOEIRO., ÇARDQVi ,hraá! 
OR5)995.867,3‘fffisidçnte nç a-imiiifiliikoitpãocAlo4,41Naw_ LEONARDO 

007.3-:444347t0; re4i4epti-mitçdp,k9iiià4ii; ri'o, ,R44e,?'aInePief;!, V--Tet g:-DE 
POUvR:44Y-1.—~i. -b.r.ifsiíeie,--Paga4) a4.44N. 	Af:, _401, 

• C21.F,snt" 025:278:337-99i  residente e. clinniçAida -ti,6- 	 “SIANE 
MARQUE:DA _FabuçA-1..iniiii0r5;Egiã4 ecKoga4:04.141Si): A`? 137.955, 

, 	-151.955.638-10 residente e domiéili:ada - 	 Lõtlf,SE .81 
. CORREIA DAMMA,1‘.911éii-a,.s9Ite40Èoda,00/RJ fl 144.527.C.P.F.1 8  

midenie domicilioda,Áp :Rio de: Janeiro/1U; LUCIANA 
HAA(-.ALVIM RZKNDK, b ileiracaada, -aiÉ/égada,,.QAB/PR n° 32:24) ç 

nqu 	 déj,iniciliada" . 	OuritibanW3-fn  - 

	

cu 	a ét-c121-u a •FERNAND,PAARRQS ,COSTA nlINANDLS, 	,soltedo,, 	tfur6 -,..uTztuarAH  o 

faria -0.A/3/RJ. ej14,747,,C.f.F.,n°  0,80.6367014W; residente .: 3345-1048 
et e 

§ I o. 
L2 gE:§1 
E40-1,76,-  
• 6

• 

" 	3. 91-1-ã 

R 
ã ã' 

12> 

17  

Jatleito.al; -Mn-1g~  
• - 	B 	 , 	

F.OW47  14
.
1 ZE,RQUEIRA; ,bi:WW -, 

adndo; PA/PAn9.2.585, C.PF.g041509.40225;residente 
	i 

  

17"'..... 	

.. 	

.. 	
, 	

, 
	

'i- 	
.âe 

' 	

Ê 
 

il_i

..

a
é
dS'ém  

- 3elém/PM:MÁRétoi.t4c~9 dAX6,,Sáiiro; èãdçj adygádo, 
0AI/Rj.e12998949pF c87435, regid;áè é dpmicilac no Rio de 
JaneiroR17MARIA. ISABELkSOUZA IE,MD2 ~,bsilio,.caiada, 
advogada, 0MgEi° 

 

 17965,-_._____„.0:g¡■`,1.:..021.241.-074.-ltVé.f.;gepfe e:d4itiliiulá no 7, ) ) 
; . Rio de Janeir9/RJ-,-...MILEN-4,-.EART.URPNI IÇLARL,`..bíasileir4;aolt ---  '"advogada, 
I. OAB/RT n°-.110,73, ,O.P.F. ti° 074,861.41742, reSidáe e 06Micii: 	.' 'C'• 6, de 
... Janeiro/RJ; NEWTON, SILVA ~bit, brasileiro„ialteirii ti.dyog p iN o 
=, ;120-00; C.P.F,:n°43'3.073.957-20;esidentç, ç dpniiCili46 nç - Riéi ,  .  - ,Xez,... 

-PALOMA. MANS,ANO-  TED=A; _brasileira, .sulteira,. adyogoda; • • 7: . 
235091, C.P.F. n° .  299.234.608:00; residente e' domiciliáda em São' 
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12° O 	DE NOTAS 
Idatina Maria da Ova Francisco Cot& 

SERVIÇO NOTARIAL 	 Mat. 94506 	)9 
Tabelià - Substituta 

12° OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO - RJ 
Tabelião: Pedro Castilho 

Substituta: ldalina Maria da Silva Francisco Castilho 

PAULA CAROLINA BRAGAGNOLO -.IARA, brasileira, solteira,- advogada, 
OAB/SP n° 248.593, C.P.F. n° 271.934.658.64; residente e domiciliada em.. São 
Paulo/SP; PAULO PD/IENTEL, DE VIVEIROS, brasileira,  casado; advogado, 
OAB/CE n° 10.490, C.P.F. n° 232.433.503-44, residente e domiciliado no Rio de 
Janeiro/RJ,' , PRISCILA RA.GAZZI 'GALLEGO,. brasileira, Solteira, ..àdvogada, 
OAB/RJ n° 151.907, C.P.F. n° 096.163.167-88, residente e domiciliada tern rmitue 
de Caxias/RJ; RAFAELA FERREIRA:. E - SILVA SAFINI GAMA, brasileira, 
casada, -advogada, OAB/RJ .n°, .116.498, CY.F. e.1078.548.717-44,- residente e 
domiciliada . no Rio,  de. Janeiro/RJ; RENATAiEEREIRA BRASIL, braãileira, 
solteira, ádvogada,. OAB/R1 n° 134.288; C.P.F. n° 094.128.447-60,- residente e 

cdorniciliadat- em ,..Niterói/RJ; ;. RODRIGO CÉSAR GONÇALVES JASMIM, 
ibrasileiré, :solteiro, t,OAB/RT :ri? -104:217/RJ; 0.P.P.P1iti071.622:957=97, 
residente e domiciliado em.Niterói/RT; ROSA MARIA PEREIRA DA COSTA, 
brasileira, divorciada, advogada, OAB/RJ n° 71.759; C.P.F. n° 885.800.757-34, 
residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; SIMONE PAULINO DÊ BARROS, 
brasileira, casada, advogada, 0A11111 n° 61.971, C.P.F. n° 907.802.217-53, 
residente e dómiCiliádito Rio de Janeiro/RJ; VINICTUS RODRIGUES SIMÕES, 
brasileiro, sOlteiro, dado , OAB/RJ n.° 148.521, C.P.F. n.° 093.502.377-17, 
residente e domiciliado no Rio de Janeiro; WILSON JACOB ABDALA, brasileiro, 
casado, advogado, OAB/SP n° 168.853, C.P.F. n° 278.093.998-29, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP; YANA CAVALCANTE DE SOUZA, brasileira, 
solteira, advogada, OAB/GO n° 22.930, C.P.F. n° 716.012.941-34, residente e 
domiciliada em Goiânia/GO, aos quais confere poderes adjudicia para, agindo em 
conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, representar 

.a Outorgante no foro em geral e especiais, inclusive o Trabalhista, em qualquer 
Instância ou Tribunal; inclusive para os efeitos do ai. 947 e seguinte do CPC, e, em 
quaisquer .repartiçõeS •-rpúblicas federais, estaduais ou municipais, autarquias, 
empresas fPublicOS,'`fundações públicas, sociedades de economia mista e órgãos 

• E 

.1 ;  	 9  v■,v vilatinJsr _  
°viu:geei. 

- 1 till7 .1 vpv7 wava 
- 	 Rua do Rosário, 134- Tel./Fax: (21) 3852-4000 - Tel.: (21) 2221-4343 

colegiados de deliberação coletivas, podendo tudo requerer e assinar, acompanhar 
processos judiciais e administrativos, inclusive licitações, propor e variar de ações, 
delas desistir, recorrer, autorizar e assinar carta de preposição ou de representação 
para processos que tramitam na Justiça do Trabalho, Comum ou Especial, prestar 
depoimentos, assinar termo de responsabilidade e declarações, assinar atas e 
relatórios, cumprir exigências, juntar e retirar documentos, podendo inclusive 

.0 assinar e receber citações, notificações, intimações e interpelações judiciais e/ou 
extrajudiciais, concordar, discordar, transigir, firmar acordos judiciais e/ou 

rextrajpdiciais, firmar compromissos, substabelecer com ou sem reservas de poderes, 
enfim,tpraticar todos os atos necessários à defesa dos interesses da Outorgante para o 

I  fiel c4nprim ente do presente mandato. A exceção dos poderes do foro (ad judickr) 
oido ados por esks procuração, os demais podem aqui outorgadas estão 

os à prática de atos que envolvam a assunção de obrigaçá4 transação, • 
renántia' de direitos, arbitrados no valor máximo de R$ 100.000,00 (cem ma 
eai-"Assim o disse, do que dou fé. O presente ato foi por mim lido, em voz alta,' 
ara 6 representante da OUTORGANTE, que o aceita como está redigido, 

dispe4ando as testemunhas instrumentárias. - Certifico que as custas devidas pelo 
-77~e ato foram recolhidas ao Cartório, de acordo com a Portaria n° 55/2008 da 
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• Cuátas - Lei Estadual n.° . 3.217 
LANÇADO 

Controle ,°  	./ 9 
• Em. 2- 	/ °‘;')  ,, /20 

.Corregedoria Geral da Justiça ,  do. Rio &Janeiro, da seguinte _forma: (R5$15,34 - 
• Tab.. 07; nY 2,•a/b) + (R$2,90. Tab.,: 01, n.* 9)4 (R$2;90 Tab .:01, n°10) + (11$9;68 

— Provimento CG' n*-37/2007;art.5% Caput, parte final) + (R$7,35 — Port. 55/'2008, 
• obs.141  +Tab.01, n0  9, obs. 3, (R$7,68 	Lei ri° 1217/99) +(k$1,90 — 
F1J/x1DPERT — Lei e...4.664/05) (R$1,90 FUIIPERT 	COmplementar 

„Estadual o n.9.,•, 111/06) ,  : 	(R$8,72 • - • Lei n.:.489/81 e • • e' 590/82- 
Mútna/ACOTERNANOREG).+.(R$14,83 +.R$32,25 R$47,08 - Distribuição com 
43- nomes excedentes) Distribuição. - Totalizando: R$105,40, 	EuXEDNA 
MARIA PEREIRA BRASIL);zEscrevente.; cadastroue 941914-7.3av;Ii ..eur.. voz 

• alta,- colhendo 'a assinatura e trigh: adiàute;:d seu Iiikne por..extenso e -de,forma 
- E eü , Tabelião/SubstitutaLegal, 

'dõ por.GERTIDÃO erre.24 de:setembro 
'Eserevinle, digitei.. e ?conferi; e 

• , Autorizada, bscrevo e assino. • 	't . 	 • 
• • 	 : 	• 	.• 

Eu, 

• legível. — (a) JOSE FORMOSO MAR 
encérro -e'sté ato;  • 	 - 0.0  assino: r- 

• de 	•
• Fama_ •  

. Cotação •do atoe .  • • _• . 	.;. 

Emolei + Inf. 	JI$1D.82.  
r.E.TJ 20%  
FUNDPER3 5% 	.R$0.54 
FUNPEli] 5b...m 	240;54 

Total  	.12$14.06 

— 10 DES01"Aã 
dg Sitzia ligado Castik)  
Ii - Substituta 

at. 94506: 

U0Z5á1 7 . 	. 
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• 

scoks  
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CNP.MMF 07.002.685/0001-54 3,3 
PARECER bbs AUDITORES INDEPENDENTES 

ATNO . 
CIRCULANTE 

2291-21/9/ 

Crordonibladads (Nota 3) 23.617 2.315 
Tríbulos • compensar 185 44 
Dividendos a receber 14.755 16.938 
Tolal do Afito Circularia 38.557 18297 
NÃO CIRCULANTE 
Reeforvel a longo prazo: 
Aderdarriento pari Subia memento de capar (Nota 4) 1.033 6.2E7 
Empreses Ligadas 604 7.417 
Outros 
inveranento= 

32 20 

Invatimentos em ~trotadas e cagadas 125092 375.252 
imobllizado 
intangleet 

1431 1.750 

Ágio na aquisição de Invesfirnentos 6784 6.717 
Total do Abro ralo Circulante 534.978 397.493 
TOTAL DO ATIVO -E5101 -UM 
PASSNO E PATRINCINIO LIQUIDO 
CIRCULANTE 
Fornecedores - 285 
Contas a pegara empresa' bgadas (Note 4) 14.050 12.043 
Obrigações tributárias 23 11 
Obrigado de Integmazação de capitel (Nota 5) 42.924 4.838 
Outras contas a pagar .._.3.1Z4 -12 
NÃO CIRCULANTE 
Esigivel • longo prazo 
Cordas., 	gera partas ralar:tonadas (Nota 4) 38.718  32.558 
PATRIMÓNIO LIQUIDO (NOTA?) 
Capitai social 

_Ãie• isé-.:2un  

Retenção de lucrai 112 .544 	ator 

-157.561--.12-555 
TOTAL DO PASSAJO ....M.ga .-4.1501P 

SALDOS EM 01 DE JANEIRO DE 2007 hão modelada) 	 191.719 	- 
Aumento de capital 	 93.7132 
Lucro liquido do exercido 	 - 
Constituição de reserve legal 	 1.291 
Divrendas propostos 	 - 
Apropriação do lucro liquido para reserva da retenção de lucros 	 - 
SALDOS EM 31 DE DE2843R0 DE 2007 	 285.501 1.294 
Aumento de capital 	 184.800 	- 
Lucro liquido do exercido 	 - 	 21.079 
Coneteuição de reserva legal 	 1.054 	 (1.054) 
Dividendos propostos 	 - 
Apropriação do boro liquido para reserva de retenção de lucres 	 25.1325 	120.0251 	 - 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO 00 2008 	 -470 .1111.-M45 	110.191  

M notas explicalhers aio parte integrante das demonstrações financeiras. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31112/2008 E 2007 
(Em milhares d• reais, exceto guardo Indicado de outra fome)  

LUCRO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

Contribuição sachai 

Imposto da ~da 	 r 

LUCRO LIQUIDO DO EXEIrti2CID 	 aluí:zum 
LUCRO LIQUIDO POR LOTE DE MIL AÇÕES- EM 
REAIS 	 _M:23 Ifa,g1 

DEMONSTRACÕES DAS MUTACÕES DO PATRIMÕNIO Limou PARA 03 EXERCIC1OS FINDOS EM31/12/2008 EUS/ (Em mIlliermi de real.) 
Roem= de lucros  

Capital Reserva 	Reserva de 	Lucres 
_11211911---1991I~ImehiLlg=  acumuladas 	Total 

Receite de pnestaçao de serviços 

Deduções receite opereciorud 

Impostos incidentes sobra serviço 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

Curo da operação 

Lucro bruto 

RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS 

Despesas gen& e adrninisdratiees 

Depreciação e amortiza* 

Roubado de equivalendo patrimonial (Nota 5) 

Outras despesas opeteclonels 

LUCRO OPERACIONN. élurro 
Receitas Rnanceires 

Despesas financeiras (Outras) 

31 133.1522 
550 	157 

__Mi57.3 
MO 14901 

21.079 turro 
21.079 25 579 

 

90.171 
90.171 

83.589 

25.879 
(1.294) 

(18.000) 
190.171) 

 

275.305 
93.752 
25.879 

(18.000) 

378.986.  
181.800 
21.079 

- --31313.1 
• (403) 

(2100) (879) 

(708) (432) 

23.950 27.993 

Aos Administradores • Acionistas ATE III Toinsodeeme  de Energia NA. 1. Examinamos o balanço patrimonial da ATE III Tmnernissom de Energia S/A em 31 /12/2008 • as correspondente" demonstrações do resultado e do 
valor adicionado do perlado de 27 de abre • 3111E2008 e dei mutações do património liquido • dos fluxos de cetra do exercício findo am 31/1212008, elaborados eob • responsabilidade de ar achnktetração Nome reepon-
sabledade é e de emir parecer sobre asses demonetreeões financeiro. 2. Nosso exame 1o1 conduzido de acordo com as nom= de auditoria solloévels no Breia estoure requerem que os mames sejam realizados com o 
objetivo da comprovara adequada apresentação das demonstrações financeiras em todos os ema aspectos retaliardes Portanto, nosso exame compreendeu, entre outros procedimento= (a) o planejamento doe trabalhos, 
congloemndos relevanda doe saldos o volume de transações e os sistemas contábil • de controles Internos da Companhia. (b) e constatação, com base em testes, das evidências • dos registros que importam os valores e 
as Informações contábeis divulgado. e (c) e avaliação das arraiais e eslimefivas contébeis mele represerdafivas adotadas pele administração da Companhia, bem corno da apromenrapao doe demonstrações firmaras to-
madas em conjunto 3. Somos de parecer que as Metidas demonstraçdm financeiras apresentam adequadamente, em todo os aspectos relevantes, • posição pidrimonal e financeira de ATE III Transmissora de Energia 
S/A em 31/12/2008 e as mutações do pabirnemb liquido e os Garoe de caba do exemiolo findo mem date e o resultado das operações e os velares adicionados nas operações de Companhia do período de 27 de abre a 
31/12/2008, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bniell. 4. Anteriormente, examinamos as demonstrações financeiras referentes ao exercido findo em 31/1212007, compreendendo o balanço patrimonial, es 

der mutações  do património liquido e  das origens  g aplicações de recursos desse exercido, o quais estio sendo aparentadas deforma conjunta COM III demonstrações financeiras de 2006, sabre as quais 
emitimos pinar sem =salva, datado de 10103/2008. Cordame mencionado na note explicativa 3, es práticas cordear adotadas no Brasil foram alterado e partir de 01101/2008. sendo as demonstrações das origens e 
aplicação  de repalossubstituida pela demonstração dos Macas de cabra. • qual ereta dispensada de comparação nesse primeiro eno de adoção. Rio de Janeiro, 29104/2009 PricewaterhoureCoopere Auditores Independen-
tes - CRC 2SP0001110/0-5F" RJ -Maria Baleie Gerrie Pinheiro -Contadora - CRC 1RJ04858852.  

e- 

re, 

75 178  

ELECNOR TRANSMISSÃO ENERGIA S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DOS FUJXOS DE CAIXA-1~10 imoutrro 
PARA os EM:Reit:10S FINDOS EM semens 

(Em milhares de mais -081  
Ano da 

3808 
21.079 

RELATÕRIDDAADMINISTRACÃO  
SerilioresAdonistas.cumnrincloasderoosigieslegais e astabdánas.aulornaternos ilePrectiaçãoadeãostaçãodeV.Sas. oBeierroPelnmanraL a Demoras-
tração de Remelados, o Fltrode Calasse Demonstrado das Mulações do ~Imanto, ralelbaràs aparação de Companhia pare o exercício Indo= 
31/12/200E Asneias treacebtes que acomionhern as nefendeademonstraçõesdesomvern os preadmerdos rodeais adotados A Maioria.  

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADADOSE11131/12J2008E2007 	DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS PARA OS IDIERCÍCIOS 
fEm matares de ruis) 	 FINDOS EM 31/121200SE 2007 (Em milhem* de ~exceto o Mero 

1.CONTEATOOPERACIONALAElecnorTranarnie11odeEnerglaSAXEleo• 
norou'Companletnáurnesociadadeanlánimadecupliallechado.ccoeholda 
~4 *calabre de 2001 a olá estabelecida no Rlo de JIIMIIID, comei" em 
Galrara -Gore e am Jambeiro -São Paulo. A Companhia tem par objeto a 
transadesliodeenemsesiltrica,Geouçãodeabreseaprestagibodesersiçosnas 
árandedelttodule,alatretnotmedukaacieltsdamdepolicipenocapRaide 
orem eactededes na quaIdade de sócia ou acionista. Em 31 &dezembro& 
2008 e 2037,e Companhia detém as seguintes parado:45es socorram 

% de participação 
_osseslla~1. 
_nsta_zin 

Cachoeira Paulista Tranarnissora da Energia EA. 	33,33 33.33 
Empanem Tran~allo Iluminam Marimbando S.A. 	25,00 25.00 
iturnblara Trama:sara de Energia S.A. 	 33.33 33,33 
Porto Primavera Transmite:ira de Energia SA. 	33.33 33,33 
Expemaion Trmsrniesiko de Energia Elétrica S.A. 	25,00 25.00 
Vila do Conde Trenstramora de Energia SA 	 33.33 33.33 
Serra da Meai Twormiterore de Engrola 5A. 	 33,33 33,33 
LTTAlmiTselo S.JC--  ----- - -- - --- - -33,33 -3=3 
Jazeu Tremenda= de Energia S.A 	 33.33 33.33 
Poços de Caldas Transnassore da Energia S.A 	33.33 33,33 
Ribeirão Prelo Transmissor" de Energia S.A 	 33,33 33.33 
Sena ~adir Transmitiam de Energia S.A 	 33,33 33.33 
Coqueiros Transmissor' de Energia S.A 	 90,99 99.99 
Pedras Transmissor* da Energia S.A 	 99.99 99,99 
&Ciente Transmissora de Energia S.A 	 90,99 99,99 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Lucro liquido do torroicio 
*ele pesa reconciber o boro liquido do eximido com o 
cabe gerado palas atividades °petulante= 
Depreediaçáo e amortização 
Arronização de ágio 
Equleallrola Patrimoniel 
(Aumento) redução nos ativas operacional= 
Empresas Ligadas 
Adiantamento para Aumento de Capital 
Tributos e Contribuições compensáveis 
DM:lendas 
(Aumento) redução nos passivos operacional= 
Impostos é recalher 
Salários, provisões a encargos soera 
Empresas ligadas 
Outras obrigações soantes a pegar 
Cabra liquido gerado pelas atividades °particionais 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Investimento em Sociedades Controladas 
Aquisições ao intangível 
Adições ao intangival 
Titulo e valores mobiliário= 
Atividades de financiamento 
Aquisições 
Liquidações 	 (12) 
Dividendos • juros sobre o capital próprio recebidos 	e ___TEDM 
Cabra liquido gerado pelas atividades inverInsento 	(205.379) 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES FINANCIAMENTO 
Empresemos -empresas ligadas 	 70.811 
Aumento de Capital 	 184 600 
Caixa liquido gerado peio atividades finenciamento 	255411 
AUMENTO LIQUIDO DO SALDO DE DISPOSNIBIUDA. 
DES 
Depcmiblededes no Inicio do exercido 
Desponibeidades no fim do exercício 

socribria braelleirs As notes espadanas da ArdranIstraptio, parte Integrante 
destesdemort~anosires,foramredgictesobedecendo rigor:manente 
à inalação premente e honro autorização para a sardhulgeplo peio Co-
menda Administração, mordomo o Urdo& Cormemlia, não paterdo os 
mororter proceder nenhuma alteração após sue divulgação. O processo de 
elaboração das dernonstraçõen futancetrasermave a Mação da arimatIvas 
contábeis.Eseaseatimefivesionun beseadasembitoresoteetrome subjetivos, 
cambam nolugamenbdaAdminietradiopamdsierrninaçãodoveloradequado 
e ser registrado nu demonstrações fmanceires. Itens steulicativos Oram a 
essas estimativas e premisses Induem a entese da recuperabbdede do ativo 
Imobilliterionauperações.elnivitsdaspro(erffiesdentsultralosaniesedorisco 
deorêdraperadatennórmçsodaprnvisilopoeorádltaadetiquldaçaodttvldou, 
arianas doar edeedarrrdo?amsparedetam*açãodeoutnasprodalisn 
incluirámparecontingenciaseavarraçãodosinstrumentosenencebasedsmels 
Ovos a &sabes na dela do balanço. As prirropets práticas controls estão 
descritas a segui= e) Disponibilidade= Aexesponlerrades Incluem os saldos 
decebasemcordamormento,arrndaseplkaçõesfirrancekaaresgatáverno 
prazo de 90 dar da Oda do balanço. arecierstem.b)Dernab ermos arriaras* 
niatizlareisabuopreasSaoapreeentedoseoealardocustooundakeytto,caeo 
esteserabiterloraocusto.inclulndoquandoeparavel.oseardrnentose amena-
põesmonettalatioucemblareauteddesalásdatedobrança.Minverenentor 
Osinvesementos nescontroiadaseãoevelladoe per métodode equivalera* 
patrimonial. oorn basco° balançadas controladas levantado. na mesma date. 
M práticas contábeis adotadas palas controladas ião consistardes cones 
adoladesdelaCompandad)knotiltradzOsbansaãodernonstradosaoccesto 
de nabiça° Odorada depredação acuradada Adepedeçao &calculada 
de ecordocareorratcdo rogar, às tormenuals desabone Nula 5, queriam 
emconaderaçãoevrefõl-accreSmiceestimadadosberie.e)Demaispesavos 
cinzáenlestudglselsa Impou= Saodemonstradceparvadonescartheados 
oucatwErols,aoesdmo.,qraridaevel.dmusTesponderdmerrmagose 
vadações nonelarlas e cambiais Incceridos até e &dado balurço.1)Apuregto 
dondeulladrz Oresultaio. apiradopelz regime de compeekele, indurosrendl-
mordo:. emaná& e terlações monetárias ou cambiais cakagadose ~asa 
bom ateseis, Incidentes sobre afivoa a penhor circulantes* de logo prezo 
bern ocrno. cpamdo aplicaveL os eleitos de oures de abro para o vekr de 
marcedoouderealização.g)TrextboloAceovislioperalmpoidosobrearerre 
foi comprada pele Motor de 15% oreacenters dorkalonel de 10% idas o 
lucro tribal/rei ajustada par adição e exchieões eatabedaddes na legislação 
fiaoaLAcertribuiçaosocialfolcalculada Sallooladeg%sobre oluzo ries cb 
ImP0010 de lenda. gostado nos termos de legislação &doer& As praieira 

-perao.impostodereadadtpantsconldbukábasocialaableoluonliquklosio 
detaadesaoresulbelo e as antedpaçõesetatuedas utlitoreg~as nadado 

a Companhia apresento 
para ao:ir:nutrir:Iam Era 31 de duende° de 21= 9 2007. não fai canstItulde 
proesilopeuroantingarete base Inecesillaciadecrecussaesemandamentoque 
tentem trio avaliadas pela AdmInistrayro, açodada proa naus asseeeorea 
jaaircoa, camoderbicoproMvel deperde_fiLucroparbtede nalações:0 lucro 
por lotado relações é calculado com bate no número de a/Assam Gradado 
na date do baiano.  

2APRESENTAÇÀODA.S DEMONSTRAÇOESFINANCERAS E SU/ARIO 
DASPRINCIPAISPRATICASCONTABEIS.21.DernonetrotiesMnanceires: 
Asdamort~finenceiresforamelaborsdaseregodearazdocomaspril. 
ceaccoMbeisedolectasnoBase.tanenclosecomobeseaLeidesSodededes 
pce.lotiesasuesalleragesmoolormeLem'11J338/07eNleradaPervirda 
449/08,conairreseprortundsmantosemladospebCarroládePrmunciamen• 
tos Conbilats-CPC.22.Alteraclies introduzidas naLel5A04176pormekicia 
lei 11J3313/079 MP 449/03 Em2003, entrou em vigora Lairál1J338/07,bem 
camo a MIO& Provls~ 449, de 3 de dezembro& 2035 que alteraram. 
revogarem eintroduzirern nous &meus á Lel das Sociedades pxAges, 
nutridamente em ralação ao capitulo XV. sobre mataria oxiiábá. Essa nove 
legireção len principairrenr, o objetho de ~aforar a legbieçao societária 
braseira pana possibilitar° processo de carmerganda das placas ~eme 
adotadas no Boiar com aquelas constado das nonneekdernacionais de 
cordebilidede (IFFS), e memaarque romanornes e wooscamentas arribeis 
rojam expedidos peia Camelo de Valores Mobibblosem consolando com 
os padreies internadonals de canlittaidade. Como perle disse proa de 
henroatraOlo, C,ampende está edcdendo como beim pare • aproentação 
eelaboreçãodusuesdarrombasaasfinanceiraA pele pernoita vezem200% -  
os pronunciamutce contábeis, amiúdas pelo Carel% de Prorsmciamerece 
Contábeis aparados peta Coroleallo de Velaras Mobltárbs e pelo Columbo 
FedenddeCartlabrairdt e asellesagarsideLe111.53507 eliackiaPnanárle 
▪ 449/0LA secar, desta:amos as printipals drareinciamentos ealacioruros 
com as denominações ~eiras* as notas expiada," da Compartas As 
dernonstreffiesfinanorines &Companhia forem elebonichiscomabsenlbrie 
das patacas contébeisedoledes Nade disorições ~asna regrara° 
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EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇOES EA. EMBRATEL 

CNPJ/SAF ra.• 33.530 486/0001.29 
NIRE 333 0000340-1 

Ata Sumária da 49. Aseembléla Gerai Ordinária e da 67. Assem- 
bléia Geral Extraordinária realizadas em 25 da abril de 2009, às 
11:00 horas: 1. Data, local e hora 28 de abre de 2009, às 11:00 
ticos, mamadas na sede soar de Campe:Mia, na Avenida Norden- 
te Vergo, ri, 1012, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 2. 
Convocação: Anúncios pubecedoe, nos temos do ArL 124 de tal ri' 
6404/76, Jornal Gazeta Mercante • ro Diário Oficiai do Estado do 
Rio de Janeiro, rei edições Soe dias 08, 13 e 14 de abre de 2009. 
Os referidos anúncios encordramor sobre a mesa à disporção doe 

Interessados, tendo eido campanuda e leitura e e trersaidio dos 
meemos 3. Presença= Prementes os ~Oto da Empresa Brasi-
leira de Telecomunicações S.A.. Embreia' • repreeentando meie de 
99% (noventa e otto por canto) do capeai core direito a voto, con-
forme registros • carnadura' constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. Presentes, também, os Srs. Josá Remiro 
Martinez e Isaac Beransztain, /representantes da administração da 
Comparará, e os Srs. Gláucia Dutra da Seva a Beatriz Gonçalves de 
Moraes, representantes dos auditores independentes, Ernet & Young 
Auditores Independentes E/S. 4. Mesa: Noa tenros do orago 13 do 
Estatuto Soda!, perdia os trabeihos o Vice-Preaidente do Conselho 
de Administração, Sr. José Formoso Martina= que convidou o Dr An-
tonio Oscar de Carvalho Puderem Filho pra secreterier os trabalhos. 

le Mos 

5. Ordem do Dia e Deliberações: Por adorastes remordendo mais 
de 2/3 (dois terços) do capital votante da Companhia, com abstenção 
dos legalmente Impedidos, forem adotado as seguintes deliberações, 
pela unanimidade, dos acionadas presentes ás Assentira= 5.1. Au-
torizar que e lavrai= da ata que se refere às assembléia' gerar 
ordinária • extraordinária" ser feita eob a OMITE de sumário e que e 
sua publicação seja falte CCM 11 01111~ das assinaturas dos Ano' 
nbtes prementes. coro facultem, respedraments, os fç 1* • 2* do 
Art. 130, da lei ri.' 5.404176. 52. Aprovar a dispensa da leitura das 
Demonstrações Financeiras, do Relatorlo de Admirar-rolo • do Pa-
recer dos Auditores Independentes, lendo em vara já serem os nos-
mos do conhedmento de todos os ~redes presentes 5.3. Em As-
sembléia Geral Ordinária: As seguirdes deliberações foram tornadas, 

fls. 1272



membros doe órgãos neeponavets pela administração e faceei:ação 
(1) da TELOS - Fundação Embreei de Seguridade Bode, asceta no 
que tange aos membros da Diretas, anal ce gula apenas o Pie-
dade será Indicado pele EmbreteL cabendo ao ~dente aradm 
salto a competanda para contratar oe Manes reretoms, • (11) dcs 
geou correaponclanne em outras enfiadas de preedencia moral da 
Companhia, estabelecendo as credos apropriados de inapação • 
controle para os meariam XV. 'drainara e Plano de Ocorro de Com-
pra de Ações aprovado peia Assernbala Gard XVI. definir os tenros 
• condições de quaisquer numeres de capital dentro do capitel au-
Meado; • XV1L derramar maisquer outras turições ou ungb.r 
sabre quaisquer outros assuntos que do ateara da compete:nig da 
Assembléla Geral, tel como estabelecido teneseemsribe pela Lei rL. 
6,404/78. Art. 17 O Conselho de Administra* será composto de 7 
(sete) membros, Malta e desfitulvels a qualquer tempo pela Amim-
ada Geral. Art. 18 Eleitos pela Aseemblida Gerai, os membros do 
Conselho de Aduririam:go ledo mandato de 3 (iras) aractdoe 
anuas, corekterandose exercido anual o ourado compreendido ente 
2 (duas) Assembleia Gerais Ordrarles, ando admita • reeleição. 
Art. 19 - O Conselho de Adradnedração elegerá em Presidente e VI-
ce-Prerddenba. O Presidente e o VIcs.Preeidants subettterfo autom.- 
Ocamente um o outro em sues ausências temporárias, Impact:menta. 
sem que haja necessidade de delegaybo fome de poderes. Ao subs-
tituto serão conferidos todos os podara e autoridade do aubstiluido 
sem exceções. Are 20 - Observado o deposto no ArL 19 subira, em 
caso de varanda de cargo no Congelam de Adiar:atração, seu subs-
tituto será Indicado pelos Conselhatros remanescentes e exercerá 
suas funções até e ata= Assembléia Gerei Ordinária. Em caso de 
vacanda da meada dos cargos, será carnocade Assembléia Geral 
para deliberar acerca da eleição de tais membros. Neste caso, os no-
vos Conselheiros eleitos completarão Cr mandato dos Consdnetros 
sUbelltuídos. Parágrafo Lindos Caso e vacada da madre dos mem-
bros do Conselho bicha o Presidente e o Voe-Presidenta, qualquer 
membro do Conselho de Administra* pudera convocar e presidir tal 
Assembléia Geral. Are 21 O Canado de Achntratração munirei 
sempre que convocado por aeu Presidente, peto Voe-Presidente ou 
por quaisquer dots de sete membroe, arrendas' ata de suas deli-
berações. § 1° A reunião do Conselho de Admoestação podai ser 
Instalada e deliberar vadiamente 7101ECZ dos esmoam de ma cern-
intenda desde que presentes a mande doe Cangalheiras adultos. § 
2" Independentemente de qualquer formalidade, será careiderada re-
gular • reurdea do Conselho de Administração e que compareceram 
lodos as seus meneai. Art. 22 As deliberações do Conselho de Ad-
rolnildraplio serro tornada* pela inalaram ai:soluta dos votos dos CCM.. 

"alheiros em exercício, tendo o Preskiente, além do voto comum, o 
de qualidade, e cabendo ao PresIdanba, ou em Vice-Presidenta, ou 
ao Secretário babar os atos que consubstendern essas deliberações, 
quando for o ceso. Art. 23 As reuniras do Conselho de Admirostraçào 
poderio ser realizadas através de telecorderancia, vIdeoconterancla 
OU qualquer outro melo (detenha ou tecnologramente ~Mal. Os 
membros do Conselho poderão expressar seu voto em tal reunião 
através de certa, decleraçara ou mensagem ancarrinhade à Compa-
nhia, anterlormente ou durante e realização da reuntaa por tad, telex. 
correio eletrônico ou qualquer outro maio eletrônica ou tecnologica-
mente dispordveL O Conselheira agindo contorne deposto acima será 
considerado presente à reunião, e seu voto será conaideiado válido 
para todos os eleitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 
ArL 24 Os Conselheiros poderão condita procuradores com poderes 
para verter em seu nome nas reuniões do Conselho de Admintstrmio, 
desde que tal procurador seja tramam um membro do Conselho, e 
ainda que o taturana da mandato especifique o voto do membro 
amante SEÇÃO 1h DIRETORIA. Art 25 A Diretoria será composta 
de no miamo 2 (doia) e no mladmo 30 (trinta) Diretores Education, 
sendo um dela o Presidente, • outro o Diretor Geral, não lendo os 
demais qualquer designação especifica, eleitos e desdobrada a qual-
quer tempo pelo Conselho de AdMinistragio Art. 26 E de 3 (rds) 
exercidas anuais o mencido da Diretora, permtbda • uroleiceo ,  Pa-
;tordo Onlco Para o" deles desta artigo, consideras como exer-
cido anual o perlado compreandolo entre duas assemblidea gerais or-
dinárias. Art. 27 Nas eureaneras a impedimentos temporários, o Pra-
ardente da Companhia, seu sabat= Irmidato uni o Diretor Geral e 
Vi0B-VOIW. Ocorrendo manda ou impedimento temporário de ambos, 
seus respecthros s.ubsetutos serio indicada par cada um deles den-
tre os demais Diretores. Na ausência ou Impedimento temporário de 
quaisquer outros diretores, seu substituto será Indicado pelo Diretor 
Geral, Em caso da vaanda de quaisquer um dos cargos da Dire-
toria, o Conselho de Administração elegera uni novo diretor ou quen-
tas forem necessários para pmencher os cargos vagos. Art 28 Com-
pete aos membros da Diretoria, observada e_necemildade de prévia 
autorização do Conselho de Administração pare os casos previstos 
neste estatuto, representer a C.ornpanhis conforme descrito nos pa-
rágrafos abeiro. § 1° Compete ao Presidente 1 - supervisionar e 
acompanhar as operações e atividades da Companhia; - Isolada- - 
mente ou em conjunto moi outro Diretor ou com um procuradar.4 
remesentaçào da Companhia, em Juizo ou fora data, em todcePoe 
atos necessários á condução do objeto social da Companhia; 9 - re-
presentar a Companhia perante KIP controladoras, acionistas e o pú-
blico em geral, e na readonamento com quaisquer enfeada gover-
namentais erou regatearias; § 2' - Compete ao Diretor Gera - • 
condução/grarancle de todas as atividades operacionais da Companhia 
com a colaboração dos demais Direbres; 11 - Isoladamente ou em 
conjunto com outro Diretor ou com outro procurador, • reprementeção 
da Compararia, em Orno ou fora chie, em todos os atoe necessanos 
à condução clo abasto social da Companhia, - criar e extinguir fites, 
agências e sucursais, escritórios, depena:nervos e representações da 
Comparpla em qualquer ponto de tenttáno necionel e no exterior: § 
3°  ~darde ou o Diretor Geral poderão nomear procuradores e 
designar prepostos da Companhia definindo nos respectivos instru-
mentos os podares outorgados e o prezo do mardato, o qual não 
poderá ar espada e um alva, exceto guardo àqueles outorgados pa-
ra representação judiciai, os quais poderio vigorar por prez indeter-
minado, § Os demais Diretores leio os poderes e sompetandas a 
Mas atribuídos pelo Caimão de Adoidara*, podendo, .am conto- 
to de 02 (doas), ou em ~junto com um procurador, representar a 
Companhia em Juizo ou tora dele, nos atos necessários à condução 
do cibato socai da Companhia. § 5° A Compara& também será va- 
lidamente represerdade par procurador constituído de acedo com o 
disposto nos Parágrafos 3° e 4°  acima, dá o tenta dos poderes a ele 
outorgados, nos termos do respectivo trodrumento de mandato. CA- 
PITULO V: DO-CONSELHO-FISCAL- Art. 290 Conselho ,Rscal-fun- 
dormi de modo não permanente, com os poderei e túrbido!~ • 
ele corderidos par lei, e somente será Manado por deliberação da 
Assembléia Geral, ou e pedido das soionises nas hiperteuree previstes 
em lei. ArL 30 Guando instalado, o Conselho Focal será composto de 
IV> mínimo 3 (Ires) e no madmo 5 (cinco) membros. e suplenles em 
Igual número, sista* e degelavas • qualquer termo pele Aeserialéia 
Geral, com observancia das normas do Parágrafo 4. do Alego 1131 da 
Lei ri? 5404/78. § 1° Os mentoras do Conselho Fiscal terão o man-
dato de 1 (nos) merca° anual, segam considerado o perlado com-
preendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordberlas, podendo mar 
~leitos. § 2. Os membne Ch3 Conselho Fiscd, em sua primeira reu-
nião, elegerão o seu Presidenta. Art. 31 Chiando instalado, o Conse-
lho Recai se reunirá quando necessário. § 1 8  Além das formes pre-
vine lagelmenta, as reunião. do Cansam Rocei poderio eer con-
vocado& pelo Presidente da Companhia § 2 independentemente de 
quadquer }umectadas, será considerada regulamerde convocaria • 
reuna° à qual comparecer • totalidade dos membros do Conselho 
Raçeh § O Conselho se maneaste par melaria de vara ementa 
▪ ~Ia doa MIS membros. § As munMes do Coneeltio Focal 
poderão eer realizadas através de lateconterenda, videcoorderanda 
ou qualquer outro meio aletrônka ou tecrolcgimenente drepordveL Os 
membros do Coneelho poderio morena meu voto em tal reunião 
abwee da caris. declaração ou mensagem encaminhada à Compa- 
nhia. anteriormente au durante a realização da Mura°. Pnr lex. Mex. 
correio elehanico ou qualquer outro mio eistrernice ou tecnologia- 
mente claponivel. O Conselheiro agido conforme disposto acame será 
considerado presente á reunião, • seu voto será considerado virecio „ . 	' 	' 	• 

pala toranktedads, doe acionistas presentes, com abstenção dos 
gemo% impedem 5) .Aprovar aue Contas doa Administradores, o 
Reatinie de Admlestração e as Demonstraçães Financeira, referia-
las ao exercido modal -encerrado are 31 de dezembro de 2005 pu-
blicados na Jorna Geaste Men:ente e no Diário Oficial do Estado do 
Mo de Janeiro em 26.032009. (II) Aprovar. proposta da admiatera-
çlo de clasttruroio do lucro liquido do exercido findo em 31 de de-
zembro de 2008 no valor de RS890.454.37521 (eascentos e noventa 
mindere, quenocentoe • cinqüenta • quatro ra, trezentos e setenta e 
cinco reale e vinte e um centavos), da seguinte tome: (I) 5% (dna 
por cento) date valor, no montante orrespordents • 
1834.522.710,78 (trinta e quatro milhem quinhentos e vIrde e dote 
mil, aelacerrtosl dezoito rede re selada • eas centavos), será des-
tinado à constitidgb de Reserva Legai; e (l1) o montante correspon-
dente • R$183.982.914,11 (cento. sessenta e Iras Medes, novecen-
tos • %tanta • dois ne, novecentos. quatorze reste e meg centa-
vos) ~buído • tildo de dividendo da seguinte forme (a) dividendos 
intercalares _pagos em 11 de Julho de 2008 no valor de 
RS140.002.472,38 (cento e quarenta milhões, dois MI, quatrocentos e 
setenta 4 dois reate e "trinta e otto antavad), correspondentes la 
R524,417 (virde e quatro roeis quarenta centavos) por late de mfi 
ações mdmines, tern .retenção de imposto de renda na fonte, com 
lesa Molar= ficado ,iditaledo apurado no patiodo de 1 °  de Janeiro 

de-201:15 131 da maio de 2008;. 4b) dividendos no montante total de 
1428.980.441,73 (vinte. ints milhões, novecentos e catana MI, qua-
trocentos e quirana e ten reais, setenta e trai centavos), corres-
panderdee & R33,2995740817 por lote de mli apões ordinárias, sem 
retenção dó Imposto de renda ria fonte, à titulo de pagamento de di-
videndo ,rninino legal, aos acionistas detentores de açies ordnistas 
arn 28 dá alai de 2009. O pagamento dos dividendos doe acionistas 
anorlbarice are erfettedo rem 28 de meio de 2009. Os diedendos de-
vidos ao aduriste controlador, Embridai Perficapações S,A. airão pa-
gos e partir de 213 de melo de 2009 e até 91 de dezembro de 2008, 
em datai a serem determinadas pela Companhia e o rendo ado-
nise, que expressa:nardo concorda com este fome de pagamento. 
(til) Foi aprovada a proposta de orçamento de capital apresentada pe-
la Admirtistração da Companhia, bem como a deslinação do saldo re-
manescente do tudo líquido ajustado do exarado, no montaria de 
R$481.948.74234 (quatrocentos e noventa • um ~as, novecentos 
e quarenta e oito mil, setecentos a quarenta e dois reais e trinta e 
quatro centavos), para a conta de Reserva de Lucros - Reserve para 
Investimentos em conformidade com o referido orçamento de capitaL 
(tv) Face ao término dos respectivos prazos de gestão, eleger as 
membros do Conselho de Administração que permanecerão em eme 
cargos até e assembléia geral ordinária que se realizará em 2012, ou 
até que a assembléia geral de acionistas os destitua. Pastando o 
Conselho de Administração • ter e seguinte composição: (a) Carlos 
Henrique Moreira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade ti.' 12544-D, expedida pelo CREA-RJ, insalto no CPF 
sob o ri: 005215077-15, residente e domiciliado neste Cidade, com 
endereço coinercial na Av, Presidente Vargas, ri.. 1.012/15 andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ; (b) Jon Formoso Martinaz mexicano, 
casado, engenhem, portador do Registro Neciond de Encanguem 
(RNE) n? V40588443, inscrito no CPF sob o n.° 059557327-07, re- 
eldente e ~fiado nesta Cidade, com endereço comercial na Av. 
Presidente Vargas, n• 1.012/15° andar, Centro, Rio de Janero/RJ; (c) 
Alberto de Criam • Bragança, brasileiro. casado, advogado, por-
tador da cédula de Identidade ri? 39.878 OAB/R1, Inscrito no CPF 
sob o n? 418.047.537-82, residente e domiciliado nesta Cidade, com 
endereço comennel na Avenida Rio Branco, rt. 01. 14° andar A, Cen-
tro. Filo de Janeiro/RI; (d) Orno Sergio Penedo, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de Identidade a.• 32173450-13 SSP-SP, 
Inscrito no CPF sob o? 024211387-20, residente e domldllado nesta 
Cidade, coro endereço comercial na Avenida Presidente .Varges 
1012/15* andar, Cento, filo de Janeiro/RJ, (e) Joe Nom, bandeira 
divorciada", eacmomlsta, portador de adue roo identidade n? 
3381.224-3 IFP/RJ, inecrtto no CPF adb o n..'042.884.588-20, 
dente e domiciliado ri. Avenida Rui Barbosa n• 348, apto. 1.701, Fla-
mengo, Rio de Janstro/RJ; (f) Oscar Von Hanka Boita, mexicano, 
casado, contador, portador do passaporte mcodosno n? 07390032598, 
fendente e dencillado em Penso dei Filo 111, casa 48, Colonla CM-
maestro, Cl' 01070, Miam, D.F.; e (g) Antonio Oscar de Carvalho 
Petersan Filho, brasileiro, casado, advogado, portador de cédula de 
Identidade o* 155.156 OPJ3/SP, inscrito no CPF sob o n.° 
276.548258-18, %adente e .dconicifiedo nesta Cidade, com endereço 
comandai ne Aviloresidente Vem" ri.' 1.012115°  andar. Centro, Rio 
de Janeiro/RJ, Os :Conselheilros ore eleitos apresentaram à Compa-
nhia Declaração de Desimpedimento para os fins do art. 147, §§ 1° e 
2° de U15.404/76, • 'permanecerão em MUI cargos peio prazo de 
gestão de 03 (trés) exercidos anuam, de acordo com o disposto nO 
Estatuto Social de Companhia e na legislação aplicável. (v) Aprovar a 
fixação da remuneração anual global dos administradores da Compa-
nhia no mordente de ate (tncluaNe) R111.000 000,00 (onze milhem 
de Reata), cuja fona de distrai:iça° será estetalecida pelo Conselho 
de Adminishação. 8.4. Em Assembléia Geral Extraordinária: As se-
guintes deliberações foram tomadas, pula amenimidada, das acionistas 
presentes, com eateregio dos legalmente Impei:Idosa 0) Aprovar a al-
teração da redação do Migo 5' do Estatuto Social da Companhia, 
urna vez aprovado e homologado o aumento do capital social, dentro 
do %Elite do capital autorizado, no valor de 181.452.871.813,83, con-
forme Reunião do Conselho de Administração, realizada em 24 de ju-
lho de 2008, passando o modal social de 183.012.482.931,52 para 
184.4135.354.745,85. O artigo 2 passa a vigorar com a seguinte re-
dação: "Art 	O capital social subscrito, totalmente integralizado, 
de RS 4.485.354.740,65 (quatro bilhões, quatrocentos e sessenta e 
cinco milhões, trezentos a cinqüenta e quatro mil, setecentos a qua-
renta e cInco Reale e sessenta e cinco centavos), [(medo em 
7.267.738.544 (sete bilhões, duzentas e sessenta e sete milhões, se-
tecentas e trinta e OIED mil, quinhentas e quarenta e quatro) apões 
ordinárias nandrethos, todas sem valor nombaL" (10 Aprovar a con-
soldação do Estatuto Social de Companhia na fome do Anexo L (W) 
Aprovar • celebração de aditivo de contrato da prestação da serviço 
entre e Companhia, de um lado, a partes relacionadas, e de outro 
lado, nos termos e condições gerais descritos na proporem drepordbi- 
h ada aos acionistas pela administração da Companhia, neste eto au-
ter:Soada peio presidente da masa. que será mentida nos arquivos da 
Companhia. 8. Eacherecenentow O Senhor Presidente da Mesa es-
clareceu que o Ccesselho Recai da Embratel Participações SA, con-
troladora de Compenhie, aproserdou parecer frodával quanto à sob-
mlesà6 dos amoditandiffier gerais de adiam de contrato -  opera-
cional ares a Companhia • ZUM subsicfiártas, de urn lado, e parias 
relacionadas, de outro' lado, conforma proposta diatordbeizede aos 
adoMstas pela administração da Companhia- E, nada meie havendo a 
Catar, auspanderamse os atalhos pelo tempo oco:etário à lavadura 
deste Ata. Reaberta e sessão. foi esta Ida, achada contrario e m-
inada por todos os premem ASSINATURAS: José Formata Mar-
ttriez - Pregadora da meiem Antonio Oscar de Carvalho Peteraen 
Filho - Seardido da Mesa; amo Berenazbejn - Diretor; Glauca 
Dutra da Silva - Representara% da Ema & Voamo Auditores In-
dependentes S/11; Beatriz Gonçalves de Moraes - Representante 
da Entre & Young Auditores independentes Sel. Acionistas: Ern-
bratal Parecipagbes 8.A. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro própria Antonio Oscar de Carvalho Pelaram Filho 
- Secretário da Mesa. ANEXO 1: ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA 
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 	EMBRATEL. CAPI- 
TULO h CARACTERISTICAS DA SOCIEDADE. Are 1° A Empresa 
Brasileira de TeterromunIcaçães S.A. - EMBRATEL é unta amadas 
por ação", controlada peia Emenda Participações S.A. Art.? A S0-
dedada teve por abjeto 1 Operar, explorar • posar Serviço. de Te-
'Gane Fixa Comutada, com obeervárola doe temos e condições dos 
Corimbo de Coroseeão ora em vigor, bem cano daqueles futura-
mente irriplernentedas II. Olserer, medrar • Mover todo,  • Rualocluuer 
serviços de teleconmicaçãss dentro doe perimam ermos • con-
dições dos Temos de Autortzaçao ora em ecoo bem corno daqueles 
futuramente Implementados; 1h Implantar, expandir e operar, entre au-
tor a) Os troncos intesestaduals • Intraeateduale pare transporte In-
tegrado de serilpos de teleconanalcações e as equipamentos mulliplex 

e eles associadom b) Os Cenho, da Comutação Tedelenica Autorrd-
fioa intembane c) As estações armas neamearla ia careurice-
o3as via sabillte • es equipamentos múltipla • elas anockador 
Da meios que constituem as conexões Internacionais do Pai e) Da 
Centrou (autonettros ou mamada) Internacionais de Comutação Tele-
Meca, de Telex, de Telegramas, de Tranamiesla de Dados e de ou-
tros sendas que utilizem Mak= dignais: 1) Os Centos da TM LE Afir 
Bambes Coleara do Serviço Móvel Marítimo; h) Os meioe que 
ccosfituem a Rede Nacional de Telex • 1) Os meios que caratterem a 
Rede Nadarei de Tragada:ião de Dados. IV, E:colorai: a) Os meia 
de teleconvalcaçãos, por ela operados, =fome %artilhado no 
Itan til , Minem Nr, 'cl° e •e', incluindo sedes a fina de-
dicada, em bases Indabiale b) Os serviços de transmissão de sinais 
de TV ima os Centros de 7V por ala operadas; c) O Serviço Mimei 
~timo das Estada Costeiras; e d) Os serviços Nacional e Inter-
nacional de Telex, de arrendamento de drago& %agridoce, de 
Tramando de Dadas • outros que unam Moam digitais, exce-
tuadas os dai telegrama. V. Coordenar as atividades relatem à ex-
ploração doe =Mas e operação" doe meios de eilsoomunicaçães 
internacenals do País; VI. A importação, exportação, comendalização, 
entendimento a aluguel de bens. nadai:ardas, e e prestação de 
serviços, relacianados às Maldades compreendeis no seu oblato so-
cial, eastm como serviço* de Valor agregado; e VII. A perfidpaçao na 
capital de outras conentilas, entidades, associações dou consórcios, 
no Meã e -no exterior. Parágrafo único A concereão de desconta 
tarifários Orá -bengal; para os serviços prestados pela Companhia de-
verá atender às normas brasileiras a ela aldeavas. Art 3° A Com-
panhia tem sede na capital do Edado do Rio da Janeiro, sendo o 
Diretor Geral da Companhia competente para dere* me mata loca-
Reação. § 1° A Companhia pode criar e extinguir, por decisão do DF 
ratar Geral, filais, agencias e mamais, moderes, departamentos e 
representações em qualquer ponto do território nacional e no oderior. 
§ 2 A Companhia deverá ter seus antros de deliberação efetivamen-
te localizados em território nacionaL Art 4° O prazo de duração da 
Sociedade é Indetemdnado. CAPITULO 	DO CAPITAL SOCIAL 
ArL 	O capital social subsortto, butalmante 'reagido:Mo, é de RS 
4%153,4.745,55 (quatro bfihães, quatrocardin e sesserde e cinco ra-
ladas, trezentos e c:iminente e quatro trilL setecentos e quererei e 
cinco Rads a sessenta e cinco centavos), dividido em 7267338.544 
(sete bilhões duzentas e sessenta a sete milhões, setecentas e trinta 
e dto mE, quinhentas e quarenta e quatro) aptos ardlaries nomina-
tivas, todas sem valor nominal. ArL 2 A Companhia está autanzede a 
aumentar seu capitai somei, mediante defiberação do Conselho de 
Admintstração, até o emite de 10.000000.000 (dez Deões) de ações, 
compelindo ainda ao Conselho de Administração detrair as condições 
e que estarão Welles tale embestes. Parágrafo Único Dentro do ;- 
mãe do capitel autorizado de que trate o capar deste ruão°, a Com-
panhia pode outorgar opção de compre de agias, conforme Plano 
aprovado em Assembléia Geral, a eere administradores, ementados 
e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a em-
preses por ela controladas. ArL 7° O metal social é representado por 
mães ordinárias, sem valor nominal, podando haver a criação de 
ações preferenciais. Are 8° Por deliberação do Conselho de Adminis-
tração, pode ser ecoduldo o direito de ~infinda na emissão de 
ações, debéntums convdralvels em ações e bónus de subscrição cuja 
colocação seja falta nas hipóteses dos Incide I e II do ArL 172 da 
Lei o? 6.404178. Are tie A cada ação Galante comapande o darto a 
um voto nas deliberações de Assembléia GeraL ArL 10 A propriedade 
das mães será presumida pelo registro do acionista constante do "Li-
vro de Registro de Ações Nominalivae. As ages podarão ser repre-
sentadas por certificada únicos ou múltiplos, os quina Barão assina-
dos por 2 (dois) Diretoras, um deles sendo necessariamente o Diretor 
Presidente, ou pelo agente emanar dos certificados, conforme o casa. 
§ 1° Desde que atendidas as disposições legais • reguismardares, os 
curfificados de aptos também poderão 'ar assinados per dois procu-
radora' com poderes esperada, ou certificados com um agia. § 2° Os 
certificados múltiplos de aptos poderio ser desdobrados, á pedido do 
acionista. •CAPITULO Oh DA ASSEMBLÉIA GERAL Art. 11 A As-
sembléia Geral tem a competir:mie para deliberar acerca das Tratarias 
expressamente previstas na Lei n.° 8.404313. Art..12 A Assembléia 
Geral será convocada pelo Conselho de Administração, cabendo ao 
seu Presidente, ou mo seu Vice-Presidente, na tonna estabelecido no 
Artigo 19 abdico, consubstanciar o respectivo ato, ou ronda na forma 
prevede no Parágrafo Único do Art. 123 da Lei ri' 6.404178. ArL 13 A 
~embala Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Con-
selho da Administração da Companhia, ou por seu Vice-Presidente, 
conforme previsto no Artigo 19 abem, que pmeadará à eleição do 
secretario, escolhido dentre os acionistas presentes. Art. 14 Dos tra-
balhos e deliberações da funiambléis Geral será lavrada ara, assinada 
pelos mame= de mesa e pelos acionistas presentes, que rePresee-
tem, no miamo, e maioria necessária para as deliberações tomadas. 
§ 1° Salvo deado contrária pelo -Presidente da ~embala, a ata se-
ri lavrada na tonna de sumário dos fatos. §2' Salvo deliberação em 
contrário da Assembléia, as ates serão publicadas com missão das 
aseinduras dos acionistas. CAPITULO IV: DA ADMINISTRAÇA0 DA 
SOCIEDADE. ArL 15 A Administração da Sociedade será acendda 
pelo Conselho de Arindnistração e pela Diretoria, SEÇÃO h CONSE-
LHO DE ADMINISTRAÇÃO. Art, 16 Além das matérias que lha co-
meta a tal, bem como aquelas previstas nos Arfigos 6 e 8 deste Es-
tatuto, compete ao Coada de Administraçãcc I. aprovar os planos 
gerais da Companhia; Il. aprovar o Regimento Interno da Companhia, 
definindo sua estrutura cogenIzacIonal, especificando em shibutções de 
cada diretor e fixando os Endes das autortraçõea a que se referem 
os Itens IV, VII, VIII e 1X desta Arfigo, observadas as disposições te-
gele e estabitterlas; 111.1orner as medidas necessárias pare assegurar 
que os centros de deliberação e implementação de decisões ene-
Cegais, gerenolais e técnicas relacionadas à execução das obriga-
ções presidas nos Contratos de Concessão celebrados entre a Com-
panhia e a Apieda Nacional de TelecomunkapSes - ANATEL estalam 
localizados em território racionei, em observância do deposto na 
Cláusula 172 do citado Contrato; IV. Autorize a constando e a ex-
tinção da subsidlitrias Integrais atou controladas da Companhia, a 
aquisição e a alienação de participações acionárias da Compartiria no 
omitel de outras sociedades na qualidade de abola, ar:basta ou quo-
tista, bem coco a aquisição • • alienação de investimentos ou di-
reitas que posearn ser danificados cano investtmento ro alvo per-
manente da Companhia, em qualquer ponto do ternário nacional e no 
coderior, cujo valor moeda o Brite estabelecido no Regimento Interno 
de Companhia, enervando-se o que a respeito ealabelecer as nor-
mas do órgto -reguladcm -V. In:toner esquisição de ações de -ande-
são da Competia, para efeito de cancaternenkr ou permanânda em 
tesouraria e posterior Menção nes condições previstas na legislação 
aplicável; VI. autorizar e emissão de noras pnanissieles cornerclaia 
Nommen:sal Paparei; VIL autorizar a venda, comodato, doação, alu-
guel ou constituição de ânua de quaisquer ativo' thos da Companhia 
caio valor exceda o afoite estabelecido no ~mento Mento da Com-
panhia; MIL autorizar (I) a contenção de emprestemos, assunção de 
divida e demais obrigação:e de natureza finenceira, bem caro (5) a 
prestação de garantias peie Companhia em favor de terceiros, an 
valor exceda o Erres estabelecido no Regimento Interno da Compa-
nhia. Excetuam-se do disposto acima es operações contratadas 
arou as garantiam prestadas uni favor da. sociedade controladas pela 
CompanNa, as quate dto de competénda do Presidente, nos termos 
do Art. 28 deste Estatuto; De autortzer e celebração de contratos ou 
a prata de outros atos que rematam em obrigações para a Com-
panhia em limite superior aquele estabelecido ria Regimento Interno 
da Companhia; X. autorizar a cfadritniçao de dividendos internada-
dos, bem com o levanternerdo de balança • distribuição de dividem 
dos em períodos menores, na forma proveta na legislação aplicáveh 
70. submeter à tinir:ereção da Anambila Gemi coe contrata de 
prestação da sardas de gerance. Incluindo aqueles de ansisencia 
técnica, a serem celebrados com o acianiala cordroiedor ou com ter-
outra amaciados a tal acionista controlador; XII. aprovar propostas 
de tarifas para o Serviço de Telefonia Fbra Canelada e reajustes de 
praça na área de concesefio da Companhia. e serem submetia à 
Atenda Nacional de Telecomunkaçães - ANATEL; XIII. escolher e 
destituir os auditores independentes da Campanha xrv. balear os . 	. 
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pera todos os afeai ideia e Incorporado à de de rafada reunia 
Art. 92 Os membros do Conselho Recai arilo substruldos, ern aura 
fede • hrimarnentoe, pelo respectivo ementa Art. 33 Ocorrendo • 
vacada do cargo do membro do Conselho, o Tapeado suplente 
ocupará seu again não havendo suplente, s próxima Asearnaide 0.. 
mi procederá ti Wel* de mombro pare o cargo vago. M. 34 A re-
munerado dos membros do Conselho Read "dá bade peia Aseem-
dila Geral Ordinária que os eleger, absonado o Parágrafo 3° do Ar-
tigo 182 da Lei n.° 6404178. § 1° A remuneração da paga de mes-
ma forem que • receada peles membros da Diretoria. §37 O amen. 
te em exercido fará jus á remuneração do efetivo, no período em que 
marrar e subd.:Iça, =Medo ide a mia. CAPITULO Ve DO 
EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMOINITRAÇOES FINANCEIRAS. 
Art. 35 0 exercido social terá e durado de 12 (doze) meses, Int 

dando= • 1° (primeiro) de ando de cada ano • terminando no úl-
timo de do mãe de dezembro. Art 38 Juntamente nonos dernons-
traçam finenceirse, as duas de admindrado da Companhia apre-
sentara á Assembele Gerei Ordinais propale sobre e danada 
do lucro liquido do rearalcio, § r Os bane liquidar terão e seguinte 
dedada a) 5% (cinco por cento) pare e reserve legal, até atingir 
20% (da por carda) do pedal social Integrellicade b) 25% (vIrde • 
caco por oda) do lucro liquido easecido au diminue° dos valores 
referida nu alíneas e) e b) do Incho 1 do art 202 da tal na 
6 404178 serão abrnatoriernerde dietraufree corno dividendo ranho° 
obrigatório • todos os adonises § Cl saldo da lucro liquido rdio 
alceado ao pagamento do dividendo rrdreno cargetato terá e das-
Maça que lhe der a Ademblea Geod. § Os Órgãos da admi-
nistração podara pagar ou creditar juros sobre o capitel próprio nos 

termos da agnação • negramentação peninenee. § Os divida- • 
dos não adamados no prezo de 3 (5és) anos revoara em favor da 
Companhia. Art. 37 Confirma delibere= pelo Conselho de Adminis-
trado. e Comparta poderá dederar ~cisam Intermediários bem 
cano levantar balanço e diste* dividendos em parlados menores, 
obeenadu disposições Ida e regulamentara apedrai& CAPI-
TULO Viti DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA. Arl 38 A Companhia 
entrará em liquidação nos cuca ~tos em lel, ou por deliberação 
da Assembléia Geral que esisbelean e forme de liquidação, capa 
o liquidara • Instalará o Concirno Recel pire o panado da aqui-
dição, elegendo seta membros e lbanadnes as respectivas rena. 
nerap5m. 
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GEOSERV PESQUISAS GEOLÓGICAS S.A. 
CNPJ O: 27.199306/0001-75 

RELATDRIO_DADIRETORIA DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
~tones Adonisam Apresentamos as demonstrações ~atras relativas ao axercido socai encerrado em 3111212001 Os valores apresentados 
no balençoaral representem a sitiado da Sociedade no perlado mencionado, entretanto estamos so inteiro dispor de V.Sa. pare quaisquer adere- 
chiaras que se fizerem neasestrios ao bom entendimento do assunto amoita. Rio da Janeiro, 3110312008. A Diretoria 

2542 	 Zai 
Receites de Serviços 	 84.616.054,99 	78700258,72 
impcatos e Texas 	 (9.899224.89) 	(8.296.809,12) 
REcerrAs Licainoas 	 74.716238,10 	66.414.029,60 
Custos Diretos de Campo 	(47.797.759,87) 	(47419.700.55) 
Custos barda de Campo 	(27 	 3.971212,28 
LUCRO BRUTO 	 24.842.319,81 	2526524131 
Custos de Suporte 	 (8.973.672.66) 	(2-549.88326) 
Despesas Achnindralivas 	 (805.323.85) 	(5221.953.15) 
Troa de Gerência 	 (1.177.673,76) 	(2_005.931,00) 
Despesas Financeiras 	 (85.550,44) 	(264.620,16) 
~aça Carrdtiel 	 (1122_59030) 	82.545,84 
Receites Finameires 	 210 492,41 	219.997,42 
Outros Resultados 	 40.734,73 	143.766.90 
LUCRO OPERACIONAL 	12127235,94 	16.289.48320 
Resultado Baba da Abras 	 1013722 	86110528 
LUCRO ANTES DO URRADA 	12.197.77346 	16.355489,48 
Provisão pamposto Renda 	(5.214.297.76) 	(5.95829127) 
LRenda Dando 	 (741289,74) 	(244.296.92) 
LUCRO LÍQUIDO 	 5242206,06 	15.15220127 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 

ATIVO 	 -21112e08 	_121212491 
CIRCULANTE 
Caba e Elencos 	 z292.343,02 	4.218186.91 
Aphcações Flanadas 	 2215.081.33 	1 -0133860  

PASSIVO 	 AILIMED 	3111212007  
CIRCULANTE 
Fornecedores nacionais 	 1.980.786,22 	57940224 
FOITOCO•Olet estrangelms 	 5.901211,19 	1.573.44226 
%temeu  _ .._ 	 „ 

• ...85r1708 	 489,626,78 	526.2484' 
Provi:gf.:largos Trabalhistas 	 78729124 	1 .05627743  
RPJ/C.Social 	 5.214297,78 	5256.39127 
Data ImP~ c Taxa 	 752.737,37 	813.518.34 
Outros Cardais 	 536 486,85 	151440,08 

Salários e Pegar 	 2013.063,84 	ee8.91 

Meus e Pagar 	 75922325 	841.000,00 
Adiantamentos de Cientes 	 - 	230 000,00 
Pmvislio pare Card 7:abalada 	120 085,00 	236°6625  
Provido pare Tic. de Gerencle 	799206,59 	2.005231.00 

	

17.550.975,99 	13.644A25,82 
PATRIMONIO domo 

Dana 	 8.105.692,79 	6105692.79 
Reserve de Lucros 	 13.574,95 	13.574,95 
Reserve Legal 	 1.621.138,59 	1221,138,5e 

	

9 740 408,32 	9.740 406,32 
Lucros • Perdas 
ExeradosAntertores 	 12.745207,39 	14 004 971.69 
Dividendos Distribuidas 	 (5_853406,12) 	(1141126507) 
Do Exercido 
	 6242_206,06 	10.162.80127 

	

13.135297.33 	12.746297.39 

	

22.875.411,65 	27486313,71 
TOTAL 	 40426.369,64 	36.130.739,53 

Clientes 	 7.918.725,25 	6.585.908,03 
Adiantamentos 	 106.742,80 	1.529.925.13 
Almandado 	 5.958.580,65 	221827721 
imposesAntecipedos 	 6.012211.24 	6222331 ,54 

Despena e Amaram 	 1.897621,77 	42241,10 
importações em atedio 	 - 	1.266221,30 
Ordens de Sendas em Andamerdo 	 - 	285.81043 
C/C BLY Ude 	 - 	661.373.00 
L Rende Dando 	 191461,95 	 - 

2729624821 24.04244107  
NÃO CIRCULANTE 
DepasItosJudolals 	 84.174,38 	24526921 
L Rende Diferido 	 394.796,36 	1281.653,03 
Participação Somada 	 1,00 	 _ 

Máquinas e andamentos 	 19.103.873,05 	15280365,57 
MévelsUlense Inetehrotres 	 421.125,95 	350.61122 
Velculos 	 5285.530,94 	4.924.299.10 
Equiparados de Informatica 	 413.491,78 	436.488,12 
Direito de Uso 	 - 	31 .27604  
Depreciação Actimulede 	 (12353 151,83) 	(10.441.784.71) 
Ágio de incorpora* 	 8297249,39 	8.897349,39 
Amortização de Ágio 	 (8.394.226,32) 	(6.981730,16) 
Proviste para Mandada Integridade 
do Palrinenb Liquido 	 (563.12347) 	(121421923) 

13329241,63 1228129745 
TOTAL 	 40.420.389,64 	36.13023922 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CADCA EM 31112/2008 
Rimo de Caixa da Atividade Operacional 	 3171212008 
Lucro Uquido do Exercido 	 6242206,06 
Atuns pare recorda o lucro líquido eo fluxo d• 
caba dez atividades operacional= 

Deixarei:a 	 2422.052,68 
Revendo provido troca gerada 	 (120642441) 

7.457.794,33 
Vadações da ativos e masivore 
Redieg,~) d." 	 (1.332.81722) 
pemmeemememo eemwee 	 (3.74025344) 
Redudo(dmiento) impostos a recuperar 	 210.720,30 
Redução(erumento) imposto de rende diferido 	 675394,72 
Ftedução(aumento) amam entechedee 	 (1255380,67) 
Reddãodumento) outros Ovos 	 3236287.13 
Redaddeumento) depalbodudrais 	 181.195,43 
Aumento(nediça)fomecedores 	 5.729.632.81 
Aumentotradução) provisões socais 	 118.790.13 
Aurnento(redução) Imposto de rende • CSLL 	 (744.09341) 
Aumento(edução) Impostos • boca 	 (80.780.97) 
AurneT66(.&6616) 6u666  "6" 	 38530627 
Aumento(reduple) acruenternenta de cantes 	 (230.00020) 
Aurnentdaddlo) condado tratada 	 (85.48025) 

Calce liquido gelado das advida= oarecionels 	10.346.575,16 
Fluxo de caba das atividades da investimentos 
Adições de anobilicado 	 (4.711.59845) 
Caixa atado gerado Idas saldada de investimentos (4.71129143) 
Fluxo de Geba das atividades de firunamento. 
Pagamento de dividendos 	 (5.253.108,12) 
Cebaliquide gema pelas atividades de thandamenta (5253.106,12) 
Aunlenio(reduçai) do aúne equivalentes decalca 	(218429.41) 
Caba e endoidadas de caixa !Miado do exercido 	5.229.553,76 
Cala • equivelentes de caba no final de exercido 	5211.424,38 

DEMONSTRAÇÃO DAS parraceles Do PATRIMÔNIO domo 

	

Reserva de 	Reserva 	Lucros e 	Distribuição de 
Fatos 	 ~ttal 	Liara 	 Perdas 	Dhddendos 	 Toe., 

_.~. 
SALDO EM 31/12/2a7 	8.105.852.211 	13.57403 	1.621.138,58 	35.499.22929 	(27.753.322,00) 	22486213,71 
Resultado do Período 	 - 	 - 	 - 	8242206,08 	 _ 	6242.20546  

Distribuição de Dividendos 	 - 	 - 	 - 	 (5.853.106,12) 	(5.853106.12) 
SALDO EM 31/122008 	 5.105.692.79 	15.574,95 	1221,138,58 	41.74143545 	(38.606.428,12) 	•22.215413.65 

- 	NOTAS IDMUCATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO 838 31 DE DEZEMBRO DE 20176 

1. Cabelo Orerecionet A Groceerv Pasquiras Geoegices 5/4, min mede 
arihninisCafive eststreleada no Rio de Jamba foi andada em 1981 e tern 
cano ~ais ~Mas aperecionies • ganchada para minereçfa em 
tapeias e arado através de perfuração com arculaça reverei ou nadai. 
Os servem atentedos são executado" em dadas tremida:1es rio Baia 
pdricipedenerte nes nruDes Norte a CanImOsele. En 31 de dezembro de 
2006,8 Companhia é controlade em 100% pele Boa Largyeer Internefionel 
B.V. 2- Primara Palhas Condida As demandavas finencens forem 
preparada de morde can as preces conbibeis adoradas no Breia ~I- 
das cordame negue a)Apuratio do resultada O resteadolueurado em can- 
farreade com o repinte de carrpetrIncia. b) Almacerifedes Sào registrados 
pelo ase moído de eqtrelge que ruão mede o valor de meado, c) Afira 
Circulantes • do =Mente: Os ativos doadas e realizáveis a longo prazo 
Tio apresentada eo valor de ~adio, aduado eltilfrb aplicável, os rendi- 
meras e vades nane*" aderidos a% e ala do brado diAlivo imobt 
lime Demonstrado ao cudo corrigido moneteriaments até 31 de dezembro 
d• 1995 efou ao custo amarado. A depredado é csradada pelo método 
Inserta teres anuais mencionadas na Nota 3, que são candelards oan a vide 
alloconernia dos bens A Campanha riseveau edis divos tos ao valor de 
merado com base em laudo tétrico de empapa Independente ando em 31 
de moa de 1997.Aresenre de rsevideça fa lendo nadada na mame pio- 
porção da depredação dos mascam levas II•V•iiKke. e) Prado (ãm- 

Iara° ~ro aculear satã anionetrado par veicadécrehecirke ou anu. 
~Is acrescido& querido adiava dos correspondontes encargos e varie- 
das monetárias acarida e taro vendrnerda demore trn ano. f) Impada de 
rende e cantrIbuição teca A Cardinas conforme facukedo na legisle* 
adiava mode= am 2004 e 2005 mu regime de douta*, passando do 
método de apurada pelo Luas, Real pese método do Lano amuada A 
toa ~a pese apuar o imposto de lana fol de 15% Dobre 8% de mela 
bruta de ardo., acreacido do adiram! de 10% e panca contribuição saciará 
de 9% sobre 32% da receia bruta de marços. De acordo can a legislação fie. 
cal vigente, e pare do dando seda de 2006, e Camparias retomou ao 
miado de apursça pelo Lucro Real corri alkeds de 25% para o aposto de 
rendairdubxe 10% de adicional) e 9% para e cordreuello sodaL 
3.1moblaada: 

Tuas amada 	Vaiar Depreciação 
03.11~1__Jinde "mukait Jánahán 

MaidniumequIpenentos 	10%10 103273 	(8.797218) 10306255 
Veículos 	 20% 6285231 	(2284967) 2.120.584 
Maid e ainda 	 1016 	421 126 	(257230) 	133446  
Equipemerdos de irdomáfica 	20%_41§4§2 ....§~ 	110.508 
4. Pernada Liquidar a) Capar San O capar bocal ern 31/122008 
representado por 109 804 ações =mima" sem valor nominal, rasa do 
doados 

Guardada de adies 
Basti Longyear InteniatIonel B.V. 	 108.604 
b) Reserve legal: Conste:Ide * taxa de 5% do lume líquido apurado em 
cede exercício social, até o dna prendo na legislação socada de 
20% do capital socai. 5. Principais Canse: Os principals dentes no 
exarado de 2008 forem • Vale do Rio Doce, Mineração Ceada e Mira- . 
baile Mheraçho, 6. Seguros: A companha possui cobertura de aregurde 
doe seca bera em montante considerado pela Administração, cdno 
suficiente sefe cabris  reinem. perdes,  7. inestunenues  memmerrem 
Em 3111212006.  e com~e poseum apeaça= ~eivam. ~me. 
me ihmagerme meremmee em meme patrimonial, ini  mede  dm beeare. 
temente dispordvals ou com vencimentos de curlisemo pncco, reale" 

DIRETORIA essim A valor prairso ao de mercado. A Carripanaa não opera corri 
derNativcd, hedges ou outros instrumento" Mancebos de Meai ame-
Mentes, 

Diretor Geral - ZITO JOSÉ MARQUES - CPF 438232_825-53, Castor Fmanoebo -MAURICIO VERAS MEIRELLES - CPF 014236.53745 
Diretor ds Operepas -ELAIMSSON NASCENTE DE AIMEIDA - CPF 630.804.007-04. DANILO P. SANTOS -Contador- CRC/RJ 7740010-1. 

STORINO ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL S/C LTDA 
CNPJ 04.080 467/0001.88 

RCPJ Id• 184287 EM 1410912000 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA AS 11:00 HORAS DO 
DIA 15 DE MARÇO DE 2009, NESTA CIDADE JUNTAMENTE COM 
OS SÓCIOS IVAN STORINO BRAGA, RAFAEL MORGADO STORINO 
BRAGA, VITOR MORGADO STORINO BRAGA, FELIPE MORGADO 
STDPJNO BRAGA, RESOLVEM DE COMUM ACORDO APROVAREM 
A REDUÇÃO DO CAPITAL POR SER EXCESSIVO EM RELAÇÃO 
AO OBJETO DA SOCIEDADE NADA MAIS HAVENDO A TRATAR E 
COMO NINGUÉM CILII7F0RE FAZER USO DA PALAVRA, FOI LIDA, 
APROVADA E ASSINADA POR TODOS OS PRESENTES. 

RIO DE JANEIRO. 04 DE MARÇO DE 2009. 
IVAN STORINO BRAGA  

S0120-DIRETOR 	
_

- 	- 

Mi 750360 

CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA 
C1PJ. MF 30.092.43110001-96 

NIRE 33-3-0(101907-3 
Ata da ~embala Geral Extraordinária rodada ma 04/08120118, 
às 16 ha, Lavrada de Acordo com o § 1', do artigo 130 da Lei 
5484/78. Dia, Hora e Locai: 4/08/2006, ne sede social da Cia, na 
Rua Armando Dias Pereira n° 180. Adiando" is 16 fie. Presença: 
Acendias representando e totafidade do capeai .ode com direito e 
voto. Mese Presidente. Carlos Ema de Aguiar: Seasalo. Luto 
Fernando da Oliveira Uma. Convocação A Assembale foi convo-
cai e %manda do acordo com o disposto no § 4*, do et 124 da 
Lei 6.404, de 15112/1976. Ordem do DM a) Criação de cargo de Dl-
Mor sem der/graça espace" b) Eleição de nova drene, fixação 
de mandato • havaárlorx d andato do nato Sede in  Elabo-
ração de nove redação do Estatuto Soe" e) Coneollaçáo do Es-
tando Soda Ddiberaças. a) Eleitos as dadoras obeba nomeados 
com mersido de 3 anos, e findar em 03.082011 • deliberado corno 
honorárias de Diretora o valor global anual de R$ 300000.90, que 
sedo bodos repecerarde em Reune° da Diretoria para a fine-
lidado. Diretor Presidente Ceres Erene ás Agua, brada°, =le-
do, advogado, inscrito na OAB/RJ n• 25215, CPF 042.148977.49, m-
ordente a Ria Mando Dias Pereba ri' 160, Agalanadas, Nova 
Iguaçu/RJ; CEP 26053-840. Diretor Vere-Presidente: Carlos Frede-
nco Queiras de Apar, ~iro, casedoAdvagadt. OAB/RJ 92209, 
CPF 004.170.977-27, saldares a Rua Doarem. de Sã 350502 NI- 

terol/FU, CEP 24.220.091DInear Administrativo: Maria Cantina 
Queiroz de Açular Wilson, brasileira, asada advogada, OAB/RJ 
82.438, CPF 980230267-15, nubente no Condomínio Vele de Udu 
ri' 143, itelpu, NitenSI/RJ, CEP 24.340-140 Diretor industriat Claudio 
Estanqueiros do Rágo, brasileiro, casado, engenheiro-químico, Cl 
1.260.681, rale e-2343 seção I-2242,CPF 449138267-00. medonho 
na rue Jansen da Meio, 2231201, Centro, Berra Mesa/RJ, CEP 
27.345-020. Diretor: Camila Queiroz de Aguiar Sheeny Pinta brad-
ara, casada, comerciante, Cl 09301693-907P, CPF 019.149.137-36, 
residente na Prez de trarei, ri" 155, apto. 802, Negror, RJ, CEP 
24.230.001. b) Elaboração e aprovação de nova redação para o Es-
tadia Social cartona conededação em anexo pana integrante da 
presente Ata atando devideinerde rubricado sendo ele arquivado na 
image; e) Aprovada e empada do objeto social conforme raro Es-
tatuto consolidado. Encerramento: Nade mais havendo a tratar, doam 
encerradoace trabrdhos, tiebrando de_aar_trahriado2 Conselho Fiscal 
por ruão haver sido eafidadoo Seu fundonainento, lavrando-ar a se-
gar e presente Ata, ern toma amei, nos lermos do §1° do ArL 
130 da Lel 6.404/76, • qual Ma • achada canana é assinada por 
toda os presentes. Presidente: CARLOS ERANE DE AGUIAR. Se-
cretário: WIZ FERNANDO DE OUVERA UMA Acionada Carlos 
Erane de Aguiar. Carlos Frederico Queiroz de Aguiar, Maria Caiena 
Queiroz de Aguiar Wilson e Camila Queiroz de Apar Sheany Pinto. 
É cópia fiel do arigind Carlos Eram de Aguiar Presidenta, Luiz 
Fernando de Oliveira Uma - Searetkie. Estatuto Social: Apõe 
Assembléia Geral Extracafinfire da 09.022009 (Anexo à Rapei> 
tive Ata) Capado - Da Denandnedio, Seda 0~ • Duraçao: 
Art. 1r  sob e denominação de CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA, 
é constituída uma 5/A, que se regerá pelos pnreentes estatuto. • pe-
ias (aposições legais que lhe forem apeáveis ArL 2. A sociedade 
tem sede e foro rue município de Nova Iguaçu/RJ, ne Ru s Armando 
Dias Pereira 11. 180- Adamada, podendo irateler outras depender-
des Industriais filieis, dadas • escrados onda • quando a Dire-
toria Julgar conveniente. Art. 3' - A sociedade tern por cepa° prin. 
dal • Induetrielização, comendatcaça, Importação • exportação de 
explosivas dalgures, dotaram de einelzepia granieles ~Na e 
Mansivas, cera" TálIC•fal contra gessa Itens bélicos afins, mor-
teiros de Iodas os calibres ande de guano, tombas para fine ga-
raia  BFG, maçam de todos as caibres, morteiros eub-aelbredos, 
Entdpernento da Proteção In:ablua muratio "cegante, mu-
nições letais • ruão-letais, anuas de Mac os calibres (fuzis, metra-
lhadoras, pistolas e mitiverted, blindagem de miamo.," belos os nl-
vele, coletes á prova de balas de Iodos as nlvett acudas de pro-
teção tardes de Ioda os nina capacetes. madre pane, material 

let 7111173 

bélico em terei, e todas as matérias-prima, componentes • partes e 
arem =Dados rua fabricada de quaequer dos produto. some des. 
airoc e prestação de amace de considtora easessoramenta, e 
agenciamento em defesa e segurança. Art. 4' A socadade durará por 
tempo indeterminado. Capitulo O - Capitel • Ações: Art. r O ce-
dal social é de RS 83.700,00 • divididos em 1.674.030 ações °d-
reinas no valor de R$ 0,05 cada und. § único As ações seria no-
anelam. ArL - Cede ação ordinária nominativa dá direito e Um 
voto nas deliberações das assembléias gerais Art - A sociedade 
poderá anda Ululas múltiplos de ações e cautelas que, para terem 
varra" devera estar minadas por 2 diretores, sande um deles, 
obrigatcriamerde o Diretor Presidenta Art, IP A eaciedde parará 
assumir engastares através da errarão da Gulas de obrigações. 
desde que danada nes prescrições laças a atado da diretora Ca-
pitulo DI - Diretora: Alt r A sociedade será aduanada par 

...urnadireforia_compoeta de ata 4 rnembros_serelo um. Dbatoc Presa_. 
dente, Len Diretor Vice-Presiderde, um Dada Administrativo, e tern Di-
retor Industrial adordim ou nio, residentes no pais e eleitos pela 
Aseernbiriar Geral. §1 - O moldai° da ~ria será de 3 ama, po-
dendo os Diretores serem reeleitos. §2. • A Dindona permanecerá no 
exercido de dias funções até • podre da que for deita ¡r - O Dl-
ratar Presidente será eubeQuicio, nos mus hasifirrierdos, pelo Direta 
Vice-Presadenta • vice-veria, Vagando, patim qualquer dos copos, 
um das Diretores remanescerdes convocar* urna Assembléia Geral 
dentro de 90 dias de vacinem pare predicamento do cargo. 54° -Os 
iscrentitas dos Drenes aedo fixados em Reunião de Diretoras rea-
lizada pare tal fim. Art. 16. - No mede asara au impreanerdo 
definitiva ninada ou abandono de rapo de Drene, poderá ser 
=evocada ma assembléia gerei pare alada de um novo rketcr, ou 
• Diretoria procederá na forme do § e segue § único - Nos Impe-
dbrientos eventuais ou temporários d• qualquer Diretor, este será 
substituído por outro Diretor Indicado peie Diretora que aourriulará as 
funções do aucenta. Art. 11* - Se algum membro de Darto" som 
creu Justificada, deixar de manar es sues Mana por mais de 30 
das canseculivos, caddererner4 vago o em cana, que será pre-
enchido na forma dates estatutos Art. 12° - As deliberações de Di-
retoria lera tornadas amas por meara de votos adendo ao M-
aar Pneddend o voto de dessmpate. § único - Fardas-é a Di-
retoria anate que assim o exigirem as Interesses umas, cuja de-
liberações cantado de elas evades em livro própria e resinedes 
pelos diretores. Art 12'- Sornara eo Diretor Pregada, Vice-Pa-
Mera e Adnedstrafivo, em conjunto, compete praticar os atas de 
gerido abeira eadsclficedoe a) Transigir. doeis*, ••••:•• • renunciar 
ase" km, comprce~ e cordel" onerosos ou nlicc b) Adut 

fls. 1274



• ECTRATO ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 21:109. nata Hora a 1 oral  Dá 18 
de abre da 2009, às 11ACihs, na sede social na Av. Koeier n°  42, em 
Patroa= - FtJ AcionsimAtearante= Representando moa de 213 da 
Capeai SociaL Dalltrameões 1) Aprovadas as contas, o Relatório e as 
Demonstrações Financeirao do exercido encartado em 31/12/20013; 2) 
aprovada Irvetba para gratificado à °melaria: 3) aprovada obeba pa-
ra honorários da Diretoria no mardclo de 2009; 4) aprovada e às-
trfouição de dividendo= 5) =Muno doe Dra, Yeddo Voejar!, Adal-
berto Jose da Roda • Paulo Casar Oliveira Perro= como membros 
efetivos do Conselho Recai, no exercido da 2009, com fixado de 
MUI honorários e corno amantes os Drs.Pado Roberto Teixeira e 
Maria Christina Rasei de Figueiredo 6) registradas =cardará= dos 
acionistas =iodados e abstenções. (Registro JUCERJA - Cortino e 
00001904188 em 04105/2009) Petrópala, 12 de medo de 2009 
Dr.Paulo Toste,. Secretário da Amembiela. 

lok 770070 
~ardo d. 0.0. de fiVOIVIO0a 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SÃ. 
EMBRATEL 

CNPJ/MF N° 33.530.488/0001-29 
MIRE 333 0000340-1 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. Data, 
Horário e Local: 28 de abre de 2009. às 15:00 hora*, na Sede S0 -  
dal da Companhia, alto na Capital do Estado do Rio de Janeiro, rue 
Avenida Presidente Vargas, 1012, Centre. Convocado a Presença: 
Os membros do Conselho de Administração foram regularmente con-
vocados, tendo parlicipado de muno os Conselheiros ao final moi-
nados. Ordem do Dia e Deliberações: 1) eleição da Diretora,. Ten-
do em vista o término do prazo de gestão dos Diretores de Com-
panhia, m Sri. Conselheiros deliberaram, tendo sido registradas a 
abstenção do Sr Join Formoso Meninas. peta eleição dos seguintes 
Detetores • seguir quaellcado= (a) José Formoso ~Ma, mandas. 
no, casado, engenheiro, portador da cédula de Identidade de estran-
geiro RNE n.•  V40513134-B, inscrito no CPF Cabo n.• 059.557.727-07, 
rendada e domiciliado nesta Cidade, com endereço comercial na Av. 
Rmelderite Valleal. 1.012/19' andar. Cidade e Estado do Rio de Ja-
neiro, paro ca cargos da Presidente e Diretor Gerai da Companhia: 
e (b) Isaac Berensztejn, brasileiro, separado, engenheiro, portador da 
cédida de Identidade n.• 3.174.052 IFP/RJ, =dito no CPF sob o ri.' 
332.872.367-68, mede= e dornicelado nesta Cidade, com endereço 
comerciai na Av. Presidenta Vargas, 1.012111 °  andar, Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, para o cargo de Diretor. Os Diretores ara eleitos 
apresentaram à Companhia Dedicação da Desimpedimento para os 
Faia do art. 147, §§ 1 9 2 da Lei 8404/76, e permanecerão em mus 
cargos pare cumprirem os respactivos prazos de gentio da 5 (lres) 
exercidos anu= ou ene, Má e aseamblein geral da Companhia • 
sor ~Ma gol 2012, de acordo com o deposto no Estalido Soda! 
• rei lenda* Ipeca= 2) Baldo do Presidente e Vice-Presidem-
te do -Carme= de Administraçho -da Lompanna. -Em idosarnticsa 
ao que non o artigo 19 do Estatuto Social da Companhia e re-
lentadas as abstenções dos Sra. Carlos Henrique Moreira • José 
Formoso Martins; os Sm. Conselherms alegaram o Sr. Carias Hen-
rique ~Ira para ocupar o cargo d• Presidente do Conselho de 
Administrado ao Sr. José Formoso lidartnaz para ocupar o cargo 
de Vice-Preseienta do Conselho de Administração. 3) Ratificação da 
remuneração paga no exercício de 2086. Os Corsear= ronca-
ram os pagamentos efetuados à título de remuneração aos admims. 
=dores da Compartia, referentes ao exercido de 2008, tendo sido 
tais pagamenba efetuados dentro do Omita da remunerado global 
anual aprovado pelos acionistas na Assembléia Geral Orcem= • Ex-
traordineria realimda ano 24 de abre de 2008, conforme registrado na 
Conta Hononirbe dos Administradores. 4) Fixação da Rememoração 
dos Consedhedros. Observando o emite da remuneração anual global 
&G ~Maiores da Companhia. =ovado Peei ~laia Geral 
Ordinária e Extraordinária renzache em 28.04.2009, ás 11dX) horas, 
os Sm_ Conselheiros aprovaram • fixado da remunerado mensal in-
dividual de cada membro do Conselho de Administração em 
R$4.000,00 (quatro ene reais). Nada nuds havendo • ter tratado, foi 
lavrada a presente ate que é mirada pelos Conselheiros partinpan-
tas à reunia Mo da Janeiro, 28 de abre de 2009. Mainnturas: Car-
los Henrique Moreira - Prende= Jose Formoso Manem - Vice-
Proseie= Delo Sergio Penedo Joel 'Corra Alberto de Orben• • 
nageni= Antonio Omar de Carvalho Pelaram Filho Membro 
do Conselho • Secretário Gerai. Certifico quer a pretendi é cópia 
Sei da ala lavrada  lim Leo próprio. Antonio Oscar de Carvalho Pu-
seram Filho - increterio Garn. Junta Comenda da Enodo do Rio 

da Jambo. Morna: Empresa Brasileira da Telecomunicações S.A. - 
Embrat•L Craca o deferlmanto em 13/0512009, • o monto sob o 
numero 1907451 a data da 1310512009 Valéria Cá. M. 	Sucre- 
tida Ge= 

Mi TTIBla 

MARAO PARTICIPAÇÕES SA. 
CNPAINF: 041112.148/0001.04 

MIRE 33.3.0028492-3 

• ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL o:ruam:Ilida& REA-
LIZADA EM 2710212009. 1. Lissal...dalWnor rei sede social de 
Compardda, localizada es Avenida Ataulfo de Paha, ri' 255, 9' andar 
• dependlinciao (parle), Lebion, de Cidade do I% de Janeiro, Estado 
da Rio de Janeira no dia 27/02/2009, Ia 1030 horas. 2. Eneltança: 
=anatas da Companhia representando atotaedade do ceda soCial, 
conforme lista de presença assinada. 3. Mara: Presidenta Mono Bri-
to de Uma: Secretária: ir:abala Saboya de Albuquerque. 8. nomeze 
ruam dispensada, em virtude da presença da torga:lede doe acio- 
n e= nos termos do parágrafo do artigo 124, da Lar 00 8.404/16. 
5. Ordemarici_Diro deliberar ao= (I) a incorporado da Compare= 
pela Casa noa SÃ, sociedade and= da capital fechado, insulta 
no CNPJ sob o if 28200.947E00145 Cinou•cmdix•"); (11) autoriza-
ção para ma os administradores da Companha assinem os docu-
mentos relativos iiineorponeção da Companhito e (E) deliberação do-
bre a =indo de Companhia após a ~Medo de ata incorporado. 
6.  
tim 91. Foi aprovada e incorporação da Compare= pela Incorpora-
dota, cie acordo com os termos e concedes do Protocolo e Justifi-
cai= de incorporado que constitui ao Anexo I à presente ata. 6.2. 
Os administrado= da Companhia trem autorizados a predicar todos 
os atos nemssitrios ou desejáveis à efetivado da referida incorpo-
rada 6.3. Foi aprovado que 5 hicarporadora se (manager* de to-
dos os atos necessários ao registro de adindo da Companhia. Mós 
a efetivação de incorporação da Companhia pela Incorporadore, con-
forme §W do artigo 727 da Lei 6404178. 7. Foi aprovada a puna-
* da presente ata sob a forno de sumária, nos temas do are-
go130, § 1°, de LM n' 6404179 8. Encerram= Nada mais ha-
vendo a tratar, foi a presente ata lavrada e, depois de lida • apm. 
veda, foi assinada por todos os acionistas presentes. Presidenta: Mar. 
do Brito da Uma; Secratere= Izabella Saboya de /Ubuquerqua. Ado-
nis= Mann Fundo de investimento em Participações, neste ato 
representado por João Emílio Ribeiro Neto, brasileiro, divorciado, en-
genheiro, portador da cernira de identidade n°  56.010-D, errada pelo 
CREA/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n•  797.745.577-04, Tendente e 
domiciliado à Avenida Belgas de Medeiros 3889, apto. 101, Lagoa, 
CEP 22470-001, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro, a =baga Saboya de Albuquerque, brasileira, divorciada, eco-
a:n*51a, portadora da =te= de idenbdade n•  084237713-3, emitida 
pelo IFP/RJ e Medita no CPFRAF sob o n °  017.919 007-55, residente 
e domideada á Av, Ataulfo de Paiva n•  255, 9°  andar, Lablan, na Cl-
dada do Rio de ~oiro. Estado do Rio de Janeiro, Mareio Brito de 
Uma; Bruno Fraco( Lema= e =bali. Babam de Albuquerque. 
A presente é copia fiel dana lavoura no Imo próprio de Marod  Par-
lidpações SA. Rio de Janeiro, 27/02/2009. Manso Brito de Uma - 
Presidenta da Assembléia; lado= Saboye de Albuquerque - Se= 
teria da Aseembléia. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. Cardem o Registro sob o nome de Manai Parecipações 
S.A, número 000019047E3 e dela de 05105/2009. Valéria G. M. Serra 
Secretaria Geral. 7TOBBO 

•Onrado do D.O. d. 111/05/1001. 

Cruzeiro do Sul SÃ. Corretora da Valores • Mercadorias 
CNPJ 	(14169,50100001-90 	e 

MIRE 33.3.0028640-3 

Ate da Assembléia Geral Extraordinária Irealizoda ato 
31.102008. Dato 31 de outubro de 2006. às 0900 horas. Local Se-
de Social, na Avenida Presidente When n°  231 - 24° andar - parte - 

Rio de Janero RJ. Convocação e Presença: Convocados regu-
larmente todos os acionistas, acham-se Dreallidell os 8,1-  Luis Fello-
pe Indo da Costa e Luis Ocando Azeredo Lopm indo da Costa, ri-
=sentem= do Banco Cruzar° do Sul SA, conforme =nanam 
apostos abano. Meew Prende= Flavio Nunes Peneira Reino= 
Secretário: Luiz Fernando Pinheiro Guimarães de Corvina Ordem 
do Dia Examinar, discutir a deliberar a alteração dos artigos 23.24 e 
25 do Eataluto Social, e fim de prever o pagamento de dividendo. • 
juros sobre capitai própria, à corria do lucro apurado em demonstra-
das financeira( semestrais ou Imantado em períodos menorea. De-
[Merano= Apta a análise e =mano de manda constante de Or-
dem do Dia, os Acionistas aprovaram por unanimidade dos presen-
tes, a alteração dos adidos 29, 24 e 25 do Estatuto Social, e fim de 
prever o pagamento de dividendos e juros sobre cedei =mio, 
conta do lucro apurado em demonstrações financeiras semestrais ou 
levantado em períodos manaras, que passam a ter e seguinte reda-
ção. Artigo 29 - O pagamento do dividendo rilio arará obrigatório no 
nxercido soda! em que a achonestrado vereicar no ser o meltur 
momento devido a conjimbtro económica vigente ou ainda no interag-
es e beneficio da emprega, podendo e Diretoria propor à Assembléia 
Geral que ee distribua dividendo inferior ao obrigatório, nenhum divi-
dendo ou e intenção de iodo o lucro. Artigo 24 - A Dente= tem 
poderes para detennirear e adelgo* de dividendos, dento dos e-
mites legais, ad nyferendurn do Assembléia Geral, que aprovar as 
contas do exercido social. O prezo para pagamento deste será de-
terminado es Asno:MIM Geral que o aprovar, de acordo com as de-
ponibledades financeiras de Companhia e junho= peia Dentaria. 
porém, no ultrapassado o exercido social competente. Artigo 25 - A 
Diretoria bem poderes para determinar • distribuição de dividendos ou 
Juros sobre o capital  próprio, à conta do lucro apurado em demons-
trações Mamonas semestrais ou levantados em períodos menores, 
que poderão ser imputado* ao valor do dividendo milano obrigatório 
e postado:mente ralificado na Assembléia Ge= Encerramento: Na-
da mais havendo • tratar. foi cromada a Assembleia, da qual se la-
vrou a =sente Ala mo, após fida a aprovada, foi assetada por todos 
os parentes. Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2008. Assinaturas: 
Presidenta: Flavio Nunes Feareha Rahman, Set .:etário Luiz Filman-
do Pinheiro Goinearlien de Carvalha. Acionistas Presonas: Banco 
Cruza= do Sul 81A, repriesentado por seus Diretores Lãs Felippe 
lndo-cla Coda -  e Luis Eetendo-Maredo Lopes Indo da Coita: A-prez 
sente á cópia fiai da ata lavrado em IMO próprio. Luiz Fumando Pi- 
nheiro Guimarães de Carvalho, Secretário. JUCERJA ri°  
00001908081 em 08,05.2009. Valéria G. M. Serra - Secretária Geral. 
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SO4. YPF BRABO- S.A. 
CNPJ 5•  0227068610001418 

NIRE 3330015853-0 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 30 DE ABRIL 
DE 2009. Dates Horário: 30 de abril de 2009 as 1000 horas. Sede 
socai localizada rei Proa de Botafogo. n•  30n, 7°  andar, sela 701-A, 
no Municipo do Rio de Jandro. Estado do fRio de Janeiro Mesa: ST. 
Fronde.= JeViler MOND Moam Presidente e Fabio Luis Gay-Ger - Se-
cretário. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social. Convocado: Dispensada a comprovado de convocado pré-
via paia imprensa, face ao disposto no parágrafo 4' do arfo° 124 da 
Lei 00 6.404/78 e Mereçam sompiores. Pulificada: Os avios a 
que or rafem o ceput do salgo 133 da Lati n• 6404/78 e adorações 
posiartores =saram de ao-  publicadas em conformidade dom o per-
mitido peto parágrafo 4 do meerno artigo. As demonstrações finan-
ceiras reinas ao eiserclob eximi encorado rem 31 de dezembro de 
20013 foram publicadas no Jornal do Commardo a no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Jena= em 30 cie abril de 2009 (cópia de publi-
cado em anoso). A totalidade dos acionistas declarou que Já tintam  

tomado conhedmerdo do teor das =meter:Me Manarem que fi- 
caram disponíveis na sede da Sociedade. Ordem do. Dia: 1) Em M- 
1111Mbiella =rei Onnerrin, (I) tomada das contei dos =ninando- 
na, exame, dimanai° e ~moio dx datronelmdde Worncaires re-
lativas ao exercido =ai moanado em 31 de dezemrea de 2008; (5) 
destinado dos nanai= do exercido social encartado em 31 de de-
zembro de 2008; gle eleição dos Dl/dores da Sociedade • (N) apro-
vado da remunerado gni anual dos Diretoras para o aparo= de 
2009 2) Em Assembleia Geral Enramando (1) Alteração da de-
nominado social da Campar= e (II) =solidado do Estatuo So-
cial Deneranes por unanimidade: 1) Es Asesmbiela Garai Or. 
n oir= (I) forem aprovadas as dernmetrades franca= enfaradas 
ao espraiei° social encerrado aro 31 de dezembro da 2008, cordame 
cópias autenhcadas em anaces (h) o preeeiro anado rio 616.:1013 
encanado em 31 da dezembro de 2008 foi forçado á conta de pra-
juizos acumuladda (fie foi aprovada • eleição para o mandato de 1 
(um) ano, a laminar na Amembiala Geral Onerada de 2010, dos m-
imam Diretores (a) Sn FRANCISCO JAVIER MORO MORAM. to-
sado, espanhol, engenheiro, portador do RNE V462142.S, insano 
no CPF sob o ri' 080083,117-52, para o cargo de Deredor Pendente 
da Sociedade; • para a cargo de Dadores sem designação capeai-
fica de Sociedade, os Sm. (b) ERJC CIONI COUTO, brasileiro, Caga. 
do, economista, portador da carteira de idardidade n•  5090894147 - 
IGP/RS inscrito no CPF sob o n °  959.017.52741: (c) GUSTAVO JO-
SE CORFtF-A, argentino, calano, portador do ICE n °  V480880-R, irei -
050 no CPF sob o n•  060271.677-38; (d) UMAR RHIM ECON. 6. 
dada° da República de Trinldad e Tobago, engenheiro, casado, por-
tador do RNE V514514-U, inscrito no CPF reab o n•  060611,527-
OS; (a) DIDIER WLOSZCZOWSKI, francas, casado, Portador do RNE 
re V563931-0, Iracailio no CPF sob o tf 060.81751748 e (I) WIS 
FERNANDO BENSIMON, brade= separado ~alrilei1BI, engenhai. 
me, portador da carteira de identidade n °47558-D, expedida pelo 
CREA-RJ, inscrito no CPF sob o n •  443.899.907-30. todos com do-
mino à Praia de Botafogo, n •  300, 7°  andar, no Municlpio e Estado 
do Rio de Janeiro. Os Adminedradares ore eleitos declaram não es-
tarem Monos em qualquer crime que os impeça de exercer anda-
da mercante, em abundo= go Moo= no Art. 147, §1° da Lel n• 
6404/76. Na oportunidade, foi soada a pendo de manda apmeen. 
lado em 15 de abril de 2009. pelo Sr'. JOÃO CARLOS FRANÇA DE 
LUCA, tendo sido adamados votos de egradedmerdo, roncando os 
(deka da nmemele • pedir dama data havendo sido subnutri° tem-
porariamente pelo Diretor FRANCISCO JAVIER MORO MORAM, Fo-
ram também estamo= pelos acionista* presentes votos de agrade-
cimento aos Diretores que completaram o seu =dato e que nesta 
ato não foram =leitos por cumprem outras funções dentro do grupo 
RepsoL (H) foi aprovada • proposta de Terminando global anual dos 
Diretoras para o exercido de 2009. no valor de até RS 3.500,00 (iifes 
me e quinhentos mis), a ser repartido es fomo determinada em MU-
niãn de Diretoria. 2) Em Assembleia Geral Extraordinária: (1) Apro-
vada por unansoldede a alteração da denominação social da Com-
panha que peias • ser 'Remoi Brasil S.A,. (10 Foi aprovada a 
consolidação do Estatuto Soda, cuia vadação segue em anexo. Nade 
mais havendo a tratar e não tendo havido soedtaçào da funcionamen-
to do Conselho Fiscal, foram encerrados os trabalhos e lavrada a pie-
sente ata, a qual Ma e achada contorno, foi aprovada e assinada 
par todos os presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ate 
lavrada no livro próprio. Rio de Janeiro, 30 de abre de 2009. Pablo 
Luis Gley-Ger - Secretário. Registro Jurara re 00001907443 em 
1310512009 Velada G it. Serre - Somam Gerai. 
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• com • saguirita redação: 'Artigo 5 - O Capital Social de Sociedade 
de R$ 45.782.45540, dividido em 45.314452 ações ordinárias, nomi-
nativas e ,sem valor nominal, sendo todas mem ordene= earreo-
raia.. 8.2. Foi aproado se abalando o acionista Frendam Ano= 
Sendas, • Incomodo da incorporada pala Companhia, a ser ria-
Uivada na date-bea• de 27/02/2009, de sonido com os termas e con-
dida do Protocolo • Juelthcalera de tricorporação que coro= o 
Mexo it da presente eia, de tonna que • Companhia suceiará unl-
verealmente • Incorporada. aulangando-se em iodou os mus cangou 
e obrigações a partir de 27/0212009. 6.3. Foi =Moeda a nomeação e 
contrafação, m abstendo o acionista Francisco Antanho Sendas, da 
mune amassa de mamã= (1) PICAI. CONSULTORIA E AUDITO-
RIA S/S, mondada com Pede m Avenida Rio Branco, 181, ir an-
da; sane 1901 a 1996, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, =dee no CNPJ sob n." 213.005.734/000142, para 
=bom o Iodo de ambição do pahimárdo liquido da incorporada. 
54. Foi aprovado, se abstendo o acionista Francisco Antônio San-
Manem restrições, o laudo de avaliação do patrimônio liquido da in-
corporada preparado pelo Avaliador, que integra • Praia= ala na 
forma do Anexo I. 6.5. Em virtude de aprovado da Incorporação a 
da conseq0ents menção da Incorporada, as ações de emissão da 
Companhia de propriedade da Incorporada, aedo distribuidas entre 
os acionistas desta, na proporção de sue participado no capital ao-
dal da =aparada, ou reirea, MARAO FIP. fundo de investimento em 
polidpapões comendo sob a forma de ~domino fechado, nos ter-
mos da inanição CVM ri*  391/09, Inscrito no CNPJ/114F sob o rf.  
09.172210E001-73 lamberá 29991.348 ações da Companhia.. 6.8. 
Não haverá novo aumento de capitai da Companhia, tampouco emis-
são de -novas enes, em daconlinda de incorporado, urna vez que o 
anime= líquido de Incorporada, confia= apurado no laudo de ava-
riado, é equivalente ao valor do investimento detido pela Incorporada 
es Companhia e, portanto, não há património liquido • ser verfido á 
Companhia 8.7. Par fint foram cs administradores da Companhia au-
torizados a praticar todos os danais atos necessários ou desejáveis 
efetivação da incorporação e à conseqüente adindo da incorporada, 
Incluindo as aleiradas pertinentes junto à Instituição que presta ser-
viço de ações ~Ural* pare a Companhia. 7 Foi aprovada, pela 
unanimidade dos aciona= presentes, a publicação da presente ata 
sob a forme de sumário, nos termos do artigo130, § 1°, da Lei n' 
6404176. 8. O acionne Francisco Antônio Sendas apimentou mal-
(estono em amando e qual foi recebida peia mese 9. Encenam= 
ter Nada mais havendo a tratar, foi • presente ata lavrada e. depois 
de Ida a aprovada, foi assinada por Iodos os aceonistas prementes. 
Sào João de Msriti, 27/022009. Presidente: Marcelo Augusto Raposo 
da Mote Secretária Dago Mahaut Duarte Pereira. AM:natas: Maná 
Parbdpades SA.; Sendas SÃ.; Francisco Antonio Sendas. no João 
de Mede, 27 de fevereiro de 2008. Marcelo Augusto Raposo da Mota 
- Presidenta; Diego Mahaut Duarte Pereira - Secretária JUNTA CO-
MERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Carne° o Registro 
sob o nome da Casa Show S.A. nitro= 00001890457 e data de 16 
de março de 2009, Vaiaria G. M. Serra - Seeretana Geral. 
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE PETRÓPOUS 
CNPJRAF 31.137.557/000140 

MIRE R•  33.3.00146584 

BRASCAN IMOBILIÁRIA INCORPORAÇÕES S.A. 
CNPJILIF 	29.964.74910001-311 

MIRE n•  33.3.000.57~ 

ATA DA REUNIÃO oci c:2mm~ DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 2 DE FEVEREIRO DE 380a. LOCAL • HORA: Na 
seda tocai da Brsoran [mobilada incorporado EA ( ^Companhia% 
na Avenida das Américas, 1f 3434, bloco 2. 8' andar, salas 703 • 
708, parta, Centro Empresarial Mario Henrique Slmoneen. na Cidade 
do Ria de Janeiro, Estado do Rio dó Jantem, às 11:00 horas. CON-
VOCAÇÃO: Avisos enesgues aos Sm. Coneelherols PRESENÇAS. A 
bondade dos membros do Conselho de Administração, MESA, Wal-
ter Francisco Lnermina. Presidente a Donas Goulart de Freitas, 
Ser:retina; DELIBERAÇÕES: Os Srs. Cmanneinos deliberarem por 
unanimidade: (1) Eleger o seguinte membro da Diretoria da Compa-
nhia, para um mandato de 1 (um) ano ou ate a investidura dos que 
vierem • ser eleitos ria próxima Reunião do Conselho de And:ile-
trado que tratar desta matéria: Diretor de Vendas, o Sr. Lote GIM 
nia brasileiro. casado, engenheiro, portador das carteiras de bon-
dada n•  15.397-D, expedida pelo CREA/9' Rega°, inscrito 110 
CPF/MF sob o ri. 038 498147-49 1  dominado na Avenida das Amô-
nia!, 11. 10 101, lotas 137 a 140, na Cidade do Rio de Janeiro. Es-
tado do Rio de Janeiro. O Diretor ora eleito declarara sob as penas, 
da lei, que não este impedido, par lei especial, de acenser a adridE 
aloirado da Companhia e nem condenado por crime falimento, de 
prevaricação, mita ou suborno, concussão, paddaho, contra a =no-
ride popular, contra a fé púnica au • propriedade, ou • pena =nina 
que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos nbecos. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a =ar, foram encerrados os 
trabalho., lavrando-se esta Ata que após ter sido Ma e aprovada, se-
gue =nada pelos presentes. ASSINATURAS: Walter Francisco in-
fernem, Presidenta; Denise Goulart de Freitas, Secretaria, Nicholas 
Vetam! Reade, Luiz Rogerio Rodrigues Talou. "Certifico que a pre-
sente é cópia fiel do ominai lavrado no Livro de Atas de Rosno do 
Conselho ale Administração da Core:parto' Rio de Janeiro, 2 de fe-
vereiro de 2009. Denne,Goulart da Freitas - Secretária. Voto do Ad-
vogado; Diana Teixeira - OAB/RJ n°  122.904. Arquivada na Jucarja 
sob tf 1907449 em 1310512009. Valéria G M. Som - Secretária Ga-
raL 
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REAL ENGENHARIA INVESTIMENTOS S/A 
CNPJ n' 35.948.3635091-38 

NIRE n' 33300289835 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA 
EM 3E04/2009, LAVRADA NOS TERMOS DO ARTIGO 130 DA LEI 

_ 6.404176, 1, Hora, Data e_Locat 4a 10 -AO holm do dia 30/0412009. _ 
na Bade social á Rua SM José n° 70 - ir andar perta, Cenho, 
Caço 20010-020. nesta Cidade do Rio de Janeiro-RJ. 2- Guiai= 02 
(dois) acionistas &Mas da 100% (cem pra cerdo) do Cachai social. 
3. Convocado: Dispensada e convocação noa termos do artigo 124 
parágrafo 4°  da Lei 8.404/76. 4. Mesa: Preskients a acione:ta e Di-
retora Sm. Lúcia de Andrade Ramos e Secretário o adonisem e Di-
Mor Dr. Mário de Andrade Ramos Neto. E. Deliberações Aprova-
das: Foram aprovadas por =mondada doa acknistas as seguirdes 
deliberações, observado o =aro no § W do artigo 134 da tal 
6 40,Ir/B: 5.1. Balanço Patrimonial e demais demonstradas fintericai-
roa referentes ao exalado iodai encerrado em 31/12/200e, devida-
mente roncados TIO Diária Oficiai do Estado do Mo in Janeiro Parta 
V do dia 280442009, fis.23 a ro Dano Comenda de 93104/2009, 
es.9. 6.2. Dialrbuir dividendos no vaiar de R61,902.243,97 (Hum mi-
lhão novecentos e dois Mi e duronas e quarenta • blie reais • no-
venta • sete centavos), devendo o sano do lucro liquido permanecer 
na conta "Lucro Liquido e Distribue. S.l. Eleição da Destona com 
mandato da 01(um) aro, lato é, ela a Assembleia Geral Onitraria que 
aprovar as contas do exernio findo em 31/121 2008 da angdnis for-
mo foram mino Diretores. Lúcia da Andned• Ramas, brealien, 
divorciada, do lar, residente • dominada nesta Cidade do Rio de Ja-
neiro-RJ, na Av Vieira Souto, ef 208 apr 501, Ipanema, Cor 2420-
000, portador da carteira de identidade re•  531.3974, do IFP. 

F.093,077 1S7-O0 • Mário de Andrade Ramos Neto, brade= di-
vorciado, engenheira, residente • dominado nesta Cidade 63 RO de 
Janairo-RJ, na Av Vieira Souto n• 200 ar CAI, Ipanema, Cep: 
22420-000. portador da carteira de identidade n •  01757986-5 do IFP, 
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15 

16 

CONTRIBUINTE 

EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACÕES 
ENDEREÇO 

Av. Presidente Varaas. n. 1.012 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

MUNICÍPIO 

Rio e Janeiro 
UF 

RJ 
17 

TELEFONE 

CNAE l  TRIBUTO/RECEITA 
18 Contribuições Carteira de Previdência dos Advogados de S.P. 19 

PLACA DO VEÍCULO 
20 

OBSERVAÇÕES 

JUNTADA DE PROCURAÇÃO 
COMERCIAL E IMPORTAÇÃO DE ROLAMENTOS SP 

Nr,s1 

2 
AUTENTICAÇÃO MECANICA 

02 DATA DE 
VENCIMENTO 28/02/2011 

03 
CÓDIGO DA RECEITA 

304-9 

04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

05 
CNPJ ou CPF 

33530486000129 

06 
INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA ou N. DA ETIQUETA 

07 
REFERENCIA (mês/ano) 

08 
N°. AIIM ou N°. Dl ou N°. PARCELAMENTO 

09 
VALOR DA RECEITA (Nominal ou Corrigida) 

10.20 

10 
JUROS DE MORA 

11 
MULTA DE MORA. MULTA POR INFRAÇÃO (Normal ou Corno.) 

12 
ACRÉSCIMO FINANCEIRO 

13 
HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS 

14 
VALOR TOTAL 

10.20 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA Cb./EL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

O Ilustre Representante do Parquet às fls. 
1.134, manifestou-se no sentido dos bens penhorados e descritos no 
ofício remetido pela E. 12° Vara Chie! Federal, devem ser arrecadados e 
alienados, insta esclarecer que as providencias já foram adotadas no 
presente feito, a fim de localizar os referidos bens, pedindo-se vênia para 
transcrever alguns atos, a fim de comprovar tal assertiva. 

Em 15/03/07, esta Sindicância cientificou-se 
do ofício e do auto de penhora perpetrado na 12° Vara Cível Federal de 
São Paulo, supondo que tais bens haviam sido omitidos pelos falidos, foi 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

requerido a expedição de mandado de arrecadação dos bens 
penhorados. 

Entretanto, em maio/2007 (fls. 835), o Sr. 
Oficial de Justiça certificou que deixou de arrecadar os bens indicados, 
uma vez que os mesmos já haviam sido arrecadados. 

Assim em data de 21/05 do referido ano, foi 
requerido o desentranhamento do mandado para ser diligenciado na Rua 
Goalter de Azevedo, n° 141 para constatar a existência dos bens 
descritos no auto de arrecadação, e se, se tratavam dos mesmos bens 
arrecadados e descritos às fls. 589/590. 

Por fim, foi nomeado Perito Expert para 
dirimir a questão, o qual esclareceu às fls. 952, que procedeu a 
confrontação dos bens arrecadados com aqueles penhorados na Justiça 
Federal, constatando que não se tratavam dos mesmos bens. Ocorre 
que os falidos, insistentemente afirmaram ao contrário, que os bens 
penhorados haviam sidos arrecadados, mas de nada comprovaram. 

Desta feita, diante dos fatos acima expostos, 
verifica que esta Sindicância adotou todos os procedimentos necessários 
para localização dos bens penhorados. 

Isto posto, reitera-se a manifestação de fls. 
1.132verso, e que o Ilustre Representante do Ministério Público, seja 
cientificado desta, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 13 de Abril de 2.011 

CARL RTO 
O / /SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3 0  ANDAR - FONE: (11) 3107-1127- E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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São Pa 

AQUIM RODRIGUES FILHO 

/PROMOTOR DE JUSTIÇA 

de 2011. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

" 

QGC às fls.1023/1024, todos os bens da falida já foram arrecadados, / 

avaliados e vendidos, exceto os bens penhorados na Justiça Federal; 

II - 	 Ciente do oficio da 12° Vara da Justiça Federal dando cõnta de que os 

bens da falida que lá foram penhorados e avaliados, não chegaram a 

ser levados a leilão (fls.1124/8). Ciente, outrossim, da in‘formação do 

Síndico de que desconhece o paradeiro de tais bens(fls.1132-v° e 

1147/1148); 

Fls.1120- Ciente da fixação dos honorários o Síndico e seus 

auxiliares. Aguardo cálculo de liquidação e 

Em 	... (13. . 

r:;sesbi 	 ..,,(Çfv?'nex e 	 

  

Eu, 
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MARCI TEIXE 

CONCLUSÃO 

Em 03 de MAIO de 2011, faço estes autos conclusos ao 

MM(a). Juiz(a) de Direito da 21 a  Vara Cível, Dr(a). 

MARCIO TEIX RA LARANJO 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Proc. 2001.306514-6 (2377) 

Oficie-se 	à 	Instituição 	Financeira, 

solicitando o saldo atualizado em nome da massa. 

Com a resposta, ao contador para rateio. 

Int. 

S.P., data supra 

Em 	ià,3 	de 	 C35 	 de 2011, 

recebi estes autos 	Cartório com o r. despacho 

supra. Eu, 	 scr., subs. 
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CERTIDÃO-PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que o DESPACHO/C-E-R-TiDÃO~ÃO  de 

FLS. )(SI  foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico 

em 05.05.2011. Considera-se data da publicação o primeiro dia 

útil subseqüente à data acima mencionada. 

S.P. 05.05.2011. 

E ,Escrev., subscrevi. 

• 
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CERTIDÃO  
Certifico e dou fé que expedi oficio ao Banco do Brasil, solicitando o saldo 
atualizado em nome da falida. 
São P lo, 05 de maio de 2011. 
Eu, 	4A-- (Claudia R.A. Silva) Escrevente chefe, digitei. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 21.  Vara Cível do Fórum Central Cível João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes, S/N .90  ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 

01501-900 — Telefone: 2171-6165 

São Paulo, 05 de maio de 2011 

Processo n°583.00.2001.306514-6 	 Ordem n° 2377/FAL/2001 
Ação: 	Falência 
Falida: COMERCIAL E IMPOIRTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA — CNPJ 
51.767.820/0001-44. 

Sr. Gerente. 

Pelo presente, extraído dos autos da ação em epígrafe determino a Vossa 
Senhoria as necessárias providências no sentido de enviar a este Juízo o saldo existente em nome das 
empresas supra mencionadas, unificando-se eventuais contas. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração. 

MARCIO TEIXEIRA LARANJO 
Juiz de Direito 

Ào 
BANCO DO BRASIL, 
Agência Clóvis Bevilacqua. 
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BANCO DÓ BRASIL 
PSO São Paulo Centro (SP) 

São Paulo (SP), 18 de Maio de 2011 

Of. n° 7347 / 2011 
MERrríssimo(A) Juiz(A), 

o 

Ref.: Oficio s/n° de 05/05/2011 

Processo n°: 583.00.2001.306514-6 

Ordem n° 2377/FAL/2001 

Ação: Falência 

Falida: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

PAULO LTDA 

• 

Em atenção ao acima epigrafado, informamos a V. Exa. que 

DEIXAMOS DE CUMPRIR com a Vossa determinação de unificação, pois logramos localizar 

somente a conta judicial n° 3700113677484 com apenas um depósito, cadastrada em nome 

das partes e vinculadas ao processo supracitados, e à disposição desse E. Juízo, cujo saldo é de 

R$ 2.511,98, até a presente data, conforme extrato anexo. 

No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

TatianaÁ irão 

Escriturária 

Ana Maria V ronese 

Gerente de Relacionamento 

Ao. 

M.M. Juiz(a) de Direito da 

21° Vara Cível — Fórum Central — João Mendes Júnior 

Capital-SP 
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'DJ0MC122 	SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 	18/05/2011 

F9290348 	 Depósitos Judiciais Ouro 	 10:10:00 

	  Listagem de Parcelas 	Justiça Estadual 

Agência pagadora : 4866 PSO S.PAULO CENTRO Conta Judicial: 3700113677484 

Agência captadora: 6815 CLOVIS BEVILACQUA 	Código no FGC: Outros 

Tribunal 	 : TRIBUNAL DE JUSTICA 	SP 

Comarca 	 : SAO PAULO F. CENTRAL( 	Orgão: 21 VARA CIVEL('" 

Processo 	 : 30651462001 	 Natureza ação: OUTRA NAO ESPECI 

Réu 	 : COML E IMP ROLAMENTOS SA0 PAUL CPF/CNPJ: 51767820000144 

Autor 	 : COML E IMPORTADORA Dg/ROLAMENT CPF/CNPJ: 51767820000144 

Total aplicado 	: 2.317,50 

Saldo capital 	: 2.317,50 	 Projetado p/hoje: 2.511,98 

Agência 	  Guia 

Parcela detentora Data depósito Saldo de capital Número 	Data 

op 01 	5905 	12.03.2010 	 2.317,50 	 0000011 07.02.2008 

Número de Parcela: 	 Transação : 	(+) 

Fl ? F3 Sai F4(+) F5 Enc F6 Extrato Processo F7 Pg- F8 Pg+ F9 Resgate Total 
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ARNOR SERAFIM JR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB SP n° 6078 

São Paulo : Rua Libero Badará, n° 94-1° ao 7° andares CEP 01008-000 - fone (11) 3101.2214 fax 3101.3112 
e-mail : arnoradvogados@uol.com.br  — arnorcampinas@uol.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRETO DA 21a VARA CIVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP. 

Processo n° 583.00.2002.046204-0 (c. 636/2004) 

FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

• 
BANCO DO BRASIL S.A. (sucessor por incorporação do Banco Nossa Caixa 

S.A.) (doctos. anexos), por seus advogados, no processo epigrafado, vem respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, tendo em vista que esta instituição financeira possui 
crédito decorrente de operações bancárias firmadas para a pessoa jurídica de COMERCIAL 
E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 1  cuja habilitação de crédito foi N 
julgada procedente para determinar a inclusão do crédito no quadro geral de credores, na5* -' 

	

\r" 	. 	classificação de quirografário (documento anexo), requerer: 

O 

	

_.9 	 a) a juntada dos inclusos instrumentos de procuração e substabelecimento„ g 

	

0 	 .. 

ri-1  

	

/ 	 b) requer seja inserido o nome do advogado ARNOR SERAFIM JUNIOR OAB/SP n° à 
79.797 nas publicações a serem remetidas para publicação no DOE, para 

	

.4 	 acompanhamento dos atos processuais  

	

-- 	 g' 

b) a expressa ratificação dos atos praticados pelo advogado anterior ; 	 CO • 	c) requer sejam feitas as anotações necessárias em todos os livros e registros, 
inclusive eletrônicos, excluindo-se da capa dos autos e dos demais registros,  
o nome dos patronos anteriores do Banco,  diante da rescisão de contrato de 
prestação de serviços que os jungiam ao Banco ora requerente. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 19 de maio de 2011 

 

ARNOR SERAFIM JUNIOR 
OAB/SP 79.797 

SHEYLA G. ALEGRES COSTA 
OAB/SP 237.912 

esi( 

   

15350/10 

fls. 1291



PEREIRA, °RIVAL GRAHLINada mais.:Tra I d a e 

	

- 	 --...., EM TESTEM 

	

..--- 	 .., 
Emol. R$ 23,55 - LILL , 

-/ 
' 

• 't • ‘...t.t. • ;,,- 
..-• .....-4"‘. ■ 

',1'»r:•:".-:-.;'-' 20 
'Ií'i-'77-'441f 	 ■ 	DIStRITO FEDERAL 	

... 
FLS :, 167 	.i 

'4. 	../ 	- -... 	Rónaldo Ribeiro  de Faria - Tabelião 	" Prot . -5.-68718 	\, 
, 	 J 

. 	
,\ 

CNA 2 LOTE 01 • LOJAS 01 e 02 (PRAÇA DO DO - TAGUA i1NGA . DF CLP 72 110-025 
FONE 16113036-4444 / 3351-8787 FAX (61) ...351 6992 

,--: - 	SIte tvo.wcartomxienotasdf com br ema,' carloricSaf@gmed com

-- 	

....._ 	--... 
---. 	 1 	-- 

	

- -L15-,-f-,  .-.k, • , .,_«ilf .',- 	t'e/j1,1,1---","'?jr7-'3'. 	_ 

'• 

REPÚBLICA fEDEATI,VA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO 5° OFI 	

Livro 1954
CIO DE NOTAS DO 	

• 
) 

Aos doze dias do mês cl)e março do ano de dois mil e‘dez (12/03/2010), 

. 'ato após o que fieN li -?n voz alta e pausada o presente instrumento -que 

, AS TESTEMUNHAS DE ACORDd COM A LEI. DOU FÉ. 
/ 

sAMPAIO SILVA, Escrevehte At¡Itorizada, a lavrei, co 

1. 
r■ 	: 	 , 

". 	 . nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro es -teinstrumento público, em que, comparece(m) ccimo, 
-Oilforp,ante(s"); BANCO DO BRASIL S.A., soeNe ade de economia 	 nS Setor Bancário Sul, Quadra 04; :., 

g .2, 	Bloco C, bote 32, Edificip Sede 111, cm Brasilia-DF, inscrito no CNP,INF s lot! o númer75-00 000 00010001-91, com seus 	' 
n• 4 
G,  4 	 atos constitutivOs registrados e arquivados-no E4artamento Nacional do Registro do Cpmércio_sob o número 83;-neste 

ato representadO;na forma previw no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurtdico, DF. ()RIVAL GRAHL, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SC sob o n° 6 266, CPF/MF n° 486 -267.409-:22, Carteira de Identidade n° , 
7/R_866,416- pela SSP/SC, residente nesta Capital e domiciliado na S -e-cle da Entesa, investido na função conforme 
decisão do Conselho de Administração do)3"anco do/Brasil, reunido em 14 de..4.zembro'de 2009; -registrada em 1° de 
fevereiro de 2010, sob o n° 20100M320, na Junta :Comercial do Distrito Federal,; identificado(a)(s) como o(aXsk 
próprio(as) em face dos documentos queme fOi sam exibidos e de cuja capacidade-jinldica dou fé. £-Por ele(a)(s) me foi 
dito mie, por este público instrumáto c ' na melhor forma de direito, nomeia(m) e con -siitui(em) seu(uágs) 
procurador(aXes)(as), ARNOR SERAFIM/JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado; inscrito--ria OAB/SP sob o n" 
79,797, e no CPFNIF sob o n° 033.15120846, IVAN CaLOS DE ALMEIDA, brasiro, solteiro, advogado, inscrito 

1;;;;;=Vna OAB/SP sob o n° 173 886, e no CPF/MF sob'o n° 143,411,258-69, MARIA APARECIDA ALVES, br=asileira, 
• 	solteira, advogada, inscrita na OAElISP sob o r‘71.743, e no CPF/MF sob 0110  015.5.558-19 ), MARIA MERCEDES ""-- 

OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob 00° 82.402; e no CPF/MF_- 
sob o ri° 659.360.198-53 e SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE, brasildiro, solteiro, ad ■roiai.lo, inscrito na OABISP 
sob o n° 112 585 e ;?to CPF/MF sob o n° 116A84.268-40, na-condkão de sócios de Amor Serafimir, Advogados 
Associados, sociedade registrada na OAB/SP sob O n° 6 078, inscrita -no Cl4PJ/MF n° 04.485 66910001-7,1, sediada na 
Rua Libero Badar6, n°94,.3° andar, Centra -ern São Paulo-SP, CEP 01008-000 (dados fornecidos p?ir declaração, ficando 

o'Outkrgante responsável por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), 	foi credenCia-da e contratada-do 
amparo do Edital de Credenciamento \2008/0425-(7421) SL para prestar serviços -bdvocaticios e 'fênicos de naturezS 
jurldica ao Outoi-gante no Estado de São Paulo. Ficam-conferidos aos pror/adores os poderes necessários à defesa dos 
interesses do Outorgante nas esferas-administrativa e eia:rajudicial, além dos poderes -da-cláusula ad judicia, para atuar-em 

primeiro e segundo graus de junsdição/bem como nos juizados especiais, colégios c turmas recursais, compreendendo 
ainda os atos de interpor recursds e apresentar contrarrazdes a -recursos interpostos aos tritSP mais superiores evo Supremo 
Tribunal Federal,, apenas-ressalvado que o aedmpanhamcnto de processos e" -á atuação nesses tribunais ficarão 
exclusiamente wcargo dos advogados-empkegados do Outorgante, e ainda os poderes especiais, quando autonzados pelo 
Outorgante, de reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, (receber e dar quitação em autos de processo 
judicial, com recebimento de crédito ( do Outorgante somente me-diante depdsito judicial, vedado aos Outorgados /o 

levantamento do valor depositado, podendOs'Outorgado si;no e9taino, requerer a expedição de alvará de levantamento 
apenas'im nome do,o_utorgante, retirar em cartório ou serventia judicial 	alvará de levantamento para entrega ao 

Outorgante, não podendo retirar e‘rn cartório.ou serventia judicial qtmlquer alvará de levantamento, quando expedido em 

nome dos Outorgados, firmar compromisso, áTiresentar reclamação e representação correicional c ingressar,em recinto no 
qual esteja sendo realizada assembleia ou reunião de que participe oi;possa participar o Outorgantecm perinfe a qual este 
deva comparecer, podendo para tanto, propor ou contestar ações, inclusive- ações rescisórias, opor exceç,ão de qualquer 
n-àlureza, reconvir, nomear-e impugnar peritos, pretar informa-0es e usar de-  todos os'fectirsos—eln direito permitidos, 
aceitar ou embargar concordatas; réquerer falências, declarar ou impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em 
processos de recuperação judicial e extrbfudicial, reprelentar oputorgante perante órgãos públicos, solicitar_informações 
escritás necesnrias ao desempenho dós poderes ora -butorgados, receber intirdaçóes para Ciência e andamento dos 
respectivos pleitos, exceto as que, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgante. Os poderes ora outorgado .; _ 

poderão ser exercidos conjunta ou individualmente. O presente mandato não revoga outros mandatos qus,anteriorrnente , 
tenham sidcairmadoS e ratifica-todos os atos praticados em decorréncia destes. Os poderes ora conferidos aos Outorgados 

`podenvser substabelecidos com reserva. (LAVRADO SOB M1NUTA).Es la ç ao( outorgante( Is) o'significado deste 
) e assinou(aram). DISPENSADAS 

	 ;f1=g51,"  

P R OCU R A ÇÃ O hastand que faz(em) BANCO DO BRASIL 	-. 
S.A/ 	- 

. 

	 ELIENE GOMES LIMA 

	

eri, li e encerro e presente ato/colhendo as 	I  
assinaturas)E eu, Tabelião Substituto, ddu fé, assino e,subscre (aa.) GERALDO EUSTAQUIO 

Ii 
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Diário oficial da União - Seção 3 

-r-r° 236, 10 de dezembro de 2009 fls. 102 

BANCO DO BRASIL S/A 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FINANÇAS, MERCADO 

DE CAPITAIS E RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

AVISO AOS ACIONISTAS 
INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA PELO 

BANCO DO BRASIL 
SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES E DIREITO DE RECESSO 

Em conformidade com o § 4 0  do art. 157 da Lei n O  6.404, de .15 de 
dezembro de 1976, com a Instrução CVM n° 358, 'de 03 dejaneiro de 2002: e em 
complemento ao Fato Relevante de 2911012009,o Banco do Brasil S.A. (Banco do 
Brasil) e o Banco Nossa Caixa S.A. (Nossa Caixa), conjuntamente denominados 
"Partes", comunicam que: 

1. Em Assembléias Gerais Extraordinárias-AGE realizadas em 30 de 
novembro de 2009, os acionistas do Banco do Brasil e da Nossa Caixa aprovaram 
a incorporação do Banco Nossa Caixa S.A.,com a consequente extinção pleno 
jure da Nossa Caixa. A Ata da AGE do Banco do Brasil è a Ata da AGE da Nossa 
Caixa foram arquivadas, na .mesma data, na Comissão de. Valores Mobiliários-
CVM. 

2. Em decorrência da aprovação da incorporação da Nossa Caixa pelo 
banco do Brasil, os acionistas da Nossa Caixa receberão ações do Banco do 
Brasil, conforme descrito na relação de substituição abaixo: 

-2,28873181 (aproximadamente dois inteiros e vinte e nove centésimos) 
ações ON de emissão do BB para .1- ação ON de emissão da Nossa Caixa. 

A referida relação de substituição de ações foi calculada e estabelecida 
com base na avaliação pelo valor de mercado para Banco do Brasil e pelo valor 
económico-financeiro com fluxo de caixa descontado para a Nossa Caixa, 
conforme laudos de avaliação elaborados pela PricewaterhouseCoopers 
Corporate Finance & Recovery Ltda. (Banco do Brasil) e Banco Fator S.A. (Nossa 
Caixa). 

3. Os acionistas da Nossa Caixa receberão do Banco do Brasil, em moeda 
corrente no País, o valor correspondente a eventuais frações de ações de emissão 
do Banco do Brasil que não puderem ser atribuídas por inteiro: em decorrência 
das relações de substituição, conforme item 2 acima, após a alienação das 
referidas frações em bolsa de valores, dividindo-se o produto da venda, 
proporcionalmente pelos titulares das frações. 

4. A incorporação da Nossa Caixa pelo Banco do Brasil enseja a 
possibilidade do exercício do direito de recesso para os acionistas minoritários da 

fls. 1293



incorporada. dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação 
das atas das mencionadas AGEs nos jornais de circulação a que as Partes estão 
obrigadas a promover a publicidade de seus atos, ou seja, terá o seu início no dia 
10 de dezembro de 2009, com seu término no dia 08 de janeiro de 2009. 

5. O direito de recesso dos acionistas minoritários da Nossa Caixa está 
limitado às ações de que tais acionistas possuíam até o dia 30 de outubro de 
2009, isto é, que se achavam inscritos nos registros da Nossa Caixa no final do 
dia 30 de outubro de 2009, e. não poderá ser exercido em relação às ações 
adquiridas posteriormente à referida data, conforme dispõe o art. 137, § 1.°, da Lei 
n.° 6.404176. 

6. O direito de recesso será exercido mediante o preenchimento de 
formulário próprio. disponível em qualquer Agência da Nossa Caixa e para os 
acionistas minoritários custodiados na Companhia Brasileira de Liquidação e 
Custódia-CBLC pelo preenchimento do mesmo formulário que será disponibilizado 
aos Agentes de Custódia, sendo obrigatória a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Pessoa Física: cópias autenticadas do CPF/MF, carteira de identidade e 
comprovante de residência atualizada (últimos 60 dias); 

b) Pessoa • Jurídica: cópias autenticadas do CNPJ/MF, Estatuto/Contrato 
Social e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial competente, 
Atas/Instrumentos de eleição dos representantes legais, bem como CPF/MF, 
carteira de identidade e comprovante de residência atualizada (últimos 60 dias) 
dos sócios/representantes legais; e 

c) Procurações: os acionistas que se fizerem representar por procurador 
deverão entregar, além dos documentos de identificação antes referidos, o 
respectivo instrumento público de mandato, o qual deverá conter poderes 
especiais para a prática dos atos acima descritos, acompanhado da certidão do 
Cartório emissor caso a procuração tenha sido lavrada há mais de 30 (trinta) dias 
da data de sua apresentação à Nossa Caixa, e não seja outorgada em caráter 
irrevogável e irretratável. 

7. O acionista minoritário dissidente da Nossa Caixa somente poderá 
exercer o direito de recesso pelo valor patrimonial da ação da Nossa Caixa em 30 
de junho de 2009, correspondente a R$ 25,42 (vinte e cinco reais e quarenta e 
dois centavos), na forma do exposto no § 3°, do artigo 264, e o inciso II, do artigo 
137, ambos da LSA. 

8. O valor de reembolso será pago aos acionistas dissidentes da Nossa 
Caixa no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da aprovação, pelo 
Banco Central do Brasil, da incorporação da Nossa Caixa pelo Banco do Brasil, 
conforme art. 230, da Lei n° 6.404/76. 

Brasilia-DF, 9 de dezembro de 2009. 
IVAN DE SOUZA MONTEIRO 

Vice- presidente 
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F.A DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS 
REALIZADA EM TRINTA DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E NOVE 

m trinta de novembro de dois mil e nove, ás quinze horas, realizou-se Assembleia 

erat Extolordinária dos Acionistas do Banco do Brasil S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 

8330000063-3) - companhia aberta - em primeira convocação, na Sede Social. da Empresa, no 

Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24° andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), havendo 

comparecido 265 acionistas, por si ou por delegação, possuidores de 1.811.822.186 (um bilhão, 

eitocentos e onze milhões, oitocentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e seis) ações ordinárias, 

estas  representando 70,50% do total de 2.568.186.485 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e oito 

milhões, cento e oitenta e seis -mil, quatrocentos e oitenta e cinco) ações ordinárias, os quais 

assinaram o "livro de Presença", observadas as prescrições legais. 

Ante a ausência, por motivo justificado. do Sr. Presidente, Aldemir Bendine, os 

acionistas presentes, por unanimidade, elegeram o Sr. Robson Rocha para presidir os trabalhos. 

Este, ao instalar a Assembléia, convidou, para compor a mesa, a Sra. Adrienne Giannetti Nelson 

de Senna Jobini, Representante da União, Acionista Majoritária, bem - como o Sr. Eustáquio 

Wagner Guiniarães Gomes, membro do Conselho Fiscal Convidou, ainda, os acionistas Áurea 

Farias Martins e Cebo-  Cota de Queiroz para atuarem como Primeiro e Segundo Secretários, 

respectivamente. 

As matérias apresentadas à Assembléia foram as consignadas no Edital de 

Convocação, publicado nos dias 30 de outubro, 05 e 06 de novembro de 2009, no Diário Oficial da 

União e nos jornais Correio Braziliense (Brasilia-DF), Jornal do Commercio (Rio de Janeiro-RJ) e 

Valor Econômico (São Paulo-SP). 

.• Dispensada, por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias a 

serem deliberadas, uma vez que. são do inteiro conhecimento dos acionistas, foi decidido: 

a) aprovar, por unanimidade, o Protocolo e - Justificação da Incorporação dia Banco Nossa Caixa 

S A (incorporada) peio Banco do - Brasil S.A. (incorporadora), anexo à presente ata, em todos 

os seus termos, O ., qual foi celebrado em 29 de outubro de 2009, entre os adminisíradores da 

incorporada e da incorporadora, após o prévio parecer favorável do Conselho de Administração 

que, junto aos demais documentos examinados, fundamentou a manifestação do Conselho 

Fiscal da incorporadora, em reunião realizada em 28.10.2009; 

b) aprovar e ratificar, por unanimidade, a nomeação (i) da empresa PricewaterhouseCoopers 

Corporaie Finance .4 Recovery Ltda., inscrita no CNPJ/MF so o n.° 05.487.51410001-87, com 
v 

- segue 
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;0.11.2009 
' — 

sede na avenida Francisco NAatara77o n.° 1.400, 1. 0  andar, lado impar (parte), Torre Torino, 

;nitro Água Branca, São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação do Banco do Brasil 

S.A. pela cotação das ações no mercado de valores mobiliários e peto valor econõmic,o 

npurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado: (ii) do Banco Fator S A., inscrito no 

CNRJ/MF sob o n.° 33 644.196/0001-06, com sede na rua Or. Renato Paes de Barros, n.' 

1.017, '11°. e 12°. andares, Itaim Sibi, São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação.do  

Banco Nossa Caixa S.A. pelo valor econômico apurado pela metodologia do fluxo de caixa 

descontado; (iii) da KPMG Auditores Independentes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

57.755.21710001-29, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n.° 33, 17°. andar, ltaim 

. Bibi, São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação contáb .il  patrimonial do Banco Nossa 

Caixa S.A.; 

c) aprovar, por unanitnidade, os laudos de avaliação mencionados na alínea anterior; 

d) aprovar e declarar efetivada, por unanimidade, a incorpOração societária do Banco Nossa Caixa 

S.A. pelo Banco do Brasil S.A. nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação, assim 

como autorizar a administração do Banco do Brasil S.A. a praticar todos os atos 

complementares necessários à referida incorporação. Com  a aprovação da referida 

incorporação, a incorporada é extinta e sucedida pelo Banco-do Brasil S.A., no que tange a 

todos os seus direitos e obrigações, independentemente de quaisquer outras formalidades, 

atém das prescritas em lei; 

e) aprovar, por unanimidade, o aumento de capital do 'Bana; do Brasil S.A. em função da 

incorporação societária do Banco Nossa Caixa S.A., mediante a versão do património liquido 

da incorporada para a incorporadora, nos termos do Protocolo e Justificação da Incorporação, 

no valor de R$ 18.308.501,33 (dezoito milhões, trezentos e oito mil, quinhentos o um reais e 

trinta e trás centavos), perfazendo um capital total de R$ 18 566.919.446,22 (dezoito bilhões, 

quinhentos e sessenta e seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e 

seis reais e vinte e dois centavos): e 

f) aprovar, por unanimidade, a alteração do artigo 7 0  do Estatuto Social do Banco do Brasil S.A., 

que em consequência do aludido aumento de capital, passa a ter a seguinte redação: 

"Art 7° O Capital Social é de R$ 18.566.919.446,22 (dezoito bilhões, quinhentos e sessenta e 
seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quãrenta e seis reais e vinte e dois 
centavos), divido em 2.569.860.512 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e nove milhões, 
oitocentos a sessenta mil, quinhentas e doze) ações ordinárias representadas na tonna 
escritura! e sem valor nominal." 

segue 
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_ 

130.11.2009 
.3j 

Nada mais havendo a tratar, o nr. Presidente iigradeceu a presença dos Srs. 
f  

Acionistas e deu por encerrados os trabalksda Assembleia Gerai Extraordinária dos Acionistas do 

Banco do Brasil S.A., da qual eu, (Célio Cola de Queiroz.),..',egundo Secretário, 

fiz lavrar esta Ata de forma sumária, coN-ni;; determina o § 3.° do ali. 9.° do Estatuto, que, tida e 
achada conforme, é devidamente assinada. 

Aurea Farias Martins 
Primeira Secretária 

r' 

lEdésio António 	Araujo 
OAB DF 13. 69 

CPF-MF 455891601-97 

Robson Rocha 
Presidente 

Adrienne annetti Nels n de Senna Jobim 
R presentante da União 

• 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DO i3ANCO NOSSA • 

CAIXA S.A. PELO BANCO DO BRASIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo, 

I3A4CO DO BRASIL S.A., pessoa juridica de direito .  privado, sociedade de 

economia mista de capital aberto, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01, 

bloco G. lote 32, Ed.. Sede III, CEP 70.073-901, Brasilia DF, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.° 00.000.000/0001-91, doravante designado simplesmente 

"813". neste ato representado pelo .  seu Presidente, Sr. Aldemir Bendine, 

brasileiro., casado, residente e domiciliado em Brasilia DF, portador da Cédula 

de Identidade n.° 10.126.451, SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 043.980.408-62; 

BANCO NOSSA CAIXA S.A.. pessoa jurídica de direito privado, sociedade de 

economia mista de capital aberto, com sede na Rua XV de Novembro, 111, 10.° 

andar, CEP 01013-001, São Paulo — SP, iriscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

43.073.394/0001.10, doravante designado simplesmente "BNC", neste ato 

representado pelo seu Presidente, Sr. Demian Fiocca, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado no Rio de Janeiro — RJ, portador da Cédula de Identidade 

n.° 7.899.440-8, SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 130.316.328-42; 

O 1313 e o BNC conjuntamente denominados simplesmente "PARTES": 

CONSIDERANDO QUE: 

1- 	O B8 adquiriu o controle acionário do BNC na forma, modo e tempo 

ajustados no Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças 

'Contrato", firmado em 19 de dezembro de 2008, pelo BB com o Estado de 

São Paulo, com a inten/eniência do ÉNC, cujó objeto regula a alienação do 

controle acionário do BNC ao BB, mediante a transferência ao 813 de 

76.262.912 (setenta-  e seis milhões, duzentas e sessenta e duas mil, 

novecentas e doze) ações ordinárias, representativas de 71,2499527144% 

(aproximadamente setenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento) do cap%tosfflial do BNC, em contrapartida do pagamento da ftç  
!" .Á I 

do 

1 T 	• 

7 s. 

fls. 1298



i , ROTOCOLO E ji.JSTIFICAÇÃO 	3,1CORPORAÇÁO DO GANO() NOSSA CAIXA .S.;A. PF_U) 
*-3ANCO DO 3RASIL S.A. 

importáncia total de R:55.336.496 425,21 ( cinco ) iiháes, trezentos e oitenta 

e seis milhões. quatrocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e vinte e 

cinco reais e vinte e um centavos ) . eq uivalente a 1R$70,63 (setenta reais e 

sessenta e três centavos )  por a ção. 

- 	A transa ção efetivou-se com: 

a) a promulg ação da Lei Estadual n.`) 13.236 de 13 de dezembro de 2003, 

que, dentre outras disposi ções, autorizou o Estado de São Paulo a 

alienar o controle acionário do BNC ao B13; 

b) a aprova ção da aquisição do controle acionário do BNC pelo BB, pelos 

acibnistas do BB, em Assembléia Geral Extraordinária "AGE", realizada 

em 23 de dezembro de 2008: 

c) a aprova ção pelo Banco Central do Brasil "BACEN" da transferência do 

controle acionário do BNC para o BB. noticiada por meio do Oficio 

Deorf/Gabin-2009/01421, de 10 .de março de 2009; 

d) o pagamento pelo BB ao Estado de São Paulo, em 16 de março de 

2009, da primeira de dezoito parcelas mensais, iguais e sucessivas, no 

importe de R$299.249.801,40 (duzentos e noventa e nove milhões, 

duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e um reais e quarenta 

centavos) devidamente corrigidas pela taxa SEL1C desde 20 . de 

novembro de 2008 até a data do efetivo pagamento de cada parcela. 

Em 16 de março de 2009, o Estado de São Paulo transferiu ao BB as 

ações ordinárias mencionadas no item !acima; 

e a.  realização, em 04 de setembro de 2009, de Oferta Pública de 

'Aquisição de Ações "OPA". tendo por objeto até a totalidade das ações 

emitidas pelo BNC, por força do disposto no artigo 254-A, da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 "LSA", e em obediência 'a 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários 'CVM" e do 

Regulamento de listagem do Novo Mercado da BM .8,FBOVESPA 

"Bovespa"; 

f) o atendimento de outras condições pactuadas no Contrato, 

notadamente a obrigação de o BB realizar AGE para aprovação do 

processo de incorporação societária do BNC. no prazo de até (i) doze 

meses, contados da transferência das ações, ou (ii) noventa dias, a 

contar da aprovação pelo BACEN da aquisição do controle, o que t.) 

ocorrer por último. 

,/ 

-:vis.j o,t‘rdiLl  
— 	• z: / 

- •Or Jul," 

c 	
• 

,3vL .4  

• 
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:SOPiC01..0 E JUS PFICAf 	'DE ?It:O/RPORAÇÃO 00 BANCO NOSSA C'AIXA S.A. PELO 
•,At4c0 DO 8RASIL S.A. 

li- 	o BB, érn dec.orrência da incorporação societária, passará à condição de 

" sucessor a titulo universal de todos os direitos e obrigações do BNC: 

IV - 	a aprovação da operação de incorporação societária, nos termos da 

: gislação aplicável, extinguirá o BNC para todos os fins de direito, os 

acionistas minoritários do 8NC terão suas ações substituidas por ações do 

OF3. com  base na relação de substituição estabelecida neste instrumento e 

na proporção de suas participações societárias, respeitados os direitos dos 

acionistas dissidentes do BNC que exercerem o direito de recesso. 

RESOLVEM celebrar este Protocolo e Justificação de Incorporação 'Protocolo", 

amparados especialmente nos ditames dos artigos 224, 225, 227 e 264, todos da 

LSA, e na instrução CVM n.° 319, de 03 de dezembro de 1999 Instrução CVM 

319", cujos termos e condições regulam a presente proposta de incorporação, a .  

ser submetida aos acionistas das PARTES, conforme as disposições que se 

seguem: 

1. 	JUSTIFICAÇÃO 

1.1 	Para o BNC, a incorporação motiva-se pela possibilidade de proporcionar 

aos seus acionistas, clientes, parceiros e público relacionado a alavancagem de 

diversos aspectos positivos, como por exemplo: 

a) amplia a oferta do conjunto de Produtos e serviços postos à disposição 

de seus clientes e público relacionado, porquanto a atuação do BB 

destaca-se no cenário interno e também.  c- omo conglomerado financeiro 

de abrangência internacional: 

h) viabiliza o acesso de seus clientes e público relacionado a urna das 

maiores redes de atendimento bancário do Pais: 

c) contribui com a continuidade das ações de interesse público, utilizando 

mecanismos próprios de instituições financeiras públicas para fomentar 

o desenvolvimento econômico e social do Estado de São Paulo, e 

também facilitando o acesso da população nós serviços e produtos ., 	.- 
bancários.  

.: ,/. 	., ,..,..„, do „:4 -- 
--.*  

0.3  fy , .....--z_p 	----..\.ri' 	 .  ' f 

( i ,. .,c   „ v>.7 -. . 	.,  
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.3ANCO DO 2R.ASIL 
.J USnFICAÇÃO nE !MCCRPORAÇA0 Do 	 ;>ELO 

1.? 	Para o t3B, a operação de incorporação do (3NC justifica-se pois: 
a) consolida nova forma 

de crescimento para o BR, corno alternativa :30 
modelo de expansão ' orgânica, visando a defender sua posição 
competitiva: 

b) 
amplia a posição do B13 no relacionamento com o setor público, 

mediante a conquista da condição de agente financeiro do Estado de 
Gão Paulo, nos temos do Contrato: 

c) 
possibilita a captura de opo(tunidades de crescimento e valor 
econômico mediante: 

I. ampliação e rentabilização da base de clientes,. a 'partir da 

utilização do modelo de negócios e portfólio de produtos do GB; 

Il. melhoria da eficiência de -  Custos e ganhos de escala, em 
decorrência da aplicação do modelo operacional do GB. 

d) fortalece a presença do GB no Estado de São Paulo, alavancando sua posição 
e participando das perspectivas positivas de continuidade da 

expansão da econornia• 

e) 
contribui com a preservação e ampliação das políticas públicas de 
Comento; 

0 contribui com a continuidade das atribuições públicas exercidas. pelo 
BNC, mantendo o status de agente financeiro do Estado como banco 
público de maior capacidade operacional e financeira cio País. 

2. 	APROVAÇÕES NECESSÁRIAS 

211 	
A celebração do presente Protocolo decorre da intenção das PARTES de 

promover a incorporação do BNC ao BB, conforme razões e condições 
estipuladas no Contrato. 

2.2 	
Nesta data, os Conselhos de Administração das PARTES reuniram-se e 

aprovaram a celebração deste Protocolo e seus anexos, quais sejam, os laudos 

de avaliação, erijas minutas lhes haviam sido apresentadas para
.  posterior 

submissão às Assembléias Gerais de • Acionistas, conforme proposta de 

çu ri0 

.2" i • • r 	 ( 	 /41 ro 

Ti -
! 	
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IROTOCCIC E .JUSTIF V.:AÇÃO 0E I ■ I(..:()R2GRACA0 00 2A1CO NOSSA CAIXA S.A. PELO 
dANCO 00 'a R A:;IL S.A. 

............ 	 ...... 	 ........ 	........ 	..... _ ..... 

incorporação apresentada pelo Conselho Diretor do GB e pela Diretoria Executiva 

do 13NC. Nas mesmas reuniões, os Colegiadas decidiram convocar os acionistas 

das PARTES para apreciar a proposta de incorporação, na forma da LSA e dos 

espectivos estatutos sociás. 

2 3 	Ainda nesta data, os Conselhos Fiscais das PARTES opinaram sobre a 

proposta de incorporação apresentada pelos respectiNios Conselhos de 

Administração, nos termos do inciso 111, do art. 163, da LSA. 

2.4 	A presente incoiporação será, nos termos e nos prazos da legislação em 

vigor, submetida à aprovação do BACEN, bem como noticiada ao Conselho 

Administrativo de Defesa Económica "CADE", nos autos do processo 

administrativo em que foi submetido à referida Autarquia a operação de aquisição 

do controle acionário do 131\1C pelo (313. A incorporação também será noticiada à 

CVM. 

3. 	COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA 

3.1 	O 1313, sociedade anónima de capital aberto, organizada Sob a forma de 

banco múltiplo, apresenta o capital social subscrito e integralizado de 

R$18.548.610.944,89 (dezoito bilhões, quinhentos e quarenta e oito milhões, 

seiscentos e dez mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove 

centavos), dividido em 2.568.186.485 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e oito 

milhões. cento e oitenta e seis mil, quatrocentas e oitenta e cinco) ações 

ordinárias e nominativas (ON), representadas na forma escriturai e sem valor 

nominal. 

3 2 	O BNC. sociedade anónima de capital aberto, organizada sob a forma de 

banco múltiplo, apresenta capital social, subscrito e integralizado, de 

R$2.833.135.777,64 (dois bilhões, oitocentos e trinta — e 'três milhões, cento e trinta 

e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), 

dividido em 107.035.737 (cento e sete milhões, trinta e cinco mil, setecentos e 

?rinta e sete) de ações ordinárias e nominativas (ON), representadas na forma 

escriturai e sem valor nominal. 1 

3.3 A composição acionária do BNC, após a realização da OPA, passou à 1, ,  

seguinte configuração: 

	

• 4.9 SA 	 / I 
'O, 

-'° V.1110 .0 

dr, 

" 	 " 
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TOCOU) L JUS TU:!CAC.À0 DE U1C(.:.RPORAÇA0 DO BANCO NOSSA C.C.IXA 	PELO 
3A NCO DO 3RA5IL S.A. 

BASE ACIONARIA 

Descrição 

: -e)toi de ay"ies ni\JC ín Poder do flB 

O PA  

de

-n "/.,) 

- 

' Total de cicionistas 13NC teinaneseciVes (prás.:-GPAj 	 987 
. 	. 

i:)poção ,1c 09 10.2009 

4. 	AVALIAÇÃO 00 PATRIMÓNIO LIQUIDO E TRANSFERÊNCIA 

PATRIMONIAL 

Empresas Avaliadoras  

4.1 	A empresa PricewaterhouseCoopers Corporale -Finance & Recovery Ltda., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.487.514/0001-37, com sede na avenida 

Francisco Matarazzo n.° 1.400, 1. 0  andar, lado impar (parte), Torre Torino, bairro 

Água Branca, São Paulo - SP foi responsável pelo laudo de avaliação do BB, pela 

cotação das ações no mercado de valores mobiliários e pelo valor económico 

apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado,  emitido em outubro de 

2009, cujo responsável técnico foi o Sr. Antônio Toro. A empresa foi contratada 

via pregão eletrônico, por intermédio do Edital de Licitação n.° 2007/34963(8558). 

4.2 O Banco Fator S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 33.644.196/0001-06, 

com sede na rua Dr. Renato Paes de Bairos, n.° 1.017, 11°..e. 12°. andares, Itaim 

Bibi, São Paulo - SP, contratado via pregão eletrônico, por intermédio do Edital de 

Licitação n.° 0071/09, fOi responsável pelo laudo  de avaliação do BNC. pelo valor 

económico apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado,  emitido em 

outubro de 2009, cujo responsável técnico foi o Sr. João Mazzuoo. 

4.3 	A empresa KPMG Auditores independentes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

57.755.217/0001-29, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, ri.° 33, 17 0 . 

Andar:: Itairn Bibi, São Paulo - SP, responsável pela auditoria externa do BNC. 

elaborou o laudo de avaliação contábil patrimonial do BNC  emitido em setembro 

de 2009, cujo responsável técnico foi o Sr. Francesco Luigi Celso, para efeito de 

transferência patrimonial do BNC para o BB. 

A 4 	As empresas especializadas acirna deverão ter suas nomeações ratificadas 

pelas 'assembléias gerais de acionistas das PARTES que as Contrataram, quando k .•  

das deliberações sobre a . i;,-tialesopraçãop,_ro. p....osta;_  
: / 	 e , 

6f:g 

i Quantidade  

105:304 316 99.32' 

-- :-731.12í ---75,W13 
-L----------- 	--- 
j !O/ 035.75i Tül 

o 

-• 

/- 
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; 5 	.A.s mpresas especlizadas nomeadas, ow; 1 ,::linos dos itens :3cima, 

de.clararam em seus relatórios a inexistência de qualquer conflito ou comunhão de 

interesses, atual ou potencial, com os acionistas das ,-,mpresas avaliadas e com o 

,.egOcio em si. 

	

4.6 	Os laudos de .ivatiaçáo constituem documentos integrantes e 

indissociáveis deste Protocolo e soo mantidos nas sedes das PARTES à 

disposição dos acionistas 

Critérios de Avaliação 

Avaliação pela cotação das ações do 3E3 no mercado de valores mobiliários  

e do BNC, pelo valor econômico apurado pela metodologia do fluxo do caixa 

descontado — artigo 224 da LSA  

	

4.7 	Para atender ao disposto no artigo 224, da LSA, o BB foi avaliado pela 

cotação de suas ações no mercado de valores mobiliários (últimos 30 dias 

corridos anteriores à data de 15.10.2009), é o BNC pelo critério de avaliaçã•do 

valor econômico apurado peia metodologia do fluxo de caixa descontado. As 

administrações das PARTES consideraram justos e equitativos os critérios de 

avaliação adotados para efeito da relação de substituição de ações. 

Avaliação pelo valor econômico-financeiro apurado pela metodologia do 

fluxo de caixa descontado — 813 e BNC — artigo 264 da LSA  . 

	

4.8 	Por se tratar de incorporação de empresa controlada por sua controladora, 

o artigo 264 da LSA determina a elaboração de avaliação das sociedades 

envolvidas a preços de mercado ou com base em outro critério aceito pela CVM. 

A adoção do critério de avaliação de que trata o referido dispositivo legal visa ... a 

servir de parâmetro alternativo para o Valor de; reembolso. guando a relação de 

substituição de ações .escolhida livremente Pelas sociedades envolvidas, com 

base no artigo 224, da LSA, for menos vantajosa aos acionistas minoritários 

dissidentes da sociedade incorporada. 

	

. 4.9 	As PARTES foram avaliadas pelo critério de fluxo de caixa descontado, 

conforme facultou a CVM, na decisão informada por intermédio do Ofício 

CVM/SEP/GEA-3/n.° 584109, de 18.09.2009. 

"Avaliação patrimonial pelo valor contábil do BNC piara efeito do cálculo do 

valor patrimonial das ações — artigo 264 § 3.° e artigo 45, ambos da LSA  

4.10 Foi elaborado laudo de avaliação contábil patrimonial para o BNC com a 

finalidade de servir de base de cálculo do valor patrimonial de suas ações para 

efeito do valor de reembolso dos seus acionistas minoritários dissidentes. 

- - -.. 

	 • 
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:E- labor:Içá° de balancete do BNC para efeito de transferência patrimonial, 

•-yr .n atendimento à Circular BACEN n°  3.017 cle 06.12.2000 

.1. li Foi elaboiado balancete do BNC, para efeito de transferência patrimonial, 

iï atendimento à Circular BACEN n.° 3.017/2000, que altera e consolida os 

procedimentos contábeis a serem observados nos processos de incorporação, 

i'USãO O cisão. 

:Elaboração de balanço especifico do BNC e do BB para efeito de 

atendimento da legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas,  bem 

.f...omo da contribuição social sobre o lucro liquido — Lei n.° 9249, art. 21, de  

26.12.1995, Lei n° 9.430, art...1°, 41 ° , de 27.12.1996 e Lei n° 9.959, art. 50 , de  

27.01.2000  

4.12 O BNC e o BB, em virtude da incorporação societária, levantarão balanço 

especifico com a finalidade de determinar a base de cálculo para apuração do 

valor do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liquido. 

Datas-Base das avaliações  

4.13 Para efeito do estabelecimento da relação .  de substituição de ações — art. 

224 da ISA — do BNC por novas ações do BB, conforme .  item 4.7, onde o BB foi 

avaliado pela cotação de suas ações no mercado de valores mobiliários nos 

últimos 30 dias corridos anteriores à data de 15.10.2009 e o BNC foi avaliado pelo 

valor econômico apurado pela metodologia do fluxo de caixa descontado, tendo 

como data-base 30.06.2009. 

4.14 Para o cálculo alternativo para o valor de reembolso - - art. 264, conforme 

item 4.9; de transferência do patrimônio do BNC para o BB, art. 224, inc.111e..§ 10 

do art. 227, Circular BACEN n° 3.017/2000. item 4.11; e do cálculo ctd  valor 

patrimonial das ações do BNC — art. 264, § 3 0  como alternativa do valor de 

reembolso, conforme item 4.10, foi escolhido como data-base o dia 30.06.2009. 

4.15 Para efeito de atendimento da legislação do imposto de renda das pessoas 

jurídicas, berra como da contribuição social sobre o lucro liquido, na forma prevista 

no artigo 21, da Lei n•° 9.249, de 26.12.1995, c/c o artigo 5 0. da Lei n° 9.959, de 

27.01.2000, o no artigo 1 0 , §1.°, da Lei 9.430. de 27.12,1996, o BNC e o BB 

levantarão balanços específicos na data do evento, 30.11.2009. 

) , 4.16 Com a ~ação, será transferido integralmente ao 8B o acervo 
I - : 

_..-------, 	
.. 2p.a.S.4 

 

patrimonial do BNC. 

_-- 	 1 	
) 	/ --- 	 '."----', _. - ;visrro , 	 . 

2 ri ,  -• 2 ....-- 	,  

- a.5%.9■'. 	 • , 'I-. j 

' --' 

Teansferência e Variações Patrimoniais 
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4.17 As variações patrimoniais verificadas eniçe a data-base do laudo de 

avaliação contábil patrimonial do BNIC - 30.05.2009
. - e a data da AGE que 

deliberará a incorporação, a S-er realizada em 30.11.2009, serão de 
responsabilidade lo BB, não afetarão .1 relação de substituição de ações 
constante deste Protocolo e não implicará aumento de capital social do BR.. 

\,1t Ysk 

3-/ 

5. RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE AÇÕES DO eNC POR AÇÕES DO 

1.313, PARA EFEITO DO DISPOSTO NO ARTIGO 224, DA ISA E EXTINÇÃO DE 

AÇÕES 8NC PARA EFEITO DO DISPOSTO NO ARTIGO 224, INC. tV E § 1., 
DO ARTIGO 226, DA ISA 

5.1 	
Em substituição às acOes dos acionistas minoritários do 8NC, que se 

extinguirão por conseqüência da incorporação, as ações ON representativas do 

capital social do BNC serão substituídas por ações ON de emissão do BB, as 

quais farão jus aos mesmos direitos"e vantagens atribuidas ás ações ON do 8B 
em circulação. 

5.2 A 	relação 	de 	substituição 	de 	ações 	mencionada 	no 
item 5.1 acima, e apurada a partir dos valores de mercado do BB de R$ 77.862,5 

milhões (setenta e sete bilhões, oitocentos e sessenta e dois milhões e 

quinhentos mil 'reais) equivalente a R$ 30,3181 (aproximadamente trinta reais e 

trinta e dois centavos) por ação, e do valor econômico do . BNC de R$ 7.430 
milhões (sete bilhões, quatrocentos e trinta milhões de reais) equivalente a 

R$ 69,39 (sessenta e nove reais e trinta e nove centavos) por ação, valores 

constantes dos latidos de avaliação do BB e do BNC. é a seguinte: 

1 (uma) ação ON de emissão do BNC para 2,28873181 (aproximadamente 

dois inteiros e vinte e nove centésimos) ações ON de emissão do BUI 

5.3 Com a incorporação, as ações do BNC de propriedade do BB, conforme 

quantidade citada no item 3.3 acima, serão extintas, na forma facultada nos 

termos da parte inicial do § 1°, do art. 226, da LSA e para atendimento ao 

disposto no inciso IV do art. 224 da predita Lei. 

3. 	
VERIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO 

CÁLCULO COMPARATIVO PARA EFEITO DE 
EVENTUAL cmt a,.  si  

,) 	 ç••• F • 
• 

.,• 
•• 
	

•••,S 
, 

DE AÇÕES - j 
EXERCÍCIO DE 

• / 
/ 

9 11 

' 
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DIREITO GE RECESSO PELOS ACIONISTAS MINORITARIOS GO SNC, EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 264, DA LSA 

i. '1 	"Por se tratar de incorporação de sociedade controlada por sua controladora 

1:o BB delem 09,32% do total das açoes do BNC). o que enseja a aplicação do art. 

264 da ISA„as PARTES foram avaliadas, conforme mencionado no item 4.9 

rMro, pelo critério de avaliação do valor econõrflico aptirado pela metodologia do 

fluxo de caixa descontado, conforme autorização da CVM, noticiada por 

intermédio do Oficio CVM/SEP/GEA-3/n.° 584/09. de - 18.09.2009. 

!3.2 ,  Com base no valor económico do BB, correspondente a R$ 99.903,5 

milhões (noventa e nove bilhões, novecentos e três milhões e quinhentos mil 

reais), equivalente a R$ 38,9004 (aproximadamente trinta e oito reais e noventa 

centavos) por ação, e no valor económico do BNC, correspondente a R$ 7.430 

milhões (sete bilhões, quatrocentos e trinta milhões de reais) equivalente a 

R$ 69,39 (sessenta e nove reais e trinta e nove centavos) por ação, ambos 

apurados peia metodologia .do fluxo de caixa descontado, na mesma data-base, 

constantes dos laudos de avaliação do BB e do BNC, tem-se a seguinte relação 

teórica de substituição de ações do BNIC por ações do BB: 

- 1 (uma) ação ON de emissão do BNC para 1,78378628 (aproximadamente um 

inteiro e setenta e oito centésimos) ação ON de emissão do BB. 

VALOR DE REEMBOLSO 

7.1 	A aprovação da incorporação do BNC pelo BB enseja a possibilidade do 

exercício do direito de recesso pelos acionistas minoritários do f3NC. Tendo em 

vista que a relação de substituição de ações, conforme item 5.2, resulta em 

condição mais favorável do que a reiação teórica de substituição de ações, 

conforme item 6.2, o acionista minoritário dissidente do BNC somente poderá 

exercer o direito de recesso pelo valor patrimonial da ação BNC em 30.06.2009, 

correspondente à R$ 25,42, na forma do exposto no § 3 0., do artigo 264, c/c o 

inciso II, do artigo 1.37, ambos da LSA. 

7.2 	Para exercer o direito de recesso, na forma prevista no artigo 137, II, da 

LS.A :  os acionistas dissidentes do BNC deverão manifestar-se expressamente 

nesse sentido, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

cp 
.2 V)51- 0 f

/ 10 
•• 
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publicação da ata da Assembleia Geral de Acionistas do 13B que deliberar pela 

:Iplovação do presente Protocolo. Conforme estabelece o artigo 230, da LSA, 

pagamento do reembolso dt -_,penderá da aprovação da incorporação pelo BACEN. 

7.3 x) direito de •recesso dás acionistas dissidentes do BNC ficará limitado às 

ações de que tais acionistas sejam titulares até 30.10.2009. isto á, que !-.3e 

3ch:.-irern inscritos nos registros próprios do BNC ate'a referida data, e não poderá 

.•;er exercido em relação á ações 'adquiridas posteriormente ao dia 30.10 2009, 

,:onforrne dispõe o artigo 137, § - I .c, da LSA. • 

‘). 	EMISSÃO CE AÇÕES BB 

3.1, Considerando a relação de substituição de ações, conforme item 5.2 

. acima, e tendo em vista que as ações do BNC de propriedade do BB serão 

extintas, conforme item 5.3 supra, serão emitidas 1...674.027 (um milhão, 

seiscentos e setenta e quatro mil evinte e sete) ações ON do BB exclusivamente 

para serem atribuídas aos acionistas minoritários do BNC, em substituição às 

ações ON das quais sejam titulares. Em decorrência, referidas ações ON de 

propriedade dos acionistas minoritários do BNC, após substituídas pelas 

ações ON do BB, serão extintas. 

3.2 Os acionistas minoritários do BNC receberão do BB, em moeda corrente do 

Pais, o valor correspondente a eventuais frações de ações de emissão do BB que 

não puderem ser atribuictas por inteiro, em decorrência da relação de substituição, 

informada no item 5.2 acima, após a a .fienação das referidas frações em bolsa de 

valores, dividindo-se, o produto da venda na proporção de suas participações 

societárias. • 

9. 	ALIMENTO DE CAPITAL DO BB 

9.1 	Considerando a composição acionária do BNC, após a realização da OPA, 

item 3.3. e a aprovação da incorporação societária do BNC, o capital social do ! 

BB, no valor de R$18.548.610.944,89 (dezoito bilhões, quinhentos e quarenta e 1 	. 

oito milhões, seiscentos e dez mil, novecentos.e quarenta e quatro reais e oitenta b .), 

A7 .7.-I 
// -') , 

_. .....1_, / 
11 • 

-.".■7: -;..), 
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."J nove centavos), será aumentado para R$18.! -566.919 4 , 16,22 (dezoito bilhões, 
quinhentos e sessenta e seis rrsiihões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e 

quarenta e seis reais e vinte e dois centavos). 

9.2 	O retendo aumento do capital, no valor de R$18.308.501,33 (dezoito' 

milhões, tsezentos e oito mil, quinhentos e tiro reais e trinta e três centavos), 

decorre da versão de 0,68334% do patrimônio liquido do BNC, avaliado pelo valor 

contabil, na data-base de 30.06.2009. O aumento de capital implicará a emissão 

de 1.674.027 (um milhão, seiscentas e setenta.e quatro mil e vinte e sete) ações 

ON, sem valor nominal, pelo 1313, com os direitos e vantagens constantes em seu 
Estatuto Social. 

9.3 As ações do BNC de propriedade do BB, na quantidade e percentual 

apresentados no item 3.3, serão extintas, conforme faculta o § 1 ° , do artigo 226, 
da LSA. Dessa forma, quanto ao referido percentual de á'ções não haverá 

aumento de capital do BB em decorrência da incorporação. 

10. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO 88 

10.1 O estatuto social do BB será alterado para refletir o aumento do seu capital 

social, bem como o número de ações em que passará a se dividir, em decorrência 

da incorporação do BNC. passando o artigo 7.' do mencionado estatuto a vigorar 
com a seguinte redação. 

- Art. 7.° O Capital Social é de R$18.566.919.446,22 (dezoito.  bilhões, quinhentos e 
sessenta e seis milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e 
sEis reais e vinte e dois centavos) dividido em 2.569.860.512 (dois, bilhões, 
quinhentos e sessenta e nove milhões, oitocentos e sessenta mil, quinhentas e 
doze) ações ordinárias representadas na forma escriturai e sem valor nominal.' 

11. SUCESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

11.1 O BB, na qualidade de sucessor a título universal, receberá a totalidade do 

ativo e do passivo do 13NC e o sucederá em direitos e obrigações, assumindo 1 

12 
trz,i9' s 

integralmente seu acervo patrimonial. 

fls. 1309



, a s.4  .... _..--4 , 	 i 	 ..Q.  

-; 

	

,/, 	 (.: 

- -9, 

	

..
z 	; .- 	,- 

cf-,  dei 
, 	 kr!S 

••• 

gv  

0C O Jus ili=it -...NçÁo DE tric.017PCRAÇÁO 00 13f.t1C0 	CAIXA 
00 t3PASIL 3 A. 

I I '2 O I3NC lera ii personalidade jurídica extinta, como decorrência natural da 

.ncorporação. As participações acionárias do 1.3NC em empresas por efe 

con:roladas ou não, passarão á litularidade do GB. 

12. 	1)1SPOSICCES FINAIS 

12.1 Os gastos previstos para realizar a incorporação societária, relativos aos 

atos societários e legais, são de aproximadamente R$ 3.513.500,00 (três milhões, 

, -Iiiinhentos e treze mil e quinhentos reais), destinados, principalmente, à 

cobertura de despesas com as empresas especializadas contratadas para a 

prestação de serviços de 'avaliação contábil patrimonial, de cotação das ações no 

mercado de valores mobiliários e avaliação econômico-financeira pela 

metodologia do fluxo de caixa descontado das PARTES. Desse montante, —  

R3 3.172.500,00 (três milhões, cento .  e setenta e dois mil e quinhentos reais) 

•;ei•ão suportados pelo BB e R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) 

serão Suportados pelo BNC. 

12.2 O ágio decorrente da aquisição do investimento objeto da incorporação, 

registrado pelo Banco do Brasil no valor de R$ 4.956.858.190,32 (quatro bilhões, 

novecentos e cihqüenta e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, cento e 

noventa reais e trinta e dois centavos) — posição em 30.09.2009 — atribuido 

expectativa de rentabilidade futura, será aproveitado para dedução na base fiscal 

após o evento de incorporação, respeitada a legislação tributária vigente. 

12.3 Aprovada a incorporação pelos acionistas das PARTES, competirá à 

-Jdrninistração do BB submetê-la ao BACEN, nos termos do artigo 10, inciso X, 

alínea 'c", da Lei n.° 4.595/64, e demais normativos aplicáveis, e, após, promover 

o registro, arquivamento e publicação de todos os atos societários relativos 

operação, nos termos do art 227, § da ISA. • 

12.4 Este Protocolo, os laudos de avaliação das PARTES, o fato relevante e 

demais documentos disponibilizados em cumprimento à legislação e 

regulamentação aplicáveis, serão encaminhados nesta data à CVIV1 e à Bovespa. 
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Presidente/ .  -' 
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Testemunha: Testemunha: 

Hayton Jurema da Rocha . 

CPF: 153.667.404-44 

Heitor Carlos Pellegrini Júnior 

CPF: 131.342.488-79 

:'7,0f000LO :"'S JUS rineAcM...) 	iNt:C.:RPCRAÇÃO 00 SANCO NOSSA (.2AiXA SA. inIt_o 
ANCG 	ORAS!L S.:S. 

.. 	 ...... 

:2ji Os documentos mencionados no item acima estarão disponiveis nas sedes 

das PARTES para exame dos acionistas, a partir da data de publicação do edital 

de convocação das AGEs e no site www.bb.com.br/ri.  

grasa (DF), 29' de outubro de 2009. 

BANCO DO BRASIL S.A. 	 3ANCO NOSSA CAIXA S.A. 

• 

• 
Dernian Fiocca 

Presidente 

Li 
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3ANCO NOSSA CAIXA S.A. 

CNPJ :V 43.073.39410001-10 

NIRE 35.300.029.186 

COMPANHIA ABERTA 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO BANCO 

NOSSA CAIXA S.A, RELIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2009. 

• Em trinta de novembro de dois mil e nove, às dez horas, realizou-se Assembleia 

Geral Extraordinária dos AcionistaS do Banco Nossa Caixa S.A. (CNPJ: 43.073.394/0001-10; NIRE: 
.• 

35.300.029.186) companhia aberta - em primeira convocação, na Sede Social da Empresa, na 

Rua XV de Novembro, 111 - 3° andar - "Auditório Mário Covas", nesta Capital, havendo 

comparecido acionistas representando a maioria do capital social com direito a voto, conforme 

assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas, observadas as prescrições legais. 

Foi indicado pelo Presidente do Conselho — Ricardo José da Costa Flores, nos 

termos do Artigo 7°, Parágrafo Segundo, do Estatuto Social, para presidir esta AGE, o Sr. Robson 

Rocha, o qual convidou o Sr. Heitor Carlos Pellegrini Júnior para atuar como Secretário. 

As matérias apresentadas à Assembleia foram as consignadas no Edital de 

Convocação, publicado nos jornais "Diário Oficial do Estado de São Paulo — Empresarial" .. nos dias 

30 e 31 de outubro e 04 de novembro de 2009, e no "Valor Econõinico", nos dias 30 de outubro e 

03 e 04 de novembro de 2009. 

• 
• Dispensada', por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias a 

serem deliberadas, urna vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas, foi decidido: 

a) Aprovar, por unanimidade, o Protocolo e Justificação de Incorporação societaria do Banco 

Nossa Caixa S.A. (incorporada) pelo Banco do Brasil S.A. (incorporadora), anexo à presente 

ata, em todos os seus termos, o qual foi celebrado em 29 de outubro de 2009, entre os 

administradores da incorporada e da incorporadora, após o prévio parecer favorável do 

Conselho de Administração que, junto com os demais documentos examinados, 

fundamentaram a manifestação do Conselho Fiscal da incorporada; 

b) Ratificar, por unanimidade, a contratação (i) do Banco FatOr S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n° 

33.644.196/0001-06, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n° 1.017, 11° e 12° 
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andares, Raiai Bibi, São Paulo — SP, responsável pelo laudo de avaliação do Banco Nossa 

Caixa S.A., pelo valor econômico apurado pela metodologia do ill1X0 de caixa descontado, 

emitido em outubro de 2009 e (ii) da empresa KPMG Auditores Independentes, inscrita no 

. CNPJ/MF sob n° 57.755.217/0001-29, com sede na Rua Dr. •  Renato Paes de Barros, n° 33, 17 °  

andar, itaim Bibi, São Paulo — SP, responsável pelo laudo de avaliação contábil patrimonial do 

Banco Nossa Caixa S.A., emitido em setembro de 2009, para efeito de transferência 

patrimonial do Banco Nossa Caixa S.A. para o Banco do Brasil.S.A.: 

c) Aprovar, por unanimidade, os laudos de avaliação mencionados na alinea anterior; 

et) Autorizar, por unanimidade, os administradores a praticarem todos os atos necessários à 

incorporação. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença dos Srs. 

Acionistas e deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas do 

Banco do Brasil S.A., da qual eu, Heitor Carlos Pellegrini Júnior, Secretário, fiz lavrar esta Ata de 

forma sumária, como determina o § 4° do art. 7 0  do Estatuto, que, tida e achada conforme, é 

devidamente assinada peta • Mesa e pelos acionistas presentes, que constituem a maioria 

necessária às deliberação aprovadas. (a.a.) ROBSON ROCHA-Presidente da Mesa; HEITOR 

CARLOS PELLEGRINI JÚNIOR-Secretário: pelo BANCO DO BRASIL S.A. -Antônio Rugero 

Guibo; pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL :E URBANO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO — CDHU - Mário Kenji Maruyama; (Citibank N.A): COLLEGE RETIREMENT 

EQUITIES FUND; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; PPL SERVICES 

CORPORATION MASTER TRUST. - Paulo Roberto Bellentani Brandão; (HSBC Corretora de 

Títulos e Valores Mobiliários S.A.); NORGES BANK. - Paulo Roberto Bellentani Brandão. 

DECLARAÇÃO: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da original 

lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais do Banco Nossa Caixa.S A.. 

:-IEITOR CARLOS PELLEGRINI JÚNIOR 
Secretário 
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Ar~ Ser 
Advogados Associados 

SUBSTABELECIMENTO 

SUBSTABELEÇO com reservas de iguais para mim, aos doutores, Adriana Cada Fontes Baptista Faia OAB/SP 287.941; Adriana da Rocha Maio OAB/SP 

176.999; Adriana Rodrigues de Souza OAB/SP n°227.940, Alessandra Malfitano n° OAB/SP 166.476; Aline Katsumi Higa de Lima OAB/SP n°276.660, Alyne 

Alyne Ramom Rodrigues OAB/SP 169.638, Antonia de Fátima Farias Machado n° OAB/SP 239.834, Ana Teresa de Lima Gambi Barbosa Faria OAB/SP n° 

224.101, Ariane Giamundo OAB/SP n° 239.772; Amor Serafim Junior OAB/SP n°79.797, Audrey Priscilla Siriaco Santana OAB/SP n° 238.421; Bruno Ricardo 

da Conceição OAB/SP n° 295.356, Claudia Pereira Dias OAB/SP n° 231.074; Chrystian Breus Silva OAB/SP n° 294.492; Cristiane Isabel de Oliveira Leite 

OAB/SP n° 300.654; Cristina Solar OAB/SP n° 235.997, Cynthia Regina Talpo OAB/SP n° 260.961, Daniel do Prado Alvarenga OAB/SP: 228.556, Débora 

Pelae Estrela OAB/SP n°. 239.514; Eduardo Melo de Faria OAB/SP n° 178.416, Elaine Cristina Lopes Taveira OAB/SP n° 193.533, Elaine de Oliveira Pereira 

OAB/SP n° 170.413; Elizabeth Albiach de Paula OAB/SP: 180.530, Everton Mietto Canalle OAB/SP n°247.660, Fernanda Angela de Oliveira Monteiro - OAB 

300.075, Gabriela Rodrigues Alonso Guilherme OAB/SP n° 245.396, Gislaine Moraes OAB/SP 188.971, Gislaine Stabile OAB/SP n°287.496; Hayssa Trivelato 

Zandona OAB/SP 214.526; Hellen Tenório OAB/SP n° 300.792; Helio Brito Pedrosa Lyra OAB/SP n°267.157, lida Helena Duarte Rodrigues OAB/SP 70.148, ; 

Ivan Carlos de Almeida OAB/SP n° 173.886, Janete de Abreu Lima OAB/SP n° 285.931; Jaqueline Paula Gaivão Pontes OAB/SP n° 290.105, Joana Guedes 

Borges da Silva OAB/SP n° 290.593; João Expedito Carvalho Oliveira OAB/SP n° 283197; Juliana Dias OAB/SP n° 241.429, Karina de Oliveira OAB/SP 

244.475, Kátia Daiane Brunelli OAB/SP n° 261.358, Laudelina de Almeida OAB/SP n° 107.629, Lilian Victor Frade OAB/SP n° 174.331, Luana Fernandes 

Basílio - OAB/SP 283.206, Luciana Ricci de Oliveira, OAB/SP n° 262.254, Luis Gustavo Silvério OAB/SP n° 263.648, Marcelo Assef de Vitto OAB/SP n° 

248.547; Márcia Bettio de Camargo OAB/SP 98.914, Marcio Fernando do Nascimento OAB/SP n°291.457; Marcos Lasaro Silveira OAB/SP n°283.917, Maria 

Aparecida Alves OAB/SP n° 71.743, Maria da Graça Barsi Brito OAB/SP 49. 332; Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima OAB/SP n° 82.402, Maria 

Tarezinha Batistela OAB/SP 194.243, Marise Perón Pereira Gutler OAB/SP 284.465; Marly Maria de Andrade OAB/SP 87.983, Michel Reinaz Martinez OAB/SP 

229.151; Mirela de Brito OAB/SP n° 268.192; Patrick Albiach de Paula OAB/SP 277.316, Paula Regina Frengolent de Lorenzi OAB/SP n° 299.975; Paulo 

Roberto Alves de Oliveira OAB/SP n° 265.160, Rayvelly Femandes Lanhellas OAB/SP n°: 241.973; Rejane dos Reis Martins OAB/SP 284.900, Regiane 

Garrido Almeida OAB/SP n° 254.574, Ricardo de Oliveira Carvalho OAB/SP n° 183.219; Rita de Cássia Mercúrio OAB/SP n° 192.819; Rodrigo Martins 

Matsumoto OAB/SP 173.535, Rogério Leme de Siqueira OAB/SP n° 252.681, Rogério Lutiane Martins Ferreira OAB/MG n° 107.364, Rosemeire de Almeida 

Covas OAB/SP n° 168.845, Sandra Mara Tavares e Santos OAB/SP 149.234; Sandra Regina Oliveira de Figueiredo OAB/SP 77.882, Sheyla Gonçalves 

Alegres Costa OAB/SP 237.912, Simone de Oliveira Pereira OAB/SP 126.031, Sérgio Shiroma Lancarotte OAB/SP n° 112.585, Tadeu Henrique Machado Silva 

OAB/SP n° 294.324; Tayse Francisco de Araujo OAB/SP n° 236.223; Tatiana Maisa Ferragina OAB/SP n°290.078; Tatiane de Souza Betiato OAB/SP 299.306, 

Thaís Lentz da Silva OAB/SP 257.161, Vanessa Dias de Oliveira OAB/SP n°297.983; Verónica Sartorl Caetano OAB/SP n°177.903, Viviane Cristine de Paiva 

Sá OAB/SP n° 306.676; Vivianne Lima de Oliveira OAB/SP n° 217.289, aos estagiários, Amanda lervolino Nappe OAB/SP n° 141-994-E, Ana Cássia de 

Oliveira Martins OAB/SP n° 155.058-E, Anderson Almeida Rodrigues - OAB/SP 164.057 - E, Ariadne Franciscato da Silva OAB/SP n° 160.095-E, Bruna 

Silveira Femandes OAB/SP 166.238-E, Carla Fernanda Duarte Alves OAB/SP n° 179.405-E; Carlos Martins de Lima OAB/SP 178.571, César Augusto Vieira 

OAB/SP 164.067-E, Cesar Marques de Almeida RG: 45.994.218-9; Cristiane Cardoso dos Santos OAB/SP 152.119-E, Cristiane Ferreira Gorelcenkavos 

OAB/SP n° 184.898-E, Daiana Aparecida Vitoriano Melo OAB/SP n° 173.308-E; Douglas Marchese Ardide OAB/SP n° 167.458-E, Edilson Antonio de Souza 

Costa OAB/SP n° 162.699-E, Emilio Carlos Bronzatto RG: 39.643.458-7; Evandro Colombo Bussoli OAB n° 161.173-E; Everton Teixeira Gonzaga OAB/SP n° 

158.903-E, Fabio Piazza OAB/SP 171.569-E, Felipe Barbosa Toscanelli OAB/SP n° 177.980; Fernando Teodoro Venancio RG: 28.967.935-7; Hilda Cristina 

dos Santos Martins OAB/SP 182.541-E; Joyce Aline Pannia Araujo OAB/SP 181.974-E; Julio dos Santos Silva OAB/SP 164.107-E, Karina Martins da Costa 

OAB/SP 179.883-E, Luiza Oliveira Bronzatto RG n° 16.101.042, Marcelo Rodrigues de Almeida RG: 44.559.026-9; Patricia Maria Oliveira da Silva OAB/SP 

155.241; Regiane da Silva Sousa OAB/SP 165.332-E, Ricardo Henrique Pires OAB/SP n° 157801-E, Rita Custodio Góes OAB/SP n° 179.331-E, Soraia 

Rodrigues Alves RG n° 34.364.038.7, Thiago Sunada Oliveira de Paula RG n° 27.946.525-7, Tiago Delgado Rodrigues RG: 29.708.761-7; Valdir Carapina 

OAB/SP n°176.196-E; Valter Alessandro Esteves OAB/SP n°164.379-E, todos brasileiros, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo com 

escritório na Rua Libero Badaró, n° 94 - 3° and., Centro, Capital/SP, CEP 01008-000, os poderes "AD JUDICIA" que me foram outorgados, consoante 

instrumento de mandato incluso nos autos, podendo os mandatários ora constituídos representar o mandante perante as Varas e Tribunais competentes. As 

notificações e intimações, contudo, deverão ser efetivadas exclusivamente  em nome do advogado ARNOR SERAFIM JUNIOR. OAB/SP n° 79.797,  anotando-

se na capa dos autos para todos os fins de Direito, especialmente aqueles previstos no inciso II do Artigo 39 do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

LÁÁÁ,Lu r- 
ARNOR SERAFIM JUNIOR 

OAB/SP n° 79.797 

Rua Libero Badaró, 94 - 2' e 3° andares TEL 11 3101-2214 - FAX 11 3101-3112 
CEP 01003-000 - São Paulo - SP arnoradvogadosearnoradvogados.com.br  

wvvw. arnoradvogados com, br 
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Dispon.b.laaçâo Sexto feira 20 de Junho de 2008 
	

Dano da Jusliça Elelrenco• Caderno Judicial 1. Instância - Capital 	 Sao Paulo Anal. Ediçâo 256 	588 

advocatícios na fase de execução O credor não se manifestou, apesar de intimado E o relatório. Fundamento e decido Não obstante 
o cumpranento de sentença seja uma fase do processo de conhecimento, sua instauração enseja o arbitramento de novos honorários 
advocatícios, relativos ao trabalho profissional destinado ao recebimento do valor da condenação, não satisfeito voluntariamente pelo 
devedor Havendo o cumprimento voluntário e integral da condenação, não se fala em honorários advocatícios, sendo bastante aqueles 
já arbitrados na sentença condenatóría Mas, não cumprida voluntariamente a condenação, o advogado trabalhará em nova fase 
processual instaurada, destinada à realização do direito já reconhecido em sentença Os honorários de sucumbência em cumprimento 
de sentença são relacionados, então, a essa nova fase instaurada. Posto isso, rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença Sem 
incidência de sucumbência em relação a esse incidente. Expeça-se guia de levantamento do valor depositado em favor do credor, Int 
WN FLS 325 DEVE A PROCURADORA DA RÉ, Dra Anselma F. Giacomelli regularizar sua situação, pois não há nos autos procuração 
eiou substabelecimento da mesma para posterior homologação do acordo noticiado, bem corno informar n° de RG e CPF para futura 
expedição da guia de levantamento. wn -ADV ANIBAL FROES COELHO OAB/SP 139277- ADV LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 
OAB:SP 75081 - ADV ROBERTA MACEDO VIRONDA OAB/SP 89243 

583 00 2001 071166-9000001-000 - n° ordem 1298 2001 - Despejo por Falta de Pagamento - Execução de Sentença - MARCOS 
KEUTENEDJIAN E OUTROS X ALEX SANDRO DA ROCHA QUINO E OUTROS - Aguarde-se no arquivo, eventual manifestação do 
exequente Int -mi - ADV ADELIA CRISTINA PERES TORRECILLAS OAB/SP 130504 - ADV SYLVIO FELICIANO SOARES OAB/SP 
14328 

583 00 2001.114466-6/000000-000 - n° ordem 203812001 - Procedimento Ordinário (em geral) - C. E P XV. d B L - Fls. 476: Fls. 
471/475 .  Ante o julgamento do agravo pendente, manifeste-se o credor em termos de prosseguimento. Int. wn - ADV JOSE RUBENS 
SALGUEIRO MACHADO DE CAMPOS OAB;SP 27646 - ADV ANA PAULA HUBINGER ARAUJO OAB/SP 124686 - ADV ISABELLA 
VIEIRA MACHADO HENRIQUES OAB1SP 155097 

411P.
583 00 2001 306514-0000008-000 - n" ordem 237712001 - Falência - Habilitação de Crédito - BANCO NOSSA CAIXA X COMERCIAL 

E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA- RECEBIMENTO Aos 09 de junho de 2008 recebi estes autos em cai tono Eu 
	 Escr. dat CONCLUSÃO Aos 10 de junho de 2008 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Dr DANIEL CARNIO 
COSTA Eu, 	 Escr. dat Proc n° 000 01.306514-0/8 (2377) SENTENÇA Conciso, o relatório, BANCO NOSSA CAIXA, 
pleitea habilitação de seu crédito de natureza quirografária, nos autos da falEncia de COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO - MASSA FALIDA, Regularmente processado o feito, sem impugnações do falido, o síndico opinou pela inclusão no Quadro 
Geral de Credores contando com a manifestação favoravel do Ministério Público A FUNDAMENTAÇÃO. Oportuno e conveniente o 
julgamento da lide no estado, dentro da discricionariedade do art. 130 do Codigo de Processo Civil, tratando-se de matéria unicamente 
de direito, com exaustiva prova literal não reclamando a designação de audiência, art 330. I do aludido diploma, combinado com o art.92, 
I dc Decreto Lei 7661145 Incontroverso o crédito quanto à legitimação, importância e classificação, de resto, na espécie, considerando a 
inexistência de impugnações específicas, a anuência quer expressa quer implicita de todos os interessados e a concordância manifestada 
pelo síndico e o Ministério Público, inexorá ,.el a acolhida do pedido donde a pertinência da inserção perseguida sobretudo sendo a 
atJalização monetária mero método de recomposição do capital primitr,o e estando os demais consectános á frente discipl nados. Mas 
ressaLados, os lermos do disposto nos artigos 99 e 100 do Decreto-Lei 7661/45, bem como excluídos as parcelas a que se referiam os 
artigos 23, paragrafo único, I a III (Sumulas n 192 e 565 do e STF), 25, 26 (208, paragrafo segundo, todos do citado texto legal, com 
retificação oportunamente, se o caso, quando da lavratura do quadro geral de credores O dispositivo Do exposto, e com espeque no 
art 92 conjugado com o art 98 do Decreto-Lei, declaro extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de credores, 
na classificaçao de quirografano, em importância equivalente a RS 532 942 50 (fls 1157/1158), em favor de BANCO NOSSA CAIXA, 
com atualização monetana do vencimento e computação de juros de mora de 6% ao ano ate a data da decretaçao da quebra PR. e I 
São Paulo, data supra DANIEL CARNIO COSTA Juiz de Direito - ADV CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE OAB/SP 124517 - 
ADV VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR OAB.'SP 108337 - ADV VALDIR LEITE BITENCOURTE OABISP 60318 - ADV CARLOS 
ALBERTO CASSEB OAB/SP 84235 - ADV WILSON ROBERTO GOMES OAB1AC 001344 

583,00 2001 306514-6/000014-000 - n° ordem 2377/2001 - Falência - Habilitação de Crédito - UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

1111P  
NACIONAL) X COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - fls. 61 ciência as partes acerca do cálculo 
elaborado (CR) (CONTROLE 2377) - ADV DACIER MARTINS DE ALMEIDA OAB/SP 155425- ADV DALTON FELIX DE MATTOS OAB. 
SP 95239- ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV VALDIR LEITE BITENCOURTE OAB/SP 60318 - 
ADV BEATRIZ SARMENTO DE MELLO OAB/SP 43349- ADV CARLOS ALBERTO CASSEB OAB/SP 84235 -ADV WILSON ROBERTO 
GOMES OAB/AC 001344 

583,00 2001,318483-1/000000-000 - n° ordem 2437/2001 - Procedimento Sumário (Cob Condomínio) - CONDOMINIO EDIFÍCIO 
VICENTINA X ORLANDO MARTIN PUGLIA CARVALHO - Fls 291 até a presente data não houve resposta ao oficio de fls 290, 
devendo o credor diligenciar a respeito E-2437 - ADV FRANCISCO ROMERO MARTINS OAB/SP 44225 -ADV MARCIA MARIA LOPES 
RON1ERO OAB/SP 171618- ADV ANDREIA PINHEIRO FELIPPE PASSANTINO 0A13;SP 133260 

583 00 2002 082778-3 000000-000 - n° ordem 12932002- Execução de Titulo Extrajuclicial - BANCO ITAU S/A X ANTONIO CARLOS 
GONÇALVES E OUTROS - fls 203 os autos estão desarquivados em cartório pelo prazo de 30dias à disposição do exequente ( DR 
RONALDO J COSTA - OAB.SP 107051), pelo prazo requerido de 10 dias - rnj - ADV CRISTINA MARIA FELICE OAB/SP 124171 - ADV 
JOSE XAVIER MARQUES OABISP 53722 

583.00 2002 104583-1/000000-000 - n° ordem 1552/2002 - Falência - GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA X CONTEXTO 
JF COMERCIAL LTDA -CONCLUSÃO Aos 10 de junho de 2008 faço estes autos conclusos ao MM JUIZ Dr, FAUSTO JOSE 
MARTINS SEABRA Eu, Escr. dat Processo n°. 2002 104583-1 (1552) FALÊNCIA DE CONTEXTO JF COMERCIAL 
LTDA - MASSA FALIDA VISTOS Tendo em vista a apresentação cio Relatono Final de fls 3651366 e concordância da D Promotora de 
fls 374, DOU POR ENCERRADO este feito, onde se processou a falência de CONTEXTO JF COMERCIAL LTDA - MASSA FALIDA, 
permanecendo Integras as dividas contraidas pela Massa 'Ad Cautelam', publiquem-se os editais previstos pelo artigo 132, § 20 da Le. 
de Falências PRI e oportunamente arquivem-se. São Paulo, data supi a FAUSTO JOSE MARTINS SEABRA Juiz de Direito • ADV 
SUJARA APARECIDA DE ALMEIDA OAB SP 121423 - ADV MARILIA BL;ENO PINHEIRO FRANCO OAB SP 71943 - ADV SILVIA 
BRANCA CIMINO PEREIRA OAB. SP 60139 -ADV RAUL \ ■ ILLAR OAB/SP 87582 - ADV LUCIANA DE SANTANAAGUIAR BUSSOLETTI 
OAB/SP 186824 - ADV LEO VINÍCIUS PIRES DE LIMA OAB/SP 183137 - ADV NOIRMA MURAD OAB/SP 134482 - ADV ROSEMEIRE 
DURAN OABISP 192214 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Lei Federal n° 11 419/06. art 40 
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NOME: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 

PROCESSO N° 2001.306514-6 (2377) 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA: 02.10.2003. 

SÍNDICO: Dr. CARLOS ALBERTO CASSEB — OAB/SP 84.235, com escritório na Rua Dr. 

Anita Garibaldi, 29, 3° andar, fone: 3107.1127. 

Total de Créditos habilitados: 12  

Valor do Passivo Habilitado: R$ 1.868.128,60. 

Não houve rateio até a preserde data.  

• 	000.01.306514-9/001 — HABIL.CRED..- Irusa Rolamentos.- Por r.sentença, a 

habilitação foi extinta nos termos do art. 267 IV do CPC. 

000.01.306514-9/002 — MANDADO DE SEGURANÇA. — (apensado) 

000.01.306514-9/003— IMPUG. CRED.. — OMNIPOL BRASILEIRA S.A.- Do exposto, 

foi declarado extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de 

credores, na classificação de quirografário, em importância equivalente a R$ 

10.834,49.. 

000.01.306514-9/004 — Agravo de Instrumento (arquivado) 

000.01.306514-9/005 — Agravo de Instrumento (arquivado) 

009.01.306514-9/006 — Habi. Cred.- RENATO PRESTES.- Do exposto, foi declarado 

extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de credores, na 

qualidade de privilegiado trabalhista, pelo valor de R$ 21.707,61. 

000.01.306514-9/007 — DECL.CRED.- UNISERV FACTORING FOMENTO 

MERCANTIL Ante o exposto, julgo IMPROCENTE a pretendida habilitação. 
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000.01.306514-9/008 — HAB. CRED.- BANCO NOSSA CAIXA.- "Do exposto, foi 

declarado extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de 

credores, na classificação de quirografário, em importância equivalente a R$ 

532.942,50." 

000.01.306514-9/009 HABIL. CRED.- RETENTORES VEDABRAS. Do exposto, foi 

declarado extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de 

credores, na classificação de quirografário, em importância equivalente a R$ 474,04. 

000.01.306514-9/010 — EMBARGOS À FALÊNCIA. — (sentença de 24.11.2003, pelo 

MM Juiz da 9a  Vara Cível Central, revogando a sentença que decretou a falência da 

ré. Houve recurso de apelação, sendo negado provimento, restando prejudicado o 

prosseguimento, ante a decretação da falência pelo Acórdão de 02.10.2003). 

000.01.306514-9/011 — HABIL. CRED.- INSS. "Do exposto, foi declarado extinto o 

incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de credores, na 

classificação de privilegiado geral, em importância equivalente a R$ 307.458,24.". 

000.01.306514-9/012 — INQUERITO JUDICIAL.- (APENSADO) 

• 	000.01.306514-9/013 — HABIL. CRED. IRUSA ROLAMENTOS — "EXTINTA, nos 

termos do art. 267, Inc. III, do CPC." 

000.01.306514-6/014 — HABIL. CRED. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) — 

"Posto isso, foi declarado extinto para incluir no quadro geral de credores no valor de 

R$ 102.754,23, na categoria de crédito privilegiado fiscal." 

000.01.306514-8/015 — HABIL. CRED. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) — 

"Posto isso, foi declarado extinto para incluir no quadro geral de credores no valor 

originário de R$ 17.184,79, referente ao principal, e o valor de R$ 1.971,86, relativo 

ao encargo legal." 
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000.01.306514-01016 — HABIL. CRED. SKF DO BRASIL LTDA.- "Do exposto, foi 

declarado extinto o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral de 

credores, na classificação de quirografário, em importância equivalente a R$ 

360.423,75." 

000.01.306514-1/017 — HABIL. CRED. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) — 

"Posto isso, foi declarado extinto para incluir no quadro geral de credores da falida 

no valor originário de R$ 396.628,64, referente ao principal, e o valor de R$ 

60.567,13, relativo ao encargo legal, ambos na categoria de crédito privilegiado 

fiscal." 

000.01.306514-3/018 — HABIL. CRED. EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES — EMBRATEL.- "Posto isso, foi declarado extinto para incluir 

i4p 

	

	 no quadro geral de credores da falida no valor de R$ 52.005,92, na categoria de 

crédito quirografário." 

000.01.306514-5/019 — HABIL. CRED.- CBA — COMPANHIA BRASILEIRA DE 

ALUMINI0.- "Do exposto, foi declarado extinto mediante a inclusão do crédito no 

quadro geral de credores, na classificação de quirografário, em importância 

• 	equivalente a R$ 3.175,50." 

000.01.306514-1/20 — HABIL. CRED. UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) — 

"Do exposto, foi declarado o incidente mediante a inclusão do crédito no quadro geral 

de credores, na classificação de privilegiado geral, em importância equivalente a R$ 

131.329,32.". 

SP. 27.05.2011 
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Proc. n° "OW-326514-6 
21 11  Vara 

LIQUIDACAO  
_ _ 	Conforme R. Despacho de fls. 1151 

DATA do CÁLCULO (OFÍCIO): 18/mai/2011 
• 	 - — 

ÍNDICE DO CÁLCULO= 45,455170 

SALDO DO OFICIO de fls.: 1156 mai/2011 

ÍNDICE DO OFÍCIO: 	45,455170 

r 	: 	 : 

1 	 Deduz-se: . 	 -,__ 	_ 	__ 	_ _ ... 	 — . 	 , _ 	. 

RECOLHIMENTO:  

Ao Estado :  
De acordo com a Lei 11.608 de 29.12.2003-(Art. 40  §§ 1 e 111) 

- 1% 's/.: Saldo do Ofício: _ _ _ 	 _ 
1 	UFESP 	 RS 17,45 

5 	UFESP 	 R$ 87,25 

3000 	UFESP 	R$ 52.350,00 	' 

HONORÁRIOS:  
- 

1 	SÍNDICO :  

	

5% 	valor do Ofício 

2 	PERITO AVALIADOR:  

	

1/2 	s./ Sal. Síndico 	, 

2 	PERITO CONTADOR:  

	

1/2 	s./ Sal. Síndico 

2.511,98 

87,25_ 

125,60 125,60  , 

62,80 62,80 

62 80 62,80 

338,45 

SALDO: 	2.173,53 

ENCARGOS DA MASSA: 
	 _ 

• 

Página 1 
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ASSIM RATEADO: 

	2:- 32 - TABELA PRÁTICA 
5- TRABALHISTA 

- DEPRE 

1-RESTITUIÇÃO DE MERCADORIAS 
2-CRÉDITOS PRIVILEGIADOS TRABALHISTA 

	 ¡ CRÉDITOS PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS:  
CREDORES 

RENATO PRESTES 

	VALOR ' 	INDEXADORES 
Atual ( x ) 	 

out/03 	RS , 	 21.707,61 	 1,124692' 
'  

	

V. Corrigido 	 Valor Rateado 

	

24.414,37 	 2.173,53 

	

24.414,37 	 2.173,53 
NIHIL 

Data 	$ 

São Paulo, 09 de u 	de 2011 

Wanda S.P.I. 3.167S o de Contadoria Chiei 

c 
o 
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CONCLUSÃO 

Em 05 de AGOSTO de 2011, faço estes autos conclusos 

ao MM. Juiz de Direito da 21a Vara Cível, Dr. MARCIO 

TEIXEIRA L RANJO. 

Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Proc. 2001.306514-6 (2377) 

Homologo os cálculos de fls. 1188/1189, 

por não impugnado. 

Expeçam-se as guias. 

Após, ao síndico. 

Int. 

S.P., data supra 

-,,CItiflco e 	u fé que, o(a) 
Co Ca 	 , foi die-p .  r-jbtlizedc.,0 

al 	 Og 0
41 	

QQ‘ 
	

de 	 

Em  (Y) 	de 
recebi estes autos 

supra. Eu, 	 

de 2011, 

Cartório com o r. despacho 

, Escr., subs. 

eERT UJÃO - PU ICAC)A0 

i0 Diartoi _ 	Justiça Eletrjnico 
ti  

dia útil 
à 	E3.c.;;: :92 
Em, ... 	de 
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• 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

1- 	QGC às fls.1023/1024, todos os bens da falida já foram arrecadados, 

avaliados e vendidos, exceto os bens penhorados na Justiça Federal, 

que não foram localizados; cálculo de liquidação às fls.1188/9; 

II - 	 Ciente do cálculo de liquidação às fls.1188/9. Aguardo os pagamentos 

em rateio. Após, aguardo prestação de co 	relatório final. 

São aul: 	er"'gosto de 2011. 

T O JOAQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

fls. 1325



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que compulsando os autos a fim de serem expedidas as 
guias de acordo com o cálculo de fls. 1188/1189, verifiquei que não houve a 
inclusão do perito Dr. Juvenal Vital Pimenta, nomeado às fls. 866, tendo 
apresentado seu laudo às fls. 883/898 e tendo sido fixada sua verba 
honorária em R$ 2.000,00 às fls. 882. 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Eu, 	(Claudia R.A. Silva) Escrevente chefe, digitei. 

CONCLUSÃO 

Em 20 de setembro de 2011, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 
Direito da 21a V ra Cível, Dr. MARCIO TEIXEIRA LARANJO. 
Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Processo n° 2001.306514-6 (2377) 

Processo n° 01/306514-6 

Vistos. 

Considerando o total do valor arrecadado, inviável a 

manutenção dos honorários periciais do Ilmo. perito Juvenal Vital Pimenta 

no valor arbitrado a fls. 882, já que compromete praticamente toda a 

importância arrecadada. 

Logo, por equidade, reconsidero a mencionado decisão e, 

por conseguinte, arbitro os honorários do mencionado perito no valor 

arbitrado para os demais profissionais que colaboraram como peritos nestes 

autos, ou seja, 2,5% do valor arrecadado (fls. 1.120). 

Retornem, ao contador, para inclusão dos honorários do 

perito Juvenal Vital Pimenta. 

Int. 

São Paulo, 20 de setembro 

MÁRC IXEIRA LARANILO 
de Direito 

N 
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Proc. n° 2001.306514-6 
2P Vara 

LIQUIDAÇÃO 
Retificação de fls. 1188/1189 
Conforme R. Despacho de fls. 1194 

• 	

DATA do CÁLCULO (OFÍCIO): 1 18/mai/2011 
ÍNDICE DO CÁLCULO= 45,455170 

SALDO DO OFICIO de fls.: 11561 mai/2011 

ÍNDICE DO W'WR): 45,455170 
_L 

Deduz-se: 

ENCARGOS DA MASSA: 
RECOLHIMENTO: 	 - 

Ao Ao Estado : 
De acordo com a Lei 11.608 de 29.12.2003-(Art. 40  §§ I e III) 

1% s/.: Saldo — do Oficio: 1  
1 UFESP RS 17,45 

5 UFESP R$ 87,25 

3000 UFESP R$ 52.350,00 
L 

• 

2 

■ 
HONORÁRIOS: 

,e_f-) 1 

SÍNDICO: 
125 , 60 

f 

125,60 

62,80, 

62,80 

5% 	valor do Ofício 

PERITO AVALIADOR: 
1/2 	's./ Sal. Síndico 

+ PERITO AVALIADOR: 

62,80 

62,80 2,5% 	s./ Sal. Síndico 

87/  

■•■ 

2.511,98 

Página 1 
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São  P lo, 30 de sete ro de 2011 

Wanda S.P.I. 3.16. 	erviço ontadoria Cível 

   

Valor Rateado CREDORES V. Corrigido 
- 	--- 

Data  $ 	VALOR INDEXADORES 
Atual (  x)  

1,124692—  RENATO PRESTES ,w9---,\ a,-Õ3 out/-03 RS '  21.707,61 	2.110,73 

2.110,73 
NIHIL 

24.414,37 ,  

24.414,37 

       

PERITO CONTADOR:  
1/2 	s./ Sal. Síndico 

       

01-.? 

62,80 	 62,80 

SALDO: 

 

              

401,25 

2.110,73 

        

-r- 

      

              

              

       

ASSIM RATEADO: 

    

               

               

               

1-RESTITUIÇÃO DE MERCADORIAS 
2-CRÉDITOS PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS 

5 	2:- 32 - TABELA PRÁTICA 
5 - TRABALHISTA 
6 - DEPRE 

CRÉDITOS PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS:  

Página 2 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., dizer que esta Sindicância está ciente da conta de 
verificação/liquidação de fls. 1.195/1.196, e não se opõe á mesma, 
assim requer a expedição de guia de levantamento à favor deste 
Sindico Dativo (Casseb Sociedade Advogados CNPJ n° 
10.339.881.0001/23), para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 21 de Outubro de 2.011 

CARL S 	RTO CA 
O /SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNETETI.BR - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 

fls. 1331
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LTD 

t ,200 

COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SÃO PAULO LT 
Dt.Disf.: 30/11/2001 V.Alcada: 1.348,20 

1911111111111 s  11_207-573-0 
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DA FAZENDA PUBLIwk um 

— SP- SEÇÃO DE PROCESSAMENTO III 
Praça Almeida Júnior, 72,40  andar - Liberdade — São Paulo/SP-CEP 01 51 0-010 

Telefone: (11) 3277-7920 - 

PODER JUDICIÁRIO 

1/  
Execução Fiscal n° 11.207.573-0 

9)11°11'  Exeqüente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Executada: COML IMPORTADORA DE ROLAMENTOS Ãdà AU 

, 

MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA NO ROS O DO AUTOS 

0(A) Dr.(a) JOSUÉ MODESTO PASS O S, 	. Juiz(a) Çe 
Direito da Vara de Execuções Fiscais da Fazenda Pública da I mar a da Capital — 
SP, MANDA o (a) Oficial(a) de Justiça ao (à) qual este for uído que, em 
cumprimento deste, expedido nos autos da ação de Execução Fiscal movida pela 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra a executada supra, dirija-se ao 
Juízo abaixo mencionado e, aí estando, PROCEDA O LEVANTAMENTO DA 
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, cujo número 
consta a seguir. 
JUÍZO: 21 VARA CINTEL DA CAPITAL — FORO CENTRAL 
PROCESSO N°: 46.204/02 

CUMPRA-SE na7fçrma e sob as penas da lei. São Paulo, 

 

. Eu, 

 

,(Alaria 	Cecilia 	Moura 	Gomes 	- 	mair. 	87.221-4), 

   

Escrevente, subscrevi. (PROV. 24/02 CGJ) Mandado a ser cumprido nos termos 
de ordem de serviço e para os fins dos artigos 7°, 8° , parágrafo 2°, 10 e 12 da Lei 
6830/80. 

ADVERTÊNCIA -Provimento C.G.J. n° 03/2001 - 4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte (2). 4.1.As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de 
mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial 
de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo (3). 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito, o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência (4). 4.3. Quando o interessado oferecer meios para 
o cumprimento do mandado, deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não 
havendo nesta hipótese depósito para tais diligências (5). 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 

ATENÇÃO 
MANDADO A SER dUMPRIDO EXCLUSIVAMENTE PELO OFICIAL DE 
JUSTIÇA‘ ABAIXO. ' EXIJA IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL  E NÃO 
ATEND \OUTRA PESSOA. 

mandPENROSTO 
CU PRA-SE 

DR.. Sld MODESTO PASSOS 
IZ bE DIkEITO 

fls. 1333



AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos I 	/ 08 	/  ïOlO nesta comarca dc São Paulo. na 

Praça Jogo Mendes s/ne 	Forum Central 

CEP:  010  	em dili gência eu Oficial ( a) de justi ça infra-assinado(a), 

a fim de dar cumprimento ao r. mandado anexo, expedido nos Autos da Execução 

Fiscal / Processo 	 q ue, pela Vara 

das Execu ções Fiscais, a (X) VEM' ( PMSP ( ) 	Proc. III 

move contra COML. IMPORTADORA ROL 	TO J10 PAULO LTDA 

apresentei Ofício ao(a) MM(a) Juiz(a) de Direito para a realiza ção da Penhora 

no Rosto dos Autos, o q ual foi devidamente autorizado, e, aí sendo, procedi à: 

Penhora dos direitos eabentes que o(a) executado(a) supra 

mencionado(a), 	tenha ou venha a "ter, nos Autos do Processo 

46.204/02 ,que tramita pela 

 

xlk 
PODER JUDICIÁRIO 

Piaça Almeida Júnior. 7Z - Liheidade em: (1510-001 - 	3277.'7920 ig 3277-7Ax)7 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DA CAPITAL- SP 

212.  Vara 	Cível dn Uapital - Foro Central 

e respectivo Cartório, no valor de R$ 
1.452,41 

atualizados até  13  	 ore' 	2oo9 	e demais encargos legais. NADA MAIS. 

Feita a penhora, dei ciência ao(à) Escrivdo(d) do Cartório supra 

mencionado para proceder às anotações no Rosto dos Autos. Em se g uida, 

lavrei este Auto q ue, lido e aceito, é assinado por mim e pelo(a) Escrivão(ã). 

   

TriseteS..stemdoer 
Diretora de Orvísão 

Matr 90 091'-0  
21' (Pç akról) 

Leda Lucia L. antos 413o 

  

    

Oficial(a) de Justiça 

   

fls. 1334



Escrivão 

Vara das Execuções Fiscais da Fazenda Pública da Capital SP 

AUTO DE LEVANTAMENTO DA PENHORA NO 
ROSTO DOS AUTOS 
Exeqüente: FESP 
N°s: 	11.207.573-0 
Executado: Comi Importadora Rolamentos São Paulo Lt Massa Falida 

Aos 24 de outubro de 2011, nesta Comarca de São 
Paulo — SP, em diligência eu, Oficial de Justiça infra assinado, a fim de dar 
cumprimento ao respeitável mandado anexo, expedido nos autos supra 
mencionados expedido pelo Meritíssimo Juiz da Vara das Execuções 

IIIII Fiscais da Fazenda Pública da Capital SP, apresentei oficio ao MM Juiz de 
Direito para a realização do Levantamento da Penhora no Rosto dos Autos, o 
qual foi devidamente autorizado, e, ai sendo, procedi ao: 

Levantamento da Penhora realizada em 12.08.2010 
nos Autos do Processo 46.204/02 que tramita pela 21 Vara Civel da Capital 
São Paulo e respectivo Cartório, no valor de R$ 1.452,41 . Nada Mais. 

Feita o levantamento da penhora, dei ciência ao 
Escrivão do Cartório supra mencionado para proceder às anotações do Rosto 
dos Autos. Em seguida, lavrei este Auto que, lido e aceito, é assinado por mim 
e elo Escrivão. 

\ 
\\JÇ   

denilson Maná 4260 

.s .5 ,elndorfer 
Direto:J do Divisão 

Matr W.091-0 
21* Of Civel 
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AQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

São P 	 ubro de 201 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

Manifestação anterior às fls.1192; 

II- Ciente de fls.:1193, 1194 e 1195/6 

III- QGC às fls.1023/1024, todos os bens da falida já foram arrecadados, 

avaliados e vendidos, exceto os bens penhorados na Justiça Federal, 

que não foram localizados; cálculo de liquidação às fls.1195/6; 

IV- Ciente do cálculo de liquidação às fls.1195/6. Aguardo os pagamentos 

em rateio. Após, aguardo prestação de conta 	latório final. 

n 

fls. 1337



CONCLUSÃO 

Em 08 de novembro de 2011, faço estes autos conclusos 

ao MM. Juiz de Direito da 21 a  Vara Cível, Dr(a) 

MARCIO TEIXEIRA LARANJO 

LJ,
Eu, 	 N--- , Escrevente, subscrevi. 

Proc. 2001.306514-6 (2377) 

HOMOLOGO o cálculo de fls. 1195/1196, 

expeçam-se as guias. 

Após, ao síndico para Prestação de Contas 

e Relatório Final. 

Int. 

S.P., data supra 

Em 	'■ 11 	de 	 de 2011, 

recebi estes autos em Cartório com 	r. despacho 

supra. Eu,
'":":"..) 	

, Escr., subs. 

CERTIDÃO - PUB1 'CAÇA 
-;=ertifico e d u fé (me, o(a) .. 

ç$,e,  t1. ..,.„., 	(.`.-A.. 	, , o; dispc..): 5:.-Jitz2f,.icl(a 
- '1*C: 	Di ji .,-,- ,,, 	31 ..! ?.i.f;ii-¡is 	E i' c,  t ,.. único 

	

rn .... , . „),,,.:',., 	1 ',ft__ ..... .  
k:,,-ia rouN,;.c,..,...)ç: c; s:::! .•. - .; ,.'re)  
•'.) data -tyilz.-1 rnerw;r.:;,:;. ,,le. 

ç  )3 

)6m1pp eare,  

•.• 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi guias de levantamentos, com base calculo e 
despacho de fls. 1195/1196 e 1205. 
São P ulo, 10 de novembro de 2011. 
Eu, 	 (Claudia R.A. Silva) Escrevente chefe, digitei. 

, 	 ; 	 • 

em  o q die J 1.1 N 
	 .415 

 I 

)unta e f.? 8,4.47:1 	  

emr."(m) 

E I 	• 
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43  Via Vias: 1° - Banco 2°- Cartório/Processo 3° - Favorecido 4° - Cartório/Controle 

O ME ÂNICA 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUD 

SEGUNDA 

Comarca 

Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão -40.-‘407_814,ata 

30/11/2011 -X-t; -O u.• 

d3 Epediçã? )1.; 

Vara 

21 3  Vara Cível - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Cível - Capital -X- 

Processo/Ano 

01.306514-6 (2377)FAL. -X- 
Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

1897-X -X- 
Conta Número 

3700113677484 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

vide oficio -X- 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 
Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

CARLOS ALBERTO CASSEB (sindico) -X- 

Documento de Identificação 

7.661.987 -X- 

CPF/CNPJ 

033.595.108-28 -X- 
Nome do Procurador 

CARLOS ALBERTO CASSEB (Honorários) -X- 

N° OAB 

84.235 -X- 

Procuração(fls. dos autos) 

539 -X- 

Valor de Direito a Retirar 

125,60 -X- 
Conta em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001- 
44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 
Observações 

Com acréscimos egáis sobre a qu.ntia supra. Depositante: COML. E IMP. DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 
51.767.820/000 	44. -X- 
Levantamento 	ret ndido 	ediato 

No dia da conta Judicial 	 Data 	 Assinatura 

0(A 	• , 	. 

1 
, 

O (A) 	scrvãollpirrisri ) Recebi o valor do presente 

Nome 

MARCKATEIX l IRA LA" A 	O -X- 

orne: ELISETE S. STEINDOR ER -X- 
Matricula: 90.091-0 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

° Número de Cartório: 

121 
uJ 
ri 
X 

1063/2011 

fls. 1340
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PODER JUDICIÁRIO 
4?) MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 	'15)  

EGUND IA 

Comarca 

Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão 

30/11/2011 -X- 

Data de!ExpêditãO, 'i • 1, 
,.; 	0 	1 	; " 	L., 1 ) 	• 	i 

i 	L'' -- 
L

. 
Vara 

21 	Vara Civel - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Cível - Capital -X- 

Processo/Ano 

01.306514-6 (2377)FAL. -X- 
Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

1897-X -X- 
Conta Número 

3700113677484 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

vide oficio -X- 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 
Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

CARLOS ALBERTO CASSEB (sindico) -X- 

Documento de Identificação 

7.661.987 -X- 

CPF/CNPJ 

033.595.108-28 -X- 
Nome do Procurador 

CARLOS ALBERTO CASSEB (Encargos da Massa) -X- 

N° OAB 

84.235 -X- 

Procuração(fls. dos autos) 

539 -X- 

Valor de Direito a Retirar 

87,25 -X- 

Conta em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001- 
44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 
Observações 

Com acréscimos le•ais sobre a quantia supra. Depositante: COML. E IMP. DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 
51.767.820/0001-4 . -X 
Levantamento Pr ten ido 	( ) 	diato 

( 	o dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 

0(A) Julz ,t 	. - 	e 	. 	. e A) 	iva.o.. ") Dhe V) Recebi o valor do presente 

Nome 

MARCIO 	EIXEI *A LAR . 	JI,  -X- 

orne: ELISETE S. STEINDORF R -X- 
Matrícula: 	90.091 -0 -x- 

Assinatura 

Identidade: 

° Número de Cartório: 

(.> 

1064/2011 

AUTENTI MEC 

Vias: 1 - Banco 2 - Cartório/Processo 3 - Favorecido 4 - Cartório/Controle 4' Via 
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106 2011 .° Número de Cartório: 

tla Via Vias: 1° - Banco 2° - Cartório/Processo 3° - Favorecido 4° - Cartório/Controle 

ÂN CA 

7.  
PODER JUDICIÁRIO 	 I  ()Ct 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL / 	41:91,°!2:,  

A' fACrOr, 
■-• ../ 

Comarc 
Á> 	. 

Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão 

10/11/2011 -X- 

Data fie Expedição)e \....i:,s-C 

11 	 Ui:. L 
Vara 

21 	Vara Cível - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Cível - Capital -X- 

Processo/Ano 

01.306514-6 (2377)FAL. -X- 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

1897-X -X- 

Conta Número 

3700113677484 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

vide oficio -X- 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

JERRI VANDERLEI MASSON DOS SANTOS (perito) -X- 

Documento de Identificação 

20.459.664-9 -X- 

CPF/CNPJ 

100.269.818-90 -X- 

Nome do Procurador 

-X- 

N° OAB 

-X- 

Procuração(fls. dos autos) 

-X- 

Valor de Direito a Retirar 

62,80 -X- 

Conta em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001- 
44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 
Observações 

Com acréscimo legais sobre a quantia supra. Depositante: COML. E IMP. DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 
51.767.820/000 -44. -X- 
Levantamento 	ret ndido 	) Imediato 

) No dia da conta Judicial \ 	Data 	 Assinatura 

d Di 	ito 

-  . 

O A) Es 	ivão ") Direto,512  GL4  
_} 
Recebi o valor do presente 

Nome 

MARCIO EIX 

ome: ELISETE S. STEINDORFER - - 

IRA L 	A 	O -X- 	 kdatricula: 90.091-0 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

o 

SE 
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° Número de Cartório: 
	

106/ 11 

Vias: 1° - Banco 2' - Cartório/Processo 3 - Favorecido C- Cartório/Controle 
	 4a Via 

l')• 	e 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 12,N 41,et cle ./44  

, 

oõ  
#Gyi4dArvii),:'  -o 

Comarca 	. 	, 	 (/ 

Cômarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão 

10/11/2011 -X- 

D9.ja de  

1 i 	L 	LI:./ 	ÉU I 1 

Vara 

21° Vara Cível - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Civel - Capital -X- 

Processo/Ano 

01.306514-6 (2377)FAL. -X- 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

1897-X -X- 
Conta Número 

3700113677484 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

vide oficio -X- 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

JOSE VANDERLEI MASSON DOS SANTOS (perito) -X- 

Documento de Identificação 

16.414.705 -X- 

CPF/CNPJ 

018.076.548-50 -X- 

Nome do Procurador 

-X- 

N° OAB 

-X- 

Procuração(fls. dos autos) 

-X- 

Valor de Direito a Retirar 

62,80 -X- 

Conta em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001- 
44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 

Observações 

Com acréscimos legais sobre a quantia supra. Depositante: COML. E IMP. DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 
51.767.820/0e e 1 -41t. -X- 
Levantamen • Prétendido ) Imediato 

( ) No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 

• 

, 

O (A) 	lvão ã) Diren 

(1).)•( .(A. fuseTE 

Recebi o valor do presente 

Nome 

MARCe TEI EIRA L RA JO -X- 

/ ome: 	 S. STEINDORFE 	-X- 
Matrícula: 	90.091-0 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

AUTE 

fls. 1346
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PODER JUDICIÁRIO . 	P 1 MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL  
Número 'Cartório: 	1326/2011 

b1 
Ccenarca 

Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão 	0 Data de Expedição 

10/11/2011 -X- 	x.W Ill 	,! 	nr--  7 ')011 
Vara 

21a Vara Cível - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Cível - Capital -X- 

Processo/Ano 	'.15 	--. 4.. 	4... 	f i 
. 	„ N 	I, . 	', 

01.306514-6(2377)& 	Ç-No ,...)7 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

( Agência 	- • ,I, a'..) 	• 

	

,,,\ ,' 	ci• 	, 	' 	' 
1897-X -X- 	,  

5' 	' 	''''' 	-• 
Conta Número 

3700113677484 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

vide oficio -X- 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

JUVENAL VITAL PIMENTA (perito) -X- 

Documento de Identificação 

2857274 -X- 

CPF/CNPJ 

272.137.308-00 -X- 

Nome do Procurador 

-X- 

N° OAB 

-X- 

Procuração(fls. dos autos) 

-X- 

Valor de Direito a Retirar 

62,80 -X- 

Conta em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001-44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 

Observações 

Com acrescimo leg is sobre a quantia supra. Depositante: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA. 
CNPJ 51.767.8 0/0.11-44. -X- 
Levantamento - re -ndido 	) Imediato 

1 	 ) No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 

0(A) J i/(a) d 	Di 	'to O ( 	Es ivã ã) Diren 

E  

Recebi o valor do presente 

Nome 

MARCIA) TEIX: IRA LAr AN * -X- 

orne: ELISETE S. STEINDORFE 	-X- 
Matricula: 	90.091-0 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

• 
4a Via Vias 1* - Banco 2 - Cartório/Processo 3° - Favorecido 4 - Cartório/Controle 

fls. 1348
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que procedi ao encerramento 

e °  do 	 volume dos presentes autos. 

São Paulo, 	03  /  OL-t 	12_ 

Eu, 	 Ok- subscrevi. 

• 

fls. 1351



II 11111111 II II 1 1111111 

GS1(14-6 
PODER JUDIC. 

o 
0/0 

/Gol 	.2_(,..3((0 
* 

SÃO PAULO 
•1P 

JUÍZO C7... D/REITO DA 	  

• 

CARTÓRIO DO 	g  OFÍCIO 	 

ESCRIVÃO(Ã) DIRETOR(A) 

2 1 Fórum Central Civel João Mendes Júnior 

Vara Cível 

1 

Processo: 583.00.2001.306514-6/000000-000 

II li II 111111 101 10110111111111111 II 
Grupo: 1.Cível 
Ação: 129-Falência 
Valor da Causa R$10.000.00 

Data Distribuição : 09/11/2001 Hora:08:33 
Data Redistribuição 29/11/2001 Hora.16:34 
Data Alteração : 13/11/2008 Hora:11:59 
Ti,x) de Distribuição : Livre 

RTE: - 

RDO: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 
PAULO LTDA 

N° DE ORDEM: 01.2120011002377 

AUTUAÇÃO 
de 	 de 	  

autuo neste Ofício 	  

que 

 

segue(m) a lavro este termo. 1 1 11 111 1111 	II II 1 1,111 1  
JM-3 Vara das Fatencias 
0613-202200041494 

. su .r.‘ser. 

FlEaSOB 

LO - As. 	  
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CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ q
ue em cumprimento do Capítulo 

II, Seç
ão III, Item 47 e subitens 47.1 e 47.2, das Normas 

de Serviço da E grégi 	orregedoria Geral da Justiça, 

procedi à abertura do 	
volume destes, a partir de 

Sã ulo, 03 lo it 
. 

Eu, fÁ. escreVeI digitei. 

e 

1 
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estes termos, 
,/ 
Pe deferimento. 

o Paulo, 13 de dezembro de 

P 	I ,  • 	RTO VIGNA 	JORG 	REIS FERNANDES 

OAB/ P 173.477 P 220.917 

Paulo Roberto Vigna 
Sibele de Oliveira Pimenta 
Adriana Aparecida Mendes Franco 
Danilo Fernandes Gawendo 
Bianca Sconza Porto 
Gleyce Kelly Belfort de Araújo 
Marina Damini 
Jorge Luiz Reis Femandes 
Antonio Gustavo Marques 
Thiago Rogério de Jesus Rodrigues 
Fernanda Do Amaral Costa 
Daniel Scarpa de Carvalho 
Willians Uno de Souza 
Claudia Baccarelli D'Elia 
Icaro Demarchi Araujo Leite 

   

Rodrigo Gerardi Gonçalves 
Érica Mariana de Noronha Nunes 

Paula Rondon e Silva 
Kelly Gonçalves Silva 

Lais Tovani Rodrigues 
Ana Gabriela Malheiros de Oliveira 

Tayna Bregnoli Alves Correa 
Andre Antunes Borges Daniel 

Luiza Campolina Ferreira de Melo Franco 
Bruna Silva Beltrão de Bacco 

Antony José dos Santos Barros 
Juliana Carou Di Stefano 
Gustavo Damaso Halada 

Karime Treptow Khayat 
Paola Renata Pinheiro Failla 

Mario Augusto Mathias Junior 

V1GNA  
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

 

     

  

Membro da OAB - São Paulo 
Membro da OAB - Rio de Janeiro 
Membro da OAB — Pernambuco 

Membro da OAB — Rio Grande do Sul 
Membro da OAB — Goiás 

Membro da OAB — Minas Gerais 

  

Fabiana Marques dos Santos 
Tereza Cristina Moreira da Silva 
Hádua Nahita Núbia Vieira 
Rodrigo Luiz Fortuna 
Thelma Assis França 
Fabiano Francisco da Silva 
Nilton Fascina 
Alessandro Braga Cordeiro 
Thiago Cardoso Silva Torres 

  

 

Maria Cecília Bianchi 
Igor Pereira Leal 

Nathalia Rasquinho da Silva 
Mayara Souza Soares 

lsadora Campos de Oliveira Barros 
Flávia Cristiane do Nascimento 

Pedro Victor Correa Sacramento 
Mayara Barbieri Lima 

Vinícius Sabino Clavery de Almeida 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CIVEL DO FORUM 

CENTRAL CIVEL JOAO MENDES JUNIOR - SÃO PAULO - SP 

Processo n° 5830020013065146 
C — 005557 (controle interno do escritório) 

EMPRESA 	BRASILEIRA 	DE 

TELECOMUNICAÇÕES-EMBRATEL, já qualificado nos autos do processo em epígrafe que lhe 

move COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA, também 

qualificado, por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada da via original da procuração, atos constitutivos e do 

substabelecimento. 

Requer ainda, que todas as intimações e/ou 

notificações sejam endereçadas ao Dr. PAULO ROBERTO VIGNA, OAB/SP 173.477, com 

endereço na Av. Pacaembu, 1641, Pacaembu — CEP 01234-001. 

venida Pacaembu, 1637/1641 — Pacaembu - São Paulo — SP 
CEP 01234001 - Fone: +5511 3133.8000 
www.vicina.adv.br  — contatoQvicina.adv.br  
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA- METODD INDIRETO 
PARA OSIECRCICIOS FINDOS EM 3171232008 

(Em milhares de reale -0151  

ELECNOR TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. 

Dispordbatdade (Nata 3) 	 21617 
	

2.315 

Tributos a compensar 	 185 
	

44 

DeAdendos a receber 	 14 755 
	

16.938 

Total do Afana Circulante 	 20.557 
	

19.281 
NÃO CIRCULANTE 
Realizável a lcmgo prazo, 
~mania pare fubiro aumento de capiiai (Nega 4) 	1,033 	6.297 

Empresas Ligadas 	 604 	7.417 

Orares 	 32 	20 

Inembmentos 
Investirnanios em controladas e coSgadas 	 625 092 	375.262 
4m:berrado 	 1 431 	1,760 

intengivel 
Ágio na aquisição de Invesbmenios 

	
7134 	6 711 

Total do Abro não Circulanle 
	

634 975 	357.491 
TOTAL DO ATIVO 	 _52J32 	_2_11 M.el 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CIRCULANTE 
Fornecedores 
	 - 	285 

Contas apagara  empresas ligadas (Nota 4) 
	

14 050 	12.043 
Obrigações tâmara:as 

	
23 	11 

Obngação de mlegralização de capitai (Nota 5) 
	

42.924 	4.338 

Outras contas a pagar 	 _3_1721 
NÃO CIRCULANTE 
ExIgivel e longo prazo 
Cordas-a pagara perimi relacionadas (Nela 4) 
PATRIMÓNIO LJQU IDO (NOTA 7) 
Capital social 
Relençáo de birros 

TOTAL DO PASSIVO 

SALDOS EM 01 DE JANEIRO DE 2007 (nâo audttede) 
Aumento de capital 
Lucro liquido do exercia° 
Constituição de reserva legal 
Dividendos propostos 
Apropriação do lucre liquido para reserva de retenção de lucros 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 
Aumento de capital 
Lucro líquido do exercido 
Constituição de reserva legal 
Dividendos proposlos 
Apropna0o do lucre liquido para nreerva de intenção dc lucros 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 

% de participação 
no capital social 

2008 2007 
Cachoeira Paulista Tremi -recama de Energia S.A. 33,33 33,13 
Expanslon Transmesbo 'lambera Manmbondo SA, 
itumbiare Transmissora de Energia S A. 

25,00 
33,33 

25,00 
33,33 

Parlo Primavera Transmlasore de Energia S.A. 33,33 33,33 
Expanson Trensmessao de Energia Elétrica S A. 25,00 25 00 
Vila do Conde Transrressore de Energia S.A 33,33 33,33 
Serra da Mesa Trerrsmissora de Energia 5A 33,33 33,33 
LTTrianb-uto S.A:" 33,33'3303 
Jauni Transmissora de Energia S.A 33,33 33,33 
Poços de Caldas Transmissor de Energia S.A 33 , 33 23 ,33 
Ribeirão Prelo Transmasore de Energia S.A 33.33 33,33 
Serra Paracatu IransmIssore de Energia SÃ 33,33 33,33 
Coqueiros Transmissora de Energia SÃ 99,99 99,99 
Pedras Transmssora de Energia S.A 99.99 99,99 
Brihante Transmissora de Energia EA 99,99 99,99 

_22.132  26 779 

850 	157 

_1554)  15571 

(545  14001 

21 079 25,879 

21 079 25879 

11PRESENTAÇAODAS DEMONSTRAÇÕESFINANCEIRAS E SUMARIO 
DAS PRINCIPAISPRATICASCONTABEIS 21.DemonstraçõesAnanceiras 
Asdemenstragestinanceirasfeearnelaboradaseestilodeacoreocornaspráb-
coscentábanadotadasnoBresiltorriandoeecomobaseaLaidas Sociedades 
pis Ações e suas allerações conlorme lei n" 11 638/07 e Meada Pnomsóna n' 
449108 asnormase pronunciarnentosemrldospeloConde de Pronunciamen-
tos Contábels-CPC.2_1Aflaraç3esintrcduzidas na Lel 6 404176 pormoto da 
Ls411 63E(07 e MP 449/011Em2008, entrou em vigora Lei tf 11.638107, bem 
corno a Medida Provisória na 449, de 3 de dezembro de 2008, que alteraram, 
revogaram e introduziram novos dispositivos á Lei das SodedadosporAções, 
notadamenie em rele0o ao capitulo XV. sobre matéria conlábt. Essa nova 
~PI° tem. Poncillsalmeree.0 obre!~ de Manha: a legislação societária 
brasileira para possIblâtar o processo de convergimear das práticas conlabeis 
adotadas no Brasil com aquelas constantas das normas Inhenacionals de 
contabilidade (IFRS).e permitir que novas normas e procecfmenbos conlâteis 
sejam expesfidas pala Comissão de Vaiares MobLinos em consoo/moa corn 
os padrões internar:tonais de contandade Como porte desse proc esso de 
hermontração, e Companhia está adotando corno base para a apresentação 
e elaboraçãodes suirsdemonstraçõesTmanceiras peta primeira vezem2008," 
os pronunciamentos contábeis, emlbdos pelo Gomil:8 de Piorara:lamentos 
Cor 'rtàbab aprovados pela Comissâo de Valeres Mobibános e pela Conselho 
Federal de Conlabliclada,eas alleraçõesda Laill 638107 e Medida Provisora 
r." 449738 A segulf, destacamos os pnnopas pronunoamentos rehruonados 
coroas demonstrastes !Mandaras e as natas explicatrvas da Companha. As 
demonstrações financeiras da Companhia foram elaboradas com observancia 
das práticas contábeis adotadas no Brasil e disposições contidas na legislação 

Ano de 
FLUXO DE CASCA DAS A11004, 0E5 OPERACIONAIS • 	2008 
Lucro líquido do exercido 	 21 079 
Ajuste para reconcifiar o lucro liquido do mareio° com o 
moa gerado pelas Maldades operacionais 
Deprecação e amortização 	 47.4 
Amortização de ágio 	 233 
Equrealtncia Patrimonial 	 (23.950) 
(Aumerdo) redução nos atives operacionais 
Empresas Ligadas 	 6.813 
Adiantamento para Aumente de Capilal 	 5.202 
Tributos e Contribuições cornpens-éveis 	 (141) 
Divulgados 	 (14,7551 
(Aumento, redução nos passivos operacionais' 
Impostos à recolher 	 12 
Salerros, prosastes e encargos socads 	 15 
Empresas figadas 	 (19,731) 
Outras obrigações e contes a papar 	 1471 
Cabra liquido gerado pelas atividades operacional. 	124.7301 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DERMES RMENTO 
Invesbmento em Sociedades Controladas 	 (227,9(15) 
AquIsiçies ao intangivel 	 (145) 
Adições no Intangivel 	 (300) 
Thula e valores mobillános 
Atividades de financiamento 
Aquslins 
Liquidações 	 (12) 
Dividendos e juros sobre c =Mal prtaône recebidos 	e 	•9.043 
Caba liquido ganido palas atividades Investirnarno 	(209379) 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES FINANCIAMENTO 
Empréstimos -empresas ligadas 	 70,011 
Aumenio de Capital 	 184 600 
Caixa líquido gerado pelas atividades financiamento 	255 411 
AUMENTO LIQUIDO DO SALDO DE DISPOSNI1311.JOA• 
DES 	 -ZI.,.:11' 1 
DisponLaidadas no mIcio do exercido 	 2215 
Disponibilidades no tini do exercício 	 23911 

-21.302 

socielana brasbare. As notas expicabvas da AdminIstraçáo perle integrante 
deslasdernonsb-açtesflnencelras,foramedioedasobedeoendorlgorosernente 
É lagSlação pertinente e tiveram aulorização para a rem divulgação peio Core 
saibo de Adminiseaçâo, conforme o Eatatutoda Corrparaila, reão podendo os 
Emas-las proceder renhurrra alleração após sua crall(prção O processo de 
elaboração Caseiem:estações firranceires envolve a utiTscaçãodeasemebvas 
contaras Emas eshmaavesforembereadar emfatoresoreetriose sararmos 
combaaannertgarnentodaAdmorstraçâoporadelerminaçãodovaloradequado 
a se-registredo nas demenstrações financeiras, bens significiervos sujados a 
assas eshmahvas e pternissas ktchiem a anabse da recuperai:ai:rede do ativo 
irnablezadonesoperações.airavesdasprojeç5esderesultados anáSsedorlsco 
de creefiloparadaterraneptioda provsaopare créditosde liquidação dradose, 
essencomodaenàfrsedcadernalsnscosperedelaminnalodeoulnesprovisbes 
'adume para conengtnoase avaeaç.àodos redrumentcsfinancerrose derma 
ateres e passivos na data do balanço As are-ideais práticos cordábais arda° 
desofies a seguir e) Disporábaidederr Assfripcirebilidades induem cs saldos 
decabsseerncontarnmemento altrndesapficações linancernisresgatáveis no 
prezede9Odiesdadatadobelanço casosedsbimb)Demasaterescírculantese 
reakávrasebrçpprasc Saoapresentackereovalordocusloouniafeaplo,caso 
estesejarnferloraocusto radiando quandoepficavelas rendlmentoseasvana-
95es monetárias ou cambiaseuleridas até e dala doberenço c) Inveshmentos 
Os Inve Cimentos nas controladas ato cardados pelo melado de equivalende 
patamorsa(, com base no balanço das controladas levantados na mesma data 
As práticas contábeis adotadas pelas controladas são condstentes com as 
adotados peleCompanhia d)tmobrItzedo Cobensahodemonstrados ao cudo 
de aquisição dada:Moda deprecação acurnutada_Adepreclaçtio é enlodado 
da acordo corno matedc fincar, à: taxas anuais desatas na Nota 5, que levaM 
inconsideração/3,4de (411-econômicaestimade dosbonse)DemolspessIvos 
circulardeseragivelsalangopraZo ShodernonstradosporvaloresconheadOS 
oucalartimars aneadd0s,quandoapGcável,doS corresPondenteS anca:etc e 
variações Monetárias e cambiais Incorridos até a data do balanps. Apurarias 
do resuilado °resultado apurado peb (corne de competência, indur os rendi-
mentos, encargos e vanaçães monetárias co cambeis calculadas a 'alces o.: 
taras afineis, incidentes sobre abvos a passivos circulantes e de brigo prazo, 
bem Como, quando aplicável os efebos de ajusies de ativos para o valor de 
menactoreiderealização grfributação,ApsovLslão para Impostosobre a renda 
foi computada pele allouota de 15% acrescentada doada:brita de 10%. sobre o 
lu= tributável ajustada por ack...reis e exduetes estabelecidas na legislação 
fiscal.Admiribuçãosocial Ia calculada à ali quota de 9%sobre olucroanles do 
Imposto de renda, ajustado nos termas da laias/ação pertinente As errastes 
-parava-apestai:1e renda e para a contribulçãosodat solara hacroSquldo sio 
debitadas ao resultado e as antecipações efetuadas estiro registradas no atam 
orculanie Ern 2008, a Companhia Mio apresentou lucro tnbutaveL taProvollo 
para curo] nglandas Em 31 de dezembro de 2008 e 2037, nao foi consistuale 
provsãopare contngénna face mrastènciade dedissMsemandamentoque 
lanham sido avafradas pela Adminstração, suportada peles seus assessores 
juricficos comada dscoprováveldeparda ()Lucre porlotede menções Olierao 
por lote de mli ações é calculada com base no número de ações em arcufi0o 
na date do baianos 

RELATORIO DA ADMINISTRAÇÃO  
SanhonisAzkrustas, cumprindo as d rsposições Nasais e estatulánas,submetemos á narcose ção e dobe rrOo da V,Sas, Balanço Patamares; a Demons- 
MO° de Resultados, o Fluxo de Cabra e a Demonstração das Mutações do Petrimemb„ relativos às operações da Companhia perna exercido findo em 
3111270138 As notas expfinrevas urre acompanha-nas referidas demonstraçõe-s descrevem oe procedmentos contábeis adotados A Direiona.  

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADADOS EM 31/1212008E 2007 	DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS PARA OS EXERCICIOS 
(firo milhares da reais) 	FINDOS EM 31/1272008 E 2007 (Em milhares de reais, exceto o lucro 

ATIVO 	 ',adotada MI aches. exasasso eia ra.ts1  

CIRCULANTE 

Recato de prestação de serviços 

Deduções da receita operes/mal 

impostos incidentes sabia serviços 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

Custo da operação 

Lucro bruto 

RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS 

Despesas gerais e adrribistratnras 

Depredação e amortização 

Resultado de equivalerem patrimonial (Nota 5) 

Outras despesas operacionais 

LUCRO OPERACIONAL ISRUTO 

Receitas Financeiras 

Despesas financeiras (Outras) 

(4P9) 

- (403) 

12 109) (879) 

(708) (432) 

23.950 27393 

2558 2507, 

96 

(10) 

86 

LUCRO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

7071p 	rr 5,q 	Corentilução social 

Imposto do renda 

112 5.4.4  91 405 LUCRO LIQUIDO DO EXER-CICID 

_512.84__ITIffi08 LUCRO LIQUIDO POR LOTE DE MIL AÇÕES- EM 
_673,5_33 _Anil% nakis  

DEM ONSTRACOES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO PARA OS EXERCICIOS FINDOS EM 31112/2003 E 2507 (Em Melares de reais)  
%sorvas da luerce  

Capital Rasem 	Rmerva de 	Lucros 
social_kçalseltanaão de lumi_wascra4x19 	Total 

4Z0.1.31 2-148  
As notas explicaaves saci parte  inhaprenio des demonstrações finance,ras 

70 	420 0251  
82,845 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31112'21308E 2007 
(Em milharaa da reaissixeato quando indicado de outra forma)  

1 CONTIWOOPERACIONALAElecnorTranwrassliode Energia SArFJec• 
nor ou -Cornpanhlané uma sooedecie antorma de capibe fechado censtboida 
Grad de culatra de 2331 e agá estabelecido no Moda Janeiro, com filtrais eis 
Geianésla -Greis e aro Jambeiro- São Pauto A Companha tens por objeto a 
eansmaisbrideonergiaelétaca caocuçãodeobraseapresia0odeserviçosnas 
ereasdeeiatiodade eletrônica,meolnlmacreflalémdepartreparnocaphalde 
oub-as sociedades na guardada de soca eu acionista Em 31 de dezembro de 
2008 e 2007, a Companhia datamos seguintes parecipações societárias: 

Jose Crime lianas Ybarra - Diretor Prealdante: José Francisco de Olha - Contador CPCM SP 1 riSa -, 10-4-31RJ 

	

191.719 	 63-586 	275 305 

	

93 782 	 93 782 

	

- 	25 879 	25 979 

	

- 	1.294 	 - 	(1,294) 

	

- 	 - 	(18 000) 	(18 000) 

	

90 171 	(90.171) 	  
- 1.294 	 90 171 	 - 	376 966 

1 114 600 

	

- 	21 079 	21,079 
1 054 	 - 	(1054) 	 - 

- 

285.501 
184 600 

" 

ATE III Transmissora de Energia S.A. 
t ; 

, 

Aos administradores e Araresles ATE III Transmissora de Energia S/A, 1 Examinamos o balanço patrimonial da ATE III Transmissora de Energia SIA ern 31112/2008 e as correspondentes demonstragas cio resultado e do 
valor adicionado do perlado de 27 de abril a 31112(2008 e das mutações do patrimônio liquido e dos fluxos de caixa do exercido lindo em 31/12120013. elaborados sob a responsabilidade de sua administração, Rose...Fon-
sabaidada dado  eml r parecer sobre essas demonstrações financeiras 2. Nosso exame foi conduzido do acordo comas normas de auditoria Bei ic aia is no Brasil as 'quais requerem que os exames selem realizados cem o 
objetivo de cornpmvar a adequada apresentação das demonstrações financeiras em todos os seus aspectos relevanteS. Portanto, nosso exame compreendeu, entre outros procedimentos (a) o planejamento dos trabalhos, 
cons I o arando a relevõ nela dos saldos, o soiu me de transações a os sistemas contabli e de controles internos da Companhia, fb) a constatação, com base em lestes, das °Mandas e dos registros que suportam os valores e 
ao Informações contábeis divulgados a(c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administração da Companhia, bem como da apresentação das demonstrações financeiras to-
madas em conjunto 3 Somos da parecer que as refendas demonstraçbes financeiras apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da ATE til Transmissora de Energia 
5(.4 em 31/12(2008 e as mutações do patrimanio liquido e os fluxos de catre do exercido findo nessa dela ao resultado das opera 'çbes e os valores adicionados nas operações da Companhia do perlado de 27 de aba a 
311122008, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 4, Anteriormente, exernIntinios as demonstrações financeiras referentes ao exercido findo em 31/1212007, compreendendo o balanço patrimonial. as de-
;nom:trações das mutações de patrimônio liquido e das origens a aplicações de recursos desse exararei°, as ouits estão sondo apresentadas de forma conjunta com as demonstrações financeiras de 2008, sobre as quais 
anilamos parecer sem ressalva, datado dai0/0312008 Conforme mencionado na nota explicativa 3, as práticas contábeis adotadas no Brasil foram alteradas a partir de 0110112008, sendo as demonstrações das ongens e 
aplicação de recursos substauld a pala demonstração dos fluxos de caixa, a qual está dispensada de comparação nesse pnmairo ano de adoção Rio de Janeiro, 29434;2009 PricewatarhouseCoopars Auditoras Inaapenden-
a, - ORO 2 ,;POnnstin10-5 -F" RJ Muda Saiote Garcia Pinhairo - Conredore - Cfre 1R..In4 P598/0-7 

CNPJ/MF 07.002.685/0001-54 

a.  

, 

td 7616 -rs 
t 

EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES SÃ. EMBFLATEL 

CNPJ/P.IF ri.• 33 530 486/0001-29 
NIRE 333 0000340-1 

Ata Sumaria da 49 .  Assembléia Geral Ordinária a da 67 Assem- 
bléia Geral Extraordinaria realizadas em 28 de abril de 2009, as 
11 00 horas 1. Data, local e hora. 28 de abra de 2009, as 11 00 
horas, realizadas na sede social da Companhia, na Avivada Presiden- 
te Vargas a• 1012. Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro 2. 
Convocação: Anuncio& publicados, nos termos do An. 124 da Lei n • 
6404176, Jornal Gazeta Mercan51 e no Dano Ofloal do Estado do 
Rio da Janeiro nas edições dos dias CO. 13 e 14 de abra de 2009 
Os nefandos anúncios encantam-na sobre a mesa à disposição dos 

interessados, tendo sido dispensada e leitura e a Iranscnção dos 
mesmos 3, Presenças: Presentes os acionistas da Empresa Brasi-
leira de Telecomunicações S.A_ • Ernbratel , representando mais de 
9911. (noventa e afio por canto) do capital Dam direito a voto con-
forme registres e assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia_ Presentes, também, os Sm José Formoso 
Martlnez e Isaac Berensztejn, reprosantantes da administração da 
Companhia, a os Srs. Glauco Dutra da Silva e Beatriz Gonçalves de 
Moraes, representantes dos auditores Independentes, Emst & Young 
Auditores Independentes S/S 4 Masa; Nos termos do artigo 13 do 
Estatuto Social, presidiu os trabalhos o Vice-Presidente do Conselho 
de Admrestracão Sr José Formoso Marthrez, que ooradou o Dr. Ara-  
laivo Oscar de Carvalho Petersen Filho para secretanar os trabalhos 

Rits23 

5 Ordem do Dia e Dellberaçbes Por acionistas representando mais, 
de 2/3 (dois terços) do capital votante da Companhia coo abstenção 
dos legalmente impedidos, foram aduladas as seguintes dellberaçbes, 
pela unanimidade, dos acionistas presentes às Assembléias 51, Au.  

Livrar que a lavratura da ala que se refere as assembléias gerais 
ondinana e extmordinâne seja falia sob a forma de sumâno e que a 
sue publicação seja falta com a omissão das assinaturas dos Acio-
nistas presentes corno facultam, respechvamente, os §§ 1. e 2. do 
Ad. 130, da Lei ri • 6 40476 5_2. Aprovar a drspensa da leitura das 
Demonsbaebes Financeiras, do Relatem° da Administração e do Pa-
recer dos Auditores Independenies lendo em vista já serem os mes-
mos do conhecimento de todos os a-dormias presentes 5_3 Em As-
sembma Geral Ordinána As seguintes delflierações foram tomadas. 

fls. 1356
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com a coguintn redaello "Arbao 5 °  - O Capital Social de Sociedade ra 
oe Fia 45 752:45a 40, dividia, em 40 314 412 leões orelnenas nam-
oravas e num valor nornInai, sendo todas ações aduanas escritu-
rais" 62- For aprovada. se  absIendo o acionista Francisco Antbnio 
Sendas, a Incorparação da Incorporada pela Companhia a ser rea-
amda na dele-base de 27102,2009, de acordo com as termos e con-
rap5as do Protocolo e Jusbficativa da Ir-corporação que condita' o 
Anexo ti da presenle ala, de formo quis a Companhia sucederá uni-
versalmente a Incorporada subrogando-se em todos os seus direitos 
a obdgap5es a partir de 27/0212009 63 Foi rahfirada e nomeação e 
contratação se absiendo o adonisai Francisco AniOnlo Sendas, da 
seguinte empresa da aaelaçao (1) ACAL CONSULTORlA E AUDO -Ce 

EIS, sociedade 03111 sede na Avenida Rio Branco, 181, 18 °  an-
dar, salas 1901 a 1906, Centro, na Cidade do Rei de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, inscalta no CNPJ sob n • 28 005 7300001-82, pare 
elaborar o laudo de thaladic do palnmónlo liquido da Incorpo -ade 
64. Foi aprovado, se abstendo o aoonista Ferras= Antônio Sere 
deseem radiações, o laudo de avaliação do patranha líquido d3  Iv-
corporride preparado polo Avaliador, que Integra a presente ata na 
forma do Anexo I 65 EM virtude da aprovação da Incorporação e 
da conseqüente extinção da Incorporada, as ações de emissão da 
Campanhia de propriedade da Incorporada. serão distribuídas entre 
os acionistas desta, na proporção do sua participação no capital so-
cai da incorporada, ou saia, MARAU Flp fundo de investimento em 
partrapações consIlluído sob e forma de condomlnlo fechado, nos ter-
mos da Instreçan CVM n °  391163, Inscrito no CNPJIMF sob 0 n °  

09 172.71010001-73, receberá 28 991.34e apares da Companhia.. £6 
hão haverá novo aumento de capital da Companhia tampouco eme-

são dal-Imas apares, em decorrência da Incorporarão, urna vez que o 
paira-nónio liquido de Incorporada conforme apurado no laudo de ave-
Ração, é equivalente ao valor do Investimento debelo pela Incorporada 
na Companhea e, portanto, não ha patnmónio líquido a ser vereda e 
Companhia 67. Por firn, foram os administradores da Compartira au-
tonzados e prahcar todas os demais atos necessinas ou desaláves à 
efetivação da Incorporação e 8 conseqüente eranaão da Inv. -parada 
inchando as alterações pertinentes junto á Instauipão que presre ser-
opa de arabes esmeraras para a Companhia. 2.  Fui aprovada, pela 
unanimidade dos adoraslas presentes, a publicação da presente ata 
sob e forme de sumário, nos termos do arbgo130, § 1 °, da Ler n *  
6404(76 8, O analista Francisco Ardemo Sendas apresentou rnars 
festação em separado a qual foi recebida pela mesa. 9. En0erraria/3a 
Lm .  Nada mais havendo e tratar, foi a presente ata lavrada e, depois 
de Ida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes. 
Sito João de Medi, 27/02.2009, Prnaidente Marcelo Augusto Raposo 
da Mota, Secretario Dego Mahaut Duarte Pereira Amarastes .  Maná 
Parbdpayees S.A.., Sondas SA_, Francisco Antonio Sendas 050 João 
de Menti, 27 de fevereiro de 2009 Mirrara Augusto Raposo da Mota 
- Presidenta, Drago Mahaut Duarte Pereira - Secretário JUNTA CO-
MERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Cedam o Roglero 
sob o nome da Casa Stroar S.A. rumor° 00001890457 e data de 16 
de março de 2009 Valana G M. Serra - Secretarie Geral 

ie notes 

'OrrOndo do D O da 19,05N009 

COMPANHIA IMOBTLIÁRIA DE PETR6POUS 
CNP.MAF 31 137 55710001-00 

NIRE Id •  33.3 0014658-0 

• EXTRATO ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2009 Data_tiore_e_Inrat Dla 19 
de abril de 2009, ta 11 0255, ria sede somai na Av Koeler n ° 42, em 
paeopona - RJ Aumentas  ar-poma,  Representando mais de 2(3 do 
Capital Social Detraem:hes 1) Apro.dao ze contas c Relatóna e ns 
Demonstradas Financeiras do exercício enceeedo em 3111212000, 2) 
aprovada n verba pare gniateadlo Er Diretoria 3) aprovada verba pa-
re honorários da Direlona no axercrain de 2009; 4) aprovada e dis-
tribuição de drvidendos 5) recondução dos Ore Yeddo Volver!. Adal-
berto Jose da Rocha e Paulo César Oliveha Perrone, como membros 
aferroas do C.onselno Fiscal, no exercia° de 2009, com fixação de 
seus honorános e corno suplentes os Drs Paulo Roberto Teixo. e 
Mana Chnstine Rossr de Figueiredo: 6) registradas discordancias dos 
acionistas minoritários e abstenções (Registro JUCERJA - Corbao n •  
00001904196 em 04/052009) Pateados, 12 de maio de 2009. 
Dr Paulo Tostes. Secretário da Assembléia 

Id 77007s 

•OmIndo do 130  de 19/05,1005 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SÃ. 
EMBRATEL 

CNPJrAiro N •  33 530 485,i0001-29 
NIRE 333 00003.40-1 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Data, 
Horário e Local 28 de abni de 2009, as 15 00 horas, na Sede So-
mar da Companha, sita na Capital do Estado do Rio de Janeiro, ra 
Avenida Presidente Varejas, 1012, Centro Convocação e Prusença. 
Os membros do Conselho de Administração foram regularmenle rara 
vacados, tendo participado da reunião os Conselheiros ao final assi-
nadas Ordem do Dia e Deliberações' 1) eleição de Diretores. len-
do em vista o térrruno do prazo de gestão dos Diretores da Com-
panhia, os Srs Concelherros deliberaram, lendo sedo registradas a 
abstenção do Sr José Formoso Martina., pela eleição dos seguenles 
Diretores a seguir qualificados. (a) José Formoso Martina., meaca-
no, casado, engenheiro, portador da cédula de o:lanadade de estran-
geiro RNE 4405864-0, Inscrito no CPF sob o n • 059 557727-07, 
residente e clomralbado nesta Cidade, com endereço comercial na Av 
Presidente harpas, 1.0121157 andar, Cidade e Estado do lara de Ja-
neiro, para os cargos de Preslciante e Diretor Geral da Companhia 
e (b) Isaae Berensztain, brasileiro, separado, engenheiro portador de 
cédula de iderradade n •  3 174 052 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o ia °  
332.872367-68 residente e doma:fiado nesta Cidade, co -r endereço 
cornercal na Av Presidente Vargas, 1 012111 °  andar, Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, para o cargo de Diretor. Os Diretores ora eleitas 
apresentaram à Companhia Declaração de Desempadrmenlo para os 
fins do art, 147, §01 e 2 da Lei 6 404176, e permanecerão ern seus 
cargos pare cumprirem os respechvos prazos da gestão de 3 (três) 
exararmos anuais, ou soja, até a assembléia geral da Companhia a 
sor realzada em 2012, de acordo com o disposto no Estatuto Social 
e na legislação ar:Arável 21 Eleição do Presidente a VIce-Prociden-
te do-Cansara° da AdmInistraçao da Companhia-Em observância 
ao que disgra o artigo 19 do Estatuto Social da Companhia e re-
gistradas as abalançares dos Srs Carlos Henrique Morteira e José 
Formoso Marginar, os Srs. Conselhalnas elegeram o Sr, Carlos Hen-
rique Moreira para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração e o Sr José Formoso Marenez pare ocupar o cargo 
de Vice-Presidente do Conselho de Administração 31 Ratificação da 
rerramaração paga no exercido de 2008, Os Conselherros rateca-
ram os pagamentos efetuados dr titulo de remuneração aos adminis-
tradores da Companhia referentes ao amarelam de 2006, lendo sido 
tais pagamentos efetuados dentro do limite da remuneração global 
anual aprovado pelos acionistas na Assembléia Geral Ordenaria e Ex-
iraordraária realizada em 24 de abril de 2008, conforme ragislrado na 
Conta Honorários dos Administradores 4) Fixação da Remuneração 
dos Coneelhalros Observando o limite da remuneração anual global 
dos administradores da Companhia, aprovado pala Assembléia Geral 
Ordlnina e Exlraorcrmána realizada em 28 042009, às 11 00 horas, 
os Srs Conselheiros aprovaram a fixação da remuneração mensal In-
chardual de cada membro do Conselho de Admerustraaão cmi 
524 000,00 (quatro mil reais) Nada mais havendo a sar tratado, tal 
lanada a prenome ata que é assinada pelos Conselheiros perecipare 
les à reunião Rio de Janeiro, 59 de abril de 2009 Asclnaturas .  Car-
los lienrique Moreira Presidente; José Formoso Martin. - Vice-
Prosiderna, Dila° Sangra Penedo, Jour Korre Alberto de Oriaans e 
Bragança, Antonio Oscar de Carvalho Pabirsen Filho - Membro 
do Cangalho e Secretaria Geral Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio Antonio Oscar de Carvalho Pe-
terarrn Filho - Saaneferio Geral Junta Comerciei do Estado do Rio 

MARAO PARTICIPAÇÕES Se,. 
06 812.14510001-04 

HIRE 33_3.0028492-3 

• ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL IECITtAORDINÁRJA REA-
LIZADA EM 27/0212009 1 Lora,  data r hera  na sede social da 
Companhia, Localizada na Adenda Ataulfo de PaNa, n •  2E5, 9°  andar 
e depenamoas (parta), Lebion, ree Cidade do Rio de Jarretai, Estado 
do Rb de Janeiro, no dia 27/0212009, às 10 30 horas 2. Pnorenaa: 
acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social, 
conforme lista de presença assinada_ 3 Masa; Presidente. Marcia Bo-
to ne Uma; Secretaria. isaballa Saboya do Albuquerque 4. Canana 
ração: dispensada, em virtude da presença da totalidade dos amo-
estas, nos lermos do parágrafo 4, do artigo 124, da Lel n •  6 404176 

5 tardam do Dla .  deliberar sobre (I) a Incorporação da Companhia 
pela Cena Show S.A, soclecade anónima de capitai fechado, triscnla 
no CNPJ sob o n" 29,200947(0001-95 ("Inearrearadontie (ti) autonza-
ção para que os administradores da Companhia assinem os docu-
menbs relabaos à raccrperação da Companhia, e (R) deliberação so-
bre a extinção da Companha apos a eferavação de sua Incorporação. 
6 1:).1i1.11m1a0ns_Irma0I5 Ps12-unanbaldade_cle_Yolns_das  nrrnen-
les 6 1, Foi aprovada a incorporação de Companhia paia Incorpora-
dara, de acordo com os lermos e condições do Protocolo e Judie. 
cahva de Incorporação que constitui ao Anexo I à presente ala_ 6_2 
Os administradores da Campanha foram autorizados e praticar todos 
os atos necessários ou desejáreis di derivação da refenda Incorpo-
ração 6 3. Foi aprovado que a Incomoradora se encarregará de to-
dos os atos necessários ao registro da extinção da Companhia, após 
a efebvação da Incorporação da Companhia pela lncorporadora, can-
forme §3.  do artigo 227 da Lei 6404.76 7. Foi aprovada a publica-
ção da presente ata sob a forma de sumaria, nos termos do adi-
go130, § 1 ., da LB ri' 6434116 a, Fnrarrarneritn  Nada mais ha-
vendo a tratar, for e presente ala lavrada e, depois de lida e apro-
vada fo assinada por todos os acionistas.  presentes Presidente, Mar-
cai Brao de Lana, Sedará.. haballa Seboya de Aibuquerque. Acio-
naras Marrai Fundo de Investimento em Participações, neste ato 
representado por Jaira Enleio Ribeiro Nato. brasileiro, divorciado, are 
ganhara, podador da carteira de Identidade ri °  56010-O, ardida pelo 

CREAJRJ e rasura no CPF/M.=  sob o r•  797.740.577-04. residente e 
dormaiado á Avenida Borges de Medeiros 3669, apto. 101, Lagoa, 
Cl.? 22470-001, na Cidade do Rio do Janeiro Estado do Rio de Ia-
nobre • 'sabida Saboya da Albuquerque', brealialra. diannalado, eco-
nomista portadora da cadeira de Identidade n •  08423779 3, emitida 
pelo IFP/RJ e Inscrita no CPF/MF sob o n' 017 919007.55 mudaria 
e dornraliada á Av Ataulfo de Parva n •  255, 9°  andar, Letras, na Ci-
dade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeira, Marcia Brito de 
Urna, Bruno Fraraof Levacov; e Izabella Saboya de Albuquerque. 
A presente é cópia fiel fia-ato lavrada no livro prapeo de Marrai Par-
hdpaçaes 5. 0,. Rio do Janda,. 27/02'2000 Mordo Brito da Uma - 
Presidente da Assembidue, Izabella Seboya de Albuquerqua - Secre-
tária da Assembléia JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Dl) RIO DE 
JANEIRO Cerbfico o Registro sob o Morne de Maraú Parbelpaadan 
S A, numero 00001904763 e data de 05/0512039 Valéna G NI Serra 
- Secretaria Geral. 

•Omlbdo do DO. de 1995t1009. 

Cruzoiro do SuI 5 A. Corretora de Valores e Mercadorias 
CNPJ 57 04 106 504(0801-90 

NIRE 33,30028640-3 

r 
f 

Ata da Assernblála Gora/ Ertraorranana Realizada em 
31,10_2008 Data 31 de outubro de 2008, as 09 00 horas, Local Se-
de Somai, na Avenida Presidente Wilson, n •  231 - 24 6  andar - parte - 
Rio de Janeiro - RJ Convocação e Presença Convorados regu-

larmente todos os acionastes, acham-se presentes os Srs. Luis Ferra-
l-5e indo da Costa e Leis Odavia Azeredo Lopes Indo da Costa, re-
presentantes do Banca Crtoodro do Sul CA, conformo assinaturas 
apostas abalara Mesa; PI -Indente Flavio Nunes Ferreira Rabearei, 
Ser:mano. Lua Fernando Pinheiro Guimarães de Carvalho. Ordem 
do Dla Examinar, &sorrir e deliberar a alteração dos adegas 23,24 e 
25 do Estatuto Social, a fim de prever o pagamento de diadendos e 
lume sobre capital pntprlo à conta do lucro apurado em demonstra-
çbes financekas semestrais ou levantado em períodos menores De-
liberações. Após a análise e discussão da mi:dana constante da Or-
dem do Dia, os Acionistas aprovaram, por unanimidade dos presen-
tes, a alteração dos artigos 23, 24 e 25 do Estatuto Social, a fim de 
prever o pagamento de candandos e (aros sobre capela] próprio, à 
conta do lucro apurado em demonstrações financeiras semestrais ou 
levantado em periodos menores, que passam a ter a seguinte reda-
ção Artigo 23 - O pagamento do •dlradendo não se -á obrraatóno no 
exercido social em que a adnanistrapio venficar não sor o melhor 
momento devido a conjuntura econômica vigente ou ainda no interes-
se e beneficio da empresa, podendo a Drrelona propor à Assombre. 
Geral que se distribua dividendo Infemor ao obngarana nenhum din-
dando ou a retenção de todo o lucro Artigo 24 - A Daetona tem 
poderes para determinar a darabuiçáo de dividendos, dentro dos li-
mites legars, ad referendum da Assembléia Geral, que aprovar as 
contas do exercido somai O prezo para pagamento deste será de-
terminado na Assembléia Geral que o aprovar, de acordo com as da-
pordbaidades financeiras de Companhia e )ustrficadas pela Diretoria, 
porém, nta3 ultrapassado o exercido socal competente Artigo 25 - A 
Derelona tem poderes para determnar a destribulção de dividendos ou 
Juros sobre o capital próprio, 9 canta do lucro apurado em demons-
trações financeiras &amestrara ou levantados em periodos menores, 
que poderão ser Imputados ao valo; do drvinandc MIMmo obngatóno 
e postenormente ratificado na Assembléia Geral Encerramento Na-
da mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia, da qual se la-
vrou a presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por lodos 
os presentes Rd) de Janeiro, 31 de outubro de 2006 Assinaturas; 
Presidente Flavo Nunes Ferrara Ratmann, Semeiam -  Luiz Fernan-
do Pinheira Guimarães de Carvalho. Acionistas Presentes: Banco 
Cruzeiro do Sul SIA, representado por seus Diretores Luis Feirape 
Indo da Costa e Luis °atavio -Atauxio Lopes lndio da Custar A -prer 
senta é rapa fiel da ata lavrada em fiara próprio Luta Fernando P1-
abeire Guimarães de Carvalho, Secratario, JUCERJA 
00001906081 em 08 05_2009 Valéria G M. Se -ma' Secretaria Geral 
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REPSOL YPF BRASIL &A. 
CNPJ n" 02.27069910201-09 

NiRE 3330016653-0 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 30 DE ABRIL 
DE 2009 Data e HorarIcr 30 de abril de 2709 às 10 00 horas Sede 
social localizada na Praia de Botafogo. n °  300, 7' andar, sala 701-A, 
no Municiara do Re de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro Maca' Sr, 
Francisco Jrraer Moro Moran - Presidente e Pablo Luis Gay-Ger. Se-
cretário Presença, Acionistas representando a totalidade do caplial 
social Convocação: Dispensada e comprovecao da convocação pre-
via pela imprensa, face ao disposto no paragralo 4' do adego 124 da 
Lei n •  6 404776 e alleraçaes podenores Publicaçõeei Os eivaos a 
que se refere o rema do adego 133 da Lei n °  6404126 e allarap5es 
postenoras deixaram de ser pubhcados em conformidade com o par-
miado peio jia-agrafo 4 .  do mesmo artigo As demonstrações finan-
ceiras relativas ao exerciam social encerrado em 31 de dezembro de 
2008 foram publicadas no Jornal do Commermo e no Dano Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro em 30 de abril de 2009 (cópia da publi-
carão em anexo). A totalidade dos acanalas declarou que 10 tinham 

BRASCAN IMOBILIÁRIA INCORPORAÇÕES S.A. 
CNPJIMF e' 29.964 74910051-30 

NIRE a' 33.3980.5700-6 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 2 DE FEVEREIRO DE 2009, LOCAL e HORA_ Na 
seda socai da Brascan 'mobilara Incorporações S.A_ ("Companhia"), 
na Avenida das ~éreas, n •  3 434, bloco 2, 6' andar, salas 703 a 
706 parte, Canto Empresanal Mano Henrique Simonsen, na Cdede 
do R10 de Janeiro, Estado do Rio de Janeau, as 11 00 horas CON-
VOCAÇÃO Avisos entregues aos Srs. Conselheiros, PRESENÇAS A 
lcafidade dos membros do Conselho de Admsnelraçãoi MESA_ Wal-
ter Francisco L.afemlne Presidente a Denise Goulart de Freiras, 
Secretária: DELIBERAÇÕES Os Srs. Conselheiros defiberaram por 
unanimidade. (1) Eleger o seguinte membro da Diretoria da Compa-
nha, para um mandato de 1 (um) ano ou até e mvestidura dos que 
vierem a ser eleitos na ararem Reunião do Conselho de Admires-
bação que tratar desta malêna• Diretor de Vendas, o Sr, Lula Ghlt-
alo, brasileiro, casado, engenheiro, portador das carteiras de denta 
dade n•  10397-O, expedida pelo CREAJ5' Região, Imanto no 
CPF/MF sob o n °  036 498.147-49, domiciliado na Avenida das Ama-
roas, n•  10101, lojas 137 a 140, na Cidade do Rio de Janeira, Es-
tado do Rio de Janeiro O Diretor ora elello deciarera, sob os penas. ,  
da ler que não está Impedido, por lel especial de exercer a adiara '  
nisraçáo da Companhia e nem condenado por arme (alameda,, da 
prevancaçáo, peita ou suborno, concuss5o, peculato, contra a amua-
mia popular, contra e fé publica ou a propriedade, ou a pena emanai 
Sue vede ainda que temporanamenle, o acesso a cargos publicas 
ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar, ferem encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que aços ter sido lida e aprovada, se-
gue assinada pelos presenies ASSINATURAS: Wattar Francisco La-
lamina, Presidente; Donise Goulart de Fraltas, Secretaria, Nicholas 
Vincent Reade, Luiz Rogara Rad -ratas Trama, "Cerhfico que a pre-
sente ti cópia fiel do Original lavrado no livre de Atas de Reunião do 
Conselho de Administração da Companha" Rio de Janeiro, 2 de Te-
ar:V.0 de 2008DenIse,Goulart da Frottas - Secretaria. Visto do Ad-
vogado' Bana Teraeire - OAB/RJ n •  122.904 Arquivada na Jecera 
sob If 1907449 em 13/05/2009 Varara G M. Serra. Secretaria Ge-
ral 
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REAL ENGENHARIA INVESTIMENTOS SIA 
CNPJ n" 35 948 363/0001-38 

NIRE n" 33300269835 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA 
EM 3010472009, LAVRADA NOS TERMOS DO ARTIGO 130 DA LEI 
6404(76 1. Hora, Data e_Local. Aa 10 00 horas do da 3010412529,.. 
na sede social à Rua São José n •  70 - 19' andar - parta Centro, 
Cep: 20010-020, nesta Cidade do RIO de Janeiro-RJ.  2. Quorum, 02 
(dois) acionistas titulares de 100% (cem Por cento) do Granal social. 
3. Convocação, [Impensada a convocação nos termos do artigo 124 
parágrafo 4 °  da Ler P404776. 4, Mesa: Presidenta a emanara e Di-
retora Sra Lúaa de Andrade Ramos e Secretano o acionista e Di-
retor Dm. Mano de Andrade Ramos Neto 5, Dellberaçbes Aprova-
das; Foram aprovadas por unanrmidade dos acionistas as seguintes 
deaberações, observada o disposto riu § 6' do adego 134 da Lel 
6404778' 51, Balanço Patrimonial e demais demonstrações financei-
ras, referentes ao exerciaio social encerrado tern 31/1212008, denda-
mente publicados no Chás° °Suai do Estado do flua de Janeiro Parle 
V do dia 28/042009, 11s23 e no Diário Comercial de 20/11412009, 
fis 9 52 Drstribuir &Adendos no valor de R.5 1 932_243,97 (Hum mi-
lhão novecentos e dois nal e &manias e quarenta e três reais e no-
venta e sete centavos), devendo o saldo do lucro liquido permanecer 
na conta "Lucro Líquido a Distribue". .5.3, Eleição da Direlona com 
mandato de Ol(un) eno, Isto é, ala a Assembleia Geral Omina. que 
aprovar as contas do exercia° findo em 31/121 2008 da segurara for -
me' foram reeleitos Diretores, Lúcia de Andrade Ramos, braailere, 
divorciada do lar residente e doi -radiada nesta Cidade do Rio de Ja-
neiro-RJ, na AvVeira Souto ra 208 apt •  801, Ipanema, Cep 2425-
000, acatador da carteira de Identidade n" 539397-0 do IFP. 
CPF003 077 187-00 e Mário de Andrade Ramos Neto, brademo d.- 
versado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Cidade do Rio de 
Janeiro-RI, na Aa Vieira Souto n •  200 apt•  C-01, Ipanema, Cep, 
22420-000, portador da carteira de ldanbdada tf 01767856-5 do IFP. 

de Janeiro Nome Ernpre•a Brasileira de Tolecomunleaçõea 5 A. - 
Embratel, Certifico o defeemanto em 1310572009, e o registro sob o 
numero 1907451 e data de 13/05.2009 Valéria G M Serra - Ser:ra-
iana Geral 
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tomado conhommenio do teor das demonstrações financreiras que fe 
ciarem disponlvois na sede da apreciada Ordem do. tIa i Em Aa-
aarnbiale Geral Ordinária: (1) tornazie das contas dos adrdasstraldo-
ros, exame, discussão e splaçLo das domonstraperes finencalras ra-
leavas ao exercem social encerrado em 31 de dezembro de 2008, (In 
desbnação dos resultados do exerefoo soder encerrado em 31 de de-
zembro de 2008, (III) eloraão dos Diretores da Sociedade e (rv) apro-
vação da remuneração global anual dos Dadores para o coercivo de 
2009. 2) Em Assembleia Geral Exaraordinaria. (1) Alteração da de-
norono,o0 aaa,ai da eoe,pantrre e (II) consolidação do Estatuto So-
cial. Dellberaçbes por unanimidade: 1) Em Assamblela Sarei Or-
dinária 01 foram aprovadas as demonstradas financeiras referenies 
ao exercício coimai encerrado em 31 de dazambro de 2005, conforme 
cópias autenticadas em anexo, (II) o prejulan apurado rio exercloo 
encanado em 31 de deZembrO de 2008 foi lançado a conta de ara-
ria.. ammulados, 011) 10r aprovada a eleição para o mandato de 1 
(um) ano a terminar na Assembleia Geral Ordnana de 2010, dos se-
guintes Diretores (a) Sr. FRANCISCO JAVIER MORO MORAM ca-
sado, espanhol, engenheiro, portador do RNE V 4e2142-5,  msolto 
no GPF sob o ri' 080093.117-92 para o cargo de Detetor Presdenle 
da Sociedade, e para o cargo de Diretores sem designação especí-
fica da Sociedade, os Srs (b) ERIC CIONI COUTO, brasileiro, casa- 
do, economista, portador da carteira de Identidade o" 5090894147 -
IGPIRS inscrito no CPF sob o ri °  959.017.527-91; (c) GUSTAVO JO- 
SE CORREA, argentino, rasado, portador do RNE n •  V480880-R, ha-
alto no CPF sob ar n' 060271.577-26, (d) UMAR BHIM SINGH, ci-
dadão da Repúbbca de Tnnided e Tobago engenheiro, casado, por-
tador do RNE V514514-U, insianto no CPF sob o re 060 511 327-
68, (e) DIDIER WLOSZCZOWSKI, trancas, casado, parada' do RNE 
n•  V563931-Q, Inscnto no CPF sob o o' 060 617.517-08 e (f) LUIS 
FERNANDO BENSIMDN, braalleiro, separado radicalmente, engenhai. 
ro portador da cadeira de identidade n47589-D, expedida pelo 
CRF_A-RJ imanto no CPF sob o o' 443 899 907-30, lodos com do-
micilio 9 Praia do Botafogo, re 300, 76  andar, no Município e Estado 
do Rio de Janeiro, Os Adminrstradores ora eleitos declaram não es-
tarem incursos em qualquer carne que os impeça de exercer abada-
do mercante, em observãnraa ao disposto no Ari_ 147, §1 °  da Lel n° 
£404,75 Na oportunidade foi aceito o pedido de renúncia apresar.-  
lado em 15 de abril de 2009, pelo Sr JOÃO CARLOS FRANÇA DE 
LUCA, lendo sido externadas votos de agradecimento, retificando os 
efeitos da renúncia a partir dessa data havendo sedo subsidiado tern-
poranamente pelo Diretor FRANCISCO JA‘1ER MORO MORAR. Fo-
ram também adamados pelos adoradas presentes votos de agrade-
cimento aos Diretores que completaram o seu mandato e que neste 
ato ruão foram reeleitos por cumprirem MIME funções darem do grupo 
RepsoL (lv) foi aprovada a proporia de remuneração global anual dos 
Ehretores para o exercido da 2009 no valor de ara RS 3500,03 eras 
ra e quinhentos reais), a cor reparado na forma determinada em au-
nara de Dirolorta, 2) Em As...abaria Darei Extraordlnaree (I) Afiro-
soda por unanimidade a alteração de denomina:elo eocael de Com-
panha que passa a ser -Repsol Brasil Sio°. (l1) Foi aprovada a 
consolidação do Estatuto Social, cuia redação segue em anexo. Nada 
mais havendo a tratar e não tendo havido solicitação de funcionamen-
to do Corada) Fiscal foram encerrados os trabalhos e lavrada a pre-
sente ela, a qual leda e achada conforme, foi aprovada e assinada 
por lodos os presonies Certifico que a prosarls é cópia fiei da ate 
laarada no tarro próprio Rio de Janeiro, 30 de abra de 2009 Pablo 
Luis Gay-Ger Secretário Registro amena ra 00001907443 em 
13/0512009 Valéria G M Serra - Secreta. Geral 
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DIÁRIO ()Frani., D 
do Estado do Rio de Jallcir0 42 Ano )CON N° 074 - Parte V 

Rio ne Janeiro, quinta-feira - 30 de abril de 2009 	 PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

, membros dos tergtáss responsimis pele administração e fiscalização 
(1) de TELOS - Fundação Embride] de Segundade Social, exceto no 
que tange aos membros de Diretoria. dentre os quais apenas o Pre-
sidente roerá Indicado pele Embreio!, cabendo ao Presidenta assim 
eleito a cornpatenaa para contratar os demais denteie s  e (II) doe er-
gfice correspondentes em outras entidades de preedencre social de 

.0.  jl t 
t" 	pela unanimidea, dos imante/as presentes, com absten ção dos te- 	e ales associados; b) Os Centros de Comutação Telcifintea Aulorre- 

• 
galmente impedidos (I) AprzWar es Contas dos Administradores o 	lixe Interurbana. C) As estações lanem. liecoasániaa As comunica- 

i 	Rotatório da Administre0o a as Demonstrações Financeiras reinren• 	
ções via serfilite e os equipamentos mulliplex a elas enodados ce 

T les ao exercias social encamsdo em 31 de dezembro de 20DB pu. 	
Os meios que constituem as conexões internadoners do Pois. e) Os 

bEcadoe no tocai Gazeta Mercantil e no Dano Oficial do Estado do 	
Centros (automáticos ou manuais") Mamam-emale de Cormitação Tolo- 

Rio de Janeiro em 2503 2009 (II) Aprovar e proposta da administra- 	
lbica, de Telex, de Telegramas, cre Transmissão de Dados e de rou- 

pão da destnep3o do lucro liquido do exercido findo ern 31 de de- 	
teus emaças que utilizem técnicas digitais, f) Os Centros de TV. g) As 

zoai,. da 2008 no valor do R5090 454.375,21 (seiscentos e remonto 	Estações Costeiras do Serviço Móvel Marlemo• h) Os matos que 

milhões. quatrocentos e cinqüenta e quatro mil, trezentos e setenta e 	constituem a Rede Nacional de Telex. e I) Os meios que constLiem a 

cinco reais e une e um anilavas), da seguinte trema' O) 5% (cinco 	
Rede !Ordenai de Transmissão de Dados IV. Explorar a) Os meros 

por cento) deste valor, no montante correspondente a 	de lelecomunicepões por ela operados, conforme discriminado no 

R534 522.715 76 (trinta e quatro milhões, quinhentos e vinte e dois 	item III, afincas .e, °b', 'o'. tret e 'e', Incluindo entedia e linha do- 

me salecenlas e dezoito reais e setenta e seis centavos), será nos- 	
doada em bases Induet;lals 5) Os serviços de transmissão de sinais 

Doado  A cometi/10o de Reserve Legal; e (10 o montante correspon- 	
de SV entre os Centros da TV par ala aparadas, c) O SenaP3 Móvel 

dente e RS163 982 914,11 (cento e sessenta e três milhões, novecen- 	Marlbmo das Estações Costeiras, e d) Os serviços Nacional e Inter- 

tos e oitenta e dois mil, novecentos e quatorze reais e onze cena- 	
nacional . de Telex, de arrendamento de circuitas telegráficos, de 

vos) distribuído e Mulo de dividendo da seguinte forra: (a) dividendos 	
Trarsrossão,tie Dados e outros que tatuem técnicas digiteis, cace- 

- intercalares pagos em 11 de Julho de 2008 no valor de 	
todos os de telegrama. V. Coordenar as etededes relativas à ex- 

R5140 002_472,39 (conto e quarenta milhões, dois mil, quatrocentos e 	
ploração dos serviços e operações dos meros de telecomunicações 

setenta e das reais ris lrinta e ollo caritaved), correspondentes â 	
internacionais do País, VI. A imporação, exportação, comernaltzação, 

R524,43 (vinte e quatro reais e quarenta centavos) por ide de rnfi 	arrtndemento e aluguel de bens e equipamentos, o a prestação de 

ações onievinís, 'sem retenção de imposto de rende na fonte, com 	serviços, relacionados as abedades compreendidas no seu objeto es- 

base no lucro liquido ajesbsdo apurado no perlado de 1° de janeiro 	
ciai, assim come serviços de intim agregado, e VII. A partiopação no 

de200B5 31 de meio de 20013,e (1:1) dendendos rio montante total de scaptai da outras companhias, enbdades, assoOapies efou consórcios, 

34.S23,990 441,73 (sentãe tráS milhões, novecentos e oitenta mil, que- 	
no Brasil amo exterior Parágrafo Untos A concessão de descontos 

amararas e quarenta e um reais e setenta e três centavos) corres- 	tarearias Ou Isonotier paia os serviços prestados pela Companhia de- 

pondente â RS3,2995740e17 por lote de mil ações ordnánas. sem 	vera atender as numas brasileiras a ela aplicáveis. Art. 3° A Com- 

robánção de iriposte de relia na fonte, e título de pagamento de di- 	
ponha tem sede na capital dc Estado do Rio de Janeiro, sendo o 

adendo•mlnkno legal, aos aciontstes detentores do ações ordinânes 	Diretor Geral da Companhia competente para definir sua exata loca- 

era 28 de abril de 2009. O pagamento dos dividendos dos aoonistas 	
tração .§ 1° A Companhia pode cror e extinguir, por &tosão do Di- 

minodtanos será efehiado em 28 de maio de 2009. Os divrdendos de- 	
retor Geral, filiais, agénras e sucursais, escritórios, departamentos e 

vidos ao acionista controlador, Ernbratel Parbrapações S.A_ serão pa- 	
representações em qualquer ponto do letritemo nacional e no extenor, 

gos e partir de 28 de maio de 2009 e até 31 de dezembro de 2009 	
§ 2° A Companhia deverá ter seus centros de deliberação efetvarnen- 

em datas a serem determinadas pela Companhia e o relendo acro- 	te localzados em território nacional. ArL 4° O prazo de duração da 

cinta,' que expressamente concorda corn esta forma de pagamento 	
Somedade é Indeterminado CAPITULO ti: DO CAPITAL SOCIAL 

(t3) Foi aprovada a proposta de orçamento de capital apresentada pe- 	ArL 5' O capital social subsc-rtc, totalmente Inlegroloado, é de RE 

ia Administração da Companhia, bem corno a desbnação do saldo re- 	
4 465 354 745,65 (quatro talhões. quatrocentos e sessenta e ronco me 

manespente do lucro liquido ajustado do exercloo no montante de 	
Mas, trezentos e anqüente e quatro mil, setecentos e quarenta e 

4491,948,742,34 (quatrocentos e noventa e um milhões, novecentos 	cinco Reale e sessenta e cinco centavos), dividido em 7.257730.544 

e quarenta e orlo mil, setecentos a quarenta e dois roeis e tinta e 	
(sete bilhões, duzentas e sessenta e sete milhões, setecentas e Irina 

quatro centavos), pare a canta de Reserva de Lucros - Reserva para 	f' cite mil, quinhentas e quarenta e quero) ações ominarias nomine- 

Investimentos, em nonfomsdade com o retendo orçamento de capital 	Uvas, todas sem valor nominal. ArL 6° A Companhia está autorizada a 

0-.1 Face ao término dos respectivos prazos de gestão, eleger os 	aumentar seu capital soca], mediante deliberação do Conselho de 

membros do Conselho de Administração que permanecerão em seer 	
Administração até c limite de 1(1000000 DOO ¡dez bithees) de ações, 

cargos ale e assembléia geral ordinána que se reallzará em 2012, ou 	
compebndo ainda ao Conselho de Administração definir as conduções 

até que a assembleia geral de acionistas os destitua, passando o 	z que estarão sujeitas tas emissões. Parágrafo Unica Dentro do II- 

No
Conselho de Administração a ler a seguinte composição. (a) Carlos mhe do captai autorizado de que troa o ceput deste artigo, a Com-

Henri q ue Moreira, brasileiro, casado, engenheiro portador da cédula panhle podo outorgar opção de compra de ações. conforme Plano 
de Idenbdade o.' 12544-D, expedida pelo CREA-RJ. Inscrito no CPF aprovado are Assemtlera Geral, a seus administradores, empregados 

sob o r,.° D05215 077-15, residente e domicitado nesta Cidade, com e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a crer-
endereço cornerc.al na Av Presdente Vargas, ri.. 1 012115° andar, presas por ela controladas. Art. r O capital social é representado por 

Cento. Rio de Janeiro/Ri, (b) José Formoso Martinex, mexicano, ações ordnanas, sem valor nominal. podendo haver a criação de 
casado, engenheiro portador do Registro Nacional de Estrangeiro ações preterenciaLs. ArL tr Por deliberação do Conselho de Admira- 

(RNE) n.• V4051364-B, inscrito no CPF sob o ri,,' C59 557.727-07, me'- 	tração, pode ser excluide o cerello de preferencie na emissão de 

silente e domusleado nesta Cidade com endereço comercial na Av 	ações, debênbees conversIvels em ações e bônus de subsençáo orle 

Presidente Vergas, ne 1 012115" andar. Cenho, laro de Janes-ofRJ, (c) 	calowcao sna felta nas Npóteses ries menos I e II rio Art. 172 da 

Alberto de Orleens e Bragança. brada. casado, advogado, por-
tador da cédula de identidade rs' 39 678 OAJ3tRJ, inscrito no CPF 
sob o n' 41E. 047 507-02, residente e domiciliado nesta Cidade, com 
endereço comercie! na Avenida Rio Branco n• 01, 14° ander A, Cen-
tro, Rio de JanerrofRJ, (d) Delo Sergio Penedo. brasileiro, casado 
engenheiro, portador de reduto de identidade n°32173450-6 SSP-SP, 
insonte no CPF sob n° 024 211 7B720. residente e donácIllado nesta 
Cidade COm endereço comerciei no Avenida Presidente Vargas m" 
1012/15" andar, Centro. Rio de Janeto/RJ. (e) Joe! Kom, brasileira 
divorciado, economista, portador da cédula de Identidade _ri' 
3-351-224-3 IFPIRJ, inscrito no CPP sob .o ri." 0428104 588-20,-resi-
dente e domiciliado na Avenida Ruí Berbose c • 348, apto 1 701,Fla-
mango Rio do Janeiro-Ri, ff) Oscar Von Heuske Solte, mexicanc 
casado, contador, portador do passaporte mexicano rs" 07390032596, 
residente e domiciliado em Paseo dei Rio 111, casa 45, Colonia Chi-
mamãs, CP 01070, Meados, D,F, e (g) Antonio Oscar de Carvalho 
Petersen Filho, brasileiro, casado, advogado, podador da cédula de 
Identidade 11 • 155 156 0,45/SP, insano no CPF sob o n • 
275 546 358.113, resIdente_e -domiciliado nesta Cidade, com endereço 
comercial na Av /Presidente Vargas, rs° 1.012/15° andar. Centro, Rio 
de JenerroRJ, Os•Conselheres ora elellos apresenteram tt Compa-

nhia Declaração de Desimpedimento para os fins do art. 147, §§ 1° e 
2° da Lei ti 404/75, e permanecerão em seus cargos pelo prazo de 

gestão de 03 (três) exercícios anuais, de acordo com o disposto no 
Estatuto Social da Companhia e na legislação aplicável (v) Aprovar a 
fixação da remuneração anual global dos administradores da Compa-
nhia no montante de ate (inclusive) R511,000 000 00 (onze milhões 
de Reais) aia forma de distribuição sere estabelecido pelo Conselho 
de Aominlaraçâo. 54 Ern Assembléia Geral Extraordinária- As se-

guintes deliberações foram tomadas, pela unanimidade, dos acionistas 
p-esentes, com abstenção dos legalmente Impedidos 0) Aprovar a ai-
temVao da redação do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, 
uma ver aprovado e homologado o aumento do capital somai, dentro 
do limite do capital autonzado, no valor de R51 452 871 81253, core 
forme Reunião do Conselho de Administração. realizada em 24 de tu-
No de 2006, passando o capital social de P53 012.402.g31,02 para 
R54 465 354,745 65, O artigo 5° passa a vigorar com a seguinte re-

dação. 'Ari- 5' O capital socail subscrito, totalmente integnsUzado A 
de RS 4 465354.745,65 (quatro bah5es, quatrocentos e sessenta e 

cinco milhões, trezentos e cingOenta e quatro mil, setecentos e gua-
rema o cinco Reais e sessenta o ciem centavos), dividido em 

7 267,738 544 (sele bilhões duzentas e sossente e sele milhões, ao 
fecentas e tinta e offo mui gutnnentea e quarente e geram) eções 
0n:imanes nominativas, bodas som Mor nominal" (t1) Aprovar a con-
solidação do Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo I (M) 
Aprovar a celebração de aditivo de contraio de prestação do Senna 
entre e CompanNa, de um Lado, e parles relacionadas, e de outro 
ledo. voo lermos e condições gerais descritos na proposta disponlbe 
toada aos acionistas pela administração de Companhia, neste ato au-
tenbcada pelo presidente da masa que será maneda nos arquivos da 
Campanhã, 6. Eeclarecirnentos. O Senhor Presidente da Mesa es-
clareceu que o Conselho Fiscal da Embratel Participagies S.A., con-
troladora da Companhia, apresentou parecer favorável quanto à sia- 

, 	riassãO dos termos ã condições-  gerais de adltrvo de contrato opera- 
cional entre a Companhia e suas subsidiárias, de um lado, e parles 
relaclonadaS, de -outro lado, confcrine proposta disoonibeizeda aos 
acionistas pela administração de Companhia, E, nada mais havendo a 
Inalar, suspenderem se os trabalhos pelo tempo necessário á lavratura 
desta Ata, Reaberta a sessão, fol esta fida, achada conforme e as- 
sinada por ledos os presentes ASSINATURAS José Forrnoeo Mar- 
finca - Presidente da recair AntonM Oscar de Carvalho Petersen 

Companhia, estabelecendo os critérios apropriados de Inspeção e 

panela, VIII autenzar (I) a contratação de empresbmos, assunção de 	Geral, com cbsenrrtinaa 

Filho - Secretário da Mesa, Isaac Berensxtein - Direto Glauclo 	divida e demais obrigações de natureza financeira, hem como (b) a 	Lei e.° 640406 § 1° Os membros do Conselho Fiscal terão o man- 

Dutra de Silva - Representante de Ernst & Young Auditores In- 	prestação de garantas pela Companhia em favor de terceiros, cujo 	dato de 1 (um) excreto° anual assim considerado o perlodo coro- 

dependentes SM, Beatriz Gonçalves de Moraes - Representante 	valor exceda o bele estabeloodo no Regimento Interno da Carpa- 	preendido entre 2 (duas) Assembleias Geram Dranánas, podendo ser 

da Emst & Youn g  Auditores independentes S/S Acionistas' Em- 	nhia Excetuam-se do drsposto acena as operações contratadas com, 	reeleitos § 2° Os membros do Conselho Fiscal, em sua pninewe reu- 

bratel PartIcIpaçees CA. Certifico que a preaente é capte lis da ala 	8 ,011 as garantias prestadas em favor de sociedades controladas pele 	ruão, elegerão o seu Presidenta Ali. 31 Criando Instalado o Canse- 

lavrada em Irvr0 propor, Antonio Ornar da Carvalho Pearson Filho 	Companhia as quais são de competência do Presidente, nos termos 	trio Fiscal se reunirá quando nevassádo § 10 Além das freiras era- 

- Secretário da Mesa ANEXO Ir ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA 	do Art. 28 deste Estatuto, IX_ autorizar e celebração de contratos ou 	vistes legalmente, as reuniões do Conselho Fiscal poderão ser roer- 

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S.A_ - EMBRATEL CAPi. 	a endros cie outros elos que resultem em obngações para a Com- 	urinadas pelo Presidente oa Companhia § 2° Independentemente de 

111L0 I. CARACTERIsTicAs DA SOCIEDADE_ ArL'1. A Empresa 	pariria em limite superior Aquele estabelecido no Regimento interno 	quaisquer fonnaldades será considerada regularmente convocado a 

Bradara de Telecomunicações SA 	 é Uma sociedade 	da Companhia X. eUtorfLar a astribuição de dividendos interrnede- 	reunISO lt qual comparecer e totalidade dos membros do Conselho 

por ações, controlada pela Embreia Partdpa ções 9.0.. Art. 2° A So- 	rios, bem corno o levantamento de balanço e castilbulção de divide, 	Fiscal § 3° O Conselho se mandesta por melena de votos, presente 

oiedede tem por objeto I Operar, replorer e prover Sermos de Te- 	dos em periodos menores, na forma prevista na legislação aplicável; 	a rfnlona dos seus membros § 4.  As reuniões do ConseLeo Fiscal 

letonla Flua Comutada com obsenância duo temtos e condições oca 	X1 Submeter a deliberação da Assembléia Geral os contratos de 	poderão ser realizadas através de teleconferênaa, videoconferenoe 

Contratos de Concessão ora em vigor, bem corno daqueles future- 	prestação de serviços de gerem" Incluindo aqueles de essatanda 	ou qualquer outm meio eletrônica OU tecnologicamente disponlvel Os 

mente Implementados, II Opera-, explorar e prover todos e quaisq uer 	Monica, e serem celebrados com o acionista controlador ou com ter- 	membros do Conselho poderão exares.ar seu veto em tal  meeão 

seneços de leiecomureca ções dentro dos parametros, termos e cor.- 	OrilMs assedados a tal eciontste controlador. XII, eprover propostas 	através de cada, dedaraeão ou mensagem encaminhada à Compa- 

dições dos Termos de Mbortzação ore em vigor, bem corno daqueles 	de tarifes para o Serviço de Telefonia Fura Comutada e nu(USts6 de 	reata antenorrnente ou durante a reellzaçào da reenão. por lex, telex, 

luta-amante implementadas, III Implantar, expandir e operar, entre ou- 	preços na área de concessão de Companhia, e serem submebdoe à 	=mio eletrônico ou crualquer outro mero eletrônica DY tecnologlrav 

tos e) Os troncos interestadual. e Iraram:aduais pere transporte In- 	Agenda Nacional de Telecomurduçlas - ANATE.. XIII escolher e 	mente disponlveL O Conselheiro agindo conforme disposto acima sere 

tegrado de serviços de telecomuniorções e os equipamentos muitiplex 	destituir os seriemas independentes de Companhia XIV Indicar os 	considerado presente à reunião,e seu voto será considerado veado 
„ . 

controle para os mesmos, XV admruster o Piano de Opção de Com 	• 
pra de Ações eprovado pela Assembléia Geral, XVI, definir os temos 
e condições de quaisquer aumentas de capital dentro do capital eu-
banzado e XVII. desempenhar quaisquer outras funções ou deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos que não seIern de competem:a da 
Assembléia Geral, tal como estabelecido expressamente pela Lei n• 
6 40476 Art 17 O Conselho de Administração será compsalo de 7 
(sele) membros, eleitos e desetufvels e qualquer lampo pele Assem-
bleia Geral Art_ 18 Eleitos pele Assembléia Geral, os membros do 
Conselho de Administração terão mandato de 3 (três) °xereteais 
anuais, considerandose exercido anual o podado compreendido entre 
2 (duas) Assembleias Gerais Orlinánas. sendo admitida e reeleição. 

Au. 19 - O Conselho de Administração elegerá seu -Presidente e Vi-
ce-Presidente. O Presidente e o Vice-Presrdente substituirão automa-
ticamente um o mito em Sues ausêncas tempotanas, Impor/mentos, 
cem que haja necessidade de delegação formal de poderes Ao subs-
teuto serão contendes todos os poderes e aulondade do subdivido, 
sem exceções Art. 20 - Obter-vario o disposto no Art. 19 acena, em 
caso de vacariae de cargo no Cr:omito de Admmistração. seu subs-
lauto será Indicado peias Conselheiros remanescentes e exercerá 
suas funções ate a prezem Assembléia Geral Ordinária, Em caso de 
vaincrie da maioria dos cargos, será convoda Assembléia Geral 
para deliberar acerca da elreçãe de tate membros Neste caso, os no-
vos Consetheiros elellos completarão o mandato dos Conselheiros 
subsbluldos. Paragraio único Caso a vacância da marona dos mem-
bros do Conselho inclua o Presidente e o Vice-Presidente, qualquer 
membro do Conselho de Adrienstração poderá convocar e presidir tal 
Assembléia Geral Ari. 21 O Conselho de Administração munirsee 
sempre que crovocado por seu Presidente, pelo Vice-Presidente ou 
por quaisquer dots de seus menbros, Lavrandose ata de suas deli-

berações § 1° A reunião do Conselho de Admuustraçâo podere ser 
Instalada e deliberar validamente amerca dos assuntos de sua com-
petente:C desde que presentes a maioria dos Com-alheiros eleitos § 

Independentemente de qualquer lormabdade, será considerada re-
guiar a reunião do Conselho de Adrninstração a que comparecerem 
todos os seus membros Ar._ 22 As deliberações do Conselho de Ad-
rnInotração serão tomadas pela maioria amoeda dos votos dos Con-
selheiros em exercia°, lendo o Presidente, além do voto comum o 
de qualidade, e cabendo ao Presidente ou seu Vice-Picsidente, ou 
ao Secretário baixar os atos que consubstannem cansas deliberações, 
quando for o caso Art. 23 As reuniões do Conselho de Adminalração 
poderâo ser realizadas através de lelerionfaihnua, videcoonferenaa 
ou qualquer outro meio eletrônica ou tecnologicamente disponlveL Os 
membros do Conselho poderão expressar set. voto em tal reunião 
ataerls de carta, declaração ou mensagem encanunhada à Compa-
nhia, antenorrnente ou durante a reafoação da reunião, por fax, telex, 
correio eletrônico ou qualquer outro meio eller-tern ou tecnologica-
mente disponlvel. O Conselheiro agindo conforme disposto acima será 
considerado presente à mamãe, e seu voto será considerado velido 

Lei ne 6 40176. 9° A cada ação orariam comrsponde o anão a pala rodos os eleitos legais e incorporado à ata da refen a reu-vao 

	

um voto nas deliberações da Assembleia Geral ArL 10 A propriedade 	Art. 24 Os Conselheiros poderão constituir procueadores com poderes 

	

das -ações seta presumida pelo registro do acaonista constante do r1.1- 	para votar em seu nome nas reuniões do Conselho de Adminntração 

	

mo de Registro do Ações Nominativas" As oções poderio ser repre- 	desde que tal procurador seja lambem um membro do Conselho, e 

	

rentedas por certificados unicos ou múltiplos, os quais serão assina- 	ande que o instrumento de mandato especifique o voto do membro 

	

dos por 2 (dais) Diretores, um deles sendo nece-ssanamente o Drrelor 	ausente. SEÇÃO 	DIRETORIA. Art 25 A Duelona será composte 

	

Presidente, ou pelo agente emissor dos certificados conforme o caso 	de no mlnlmo 2 (dois) e no máximo 30 (trota) Diretores Executvos, 

	

5 1° Desde que atendidas as disposições legais e regulamentares, os 	sendo um deles o Presidente, e outro o Diretor Geral, não tendo os 

	

cerbficados alo ações também poderão ser asseados per dois proa, 	
demais qualquer designação especlfiCa, eleitos e destairkes a qual- 

	

redores com poderes especiais, ou certificados com urre selo § 2° Os 	quer tempo pelo Conselho de Administração Arl 26 E de 3 (três) 

	

cartficados múltalos de ap,iee poderão ser desdobrados, À valido do 	exerce:los anuais o mandato da Diretoria, permitida a reeleição. Pa- 

	

econistri •CAPITULO III: DA ASSEMBI-EIA GERAL ArL 11 A As- 	
:agrafo Unico Para os eleitos deste artigo considereee como era, 

	

sernblém Geral tem a competênoe para delfberar acerca das matérias 	acto anual o perfodo compreendido entre duas assembléias geram or- 

	

expressamente praianas na Lei ri.° G 404,76, Art. 12 A Assembleia 	rimámos. Art 27 Nas eus/Amas e impedimentos ternporanos. o Pra- 

	

Geral será convocada pela Conselho de Administração, cabendo ao 	
sdente da Companhia seu substituto imediato sara o Diretor Geral e 

	

seu Presidente, ou ao seu Voe-Presidente. na  forme estatelando no 	orce-versa Ocorrendo ausencla ou himeremento temperáno de ambos, 

	

Artigo 19 abaixo, consubstanciar o respectivo elo. ou anda na forma 	
seus respecUvos substitutos serão indicados por cada um deles deu- 

	

 

pracista no Paragmfa Unia, do Art. 123 da Lei n'r 6 404/76 Art. 13 A 	
Se os demais Diretores Na ausência ou Impedimento temporáno de 

	

Assembléia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Coo- 	quaisquer outros drolores, seu substituto será Indicado pelo Diretor 

	

selha de Administração de Companhia, ou por seu Vice.Presdente, 	
Geral, Em caso da vacância de quaisquer uns dos cargos da DIre- 

	

conforme previsto no Adejo 19 abaixo, que procedere á eleição do 	Ioda, o Conselho de Administração elegerá um novo diretor ou quan- 

	

secretano, escolhido dentre os acionistas presentes Art. 14 Dos ta- 	
los fortim necessenos para preencher os cargos vagos Art. 2E1 Com- 

	

bailios dellberao5es da Assembleia Geral será lavrada ata, assinada 	pele aos membros da Diretoria, observada e_necessIdade de prévia 

	

pelos membros da mesa e pelos erierustas presentes, que represen- 	autOnzação do Conselho de Admiti-uai-ação para os casos preestos 

	

tem, no mínimo, a marcela necessária para as deliberações lanadas, 	neste estatuto, representar a Companhia conforme descrito nos pa- 

	

§ 1° Salvo decisão contrária pelo Presidente da Assembléia, a ala se- 	rágralos abaixe § 1° Compete ao Presidente. I - supervisionar e 

	

má lavrada na forma de sumário dos fatos § 2° Salvo deliberação em 	acompanhar as operações e abvidades da Companhia, - isolada.. 

	

contráno de Assembléia, as ates serão pablicadas com omissão das 	
menta ou em conjunto com outro Diretor ou com len proeurador,..a 

	

assineturas dos ecionisles. CAPITULO IV, DA ADMINISTRAÇAO DA 	
representação da Companhia, em Juizo ou fora dele, em Iodai...os 

	

SOCIEDADE Ali- 15 A Administração da Sociedade será exercida 	aios neoessenos à condução do objeto social da Companhia, Gi - re- 

	

pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. SEÇÃO Ir CONSC- 	presenter a Companhia perante suas controladoras, acionistas a o pJ- 

	

LHO DE ADMINISTRAÇÃO, ArL 16 Além das matérias que lhe cc- 	afia) em geral, e no relacionamento com quaisquer entidades gouer- 

	

mete a lel, bem como aqueles previstas nos Artgos 5 e 13 deste Es- 	namentem erou regulatórias; § 	- Compele ao Diretor Geral. I - a 

	

Watt°, compete ao Conselho de Administração L aprovar os planos 	condução/gerencia de todas as aUvidades °perece:Inas da Companhia 

	

gerais de Companhia, aprovar o Regimento interno da Companhia, 	
com a colaboração dos demais Diretores, - Isoladamente ou ern 

	

definindo sua estrutura organizacional, especificando as atribuições de 	conjunto com outro Diretor ou com outro procurador, e representação 

	

cada diretor e exando os bmlles das autonzaoães a que se referem 	
da Ciompanha, em juizo ou fora dele. em lodos os elos nesessanos 

	

os bens IV, VII, VIII e IX deste Migo, observadas es disposições te- 	à condução do objeto soaal da Companhia, 16 coar e extinguir filiais, 

gale e estatulánas; 	tomar as medidas necessenes para essegurar 	agências e sucursais, escreónos, departamentos e representações da 

	

que os Centros de degberação e Implementação da decasees extra- 	Comparapia em qualquer ponto de temtóno racionei e no extenor, § 

	

teçam!, gerenclais e téznicas relacionadas à execução das obnge- 	3. - O Presidente ou o Diretor Geral poderão nomear procuradores e 

	

ções previstos nos Contratos de Concessão celebrados entre a Com- 	designa: prepostos da Companha definindo nos respectivos Inseri- 

	

panhla e Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL este jam 	mentos os poderes adengados e o prazo do mandato, o qual rogo 

	

localizados em tenitono nacional, em observância do disposto na 	poderei Ser Superar e UM ano, entalo quanto àqueles outorgados mi- 

Cláusula 17.3 do citado Contrato; 	Aulonzar e comutação e e ex- 	me representação judaal, os quais poderão vigorar por prazo Indeler- 

	

Unção de subsidiárias integrais arou controladas da Companhia, a 	minado § 	Os demais Direloies leito os poderes e competénoas e 

	

aquisição e e alienação de participações acionárias da Companhia no 	eles abibuldos pelo Conselho de Administração, podendo, ern cortam- 

	

capitel de outras sociedades na qualidade de sóaa, acionista ou que- 	te de 02 (dois), ou em conjunto com um procurador, representar a 

	

tisha, bem como a aquisiçãc e a alienação de Invesbmentos ou de 	Companhia em JuLze ou tora dolo, nos atos necessános á condução 

	

mitos que possam ser des-sificados como Investimento no agvo per- 	do objeto social da C.ompanhie § 5. A Companhia também será va- 

	

manente da Companhia, em qualquer ponto do lemlóno naoonal e no 	bdamente representada por procurador consteuldo de acordo com o 

	

eidanor, cujo valor exceda o limite estabelecido no Regimento interno 	disposta nos Parágrafos 3° e 4° acima, eté o limite dos poderes a ele 

	

da Companhia, observando-se o que a respeito estabelecer as cor- 	outorgados, nos termos do respectivo instrumento de mandato. CA- 

	

mas do órgão regulados -V multava; a-aquisição de ações de emis- 	PITULO V DO CONSELHO FISCAL Ari_ 29 O Conselho .Fiscal fun- 

	

são da Companhia, para efeito de cancelamenb ou permanência em 	cortará de modo não permanente, com os poderes e atribuições a 

	

tesourana e posterior alienação, nas condições previstas na legislação 	ele conferidos por lei, e somente será Instalado por delberação da 

	

apbcável; VI. autonzar a emissão de notas pnarlissernas comerciais 	Assembléia Geral, ou a pedida dos acionistas nas hipóteses previstas 

	

eCommeroal Papeis% VIL autorizar a vende, comodato, doa ção, ato- 	em ias Art 30 Quando instalado, o Conselho Fiscal sere composto de 

	

guel ou COnSfltiaçãO de Ónus de quaisquer ativos fixos de Companhia 	no miram° 3 (três) e no máximo 5 (elmo) membros, e suplentes em 

	

Mijo valor excede o (unhe estabelecido no Regrmento Interno da Corre 	igual numero, eleitos e desfilievais a qualquer ternpo peta Assembléia 
• 161 d 

fls. 1358



1. Contexto Operadoreir A Geossev Pesquisas Geológicas 018, com sede 
administrativa estabeiedda no Rio de Janeiro, foi fundada em 1981 e temo 
corno perdpais atividade opezaclnnias e sondagem para mineração em 
suportas e subsolo etraves de perfuração com circulação reversa ou roteava. 
Os serApos contratados são erecutados ern diversas localidades no Brasil, 
preicipainerea ruas regeies Norte e Centro-Oeste. Em 31 de dezembro de 
2098., Conpanha é contratada em 100% paia Bort Longyear International 
8V 2_ Prindpads Práticas Contábeis, As dornce~ financeiras foram 
empanadas de emproo com as pratear contábeis adotadas no Brasil, resumi-
das cordeio° segue a)Apuração do murado' O resultado é apurado em can-
fomaidade com o regime de competência. b) AirroxarOado São registrados 
polo custo ~iode equtsigio que não excedo o valor de mercado c) Almas 
acurarem e não circulante Os atece ore/antes e realizavas e longo prwo 
são apresentados ao 5.0101 4, rearicaçâo, incluindo quando aptiMvel os rendi-
mentos e varta-Aes moreetines auferidos até e date do baianço d)Ativo Imobl-
azedo Demonstrado eo casto condo monetanamente Na 31 de dezembro 
de 1995 e/ou ao custo reavarado A depredação é soledade pelo método 
brear ás boas anuais mendonadas na Nota 3, que são oumpatfireis corna vida 
CdóeconómIca dos bera A Companhia ~vadiou seus abras fixos ao valor de 
mercado com base em laudo boneco de empresa independente amado em 31 
de mexida 1997.Annenea do reavalizOo foi sendo realizada na mesma pro-
porção da deprecação dos respectivo- a5vos mavallados e) Passivo Ceou- 

lenta O peasNo drrelente está demonstrado piam/Now ironheridos ou calou-
lávak acrescidos quando aproava dos correspondattes encargos e vana-
p5es monetárias =unidos e tem vendmento Inferior a urn ano f) Imposto de 
renda e contribuição social A Companhla, conforme (arestado na legislação 
apikinel. modificou em 2E04 e 2005 seu regime de tbutação passando do 
método de apuração pelo Lucro Real para o método do Lucro Presumdo A 
taxa armada para apurar o impicete de renda foi de 15% sobre 8% da meta 
bruta cle serviços, acrescido do adlocnal de 10% e para a contreaução sccial é 
de II% sobre 321/. da malta brota de serviços. De acordo com a legislação fis-
cal vootte, a para do exercido soda! de 2006, a CompanNa mlomou ao 
método de aptaacãO pelo LI■20 Real CCM allquata de 251/. para o Imposto de 
nande(induindo 10% de adicional) e 9% para a contribuição social 
3. boobarada; 

Texas anuais 	Valor Depredação 
çl• de mula çã2 	 -1.19.1210.9 

Máquirse e equtramentos 	10%19 103073 (C 797.616) 10 306255 
Vetados 	 20% 5285 631 (2964 967) 2,320 564 
Movesse recosas 	 10% 421 126 	(287650) 1334.86 
Equipamentos de informática 	20%  413 152 	(302887)  110.605 
4. Patrimônio UquIdo a) Captai SodeL 1.1 captai socou em 31/1220U8 esta 
representado por 109 604 Botes nominatmas. sem valor norrena), asam dis-
tribuídas 

DIRETORIA  
Diretor Geral .Z.TTO JOSÉ MARQUES - CPF 438232626-53, Diretor Financeiro- MAURJCIO VERAS MEIRELIES - CPF 014.236 537-85, 

Diretor de Operações - ELAINISSON NASCENTE DE ALMEIDA - CPF 630 804007-04 DANILO P SANTOS -Contador- CRC RJ 7740010-1  

2005 2007 
84 615 054,99 78 700 638,72 
(9 099-224,89) (9285 509,12) 
74 716830,10 69 414 029,60 
(47 797359,87) (47 419 700 55) 

(2876,850,42) 357121226 
24 042219,81 25,965.541,31 
(8973.572.66) (2 549 883,66) 

(805323 85) (5221 933,15) 
(1 177.671 76) (2005 931,00) 

(56350 44) (3E4 520.16) 
(1122,590.30) 82545 84 

210,492 41 219 997,42 
43334,73 143,766,90 

12127.635,94 16-269 483,50 
70 13702 115 005,99 

12197.773,55 16355.489,46 
(5214297,76) (5 958 39127) 

(741269,74) (244295,92) 
6242_206,06 10152.80127 

- DIÁRio OFI 
,e0e, do Estado do Rio de Janeiro 
, 

Dana todo i os aferros leiais, e incorporedo à are da relendo reunião, 
oiro 52 Os membros do Conselho Fiscal serem substituirias, em suas 
:altas o impedimentos. pelo respectivo suplente. Art. 33 Ocorrendo a 
sacando do cango de membro do Conselho, o nespecbvo suplente 
ocupará seu lugar, não havendo suplenie, a próxirna Assembléra Ge-
ral procederá a eleição de membro para o cargo vago AS. 34 A re-
muneração dos membros do Conselho Fiscal sere fixada pele Assem-
bléia Geral Ordlnána que os eleger, observado o Parágrafo 3° do Ar-
ligo 162 da Lei ri 6404176. § 1° A nummeração será paga da mes-
ma forma que a recebera pelos membros da Diretoria § 2° O suplen-
te em exarado fará Jus á remuneração do elesvo, no penodo em Ore 
ocorrer a subsiltuição, contado mês a mêS, CAPrFULO VI DO 
EXERCI= SOCIAL E DAS DEMOREI-RAPES FINANCEIRAS, 
Aro 35 O exercido socai terá a duração de 12 (doze) meses ri- 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

dandose a 1° (prfineiro) de Janeiro de cada ano e terminando no ili-
ba° dia do más de dezembro Art. 36 Juntamente com as demons-
trações financeiras, os órgãos de administração da Companhia apre-
sentarão á Assembiéle Geral Ordlnána proposta sobre a designação 
do LIGO [falido do cancro° § 1° Os lucros libados terão e seguinte 
designação e) 5% (cinco por cento) pera a reserva legal, Má atingir 
20% (verte por canto) do capital social Inlegraltrado, b) 25% (unte e 
LITICI, por cento) do lucro liquido acrescido ou diminuído dos valores 
referidos nes alineas a) e b) do inciso 1 do art. 202 da Lel ri .  
6434176 serão obngatonamente dletrIbuldos como dendendo mirem, 
obng atiro e todos os eaorsIstas § r O saldo do lucro líquido não 
alocado ao pagamento do dem:lendo minimo obngatono lera a des. 
enação que Itte der a Assembleia Gerai. § 2) Os órgãos da adm. 
nistre0o poderão pagar ou creditar Juros sobre o capital prtrpno nos 

LEMOS da legislação e regulamentação pertinentes § 4° Os envide, 11. 
dos não reclamados no prazo de 3 (três) anos reverterão em favor da 
Companhia. Art, 37 Conhxme deliberado pelo Conselho de Adminis-
tração, a Companhia poderá declarar dividendos intemodiânos bem 
como levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis CAPI-
TULO VII; DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA. Art 36 A Companhia 
entrará ern liquidação nos casos previstos em lel, ou por deliberação 
da Assembléia Geral, que estabelecerá a fome da liquidação. elegerá 
o hquidante e instalara o Conselho Fiscal, para o periodo da liqui-
dação, elegendo seus membros e forandolhes es respectivas remu-
nerações 

kl 761426 
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GEOSERV PESQUISAS GEOLÓGICAS S.A. 
CNPJ s';27 199 306/0001-75 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 
Senhores Adon retas Apresentemos as damonslrapõee financeiras rogavas ao exore Icao socai encanado em 31/122008 Os valores apresentados 
no balanço geral representam a situação da Sociedade no podado mencionado, entretanto estamos ao inteiro dispor de V Sas. para qUalsquer esclare- 
cimentos que se fizerem necessanos rio bom entendimento do assunto em paute Rio de Janeira) 3110312009 A Diretoria  

BALAR O PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 05 2009 

ATIVO 
CIRCULANTE 
Caixa e Bancos 
Aplicações Financeiras 
Clientes 
Adiantamentos 
Plmoxardado 
impostos ANecipados 
Despesas aAmorbrar 
Importações em tendia 
Ordens de Serviços em Andamento 
C/C BLY Lida 
I Renda Ditando 

N3,0 CIRCULANTE 
Depósitos Judnalms 
L Renda Direndo 
Particapação Societária 
Máquinas e Equipamentos 
Móveis Utens e Instalações 
Veiculas 
Equrpamentos de Inforrnatica 
Dimano de Uso 
Depreciação Acumulada 
Agro de Incorporação 
Arnortiação de Ágio 
Provisão pare Manutenção Integridade 
do Pabirdnio Liquido 

TOTAL 

31/122008 	31/12120117 PASSIVO 
CIRCULANTE 
Fornecedores nadonals 
Fornecedores estrangeiros 

Retenções e Encargos 
Poro e/Encames -trabalhistas 

IRPJ/C Social 
Damas' Impostos e Taxas 

Outros Credores 

Saráreis a Pagar 

Bônus a Pagar 
Adiantamentos de Clientes 
Provisao para Core_ Trabalhista 

Provisão para TX, de Gertnea 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
Capital 
Reserva de Lue-os 
Reserva Legal 

Lucros e Perdas 
Exercidos Antenomes 
Dividendos Disbibuldos 
Do Exercido 

TOTAL 

31/1212008 31/1212007 

	

2998 343,02 	4.216 166,91 

	

2,013 081,33 	1 013 386 85 

	

7.918 725,25 	6.585 938 03 

	

106 742,80 	1.529 925 13 

	

5 950555 65 	2_218277.21 

	

61112_011.24 	6.222731,54 

	

1 897 621,77 	42241,10 
1.266 621,30 

285 010,50 
661 373,00 

191 461,95 

	

22096.548,01 	24 042441,57 

	

54 17428 	245 369,81 

	

394396,36 	1.261 653,03 
1,00 

	

19103,573,55 	15200265,57 

	

421.125.95 	350 611,00 

	

5285330,94 	4.924299,15 

	

413 491,76 	436 488.12 

	

- 	31276,04 
(12253 151,83) (10 441 764.71) 

	

8 897.349 39 	88973-49,39 

	

(8234_226,32) 	(5982,730,16) 

	

(563 123 07) 	(1,514019.23) 

	

13.329 84153 	12.098297,96 

	

40 426.38%64 	36 130 739 53 

1 900 766,22 
5 901 611,19 

489 625,78 
787,891,54 

5214297,76 
752737,37 

536 465,65 

250 003,64 

759 923,25 

120 055,00 
799 556,59 

17.550 975,99 

8 105 692,79 
13574,95 

1 621 138,58 
9 740 406 32 

12745 907,39 
(5 853 106,12) 
6.242206.06 

13,135 007,33 
22875,413,65 
4542638964 

679 40224 
1 573 442,56 

526248,74 

1 058 877 43 

5 958 39127 
013 518,34 

151 46508 
50981 

541 000,00 

230 000,00 

205 5E525 
2005 931,00 

13 644 425,82 

8105892.79 
13574,95 

1 621,138 SB 
9 740 406,32 

14 004 971,69 
(11411.855,57) 
10 152E101,27 
12_745_907,39 
224136213,71 
36130.739,53 

DEMONSTRAÇÃO DAS m.uTAÇ ÓES DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Estos 

Remiria de 	 Reeerva 	Lucros e Distribuição de 
Dividendos Total 

	

Capitai 	 Lucros 	
1- 	1 	

Perdas 
SALDO CM 31112,2007 	 8 105.692,79 	13.574,95 	1.621,138,58 	35499229,39 
Resultado do Período 	 6242205,06 
Distribuição cio Dividendos 
SALDO EM 31/10/200E1 	 E 105 992,7; 	13 574 95 	1 821 138 58 	41,741 435 45 

(2235332200) 

(5 853 106,12) 
(28 606 428,12) 

22486313,71 
6242256 06 

(5 853 106,12) 
,22,875413 65 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEM ONSTRAÇ DES FINANCEIRAS PARA O ECERC l CIO FINDO EM 31 DE DIST/ABRO 5E20116 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Receitas de Serviços 
Impostos alares 
RECEITAS LIQUIDAS 
Custos Drretos de Campo 
Custos Indiretos de Campo 
LUCRO BRUTO 
Custos de Suporte 
Despesas Administrabvas 
Taxa de Gerência 
Despesas Financeiras 
VarlaAo Cambial 
Receitas Financeiras 
Dublas Resultados 
LUCRO OPERACIONAL 
Resultado Baixa de Ativos 
LUCRO ANTES DO IRENDA 
Provisão Ia/Imposto Renda 
I Renda DPerido 
LUCRO LIQUIDO 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 3111212005 
Fluxo de Garoa da Atividade Operacional 
Lucro Liquido do Exercido 
Sustas para meandro: o lucro líquido ao luro de 
cabia das atividades opeacionalm 

Depreoação 
Reversão provisão taxa gerênda 

Variações de ativoe e passivos: 
Redução(aumento) clientes 
Reduçãoreurnento) estoques 
Redução(aumento) Impostos a reosperar 
Redução(aumento) inçaste de renda diferido 
Redução(aumento) despesas anteopadas 
RRededuuçação(o(r...ume.ntont.))  

depuressitos'"ruclicials 
Aumento(rodução) I omecedores 
Aumento(redução) provisões sedais 
Aumento(medução) Imposto de renda e CELL 
Aurnento(redução) Impostos e taxas 
Aurnergo(redução) °atros credores 
Aumento(medução) adiantamento de clientes 
Aumento(nedução)contiglincla trabalhista 

Cabra liquklo gerado pelas atividades operacionais 
Fluxo de caixa das atividades de Investimentos 
Adições de Imolara:Mo 14711.550.45) 
CalouFic:   xi  id.l qiu.19.1 ud ide gerado peles ds  eiedi a sidla:t vdnI afifidnneis:  de 	 t :mofentos (4311598,45) 

Pagamento de dividendos 
Catre liquido gerado pelas atNIdades de financiamentos (5853.106,12) 
Aumentotredução) do caixa • equivalentes de caixa 
Caba e equivalentes de caixa no inicio do exercido 	5229 553,76 

(5 853 106,12) 

5 011,424,35  

(218 129,41) 

Quantidades de ações  
BoalLongyear International EI.V. 109 604 
b) Reserva legab Constituída à taoca de 5% do lucro liquido apurado em 
cada exercia° social, até o limite prevIsto na legislação soclatana de 
25% do capitel sodal 5. Principais Clientes'. Os principais clientes no 
exercido de 2008 forem a Vale do Rlo Doca, Mineração Canalba e Mira- , 
baila Mlnomção ó Seguros. A companhia possui naberilina de segurqs 
dos seus bens em montante consdarado pela Administração, cd/rio 
suficiente para cobrir eventuais perdas 7. Instrumentos Financeiros' 
Em 31/12/2008, a Companhia possula operações envolvendo Instrumen-
tos financeiros registrados em contas painmonials. os quais são Imedia-
tamente disponlvels ou com vencimentos de curtIssimo prazo, refletidos 
assim ,a valor próximo ao de mercado, A Companhia não opera com 
derivativos, hedges ou subia Instrumental financeiros de riscos seme-
lhantes 

31/122008 
6242206,06 

2422_00268 
(1256424 41) 
7457.784,33 

(1.332817,22) 
(3 740283 44) 

210,720,35 
675.394,72 

(1 855280,67) 
3530,957,13 

101 195 43 
5729 53261 

118 790,13 
(744 093,51) 

(60 750,97) 
385 006,57 
(230 000,00) 
(8545025) 

18,346575,16 

STORINO ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL S/C LTDA 
CNPJ N' 04060467/0001-88 

RCPJ 60 184 597 EM 1410912000 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA AS 11;00 HORAS DO 
DIA 18 DE MARÇO DE 2009, NESTA CIDADE JUNTAMENTE COM 
OS SOCIOS IVAN STORINO BRAGA, RAFAEL MORGADO STORINO 
BRAGA, 1.1TOR MORGADO STORINO BRAGA. FELIPE MORGADO 
STORINO BRAGA, RESOLVEM DE COMUM ACORDO APROVAREM 
A REDUÇÃO DO CAPITAL POR SER EXCESSIVO EM RELAÇÃO 
AO OBJETO DA SOCIEDADE NADA MAIS HAVENDO A "TRATAR E 
COMO NINGUÉM QUIZESSE FAZER USO DA PALAVRA, FOI LIDA. 
APROOLDA E ASSINADA POR TODOS OS PRESENTES 

RIO DE JANEIRO, 04 DE MARÇO DE 2009 
_ IVAN STORINO BRAGA_ 

SOCIO- DIRETOR 

Id 750060 

CONDOR SIA - INDUSTRIA OUIMICA 
CNPJ- MF 30082431/0001-96 

WIRE 33-3-0001907-3 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 04/08 ,2008, 
às 16 hs, Lavrada da Acordo com o § V, do artigo 130 da Lel 
5404/76. Dia. Hora e Local 410612000, na sede social da Cia na 
Rue Armando Dias Pereira re 160, Adnanirpolis, as 16 Presença 
Acionistas representando a totalidade do capitai socaal com direito e 
voto Mesa, Presidente Carlos Era no de Aguiar, Secretário Luiz 
Fernando de Oliveira Uma. Convocação A Assembléia fol convo-
cado e realizada de acordo com o disposto no § 4°, do art. 124 da 
Lel 6404, de 15(12/1975 Ordem do Dia a) Coação de cargo de Di-
retor sem designação especifica; b) Eleição da rima drelona, fixação 
de mandato e honorários, cl Ampliação do Objeto Soder, d) Elabo-
ração de nova redação do Estatuto Social, e) Consolidação do Es-
tatuto Social Deliberaçbes a) Eleitos os diretores abanco nomeados 
com mandato de 3 anos, e findar em 03 082011 e deliberado corno 
honorários da Deetone o valor global anual de RS 380 00003, que 
serão Soados especificamente em Reunião da Diretone pare a fina-
lidade, Diretor Presidente Carlos Irene de Aguiar. brasileiro, casa. 
do, advogado, insere° na OAB/RJ n° 25.315. CPF 042.149977-49, re-
sidente na Rua Armando Duas Perece re 160, Adrienripofis, Nova 
Iguaçu/RJ; CEP 26053-64D Diretor Vico-Presidente: Carlos Frede-
oco Queiras de Apular, brasileiro, casado,erNogado, OA9/R.1 92909, 
C.PF 004 170977-27, residente na Rua Domingo°. de Sá 350 ,902 NI. 

lerol/RJ, CEP 24230091 Diretor Admin(strat(vo: Maria Chris -tina 
Queiroz de Aguiar Vellson, brasileira, casada advogada, OAB/RJ 
82436, CPF 955330267-15. residente no CondomIreo Vale de limpu 
rf 143, Itamu, efilerdURJ, CEP 24 340-140 Diretor Industrial Cláudio 
Estanqueiros do Rêgcr, brasileiro, casado, engenheiro-quimleo, Cl 
1260 681, série e-2343 seção 1-2242 CPF 449138267-00, residente 
na rua Jansen de Meio, 2231201, Centro, Barra Mansa/RJ, CEP 
273.15-020 Diretor; Carnlla Queiroz de Aguiar Sheeny Pinto, brasi-
leira, casada, comerciante, Cl 09301693-9/IFP, CPF 019,149.137-36, 
residente na Praia de Icaral, n° 155, apto 802, NIterof, RJ, CO? 
24230 001. b) Elaboração e aprovação de nova redação para o Es-
tatuto Social conforme consolidação em anexo pana integrante da 
presenle Ata estando devidamente rubncado sendo ele arquivado na 
Jucega, c) Aprovada a ampliação do objeto social conforme novo Es-
tatuto consolidado, Encerramento Nada mais havendo e tratar, foram 
encerrados os trabalhos, deixando de sersistalado o Conselho Fiscal_ 
por não haver Ergo solicitado o seu funcronamento, lavrando-se a se-
gtur a presente Ala, em forma sumána, nos lermos do §1 0  do ArL 
130 da Lei 6454/76. a qual lida e achada conforme é assinada por 
lodos os presentes Presidente, CARLOS ERANE DE AGUIAR- Se-
cretário LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA Acionistas' Carlos 
Erane de Aguar. Carlos Fredencin Queiroz de Aguiar, Mana Chnsbna 
Ciamos de Aguiar Wilson e Camila Queiroz de Aparar Sheeny Pinto 
É cópia fiel do moinar, Carlos Emane de Agular - Presidente. Luiz 
Fernando de Oliveira Lima - Secretário, Estatuto Social' Após à 
Assembléia Geral Extraordinária da 09 02.2009 (Anexo à Respec-
tiva Ata) Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto a Duração 
Art- 1° - sob a denomnação de CONDOR 51A INDUSTRIA QUIMICA, 
é condita ida uma S/A, que se regera pelos presenles estatutos e pe-
ias disposições legais que lhe forem aplicáveis Art 2° A e ooedade 
tem sede • foro no munIcIpo de Nova Iguaçu/RJ, na Rua Armando 
Dias Pereira rt 160- Addanópoks, podendo Instalar outras dependên-
cias Industnals, fitais, agências e esoaltros onde e quando a Dee-
tona Julgar conveniente ArL 3° - A sociedade tem por objetivo prn-
cipo: a induetnalcração. comerciallza0o, Importação e exportação de 
explosnros, pólvoras, pirotécNcos de sinakzaçâo, granadas ofensrva e 
defensivas, sprays, mascaras contra gases, bens Pelicos Maios, mor-
teiros de todos os calibres cabeça de guerra, bombas para fins ge-
rais - BFG munições de todos os calibres. morteiros eub-calltredos, 
EquIpamenlo de Proteção Individual EPL munição inteligente mo-
nções letais e não-letais, goreis de lodos oe caibres (fuzis, metra-
lhadoras, pistolas e revóiveres), blindagem de aubmóveis Lodos os ni-
vela, coletes à prova de belas de todos os Nyco, escudos de pior'  
loção ballsbca de todos os níveis capacetes matéria prima, material 

Id. 711173 

bélico em geral, e Iodas es maténas-prima, componentes e partes 
sarem ublizados na febre:ação de qua i squer dos produtos acima dos-
crilos7 e prestação de serviços de Donsulfona, assessoramento, e 
agenciamento em defesa e segurança. Aro 1* A sociedade durará por 
tempo indelerrNnado Capitulo II - Capeai a Ações; Art. - O ca-
pital social é de RS 83700,00 , doridos em 1 674 000 ações ora-
nanas no valor de RS 005 cada urna. § único - As ações serão no-
mearmos ArL - Cada ação ordinana norninerwa dá drrerto e um 
voto nas deliberações das assembléias gerais Art. 7 .  - A sociedade 
poderá emiür títulos miribplos de açõeS e cautelas que, para lerem 
validade, deverão estar asseadas por 2 diretores, sendo um deles, 
obngatorlamenle o Diretor Presidente Ari 8 .  - A sociedade poderá 
assumir empréslimus através da emissão de títulos de obrigações. 
desde que atendidas nas prescrições legais a criténo da &ratona Ca-
pitulo III - Diretoria' Ant. - A sociedade será administrada por 
uma .dlreloria composta de até_4. mernbros_sendo um. Diretoe.Presi-__ 
dente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Administrativo e um De 
retor industrial, acionistas ou não, residentes no pais e eleitos pela 
Assembião Geral. §1 O mandato da Diretoria será de 3 anos, po-
dendo os Diretores serem reeledos §2* - A Destona permanecerá no 
exercido de suas funções até a posse da que for eleita. §3 .  - O Di-
retor Preadenie será substáuldo, nos seus impedimentos, pelo Diretor 
Vice-Piesidente e vica-verea. Vagando, porem, qualquer dos cargos. 
um  dos Diretores remanescentes convocará uma Assembléia Geral 
dentro de 90 dias de vedo= para preenchimento do cargo §4* • Os 
honorános dos Diretores serão fixados em Reunião de Diretores rea-
fizada para tal fim Art 16' - No caso de ausência ou Impedimento 
deirdlivo renúncia ou abandono de cargo da diretoria, poderá ser 
convocado uma assembléia geral para eleição de um novo diretor, ou 
a Ceretona procedera na fomre do § a seguir. § única - Nos Impe-
~sintas eventuais ou temporários de qualquer Diretor, este sere 
substituldo por outro Diretor Indkado pela Diretoria, que acumulará es 
funções do a asenie Art. 11° Se algum membro da DIrelona, sem 
causa justificada, deixar de exercer as suas funções por mais de 30 
das consecuhvos, consideram-se-A vago o seu cargo, que será grs. 
enchtdo na forma destes estatuto. Art 12' -  As deliberações da Di-
retoria seroo tornadas sempre por rabona de votos, cabendo ao 
rolar Pmskiente o voto de desempate, § unico Reurer-se á a Di-
ratona sempre que assim o exkgli am os 'Mereceste social., curas de-
liberações constarão de aias le +radas em livro própno e acareadas 
pelos cfire4ores ArL - Somente ao Diretor Presidente, Veze-Pre-
sIdente e AdministraWo, em conjunto, compele praticar os atos de 
gestão abaixo especificados a) Traneigir, deadsUr, exercer e IIMUnciar 
direitos, firmar compronuseos e contratos, onerosos ou elo, h) Adqui- 

fls. 1359
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1 	 SUBSTABELECIMENTO 	 1 
~ratei 

Eu, ANDERSON LUIS CANTARANI, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira da OAB/SP sob o n° 178.977, 
C.P.F. n° 161.383.148-08, residente e domiciliado em São Paulo/SP, substabeleço, com reservas de iguais para mim, 
conforme procuração anexa, os poderes que me foram conferidos pela EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A. — EMBRATEL, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n° 33.530.486/0001-29, com sede na Avenida Presidente Vargas, n° 1012, no Rio de Janeiro/RJ, ao 
ESCRITÓRIO VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS, nas pessoas de seguintes advogados PAULO ROBERTO 
VIGNA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.° 173.477; na OAB/PE sob o n°. 819-A; na OAB/RJ sob o 
n°.155.658, na OAB/GO sob o n° 29.174, OAB/RS 76950-A e na OAB/MG 127.513; BIANCA SCONZA PORTO, 
brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n°.187.471; JORGE LUIZ REIS FERNANDES, brasileiro, separado, 
inscrito na OAB/SP sob o n°. 220.917; DANILO FERNANDES GAWENDO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n°. 254.877; GLEYCE KELLY BELFORT DE ARAUJO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 
297.224; THIAGO ROGERIO DE JESUS RODRIGUES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP n°. 300.018; SIBELE 
DE OLIVEIRA PIMENTA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n.° 230.841; ADRIANA APARECIDA 
MENDES FRANCO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP Sob o n.° 268.357; ANTONIO GUSTAVO MARQUES, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.° 210.741; LUIZ HENRIQUE CARVALHO ROCHA, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SP sob o n.° 180.658-E; FERNANDA DO AMARAL COSTA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 
sob o n.° 263.615; MARINA DAMINI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 87.057; ÍCARO DEMARCHI 
ARAUJO LEITE, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 259.555, RODRIGO GERARDI GONÇALVES; 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 295.592; CLAUDIA BACCARELLI D'ELIA, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB/SP sob n° 248.712; DANIEL SCARPA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 
267.859; ÉRICA MARIANA DE NORONHA NUNES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 305.301; KELLY 
GONÇALVES SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 268.431; LAIS TOVANI RODRIGUES, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 308.402; ANA GABRIELA MALHEIROS DE OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 307.616; WILLIANS PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP sob o n.° 288.068; PAULA RONDON E SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 300.500; LUIZA 
CAMPOLINA FERREIRA DE MELO FRANCO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/MG sob o n° 130.803, ANTONY 
JOSÉ DOS SANTOS BARROS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.° 256.470, JULIANA CAROU Dl 
STEFANO brasileira, casada, inscrita na OAB/ SP 309.237, GUSTAVO DAMASO HALADA brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SP sob o n.° 237835; KARIME TREPTOW KHAYAT brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 
272548-B, PAOLA RENATA PINHEIRO FAILLA , brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 301.368, MARIO 
AUGUSTO MATHIAS JUNIOR brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.° 309.957, todos integrantes do 
escritório Vigna Advogados Associados, sociedade de advogados registrada às fls. 586/591 do Livro 79 de Registro 
de Sociedade de Advogados sob o n°. 7515, de 14 de maio de 2003, com escritório na Avenida Pacaembu, 1637 / 
1641, Pacaembu, São Paulo, SP, CEP: 01234-001 telefone: (011) 3133-8000, para agirem em conjunto ou 
separadamente, independente de ordem de colocação neste instrumento, nos Processos Cíveis que tramitem perante 
as Varas Cíveis, onde se faça necessário prover atuação da _Defe -§à-  dos Interes - ia Embratel, cujo objeto seja 
recuperação de credito de clientes inadimplentes, envoNííndo serviços de Telefonia •".sica e Dados, podendo, 
substabelecer no todo ou parte, bem como para pr -s se co ira em face de cliente visando a recuperação 
de crédito da Empresa Brasileira de Tel , - 	1 mações S.A. - Embrate , que nesta hipo ese não poderá ser 
substabelecido, enfim, praticar todos os e necessários ao fiel cumprimento de eresente mand:to. 

São Paulo, 16 de novembro 
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12°O - 	OTAS 
adito 9r(ar da SilvaFran isca Castilho 

Tabeliã - Substi uta 
Mat. 94506 

12° OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO - RJ 
Tabelião: Pedro Castilho 

Substituta: ldalina Maria da Silva Francisco Castilho 

LIVRO P-257 
FLS. 031/033 
ATO n'097 

PROCURAÇ AO  bastante que faz: EMPRESA 
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SIA - 
BIBRAIH., na forma abaixo: 

CERTIDÃO  

SAIBAM quantos esta virem que no dia 02 (oito) do mês de setembro do ano 
2.009 (dois mil e nove), nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, no endereço da OUTORGANTE, onde vim a chamado, perante min, Edna 
Maria Pereira Brasil, Escrevente, do 12° Serviço Notarial,. situado na Rua do Rosário 
nO 134, Tabelião PEDRO CASTILHO, compareceu, como OUTORG'AN1 E, 
EMPRESA BR_ASILETRA. DE TELECOMTINICACOES S/A - EMBRATEL, 
inscrita no CNRUMF sob o n' 33.530.426./0001-29, com sede nesta cidade, na 
Avenida Presidente Vagas if 1012, neste ato ávidamente representada por seu 
Presidente JOSÉ FORMOSO MAR.LIN-EZ, mexicano, casado, engenheiro, 

• portador do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) V405864-B, C.P.F. 
059.557.727-07, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro/U, 
identificado como o próprio de acordo com os documentos mencionados, do que 
dou fé. E, perante mim, pela OUTORGANTE me foi _dito, através de seu 
representante legal, que por este público instrumento de procuração, nomeia e 
ccrnstitui seus bastantes procuradores, SOMffni2 2711411471t0 ,p4140-ar a vigência de 

MUS contratei cie ti-abalizo, os Sn. ANTONIO OSCAR' .DE'CARVALHO 
PETERSEN FURO, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP rf 155.156, C.P.F. rt° 
276.546.358-18, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; ADRIANO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ n' 81.912, 
C.P.F. 119 001.31.267-50, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; 
ALEXANDRE RUÃO DIAS, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 
118.573, C.P.F. n0  279.000.926-68, residente e domiciliado an Juiz de Fora/MG; 
ANA LÚCIA BARXETTI, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP n. 0  82.581, 
C.P.F. n° 065.117.658-14, residente e domiciliado em São Paulo/SP; ANA LUIZA 
RODRIGUES MANSUR, brasileira, solteira, advogada, 0.A.B./RI n' 140.851, 

C.P.F. ri° 098.666.097-31, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; 
ANDERSON LUIS CANTARAM, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP n9  
178.977, C.P.F. n° 161.383.148.02, residente e domiciliado em São Paulo/SP; 
MINA LIICIA DE SOUZA, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP rf 133.264, 
C.P.F. n' 148.956.348-2.5, residente e domiciliado em São Paulo/SP; BRUNO 
MAURd Cl O MA CEDO CURI, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ- no 120.940, 
C.P.F. a' 094.730.427-85, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; BRUNO 
MENDO PALMIRO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ n° 146890, C.P.F. n° 
090.657.037 --99, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; CARLA 
CARVALHO FERUIRA, brasileira, solteira, advogada, OAB/RJ n° 148.979, 
C.P.F. 091.984.147-39, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; CLÓVIS 
NOVA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, advogado, OAR ,RT n' 121.784, 

Rua do Rosário, 134- Tel./Fax: (21) 3852-4000 - Tel.: (21) 2221-4343 
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C.P.F. 	017.951577-84, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; 
CRISTINA DE MIRANDA GOMES, brasileira,' solteira, advogada, OAB/DF n° 
14.488, C.P.F. n° 658:512.771-49, residente e dozniciliada em Brasilia/DF; 
EDUARDO MILSON LEAL -CORDEIRO, brasileiro;  solteiro, advogado, 
OAB/RJ n° 123.645, C.P.F. n° 073.693.887-78, residente e-domiciliado no Rio de 
Janeiro/RJ; FLÁVIA. BITTENCOURT DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
advogada, OAB/RJ n° 113.375, C.P.F. n° 082.059.70742, residente e doiniciliada. 
no Rio de Janeiro/RJ; FLÁVIA MARIA CASALF.S VIEIRA, brasileira, separada 
judicialmente, advogada, OAB/R.1 .  n° 100.332, C.P.F. a' 069.069.897-66, residente e 
domiciliaria no Rio de Janeiro/RJ; FLAVIO FIGUEIREDO GIAIEMS, brasileiro, 
casado, advogado, OAB/PE n° 485-B, C.P.F. n° 767.651.997-72, residente e 
dom iëiliado em Recife/PE; GISELA SUMAIA TEIRA DE LIMA, brasileira,' 
solteira, advogada, OAB/RJ 105.034; C.P.F. a' 073.699.667-20, residente e 
domicilia& no Rio de JaneiroIRJ; GUSTAVO DALE, brasileiro, solteiro, 
advogado, OAB/RJ a' 112.424, C.P.F. n° 041035.287-57, residente e domiciliado 
no Rio de Janeiro/RJ; IMBUA RODRIGUES TSITE  FARIA RIBEIRO, 
brasileira, divorciada, advogada, OAB/RJ n° 1658-B, C.P.F. n° 014.924.667-60, 
residente e domiciliaria no Rio de Janeiro/Ri; ISABELLA MESQUITA 
RIBEIRO, brasileira, solteira, advog ada, 0A13/RJ n° 88.958, C.P.F. 

...806.339.607-30; resident e . e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; JOÃO LEAL 
DEIR.O CARDOSO, brasileiro, casado, advogado, OAB/R1 n° 137.468, C.P.F. n° 

'095.995.867-35, residente e domiciliado no Rio de. Janeiro/RJ; LEONARDO 
COELHO DA COSTA; brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ n° 109.619, C.P.F. 
tf 073.344847-03, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ; TATU:F. DE 
AZEVEDO GOUVÊA VIEIRA, brasileira, cas ada, advogada, OAB/RJ n° 91.821, 
C.P.F. n° 025.278.337-99, residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; LIS= 
MARQUES DA FONSECA, brasileira, casada, advogada, OAB/SP n° 137.965, 
.C.P.F. n° 151.955.638-10 residente e domiciliada es» São Paulo/SP; LOUISE 
CORREIA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, OAB/R.1 tf 144.527, C.P.F. 
no 098.650.627-39, residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ; LUCIANA 
HAAG ALNTIVI REZEI'YDE, brasileira, casada, advogada, OAB/PR n° 32.254, 
C.P.F. ri° 004.342.509.70, residente e' domiciliada em Curitiba/PR; LUIS 
FERNANDO BARROS COSTA FERNANDES, brasileiro, solteiro, advogado, 
OAB/RJ n° 114.747, C.P.F. n° 020_636.797-09; residente e domiciliado no Rio de 
Janeito/ILI; LUIZ CARLILE FONTENELLE CERQUEIRA, brasileiro, casado, 
advogado, OAB/P.A n° 2.585, C.P.F. n° . 042.509.402-25, residente e domiciliado em 
Belém/PA; MÁRCIO MACHADO CARRÃO, brasileiro, casado, advogado, 
OAB/RJ tf 129089, C.P.F. n° 087.133.827-05, residente e domiciliado .  no Rio de 
Janeiro/RJ; MARIA ISABELA SOUZA DE MELO CAHIX brasileira, casada, 
advogada, OAR/PE 11 °  17.965, C.P.F. n° 021.241.074-10, residente e doraiciliada no 
Rio de Janeiro/RJ; MILEINA BUTTURINI KARL, brasileira, solteira, advogada, 
OAB/RJ n° 114.273, C.P.F. tf 074.867.417-92, residente e domiciliada no Rio de 
Janeiro/RJ; NEWTON SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ n° 
120.960, C.P.F. n° 083.073.957-20, residente e dm:tiriba/10 no Rio de Janeiro/RJ; 
PALOMA MANSANO TELXIIRA, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP n° 
235091, C.P.F. n° 299.234.608-00, residente e domiciliada em* São Paulo/SP; 
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Tabelião: Pedro Castilho 

Substituta: Idalina Maria da Silva Francisco Castilho 

PAULA CAROLINA BRAGAGNOLO ZARA, brasileira solteira, advogada, 
OAB/SP n° 248.593, C.P.F. tf 271.934.658.64, residente e dorniciliada em São 
Paulo/SP; PAULO PIMENTE. L DE VIVEMOS, brasileiro, casado, advogado, 
OAB/CE n° 10.490, C.P.F. n" 232.433.503-44, residente e dc2niciliado no Rio de 
Janeiron PRISCILA RAGA7.7.I GALLEGO, brasileira, solteira, advogada, 
OAB/RJ n" 151.907. C.P.F. n" 096.163.167-88, residente e domiciliada em Duque 
de Caxias/RJ; RAFikELA FERREIRA E SILVA SAFLNI GAMA, brasileira, 
casada, advogada, OAB/RJ tf 116.498, C.P.F. n° 078.548.717-44, residente e 
domiciliaria no Rio de Janeiro/RJ, RENATA PEREIRA BRASIL, brasileira, 
solteira, advogada, 0.ABIRI n" 134.288, C.P.F. n° 094.128.447-60, residente e 
domiciliada em Niterói/RJ; RODRIGO ..,-ÉSAR GONÇALVES JASMIM, 
brasileiro, solteiro, advogado. OAB/R.T if 104.217(RJ, C.P.F. n° 071.62,1957-97, 
residente e domiciliado era NiteráiiRJ; ROSA MARIA PEREIRA DA COSTA, 
brasileira, divorciada, advogada, OADRI n° 71.759, C.P.F. n" 885.800.757-34, 
residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ, SIMONE PAULINO DE BARROS, 
brasileira, casada, advogada, OAR:PaT n' 61 971, C.P.R n' 907.801217-5, 
residente e domiciliada no Rio de JaneiroiRiT; VINI.C1US RODRIGUES SLMÕES, 
brasileiro, solteiro, advogado, OABiTG a.' 148.521, C.P.F. n." 093.302.377-17, 
residente e domiciliado no Rio de janeiro; WILSON JACOB ABDALA, brasileiro, 
casado, advogado, OAB/SP n° 168.353, C.P.F. 278.093.998-29, residente e 
domiciliado e-rn São Paulo/SP, VA_NA CAVALCANTE DE SOUZA, brasileira, 
solteira, advogada, OAB/GO n° 21930, C.P.F. n° 716.012.441-34, residente e 
domiciliada ái Goiânia/GO, aos quais confere poderes cal judicia para, agindo em 
conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, representar 
a Outorgante no fero em geral e especiais, inclusive o Trabalhista, em qualquer 
instância ou Tribunal, inclusive para os efeitos do wt. 447 e seguinte do CPC; e, era 
quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias, 
empresas públicas, fundações públicas, sociedades de economia mista e órgãos 
colegiadoa de deliberação coletivas, podendo tudo requerer e assinar; accanpanhar 
processos judiciais e administrativos, inclusive licitações, propor e variar de ações, 
delas desistir-, recorra-, autorizar e assina-  carta de preposição ou de representação 
para processos que tramitam na Justiça do Trabalho, Comum ou Especial, prestar 
depoimentos, assina termo de responsabilidade e declarações, assinar atas e 
relatórios, cumprir exigências, juntar e retirar documentos, podendo inclusive 
assinar e receber citações, notificações, intimações e interpelações judiciais eiou 
extrajudiciais. concordai-, discordar, transigir, firmar acordos judiciais e/ou 
extrajudiciais, firmar compromissos, substabelecer com ou sem reservas de poderes, 
enfim praticar todos os atos necessários à defesa dos interesses da Outorgante para o 
fiel cumprimento do presente mandato. A exceção dos poderes do foro (fad judicia) 
outorgados por esta procuração, os demais poderes aqui outorgados estão 
lim_Ihdos à pática de atos qne envolvwn a 4557Inção de obrigaçães, transação, 
máncia de &Aos, arbkandos DO valor máximo de R$ 100.000,00 (cein mil 
reais). - Assim o disse, do que dou fé. O presente ato foi por mim lido, em voz alta, 
para o representante da OUTORGANTE, que o aceita como está redigido, 
dispensando as testemunhas inetrumentaias. - Certifico que as custas devidas pelo 
presente ato foram recolhidas ao Cartório, de acordo com a Portaria n" 55/2002 da 
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Clusiwz- T ri Fednítura n°1_712 

LANÇADO 
Controle p °  rrla)  	/ 

Em. 2 	/ CP)   .,./20 

Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro, da seguinte forma: (R5515,34 - 
Tab. 07, n.° 2, a/b) + (R.S2,90 - Tab. 01, n.° 9) + (R$2,90 —Tab.01, n°10) + (R$9,68 
— Provimento CGJ no 37/2007, art.5°, Caput, parte final) + (R$7,35 — Port. 55/2008, 
obs.141  +Tab.01, n° 9, obs. 31) + (R$7,68 - Lei ri.° 3.217/99) +(R$1,90 — 
FUNDPERJ — Lei n° 4.664/05) + (R$1,90 — FUNPERJ — Lei Complementar 
Estadual n° 111/06) + (R$8,72 - Lei n.° 489/81 e n° 590182- 
lvIírtua/ACOTERJ/ANOREG) + (R$14,83 + R$32,25 = R$47,08 - Distribuição com 
43 nomes excedentes) - Distribuição. - Totalizando: R$105,40. - Eu,(EDNA 
MARIA PEREIRA BRASIL), Escrevente, cadastro n° 94/9747, lavrei, li em voz 
alta, colhendo a assinatura e. logo adiante, o seu nome por extenso e de forma 

- E eu, Tabeliáo/Subaituta Legal, 
ido por CERTIDÃO em 24 de setembro 
Escrevente, digitei e conferi, e 

•, Autorizada, .abscrevo e assino. 

legível. — (a) JOSE FORMOSO MAR 
encerro este ato,' •sã. vo oiassino. — 
de 200Q 	r /SIM— • . 

Eu 

Cottegiio cio atoe 

Ernals + Inf 	 .R$10.82 
F.E.T3 2096 	 X$2.16 
FUNDPERl 596 .R$0.54 
FUNPER3 5%  	.R$0.54 

Total 	  .R$14.06 

4 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

• 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., requerer a juntada da inclusa guia gare, 
devidamente recolhida, pertinente as custas devida ao Estado, para 
conhecimento de todos os interessados. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 19 de Dezembro de 2.011 

CARIAff TO CAS B 
O 	84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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02 DATA DE  VENCIMENTO 	19/12/2011  

03 
CÓDIGO DA RECEITA 

230-6 

04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

05 
CNPJ ou CPF 

5178782000_9144 

06 
INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA ou 1,P DA ETIQUETA 

07 
REFERENCIA (més/ano) 

08 
N" AIIM . N°. Dl ou N" PARCELAMENTO 

09 
VALOR DA RECEITA (Nominal ou Corrigida) 

87,25 

10 
JUROS DE MORA 

11 

MULTA DE MORA 00 VOLTA POR IN 0RAÇÃO (A00 , 01. 011001119 ,11 ./ 

12 
ACRÉSCIMO FINANCEIRO 

13 
HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS 

14 
VALOR TOTAL 

87.25 

E 
Valor originário de Encargos da Massa Falida de Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo 

MUNICÍPIO 

São Paulo 

15 

16 

OBSERVAÇÕES 

CONTRIBUINTE 

Comercial e Importadora de Rolamentos Sao naulo Massa Falida 
ENDEREÇO 

Rua Anita oaribaldi n° 29 - 3° andar 
UF 

SP 

20 

17 

19 

PLACA DO VEÍCULO 

01 MICROFILME (NAU, PREENCsER) 

P
or

ta
ri

a  
C

A
T

 N
'.  

2
7/

95
 

AUTENTICAÇÃO MECÁN C;A 

dCustas Judiciárias pertencentes ao Estado (atos judiciais) 
TRIBUTO/RECEITA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

OU:A DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS • 

TELEFONE 

11.31071127 
CNAE 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA Cá/EL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., requer a concessão de prazo suplementar de 30 
(trinta) dias, para o cumprimento das ulteriores providencias. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 13 de Fevereiro de 2.012 

CARLOS À  4ETO CASSEB 
OA /SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETLBR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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PODER JUDICIARIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUD1 

O Número de Cai 	1063/2011 

o 

2° Via 

AUTEN 
O rlp 

BancoF 	rio/Pr 

.-T-"Rlirc rem 
esso 38  - Favorecido 4 - Cartório/Controle 

Comarca 	nee., 
Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fôrum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão `. c60 	de Egpectiçãoh 

30/11/2011 -X- ■ '''  .4 
	

.•.o. 
• 2' t,g?›.£ 

Vara 	• 

21° Vara Cível - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Cível - Capital -X- 

Processo/AKi  

01.306514-6 (2377)FAU -X- 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 	 n- 0 

Agência 

1897-X -X- 

Conta Número 	 e‘ 

3700113677484 -X- 	‘C).  

u','"" 	G ia,de Recolhimento Número 

e oficio -X- 

Data do Depósito 

8/05/2011 -X- 

Nome da Pessoa Autorikaaa a Retirar 

CARLOS ALBERTO CASSEB (sind 	-X- 

Documento de Identificação 

7.661.987 -X- 

CPF/CNPJ 

033.595.108-28 -X- 

Nome do Procurador 

CARLOS ALBERTO CA&EB (Honorários) -X- 

N° OAB 

84.235 -X- 

Procuração(fis. dos autos) 

539 -X- 

Valor de Direito a Retirar 

125,60 -X- 

Conta em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001- 
44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 

Observações 	 ,."0% 
Com acréscimos leg is sobre a quantia supra. Depositante: COML. E IMP. DE ROLAMENTOS SÃO PAULO ig-gov- MASSA FALIDA. CN ;:-\„ 
51.767.820/000 	44 -X-  

ç 

--- 
Levantamento 	re -ndido 	mediato 

r 	 No dia da conta Judicial 
A 

0%,% 	 Assinatura Firmas 
Confere 0(A) Ju 2(a) d: Di eito 	 ..- O (A) 	c iv: 

.x., 
- ). Dir 	 • 

‘V 

ál o valor do • ente 

rallrldrak 
Nome 	 V 

MARCI 4 , TEIX; IRA L ' RA 	O -X- 

ir  tt'" 
N • 	t . 	ELISETE S. STEINDORF 
14tricula: 	90.091-0-X- 

R -X- Assinatur 

Firmas 	• ntidade: 
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26/12/20.,Ness 	 BANCO DO BRASIL 	 10:16:12 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Resgate de Depósito Judicial - Comprovante de emissão de Crédito em Conta 

Protocolo de Resgate : 00000000006367157 
Conta Judicial 	: 3700113677484 

Tribunal 	 : TRIBUNAL DE JUSTICA 
Comarca 	 : SA0 PAULO F. CENTRAL 
Orgão 	 : 21 VARA CIVEL 
Processo 	 : 30651462001 

DADOS DAS PARTES 
Reu 
Autor 

: COML E IMP ROLAMENTOS SA0 CPF/CNPJ: 51.767.820/0001-44 
: COML E IMPORTADORA DE ROLA CPF/CNPJ: 51.767.820/0001-44 

DADOS DO ALVARA 
Numero do Alvará 	: 1063/2011 F4446866 
Data prevista para o levantamento: 23/12/2011 

DADOS DO BENEFICIARIO 
Nome 	 : CARLOS ALBERTO CASSEB 

DETALHAMENTO DO RESGATE 
Valor do capital 	 : R$ 	 116,61 
'\"alor dos rendimentos 	: R$ 	 15,44 
Valor do IR 	 : R$ 	 0,00 
Valor liquido do resgate : R$ 	 132,05 

Data do Alvará: 09/12/2011 

CPF/CNPJ: 033.595.108-28 

DADOS DO CRÉDITO 
Z2igência: 6815 
Conta : 00000041246-5 
Titular da Conta 	 : CASSEB SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
UF/CPNJ do Titular da Conta: 10339881000123 
Valor liquido : 	 132,05 	Data prevista para o crédito: 23/12/2011 
	  Fim da Impressão 	  

• 
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1064/2011 SEGU A VIA 

AUTEN CÂNICA O 

°marca 	 Fórum 	 Data de Emissão 	Q Data de,gxpedição: I 	"; 

omarca da Capital -X- 	 Fórum João Mendes Júnior -X- 	 0111/2011 -X- 	 , 	„, e 	‘.4 	' `• 	, 	e 	u 	, 

ara 	 Oficio 	 Processo/Ano 
, 1 a Vara Civel - Capital -X-,O 	- 	21° Oficio Civel - Capital -X- 	 1.306514-6 

o 	
(837 

Cb 

.",g •  
^X- 	

Agência _.(p.'" 	• 
:anco do Brasil S.A. -X- NI 	\ 	 897-X -Á-7' 	2 

V 

onta Número 	 Guia de Recolhimento Número 	 Data do Depósito 
c 700113677484 -X-, A2P. 	/ 	vide oficio -X- 	 18/05/2011 -X- 

ome da Pessoa AutorizadÁ Retirar 	 Documento de Identificação 	CPFICNPJ 
ARLOS ALBERTO CA ¥ 	(sindico) -X- 	 7.661.987 -X- 	 33.595.108-28 -X- 
orne do Procurador 40* 	 N° OAB 	Procuração(fls. dos autos) 	Valor de Direito a Retirar 
ARLOS ALBERTO CASSEB (Encargos da Massa) -X- 	84.235 -X- 	539 -X- 	 87,25 -X- 
onta em Nome de / Partes 	 Valor Total Retirado 	-' 
OMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001- •O‘t- 

,aldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X..1, 	 e) 
• 1:ervações 	 ■••• _,. 	 F ir 
om acréscimo leg.is sobre a quantia supra. Depositante: COML. E IMP. DE • OLAIIII~ SM PAUL 	- MASSA F, Ik5 ;, 	ç l-Or1 

.1.767.820/000 ■ -44 -X 	 4 	lá 	-.4\ 

otto?,,.,0  ,‘ 	, 	,, 

evantamento - 	ndido 	mediato i 	 .1., 

• • 	az ito 	mia 	 à...c)) Dir 

1111W2NEW kg' x--Q- 	 I 
orne 	 I/ 	7 o , '". ELISETE S. STEINDORF R -X- 	" sinatura 	7 

I 	i> 
ARCI e TEIX: IRA 	• RA • JO -X- 	. : .• ricula: 	90.091-0 -X- 	 . entidade: 

No ia da conta Judicia, 	
- -■ 	481.~.4  
ik 	DatO 	 Assinatur 

i 	
119- 	 te i o valor d. .resen 

° Número de Cartório: 
N--;I•tt 
Q, C.> 

C•r: 

(

Firmas 
Conferem  

•■■■,.." 

Vias: 1° - Banco 2 Cartório/Processo 3 - Favorecido 4'- Cartório/Controle 

V 

2° Via 

o 

ias 
erem  

PODER JUDICIARIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 
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23/12/2011 	 BANCO DO BRASIL 	 11:27:56 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Resgate de Depósito Judicial - Comprovante de emissão de Crédito em Conta 

Protocolo de Resgate : 00000000006357923 
Conta Judicial 	: 3700113677484 

Tribunal 
Comarca 
Orgão 
Processo 

DADOS DAS PARTES 
Reu 
Autor 

: TRIBUNAL DE JUSTICA 
: SA0 PAULO F. CENTRAL 
: 21 VARA CIVEL 
: 30651462001 

: COML E IMP ROLAMENTOS SA0 CPF/CNPJ: 51.767.820/0001-44 
: COML E IMPORTADORA DE ROLA CPF/CNPJ: 51.767.820/0001-44 

DADOS DO ALVARA 
Numero do Alvará 	: 1064/2011 F4446866 
Data prevista para o levantamento: 22/12/2011 

DADOS DO BENEFICIARIO 410  Nome 	 : CARLOS ALBERTO CASSEB 

DETALHAMENTO DO RESGATE 

Data do Alvará: 09/12/2011 

CPF/CNPJ: 033.595.108-28 

Valor do capital : R$ 80,46 
Valor dos rendimentos : R$ 10,64 
Valbr do IR : R$ 0,00 
Valor liquido do resgate : R$ 91,10 

 

DADOS DO CRÉDITO 
Agência: 6815 
Conta : 00000041246-5 
Titular da Conta 
CPF/CPNJ do Titular da 
Valor líquido : 

: CASSEB SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Conta: 10339881000123 

91,10 	Data prevista para o crédito: 22/12/2011 
	 Fim da Impressão 	  

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL ç 

SEGUN A/1,A  1066/2011 

 

Corwarca 

Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão 

10/11/2011 -X- 

Data de ExpediÇa0 90 n''' 
Or '''f,  

' 

Vara 

21 8  Vara Cível - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Cível -Capital -X- 

Processo/Ano 	 . . 

01.306514-6 (2377)FAL. -X- 

Ao 	, 

Banciatlo Brasil S.A. -X- 

Agência 

1897-X -X- 

Conta Número 

37001,1.3677484 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

vide oficio -X- 	 4(",, 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 	 ‘,,,.‘\". 

JOSE VANDERLEI MASSON DOS SANTOS (perito) -X-
iN.<) 

Documento de Identifica ção 

16.414.705 -X- 

CPF/CNPJ 

018.076.548-50 -X- 

Nome do Procurador 	 Ltd c, "AB 

-X- 	 •ki,X- 	N. ./ 

Procuração(fls. dos autos) 

-X- 

Valor de Direito a Retirar 

62,80 -X- 

Conta em Nome de / Partes 	
/ 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULW_TDA - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001- 
44. -X-  

Valor Total Retiraclp 

,-/- 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 

Observações 	
/ •;'/ 

Com acréscimo leg-'s sobre a quantia supra. Depositante: COML. E IMP. DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - MASSA  FALI II A. CNPJ 

51.767.820/000 -44. 	X- 	 . ,/ 	i 
Levantamento • ret ndido 	Imediato  

) No dia da conta Judicial Data 	Assi 	. tira .7  
/ 
• A J i 	a 	d 	D' - ito 

1 LÀ. 

- ecebi o valor do p tsente A  

41 lepriff 
• (A) 	vão(p)  Diret.rt 

eitiCT 
ome 

ARCI o TEIX IRA LA AN „t- - 

ome: ELISETE S. STEINDORFE• -X- 

atricula: 	90.091-0 -X- 

. ssinatura 	 Ir 
dentidade: 	 / 

O ME AS A 

Vias: 1° - Banco 2° - Cartório/Processo 3°- Favorecido 4 - Cartório/Controle 
	

28  Via 

111 

° Número dç artório: 

n5 C> 

--1-N 11  
X 

< 
F 

< 
o 

-es--• 

w" 

%-t• 

ã 

w 
IP ° o 

dakV 
AUTEN 
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12/12/2011 
	

BANCO DO BRASIL 	 10:20:54 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Resgate de Depósito Judicial - Comprovante de emissão de Crédito em Conta 

Protocolo de Resgate : 00000000006178902 
Conta Judicial 	: 3700113677484 

Tribunal 	 : TRIBUNAL DE JUSTICA 
Comarca 	 : SA0 PAULO F. CENTRAL 
Orgão 	 : 21 VARA CIVEL 
Processo 	 : 30651462001 

DADOS DAS PARTES 
Reu 	 : CO ML E IMP ROLAMENTOS SA0 CPF/CNPJ: 51.767.820/0001-44 
Autor 	 : COML E IMPORTADORA DE ROLA CPF/CNPJ: 51.767.820/0001-44 

DADOS DO ALVARA 
Numero do Alvará 	: 1066/2011 F4446866 

	
Data do Alvará: 05/12/2011 

Data prevista para o levantamento: 09/12/2011 

DADOS DO BENEFICIARIO 4111, Naipe 	 : JOSE VANDERLEI MASSON DOS CPF/CNPJ: 018.076.548-50 

DETALHAMENTO DO RESGATE 
Vejor do capital : R$ 57,91 
Valor dos rendimentos : R$ 7,50 
Valor do IR : R$ 0,00 
Valor líquido do resgate : R$ 65,41 

DADOS DO CRÉDITO 
Agência: 6815 
Conta : 00000758150-5 
Titular da Conta 	 : JOSE VANDERLEI MASSON DOS SANTOS 
CPF/CPNJ do Titular da Conta: 00001807654850 
Valor líquido : 	 65,41 	Data prevista para o crédito: 09/12/2011 
	  Fim da Impressão 	  

• 
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kto 

• Vias: 1° - Banco 2° - Cartório/Processo 3° - Favorecido 4• - Cartório/Controle 
	 43  Via 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

1325/2011 
Comarca 

Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão 

10/11/2011 -X- 	, 

mata de Expediçãó 

1 	9 rF7 2011 
Vara 

21° Vara Cível - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Cível - Capital -X- 

Processo/Ano ?AP, 
01.306514-6(2377)FAC - 	.?" 

Ao 	 . 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência  
1897-X -X- ,.. ,.., O 

Conta Número 

3700113677481 -X- 

Guia de Recolhimento Número 	 •' 	''. 	..) - 

vide oficio -X- 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 
Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

RENATO PRESTES -X- 

Documento de Identificação 

4.651.712 -X- 

CPF/CNPJ 

524.588.148-91 -X- 
Nome do Procurador 

ANTONIO DONIZETI BERTOLINE -X- 

N° OAB 

76.118-X- 

rrocuração(fis. dos autos) 

D5-X- 

Valor de Direito a Retirar 

2.110,73 -X- 
Conta em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001-44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 

Observações 

Com acrescimo- legas sobre a quantia supra. Depositante: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA. 
CNPJ 51.767.8. 1/0011-44. -X- 
Levantamento • ret 	dido 	( 	Imediato 

No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 

0(A) ,JuiA) d. Di . to 
— 

O (A 	rivão "") Diretor 

Q 
9--... 

Recebi o valor do presente 
/ 

elk 
Norriê 

MARCIO TEIX: IRA LARA J 	-X- 

N me: ELISETE S. STEINDORFER - 
Matricula: 	90.091-0 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

AÇ O MECÂ ICA 
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7J, A, i2ÃÇ 
ri1.6  

()7//z/ 
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o 

PODER JUDICIÁRIO 
7 	.5 MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL !-L, i)  s  

5 

Número de Cartório: 
	

1325/2011 
Comarca 	 4 

Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 

Data de Emissão 	sçata de Expedição ,  

10/11/2011 -X- 	:';1' 	O 	9 	IJEZ 	2011 
Vara 

21a Vara Cível - Capital -X- 

Oficio 

21° Oficio Cível - Capital -X- 

Processo/Ano 	$( . k 5, .... 
01.306514-6(2377)F~ je 

‘.... _..› 
Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 	 .... 	o _on. o 
:.. 	4s,t` 1897-X -X-  

!Conta Número 

b700113677484 -X- 

■.- Guia de Recolhimento Número 	 s. 	.tg:
r‘  -.... 	-• 	-  

vide oficio -X- 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 
Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

RENATO PRESTES -X- 

Documento de Identificação 

4.651.712 -X- 

CPF/CNPJ 

524.588.148-91 -X- 
Nome do Procurador 

ANTONIO DONIZETI BERTOLINE -X- 

N° OAB 

76.118-X- 

rocuração(fls. dos autos) 

D5-X- 

Valor de Direito a Retirar 

2.110,73 
Conta em em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001-44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 
Observações  
Com acrescimo. leg is sobre a quantia supra. Depositante: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
CNPJ 51.767.v0/0101-44. -X- 

SÃO PAULO - A SA AL 
7 1 / 

Levantament• Pre endido 	Imediato 	 ( t)(7 ( a. 1 	 ij...e.-<— -12  
) No dia da conta Judicial 	 Data Assinat 'I ,  ..ja• 

e . ' i . 	. - D 	'o 	1 .._ 
ecebi o valor do presente 	97- 

--)r) 	 /7 	
I 

O (A)'vãt) I:)irett jux,  

Nome 

MARCIO 

' 

TEI EIRA LA AN 	- - 

ome: ELISETE S. STEINDORFE 	-X- 

atricula: 	90.091-0 -X- 

ssinatura 	
.,.. 

dentidade: 	
73 el 

Vias: 1" - Banco 2° - Cartório/Processo 3° - Favorecido 4°. Cartório/Controle 

< 

< 

-C-5  
{:r))  
" 

.CC  

É* 12  

or  

ç Õ  

JJ 

C■1 

AUTE 
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Resgate de Depósito Judicial - Comprovante de emissão de DOC 

)9 6  Protocolo de Resgate 
Conta Judicial 

: 00000000006234880 
: 3700113677484 

15/12/2011 	 BANCO DO BRASIL 	 13:46:35 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Tribunal 
Comarca 
Orgão 
Processo 

DADOS DAS PARTES 
Reu 
Autor 

: TRIBUNAL DE JUSTICA 
: SA0 PAULO F. CENTRAL 
: 21 VARA CIVEL 
: 30651462001 

: COML E IMP ROLAMENTOS SA0 CPF/CNPJ: 51.767.820/0001~44 
: COML E IMPORTADORA DE ROLA CPF/CNPJ: 51.767.820/0001-44 

DADOS DO ALVARA 
Numero do Alvará 	: 1325/2011 F4446866 
Data prevista para o levantamento: 14/12/2011 

DADOS DO BENEFICIARIO 411, Nome 	 : RENATO PRESTES 

DETALHAMENTO DO RESGATE 

Data do Alvará: 09/12/2011 

CPF/CNPJ: 524.588.148-91 

Valor do capital : R$ 1.946,75 
Valor dos rendimentos : R$ 254,00 

1  Valor do IR : R$ 0,00 
Valor líquido do resgate : R$ 2.200,75 

DADOS DO CRÉDITO 
Banco : 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência: 1017 
Conta : 00100010639-2 
Titular da Conta 	 : RENATO PRESTES 
CPF/CPNJ do Titular da Conta: 00052458814891 
Valor Tarifa 	 : 	8,00 
'Valor líquido : 	 2.192,75 	Data prevista para o crédito: 14/12/2011 
	  Fim da Impressão 	  
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PODER JUDICIÁRIO 
O DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

 

1326/2011 

 

Comarca 	 OrUM 

Comarca da Capital -X- 	 orum João Mendes Jú ior -X- 

Data de Emissão 	4Data 	de Expedição 	. 

10/11/2011 -X- 	
n 	. 	r, 	 . r- 

I 	4 
., . 

	

4tti 	0 	? ir 	111 , ç)s  
Vara 	 fício 

21a Vara Cível - Ca i 	 10 Oficio Cível - Ca 	tal -X- 

Processo/Ano 	 •ct. 

01.306514-6(2377)FA
, 
 L -A,-/ ,:;  

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 	‘....-- 

CS 	,' Agência 

1897-X -X- 	::7 	• ■ 

Conta Número ext‘  .„,./..... 

3700113677484 -x.: 
ia de R 	Ihimento Número 	 s.- 	.-' . 	,:- 

ide oficio -X- 

Data do Depósito 

18/05/2011 -X- 
Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

JUVENAL VITAL PIMENTA (perito) -X- 

Documento de Identificação 

2857274 -X- 

CPF/CNPJ 

272.137.308-00 -X- 
Nome do Procurador 

X- 

N° OAB 

-X- 

Procuração(fls. dos autos) 

-X- 

Valor de Direito a Retirar 

62,80 -X- 
Conta em Nome de / Partes 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - MASSA FALIDA. CNPJ 51.767.820/0001-44. -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	7347/2011 -X- 
Observações 

Com acrescimos le ais sobre a quantia supra. Depositante: COMERCIAL E IMPORTADL" • DE ROLA ENTOS SÃO 
CNP,i51.767 :20/ ,  001-44. -X- 

P . 	10 - 	A FALIDA. 

T:"---- ..-..■-~ 	 ,"..  
.".....,./1%.41/ 	 Levantament 	Pr tendido 	) Imediato 

) No dia da conta Judicial 

Ar7, 

Ér. tã 	 A 	inatura 

O A 	kiz a , 	ireito 	 -O 
—...i. 

Recebi o valor do presente (A 	ivã (à) Diltp(cL 

Nome 

MAR• O TEI <EIRA AR 	JO -X- 

Nome: ELISETE S. STEINDOR ER -X- 
Matricula: 	90.091-0 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

ECANICA 

Vias: 1° - Banco 2° - Cartório/Processo 3° - Favorecido 4° - Cartório/Controle 
	 2a Via 

Cr) 
" 

.Y.4- LU 
o 

ry) < 

cy 

LIJ 
CI 

O 

AUTE 
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02/01/2012 	 BANCO DO BRASIL 	 11:59:08 
kuvidoria BB 0800 729 5678 

Recibo de saque de deposito judicial 
Segunda Via 

NUMERO PROTOCOLO : 00000000006161091 
AGC.SAQUE : 6815 - CLOVIS BEVILACQUA 
TRIBUNAL DE JUSTICA 
SA0 PAULO F. CENTRAL 
21 VARA CIVEL 
PROCESSO : 30651462001 
Reu 	: COML E IMP ROLAMENTOS SA0 PAUL 
Autor 	: COML E IMPORTADORA DE ROLAMENT 
NR.ALVARA : 1326/2011 F4446 	DATA: 06/12/2011 
BENEFICIARIO: JUVENAL VITAL PIMENTA 
CPF/CNPJ 	: 00027213730800 
CAPITAL 	: R$ 	 57,86 
RENDIMENTOS : R$ 	 7,54 
IMP.RENDA 	: R$ 	 0,00 
LIQUIDO 	: R$ 	 65,40 

14 
 DATA: 13/12/2011 
AUTENTICACAO: 7.9B8.727.2EF.6D1.AA0 

Levantador: JUVENAL VITAL PIMENTA 
CPF 	: 00027213730800 

Fim da Impressão 

fls. 1380



ti N T .ket Ak 
.................•

..... 	 ..... 	
..... 

, .......... 

• 

..........
...... 

• 

• nr: 

fls. 1381



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CIVEL DE SÃO 
PAULO. 

TI 21!OFICIO ,C11111.9
-044fR

a 12  15:03  000 00209 4-1/2 

Processo n°. 2001.306514-9 

MASSA 	FALIDA 	COMERCIAL 
IMPORTADORA ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO  infra assinado, vêm mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos de sua FALÊNCIA cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., informar que analisando o presente feito, esta 
Sindicância constatou que houve uma pequena confusão, quanto ao 
andamento do presente feito, como passa a expor: 

Os bens da massa falida foram 
devidamente arrecadados, consoante fls. 861/862 e avaliados às fls. 
883/898, sendo determinada sua venda no despacho de fls. 965, e 
apresentada proposta de aquisição pelo Sr. Claudio Luiz de Araujo, 
pelo valor de R$ 2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais) fls. 993, a 
qual por sua fez foi aceita, porem o proponente deixou de depositar o 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1382



PAULO CASSEB 
(IN MEMORAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

valor, assim foi determinada sua intimação para que o fizesse, o que 
restou infrutífera. 

Ato contínuo foi apresentado o Quadro 
Geral de Credores ás 1022/1026, tendo o mesmo sido publicado às fls. 
1028. 

Quanto a questão do Sr. Claudio, 
proponente, restou relegada nos autos, e aqui é que se percebe o 
pecadilho, uma vez que esta Sindicância de forma equivocada informou 
que todos os bens já haviam sido alienadas e arrematadas (fls. 1038), 
pois havia nos autos informação da então Banco Nossa Caixa S/A. às 
fls. 1052, e um saldo na conta judicial da massa de R$ 2.303,70 (dois 
mil trezentos e três reais e setenta centavos). 

Desta feita, é certo afirmar que o Sr. Claudio 
não procedeu ao depósito do valor ofertado, portanto, remanescem os 
bens arrecadados e avaliados, tampouco foram entregues, 
permanecendo com o depositário. 

Ocorre que foi elaborada conta de 
verificação com base no valor do ofício de fls. 1052, consignando que o 
valor em testilha não pertence a massa falida. 

Diante do grande equivoco cometido nos 
autos, esta Sindicância procede a devolução do valor levantado, 
consoante inclusa guia de depósito, e requer a intimação daqueles que 
da mesma forma procedam, para devolver os valores levantados, vide 
de fls. 1208/1211, para os devidos fins de direito. 

Isto posto, requer nova designação de data 
para alienação dos bens avaliados às fls. 883/898, nos termos do art. 
118 do Decreto Lei 7.661/45. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 03 de Abril de 2012. 

CARLOS IRTO CA 
B/SP 84.235 

EB 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBgGLOBALNETETI.BR - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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São Pau 
f r 
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OAQUIM RODRIGUES FILHO 

OMOTOR DE JUSTIÇA 

• •MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO b'k 

e. 
E 

• 
Z-r 

2 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

I- Manifestação anterior às fls.1204; 

II- Ciente de fls.:1205, 

III- QGC às fls.1023/1024, 

IV- Os bens da falida vendidos, como informado pelo Síndico às fls.1241. 

Assim, aguardo 'a venda de tais bens, nos termos do disposto no 

artigo 118, do Dec. Lei 7.661/45, eis que já se encontram avaliados; 

V- O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os 

pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o 

cálculo fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às 

fls.1052 não pertence à massa falida. Por tal motivo, pleiteia a 

intimação de quem recebera os valores, para que procedam a 

restituição. 

Se o valor não pertence à massa falida, outra alternativa não resta a 

não ser a de devolução dos valores levantados pelos credores. 

No entanto, como o ofício da instituição financeira que .se encontra às 

fls.1052 informa o saldo em nome da falida, ag 	esclareça o Sr. 

Síndico porque tal valor "não pertence a m 	ida" (fls.1241). 

fls. 1385
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Eu 

 

, Escrevente, subscrevi. 

  

• 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO e dou fé que o teor abaixo, foi disponibilizado no DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO em 27 de abril de 2012. 
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Teor do Ato: 
583.00.2001.306514-6/000000-000 - n° ordem 2377/2001 - Falência - - X 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - Fls. 
1243 - item V: ao síndico. SDA - ADV DALTON FELIX DE MATTOS OAB/SP 
95239 - ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV 
VALDIR LEITE BITENCOURTE OAB/SP 60318 - ADV BEATRIZ SARMENTO DE 
MELLO OAB/SP 43349 - ADV CARLOS ALBERTO CASSEB OAB/SP 84235 - 
ADV WILSON ROBERTO GOMES OAB/AC 001344 - ADV DALTON FELIX DE 
MATTOS OAB/SP 95239 - ADV CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI 

• 
OAB/SP 124826 - ADV MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN OAB/SP 
75710 - ADV MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E R BRANGATI OAB/SP 
71548 - ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV 
'I'HADEU BRITO DE MOURA OAB/SP 82972 - ADV ARNOR SERAFIM JUNIOR 
OAB/SP 79797 - ADV WILSON JACOB ABDALA OAB/SP 168853 - ADV JOSE 
ADRIANO BENEVENUTO MOITA OAB/SP 162617 - ADV DACIER MARTINS 
DE ALMEIDA OAB/SP 155425 - ADV LEOPOLDO ZANCHETTA POZZOBON 
OAB/SP 201051 - ADV MARCO AURÉLIO NATALE DA SILVA OAB/SP 200056 - 
ADV MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS OAB/SP 218919 - ADV MARTA 
DIOGENES OAB/SP 255213 

São Paulo, 27 de a il de 2012. 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA Cá/EL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 000.01.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls.1245, esclarecer a indagação do Ilustre 
Representante do Parquet de fls. 1243, quanto ao valor depositado às 
fls. 1052, o qual foi efetuado equivocadamente pela advogada da 
patrona da autora, quando fixado os honorários do Perito Avaliador, 
(23/01/08 D.O Não havendo impugnações aos honorários periciais, fixo-os 
em R$ 2.000,00, para pagamento ao final. À perícia. Int. (CR)), sendo que o 
valor em testilha, foi confundido com o montante da proposta 
apresentada, uma vez que foi depositado logo após a apresentação 
das propostas. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 15 de Maio de 2.012 

CARLOS A 	TO SSEB 
OA P 84.2 5 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

I- Manifestação anterior às fls.1243; 

II- Ciente de fls.:1246, 

III- QGC às fls.1023/1024, 

IV- Os bens da falida vendidos, como informado pelo Síndico às fls.1241, mas o 

proponente não honrou a proposta oferecida. Assim, aguardo a venda de tais bens, 

nos termos do disposto no artigo 118, do Dec. Lei 7.661/45, eis que já se encontram 

avaliados; 

V- O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os pagamentos em 

rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o cálculo fora feito equivocadamente, 

eis que o valor informado às fls.1052 não pertence à massa falida. Por tal motivo, 

pleiteia a intimação de quem recebera os valores, para que procedam a restituição. 

Esclareceu às fls.1246 que o depósito existente nos autos proveio de depósito 

procedido "equivocadamente pela advogada da patrona da autora, quando fixados 

os honorários do Perito Avaliador...sendo que tal valor foi confundido com o 

montante da proposta apresentada, uma vez que foi depositado logo após a 

apresentação das propostas" (fls.1246). 

Não pertencendo à massa o valor rateado, de acordo 	o pedido de fls.1241, para 

que sejam intimados a devolver o valo 	is redores que procederam ao 

levantamento. 

São Pau 

JOAQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

fls. 1390
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Eu 	 

Vistos. 

Intimem-se os credores para que procedam a 

devolução dos valores levantados na falência, nos termos 

solicitados pelo perito, considerando o equívoco constatado. 

Designem-se datas para o leilão dos bens 

móveis arrecadados. 

Int. 

São Paulo, 31 de maio de 2.012. 

1 2  

, MÁRCI C T 	IRA LARANJO 
de Direito 
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO e dou fé que o teor abaixo, foi disponibilizado no DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO em 05 de junho de 2012. 
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Teor do Ato: 
583.00.2001.306514-6/000000-000 - n° ordem 2377/2001 - Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempr.e Empr.Pequeno Porte - - X COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - Vistos. Intimem-se os 
credores para que procedam a devolução dos valores levantados na falência, nos termos 
solicitados pelo perito, considerando o equivoco constatado. Designem-se datas para o 
leilão dos bens móveis arrecadados. Int. SDA - ADV DALTON FELIX DE MATTOS 
OAB/SP 95239 - ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 
61700 - ADV VALDIR LEITE BITENCOURTE OAB/SP 60318 - ADV BEATRIZ 
SARMENTO DE MELLO OAB/SP 43349 - ADV CARLOS ALBERTO CASSEB 

• OAB/SP 84235 - ADV WILSON ROBERTO GOMES OAB/AC 001344 - ADV 
DALTON FELIX DE MATTOS OAB/SP 95239 - ADV CELSO IWAO YUHACHI 
MURA SUZUKI OAB/SP 124826 - ADV MARIA APARECIDA BIAZZOTTO 
CHAHIN OAB/SP 75710 - ADV MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E R 
BRANGATI OAB/SP 71548 - ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO 
OAB/SP 61700 - ADV THADEU BRITO DE MOURA OAB/SP 82972 - ADV 
ARNOR SERAFIM JUNIOR OAB/SP 79797 - ADV WILSON JACOB ABDALA 
OAB/SP 168853 - ADV JOSE ADRIANO BENEVENUTO MOTTA OAB/SP 162617 
- ADV DACIER MARTINS DE ALMEIDA OAB/SP 155425 - ADV LEOPOLDO 
ZANCHETTA POZZOBON OAB/SP 201051 - ADV MARCO AURÉLIO NATALE 
DA SILVA OAB/SP 200056 - ADV MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS OAB/SP 
218919 - ADV MARTA DIOGENES OAB/SP 255213 

São Paulo, 0559ho de 2012. 
Eu 	 , Escrevente, subscrevi. 

1 2_ 

fls. 1392



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA FISCAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21" VARA 
CINTEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL 

AUTOS DA FALÊNCIA N" 000.01.306514-9 

EXECUÇÃO FISCAL N". 112..639.0-02 

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXECUTADO: COML IMPORTADORA ROLAMENTOS SÃO PAULO Li' 

MM.J (AZ: 

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, pela7' 
procuradora do Estado que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, 
vem respeitosamente à presença de V. Exa. requerer seja expedida com, ,=!, 
urgência,  CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ PROCESSO ACIMA MENCIONADO f•-: 
para que possa instruir a execução fiscal n° 112.639.002 , que move em; 
face cia empresa. 

Requer-se ainda, que seja a Fazenda do Estado de São 
Paulo, isenta do pagamento da taxa para sua emissão, por tratar-se de pessoa 
jurídica de direito público. 

Av. Rangel Pestana, 300„ 15° andar, Centro - CEP 1017000, São Paulo-SP 
2003 01 006972 

fls. 1393



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA FISCAL 

)2 5 

çL, 

Requer-se por fim, seja determinada a remessa da referida 
certidão de objeto e pé para a Procuradoria Fiscal, localizada na avenida Rangel 
Pestana, n°300, 15° andar, Centro, São Paulo, SP. 

Termos, erra que p. 
Deferimento. 

São Paulo, 3 1 de maio de 2012. 

MAR A :LISA PACHI 

Procuradora do Estado 

OAB/SP N° 99.810 

fls. 1394



1 
PAULO CASSEB 

(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO. 
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Processo n°. 2001.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, requerer a juntada 
da inclusa Carta de Preposição, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 02 de Maio de 2012. 

RTO CÁ 
/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

CARLOS ALBERTO CASSEB, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SP 84.235, com escritório nesta 
Capital, à Rua Anita Garibaldi, n° 29, 3 0  andar, infra assinado, na 
qualidade de SINDICO DATIVO, nomeia como sua preposta ANA 
BEATRIZ DE OLIVEIRA ATALA, brasileira, solteira, estagiária de 
direito, portadora da cédula de identidade RG n° 29.428.428-x, e 
inscrita sob o n° 193.026 no quadro de estagiários da OAB, a 
representá-lo nos autos em epigrafe, podendo assinar, retirar os autos, 
mediante carga, optar, resolver, fazer acordos, e tudo o mais para o 
bom andamento do referido processo. 

São Paulo, 02 de Maio de 2012. 

CARLOS 	RTO CAS 
OA /SP 84.235 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1396



fls. 1397



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n° 583.00.200t306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
advogado infra assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, nos autos de sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita perante essa 
E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. despacho de fls., 
requerer a juntada da inclusa guia, pertinente a remuneração deste 
subscritor no valor de R$ 125.60 (cento e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos), a qual foi levantada indevidamente, para que surtam os 
devidos fins de direito. 

Termos em que, j. aos autos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 15 de Junho de 2012. 

CARL S "r0 CAS B 
OA P 84.235 

1 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-11 27 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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e 

COBAN:49093 LOJA:0001 PDV:0008 

	

14'06/9012 	BANCO DO BRASIL 	15:31:51 

	

1522292 
	

0651 
OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE PE PAGAMENTO DE TITULOS 

-= - 

SISTEMA DJO 	DEPóSITO JUDICIA 
. • -----. 

001W000090161! 7800035q57888184354520000012560 
NR. DOCUMENTO 	 10.008 

INOSSO NUMERO 	 16107880033957888 
CONVENIO 	 01610788 

'SISTEMA Dj0 - DEPóSITO JUDICIA 
AGENCIA/COO. 	CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

223 99747159 
10/09/2012 
14/06/2012 

125,60 
125,60 

AR.AUTENTICACAO 	F.615.E2F.BAF.851.882 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 RECIBO DE SACADO 
Nome do Cliente 

CARLOS ALBERTO CASSEB 

 

Data de Vencimento 

10/09/2012 

  

Valor Cobrado 

125,60 
Agência / Código do Cedente 

2234 / 99747159-0 
Nosso Número 

16107880033957888 

    

   

Autenticação Mecanica 
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t4 BANCO DO BRASIL 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

SAO PAULO ( SP), 19 de Junho de 2012.   

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: • 
Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

5830020013065146 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROL 
51.767.820/0001-44 
COM E IMPORT ROL SP 
Não informado 
R$ 125,60 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4800117078205 
1 
14.06.2012 
CARLOS ALBERTO CASSEB 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP . 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO e dou fé que o teor abaixo, foi disponibilizado no DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO em 17 de agosto de 2012. 
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Teor do Ato: 
583.00.2001.306514-6/000000-000 - n° ordem 2377/2001 - Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempr.e Empr.Pequeno Porte - - X COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - Fls. 1259 - O credor 
Renato Prestes deve devolver o valor levantado como determinado. ss - ADV DALTON 
FELIX DE MATTOS OAB/SP 95239 - ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS 
CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV VALDIR LEITE BITENCOURTE OAB/SP 60318 
- ADV BEATRIZ SARMENTO DE MELLO OAB/SP 43349 - ADV CARLOS 
ALBERTO CASSEB OAB/SP 84235 - ADV WILSON ROBERTO GOMES OAB/AC 

• 001344 - ADV DALTON FELIX DE MATTOS OAB/SP 95239 - ADV CELSO IWAO 
YUHACHI MURA SUZUKI OAB/SP 124826 - ADV MARIA APARECIDA 
BIAZZOTTO CHAHIN OAB/SP 75710 - ADV MARIA MAGDALENA 
RODRIGUEZ E R BRANGATI OAB/SP 71548 - ADV MARIA JOSE DA SILVA 
MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV THADEU BRITO DE MOURA OAB/SP 
82972 - ADV ARNOR SERAFIM JUNIOR OAB/SP 79797 - ADV WILSON JACOB 
ABDALA OAB/SP 168853 - ADV JOSE ADRIANO BENEVENUTO MOTTA 
OAB/SP 162617 - ADV DACIER MARTINS DE ALMEIDA OAB/SP 155425 - ADV 
LEOPOLDO ZANCHETTA POZZOBON OAB/SP 201051 - ADV MARCO 
AURÉLIO NATALE DA SILVA OAB/SP 200056 - ADV MARCOS DE OLIVEIRA 
SANTOS OAB/SPã18919 - ADV MARTA DIOGENES OAB/SP 255213 

I São Paulo, 17 de agosto.  e...2012. 
Eu 	 , Escrevente, subscrevi. 

i2 .ec JUNTADA  ds   Em  1 2_ 

vttc ÓUtQ3..,/ 	 

	que seguf)(rn) 
-..r 	;t•sr : 

bbbbb 1• •• 
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Termos em que 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21  a Vara Cível de São 
Paulo — Capital. 

• Processo no 583.00.2001.306514-6 

Ordem no 2377/2001 

Renato Prestes, por seu advogado ao final assinado, 

nos autos do processo supra, em que é habilitante da Massa Falida de Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda, vem respeitosamente à presença 
de V.Exa., em atendimento ao r.despacho de f1.1259, dizer que, o habilitante ainda é 

credor da referida massa falida, contudo, o que recebeu não chegou a 10% (dez por 
cento) de seu crédito, e em razões de não ter condições financeiras para devolver o 
valor recebido, requer o habilitante 

1 0  Seja deduzido o valor a ser devolvido do crédito que falta ser recebido; ou 

20  Seja apurada a diferença ao final da falência; ou 

3 0  Seja calculado a diferença do equívoco para estudar possível parcelamento; ou 

• 	40  Por se verba de natureza trabalhista e alimentar, aguardar ao final da falência, e 
se persistir diferenças negativas, ser perdoada a dívida em razão de não conseguir 
resgatar o seu crédito em sua plenitude. 

Requer ainda, seja encartada aos autos o anexo 

requerimento do habilitante, pois o mesmo tem idade avançada (maior 70 anos), 
tem muitos gastos com medicamentos, e não possui condições par pagar o valor. 

^-■ 61; 20 1 't)  

1 
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO e dou fé que o teor abaixo, foi disponibilizado no DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO em 30 de agosto de 2012. 
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Teor do Ato: 
583.00.2001.306514-6/000000-000 - n° ordem 2377/2001 - Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempr.e Empr.Pequeno Porte - - X COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - fls. 1261/1262 - Ao 
Síndico. ss - ADV DALTON FELIX DE MATTOS OAB/SP 95239 - ADV MARIA 
JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV VALDIR LEITE 
BITENCOURTE OAB/SP 60318 - ADV BEATRIZ SARMENTO DE MELLO 
OAB/SP 43349 - ADV CARLOS ALBERTO CASSEB OAB/SP 84235 - ADV 
WILSON ROBERTO GOMES OAB/AC 001344 - ADV DALTON FELIX DE 
MATTOS OAB/SP 95239 - ADV CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI 
OAB/SP 124826 - ADV MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN OAB/SP 
75710 - ADV MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E R BRANGATI OAB/SP 
71548 - ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV 
THADEU BRITO DE MOURA OAB/SP 82972 - ADV ARNOR SERAFIM JUNIOR 
OAB/SP 79797 - ADV WILSON JACOB ABDALA OAB/SP 168853 - ADV JOSE 
ADRIANO BENEVENUTO MOTTA OAB/SP 162617 - ADV DACIER MARTINS 
DE ALMEIDA OAB/SP 155425 - ADV LEOPOLDO ZANCHETTA POZZOBON 
OAB/SP 201051 - ADV MARCO AURÉLIO NATALE DA SILVA OAB/SP 200056 - 
ADV MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS OAB/SP 218919 - ADV MARTA 
DIOGENES OAB/SP 255213 

71 
São Paulo, 30 de agosto de 2012. 
Eu 	 , Escrevente, subscrevi. 

• 

fls. 1406
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

Manifestação anterior às fls.1248; 

II- Ciente de 

III- QGC às fls.1023/1024, 

IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 
fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. Assim, 
aguardo seja designada data para a venda de tais bens, conforme 
determinado às fls.1249; 

O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os, 
pagamentos em rateio; entretànto, informou o Sr. Síndico que o cálculo 
fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 
pertence à massa falida. Foi determinada a intimação dos que receberam 
tais valores, para que procedam a restituição (fls.1249). 

Nesse sentido, ciente do depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258. 

Quanto ao pedido do éredor Renato Prestes (fls.1261), que também 
levantou o numerário que não deveria ter sido rateado, opino pelo 
parcelamento do valor a ser restituído em três vezes. 

São P. 	- tem 	e 2012. 

10 JOAQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

fls. 1409
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Processo n° 01/306514-6 

Vistos. 

Designem-se leilões, como requerido. 

Petição de fls. 1.261: defiro a devolução em 

três parcelas. Intime-se o credor Renato Prestes para 

depositar a primeira parcela em dez dias. 

Int. 

São Paulo, 1° de outubro de 2.012. 
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO e dou fé que o teor abaixo, foi disponibilizado no DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO em 05 de outubro de 2012. 
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Teor do Ato: 

583.00.2001.306514-6/000000-000 - n° ordem 2377/2001 - Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempr.e Empr.Pequeno Porte - - X COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - Vistos. Designem-se 
leilões, como requerido. Petição de fls. 1.261: defiro a devolução em três parcelas. 
Intime-se o credor Renato Prestes para depositar a primeira parcela em dez dias. Int. 
SDA - ADV DALTON FELIX DE MATTOS OAB/SP 95239 - ADV MARIA JOSE 
DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV VALDIR LEITE 

110 BITENCOURTE OAB/SP 60318 - ADV BEATRIZ SARMENTO DE MELLO 
OAB/SP 43349 - ADV CARLOS ALBERTO CASSEB OAB/SP 84235 - ADV 
WILSON ROBERTO GOMES OAB/AC 001344 - ADV DALTON FELIX DE 
MATTOS OAB/SP 95239 - ADV CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI 
OAB/SP 124826 - ADV MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN OAB/SP 
75710 - ADV MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E R BRANGATI OAB/SP 
71548 - ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV 
THADEU BRITO DE MOURA OAB/SP 82972 - ADV ARNOR SERAFIM JUNIOR 
OAB/SP 79797 - ADV WILSON JACOB ABDALA OAB/SP 168853 - ADV JOSE 
ADRIANO BENEVENUTO MOTTA OAB/SP 162617 - ADV DACIER MARTINS 
DE ALMEIDA OAB/SP 155425 - ADV LEOPOLDO ZANCHETTA POZZOBON 
OAB/SP 201051 - ADV MARCO AURÉLIO NATALE DA SILVA OAB/SP 200056 - 
ADV MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS OAB/SP 218919 - ADV MARTA 
DIOGENES OAB/SP 255213 

São Paulo, 05 de oütubro de 2012. 
Eu 	 , Escrevente, subscrevi. • 

r, 

n-hols2 
'7 
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Proc. 2001.306514-6 (2377)  

DESIGNAÇÃO 

Fica designado o dia 06 de dezembro de 

2012, às 15:30 horas, para os fins do artigo 118 da Lei 

de Falências. 

São Paulo, 8 de outubro de 2012. 

Eu, 	 subscrevi. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi edital, conforme cópi 

segue. 	
e■ 

São Paulo, 1 de outubro de 2012. 

Eu, 	 1J 	subscrevi. 

• 
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EDITAL DE VENDA MEDIANTE PROPOSTA DOS BENS ARRECADADOS E 
AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. - CGC 51.767.820/0001-44 - 
ARTIGO 118, DA LEI DE FALÊNCIAS. PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS.- PROC.N° 000.01.306514-9 (2377) 

O Dr. MARCIO TEIXEIRA LARANJO, JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA 
CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER que, nos autos da 
Falência supra, foi determinada a venda por proposta dos 
seguintes bens móveis: 01 Lote com 98 macais para 
rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas para 
rolamento, diversos tamanhos e modelos; 03 armários de aço 
com 4 gavetas cada, com diversas pastas de documentos; 04 
escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02 
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 
monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01 aspirador de pó 
Eletrolux, em mal estado; 01 armário de aço 04 gavetinhas 
com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com 
pedestal; 03 calculadoras de mesa; 01 relógio de ponto 
marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho 
industrial, diversas marcas e modelos; 18 anéis para 
rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 03 
cadeiras; 01 caixa contendo cabos para computador, bens 
estes encontrados na Rua Goalter de Azevedo, 141, Pirituba,  
nesta capital, em poder do Sr. GUILHERME CARDOSO BALBINO -  
RG 10.342.531-SP, tudo avaliado no valor de R$ 5.320,00 (em 
fev/2008), conforme laudo de avaliação de fls. 883/898 dos 
autos, na forma do disposto no art. 118 da Lei de 
Falências, sendo que os interessados na aquisição dos 
referidos bens, poderão fazer suas propostas de compra, em 
envelopes lacrados, os quais deverão ser entregues à Sra. 
Escrivã. Designo o dia 06/dezembro/2012 às 15:30 horas, 
para a abertura de envelopes, contendo proposta de compra 
acompanhada de depósito judicial correspondente à caução de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do lance. Sendo certo 
que o referido valor será atualizado de acordo com o índice 
oficial utilizado correspondente ao mês da realização da 
venda, ou seja, dezembro/2012 E para que produza os seus 
jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente edital 
que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e 
afixado no lugar de costume, na forma da Lei. 
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO e dou fé que o teor abaixo, foi disponibilizado no DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO em 22 de outubro de 2012. 
Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Teor do Ato: 

583.00.2001.306514-6/000000-000 - n° ordem 2377/2001 - Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempr.e Empr.Pequeno Porte - - X COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA - Fica designado o dia 06 
de dezembro de 2012, às 15:30 horas, para os fins do artigo 118 da Lei de Falências. - 
ADV DALTON FELIX DE MATTOS OAB/SP 95239 - ADV MARIA JOSE DA 
SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV VALDIR LEITE 
BITENCOURTE OAB/SP 60318 - ADV BEATRIZ SARMENTO DE MELLO 

• WILSON ROBERTO GOMES OAB/AC 001344 - ADV DALTON FELIX DE 
OAB/SP 43349 - ADV CARLOS ALBERTO CASSEB OAB/SP 84235 - ADV 

MATTOS OAB/SP 95239 - ADV CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI 
OAB/SP 124826 - ADV MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN OAB/SP 
75710 - ADV MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E R BRANGATI OAB/SP 
71548 - ADV MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO OAB/SP 61700 - ADV 
THADEU BRITO DE MOURA OAB/SP 82972 - ADV ARNOR SERAFIM JUNIOR 
OAB/SP 79797 - ADV WILSON JACOB ABDALA OAB/SP 168853 - ADV JOSE 0C+ 

ADRIANO BENEVENUTO MOTTA OAB/SP 162617 - ADV DACIER MARTINS 
DE ALMEIDA OAB/SP 155425 - ADV LEOPOLDO ZANCHETTA POZZOBON 
OAB/SP 201051 - ADV MARCO AURÉLIO NATALE DA SILVA OAB/SP 200056 - 
ADV MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS OAB/SP 218919 - ADV MARTA 
DIOGENES OAB/SP 255213 

São Paulo, 22 de tubro de 2012. 
Eu 	 , Escrevente, subscrevi. • 

fls. 1415
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SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

Termos em que, 

P. Deferimento 

São Paul» 2119 

Marcos d Sa 

OAB/SP n 218.9 1  9 T. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21 2  Vara Cível da 

Comarca de São Paulo — Capital. 

RICARDO PATAH 
Presidente 

r1- 

DEPAR

cO  

TAMENTO 
JURÍDICO JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

• 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

Ant io Mariano Vieira 

Pa ai Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Arnorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Femades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

UGT 
UNIÃO aunai_ ocos 
TRRWILHROOREZ 

Processo n2 583.00.2001.306514-6 

(Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado 

ao final assinado, nos autos da falência supra em que promove em face da 

Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., em cumprimento ao artigo 

526 do CPC, carrear aos autos a inclusa cópia do Agravo de Instrumento 

interposto, por medida de direito. 

Rua Formosa, 99- Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
YRGRAF - 50.000 - 08112 
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SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

RICARDO PATAH 
Presidente 

DEPARTAMENTO 
JURiDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

• 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Del Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de 0. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

Antonio Mariano Vieira 

P.a' Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 
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LIGT 
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TRA•PLHROOMISE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n. 583.00.2001.306514-61000000-000 
(FALÊNCIA) - 21 ' Vara Cível da Comarca de São Paulo 

RENATO 	PRESTES, 	brasileiro, 	casado, 
aposentado, portador da cédula de identidade RG. n. 4.651.712-1, inscrito 
no CPF/MF n. 524.588.148-91, residente e domiciliado nesta capital à Rua 
Alencar Araripe, n° 646, Apto. 42, São Paulo — Cep 04253-000, credor 
devidamente habilitado nos autos da MASSA FALIDA de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. em tramite 
perante a 21 a  Vara Cível do Foro Central da Capital, processo supra 
epigrafado, respeitosamente, por seu advogado e procurador infra-assinado, 
comparece perante V. Exa. com  fundamento nos artigos 522 e seguintes do 
CPC, para interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

contra a r. decisão de fl. 1266 dos autos principais, que injustamente 
determinou a devolução de valores em três parcelas por parte do credor 
trabalhista, quando este ainda detém créditos a receber. 

Nestes termos, das razões em anexo, 
p. deferimento. 
São Paulo, 18 de outubro de 2.012. 

Marcos de Oliveira Santos 
OAB/SP- 218.919 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 594 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
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Agravado - Síndico: 
	

Carlos Alberto Casseb — OAB/SP 84.235 
Rua Anita Garibaldi, 29, Cjs. 3° andar — Centro 
São Paulo — SP — Cep 01018-020 
Fone: 3107-1127 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 594 
juridico@comerciarios.org.br  
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Pecas trasladadas: 

1- Procuração e Declaração de Pobreza do Agravante; 
2- Edital de Credores — f1.530 
3- Compromisso do Sindico Dativo — fls. 539; 
4- Quadro Geral de Credores - f1.102211026; 
5- Requerimento de oficio ao Banco pelo Síndico — f1.1036; 
6- Resposta positiva de ofício do Banco — fl. 1052; 
7- Parecer do Ministério Público — fl. 1054; 
8- Parecer e Requerimento do Síndico — fls. 1132v 0 ; 
9- Parecer do Ministério Público — fls. 1134; 
10- Determinação do Juiz sobre saldo e rateio de valores — fl. 1151; 
11- Novo ofício do Banco atualizado — fls. 1156; 
12- Certidão Cartorária dos credores habilitado (agravante) — f1.1184; 
13- Conta de Liquidação— f1.1188/89; 
14- Parecer Ministério Público — f1.1192; 
15- Homologação dos Cálculos — f1.1193; 
16- Arbitramento de honorários periciais e determinada nova conta — f1.1194; 
17- Nova Conta de Liquidação — f1.1195/96; 
18- Anuência do Síndico referente a conta — f1.1198; 
19- Anuência do Ministério Público referente a conta — f1.1204; 
20- Homologação de Cálculos e determinação de pagamentos— f1.1205; 
21- Mandado de levantamento (agravante) f1.1235/36; 
22- Petição do Síndico alegando confusão no processo — f1.1240/41; 
23- Ministério público pede esclarecimento ao síndico — f1.1243; 
24- Esclarecimento do síndico — f1.1246; 
25- Parecer Ministério público para devolução de valores — f11248; 
26- Determinação de leilão e devolução de valores — f1.1249; 
27- Petição do Agravante com suas razões — f1.1261/62; 
28- Manifestação do Síndico — f1.1263v°; 
29- Parecer do Ministério Público — f1.1265; 
30- r. despacho agravado — fl. 1266; 
31- Certidão de intimação despacho supra — fl. 1267; 
32- Contas pagas pelo Agravante e recebimento de proventos do INSS; 

Nome e endereço dos advogados: 

Agravante: Marcos de Oliveira Santos — OAB/SP. 218.919 
Rua Formosa, 99 —2° andar - Centro 
São Paulo — SP — Cep 01049-000 Fone: 2121-1779. 
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MMMMM MMOORES 

Processo n. 583.00.2001.306514-6/000000-000 
(Falência) 

21a Vara Cível da Capital 
Agravante: Renato Prestes 
Agravada: Massa Falida de Comercial e Importadora de Rolamentos São 
Paulo Ltda 

Razões de Agravo 

Egrégio Tribunal 

Colenda Câmara 

Nobres Julgadores 

Ingressou o habilitante, ora agravante, com 
habilitação de crédito trabalhista, reconhecido pela Justiça do Trabalho, e, 
por ocasião de seu julgamento, ficou deferido os benefícios da Justiça 
Gratuita o que ora se reitera para o presente recurso, bem como foi 
determinado à inclusão de seu nome no Quadro Geral de Credores pelo 
valor de R$ 21.707,61, conforme comprovam as cópias anexas. 

Após o julgamento de seu crédito e inclusão do 
nome no quando geral de credores, o agravante vem aguardando há anos 
para que um dia possa receber, ainda que parcialmente, o seu crédito 
decorrente do tempo trabalhado. 

Pois bem, uma vez que o seu crédito foi julgado e 
habilitado, não resta outra alternativa senão aguardar a fase de liquidação 
da falência, para ver se há ativo suficiente para receber o seu crédito. 

Para a alegria do Agravante, veio este a receber 
um crédito em dezembro p.p., de aproximadamente 10% (dez por cento) do 
que lhe era devido, conforme f1.1235, decorrente do saldo do oficio de 
f1.1156 e conta de liquidação à fls.1195/1196, devidamente homologado 
pelo MM.Juiz "a quo" f1.1205 com anuências do DD.Síndico e Representante 
do Ministério Público fls.1198 e 1204. 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 594 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
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Assim, quando requereu o pagamento de valores 
próximos de R$ 60,00 reais, é em razão de primeiro, honrar a dívida, 
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UGT 
UNJO 6•14FIL DOO 
T RRRRR HROORIR 

Ora, Exas., uma vez que o Agravante é chamado 
para receber o seu crédito, e este tem o caráter alimentar, pois era um 
trabalhador da falida, não podia este jamais entender que um dia seria 
chamado a devolver qualquer valor, haja vista que, estava esperando o 
tempo todo o recebimento de seu crédito, ainda que em pequena monta. 

Curioso é, e o Agravante chama a atenção de 
V.Exas., que o próprio DD.Síndico representante da ora Agravada declara 
em uma de suas petições que "houve uma pequena confusão quanto ao 
andamento do presente feito" (f1.1240). 

O que pretende o Agravante é provar que o 
tempo todo o mesmo está agindo em perfeita boa-fé, e foi chamado a Juízo 
para receber o seu crédito, e, diga-se de passagem, com decisão 
homologada e transitada em julgado. 

"Data vênia", pergunta-se: Em que pese "tal 
confusão" (palavras do dd.sindico), esta tem o condão de anular uma 
decisão homologada e transitada em julgado pelo Judiciário? Qual a 
segurança jurídica que terá uma futura e nova conta de liquidação quando o 
agravante for chamado a receber possível crédito? Como fica o princípio da 
coisa julgada? De quem é a responsabilidade de liberar créditos que 
supostamente não deveria ser liberados? 

Tais indagações se faz necessária, pois, como o 
síndico alega que o valor não pertence a falência quando ele próprio 
requereu a remessa ao contador para que o mesmo procedesse ao rateio 
do ativo arrecadado, conforme f1.1132v°. Naquele momento, não poderia ele 
analisar de forma acurada que o valor não pertencia à massa falida? 

Apesar de todos os argumentos, o Agravante 
demonstrou a disposição de eventual devolução de valores, na hipótese de 
não poder ser deduzido de seu crédito, visto que, ele devolverá cerca de 
R$ 2 mil e é credor de R$ 20 mil. 

Tais narrativas foram expressadas pelo próprio 
agravante à f1.1262, e, ao contrário do que assevera o dd.síndico, 
pretendendo até causar um mal estar (conf. FI.1263v°), pois não há o dolo 
de prejudicar ninguém, mas sim, de poder devolver o valor de forma gradual 
e que não haja prejuízo a vida social do mesmo, pois o "erro" do processo 
lhe causará dívida que antes não tinha. 
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segundo, não deixar de cumprir outros compromissos, pois como já dito, o 
Agravante é pessoa idosa, conta com mais de 70 (setenta anos), recebe 
aposentadoria perto de R$ 1.783,25, paga o seu plano de saúde no importe 
de R$ 402,48, paga condomínio no valor de R$ 427,00, luz paga em média 
R$ 114,59, além dos gastos normais com medicamentos, alimentação, 
vestimentas e outros necessários a sua sobrevivência normal, tudo, 
conforme cópias de documentos que desde já requer a sua juntada. 

Destarte, o que pretende o agravante é que se 
não for possível a dedução do referido valor posteriormente, por ocasião do 
rateio final,  que seja então fixado parcelas módicas próximas de R$ 60,00, a 
fim de que o agravante possa devolver o valor recebido, pois, não há como 
pagar em 3 (três) parcelas como determinado pelo MM.Juízo, visto que 
compromete mais do que 40% (quarenta por cento) de seu benefício 
previdenciário, haja vista que o processo principal está em fase de venda de 
bens conforme r.despacho de fl.1266. 

Diante do exposto, requer se dignem V. Exas., 
seja conhecido o presente Agravo de Instrumento, e ao final, seja dado 
provimento, para determinar a dedução do valor recebido no rateio final, e, 
caso não seja esse o entendimento de E.Tribunal, que seja fixado valores 
próximos do pretendido pelo agravante, conforme retro narrado 
exaustivamente, principalmente em razão de ter agido de boa fé, por medida 
de 

JUSTIÇA!!! 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

São Paulo, 18 de outubro de 2.012. 

Marcos de Oliveira Santos 
OAB/SP n° 218.919 

Antonio Donizeti Bertoline 
OAB/SP n°76.118 
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OF 4164/12 - AI 230911-94.2012 - DEC MONOC 	 Página 1 de 1 

OF 4164/12 - AI 230911-94.2012 - DEC MONOC 

S.3 3.1.3.1 - 5 CAMARA DIREITO PRIVADO 

Enviado: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 15:34 

Para: 	JOAO MENDES - 21 OFICIO CIVEL 

Anexos: 4164.pdf (566 KB) 

Boa Tarde 

Segue ofício e despacho digitalizados para as devidas providências. 

Att 

Débora Fantini Rodrigues Oliveira 
Chefe de Seção Judiciário 

SJ 3.1.3 
Serviço de Processamento do 3° Grupo de Câmaras de Direito Privado - 5a e 6a Câmaras 

Páteo do Colégio n0  73, sala 411/415 - fones 3101-2186, 31064077 e 3292-4900 ramal 2024/2176 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

haps ://correio.tj sp.jus.br/owa/sp2lcv@tj  .sp.gov.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgA... 09/11/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO qrú 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 3' Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Pátio do Colégio. 73 - 4° andar -sala 415 São Paulo SP - CEP: 01016-0.10 

São Paulo, 8 de novembro de 2012. 

Referência: 
Oficio rf. 4164/12 - Si 3.1.3.2 — 6 Càmara 
Agravo de Instrumento IV 0230911-94.2012.8.26.0000 
.4 . .ão de Origem n° 583.00.2001.306514-6 
Agravante: Renato Prestes 
Agravado: Comercial Importadora de Rolamentos Sào Paulo Ltda 

• Nleritissimo juiz. 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Relator, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos do recurso 

em referência, para as providências devidas. 

Respeitosamente,. 

Cleusa Angélica Teixeira 
Supervisora ele Serviço 

• 

A Sua Excelência, o(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da 21" Vara Cível do Foro Central Cível 
Comarca de São Paulo - SP, 

fls. 1426



PODER JUDICI ÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO 

Registro: 2012.0000581938 

DECISÃO MOINOCRÁTICA 

Agravo de Instrumento 	Processo n" 0230911-94.2012.8.26.0000 

Relator(a): James Siano 
Órgão Julgador: 5 Câmara de Direito Privado 

VOTO N°: 11293 
COMARCA: São Paulo 
AGVTE(S).: Renato Prestes 
AGVDO(S).: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo 
Ltda (Massa Falida) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Falência. lasurgência contra as decisões que determinaram ao 
credor trabalhista devolver o valor que equivocadamente 
recebeu em três parcelas. 

Obrigação de restituir. Temática acobertado pela prceltisào. 
Conhecimento do reclamo tão-somente quanto ao 
parcelamento. Ausência de tná-le e falha do síndico, 
Circunstancias que autorizam permitir a devolução do -valor 
recebido. em torno de R$ 2.000.00, em parcelas mensais de .  
R$ 100,00. 

Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida. 
provido em parte. 

Inconforma-se o agravante com as decisões de f. 

1.249 e 1.266 (f. 42 e 47 destes autos), que lhe determinaram em processo 

falimentar a devolução de valores levantados como credor, em três parcelas, 

considerando que o pagamento se deu em equivoco. 

Sustenta o desacerto da medida, porque recebeu 

10% de seu crédito trabalhista habilitado na falência, cerca de R$ 2.000,00, 

por decisão transitada em julgado homologatória de admissão do quadro 
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geral de credores e de liquidação. No entanto, o síndico informou nos autos 

que houve uma pequena confusão e que haveria necessidade de devolver o 

numerário, o que foi acatado pelo Juízo. Alega que requereu a devolução em 

valores próximos de R$ 60,00, porque é pessoa idosa e recebe 

aposentadoria de R$ 1.783,00, não podendo devolver a quantia recebida em 
três parcelas. 

Pugna que a dedução do valor recebido ocorra à 

época do rateio final ou então que seja parcelado em importe próximo ao 
pretendido pelo agravante. 

É o relatório. 

Cabe conhecer em parte do recurso e na parte 

conhecida dar parcial provimento, admitindo-se o julgamento de plano, com 

fulcro nos artigos 527 cc 557 do Código de Processo Civil. 

A ordem de devolução do valor recebido (f. 1249 

f. 42 destes autos) resta acobertada pela preclusão, porque o agravante em 

23.08.12 apenas apresentou manifestação pedindo ao Juízo de origem a 

dedução do indigitado valor com o crédito que ainda lhe cabe, apuração da 

diferença ao final, parcelamento ou perdão (f, 1.261 f. 43 destes autos). 

O Juízo autorizou a restituição em três parcelas (f. 
1266 - f, 47 destes autos), decisão disponibilizada no DJE em 05.08.12 (f. 

1267 - f. 48 destes autos). 

Possível então apreciar o inconformismo tão-

somente sob o prisma das parcelas a serem admitidas, 

Tendo em vista que a falha não resultou da 

conduta do agravante, mas por erro do síndico, cabe autorizar a devolução 

em parcelas mensais de R$ 100,00, mormente, diante da renda percebida 

pelo recorrente (f. 49), e pela consideração de que a importância recebida 
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provavelmente já fora despendida. 

% 

o 

tc: 

Tal consideração melhor se equaliza com a 
ZIN 

peculiaridade da hipótese, evitando maiores prejuízos para a falida e para o 
.5: 

credor trabalhista que age de boa-fé no intuito de obter o valor que lhe é 

devido e sofre os efeitos indesejáveis de uma condução equivocada da 	A 
.z.,  

falência em sua ultimação. 	 .? 

Ante o exposto, conhece-se em parte do recurso 

para dar parcial provimento, a fim de que o agravante restitua o valor (1, 

equivocadamente recebido em parcelas mensais de R$ 100,00. 	 o 

Sào Paulo, 1 de novembro de 2012. 
James Siam 

Relator o 

z 
o 
o 

Q. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0005/2012, foi disponibilizado na 
página 335 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/11/2012. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes 
datas. 
20/11/2012 - Dia da Consciência Negra - Prorrogação 

Advogado 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 124826/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Marta Diogenes (OAB 255213/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Fls. 1280/1283 - oficio do E. Tribunal de Justiça, com cópia do r. despacho 
proferido nos autos do Agravo de Instrumento n° 0230911-94.2012.8.26.0000, dando parcial 
provimento, a fim de que o agravante restitua o valor equivocadamente recebido em parcelas 
mensais de R$100,00. SDA (2377)" 

São Paul14,,2pvembro de 2012. 

Elisete deouza Steindorfer 
Coordenado' 

fls. 1430
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DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor 	t o r da 
Assistem. Jurídica 

MARCOS AFONSO 
.DE OLIVEIRA 

Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Afine Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. 

Fernanda G. S. Ferreira 

A. Mariano Vieira 

Pascho I Naddeo I 

ClaudioA ntonio Guimarães 

Renata ente Duarte 

Márcia d& S. A. Ribeiro 

Sérgio rifo Porto 

Ctistovam Quini Vilcher 

Maria'Ap. de . Amorim Silva 

WalkiriaDaniciia Ferrari 

Wilson Miurià Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Femades Novo 
.-) 

Diene 'Si-Scigarvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

—.Luciana Holanda de Souza 

LOGI" 
UNI40 scsfs. Dos 
TRRIERLMOROORE. 

YRGRAF -50.000- 08112 

m anexo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Ir á 

r4 

Processo n. 583.00.2001.306514-61000000-000 
(FALÊNCIA) - 21a Vara Cível da Comarca de São Paulo 

RENATO 	PRESTES, 	brasileiro, 	casado, 
aposentado, portador da cédula de identidade RG. n. 4.651.712-1, inscrito 
no CPF/MF n. 524.588.148-91, residente e domiciliado nesta capital à Rua 
Alencar Araripe, n° 646, Apto. 42, São Paulo — Cep 04253-000, credor 
devidamente habilitado nos autos da MASSA FALIDA de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. em tramite 
perante a 21 a  Vara Cível do Foro Central da Capital, processo supra 
epigrafado, respeitosamente, por seu advogado e procurador infra-assinado, 
comparece perante V. Exa. com  fundamento nos artigos 522 e seguintes do 
CPC, para interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

contra a r. decisão de fl. 1266 dos autos principais, que injustamente 
determinou a devolução de valores em três parcelas por,  ,parte do credor 
trabalhista, quando este ainda detém crédi a re eo er. 

Nestes t rmo 
p. deter men 
São 

arcos 
OA 

e-e t 

4-10V  

.Á ■141.°  
S OS 

8.919 

das r zõ s 
o. 

2.012. 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
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Peças trasladadas: 

1- Procuração e Declaração de Pobreza do Agravante; 
2- Edital de Credores — f1.530 
3- Compromisso do Sindico Dativo — fls. 539; 
4- Quadro Geral de Credores - f1.1022/1026; 
5- Requerimento de oficio ao Banco pelo Síndico — f1.1036; 
6- Resposta positiva de ofício do Banco —fl. 1052; 
7- Parecer do Ministério Público — fl. 1054; 
8- Parecer e Requerimento do Síndico — fls. 1132v0 ; 
9- Parecer do Ministério Público — fls. 1134; 
10- Determinação do Juiz sobre saldo e rateio de valores — fl. 1151; 
11- Novo ofício do Banco atualizado — fls. 1156; 
12- Certidão Cartorária dos credores habilitado (agravante) — f1.1184; 
13- Conta de Liquidação— f1.1188/89; 
14- Parecer Ministério Público — f1.1192; 
15- Homologação dos Cálculos — f1.1193; 
16- Arbitramento de honorários periciais e determinada nova conta — f1.1194; 
17- Nova Conta de Liquidação — f1.1195/96; 
18- Anuência do Síndico referente a conta — f1.1198; 
19- Anuência do Ministério Público referente a conta — f1.1204; 
20- Homologação de Cálculos e determinação de pagamentos— f1.1205; 
21- Mandado de levantamento (agravante) f1.1235/36; 
22- Petição do Síndico alegando confusão no processo — f1.1240/41; 
23- Ministério público pede esclarecimento ao síndico — f1.1243; 
24- Esclarecimento do síndico — f1.1246; 
25- Parecer Ministério público para devolução de valores — f11248; 
26- Determinação de leilão e devolução de valores — f1.1249; 
27- Petição do Agravante com suas razões — f1.1261/62; 
28- Manifestação do Síndico — f1.1263v°; 
29- Parecer do Ministério Público — f1.1265; 
30- r. despacho agravado — fl. 1266; 
31- Certidão de intimação despacho supra — fl. 1267; 
32- Contas pagas pelo Agravante e recebimento de proventos do INSS; 

Nome e endereço dos advogados: 

Agravante: Marcos de Oliveira Santos — OAB/SP. 218.919 
Rua Formosa, 99 — 2° andar - Centro 
São Paulo — SP — Cep 01049-000 Fone: 2121-1779. 

Agravado - Síndico: 
	

Carlos Alberto Casseb — OAB/SP 84.235 
Rua Anita Garibaldi, 29, Cjs. 3° andar — Centro 
São Paulo — SP — Cep 01 01 8-020 
Fone: 3107-1127 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-59 	944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
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Processo n. 583.00.2001.306514-6/000000-000 
(Falência) 

21a Vara Cível da Capital 
Agravante: Renato Prestes 
Agravada: Massa Falida de Comercial e Importadora de Rolamentos São 
Paulo Ltda 

Razões de Agravo 

Egrégio Tribunal 

Colenda Câmara 

Nobres Julgadores 

Ingressou o habilitante, ora agravante, com 
habilitação de crédito trabalhista, reconhecido pela Justiça do Trabalho, e, 
por ocasião de seu julgamento, ficou deferido os benefícios da Justiça 
Gratuita o que ora se reitera para o presente recurso, bem como foi 
determinado à inclusão de seu nome no Quadro Geral de Credores pelo 
valor de R$ 21.707,61, conforme comprovam as cópias anexas. 

Após o julgamento de seu crédito e inclusão do 
nome no quando geral de credores, o agravante vem aguardando há anos 
para que um dia possa receber, ainda que parcialmente, o seu crédito 
decorrente do tempo trabalhado. 

Pois bem, uma vez que o seu crédito foi julgado e 
habilitado, não resta outra alternativa senão aguardar a fase de liquidação 
da falência, para ver se há ativo suficiente para receber o seu crédito. 

Para a alegria do Agravante, veio este a receber 
um crédito em dezembro p.p., de aproximadamente 10% (dez por cento) do 
que lhe era devido, conforme f1.1235, decorrente do saldo do ofício de 
f1.1156 e conta de liquidação à fls.1195/1196, devidamente homologado 
pelo MM.Juiz "a quo"f1.1205 com anuências do DD.Síndico e Representante 
do Ministério Público fls.1198 e 1204. 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 84 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
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Ora, Exas., uma vez que o Agravante é chamado 
para receber o seu crédito, e este tem o caráter alimentar, pois era um 
trabalhador da falida, não podia este jamais entender que um dia seria 
chamado a devolver qualquer valor, haja vista que, estava esperando o 
tempo todo o recebimento de seu crédito, ainda que em pequena monta. 

Curioso é, e o Agravante chama a atenção de 
V.Exas., que o próprio DD.Síndico representante da ora Agravada declara 
em uma de suas petições que "houve uma pequena confusão quanto ao 
andamento do presente feito" (fl.1240). 

O que pretende o Agravante é provar que o 
tempo todo o mesmo está agindo em perfeita boa-fé, e foi chamado a Juízo 
para receber o seu crédito, e, diga-se de passagem, com decisão 
homologada e transitada em julgado. 

"Data vênia", pergunta-se: Em que pese "tal 
confusão" (palavras do dd.sindico), esta tem o condão de anular uma 
decisão homologada e transitada em julgado pelo Judiciário? Qual a 
segurança jurídica que terá uma futura e nova conta de liquidação quando o 
agravante for chamado a receber possível crédito? Como fica o princípio da 
coisa julgada? De quem é a responsabilidade de liberar créditos que 
supostamente não deveria ser liberados? 

Tais indagações se faz necessária, pois, como o 
síndico alega que o valor não pertence a falência quando ele próprio 
requereu a remessa ao contador para que o mesmo procedesse ao rateio 
do ativo arrecadado, conforme f1.1132v°. Naquele momento, não poderia ele 
analisar de forma acurada que o valor não pertencia à massa falida? 

Apesar de todos os argumentos, o Agravante 
demonstrou a disposição de eventual devolução de valores, na hipótese de 
não poder ser deduzido de seu crédito, visto que, ele devolverá cerca de 
R$ 2 mil e é credor de R$ 20 mil. 

Tais narrativas foram expressadas pelo próprio 
agravante à f1.1262, e, ao contrário do que assevera o dd.síndico, 
pretendendo até causar um mal estar (conf. FI.1263v°), pois não há o dolo 
de prejudicar ninguém, mas sim, de poder devolver o valor de forma gradual 
e que não haja prejuízo a vida social do mesmo, pois o "erro" do processo 
lhe causará dívida que antes não tinha. 

Assim, quando requereu o pagamento de valores 
próximos de R$ 60,00 reais, é em razão de primeiro, honrar a dívida, 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
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JUSTIÇA!!! 

Nestes termo 
p. deferimen 

São P 2.012. 

Marcos 
OAB/SP 

eira Santos 
.919 

segundo, não deixar de cumprir outros compromissos, pois como já dito, o 
Agravante é pessoa idosa, conta com mais de 70 (setenta anos), recebe 
aposentadoria perto de R$ 1.783,25, paga o seu plano de saúde no importe 
de R$ 402,48, paga condomínio no valor de R$ 427,00, luz paga em média 
R$ 114,59, além dos gastos normais com medicamentos, alimentação, 
vestimentas e outros necessários a sua sobrevivência normal, tudo, 
conforme cópias de documentos que desde já requer a sua juntada. 

Destarte, o que pretende o agravante é que se 
não for possível a dedução do referido valor posteriormente, por ocasião do 
rateio final, que seja então fixado parcelas módicas próximas de R$ 60,00, a 
fim de que o agravante possa devolver o valor recebido, pois, não há como 
pagar em 3 (três) parcelas como determinado pelo MM.Juízo, visto que 
compromete mais do que 40% (quarenta por cento) de seu benefício 
previdenciário, haja vista que o processo principal está em fase de venda de 
bens conforme r.despacho de f1.1266. 

Diante do exposto, requer se dignem V. Exas., 
seja conhecido o presente Agravo de Instrumento, e ao final, seja dado 
provimento, para determinar a dedução do valor recebido no rateio final, e, 
caso não seja esse o entendimento de E.Tribunal, que seja fixado valores 
próximos do pretendido pelo agravante, conforme retro narrado 
exaustivamente, principalmente em razão de ter agido de boa fé, por medida 
de 

Antonio Donizeti Bertoline 
OAB/SP n°76.118 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Judiciária 

.„, „ YIRtMOrt; ur4 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

Agravo de Instrumento n° 0230911-94.2012.8.26.0000. 

Entrado em: 18/10/2012 

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado 

Observação:p/ apelação 9159176-81.2008 

111 	conforme descrito abaixo: 
O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, 

RELATOR: Des. James Siano 
ÓRGÃO JULGADOR: 5' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

São Paulo, 24/10/2012 12:40:38. 

Maria Auxiliadora Lima Serafim 
Supervisor(a) do Serviço 

CONCLUSÃO 
Faço estes autos conclusos ao Des. JAMES SIANO. 

São Paulo, 25 de outubro de 2012. 

• 
119 

Maria Auxiliadora Lima Serafim 
Supervisor(a) do Serviço 

VOTO 	55555 ttttttt 9191919M1.1. 

DESPACHO/DECISÃO 
EM SEPARA 
São Paulo, 

........... ............................... ... 
JAMES Ste2f,  
Deelt")8  
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Registro: 2012.0000581938 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

-,51 ;o J .  • ;II ; 

o 

o 

(É)  
o o 
o 
o 

o 

(1.) 

o 

cr, 

-73 
o 

Agravo de Instrumento 	Processo n° 0230911-94.2012.8.26.0000 
to 

ct, 
Órgão Julgador: 5a Câmara de Direito Privado 

VOTO N°: 11293 
tn 

COMARCA: São Paulo 
AGVTE(S).: Renato Prestes 
AGVDO(S).: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo 
Ltda (Massa Falida) 

o 
o 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
O Falência. Insurgência contra as decisões que determinaram ao 

	

credor trabalhista devolver o valor que equivocadamente 	cr, (à_ 
recebeu em três parcelas. 

cn 

	

Obrigação de restituir. Temática acobertada pela preclusão. 	o 
Conhecimento do reclamo tão-somente quanto ao 

	

parcelamento. Ausência de má-fé e falha do síndico. 	coal 
Circunstâncias que autorizam permitir a devolução do valor u_ (no 

	

recebido, em torno de R$ 2.000,00, em parcelas mensais de 	Lu cz, 
R$ 100,00. 	 o 

o 
q.) 321 Recurso parcialmente conhecido e. na parte conhecida, 

provido em parte. 

Cr o  

	

Inconforma-se o agravante com as decisões de f. 	-Eso 
o o 

	

1.249 e 1.266 (f. 42 e 47 destes autos), que lhe determinaram em processo 	C\J 

falimentar a devolução de valores levantados como credor, em três parcelas, 
er 

01 considerando que o pagamento se deu em equivoco. 	 o 
o cn 
(o ° 

	

Sustenta o desacerto da medida, porque recebeu 	'0 
C 

	

10% de seu crédito trabalhista habilitado na falência, cerca de R$ 2.000,00, 	o â; 
o 0 

por decisão transitada em julgado honnologatória de admissão do quadro 0 c o -o, 
tã (,) 

1Jj .E 

Relator(a): James Siano 

023fj ,ji 1 -')4 202. 	 Sãu 
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geral de credores e de liquidação. No entanto, o síndico informou nos autos 

que houve uma pequena confusão e que haveria necessidade de devolver o 

numerário, o que foi acatado pelo Juízo. Alega que requereu a devolução em 

valores próximos de R$ 60,00, porque é pessoa idosa e recebe 

aposentadoria de R$ 1.783,00, não podendo devolver a quantia recebida em 

três parcelas. 

0. 

Pugna que a dedução do valor recebido ocorra à 
(,) 

época do rateio final ou então que seja parcelado em importe próximo ao (i) 

pretendido pelo agravante. 
Q. 

É o relatório. 

Cabe conhecer em parte do recurso e na parte 

conhecida dar parcial provimento, admitindo-se o julgamento de plano, com 

fulcro nos artigos 527 cc 557 do Código de Processo Civil. 

A ordem de devolução do valor recebido (f. 1249 - 

f. 42 destes autos) resta acobertada pela preclusão, porque o agravante em 

23.08.12 apenas apresentou manifestação pedindo ao Juízo de origem a 

dedução do indigitado valor com o crédito que ainda lhe cabe, apuração da 

4110 

	diferença ao final, parcelamento ou perdão (f. 1.261 - f. 43 destes autos). 

• 
O Juízo autorizou a restituição em três parcelas (f. 

1266 - f. 47 destes autos), decisão disponibilizada no DJE em 05.08.12 (f. 

1267 - f. 48 destes autos). 

Possível então apreciar o inconformismo tão-

somente sob o prisma das parcelas a serem admitidas. 

Tendo em vista que a falha não resultou da 

conduta do agravante, mas por erro do síndico, cabe autorizar a devolução 

em parcelas mensais de R$ 100,00, mormente, diante da renda percebida 

pelo recorrente (f. 49), e pela consideração de que a importância recebida 

A I n' :.)2...Vjg 	2ü 	0003 
	

1.)ireito 

41. 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

provavelmente já fora despendida. 

 

Tal consideração melhor se equaliza com a 

peculiaridade da hipótese, evitando maiores prejuízos para a falida e para o 

credor trabalhista que age de boa-fé no intuito de obter o valor que lhe é 

devido e sofre os efeitos indesejáveis de uma condução equivocada da 

falência em sua ultimação. 

Ante o exposto, conhece-se em parte do recurso 

para dar parcial provimento, a fim de que o agravante restitua o valor 

equivocadamente recebido em parcelas mensais de R$ 100,00. 

São Paulo, 1 de novembro de 2012. 
James Siano 

Relator 

A c: .  (23091 . )4 2012.8.26.00C-i) Sâo Pa.r 	Cr ?a de 	 'j3 
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MIM 	 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 3° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Pátio do Colégio, 73 - 4 0  andar — sala 415 — São Paulo — SP — CEP: 01016-040 

São Paulo, 8 de novembro de 2012. 

Referência: 
Ofício n°. 4164/12 - SJ 3.1.3.2 - 6' Câmara 
Agravo de Instrumento n° 0230911-94.2012.8.26.0000 
Ação de Origem n° 583.00.2001.306514-6 
Agravante: Renato Prestes 
Agravado: Comercial Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Meritíssimo Juiz, 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Relator, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos do recurso 

em referência, para as providências devidas. 

Respeitosamente,. 

Cleusa Angélica Teixeira 
Supervisora de Serviço 

A Sua Excelência, o(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da 21 Vara Cível do Foro Central Cível 
Comarca de São Paulo - SP. 
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Entregue: OF 4164/12 - AI 230911-94.2012 - DEC MONOC 
	

Página 1 de 1 4K 

• 
Entregue: OF 4164112 - AI 230911-94.2012 - DEC MONOC 
Microsoft Exchange 

Enviado: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 15:34 

Para: 	Si 3.1.3.1 - 5 CAMARA DIREITO PRIVADO 

GNI) 
\:)-- 

  

Sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

JOAO MENDES - 21 OFICIO CIVEL 

Assunto: OF 4164/12 - AI 230911-94.2012 - DEC MONOC 

H imeln p‘,19 Uherosoti Fx( 	nw:,  ..e, Irver 2007 

 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/sj3.1.3.1@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=REPORT.IPM.Note... . 09/11/2012 
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São Paulo, 
1 '..z /111 112 

TRIB AL DE JUSTIÇA 

SJ 3.1.3 

RECEBIDO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Si. 3.13 

12/11/2012 

Remessa à Procuradoria 
Geral de Justiça 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROC. NO 	 _)1 C>Lh 

Atvero Aug
'- 

• Meou de Arrida 

	 MCIW 
Seer l'eriode-E jott3 lv  xeryul :ivcO ;  

Procur  

Dr. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

s9e 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 3° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Pátio do Colégio, 73 - 4° andar — salas 411/415 — São Paulo — SP — CEP: 01016-040 

fls. 1443
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 3° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Pátio do Colégio, 73 - 4° andar — salas 411/415 — São Paulo — SP —CEP: 01016-040 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que a r. decisão monocrática foi disponibilizada no DJE de hoje. 

Considera-se data da publicação o dia 11/12/2012. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012. 

(Débora Fantini Rodrigues Oliveira — matricula 8I9.962-A) 

fls. 1444



MEEI 	 PODER JUDICIÁRIO 
agin TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 3" Grupo de Câmaras de Direito Privado 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos o protocolado n° 	
- 4 

que segue. 

Em 05 de fevereiro de 2013 

rwa  
Escrevente Técnico Judiciário 

Marcelo Ferreira Botelho 
Matr. 360.542 

• I !G 1 , '• 
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Marcos 

OAB/SP 

ira San os 

1 21;- .919 o 

r) 
P.Deferimento: 

' 

São Paulo, 25 de outu (*lê 2.012. 

Termos em que, 

SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

RICARDO PATAH 
5 	Presidente 

E 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica -- 

MARCOS AFONSO • 
DE OLIVEIRA 	- 

Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giud ice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

AdákiMariano Vieira 

PPIPal Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Fernades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

UGT 
UNJA° sanou DOS 
TSFSKILHSOORSS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Desembargador James Siano, Relator da 5 2  Câmara de 

Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo — CAPITAL. 

Processo n2 0230911-94.2012.8.26.0000 

Agravo de Instrumento (Origem 583.00.2001.306514-6 — 21 2  Vara Cível Central) 

RENATO PRESTES,  por seu advogado ao final 

assinado, nos autos do Agravo de Instrumento supra indicado em que promove em face da 

Massa Falida  de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  vem 

respeitosamente à presença de V.Exa., atendo ao disposto no artigo 526 do C.P.C., carrear 

aos autos a inclusa cópia da petição juntada perante o MM.Juízo de Origem dando notícia do 

presente agravo. 

Requer, outrossim, a inclusão do nome do advogado 

subscritor da presente, na capa dos autos, para fins de publicação através da imprensa 

oficial, por direito. 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
YRGRAF - 50.000 - 08/12 
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SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

RICARDO PATAH 
Presidente 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

4111 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giud ice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Agular 

Marcos de 0. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

Mariano Vieira 

ai Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher . 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriana Fernades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21! Vara Cível da 

Comarca de São Paulo — Capital. 

Processo n2 583.00.2001.306514-6 

(Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado 

ao final assinado, nos autos da falência supra em que promove em face da 

Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., em cumprimento ao artigo 

526 do CPC, carrear aos autos a inclusa cópia do Agravo de Instrumento 

interposto, por medida de direito. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 19 de outubro de 2.012. 

Marcos de Oliveira Santos 

OAB/SP n2 218.919 

co 
co 
on 
,Ce 
CO 

et,  

ets 

CO 
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Q,  
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itt‘  

UGTi 	
Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 944, 

juridico@comerciarios.org.br  
u-4*.tVgaR2 	 www.connerciarios.org.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 3° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Agravo de Instrumento - 0230911-94.2012.8.26.0000 

CERTIDÃO 

Certifico que a R. Decisão transitou em julgado em 17/12/2012, e 

que, nesta data, faço remessa destes autos à 21' Vara Cível do Foro 

Central Cível da Comarca de São Paulo - SP. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013. 

Eu, 	 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Marcelo Ferreiro Botelho - M360542 

Volumes - 1 
Apensos - O 

• 
1 
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IZ DE 
MÁRCIO EIXEI 	ARANJO 

REITO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

41 	Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Ante o julgamento do agravo (fls.1285/1301), providencie o habilitante Renato 
Prestes, a devolução da quantia levantada, na forma determinada pelo V.Acórdão (parcelas de R$ 
100,00). 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2013. 

• 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 27/03/2013 13:36 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0081/2013, foi disponibilizado na 
página 374 a 393 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/03/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 433497SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 797977SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 842357SP) 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 1248267SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626177SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 2189197SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Marta Diogenes (OAB 2552137SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 829727SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 603187SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Ante o julgamento do agravo (fls.1285/1301), providencie o habilitante Renato 
Prestes, a devolução da quantia levantada, na forma determinada pelo V.Acórdão (parcelas de R$ 
100,00). SDA (2377)" 

São Paulo, 27 de março de 2013. 

Sandra Helena De Oliveira 
Escrevente Técnico Judiciário 
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JUNTADA 

Em  23  de 	 de 2013, junto a estes autos: 

(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

as peças do agravo de instrumento. 

, j---/  Escrevente, subscrevi. 

fls. 1451



Termos em q 
P. Deferime 

SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS .0 2- 
DE SÃO PAULO 

RICARDO PATAH 
Presidente 

DEPARTAMENTO 
JURIDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

110 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de 0. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

ArM Mariano Vieira 

PEItinal Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de 0. Amorim Silva 

Walldria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Femades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

UGT 
umeão CBERRL Dos 
TRRERLMRDORKS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 2P Vara Cível da 
Comarca de São Paulo — Capital. 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento da 1' (primeira) parcela do 
depósito judicial, em cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. 

São 	 e 2.013. 

Marco 	liveira Santos 
OAB/S 	18.919 

1'1 
Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 

juridico@comerciarios.org.br  
www.comerciarios.org.br  

YRGRAF • 50,000- 01 /1 3 
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Page 1 of 1 

• 

Pre-Cadastramento de Depósito - Primeira Parcela 
e.% 	Depósito em continuação e Nova Parcela de Pnmelro :)epósito 

Comprovante de Pré-Cadastramento de Depósito Judicial 
Número da ID do Depósito: 08102000001788089 -7 

Valor: 100,00 
Nome do Depositante: RENATO 	 Este documento não é valido como recibo. 
PRESTES 	 O depósito só será confirmado após o ingresso do 
Processo: 3.065.145.320.018.260.100 	 recurso financeiro. 
Número da Guia: 1 

IMPRIMIR 	Imprimir a Guia 	Retornar 

https://www 1 7.bb.com.br/portalbb/djoadDeposito,802,4647,4648,0,1.bbx 	 16/4/2013 
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Agencm/CedgodoCedeMe 

2234/ 99747159-0 I Nosso Número 

16107880040634539 

Nome do Cliente 

RENATO PRESTES 

Data de Vencimento 
	

Valor Cobrado 

Contra Apresentação 
	

100,00 

   

   

Autenticação Mecenica 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 
Autor: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100 - ID 081020000017880897 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWW.BB.COM.BR >GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Falência de COMERC 
IAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO - 

Ç-- 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

30/04/2013 
783117290 

- BANCO, 013' BRASIL - 	11:12:14 
0105 

COMPROVANTE DE PAGAMENIO DE I1TULUS 

- 	 _ 
BANCO DO BRASIL S.A. 

--------- 	 _ 
00190000090161078800040634539189300000000010000 NOSSO NUMERO 	 15107880040634539 CONVENTO 	 01510788 
SISTEMA DJO - DEPoSITO JUDICIA 
AGENCIA/COD. CEDENTE 	 2234/99747159 DATA DO PAGAMENTO 	 30/04/2013 VALOR DO DOCUMENTO 	 100,00 VALOR COBRADO 	 100,00 

NR.AUTENTICACAO 	6.FF2.3F7.C1F.0CF.9DC 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 	: ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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JUNTADA 

Em  a  de 	06  	de 2013, junto a estes autos: 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

(p i o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

E Escrevente, subscrevi. 

fls. 1455



44 BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO( SP), 08 de Maio de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
1 
30.04.2013 
RENATO PRESTES 

• 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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JUNTADA 

Em  21  de 	(36'  	de 2013, junto a estes autos: 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

C 
Eu, 	Escrevente, subscrevi. 

fls. 1457



BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP ), 04 de Junho de 2013 . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juizo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 

OPE/CNP.): 

CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Actência depositária: 
N. da conta judicial: 
N.' da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IIVIP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
2 
24.05.2013 
RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SA0 PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
	 Cr' 

21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

sAo•i 0.50.544-5 - l'ein2512 1;iSi313 12054 - bb,com.br - Centmlde Atenclimeu to Bil 4004 0001 (Capitais) e 08C0 729 0001 (Domais localidades) - jjv 
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JUNTADA 

Em PG  de  04- 	de 2013, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

• 
o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

• E Escrevente, subscrevi. 

fls. 1459



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21 Vara Cível da Comarca 
de São Paulo — Capital. 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 
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RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face da 
Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 
PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear aos autos 
a inclusa cópia do comprovante de pagamento da 2' (segunda) parcela do depósito 
judicial, em cumprimento ao determinado pelo comando decisórios de fls. 

Termos em q 
P. Deferim7 o. 

São Pau 	 13. 

Marcos 	weíra antos 
OAB/SP 	8.919 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  

SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

RICARDO PATAH 
Presidente 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA • 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

Arako Mariano Vieira 

Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Fernades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

Elizabeth T. G. Marciano 

Liar 
UNIÃO GERAL DOS 
TRABALHADORES 

fls. 1460



2406/13 Banco Bradesco S/A 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

No de controle: 990.409.136.029.50 1 Documento: 0000166 

Data: 24/06/2013 

Bradesco 

 

Internet Banking 

 

Conta de débito: Agência: 2870 1 Conta: 4821-6 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome: SALVADOR GOMIS FILHO 

Código de barras: 00190.00009 01610.788000 41753.702186 3 00000000010000 

Banco cedente: 001 - 13ANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 24/06/2013 

Data de débito: 24/06/2013 

Valor total: R$ 100,00 

• 	• Descrição: GUIA JUDICIAL -RENATO PRESTES 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet E3anking. 

Autenticação 
hq3L@VJD YrUPKkVt Qow8?X73 TV@hRFam 4vX36fP* 	?mK8U*2D TC@k0Mbx gXRqPDW6 
gC8VB6Px JaK#8z@H QsXKehL9 UMYEt6Va 6i64z?n7 	Z7S?sKTQ S7mxjaxu SNU*PvCZ 
ao5#MyP8 oCHDplha cFXhRtGs xwYMtmwB rW5@qD8A JTIR#AA* 04610103 01460002 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco 
	

Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancelamentos, Reclamações e Informações 
0800 704 8383 
	

0800 722 0099 	 Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 	Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 

haps://www.i b2.bradesco.com .brAbpftelai ni cial/hornej st 	 1/1 

fls. 1461



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100 - ID 081020000019677118 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente 
para efetivação do depósito. 

• 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

        

 

Nome do Cliente 

RENATO PRESTÉS 

 

Data de Vencimento 

 

Valor Cobrado 

 

  

Con-tfa AResentação 1013;IICr 

 

    

 

Agencia Código do Cedente 

2234/ 99747159-X 
Nosso Numero 

16107880041753702 

     

    

Autenticação Mecânica 

 

        

        

        

i3ANC0 BORRATA 	1001 1 	00190.00009 01610.788000 41753.702186 3 00000000010000 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após o vencimento, somente no Banco do Brasil , :Contra- Apnase' 	ntação 
Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A 
Agência i Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 
Data Documento 

24/06/2013 
N°  do Documento 

81020000019677118 
Espécie Doc. 

ND 
Aceite 

N 
Data Processamento 

24/06/2013 
Nosso Número i Cod. Do Documento 

16107880041753702 
Uso do Banco Carteira 

18 

Espécie Moeda 

R$ 
Quantidade Moeda Valor Moeda 4.1Veher de 00Cornent0-,, . ,, 	, 	 ,  

-' 	' 100,00 
Instruções 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000019677118 
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponível no dia seguinte 
ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção Govemo>Judiciário> 
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente 

1-) Desconto i Abatimento 

1-) Outras Deduções 

l.,-) Mora/ Muita 

(+) Outros ACrêSCIfflOS 

BANCO DO BRASIL S/A 
(.) Valor Cobrado 

Sacado 	 RENATO PRESTES 	 CPF: 524.588.148-91 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 03065145320018260100 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 

Código de Baixa 

Autenticação Mecânica 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

e 

 

o II NI 11 111111111 1 

  

1 1111 II 

   

fls. 1462



BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 02 de Julho de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	 Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	 Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	3 
Data do depósito: 	24.06.2013 
Depositante: 	RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod 050544-O - Fev/2012 -512054-55  com.br  - Central de Atend ■ mento BB 4004 0001 (Capdals) e 0800 729 0001 (Dema,s localdades) - jjv 

fls. 1463



JUNTADA 

Em  3  de 	Q8 	de 2013, junto a estes autos: 

fa(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

• Eu, Escrevente, subscrevi. 

fls. 1464



Termos em que 
P. Deferimen 

SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21 0  Vara Cível da 
Comarca de São Paulo — Capital. 

RICARDO PATAH 
Presidente 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

• 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de 0. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

Antonio Mariano Vieira 

Soai Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de 0. Amorim Silva 

Walkfria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Femades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

UGT 
uraliTto 6ERRL Dos 
TFIRDRLHRDORES 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento do depósito judicial, em 
cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. 

Marco de O iveira antos 
OAB/S n0218.919 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
YRGRAF - so.000 - 01/13 

fls. 1465



5 

14  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SA0 PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100 - ID 081020000020535992 
GUIA C/ NUM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: GUIA JUDICIAL RENA 
TO PRESTES 40  PARCELA 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 RECIBO DE SACADO 
Nome do Cliente 

RENATO PRESTES 

!Data de Vencimento 

¡Contra Apresentação 

I Valor Cobrado 

100,00 
Agencia / Código do Cedente 
2234 199747159-X I Nosso Número 

16107880042323445 

 

Autenticação Mecãnica 

e 

\Pcv, 

fls. 1466



\)_W 

• 

JUNTADA 

Em  )6  de  Q 	de 2013, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Escrevente, subscrevi. 

fls. 1467



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21" Vara Cível da 1‘11  
Comarca de São Paulo — Capital. 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
	 r.'"5 

N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento do depósito judicial, em 
cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. 

Termos em qu 
P. Deferimento. 

Marcos de O 
OAB/SI" n° 218.919 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 São Paul /SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  

SINDICATO DOS 
tOMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

RICARDO PATAH 
Presidente 

"1— 
nr) 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

•-. 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

An onio Mariano Vieira 

oal Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Femades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

UGT 
usiiio Gess,- oos 
TRREIRLHROORIES 

YRGRAF - 50.000- 01/13 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SA0 PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100 - ID 081020000019677118 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR >GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente 
para efetivação do depósito. 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

 

Nome do Cliente 

RENATO PRESTES 

 

Data de Vencimento 

Contra Apresentação 

■,lwor Cobrado 

100,00 

 

        

 

Agencia í COdtgo do Cedente 

2234 I 99747159-X 
Nosso Número 

16107880041753702 

     

    

Autenticação Mecentca 

 

        

        

S BANCO DO BRASIL 001 00190.00009 01610.788000 41753.702186 3 00000000010000 

   

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após o vencimento, somente no Banco do Brasil 

rne 

•=;',....., 
CorttraAprosentaço. 

Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A 
Agència / CeuPgo do Cedente 

22341 99747159-X 

Data Documento 

24/06/2013 
PC do Documento 	 Espécie Doc. 

81020000019677118 	ND 

	

Aceite 	 Data Processamento 

	

N 	i 	24106/2013 
Nosso Número i Cód. Do Documento 

16107880041753702 

Uso do Barco 	 Carteira 

18 

	

Espécie Moeda 	I Quantidade Moeda 

	

R$ 	I 

Valor Moeda - 	Valor do Doottmen . , 	, 

. ,..100,00 
Instruções 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000019677118 
Comprovante c/ ne Conta Judicial disponivel no dia seguinte 
ao pgto. pelo site www.bb.com.br , opção Governo>Judiciário> 
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente 

1-) Desconto /Abatimento 

(-) Outras Dedusdos 

1 , ) Mora / Multa 

Ia) Outros Acréscimos 

BANCO DO BRASIL S/A (...) VA:or Cobram 

Sacado 	 RENATO PRESTES 	 CPF: 524.588.148-91 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 03065145320018260100 
SÃO PAULO F. CENTRAL - 21 VARA CIVEL CENTRAL 

Código de Dama 

Autenticação Mecãnica 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

 

1 111 

     

II 

 

1 II 

 

II 

 

II 

  

II II 

 

II 

 

II 

    

111 II 

                 

fls. 1469



Banco Bradesco S/A »-L
Q) 

   

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

No de controle: 990.409.136.029.50 I Documento: 0000166 

Data: 24/06/2013 

   

Bradem 

 

   

Internet Banking 

 

Conta de débito: Agência: 2870 I Conta: 4821-6 I Tipo: Conta-Corrente 

Nome: SALVADOR GOMIS FILHO 

Código de barras: 00190.00009 01610.788000 41753.702186 3 00000000010000 

Banco cedente: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 24/06/2013 

Data de débito: 24/06/2013 

Valor total: R$ 100,00 

Descrição: GUIA JUDICIAL -RENATO PRESTES 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 
hq3L@VJD YrUPKkVt Qow8?X7.3 TV@hRFam 4vX36fP* 	?rnK8U*2D TC©k0Mbx gXRciPDW6 
gC8VB6Px 3aK#8z©H QsXKeht.9 UMYEt6Va 6i64z?n7 	275?sKTQ 57mxjaxu SNU*PvC2 
ao5i#MyP8 oCHDplha cFXhRtGs xwYMtmvvB rW5@c1D8A jTIR#AA* 04610103 01460002 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Alà Bradesco 
	

Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancelamentos, Reclamações e Informações 
0800 704 8383 
	

0800 722 0099 	 Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 	Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 

• 

https://www.ib2.bradesco.combrfibpftelainicial/homejsf 	 1l1 

fls. 1470



BANCO DO BRASIL 

L`k 

SAO PAULO ( SP), 08 de Agosto de 2013.   

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
4 
30.07.2013 
RENATO PRESTES 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP . 

et 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0500 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 1471



São Paulo, 20 de agosto de 

IRA LARANJO 
de Direito 

RCIO E 
z 

DA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

CONCLUSÃO 

Em 20 	de agosto de 2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. 

MARCIO TEIXEIRA LARANJO. Eu,  S'VYç3ç,Esc revente  subscrevi 

Processo n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO 

Vistos. 

Ao síndico para prosseguimento e, após, ao MP. 
Int. 

Em V/ 	/  -?OI 2,, recebi esses autos em Cartório. 

Eu, 

 

(Esc. subscrevi). 

  

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 

fls. 1472



• 

JUNTADA 

Em  C3  de 	09 	de 2013, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

( as peças do agravo de instrumento. 

Eu, LEscrevente, subscrevi. 

fls. 1473



SINDICATO DOS 
'COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

rt•-■ 

,c)? 

5-J 

RICARDO PATAH 
Presidente 

\-1 
DEPARTAMENTO 

JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

• Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de 0. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

Antonio Mariano Vieira 

Soai Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S.A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Femades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

UGT 
uraeiào GERAL DOS 
TRABALHADORES 

YRGRAF - 50.000- 01/13 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 2P Vara Cível da 
Comarca de São Paulo — Capital. 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento da 5' (quinta) parcela do 
depósito judicial, em cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo 27 de agosto de 2.013. 

Antonio Donizeti Bertoline 
OAB/SP. 76.118 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  

fls. 1474



I Valor Cobrado 

100,00  

Nome do Cliente 

RENATO PRESTES 

Datedo~mere 

Contra Apresentação 
Agem:Ia/Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 
Nosso Número 

16107880042735538 
Autenticação Mecanice 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100 - ID 081020000021210787 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWW.BB.COM.BR >GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: 5 parcela acordo 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 RECIBO DE SACADO 

SER 376 (.5k)4 26092013 0261 	ICOMR 2C/5 

fls. 1475



2-3  

• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 04/09/2013 09:56 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0295/2013, foi disponibilizado na 
página 392/411 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/09/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 124826/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP)./ 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626171SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 2189191SP)/ 
Marta Diogenes (OAB 255213/SP)-- --.  
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP), 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 603181SP)7 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 7154 /SP)/ 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 7_5710/SP 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SPÇ- 
Arnor Serafim Junior (OAB 797971SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Ao síndico para prosseguimento e, após, ao MP. SDA (2377)" 

SÃO PAULO, 4 de setembro de 2013. 

CLAUDIA REGINA DE ARAUJO SILVA 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 1476



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em : 04/09/2013 - 16:01:24 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 2013.00447317 
Remetido : 04/09/2013 

Origem : Cartório da 21a Vara Cível 
Destino : Carlos Alberto Casseb 

Tipo de car a: Processo 
Ord Processo Classe Parte passiva Volumes Folhas /Complemento da movimentação 

1 0046204-31.2002.8.26.0100 Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 
Microem presas e Empresas de 

Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda 

ç 	1 

–_...) e.— 

Pequeno Porte 
2 0306514-53.2001.8.26.0100 Falência de Empresários, 

Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de 

Comercial e Importadora de  
Rolamentos São Paulo Ltda 

'- 9 	V  
Pequeno Porte 

Total 	: 2 

SAJ/PG5 

Recebido em 	/ 	/ 
	

Hora : 	: 
	

Por : 
	

Assinatura : 

SOFTPLAN 

fls. 1477



JUNTADA 

Em  _I Z-  de 	O Cr>  de 2013, junto a estes autos: 

7f a(s) petição(ões) 

o) o(s) ofício(s) 

( ) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

ç>4o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

do agravo de instrumento. 

E 	Escrevente, subscrevi. • 

fls. 1478



a BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 03 de Setembro de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	5 
Data do depósito: 	26.08.2013 
Depositante: 	RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
	 S7 

21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -ijv 

fls. 1479



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 583.00.2001.306514-6 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., requer nova designação de data, para a alienação 
do acervo da massa falida, nos termos do art. 118 do Decreto Lei 
7.661/45, haja vista a ausência de proposta (fls. 1268//1269). 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 06 de Setembro de 2.013 

CARLBERTO CASSEB 
OAB/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI. 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETLBR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 

fls. 1480
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

I- Manifestação anterior às fls.1265; 

II- Ciente de fls.:1266, 1302. 

III- QGC às fls.1023/1024. 

IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 
fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. Assim, 
aguardo seja designada data para a venda de tais bens, conforme 
determinado às fls.1249; 

V- O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os 
pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o cálculo 
fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 
pertence à massa falida. Foi determinada a intimação dos que receberam 
tais valores, para que procedam a restituição (fls.1249). 
Nesse sentido, o depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258. 
Quanto ao pedido do credor Renato Prestes (fls.1261), que também 
levantou o numerário que não deveria ter sido rateado, foi deferido o 
parcelamento do valor a ser restituído em parcelas de R$100,00 (valor 
levantado R$2.000,00), consoante Acórdão de fls.1280/3. 
Aguardo o depósito das parcelas, consoante determinado pelo V. 
Acórdão. 

São 	 etembro de 113. 

JOAQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

fls. 1482



TRIIINtl D4 Át SIIIC 

, 

)1, 4,} 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n': 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Antes de designar nova data pra venda, expeça-se mandado de constatação dos bens. 
Sem prejuízo, aguarde-se o depósitos das demais parcelas pelo Sr. Renato. 

Intime-se. 

DOMICIO W1kTELY PACHECO E SILVA 

111/ 	 Ju z de Direito 

o cs 

i 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 

fls. 1483



JUNTADA 

Em LSde 

 

t(C) 	de 2013, junto a estes autos: 

    

()4 a(s) petição(ões) 

) o(s) oficio(s) 

( ) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

( ) o edital 

( ) as peças do agravo de instrumento. 

Eu,( 	Escrevente, subscrevi. 

fls. 1484



, .241c,S 

RICARDO PATAH 
Presidente 

f23 14
1 

SINDICATO DOS 
CãMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

a. 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aba Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

~ariano Vieira 

lairchZNaddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

W 	a Daniela Ferrari 

WilsoriAntunes Mendes 

Don. ...k Francisco Rodovalho 

Adriane Femades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

unnoTto 5ERRI. oos 
TRR.RLHROORM 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 2P Vara Cível da 
Comarca de São Paulo — Capital. 

Processo n° n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento da 6 a  (sexta) parcela do 
depósito judicial, em cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. SP

I
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Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo 25 de setembro de 2.013. 

Antonio Donizeti Bertoline 
OAB/SP. 76.118 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049 -000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121 -5900 / 5944 
jurdco@comerciarios.org.br  

www.comerclarlos.org.br  
YRORAF &Loop - 01/13 

fls. 1485



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100- ID 081020000021963114 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWVV.BB.COM.BR >GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: ACORDO JUDIAL 6a P 
ARCELA 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
Nome do Cliente 

RENATO PRESTES 
Agencia i Código do Cedente 

2234/ 99747159-X 
Nosso Número 

16107880043164026 

RECIBO DE SACADO 

do 

do 

do 

ttr.s 
t• 

Otos de Vencimento 

Contra Apresentação 

I Valor Cobraco 

100,00 

AutentMaçâo Mecânica 

fls. 1486



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 a  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n", 9" andar - salas n°923/925. Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171-6165, São 
Paulo-SP - 	sp2lcv@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO 	
-O 

Processo n ° : 
	

0306514-53.2001.8.26.0100 
	

Q. 

Classe — Assunto: 
	

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível » 	 (/) 

Requerente: 
	 O 

(i) 
ca 

Requerido: 
	

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

cri 
c13 

o 

O 

CERTIDÃO 
(/) 
o 
1. 

ci) 
Certifico e dou fé que expedi mandado de constatação como determinado. Nada 
Mais. São Paulo, 15 de outubro de 2013. Eu„ Claudia Regina De Araujo 
Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

(o 
o 

Lu 
o 

(.5 

o 

Lã 
cl— 

O o. 

z ca 
E ço 

-c-5)° — 
00 

cci 
2:3 

(f) 
N 
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iram 1 ,11 C* JVCIK k 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO 

Processo tf: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 

Requerido: 

Oficial de Justiça: 

Mandado n": 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresãriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto‘Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >> 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2013/107061-3 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2 1 a  Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, extraído 
do processo acima indicado, CONSTATE os bens arrecadados, abaixo relacionados que 
encontram-se em poder do depositário, Sr. GUILHERME CARDOSO BALBINO — RG 
10.342.531. 

- Bens móveis: 01 Lote com 98 macais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas  
para rolamento, diversos tamanhos e modelos; 03 armários de aço com 4 gavetas cada, com diversas  
pastas de documentos; 04 escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02 impressoras Epson  
LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01 aspiradoz. de pó  
Eletrolux, em mal estado; 01 armário de aço 04109 qavetinhas com fichas; 02 calhas de lâmpada 
pequena; 01 ventilador com pedestal; 03 calculadoras de mesa; 01 relógio de ponto marca Cimep; 22 
rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 18 anéis para 
rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 03 cadeiras; 01 caixa contendo cabos para 
computador.  

São Paulo, 15 de outubro de 2013. 

DILIGÊNCIA: Diligência do Juízo 

Nen (ermo, da Prov. 3/2001 da ("Gd fieij(Ynn/a/lek, e, Negiiiiire; -4. 1: vedada ao Michel de justiço)re retehinumm ele qualquer alealerdrin ',eretamente ela parle. 4.1. AN deVneSel3 
eln &no de tulemporte e deva% ao de Mate e outras are, k%eiriels 	evenprienewo ele manam,' e.s. lt•tvalyailea aquela., rehenvem à condiu -ao. Aerào adrantadaN pela parte Medrara(' 
depriAilo elo miem indicado pela e(dicial de Maça uu.slailoA, roa roleta t'orrente diVeo.kkeiek 1,(049. 4.2. l'encida o in -ary, para elinqerialento elo Mandado 	que efellffleke o 
eleikáilre (4.4). o ofiried de ia% açu (e delolVeni. eertainind o a ocorrência. 43. Quando inrern.ala Merecer 	pele"a (e eatluerUnealo elo Inueidad(( (4.1.), dereni desde logo 
exime -Moi-MN, indicando dia. I,n,,e local em que t, tardo di deNprmiçãek Mio hareado unia 	depà,i to paro reli, diligência., 5. A identificação lb, Ofiehd 

III,CMPridin de MiliN 	 ,erd 	elleuhealleapre,nreiçàe de (ancha 	 oleregareeria on toda., 	 Teto, elliaido elo cop. Vi. das Nora,. ele Serviço 
ela Correegedmia Geral de JuNliw. 

Advertência: Opore.ve à nrCI,V .ir ,  de elle, legal. Mediante Ire dàleCia 	((encave a pilleioneirio Conlpelenle para executado MI O quem lhe emeja premam!, auxilia: Pema — 

dele !Kik,. de 2 (doi ii ',lemes a 2 (dots) amei. Ondeara)* junmenuiria públien 	eXereirio da .lunção OU elle ree.7.ão dela: Pena deiencao. de 6 (Leál ole.SeN a 2 (fui') umisti. ('II 

multa. "Ter::, extraído elo (Migo Penal. artisen 329 "Qmeta -  e 331. 
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a BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 01 de Outubro de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

o 

Processo n.°: 
Reclamado: 
CPF/CNPJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
6 
24.09.2013 
RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

o 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SA0 PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Ago/2010 - SISBB 10222- bb.com.br  - Central de Atendimento 6640040001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 1490



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 31/10/2013 10:09 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0384/2013, foi disponibilizado na 
página 325/337 do Diário da Justiça Eletrônico em 31/10/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 124826/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Marta Diogenes (OAB 255213/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Vistos. Antes de designar nova data pra venda, expeça-se mandado de constatação 
dos bens. Sem prejuízo, aguarde-se o depósitos das demais parcelas pelo Sr. Renato. Intime-se. 
(2377). ss" 

SÃO PAULO, 31 de outubro de 2013. 

Claudia Regina De Araujo Silva 
Chefe de Seção Judiciário 
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JUNTADA 

Em 	de 	 

 

de 2013, junto a estes autos: 

 

(X) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu 	Escrevente, subscrevi. • 

fls. 1492



SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

rt- rx.RICARDO PATAH 
r(-- Presidente 

(\ 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 2P Vara Cível da 
Comarca de São Paulo — Capital. 

<5" 

Advogados 

*do Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

100 Mariano Vieira 

Paschoal Naddeo 

Co Antonio Guimarães 

R ta 

00 

 Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Fernades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

Elizabeth T. G. Marciano 

LIGT1 
umolioawmpeLoo. 
TRR•FILHROORES 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento da 7' (sétima) parcela do 
depósito judicial, em cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo 01 de novembro de 2.013. 

gj 

jo, 

P '7 

 

Antonio Donizeti Bertoline 
OAB/SP. 76.118 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  

fls. 1493



*una aieNe 

RENATO PRESTES 
"ffler.ms GOtftpSo Corlante 

2234 / 99747159-X .1  taxas Nanara 

16107880043714742 

Data ca ~anta 

Contra Apresentação 

Cobrada 

100,00 

Autear~ Macánieit 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: COML 1MP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML 1MP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SÃO PAULO F. CENTRAL -21 VARA C1VEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100 - ID 081020000022854521 
GUIA Cf NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWW.BB.COM.BR >GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juizo competente 
para efetivação do depósito. 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO 

4111 	
'''' ' ' • • ' ' ' ' ' ' ' 	' 	 • • ,•.• 
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JUNTADA 

Em 	de 	 de 2013, junto a estes autos: 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

Xo(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu,I Escrevente, subscrevi. 

fls. 1495



t›; BANCO DO BRASIL nbci 6  

("1"----------  SAO PAULO ( SP), 04 de Novembro de 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
7 
30.10.2013 
RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv 
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JUNTADA 

Em  -10   de 	 de 2013, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu, 	Escrevente, subscrevi. 

fls. 1497



72> 

C2= 

:DICATO DOS 
iMERCIARIOS 
E SÃO PAULO 

RICARDO PATAH 
Presidente 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA • 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

A 	i ii k o Mariano Vieira 

P 	oal Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Fernades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

LOGI" 
upoAo GERF1L oas 
TRABIRLMROORES 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21 Vara Cível da 
Comarca de São Paulo — Capital. 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento da 8" (oitava) parcela do 
depósito judicial, em cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo 03 de dezembro de 2.013. 

Antonio Donizeti Bertoline 
OAB/SP. 76.118 

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  

- 

YRGRAF -50000-  03/12 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SAO PAULO 
:Gt.Irk*DE iiÈpósrto JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

AtitóWCOMLNPIROLAMENTOS SÃO PAUL 
Re.u:''COh11:41'ÃP' ..  'ROLAMENTOS :SÃO PAUL 
SAO PAUL&F., dENTÃAL" . ,„ 21 :VARAtIVEL CENTRAL 

Processo : 03065145320018260100 - ID 081020000023486810 
GUIA Cl NúM..CONTA. JUDIOAL DISPONiVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO WWW.BB.COM .EIR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: 80  parcela do acor 
do judicloal 

 

CEDENTE,: BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO 

 

Nome do Monte 

RENATO PRESTES 

 

Data do Vencimento 

Contra Apresentação  

Valor Cobrado 

100,00 

       

 

Agência Cedlgo do Cedente 

2234 !99747159-X 
Nets° Ninem 
16107880044094914 

    

     

    

'Autenticação MeeániCe 

       

       

       

# BANCO DO BRASIL 001 00190.00009 01610.788000 44094.914189 7 00000000010000 

   

Locai de Pagamento 	• 	 . 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil . 
Após o vencimento, somente no Banco do Brasil 

• 	
, 	 • 

, 
ntro'isirteurikek,- 

Agancia I Código do Cedente 

2234 / 99747159-X " BANCO DO BRASIL S/A 

Data Dictimento' ., . 

25/1112013..; 
N do Doeumanto 

81020000023486810 
Esoacto Doe, 

ND 
Acoite 

N 
Data Processamento 

25/11/2013 
Nosso NUMere / Ced. Do Documento 

16107880044094914 

Uso do Banco Cadoira 

. 18 

Espia:* Moeda 

R$  

Cluantatade Moeda Valor Moeda A.): Ãiiordçi-7_, 	• 	 • 	— 

inzirwaes 

GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000023486810 
Comprovante G n° Conta Judicial disponível no dia seguinte 
ao pgto, pelo site wtim.bb.com.br , opção Govemo>Judiciário> 
Gula d6 Depótito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente , 

(-1 De5C0f110 í Abat■mento 

(-1 Outras Deduções 

o ) morn1Mutte 

(.) Outros Acrescimos 

BANCO DO BRASIL S/A 
(') valor Cobrado 

Sacado 	 ,RENATO PRESTES 	 CPF: 524.588.148-91 
TRIBUNAL DE JUST1CA.SP - PROCESSO: 03065145320018260100 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA C1VEL CENTRAL 

Código de Caixa 

Autenticação Mecãnica 	FICHA DE COMPENSAÇÃO 

 

1 1 II 

 

II 1 11 

  

II II 

 

II 

 

o II 111 1 1 11 

  

II 1 II II II 
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29/11/13 
	

Banco Bradesco S/A 	
4:9  

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

Data: 29/11/2 

Bradesco 
No de controle: 832.496.346.246.50 Documento: 0000199 

Internét Eianking 

Conta de débito: Agência: 2870 I Conta: 4821-6 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome: SALVADOR GOMIS FILHO 

Código de barras: 00190.00009 01610.788000 44094.914189 7 00000000010000 

Banco destinatário: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 29/11/2013 

Data de débito: 29/11/2013 

Valor total: R$ 100,00 

Descrição: DEP. JUDIC. - RENATO (HEROI) 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 
OzTCMByI Yx?sYz7D w8mz#M8 nIgMctbP vCA7M643 Gk2njtvU 	#mSpYNCh 3QvANinZv 
kV6v9P*k tS6w mkAq npdWACw* Wgta4u## U580q7x6 ZuxwA87d HTxKV*FD RNYkfWiq 

4mEyUzDK q#GiD*c2 u#XYKtUF 99c5P2Fy Xtz?kHWE *0QSCQN9 09910103 01990102 

Fone Fácil Bradesco 

capitais e regiões metropolitanas 4002 0022 	Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de cartão de crédito. 
Demais regiões 0800 570 0022 	 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

SAC 	Fr a desco 	SAC - Deficiência Auditiva ou de Fala 	Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio. 
0800 704 8383 
	

0800 722 0099 	 Atendimento 24 horas, 7 dias por serrana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 
	

Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o ske Fale Conosco. 

s://www.i  b2.bradesco.combrii bpftel ai ni ci al/homejsf 	 1/1 

fls. 1500
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JUNTADA 	 9---- 

Em  -3- cl  de 	/I 2- 	de 2013, junto a estes autos: 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

(ÁI o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

u, 11"/-Escrevente, subscrevi. • 

fls. 1501



(-1 

BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 09 de Dezembro de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	8 
Data do depósito: 	29.11.2013 
Depositante: 	RENATO PRESTES 	

.49 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 1502



JUNTADA 

Em .0»b de 	O 4 	de 2014, junto a estes autos: 

(>0 a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu, 	Escrevente, subscrevi. 

fls. 1503



SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE, SÃO PAULO 

RICARDO PATAH 
Presidente 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

•dvogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

Antonio Mariano Vieira 

Paschoal Naddeo 

C.Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Femades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

st.Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21" Vara Cível da 

o g 
rJ 

3.2t4.  

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento da 9' (nona) parcela do 
depósito judicial, em cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo 16 de dezembro de 2.013. 

Antonio Donizeti Bertoline 
OAB/SP. 76.118 

Comarca de São Paulo — Capital. 

\g)  

Rua Formosa, 99 - Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 /5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  
LIGT 
UNIÃO GERAL DOS 
TRABALHADORES 

YRGRAF - 50.000 - 03/12 
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Valor Cobram) 

100,00 

Nome do Cliente 

RENATO PRESTES 

Dota de Vencimento 

Contra Apresentação 
Agbncia/COdigo do Cedente 

2234 / 99747159-X 
Nosso Número 

16107880044433768 
Autonticeçec Mecânica 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100 - ID 081020000024078332 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWVV.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: 9° PARCELA DO ACOR 
SDO JUDICIAL 

\Oy\  

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 RECIBO DE SACADO 

fls. 1505
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BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 26 de Dezembro de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	9 
Data do depósito: 	16.12.2013 
Depositante: 	RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

M
O

O
  C

O
gt

 t,
itV

AC
M

-
 L

ii1
J 1

0;
14-

di
t1

  

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

e 

• 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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e›; BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP ), 26 de Dezembro de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	 Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	9 
Data do depósito: 	16.12.2013 
Depositante: 	RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

• 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 1507



TRISIStI 111 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21" VARA CINTEL 
Praça Joào Mendes sin". 9 andar - salas 0" 923/925 
Centro - CEP 01501-900. Sào Paulo-SP 
Fone: 2171-6165 - 	sp21(..1jsmjus.br 

JIM 111k NI 1.14)14 ir! 

CERTIDÃO 

Processo n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Nlicroempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 

informação disponível >> 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

• 
CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que até a presente data não foi devolvido o mandado de 
constatação expedido em 15/10/2013 (fls.1340). Nada Mais. São Paulo, 30 
de janeiro de 2014. Eu, 	, MARTA LUCIA DE CASTRO SANTOS, 
Chefe de Seção Judiciário. 

CÇÇ\ c2.> 

fls. 1508
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cobrança de mandado 	 Página 1 de 1 

cobrança de mandado 
DERLI LOURDES CONSENTINO 
Enviado: quinta-feira, 30 de janeiro de 2014 18:28 
Para: 	JOAO MENDES - DISTRIBUICAO DE MANDADOS 

Heloisa. 
Boa tarde.... 
Peço-lhe a gentileza de cobrar da Sra. Oficial de Justiça, Regiane de Souza Guedes, a devolução do mandado 
no 100.2013/107061-3, extraído dos auitos no 583.00.2001.306514-6 (2377), tendo em vista o esgotamento 
do prazo. 

Atenciosamente 

Derli Lourdes Consentino 
Escrevente-Chefe 
21° Oficio Chiei - Capital 
dconsentinoti.so.00v.br  
CEP 01501-900 / SP 
Telefone (11) 2171-6165 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e 
endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida 
autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em 
desconformidade com as normas internas do TJSP, são proibidas e passíveis de 
sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, 
saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar 
imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo 
TJSP. 

bttps://correio.tjsp.j tis.br/OWA/?ae=1tem&t=IPM.Note&id=RgAAAA BA Rel4P%2fo... 30/01/2014 

fls. 1510



JUNTADA 

Em 	de fevereiro de 2014, junto a estes autos: 

(/) a(s) petição(ões) 

9'Ç) o(s) ofício(s) 

( ) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 
• ( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

(?<) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a(s) carta(s) devolvida(s) 

( ) o edital 

()as pçadlo agravo de instrumento. 

Eu, /1 Escrevente, subscrevi. 

fls. 1511



t..>; BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 06 de Fevereiro de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

1 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Re u: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPFICNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
10 
31.01.2014 
RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

• 

Mod. O 5C.544-0 - Fev/2012 - SISBB 1205-'• - bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitas) e C800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 1512



SINDICATO DOS 
COMERCIÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

14—  

RICARDO PATAH 
Presidente r' 

`0 

DEPARTAMENTO 
JURÍDICO 

Diretor do Setor da 
Assistência Jurídica 

MARCOS AFONSO 
DE OLIVEIRA 

010 
Advogados 

Ricardo Patah 

Robson Eduardo Andrade Rios 

Marcos R. Mathias 

Jaime Lobato 

Antonio D. Bertoline 

Renato P. Dei Giudice 

Mário Sérgio de Souza 

Aline Leandro 

Edna Alves 

Marcello D'Aguiar 

Marcos de O. Santos 

Fernanda G. S. Ferreira 

reA 	Mariano Vieira 

Pascnoal Naddeo 

Claudio Antonio Guimarães 

Renata Valente Duarte 

Márcia dos S. A. Ribeiro 

Sérgio Ricardo Porto 

Cristovam Quini Vilcher 

Maria Ap. de O. Amorim Silva 

Walkiria Daniela Ferrari 

Wilson Antunes Mendes 

Donizeti Francisco Rodovalho 

Adriane Fernades Novo 

Diene Santos Carvalho 

Andrea Nascimento Leandro 

Luciana Holanda de Souza 

Elizabeth T. G. Marciano 

~Ao se Init. 005 
TRP5RLMPOORES 

9'
13

.2
0
 -
 11

-0
2-

20
14
 13

:5
2 

2f
li
i 0

00
.0

.0
04
8
35

A  

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 21" Vara Cível da 
Comarca de São Paulo — Capital. 

Processo n° 583.00.2001.306514-6 
N° ordem 2377/2001 (Falência) 

RENATO PRESTES, por seu advogado ao final 
assinado, nos autos da falência supra em que promove habilitação de crédito em face 
da Massa Falida de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA., vem respeitosamente à presença de V.Exa., a fim de carrear 
aos autos a inclusa cópia do comprovante de pagamento da 10' (décima) parcela do 
depósito judicial, em cumprimento ao determinado pelo comando decisório de fls. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo 10 de fevereiro de 2.014. 

Antonio Donizeti Bertoline 
OAB/SP. 76.118 

Rua Formosa, 99- Centro - CEP: 01049-000 - São Paulo/SP - Tels.: (11) 2121-5900 / 5944 
juridico@comerciarios.org.br  

www.comerciarios.org.br  

fls. 1513



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
• GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Réu: COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
SAO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 
Processo: 03065145320018260100 - ID 081020000024958472 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WVVW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: 10P PARCELA DO ACO 
RDO JUDICIAL 	 stO 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

        

 

Nome do Cento 

RENATO PRESTES 

 

Data de Vencimento 

 

Valor Cobrado 

100,00 

 

  

Contra Apresentação 

 

        

 

Açncal Código do Cedente 

2234 199747159-X 

Nosso Número 

16107880044970563 

     

    

Autenticação Mecánica 

 

        

        

        

BANCO DOBRA.% 	1001 1 	00190.00009 01610.788000 44970.563183 6 00000000010000 

Locai do Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 

Após o vencimento, somente no Banco do Brasil 

Vercrmento .. 	. 

Contra A-t'Sfêsehta'ção' 
Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A 

Ag,;, ,da % Código do Cedente 

2234! 99747159-X 

Data Documento 

31101/2014 

N do Documento 	 I Espécie Doc. 	 I Acede 	 Data Processamento 

81020000024958472 	ND 	 1 	N 	I 	31/01/2014 

Nosso Nutrem /Cód. Do Documento 

16107880044970563 

usc do Banco Carteira 	 Espécie Moeda 

18 	 R$ 

I Ouanbdade Moeda 

I 
Valor Moeda -:Xálvatoíd4"Riéénto 	 - 	- 

*`" t":-   
(-) Desconto I ~mente Instruções 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000024958472 

Comprovante c/ n" Conta Judicial disponível no dia seguinte 

ao pgto, pelo site www.bb.com.br , opção Governo>Judiciário> 

Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente 

0, Outras Ueduçèes 

(,) Mora I Multa 

(,) Outros Aciáscimos 

BANCO DO BRASIL S/A 
(.) Vetar Cobrado 

Sacado 	 RENATO PRESTES 	 CPF: 524.588.148-91 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 03065145320018260100 

SÃO PAULO F. CENTRAL -21 VARA CIVEL CENTRAL 

Codlgo de Baixa 

Autenticação Medinice 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

  

1 1 

 

II 

 

11 II 

 

1 II 

 

II II 

 

II 

 

II II II III 11 1 

  

II 1 

  

II 
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31/1/2014 

   

Banco Bradesco S/A 

 

 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

No de controle: 434.273.114.000.50 1 Documento: 0000212 

 

Bradesco 

Internet Banking 

 

Conta de débito: 

Nome: 

Código de barras: 

Banco destinatário: 

Data do vencimento: 

Data de débito: 

Valor total: 

Descrição: 

Agência: 2870 1 Conta: 4821-6 1 Tipo: Conta-Corrente 

SALVADOR GOMIS FILHO 

00190.00009 01610.788000 44970.563183 6 00000000010000 

001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

31/01/2014 

31/01/2014 

R$ 100,00 

DEPOSITO JUDICIAL - HILDA 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

GG@SuSMa 
zIEHI7so 
DT7ot?Y# 

Autenticação 

PgQh79fli DXxXBI_CLZ xUAlz#Sd 8MCbOBIE3 jDFvQy#9 Ttl4mQal. 
#?bS33y9 d0?*WDC# 09nQoLWr SbeNgCek 27aeK#g7 45jSi8YZ 
JcNgyFbr Ts9eQ5jW 9g5gFEdp kP@.2yKeg KyUR8fzW 01210104 

eAQUIPp 
BLAcOffiz 
02110003 

Fone Fácil Bradesco 

Capitais e regiões metropolitanas 4002 0022 	Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de cartão de crédito. 
Demais regiões 0800 570 0022 	 Atendiffento 24 horas, 7 dias por serrana. 

SAC - Alô Bradesco 

0800 704 8383 
SAC - Deficiência Auditiva ou de Fala 

0800 722 0099 

Ouvidoria 0800 727 9933 

Canceiarrento, reclamação, informação, sugestão e elogio. 
Atendirrento 24 horas, 7 dias por semana. 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 

https://www.ib2.bradesco.com.bdibpftelainicial/home.jsf 	
1/1 

fls. 1515
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
	 ie--1 

COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que desentranhei o mandado de fls. 1367/8 aditando-o 
como requerido às fls. 1395 *. Nada Mais. São Paulo, 01 de setembro de 
2014. Eu,  ks , Katielly Itikawa, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 1516



A 2)(tri 
\<?" 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 05/03/2014 12:17 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Pág ina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da rela ção n° 0075/2014, foi disponibilizado na 
página 306/313 do Diário da Justi ça Eletrônico em 05/03/2014. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subse q üente à data acima mencionada. 

Advogado 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 124826/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Marta Diogenes (OAB 255213/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Bran gati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "CERTIDÃO - MANDADO SEM CUMPRIMENTO CERTIFICO eu, Oficial de 
Justiça, que deixei de dar cumprimento ao mandado n° 100.2013/107061-3, uma vez que conforme 
recado com contato telefonico deixado no cartório, tentei entrar em contato com o síndico 
responsável, para acompanhamento na dili gência, Dr. Casseb, via f. 31071127, sendo atendida pela 
Sra. Zilda, o q ual declarou que o Dr. Casseb não estava mas que com ela poderia tratar. Assim após 
explicar que se tratava de constatação de massa falida indicada no mandado, fui informada que o 
depositário reside atualmente em Minas Gerais e que o escritório entraria em contato com o mesmo 
a fim de agendar a dili gencia. Certifico que DEIXEI meu numero de telefone para contato a fim de 
ser comunicada da data de realização da dili gência bem como também fi quei com o numero do 
depositário ( 039 98290329). Ocorre que até a presente data não houve retorno e tampouco 
consegui contato via telefone do depositário que mesmo com meios deixado via caixa postal não 
retornou também. Assim, es gotado o prazo de cumprimento e não podendo mais reter o mandado, 
devolvo-o ao cartório. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.(2377)" 

SÃO PAULO, 5 de março de 2014. 

Simone Dell'arin ga 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1517



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em : 10/03/2014 - 16:35:04 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 2014.00098194 
Remetido : 10/03/2014 

Origem : Cartório da 21' Vara Cível 
Destino : CARLOS ALBERTO CASSEB 
R ANITA GARIBALDI3° ANDAR - Bairro: CENTRO 
Cidade: São Paulo CEP: 01018-020 

Ti øo de car a: Processo 
Ord Processo Classe Partes principais Volumes Folhas Complemento da movimentação 	,  

Rua Anita Garibaldi,29 - 3 0  andar - Fone: 
3107-1127 

1 0306514-53.2001.8.26.0100 Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda x - 

6 

2 0046204-31.2002.8.26.0100 Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda x Uniserv 
Factoring Fomento Comercial Ltda 

1 

Total 	: 2 

Recebido em 	/ / Hora : 	• Por : 

 

Assinatura : 

     

<.>'à 

SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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JUNTADA 

Em 0-7-7 de 	.0 4 	de 2014, junto a estes autos: 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) oficio(s) 

) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

$50 o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

( ) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

( ) o edital ( 
 uç

eçNas do agravo de instrumento. 

Escrevente, subscrevi. 

fls. 1519



g BANCO DO BRASIL 

 

SAO PAULO ( SP), 14 de Marco de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
11 
27.02.2014 
RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

• tY
M

OO
 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 1520



• 

JUNTADA 

Em  pl  de  e 	de 2014, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu 	Escrevente, subscrevi. 

fls. 1521



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA Cb./EL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 583.00.2001.306514-6 

cci 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., dizer que esta Sindicância está ciente da certidão á -, 
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 1368, sendo que as informações ali -k 
prestadas estão em consonância com a realidade, eis que o depositário 
fiel encontra residindo na Comarca de Minas Gerais, sendo certo que 
este subscritor tentou contata-lo para realizar a referida diligencia, eis 
que não obteve êxito. 

Desta feita, a fim de dirimir a questão, 
requer o aditamento do mandado de constatação, autorizando o 
arrombamento do imóvel, bem como a troca da fechadura, para os 
devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 28 de Março de 2.014. 

C=7  RTO CAS EB 
O /SP 84.235 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 

fls. 1522



Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
2E VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925 Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  

o/4.5  
--e 

o 

0.) 

O 
Q. 

o 

DESPACHO 
O 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Ao M. P. 
Após, tornem-me conclusos. 
Int. 
São Paulo, 15 de abril de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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JUNTADA 

Em  &B  de 	o 	de 2014, junto a estes autos: 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu, 	Escrevente, subscrevi. • 

fls. 1524



a BANCO DO BRASIL 

 

SAO PAULO ( SP), 07 de Abril de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 
1,5 

r-= 
rk' 	 Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 

N1 	disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

liel 	Processo n.°: 	03065145320018260100 	 -. 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL  

1.'  
...l 

CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL  
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 	 'd 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 	 T 

N.° da conta judicial: 4100102944488 	 t4  
N.° da parcela: 	12 	 à :i. 
Data do depósito: 	26.03.2014  
Depositante: 	RENATO PRESTES 	 R 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PSO S.PAULO CENTRO 
R LIBERO BADARO, 582 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BR 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv 

fls. 1525



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 08/05/2014 09:37 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0154/2014, foi disponibilizado na 
página 340/356 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/05/2014. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 124826/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Marta Diogenes (OAB 255213/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548iSP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Vistos. Ao M. P. Após, tornem-me conclusos. Int. São Paulo, 15 de abril de 2014. 
hy (2377)" 

110 	 SÃO PAULO, 8 de maio de 2014. 

MARIA DA GRAÇA SALES PADILHA 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 1526



Áren 	 ": From:: 	, 

Op MA! 2014 

.•e•ak-r 	  

• ■■•••••• ■••••-..... 	LaS; 	l ww. 	 atib04,..- 

	 ViStm  

17:111 Má. Ak • 	 I : 	  
it Xpir 114,0 

• 

• 

fls. 1527



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

I- Manifestação anterior às fls.1335; 

II- Ciente de fls.:1368. 

III- QGC às fls.1023/1024. 

IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 
fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. 
Antes de ser designada data para a venda de tais bens, foi determinada a 
constatação no local em que se encontravam, porém não fora localizado o 
depositário. Desta maneira, concordo com o requerimento do Síndico 
(fls.1374), no sentido de ser aditado o mandado de constatação, 
procedendo-se, caso necessário, o arrombamento do local em que se 
encontravam os bens da falida. 

V- O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os 
pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o cálculo 
fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 
pertence à massa falida. Foi determinada a intimação dos que receberam 
tais valores, para que procedam a restituição (fls.1249). 
Nesse sentido, o depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258. 

Quanto ao pedido do credor Renato Prestes (fls.1261), que também 
levantou o numerário que não deveria ter sido rateado, foi deferido o 

fls. 1528



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

parcelamento do valor a ser restituído em parcelas de R$100,00 (valor 
levantado R$2.000,00), consoante Acórdão de fls.1280/3. 
Conforme se verifica dos autos, o referido credor já depositou 10 das 
vinte parcelas devidas. 
Aguardo o depósito das parcelas remanescentes, consoante determinado 
pelo V. Acórdão. 

maio de 2014. 

AQUIM P RIGUES FILHO 

OMOTOR DE JUSTIÇA 

• 

fls. 1529



JUNTADA 

Em i>7  de 	(:) 	de 2014, junto a estes autos: 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

(S) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 
411 

o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) -;s peças do agravo de instrumento. 

E ,—Escrevente, subscrevi. 

fls. 1530



BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 14 de Maio de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	13 
Data do depósito: 	29.04.2014 
Depositante: 	RENATO PRESTES 	 zr: 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PSO S.PAULO CENTRO 
R LIBERO BADARO, 582 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 1531
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

,237 s,76'1( 

Processo n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Cota de fls. 1.379/1.380: indique o síndico, se possível, o endereço do depositário, 
para sua intimação formal. 

Quanto ao requerimento de arrombamento do imóvel, necessária maior cautela, 
diante da possibilidade de existir sucessor na posse/propriedade do bem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2014. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 27/05/2014 09:02 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0180/2014, foi disponibilizado na página 
304/325 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/05/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 124826/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Marta Diogenes (OAB 255213/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 952391SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "F. 1383 Vistos. Cota de fls. 1.379/1.380: indique o síndico, se possível, o endereço do 
depositário, para sua intimação formal. Quanto ao requerimento de arrombamento do imóvel, necessária 
maior cautela, diante da possibilidade de existir sucessor na posse/propriedade do bem. Intimem-se. São 
Paulo, 23 de maio de 2014. C/ 2377-MJ" 

SÃO PAULO, 27 de maio de 2014. 

MARIA DA GRAÇA SALES PADILHA 
Chefe de Seção Judiciário 

• 

fls. 1533



-n 3  
JUNTADA 

Em  0•;,   de  oco  de 2014, junto a estes autos: 

( ) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu, 	Escrevente, subscrevi. 

fls. 1534



BANCO DO BRASIL 
	

E3G 

SAO PAULO ( SP), 05 de Junho de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 

	

1.0 	
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	 Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	 Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 	 :774 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	14 
Data do depósito: 	27.05.2014 
Depositante: 	RENATO PRESTES 

	

a 	 Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PSO S.PAULO CENTRO 
R LIBERO BADARO, 582 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb com.b/ - 	rAtendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localV 

I 

fls. 1535



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
"n"AL !" 4111Ç4 	COMARCA DE SÃO PAULO 

 
E FOR

snP O CENTRAL CÍVEL 
fp 

21 VARA CIVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n°923/925, Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171-6165, São 

lb, tUltaltall e* ida 
Paulo-SP - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

. m..) ,,  Certifico e dou fé que em 02/06/2014 decorreu o prazo legal para nifestação 
do Síndico. Nada Mais. São Paulo, 03 de julho de 2014. Eu„ CELIA 
VITORIANO DA SILVA, Chefe de Seção Judiciário. 

a 

fls. 1536



EI 
Juiz d 

LARANJO 
Direito 

MÁRCIO 

DA 

autos em Cartório. 

(Esc. subscrevi). 

nuagmAt SIB,11 ,311W4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
2P VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp2lcv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

CONCLUSÃO 

Em 14 de julho de 2014, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. MARCIO 

TEIXEIRA LARANJO. Eu,  5\0') Qà3X-  	,Escrevente subscrevi 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO 

Vistos. 

Diga o síndico, em 48 horas. 
Após, voltem conclusos. 
Int. 

São Paulo, 14 d julho de 20 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 17/07/2014 09:13 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0246/2014, foi disponibilizado na página 
359/377 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/07/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 124826/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626171SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Marta Diogenes (OAB 255213/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "f,1388ccDiga o síndico, em 48 horas. Após, voltem conclusos.c/ 2377-mi" 

SÃO PAULO, 17 de julho de 2014. 

MARIA DA GRAÇA SALES PADILHA 
Chefe de Seção Judiciário • 

fls. 1538



4390 

JUNTADA 

Em 21  de 	04 	de 2014 junto a estes autos: 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

(Á) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

• ( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

(I ( ) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

as peças do agravo de instrumento. 

• screvente, subscrevi. 

fls. 1539



a BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 08 de Julho de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
15 
26.06.2014 
RENATO PRESTES 

• 	Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 1540



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 21/07/2014 - 16:28:54 
Página: 1 de 1 

Lote 	: 2014.00312077 
Remetido : 21/07/2014 

Origem : Cartório da 21° Vara Civel 
Destino : Carlos Alberto Casseb 

Ord Processo Classe  
Falência de Empresários,--- ---.  

,-- 
Sociedades Empres

-:
anais, 

Microempreas e Empresas g 	 de .- 
Pequeno Porte  
Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte 

Partes principais  
Comercial e Importadora de .,--------- 
Rolamentos São Paulo Ltcla-x-Uniserv .— 
Factoring Fomento COmercial Ltda 

------ 

Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda x - 

Volumes 71  

- 	-1 

? D [ív  

Folhas  Complemento da movimentação  

s 
Leandra dos Reis Melo - OAB 197836-E - 
Rua Anita Garibaldi, 29 - 3 0  andar 

1 0046204-31.2002.8.26.0100 _.,.. 

_. 

.------- 
2 0306514-53.2001.8.26.0100 

Total 	: 2 

Assinatura : Por : Hora : 	• Recebido em 	/ / 

SAJ/PG5 SOFTPLAN 

fls. 1541



JUNTADA 

411 

e 2014, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( 
) o(s) ofício(s) 

( 
) a carta precatória 

( 
) o(s) aviso(s) de recebimento 

(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

as peças do agravo de instrumento. 

Em 42a de 

Eu Escrevente, subscrevi. 

fls. 1542



44 BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 07 de Agosto de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	16 
Data do depósito: 	28.07.2014 
Depositante: 	RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

• 

Mod. 0.50.5440 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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EB 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°030654-53.2001.8.26.0100 
03065 - zoa- 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA,  por seu 
SINDICO DATIVO  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, nos autos de sua FALENCIA cujo feito 
tramita perante esta E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., informar que o depositário dos bens Sr. Guilherme 
Cardoso Baldino, enviou a essa Sindicancia as chaves do imóvel, onde 
se encontra os bens da massa falida. 

Desta feita, requer o aditamento do 
mandado de constatação, consignando que preposto deste Sindico 
dativo, irá acompanhar a diligência, devendo o Sr. Oficial de Justiça, 
contatar para marcar data e hora, a ser realizada a diligencia em 
debalde. 

Termos em que, j. aos autos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de At o, o de 2.014. 

CARI- 	 TO CA 
OA SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI. 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETLBR - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n°923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21 cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que desentranhei o mandado de fls. 1367/8 aditando-o 
como requerido às fls. 1395 e cópia que segue *• Nada Mais. São Paulo, 01 
de setembro de 2014. Eu, le.N ,  Katielly Itikawa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

• 
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TI 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
21a VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

ADITAMENTO 
DILIGENCIA DO JUIZO 

Processo Físico n°: 	0306514-53.2001.8.26.0100 (2377) 
Classe — Assunto: 	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 

Empresas de Pequeno Porte - 
Requerido: 	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 	 100.2014/101776-6 	

çP4L  

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
	 k." 

Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 02O60, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21a Vara C 	do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, na forma da lei, 

ADITA o presente mandado de CONSTATAÇÃO extraído do processo acima indicado, a fim de 
proceder seu integral cumprimento, junto ao Dr. Carlos Alberto Casseb — Síndico da Massa 
Falida, na Rua Anita Garibaldi, 29 — 3° andar, CEP 01018-020, São Paulo-SP., fone (11) 
3107-0017. 

Concedido ao Oficial de Justiça as prerrogativas do art. 172 e seus §§ do CPC 

Diligência: Diligência do juízo 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 01 de setembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENT OS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃ P MARGEM DIREITA 

r 	 
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o sikVinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caxfpje transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condu 4iV  'serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à sfsição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justi 1'`clevolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deirerá desde logo especificá-los, indicando dia. hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas finçães, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código 
Penal artigos 329 "caput" e 331. 
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o JUNTADA 

de 2014, junto a estes autos: Em L.)  de 

• 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

( ) as peças do agravo de instrumento. 

Eu, 	Escrevente, subscrevi. 

fls. 1547



a BANCO DO BRASIL 

L 
SAO PAULO ( SP), 12 de Setembro de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
17 
28.08.2014 
RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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Em d3 de 

JUNTADA CHde 2014, junto a estes autos: 

• 

a(s) petição(ões) 

o(s) ofício(s) 

a carta precatória 

o(s) aviso(s) de recebimento 

(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) 
o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) 
o mandado 

) 
o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu, 	Escrevente, subscrevi. 
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SAO PAULO ( SP), 16 de Outubro de 2014.   

BANCO DO BRASIL 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juizo, na conta judicial abaixo discriminada: • 
Processo n.°: 
Re u: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
19 
10.10.2014 
RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

• 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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JUNTADA 

Em 30 de 

 

	de 2014, junto a estes autos: 

    

• 

(1) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

( ) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu, 	Escrevente, subscrevi. 
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g BANCO DO BRASIL 

 

SAO PAULO ( SP), 22 de Outubro de 2014 . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Re u: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

03065145320018260100 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
Não informado 
R$ 100,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4100102944488 
18 
29.09.2014 
RENATO PRESTES 

-J 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br  - Central de Atend,mento BB 4004 0001 (Caoda,$) e 0800 729 0001 (Dema,s 	 -11v 

• 
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• Ad(oLy 

JUNTADA 

Em _k Sç  de 	5.,5  

 

de 2014 junto a estes autos: 

 

( ) a(s) petição(ões) 

 

) o(s) ofício(s) 

) a cada precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

(K) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eu, 	subscrevi. 
411I 
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MANDADO DE CONSTATAÇÃO 
DILIGENCIA DO JUIZO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

c 

‘>szr  • 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CIVEL 
21 VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2013/107061-3 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 
02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21' Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE os bens arrecadados, abaixo relacionados 
que encontram-se em poder do depositário, Sr. GUILHERME CARDOSO BALBINO — RG 
10.342.531. 

- Bens móveis: 01 Lote com 98 nnacais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas 
para rolamento, diversos tamanhos e modelos .  03 armários de aço com 4 gavetas cada, com 
diversas pastas de documentos; 04 escrivaninhas sendo que duas estão desmontadas; 02 
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados .  01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01  
aspirador de pó Eletrolux, em mal estado; 01 armário de aço 04109 gavetinhas com fichas; 02  
calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com pedestal; 03 calculadoras de mesa; 01 relógio de 
ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem .  15 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e 
modelos; 18 anéis para rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 03 cadeiras; 01 caixa 
contendo cabos para computador.  

São Paulo, 15 de outu 

ELI TE DE SOUZA 

ro de 2013. 

STEINDORFER- Escrivã 

DILIGÊNCIA: Diligência do Juizo 

Nos lermos do Prov. 3 , 2001 da CGT, fica can ando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas 
em caso de transporte e depósito de bens e o tras necessárias ao cumprimento de maitdados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante 
depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juta,. 4.2. 1 'encido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o 
depósito (4.1.). o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência, 4.3. (tumido o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo 
especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarao à disposição não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no 

desempenho de suas funçães, será feita mediante apresentação de carteira funcional obrigatória em todas as diligências." Texto extraido do Cap. 11, das Normas de Serviço 
da Corregedoria Gera/de illNika 

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para exectná-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar fiincionário público no exerdcio da fillição ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 1 (dois) anos, ou 
multa. "Texto eximido do Código Penal, artigos 329 "capta" e 331.  

11111111111111111111111111111111111111 1111111111111111111111 1110V111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	

(P FORO CENTRAL Cá/EL 
2P VARA CÍVEL 	

6r(Z. 

Praça João Mendes s/n°, 9' andar - salas n°923/925, Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171 -6 5,-Sã SãZ3--- 	c n 
to 
o 

Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br 	 o 
o ,... 
Q. 
O 

CERTIDÃO 

Processo n°: 
	0306514-53.2001.8.26.0100 - Falência de Empresários, Sociedades 

Empresariais, Microem presas e Empresas de Pequeno Porte 
Classe - Assunto: 
	Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microem presas e 

Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Requerente: 
Requerido: 
	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Situação do Mandado Não cumprido 
Oficial de Justiça 
	Regiane De Souza Guedes (22041) 

CERTIDÃO — MANDADO SEM CUMPRIMENTO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado n° 100.2013/107061-3, uma vez que conforme recado com contato 
telefonico deixado no cartório, tentei entrar em contato com o síndico 
responsável, para acompanhamento na diligência, Dr. Casseb, via f. 
31071127, sendo atendida pela Sra. Zilda, o qual declarou que o Dr. Casseb 
não estava mas que com ela poderia tratar. Assim após explicar que se 
tratava de constatação de massa falida indicada no mandado, fui informada 
que o depositário reside atualmente em Minas Gerais e que o escritório 
entraria em contato com o mesmo a fim de agendar a diligencia. Certifico 
que DEIXEI meu numero de telefone para contato a fim de ser comunicada 
da data de realização da diligência bem como também fiquei com o numero 
do depositário ( 039 98290329). Ocorre que até a presente data não houve 
retorno e tampouco consegui contato via telefone do depositário que mesmo 
com meios deixado via caixa postal não retornou também. Assim, esgotado 
o prazo de cumprimento e não podendo mais reter o mandado, devolvo-o ao 
cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
São Paulo, 04 de fevereiro de 2014. 

Número de Atos: sem cumprimento. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
2P VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

ADITAMENTO 
DILIGÊNCIA DO JUIZO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerido: 

Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0306514-53.2001.8.26.0100 (2377) 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2014/101776-6 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21 Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, na forma da lei, 

ADITA o presente mandado de CONSTATAÇÃO extraído do processo acima indicado, a fim de 
proceder seu integral cumprimento, junto ao Dr. Carlos Alberto Casseb — Síndico da Massa 
Falida, na Rua Anita Garibaldi, 29 — 3° andar, CEP 01018-020, São Paulo-SP., fone (11) 
3107-0017. 

Concedido ao Oficial de Justiça as prerrogativas do art. 172 e seus §§ do CPC 

Diligência: Diligência do juízo 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 01 de setembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente tia parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 

oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o pra.ro para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los. indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 

suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em ralão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código 
Penal artigos 329 "caput" e 331.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
2P VARA Cá/EL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

ADITAMENTO 
DILIGÊNCIA DO JUIZO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0306514-53.2001.8.26.0100 (2377) 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2014/101776-6 

o 

Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21 a  Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira (i) o Laranjo, na forma da lei, 

ADITA o presente mandado de CONSTATAÇÃO extraído do processo acima indicado, a fim de 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 

o 
o 

o 

• 

proceder seu integral cumprimento, junto ao Dr. Carlos Alberto Casseb — Síndico da Massa o 
co 

a. 

u_ 
o 
o 

O 
(/) 

t1.1 
(/) 

11.1 
o 
O. 
a) 'o 

e

• t

-
o Cr 

O 
Enct. o -0 0 
00 
00 

co 
0,1 
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-.C.0 
() •-- 

0) 

0 0 O c, 

rs5.. (s5  
( 
O zi 

00 
• ,c)  a) ,. 

,02 

o — 
-o to 
a) (o 

o"" 

Falida, na Rua Anita Garibaldi, 29 — 3 °  andar, CEP 01018-020, São Paulo-SP., fone (11) 
3107-0017. 

Concedido ao Oficial de Justiça as prerrogativas do art. 172 e seus §§ do CPC 

Diligência: Diligência do juízo 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 01 de setembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Nos termos do Pior. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: 4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 

oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em rarão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 "caput" e 331.  

II II II II II II II II II II 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CERTIDÃO 

o 
o
CD 
CD 

o 

•g.g: 

CD

o  
c 

C4 

o. 
CD 

CD a) 
(,) n. 
.c 

CD 

o 
CD ••• 
(,) 
CD 
O 
CD 

CD 

Co 

CD 
CD 
CD 
O 

fr, o 
CD 

CD o 
CD 
CD 
CD 
CD 
O 
CD 

CD 

tu
"z  

LU 

co 
C) 

•z[ 

'■Ç 

O 
Q. 

e C

• 

',  
Q- ..... O 

-0 
O e,  
"tz 
(13 Cr) 
• •. 

ty, 

(O 
G O 
tr. O 
"G cb 
O 
O 0 

O 
Q ÇO 
• • i 

cd 
‘cu 
o o 

Co 

Cé)  

4  
c

▪  

u 
•", 

LU o 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Cumprido - Ato negativo 
Valter Campos De Almeida (22043) 

CERTIDÃO — MANDADO SEM CUMPRIMENTO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado n° 100.2014/101776-6, * , EM VIRTUDE DE NÃO HAVER 
CONSEGUIDO SE COMUNICAR COM O SÍNDICO DA MASSA 
FALIDA, DR. CARLOS ALBERTO CASSEB . O FONE (11) 3107-0017, 
CONSTANTE NO MANDADO , PERTENCE ATUALMENTE A UMA 
EMPRESA DE RECURSOS HUMANOS . PESSOAS QUE ATENDERAM 
O TELEFONE INFORMARAM DESCONHECER O MENCIONADO 
SÍNDICO. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 05 de novembro de 2014. 

Número de Atos: 00- (NÃO CUMPRIDO) . 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 21/11/2014 08:55 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0425/2014, foi disponibilizado na página 
495/514 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/11/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Celso lwao Yuhachi Mura Suzuki (OAB 124826/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626171SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 21891915P) 
Marta Diogenes (OAB 2552131SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 433491SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 603181SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 829721SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 797971SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 9523915P) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Fl. 1409: CERTIDÃO - MANDADO SEM CUMPRIMENTO CERTIFICO eu, Oficial de 
Justiça, que deixei de dar cumprimento ao mandado n° 100.2014/101776-6, " , EM VIRTUDE DE NÃO HAVER 
CONSEGUIDO SE COMUNICAR COM O SINDICO DA MASSA FALIDA, DR. CARLOS ALBERTO CASSEB . 
O FONE (11) 3107-0017, CONSTANTE NO MANDADO, PERTENCE ATUALMENTE A UMA EMPRESA DE 
RECURSOS HUMANOS . PESSOAS QUE ATENDERAM O TELEFONE INFORMARAM DESCONHECER O 
MENCIONADO SINDICO . O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 05 de novembro de 2014. hy (2377)" 

SÃO PAULO, 21 de novembro de 2014. 

MARIA DA GRAÇA SALES PAD ILHA 
Chefe de Seção Judiciário 
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JUNTADA 

Em 25 de  ty,,,,L, 	de 2014 junto a estes autos: 

(2) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) oficio(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Eti-e-J-Escrevente, subscrevi. 
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TO CAS 
SP 84.235 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 
*03065145320018260100* 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., dizer que esta Sindicância está ciente da certidão 
do Sr. Oficial de Justiça, o qual informa que não obteve êxito no 
contato com este subscritor, conquanto, insta consignar que o número 
de telefone contatado não está correto, devendo diligenciar o número 
que segue: 11.3107.1127. 

Desta feita, requer o desentranhamento do 
mandado de constatação, consignando que as chaves do local, se 
encontram com este subscritor. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 24 de Novembro de 2.014. 
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RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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JUNTADA 

Em ic2_ de  cLbon-Ao  

 

de 2014, junto a estes autos: 

 

) a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

(ot) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

• 	( 

 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

  

Eu-Escrevente, subscrevi. 
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SAO PAULO ( SP), 02 de Dezembro de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Valor original: 	R$ 100,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	20 
Data do depósito: 	26.11.2014 
Depositante: 	RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n°923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às 191100min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que aditei o mandado de constatação de fls. 1405/1409 
como requerido às fls. 1412 e cópia que segue*. Nada Mais. São Paulo, 07 
de janeiro de 2015. Eu,  , Katielly Itikawa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 1564



I RIR RI; JR rç 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 	 rt! ÍA DO CAE 110 
21 VARA CINTEL 
PRAÇA JOÃO MENDES SN°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 

ADITAMENTO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0306514-53.2001.8.26.0100 (2377) 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2015/000273-3 

DILIGENCIA DO JUÍZO 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21' Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, na forma da lei, 

ADITA o presente mandado de CONSTATAÇÃO extraído do processo acima indicado, a fim de 
proceder seu integral cumprimento, junto ao Dr. Carlos Alberto Casseb — Síndico da Massa 
Falida, na rua Anita Garibaldi, 29 — 3 0  andar, CEP 01018-020, São Paulo-SP, Fone (11) 
3107-1127. 

Concedido ao Oficial de Justiça as prerrogativas do art. 172 e seus §§ do CPC 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 07 de janeiro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Art. 105, 111, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça. no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da /unção ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 "caput" e 331.  
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JUNTADA 

Em  õ ci  de 	 

( ) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

 

de 2015 junto a estes autos: 

 

 

) a carta precatória 

  

    

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Et17C—  Escrevente, subscrevi. 
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

SAO PAULO ( SP ), 22 de Dezembro de 2014.   

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	03065145320018260100 
Reu: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 	■:=5 
CPF/CNPJ: 	 Não informado 
Autor: 	 COML IMP ROLAMENTOS SÃO PAUL 
CPF/CNPJ: 	 Não informado 
Valor original: 	R$ 110,73 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100102944488 
N.° da parcela: 	21 
Data do depósito: 	17.12.2014 
Depositante: 	RENATO PRESTES 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
21 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 
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JUNTADA 

Em 2(-)  de 	ntl 	de 2015, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

a carta precatória 

o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

a peças do agravo de instrumento. 

u 	Escrevente, subscrevi. 

) 

) 

) 
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SKF do Brasil Ltda. 

Helio A. Bellintani Jr. 

Advogado — OAB/SP n° 146.171 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21° VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

• 
Processo n°. 0306514-53.2001.8.26.0100 

SKF do Brasil LTDA, já devidamente qualificada nos autos, vem, perante Vossa 

Excelência requerer a juntada do documento em anexo (substabelecimento) de 

representação processual. 

Requer, ainda, que os avisos sejam realizados em nome de HELIO ALBERTO 

BELLINTANI JUNIOR, OAB/SP n° 146.171, com endereço na Rodovia Anhanguera, 

km 30, Polvilho no Município de Cajamar - SP, para os devidos fins de direito. 

• 	
Termos em que, 

P. DEFERIMENTO 

fls. 1570



51, 
CELSO IWA 	ACHI MU 
OAB-SP n- 124. 26 

MÁXIMOS! A 
OAB/SP 129.910 

"SUBSTABELECIMENTO"  

CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI e 

MÁXIMO SILVA, brasileiros, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção São Paulo sob os números 

• 124.826 e 129.910, respectivamente, com escritório a Rua 

Caramuru, 178, Saúde, CEP 04138-000, capital — SP, 

SUBSTABELECEM SEM RESERVA DE IGUAIS  os poderes que 

me foram conferidos pela SKF DO BRASIL LTDA  nos autos 

do processo 0306514-53.2001.8.26.0100 em 

tramite na 212 Vara Civel do Fórum Central da 
Comarca de SÃO PAULO-SP, ao Dr. HÉLIO ALBERTO 

BELLINTANI JUNIOR, brasileiro casado, advogado, OAB/SP: 

146.171, portador do RG n 2  20.479.583 —SSP-SP e CPF/MF 

n 2  153.648.668-07, com escritório profissional na Cidade de 

Cajamar, SP, Rodovia Anhanguera, km 30, CEP 07770-000. 

• 	 São Paulo-SP, 12 de março de 2015. 
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30 
horas 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras 

0185 - SEFAZ SAO PAULO-DARE 

Raiz 

 

  

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS 

Dados da conta debitada: 
Nome: SKF DO BRASIL LTDA 

Agência: 0910 	Conta: 08111 - 6  
Dados do pagamento: 

Código de barras: 858300000009 157601851110 501900827572 950201505090 

Controle: 150190082757950 

Valor do documento: R$ 15,76 
Informações fornecidas pelo 

pagador: 
Operação efetuada em 13/04/2015 às 00:00:00 via Sispaq, CTRL 399639134000029. 
Autenticação: 
2F0111B652E5169372154182F56DFE1906A3153F 

• 

)úvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Rau: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Rau: 0800 570 0011. (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
111R,_071 fl nf u-lifishne na ei.fI nnnn 7')') 179') /fru-lese ne rli,c 
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JUNTADA 

Em  ry4-  de 	05 	de 2015, junto a estes autos: 

( ) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

( ) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

O 	( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

6. o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a(s) carta(s) devolvida(s) 

( ) o edital 

( ) as peças do agravo de instrumento. 

i4.a5 
(C. 

11, 
E Escrevente, subscrevi. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21a VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 INL 111'11.1.11110 151C1114 

 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO 
DILIGENCIA DO JUIZO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerido: 

Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2013/107061-3 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 
02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21a Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça dc sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE os bens arrecadados, abaixo relacionados 
que encontram-se em poder do depositário, Sr. GUILHERME CARDOSO BALBINO — RG 
10.342.531. 

- Bens móveis: 01 Lote com 98 macais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas  
para rolamento, diversos tamanhos e modelos; 03 armários de aço com 4 gavetas cada, com  
diversas pastas de documentos; 04 escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02  
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01  
aspirador de pó Eletrolux, em mal estado; 01 armário de aço 04109 qavetinhas com fichas; 02  
calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com pedestal; 03 calculadoras de mesa; 01 relógio de 
ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e 
modelos; 18 anéis para rolamento; 01 estante de ferro com seis prateleiras; 03 cadeiras; 01 caixa 
contendo cabos para computador.  

7 
São Paulo, 153Mubro de 2013. 

"\-• 	1 _. 

ELISETE D-E SOUZÁ STEINDORFER- Escrivã 
i 

DILIGÊNCIA: Dili ência do Juízo 

Nos termos do Prov. 3 2001 da MI, fiètr  constando o SegnilliC: "4. E vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parle. 4.1. As-  despesas 
em caso de transitorte e deixisito de bei e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas-  aquelas relativas à condução. serão adiantadas pela parte mediante 
depOsito do valor imheado pelo oficial  de justiça nos- autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o praro para cumprimento do mandado seln que efetuado o 
depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Omitido o inieressaJo oferecer MeiOS para o cumprimento do mandado (4.I.), deverá desde logo 
e.specificá-los, indicando dia, /,ora e local em que estarão à disposição, não henstmlo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial de justiça no 
desempenho de suas finiçães, será feita mediante apresentação de carteira fialcional, obrigatória em iodas as diligências." Texto extra ido do Cap. I 7, das Normas de Serviço 

Corregedoria Geral de Justiça 
Advertência: apor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a fiincionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar sfimcionario público no exercício da função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
milho "Teci,, earaido do Código Penal, artigos 329 "copia" e 331  
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COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21' VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/1\1°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 	V 
Horário de Atendimento ao Público: das 121)30min is191100min 

 

 

.71* 1 Vet 11.31109, t.r titia 

ADITAMENTO 

Processo Físico n°: 	0306514-53.2001.8.26.0100 (2377) 
Classe — Assunto: 	Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Nlicroem presas 

Empresas de Pequeng Porte 

Reouericlo: 	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Ofietal de Justiça: 
Mandada n": 	 100.2015/000273-3 

DILIGENCIA Pf? ,11 "jrfl 

;_.;11,1cre;.-o (s)  a ser(em) diligenciado(s): 
Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 02918-060, S; ,) Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21" Vara Cível do Foro Centrai Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo. na  tbrrna da lei. 

ADITA o presente mandado de CONSTATAÇÃO extraído do processo acima indicada, a fim de 
proceder seu integral cumprimento, junto ao Dr. Carlos Alberto Casseb — Síndico da Massa 
Falida, na rua Anita Garibaldi, 29 — 3 0  andar, CEP 01018-020, São Paulo-SP, Fone (11; 
3107-1127. 

Concedido ao Oficial cle Justiça as prerrogativas do art. 172 c seus §§ do CPC 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 07 de janeiro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11X9.12(Ie4, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

A r1. 105, 111. das ASCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 1711111elY'll'in diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça. 00 desempenho de suas funçães. será feita mediante apresentação de carteira 
obrigatória em Iodas as dillOneias". 

Advertência: Opor-se à execução de ato legal. mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-la ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) cmos. Desacatar .funcionária públ'co 179 

exercício da função 011 0117 'Tirão dela. Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. ' Texto eximido do Código 

Penal. artigos 329 "capta" e 331.  

II 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
2P VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0306514-53.2001.8.26.0100 
Classe - Assunto: 
	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Requerente: 

Requerido: 	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo 
Oficial de Justiça 	Valter Campos De Almeida (22043) 

CERTIDÃO — MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
100.2015/000273-3 dirigi-me ao endereço: * , RUA GOALTER DE 
AZEVEDO, 141 — VILA PORTUGAL 

e aí sendo * DEIXEI DE PROCEDER À CONSTATAÇÃO DOS BENS 
ARRECADADOS , POR FALTA DE MEIOS . TENDO RETIRADO O 
MANDADO EM DATA DE 22/04/2015 , TELEFONEI PARA O 
ESCRITÓRIO DO DR. CARLOS ALBERTO CASSEB — SÍNDICO DA 
MASSA FALIDA , QUANDO FICOU AGENDADA A DATA DE 
30/04/2015 , ÀS 14,00 HORAS , PARA SER REALIZADA A 
CONSTATAÇÃO , E QUE A DRA. ZIZA , PREPOSTA DO SÍNDICO, 
ESTARIA PRESENTE NO LOCAL. OCORRE QUE , TENDO ESTE 
OFICIAL COMPARECIDO AO LOCAL , NO DIA E HORÁRIO 
COMBINADO , E TENDO AGUARDADO ATÉ 14,30 HORAS , 
VERIFIQUEI QUE A DRA. ZIZA AINDA NÃO TINHA 
COMPARECIDO. TELEFONANDO NOVAMENTE PARA O 
ESCRITÓRIO , CONVERSEI COM A DRA. ZIZA , QUE DISSE QUE 
NÃO ADIANTARIA COMPARECER AO LOCAL, UMA VEZ QUE 
NÃO TINHA AS CHAVES DO IMÓVEL , SENDO QUE ESTAS 
ENCONTRAM-SE EM PODER DO DEPOSITÁRIO , QUE RESIDE NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS . O IMÓVEL COMERCIAL SITUADO 
NO LOCAL ENCONTRA-SE FECHADO , NÃO SE ENCONTRANDO 
QUALQUER PESSOA. 

O referido é verdade e dou fé. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
2P VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin as19h0Omin 

São Paulo, 04 de maio de 2015. 

0111 	 Número de Atos: 01— DILIGÊNCIA DO JUÍZO. 

o 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 12/05/2015 09:03 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0161/2015, foi disponibilizado na página 
404/415 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/05/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Helio Alberto Bellintani Junior (OAB 146171/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 1554251SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 1688531SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 6031815P) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 617001SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 757101SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "F 1428/1429 CERTIDÃO MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO CERTIFICO eu, Oficial de 
Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 100.2015/000273-3 dirigi-me ao endereço: * , RUA GOALTER 
DE AZEVEDO , 141 VILA PORTUGAL e aí sendo * DEIXEI DE PROCEDER À CONSTATAÇÃO DOS 
BENS ARRECADADOS , POR FALTA DE MEIOS . TENDO RETIRADO O MANDADO EM DATA DE 
22/04/2015 , TELEFONEI PARA O ESCRITÓRIO DO DR. CARLOS ALBERTO CASSEB SÍNDICO DA MASSA 
FALIDA, QUANDO FICOU AGENDADA A DATA DE 30/04/2015 , ÀS 14,00 HORAS , PARA SER REALIZADA 
A CONSTATAÇÃO , E QUE A DRA. ZIZA , PREPOSTA DO SÍNDICO , ESTARIA PRESENTE NO LOCAL . 
OCORRE QUE , TENDO ESTE OFICIAL COMPARECIDO AO LOCAL, NO DIA E HORÁRIO COMBINADO , E 
TENDO AGUARDADO ATÉ 14,30 HORAS , VERIFIQUEI QUE A DRA. ZIZA AINDA NÃO TINHA 
COMPARECIDO. TELEFONANDO NOVAMENTE PARA O ESCRITÓRIO , CONVERSEI COM A DRA. ZIZA , 
QUE DISSE QUE NÃO ADIANTARIA COMPARECER AO LOCAL, UMA VEZ QUE NÃO TINHA AS CHAVES 
DO IMÓVEL , SENDO QUE ESTAS ENCONTRAM-SE EM PODER DO DEPOSITÁRIO , QUE RESIDE NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS . O IMÓVEL COMERCIAL SITUADO NO LOCAL ENCONTRA-SE FECHADO , 
NÃO SE ENCONTRANDO QUALQUER PESSOA . O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 04 de 
maio de 2015. C/ 2377-MJ 	Número de Atos: 01 DILIGÊNCIA DO JUíZO . " 

SÃO PAULO, 12 de maio de 2015. 

MARIA DA GRAÇA SALES PADILHA 
Chefe de Seção Judiciário 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

Manifestação anterior às fls.1379; 

II- Ciente de fls.:1383, 1388,. 

III- QGC às fls.1023/1024. 

IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 

fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. 

Antes de ser designada data para a venda de tais bens, foi determinada a 

constatação no local em que se encontravam, porém não fora localizado o 

depositário. 

Nas diligências realizadas o Oficial de Justiça informou o não 

comparecimento do Síndico e a não apresentação das chaves do imóvel 

(fls.1428). 

Ocorre, porém, que o próprio Síndico informou que está com as chaves 

do imóvel (fls.1395). 

Desta maneira, aguardo seja aditado o mandado de constatação, 

procedendo-se, caso necessário, o arrombamento do local em que se 

encontram os bens da falida, se não houver no local outro possuidor. 

V 	O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os 

pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o cálculo 

fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 

fls. 1581



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

pertence à massa falida. Foi determinada a intimação dos que receberam 

tais valores, para que procedam a restituição (fls.1249). 

Nesse sentido, o depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258. 

Quanto ao pedido do credor Renato Prestes (fls.1261), que também 

levantou o numerário que não deveria ter sido rateado, foi deferido o 

parcelamento do valor a ser restituído em parcelas de R$100,00 (valor 

levantado R$2.000,00), consoante Acórdão de fls.1280/3. 

Conforme se verifica dos autos, o referido credor já depositou 19 das 
vinte parcelas devidas. 

Aguardo o depósito da parcela remanescente, consoante determinado 
pelo V. Acórdão. 

São Paulo, 08 de sete 

AVÍO JOAQUIM RODRIGUES FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

• 

bro de2015. 
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JUNTADA 

Em  n   de  1 	de 2015, junto a estes autos: 

( ) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) oficio(s) 

( ) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

• 	( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a(s) carta(s) devolvida(s) 

( ) o edital 

( ) as peças do agravo de instrumento. 

110 
	Eu, ) Escrevente, subscrevi. 

fls. 1583



Tasso Luiz Pereira da Silva 

Ana Letícia Mazzini Calegaro Ladeira 

Andréa Maria Braido 

Cláudio Bergarnini Mitsuichi 

Felipe Moraes Floria' 

Helio Oliveira Massa 

Jussele Pires Rornanin 

Luiz Eduardo Gomes Vasconcellos 

Marina Helena dos S. Raymundo Leo 

Muniu de Jesus Oliveira 

taf:v1 Eranci.:co L. Achners Diniz 

Roberta Canlargo Pereira da Silva 

Saniantha Dornindur-s de Arauro 

Ricardo Luiz Salvador 

Áretha Michelle Casaria 

Bruno Marçal Martins 

Débora Campos de Faria 

Glauco Gumerato Ramos 

João Luis Pereira da Silva 

Luciano Bolonha Gonsaives 

Maurício Martins Coelho 

Mirena Ferragut Gallo 

Natália Saccenti Lopes 

Raphael Bigotto 

Roberto de Araújo Miranda r-- 

1 halita Lopes Martins de Oliv^ 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 

COMARCA SÃO PAULO-SP. 

DE DIREITO DA 
co 

21! VARA Cá/EL DO FÓRUM CENTRAL DÍS 

Processo n.9 0306514-53.2001.8.26.0100 

SKF DO BRASIL LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo Pm 

epígrafe, que contende com COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO:LTDA., por 

seus advogados que a esta subscrevem, vem, perante Vossa Excelência, requerer a juntada de:procuração 

e substabelecimento a fim de regularizar sua representação processual. 

No mais, requer ainda que as futuras intimações processuais sejam feitas 

exclusivamente em nome do DR. TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA, inscrito na OAB/SP n2 178.403, 

advogado que acompanhará o desenvolvimento da ação. 

Termos em que pede deferimento. 

Jundiaí, 10 de setembro de 2015. 

TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA AND A MA BR DO 
OAB/SP n2 178.403 	 .AB/SP ng 294.757 

São Paulo 

Rua Fedei ação Paulista de 1-  utebol. 733 1': 	01141 040 

T 11 33938/87 11145220091 i 112449-5592 I' 113353754 

• 
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SKF DO BRASIL LTDA 

Paulo César de Sousa Abreu 
." 

I \\ \ 
ç' 	 \ 

Adriano 'de Lacerda Melchert 

Cajamar, 24 de Fevereiro de 2014. 

SaKFI 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:  

SKF do Brasil Ltda, com sede na cidade de Cajamar, na Rodovia Anhanguera Kni 30, Polvilho, 

Inscrita no CNPJ/MF sob o no. 61.077.327/0001-56, neste ato legalmente representada, doravante 

denominada simplesmente Sn', representada por seus diretores Sr. Paulo César de Sousa Abreu, 

nacionalidade brasileira, CPF: 039.824.848-63, RG/RNE: 10,399.259-5 - SP, e Sr. Adriano de 
Lacerda Melchert, nacionalidade brasileira, CU: 096.803.918-08, RG/RNE: 18.259.963 — SP, 
ambos coro esct itório na cidade de Cajamar, na Rodovia Anhanguera Km 30 

OUTORGADO: 

GRAZIELLA ARDUINI ALVES DE SOUZA BISCHOFF, brasileira, casada, advogada inscrito na 
OAB/SP sob o no 164.849, portador da cédula de identidade RG no 27.420.956-01SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob no 259.581.648-99, com escritório na cidade de Cajarriar, na Rodovia Anhanguera Km 
30. 

PODERES:  

Os mais amplos poderes constantes da cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA", para o fim de defender 

seus direitos e interesse no Foro Geral, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo ainda, 

impetrar mandados de segurança, contestar, recorrer, propor ações, transigir, desistir, fazer acordos, 
nomear prepostos, prestar compromissos e declarações, representá-la perante quaisquer repartições 

publicas Federais, Estaduais e Municipais, atuar e nomear preposto e, enfim, tudo o que mais praticar 

ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. 

SKF da Brasil Ltda. 

Rodovia Anhanqii(Aa, Rio 30 - Polvilho, Cajamar Braçil 

I cl (11) 44 118 8200 	ax 11) ,14.01-1I6'1I -■ wv,,tv.skf.roin 
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Substahelecimento de procuração ad judicia 

Substabc.,:eço SEM RESERVAS DE IGUAIS, 	vodere ,. i mirn conieridos por, SKF DO BRASIL 

LTDA., à Drs. Tasso Luiz Pereira da Silva, brasileiro, advogado, inscrito na OALI/SP sob n.‘' 

178,403 {(Pi n. Q  ].96, 3.8.;4;  Ricardo Luiz Salvador, brasileiro, advorlado1151 Filo na 0A1 -3/SP 

II.'" 179 (I7:). 1W.16.1H-26): Rafael Francisco Lorensini Adurens Diniz, brasileiro, 

21dvogado r  ;nse.:rito na OAB/SP sob n.° 1.1(,96=1 (C1 3 f -  n," 2611382.208-01): Luiz Eduardo Gomes 

Vasconcellos, brasleiro, advogado ., inscrito ria OAWSP sob 225.777 (CPF n.° 283.94t1868-G1); 

Marina Helena dos Santos Raymundo Leo, advo;aada, inscrita na OAB/SP sob o» 231.105 (CPF 

ri." 211.995.328-r:7); Hetio Oliveira Massa, advorjado, inscrito na 0.AB/SP sob n.° 242.789 (CPF n. 0  

7,9.7.701.798 70); Samantha Domingues de Araujo, advogada, inscrita na OAB/SP sob n.o 264.037 

o» J11.583.933 - 07); Mauricio Martins Coelho, aclvcrdo, inscrito na OAF.WSP sob 

228.146 (C7, 1, 	2.57.478.C28-05), Glauco Gumerato Ramos, advogado, inscrito na OAB/SP sob 

n» 159.123 (CPI: ri.' 15C.43(3.788-01), Luciano Bolonha Gonsalves, brdsileirn, divorciado, 

advogado, inscrito na OPS/SP o." 3J-.V.;-111 (CPF n.u• 778.9C6.201 - P.,7); Raphael Bigotto, brasileiro, 

solt&ro, advogado, inscrao na 01 ,,Et/SP n 26.8.825, (CPF i 293.360.288-73; Andréa Maria Braido, 

advog:ula, 	 !ES OAElSiD so*2 o ir." 294,757 ((PI: n." 117.569.618-10); Aretlia Michelle 

Casarin,brd;i1cira ;  advogada ;  ins ,rrita na OAR/SP sob n," 22•1.675 (CU n." 273.331.152,-S1); Débora 

Campos de Farias, be -asi!eira, solte:ra, advogada, in“rita na OAB/SP if" -318.5()7 (C.PF n" 

223.(.'15f.}. /88 - /1).: Natália Saccenti Lopes, , ,nivorrada, nsc rua na OAB/SP n 	(CPF 

362.230.578-82): Débora Campos de Farias. advcoada, inscrita na OAB/SP ;V 312,567 (CPF n" 

223.65b.72 -";* ;17): Mirena Ferragut Galto ady: -.?qada, inscrita na C.MB/SP ou 254.610 (CPF 

722.819.728-95): Roberto de Araújo Miranda, advogado, inscrito na nAB .,/sP 	217,678 (CPr re)  

291,112,918-18), Pricila Pinheiro Vieira, .-xivorda, znsçr lia na OAB/SP 	24 ,1.675 (CPF- 

28:3.387.5C.8 4): Roberta Camargo Pereira da Silva, advogada. inscrita na OAB/SP n" 358.486 

iCPF n' 329.329.093-19; aos acaclêrnrcos de Direito: Murilo de Jesus Oliveira, brasileiro, CPF 

2 ../8 	 Tbarnires Braga de Oliveira, brw.i!eira, sc.31teus, estagiária, inscrita na OAB/SP sob 

nu 202.341-E (CPF- 	397.725.3.8-43); Thalita Lopes Martins de Oliveira, brasileira, solteira, 

estni,iria (CPF i. 	357.35)).9.18 31); Felipe Moraes Fiorini, brasuinirci , (;stagiazio, inscrito na 

OALVSP n' 199.192-E (CPF n'' 405.77à.t328-11k Bruno Marçal Martins, brasi)eiro. solteiro. RG n" 

5ft383L75-5 t' cF17. n...10Rofp .42. 8 II, Jo50 Luis Pereira da Silva, brasileiro, soltei!n, estdrAiário, 

RG 	52.004,254.2 CPF n" ,11.6.W7.1.1S-51, codcrs com endereço comercial situado na Rua da 

fls. 1587



Fc-dr , r;u;áo 	 Futeb: -)1, 	79 1:J, conj. 101,13,-wro Barra foridn. (FP 011111, 040. Sc Piro.. SP, 

telelorieN (ilxx11.) 33)3-8727 e fiix 0:es11) 33q3-g754, 	Rna do Re:re, n" 311, Bairro 

Anhanipbaii :  CLP 13309-000, Jundiai, SP. telefones ,:11.) 1522-0M 	,1586-6213, nos autos 

de iodas .2.5. iições im (Ine ricime (orno i-s:itera, fl , eir inter veniente ern qtra`,quer esfera judicial, 

RATIFICANDO nesta oportunidade todos os atos até então praticRdos, a (lua: retroagirá à data das 

fmas redil:Ar:J.5es, em especial, no!, iíritc, do p:o ,:.es ,,o 0306514-53.2001.3.26.0100 em tramite na 

21" Vara Civel do Fórum Central da Comarca de São Paulo - SP. 

C,3ja.mar, 25 de mato de 2015 

•••• . 	
/ • 

ilruo ALBERTO BELLIUTANI JR. 
r 

OAB/SP SOB N 9 146171 	7 . . 

fls. 1588



Tliffin.,744 INKIS‘TiCk 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

111 	
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Fls. 1.428 e 1.431: Ao Síndico. 
Intimem-se. 
São Paulo, 24 de setembro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 
A T A 

Em 
 

rtxxsti estus C D  

Eu, 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 

'ser v,ur..:orici 

fls. 1589



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/09/2015 08:59 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0352/2015, foi disponibilizado na página 
360/375 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/09/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Dacier Martins de Almeida (OAB 1554251SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626171SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 2000561SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 797971SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 2010511SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 617001SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 829721SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Fl. 1439: Vistos. Fls. 1.428 e 1.431: Ao Síndico. Intimem-se. (2377) mr " 

SÃO PAULO, 29 de setembro de 2015. 

MARTA LUCIA DE CASTRO SANTOS • 	Chefe de Seção Judiciário 

fls. 1590



Por : 

 

Assinatura : 

   

ço/t- 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 30109/2015- 16:23:03 
Página: 1 de 1 

Lote 	: 2015.00347505 
	

Origem : Cartório da 21a Vara Cível 
Remetido : 30/09/2015 
	

Destino : Carlos Alberto Casseb 

Ti øo de car a: Processo 
Ord Processo ',,„ Cias e Partes priricipals ' Volumes Folhas 

1 0306514-53.2001.8.26.0100 

0046204-31.2002.8.26.0100 

Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 
Microennpresas e Empresas de 
Pequeno Porte 
Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

- x Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda 

Uniserv Factoring Fomento 
Comercial Ltda x Comercial e 
Importadora de Rolamentos São 
Paulo Ltda 

6 

1 2 

Total 	: 2 

Recebido em 	/ / 	Hora : 	• 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 

fls. 1591



JUNTADA 

• 

Em 0/9- de 	(-)çZ 	de 2016, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

( ) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( \ ) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

(i ) o edital 

) a eças do agravo de instrumento. 

screvente, subscrevi. 

fls. 1592



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 0306514.53.2001.8.26.0100 

C') 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALENCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho despacho de fls., dizer que esta Sindicância está ciente da certidão % 
do Sr. Oficial de Justiça, conquanto, diante da grande dificuldade em 
localizar o depositário fiel, o qual se encontra residindo no Estado de 
Minas Gerais, requer o desentranhamento do mandado de 
constatação, autorizando o arrombamento do imóvel, bem como a 
troca da fechadura, conforme já sugerido pelo Ilustre Representante do 
Parquet às fls. 1431, item IV, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 20 de Janeiro de 2.016. 

CA 1-"J.0: -.  ERTO CASSEB 
B/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI. 29 - 30  ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 

fls. 1593



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp21cv@fisp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira I,aranjo 

Vistos. 

Fls. 1431 e 1443: Defiro. 
Expeça-se mandado de constatação, com ordem de arrombamento, devendo a 

massa arcar com a despesa correspondente (arrombamento e troca de fechadura). 
Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2016. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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• 

• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 10/02/2016 13:06 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0031/2016, foi disponibilizado na página 
373/391 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626171SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 1688531SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 4334915P) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Amor Serafim Junior (OAB 79797/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Fl. 1444: Vistos. Fls. 1431 e 1443: Defiro. Expeça-se mandado de constatação, com 
ordem de arrombamento, devendo a massa arcar com a despesa correspondente (arrombamento e troca de 
fechadura). Intimem-se. (2377) mm" 

SÃO PAULO, 10 de fevereiro de 2016. 

MARIA DA GRAÇA SALES PADILHA 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 1595
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$0e 31110 11110 OIC lila 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21" VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n", 9" andar - salas o' 923/925, Centro - CEP 0150!-
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@ljsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191)00min 

CERT IDÃO) 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 

Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >> 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Lida 

CERT1 1) Á o 

Certifico e dou fé que aditei o mandado de constatação) de fls. 1426/1428, , 
conforme determinado no D pacho de fl. 1444. Nada Mais. São Paulo, 
12 de abril de 2016. Eu, Maria Regina Penha Amélio, Escrevente 
Técnico Judiciário). 

fls. 1596



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TIÀ 	 wvomr.^ 

COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21a VARA Cá/EL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 OIL 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ADITAMENTO 

Processo Físico n ° : 
Classe — Assunto: 

Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0306514-53.2001.8.26.0100 - 2377 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2016/030153-9 
DILIGENCIA DO JUÍZO 

Endereço a ser diligenciado: 
Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - C 

k3N 
.Q2918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2,t prr ível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, na forma da lei, 

• .1?4' 
ADITA o presente Mand. is ',,. e Constatação, com ordem de arrombamento, devendo a massa 
arcar com a despesa cole pondente (arrombamento e troca de fechadura), extraído do processo 
acima indicado, a fim de que se proceda ao seu integral cumprimento. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 12 de abril de 2016. 

Concedidos ao oficial de justiça as prerrogativas do art. 212, 1° e 2° §§ do novo CPC. 
Dr. Carlos Alberto Casseb — OAB/SP 84.235 
Rua Anita Garibaldi, 29 — 3° andar — Fone: (11) 3107-1127 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 "caput" e 331. 

            

II II IDI III II 1 O II II 1011 II 

 

II 
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JUNTADA 

Em 	de 	 de 2016, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

( ) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

1111 	o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

()/-) o mandado 

( .) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Au, ) Escrevente, subscrevi. 

fls. 1599



Bauru, 20 de Junho de 2 6. 

n Avallone Nogueira 
9 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, no 7-17 — Vila Cardia — CEP 17013-590 — Tel. (14) 2107-8888 — Fax (14) 2107-8832 
FILIAIS: SÃO PAULO — CAMPINAS — RIBEIRÃO PRETO — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — ARAÇATUBA 

www.avalloneadvogados.com.br  

Edu 
OAB 

• 
AVALLONE ADVOGADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

-n 

• 	Processo n° 
*03065145320018260100* 

-c. 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira já 
qualificada, nos autos da ação em epígrafe, que move em face de COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, por seu advogado e 
procurador a presente subscreve, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, tendo em vista a substituição dos patronos do autor,  expor e, ao 
final, requerer o que segue: 

a) que, se proceda a juntada do instrumento de mandato 
anexo; 

b) que, seja anotado na capa dos autos somente o nome do 
advogado Eduardo Janzon Avallone Nogueira, portador da OAB/SP 123.199, 
a fim de que este seja intimado dos atos e termos processuais da presente ação, 
riscando-se o nome do patrono anterior da contra-capa dos autos; 

c) que, seja restituído eventual prazo para manifestação, em 
razão da substituição supra mencionada, viabilizando ao novo patrono do autor 
a obtenção de cópias reprogrãficas dos autos, para análise e manifestação, em 
termos de prosseguimento; 

Termos em que, pede e espera d ferimento. 

fls. 1600
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1. 	• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO 5" OFICIO DE NOTAS 

DE TAGUATINGA - DF 
Ronaldo Ribeiro_de_Fark - Tabelião  

QNA 04 IfirE3 32 34 ;PRAÇA DO 01' • TAGUAT1NGA ;31- - CEP 72110-040 
MINE P61 ,  3,761 89(X) 	-c1787 FAX 61.13351•6942 

Si 	cemmmdenotmell com hr emm1 tilf:01.05(11. gma. com  

;or 	- 	 -. -Á•Ty..„. 	_1 

PROCURAÇÃO bastante que faz(em) BANCO DO 

BRASIL S/A 

1 

Livro : 2641 

FLS • 125 
Prot : 707408 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze 

( 11112/2015 ), nesta cidade de Ta guatmga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em 

que. comparece(m )  como outorgante(s), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, scdiado 

no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, 8' Andar, Edifício Banco do Brasil, em Brasília. 

Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, com seus atos constitutivos 
registrados e arquivados no Departamento Nacional do Re gistro do Comércio sob o número 83, neste ato 

representado, na forma prevista no arti go 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico, ANTONIO PEDRO DA 
SILVA MACHADO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB-DF sob n° 1.739-A e OAB-SC 7.459, 

portador da carteira de identidade n° 2.594.785-SSP/DF e do CPF n° 239.664.400-91, residente nesta Capital e 

domiciliado na Sede da Empresa, investido na função conforme decisão do Conselho de Administra ção do 
Banco do Brasil S A. em reunião em 16 de setembro de 2013, cu ja ata foi re gistrada sob o n°20130880639 na 
Junta Comercial do Distrito Federal em 08 de outubro de 2013; identificado (a )( s )  como o(aXs)  próprio(a Xs)  
em face dos documentos que mc foram exibidos e de cu ja capacidade jurídica dou fé. E por ele(a )(s) me foi 
dito que, por este público instrumento c na melhor forma de direito, nomeia (m) e constitui(em )  seu(ua)(s) 
procurador ( aXes)(as ) ,EDUARDO JANZON NOGUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 123.199 e no CPF/M1. sob o n° 135 207.888-02. WILSON ROGÉRIO OHKI, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 157.223 e no CPF/MF sob o n° 249.786.108-00, 
RODRIGO CARLOS LUZIA, brasileiro, casado, advo gado, inscrito na OAB/SP sob o n° 207.886 e no 
CPF/MF sob o n° 245.452.348-52, ELIANE DA COSTA brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob o n° 156 057 e no CPF/MF sob o n° 212 438.108-31, RAFAEL TOMAS FERREIRA, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OABISP sob o tf 221,279 e no CPF/MF sob o n° 281 924.328-23 e 
EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE CALDEIRA brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 245 999 e no CPF/MF sob o n° 300 258 828-80, sócios da sociedade de advogados AVALLONE 
ADVOGADOS registrada na OAB/SP sob o n°4474, inscrita no CNPJ/MF if 03 010.114/0001-00, sediada 
na Rua Luiz Aleixo, n° 7-17, Vila Cardia, Baurú-SP (dados fornecidos por declara ção, ficando o Banco do 
Brasil responsável por sua veracidade, bem como por qualquer incorre ção), que foi credenciada e contratada 
ao amparo do Edital de Licita ção n° 2013/016655 (7421) SL, para prestar serviços advocaticios e técnicos de 
natureza jurídica ao Outorgante, no Estado de São Paulo, de acordo e nos limites do (s) contrato ( s)  
administrativo(s) entabulado (s )  com o Banco do Brasil. Ficam conferidos aos procuradores os poderes 
necessários à defesa dos interesses do Outor gante nas esferas administrativa e extrajudicial, além dos poderes 
da cláusula ad judicia, para a prática de atos em processos no âmbito civel, fiscal, administrativo, 
previdenciário, trabalhista e penal, para. atuar em primeiro e se gundo graus dc jurisdição, nos juizados 
especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo inclusive interpor recursos e apresentar contrarrazões a 

recursos interpostos aos Tribunais Superiores e ao Supremo Tribunal Federal, apenas ressalvado que o 
acompanhamento de processos e a atua ção nesses tribunais ficarão exclusivamente a car go dos advogados 
empregados do Outorgante, propor e contestar a ções. reconv ir, nomear e impu gnar peritos, prestar 
informações e usar de todos os recursos em direito permitidos, re q uerer falências, declarar ou impu gnar 
créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recupera ção judicial ou extrajudicial, inclusive em 
assembleias de credores , representar o Outor gante perante órgãos públicos, solicitar informa ções escritas 
necessárias ao desempenho dos poderes ora outor gados, e ainda os poderes especiais, q uando autorizados 
pelo Outorgante, dc: reconhecer a procedência do pedido, transi gir, desistir, receber e dar quitação em autos 
de processo judicial, com recebimento de créditos do Outor gante somente mediante depósito judicial em favor 
do Outorgante, firmar compromisso, apresentar reclamação e representação correicional e in gressar em 
recinto, reparti ção ou outro local no q ual esteja sendo realizada assembleia ou reunião de que tenha interesse, 
participe ou possa participar o Outor gante, ou perante a qual este deva ou tenha interesse em comparecer, 
para. em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos judiciais ou administrativos, inclusive de 
recupera ção judicial ou extrajudicial, defender os direitos e interesses do Outorgante, podendo impetrar 
mandados de se gurança, propor ações rescisórias, opor exceção de qual quer natureza, solicitar abertura de 
inquéritos policiais, oferecer queixas-crime com observância ao arti go 44 do Código de Processo Penal, 
apresentar representa ção, ajui/ar medidas cautelares, preventivas ou assecuratórias, bem corno incidente de 
falsidade na esfera penal, receber intima ções para ciência e andamento dos respectivos pleitos, exceto as que, 
por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outor gante. Fica vedado ao (s )  outorgado(s )  o levantamento 
do valor depositado em favor do Outor gante, podendo o(s) Outorgado( s) , no entanto, re querer a expedi ção de 
alvará de levantamento apenas em nome do Outor gante e retirá-lo em cartório ou serventia judicial para 
entrega ao Outorgante. Deste modo, ao (s)  Outorgado(s) fica vedada a retirada de alvará de levantamento dc 
valores a favor do Outor gante, ainda que o alvará tenha sido expedido indevida ou e quivocadamente em nome 

_  
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expedidos em nome do(s) Outorgado(s). Os poderes ora outorgados poderão ser exercidos conjunta ou 

Outorgados podem ser substabelecidos, com reserva. Esclareço ao(s) outorgante(s) o significado deste ato 

do(s) Outorgado(s), bem como requerer que os alvarás cujos valores sejam destinados ao Outorgante sejam 

individualmente. O presente mandato ratifica todos os atos praticados. Os poderes ora conferidos aos 

após o que lhe(s) li em voz alta e pausada o presente instrumento que aceitou(aram) e assinou(aram). 
DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu, ELIENE GOMES 
LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato 
colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCELO DE 
FARIA COSTA, Tabelião Subsir, ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO, nada mais. 
Trasladada em seguida. E eu,    , subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Guia de 
recolhimento n° 00175862, no valor de R$ 31,55, referente aos emolumentos cartorários. Selo Digital 
n° TJDFT20150100854719SLMW. Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

• 
EM TESTEMUNHO ( 	) DA VERDADE. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 

 

101 115 110.1R0 11.11114 

 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO 
DILIGÊNCIA DO JUIZO 

Processo n°: 

Classe — Assunto: 

Requerido: 

Oficial de Justiça: 

Mandado n°: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2013/107061-3 

  

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 
02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a),de Direito do(a) 21" Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE os bens arrecadados, abaixo relacionados 
que encontram-se em poder do depositário, Sr. GUILHERME CARDOSO BALBINO — RG 
10.342.531. 

- Bens móveis: 01 Lote com 98 macais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas  
para rolamento, diversos tamanhos e modelos; 03 armários de aço com 4 gavetas cada, com  
diversas pastas de documentos; 04 escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas .  02  
impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01  
aspirador de pó Eletrolux, em mal estado; 01 armário de aço 04109 qavetinhas com fichas; 02  
calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com pedestal; 03 calculadoras de mesa; 01 relógio de 
ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem; 15 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e 
modelos; 18 anéis para rolamento'r01 .  estante de ferro com seis prateleiras; 03 cadeiras; 01 caixa 
contendo cabos para computador.  I 

São Paulo, 15 de utubro 
fl  A-1 ;• 

ELISETE DE SOUZA STENDORÈER- Escrivã 

DILEGÊNCIA: Dili ência do Juizo  \ 
• 
.1 

Nos lernION do Prov. 3 ,2001 do ('G.1,ji coas/anelo,, seguinte: "4. É v'kdado ar, oficial de justiça o recebimento de qualquer manenine, diretamente da porte. 4.1. As despems 
do cavo de inmsporle e depósito de hei c outras necessórias ao cummlinento de mandados, ressalvadas aquelas ideai vai à condução. serão adiantadas pela parte mediante 
deplano do mlor indidedo pelo oficial de Justiça nos amos, CIll COPA) CO)TCOle à dIVO.Vkikl el o ju im. 4.2. l'encido O MV,' pàrà CIIIIIpr011eOl0 dO MOM10‘10 Sein que efetuado o 
depó.vito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência.'/.3. (Mando o interessado oferecer meios paro o cumprimente, do memelmb, (4.1.), deverá desde logo 
C.Sperificif-loS, ilkliCOMIO [ha, 1101.0 C local eln que estarão á disposição, 11 O havendo nesta hipótese depósito pciftr /010 diligências. 5. A ideinificação do oficial de jUSIIM, 110 
SeNentpellhO de senis .fiindies, será frita mediante apresentação de cadeira /0051 SUO!, obrigatória em 401110 OS diligéndas. -  'ferio eximido do 1'etp. 11, lloS NOrIlltn de Semiço 

da Corregedoria Geral de Justiça 
Advertência: Opor-se à en,1100 de [00 legal. àlediOnle riOlimei0 ou efilleàSYI O .filOdOliárlo CoinrCleille par" eXeClihi-10 OU a miem lhe esivni previam/o malho: Peno - 
detenção. de 2 (10A) meses a 1 (dois) MU" Desmaiar luncionário público no exercido do função ou em rmãe, dela: Pena - detenção. de 6 (seis) IIICSeN a 2 (dois) nina, em 
media "Tem, extrahledle, Cáliga Peind, ar tigOS 329 "caput -  e 331.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ADITAMENTO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0306514-53.2001.8.26.0100 - 2377 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2016/030153-9 
DILIGENCIA DO JUÍZO 

Endereço a ser diligenciado: 
Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21a  Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, na forma da lei, 

ADITA o presente Mandado de Constatação, com ordem de arrombamento, devendo a massa 
arcar com a despesa correspondente (arrombamento e troca de fechadura), extraído do processo 
acima indicado, a fim de que se proceda ao seu integral cumprimento. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 12 de abril de 2016. 

Concedidos ao oficial de justiça as prerrogativas do art. 212, 1° e 2° §§ do novo CPC. 
Dr. Carlos Alberto Casseb — OAB/SP 84.235 
Rua Anita Garibaldi, 29 — 3 0  andar — Fone: (11) 3107-1127 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Art. 105, II!, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 "caput" e 331. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
2P VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 

Classe - Assunto: 

Requerente: 

Requerido: 

Situação do Mandado 

Oficial de Justiça 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 	 rs. 

Cumprido - Ato negativo 
Valter Campos De Almeida (22043) 

CERTIDÃO — MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
100.2016/030153-9 dirigi-me ao endereço: * , RUA GOALTER DE 
AZEVEDO, 141 — VILA PORTUGAL — CEP 02918-060 

c aí sendo * DEIXEI DE PROCEDER À CONSTATAÇÃO DOS BENS 
ARRECADADOS , PELO SEGUINTE MOTIVO: 

TENDO ESTE OFICIAL TELEFONADO PARA O ESCRITÓRIO DO 
PATRONO DO AUTOR, FICOU AGENDADO , JUNTO À DRA. ZIZA , 
QUE A DILIGÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DOS BENS 
ARRECADADOS SERIA REALIZADA NA DATA DE HOJE, ÀS 14,00 
HORAS , NO ENDEREÇO CONSTANTE NO MANDADO ( RUA 
GOALTER DE AZEVEDO , 141 — VILA PORTUGAL — CEP 02918-060) 
, TENDO A DRA. ZIZA INFORMADO QUE NO LOCAL ESTARIA 
PRESENTE UM PREPOSTO DO ESCRITÓRIO (LUCAS OU LEANDRA) 
• TENDO ESTE OFICIAL COMPARECIDO AO LOCAL, ÀS 14,00 
HORAS DO DIA DE HOJE , VERIFIQUEI A AUSÊNCIA DE 
QUALQUER REPRESENTANTE DO ESCRITÓRIO DO PATRONO DO 
AUTOR . POR VOLTA DAS 14,20 HORAS , A DRA. ZIZA 
TELEFONOU PARA ESTE OFICIAL, INFORMANDO QUE O SEU 
PREPOSTO ENCONTRAVA-SE NO LOCAL DESDE ÀS 14,00 HORAS, 
O QUE ACHEI ESTRANHO , UMA VEZ QUE NÃO HAVIA 
QUALQUER PESSOA NO LOCAL, QUANDO ENTÃO A DRA. ZIZA 
ESCLARECEU QUE O SEU PREPOSTO ENCONTRAVA-SE EM 
OUTRO LOCAL , ONDE ESTARIAM ATUALMENTE OS BENS 
ARRECADADOS , SITO À RUA CANGALHA, 20— JARDIM MARISA 
— CEP 05108-110, QUE NÃO FOI INFORMADO A ESTE OFICIAL 
QUANDO DO AGENDAMENTO DA DILIGÊNCIA E QUE NÃO 
CONSTA NO MANDADO . ASSIM SENDO , INFORMEI À DRA. ZIZA 
QUE NÃO PODERIA ME DESLOCAR A ESSE OUTRO ENDEREÇO, 
UMA VEZ QUE O MESMO NÃO CONSTA NO MANDADO E QUE A 
ORDEM DE ARROMBAMENTO EXPRESSA NO MANDADO É 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
2P VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

\vb'Q  

• 	 .1 De nvranso IML 11174 

 

EXCLUSIVA PARA O ENDEREÇO CONSTANTE NO MANDADO ( 
RUA GOALTER DE AZEVEDO, 141 — VILA PORTUGAL — CEP 
02918-060 ) . 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 27 de junho de 2016. 

Número de Atos: 01— DILIGÊNCIA DO JUÍZO. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 07/07/2016 09:15  
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0253/2016, foi disponibilizado na página 
388/392 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/07/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 1554251SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626171SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 433491SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: ''- - FLS. 1455/1456: "CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
n° 100.2016/030153-9 dirigi-me ao endereço: * , RUA GOALTER DE AZEVEDO , 141 - VILA PORTUGAL - 
CEP 02918-060, e aí sendo * DEIXEI DE PROCEDER À CONSTATAÇÃO DOS BENS ARRECADADOS , 
PELO SEGUINTE MOTIVO : TENDO ESTE OFICIAL TELEFONADO PARA O ESCRITÓRIO DO PATRONO 
DO AUTOR , FICOU AGENDADO , JUNTO À DRA. ZIZA , QUE A DILIGÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DOS 
BENS ARRECADADOS SERIA REALIZADA NA DATA DE HOJE , ÀS 14,00 HORAS , NO ENDEREÇO 
CONSTANTE NO MANDADO ( RUA GOALTER DE AZEVEDO, 141 - VILA PORTUGAL - CEP 02918-060 ) , 
TENDO A DRA. ZIZA INFORMADO QUE NO LOCAL ESTARIA PRESENTE UM PREPOSTO DO 
ESCRITÓRIO (LUCAS OU LEANDRA) . TENDO ESTE OFICIAL COMPARECIDO AO LOCAL , ÀS 14,00 
HORAS DO DIA DE HOJE , VERIFIQUEI A AUSÊNCIA DE QUALQUER REPRESENTANTE DO ESCRITÓRIO 
DO PATRONO DO AUTOR . POR VOLTA DAS 14,20 HORAS , A DRA. ZIZA TELEFONOU PARA ESTE 
OFICIAL, INFORMANDO QUE O SEU PREPOSTO ENCONTRAVA-SE NO LOCAL DESDE ÀS 14,00 HORAS 
, O QUE ACHEI ESTRANHO , UMA VEZ QUE NÃO HAVIA QUALQUER PESSOA NO LOCAL, QUANDO 
ENTÃO A DRA. ZIZA ESCLARECEU QUE O SEU PREPOSTO ENCONTRAVA-SE EM OUTRO LOCAL , 
ONDE ESTARIAM ATUALMENTE OS BENS ARRECADADOS , SITO À RUA CANGALHA , 20 - JARDIM 
MARISA - CEP 05108-110 , QUE NÃO FOI INFORMADO A ESTE OFICIAL QUANDO DO AGENDAMENTO 
DA DILIGÊNCIA E QUE NÃO CONSTA NO MANDADO . ASSIM SENDO, INFORMEI À DRA. ZIZA QUE NÃO 
PODERIA ME DESLOCAR A ESSE OUTRO ENDEREÇO , UMA VEZ QUE O MESMO NÃO CONSTA NO 
MANDADO E QUE A ORDEM DE ARROMBAMENTO EXPRESSA NO MANDADO É EXCLUSIVA PARA O 
ENDEREÇO CONSTANTE NO MANDADO ( RUA GOALTER DE AZEVEDO, 141 - VILA PORTUGAL - CEP 

fi 02918-060) . O referido é verdade e dou fé." - - - - MC - - - - ( 2377 ) 	 

SÃO PAULO, 7 de julho de 2016. 

Nely Suely Ferreira Pracchia 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1607



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em : 19/07/2016 - 13:16:35 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	:100.2016.00219737 
Remetido : 19/07/2016 

Ti Do de car a: Processo 

Origem : Cartório da 21a Vara Cível 
Destino : Carlos Alberto Casseb 

Ord Processo Classe 	 - Partes principais Volumes Folhas 
1 0306514-53.2001.8.26.0100 Falência de Empresários, 

Sociedades Ennpresáriais, 
- x Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda 

6 

2 0046204-31.2002.8.26.0100 %Moela rakQatertEráriccssas de 
Beqágisalfsiffmpresáriais, 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

Uniserv Factoring Fomento 
Comercial Ltda x Comercial e 
Importadora de Rolamentos São 
Paulo Ltda 

1 

Total 	: 2 

Recebido em 	/ / Hora : 	: Por : Assinatura : 

     

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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JUNTADA 

Em Oc( de agosto de 2016, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

peças do agravo de instrumento. 

Escrevente, subscrevi. 
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e PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n°. 0306514.53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 

SINDICO DATIVO,  infra-assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls.1.457, manifestar-se quanto ao mandado de 
constatação de fls. 1453/1456, mais precisamente, quanto à certidão 
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 1455. 

Com efeito, cumpre informar que esta 
Sindicatura contatou com o depositário Sr. Guilherme Cardoso Balbino, 
o qual se encontra residente e domiciliado na Comarca de Minas 
Gerais, sendo que este informou que os bens arrecadados na Rua 
Goalter de Azevedo n° 141, bairro: Vila Portugal, São Paulo, foram 
removidos para a Rua Cangalha n° 20„Jd. Mansa, conforme 
informação fornecida ao Sr. Oficial de Justiça. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETLBR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

• 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

No mais, informa ainda que os referidos 
bens removidos, foram depositados no imóvel da massa falida Alfia 
Parpinelli — Processo n° 0169375-25.2002.8.26.0100 - o qual tramita 
perante a 24a Vara Cível deste foro, consignando que o depositário Sr. 
Cardoso, também foi nomeado para o mesmo encargo no referido 
processo, fato este que ensejou a remoção dos bens aqui arrecadados 
para aquele imóvel. 

Ademais, analisando os autos, verifica-se 
que houveram diversas diligências no endereço da falida, do qual se 
verifica que restaram infrutíferas a localização dos bens, pois o 
depositário já havia removido os mesmos, para a Rua Cangalha n° 20, 
no entanto, deixou de comunicar a este D. Juízo, bem como ao Sindico 
Dativo. 

Diante do quanto acima noticiado, requer o 
aditamento do mandado de constatação para ser cumprido na Rua 
Cangalha n° 20, em caráter de urgência, uma vez que o imóvel da 
massa falida Alfia Parpinelli foi arrematado, o qual precisa ser 
desocupado a pedido do novo proprietário/arrematante. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 26 de Julho de 2.016. 

CARLOS A 
OA 

RTOSSEB 
/SP 84.235 

• 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-11 27 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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TUNAtA,LL taff 44stIC 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp2 1 ev@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n ° : 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Em presáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniela Dejuste De Paula 

Vistos. 

Fls. 1.460/ 1.461: adite-se o mandado com urgência. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de agosto de 2016. 

Daniela Dejuste De Paula 

Juiz(a) de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

_ 10 i2j16 
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kilet.rAL 	WTWA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	

0°.3 COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que aditei o mandado de fls.1453/1456, determinado às 
fls.14 2 e cópia que segue. Nada Mais. São Paulo, 11 de agosto de 2016. 
Eu„ Eunice Jose Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 1613



TRIIIMPIAL MJ/1411VA 

411.11111b091L 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL COP 

V\ 	çAR-TõRK)  21 VARA Cá/EL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ADITAMENTO 

Processo Físico n°: 
Classe: 

Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0306514-53.2001.8.26.0100 (2377) 

Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2016/070000-0 

DILIGENCIA DO JUÍZO 

Endereço a ser diligenciado: 
Rua Cangalha, 20, Jardim Mansa - CEP 05108-110, São Paulo-SP. 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21a Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Danicla Dejuste 
De Paula, na forma da lei, 

ADITA o presente Mandado de Constatação, com ordem de arrombamento, devendo a massa 
arcar com a despesa correspondente (arrombamento e troca de fechadura), extraído do processo 
acima indicado, a fim de que se proceda ao seu integral cumprimento, de acordo com o seguinte 
despacho:" Fls. 1.460/ 1.461: adite-se o mandado com urgência.". 

Autorizado os benefícios do artigo 212, §§ 1° e 2" do CPC. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 11 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Dr. Carlos Alberto Casseb — OAB/SP 84.235 
Rua Anita Garibaldi, 29 —3° andar — Fone: (11) 3107-1127 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena — detenção. de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 "capta" e 331.  
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 16/03/201 C?:56 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Pk.;na: 1 

ku\" 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0314/2016, foi disponibilizado na págirn 
352/365 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/08/2016. Considera-se data da publicação, c ,  primeiro dia úti 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626171SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 2010511SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 433491SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 757101SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 829721SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 603181SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "FLS.1462 - Fls. 1.460/1.461: adite-se o mandado com urgência.--N--(2377)" 

SÃO PAULO, 16 de agosto de 2016. 

MARIA DA GRAÇA SALES PADILHA 
Chefe de Seção Judiciário 
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• 
CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que em cumprimento do 
CAPÍTULO II, SEÇÃO III, ITEM 47 e seus subitens, 
das NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, procedi 
ao ENCERRAMENTO do   volume destes 
autos. 
São Paulo/SP, 	de 	Q, 	de 2017. 
Eu, 	- 	Escrevente, digitei. 

a 
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BRASCOMR• • se 
ar 

tecnologia cia Informayào 	elo  

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

011 	) Falta(s) da(s) página(s) 	  

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	 

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

( )ç) Numeração repetida  ifc253  

São Paulo, 594 /  5CIernbe+3 	/2022 

• 

 

be bo 

 

Nome:  

 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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JUÍZO DE DIREITO DA 

CARTÓRIO DO 

Eu, 

Competência 
Valor da ação 
Volume 
Redte 
Reciclo 

Advogado 
Advogada 

O ‘. 

21! VARA  CÍVEL 	v0 

02 0 Q  

( 01 3 4: 

,'

,- t jr  

" G  )4e07;°—  
iWJVRO no, 	  

OFICIO c' 
21Q OFÍCIO CÍVEL  

e  

BISEM DE SOUZA si-tiNDORFER 

••••••-• É

• 	

:R 

Foro Central Livel ; 21" Vau 

H1MM

el  

0306514-53.200 1 '8,46.0100 

• Paiência de Empresários, Sociedades 
Empresariais, Microempresas e Ernpnt -as 
Pequeno 

• Civel 
RS 10.000 00 
1/6 

C_c2rliercla1e..jm_portadora_fie Rolmentos 
São Paulo Ltdlo 
Dalton F-mix de  Martes (OAB .  95929/SP) 
Maria JOse da1-..siva Mato, *:Iriargo 
61700/SP', 
Valdir Leite BilYnicourto R)./Ars- R0318._,P) 
Beatriz Sarment: de MO ,  

Z 	 - 

AUTUAÇÃO 

Dertún‘.:, -Á 
Reconvenção fls. 
Saneador 	lis. 
Sentença 	lis. 

'Acórdão 	lis. 

Penhora 	tis. 
R. Pentxxa fls. 

Em  	e■t)  	de 	  de 

• autuo neste Ofício 	̂*2 	1111 	1E1111 Eli! 11111 1111111111 111111 que segue(m) e  lavro este termo.  1447446-86 
JM-3 Vara das Falenclas 

-12 	 1111111111111111111111111111111111111111111111111111i o 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que em cumprimento do 
CAPITULO II, SEÇÃO III, ITEM 47 e seus subitens, 
das NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, procedi à 
ABERTURA do  I'?  volume destes autos. 
São Paulo/SP, f-x) .- 	de 	zÀ 	de 2017. 
Eu, 	-----,, 	Escrevente, digitei. 

e 

fls. 1619



JUNTADA 

Em  „-m  de 09 	de 2016, junto a estes autos: 

( ) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

CO o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

u, 71)  Escrevente, subscrevi. 

fls. 1620
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO l'AULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 

2P VARA CÍVEL 

PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 

'1 1".11 t 

t./ 
	 • 

 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO 
DILIGENCIA DO JUIZO 

Processo n": 

Classe — Assunto: 

Requerido: 

Oficial de Justiça: 

Mandado n": 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

100.2013/107061-3 

• 

Endercço(s) a ser(em) diligenciado(s): Rua Goalter de Azevedo, 141, Vila Portugal - CEP 

02918-060, São Paulo-SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21" Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranio, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE Os bens arrecadados, abaixo relacionados 
que encontram-se em poder do depositário, Sr. GUILHERME CARDOSO BALBINO — RG 
10.342.531. 

.1 
- Bens móveis: 01 Lote com 98 macais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 buchas  
para rolamento, diversos tamanhos e modelos;-03 armários de aço com 4 gavetas cada  com 
diversas pastas de documentos;"-04 escrivaninhas, sendo que duas estão desmontadas; 02  
impressoras Epson LO 1070; 02 CPUs; 08 teclados; 01 monitor; 02 estabilizadores de tensão; 01 
aspirador de pó Eletrolux, em mal estadó: -- 01 armário de aço 04109 qavetinhas com fichas; 02  

-,,calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com pedestal; 03 calculadoras de mesa; 01 relógio de 
ponto marca Cimep; 22 rolamentos Timkem• 15 rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e 
modelos;-18 anéis para rolamento91 estante de ferro com seis prateleiras; 03 cadeiras; 01 ca;xa  

L_. contendo cabos para computador.  

/ 
São Paulo, 15 de Ç utubro de2013. 

ELISETE DE SOUZA STEINDORFER- Escrivã 

DILIGÊNCIA: Dil;gência do Juizo  

Nos lernlos do Prot. 3-21401 dr, ( .(;.1,,fi • renntrrodo Negrarrie: -4. É vedado ao Orlai ti, JUNIMI II 	 onolipier Milnerririo threhOnellte .10 Mole. 4.1. (1. ■ de.spe ,O ,  

CIO l'ILSO de IntlIsp«I'le delki,ito de hei e outras necessários mietonprimeolo 	moodoilos. essohmlas agudos rehtfiroS totithisào. whio ohholltenAis pehl /N///i .  //,V/ht//// ■ •  

dC/h/N/fil dr/ 	Inchcado pelo oficioi de pariça 2.k "71111.V. l'111 (VIM, .nrente 45 •mpe,,Icia ri pri.ro. 4.2. 1 .01.'10 O pr0.711 moo comp•imeOlo si., illoildahl o MOO iple (*Unido o 

derriça° (.11J, o oficial de flisliçO O elerOireni. eertificoodo Of.V111,'I7el7 4.1 Quando o ioteressinio okred er ineiny MI," climptiMelllo 	011,1hhhh. (1.1.). devera devei,. logo 

especifica-14n, 	 (MI. how e land ern que eAlarrio tlOposoção, 77,30 hOreil lieslit hipótese depósito MOO 	 drho'rrrico. S. A ideltlilhÁtção oh ,  tO. 	ar‘liça. 

desemperrho de mrav 	será feda nrediarrie opresenlavin 	corleirn 	 obrigatório rol lodos os drirm.onliss -  festo 070e71do do ("op. 3'1, lho 1154r - rnem ele Ser Viço 

tio ("orregedorio Cerol de .hrçlrça. 

i1d45714'nria: Opor-se ri eYecsir -arr ele alo legal. met/anile riolioicia toe (miemo ti Morimuir 0 colopeleole rani erecohi-1 o OU o !MCI?, 	1,h1,7 premrardo °uva°, Perra - 

de(enção. de 2 (doi ,) 	O 2 (dors) (711/1.5, 1 inocular frarrionario público PO CVCrdrif del 	 1.171 1 .0.7à11 dela, 1'011/ 	 dl' ( (se/A) 011, ,  2 Illou) arros, 

ninho. "1;.wirr exarado do c'rirlrgo Perroldrrirgos 329 -toma" e 331. 
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Art. 105, 111, das NSCGJ: "E vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em ra:ão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código 

Penal, at figos 329 "ca ut" e 331. 

II II II 101 ii II II Il 111 II II 

  

Ii lI 

       

510.(7 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
21' VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo -SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

URGENTE 

31* IINCALIIWO ttr tala 

ADITAMENTO 

 

Processo Físico n°: 	0306514-53.2001.8.26.0100 (2377) 
Classe: 	 Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte 
Requerente: 
Requerido: 	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 	 100.2016/070000 -0 

DILIGENCIA DO JUÍZO 

• Endereço a ser diligenciado: 
Rua Cangalha, 20, Jardim Mansa - CEP 05108-110, São Paulo-SP. 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 21 a  Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Daniela Dejuste 
De Paula, na forma da lei, 

ADITA o presente Mandado de Constatação, com ordem de arrombamento, devendo a massa 
arcar com a despesa correspondente (arrombamento e troca de fechadura), extraído do processo 
acima indicado, a fim de que se proceda ao seu integral cumprimento, de acordo com o seguinte 
despacho:" Fls. 1.460/ 1.461: adite-se o mandado com urgência.". 

Autorizado os benefícios do artigo 212, §§ 1° e 2° do CPC. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 11 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Dr. Carlos Alberto Casseb — OAB/SP 84.235 
Rua Anita Garibaldi, 29 — 3° andar — Fone: (11) 3107-1127 

fri'/C 
ÜJ- 	.4da,et 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
2P VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n°923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Cumprido - Ato positivo 
Solano Alves De Aguiar (22195) 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Ofiéial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
100.2016/070000-01  dirigi-me ao endereço: Rua Cangalha, n.° 20Jardim 
Mansa, e aí sendo, no dia 08/09/2016 às 08h2Omin, procedi a constatação 
dos bens indicados no mandado, conforme auto anexo. O referido é verdade 
e dou fé. São Paulo, 14 de setembro de 2016. 

Número de Atos: 1 
Justiça gratuita 

fls. 1623



AUTO DE CONSTATAÇÃO 

Aos 08 dias do mês setembro do ano de 2016, nesta Cidade e Comarca da Capital do 

Estado de São Paulo, em cumprimento ao mandado do MM.(a) Juiz (a) de Direito da 21a 

Vara Cível, extraído dos autos de Ação Falência requerido COMERCIAL E IMPORTADORA 

DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., dirigi-me na Rua Cangalha, n.° 20, Jardim Mansa, 

e aí sendo, após as portas serem abertas pela arrematante Sr. JOSÉ PEDRO 

CAMPAGNOLI, e, também presente a Dra. ZIZA DE PAULA OLMEDILA, OAB/SP 232.384, 

representante da massa falecida, CONSTATEI que os bens a seguir descritos encontram-

se no imóvel 01 lote com 98 macais para rolamentos diversos modelos e tamanhos; 20 

buchas para rolamentos, diversos tamanhos e modelos; 03 armários de aço com 4 gavetas 

011 cada, com diversas pastas de documentos; 04 escrivaninhas, sendo que duas estão 

desmontadas; 02 impressoras Epson LQ 1070; 02 CPUs; 08 Teclados; 01 monitor; 02 

estabilizadores de tensão; 01 aspirador de pó Electrolux; em mal estado; 01 armário de aço 

04109 gavetinhas com fichas; 02 calhas de lâmpada pequena; 01 ventilador com pedestal; 

03 calculadoras de mesa; 01 relógio de ponto marca CIMEP; 22 rolamentos Timkem; 15 

rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e modelos; 18 anéis para rolamento; 01 

estante de ferro com seis pratelei s 03 cadeiras; 01 caixa contendo cabos de computador. 

E, para constar, lavrei o present O referido é verdade e dou fé. Solano Alves de 

Aguiar. O Oficial de Justiça 	 

• 

fls. 1624



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 27/09/2016 09:47 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

r-Pf\  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0382/2016, foi disponibilizado na página 
424/446 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/09/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 829721SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "- - - FLS. 1469/1470: "CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado n° 100.2016/070000-0 dirigi-me ao endereço: Rua Cangalha, n.° 20, Jardim Mansa, e ai sendo, no 
dia 08/09/2016 às 08h2Omin, procedi a constatação dos bens indicados no mandado, conforme auto anexo. O 
referido é verdade e dou fé. - - - - FLS. 1470: "CIÊNCIA quanto ao Auto de Constatação." - - - MC - - ( 2377 ) - 

SÃO PAULO, 27 de setembro de 2016. 

MARIA DA GRAÇA SALES PADILHA 

11111 	Chefe de Seção Judiciário 

fls. 1625



JUNTADA 

Em  (),3  de  \o  de 2016, junto a estes autos: 

    

(5\/) a(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

• ( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Escrevente, subscrevi. • 

fls. 1626
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B/SP 84.235 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., dizer que esta Sindicatura está ciente da certidão 
do Sr. Oficial de Justiça, acerca da constatação dos bens indicados no 
mandado, assim requer nova designação de data, para a alienação dos 
referido acervo, nos termos do art. 118 do Decreto Lei 7.661/45 1 . 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 29 de setembro de 2.016 

Art. 118. Pode também o síndico preferir a venda por meio de propostas, desde que a anuncie no 
órgão oficial e em outro jornal de grande circulação, durante trinta dias, intervaladamente, chamando 
concorrentes. 
1° As propostas, encerradas em envelopes lacrados, devem ser entregues ao escrivão, mediante 
recibo, e abertas pelo juiz, no dia e hora designados nos anúncios, perante o síndico e os 
interessados que comparecerem, lavrando o escrivão o auto respectivo, por todos assinado, e 
juntando as propostas aos autos da falência. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 0306514-53.2001.8.26.0100 

M. M. JUIZ, 

Manifestação anterior às fls.1431/2. 
II- Ciente de fls.: 1439, 1444, 1462 e 1470. 
III- QGC às fls.1023/1024. 

IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 
fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. 
Antes de ser designada data para a venda de tais bens, foi determinada a 
constatação no local em que se encontravam, porém não fora localizado o 
depositário. 

Ciente da localização dos bens, conforme auto de constatação de 
fls.1470. 

Aguardo a venda dos bens mediante propostas, como requerido pelo 
Síndico às fls.1473. 

V- O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os 
pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o cálculo 
fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 
pertence à massa falida. Foi determinada a intimação dos que receberam 
tais valores, para que procedam a restituição (fls.1249). 
Nesse sentido, o depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258. 
Quanto ao pedido do credor Renato Prestes (fls.1261), que também 
levantou o numerário que não deveria ter sido rateado, foi deferido o 
parcelamento do valor a ser restituído em parcelas de R$100,00 (valor 
levantado R$2.000,00), consoante Acórdão de fls.1280/3. 
Conforme se verifica dos autos, o referido credor já depositou 19 das 
vinte parcelas devidas. 

Aguardo certifique o •o ses ve o pósito da parcela 
remanescente. 

e 2016. 

10 JOAQUIM RODRIGUES FILHO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

;-r 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n °, 9°  andar - salas n ° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 
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DECISÃO 

Processo Físico n° : 
	

0306514-53.2001.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal 
do Processo << Nenhuma informação disponível» 

Requerente: 
Requerido: 
	

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Nishina De Azevedo 

Vistos. 
Certifique-se, conforme requerido no item V da fl. 1475, tornando ao MP em 

seguida. 
Indefiro o pedido de venda dos bens arrecadados e constatados na fl. 1470 por 

propostas, pois o sistema de leilão assegura muito mais ampla publicidade, o que vai ao encontro 
dos interesses dos envolvidos, seja por multiplicar as chances de licitantes, seja para dar ao 
procedimento a lisura que se exige de um concurso universal. 

Para tanto, fixo prazo de vinte dias para que o administrador promova/atualize a 
avaliação dos bens. 

Sobrevindo a avaliação, fica desde já determinada a venda pelo SISTEMA 
ELETRÔNICO, autorizado pelo artigo 882 do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 
1625/2009 a ser conduzido por ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br  — Tel: 
11-2184-0900). 

Com a vinda da avaliação, intime-se a leiloeira/gestora, para as providências de 
praxe, por telefone, email ou, em caso se impossibilidade, ofício, observadas as regras pertinentes 
previstas no CPC e no Provimento CSM n. 1625/2009. 

A comissão devida ao leiloeiro/gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lanço, será paga diretamente (art. (art. 17 e 19 do Prov. CSM n. 
1625/2009); com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial identificado 
vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM n. 1625/2009); o arrematante terá o prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço. 

O auto de arrematação será assinado por este juiz somente após a comprovação 
efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais 
assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 
1625/2009); 

Intime-se. 
São Paulo, 11 de outubro de 2016 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

9-aifo 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 18/10/2016 09:28 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0413/2016, foi disponibilizado na página 
434/438 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/10/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "FLS.1476 - Vistos.Certifique-se, conforme requerido no item V da fl. 1475, tornando ao MP 
em seguida.Indefiro o pedido de venda dos bens arrecadados e constatados na fl. 1470 por propostas, pois o 
sistema de leilão assegura muito mais ampla publicidade, o que vai ao encontro dos interesses dos 
envolvidos, seja por multiplicar as chances de licitantes, seja para dar ao procedimento a lisura que se exige 
de um concurso universal.Para tanto, fixo prazo de vinte dias para que o administrador promova/atualize a 
avaliação dos bens.Sobrevindo a avaliação, fica desde já determinada a venda pelo SISTEMA ELETRÔNICO, 
autorizado pelo artigo 882 do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 a ser conduzido por 
ZUKERMAN LEILÕES (wvmzukerman.com.br  - Tel: 11-2184-0900). Com a vinda da avaliação, intime-se a 
leiloeira/gestora, para as providências de praxe, por telefone, email ou, em caso se impossibilidade, ofício, 
observadas as regras pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM n. 1625/2009.A comissão devida ao 
leiloeiro/gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, será paga 
diretamente (art. (art. 17 e 19 do Prov. CSM n. 1625/2009); com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia 
de depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM n. 1625/2009); o 
arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço. O auto de 
arrematação será assinado por este juiz somente após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor 
da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de 
Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 1625/2009);Intime-se.--N--(2377)" 

SÃO PAULO, 18 de outubro de 2016. 

Nely Suely Ferreira Pracchia 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1631



CERTIDÃO 
Cetffica e dou 

• .e 	s.* wwW■We .4.9*•••■•■••■ J. 	 0: 	t  
• 

	

typ 	
11~00f 	 ■ 	 P 	n. 	 1.00~4• 	

c.3:3 
• .• 

	

Etn 	esp 	 cre 	) ■-1 \.‘ 

	

Etá, 	 Eget, guina Ln 

• 

fls. 1632



JUNTADA 

Em ,2)-‘ de C, , VAiaryi O de 2016, junto a estes autos: 

    

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) oficio(s) 

( ) a carta precatória 

o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

) o mandado 

( ) o laudo pericial 

a(s) carta(s) devolvida(s) 

( ) o edital 

) as peças do agravo de instrumento. 

Escrevente, subscrevi. 

fls. 1633



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., que determinou a reavaliação dos bens 
arrecadados e constatados, requer se digne Vossa Excelência, nomear 
perito avaliador de confiança desse D. Juizo, para os devidos fins de 
direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 18 de Outubro de 2.016 

CARLOS,,AJLB RTO CASSEB 
OA /SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 30  ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n", 9° andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 
Processo n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Nishina De Azevedo 

Vistos. 
Fl. 1480 — Cumpra o senhor administrador o que determinado na fl. 1476, 

providenciando a avaliação dos bens, ainda que por meio de três quotações, no prazo de trinta dias, 
sob pena de substituição. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2016 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

U7-  ,p7-0-JP 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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• 

JUNTADA 

Em O áde novembro de 2016, junto a estes autos: 

(7) a(s) petição(ões) 

(() o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

(\) o(s) aviso(s) de recebimento 

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

(Ç) o edital 

( ) 	s do agravo de instrumento. 

E4 , 	 screvente, subscrevi. 

fls. 1636



Paulo, 8 de novembro de 2016. 

erman 

• 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 21" VARA CÍVEL DA 

CAPITAL — SP. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

ZUKERMAN LEILÕES, neste ato 

representada por FABIO ZUKERMAN, leiloeiro oficial, matriculado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, sob o n°719, portador da carteira de identidade 

RG n° 27.476.753-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 215.753.238-26, 

residente e domiciliado na Av. Angélica, n ° 1.996, 6° andar, Higienópolis, São 

Paulo-SP, CEP 01228-200, nos autos da Ação de FALÊNCIA, COMERCIAL E 

IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa 

minuta do edital bem corno o valor atualizado dos lotes pela AASP, e por fim que 

seja o edital expedido às fls., entregue ao Sr. Ismael Gonçalo dos Santos, portador 

da cédula de identidade RG. n° 6.052.509, ou ao Sr. David Navarro Silveira, 

portador da cédula de identidade RG. n° 35.469.714-6, ou ao Sr. Douglas Santana 

Carrer, portador da cédula de identidade RG. n° 24.358.287-0, ou ao Sr. José 

Edilson Targino Brito, portador da cédula de identidade RG. n°24.938.511-9. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

ZUK MAN LEILÕES 

çz) 

e 
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. EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL 

EDITAL DE 1 9  E22  Leilão NOS TERMOS DO ART. 142, I, DA LEI 11.101/05 (adaptado ao Art. 881, § 1 2  do NCPC) D 

BENS ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA (CNPJ: 51.767.820/0001 -44), e demais interessados, Processo n2  0306514-53.2001.8.26.0100, em trâmite 

perante a 21 2  Vara Cível da Capital/SP. 

A Dra. Juliana Nishina de Azevedo, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., FAZ SABER que levará a leilão os bens 

abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES ONLINE (www.zukerman.com.br ),  em 

condições que segue: 

1. DESCRIÇÃO DOS BENS ARRECADADOS E VALOR APURADO: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

PAULO LTDA: 

LOTE QUANT. 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR UNITÁRIO 	TOTAL 

1 

2 

3 

Illi 4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

• 18 

19 

(98) Macais para rolamentos diversos modelos e tamanhos R$ 34,99 R$ 3.429,02 

(20) Buchas para rolamento, diversos tamanhos e modelos R$ 17,50 R$ 350,00 

(3)  Armários de aço com 04 gavetas cada R$ 87,48 R$ 262,44 

(4)  Escrivaninhas, sendo que, duas estão desmontadas R$ 87,48 R$ 349,92 

(2)  Impressoras marca Epson LQ 1070 R$ 52,49 R$ 104,98 

(3)  CPU's, 08 teclados; 01 monitor, desmontados R$ 17,50 R$ 52,50 

(02) Estabilizadores de tensão R$ 52,49 R$ 104,98 

(01) Aspirador de pó Eletrolux, em mal estado. R$ 174,96 

(1)  Armário de aço com 04 gavetinhas com fichas R$ 87,48 

(2)  Calhas de lâmpada pequena Sem valor comercial 

(01) Ventilador com pedestal usado R$ 	52,49 

(3)  Calculadoras de mesa usada R$ 52,49 R$ 157,47 

(01) Relógio de ponto marca Cimep antigo R$ 437,39 

(22) Rolamentos Timken R$ 69,98 R$ 1.539,56 

Rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e 
(15) 

modelos R$ 87,48 R$ 1.312,20 

(18) Anéis para rolamento R$ 34,99 R$ 629,82 

(01) Estante de ferro 06 prateleiras R$ 174,96 

(03) Cadeiras usadas, necessitando trocar os estofamentos R$ 17,50 R$ 52,50 

(01) Caixa contendo cabos de computador usados R$ 34,99 

2. AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS (lotes 1 a 19): R$ 9.307,66 (OUTUBRO/2016 - CONF. ATUALIZAÇÃO AASP). 

3. VISITAÇÃO: Interessados em visitar o (s) bem (ns), deverão se apresentar na Rua Cangalha, 20, Jardim Mansa - 

CEP 05108-110, São Paulo-SP, trazendo consigo cópia do presente edital e documento de identificação pessoal. Em 

caso de recusa da executada, o (a) interessado (a) deverá comunicar o MM. Juiz da 21 2  Vara Cível da Capital de São 

Paulo - SP., que adotará as sanções cabíveis. 

4. DATAS DOS LEILÕES - 1 2  Leilão começa em 27/01/2017, às 11hs15min, e termina em 01/02/2017, às 

llhs15min; 2 2  Leilão começa em 01/02/2017, às 11hs16min, e termina em 22/02/2017, às llhs15min 

5. CONDIÇÕES DE VENDA - Caso não haja lances em 1 2  leilão por valor igual ou superior ao de avaliação, em 2 2  

leilão serão admitidas propostas escritas de arrematação, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 

apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 142, §2 2  da Lei 11.101/05, c/c com Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1 2, § 2 2 , 

§ 7 2  e § 82  do NCPC). 

6. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco 

do Brasil S.A. ou CEF através do site www.bb.com.br  ou www.caixa.gov.br,  respectivamente, no prazo de até 24 
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horas da realização clb,leilão: Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail 

com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

7. COMISSÃO DO LEILOEIRO — 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar 

do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro Oficial: Fabio Zukerman CPF 215.753.238-26, Banco ltaú, Agência 

3756, C/C 24235-4 (Art. 884, Par. Único do NCPC e Art. 24, Par. Único do Decreto n 2  21.981/32). 

8. DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja 

cancelado/suspenso após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento 

da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou 

àquele que der causa ao cancelamento. 

9. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais 

relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, nos termos dos Art. 901, 

"caput", § 1 2  e § 2 2  e Art. 903 do NCPC) Os valores de avaliação serão atualizados até a data da efetiva praça. Em 

caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

10.DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório • leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, n 2  1.996, 62  andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone 

(11)2184 -0900 e-mail: contato@zukerman.com.br.  Para participar acesse www.zukerman.com.br .  

A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Ficam os 

sócios da sociedade falida e o Ministério Público (LRE, art. 142, §7 2 ) e demais interessados, INTIMADOS das 

designações supra. Auto de arrecadação/constatação realizado no dia 08/09/2016. São Paulo, 08 de novembro de 

2016. 

Eu, 	 , Escrevente Digitei, 

Eu, 	  Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

JULIANA NISHINA DE AZEVEDO 

JUÍZA DE DIREITO 
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JNYMÇÕESWIN 

CUPPINO ELETRÔNICO t. 
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IffiFv-~ 
C-ÁI:CULOS JUDICIAIS 

ALTERACAO CADASTRAL 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

(2Á k" 	
AASP' 
Associaão dos Advogados 

X=7 de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [S,iii] 

índices com atualização Mensal 
	

índice com atualização Trimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 

indices com atualização Anual 
	

indir es Judiciais 

Calculos Judiciais AASP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇ A 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 20,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 34,99. 

Legenda: 

R$ = Real 
R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:49:26 ) . 

Novo cálculo  

Observação I: 0 ,  ,tores do atuali7ação monetaria estão disponíveis desde 10/1964 até o rnes e ano atual. 

*Observa ção II: Os fatur ,,,, 	atilall7ação monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices' 

)ti -. , 64 	F-e,,i8r:, 	 ORTN 

11,1r/b() Mar/b7 o Jan/89 	OTN 

AI r/86 a 1-ev/8 	 OTN "pro-rata" 
[e/H9 	 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89) 

Mar/89 	 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89) 

Abr/89 a Mar/91 	 IPC do IBGE (de nar/8) a tev/91) 
Ahr/91 li1/94 	 INPC do IBGE (de rnar/91 a jun/94) 

Agc494 aJci1/95 	 IPC-r do IBGE (do jul/94 a jun/95) 

INPC do IBGr (de tul/(à5 em diante), sendo que, cum 

Aci,-;/95 em diante 	 relação a aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

JUCIICe". 

Observação III: Nowi tabela de Calculo do Atiialização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que ficou 

icido ',o Prucesso G- 36 (,76/0), considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ar ,  irIVC ■ 

l'iror ir lac;Ses 	 sobre a uplicaçjío la tabela poderão ser obtidas no DEPRF 3 - 	Tecrwa de Assessoria 

.t.-clor 	St,gui;d3 lnstancla, na Rll d dos Sor orabanos, no 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 
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1 - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (C4) para Cruzado Novo (NC4), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 
OTN fixada em NC4 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

11 - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

- Em abril de 1.990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 

alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

11 
1.• t• 

Assista ac0 vídeo t instltuclonalAASP 

RUA ÁLVARES PENTEADO. 151 CENTRO SÃO PAULO-SP cop. 01012 905 i t (111 3291 9200 

• 

• 

• AASP 	2009 
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JURISPRUD !MIA CURSOS 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

CUPPINGELETR NICO 

.SEGURO-SAU 

BOLETIM 

CLUBEI S 

friTifiFICAÇÂO DIGITAL 

'EXPEDIENTE FORENSE' 

WINTIMAÇÔES 

11111111rNWERIMM 

à41LCULOSTJUDICIAliir 

.ALTERW (MiSTCA RAL 

r A AS P 
VAI 	

- k, 	Associação dos Advogados 

de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [San] 

	

lndices com atualização mensal 
	

Índice com atualização Trimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 

	

ik índices com atualização Anual 
	

Índices Judiciais 

Calculos Judiciais AASP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 10,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 17,50. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:50:14). 

Novo cálculo 

Observação I: Os f(Iteres de atualudgào monetana eStãu disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual, 

Observação II: Os fatores de atualwação monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices 

Out/64 a Fev/86 	 ORTN 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 	OTN 

Abr/86 a Fev/87 	 OTN "pro - rata" 

rev/89 	 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89) 
Mar/89 	 10,14% (conforme ST), índice de fev/89) 
Abr/89 A Mai/91 	 IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 
,N1 , 1-191 all1/94 	 INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 
Age/94 o )111/9') 	 IPC - r do IBGE (de p.11/94 a jun/95) 

INPC do IBGE (cie )111/95 em diante), sendo que, com 
Ai 	em diante 	 relação a aplicação da deflação, a matéria ficara "sub 

iudice". 

Observação III: Nova tabele de Cák ulo de Atualitação Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que fir OU 

PRA essr, G - 36 67(i/0), Lonsiderando e indico de 10,14 1 :1), relativo ao mês de fevereiru de 198c), o oves 

2 

Thbriliações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de Assessoria C' 

Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, n o  680, telefone 6914 9333. 

Observações da AASP 
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I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 

OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 

45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o indice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32"/0), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP 

1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 

fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

• • 
,f-Mssista aoi vídeo !Institucional AASP 

RUA ÁLVARES PENTEADO, 151 CENTRO ' SÃO PAULO-SP cep 01012 905 1121 (111 3291 9200 
	

AASP 	2009 

• 

• 
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CURSOS„  WAJURISPRUDÉNCIA 

rCLIPFIN0 .E.LET,RIXCI:0 

EGUM-SAUDE 
Senha 

índices com atualização Mensal 

*índices com atualização Anual 

Calculo', Judiciais AASP 

WEBMAIL 
E-mail 

índice com atualização Trimest.' al 

índaes Juditiais 

ACESSO RÁPIDO 

REVISTA 

mrnwcr—"IrWjillIn 

'4(CÁLCULDStJUDICIAIS 

5 

ALTERAÇÃO CADASTRAL 

Iiiigabb ES 

Ált()  

oN AASP 
Associtição dos Advogados 
de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [Sall I 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 50,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 87,48. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:50:31). 

Novo cálculo 

Observação I: O, f‘itore', 	titlidlização moneterie t - stão disponíveis desde 10/1964 até o rnrs P ant) atual 

43bservação II: 0,, feto' es de ltlJali7açiu monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índi«ts 

0 1 1 tíe, 4 o Fe''/8b 	 ORTN 

Mar/86 e Mar/87 a 3ait/89 	OTN 

Abi/86 J Fev/85 	 OTN pro-r ata” 
F , , v/89 	 42,72% (conforme STJ, índice de Jon/89) 

10,14% (conforme ST), índice de fev/89) 
Abi,"89 a Mar/91 	 IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

"-i1 1itil/94 	 INPC do IBGE (de mar/91 a Jun/94) 
Agt;;91 	 IPC-r do IBGE (de Jul/94 a jun/95) 

INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com 
/kot95 cio diante 	 relação a aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

Judite". 

Observação III: No., a tabele de Cálculo de Atualriação Monetánd dos Dé'bitus Judn ais , n tnnpnyn;_mlo do quP ricon 
Pv ,,, , ■-o G- 16 (>71 , IO2, Ç,,,nsidPrand,) o indo e de 10,14"e, relati:o c,u elks de ft , v ,,n(.1 e ylí ,  1 

Int,i inações complementare, 'obre o aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Te:_nico te Asscs-,ord e 
Contadcr de Segunda Instância, no Rua dos Ser e abanus, no 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 
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1 •

I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando' a 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 

(15.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 

alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 

fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

II 

%
1 10  

• 1 

'Assista ao) vídeo tInstitucional AASP 

RUA ALVARES PENTEADO. 151 CENTRO SÃO PAULO-SP cep 01012 905 . tel (11132919200 

• 

AASP C-.". 2009 
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.414, 	Associação dos Advogados 

ICZZ7 de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [San] 
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JURISPRUD HCIA 

LUEIE))E..R .XN:EMCIOSI 

ICERTI F1CAM4.61R ITALir 

#EXPEDIENTEFOFtENSE1 

„ 
CUPPIN9 ELETRÔNI

„
OC 

mirsEGtosA E 

ig.nYTA 

11.1C ----r"--"ICULOS JUDICIAIS 

ALTEItAÇÃO CRDO.STRAL 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

Indices com atualização Mensal 
	

índice com atualização Trimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 
	

•Ir 

Urdires colo atuali7ação Anual 
	

indices Judiciais 

Calculos Judiciais AASP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 50,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 87,48. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:51:14). 

rNovo cálculo  

Observação I: Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual. • Observação II: Cl. ta`cies Lle atualização monetária foram compostos pela aplu ação dos sequintes 'rude és 

011t/b4 d Fev/86 

Mar/86 o Mar/87 a Jan/89 

Abi,i26 a Fev/8 7  

fev/89 

r/89 

Mai ")1 

Ni: :11,11/r-i't 

, til Ju1/9') 

Niu/c)r-t eu diante 

ORTINI 
OTN 
OTN "pra-rata" 

42,72"/0 (conforme STJ, índice de jan/89) 

10,14% (conforme STJ, indice de fev/89) 

1PC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

INPC do IBGE (de mar/91 a 100/94) 

IPC-1 do IBGE (de iti1/94 d iuri/95) 

INPC do IBGE (de )111/95 em diante), sentiG que, cum 

relagau a aiilicac,ão da deflação, a matéria ficará "sul) 

tudice". 

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualmação Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que te ou 

idido no Processo G-36 676;02, ensiderando o indice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de 

Inrormrações complentJ.:ntares sobre o aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de Assessoria . - 

C.Intador de Segtwda Instância, na Rua dos Sor abanos, no 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 
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I - Ern 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 

OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 

45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 

1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 

alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 

fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

I 
11 • 11 

7A-g-s1tfa-O vides 1a-m1W-cio-nal AASP 

RUA ÁLVARES PENTEADO. 151 CENTRO SÃO PAULO-SP cep 01012 905 ' te1 (11) 3291 9200 

• 

• 

AASP 	2009 
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REVISTA eNETIM 
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rc LIME DE IENE FIC104 INNINNOVO CPC 

ktPEDIENTE FORENSE! ALTERAOLEEA-13A-Siit—A0 

er'sEGuRo.sAu- 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

f AASP 
Associação dos Advogados 

nenr de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [San] 

Índice', com atuali7açao Mensal 
	

Índice com atualizaçao Tnrnestial 
	

ACESSO RAPIDO 
	

11' 

Indicas com atualização Anual 
	

Inclices Judiciais 

Calculos Judiciais AASP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 30,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 52,49. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:51:39). 

Novo cálculo 

• Observação I: Os fdt r  CS de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês ano atual 

Observação II: O atun'sde dtualização monetária furam compostos pela aplicação dos seguintes índic(s, 

0i,t i b4 a Fev/86 

Mari8o e Mar/87 o Jan/89 

Al•r/86 a Fev/8/ 

r-,v189 

11.3r/89 

AI '89 à Mar/91 

fUu /91 dJul/94 

r,u, )4 ldI/9S 

Njo/95 em diante 

ORTN 

OTN 

OTN "pro - rata" 

47,72% (conforme STJ, índice de jan/89) 

10,14% (conforme ST3, índice de fev/89) 

IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

INPC do IBGE (de rn,tr/91 a jun/94) 

IPC - r do IBGE (de jul/94 a jun/95) 

INPC do IBGE (de3uI/95 em diante), sendo que, com 

relação a aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

judice". 

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que ficou 

de' i'lido nu Proç essí, G - 36,676/02, considerando u indico de 10,14%, relato au mês de fevereiro de 1989, ao inves Ir 

ri,Lnf are, 5f,brk a aplicação it tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisar. Tecnii - a de Assessi'Aid 

Contado' de Segunda Instância, na Rua dos Si, cabanos, no 680, telefone 6914 -9333. 

Observações da AASP 

fls. 1648



I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 

alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

 

SiAssistião1  vídeo fin-stituckinall'AASP 	 
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!faxtuis"T 

"EXPEDIENTE FORENSE' 

INTIMAÇÕES 

, ALTERAÇA0 CADASTRAL 

WEBMAIL 
E-rnall 

Senha 

g AASP Alk 	Associação dos Advogados 

`,Wr de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [Saiu] 

Inclices com atualização Mensal 

• Indices com atualização Anual 

Calculos Judiciais AASP 

Índice com atualização "fiimestral 

Inches Judiciais 

ACESSO RÁPIDO 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 10,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 17,50. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:52:02). 

Novo cálculo 

• Observação I: Os fatores de atualização monetária estão disponíveis dPsde 10/1964 até o mês e ano atual 

Observação II: O, fatcres de atualização monetária foram compostos pela aplic ação dos seguintes índices 

	

it/04 d Fev/86 	 ORTN 

Wir/86 e Mar/87 a Jan/89 	OTN 

Al , r186 a 1-ev/8 	 "pro ratd" 

rovil49 

 

12,/2% (conforme STJ, índice de Jan/89) 

M 	 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89) 

	

a Mai;91 	 1PC do IBGE (de inar/89 a fev/91) 

Ah ,  1 	 INPC do IBGE (de mar/91 a Jun/94) 

u' ;9'l 	J ■ 11, ,P) 	 1Pç -r ,lo IBGE (de jul/94 a jun/95) 
1NPC do IBGE (de )111/95 em diante), sendo que, com 

Aqu195 em diante 	 relação à aplicação da deflação, a matéria ficara "sul) 

Observação III: [luva tabela tit ,  Cálculo de Ah ialmaçáo Monetária dos 1Whilos Judiciais, em cumprimento ao que ficou 

idido no Prot essr, G-36 676/02, ,,onsiderando u indice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, au inves 

73,60%. 

Intor alaçães comolcmentares cOre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE - Divisão Tern , r_a ui AÇçcÇ, 1. 

Coat.1dor de Segunda Instância, na Rua dos Sol ()cabanos, nu 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 

fls. 1650



I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O ST) decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
15.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do ST] - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 

alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

1•• • • 

4.As7s1itáTól  video NriitittitioliáfAASP -~2~ 
RUA ÁLVARES PENTEADO. 151 CENTRO SÃO PAULO-SP cop 01012 905 tel (11) 3291 9200 
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er AASP .41k 	Associação dos Advogados 

IlZ2=. dc São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [Saiu] 
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CURSOS 

BOLETIM 

rCLUBE DE BENEFiCIOS • 

CERTIFICAÇÃODIGITAL, 

rERPF±JIENTE FORENSE/  

WINTI.IgGÓES 

rCLIPP,INEI ELETRÔNICO, 

NI E II leM413ç1.1 

ffiumseguDÉH6144 

REVISTA 

110011r-VintiNOVO CPC 

--• 
CÁLCULOSJUDICIAIS 

A LT ERA ÇÃO CPI DA ST RA11. 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

Índices com atualização Mensal 

• lndices com atualização Anual 

Calculos Judiciais AASP 

Índice com atualização Trimestral 

lndices Judiciais 

ACESSO RAPIDO 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 30,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 52,49. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:52:39). 

I Novo cálculo 

*Observação II: C) fato' es de atualização Monetária foram cempostos pela aplicação dos seguintes indlies^ 

Observação I: 0 , , f -itores de attialização monetai ia estão disponíveis df•sLle 111/19o4 alt= ,  'ti 	arr.: 

nutrUi d Fev/81) 
	

ORTN 

'1, r 	Klar/8 -/ a :1, 11 , 1b , ) 	OTN 

Alr FII i Fev/8/ 
	

01 r' pv)-rata" 

ev/89 
	

42,72% (conforme STJ, índice de jan/89) 
Mar/89 
	

10,14% (conforme STJ, índice de fev/89) 

Alm /89 à Mar/91 
	

IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

Ai p /91 aJu 1/94 
	

INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 
Ago/94 à Jul/95 
	

IPC-r do IBGE (de itil/94 a Jun/95) 

INPC do IBGF (de p.11/95 em diante), sendo que, com 

em liardf.., 	 relação a aplicação da deflação, a matéria ficará ''sub 

iudice". 

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em curnprimento ao que ficou 
(leu idido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao uives de 
23,60% 

liifruiiuçús coinplunLntares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de Assessoria e 
C. 	 Si n1.1 Iustai i< ia, na Rua dos Si , IFA dbarms, no 680, telefone 6914-9333. 

Ousei vações da AASP 

fls. 1652



4 

1_ Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a . 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O ST) decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

Til - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32"k), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP nu ,  
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

II 9  

Assista ai) ). vídeo !Institucional AASP 

RUA ÁLVARES PENTEADO. 151 CENTRO ' SÃO PAULO-SP ' cep 01012 90S tet (111 3291 9200 
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CORE 	Dl' BEINE"Wir0 

rPERTJF1PACAO'131,01TALI 

..EXPEDIENTE FORENSE 

ICUPPINO ELETRONICO 

SEGURO-SAUDE , 

CÁLCULOS: J-U-DUCCAIS 

ALTERAÇÃO CAI1ASTRAL1 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

g AASP .411. 	Associação dos Advogados 
N=7 de Sãn Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [San] 

ai  índices com atualizaçao Mensal 
	

Índice com atualização Trimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 

lir índices com atualização Anual 
	

Índices Judiciais 

Calculos Judiciais AASP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 100,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 174,96. 

Legenda .  

R$ =- Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:53:12). 

I Novo caieulo  

0
0bservação I: Os fatures de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o més e ano 

Observação II: 0,, fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices 

Out , 64 a Fev/86 	 ORTN 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 	OTN 

(fr, a Fev/8/ 	 01N "pro-rata" 

ei5 ,1 	 42,12% (conlorme STJ, índice de an/89) 

Moi /89 	 10,14% (conforme ST), índice de fev/89) 

4bi/89 à Mar/91 	 IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

Abr/91 Mui/94 	 INPC do IBGE (de mar/91 a Jun/94) 

Ag/91 à Jul/95 	 IPC-r do IBGE (de ]u1/91 a Jun/95) 

1NPC do IBGE (de Jul/95 em diante), sendo que, com 

AquI95 em diante 	 relação a aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

Judicé". 

Observação III: Nova tabelá ci Cálc ulo de Atualmação Monetária dos Detnt ,Js Judiciais, CIO cumprimento ao que la ou 

decioido no Proces,o G-36.676/02, considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao inves de 

23,60%. 

Intnn nações complernLntares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de Assessor Id C 

Cootador de Segunda Instância, na Rua dos Sor ()cabanos, no 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 

fls. 1654



Assatritil video ,institucional AASP 

I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 

OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1969 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 

45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 

1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 

fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

RUA ALVARES PENTEADO. 151 CENTRO SÃO PAULO-SP cép 01012 905 tol (11) 3291 9200 
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Senha 

(0.7 	
AASP 4 k 	Associação dos Advogados 

/;Z:W7  de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcrnan [Sair] o 

Indices com atualização Mensal 
	

Índice com atualização Trimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 
	 "i• 

Indices com atualização Anual 
	

Indices Judiciais 

Calculos Judiciais AA513  

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 50,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 87,48. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:53:28). 

Novo  

*Observação I: O ,  fature, de atlialização monefai ia estão disponívcIs desde 10/1964 at ■ ",  o Ines e afio ataal 

Observação II: Os fatores de atuak7ação morietaria foram compostos pela aplicação dos seguintes índices 

Out/b4 Fev/86 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 

Abr/86 a Fev/87 

Fev189 

Mar189 

Atir/89 à Mar/91 

Abr/91 •Jul/94 

Ago/94 i Jul/95 

Age/95 em diante 

ORTII 
OTN 

01-N ''pro-rata" 

42,72% (conforme ST], índice de jan/89) 

10,14% (conforme ST3, índice de fev/89) 

IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

1NPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 

IPC-r do IBGE (de jul/91 a jun/95) 

INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com 

relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

judice". 

Observação III: Nova tabela de Cálculo de At [Jati/ação Monetária dos Débitos Judiciais, em cuinpriment -J ao que ficou 

cie& idido no Proces ,.,o G-36 676/02, considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao uive ,  d. ,  
23, o O 

InrlimaçOes CoripILmentares sobre a aplicaçáo da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão -Ricn,ca dc Assessor ld 

C , ,ntmlor de Segunda Instância, na Rua dos Sciroi abanos, no 680, telefone 6'314-9333. 

Observações da AASP 

fls. 1656



1 - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 

OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 

45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

111 - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial n° 10.533-0-SP (Boletim AASP no 

1896), 

De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 

fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

I 
it 

--Assista a& vídeo institucional AgiSP 

RUA ÁLVARES PENTEADO, 151 CENTRO SÃO PAULO-SP cep 01012 905 • tel (111 3291 9200 
	

AASP i 2009 

• 

• 

fls. 1657



Mapa do Site 	Fale Conosco Vitae - Rede Profissional Institucional 	Outros Serviços 	AASP Cultural 

Senha 

WEBMAIL ÇCUPPING ELETRôNib1  

SEGURO-SAI:IDE 

rCERTI MACIO DIOITAL4 

.EXPEDIENTEFORENS 

TCÁ—LCCLECIDDiCIATS" 

"fÉR-A-Oliti-CÃOÃSTRAL1 

WJURISPRUDÉNCIA 

BOLETIM 

ntáiBE 

g AA S P Ak 	Associação dos Advogados 

ICZ:›IF  de Sào Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [San] 

ik
índices com atualização Mensal 

índices com atuali7ação Anual 

Calculas Judiciais AASP 

Índice com atuali7ação Trimestral 

Índices Judicidi5 

ACESSO RÁPIDO 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 30,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 52,49. 

Legenda. 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:54:05). 

Novo cálculo  

• Observação I: Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o Enes e ano atual 

Observação II: Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes indo es 

0nt,1 64 ci Fev/86 	 ORTN 

Mar íCih e Mar/87 a jan/89 	OTN 

Ali S( a Feví8; 	 OTN "pro-r ata" 

12,72% (contei me STJ, índice de Jan/89) 

mai /89 	 10,14% (conforme STJ, índice d.e fev/89) 

Abi ;89 à Mar/91 	 1PC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

Abr/91 aJul/94 	 INPC do IBGE (de mar/91 a Jun/94) 

Ago/9/1 a Jul/95 	 IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95) 

INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com 

f , rjoi95 	 relagao a aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

judice". 

Observação III: Nova tatp , lu de CalLulo de At iialliaçãe Monetária iios Débil 	Judiciais, em uiinprirnentu do que fic.en 

ti.2r 'udu lio Proce ,.56 G - 36.676/02, considerarid:, o Mi( e de 10,14%, relatNo ao inès de fevereiro de 1089, ao inves de 

23,60'5u. 

Int , Irniaçõtc complementares ',obre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de. Assessoria ,• 

Co t.udi L10 SeqUI Idd 	I(ia, ria Rua dos Sur , )( abanos, no 680, telefone 6914 - 9333. 

Observações da AASP 

fls. 1658



4 .  

- Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 

alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
revereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

 

— Assista ac0 vídeo institucional AASP 

 

• 
RUA ÁLVARES PENTEADO. 151 CENTRO SÃO PAULO-SP cep 01012 905 • tel (111 3291 9200 
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CURSOS' 
	

JumsPaugliculiP 

'ALTERAÇÃO CADASTRAL 

POSTO JUCE? AASP 
Comodidade e focilidode 	 - 
com os serviços on-line 

Acesse aqui e consulte o regulamento. 

1 2 

indice com atualização Trimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 
	

11. 

Índices Judiciais 

CLIPPINO ELETRÔNICO': WEBMAIL 

011,550~11519$1 
E-mail 

Senha 

indices com atualização Mensal 

Índices com atualização Anual 

Cálculos Judiciais AASP 

Indicas Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 30,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 52,49. 

Legenda: 
R$  . Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:54:37). 

Novo cálculo 

Observa ção I: Os fatores de atualiza çao monetária estao disponíveis desde 10/1964 até o rires e ano atual. 

Observação II: Os fatores de atualiza ção monetária foram compostos pela aplica çáo dos seguintes indices: 

Out/64 a Fev/86 	 OR1N 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/139 	o-rN 
Abr/36 a Fev/87 	 OTN 'pra-rata' 
Fev/89 	 42,72% (conforme ST], índice de jan189) 
Marqjg 	 10,14% (conforme STJ, indice de fev/89) 
Abr/89 à Mar/91 	 IPC do IBGE (de mar/89 a fev/911 
Ats/91 alulj94 	 INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 
Ago194 á Ar1195 	 IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95) 

INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, coro 
Ago/95 em diante 	 relação á aplica ção da defla ção, a matéria ficará "sub 

jutlice". 

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualiza ção Monetária dos Débitos Judiciais, ern cumprimento ao que ficou 

decidido no Processo 0-36.676/02, considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de 
23,60%. 

Informações complementares sobre a aplica ção da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de Assessoria e 
Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, no 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 

I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II -0 STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiaisii° 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e n° 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

111 - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o indice de 509.725310 

(276.543680 X 34.32%), o que está de acordo com decisao do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASF no 

1896). 

IV - De acordo coro o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os indices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orienta ção da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justi ça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

 

Assista ao video institucional AASP 

 

RUA ALVARES PENTEADO 151 CENTRO • SÃO PAULO-SP cop 01012 905 i te111 .11 3291 noo . 	 . 	 , 	 , . 	 . 	 . 
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Mapa do Site 	Fale Conosco 
Institucional 	Outros Serviços AASP Cultural 	Vitae - Rede Profissional 

ENCONTRt) 

RABALI-114STA 
.ctialt){:41:1ffl O VEM 61 

JURISPRUDÊNCIAM 

REVISTA 

ftt—UBEDETIE—NE—Fic NOVO CPC 

IEÁLCULOS ,JUD ICIAIS, 

r EXPEDIENTE FOREN-SE1 ,(LTITRAÇÂO CADASTRAL' 

INTI MAÇÕ ES 

ffirsEci~)—bE, 

CUPPIN ELETRbNICOI WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

CERTIFla O DISITA11.1 

.■■• 

or AASP Alk 	Associação dos Advogados 
n=l7 de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [San] 

ak  índices com atuall7açao Mensal 
	

Índice com atualmaçao Tiimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 

índices cen1 atualizaçc Anual 
	

índices Judit1315 

Calculos 	AASP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 250,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 437,39. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ -= Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:57:38). 

Novo cálculo] 

4/Observação I: O, fatores de atua1715a0 monetária estilod , s.)oniveis 	10/19(o4 db .,  o rns e an ,,  

Observação II: Os fat'-, 's de átuali7açáo murietarid foram compbstus pele aplica;ái, do', seguintes indo 

Oilt/64 <i F , .v/8b 	 ORTN 
r-1,_ir/eb e M,ir/87 o lan.'89 	OTN 
Ai r,"36 clFev/87 	 01 	'pro 

42,1? 'o (uniforme ST1, índice de jàn/8g) 

10,14% (conforme '313, índice do fev/89) 
i'dir,Ts0 	ila,;q1 	 IPC do IBGE ;de in.,r/89 a fe,„/91) 
AIA 1 '41 	 1NPC do IBGE ( , 1e, mar/91 a jun/91) 

	

1 	 TPC r do IBGE (do jul/91 cl juritY5) 
INPC do IBGE ( de .luli95 em diante), sonde e,ire, com 

/cr/95 em diante 	 relacao a apl cacão da dellaçào, a malria ficará "sirb 

Observação III: o :Jd t 111 '1,1 do ;dl ido de At 	Moriotana dos ['ilido., Jur; 	ein oxpi 'men! ,R3 qic toco 

	

, o 	no Pnc. 	Gli,,676,11.), 	(Md 	wir!iL 	10,1 4"1 , , iclut- i,'; !;) 111C ,1 	 ;t, 	1M)'), 	, 	fr•.: tf• 

Inrorinaçoi s 	 o 	 tdbela poderão sr_rr obtido' ris 01- PRE 3 - 	TÏ:Liuca cic Ay.,e ,,sng 
C o , tdcor cio Segunda I, p_tánciJ, no Rua Jos Soriw, lia,‘ics, no 680, telefe 	o (411- ,.P.33. 

Observações da AASP 

fls. 1661



., 

I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficanda 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

 

tl 101.111 

 

TAIÏ video nntitircifiriàCAASP_ 

RUA ÁLVARES PENTEADO. 151 ' CENTRO SÃO PAUL0-5P cop 01012 905 NI (11) 3291 9200 

• 
AASP 	2009 
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AASP Bem vindo, 

Andre Zalcman [Saiu] 

,i0 c1  
G "1.  4k 	Associação dos Advogados 

de São Paulo 

tao 	 ,-....-2:4s...,...1...sosur.a.safflumbranesesese,n.,....-- 	 - .• 

Institucional 	Outros Serviços 
	

AASP Cultural 	Vitae - Rede Profissional 	Mapa do Site 
	

Fale Conosco 

CURSOS 

sogyot 

SCLUBEDEBENEFICIOSI 

'CERTIFICA O DIGITAL" 

tEXPEDIENTE FORENSE' 

INTINAÇÕES 

UPPINO ELETRÔNICO 

ler*SEGURO-SAU'In" 

JURISFRIJD 

REVISTA 

TC-ÁLCULOS 

ALTERA ...00 C,ADAST-FTAr. 

WEB MAIL 

Senha 

índices com atualização Mensal 
	

Índice com atualinção Trimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 

• Indices com atualização Anual 
	

Índices Judiciais 

Calculos Judiciais AASP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 40,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 69,98. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:58:09). 

Novo cálculo 

Observação I: Os fatores de atuali7ação monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mê'i e ano atual. 

• Observação II: Os fatores de attialwição monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índice , . 

0111/64 d FCV/Sb 	 ORTN 

e 	/87 a la , lib9 

111.11/86 a Fev/8,' 	 OTN ”pro-rata" 
Fev /89 	 41,1" (cantor rrIr STJ , ín(licu de jan189) 

Mdr/89 	 10,14% (conforme ST), ■ ndice de fcv/89) 

An , 189 a Mar/91 	 IPC do IBGE (de mar/89 a feW91) 

dJul/91 	 INPC Jo IBGE (de mar/91 a jun/94) 

As r -M- o 11111. 9) 	 elj IBGE (de jul/94 a jun/95) 

INPC do IBGE (de 101/95 em diante), sLndo que, com 

Alc/95 em diante 	 relaçao à aplicaçào da deflação, a matéria 1 -1( aras "sul, 

jodi( e". 

Observação III: N , Wd tdbela de Cálculo de A`wilizaçao Monetária dos Débitos Judicias, em cirinpr miei iro 	901 IR o,, 

çiefidide no Professo G- 6.070/01, , ,onsiderando e indiLe de 10,14%, retitivo ao ITIC-5 de fevereiro oe 198 ,,, ao invé ,,  
2 

1, 	 conrplcrnfritares sabre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE "3 - Diviso 1 -&-..riira de A-,se', ,,c 1:. _ 

C',cit vier de Se.t4unda l'istânci,;, 	Ria dos Sol IA dl , ano,, no 660, telefone .6914 9333. 

Observações da AASP 

fls. 1663



I - Em 15/1/1989 a moed,a foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O ST) decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do ST] - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

 

wAssista ao' vídeo tinstltuclonatAASP 

 

• 
RUA ALVARES PENTEADO. 151 CENTRO : SÃO PAULO SP cop 01012 905 1 tol (111 3291 9200 

— , 

AASP C 2009 
. 	 , 

• 

fls. 1664



Or  .41k 	Associação dos Advogados 

`‘ZZ7 de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [Sair] 

AASP 

Institucional 	Outros Serviços 

, 	 - 	 • . • lá. 

AASP Cultural 	Vitae - Rede Profissional Mapa do Site 	Fale Conosco 

CURSOS 
	

JURISPRUDENCI
—

A 

tCLUREDERENEFI 10 

rCERTIF1CA °DIGITAL. 

tEXPEDIENTE-FORENSE1 

INTINA` çÕES, 

VIJP-P-1—NO ELETRel—NIC-151 

CÁLCULOS JUDICIAIS 

ALTERA CO CADASTRAL) 

RENRSTA 

90:0P. 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

lndices com atualização Mensal 

40 índices com atualização Anual 

Cálculos Judiciais AASP 

Índice com atualização Trimestral 

Indices Judiciais 

ACESSO RÁPIDO 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 50,00 de 2/2008 atualizado ate 10/2016 e R$ 87,48. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:58:35). 

Novo cálculo] 

Observação I: Os fatures de citIld117,100 monetária estão disponiveis desde. 10/1964 até o més e ano atual 

•Observação II: Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices. 

Out/b4 a Fev/86 	 ORTN 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 	OTN 

Alir/86 a Fev/87 	 01N "pro - rata" 

rev/S9 	 42,12% (conforme 511, índice ne jan/89) 

10,14% (conforme STJ, índice de fev/89) 

AN /8 0  o f1:91 	 IPC dc IBGE (de mar/89 a tev/91) 

Ahrif aiti1/91 	 1NPC do IBGE (de mar/91 a jur-i/94) 

Ago/91 ri 11,1/95 	 1PC -1 do IBGE (de ju1194 a )un/95) 

INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com 

Ago/95 em diante 	 relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

judice". 

Observação III: liliàvd Idbeld de CA( tilo de Atuali7ayão Monetária dos Débito', Ji i (laia 	cu O primen tu ao (pie tu ou 

tdidu o Pr6Lessk, G-36 676/Ul,ionsiderandu o indi ,  e de 10,14%, relativu ao més de fevereiro de 1089 au 

Infor maçôi_s complementares sobre o aplicação da tabela poderão ser obtidas no DFPRE 3 - Divisão Técnica de Assessor ia 

Contador de Segunda Instância, na Rua dos Soim abanos, n o  680, telefone 6914 - 9333. 

Observações da AASP 

fls. 1665



• 

,_ Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 

OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 

45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 

1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

  

trã 	e 	. 41 & 
• '''''' 

a'Assista'aol vídeo 'institucional AASFLI..;:.,-  

   

RUA ÁLVARE PENTEADO. i1 
• -- 

CENTRO SÃO PAULO-SP eep 01012 905 tel (1 I) 3291 9200 	 AASP 	2009 

• 

• 
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Associação dos Advogados 
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Bem vindo, 

Andre Zalcman [Sair] 
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CURSOS 

BOLETIM 

.CLUFZER-C-a-11:IS 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL4 

EX1r*-çã"-ĤNENTE FORENSE1 

SEGURO-SAúDE 

JuRispiiilbENdu _ 

REVISTA 

NOVO CPC 

.CÁLCULOSJUDICIAIS 

ALTERAÇÃO CADASTRAL 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

Índices com atualização Mensal 

4, Indices com atualização Anual 

Cálculos Judiciais AASP 

Índice com atualização Trimestral 

Índices Judiciais 

ACESSO RÁPIDO 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 20,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 e R$ 34,99. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 10:59:07). 

Novo cálculo 

Observação I: Os fatores de atuall7ação monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual. 

• bbservação II: Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices• 

Out/64 a Fev/86 	 ORTN 

Mar/8b e 1iar/87 a Jan/89 	OTN 

Atu/86 Fev/87 	 O I N "pro-rata" 

Ft‘v,i89 	 47,71% (conforme ST), índice de ja1/89) 

10,14% (coliforme ST), índice de fev/89) 
Al,r;89 à Mar/91 	 1PC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 
AH/ q1 aJol/94 	 INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 

d 	 IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95) 

INPC d) IBGE (de itil/95 em dianti , ), sendo que, Lom 
Aejo/95 em diante 	 relação ã aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

judu e". 

Observação III: Nova tabela de CAI ulo de At uali7ação Monetárid dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que ficou 
de( ¡ilido , io Processo G- 35.67b/02, curisiderando o indice de 10,14%, relativo ao mês de fevere , ro de 1989, ao uives de 

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de Assessoria e 

Contador de Segunda Instância, na Rua dos Scii ()cabanos, no 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 

fls. 1667



y9-#5 tet 

I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do ST) - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

1... 
MO 

là• 

Assista ao vídeo institucionat AASP 

RUA ÁLVARES PENTEADO, 151 CENTRO SÃO PAULO-SP cep 01012 905 ! tel (11) 3291 9200 
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• 
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Mapa do Site 	Fale Conosco Vitae - Rede Profissional Institucional 	Outros Serviços AASP Cultural 

CURSOS JURISPRUDÈ.NCIA 

NOVO'CPC, fC-41:UETE'DERENEFICR—In 

BOLETIM 

ICAÇÃO—DICIT—IL ICERTIF 	 A 

tlaPEDIENTE FORÉNS1 

WEÁLCULOSTJUDiCíAIS 

ririTEFtAtÃO CADASTRAL 

& 
• CUPPINO aETRuNICO1 

SEGURD"---SAUITE 

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

AASP 0:4N Associação dos Advogados 

neffl,  de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [Sair] 

índices com atu,iliaçâo f1ery;a1 
	

índice com atualização Trimestral 
	 ACESSO RÁPIDO 

• lnclices com atualiLiçáo Anual 
	

índices Judaiais 

Cakulos Judiciais AAEP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 100,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 e R$ 174,96. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 11:00:31). 

Novo cálculo 

Observação I: ()•• 'atr,res rir , ritual 7,1,,0O , 11(inetel I ti ste. diSportE,eis 	10/19N4 ate 	rilOu e ano atuei 

• Observação II: Os r3rures de <itn,1,2egão ir„.), , t,5'1.1 foram compostos pela aplt( ação dos seal II I t:CS íuudo e-; 

Gotit-4 , 	 ORIN 

Maribli e Mar/87 O 	 OTN 

	

,v/ a 	 Off ,1 "oro rata" 

'12,77 	(toriforne ST1, iridic,r ,  de je)/9) 

Me , 	 (;,1 ; ;r ,  (Len for TI r: ST), l'IdIL•2 Ue FC'1,80) 

IPC 	IBGE (de niaig9 a 1ev/91) 

A1- 191 al , :l/cyr 	 INPC dn IBGE (de rriar/91 	jun/94) 

Acir‘)-= à 1,0/9, 	 IPC-i da IBGE (de ) 1.11/91 a Jun/95) 

rve do IBGE (dç 3,n;95 em diante), sendo que, gom 

An_/05 

 

eu dianre 	 relaç'ío e aplir agão da derlagão, a inateria Figrra ":zub 

Observação III: 	rebeL-1 	( :=1K- irlo de At i iellingeo Nlunl,r 1 dos Drsh,tos 1'1111( lei., cair (umr,nr ■-1 , ' iLu .P.) • p c 11,1, 1 

	

Pr_d 	O-3h.67(i/G2 	nsidr_rer.do r. indir e de 10,',4".'0, relativ ) do mês de 'rever r'irr, d..' V" 	 ile 

; 	urPírr 

Triariliagc5,5 co, , ,p1 _mi 	e ," sol,r i; 	 de rebela poderão ser obt i d a , p , DrpRE 

C^ 	_Hor 	Serjrinkr 	 nd Pr.,rl 1. $ Si - '. 	 nO 660, r ei e r,..„ e„ 1301-1 

Observações da AASP 

TcrrIra de AssessGil., 
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''''''' 
.1 %moi 

kl-Assista ao vídeo 'InstitucloTáVKASP_ 

I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a 

OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Crúzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 

45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o indice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 

1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 

fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

rikt_i 

RUA ÁLVARES PENTEADO, 151 • CENTRO SÃO PAULO-SP cep 01012 905 tel 1111 3291 9200 	 AASP IC201:19 

• 
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CURSOS 

rCLUBE DE BENEFÍCIOS 

!CERTIFICACÂO DIGITAL4 

rEXPEDIENTE FORENSE 

r2CLIPPINO ELETRÔNIC01 _ 

• 
SEGUFt0-SAUDE 

JURISPRUD NCIA 

REVISTA 

NOVO CPC 

ICÁLCULOSTJUDICIAIS 

'ALTERAÇÃO CADASTRA 

WEBMAIL 
E-mail 

BOLETIM 

Senha 

Índices com atualização Mensal 

010 Indices com atualização Anual 

Cálculos Judiciais AASP 

O ASPN

A  
Associação dos Advogados 

n=r de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [San] 

- 

• ." ' 	,41~111.••••••,- 	 . 	;N( -,- • 

Institucional 	Outros Serviços ' AASP Cultural ' 	Vitae - Rede Profissional Mapa do Site Fale Conosco 

Índice com atualização Trimestral 

Índices Judiciais 

ACESSO RÁPIDO 
	

Ir 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 10,00 de 2/2008 atualizado até 10/2016 é R$ 17,50. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 11:00:54). 

Novo cálculo  

Observação I: Os fatores de atualização monetário estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual 

*Observação II: Os fatures de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices 

Out/64 Fev/86 	 ORTNI 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 	OTN 

Abr/86 a Fev/81 	 OTN "pro-rata" 

Fey/89 	 42,1)% (conforme STJ, índice de jan/89) 

Mir/89 	 10,14% (conforme ST3, índice de fev/89) 

Abr/89 a Mar/91 	 1PC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

Ahr/91 1.1ii1/94 	 1NPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 
Ag1'/94 	101/9b 	 1PC-r do IBGE (de iii1/94 a jun/95) 

INPC do IBGF (de jul/95 em diante), sendo que, com 

Acio/95 em diante 	 relação a aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

judice". 

Observação III: Nova tanelá de Cálculo (IP Atualimção Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao qiiP fICOU 

1111% 11Cm Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês oe fevereiro de 1989, ao invés de 

Informaçoes complemcntares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas rio DEPRF 3 - Divisão Técnica de Assessoria e 

Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sor ocabanos, no 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 
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I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, Ficando a 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis CrUzados Novos e dezessete centavos). 

II - O ST) decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 

.  

45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

 

Assista ao vídeo +institucional AASP ,t.,, 

 

• 
RUA ALVARES PENTEADO, 151 ' CENTRO 1 SÃO PAULO-SP cop 01012 905 1 tol (111 3291 9200 . 

	
AASP i C. 2009 

• 
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■ 

AASP 
Associaçáo dos Advogados 

nWr de São Paulo 

Bem vindo, 

Andre Zalcman [Sair] 

- ----- - 

Institucional 
	

Outros Serviços 
	

AASP Cultural 	Vitae - Rede Profissional 	Mapa do Site 	Fale Conosco 

                  

         

JURISPRUDÊNCIA 
• , 

 

   

CURSOS 

     

          

                  

                  

                  

            

REVISTA 

    

                  

                  

r,c LUPE DE BENEFÍÇTC—IST 

           

    

NOVO CPC. 

   

           

                  

CERTIFICAÇÃO 

 

DIGITAL 

  

ICALCULOS'JUDICIAIS 

                  

                  

PEDIENTONENSE 

  

ALTERAÇÃO-C,ADASTRAO _ 

                  

 

NTINAÇÕESM 

          

                  

 

CIJPPING ELETRUICOt 

  

WEBMAIL 
E-mail 

Senha 

    

              

 

WYsOuRci,-4,,Pig,W! 

      

               

Índices com atualizaçao Mensal 
	

Índice com atualização Trimestral 
	

ACESSO RÁPIDO 

• índices com atualização Anual 
	

Índices Judiciais 

Cálculos Judiciais AASP 

Índices Judiciais 

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor R$ 20,00 de 2/2008 atualizado ate 10/2016 é R$ 34,99. 

Legenda: 

R$ = Real 

R$ = Real 

(Cálculo realizado em 08/11/2016 11:01:31). 

Novo cálculo 

Observação I: Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual. 

• Observação II: Os fatc..rt2s de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices 

CX,ti64 a F('VP3b 	 ORTN 

llarítst,  e Mar/87 a Jari/89 	o-r N 

At,i /8G a Fev/87 	 OTF1 "nro rata" 

Fev/89 	 12,72"/0 (confor me STJ, índice de ian/89) 

M.ar/89 	 10,14% (conforme ST), índice de fev/89) 

Abr189 Mar/91 	 IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

Abr/91 ala1/94 	 1NPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 

Ago/91 a Jul/95 	 IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95) 

INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com 

Au/95 em diante 	 relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "sub 

judice". 

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, eia cumprimento ao que ficou 

deudido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao uives de 

23,60%. 

Iiihrinações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de Asse.“;sorld 

Contador de Seijitona In>tAncia, ia Rua dos Soiiicabanos, no 680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 
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RUA ALVARES PENTEADO, 151 CENTRO SA0 PAULO-SP cop 01012 905 tel (111 3291 9200 AASP C 2009 

em II.  
e 

lx %vb. 

!Assista ao4  video !InstitucionatAASPÊ_. 

• 
I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a _ 
OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos). 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais no 
45.382-8-SP (Boletim AASP no 1895) e no 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta). 

III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 
(276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial no 40.533-0-SP (Boletim AASP no 
1896). 

IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram 
alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de 
fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%). 

• 

• 
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Midia 

_De:, 	 Midia [midia@agenciafenix.com ] 
Enviado em: 	 terça-feira, 8 de novembro de 2016 15:49 
Para: 	 'sp21cv@tjsp.jus.br  
Cc: 	 'agenciafenix@agenciafenix.com ' 
Assunto: 	 Edital - 21 a  VC - Proc: 0306514-53.2001.8.26.0100 - Agência Fênix 
Anexos: 	 0306514-53.2001.8.26.0100 - Falência - ZUKERMAN - NOVOCPC - PRAÇA - 

21aVC.doc 

Prioridade: 	 Alta 

Prezados, Bom dia 

Venho por meio desta, encaminhar o edital em anexo, mediante ao leilão que será realizado 
pela Zukerman Leilões. 

Vara: 21a Vara Chiei da Capital - SP 
Processo: 0306514-53.2001.8.26.0100 
Ação: Falência 
Autor: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 

Atenciosamente 

David Navarro - Editais 
Agência Fênix de Publicidade S/C Ltda. 
Fone: (11) 3107-8457 

• 

1 
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1.5-27, 
...10. 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 16/11/201609:19 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0452/2016, foi disponibilizado na página 
426/429 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/11/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 2000561SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 2010511SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 433491SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 715481SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "FLS.1481 - Vistos.FI. 1480 - Cumpra o senhor administrador o que determinado na fl. 
1476, providenciando a avaliação dos bens, ainda que por meio de três quotações, no prazo de trinta dias, sob 
pena de substituição.Intime-se.--N--(2377)" 

SÃO PAULO, 16 de novembro de 2016. 

Nely Suely Ferreira Pracchia 
Escrevente Técnico Judiciário 
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1542- 3  
jis COMARCA DE SÃO PAULO 

	
Emitido em : 17/11/2016 - 14:33:24 

con3vante de Remessa 
	

Página: 1 de 1 

: 100.2016.00348356 
	

Origem : Cartório da 21a Vara Cível 
Retido : 17/11/2016 
	

Destino : Carlos Alberto Casseb 

-o de carga:  Processo 

1 	I 
, 

(i_[_Processo Classe TPartes princi  'ais 
- x Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda 

Volumes 
6 

Folhas  
0306514-53.2001.8.26.0100 Falência de Empresários, 

Sociedades Empresáriais, 
2 

I ' 
I, 0046204-31.2002.8.26.0100 tilidoeiapotQrigarETUdostsas de 	Uniserv Factoring Fomento 

BeqiietaniftEfelpresáriais, 	 Comercial Ltda x Comercial e 
Microem presas e Empresas de 	Importadora de Rolamentos São 
Pequeno Porte 	 Paulo Ltda 
Outros Incidentes não Especificados 	Skf do Brasil Ltda x Comercial e 

Importadora de Rolamentos São 
Paulo Ltda 

3 , 1013460-97.2001.8.26.0100 
I 
i 

4 

5 

Mier — 

1020341-90.2001.8.26.0100 Outros Incidentes não Especificados 1------' x Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda 

1018813-21.2001.8.26.0100 

1— -- 

Agravo de Instrumento Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda x 
Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda 

Total 
	

:5 

       

Recebido em 	/ / Hora : 	: 
	

Por : Assinatura : 

   

Observação : 7° volume apenas 

'AJ/PG5 	 SOFTPLAN 

fls. 1677



JUNTADA 

Em O de janeiro de 2017, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) oficio(s) 

( ) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( o laudo pericial 

( a(s) carta(s) devolvida(s) 

(/) o edital 

(1 ) a pe&as do agravo de instrumento. 

Eu Ascrevente, subscrevi. 

fls. 1678
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL 

EDITAL DE 1 2  E 2 -9  Leilão NOS TERMOS DO ART. 142, 1, DA LEI 11.101/05 (adaptado ao Art. 881, § 1 2  do NCPC) DO 

BENS ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA (CNPJ: 51.767.820/0001 -44), e demais interessados, Processo n 2  0306514-53.2001.8.26.0100, em trâmite 

perante a 21 2  Vara atei da Capital/SP. 

A Dra. Juliana Nishina de Azevedo, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., FAZ SABER que levará a leilão os bens 

abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES ONLINE (www.zukerman.com.br ),  em 

condições que segue: 

1. DESCRICÃO DOS BENS ARRECADADOS E VALOR APURADO: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

PAULO LTDA:  

LOTE 	QUANT. DESCRIÇÃO 	 VALOR UNITÁRIO 	TOTAL 

1 	(98) 	Macais para rolamentos diversos modelos e tamanhos 	R$ 	34,99 	R$ 	3.429,02 

2 	(20) 	Buchas para rolamento, diversos tamanhos e modelos 	R$ 	17,50 	R$ 	350,00 

3 	(03) 	Armários de aço com 04 gavetas cada 	 R$ 	87,48 	R$ 	262,44 

5 	(02) 	Impressoras marca Epson LQ 1070 	 R$ 	52,49 	R$ 	104,98 

-4 	

4 	(04) 	Escrivaninhas, sendo que, duas estão desmontadas 	R$ 	87,48 	R$ 	349,92 

6 	(03) 	CPU's, 08 teclados; 01 monitor, desmontados 	 R$ 	17,50 	R$ 	52,50 

7 	(02) 	Estabilizadores de tensão 	 R$ 	52,49 	R$ 	104,98 

8 	(01) 	Aspirador de pó Eletrolux, em mal estado. 	 R$ 	174,96 

9 	(01) 	Armário de aço com 04 gavetinhas com fichas 	 R$ 	87,48 

10 	(02) 	Calhas de lâmpada pequena 	 Sem valor comercial 

11 	(01) 	Ventilador com pedestal usado 	 R$ 	52,49 

12 	(03) 	Calculadoras de mesa usada 	 R$ 	52,49 	R$ 	157,47 

13 

15 	

(01) 	Relógio de ponto marca Cimep antigo 	 R$ 	437,39 

	

(22) 	Rolamentos Timken 

	

(15) 	
Rolamentos tamanho industrial, diversas marcas e 	

R$ 	69,98 	R$ 	1.539,56 14  

modelos 	 R$ 	87,48 	R$ 	1.312,20 

16 	(18) 	Anéis para rolamento 	 R$ 	34,99 	R$ 	629,82 

17 	(01) 	Estante de ferro 06 prateleiras 	 R$ 	174,96 

18 	(03) 	Cadeiras usadas, necessitando trocar os estofamentos 	R$ 	17,50 	R$ 	52,50 

19 	(01) 	Caixa contendo cabos de computador usados 	 R$ 	34,99 

2. AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS (lotes 1 a 19): R$ 9.307,66 (OUTUBRO/2016 - CONF. ATUALIZAÇÃO AASP). 

-
:à 3. VISITAÇÃO: Interessados em visitar o (s) bem (ns), deverão se apresentar na Rua Cangalha, 20, Jardim Mansa - 

CEP 05108-110, São Paulo-SP, trazendo consigo cópia do presente edital e documento de identificação pessoal. Em 

caso de recusa da executada, o (a) interessado (a) deverá comunicar o MM. Juiz da 21 2  Vara Cível da Capital de São 

Paulo - SP., que adotará as sanções cabíveis. 

4. DATAS DOS LEILÕES - 1 2  Leilão começa em 27/01/2017, às 11hs15min, e termina em 01/02/2017, às 

11hs15min; 2 2  Leilão começa em 01/02/2017, às 11hs16min, e termina em 22/02/2017, às 11hs15min 

5. CONDIÇÕES DE VENDA - Caso não haja lances em 1 2  leilão por valor igual ou superior ao de avaliação, em 2 2  

S4) leilão serão admitidas propostas escritas de arrematação, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 

L e..1 apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 142, §2 2  da Lei 11.101/05, c/c com Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1 2, § 2 2 , 

'1•11.9 § 7 2  e § 8 2  do NCPC). 

PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco 

do Brasil S.A. ou CEF através do site www.bb.com.br  ou www.caixa.gov.br ,  respectivamente, no prazo de até 24 

'.J5P-21±M
 C

IVF1  05/DF:r2C1 6
 18:52 GX011275 
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horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um  e..._m i  

com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

7. COMISSÃO DO LEILOEIRO — 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor d 

arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar 

do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro Oficial: Fabio Zukerman CPF 215.753.238-26, Banco Itaú, Agência 

3756, C/C 24235-4 (Art. 884, Par. Único do NCPC e Art. 24, Par. Único do Decreto n 2  21.981/32). 

8. DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja 

cancelado/suspenso após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento 

da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou 

àquele que der causa ao cancelamento. 

9. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais 

relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, nos termos dos Art. 901, 

"caput ",§ 1 2  e § 2 2  e Art. 903 do NCPC) Os valores de avaliação serão atualizados até a data da efetiva praça. Em 

caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

10.DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório 

lird.) leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, n 2  1.996, 6 2  andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone 

(11)2184 -0900 e-mail: contato@zukerman.com.br.  Para participar acesse www.zukerman.com.br .  

A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Ficam os 

sócios da sociedade falida e o Ministério Público (LRE, art. 142, §7 2 ) e demais interessados, INTIMADOS das 

designações supra. Auto de arrecadação/constatação realizado no dia 08/09/2016. São Paulo, 08 de novembro de 

2016. 

Eu, 	 , Escrevente Digitei, 

Eu, 	 , Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

JULIANA NISHINA DE AZEVEDO 

JUÍZA DE DIREITO 
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N.■ 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS  SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls., requer a juntada da avaliação dos bens descritos no 
auto de constatação de fls. 1470, bem como as inclusas pesquisas 
realizadas em sites de venda. 

Por fim, insta consignar que os valores dos 
bens avaliados foram tomados como base no estado físico atual dos 
mesmos, haja vista que em sua maioria se trata de objetos 
desvalorizados pelo longo tempo sem utilização, os quais se encontram 
deteriorados, e sem valor de mercado. Ademais, quando da 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

arrecadação não houve a descrição da marca características dos 
referidos bens, fato este que dificultou o parâmetro de avaliação. 

Desta feita, aguarda-se a alienação dos 
mesmos, conforme já determinado por este D. Juízo. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 12 de dezembro de 2.016 

CARLOS B RTO CA EB 
OAB/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3 0  ANDAR - FONE: (11) 3107-11 27 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

e 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

AVALIAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS CONFORME 
VALOR COMERCIAL 

LOTE QUANT 	DESCRIÇÃO/bens 	 VALOR UNITÁRIO 	TOTAL 
1. 98- MANCAIS PARA ROLAMENTOS R$ 09,00 R$ 882,00 
2. 20— BUCHAS PARA ROLAMENTO R$ 17,15 R$ 350,00 
3. 03— ARMARIO DE AÇO C/4 GAVETAS R$ 70,00 R$ 210,00 
4. 04— ESCRIVANINHAS R$ 20,00 R$ 80,00 
5. 02— IMPRESSORAS EPSON LQ 1070 R$ 60,00 R$ 120,00 
6. 03 - CPU's (antigos) R$ 100,00 R$ 300,00 
7. 08 — TECLADOS (usados e antigos) R$ 5,00 R$ 40,00 
8. 01 - MONITOR R$ 45,00 R$ 45,00 
9. 02 — ESTABILIZADORES DE TENSÃO R$ 14,00 R$ 28,00 
10.01 —ASPIRADOR DE PÓ R$ 35,00 R$ 35,00 
11.01 — ARMARIO DE AÇO COM 4 GAVATAS R$ 70,00 R$ 70,00 
12. 02— CALHAS DE LAMPADAS PEQUENAS (SEM VALOR COMERCIAL) 
13. 01 — VENTILADOR USADO R$ 30,00 R$ 30,00 
14. 03— CALCULADORA DE MESA R$ 18,00 R$ 54,00 
15. 01 - RELÓGIO DE PONTO R$ 29,00 R$ 29,00 
16. 22 - ROLAMENTOS TEMKEN R$ 07,00 R$ 154,00 
17.15 - ROLAMENTOS TAMANHO INDUSTRIAL R$ 17,00 R$ 255,00 
18. 18 - ANÉIS DE ROLAMENTOS R$ 10,00 R$ 180,00 
19. 01 — ESTANTE DE FERRO C/ 6 PRATELEIRAS R$ 40,00 R$ 40,00 
20. 03 - CADEIRAS USADAS R$ 16,00 R$ 48,00 
21.01 —CAIXA DE CABOS DE COMPUTADOR R$ 34,99 R$ 34,99 

TOTAL: R$ 2.984,99 

• 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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"4k4 

KP MAN CAL CO 
ROLAM ENT 
MODEL • ••••• —"" 

,. 	 • 

ikuti 

material, 
mancai em 

liga de zinco, 
rolamento 

em aço IMPRESSORAS 3D 

E- 	C produto.mercadolivre.com.br/M  LB-792 	212-mancal-para-eixo-8mm-c-rolamento- 	-pillow-block-linear-kp- 

;Ar.. Apps E, QUE n.18 (ação resci 121 )urisprudéncia APEL. El  Recurso Especial e E> „¡Iil AGRAVO REG1MENT,' :I: Regimento Interno d 	* Qual a diferença entr- 

© mercado 
livre Cadastre-se 	Entre 	Vender Contato 

Voei tarrbém pode se interessar pistola pintura, tomo, maquina costura industnel, bomba VOC110, 

Voltar para a lista 1 Agro, Indústria e Comércio > indústria Pesada > CNC Anúncio #792349212 Faça uma denúncia 1 Vender um igual 

     

Mancai Para Eixo 8mm C Rolamento Fuso Pillow Block Linear Kp 
Ry  Novo MY 30 vendidos 

R$ 1399  

2x R$ 7"com Co rtherCado 

VISA 

Mais opções 

110.  Frete RS 9" pelo Mercado Envios 
Chegará entre os dias 5 e 6 de dezembro. 

Modificar 

Ou antid ad e: 

Comprar 

Cli Compra Garantida com o Mercado Pago  -- 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinht. 

• .; 
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<— C O produto.mercadolivre.corn.br/MLB-765  519-mancal-kp08-para-eixo-8mm-com-roiento-automaco-cnc-3d- JM 

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci 	Jurisprudência I APEL, 121 Recurso Especial e E: ,  :idj AGRAVO REGIMENT,L 	Regimento Interno cf: 4). Qual a diferença entr 

Anúncio #765861519 Faça uma denúncia I Vender um igual Voltar para a lista 1 Agro, Indústria e Comércio > Indústria Pesada > CNC 

Mancai 408 Para Eixo 8mm Com Rolamento - Automação Cnc 3d 
4 Novo 	24 venchdos 

rã Curto' 

R$ 999  

Comprar 

Cadastre-se 	Entre 	Vender Contato 
• • _ • , '-^ • - 

Vocé também pode se interessar gerador energia, maquina sorvete expresso. serra circular, prensa termica. 

mercado 
livre 

Frete RS 169° pelo Mercado Envios 
Chegará em 11 dias úteis após a pastagem. 

Modificar 

Quantidade: 

(1)
Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o  dinhe*t%1/41) -S\ 

2x R$ 526  com Co mr,',:g? 
VISA e 
Mais opções 

_CL 

.00  
44. 

;23.. 

moa. 
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C 	produto.mercadolivre.com.br/MLB-794  044-Mstalador-de-rolamento-bucha-de-4.-47mm-flibex-2112-2- _JM 	 oct  -fr 
Apps 	QUIZ n.18 (ação resci 	Jurisprudência 1 APEL D Recurso Especial e E>. -  2 AGRAVO REGIMENT,4 Jr.. Regimento Interno d 	Qual a diferença entre 

© mercado 
livre 

mems=moner reeme~ounexuroctutrimunt~s~moir 	  

Voltar para a lista I Agro, Indústria e Comércio > Ferramentas > Ferramentas Manuais > Outros 

Cadastre-se 1 Entre 	Vender 	Contato 

41=1~1111~111111■-__ 

Anúncio #794863044 Faça uma denúncia 

ri Curtir 

[1]) 

o 

II 

Instalador De Rolamento - Bucha De 42 X 47mm Flibex-2112 - 2 

R$ 1812  

  

El 3x R$ 6" com Co mercado 

VISA e me 
eowie 

Mais opçães 

ROL Frete R$ 890  pelo Mercado Envios 

Chegará em terça-feira 13 de dezembro. 

Modificar 

 

Quantidade: 

   

  

Comprar 

  

 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

isa.. 1 men 1 - 	111 Millii~~111111 
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--> e ND www.submarino.com.br/produto/1313 	Anstalador-de-rolamento-bucha-de-42-x-ánm-flibex-2112?VVT.srch=l&condition=NEW&E 

Apps 	QUIZ n.18 (ação rescit ri Jurisprudência 1APELL Cl Recurso Especial e Ext g AGRAVO .REGIMÉNT-A 	'Regimento interno dc NNtr.. Qual a difere
I
nça entre 

azZ 	Atea. 

Ca lcular frete e prazo 

08191-260 
, 	- 

Instalador De Rolamento - Bucha De 42 X 47mm 
Flibex-2112 
(Cód.13138884) 

Vendido e entregue por loja do mecânico 

R$ 17,50 
ver parcelas  

e5 corra! temos apenas 5 no estoque 

R$ 17,50 no cartão Submarino ver parcelas  

11 
< Ferramentas Automotivas 

ENIO RUEM E=5:11111 	 armsza 
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revl Am.,. II elet-r, II 

<— C 0 produto.mercadolivre.com .briMLB-709., 529-arquivo-gavetas-escritorio-4-gavetaslalizantes- JA4 

meceado C t Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

Arquivo Gavetas Escritorio 4 Gavetas Deslizantes 
4 Usado 

rã Curtir 

•■••••■■•••■•■■••■••■■••• 	 

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci ri Jurisprudência I APEL. El Recurso Especial e E> 	AGRAVO REGIMENT/- 	Regimento Interno d 4, Qual a diferença entr, 

R$ 70°' 

12x R$ 5 83  sem juros com irieso's" mefeed°  Pago 
insa e (km. 
Mais opções 

Entrega a combinar com o vendedor 
São Paulo 

Consultar frete 

Quantidade: 

Comprar 

Cli Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 
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R$ 1 000° 

12x R$ 967  COM 0` merCed°  Pa90  
VISA 	ele 
Mais opções I.  

Entrega a combinar com o vendedor 
Magé, Rio de Janeiro 

Consultar frete 

Quantidade: 

Comprar 

Compra Garantida com o Mercado Pago 

Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro.' 

~relPriffil 

Li 

~1, 

■•••■••=1.~.1•••••••~ 

C O produto.mercadolivre.com.br/MLB-716  453-arquivos-de-aco-usados- 

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci al Jurisprudência J APEL, 2, Recurso Especial e E> 	j AGRAVO REGIMENTé- L3 Regimento Interno d 	0): Qual a diferença entre 

er)i mercado  
livre et Cadastre-se Entre Vender Contato 

Voce.  também pode se interessar: maquina sorvete, serra circular bancada. c-amnho cachorro quente, maquina sorvete italianinha, 

Voltar para a lista 1 Agro. Indústria e Comércio > Equipamento para Escritórios > Móveis para Escritório > Arquivos e Gaveteiros > Arquivos para Escritório 1Venda grátis um igual! 
Anúncio #716689453 Faça uma denúncia 

Arquivos De Aço Usados 
t. Usado 	11 vendidos 

fls. 1689



-tr C 	produto.mercadolivre.com.br/MLB-785  852-mesa-computador- _JM 

mercado 
livre 

Mesa Computador 
4, Usado 

Curtr 

Quantidade: 

1 + Comprar 

115%~ ANL II art-,1 11 - 	 r 1 

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci ri Jurisprudência PAPEI- El  Recurso Especial e E> 	AGRAVO REGIMENTA. =I: Regimento Interno d e Qual a diferença entr- 

Q 	Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

Anúncio #785437852 Faça uma denúncia 1 Venda grátis um igual! I 

R$ 20 00  

4x R$ 5" com 	~modo pago 

visa e em 
Mais opções 

2 	Entrega a combinar com o vendedor 
São José dos Pinhais, Paraná 

Consultar frete 

01  Compra Garantida com o Mercado Pago 	 / 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheikt„ 

Vocié também pode se interessar: piscina fibra, cuba banheiro, capa sofa, cadeira. 

Voltar para a lista 1 Casa, Móveis e Decoração > Móveis para Escritório > Escrivaninhaâ  

lista.mercadolivre.com.br/moveis-escritorio/escrivaninhas/  

fls. 1690



•■•• 

    

••■•■■•■•••%=•••■■■••~■• 

  

   

•	 

  

C 

 

O produto.mercadolivre.com.br/ML8-768. .381-escrivaninha-01-usada- _JM 

   

       

Apps 	QUEZ n.18 (ação resci 	Junsprudéncia I APEL.- 	Recurso Especial e 	AGRAVO REGIMENU 	Regimento Interno d 	XI"! Qual a diferença entre 	)3,  

© mercado 
livre 

  

 

Cadastre-se 
^ 	 ^ - • - - • 	 • , • 

 

Você também pode se interessar moveis, sota, cadeira escritorio, enfeites natal. 

Voltar para a lista I Casa, Móveis e Decoração > Móveis para Escritório > Escrivaninhas 

 

Anúncio #768403381 Faça uma denúncia 1 Venda grátis um igual! 

        

Escrivaninha 01 - Usada 
3)  Usado 

Asel■ I  

R$ 45" 

10x R$ 5" com ed, m  " erc.  
VISA e, EME 

Mais opções 

Entrega a combinar com o vendedor 
São Paulo 

Consultar frete 

Único disponível! 

Comprar 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

r-""f 
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<— C produto.mercadolivre.com.br/MLB-807 	225-impressora-matricial-epson-lq-1070-11stado-oferta—JM 

 

(%t 

  

  

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci ri Jurisprudência I APEL n Recurso Especial e E> • .:44 AGRAVO REGIMENTI- 1: Regimento Interno d e Qual a diferença entr- 

©mercado 
livre Q. 	Cadastre -se 	Entre 	Vender 	Contato 

Voc tombem pode e interessar caixa som pc, gtx imo plac video, kit gemer, 

Voltar para a lista 1 Informática > Impressoras e Acessórios > Impressoras > Fiscais > Epson > Matriciais 	Anúncio #807269225 Faça uma denúncia 1 Venda grátis um igual! 

é 	 s a  

Impressora Matricial Epson Lq-1070+ (no Estado) - Oferta !!! Curtir 

Usado 

R$ 140°° 

12x R$ 1353  com 	rnete-")  pago 
Iam 

- 
e Ele 

Mais opções 

Frete RS 32 9° pelo Mercado Envios 
Chegará entre os dias 6 e 7 de dezembro. 

Modificar 

Único disponível! 

Compra r 

O Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

~ME 
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• 	••• •■• 	I I e 

produto.mercadolivre.com.br/MLB-774111800-impressora-matricial-epson-l q -1070-silli-cabecote-  _JtV1 

al Jurisprudência IAPEL. el  Recurso Especial e Ex- Wi AGRAVO REGIMENTi: :1: Re gimento Interno d,4,1; Qual a diferen ça entr, 	)0, Apps 	QUIZ n.18 (a ção resci 

curt, Impressora Matricial Epson Lq-1070 - Sem Cabeçote 
i) Usado 

© mercado 
livre 

Você tarnbm pode s.e Interessnr: Cama SOM pc, teclado niecanico, notebook novo, pendrive, IAnúncio #774483800 Faça uma denúncia I Venda grátis um iguall Voltar para a lista I Informática > Impressoras e Acessórios > Outros 

a Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

R$ 60°' 

ima 12x  R$ 58° com 	 pago  

Insa e. EL'? 
Mais opções 

Frete RS 1890  pelo Mercado Envios 
Chegará em 4 dias úteis após a postagem. 

Modificar 

Único disponível! 

Comprar 

10  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto q ue está esperando ou devolvemos o dinheiro. 
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C=22= er * Cai Cpu Dell Ditnension 30301... 0 

© mercado 
livre 

Cadastre-se 	Entre 	Verdor 	Contato 

Você terneón rale reger...ar notebook nem teelsee esesiselso, eu. som PC cotes. roem 

Voem par.. lista 1 Mfomuitica > Computaclonm >Gaseasse > Intel Caiam > Outra Carandades Anime 67825S9S22 Faça urna denuncia 1 Venda grátis um 'qual ,  

era ,  

ti 

= 12x R$ 9" com Z5 
VISA 
Mas opções 

R$ 9900 

Envios para todo o pais por Mercado Envios 
Saba os prazos da entraga e as formas de anu. 

Calculador de freia 

Último disponivell 

Comprar 

Compra Garantida core o Mercado Pago 
Receba o produto qua asti esperando ou devolvamos o dinheiro. o 

Reputação como 
vendedor 

ffi 

Cadastre-se 	Eito 	Vende. 	C.tteato 

Andraioillele:1649 Faça urna denúncia 1 Venda graus urn qual ,  

© mercado 
livre 

Voei lambem pode ae, flar.atar nottsocoa nom. bando perna, ptd 070 temi 

Valer 

 

p.a • iate 1 W.mca o Compulackma >Outras Mames' Outro* Procassadores Outra. Capacidades 

Comprar 

Quantidade 

1 + 

1528 	r PT 	 r.çiew„_ 
08111/2016  ' "7"-. 	rib X 	N 	Pi rwri.  

Muno (doar Exibe Favoritos Fertarnentas Ajuda 

Cpu Dell Dimension 3000 1 Gb Memória Ram - Oferta awn 
t§t 0,400 '0,2 medem 

Informação sobre o vendedor 
9 	 O ent Bel.ses [São Pavio ,  

Arqsavo idear Loba Favontor Ferramentas katta 

Computador - Cpu E Monitor (leiam A Descrição) cur. 

R$ 100°°  

	

= 12x R$ 9" com 	.""Sr 
MS* 	11" 
Marc opçses 

Entrega a combinar com o vendedor 
Salvador Bania 
Consultar trete 

el Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está espetando ou devolvemos O dtehe ,t o 

Informação sobre o vendedor 
•• • vookne ted,á 

rig'ê 	Li.,1 	C,j x ri 	N} o 'à .P 	e 
	 u  ,3 	r 
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Cpu Ibm Pent (2.49b) C7251==r="....= ft * 

© mercado 
livre Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

Mame 4820734C6 Faça una denúncia I Venda griles usit igual Velbr pe* a hW I ~iamO Carnpubelows,~1~5 Intui Param 4> Outras Capacidade. 

© mercado 
livre Cadastre-se 	Entre 	Verde, 	Contato 	" 

Voltar pera a lida 1 Inlonnitica > Mangam o Idonitonsa > Convencronas > 150 LG ~cio 0776129742 Faça urna denúncia 1 Venda grata um igual! 

T'T 

Comprar ,I . 

1133 

111 	 05/12z2016 
NI O p3 rjã Pê-  n 	71111 

Arqueo Edcar Exibir Favoritos Ferramentas Ajuda 

vote =negra pooe se amimar maoo. gemer. eed. ~ah. IkIr ~dm, 

Cpu Ibm Pentium 4 (2,4gb) 1gb Ram 40 Gb De Hd 
Rp. 1/sano 

W
Compra Garantida como Mercado Papo 
Receba o produto que esti eaperando ou devorvemos o arriado. 

Informação sobre o vendedor 
9 Locervaao 	Sác Pano 

Reputação como 
vendedor 

Arquem Edna, Exibo Favoutos Ferramentas Aguda 

Vocé terrtem psle raer em&povoa, warerceolee rna,Le 	 "Nu 	 pc 

Monitor Pc Antigo 15 Polegadas [uso Ou Decoraçao 

R$ 45" 

tOx Rã 5" cornO^r," 
VISA  

Mais cindes 

Envios para todo o pais por Mercado Envios 

Sabe os prazos de entrega e as formas de ereo 

Calculador de Peba 

ÚnIc0 disponível! 

110  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Recebas produto que reta esperando ou devolvemos o dinheiro 

Informação sobre o vendedor 

Reputação como 
vendedor 

R$ 12900  

12x R$ 12' com Co "74,,,"' 
VISA e, e. 
Mara opções 

ofie Envios para todo o pais por Mercado Envios 
Saba os puxai de entrega • az formas de emno 

Calculador de freta 

Único cbsponivel4 

Comprar ■■• 

"rj"" sE 	In XII N3 Cla P2 r; 	 *:1  

—  o 

leMellproduleanarcadelieracernbreMILL7' .. 
	

5Z Mondo, Pc Antigo 15 	x 
	 * 
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Arquivo Editar Exibir f /matos Ferrarnestat ap.da 

© mercado 
livre 

Vota lambam .0. I* alarmar impem. k.a. noartcoli tornei ',ed. 12Widr. 32pt 

Voltou.= a lista 1 Infunnieca > Monitore,, Monitoro. > Convencionai. > ir 
	

Faça urna denúncia 1 Venda grátis um igual' 
• • - 

Monitor Colorido Antigo Lg De 17 Polegadas 

R$ 35°°  

■■•••• 6x R$ 6" com  
ALA, 

NUA e., i■• 
opções 

Entrega a combinar com o vendada 

Santos São Paulo 

Consultar tete 

Único disponivell 

Comprar 

o Compra Garantida com o Mercado Pago 

Receba o produto que está esperando ou devolvem. o dinheiro 

Informação sobre o vendedor 
9 locareacat etil Canteis iSão Paulo) 

Reputação como 
	

meg 
vendedor 

c,r 	
XII 	N 	O Ai 3 114 	r 

P 	 ‘3  • 	08/11 2nra 

Arquivo Editar Exibi Favoritos Ferramentas Ajuda 

Er) mercado 
livre Cadastro-se 	Ente 	~der Caltato 

Vote também ao. a. Oraram." rda000ÊO P•nOr. Mula W.00 mec it o 

Voltar para a lesta 1 Informática o Componentes para PC > CAASOS 
	

ún A11114 989213 Faça uma denúncia 1 Venda grátis um igual! 

Monitor Antigo De Computador tim 

R$ 500°  

lox R$ 5" com Co'n•pr,"",„, 
VISA 
Acata opções 

I Entrega a combinar com o vendedor 
Campo Granoe. Mato Grosso do Sul 

Consuitar freta 

atonteado. 

1 s. 
	Comprar 
	

11,  

O Compra Garantida com o Mercado Pago 

Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro 

Informação sobre o vendedor 
x? I. xote:aos 	Camoo Grande ',Maio i.doSat lO Sai 

Reputação como 

s 	cp 	XII 	Ni o 	p3 	 15.35 

011/12/2M6 
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ai liniiitimotsimünea 
lia 4 IN 44 4,111111111111fifin 
IA PIN NUM 011 41111.110411141 

1 I 01 MI 1411191~111414041M41111 

Teclado Multimidia Para Pc Com Entrada Ps2 E Apoio De Punho - R$ 5,00 em Mer... Página 2 de 6 

R$ 50°  

x R$ 5" com 

Mais opções 

Envios para todo o país por Mercado Envios 

Saiba os prazos de entrega e as formas de envio. 

Calculador de frete 

Último disponível! 

Comprar 

Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

Informação sobre o vendedor 
Localizado em São Paulo 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-794017085-teclado-multimidia-para-pc-co... 	08/12/2016 

fls. 1697
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21111E1121111iIINEREBINES!11141 
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UNI '3 01. 
ELME 
SOBE 
sten 
Ma. 

Teclado Ps-2 Para Pc Computador Com Garantia - R$ 5,00 em Mercado Livre 	Página 2 de 11 

Ifft20 

R$ 500  

lx R$ 5" com 

! Mais opções 

Envios para todo o país por Mercado Envios 

Saiba os prazos de entrega e as formas de envio. 

Calculador de frete 

Quantidade: 

- 	1 	+ 

  

Comprar çk7 P 

Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

Informação sobre o vendedor 
Localizado em Campinas (São Paulo) 

[TF—T—T--F-1=143 
	 Reputação como vendedor 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-733078114-teclado-ps-2-para-pc-computad.. . 08/12/2016 

fls. 1698



dor' 

Teclado Para Pc Ps-2 Com Garantia - R$ 5,99 em Mercado Livre Página 2 de 8 

RS 599 

lx R$ 599  com 

Mais opções 

Envios para todo o país por Mercado Envios 
• Saiba os prazos de entrega e as formas de envio. 

Calculador de frete 

Quantidade: 

1 
	

Comprar , 	 (19 

Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-753582956-teclado-para-pc-ps-2-com-garan.. . 08/12/2016 

fls. 1699



E- 	C produto.mercadolivre.com.br/MLB-777,808-estabilizador-de-voltagem-300va-tens illide-entrada-127v-  _JM 
	

tr 

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci Cl Jurisprudência 1APEL. e Recurso Especial e E .... 	AGRAVO REGIMENTA 	Regimento interno d 	S,:". Qual a diferença entr- 

Q 
	

Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 	.Pf,  

Anúncio #777363808 Faça uma denúncia 1 Venda grátis um igual! 

© mercado 
livre 

Vocé também pode se interessar: pendrive 32gb, placa video, water cooler, gtx 970, 

Voltar para a lista I Informática » Alimentação para Pes > Estabilizadores > 300va 

• - • 	 ^ 	 ^ 

Estabilizador De Voltagem 300va Tensão De Entrada 127v 
Çid, Usado 

in Curtir 

R$ 15" 

3x R$ 535  com eio Inef"cle 

vssa 
Mais opções 

glé,. Frete RS 23" pelo Mercado Envios 
Chegará entre os dias 15 e 19 de dezembro. 

Modificar 

Único disponível! 

Comprar 

0 Compra Garantida com o Mercado Pago 

ai:1W 

r \ Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheíro. 

r--  

fls. 1700



E- 	a  L® produto.mercadolivre.com.br/ML8-712 	623-estabilizador-de-tenso-multicraft-elec nics-power-line- _JM 

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci 	Jurisprudéncia J  APEL: el Recurso Especial e E:. 	AGRAVO REGIMENTI- 	Regimento Interno d 	Qual a diferença entr, 	›) 

© mercado 
livre 

Voo é também pode se Interessar: roteador, roteedor wireiess, notebook gamer, repetidor wifi, 

Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

Anúncio #712169623 Faça uma denúncia 1 Venda grátis um igual! I Voltar para a lista 1 Informática > Outros 

Estabilizador De Tensão - Multicraft Electronics Power Line Curtir 

74 Usado 

 

R$ •140° 

  

Iii 

2X R$ 737 com et.0 rnerc" P.390  
VISA e. eg. 

Mais opções 

ii 	Entrega a combinar com o vendedor 
Guarulhos, Tão Paulo 

Consultar frete 

Único disponível! 

  

 

Comprar 

   

     

 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

    

[ 

fls. 1701



produto.mercadolivre.com.br/M  LB-767 4407-aspirador-de-po-usado-eletrodomesta- _JM <- 	C E 

© mercado 
livre 

Aspirador De Pó Usado Eletrodomesticos 

Comprar 

R$ 50°' 

10x R$ 5" com 	mercub  
VISA e,  EM 

60.1* 

Mais opções 

Entrega a combinar com o vendedor 
São Paulo 
Consultar frete 

Único disponível! 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

Apps [2] QUIZ n.18 (ação resci ri Jurisprudência J  APEL 	I Recurso Especial e E>: ;"j AGRAVO REGIMENU 	Regimento Interno d *, Qual a diferença entr ,  

Usado ?'" 1 venddo 

fls. 1702



R$ 35" 

6X R$ 5" sem juros com G metcl.d°  Pago 
VISA e  ele  
Mais opções 

kpo.  Frete R$ 30 90  pelo Mercado Envios 
Chegará de 2 a 3 dias úteis após a postagem. 

Modificar 

Quantidade: 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

Comprar 

C 0 produto.mercadolivre.com.br/MLB-723 	629-aspirador-de-po-eletrolux-esta-sem-oléarregador-no-estado- _JM EJ  E 

  

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci 

© mercado 
livre 

E Jurisprudência 1 APEL c., Recurso Especial e Ey 	AGRAVO REGIMEN17- 1: Regimento Interno d 	Qual a diferença entr 	)0,  

Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

Aspirador De Po Eletrolux Esta Sem O Carregador No Estado ti Curtir 

4, Usado 

fls. 1703



C 0 produto.mercadolivre.com.br/ML8-778)0  664-estante-de-aco- _JM 	 Ci 

Apps 	Qurz n.18 (ação rescis Jurisprudência I APELI. el Recurso Especial e Ext 	AGRAVO REGIMENTA 	'Regimento Interno cic • Qual a diferença entre 

L'S ta Le 

qlà Usado ni 4 vent§dos 

R$ 60°° 

12x R$ 5°I) sem juros com 
mu e) eime 
Mais opções 

. 4 

mercado 
Page 

Entrega a combinar com .o vendedor 
Mairiporã, São Paulo 
Consultar frete 

Quantidade: 
r- 

1 + Comprar 

Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

Informação sobre o vendedor 
9 Localizado em Mairiporã Sã o Paulo) 

 

   

o 

I 	gzei=1 	I 	111_ 

fls. 1704



0 produto.mercadolivre.com.br/M  LB-81154 151:estante-cle-aco-6 * 
Apps 121  QUIZ n.18 (ação rescis 	)urisprudéncia 1 APEL1 e, Recurso Especial e há f  AGRAVO REGINIENTA 	Regimento interno dc 9ual a diferença entre 

Estante De Aço 6 Prateleiras Usada 

 

11 Curtir 

 

Usado 

   

   

' 1 	Cadastre-se I Entre I Vender 	Contato 

~CL 1 11 geg----1 11 •• 	1 1 1 

R$ 400° 
sx R$ 747  com Ci ratem° pago 
vim geo .044* 

Mais opções 

al Entrega a combinar com o vendedor 
Vallnhos, São Paulo 
Consultar frete 

Único disponível! 

Comprar 
	

Gri 

Cti Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

fls. 1705



AGRAVO REGIMENTb 	Regimento Interno 6 kei,•, Qual a diferença entr ,  ••• 
Apps 	QUIZ n.18 (ação resci 	Jurisprudência I APEL 	[21  Recurso Especial e Ex .  

:= Resultados Próximo anúncio » SP > São Paulo e região > Eletrodomésticos > Ar condicionado e ventilação > Diadema > Eldorado 

E- 	C 

Ventilador 
Inserido em: 3 Outubro 13 . 36 

Preço: R$30 

13.2 in 	n ruir,  

	

alen■ 1 	1/11-1 	-. 

Favoritos 	Denunciar 	Compartilhar 

 I D @, 

Editar 
	

Excluir 
	

Topo 

sp.olx.com.br/sao-paulo-e-regiao/eletro  omesticos/ventilador-252481183?xtmc=ven aclor&xtnp=1&xtcr=49 

rogerharper2016 

j (11) 9596 ... ver número 

IN Iniciar chat 

1 Dicas de Segurança 

• Evite pagar adiantado 

• Desconfie de anúncios não realistas 

fls. 1706



1"( produto.mercadolivre.comtr/MLB-761 6221-ventilador-faet-30cm-usado- JM 

© mercado 
livre Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

a 

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci 	Jurisprudencia 1 APEL. e) Recurso Especial e Ex - 	AGRAVO REGIMENT.L 	Regimento Interno d 	0„' Qual a diferença entre 

Ventilador Faet 30cm Usado 
U sad 

Curtir 

Comprar 

R$ 30°' 

6x R$ 50  com 	"Zelo 

VISA e MU 

Mais opções 

Frete RS 23m1  pelo Mercado Envios 
Chegará em quarta-feira 14 de dezembro. 

Modificar 

Único disponível! 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

><,\ 

fls. 1707



21) 

a 0 produto.mercadolivre.com.br/M LB-739  0029-calculadora-eletrnica-de-mesa-8-digi 	-yins-ys-8828a-nova-11\il -4. 1 E 

  

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci 	Jurisprudência 1 APL.. n Recurso Especial e E>: ,  ;-hii AGRAVO REGIMENTi- 	Regimento Interno cl$,:y, Qual a diferença entre 

mercado 
livre 
	 Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

Calculadora Eletrônica De Mesa 8 Dígitos Yin's Ys-8828a Nova ri  Gota 

4 Novo r! 1 vendido 

R$ 134° 

1u~ 
Uálk )x R$ 7°5  com Cjo mefced°  Pago 

VISA e- neel ~I* 

Mais opções 

Ia' 
. Frete RS 15x,  pelo Mercado Envios 

Chegará entre os dias 12 e 13 de dezembro. 

Modificar 

Último disponível! 

Comprar 

GI Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

1-1 	r 	. 	rn 

fls. 1708



-•=1 4fzes 111gen. 1. 11 - 	111 

Quantidade: 
, 

1 Comprar 

f -3 a 

Apps 	C 

• • • 

Kb 

O produto.mercadolivre.com.br/MLB-768
1
6.,. 226-calculadora-de-mesa-ax-12sw-dc-12-1itos-solar-e-bateria-_JM CX 

QUE n.18 (ação rescis 	Ui Jurisprudência APEli: 	E, Recurso Especial e Ext 	AGRAVO RÉG-IMENtA 	:r- Regimento interno dc Qual a di-ferença entre 
- 

Voltar para a lista 1 Eletrónicos, Audio e Video > Calculadoras e Agendas > Calculadoras > Convencionais 

Cadastre-se J Entre I Vender. Contato 

Mundo #768617226 Faça uma denúncia 1 Vender um igual 

Calculadora De Mesa Ax-12sw-dc 12 Dígitos, Solar E Bateria 
3 opiniiies % Novo 80 vendidos 

R$ 17° 

la 3x R$ 597  sem juros com 	merc." 
vssa el) 113111  
Mais opções 

pla Frete R$ 930  pelo Mercado Envios 
Chegará de 1 a 2 dias úteis após a postagem. 
Modificar 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

\•••.* 

ri Curtir 

464' 

fls. 1709



in Curtir Relógio De Ponto - Informatizado De Crachá 
R, Usado 

Comprar çgp 

;;;; Apps 	Qurz n.18 (ação rescis 121 )urispruancia 1 APELL 1:1 Recurso Especial e Ext 1.2 AGRAVO REGIMetsitA X  Regimento interno dc •Qual a diferença entre 

--> 

rneràado 
Ihrre 

• •T 

R$ 29°' 

5x R$ 580  sem juros com  
"VISA e) IBM 
Mais opções 

NU Frete RS 1290  pelo Mercado Envios 
Chegará de 1 a 2 dias úteis após a postagem. 
Modificar 

Único disponível! 

Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

À 

Cadastre-se 	, Entre i Vender I Contato 

	 1II 	  
O produto.mercadolivre.com.br/M  LB-804:.0;9562-relog io -de-ponto-informatizado-de-c • 

• 
fls. 1710



4reiro. 	1 	cat=1 	I - 	11 1 	1 

■■■••■•■•■•••■■•■■ 

Último disponível! 

Comprar v Grã 

	  p 	  
O produto.mercadolivre.com.br/MLB-7775  J6534-relogio-de-ponto-dimep- -) a . 

: 

Apps 121 QUIZ n.18 (ação rescis 	)urispruclència IAPELZ- El Recurso Especial e Ext 	AGRAVO REGMENTA 	'Regimento Interno dc :*Qual a diferença entrE 

Relógio De Ponto Dimep 
— 11k Usado 1 ‘endido 

Cadastre-se l' Entre i Verider 1‘ Contato 
El 

rà Curtir 

R$ 300° 
sx R$ 5$0  com Ometced° 
vim et, 
Mais opç5es 

at  Frete R$ 129° pelo Mercado Envios 
Chegará entre os dias 5 e 6de dezembro. 
Modificar 

Cp Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

fls. 1711



produto.mercadolivre.com.br/M  LB-79 ri X042-rolamento-6201-zz-c3-timkem-consulloutro-tamanhos--JM 
	 1 	  • • 

• 

Vocé também pode se interessar. rodas 17. controle longa distende, roda aro 14. capacete aberto. 

Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o din 

Rolamento 6201 Zz C3 Timkem ® Consulte Outro Tamanhos 

;h Novo XI 10 vem:rodos 

R$ 699  

ri Curtir 

ix R$ 6" com 	merca" 
VISA 031 
Mais opções LMais opções 1 

Frete RS 2490  pelo Mercado Envios 
Chegará em 10 dias úteis após a postagem. 
Modificar 

e 

Comprar 
Quantidade: 

1 	1 

1 	+ , 

.„, I I 	 • -4"- 7 i i  

Apps 	QUIZ n.18 (ação rescis 

mercado' 
•Ihrre • 

Jurisprudência 1  APELA EI Recurso Especial e Ext al AGRAVO RÉGI-MENTA :ri  Regimento Interno de 	Qual a diferença entre 

Cadastre-se i Entre 1 Vender 	Contato 

Voltar para a lista 1 Acessórios para Veículos > Peças Automotivas > Motor> Componentes de Motor> Rolamentos 	Anúncio #791733042 Faça uma denúncia 1 Vender um igual 

fls. 1712



produto.mercadolivre.com.br/MLB-793  35390 - rolamento-6002 -zz -c3 - z14 - timkem -c 	ulte-outro-tamanhos— _JM ct .4r 

Vender 	Contato Cadastre-se 	Entre © mercado 
livre 

Rolamento 6002 Zz 03 Z14 Timkem ® Consulte Outro Tamanhos ® 
4, Novo 

gi Curtir 

III 1X R$ 820 com ' 	nwel'd° Pago 
VISA e te 
Mais op ções 

Comprar 

• • 
• E- 	C 

Apps 	QUE n.18 (a ção resci Ele Jurisprudência I APEL 	Recurso Especial e E., 	j  AGRAVO REGIMENTi- 	Regimento Interno d ,. 4, Qual a diferença entr ,  

zsi 

1 	Ner, 	r 	1F r 
1 	 —1 — 

R$ 8" 

Entrega a combinar com o vendedor 
deak. 	Cama çari, Bahia 

Consultar frete 

Quantidade: 

O Compra Garantida com o Mercado Pa g o 
Receba o produto q ue está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

fls. 1713



-tr C C) produto.mercadolivre.com.br/MLB-776095746-rolamento-r  gido-radial-de-esferas-6 	c3-auto-industrial- 

© mercado 
livre Cadastre-se 	Entre 	Vender I Contato 

Voltar para a lista Anúncio #776095746 Faça uma denúncia 

	..■11~~111~=81~ffir.... 

Acessórios para Veículos> Peças Automotivas >Motor > Componentes de Motor > Rolamentos 

ri Curtir Rolamento Rígido Radial De Esferas 6302_c3 Auto Industrial 

Comprar ,I ø  

Apps n QUE n.18 (ação resci 	Jurisprudência I APEL- Ej Recurso Especial e EY - 	AGRAVO REG1MENU 4: Regimento Interno d 	Qual a diferença entr, 

R$ 16° 

3x R$ 563  sem juros com ell% meread° pa90 
VISA e um 
Mais opções 

INL Frete RS 11" pelo Mercado Envios 

Chegará entre os dias 13 e 14 de dezembro. 

Modificar 

Quantidade: 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 

Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

o 

o 
•11M~IN 

fls. 1714



- 

C o produto.mercadolivre.com.br/ML8-7060  JÓ800-rolamento -62301 -motor-eletr ial-univ-atx-JM 	 Q. 

Apps 	QUIZ n.18 (ação rescif. E Jurisprudência I APEL‘ n Recurso Especial e Ext 	AGRAVO RE■áik;IENTA 	Regimento interno dc 41).:,4'QUal a di-ferença entre 	YO. 

n 	 n Cadastre-se I 'E tre I Vender I 'Co tato 

Rolamento 62301 (motor Eletrico Industrial Univ) Atx 

 

In Curtir 

 

Novo 

   

   

R$ 1653 : 

 

El 3X R$ 551  sem juros com 

iam ele 
Mais opções 

~cedo• 
Pago 

Frete RS 1390  pelo Mercado Envios 
Chegará entre os dias 8 e 12 de dezembro. 

Modificar 

Quantidade: 

• 1 I+ 
1 Comprar V Grã 

-t- 
Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

   

Informação sobre o vendedor 
Fár""‘"Wenl Alat, 1least-_-,_IIII 	r. 

fls. 1715



mr2ÃwrA.,1 422.,. 	atel 1F 	, Ir 

ri Curtir Anel Trava Do Rolamento Traseiro 20612071c3/3061zx 
1 opinião 11k Novo 'e 17 vendidos 

R$ 1000 

÷. 	C 
Apps n QUE n.18 (ação rescis 	Jurisprudência I APELf el  Recurso Especial e Ext 52 AGRAVO 'RÉGÏtviENT 	1  Regimento interno dc 	Qual a diferença entre 

Vocé também pode se interessar capacete is2, acessorios carro, bateria carro, rodas 17. 

Voltar para a lista 1 Acessórios para Veículos> Peças Automotivas > Motor> Componentes de Motor >Jogo de Anéis Motor > Peugeot' 

Cadastre-se 1 Enfre 	Vender Contato 

!Vender um igual 
Anúncio #714746668 Faça uma denúncia 

2x R$ 526  coni fj3i "cad° 
vssa ez eme 	Peg° 

Mais opçtles 

Frete R$ 730  pelo Mercado Envios 
; Chegará de 1 a 2 dias úteis após a postagem. 
; Modificar 

Quantidade: 

1 + 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

produto.mercadolivre.com.br/MLB-714)  4,6668-anel-trava-do-rolamento-traseiro-20641 17c3306zx-JM Ct fls. 1716



OVO 

  

 

• . : 

: 

R$ 1000 

511511  2X R$ 526  com 0) mete." 

lasit se) 1191  
Mais opções 

1 Frete RS 9° pelo Mercado EnviOs 
i Chegará entre os dias 5 e 6 de dezemlr.iro. 
I Modificar 

• 

Comprar 
Quantidade: 

1 + 

Compra Garantida com o Mercado Pago 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

icsat, 	I 	I 	II 	• - 

• • 	." 

--> e ID produto.mercadolivre.com.br/MLB-8132b1942-anel-seguranca-trava-rolamento-roda.ant-gol-n0122922-_,,IM  

Apps Erj QUIZ n.18 (ação resci:. ej Jurisprudência I APELI e) Recurso Especial e EA 52 AGRAVO REGIMENTA ' :V Regimento Interno de ‘_ N.,•1■ Qual a diferença entre 

Voe& também pode se interessar: controle longa distancia. alto falante 15, muitimidia, radio automotivo. 

Voltar para a lista 1 Acessórios para Veículos> Peças Automotivas > Motor> Componentes de Motor >Válvulas >Termostáticas > Volkswagen 	 1Vender um igual 
Anúncio #813261942 Faça uma denúncia 

EI 

Anel Segurança Trava Rolamento Roda Diant Gol NO122922 ri Curtir 

4  

fls. 1717



C 	produto.mercadolivre.com.br/MLB-759 	799-cadeiras-escolares-precisa-de-reform.- _JM 

ri curtir Cadeiras Escolares Precisa De Reformas 
Lisado 

11 	leihn 	HF- 	1:1 

Apps 	QUIZ n.18 (ação resci e Jurisprudência APEL, El  Recurso Especial e E>. 	AGRAVO REGIMENTé= 	Regimento Interno cl0,/, Qual a diferença entr ,  

• 
• 

mercado 
livre 

Voei tambem pode se interessar: penteadeira, papel contact, poltrona, piscina fibra, 

Voltar para a lista 1 Casa. Móveis e Decoração > Móveis para Escritório > Cadeiras para Escritório > Cadeira Giratória 

Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato 

¡Venda grátis um igual! 
Anúncio #759827799 Faça uma denúncia 

R$ 200° 
4X R$ 5°{)  sem juros com G rnerce" 

VISA e ene 9041. 
Mais opções 

Entrega a combinar com o vendedor 
São Paulo 

Consultar frete 

Único disponível' 

Comprar 

O Compra Garantida com o Mercado Pago C>\ 
Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. 

lEg]  

tr fls. 1718



Cadastre-se 	Entre 	Vender 

Vooé também pode se Interessar: sofas. mesa esentono, tupperware, enfades natal, 

g" 0 produto.mercadolivre.combr/MLB-811 ‘ d8251-cadeiras-secretarias-com-assento-e-eileasto-a-gas- _JM 

lá 	 • 

Apps Ej QUIZ n.18 (ação resci el Jurisprudência APEL e, Recurso Especial e E) 	AGRAVO REGIMENT 	Regimento Interno d 	Qual a diferença entr- 

© mercado 
livre 

Voltar para a lista I Casa. Móveis e Decoração > Móveis para Escritório > Cadeiras para Escritório > Cadeira Giratória 1 Venda grátis um igual! 
Anúncio #811488251 Faça uma denúncia 1 

Cadeiras Secretarias Com Assento E Encosto A Gas! Curtir 

R$ 24" 

  

  

5x R$ 5" com 	moremo 
VISA e : 
Mais opções 	 

LMais opções .1 

Entrega a combinar com o vendedor 
São Bernardo do Campo, São Paulo 

Consultar frete 

 

   

Quantidade: 

   

   

Comprar 

  

C)  Receba o produto que está esperando ou devolvemos o dinheiro. ---`  \-------- 

Compra Garantida com o Mercado Pago 

 

I 	Aiim. 	i 1 	ri 	I I 
••• 

e fls. 1719



C Recurso Especial e E> :j AGRAVO REGIMENT;:. 1: Regimento Interno d * Qual a diferença entrt YO 

produto.mercadolivre.com.br/Pv1LB-771 	200-cadeira-almofadada-bem-conservada- M 	 a *1 
Apps 	QUIZ n.18 (ação resci • Jurisprudência I APEL 

Curbr Cadeira Almofadada Bem ConservadaIIIII 
Usado Pe 16 vendidos 

Voltar para a lista 1 Casa, Móveis e Decoração > Móveis para Escritório > Cadeiras para Escritório > Cadeira Fixa Anúncio #771622200 Faça uma denúncia 1 Venda grátis um igual! II 

R$ 1599  

elli 3X R$ 570  com Coô mr-gtde 
VISA 

Mais opções 

I, 	Entrega a combinar com o vendedor 
São Paulo 

Consultar frete 

Comprar 

0  Compra Garantida com o Mercado Pago 

Receba o produto que está esperando ou devolvemos o di 

• 

mercado 
livre 	 O. Cadastre-se 	Entre 	Vender 	Contato rr 

Voo também pode se interessar: cuba banheiro, cadeiras, cortina quarto, criado mudo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP:-01501-900_-_São_Paulo_-_SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 
CONCLUSÃO 

Em 13 de janeiro de 2017, faço estes autos conclusos à MM. Juíza de Direito, 
Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo. Eu, escrevente técnico 
j udiciário,subscrevi. 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo 

30 JAN 2017 
Vistos. 
Dou por prejudicada as datas designadas no edital de fls. 1484/1485, uma vez que 

ainda não acolhida a avaliação apresentada. Cientifique-se o Leiloeiro. 
Fls. 1527/1566: Ao MP. 
Int. 
São Paulo, 12 de janeiro de 2017. 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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Egrir--,, COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 

* "1"  AIME 21a VARA CÍVEL 
	-39"~"0""---- Praça•João-Mendes-s/n 9° andar-- salas-tf-923/925 s  Centro- GEP- 01501 

900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h00min 

CERTIDÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei o Sr. Leiloeiro, conforme determinado às fls. 
167 e cópia que segue. Nada Mais. São Paulo, 16 de janeiro de 2017. Eu, 
 , Eunice Jose Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 1722



Página 1 de 1 prejudicada as datas do edital 

prejudicada as datas do edital 
EUNICE JOSE DA SILVA 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 12:04 
Para: ----contato@zukerman.com.br  

210  OFÍCIO CÍVEL - 110  ANDAR - SALA 1103 

Intimo o Sr. Leiloeiro acerca do r. despacho abaixo transcrito: 
"Vistos. Dou por prejudicada as datas designadas no edital de fls. 1484/1485, 
uma vez que ainda não acolhida a avaliação apresentada. Cientifique-se o Leiloeiro. Fls. 
1527/1566: Ao MP. Int.". 

EUNICE JOSE DA SILVA 

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

21° Oficio Cível 

Praça Doutor João Mendes, s/n, 9° andar - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-900 

Tel: (11) 2171-6165 

E-mail: eunicej@tjspjus.br  

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAACs47b9qdqiSZc9.. . 16/01/2017 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em: 31/01/2017 09:33 
Certidão— Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página:_l 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0021/2017, foi disponibilizado na página 724[729 
do Diário da Justiça Eletrônico em 31/01/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à 
data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Wilson Jacob Abdala (OAB 168853/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "FLS.1567 - Dou por prejudicada as datas designadas no edital de fls. 1484/1485, uma vez que 
ainda não acolhida a avaliação apresentada. Cientifique-se o Leiloeiro.F1s. 1527/1566: Ao MP.--N--(2377)" 

SÃO PAULO, 31 de janeiro de 2017. 

Luiz Fernando Ferreira dos Santos 
Estagiário Nível Médio 

fls. 1724



MINISTÉRIO PUBLICO 
Área Regional da Capital 

Promotoria de Justiça de Falências 

02 F V 2017 

11,11S 
RECEBIDO 

	•■•■••••~ 

(Milton), Escr., certifiquei. 

• 

	 VI S_T_A 	  

Em 03 de fevereiro de 2.016 faço vista destes autos ao 
Dr. PymQtor de Justiça de Falência. 

/ , 	seARAo. 2,0-1,4\if 

)5,
,:o.IIES fit lir 

ir 

i# 
 ,,,-rq‘P 7 

DEVO 

fl 

ra Án 

Promotoria d 

06 V 2017 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1 

PROCESSO N° 583.00.2001.306514-6/000000-000 

M. M. JUIZ, 

I- Manifestação anterior às fls.1475. 

II- Ciente de fls.1476 e 1567. 

III- QGC às fls.1023/1024. 

IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 
fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. 
Ciente da nova avaliação dos bens, conforme laudo de fls.1529 e, sem 

elementos para impugná-lo, aguardo sua homologação e venda mediante 
leilão a ser designado. 

V- O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os 
pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o cálculo 
fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 
pertence à massa falida. Foi determinada a intimação dos que receberam 
tais valores, para que procedam a restituição (fls.1249). 
Nesse sentido, o depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258. 
Quanto ao pedido do credor Renato Prestes (fls.1261), que também 
levantou o numerário que não deveria ter sido rateado, foi deferido o 
parcelamento do valor a ser restituído em parcelas de R$100,00 (valor 
levantado R$2.000,00), consoante Acórdão de fls.1280/3. 
Conforme se verifica dos autos, o referido credor já depositou 19 das 
vinte parcelas devidas. 
Aguardo certifique o Cartório se ho.i  o depósito da 	ela 
remanescente. 

ereiro de 2017. 

QUIM RODRIGUES FILHO 
OTOR DE JUSTIÇA 

• 

... 
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JUNTADA 

Em _S-de fevereiro de 2017, junto a estes autos: 

a(s) petição(ões) 

( ) o(s) oficio(s) 

) a carta precatória 

) o(s) aviso(s) de recebimento 

o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

o mandado 

) o laudo pericial 

) a(s) carta(s) devolvida(s) 

) o edital 

s do agravo de instrumento. 

Escrevente, subscrevi. 

fls. 1727



ADVOCACIA EMPRESAR! 

XMO:-JUIZ DE DIREITO_DA.21a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO PAULO-

SP 
f■I 

AUTOS: 583.00.2001.306514-3 

CLARO S/A, sucessora por incorporação da NET Serviços 

de Comunicação S/A. e EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES — 

EMBRATEL S.A. e respectivas filiais, conforme Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 18 de dezembro de pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 40.432.544/0001-47, estabelecida na Rua Florida, 1970, cidade e 

Estado de São Paulo, por seus procuradores in fine assinados, devidamente 

constituídos conforme documento de substabelecimento, em anexo, e com escritório 

profissional sito na Rua Timbiras, n° 270, bairro Funcionários, CEP 30.140-060, Belo 

Horizonte, Minas Gerais, onde recebem as intimações, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, manifestar no seguinte sentido: 

A peticionária informa que a sociedade de advogados Vigna 

Advogados Associados, representada por seu sócio administrador Paulo Roberto 

Vigna, inscrito na OAB/SP sob n° 173.477, substabeleceu sem reserva de poderes 

os mandatos judiciais que lhe foram outorgados pela Empresa Brasileira de 

Telecomunicações S.A:— Embratel, sucedida pela Claro S.A. 

Sendo assim, a empresa peticionária requer o cadastramento 

de seus procuradores, requerendo também, sob pena de nulidade,  que todas as 

intimações dos atos processuais sejam procedidas exclusivamente em nome da 

Dra. Brisa Maria Folchefti Darcie, OAB/SP 239.836,  vez que esta é a advogadà 

que presta serviços para a empresa no Estado de São Paulo- SP. 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2017. 

Reux-oi 
P.p., José Henrique Cançado Gonçalves 

	
P.p., Brisa Maria Folchetti Darcie 

OAB/MG 57.680 
	

OAB/SP 239.836 

Rua dos Timbiras, n° 270, bairro Funcionários. CEP 30.140-060 - Belo Horizonte/MG 
Tel.: (31) 2127-2559 / 3223-8398/ 3281-1554/ 8315-4867 

Home Page: www.ihcoadvocacia.com.br 	 e-mail: jhcgãhcgadvocacia.com.br  

fls. 1728



SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, substabeleço, sem reserva de iguais poderes,  na pessoa 

dos advogados: JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES, brasileiro, casado, 

advogado, OAB/MG 57.680, e-mail josehenriqueãhcgadvocacia.com.br ; VALDEMIR 

SOUSA CORDEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/MG 86.727, e-mail 

valdemirãhcgadvocacia.com.br, BRUNO SALGADO SALOMÃO, brasileiro, casado, 

advogado, OAB/MG 98.875, e-mail brunoãhcgadvocacia.com.br ; ELIZABETH ALINE 

PENNA RESTORE, brasileira, casada, advogada, OAB/MG 99.256, e-mail 

elizabethrestoreãhcgadvocacia.com.br ; VINÍCIUS CASTRO CAVALIERI, brasileiro, 

solteiro, advogado, OAB/MG 120.965, e-mail viniciusãhcgadvocacia.com.br ; 

ALESSANDRA SILVEIRA GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 

138.168, e-mail atessandraãhcgadvocacia.com.br ; ADRINA POUBEL LEMOS, 

brasileira, casada, advogada, OAB/MG 101.260, e-mail adrinaãhcgadvocacia.com.br ; 

MARISTÂNIA APARECIDA DE ANDRADE, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 

144.710, e-mail maristaniaãhcgadvocacia.com.br ; MARIA AMÁLIA CÂNDIDO DE 

ALVARENGA MORAIS, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 149.111, e-mail 

mariaamaliaãhcgadvocacia.com.br, RENATA MAIA DE BARROS, brasileira, solteira, 

advogada, OAB/MG 151.974, e-mail renataãhcgadvocacia.com.br ; TATIANA 

OLIVEIRA CORRÊA MOTA, brasileira, casada, advogada, OAB/MG 87.241, e-mail 

tatianacorreaãhcgadvocacia.com.br  sócios de capital ou sócios de serviço da 

sociedade de advogados denominada JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES 

ADVOCACIA EMPRESARIAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, devidamente registrada 

na OAB/MG sob o n° 796, no Livro B-15, às folhas 58/62, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.904.926/0001-37, sediada na Rua dos Timbiras, n° 270, bairro Funcionários, CEP 

30.140-060, Belo Horizonte — MG, e-irtail jh 

processos em que a CLARO S/A (incorpor 

TELECOMUNICACOES S/A — EMBRATEL) 

inscrita no CNPJ sob o n° 40.432.544/0001 

São Paulo/SP figure na demanda. 

Sào Paulo, 8 de dez 

VIGNA ADVOGA 
PAULO R 

"hcgadvocacia.com.br, em todos os 

ora da EMPRESA BRASILEIRA DE 

ssoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Florida, n° 1970, 

2016. 

CICIADOS 
GNA 

9/5P 1 
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0/tç 

ADvOCA.CIA EMPRR:CARIAL 

ler Elizabeth Afine Penna Restore 
OAB/MG 99.256 

Vinícius Castro Cavalleri 
OAB/MG 120.965 

Yflaira '-gfjà 
OAB/MG 138.168 

Por este instrumento particular, JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado. OAB/MG 57.680, 
josehenrique@jhcgadvocacia.com.br, VALDEMIR SOUSA CORDEIRO, brasileiro, solteiro, advogado; 0A13/MG 86.727, e-mail 
vaidemirahcgadvocacia.com.br; BRUNO SALGADO SALOMÃO, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 98.875, 
bruno@piccgadvocacia,contbr: ELIZABETH ALINE PENNA RESTORE, brasileira, casada, advogada, OAB/MG 99,256, 
elizabethrestore@jhcgadvocacia.com.br, VINÍCIUS CASTRO CAVAUERI, brasileiro, solteiro, advogado, 0AI:1/MG 120.965, 
vinicius@jhcgadvocacia.com.br ; ALESSANDRA SILVEIRA GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 138.168, 
alessandra@jhcgadvocacia.com.br ;  ADRINA POUBEL LEMOS, brasileira, casada, advogada, OAB/MG 101160, 
adrinaehcgadvocacia.com.br, MARISTÂNIA APARECIDA DE ANDRADE, brasileira, solteira, advo gada, OAB/MG 144.710, 
maristania@jhcgadvocacia.com.br, MARIA AMÃUA CÂNDIDO DE ALVARENGA MORAIS, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 
149.111, mariaamaliaejhcgadvocacia.com.br , RENATA MAIA DE BARROS, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 151,974, 
renataQjhcgadvocacia.corn.br, TATIANA OLIVEIRA CORRÊA MOTA, brasileira, casada, advogada, OAB/MG 87.241, 
tatianacorrea@tegadvocacia.com.br , sócios de capital ou sócios de serviço da sociedade de advogados denominada JOSÉ 
HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES ADVOCACIA EMPRESARIAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, devidamente registrada na 
OAB/MG sob o n° 796, no Livro B-15, às folhas 58162, inscrita no CNPJ sob o n°02.904.92610001-37, sediada na Rua dos Tmibiras, 
n° 270, bairro Funcionários, CEP 30.140-060, Belo Horizonte — MG, e-rnail jhcg jhcgadvocacia.com.br , nomeados ba.stante 
procuradores de CLARO S.A., sucessora por incorporação de NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. e suas respectivas 
filiais;  sucessora por incorporação de EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES — EMBRATEL S.A. e suas 
respectivas filiais, conforme Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de dezembro de 2014, empresa com filial na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Verbo Divino, n° 1.358, inscrita no CNPJ sob o n° 40.432.544/0835-06, yffin 
fubstabelecer. COM  RESERVA DE IGUAIS PODERES,  os poderes da cláusula ad judicia et extra que lhe foi concedido no 
presente processo a FRANCINE VERIANA VIALTA, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP 251.583; RODRIGO AUGUSTO 
MARCONDES, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP 272.749; BRISA MARIA FOLCHETTI DARCIE, brasileira, casada, advogada, 
OAB/SP 239.836; ALE.X SANDER GUT1ERRES, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 320391; ALDRIN SENE AMARAL, 
brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP 242.722, para, em conjunto ou separadamente, representar a outorgante em juízo ou fora 
dele, junto às repartições públicas da administração direta, autarquias, entidades de direito público ou privado, sociedades de 
economia mista, podendo os ditos procuradores praticar todos os atos do processo exceto receber criação. 

O presente instrumento de substabelecimento de mandato de procuração é eficaz para todas as fases do processo, inclusive para o 
cumprimento de sentença, e também outorga aos advogados acima descritos, poderes para confessar, reconhecer a procedência do 
pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, rgzám,sk_q_eação, firmar compromisso, pedir justiça 
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica (conforme artigo 105, do CPC/2015), contestar, entranhar e 
desentranhar documentos, alvarás e/ou ofícios judiciais, assinar termos, nomear bens à penhora, enfim, todo e qualquer ato 
necessário ao cumprimento deste mandato, inclusive o poder de substabelecer este, em todo ou em parte, a um ou mais 
procuradores, com ou sem reserva de poderes, o que darei por firme e valioso. 

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2017. 

José Henrique Cançado Gonçalves 
OAB/MG 57.680 

Valdemir Sousa Cordeiro 
OAB/MG 86.727 

Bruno Salgado Salomão 
OAB/MG 98.875 

Adrina Poubel Lemos 
OAB/MG 101.260 

Renata Mala de Barros 
OAB/MG 151.974 

Maristânia Aparecida de Andrade 	Maria Amélia C. de Alvarenga Morais 
OAB/MG 144.710 	 OAB/MG 149.111 

Tatiana Oliveira Corrêa Mota 
OAB/MG 87.241 

Rua dos Timbiras, n°270, Funcionários, CEP 30.140-080, Belo Horizonte - MC, Tel.: (31) 2127-2559 / 3281-1554 / 8315-4867 
Mame Pa9e: M5~9~201h1 	 e-mail: Inça@ihmadvocacia.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes -s/n4; 9° -andar =salas-n°-923/925 -Centro 	 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
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Processo n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

• 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Intime-se a falida e demais interessados da avaliação proposta a fls. 1527/1566. 
Sem prejuízo, verifique a serventia se o credor Renato Prestes já efetuou a 

devolução integral do valor indevidamente levantado. 
Após, tornem-me conclusos. 
Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2017. 	 .\ 5 	20411 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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j S-93_ 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 16/02/2017 09: 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página 

• 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0045/2017, foi disponibilizado na página 
605/607 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/02/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
•Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Dalton Felix de Manos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "FLS.1577 - Vistosintime-se a falida e demais interessados da avaliação proposta a fls. 
1527/1566.Sem prejuízo, verifique a serventia se o credor Renato Prestes já efetuou a devolução integral do 
valor indevidamente levantado. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.--N--(2377)" 

SÃO PAULO, 16 de fevereiro de 2017. 

Nely Suely Ferreira Pracchia 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0.0min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

• 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4°, do CPC: 

Como determinado a f. 1577, verifiquei que o SR. RENATO 

PRESTES efetuou a devolução integral do valor, de R$ 2110,73 

indevidamente levantado, em 09.12.2011( f. 1233), através de 

depositos judiciais, encartados aos autos a f. 

1309,1313,1316,1324,1332,1342,1348,1354,1358,01363,1372,1 

377,1382,1386,1391,1394,1399,1403,1401,1414, cada um no 

valor de R$ 100,00 e a 21' PARCELA no importe de R$ 

110,73(f. 1418)* 

Nada Mais. São Paulo, 17 de maio de 2017. Eu, 
Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técn .  

, Maria Julia 
iário. 
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IMIZI"-i1.\--ipE FORO CENTRAL CÍVEL 
MIM  * 	*  2P VARA Cá/EL 

3 911"1"1"9"" 	Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 923/925, Centro - CEP 01501- 
900,-Fone:-21-717--6165; São-Paulo-SP =-E-maiksp2lcv@tjsp.jus.br 	 

1~41 SIIA 

* 	* COMARCA DE SÃO PAI JLO 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4°, do CPC: 

decorreu o prazo para a falida e demais interessadas se 
manifestarem em cumprimento a r. decisão de f157 * 

• 

Nada Mais. São Paulo, 17 de maio de 2017. Eu, 
Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnic 

'a Julia 
iário. 

fls. 1734
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21' VARA CÍVEL 

arairoge auPraça João Mendes s/n', 9° andar - salas n°923/925 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
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Processo n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Ao Ministério Público. 
Intime-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO p4'2,azwl 
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JOAQUIM RODRIGUES FILHO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

PROCESSO N° 0306514-53.2001.8.26.0100 

M. M. JUIZ, 

I- Manifestação anterior às fls.1572. 

II- Ciente de fls.1577. 

III- QGC às fls.1023/1024.. 

IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 
fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. 
Ciente da nova avaliação dos bens, conforme laudo de fls.1529 e, não 

tendo havido impugnações, aguardo a homologação da avaliação e venda 
mediante leilão a ser designado. 

V- O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os 
pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Sindico que o cálculo 
fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 
pertence à massa falida. Foi determinada a intimação dos que receberam 
tais valores, para que procedam a restituição (fls.1249). 
Nesse sentido, o depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258. 
Quanto ao pedido do credor Renato Prestes (fls.1261), que também 
levantou o numerário que não deveria ter sido rateado, foi deferido o 
parcelamento do valor a ser restituído em parcelas de R$100,00 (valor 
levantado R$2.000,00), consoante Acórdão de fls.1280/3. 
Tendo o referido credor depositado 21 parcelas, conforme certificado às

•fls.1579, aguardo a remessa dos autos ao contador, a fim de ve • car se 
houve a devolução integral do valor levantado :evidajjj orrigido. 

fls. 1737



TIIIIPUIRM. WIFIVW■ 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Em JA de 
recebi estes aut 

Eu, 

TA 

.Escr. 30bSCT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CINTEL 
2P VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n", 9° andar - salas n° 923/925 - Centro 
CEP:-01501-900 ---São-Paulo -SP 	  
Telefone: 2171-6165 - E-mail: sp21cv@tjsp.jus.br  
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Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Ao contador, como solicitado no item V da quota retro. 
Sem prejuízo, acolho a avaliação de fls. 1529. 
Intimem-se. 
São Paulo, 13 de junho de 2017. 	 21 JUN 2017 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 - p. 1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 22/06/2017 
Certidão - Processo 0306514-53.2001,826.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0194/2017, foi disponibilizado na página 
424/427 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/06/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 1554251SP) 
Jose Adriano Benevenuto Moita (OAB 1626171SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 1784031SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 2189191SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 2398361SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 603181SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 829721SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 952391SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "FLS.1584 - Vistos.Ao contador, como solicitado no item V da quota retro. Sem prejuízo, 
acolho a avaliação de fls. 1529.Intimem-se.--N--(2377)" 

SÃO PAULO, 22 de junho de 2017. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1739
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
11" 	SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS CÍVEIS SPI 3.5.2 

vt RI No r,r ri 

Proc.: n" 0306514-53.2001.1996.8.26.0100 

21 " V.C. 

VERIFICACAO 

Conforme r.despacho de fls.: 1584 

Apuração do débito de Renato Prestes 

De acordo com o V. Acórdão de fls.: 1281/1283 
R$ 2.000,00 pagamento em 20 parcelas. 

intimação em: nov/2012 fls. 1284 

1"parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 50,790746 49,137843 103,36 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1309: abr/2013 100,00 
Saldo devedor: 3,36 

2aparcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( x ) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 51,090411 49,137843 103,97 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1311: mai/2013 100,00 
Saldo devedor: 3,97 

3' parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 51,269227 49,137843 104,34 
Deduz-se 

Depósitos de fls. 1316: jun/2013 100,00 
Saldo devedor: 4,34 

Página 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS CÍVEIS SPI 3.5.2 

411  parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 51,412780 49,137843 104,63 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1324: jul/2013 100.00 
Saldo devedor: 4,63 

a  e arcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 51,345943 49,137843 104,49 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1332: ago/2013 100,00 
Saldo devedor: 4,49 

6' parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 51,428096 49,137843 104,66 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1342: set/2013 100,00 
Saldo devedor: 4,66 

r parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x ) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 51,566951 49,137843 104,94 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1348: out/2013 100,00 
Saldo devedor: 4,94 

8' parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 51,881509 49,137843 105,58 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1354: nov/2013 100,00 
Saldo devedor: 5,58 

Página 2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS CÍVEIS SPI 3.5.2 

3 	vt REMO PI' 

 

a  e arcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 52,161669 49,137843 106,15 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1358: dez/2013 100,00 
Saldo devedor: 6,15 

102 parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 52,537233 49,137843 106,92 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1363: jan/2014 100,00 
Saldo devedor: 6,92 

11aparcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 52,868217 49,137843 107,59 
Deduz-se 

Saldo do oficio de fls. 1372: fev/2014 100,00 
Saldo devedor: 7,59 

122  parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x ) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 53,206573 49,137843 108,28 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1377: mar/2014 100,00 
Saldo devedor: 8,28 

13 parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov./2012 R$ 100,00 53,642866 49,137843 109,17 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1382: abr/2014 100,00 
Saldo devedor: 9,17 

Página 3 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS CÍVEIS SPI 3.5.2 

14'parcela: 1 
Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 

Atual ( 	x ) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 54,061280 49,137843 110,02 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1386: mai/2014 100,00 
Saldo devedor: 10,02 

15' parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( x ) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 54,385647 49,137843 110,68 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1391: jun/2014 100,00 
Saldo devedor: 10,68 

16aparcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 54,527049 49,137843 110,97 
Deduz-se 

DepL5sito de fls. 1394:  jul/2014  
Saldo devedor: 

100,00 
10,97 

17' parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 54,597934 49,137843 111,11 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1399: ago/2014 100,00 
Saldo devedor: 11,11 

18a parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x 	) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 54,696210 49,137843 111,31 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1403: set/2014 100,00 
Saldo devedor: 11,31 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS CÍVEIS SPI 3.5.2 
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19' parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( x 	) Data-base (:) 

• 

nov/2012 R$ 100,00 54,964221 49,137843 111,86 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1401: out/2014 100,00 
Saldo devedor: 11,86 

20' parcela: 

Data moeda Parcela índices Valor Corrigido 
Atual ( x ) Data-base (:) 

nov/2012 R$ 100,00 55,173085 49,137843 112,28 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1414: nov/2014 100,00 
---, 

Saldo devedor: 12,28 

Atualização dos saldos devedores até: dez/2014 
, 

Data moeda Valor índices Valor Corrigido 
Atual ( 	x ) Data-base (:) 

abr/2013 R$ 3,36 55,465502 50,790746 3,67 
mai/2013 R$ 3,97 55,465502 51,090411 4,31 
jun/2013 R$ 4,34 55,465502 51,269227 4,69 
jul/2013 R$ 4,63 55,465502 51,412780 4,99 
ago/2013 R$ 4,49 55,465502 51,345943 4,85 
set/2013 R$ 4,66 55,465502 51,428096 5,03 
out/20I3 R$ 4,94 55,465502 51,566951 5,32 
nov/2013 R$ 5,58 55,465502 51,881509 5,97 
dez/2013 R$ 6,15 55,465502 52,161669 6,54 
jan/20 I 4 R$ 6,92 55,465502 52,537233 7,30 
fcv/2014 R$ 7,59 55,465502 52,868217 7,96 
mar/2014 R$ 8,28 55,465502 53,206573 8,63 
abr/20 14 R$ 9,17 55,465502 53,642866 9,48 
mai/2014 R$ 10,02 55,465502 54,061280 10,28 
jun/2014 R$ 10,68 55,465502 54,385647 10,89 
jul/2014 R$ 10,97 55,465502 54,527049 11,16 
ago/20 I 4 R$ 11,11 55,465502 54,597934 11,29 
set/2014 R$ 11,31 55,465502 54,696210 11,47 
out12014 R$ 11,86 55,465502 54,964221 11,97 
nov/2014 R$ 12,28 55,465502 55,173085 12,35 

Total: 158,17 
Deduz-se 

Depósito de fls. 1418: dez/2014 110,73 
Saldo devedor: 47,44 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS CiVEIS SPI 3.5.2 
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Atualização dos saldos devedores até: jul/2017 

dez/2014 R$ 47,44 66,932458 55,465502 57,24 

Débito Total: 57,24 

São Paulo, 02 d 	. gosto de 	117 

ELAINE S.P.I. 3.5.2 - Serviço de Cá 	os Cível 

• 	 AG0 2511 

Página 6 

fls. 1746



• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 24/08/2017 10: 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Pá 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0280/2017, foi disponibilizado na página 
420/425 do Diário da Justiça Eletrônico em 24/08/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 1231991SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "- - FLS. 1587/1592 : "Cálculos de Verificação quanto a apuração do débito de Renato 
Prestes : Débito Total no valor de R$ 57,24. Às partes." - 

SÃO PAULO, 24 de agosto de 2017. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar 
Escrevente Técnico Judiciário 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRIGENTE DO 21 0  OFÍCIO CIVEL DA COMARCA DE 
SÃO PAULO 

PROCESSO No 10.3DG Sít 53,   200-1 
SEÇÃO 	  

REQUERENTE:  Ce,01-0-,•.5(9W>a,  

ENDEREÇO: 

(Advogadold:s.xt:algiário de Direito regularmente inscrito na OAB) 

9  

 

 

TELEFONE: 	) 98 -.1iGtf7s- q 

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do 

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos dos Provimentos 04/2006, 

15/2008, 20/2009, 09/2011 e 20/2011, todos da Corregedoria Geral da Justiça do 

TJSP. 

São Paulo, .g5  de 

 

• ‘1 

 

de ,20  

   

     

(assinatura do advogado/estagiário) 

OAB/5   no  —2,2P 8 38 

) .Á- 
Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: 	

2 	0 
 

  

  

  

 

visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

 

Horá io de Devolução dos Autos à Serventia: 

(vis o do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 
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Nome: CLARA SOUSA DA SILVA TRONCHA 

Seccional: SP 

Subseção: 

Endereço profissional: RUA FORMOSA-CENTRO 

DDD: 11 

Telefone: 21215900 

Situação: REGULAR 

• 
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Juntada 

Em  011  de 	 de 2017, junto a estes autos: 

(os)(os) d petição 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento juducial 

•  )o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) o mandado 

) ás peças do agravo de instrumento. 

Que segue (m). 

Eu,  ),9   , escrevente, subscrevi. 

• 
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IPPr- 
Antonio Donizeti Bertoline 

OAB/SP. 76.118 

,e 	 Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 21 Vara Cível do Foro Central da 
Capital. 

Processo n. 0306514-53.2001.8.26.0100 

• 	 Falência 

ri- 

cc 
( 1  

Renato Prestes, assistido pelo Sindicato 
Li 	 dos Comerciários de São Paulo, nos autos da FALÊNCIA  de 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., 

c41 

	

	 respeitosamente, por seu advogado e procurador infra -assinado, 

comparece perante Exa. para requerer a juntada da inclusa guia de 
410 depósito judicial no valor de R$ 75,62, referente ao valor apurado no 

cálculo de fls. 1587/1592, devidamente atualizado e constante do 
demonstrativo anexo. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
São Paulo, 29 de agosto de 2017. 
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AASP 
Associação dos Advogados 
de São Paulo 

Associação dos Advogados 

de São Paulo 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 

Descrição: 

Índice: Tabela prática do TJ de SP (Déb.Judicials) - 01/10/1964 a 01/01/2999 , Valor, Capitalizada, 

Mensal 
Cálculo pró-rata de correções 

Cálculo pró-rata de juros 

Valores corrigidos até: 28/08/2017 

• 
PARCELAS 

Descrição: Parcela 1 

Valor original em 02/12/2014: R$ 47,44 

Valor corrigido: R$ 57,33 
Juros Simples de 1,00% mensal no período de 01/01/2015 até 28/08/2017 sobre R$67,33 = R$18,29. 

Multa de 0,00% sobre R$57,33 = R$0,00. 

Total da parcela: R$ 75,62 

TOTALIZAÇÃO: 

Total das parcelas: R$ 75,62 

Honorários advocaticios: R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 75,62 

Página 1 de 1 
lremaWeb - Alkasoft Gerado em 28/08/2017 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em : 14/09/2017 - 14:56:59 
Comprovante de Remessa 	 Página: 1 de 1 

Lote 
Remetido 

Tipo 

:100.2017.00237821 	 Origem : Cartório da 21a Vara Cível 
: 14/09/2017 	 Destino : Carlos Alberto Casseb 

de carga: Processo rOrd Processo Classe 	 1  Partes principais 
1 

2 

0306514-53.2001.8.26.0100 Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 

- x Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda 

0046204-31.2002.8.26.0100 PilidociaprteCtraprEsádolsas de Uniserv Factoring Fomento 
Begiodaditoffrnpresáriais, 
Microem presas e Empresas de 

Comercial Ltda x Comercial e 
Importadora de Rolamentos São 

Pequeno Porte Paulo Ltda 

Total : 2 

Recebido em 	/ 	/ 	Hora : 	: 	 Por :4ÀP-0  	Assinatura : 

Volumes  Folhasi  
8 

    

    

  

SOFTPLAN XJ/PG5 
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I 1 JUNTADA 

Em c2f7"--de 	 de 2017, junto a estes autos: 

(s) petição(ões) 

( ) o(s) ofício(s) 

) a carta precatória 

( ) o(s) aviso(s) de recebimento 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a(s) carta(s) devolvida(s) 

( ) o edital 

( ) as peça do agravo de instrumento. 

Eu, 	screvente, subscrevi. 

~nos: nAn 
010.098.043.250 

fls. 1755



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM),_ 	• • 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 a  VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 

SINDICO DATIVO,  infra-assinado, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita 
perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls. 1593, dizer que esta Sindicância está ciente da conta 
de verificação de fls. 1587/1592, na qual se apurou o saldo devedor no 
valor de R$ 57,24 (cinquenta reais e vinte e quatro centavos) referente 
ao levantamento indevido realizado pelo Sr. Renato Prestes, montante 
este corrigido até agosto de 17. 

Com efeito, verifica-se que o credor realizou 
o depósito no valor de R$ 75,62 (setenta e cinco reais e sessenta e dois 
centavos), já devidamente atualizado (fls. 1597/ 1600). 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETIBR - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1756



60,  PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM).- 	' 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Desta feita, diante do pagamento integral 
realizado pelo credor Renato Prestes, requer a designação de data, para 
alienação dos bens avaliados às fls. 1529, nos moldes do art. 118 do 
Decreto Lei 7.661/45, se assim entender Vossa Excelência. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 22 de setembro de 2017. 

CARL 	RTO C SEB 
O /SP 84.235 

RUAANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBOGLOBALNET.ETIBR - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
2P VARA Cá/EL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

162 

IMItlen110110 IML MN 

 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Petição de fls. 1603/1604: Designe-se data para o leilão dos bens móveis arrolados 
a fls. 1529. 

Intimem-se. 
São Paulo, 19 de outubro de 2017. 	 ,05  155\11 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Emitido em: 26/10/2017 14:4 10 GSZ 
Página: 1 ' 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constanté da relação n° 0341/2017, foi disponibilizado na página 565 
e seg. do Diário da Justiça Eletrônico em 25/10/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 1554251SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 952391SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 1626171SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 231341SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "- - - FLS. 1605 - Vistos.Petição de fls. 1603/1604: Designe-se data para o leilão dos bens 
móveis arrolados a fls. 1529.Intimem-se . - - - MC --2377  - - - " 

SÃO PAULO, 26 de outubro de 2017. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 
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JUNTADA 

Em de 17 Novembro de 2017, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) procuração 

( ) Substabelecimento 

( ) email 

( ) a Cópia 

( ) Réplica 

( ) Contestação 

( ) Apelação 

( ) Contra rrazões 

(),‹ Minuta Edital 

( ) documentos 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o mandado 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o laudo pericial 

) a carta precatória 

) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

) as peças do agravo de instrumento 

) outros: 	  

que segue(m). 

, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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ZUKERMAN LEILÕES, neste ato representado por FABIO ZUKERMAN, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n° 719, portador da 
carteira de identidade RG n° 27.476.753-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sè o n° 
215.753.238-26, residente e domiciliado na Av. Angélica, n ° 1.996, 6° -andar, 
Higienápolis, São Paulo-SP, CEP 01228-200, nos autos da Ação de Falência, de 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., vem, respeitosarKente, à 

27 presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa minuta do ediCal, bem 
como posteriormente seja entregue ao Sr. Ismael Gonçalo dos Santos, porta -dor da 
cédula de identidade RG. n° 6.052.509, ou ao Sr. David Navarro Silveira, portador da 
cédula de identidade RG. n° 35.469.714-6, ou ao Sr. Douglas Santana Carrer, portador 
da cédula de identidade RG. n° 24.358.287-0, ou ao Sr. José Edilson Targino Brito, 
portador da cédula de identidade RG. n° .938.511-9. 

• 

7.111<_ERM_AN  
LEILÕES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DA \O 
CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 	0306514-53.2001.8.26.0100 
Ação: 	 FALÊNCIA 
Requerido: 	COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS"! SÃO 
PAULO LTDA. 

C-1 

10
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• 	 São Paulo, 01 de no mbro de 2017. 

	

ZUKER 	ILÕES 

	

Fabi 	an 

Av. Angélica, 1996- 60  andar - Higienópolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 
11 2184 0900 - www.zukerman.com.br  
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EDITAL DE 'IRÃO JUDICIAL 

EDITAL DE 1 2  E 22 Leilão NOS TERMOS DO ART. 142, 1, DA LEI 11.101/05 (adaptado ao Art. 881, § 1 2  do NCPC) 

BENS ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

LTDA (CNN: 51.767.820/0001-44), e demais interessados, Processo n 2  0306514-53.2001.8.26.0100, em trâmite 

perante a 21 2  Vara Cível da Capital/SP. 

A Dra. Juliana Nishina de Azevedo, Juíza de Direito, na , forma da lei, etc., FAZ SABER que levará a leilãp os bens abaixo 

descritos, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES ONLINE (www.zukerman.com.,  em condições 

que segue: 	 Ni) 
G". 

g 
1. DESCRICÃO DOS BENS ARRECADADOS E VALOR APURADO: COMERCIAL E IMPORTADORA Dk ROLAMENTOS 

SÃO PAULO LTDA 

LOTEI QTD1DESCRIÇÃOIVALOR UNITÁRIO (R$) ¡AVALIAÇÃO TOTAL (R$): 

o 
LOTE 1 - QTD 98 — Mancais para Rolamentos - VALOR UNITÁRIO (R$): 9,00 AVALIAÇÃO TOYAL(R$): 882,00; 

LOTE 2 - QTD — 20 Buchas para Rolamento - VALOR UNITÁRIO (R$): 17,15 AVALIAÇÃO TETAL(R$): 350,00; 

LOTE 3 - QTD —03 Armário de aço c/4 Gavetas - VALOR UNITÁRIO (R$): 70,00 AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 210,00; 

LOTE 4- QTD 04- Escrivaninhas - VALOR UNITÁRIO (R$): 20,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(RS): 80,00; 

LOTE 5 - QTD 02— Impressoras Epson LQ 1070- VALOR UNITÁRIO (R$): 60,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 120,00; 

LOTE 6- QTD 03— CPU's (antigos) - VALOR UNITÁFIO (R$): 100,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 300,00; 

LOTE 7 - QTD 08 — Teclados (usados e antigos) - VALOR UNITÁRIO (R$): 5,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 40,00; 

LOTE 8 - QTD 01 - Monitor - VALOR UNITÁRIO (R$.1: 45,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 45,00; 

LOTE 9 - QTD 02 - Estabilizadores de Tensão - VALOR UNITÁRIO (R$): 14,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 28,00; 

LOTE 10- QTD 01 —aspirador do Pó - VALOR UNITÁRIO (R$): 35,00- AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 35,00; 

LOTE 11 - QTD 01 — Armário de Aço com 4 gavetas - VALOR UNITÁRIO (R$): 70,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 

70,00; 

LOTE 12- QTD 02 —Calhas de Lâmpadas Pequenas (S.V.C); 

LOTE 13- QTD 01 —Ventilador Usado - VALOR UNI, TÁRIO (R$): 30,00- AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 30,00; 

LOTE 14 - QTD 03 — Calculadora de Mesa - VALOR UNITÁRIO (R$): 18,00 -AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 54,00; 

LOTE 15 - QTD 01 — Relógio de Ponto - VALOR UNITÁRIO (R$): 29,00 -AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 29,00; 

LOTE 16- QTD 22 Rolamentos Temken - VALOR UNITÁRIO (R$): 7,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 154,00; 

LOTE 17 - QTD 15 — Rolamentos Tamanho Industrial - VALOR UNITÁRIO (R$): 17,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(12): 

255,00; 

LOTE 18 - QTD 18 — Anéis de Rolamentos - VALOR UNITÁRIO (R$): 10,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(RS): 180,00; 

LOTE 19 - QTD 01 — Estante de Ferro C/ 6 Prateleiras - VALOR UNITÁRIO (R$): 40,00 -AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 

40,00; 

LOTE 20- QTD 03 — Cadeiras Usadas - VALOR UNITÁRIO (R$): 16,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 48,00; 

LOTE 21 - QTD 01 — Caixa de Cabos de Computador - VALOR UNITÁRIO (R$): 34,99 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 

34,99; 

2.AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS (lotes 1 a 21): R$ 2.984,99 (DEZEMBRO/2016). 

3. VISITAÇÃO: Interessados em visitar o (s) bem (ns), deverão se apresentar na Rua Cangalha, 20, Jardim Mansa — 

CEP 05108110, São Paulo-SP, trazendo consigo cópia do presente edital e documento de identificação pessoal. 

Em caso de recusa da executada, o (a) interessado (a) deverá comunicar o MM. Juiz da 21 2  Vara Cível da Capital 

de São Paulo — SP., que adotará as sanções cabíveis. 

4. DATAS DOS LEILÕES - 12 Leilão começa em 05/12/2017, às 11h0Omin, e termina em 08/12/2017, às IlhOOmin 

e; 22  Leilão começa em 08/12/2017, às IlhOlmin, e . :ermina em 24/01/2018, às 11h0Omin. 

5. CONDIÇÕES DE VENDA — Caso não haja lances em 1 2  leilão por valor igual ou superior ao de avaliação, em 2 2  

leilão serão admitidas propostas escritas de arrematação. prevaiecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 
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apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 142, §2 2  da Lei 11.101/05, c/c com Art. 891, parágrafo único, Art. 895, 	n 

12, § 22, § 7 2  e § 8 2  do NCPC). 	 Ut 
6. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ;er depositado através de guia de depósito judicial do Ban 

do Brasil gerada no https://portaldecustas.tisp.ius.br/portaltisp/login.isp,  respectivamente, no prazo de ate 24 

horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-

mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

7. COMISSÃO DO LEILOEIRO — 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a 

contar do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro Oficial: Fabio Zukerman CPF 215.753.238-26, Banco 

ltaú, Agência 3756, C/C 24235-4 (Art. 884, parágrafo único do NCPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto n 9  

21.981/32). 

8. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a 
publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o 

reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa 

ao cancelamento. 

9. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais 

relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, nos termos dos Art. 901, 

"capur,§ 1 2  e § 2 2  e Art. 903 do NCPC) Os valores de avaliação serão atualizados até a data da efetiva praça. Em 

caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

10. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no 

escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, n 2  1.996, 6 2  andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo 

telefone (11)2184 -0900 e-mail: contato@zukermarmom.br.  Para participar acesse www.zukerman.com.br .  

A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Ficam os 

sócios da sociedade falida e o Ministério Público (LRE, art. 142, §7 2) e demais interessados, INTIMADOS das 

cesignações supra. Auto de arrecadação/constatação reaizado nos dias 25/11/2004 e 08/09/2016. São Paulo, 20 de 

Outubro de 2016. 

	

Eu„ 	 , Escrevente Digitei, 

	

meu, 	 , Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

JULIANA NISHINA DE AZEVEDO 

JUÍZA DE DIREITO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n", 9" andar - salas ri' 905 e 913, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi edital nos termos da minuta trazida pelo 
gestor. Nada Mais. São Paulo, 24 de novembro de 2017. Eu„ Guilherme 
Julian° Alves De Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CR/EL 
2P VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9' andar - salas IP 905 c 913, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp2lcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191100min 

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS 
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO  

Isrocesso Físico n": 
Classe: Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas 
e Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

EDITAL DE 1° E 2° Leilão NOS TERMOS DO ART. 142,1, DA LEI 11.101/05 (adaptado ao 
Art. 881, § 1° do NCPC) DOS BENS ARRECADADOS E AVALIADOS NA FALÊNCIA DE 
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA (CNPJ: 
51.767.820/0001-44), e demais interessados, Processo n" 0306514-53.2001.8.26.0100, em 
trânii*e perante a 21a Vara Chiei da Capital/SP. 

Dr. Márcio Teixeira Laranjo, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., FAZ SABER que levará a 
) os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES 

()MANE (www.zukerman.com.br),  em condições que segue: 

1. DESCRIÇÃO DOS BENS ARRECADADOS E VALOR APURADO: COMERCIAL 
E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA  

LOTEIQTDIDESCRIÇÃOI VALOR UNITÁRIO (RS) ¡AVALIAÇÃO TOTAL (RS): 

LOTE 1 - QTD 98 — Mancais para Rolamentos - VALOR UNITÁRIO (R$): 9,00 

AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 882,00; LOTE 2 - QTD — 20 Buchas para Rolamento - 

VALOR UNITÁRIO (R$): 17,15 AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 350,00; LOTE 3 - QTD — 

03 Armário de aço c/4 Gavetas - VALOR UNITÁRIO (R$): 70,00 AVALIAÇÃO 

TOTAL(R$): 210,00; 

LOTE 4 - QTD 04 - Escrivaninhas - VALOR UNITÁRIO (R$): 20,00 - AVALIAÇÃO 

TOTAL(R$): 80,00; 

LOTE 5 - QTD 02 — Impressoras Epson LQ 1070 - VALOR UNITÁRIO (R$): 60,00 - 

AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 120,00; 

LOTE 6 - QTD 03 — CPU's (antigos) - VALOR UNITÁRIO (R$): 100,00 - 

AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 300,00; 

1.,OTE 7 - QTD 08 — Teclados (usados e antigos) - VALOR UNITÁRIO (R$): 5,00 - 

AVAL:AÇÃO TOTAL(R$): 40,00; LOTE 8- QTD 01 - Monitor - VALOR UNITÁRIO 
(R$): 45,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 45,00; 

LOTE 9 - QTD 02 - Estabilizadores de Tensão - VALOR UNITÁRIO (R$): 14,00 - 

AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 28,00; LOTE 10 - QTD 01 —aspirador do Pó - VALOR 

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/e, 9 0  andar - salas n" 905 e 913, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin its19h00ntin 

UNITÁRIO (R$): 35,00 - AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 35,00; 

LOTE 11 - QTD 01 — Armário de Aço com 4 gavetas - VALOR UNITÁRIO (R$): 70,00 

- AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 70,00; 

LOTE 12 - QTD 02 — Calhas de Lâmpadas Pequenas (S.V.C); 

LOTE 13 - QTD 01 — Ventilador Usado - VALOR UNITÁRIO (R$): 30,00 - 

AVALIAÇÃO TOTAL(RS): 30,00; 

LOTE 14 - QTD 03 — Calculadora de Mesa - VALOR UNITÁRIO (R$): 18,00 - 

AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 54,00; 

LOTE 15 - QTD 01 — Relógio de Ponto - VALOR UNITÁRIO (R$): 29,00 - 

AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 29,00; 

LOTE 16 - QTD 22 Rolamentos Temken - VALOR UNITÁRIO (R$): 7,00 - 
AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 154,00; 

LOTE 17 - QTD 15 — Rolamentos Tamanho Industrial - VALOR UNITÁRIO (R$): 17,00 

- AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 255,00; 

LOTE 18 - QTD 18 — Anéis de Rolamentos - VALOR UNITÁRIO (R$): 10,00 - 

AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 180,00; LOTE 19 - QTD 01 — Estante de Ferro C/ 6 

Prateleiras - VALOR UNITÁRIO (R$): 40,00 -AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 40,00; 

LOTE 20 - QTD 03 — Cadeiras Usadas - VALOR UNITÁRIO (R$): 16,00 - 

AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 48,00; 

LOTE 21 - QTD 01 — Caixa de Cabos de Computador - VALOR UNITÁRIO (R$): 34,99 

- AVALIAÇÃO TOTAL(R$): 34,99; 

2.AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS (lotes 1 a 21): RS 2.984,99 (DEZEMBRO/2016). 

3. V1SIT AÇÃO: Interessados em visitar o (s) bem (ns), deverão se apresentar na Rua 

Cangalha, 20, Jardim Mansa — CEP 05108110, São Paulo-SP, trazendo consigo cópia do 

presente edital e documento de identificação pessoal. Em caso de recusa da executada, o (a) 

interessado (a) deverá comunicar o MM. Juiz da 21a Vara Cível da Capital de São Paulo — 

SP., que adotará as sanções cabíveis. 

4. DATAS DOS LEILÕES - 1" Leilão começa em 05/12/2017, às 111100min, e termina em 
08/12/2017, às 11h0Omin e; 2" Leilão começa em 08/12/2017, às 111101min, e termina em 
24/01/2018, às 111100min. 

5. CONDIÇÕES DE VENDA — Caso não haja lances em 1' leilão por valor igual ou superior 

ao de avaliação, em 2" leilão serão admitidas propostas escritas de arrematação, prevalecendo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n", 9') andar - salas n°905 e 913, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp2 IcveNjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191100min 

a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 142, §2" da 
Lei 11.101/05, c/c com Art. 891, parágrafo único, Art. 895, § 1", § 2", § 7°c § 8" do NCPC). 

6. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de 
depósito 	judicial 	cio 	Banco 	do 	- 	Brasil 	gerada 	no 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltisp/login.jsp,  respectivamente, no prazo de até 24 
horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada 

arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

7. COMISSÃO DO LEILOEIRO — 5% (cinco por cento) sobre o valor tia arrell7C1h7“70 (não 

incluso no valor do arremate), c deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em 
dinheiro, no prazo de atê 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta cio 

Leiloeiro Oficial: Fabio Zukcrman CPF 215.753.238-26, Banco baú, Agência 3756, C/C 
24235-4 (Art. 884, parágrafo único do NCPC e Art. 24, parágrafo único cio Decreto n" 
21.981/32). 

8. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o 
leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as 

partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo 
leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. 

9. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Correrão por conta exclusiva do 
arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência 

patrimonial do bem arrematado, nos termos dos Art. 901, "cama'', § 1" e § 2' e Art. 903 do 
NCPC) Os valores de avaliação serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de 

inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. 

10. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, n" 1.996, 6° 

andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e-mail: 
contato(dzukerman.com.br . Para participar acesse www.zukerman.com.br .  

A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 

patronos. Ficam os sócios da sociedade falida e o Ministério Público (LRE, art. 142, §7()) e demais 

interessados, INTIMADOS das designações supra. Auto de arrecadação/constatação realizado 

nos dias 25/11/2004 e 08/09/2016.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
24 de novembro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ift/( 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21 VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo 

Vistos. 

Fixo as datas para a realização do leilão eletrônico, com início da ia  Praça em 05/12/2017 
as 11h00 e encerramento no dia 08/12/2017 às 11h00, não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2° praça, que terá início no dia 08/12/2017 às 11h01, se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 24/01/2018 às 11h00. 

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados, pela imprensa acerca das designações. 
Dê-se ciência ao MP 
Intimem-se. 
São Paulo, 29 de novembro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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MARCELO ZATKOVSKIS CARVALHO 

De: 	 MARCELO ZATKOVSKIS CARVALHO 
Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:42 
Para: 	 contato@zukerman.com.br  
Assunto: 	 Processo [0306514-53.2001.8.26.0100] - Intimação para Retirada de Edital 

Assinado 

Prioridade: 	 Alta 

Processo físico n2 : 0306514-53.2001.8.26.0100 

Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microennpresas e Empresas 

Requerente: - 

Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Email para resposta: upj21a25cv@tisp.ius.br   

• 
Ilmo(a). Sr(a). Leiloeiro(a), 

Pelo presente, intimo V. Senhoria a retirar o Edital de leilão devidamente assinado. 

Solicito ainda que, em três dias, confirme o recebimento do e-nnail ao remetente e ao e-nnail institucional do 

cartório da 23 2  Vara Cível da capital (upi21a25cv@tisp.ius.br ). 

Atenciosamente, 

Mal MARCELO ZATKOVSKIS CARVALHO 
Escrevente Técnico Judidáno 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

23`' Oficio Cive! 

Praça 3 uo mar.) Mendes - Centro Sio Pauio/SP - CEP: 01501-000 

P?t 1217171 6178 

ii mal!: rnarceiocarvalho@tjspjus.br  

1 
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MARCELO ZATKOVSKIS CARVALHO 

De: 	 Microsoft Outlook 
Para: 	 contato@zukerman.com.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de novembro de 2017 14:42 
Assunto . 	 Retransmitidas: Processo [0306514-53.2001.8.26.0100] - Intimação para 

Retirada de Edital Assinado 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 

contato zukerman.com.br  (contato@zukerman.com.br )  

Assunto: Processo [0306514-53.2001.8.26.0100] - Intimação para Retirada de Edital Assinado 

• 

• 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
21a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n°905 e 913, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6165, São Paulo-SP - E-mail: sp2 1 cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

bI 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Nos termos do Comunicado CG 2432/2017 e da Resolução n °  

766/2017, fica o síndico nomeado intimado para que apresente, 
no prazo de 30 dias, contados da disponibilização no DJE, 
relatório das principais atividades, conforme modelo 
disponibilizado no referido comunicado, sendo que os relatórios 
deverão ser juntados, por petição, nos processos nas respectivas 
Varas. Fica, intimado, ainda, para que no mesmo prazo 
providencie a retirada de todos os livros arquivados em cartório, 
para que sejam mantidos sob sua guarda, nos termos do art. 63. 
III, do DL 7661/45, devendo no ato de retirada ser lavrado termo 
de entrega com a indicação de todos os livros, a ser assinado 
pelo síndico. 

Comunicado CG 2432/2017: 
http://www.tjsp.jus.br/Corregedoria/Comunicados/Comunicaclo?   
codigoComunicado=13813&pagina=1  
Resolução 766/2017: 
littó://esaj.tjsp.jus.br/gcnPtl/abrirDetalhesLegislacao.do?alLegis   
lacaoEdit=154121&1113tVoltar=N  

Nada Mais. São Paulo, 21 de novembro de 2017. Eu, 	 
Marcelo Zatkovskis Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu, 	 , Marcelo Zatkovskis Carvalho, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 24/11/2017 08:58 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0400/2017, foi disponibilizado na página 
451/464 do Diário da Justiça Eletrônico em 24/11/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Tasso Luiz Pereira da Silva (OAB 178403/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 2000561SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 2010511SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 231341SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 2398361SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 617001SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

Teor do ato: "Nos termos do Comunicado CG 2432/2017 e da Resolução n° 766/2017, fica o síndico 
nomeado intimado para que apresente, no prazo de 30 dias, contados da disponibilização no DJE, relatório 
das principais atividades, conforme modelo disponibilizado no referido comunicado, sendo que os relatórios 
deverão ser juntados, por petição, nos processos nas respectivas Varas. Fica, intimado, ainda, para que no 
mesmo prazo providencie a retirada de todos os livros arquivados em cartório, para que sejam mantidos sob 
sua guarda, nos termos do art. 63, III, do DL 7661/45, devendo no ato de retirada ser lavrado termo de entrega 
com a indicação de todos os livros, a ser assinado pelo sindico.Connunicado CG 
2432/2017: http://www.tjsp.jus.br/Corregedoria/Comunicados/Comunicado?codigoComunicado=13813  pag ina=1 
Resolução 766/2017: 
http://esaj.tjsp.jus.br/gcnPtl/abrirDetalhesLegislacao.do?cdLegislacaoEdit=154121fIBtVoltar=N " 

SÃO PAUL Ø, 24 de novembro de 2017. 

Rui Fernando 	ri Júnior 
Coordenador 
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JUNTADA 

	de  AN'n 	de 2018, junto a estes autos: 

R5 a PetiçãoN 

) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 

Em 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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\2,\J PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

\r' 	 CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA ClVEL DE SÃO 
AULO. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO  infra-assinado, vêm mui respeitosamente à prsença 
de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito i ramita 

• perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimentã ao r. 
despacho de fls., disponibilizado no dia 24 de Novembro do correite ano 
e ao Comunicado CG 2432/2017, informar que o Sindicoativo 
diligenciou ao Cartório, para proceder a retirada do processo faelentar, 
salientando que o mesmo se encontrava no Ministério Público (27ã 1 pp.), 
com a finalidade de extrair informações necessárias para o Relãibrio de 
Atividades, conquanto, o mesmo foi informado que os prazos proc@ssuais 
estavam suspensos no período de 27 de Novembro a 19 de Dezealbro de 
2017, nos termos do Comunicado Conjunto 2603/2017. 

Desta feita, diante do quanto acima 
informado, este administrador judicial requer a devolução do prazo, para 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3 0  ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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162,2 
PAULO CASSEB 

(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

apresentação do relatório de atividades e cumprimento integral do 

Comunicado CG 2432/2017. 

Termos em que, j. esta aos autos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de m iço de 2016. 

CARL 	RTO C, SEB 
B/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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(1 • ... 	 16 2, 3 ___ 	. ‘ sq- 	 ZUKERMAN 

LEILÕES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

1 	FiI 	ILIiI 	I 	I 
*03065145320018260100* 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representado 
pelo(a) gestor(a), FABIO ZUKERMAN, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 719, 
com escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo-SP, CEP 
01228-200, telefone (11) 2184-0900, email: contato@zukerman.com.br,  nos autos da 
AÇÃO DE FALÊNCIA que COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 
PAULO LTDA move em face de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA e demais interessados, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso auto de leilão negativo, em segunda 
praça, do leilão em epigrafe. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018. 

-ZUKERM LEILÕES 
Fabio-Z erman 

Av. Angélica, 1996 - 6 2  andar - Higienopolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 
11 2184 0900 - www.zukernnan.com.br  
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Zukerman Leilões 

AUTO DE LEILÃO 

2§ PRAÇA 

Aos vinte e quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito , foi encerrado às 

11h0Omin o leilão online através do site www.zukerman.com.br  cujo início se deu aos oito dias 

do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 11h01min, presentes o Dr(a) 

A ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representada pelo Fabio Zukerman, Leiloeiro Oficial JUCESP 

719 levou-se a efeito em 2 2  PRAÇA o PÚBLICO LEILÃO de bem, perante a 21 2  Vara Cível da 

Capital/SP, expedido nos autos da AÇÃO DE FALÊNCIA, Processo n 2  0306514- 

53.2001.8.26.0100, que FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

PAULO LTDA (CNPJ: 51.767.820/0001-44), e demais interessados move em face de , 

constantes do Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efetuado o pregão, NÃO HOUVE 

LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 

411 	E, para constar, lavrou-se o presente AUTO DE LEILÃO, que segue devidamente assinado pelos 

presentes abaixo, NADA MAIS. 

JUIZ DE DIREITO 

ZUKERMÀN LÕES 

Fabio Zuk rman 

Leiloeiro Ofici JUCESF719 • 

Av. Angélica, 1.996— 62  andar — Higienópolis —São Paulo/SP — CEP 01228-200 — PABX (11) 2184-0900 — FAX (11) 2184-0909 — Email: contato@zukerman.com.br  

Página 1 de 1 
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T3n 

ZUKERMAN 
LEILÕES 

%15  

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21a VARA CíVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

*03065145320018260100* 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representado 
pelo(a) gestor(a), FABIO ZUKERMAN, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 719, 
com escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo-SP,- CEP 
01228-200, telefone (11) 2184-0900, email: contato@zukerman.com.br,  nos autbs da 
AÇÃO DE FALÊNCIA que COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS . SÃO 
PAULO LTDA move em face de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA e demais interessados, vem, respeitosamente, à preserliça de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso auto de leilão negativo, em primeira 
praça, do leilão em epigrafe. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 08 de dezembro de 2017. 

EILÕES 
Fabio 	rman 

• 
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Av. Angélica, 1996 - 6 2  andar - Higienópolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 

11 2184 0900 - www.zukerman.com.br  
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Zukerman Leilões 
	 \ k 

AUTO DE LEILÃO 

1§ PRAÇA 

Aos oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezessete, foi encerrado às 11h0Omin 

o leilão online através do site www.zukerman.com.br  cujo início se deu aos cinco dias do mês 

de Dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 11h0Omin, presentes o Dr(a) 

A ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representada pelo Fabio Zukerman, Leiloeiro Oficial JUCESP 

719 levou-se a efeito em 1R PRAÇA o PÚBLICO LEILÃO de bem, perante a 21 8  Vara Cível da 

Capital/SP, expedido nos autos da AÇÃO DE FALÊNCIA, Processo n 2  0306514- 

53.2001.8.26.0100, que FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO 

PAULO LTDA (CNPJ: 51.767.820/0001-44), e demais interessados move em face de , 

constantes do Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efetuado o pregão, NÃO HOUVE 

LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 

• 	E, para constar, lavrou-se o presente AUTO DE LEILÃO, que segue devidamente assinado pelos 

presentes abaixo, NADA MAIS. 

JUIZ DE DIREITO 

ZUKE 	ILÕES 

Fabio Z rman 

Leiloeiro O dii ESP 719 

Av. Angélica, 1.996 — 62  andar — Higienópolis — São Paulo/SP — CEP 01228-200 — PABX (11) 2184-0900 — FAX (11) 2184-0909 — Email: contato@zukerman.com.br  

Página 1 de 1 
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DO 

ZUKERMAN L . OES 
Fabio Zuker. n 

KERMAN 
o Oficial 
SP 719 

 
ZUKERMAN 

LEILOES 
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CELENTÍSSIMO SENHOR SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21 VARA CíV 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EX

rn  

101 	
11 	10 *03065145320018260100* 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representado 
pelo(a) gestor(a), FABIO ZUKERMAN, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESPr1: 1 719, 
com escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo-SP CEP 
01228-200, telefone (11) 2184-0900, email: contato@zukerman.com.br,  nos autbs da 
AÇÃO DE FALÊNCIA que COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS;SÃO 
PAULO LTDA move em face de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS 
SÃO PAULO LTDA e demais interessados, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do(s) incluso(s) comprovante(s) de notifCação 
da(s) parte(s) a respeito da realização do leilão em epigrafe. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

(10 	 São Paul., 07 de dezembro de 2017. 

•SS.,  

Av. Angélica, 1996 - 6 2  andar - Higienópolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 

11 2184 0900 - www.zukerman.com.br  
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37/12/2017 	 Sistema Judicial 

Recebida em: 01/12/2017 09:12 
Titulo: TELEGRAMA 1 - ZUKERMAN - PROCESSO 0306514-53.2001.8.26.0100 
From: THAÍS DE FREITAS SANTOS SILVA - thais@zukerman.com.br  
To: 	 - faturado03@agfpqpaineiras.com.br  

- adm@agfpqpaineiras.com.br  

Prezados Senhores (A/C Sra. Patrícia Santiago), 

Anexos: O 

Favor enviar o texto abaixo em forma de telegrama, com confirmação de recebimento. 

Remetente: ZUKERMAN ONLINE - 0306514-53.2001.8.26.0100 
Endereço: Avenida Angélica, 1.996, 6° andar, São Paulo-SP, CEP 01228-200 

Destinatário: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 
Endereço: Rua Cangalha, 20 
Complemento: 
CEP:05108-110 
SP / São Paulo - Jardim Mansa 

Nos autos do processo n°0306514-53.2001.8.26.0100 perante a 21 a  VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL, fica INTIMADO o(a) Sr.(a) COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA e demais 
interessados ref. leilão eletrônico em 1° Praça: término em 08/12/2017 às 11:00 horas e; 2° Praça: término em 24/01/2018 às 11:00 
horas do bem abaixo, conf. condições de venda constantes do edital disponível no site zukerman.com.br:  São Paulo/SP - LOTES 
DIVERSOS. Sendo o que nos cumpria, ZUKERMAN 

• tenciosamente, 
Sistema Judicial 
Zukerman Leilões 1Jurídico 
Tel: 55 11 2184-0900 
Fax: 55 11 2184-0909 
Av. Angélica, 1996 - 6o. andar 
CEP 01228-200 - São Paulo SP 
juridico@zukerman.com.briwww.zukerman.com.br  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 

• 

http://judicial.zukerman.com.br/json/mensagem/msg_print.php?id_msg=194451 	 1/1 
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TELEGRAMA ci,2> Correios Para enviar telegrama ligue 3003 0100 (capitais e regiões metropolitanas), 
0800 7257282 (para demais localidades) ou acesse correios.com.br  

1 1 
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5  
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11111 
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Rubrica do Carteiro Matrícula Tipo/Serv'ços Adicionais 
DHP 05/12/2017 07:05 
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CONTEUDO DA MENSAGEM 

«Seu telegrama no. MB220805997, remetido dia 01 de dezembro de 2017 
destinado a: 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LT 
Rua Cangalha, 20 
Jardim Mansa 
São Paulo/SP 
05108-110 

O telegrama não foi entregue devido ao(s) motivo(s) abaixo e será devolvido ao 
remetente: 

Primeira tentativa em 01/12/2017 às 18:02 Motivo da não entrega: Ausente 
Observação: 

Segunda tentativa em 04/12/2017 às 15:30 Motivo da não entrega: Mudou-se 

Atenciosamente, CDD PIRITUBA» 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Mudou-se 	1_61 	Recusado 
Ausente 	71 	Falecido 
Desconhecido 	81 1  Não existe o número indicado 
Endereço insuficiente. Faltou' 	  
Outros (Especificar) 	  

RE
M

ET
EN

TE
 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO 

ZUKERMAN ONLINE - 0306514-53.2001.8.26.0100 
Avenida Angélica 1996 6 2  andar 
Consolação 
01228-200 - São Paulo/SP 

NUMERO DO TELEGRAMA MA873647132BR 

1111111 1111 	 10 01  
DHP 05/12/2017 07:05 D
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N
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JUNTADA 

	

Em n de 	 de 2018, junto a estes autos: 

Ka Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

• 
( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

	

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

  

, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

• 
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Li iz N kaharada Júnior 

OA /SP 163.284 

Av. Paulista. if 1.048. 10° andar — São Paulo — SP — 1310-100 	Tel. +55 1113266-6701 	Fax +55 I I 3266-6703 

- 

    

• 

 

• 

  

ADVOGADOS 

   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3" VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL / SP 

Processo n. 0306514-53.2001.8.26.0100 

SKF DO BRASIL LTDA.,  por seus novos advogados, nos autos da ação 

em epígrafe que promove em face de COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  em trâmite perante este MM. Juizo e Oficio 

respectivo, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada do 

substabelecimento, para seus respectivos fins e efeitos. 

• 

Por fim, postula que todas as intimações relativas a este feito sejam efetuadas 

exclusivamente em nome do advogado Luiz Nakaharada Junior, OAB/SP n° 163.284, 

procedendo-se às devidas anotações para tanto, para os fins e efeitos do artigo 272. § 50 , 

do CPC/20 15.  

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

-o Paulo, 22 de maio de 2018. 
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SUBSTABELECIMENTO 

OUTORGANTE: TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob 
n° 178.403, representando neste ato todos os sócios e associados integrantes de Tasso Pereira da Silva 
Advogados Associados, sociedade essa inscrita na OAB/SP sob n° 7625 e endereço na Rua Major Mário 
dos Santos Pereira, 118, Jardim das Samambaias, Jundiai/SP. 

OUTORGADOS: LUIZ NAKAHARADA JUNIOR, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n° 
19.647.932-0, inscrito no CPF n° 248.630.528-98 e na OAB/SP if 163.284; FERNANDO EQUI 
MORATA, brasileiro, casado, RG n°23.860.724-O, CPF n°268.665.258-61, OAB/SP n°206.723; CÉSAR 
AUGUSTO GALAFASSI, brasileiro, casado, RG n°23.659.846-6, CPF n°281.219.958-09, OAB/SP n° 
226.623; WAGNER SERPA JUNIOR, brasileiro, casado, RG n°29.389.437-1, CPF n°218.799.368-01, 
OAB/SP n° 232.382; ALINE PINHEIRO GUERRA, brasileira, casada, RG n° 48.345.295-6, CPF n' 
386.027.188-10, OAB/SP n° 331.702; MARIANA SOARES SCHMIDT, brasileira, solteira, RG n° 
40.182.958, CPF n°334.148.778-64, OAB/SP n°302.915; DANIELE VIEIRA FAVORITO, brasileira, 
solteira, RG n° 49.598.940-X, CPF n°350.001.498-40, OAB/SP n°364.629; MAURICIO FERNANDO 
STEFANI, brasileiro, casado„ RG n° 27.406.795-X, CPI: n° 277.499.238-96, OAB/SP n° 261.106; 
CLEBER MICHEL DA SILVA, brasileiro, casado, RG n° 32.631.356-4, CPF n° 329.641.008-29, 
OAB/SP n°347.706; DEBORAH ALESSANDRA LAIMGRUBER PERROTTI, brasileira, solteira, RG 
n° 27.252.909-6, CPF 278.973.308-26, OAB/SP 174.290; TALITA CAR VIDOTTO, brasileira, 
solteira, RG n° 32.599.949-1, CPF n° 290.975.908-33, OAB/SP n° 208.928; BRUNO EDUARDO 
BERNARDES DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, RG n°44.601.35, CPF n° 014.479.251-65, OAB/SP 
n° 373.942; ERNESTO LYOMA KURAUCHI, brasileiro, solteiro, RG n° 34.486.128-4, CPF n° 
329.115.468-14, OAB n° 396.429; PAULO ANTONIO BA LDUINO FILHO, brasileiro, solteiro, RG n° 
48.470.126-5, CPF n° 402.270.538-85, OAB/SP 390.014; THAIS SILVEIRA ARAÚJO, brasileira, 
solteira, RG n° 37.719.874-2. CPF n° 379.465.948-10. OAB/SP n° 397.254: ANA PAULA CAMPOS 
BARATI, brasileira, solteira, RG n° 49.072.248-9, CPF n° 417.835.378-09, OAB/SP 380.606; 
MICHELLY ALVES PEREIRA, brasileira, solteira, acadêmica, RG n° 50.186.591-3, CPF n° 
425.401.6 I 8-20, OAB/SP 221.807-E; todos integrantes de MORATA, GALAFASSI, NAKA HARADA 
E SERPA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com endereço na Av. Paulista, 1.048, 10° andar, cj. 102, 
Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100, Tel. (11) 3266-6701. 

OBJETO: Pelo presente instrumento particular, o Outorgante substabelece, SEM RESERVAS DE 

PODERES, todos os poderes que lhe foram conferidos pela SKF DO BRASIL LTDA..  nos autos do 

processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100. 

São Paulo, 22 de maio de 2018. 

TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA 
OAB/SP sob n" 178.403 

• 
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,-. 
Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria da Fazenda 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DA R E-SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
Skf do Brasil Lida 

07- Data de Vencimento 

03/08/2018 
02 - Endereço 
Av. Paulista, 1048, Bela Vista Sao Paulo SP 

08 - Valor Total 	 • 

R$ 22,17 
03 - CNPJ Base / CPF 

61.077.327 

04 - Telefone 

(11)3373-7373 

05- Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09 - Número do DARE • 

180590043804764 

Emissão: 04/07/2018 

06 - Observações 
Proc. Origem 0306514-53.2001.8.26.0100 - Foro Central Civel 

10 - Autenticação Mecânica 
	

!Via do Banco 

•	  
f. 

,S , 	' 
.4: 	 . 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

DA RE-SP 01 - Código de Receita- Descrição 02 - Código do Serviço - 
Descrição D 

1 19 - Olde 
Serviços: 	1 

Documento 
Detalhe 304-9 

Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo 

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO) 

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06- 09- Valor da Receita 12- Acréscimo 
03/08/2018 Financeiro 11  30 Skf do Brasil Ltda 

04- Cnpj ou Cpt 

61.077.327/0001-56 R$ 22,17 R$ 0,00 
16 - Endereço 05 - 07- Referéncia 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Av. Paulista, 1048, Bela Vista Sao Paulo SP Advocaticios 

R$ 0,00 R$ 0,00 
18 - N° do Documento 17 - Observações 08 - 11 - Multa de Mora ou 14 - Valor Total 
Detalhe Proc. Origem 0306514 - 53.2001.8.26.0100 - Foro Central Civel Multa Por Infração 

180590043804764-0001 

Emissão: 04/07/2018 R$ 0,00 R$ 22,17 

• 
85870000000-6 22170185111-8 80590043804-7 76420180803-0 

----_, .., 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

WIRE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
Skf do Brasil Lida 

07 - Data de Vencimento 

03/08/2018 
02 - Endereço 
Av. Paulista, 1048, Bela Vista São Paulo SP 

08 - Valor Total 

R$ 22,17 
03 - CNPJ Base / CPF 

61.077.327 
04 - Telefone 

(11)3373-7373 

05- Quantidade de Documentos Detalhe 

1 
09 - Número do DARE 

1 

Emissão: 04/07/2018 	 , 

80590043804764  06- Observações 
Proc. Origem 0306514-53.2001.8.26.0100 - Foro Central Cível 

canica Via do Contribuinte 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
.05'/07/2018 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 14.37.46 
1812001812 	 SEGUNDA VIA 	 0009 \61)`\ 

 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

   

 

CLIENTE: MORATA GALAFASSI NAKAHARA 
AGENCIA: 1812-0 CONTA: 	45.273-4 

   

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 	85870000000-6 	22170185111-8 

	

80590043804-7 	76420180803-0 
Banco 	 001 
Data do pagamento 	 05/07/2018 
Nr de controle- Dare-SP 	 180590043804764 
Valor Total 	 22,17 

 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

  

DOCUMENTO: 070507 
AUTENTICACAO SISBB: 	1.ABA.E21.2D3.588.29F 

  

• 
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)‘35 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO rirair:11.4~~4 

MEL 	* 	3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

* COMARCA DE SÃO PAULO 
zi 	

FORO CENTRAL CINTEL 
*   

Praça João Mendes s/n °, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3fa1encias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Os autos estão disponíveis em cartório para consulta, conforme 
requerimento do síndico às fls. 1621/1622. 
Nada Mais. São Paulo, 28 de agosto de 2018. Eu, 	Filipe 
Garrote Ramaldes, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Filipe Garrote Ramaldes, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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fb3,4; 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/08/2018 11:29 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0259/2018, foi disponibilizado na página 920 
a 923 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/08/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 

ler 	

Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 

Teor do ato: "Os autos estão disponíveis em cartório para consulta, conforme requerimento do síndico 
às fls. 1621/1622." 

SÃO PAULO, 29 de agosto de 2018. 

Adjunio Afonso Bertoldo 
Escrevente Técnico Judiciário 

a 
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JUNTADA 

1 7.1 -11 A),  d e 

	

_ 	 de 2()19, junto ;1 estes autos: 

(9k/a Peliça() 

( ) o ()Fiei() 

( ) a (.:arla Precatória 

( ) O Aviso de, IZecebinlenin 

( ) o (:omprovanle de 1)e1ósito 

( ) o Mandado de Levainainenlo Judicial 

( ) o Mandado 

( ) 	1 ,atulo Pericial 

( ) 	(''arla devolvida 

( ) o Fdilal 

( ) as Pecas do Agravo de Insirtinienlo 

( 	) til i 

O n e segn e(ni ). 

, 1;•SCIeVenle 	 f a ll)s(„•m v i. 
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361747 LPEREZ 
17/01/2019 15:00 R E ILS 

A DVOGAISÕS 

ASSOCIADÓS, 
acgcéink, ja;:kit,proos REI 

1 b3 9 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 VARA DO FORO CENTRAL CÍVEL - 
JOÃO MENDES JUNIOR DA COMARCA DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

-3 
Processo n. 2  0306514-53.2001.8.26.0100 

••,4 

• BANCO DO BRASIL 5/A, por seus advogados e procuradores que ao final 

subscrevem, nos autos da ação em epígrafe, movidas por COML E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer e expor o que se segue. 

Primeiramente, requer a juntada de sua nova representação processual, 

ou seja, dos instrumentos procuratórios e substabelecimentos, sendo que desta forma ficam 

revogados os poderes constituídos ao antigo patrono. 

Outrossim, todas as intimações referentes a este processo sejam wz• 

No mais, para que o novo patrono possa analisar e dar adequado 

seguimento ao presente feito, requer seja devolvido todo e qualquer prazo em curso, a fim de 

que se evite a ocorrência de eventuais prejuízos. 

110 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 17 de janeiro de 2019. 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 
OAB/SP N° 178.060 	 OAB/SP N° 251.587 

DRA. LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS 	DRA. CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI 
OA P N° 289.357 	 OAB/SP N° 304.688 

Av. Oswaldo Perrone, 260 • P q . Eldorado • CEP 14706-136 • Bebedouro! SP • Tel: (17) 3344-7700 • Fax: (17) 3344-7701 • bebedouro@reis.adv.br  
Bebedouro 1 Campinas 1 Ribeirão Preto 1 São Paulo 

www.reis.adv.br  o K ) 

publicadas em nome do advogado DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, inscrito na 
OAB/SP sob o n2 23.134, sob pena de nulidade dos atos processuais. 
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PROCURAÇÃO bastante que Gre(em). BANC() 

S.A. 

756640 

1112ASIL 

Aos nove dias do rIIL»S de janeiro do ano de doo. ntil e dezo i to  

(04E01/2018). nesta cidade de Taguatinga. Distrito Federal. em (artório. lavro este insuumento publico. em 
que. compareeetin) como outorgante(sl. BANCO DO IIRMIL S.A.. soç:iedade de economia misia. sediado 
no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05. Lote 15, Torre I. 8" andar do !Alindo Banco do lhasil, Bramiu'. 

Distrito Federal, inscrito no CNI 41 sob o número 00.000.000/0001-91. com  scus atos s,onstitutis os registrados 
e arquivados no Departamento Nacional do Registro do Comércio sob o número 83. neste ato representado. na  

roma presista no artigo 27 do Estatuto. por sua Diretora Jurídica, LUCINEIA POSSAR. brasileira. 
adsogada. inscrita na 0A13/PR 19.599 e OAIEDF 40.297. pottadora da carteira de identidade ir" 
38704370-S5P/PR e do CPI: 540.309.199-87, residente nesta Capital e domiciliado na Sede da Empresa. 
empossado no cargo em 03 de julho de 2017 conforme decisão do Conselho de Administraefto do Banco do 
Brasil 5 A. em reimijo dc 30 de junho de 2017, arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal. em 
28.11.2017. sob o número 20170987825; identilicado(aRs) como o(a(s) propriolags) em lace dos 
documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurídica dou Ie. 1: por elela)(s) me itti dito que. por 
este publico insirumenio e lia melhor fomo de direito. nomeia(m) e constituir:mi seinuath) 

strocuraderiaRes)(as) 1) Consultores Juridicos:  ALEXANDRE IR/CCM:311 NUNES. inscrito na OAB/ RJ 
93.294 e CPF 981.753.277-15; ERIKA CRISTINA FRAGF.TI SAN! ORO. inseriu na OAIIÍSP 128. 7 7o. 
OAB:DF 25.206 e CPF 147.976.128-19; MARCO AURÉLIO AGUIAR IINRIZEFO. inscrito na OAB BA 
8.755. 0A13/OF 39.287 e CPI? 184.063.861-34; MARCOS EDMUNDO MAGNO PINHEIRO. inwriot na 
OAB MG 64.233. OAB/RJ 117.698 e CPI' 661.124.356-91: PAULO SERGIO GA LIZIA inscrito 
na 0A11,'DF 25.219 c CPF 026.993388-09: SILVIO OLIVEIRA Touvr.s. inscrito na OABSs 29 155. 
()AM(J 136.787 e CPF 542342.200-00; II) Consultores Juridieos Adjuntos.  ALEXANDRE SIIA'A DOS 
SANTOS, inscrito na OAB/RJ 104.731 e CPF 002.734.377-47; ANIIR VIEIRA SOBRINHO. inscrito na 
OALEGO 15.235 e CPF 375.372.70143; ANDRÉ LUIZ DE MEDEIROS E SILVA. inscrito na OAB 1)1 
5.539 e CPE 317369.801436: ANTÓNIO CARLOS ROSA. inscrito mi OAWM1 - 1  990-11 c U1 1 1 
291.233.569-87: ANTONIO CARLOS DA ROSA PELLEGRIN, inscrito na OAB/SC 15 672 e C19 
449.776,200-97; CARLOS GUILHERME ARRUDA SILVA, insulto na  ( t.l1 mc 08 Itin e 
620.465.196-72: CÉSAR JOSÉ DIIEIN HOEFLING. inscrito na OAkI , DF 24.758 e CPI- 4".105.1111.49, 
CLAUDIO BISPO DE OLIVEIRA. inscrito na 0A111)13 16.109-11 e el't 186 515.72549: FERNANDO 
ALVES DE PINHO, inscrito na 0:113/RJ 97.492 e Cl'F 023.414.437-$8. iNDIO BRASIL LEITE. in‘c l ito 
na 0A1111W 19.624 cCM 318.185.611-34. JORGE. F.LIAS NEHME. inscrito na ()ABAI l' 4 642 e t P1 
329.555.291-68, JOSÉ AUGUSIO MOREIRA DE CARVALHO insulto na OAB SP 138,424 e C11 
093.024.2 7834; JOSE ROBERTO CHIEFFO JÚNIOR. inscrito na OAB SI' 2n1 922 e (19 
269.266.968-1o, .111NE EICE MATOSO DE ISIE1)E11405. inscrita na OAWNIti 65. 411 e t PI 
570.443.846-68. MÁRIO EDUARDO BARBERIS., inscrito na 0AlliSP 148 909 e ti') 0% 24'16 2 4 5-111. 
MÁRIO REN.vro BALARDIM BORGES. inscrito na OAB/ RS 50,627 e (I'1 113.618.Mo1-00: NI NRISIO 
ALVES RIBEIRO DOS SANTOS inscrito na 0A13A1A 16.428 e CPI' 591.6314 745-91: PAULO SERGIO 
FRANÇA, inscrito na OAFESP 115.012 e CPI; 086.307358-11; PUNI() MARCOS 1)1: SOUSA SILVA, 
inscrito na OAB/SP 143.171 e CPI' 756.790.516-72. RAQUEL PEREZ ANTUNES CHUST. insulta na 
0A14/SP 119.574 e CPF 149.004.138-95; SOLOS; MENDES DA SILVA. inscrito na O NilltS 3' 156 e CPI 
645.945 640-20; WAGNER MARTINS PRADO pr. LACERDA. inscrito na OABSP 111.593 e ('PE 
067.952»78.02. todos, brasileiros, ads °gado% domiciliados na Sede do Outorgante. localizada no SAUN 
Setor de Autarquias Norte Quadra 05, Lote 'li'. Tone I. Edificio Banco do Brasil andar. em 
Brasília:1W., endereço eletr:Nnico: dijurir14).ctun.hr e III) Geruites Jurídicos Itettionais-  ALESSANDRA 
FARIAS DE OLIVEIRA BA RBOZA. limasileira. adtogada, inscrita na ()Aill'A 7.141. OAIII.SC  31 663 e 
CPF 392.978.452-15, donticiliada na A. Rio Branco, 240. .>" andar. Reufe,Ph. e endereço elettóinco. 
ajurepe'à bb.com.br:  ALTEMIR BOHRER. brasileiro. adsogado, inscrito na 0AliltS 41 841 e t 
478.700360-72. domiciliado no SAL N. Quadra 05. Bioco 11. loire 111. 5" andar do Fabricio Banto. do ihasil. 
BrnsiliaiDF c endeiceo eletrónico: ajuredfghb.com.br:  ANGI:1.0 CI:SAU LEMOS. brasileirri. arlsogashi. 
inscrito na OAIVMG 64.228 e (AT 718.429.506.49. domiciliado na Rua do 1 is (mento, 120, 	authig 

Centro. Maceió/AL. e endereço cletrónieo. age8656 TORt.combr. ARI ,1 INES DA A N NCI .Ç() 	 l O.  
brasileiro. athogado, inscrito na OANRS 34..752 e CI'l 505.500,630-72. d omici l iado fia 1ttm 

Freitas, 977, -r andar. Centro. len:sina:PE e endereço elorónico. ,ijureplabhsoin.bi, ANUIR 
MIM lAUER, brasileiro, ah °gado, inscrito na OAIVMS 19.882-13 e CPI' 462 037.881-04. doiniudiado mi 

Rua Direita da Piedade, 25. 1° e 2" andares. Centro. SalvadorlIA. e endereço eletroinov 
ajurebahia'i0b.com.br; CASSIANO ESKILDSSEN, brasileigo. mis ogado. inço ito na OAB 'PR 14.811 e (VI 
(124.75/0)29-52, domiciliado na Praça 1817, n" 129, 3" e 9" andare,. Centro. Jo.to l'esso.1 , 111. e eildt?0:4. 

. 	
• 4À-010.-- 	-vi,41À,  • -I . 	40104"" 

... • 
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Prct 756640 

.."Pr 	, ..#07 _ 
eletiónico: ajure.pbgbh.com.br. CELSO VUAN11, brasileiro. advogado. inscrito na OAll'SP 116 613. 

OAIVIO 110.017 e CPI' 082 647.638-47. domiciliado na Ar. da República do 1 draw. 1)175. ti" andar do 

Edifício Vem Lúcia, Setor Oeste. Goitiniart0. e endereço eletrimieti .  airirer .  bbayont.hr . (I, (11)1 a 

PORTES CORDEIRO, brasileira, adtogada, inscrita lia OARISP 219.205 e t P1 286.131 2n8.1u, 

domiciliaria na Pracd Pio XII. XL 6" andar. Centro. Vitoria'ES. e endereço eletrônico: atureckitt bb bt: 

EDUARDO ALVEZ WEINIER. brasileiro. advogado. inscrito na ()ABRS 75,055 e CPI -  9ti11.436 0511-20. 

domiciliado na rua SO-9. Lote 2, 103 Sul. Centro. PalmasnO e endereço eletrônico: ajureto9 bb.com  br 

EVANDRO LÚCIO PEREIRA DE SOUZA. brasileiro. adrog.ado. inscrito na OAII/SP 133_091 e CPI 

078.634.488-16. domiciliado na Rua da Balda, 2500. ir andar. Lotirdea. Belo 1 lorizonte/NIG. e endereço 

eletrônico: niurenigiibb.eottabr: GERALDO CIIAMON JÚNIOR. brasilenvi. advogado. inscrito na 

0A13/PR 67 956 c C171. (153.879.688-00, domiciliado na Rua Quinze tle No% embro. 111, Validar, Centro. são 

Paulo'SP e endereço eletrônico: ajuredere.44bb,wm.br; JOAQUIM PEREIRA 1)0 NASCINI EN 1'0 

FILHO. brasileiro, adregado. inscrito na OAB/SP 1211.219 e CPI •  088.45$.2 IN-38. domiciliado na at 

Presidente Vargas. 248, 7" andar. Comércio. Belém'PA, e endereço eletrônico: Murepa rebb com br: JORGE 

NIARCE1.0 CÂMARA ALVES. brasileito. advogado, inscrito na 0.111:11A 13.724 e CPI' 326 908.275-49. 

domiciliado na Praça General Valadao. 377. r andar, Centro. Aracaju:SI.. e endereço eleitor' co 

ajorese(Ob.com.br . MARCELO GUIMARÃES NIAROTTA. brasileiro, adrogado. inscrito na 

OAWAM10.856 e CPI: 020.763.597-88 domiciliado na Rua Barão Melgaço. 915, 3" andar. (n imbo Norte. 

CumbioN1 1. e endereço eletrônico: ajureint@bb.cont.br, MARCELO VICEM E 1W ALKMINI PIMENTA 
brasileiro, advogado, inscrito na 0AWN1G 62.949 o CPF 750.401316-15, domiciliado na Rua Quin.re de 

No% embr.), 111. O, 7" e 8' andares, Centro. São Paido/SP, e endereço eletrônicor aitire_sp em In. 
11URCIO RIBEIRO PIRES. brasileiro, ndrogado, inscrito nu OAB PR 25 849 e CP1 (Mi 721 roto a •  

domiciliado na Rua Visconde de Nácar. 1440, 28' Andar do Edificiti Centro século XXI, Celan+. Curitiba PR. 
endereço eletrônico: ajurcprObaxim.br; MARCUS ANTONIO CORDEIRO RIBAS. brasileiro. 

adrogado, instruo na OAB/SC 9.491, OAB/MS 22.473-A e CPI' 653.330 559-04. domiciliado lia Rua I.  de 
Maio, 2691. 3° andar, Centro. Campo Grande/MS. e endereço eletrônico: ajtirems:ii bb.com  br. RENA EU 
CHAGAS MACHADO. brasileiro. advogado. inscrito na OAFURS 10 0 72-11 ti (TF 271 ir3 4i.S 41N-70, 
domiciliado na Rua Uruguai. 185, 10° andar, Centro. Porto AlegreíRS. e endereço eletrônico 
aturers5 -tbb.com.br. RICARDO MATOS E FERREIRA. brasileiro, mi. °gado. inscrito na OAB PE Ut.:91. 

()Ali/RN 1.082-A e CPI: 352.134.504-15. domiciliado na At Rto !tranco. 510. 5° andar. Cidade :alta. 
Natal:RN, e endereço eletrônico: ajtirenrabb.conthr: ROMEU DE AQUINO NUNES. bra%ileiro. adrogacto, 
inscrito na OAB/M r 3.770 e CPI' 274,264.751-15, domiciliado na Rua Lélio Gama, 105. 14' e 1 andares do 
Falindo Senador Dantas. Centro. Rio de Janeiro/RI, e endereço eletrônico: atuo:siar bb.cont.ln; SANDRO 
DONIENICII BARRADAS. brasileiro. ad .ogado, inscrito na °ABS!' 115 55 9  e CPI 148 77.098. 1. 
domiciliado na Rua Guilherme Moreira, 315, 7" andar, Centro. alanaus/AM, e endereço eletiónieo 
Rimaram ab com br; SANDRO NUNIS IW LIMA, brasileiro. advogado. inscrito na OAll'Ob 24 693 e t 
485.415.320-20, domiciliado na Praça XV de No% embr.°. 321, 6" e 7" andates. Centro. 1 lorianõpolia •t . e 
midereço eletrônico: ajtire,seri.bb.com.br:  SÉRGIO NIUR11.0 DE SOUZA. brasileirti. adr 4iaado. inserint na 
('IA 1(1 )1' 24.535 e CPI' 499.787.721-20, domiciliado na Rua Jose de Alencar. 3 115, 1" andar. t. entro. Mato 
Velho:RO, e endereço eletrônico: rijai eroCiffirb.com.br:  VICEM E PAULO DA SILVA. brasileiro. abou/alo, 
inscrito na 0A11/DI: 19.578 e CPI: 593.677.416-34, domiciliado na Av. Duque de Caxias, 560. 4" a-tidai. 
Centro. Fortaleza 'CE e endereço eletrônico: ajureecaiblacondir, VOLNE I ROQUE ZANCIIrl'EA. 
brasileiro. advogado. inscrito na omaisc 11.464 e CPF 710.524 109-87. domiciliado 	Ar Gomes de 
Castro, 46. 3' andar, Centro. São laii%/X1A, c endere0 eletrônico: ature makbb.cont,br: (dados limic. idos por 

declaração. ficando O Outorgante responsável por sua retacidade. bem como por qualquer ineorreçaor. 
quais confere os poderes da cláusula ad judicia. quer para a pratica de atos em processos no ámbiro judiC1,1:, 
quer para a prática de atos em processos no (Inibiu) administratir o e OS poderes especial ,: de. receber chacal.. 
reconhecer a puxa/Onda do pedido., desistir, dar e receber quitação. trinar comproinis ,:o. .11nesentett 

reclamação correi:imal e representação correicional e ingressar em recinto no qual emeia %Ludo realriada 
assembleia ou reunião de que participe. possa participar ou deva compito:4:er te Outorgante. pata. can quaisquer 
processos ou procedimentos contenciosos ou administratir os. defender os direito ,, e interesses do Outorgante. 
podendo, para tanto. impetrar mandados de segurança, propor on contestar neoca. me lusir e ações rescisia tas. 
apresentar incidentes processuais e opor exceção de qualquer naturera. re+.011% ir. nomear e impugnar peio" 
solicitar a abertura de inquéritos policiais. oferecer queixas-crime. ',testar inforinaçOes e usar de iodos o% 
meios de recursos em direito permitidos, em todas as instãneias. turmas reeursais ou iribminis_ aceitar ou 
embargar concoidatas. requerer falénei" declarar. habilitar e impuenar créditos. praticar todos os atos 
necessários em processos de recuperação judicial e extrajudicial. representar o Outorgante permite quaistmer 
Org.os pUblicos, solicitar informações escritas necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgado ,.. receber 
intimações para a eiència e andamento dos respectir os pie itOS, CSLC11) as que, por Ilirça de lei. der ant 

••• • 	---••••• ••••••-• 
. 	MV.' "'de 	.1°  ' 	 AI 2.1  e '"IlektX • j-  7"' 	" 

•44., 

•4.4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Livro 2895 
CARTÓRIO 00 50 OFÍCIO DE NOTAS 

DE TAGUATINGA - DF 
	 FLS 127 

Ronaldo Rboiro_de Faria.- T414;MAQ, 	
Prol • 756640 

ONA 04 • W1ES X04 ~C.A 00 FM lAtaAIINXIA • VI Ui' 72 ■ le-tyta 
1-usem t) XX 1. h9rn tt- 151•8767 • Fffit: 

sse: ....,aoniod,ev.e.warf.r, - .-rud 

• 	 , 	 • 	 • 

unicamente ao Outorgante. Nas hipóteses em que o Outorgante atue como convenente. conciliado. mandante. 
mandatário. gestor, mantenedor, os Outorgados ficam investidos de todos os poderes cOnstantes dos 
respectivos contratos ou instrumentos de mandato que não excedam dos poderes antes descritos. O presente 
mandato nfio revoga outros mandatos que anteriormente tenham sido firmados e ratifica todos os atos 
praticados pelos advogados acima nominados que ;lar) extrapolem os poderes ora outorgados. Os puderes ora  
conferidos noderiin ser exercidos em conjunto ou individualmente e também Podem ser substabelecidos. 
com  ou sem reservas de itluais poderes. exceto o de receber chorão. (LAVRADO SOlt III1A) . 
Esclareço ao(s) outorgante(s) o significado deste ato após o que Iltets1 li em voz alta e pausada o presente 
instrumento que accitou(aram) e assinou(nram). DISPENSADAS AS TESTEMIINHAS ACOR f R) COM 
A LEI. DOU FÉ. Eu. EL1ENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA. Escrevente Amornado. a lox r. 
conferi, li e encerro o presente ato colhendo os assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou l. assino e 
subscrevo. (aa.)MARCELO ROBERTO DF LIRA, Tabelião Substituto, 1.tICINEIA POSSAR. 
nada mais. Trasladada em seguida. E eu, , subscrevo, dou fé. e assino em público e raso. 
Guia de recolhimento n" 00249574. no Valor de RS 260.20. referente aos emolumento cartorários. 
Selo Digital n° TJDFT20180100012634QPSS. Paru consultar o selo. neesse ww‘e.tidft.jus.br  
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BANCO DO BRASIL 
BANCO DO BRASIL 

• 	 AJURE TERCEIRIZAÇÁO SP 

SUBSTABELECIMENTO 

Por este instrumento particular substabeleço, com reserva, parte dos poderes que me 
foram conferidos pelo BANCO DO BRASIL S.A., por intermédio de sua Diretora Jurídica, 
Dra. LUCINÉIA POSSAR, nos termos do instrumento de procuração lavrado no Cartório 
do 50  Oficio de Notas de Taguatinga - DF, à fl. 125, do livro 2895, em 09/0112018, aos 
advogados PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob o n°23.134 e no CPF/MF sob o n°135.107.208-06, LUIZ FELIPE 
PERRONE DOS REIS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 
253.676 e no CPF/MF sob o n° 286.958898-40 e MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
TOLER, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 178.060 e no 
CPF/MF sob o n° 183.338.838-00, sócios da sociedade de advogados PAULO 
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrada na 
OAB/SP sob o n° 2423, inscrita no CNPJ/MF n° 68.326.83410001-25, sediada na 
Avenida Oswaldo Perrone, n° 260, Parque Eldorado, na cidade de Bebedouro, Estado 
de São Paulo, que foi credenciada e contratada ao amparo do Edital de Licitação n° 
2013/016655 (7421) SL, para prestar serviços advocatícios e técnicos de natureza 
jurídica ao Banco do Brasil no Estado de São Paulo, de acordo e nos limites do(s) 
contrato(s) administrativo(s) entabulado(s) com o Banco do Brasil S.A., os poderes 
necessários à defesa dos interesses do Banco do Brasil S.A. nas esferas administrativa 
e extrajudicial, além de poderes da cláusula ad judicia, para a prática de atos em 
processos no âmbito cível, fiscal, administrativo, previdenciário, trabalhista e penal, para 
atuar em primeiro e segundo graus de jurisdição, nos juizados especiais, colégios e 
turmas recursais, compreendendo inclusive interpor recurso e apresentar contrarrazões 
a recursos interpostos aos Tribunais Superiores e ao Supremo Tribunal Federal, apenas 
ressalvando que o acompanhamento de processos e a atuação nesses tribunais ficarão 
exclusivamente a cargo dos advogados empregados do Banco do Brasil S.A., propor e 
contestar ações, reconvir, nomear e impugnar peritos, prestar informações e usar de 
todos os recursos em direito permitidos, requerer falências, declarar ou impugnar 
créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recuperação judicial ou 
extrajudicial, inclusive em assembleias de credores, representar o Banco do Brasil S.A. 
perante órgãos públicos, solicitar informações escritas necessárias ao desempenho dos 
poderes ora substabelecidos, e ainda os poderes especiais, quando autorizados pelo  
Banco do Brasil S.A.,  de: reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, receber 
e dar quitação em autos de processo judicial, com recebimento de créditos do Banco do 
Brasil S.A. somente mediante depósito judicial em favor do Banco do Brasil S.A., firmar 
compromisso, apresentar reclamação e representação correicional e ingressar em 
recinto, repartição ou outro local no qual esteja sendo realizada assembleia ou reunião 
de que tenha interesse, participe ou possa participar o Banco do Brasil, ou perante a 
qual este deva ou tenha interesse em comparecer, para, em quaisquer processos ou 
procedimentos contenciosos judiciais ou administrativos, inclusive recuperação judicial 
ou extrajudicial, defender os direitos e interesses do Banco do Brasil, podendo impetrar 
mandados de segurança, propor ações rescisórias, opor exceção de qualquer natureza, 
solicitar a abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crimes com observância ao 
artigo 44 do Código de Processo Penal, apresentar representação, ajuizar medidas 
cautelares, preventivas ou assecuratórias, bem com incidente de falsidade na esfera 
penal; receber intimações para ciência e andamento dos respectivos pleitos, exceto as 
que, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Banco do Brasil S.A.. Fica vedado 
ao(s) substabelecidos(s) o levantamento de valor depositado em favor do Banco do 
Brasil S.A., podendo o(s) substabelecido(os), no entanto, requerer a expedição de 
alvará de levantamento apenas em nome do Banco do Brasil S.A. e retirá-lo em cartório 
ou serventia judicial para entrega ao Banco do Brasil S.A. Deste modo, ao(s) 
substabelecido(s) fica vedada a retirada de alvará de levantamento de valores em favor 

MorlC 83 CO-t • St3B8 	.M.;2010 
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CO DO BRASIL 
4  BANCO no BRAsu. 

AJURE TERCEIRIZAÇÃO SP 

do Banco do Brasil S.A., ainda que o alvará tenha sido expedido indevida ou 
equivocadamente em nome do(s) Substabelecido(s), bem como requerer que os alvarás 
cujos valores sejam destinados ao Banco do Brasil S.A. sejam expedidos em nome do(s) 
Substabelecido(s). Os poderes ora substabelecidos poderão ser exercidos conjunta ou 
individualmente. O presente substabelecimento ratifica todos os atos praticados. Os 
poderes ora conferidos podem ser substabelecidos, com reserva 

São Paulo, terça-f 	utubr d 018. 

GERALD 	MON JÚNIOR 
AB/PR 67.956 

Mod 0.03 0074 • SiSBIl 09116 • Jui/2010 
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RE ]S 
ADVOGADOS 
ASSOCIADO'S,,-  

PiNu1ójt0oáricoo4m-Dos 

INSTRUMENTO DE SUBSTABELECIMENTO 

SUBSTABELEÇO, com reserva, os poderes que me foram confiados por BANCO DO BRASIL S/A, na 
pessoa dos advogados: 

GRUPO I - DANIEL DE SOUZA, inscrito na OAB/SP sob n°. 150.587 e na OAB/MG sob n°. 145.753, 
ANDREA GIOVANA PIOTTO, inscrita na OAB/SP sob n. ° 183.530, KLEBER FARIA SECATTO, inscrito 
na OAB/SP sob n. ° 279.711, e GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE, inscrita na OAB/SP sob n°. 
251.587 e na OAB/MG sob n°. 133.526, e LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS, inscrita na 
OAB/SP sob n. ° 289.357, DENISE LEONARDI DOS REIS, inscrita na OAB/SP sob n°. 266.766, todos 
com escritório profissional na Av. Oswaldo Perrone, n° 260, Parque Eldorado, CEP 14.706-136, na 
cidade de Bebedouro/SP, (17) 3344-7700. 

GRUPO II - ABNER ESTEVAN FERNANDES, inscrito na OAB/SP sob n.° 296.347, THIAGO SANTOS 
ROSA, inscrito na OAB/SP sob n.° 317.255, JOSE GUILHERME SILVEIRA PASCHOAL, inscrito na 
OAB/SP sob n.° 280.305, VIVIAN NICODEMOS AUGUSTO, inscrita na OAB/SP sob n.° 259.511 e 
LUCIANA SCARMATO JORGE, inscrita na OAB/SP sob o n.° 182.002, DANIELA APARECIDA 
HONÓRIO DOURADO DA SILVA, inscrita na OAB/SP sob o n.° 281.189, CLICIA DO NASCIMENTO 
VECCHINI, inscrita na OAB/SP sob o n.° 304.688, LUIS GUSTAVO RIGOLIN DOS SANTOS, inscrito na 
OAB/SP sob o n.° 226.677. 

PODERES 

GRUPO I — Todos os poderes conferidos ao advogado outorgante/substabelecente, infra-
assinado. 

GRUPO II - Especificamente para extração de cópias, acompanhamento de diligência, retirada de 
oficio(s), carta(s) precatória(s), Mandado de Levantamento Judicial, carga dos autos, realização 
de audiências, assinaturas de pecas processuais,  tomar ciência e ser intimado de 
despachos/decisões diretamente nos autos ou em audiência. É expressamente vedado 
substabelecer. 

EXCLUSÃO DE PODERES  

O presente substabelecimento não outorga aos substabelecidos dos Grupos I, II e III, poderes para 
receberem quaisquer INTIMAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS em que figurem como substabelecidos, 
as quais devem ser realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP n° 23.134 e OAB/MG n° 118.073, com escritório na Avenida Oswaldo 
Perrone, n° 260 — Bebedouro, e-mail: bebedouro@reis.adv.br,  quer seja por meio de Imprensa Oficial ou 
por meio eletrônico, de acordo com os artigos 270 e 272, § 2° do Código de Processo Civil (Lei n° 
13.105/2015). 

Bebedouro/SP, 16 de janeiro de 2019. 

MARIA ELISA PERRO E DOS REIS TOLER 

OAB/SP °. 178.060 

OAB/MG n°. 130.330 

Av. Oswaldo Perrone, 260 • Pq. Eldorado • CEP 14706-136 • Bebedouro / SP • Tal: (17) 3344-7700 • Fax: (17) 3344-7701 • bebedouroereis.adv.br  

Bebedouro 1 Campinas 1 Ribeirão Preto 1 São Paulo 

www.reis.adv.br  
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Cl 5 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3a VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3fa1encias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve manifestação do 
síndico. Nada Mais. São Paulo, 07 de março de 2019. Eu„ Mara Silvia 
Vieira, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 1799



JUNTADA 

Em- D  de  "4:642, 	de 2019, junto a estes autos: 

Via Petição 

( ) o Ofício 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

4/ 	( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 1800
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361747-RP- R3-138 - BREIS 
08/04/2019 09:58 

Termo em que roga a juntada desta aos autos. 
Pede deferimento. 

Bebedouro/SP., 8 de abril de 2019. 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER 
OAB/SP No 178.060 

SOUZA 
150.587 OAB/SP N 
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BANCO DO BRASIL S/A, Instituição Financeira com sede no setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em Brasília/DF, inscrito no 
CNPJ/MF sob no 00.000.000/0001-91, por seus advogados, no final assinados e constituídos 
na forma do mandato anexo, com escritório na Comarca de Bebedouro/SP, na Avenida 
Oswaldo Perrone, no 260 - Parque Eldorado, onde receberão intimações sobre qualquer atõ: 
do processo, nos autos da FALÊNCIA da empresa COMERCIAL E IMPORTADORA DÈ 
ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência-
requerer a juntada de guia CPA devidamente recolhida. 

Outrossim, requer que todas as intimações referentes a este process 
sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO ROBERTO JOAQUINÉ 
DOS REIS, OAB/SP no 23.134, sob pena de nulidade. 

?tt-'  

DR. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS 	DRA. GRAZIELA GELO MARQUES FREIRE 
OAB/SP N° 178.060 	 OAB/SP N° 251.587 

Au, 

 

8ta2 (Para Pcosta, 727 Con). 1201 • Centra Emomatlal 	Timer • cep 14026-040 • 64•6110 Preto / 54 • TM; (16) 3602-5000 • ribeirsofetoorei4~.br 

6414odieury I Campinas 11611mOric PM* 1 Sio Paulo 

www.teit.adr.ba  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS - FORO CENTRAL CÍVEL/SP. 

PROCESSO N° 	0306514-53.2001.8.26.0100 

11 	11111111 	111 1111 *030651453200182,,4 0100* 
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85860000000-4 38160185111-6 90590022832-4 99320190502-4 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
Banco do Brasil Sa 

07 - Data de Vencimento 

02/05/2019 
02- Endereço 
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD - P 361747 BRASILIA DF 

08 - Valor Total 

R$ 38,16 
03- CNPJ Base / CPF 

00.000.000 

04 - Telefone 

(17)3344-7700 

05- Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09 - Número do DARE 

190590022832993 

Emissão: 02/04/2019 

06- Observações 
Proc. Origem 0306514-53.2001.8.26.0100 - Foro Central Cível 

10- Autenticação Mecânica 
	

'Via do Banco 

,,. 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

DARE-SP 01 - Código de Receita - Descrição 02 - Código do Serviço — 
Descrição 	

119 - Qtde 
Serviços: 	1 

Documento 
Detalhe 304-9 

Extra-Orçamentada e Anulação de Despesa - 
carteira de provei:tecia dos advogados de São Paulo STjUBS111-3°

M4l2L1E-cTIAXAmENDT0E)MANDATO (PROCURAÇÃO ou 

15- Nome do Contribuinte 

Banco do Brasil Sa 

03- Data de Vencimento 

02/05/2019 

06 - 09 - Valor da Receita 

R$ 38,16 

— 
12- Acréscimo 
Financeiro 

R$ 0,00 

11  832 04 - Cnpj ou Cpf 

00.000.000/6789-02 

16 - Endereço 
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD - P 36174 
7 BRASILIA DF 

05- 07 - Referência 10 - Juros de Mora 

R$ 0,00 

13 - Honorários 
Advocaticlos 

R$ 0,00 
18 - nr do Documento 
Detalhe 

190590022832993-0001 

Emissão: 02/04/2019 

17 - Observações 
Proc. Origem 0306514-53.2001.8.26.0100 - Foro Central Cível 

08- 11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração 

R$ 0,00 

14 - Valor Total 

R$ 38,16 

85860000000-4 38160185111-6 90590022832-4 99320190502-4 

s.,. 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome! Razão Social 
Banco do Brasil Sa 

07 - Data de Vencimento 

02/05/2019 
02 - Endereço 
Si ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD - P 361747 BRASILIA DF 

08 - Valor Total 

R$ 38,16 
03- CNPJ Base / CPF 

00.000.000 

04 - Telefone 

(17)3344-7700 

05- Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09 - Número do DARE 

190590022832993 

Emissão: 02/04/2019 

06 - Observações 
Proc. Origem 0306514-53.2001.8.26.0100 - Foro Central Cível 

10- Autenticação Mecânica Via do Contribuinte 

fls. 1802
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Banco do Brasil 

I 6 IN 
05/04/2019 08:56:51 

Boletos, Convênios e outros 

 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/04/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.56.52 

6571406571 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PR3R E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4 	CONTA: 
	

40.527-2 

EFETUADO POR: PAULO R 3 REIS 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85860000000-4 38160185111-6 

90590022832-4 99320190502-4 

Banco 
	 001 

Data do pagamento 
	 05/04/2019 

Nr de controle- Dare-SP 
	

190590022832993 

Valor Total 
	

38,16 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

4110 	
DOCUMENTO: 040508 
AUTENTICACAO SISBB: 
8.D15.CBE.06D.938.CDO 

A partir de 16/04/19, sera obrigatorio informar 
o numero do CPF e apresentar documento oficial 
com foto para atendimentos nos caixas do BB. 

la via 

• 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=170f 4be6d476044579a541 a4d7dd4b90# 
	

1/2 
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05/0412019 	 Banco do Brasil 
	 1 	5o 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/04/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.56.52 
6571406571 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PRIR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4 	CONTA: 	40.527-2 
EFETUADO POR: PAULO R REIS 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85860000000-4 38160185111-6 

90590022832-4 99320190502-4 
Banco 001 
Data do pagamento 05/04/2019 
Nr de controle- Dare-SP 190590022832993 
Valor Total 38,16 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

DOCUMENTO: 040508 
AUTENTICACAO SISBB: 
8.D15.CBE.06D.938.CD0 

A partir de 16/04/19, sera obrigatorio informar 
o numero do CPF e apresentar documento oficial 
com foto para atendimentos nos caixas do BB. 

Via do Contribuinte 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS. 

• 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=170f4be6d476044579a541a4d7dd4b90# 	 2/2 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/04/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.56.52 
6571406571 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: NUR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4 	CONTA: 
	

40.527-2 
EFETUADO POR: PAULO R REIS 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85860000000-4 38160185111-6 

90590022832-4 99320190502-4 
Banco 001 
Data do pagamento 05/04/2019 
Nr de controle- Dare-SP 190590022832993 
Valor Total 38,16 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

• 
DOCUMENTO: 040508 
AUTENTICACAO SISBB: 
8.015.CBE.060.938.CDO 

A partir de 16/04/19, sera obrigatorio informar 
o numero do CPF e apresentar documento oficial 
com foto para atendimentos nos caixas do BB. 

la via 

• 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=170f4be6d476044579a541a4d7dd4b90# 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/04/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.56.52 
6571406571 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PR3R E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4 	CONTA: 	40.527-2 
EFETUADO POR: PAULO R 3 REIS 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85860000000-4 38160185111-6 

90590022832-4 99320190502-4 
Banco 001 
Data do pagamento 05/04/2019 
Nr de controle- Dare-SP 190590022832993 
Valor Total 38,16 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

DOCUMENTO: 040508 
AUTENTICACAO SISBB: 
8.D15.CBE.060.938.CDO 

A partir de 16/04/19, sera obrigatorio informar 
o numero do CPF e apresentar documento oficial 
com foto para atendimentos nos caixas do BB. 

Via do Contribuinte 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=170f4be6d476044579a541a4d7dd4b90# 
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Boletos, Convênios e outros 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/04/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.56.52 
6571406571 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: NUR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4 	CONTA: 	40.527-2 
EFETUADO POR: PAULO R 7 REIS 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85860000000-4 38160185111-6 

90590022832-4 99320190502-4 

Banco 001 
Data do pagamento 05/04/2019 
Nr de controle- Dare-SP 190590022832993 
Valor Total 38,16 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

DOCUMENTO: 040508 
AUTENTICACAO SISBB: 
8.D15.CBE.06D.938.CDO 

A partir de 16/04/19, sera obrigatorio informar 
o numero do CPF e apresentar documento oficial 
com foto para atendimentos nos caixas do BB. 

la via 

https://aapj.bb.com.br/aapyhomeV2.bb?tokenSessao=170f4be6d476044579a541a4d7dd4b90# 
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Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85860000000-4 

90590022832-4 
Banco 
Data do pagamento 
Nr de controle- Dare-SP 
Valor Total 

38160185111-6 
99320190502-4 

001 
05/04/2019 

190590022832993 
38,16 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

DOCUMENTO: 040508 
AUTENTICACAO SISBB: 
8.D15.CBE.06D.938.CDO 

A partir de 16/04/19, sera obrigatorio informar 
o numero do CPF e apresentar documento oficial 
com foto para atendimentos nos caixas do BB. 

Via do Contribuinte 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/04/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.56.52 
6571406571 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: NUR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4 	CONTA: 	40.527-2 

EFETUADO POR: PAULO R 7 REIS 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=170f4be6d476044579a541a4d7dd4b90# 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CINTEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3fa1encias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

11111fiC~111t Net 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0306514-53.2001.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Requerido: 
	

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juíza de Direito: Dra. Paula da Rocha e Silva Formoso 

Vistos em primeira decisão por esta Magistrada. 

Cuida-se de concordata preventiva proposta por COMERCIAL E 

IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. (fls. 02/145 - 1° volume), convolada 

em falência em 02/10/2003 pelo E. Tribunal de Justiça (fls. 503/507 - 3 0  volume), sendo nomeado 

CARLOS ALBERTO CASSEB como síndico dativo (fls. 528 - 3° volume). 

Auto de constatação (fls. 152/165 - 10  volume). 

Nos autos n° 0046204-31.2002.8.26.0100, apensados ao presente feito, a 

credora UNISERV FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. requereu a falência de 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. (fls. 02/15 - 

1° volume do apenso), decretada em 09/04/2003 (fls. 140/142 - 10  volume do apenso), sendo 

nomeado MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ como síndico (fls. 173 - I° volume do apenso). 

Reconhecida a incompetência do juízo de referido feito apenso (9a Vara Central Cível) para 

decretação da falência, com reconhecimento da competência do juízo do presente feito (à época, 

2P Vara Central Cível) para juigamento da falência (fls. 766/768 do 4° volume do apenso). 

Determinado apensamento da ação n° 0046204-31.2002.8.26.0100 ao 

presente feito (fls. 526 - 3° volume). 

Declarações do artigo 34 do Decreto-lei n°7.661/45 pelo sócios da falida, 

Luiz Alberto Lopes da Silva e Francisca Célia de Araújo Silva (fls. 194/195 - 1° volume do apenso 

- e fls. 571/572 - 3° volume). 

Oficio da Telefônica, informando a existência de 2 linhas telefônicas de 

titularidade da falida (fls. 583 - 3° volume). 

Auto de constatação, arrecadação e depósito de bens (mobiliário 

corporativo) situados na sede da falida e que ficaram a cargo de GUILHERME CARDOSO 

BALBINO (fls. 589/590 - 3° volume). 

fls. 1809
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 sç6 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3fa1encias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Laudo de avaliação dos bens móveis arrecadados elaborado por JERRI 

VALDINEI MASSON DOS SANTOS, avaliando-os em R$ 6.345,00 em março de 2005 

(fls. 623/627 - 4° volume). 

Deferida a venda, mediante propostas, dos bens móveis arrecadados 

(fls. 642 - 4° volume). Após diversas tentativas infrutíferas de venda (fls. 703, 716, 727 - 

4° volume), houve apresentação de proposta para aquisição por R$ 2.710,00 (fls. 995 - 6° volume), 

aceita pelo Juízo (fls. 1006 - 6° volume). 

Relatório do artigo 103 do Decreto-lei n° 7.661/45 apresentado 

(fls. 738/742 - 4° volume). 

Inquérito judicial apensado ao presente feito (fls. 23 do apenso ao 

4° volume). 

Deferida nomeção de JUVENAL VITAL PIMENTA para informar se 

dentre os bens já arrecadados na presente falência estavam os bens penhorados em execução fiscal 

proposta pelo INSS contra a falida (fls. 866 - 5° volume). Após arbitrados os honorários do perito 

em R$ 2.000,00 (fls. 882 - 5° volume), foi apresentado laudo de avaliação, avaliando-os em 

R$ 5.320,00 em fevereiro de 2008 (fls. 883/898 e 932 - 5° volume). Em esclarecimentos, o perito 

informou que os bens arrecadados são distintos dos bens que foram penhorados em execução fiscal 

(fls. 945 e 952/953 - 5° volume). 

Depósito da quantia de R$ 2.000,00 realizado pelo Banco Nossa Caixa 

para pagamento dos honorários periciais (fls. 900/902 - 5° volume). 

Quadro Geral de Credores apresentado (fls. 1022/1026 - 6° volume) e 

publicado (fls. 1029 - 6° volume). 

Oficio do Banco do Brasil, informando existência de saldo na conta 

judicial n° 26.773.622-0 em favor da massa falida na quantia de R$ 2.303,70 em 03/03/2010 

(fls. 1052 - 6° volume). 

Fixados os honorários do síndico em 5% sobre o valor do ativo da 

massa e dos peritos na metade desse valor (fls. 1120 - 6° volume). 

Oficio do Banco do Brasil, informando existência de saldo na conta 

judicial n° 3700113677484 em favor da massa falida na quantia de R$2.511,98 em 18/05/2011 

(fls. 1156/1157 - 6° volume). 

Conta de Liquidação apresentada pela Contadoria Judicial 

(fls. 1188/1189 - 6° volume) e homologada (fls. 1193 - 6° volume). 
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Reconsiderada a decisão que fixara os honorários de JUVENAL 

VITAL PIMENTA em R$ 2.000,00, sendo seus honorários arbitrados conforme dos demais 

peritos — ou seja, metade do valor fixado ao síndico (fls. 1194 - 6° volume). 

Nova Conta de Liquidação apresentada pela Contadoria Judicial 

(fis. 1195/1196 - 6° volume) e homologada, sendo deferido o levantamento de valores pelos 

credores (fls. 1205 - 6° volume). 

Houve o levantamento de valores pelo síndico, pelo perito avaliador 

Jerri Vanderlei Masson dos Santos, pelo perito contador José Vanderlei Masson dos Santos e 

perito avaliador Juvenal Vital Pimenta e pelo credor trabalhista Renato Prestes 

(fls. 1207/1211 e 1227/1238 - 6° volume). 

Comprovado o recolhimento das custas judicias devidas pela massa falida 

(fls. 1223/1225 - 7° volume). 

Manifestação do síndico, informando ter solicitado o rateio dos ativos 

realizados no feito apesar de ainda não ter sido depositado nos autos o valor referente à 

venda dos bens móveis arrecadados. Requereu nova tentativa de venda dos bens móveis 

(fls. 1240/1241 - 7° volume). 

Determinado que os credores procedessem à devolução dos valores 

levantados e deferida a venda, mediante leilão, dos bens arrecadados (fls. 1249 - 7° volume). 

Devolução de valores pelo síndico (fls. 1255/1258 - 7° volume). 

Deferida devolução dos valores levantados pelo credor trabalhista Renato 

Prestes em três parcelas (fls. 1266 - 7° volume). Em parcial provimento a agravo de instrumento, 

foi deferida a devolução dos valores levantados pelo referido credor em parcelas mensais de 

R$ 100,00 (fls. 1290/1293 - 7° volume). 

Devolução integral dos valores levantados pelo credor trabalhista Renato 

Prestes (fls. 1305/1309, 1313/1316, 1318/1319, 1321/1324, 1327/1332, 1338/1342, 1345/1348, 

1350/1354, 1356/1359, 1364/1366, 1372, 1377, 1382, 1386, 1391, 1394, 1399, 1401, 1403, 1414, 

1418 e 1597/1600 - 7°e 8° volumes). 

Auto de constatação dos bens arrecadados (fls. 1470 - 8° volume). 

Auto de avaliação apresentado pelo síndico, avaliando os bens 

arrecadados em R$ 2.984,99 em dezembro de 2016 (fls. 1527/1566 - 8° volume). 

Auto de leilão negativo (fls. 1623/1626 - 8° volume). 

É o relatório. 

fls. 1811
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECIDO. 

A presente falência foi decretada em 2003, ou seja, há mais de quinze 

anos, estando ainda pendente de liquidação dos ativos arrecadados. 

Da análise detida dos autos, constata-se que a realização do ativo detido 

pela falida consistiu na arrecadação de bens móveis (mobiliário corporativo) situados no 

estabelecimento da falida, que deixaram de ser liquidados ante a falta de depósito nos autos do 

valor da proposta de aquisição aprovada pelo Juízo. 

Apesar da falta de depósito do valor do lance ofertado, nota-se que houve 

o depósito indevido nos autos de R$ 2.000,00 pelo Banco Nossa Caixa, aparentemente para fins de 

pagamento dos honorários fixados ao perito avaliador Juvenal Vital Pimenta (fls. 900/902 - 

50 volume). A partir deste numerário é que se concluiu, de forma inapropriada, que o ativo 

realizado na presente falência seria de R$ 2.511,98, conforme ofício do Banco do Brasil de 

18/05/2011 (fls. 1156/1157 - 6° volume), valor esse que, posteriormente, deu azo ao rateio 

prematuro e levantamento de valores pelos síndico, peritos e um credor trabalhista. 

De toda sorte, houve a devolução dos valores levantados pelo síndico e 

pelo credor trabalhista. Entretanto, certo é que tais quantias não são da massa falida e, portanto, 

não devem servir como ativo a ser rateado pelos credores concursais. 

Ademais, ante o longo período de trâmite deste feito, é adequado concluir 

que os bens eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não apresentarão 

valor econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas de busca e 

arrecadação de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse cenário, a 

realização do ativo da presente falência deve-se restringir tão somente à tentativa de liquidação dos 

bens móveis já arrecadados. Ressalto que a última tentativa de venda, mediante leilão, de referidos 

bens mostrou-se infrutífera (fls. 1623/1626 - 8° volume). 

O passivo, por sua vez, ultrapassa em muito o ativo a ser eventualmente 

realizado, conforme último Quadro Geral de Credores apresentado pelo síndico. 

Apesar do ínfimo valor que possivelmente será arrecadado com a venda 

dos bens móveis da falida, por ser este o único instrumento de realização de qualquer ativo para 

satisfação dos credores, imprescindível nova tentativa de liquidação. De toda forma, consigno 

desde já que na falta de venda dos bens arrecadados, não se mostrará mais viável o seu 

prosseguimento de forma indefinida, por se tratar de evidente violação ao princípio da razoável 

duração do processo e caso de falência frustrada, conforme artigo 75 e seguintes do Decreto-Lei 

fls. 1812
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n° 7.661/45 (decorrente, em grande medida, pelo reconhecido descuido da sindicatura na busca, 

arrecadação, individualização, liquidação e gestão dos ativos da falida). 

Destarte, em termos de organização do processo com vistas à adoção de 

medidas para o seu encerramento, decido: 

1. Determino ao síndico que, no prazo de 15 dias, (i) apresente 

relatório do artigo 63, inciso XIX, do Decreto-lei n° 7.661/45; (ii) manifeste-se a respeito de 

qual medida adotar com relação aos valores indevidamente depositados na conta judicial pelo 

Banco Nossa Caixa e que foram devolvidos pelo síndico e pelo credor trabalhista; (iii) adote 

providências no sentido de notificar os peritos Jerri Vanderlei Masson dos Santos, José 

Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal Vital Pimenta para atendimento do item 3 abaixo; e 

(iv) providencie nova tentativa de venda, mediante leilão, dos bens móveis arrecadados. 

2. Sem prejuízo do item 1 acima, de imediato, requisite-se ao Banco 

do Brasil unificação e os extratos e saldo atualizado das contas judiciais em nome da massa 

falida de Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. Servirá a presente decisão 

como oficio, a ser diretamente encaminhado pelo síndico, acompanhado das cópias de 

petições e documentos que se fizerem necessárias, ao Banco do Brasil para devido  

cumprimento. 

3. Ante o levantamento de numerário que não pertencia à massa falida 

pelos peritos Jerri Vanderlei Masson dos Santos, José Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal 

Vital Pimenta e que ainda não foram devolvidos, intimem-se-os pessoalmente para que, em 15  

dias, depositem judicialmente as quantias levantadas, devidamente atualizadas, sob as penas da lei. 

4. Cumpridos os itens acima, abra-se vista dos autos ao Ministério 

Público, tornando-me conclusos, a seguir, para deliberações visando célere encerramento desta 

falência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1813
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Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 

Teor do ato: "É o relatório. DECIDO. A presente falência foi decretada erri 2003, ou seja, há mais de 
quinze anos, estando ainda pendente de liquidação dos ativos arrecadados. Da análise detida dos autos, 
constata-se que a realização do ativo detido pela falida consistiu na arrecadação de bens móveis (mobiliário 
corporativo) situados no estabelecimento da falida, que deixaram de ser liquidados ante a falta de depósito 
nos autos do valor da proposta de aquisição aprovada pelo Juízo. Apesar da falta de depósito do valor do 
lance ofertado, nota-se que houve o depósito indevido nos autos de R$ 2.000,00 pelo Banco Nossa Caixa, 
aparentemente para fins de pagamento dos honorários fixados ao perito avaliador Juvenal Vital Pimenta 
(fls. 900/902 - 5° volume). A partir deste numerário é que se concluiu, de forma inapropriada, que o ativa  
realizado na presente falência seria de R$ 2.511,98, conforme ofício do Banco do Brasil de 18/05/2011 
(fls. 1156/1157 - 6° volume), valor esse que, posteriormente, deu azo ao rateio prematuro e levantamento de 
valores pelos síndico, peritos e um • credor trabalhista. De toda sorte, houve a devolução dos valores 
levantados pelo síndico e pelo credor trabalhista. Entretanto, certo é que tais quantias não são da massa falida 
e, portanto, não devem servir como ativo a ser rateado pelos credores concursais. Ademais, ante o longo 
período de trâmite deste feito, é adequado concluir que os bens eventualmente arrecadados e não liquidados 
muito provavelmente não apresentarão valor econômico significativo para incremento do ativo e que novas 
tentativas de busca e arrecadação de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse 
cenário, a realização do ativo da presente falência deve-se restringir tão somente à tentativa de liquidação dos 
bens móveis já arrecadados. Ressalto que a última tentativa de venda, mediante leilão, de referidos bens 
mostrou-se infrutífera (fis. 1623/1626 - 8° volume). O passivo, por sua vez, ultrapassa em muito o ativo a ser 
eventualmente realizado, conforme último Quadro Geral de Credores apresentado pelo síndico. Apesar do 
ínfimo valor que possivelmente será arrecadado com a venda dos bens móveis da falida, por ser este o único 
instrumento de realização de qualquer ativo para satisfação dos credores, imprescindível nova tentativa de 
liquidação. De toda forma, consigno desde já que na falta de venda dos bens arrecadados, não se mostrará 
mais viável o seu prosseguimento de forma indefinida, por se tratar de evidente violação ao princípio da 
razoável duração do processo . e caso de falência frustrada, conforme artigo 75 e seguintes do Decreto-Lei 
n°7.661/45 (decorrente, em grande medida, pelo reconhecido descuido da sindicatura na busca, arrecadação, 
individualização, liquidação e gestão dos ativos da falida). Destarte, em termos de organização do processo 
com vistas à adoção de medidas para o seu encerramento, decido: 1. Determino ao síndico que, no prazo de 
15 dias, (i) apresente relatório do artigo 63, inciso XIX, do Decreto-lei n°7.661/45; (ii) manifeste-se a respeito 

fls. 1814
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de qual medida adotar com relação aos valores indevidamente depositados na conta judicial pelo Banco 
Nossa Caixa e que foram devolvidos pelo síndico e pelo credor trabalhista; (iii) adote providências no sentido 
de notificar os peritos Jerri Vanderlei Masson dos Santos, José Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal Vital 
Pimenta para atendimento do item 3 abaixo; e (iv) providencie nova tentativa de venda, mediante leilão, dos 
bens móveis arrecadados. 2. Sem prejuízo do item 1 acima, de imediato, requisite-se ao Banco do Brasil 
unificação e os extratos e saldo atualizado das contas judiciais em nome da massa falida de Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. Servirá a presente decisão como ofício, a ser diretamente 
encaminhado pelo síndico, acompanhado das cópias de petições e documentos que se fizerem necessárias, 
ao Banco do Brasil para devido cumprimento. 3. Ante o levantamento de numerário que não pertencia à 
massa falida pelos peritos Jerri Vanderlei Masson dos Santos, José Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal 
Vital Pimenta e que ainda não foram devolvidos, intimem-se-os pessoalmente para que, em 15 dias, 
depositem judicialmente as quantias levantadas, devidamente atualizadas, sob as penas da lei. 4. Cumpridos 
os itens acima, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir, para 
deliberações visando célere encerramento desta falência. Intimem-se." 

SÃO PAULO, 6 de setembro de 2019. 

Renato lzepp Batista Pereira 
Escrevente Técnico Judiciário • 
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JUNTADA 

Em /a de 12111,6110_ de 2019, junto a estes autos: 

(x) a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, --Q-Acts.§.Lx 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 1,663 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03 VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SÃO PAULO. 

Processo n°. 0306514-53.2001.8.26.0100 

CARLOS ALBERTO CASSEB,  advogado 
inscrito na OAB/SP 84.235 infra-assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da FALÊNCIA DE  
COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO  
LTDA.,  cujo feito tramita por esta E. Vara e respectivo Cartório, 
requerer a substituição do cargo de Síndico Dativo em que foi 
nomeado para representar os interesses da massa falida, por 
questões de saúde debilitada, conforme documentos em anexo, 
renunciando expressamente a remuneração legal. 

Desta feita requer a nomeação de outro 
profissional em substituição para o exercício do munus. 

Termos em que, j. aos autos 
Pede Deferimento 

São Paulo, 12 de setembro de 2019. 

CARLOS 	ERTO ASSEB 
/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 30  ANDAR - FONE: (1 1 ) 3107-1127 - E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULA? - CAPITAL 
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Setor d 

Associasção 

• 

o 

anatório Sírio — Hospital do Coração 

P" Hospital do Coração 

‘S  H Cor 
Associação do Sanatório Sino 

São Paulo, 05 de Setembro de 2019 

DECLARAÇÃO  

Declaramos para os devidos fins, que o(a) paciente Sr(a). Carlos 

Alberto Casseb esteve internado(a) neste Hospital no período de 25 de 

Março de 2019 a 29 de Março de 2019. 

Sem mais. 

Atenciosamente, 

Rua Desembargador Meu Guilherme, 147 
04004-030 Parais° SSD Pado SP 
Tel.: 11: 3847-6611 Fax 11 38873363 
www.hcor.tom.br  
hcorCbcot.corn.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CíVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Ato Ordinatório 

Vista ao Ministério Público. 

Eu, 
São Paulo, 19 de setembro de 2019. 

, Fernanda Santiago da Silva Velho, Escrevente Téc 

ANNIPMGEnapunew■ 

MI 	51' 	Pc 	1PiC3 
co 	Au. 

Finm 

20 SEI 2019 
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o 
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1.3 

Judiciário. 

iÇ- 

o 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 0306514-53.2001.8.26.0100 

M. M. JUIZ, 

I- Manifestação anterior às fls.1583. 

II- Ciente de fls.1584, 1655/1659. 

III- Concordata convolada em falência em 02/10/2003 (fls.503/507). QGC às 
fls.1023/1024. 

IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 
fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. 
Nova avaliação dos bens, conforme laudo de fls.1529, homologado às 
fls.1584 e tentativas infrutíferas de venda mediante leilão às fls.1624 e 
1626. Aguardo a realização de novo leilão a ser designado. 

V- O cálculo de liquidação foi homologado às fls.1205 e foram feitos os 
pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o cálculo 
fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 
pertence à massa falida. Foi determinada a intimação dos que receberam 
tais valores, para que procedam a restituição (fls.1249). 
Nesse sentido, o depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258 e pelo credor 
Renato Prestes, que efetuou a devolução mediante pagamento parcelado, 
consoante apurado no cálculo de fls.1587/92 e comprovante de pagamento 
da diferença constante de fls.1598. 
Aguardo a intimação dos peritos Jerri Valdinei Masson dos Santos, José 
Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal Pimenta, para que devolvam os 
valores por eles levantados, como determinado às fls.1659. 

7.7. 
o_ 

fls. 1820



de sete rode 2019. 

RODRIGUES FILHO 
R DE JUSTIÇA OM 

4 CoG2,1- 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Aguardo, também, manifeste-se o Síndico com relação ao destino dos 
valores devolvidos à conta da massa falida, como também determinado às 
fls.1659. 

VI- De acordo com a substituição do Síndico, como por ele pleiteado às 
fls.1663. 

a. 
2 
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TJ/SP - COMARCA DE SA0 PAULO 
	

Emitido em : 19/09/2019 - 16:15:11 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 100.2019.00130080 
	

Origem : Cartório da 3 8  Vara de Falências e Recuperações Ju 
Remetido : 19/09/2019 
	

Destino : Ministério Público 

Ti Do de car a: Processo 
Ord Processo' Classe 	.. Partes principais Volumes 

8 
Folhas 

0306514-53.2001.8.26.0100 Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 

- x Comercial e Importadora de 
Rolamentos São Paulo Ltda 

0046204-31.2002.8.26.0100 16héroefeldeffimprEráricesas de 
Begisciadadeipresáriais, 
Microemprusas e Empresas de 
Pequeno Porte 

Uniserv Factoring Fomento 
Comercial Ltda x Comercial e 
Importadora de Rolamentos São 
Paulo Lida 

Total 	: 2 

Recebido em 	/ / 
	

Hora : 	: 
	

Por : 
	

Assinatura : 

Observação :Volume 8° 144/IrSTÉRIO PúC.LICO 1 	- ' 4 	' 	"..:'  

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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JUNTADA 

Em 04  de j,,,,-,..,,Q._  de 2020, junto a estes autos: 

().;) a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

E:;,------4 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SÃO PAULO. 

Processo n°. 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra-assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua  FALÊNCIA,  cujo 
feito tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em 
atendimento ao r. despacho de fls. requerer a juntada do incluso oficio 
devidamente protocolado, para conhecimento de todos os 
interessados. 

Termos em que, j. aos autos 
Pede Deferimento 

São Paulo, 19 de dezembro/de 2019. 

CA'IRLO ALB 	CASSEB 
OAB/S 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 30  ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: cassebecassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SAO PAULO - CAPITAL 

fls. 1824
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/d, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0306514-53.2001.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 
Requerido: 	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juíza de Direito: Dra. Paula da Rocha e Silva Formoso 

Vistos em primeira decisão por esta Magistrada. 

Cuida-se de concordata preventiva proposta por COMERCIAL E 

IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. (fls. 02/145 - 1° volume), convolada 

em falência em 02/10/2003 pelo E. Tribunal de Justiça (fls. 503/507 - 3 0  volume), sendo nomeado 

CARLOS ALBERTO CASSEB como síndico dativo (fls. 528 - 3 0  volume). 

Auto de constatação (fls. 152/165 - 10  volume). 

Nos autos n° 0046204-3 . 1.2002.8.26.0100, apensados ao presente feito, a 

credora UNISERV FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. requereu a falência de 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA. (fls. 02/15 - 

10 volume do apenso), decretada em 09/04/2003 (fls. 140/142 - 10  volume do apenso), sendo 

nomeado MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ como síndico (fls. 173 - 10  volume do apenso). 

Reconhecida a incompetência do juízo de referido feito apenso (94a Vara Central Cível) para 

decretação da falência, com reconhecimento da competência do juízo do presente feito (à época, 

2P Vara Central Cível) para julgamento da falência (fls. 766/768 do 4° volume do apenso). 

Determinado apensamento da ação n° 0046204-31.2002.8.26.0100 ao 

presente feito (fls. 526 - 3 0  volume). 

Declarações do artigo 34 do Decreto-lei n° 7.661/45 pelo sócios da falida, 

Luiz Alberto Lopes da Silva e Francisca Célia de Araújo Silva (fls. 194/195 - 10  volume do apenso 

- e fls. 571/572 - 3 0  volume). 

Oficio da Telefônica, informando a existência de 2 linhas telefônicas de 

titularidade da falida (fls. 583 - 3° volume). 

Auto de constatação, arrecadação e depósito de bens (mobiliário 

corporativo) situados na sede da falida e que ficaram a cargo de GUILHERME CARDOSO 

BALBINO (fls. 589/590 - 3° volume). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes shf, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

Laudo de avaliação dos bens móveis arrecadados elaborado por JERRI 

VALDINEI MASSON DOS SANTOS, avaliando-os em R$ 6.345,00 em março de 2005 

(fls. 623/627 - 40  volume). 

Deferida a venda, mediante propostas, dos bens móveis arrecadados 

(fls. 642 - 40  volume). Após diversas tentativas infrutíferas de venda (fls. 703, 716, 727 - 

4° volume), houve apresentação de proposta para aquisição por R$ 2.710,00 (fls. 995 - 6° volume), 

aceita pelo Juízo (fls. 1006 - 6° volume). 

Relatório do artigo 103 do Decreto-lei n° 7.661/45 apresentado 

(fls. 738/742 -4° volume). 

Inquérito judicial apensado ao presente feito (fls. 23 do apenso ao 

4° volume). 

Deferida nomeção de JUVENAL VITAL PIMENTA para informar se 

dentre os bens já arrecadados na presente falência estavam os bens penhorados em execução fiscal 

proposta pelo INSS contra a falida (fls. 866 - 5° volume). Após arbitrados os honorários do perito 

em R$ 2.000,00 (fis. 882 - 5° volume), foi apresentado laudo de avaliação, avaliando-os em 

R$ 5.320,00 em fevereiro de 2008 (fls. 883/898 e 932 - 5° volume). Em esclarecimentos, o perito 

informou que os bens arrecadados são distintos dos bens que foram penhorados em execução fiscal 

(fls. 945 e 952/953 - 5° volume). 

Depósito da quantia de R$ 2.000,00 realizado pelo Banco Nossa Caixa 

para pagamento dos honorários periciais (fls. 900/902 - 5° volume). 

Quadro Geral de Credores apresentado (fls. 1022/1026 - 6° volume) e 

publicado (fls. 1029 - 6° volume). 

Ofício do Banco do Brasil, informando existência de saldo na conta 

judicial n° 26.773.622-0 em favor da massa falida na quantia de R$ 2.303,70 em 03/03/2010 

(fls. 1052 - 6° volume). 

Fixados os honorários do síndico em 5% sobre o valor do ativo da 

massa e dos peritos na metade desse valor (fls. 1120 - 6° volume). 

Oficio do Banco do Brasil, informando existência de saldo na conta 

judicial n°3700113677484 em favor da massa falida na quantia de R$ 2.511,98 em 18/05/2011 

(fls. 1156/1157 - 6° volume). 

Conta de Liquidação apresentada pela Contadoria Judicial 

(fls. 1188/1189 - 6° volume) e homologada (fls. 1193 - 6° volume). 
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Reconsiderada a decisão que fixara os honorários de JUVENAL 

VITAL PIMENTA em RS 2.000,00, sendo seus honorários arbitrados conforme dos demais 

peritos — ou seja, metade do valor fixado ao síndico (fls. 1194 - 6° volume). 

Nova Conta de Liquidação apresentada pela Contadoria Judicial 

(fls. 1195/1196 - 6° volume) e homologada, sendo deferido o levantamento de valores pelos 

credores (fls. 1205 - 6° volume). 

Houve o levantamento de valores pelo síndico, pelo perito avaliador 

Jerri Vanderlei Masson dos Santos, pelo perito contador José Vanderlei Masson dos Santos e 

perito avaliador Juvenal Vital Pimenta e pelo credor trabalhista Renato Prestes 

(fls. 1207/1211 e 1227/1238 - 6° volume). 

Comprovado o recolhimento das custas judicias devidas pela massa falida 

(fls. 1223/1225 - 7 0  volume). 

Manifestação do síndico, informando ter solicitado o rateio dos ativos 

realizados no feito apesar de ainda não ter sido depositado nos autos o valor referente à 

venda dos bens móveis arrecadados. Requereu nova tentativa de venda dos bens móveis 

(fls. 1240/1241 - 7° volume). 

Determinado que os credores procedessem à devolução dos valores 

levantados e deferida a venda, mediante leilão, dos bens arrecadados (fls. 1249 - 7° volume). 

Devolução de valores pelo síndico (fls. 1255/1258 - 7 0  volume). 

Deferida devolução dos valores levantados pelo credor trabalhista Renato 

Prestes em três parcelas (fls. 1266 - 7° volume). Em parcial provimento a agravo de instrumento, 

foi deferida a devolução dos valores levantados pelo referido credor em parcelas mensais de 

R$ 100,00 (fls. 1290/1293 - 7 0  volume). 

Devolução integral dos valores levantados pelo credor trabalhista Renato 

Prestes (fls. 1305/1309, 	1313/1316, 1318/1319, 1321/1324, 1327/1332, 1338/1342, 1345/1348, 

1350/1354, 1356/1359, 1364/1366, 1372, 1377, 1382, 1386, 1391, 1394, 1399, 1401, 1403, 1414, 

1418 e 1597/1600 - 7° e 80  volumes). 

Auto de constatação dos bens arrecadados (fls. 1470 - 8° volume). 

Auto de avaliação apresentado pelo síndico, avaliando os bens 

arrecadados em R$ 2.984,99 em dezembro de 2016 (fls. 1527/1566 - 8° volume). 

Auto de leilão negativo (fls. 1623/1626 - 8° volume). 

É o relatório. 
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DECIDO. 

A presente falência foi decretada em 2003, ou seja, há mais de quinze 

anos, estando ainda pendente de liquidação dos ativos arrecadados. 

Da análise detida dos autos, constata-se que a realização do ativo detido 

pela falida consistiu na arrecadação de bens móveis (mobiliário corporativo) situados no 

estabelecimento da falida, que deixaram de ser liquidados ante a falta de depósito nos autos do 

valor da proposta de aquisição aprovada pelo Juízo. 

Apesar da falta de depósito do valor do lance ofertado, nota-se que houve 

o depósito indevido nos autos de R$ 2.000,00 pelo Banco Nossa Caixa, aparentemente para fins de 

pagamento dos honorários fixados ao perito avaliador Juvenal Vital Pimenta (fls. 900/902 - 

50 volume). A partir deste numerário é que se concluiu, de forma inapropriada, que o ativo 

realizado na presente falência seria de R$ 2.511,98, conforme ofício do Banco do Brasil de 

18/05/2011 (fls. 1156/1157 - 6° volume), valor esse que, posteriormente, deu azo ao rateio 

prematuro e levantamento de valores pelos síndico, peritos e um credor trabalhista. 

De toda sorte, houve a devolução dos valores levantados pelo síndico e 

pelo credor trabalhista. Entretanto, certo é que tais quantias não são da massa raTida e, portanto, 

não devem servir como ativo a ser rateado pelos credores concursais. 

Ademais, ante o longo período de trâmite deste feito, é adequado concluir 

que os bens eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não apresentarão 

valor econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas de busca e 

arrecadação de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse cenário, a 

realização do ativo da presente falência deve-se restringir tão somente à tentativa de liquidação dos 

bens móveis já arrecadados. Ressalto que a última tentativa de venda, mediante leilão, de referidos 

bens mostrou-se infrutífera (fls. 1623/1626 - 8° volume). 

O passivo, por sua vez, ultrapassa em muito o ativo a ser eventualmente 

realizado, conforme último Quadro Geral de Credores apresentado pelo síndico. 

Apesar do ínfimo valor que possivelmente será arrecadado com a venda 

dos bens móveis da falida, por ser este o único instrumento de realização de qualquer ativo para 

satisfação dos credores, imprescindível nova tentativa de liquidação. De toda forma, consigno 

desde já que na falta de venda dos bens arrecadados, não se mostrará mais viável o seu 

prosseguimento de forma indefinida, por se tratar de evidente violação ao princípio da razoável 

duração do processo e caso de falência frustrada, conforme artigo 75 e seguintes do Decreto-Lei 

fls. 1828
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(decorrente, em grande medida, pelo reconhecido descuido da sindicatura na busca, 

arrecadação, individualização, liquidação e gestão dos ativos da falida). 

Destarte, em termos de organização do processo com vistas à adoção de 

medidas para o seu encerramento, decido: 

1. Determino ao síndico que, no prazo de 15 dias, (i) apresente 

relatório do artigo 63, inciso XIX, do Decreto-lei n° 7.661/45; (ii) manifeste-se a respeito de 

qual medida adotar com relação aos valores indevidamente depositados na conta judicial pelo 

Banco Nossa Caixa e que foram devolvidos pelo síndico e pelo credor trabalhista; (iii) adote 

providências no sentido de notificar os peritos Jerri Vanderlei Masson dos Santos, José 

Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal Vital Pimenta para atendimento do item 3 abaixo; e 

(iv) providencie nova tentativa de venda, mediante leilão, dos bens móveis arrecadados. 

2. Sem prejuízo do item 1 acima, de imediato, requisite-se ao Banco 

do Brasil unificação e os extratos e saldo atualizado das contas judiciais em nome da massa 

falida de Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. Servirá a presente decisão 

como oficio, a ser diretamente encaminhado pelo síndico, acompanhado das cópias de 

petições e documentos Que se fizerem necessárias, ao Banco do Brasil para devido 

cumprimento. 

3. Ante o levantamento de numerário que não pertencia à massa falida 

pelos peritos Jerri Vanderlei Masson dos Santos, José Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal 

Vital Pimenta e que ainda não foram devolvidos, intimem -se-os pessoalmente para que, em 15  

dias, depositem judicialmente as quantias levantadas, devidamente atualizadas, sob as penas da lei. 

4. Cumpridos os itens acima, abra-se vista dos autos ao Ministério 

Público, tornando-me conclusos, a seguir, para deliberações visando célere encerramento desta 

falência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 

Classe - Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que junto, nesta data, a decisão, o oficio e a petição que se 
seguem por terem sido erroneamente juntados nos autos apensos a este. 
Nada Mais. São Paulo, 16 de janeiro de 2020. Eu„ Fernanda Santiago 
da Silva Velho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juiza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta 

Vistos. 

Baixem os autos em cartório em virtude de licença-maternidade. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de agosto de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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JUNTADA 

Em  70   de  frAve.e:/..d, 	de 2020, junto a estes autos: 

( ) a Petição 

N o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, 	 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 1832



OFICIO CENOP SJ N.° : 2019/815793- GSV 42784361 1 69. 9 
AOF : 2019/815793 

São Paulo, 6 de Janeiro de 2020. 

Processo N° 
Ofício N° 

Requerido (a) 
LTDA 

Assunto 

: 0306514-53.2001.8.26.0100 
: SN DE 04/09/2019 

: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 

: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - DIREITO CÍVEL 

Meritíssimo(a) Juiz(a), 

Em atenção ao acima epigrafado, informamos a V. Exa. que não foi possível cumprir vossa 
determinação de unificação, pois não logramos localizar nenhuma conta judicial ainda com 
saldo à disposição desse R. Juízo, em nome das referidas partes. Desta forma, solicitamos 
cópia legível da(s) guia(s) de depósito judicial, para que possamos pesquisar mais 
detalhadamente e atender Vosso ofício. 

Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos, 
requisitados ao Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar N° 105, de 
10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas 
Instituições Financeiras, cuja integridade e preservação ora transferimos para essa 
Autoridade. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos, aproveitando o ensejo para 
enviar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CENOP SERVIÇOS SÃO PAULO/SP 

Wilson Robert 	eira 

Escritur io 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 

3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

CENOP SERVIÇOS/SP - CENTRAL DE OFÍCIOS 

1' Via ENVIO 	 VVRO 
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Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Em presáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que desentranhei petição de fls. 1680/1681, uma vez que 
pertence a outra falência. Nada Mais. São Paulo, 10 de março de 2020. Eu, 
 , Renato Izepp Batista Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 1834
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CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microernpresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei pessoalmente os peritos, conforme 
determinado em fl. 1659. Nada Mais. São Paulo, 17 de janeiro de 2020. Eu, 
 , Tomaz Maieron Zasso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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e Mudou-se 

Endereço insuficiente 

Não existe o número o 

e Desconhecido 

o Recusado 

Não procurado 

VA 	 c= COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 	 AGÊNCIA e 

41er  Correios 	 REMESSA LOCAL 	 DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 
JERRI VANDERLEI MASSON DOS SANTOS 
RUA CONDE DO PINHAL 8 
CJ 73 
01501-905 SÃO PAULO - SP 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

000000000012020000000933 0153600000 

11111111111111111111111111111111 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 	 Pa a uso in e no do Tnbuna 

OFLO3-CAPITAL -3° OFICIO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS - CAPITAL 
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h 

h 
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MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

ri Ausente 

Falecido 

Outros 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou sindico. 	 ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 	/ 	/ 	 

ATENÇÃO: 
'pôs 3(três) tentativas de entrega, devolver o objeto. Uso exclusivo do Cliente: 0306514-53.2001.8.26.0100 
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TENTATIVAS DE ENTREGA MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
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Recusado 
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Falecido 

Outros 

o 
e 

DATA ENTREGA ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO 
JOSÉ VANDERLEI MASSON DOS SANTOS 
RUA CONDE DO PINHAL 8 
CJ 73 
01501-905 SÃO PAULO - SP 

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM 
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1 	1111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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s 3(três) tentativas de entrega, devolver o objeto Uso exclusivo do Cliente: 0306514-53 2001.8 26.0100 
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RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

TENTATIVAS DE ENTREGA MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

C—  Correios 
DESTINATÁRIO 
JUVENAL VITAL PIMENTA 
RUA DOUTOR ALMEIDA NOGUEIRA 100 
BAIRRO DA PENHA 
03634-050 SÃO PAULO - SP 

c= COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
REMESSA LOCAL 

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

00000000001202000000093900153600000 

1 	11111111111111111 111111111111111 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 	 Pa au oi te no do Tnbuna 
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18° ANDAR - SALA 1823 
01501-900 SÃO PAULO-SP 

Mudou-se 

Endereço insuficiente 

Não existe o número 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou sindico. 	 ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 	/ 	/ 	 

TENÇÃO: 
iás 3(três) tentativas de entrega, devolver o objeto. Uso exclusivo do Cliente: 0306514-53.2001.8.26 0100 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 DATA ENTREGA 

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR 
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Ausente 
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JUNTADA 

Em í2,8  dedwus-t 	de 2020, junto a estes autos: 

(>9 a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, '0,):Q rie&L, '-<" (7,2Ç ."(rk 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 1839
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Processo n°. 0306514-53.2001.8.26.0100 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SÃO PAULO. 

res_ 

Paulo Rogério Santos Pinheiro 
Juiz de Direito 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SINDICO DATIVO,  infra-assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua  FALÊNCIA,  cujo 
feito tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em 
atendimento ao r. despacho de fls. requer a devolução do prazo para 
apresentação do relatório do artigo 63, inciso XIX, visto que a 
serventia informou, em mais de uma oportunidade, não ser possível a 
realização de carga dos autos, pois pende a expedição de carta de 
citação pessoal dos peritos, conforme determinação. 

Termos em que, j. aos autos 
Pede Deferimento 

São Paulo, 27 de janeiro de 2020. 

CARLOS 	RTO CASSEB 
O /SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3 0  ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITA 
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JUNTADA 

Em 	de 	 de 2020, junto a estes autos: 

(k) a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

E , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 1842



José Vanderlei Masson dos Santos 
Perito Contador 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA CAPITAL — SP. 

• 
PROCESSO N°: 	0306514-53.2001.8.26.0100 

c" 

JOSÉ VANDERLEI MASSON DOS SANTOS, Perito Contador 

nomeado nos autos de Falência de COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., em atenção ao r. despacho de folhas, vem mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência comprovar o depósito judicial dos honorários 

110 	periciais levantados indevidamente, consoante documentos em anexo. 

Nos termos em que, 

Pede juntada aos aut 

São Paulo, 29 de j neiro de 2020. 

José Vanderlei Masson dos Santos 
Perito Contador 
CRC 1SP124747-0/7 

Rua Conde do Pinhal, 08 - 7° andar - cj 73 - Centro - São Paulo - SP - CEP: 01501-060 
Telefone: 3104-0863/3104-2451/3101-7756 e-mail vanderleimasson/á terra.com.br   

Alexandra/Petição Falència e Ciei 	 5 

fls. 1843
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28/01/2020 

L BANCO CENTRAL 
DO BRASIL 

I rácio 	Calculadora do cidadão 

BCB- Calculadora do cidadão 

Calculadora do cidadão 
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1(0 615  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

CARTA DE I4TI1MAÇA0 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

A(o) 
JOSÉ VANDERLEI MASSON DOS SANTOS 
Rua Conde do Pinhal, N° 8/CJ. 73 
01501-905 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). PAULA DA ROCHA E SILVA FORMOSO, 
MM. Juiz(a) de Direito da 3' Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da 
ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. despacho: 

"É o relatório. DECIDO. A presente falência foi decretada em 2003, ou seja, há mais de 
quinze anos, estando ainda pendente de liquidação dos ativos arrecadados. Da análise 
detida dos autos, constata-se que a realização do ativo detido pela falida consistiu na 
arrecadação de bens móveis (mobiliário corporativo) situados no estabelecimento da falida, 
que deixaram de ser liquidados ante a falta de depósito nos autos do valor da proposta de 
aquisição aprovada pelo Juízo. Apesar da falta de depósito do valor do lance ofertado, nota-
se que houve o depósito indevido nos autos de R$ 2.000,00 pelo Banco Nossa Caixa, 
aparentemente para fins de pagamento dos honorários fixados ao perito avaliador Juvenal 
Vital Pimenta (fls. 900/902 - 5° volume). A partir deste numerário é que se c si se 
forma inapropriada, que o ativo realizado na presente falência seria de, R$ 2.511 9 
conforme oficio do Banco do Brasil de~ls. 1156/1157 - 6° volunie), valor esse 
que, posteriormente, deu azo ao rateio prematuro e levantamento de valores pelos síndico, 
peritos e um credor trabalhista. De toda sorte, houve a devolução dos valores levantados 
pelo síndico e pelo credor trabalhista. Entretanto, certo é que tais quantias não são da 
massa falida e, portanto, não devem servir como ativo a ser rateado pelos credores 
concursais. Ademais, ante o longo período de trâmite deste feito, é adequado concluir que 
os bens eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não 
apresentarão valor econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas 
de busca e arrecadação de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse 
cenário, a realização do ativo da presente falência deve-se restringir tão somente à tentativa 
de liquidação dos bens móveis já arrecadados. Ressalto que a última tentativa de venda, 
mediante leilão, de referidos bens mostrou-se infrutífera (fls. 1623/1626 - 8° volume). O 
passivo, por sua vez, ultrapassa em muito o ativo a ser eventualmente realizado, conforme 
último Quadro Geral de Credores apresentado pelo síndico. Apesar do ínfimo valor que 
possivelmente será arrecadado com a venda dos bens móveis da falida, por ser este o único 
instrumento de realização de qualquer ativo para satisfação dos credores, imprescindível 
nova tentativa de liquidação. De toda forma, consigno desde já que na falta de venda dos 
bens arrecadados, não se mostrará mais viável o seu prosseguimento de forma indefinida, 
por se tratar de evidente violação ao princípio da razoável duração do processo e caso de 
falência frustrada, conforme artigo 75 e seguintes do Decreto-Lei n° 7.661/45 (decorrente, 
em grande medida, pelo reconhecido descuido da sindicatura na busca, arrecadação, 
individualização, liquidação e gestão dos ativos da falida). Destarte, em termos de 

fls. 1846



organização do processo com vistas à adoção de medidas para o seu encerramento, decido: 
1. Determino ao síndico que, no prazo de 15 dias, (i) apresente relatório do artigo 63, 
inciso XIX, do Decreto-lei n° 7.661/45; (ii) manifeste-se a respeito de qual medida adotar 
com relação aos valores indevidamente depositados na conta judicial pelo Banco Nossa 
Caixa e que foram devolvidos pelo síndico e pelo credor trabalhista; (iii) adote 
providências no sentido de notificar os peritos Jerri Vanderlei Masson dos Santos, José 
Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal Vital Pimenta para atendimento do item 3 abaixo; 
e (iv) providencie nova tentativa de venda, mediante leilão, dos bens móveis arrecadados. 
2. Sem prejuízo do item 1 acima, de imediato, requisite-se ao Banco do Brasil unificação e 
os extratos e saldo atualizado das contas judiciais em nome da massa falida de Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. Servirá a presente decisão como oficio, a ser 
diretamente encaminhado pelo síndico, acompanhado das cópias de petições e documentos 
que se fizerem necessárias, ao Banco do Brasil para devido cumprimento. 3. Ante o 
levantamento de numerário que não pertencia à massa falida pelos peritos Jerri 
Vanderlei Masson dos Santos, José Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal Vital 
Pimenta e que ainda não foram devolvidos, intimem-se-os pessoalmente para que, em 
15 dias, depositem judicialmente as quantias levantadas, devidamente atualizadas, 
sob as penas da lei. 4. Cumpridos os itens acima, abra-se vista dos autos ao Ministério 
Público, tornando-me conclusos, a seguir, para deliberações visando célere encerramento 
desta falência. Intimem-se.". 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Tomar Maieron Zasso, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 17 de janeiro de 2020. 

fls. 1847



JUNTADA 

Em CS  de w- 	de 2020, junto a estes autos: 

(.() a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

(ie) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, 	 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 1848



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

Afor1b 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO  infra-assinado, vem mui respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, nos autos de sua FALÊNCIA, cujo feito tramita 
perante esta E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao que 
dispõe o art. 63, XIX e 69, da Lei Falimentar, apresentar seu 
RELATÓRIO FINAL e PRESTAÇÃO DE CONTAS,  nos termos abaixo: 

A) EXPOSIÇÃO DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA, 
JUSTIFICANDO AS MEDIDAS POSTAS EM PRÁTICA - art. 63, XIX, "a" 

Para demonstrar a administração da massa 
falida por este síndico, pede-se vênia para ir justificando as medidas 
postas em prática, na sistemática procedimental da Lei Falitária. 

A empresa Comercial e Importadora 
Rolamentos São Paulo Ltda., ingressou com pedido de conco 
preventiva, vindo a ser convolada em falências, conforme de 
preferida em 01 de outubro de 2003, fls. 503/507. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CA TAL 
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Diante 	da 	quebra, 	foram 	realizadas 
arrecadações de bens móveis que estavam localizadas na sede da falida, 
fls. 589/590. 

Diante de arrecadação, foi realizada pelo Sr. 
Perito Contador avaliação dos bens móveis pelo no valor de R$ 6.345,00 
(seis mil trezentos e quarenta e cinco reais). 

Avaliado, os bens e levados a leilão por 
diversas oportunidades, conforme fls. 703, 716, 727, sendo que somente 
às fls. 995, houve apresentação de proposta de aquisição pelo valor de R$ 
2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais), vindo a ser homologada pelo 
Juízo falimentar de origem, conforme decisão de fls. 1006. 

Ocorre que, mesmo com a oferta sendo 
aprovada, o proponente não realizou o pagamento do valor ofertado, o que 
tornou sem efeito o leilão. 

Ato continuo, foi instaurado inquérito judicial 
para apuração de crimes de responsabilidade praticado pelos sócios, 
sendo que o Ministério Público, às fls. 22 dos autos do inquérito (apensado 
ao 04° volume) se manifestou pela declaração de extinção da punibilidade 
dos acusados. 

Depositado pelo Banco Nossa Caixa o valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme fls. 900/902, referente aos 
honorários periciais do Dr. Juvenal Vital Pimenta que havia realizado a 
avaliação de bens móveis penhorados na execução fiscal proposta pelo 
INSS contra a falida (fls. 866), que ficou fixado no valor de R$ 5.320,00 
(cinco mil trezentos e vente reais). 

Quadro geral de credores às fls. 1.029. 

Ofício da instituição financeira informando a 
existência do valor de R$ 2.303,70 (dois mil trezentos e três reais e se enta 
centavos) em conta da massa, fls. 1.052. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127- E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PA 	APITAL 
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Quanto ao ativo, verifica-se que o 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

1Log 
CARLOS ALBERTO CASSEB 

ADVOGADO 

Fixados os honorários deste subscritor em 5% 
dos valores arrecadados, bem como fixado os honorários dos auxiliares 
em 2,5% do valor do ativo, conforme decisão de fls. 1.120. 

Novo ofício do Banco do Brasil informando a 
existência de R$ 2.511,98 (dois mil quinhentos e onze reais e noventa e 
oito centavos). 

Diante da informação do saldo total do ativo 
pertencente à falida e da consolidação do Quadro Geral de Credores, 
foram apresentadas pela contadoria judicial contas de liquidação, 
conforme fls. 1.188/1.189 e 1.195/1.196, sendo homologadas em decisões 
proferidas às fls. 1.193 e 1.205, respectivamente. 

Diante da homologação da conta de rateio, foi 
deferido pelo Juízo falimentar o levantamento dos honorários por parte 
deste subscritor e dos peritos Vanderlei Masson, Jerri Masson e Juvenal 
Vital Pimenta, bem como o pagamento do credor trabalhista sr. Renato 
Prestes. 

Conquanto, observa-se que os valores 
rateados entre esses profissionais e o credor, eram na verdade de 
propriedade do Banco Nossa Caixa, que havia depositado o valor em 
juízo. Desta feita foi feita a devolução dos valores por parte deste 
subscritor, bem como pelo credor trabalhista. 

Foi determinada nova avaliação dos bens 
móveis da falida às fls. 1.527/1.566, os quais foram avaliado pelo valor de 
R$ 2.984,99 (dois mil novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove 
centavos), ato continuo foi determinada a alienação através de leilão 
judicial, o qual resultou negativo, conforme auto de fls. 1.623/1.626. 

B) ATIVO E PASSIVO 

RUArMggqDr,LA - fPACQPICSNP pl)Yg_91 r27 49AA ã ZP9' ( 9  (dois i 19P i  	2 P9 é  asbcssead 	- j co2) Á PAULO CAPITAL  
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

propriedade da Massa Falida e sim do Banco Nossa Caixa, conforme 
comprovado nos autos. 

Desta feita, nota-se que não há valores 
arrecadados até o presente momento nesta falência, seja pelo baixo valor 
comercial dos ativos existentes, seja pela dificuldade em encontrar 
pessoas interessadas em arrematar tais bens. 

No que tange ao passivo, verifica-se que os 
credores já habilitados se encontram no Quadro Geral de Credores de fls. 
1.022/1.026. 

C) AÇÕES EM QUE HÁ INTERESSE DA MASSA - art. 63, XIX - 

Não se tem conhecimento de que existem 
ações de interesse da massa, no que pertine a embargos de terceiro e 
pedido de restituições. 

D) ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO 

Este subscritor não detectou no curso do 
feito até a presente data, atos suscetíveis à revogação. 

Isto posto, em atenção ao r. despacho de fls. 
que determinou que esta sindicância apresentasse seu relatório nos 
moldes como determina os arts. 63, XIX, e 69 da Lei Falimentar, espera 
este síndico ter cumprido diligentemente seu cargo, prestando um digno 
serviço de ordem pública, deixando expressamente consignado que não 
houve movimentação financeira por parte deste subscritor, e assim não há 
contas a ser prestada. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2.020. 

CARLOS 	RTO CAS EB 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3°ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - El-MAC creseWRAadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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Nos termos em que, 

Pede juntada aos autos. 

São Paulo, 29 de janeiro d 

&Ou 
: 20.459.044 

a. 	 1-1-o° 
.JE.RRI VALDINEI 1$1..DOS SANTOS 

411. 	 PERITO AVALIADOR 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA CAPITAL — SP. 

PROCESSO N°: 	0306514-53.2001.8.26.0100 

JERRI VALDINEI MASSON DOS SANTOS, Perito 

Avaliador, nomeado nos autos da Falência de COMERCIAL E IMPORTADORA DE 

ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA., em atenção ao r. despacho de folhas, vem 

mui respeitosamente perante Vossa Excelência comprovar o depósito judicial dos 

honorários periciais levantados indevidamente, consoante documentos em anexo. 

Rua Conde do Pinhal n.°08 — conj. 51 — Liberdade - São Paulo - SP - Cep: 01501-905 
Telefone: (11) 3104-8672 e 3259-4272 - e-mail: jerri massonahotmail.com   

• 

fls. 1853
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28101/2020 . 	 BCB - Calculadora do cidadão 

:4: 1- BANCO CENTRAL 
DO BRASIL 	 Calculadora do cidadão Ler'  

Iiício .; Calculadora do cidadão 	Correção de valores 

Resultado da Correção pela Poupança 

Dados básicos da correção pela Poupança 

Dados informados 

Data inicial 	 18/05/2011 
Data final 	 20/01/2020 
Valor nominal 	 R$ 62,80 (REAL) 
Regra de correção 	 Antiga 

Dados calculados 

índice de correção no período 	1,79566600 
Valor percentual correspondente 	79 1 566600% 
Valor corrigido na data final 	R$ 112,77 (REAL) 

• 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

II II I II I 

o 
o o 

Desconhecido 

Recusado 

Não procurado 

Mudou-se 

Endereço insuficiente 

Não existe o número 

vÁà 
4Zaw  Correios 
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01531-005 SÃO PAULO - SP 
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3. -/-/- 	 _ h 
( ) Informaçâo prestada pelo porteiro ou sindico. 
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Ausente 
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( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 	/ 

c = COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
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ATENÇÃO. 
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DATA ENTREGA 

_2_211  A N  2020 
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2 JAN 2020 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/01/2020 09:30 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0025/2020, foi disponibilizado na página 
1553/1586 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/01/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 

Teor do ato: "Fl. 1687: J. Diante do afirmado, defiro dilação de prazo por mais 15 dias. Dispenso o 
Protocolo Geral. São Paulo, 27/01/2020" 

SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2020. 

Renato Izepp Batista Pereira 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1858
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Vista ao Ministério Público. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2020. 
Graziela Pereira dos Santos, Estagiário Nível Su erior. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Prernotwá 	 Faláncias 

FEV 

PR "V OLV 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Ato Ordinatório  

Eu, 

fls. 1859



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 0306514-53.2001.8.26.0100 

M. M. JUIZ, 

Manifestação anterior às fls.1666. 

II- 	Ciente de fls.1687 e 1696/9. 

III-- Concordata convolada em falência em 02/10/2003 (fls.503/507). QGC às 
fls.1023/1024. Relatório do art.63, XIX, "a", da LF às fls.1696/9. 

• 
IV- Os bens da falida haviam sido vendidos, como informado pelo Síndico às 

fls.1241; contudo, o proponente não honrou a proposta oferecida. 
Nova avaliação dos bens, conforme laudo de fls.1529, homologado às 
fls.1584 e tentativas infrutíferas de venda mediante leilão às fls.1624 e 
1626. Aguardo a realização de novo leilão a ser designado. 

V- O cálculo de liquidação foi homologa:do às fls.1205 e foram feitos os 
pagamentos em rateio; entretanto, informou o Sr. Síndico que o cálculo 
fora feito equivocadamente, eis que o valor informado às fls.1052 não 
pertence à massa falida. Foi determinada á intimação dos que receberam 

' tais valores, para que procedam:a restituição (fls.1249). 
Nesse sentido, o depósito efetuado pelo Síndico às fls.1258 e pelo credor 
Renato Prestes, que efetuou a devolução mediante pagamento parcelado, 
consoante apurado no cálculo de fls.1587/92 e comprovante de pagamento 
da diferença constante de fls.1598. 
José Vanderlei Másson dos Santos efetuou a devolução do valor levantado, 
conforme informado às fls.1690/12. 
Jerri Valdinei Masson dos Santos também efetuou a devolução do valor 
levantado, conforme informado às fls.1700/2. , 

fls. 1860
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DRIGUES FILHO 
JUSTIÇA E 

São Pa 	 ereiro 2020. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Aguardo a intimação do perito Juvenal Pimenta, para que devolva o 
valor por ele levantado, como determinado às fis.1659. 

Aguardo, também, manifeste-se o Síndico coiri relação ao destino dos 
valores devolvidos à conta da massa falida, como também 
determinado às fis.1659. 

fls. 1861



JUNTADA 

Em Ag  de 	 de 2020, junto a estes autos: 

(Nd() a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

(%) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 1862



1 PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO. 

• 
Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

• MASSA FALIDA DE COMERCIAL 
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO  infra-assinado, vem mui respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, nos autos de sua FALÊNCIA, cujo feito tramita 
perante esta E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao r. 
despacho de fls. dizer e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, verifica-se que foi depositado 
nestes autos o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela Banco Nossa 
Caixa conforme fls. 900/902, sendo que tal valor deveria ter sido utilizado 
para pagamento dos honorários do perito avaliador Juvenal Vital Pimenta. 

No entanto, tal valor foi tido como patrimônio 
da Massa Falida e assim serviu para fins de liquidação do passivo. 
Verificado que o valor não era patrimônio da Massa, foi determinada a 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3 0  ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1863
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

devolução de tal numerário para a conta judicial, o que foi realizado 
parcialmente. 

Neste sentido, após a devolução do valor por 
parte dos outros auxiliares, esta Sindicatura se manifestou para que 
referido valor fosse integralmente direcionado para o perito avaliado Sr. 
Juvenal Vital Pimenta, como fora estabelecido. 

Com efeito, requer a juntada do incluso e-mail 
encaminhado aos Sr. Vanderlei Masson e ao Sr. Jerri Masson, onde 
ficaram cientificados da determinação de devolução dos valores 
levantados. 

Quanto a determinação de nova tentativa de 
venda dos bens móveis da falida, esta Sindicatura requer a 
reconsideração da r. decisão, visto que diante de grande lapso temporal •  
da arrecadação de tais bens, evidente deterioração e das seguidas 
tentativas infrutíferas de alienação, não se mostra producente nova 
tentativa de leilão, acreditando que tais bens já não tenha valor de 
mercado, e que para tanto requer nova constatação. 

Caso V. Excelência assim não entenda, 
requer que seja nomeado leiloeiro de sua confiança para tal atribuição, 
visto o já existente pedido de substituição desta Sindicatura. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2.020. 

CARLOS 	RTO C SSEB 
OAB/SP n° 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 
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c= COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 

REMESSA LOCAL 

II III II 

DESTINATÁRIO 
JUVENAL VITAL PIMENTA 
RUA DO • - ALMEIDA NOGUEIRA 100 

O DA PEN 
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• h 

ATENÇÃO. 
Após 3(trés) tentativas de entrega, devolver o objeto. 
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Mudou-sg 5,-■ )14' ''> 
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e 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

•510 Rudrt 	a Silva 

Matr.. 	9-0 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

e Desconhecido 

e Recusado 

o Não procurado 

e Ausente 	
Gç 

o Falecido 

Outros 

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

AO REMETENTE 

I
DATA ENTREGA 

1____/ 	 
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FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

/1■11111110111.111ri 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

A(o) 
JUVENAL VITAL PIMENTA 
Rua Dr. Almeida Nogueira, 100, Bairro da Penha 
CEP 03634-050 	São Paulo/SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). PAULA DA ROCHA E SILVA FORMOSO, 
MM. Juiz(a) de Direito da 3' Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da 
ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. despacho: 

"É o relatório. DECIDO. A presente falência foi decretada em 2003, ou seja, há mais de 
quinze anos, estando ainda pendente de liquidação dos ativos arrecadados. Da análise 
detida dos autos, constata-se que a realização do ativo detido pela falida consistiu na 
arrecadação de bens móveis (mobiliário corporativo) situados no estabelecimento da falida, 
que deixaram de ser liquidados ante a falta de depósito nos autos do valor da proposta de 
aquisição aprovada pelo Juízo. Apesar da falta de depósito do valor do lance ofertado, nota-
se que houve o depósito indevido nos autos de R$ 2.000,00 pelo Banco Nossa Caixa, 
aparentemente para fins de pagamento dos honorários fixados ao perito avaliador Juvenal 
Vital Pimenta (fls. 900/902 - 5 0  volume). A partir deste numerário é que se concluiu, de 
forma inapropriada, que o ativo realizado na presente falência seria de R$ 2.511,98, 
conforme oficio do Banco do Brasil de 18/05/2011 (fls. 1156/1157 - 6° volume), valor esse 
que, posteriormente, deu azo ao rateio prematuro e levantamento de valores pelos síndico, 
peritos e um credor trabalhista. De toda sorte, houve a devolução dos valores levantados 
pelo síndico e pelo credor trabalhista. Entretanto, certo é que tais quantias não são da 
massa falida e, portanto, não devem servir como ativo a ser rateado pelos credores 
concursais. Ademais, ante o longo período de trâmite deste feito, é adequado concluir que 
os bens eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não 
apresentarão valor econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas 
de busca e arrecadação de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse 
cenário, a realização do ativo da presente falência deve-se restringir tão somente à tentativa 
de liquidação dos bens móveis já arrecadados. Ressalto que a última tentativa de venda, 
mediante leilão, de referidos bens mostrou-se infrutífera (fls. 1623/1626 - 8° volume). O 
passivo, por sua vez, ultrapassa em muito o ativo a ser eventualmente realizado, conforme 
último Quadro Geral de Credores apresentado pelo síndico. Apesar do ínfimo valor que 
possivelmente será arrecadado com a venda dos bens móveis da falida, por ser este o único 
instrumento de realização de qualquer ativo para satisfação dos credores, imprescindível 
nova tentativa de liquidação. De toda forma, consigno desde já que na falta de venda dos 
bens arrecadados, não se mostrará mais viável o seu prosseguimento de forma indefinida, 
por se tratar de evidente violação ao princípio da razoável duração do processo e caso de 
falência frustrada, conforme artigo 75 e seguintes do Decreto-Lei n° 7.661/45 (decorrente, 
em grande medida, pelo reconhecido descuido da sindicatura na busca, arrecadação, 
individualização, liquidação e gestão dos ativos da falida). Destarte, em termos de 

fls. 1866



. 	organização do processo com vistas à adoção de medidas para o seu encerramento, decido: Jo' 

1. Determino ao síndico que, no prazo de 15 dias, (i) apresente relatório do artigo 63, 
inciso XIX, do Decreto-lei n° 7.661/45; (ii) manifeste-se a respeito de qual medida adotar 
com relação aos valores indevidamente depositados na conta judicial pelo Banco Nossa 
Caixa e que foram devolvidos pelo síndico e pelo credor trabalhista; (iii) adote 
providências no sentido de notificar os peritos Jerri Vanderlei Masson dos Santos, José 
Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal Vital Pimenta para atendimento do item 3 abaixo; 
e (iv) providencie nova tentativa de venda, mediante leilão, dos bens móveis arrecadados. 
2. Sem prejuízo do item 1 acima, de imediato, requisite-se ao Banco do Brasil unificação e 
os extratos e saldo atualizado das contas judiciais em nome da massa falida de Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. Servirá a presente decisão como oficio, a ser 
diretamente encaminhado pelo síndico, acompanhado das cópias de petições e documentos 
que se fizerem necessárias, ao Banco do Brasil para devido cumprimento. 3. Ante o 
levantamento de numerário que não pertencia à massa falida pelos peritos Jerri 
Vanderlei Masson dos Santos, José Vanderlei Masson dos Santos e Juvenal Vital 
Pimenta e que ainda não foram devolvidos, intimem-se-os pessoalmente para que, em 
15 dias, depositem judicialmente as quantias levantadas, devidamente atualizadas, 
sob as penas da lei. 4. Cumpridos os itens acima, abra-se vista dos autos ao Ministério 
Público, tornando-me conclusos, a seguir, para deliberações visando célere encerramento 
desta falência. Intimem-se.". 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Tomaz Maieron Zasso, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 17 de janeiro de 2020. 

• 

fls. 1867
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n": 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juíza de Direito: Dra. Clarissa Somesom Tauk 

Vistos. 

1. Fl. 1707/1708: manifesta-se o Ministério Público a favor da realização 
de novo leilão para alienação dos bens móveis objeto do laudo de fls. 1529. 

Ante o longo período de trâmite deste feito, é adequado concluir que os 
bens eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não apresentarão valor 
econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas de busca e arrecadação de 
bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse ponto, importa ressaltar que, já 
houveram diversas tentativas infrutíferas de alienação dos bens móveis (fls. 703, 716, 727, 1006, 
1623). 

Destarte, considerando o baixo valor que referidos bens devem ter 
atualmente, ante a falta de uso e manutenção adequados, e as tentativas infrutíferas de alienação, 
dou-os por perdidos. 

2. F1.1712: tendo em vista a devolução da comprovante de entrega em 
razão da mudança, determino a realização de pesquisa através dos sistemas INFOJUD, 
RENAJUD, SIEL com a finalidade de obter o endereço de Juvenal Vital Pimenta, CPF 
272.137.308-00. 

Com a vinda da informação de endereço, intime-se por carta Juvenal 
Vital Pimenta para devolução dos valores levantados nestes autos. 

3. Sem prejuízo, oficie-se o Banco do Brasil para que forneça extratos 
dos depósitos realizados em contas judiciais vinculadas a massa falida de Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., CNPJ 51.767.820/0001-44, a partir de 
01.01.2012, e, posteriormente, proceda à unificação de todas as contas judiciais bem como 
informe o saldo atualizado da conta já unificada. Cópia da presente decisão, assinada 
digitalmente, servirá de oficio, competindo a serventia o devido encaminhamento, junto com  
todas as cópias necessárias.  

4. Após, abra-se vista ao Ministério Público. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de março de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1869



TJ/SP - COMARCA DE SA0 PAULO 	 Emitido em: 09/03/2020 10:28 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0088/2020, foi disponibilizado na página 
1103/1122 do Diário da Justiça Eletrônico em 09/03/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 433491SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fl. 1707/1708: manifesta-se o Ministério Público a favor da realização de novo 
leilão para alienação dos bens móveis objeto do laudo de fls. 1529. Ante o longo periodo de trâmite deste 
feito, é adequado concluir que os bens eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não 
apresentarão valor econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas de busca e 
arrecadação de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse ponto, importa ressaltar 
que, já houveram diversas tentativas infrutíferas de alienação dos bens móveis (fls. 703, 716, 727, 1006, 
1623). Destarte, considerando o baixo valor que referidos bens devem ter atualmente, ante a falta de uso e 
manutenção adequados, e as tentativas infrutíferas de alienação, dou-os por perdidos. 2. FI.1712: tendo em 
vista a devolução da comprovante de entrega em razão da mudança, determino a realização de pesquisa 
através dos sistemas INFOJUD, RENAJUD, SIEL com a finalidade de obter o endereço de Juvenal Vital 
Pimenta, CPF 272.137.308-00. Com  a vinda da informação de endereço, intime-se por carta Juvenal Vital 
Pimenta para devolução dos valores levantados nestes autos. 3. Sem prejuízo, oficie-se o Banco do Brasil 
para que forneça extratos dos depósitos realizados em contas judiciais vinculadas a massa falida de 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., CNPJ 51.767.820/0001-44, a partir de 01.01.2012, 
e, posteriormente, proceda à unificação de todas as contas judiciais bem como informe o saldo atualizado da 
conta já unificada. Cópia da presente decisão, assinada digitalmente, servirá de ofício, competindo a serventia 
o devido encaminhamento, junto com todas as cópias necessárias. 4. Após, abra-se vista ao Ministério 
Público. Intimem-se." 

SÃO PAULO, 9 de março de 2020. 

Renato Izepp Batista Pereira 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1870



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3'  VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n °, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
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CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

• 	 CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão retro, realizei a pesquisa 
dos endereços de Juvenal Vital Pimenta, mediante os sistemas INFOJUD, 
RENAJUD e SIEL. Nada Mais. São Paulo, 10 de março de 2020. Eu„ 
Tatiana Oliveira de Burgos, Chefe de Seção Judiciário. 

• 
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eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

Ir 10/03/2020 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 
ni-19 

CPF: 	 272.137.308-00 	
v. 

Nome Completo: 	JUVENAL VITAL PIMENTA 

Nome da Mãe: 	JOANA FERREIRA PIMENTA 

Data de Nascimento: 27/12/1939 

Titulo de Eleitor: 	0087358170141 

Endereço: 	
AV PENHA DE FRANCA 183 APT 11 PENHA 

CEP: 	 3606-000 

Municipio: 	 SAO PAULO 

UF: 	 SP 

Voltar  

• 

• 

https ://cav.receita.fazenda.gov.bdecac/Apl icacao.aspx?id=50328,origem=menu  
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CPF/CNPJ 

27213730800 

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD 

LI 

Placa 
	

Chassi 

10/08/2020 	 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

• 

/11-ao 

Seja bem vindo, 	
Sair 

	

renajud Restrições 	TATIANA OLIVEIRA DE BURGOS 

	

Veicules AL 

	-11SP 	10/03/2020 • 18h 14' 40" • 09:28 

Restrições 	Designações 
	 In 	O 

Você está em: 	RENAJUD 	Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Pesquisar 1 Limpar ) 

2.3.. 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, Su andar - CEP 	

70700-010 - Brasnia-DF 

• 

https://renajud.denatran.serpro.gov.brkenajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 	 1/1 
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41 1§/03/2020 
	

tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL 

Solicitação Online 1 Solicitação de Consulta 1 Validação 1 Manual 

Dados do Eleitor 

Nome 
	

JUVENAL VITAL PIMENTA 

Título 	 087358170141 

Data Nasc. 	 27/12/1939 

Zona 	 252 

Endereço 	 RUA ARERE 87 PENHA 

Município 	 SÃO PAULO 

UF 	 SP 

Data Domicilio 	 18/09/1986 

Nome Pai 

Nome Mãe 

JOSE VITAL DOS SANTOS 

JOANA FERREIRA PIMENTA 

allaturalidade 	 MONTES CLAROS, MG 

Cód. Validação 	 5da2a9d875f72e2e8936a0da3255ac85 

https://apps.tre-spjus.br/siel/index.php?acao=busca_dados 	 1/1 

fls. 1874
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CERTIDÃO 	 ■.■ 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado em fls. 1716, 
intimei o Sr. Juvenal Vital Pimenta nos endereços pesquisados e oficiei ao 
Banco do Brasil com o teor da decisão. Nada Mais. São Paulo, 28 de 
setembro de 2020. Eu„ Tomaz Maieron Zasso, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Oficio - Processo N°0306514-532001.826.0100 

át 	Traceargeo d gk1/4 Mest.ae a mensagem ongmal dtPiaf t'aduçieà auterreteca O 

o age6815113bb.com.br  

Seg. 2210912G20 1525 

Para: TOMAZ MAIERON 'LASSO 

Rec ■bo de devolUçào 

Your 	Offcio - Processo N° 0306514-532001.8.26 0100 
document: 

foi CLOVIS 8ENA1ACQUA - SP 80419/Bancodarasii 
recebido 
Por. 

em: 28/09/2020 15:2529 

fls. 1875



l' 2 

JUNTADA 

Em 30 de setembro de 2020, junto a estes autos: 

( ) a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

N) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, Fernanda Santiago da Silva Velho, Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevi. 

fls. 1876



29/C412020 
	

Email — TOMAZ MAIERON ZASSO — Outlook 
	

I 

ENC: Oficio - Processo N° 0306514-53.2001.8.26.0100 

Eliane de Moraes Fernandes <elifernandes@bb.com.br > 
Ter, 29/09/2020 11:00 

Para: TOMAZ MAIERON ZASSO <tzasso@tjspjus.br > 

@J 2 anexos (344 KB) 

0306514-53.2001.8.26.0100.pdt Resolução 766-2017.pcit 

#interna 

Bom dia, 

Oficio protocolado em 29.09.2020 sob numero AOF 2020/464408. 

Eliane de M Fernandes 
Escrituraria 

De: Moacir Teixeira Bessa <moacirbessa@bb.com.br > 

Enviado: segunda-feira, 28 de setembro de 2020 15:28 

Para: Eliane de Moraes Fernandes <elifernandes@bb.com.br > 

Assunto: ENC: Ofício - Processo N 2  0306514 -53.2001.8.26.0100 

#interna 

Cenop Atendimento 
Rede PSO e CMA 

De: claudia.monteiro@bb.com.br  <claudia.monteiro@bb.com.br > em nome de age6815@bb.com.br  

<age6815@bb.com.br> 

Enviado: segunda-feira, 28 de setembro de 2020 15:25 

Para: Moacir Teixeira Bessa <moacirbessa@bb.com.br > 

Assunto: Fw: Oficio - Processo N 2  0306514-53.2001.8.26.0100 

BANCO DO BRASIL S.A. 
Ag 6815 Clovis Bevilacqua/BNC 
Largo Sete de Setembro sno - Centro 
São Paulo - SP 

o 

• 

https://outlook.office.com/ma  il/inbox/id/AAMAGJm NTg1MjEzITA3ZjYtNDJ h NSO4M2QxLThkNzA1M mE3Njc3MgAQA12g6HFTmcl I u09Yz%2BJq ... 1/2 
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29/09/2020 	 Email — TOMAZ MAIERON ZASSO — Outlook 

Tel 55 11 4003-3001 
e-mail age6815©bb.com.br  

	Mensagem original 	 
i De: TOMAZ MAIERON ZASSO <tzasso@tjsp.jus.br > 

1 
 ' Para: "age6815@bb.com.br" <age6815@bb.com.br> 
Cc: 
Assunto: Ofício - Processo N°0306514-53.2001.8.26.0100 
Data: seg, 28 de set de 2020 15:19 

Boa tarde, 

Nos termos do §3°, do artigo 1.112 das NSCGJ, e da resolução n° 766-2017 (anexo), 
encaminho o presente ofício para o seu devido cumprimento, referente ao processo de n° 
0306514-53.2001.8.26.0100, item 3. da Decisão anexa. 

Atenciosamente, 

TOMAZ MAIERON ZASSO 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3° Oficio de Falências e Recuperações Judiciais 

Praça Doutor João Mendes, s/n, 18° andar - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-000 

Tel: (11) 2171-6605 

E-mail: tzasso@tjspjus.br  

•- 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. • 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGJmNTglMjEzLTA3ZjYtNDJhNSO4M2QxLThkNzAl  MmE3Njc3MgAQA12g6HFTmclluO9Yz%2BJq... 2/2 
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JUNTADA 

Em 16 de outubro de 2020, junto a estes autos: 

( ) a Petição 

Xo Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, Fernanda Santiago da Silva Velho, Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevi. 

fls. 1879



15/10/2020 	 Email — JOAO MENDES —3 OFICIO FALENCIA E RECUPERAÇOES JUDICIAIS — Outlook 

BANCO DO BRASIL - Processo Digital n° 0306514-53.2001.8.26.0100 AOF 
2020/464408 

cintiavalente@bb.com.br  <cintiavalente@bb.com.br > 

em nome de 

cenopservsp.oficio@bb.com.br  <cenopservsp.oficio@bb.com.br > 
15/10/2020 1012 

Para: JOAO MENDES — 3 OFICIO FALENCIA E RECUPERAÇOES JUDICIAIS <sp3falencias@tjspjus.br > 

Wj 1 anexos (54 KB) 

2020-464408 ENVIO.pdf; 

Meritíssimo(a) Juiz(a) 

Pelo presente encaminhamos em anexo, ofício resposta desta Instituição Financeira referente a 

demanda enviada por 

esse R. Juízo vinculada ao processo em epígrafe. 

>>>>> E-MAIL NÃO PASSÍVEL DE RESPOSTA <<<<< 

Atenciosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 

r) 	
UOP - Unidade de Operações 

CL- 	CENOP - Centro de Serviços São Paulo 

ÁaREA - Serviços Judiciais - D30 

• 

https://outlook.office.com/mail/sp3falencias@tjsp.jus.bilinbox/id/AAQkADAONVVY10Dg1LThIMG1tNDRmZi1iYmFmLVVYxZTFIZGFkZDdhMAAQA.. . 1/1 

fls. 1880



BANCO DO BRASIL 
9-7) 

OFICIO CENOP SJ N.° : 48568297 
AOF : 2020/484408 

São Paulo, 14 de Outubro de 2020. 

Processo N° 
	

: 0306514-53.2001.8.26.0100 
Oficio N° 
	

: SN 04/03/2020 
Requerido (a) 
	

: COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO 
LTDA 

Meritíssimo(a) Juiz(a), 

Em atenção ao acima epigrafado, informamos a V. Exa. que foram resgatados os 
depósitos judiciais cadastrados nestes autos em nome das referidas partes e, com as 
devidas correções, foram unificados na conta judicial n° 3000132066919, Parcela 03, no 
valor total de R$ 3.632,97 com direito a rendimentos desde de 13/10/2020. Segue(m) 
comprovante(s) de depósito(s) anexo(s). 

Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos, 
requisitados ao Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar N° 105, de 
10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas 
Instituições Financeiras, cuja integridade e preservação ora transferimos para essa 
Autoridade. 

Colocamo-nos â disposição para eventuais esclarecimentos, aproveitando o ensejo para 
enviar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CENTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SP 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CIVEL 
3° VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
SP3FALENCIAS@TJSP.JUS.BR  

1° Via ENVIO 
	

CENTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SP- DJO 
	

ELI 
o 

fls. 1881



DJOMA603 	SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 14/10/2020 
F2804452 	Depósitos Judiciais Ouro 	07:19:55 
	 Consulta Comprovante de Resgate -- 

Comprovante de Resgate Justiça Estadual 

Numero de Protocolo : 00000000049405884 
Processo 	: 03065145320018260100 
Numero do Alvará : 0F2020464408 
Data do Alvará 	: 13/10/2020 
Data do Levantamento : 13/10/2020 
Agência do Resgate :1981 CENOP SERV ESP SP 

DADOS DO RESGATE 
Valor do Capital : R$ 	2.537,49 
Valor dos Rendimentos: R$ 	1.095.48 
Valor Bruto Resgate : R$ 	3.632,97 
Valor do IR • : R$ 	0,00 
Valor Liquido Resgate: R$ 	3.632,97 
DADOS DO CRÉDITO 
Finalidade 	: CRIAR NOVO DEPOSITO 
Conta Destino 	: 	3000132066919 
Valor do Depósito : R$ 	3.632,97 
Data do Depósito : 	13/10/2020 
INFORMAÇOES ADICIONAIS 
Contas Resgatadas : 	3000132066919 

3400132136795 
4100102944488 
4800117078205 

Autenticação Eletrônica: 033FD94CD63207E2 
Acésse seus comprovantes diretamente no sita 
www.bb.com.br , no menu Judiciário > Serviços 
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes. 
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro. 

V 

fls. 1882
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191100min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n ° : 
Classe Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 1728/1729: Ciência ao Síndico da resposta do oficio ao 
Banco do Brasil. 

Nada Mais. São Paulo, 16 de outubro de 2020. Eu„ Gabriel 
Martins Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu, 	, Gabriel Martins Rodrigues, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 1883
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JUNTADA 

Em23 de outubro de 2020, junto a estes autos: 

( ) a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

(>4 o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, Fernanda Santiago da Silva Velho, Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevi. 

fls. 1884



DESTINATÁRIO 
JUVENAL VITAL PIMENTA 
RUA ARERÉ , n°87 
PENHA 

03611-070 SÃO PAULO - SP o 1) 	' • 
	

' 	• 

JL560374454BR 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

9912260497.2010.5PLI 

TJ SP 

C.Cortms 

1111111111111111111111111111111111111111111 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
OFLO3-CAPITAL - 3° OFIC ODE FAIENciAs E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS - CAPITAL 
PRAÇA DR. JOÃO MENDES , n° S/N° 
18° ANDAR -SALA 1823 
01501-900 SÃO PAULO-SP 

13 OUT 2020 >
/ 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

I. 11/P/  
3°  

	h 

h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

II 
 
Mudou-se 

El I Endereço insuficiente 

o Não existe o número 

onhecido 

o Recusado 

Não procurado 

Ausente 

Falecido 

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

t3 ele 	it4er -P as  
Mkttr,; $3,924,5 66,-0  

Carteiro 

1 V a 

DESTINATÁRIO 
JUVENAL VITAL PIMENTA 
RUA ARERÉ , n° 87 
PENHA 

O 8 OLÁ 2020 
03611-070 SÃO PAULO - SP 

III 	11..11,11,•I1 	111.111 	I  II 	' 
REMETENTE 

OFLO3-CAPITAL - 3° OFICIO DE FALÊNCIAS E 

PRAÇA DR. JOÃO MENDES , n° S/N° 

18° ANDAR - SALA 1823 

01501-900 SÃO PAULO-SP 
ATENÇÃO: 
Apôs 3(tr8s) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Informação prestada pelo porteiro ou sindico 	13Reint grado ao serviço postal em. 

DATA ENTREGA 

N° DOC. DE IDENTIDADE 

4r: Correios An AVISO DE 
rx RECEBIMENTO 

r,1^7 

fls. 1885
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JUNTADA 

Em ÇJJ. ,  de outubro de 2020, junto a estes autos: 

( ) a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

(() o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

• 	( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, Fernanda Santiago da Silva Velho, Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevi. 

fls. 1887
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I VÁ—  Correios A DD AVISO DE 
1-‘ RECEBIMENTO BEE 

I DESTINATÁRIO I JUVENAL VITAL PIMENTA 
i AVENIDA PENHA DE FRANÇA , n° 183 AR  

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

• \-'4A ijk: 
, <•• X 

•• 

1 6 CUT 22 ' 

t• 
4.4' 

' 
-.."...-•:• 11-' -,.., 	 , 

i 	APTO 11 
1 

I 

03606-000 SÃO PAULO 

111 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 
OFLO3-CAPITAL -3° OFIC 
PRAÇA DR JOÃO MENDES, 

01501-900 SÃO PAULO-SP 

- SP 

III 

ODE 

1  0 	( 

i 1111 IP! 
DO AR 

FALENCIAS 
n° S/N° 

1 	I 11 

JL560374445BR 

E RECUPERAÇÕES 

I.) x '1 

11111111 

18° ANDAR - SALA 1823  

11 

11 I 111111 111 

JUDICIAIS - CAPITAL 

--• •  

991226049~M S 
TJ  

\ 	

SP 

re105 

TENTATIVAS DE ENTREGA 
i.  ,/(/ / /0//..0 	/ 3 	/ (5— h  

: 

DECLARAÇÃO DE cONTEUDO FSUJEITO A VERIFICAÇÃO, 

0306514-53.2001.8.26.0100 
iii,  m.d... M.OTIVO DE DEVOLUÇÃO 

El Recusado 

Ei Endereço insuficiente 	El Não procurado 

El Não moste o número 	ci Ausente 

gi . .conhecido 	 1:: Falecido 

a Outros 	  - 

RUBRICA E MATRICULA 
CARTEIRO 

Leandro 

DO 
te 

Teixeira 

• 3 

2. / 5•/ /o /02D 	11 ,2 .V.O h  
3. (4/10/CD 	11 	..?oh 
ATENÇÃO 
Após 3(trés) tentativas de entrega, devolver o 
objeto IIII Informação prestada pelo porteiro ou sIndico 	1111Reint grado ao serviço postal em _/../___ 

AS9INATURaflkA DO ECE4B OR 	.33  , 	(....,...„1„ 	 9..., 	 (34._ 	7,, DATA ENTREGA 

tr., lia 1 2g 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR N..DQC.r•DE IDWTIOADE_ 

	 noL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3 1  VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 
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Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 

Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Juíza de Direito: Dra. Clariss Somesom Tauk 

Vistos. 

Anoto. Fls. 1.716: Decisão determinando providências. 

Fls. 1.718: Certidão informando a pesquisa realizada às fls. 1.719/1.721. 

Fls. 1.728/1.729: Resposta de Ofício do Banco do Brasil. 

É síntese do necessário. 

DECIDO. 

Diante das tentativas infrutíferas de intimação por carta noticiadas às fls. 1.732 e 

1.734, DETERMINO intime-se pessoalmente o Sr. Juvenal Vital Pimenta no último endereço 

encontrado, para cumprimento da determinação de fls. 1.716. 

No mais, abra-se vista ao Síndico e ao Ministério Público para que se manifestem 

quanto a decisão de fls. 1.716, bem como sobre os documentos acostados posteriormente aos autos. 

fls. 1890
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Jte. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h00min 

Após, tornem-me conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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JUNTADA 

Em 21 de janeiro de 2021, junto a estes autos: 

(X) a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, Tatiana Burgos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 1892



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO. 

Processo n°. 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
r. despacho de fls., que determinou que este profissional se 
manifestasse quanto à resposta/ofício do banco do Brasil, vem requerer 
a devolução do prazo, eis que ao diligenciar ao cartório, a nobre 
serventia informou que o processo encontrava-se conclusos, conforme 
incluso print so site do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 03 de novembro de 2020. 

CARLOS 	RTO ASSEB 
OAB/SP 84.235 
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RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: casseb@cassebadv.com.br  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1893



• 

JUVENAL VITAL PIMENTA 

Perito Judicial Avaliador 

Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 3a Vara de Falência e Recuperação Judicial do 
Foro Central - João Mendes Jr. 

Processo Físico no. 	0306514-53.2001.8.26.0100 

Classe - Assunto: 	Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Requerido: 	Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda. 

Juvenal Vital Pimenta, Perito Judicial Avaliador nomeado nos autos em epigrafe , em 
atendimento da carta de intimação de V.Excelênda, para efetuar a devolução do 
deposito recebido no valor delt$62,80 ( Sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

Conforme confirmação Junto ao cartório do processo efetuei o deposito conforme o 
boleto fornecido pela gerente do Banco do Brasil. Em anexo segue o referido 
comprovante. 

Respeitosamente 

Termo em que 

P. Deferimento 

São Paulo ,27 de outubro de 2020. 

• Juvenal Vital Pimenta 
• Perito Avaliador Judicial 
• CPF. 272.137.308-00 

• 

fls. 1894
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Li o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: - 

Réu: Comercial e Importadora de Rol 

SÃO PAULO Foro Central Civel - Cartório Da 3 ,  Vara De Fa 

Processo: 03065145320018260100- 1D 081020000102687516 

GUIA C NuM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 

F'GTO EM WWW.BBCOM.BRaGOVERNO›JUDICIAR10›GUIA DEP.JUDICIAL 

Texto de Responsabilidade do Depositante: DEVOLUÇÃO DO RESG 

TE JUDICIAL CONFORME CARTA DE INTIMAÇÃO 

23 J/2020 	- BANCO DO BRASIL - 14:15:04 
033/ 

46u610013 
SAQUE EM CON1A CORRENIE 

CLIF-10: JUVINAI MAL PIWNIA 
AGENCIA: 6815-Y 	CONTA: 61,6W-- X 

23/10i2020 
DATA DO 486.650 
NR . 	: 62,80 
VAI 	111 

• , 	 E.54E.bt,A.119.AA0.C8-2 

11 W,H ukin CONSERVAR ESIT DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRA' iNFORMACOES. 

• 
rfr, Pagadnr 

<d: BANCODOBRA.SIL 	I 001-9 I 	00190.00009 02836.585006 88727.57717? 1 847700011006280 
N-dme do l'agadoUCPFiCNPJ;Endereço 

JUVENAL VITAL PIMENTA 
	

OPE 272.137.308-00 
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP - PROCESSO: 03065145320018260100 	- 51174001000193, SÃO PAULO Foro Central C1vel - Cartório Da 3' Vara D Fa 

SacadorrAvalistg 

Nassa',  Numero 	 » Nr nocurnelto 
	 unem- 	 S' Vaia,  do 00 ,:uroesno 

	
(-) V0,74 FP90 

28365850088727577 
	

2212/2020 	 62,80 
	

62,80 
sereorcericivP.rxtereco 

BANCO DO BRASIL S/A 

Agénoa ,corfigo do E3onefic.drio 
	

Aulmlacaço Meeán,^. 

'2234 /99747159-X 

fls. 1895



23/10/2020 	- BANCO DO BRASIL - 	14:15:07 
486610013 	 0338 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

        

BANCO DO BRASIL S.A. 

    

        

00190000090283658500688727577178184770000006280 
BENEFICIARIO: 
BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ 
NOME FANTASIA: 
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL 
CNPJ: 00.000.000/4906-95 
PAGADOR: 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
CNPJ: 51.174.001/0001-93 

NOSSO NUMERO 28365850088727577 
CONVENTO 02836585 
DATA DE VENCIMENTO 22/12/2020 
DATA DO PAGAMENTO 23/10/2020 
VALOR DO DOCUMENTO 62,80 
VALOR COBRADO 62,80 

NR,AUTENTICACAO 7.7C1.D38.920.E7E.009 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTWUTRAS INFORMACOES. 

fls. 1896
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q 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: - 

Réu: Comercial e Importadora de Rol 

SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 3° Vara De Fa 

Processo: 03065145320018260100- 112 081020000102687516 

GUIA Cf NUM. CONTA JUDICIAL DISPONIVEL NO DIA SEGUINTE AO 

PGTO EM WWW.88.COMBR>GOVERNO>JUDICIARIO›GUIA DEP.JUDICIAL 

Texto de Responsabilidade do Depositante: DEVOLUÇÃO DO RESGA 

TE JUDICIAL CONFORME CARTA DE IN77MAÇÃO 

l'N-e ■ tto 	ramadnr 

BANCO DO BRASIL 	001-9 
	

00190.00009 02836.585006 88727.57717e 1 84770000006280 
N.,ne do PagadoriCPF;CNRFEndereço - 

JUVENAL VITAL PIMENTA 	 CPF: 272.137.308-00 
g TRIBUNAL DE JUSTICA. SP - PROCESSO: 03065145320018260100 - 51174001000193, 
4 
lz, Sa(~A~a 

NoSte Nume,'  Nr t'oct 	 4 Data Oe Vor:omelltn n 	rtyrte,  

:. 28365850088727577 	i 0 	 ri 22/2'2020 
Nome ao Bere,■vCPF,Ct4P,kerwlemçe 

BANCO DO BRASIL SíA 

Ananoa'Cod,go do 8c-,r
2234 99747159-X 

SÃO PAULO Foro Ceutra' C;vel - C,artório Da 3 Vara Do ra 

Va+N Paço 
62,80 

Aute.n!,cp:,: kt,  

Valor de Onct.ntento 
I 62,80 

	

14:15:04 	 23/10/2020 	- BANCO DO BRASIL - 	14:15:07 

	

0337 	 486610013 	 0338 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE lITULOS 

-   - 	 
BANCO DO BRASIL S.A. 

- 
001900000902836585006887275771781847/0000006280 
BENEFICIAREI: 
BANCO 6 S - SETOR PUBLICO RJ 
NOME FANTASIA: 
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL 
CNPJ: 00.000.00014906 -95 
PAGADOR: 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
CNPJ: 51.174.001/0001-93 

NOSSO NUMERO 	 28365850088727577 
CONVENTO 	 02836585 
DATA DE VENCIMENTO 	 22/12/2020 
DATA DO PAGAMENTO 	 23/10/2020 
VALOR DO DOCUMENTO 	 62,80 
VALOR COBRADO 	 62,80 

----- 
NR,AUTENTICACAO 	7.7C1.038.920.E7E.009 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

23/10/2020 	- BANCO DO BRASIL - 
486610013 

SAQUE EM CONTA CORRENTE 

CLIENTE: JUVENAL VITAL PIMENTA 
AGENCIA: 6815-2 	CONTA: 

DATA DO SAQUE 
NR. DOCUMENTO 
VAI R TOTAL 

67.690-X 

23/10/2020 
488,650 
62,80 

NR.AUTENTICACAO 	E.54E.B5A.1E9.AAO.C82 
TEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 

fls. 1897
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3 VARA DE FALÈNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n °  - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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CARTA DE INTIMAÇÃO 

Prk 'cesso Físic4i n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresurios, Sociedades Em presáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

A(o) 
Juvenal Vital Pimenta 
Avenida Penha de França, 183, apto. 11 - Penha de França 
03606-000 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Maria Rita Rebello Pinho Dias, MM. 
Juiz(a) de Direito da 3' Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação 
uni eplgrafe, nos lenno5 Ciu seguinte i despadio: "V isios. 1. Fi. 1707/1703. U 

Ministério Público a favor da realização de novo leilão para alienação dos bens móveis 
objeto do laudo de fls. 1529. Ante o longo período de trâmite deste feito, é adequado 
concluir que os bens eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não 
apresentarão valor econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas 
de busca e arrecadação de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse 
ponto, importa ressaltar que, já houveram diversas tentativas infrutíferas de alienação dos 
bens móveis (fls. 703, 716, 727, 1006, 1623). Destarte, considerando o baixo valor que 
referidos bens devem ter atualmente, ante a falta de uso e manutenção adequados, e as 
tentativas infrutíferas de alienação, dou-os por perdidos. 2. F1.1712: tendo em vista a 
devolução da comprovante de entrega em razão da mudança, determino a realização de 
pesquisa através dos sistemas 1NFOJUD, RENAJUD, SIEL com a finalidade de obter o 
endereço de Juvenal Vital Pimenta, CPF 272.137.308-00. Com  a vinda da informação de 
endereço, intime-se por carta Juvenal Vital Pimenta para devolução dos valores 
levantados nestes autos. 3. Sem prejuízo, oficie-se o Banco do Brasil para que forneça 
extratos dos depósitos realizados em contas judiciais vinculadas a massa falida de 
Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., CNPJ 51.767.820/0001-44, a 
partir de 01.01.2012, e, posteriormente, proceda à unificação de todas as contas judiciais 
bem como informe o saldo atualizado da conta já unificada. Cópia da presente decisão, 
assinada digitalmente, servirá de oficio, competindo a serventia o devido encaminhamento, 
junto com todas as cópias necessárias. 4. Após, abra-se vista ao Ministério Público. 
Intimem-se.". 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Tomaz Maieron Zasso, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 25 de setembro de 2020. 

• 

fls. 1898



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	
\k(5 COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3fa1encias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n ° : 	0306514-53.2001.8.26.0100 

Classe — Assunto: 	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Requerente: 
Requerido: 	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Lida 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fl. 1738: Ciência ao Síndico de que os autos se encontram 
disponíveis em cartório para cumprimento da decisão de fls. 
1735/1736; 
Fls. 1739/1742: Ciência ao Síndico do cumprimento, pelo Perito 
Judicial Avaliador, da decisão de fl. 1716, item 2. 
Nada Mais. São Paulo, 26 de janeiro de 2021. Eu„ Gabriel 
Martins Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 21/07/2021 14:10 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0494/2020, foi disponibilizado na página 
1148/1164 do Diário de Justiça Eletrônico em 21/07/2021. Considera-se a data de publicação em 22/07/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Dalton Felix de Mattos (OAB 952391SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 617001SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 

Teor do ato: "Fls. 1728/1729: Ciência ao Síndico da resposta do oficio ao Banco do Brasil." 

SÃO PAULO, 21 de julho de 2021. 

Renato Izepp Batista Pereira 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1900
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3i VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 
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Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0546951-65.1995.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

Mega Procemj Engenharia e Empreendimentos Imobiliarios Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, tendo em vista que expedi mandado de intimação 
para JUVENAL VITAL PIMENTA. 

Certifico mais que o síndico Carlos Alberto Casseb foi destituído nos autos 
da falência de n° 0512641-14.1987.8.26.0100 e o Agravo de Instrumento n° 
2094164-59.2019.8.26.0000 em andamento no E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

„- /7-  

Nada Mais. São Paulo, 18 de agosto de 2021. E / , Tatiana Oliveira de 
Burgos, Chefe de Seção Judiciário. 

fls. 1901



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n° : 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, tendo em vista que expedi mandado de intimação 
para JUVENAL VITAL PIMENTA. 

Certifico mais que o síndico Carlos Alberto Casseb foi destituído nos autos 
da falência de n° 0512641-14.1987.8.26.0100 e o Agravo de Instrumento n° 
2094164-59.2019.8.26.0000 em andamento no E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

Nada Mais. São Paulo, 24 de agosto de 2021. Eu, .\ , Tatiana Oliveira de 
Burgos, Chefe de Seção Judiciário. 

fls. 1902



Juíza de Direito: Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias 

Vistos. 

Tendo em vista o certificado a fl. 1745, nomeio como síndico, em 
substituição, EXCELIA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, que deve ser intimado para assinar termo 
de compromisso em 24 horas. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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3a VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 	 o 

Praça João Mendes s/n °, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 	n.) 

2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
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Classe - Assunto 

	

	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Requerente: 	 (,) 
Requerido: 	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
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74i 5, 

JUNTADA 

Enrr:14  de novembro de 2021, junto a estes autos: 

bá a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

1111 	) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) o E-mail 

( ) Comprovante de Recebimento 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

11 	Que segue(m). 

Eu, Fernanda Santiago da Silva Velho, Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevi. 

fls. 1904
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PAULO CASSEB 
(IN MEMORAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO. 

Processo n°. 0306514-53.2001.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA.,  por seu 
SÍNDICO DATIVO,  infra assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito 
tramita perante essa E. Vara e respectivo Cartório, em atendimento ao 
ato ordinatório de fls., que determinou que este profissional tomasse 
ciência do teor da r.decisão de fls. 1735/1736 e fls. 1739/1742, vem 
requerer a devolução do prazo, eis que ao diligenciar, a nobre 
serventia, por sua cartorária Sra. Cintia, informou que os autos estão 
no gabinete do D. Magistrado, fato comprovado pelo site do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, para os fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 15 de setembro de 2021. 

CARLO 	ERTO CASSEB 
B/SP 84.235 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3' ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1905
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Advogado: Dalton Felix de Mattos 

Reqdo 	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

Advogado: Dalton Felix de Mattos 

Advogada: Maria Jose da Silva Matos Camargo 

Advogado: Valdir Leite Bitencourte 

Advogada: Beatriz Sarmento de Mello 

Advogado: Carlos Alberto Casseb 

Advogado: Wilson Roberto Gomes 

S.tre
sdo. 	 Retentores Vedabrás Indústria e Comércio Ltda 

e-SAJ Ccesulta de Processc ,s do "I 

	 1•J50 
f 	

, 

I Peticionar 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Cfassp 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Assunto 
DIREITO CIVIL 

Foro Central Civel 

Vara 
3 Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

Juiz 

Maria Rita Rebello Pinho Dias 

," Recolher 

Distribu:çâo 

06/02/2018 às 14:47 - Direcionada 

Local Fisco 

03/09/2021 00:00 - Gabinete do Juiz - Dra. Clarissa 

ontroIe 

18/000576 

Área 

Cível 

Valor da açâo 

R$ 10.000,00 

O atos números 

583.00.2001.306514, 00001306514-/9 

PARTES DO PROCESSO 

Regte 

Credor 
	

Maria das Graças de Oliveira Alves 

Advogado: Washington Luiz Gurgel Costa 

Mais  

MOVIMENTAÇÕES 

Data 

15/09/2021 

Movimento 

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0023/2021 Data da Disponibilização: 15/09/2021 Data da Publicação: 16/09/2021 Número do Diário: 3361 Página: 
1047/1065 

14/09/2021 	 Remetido ao DJE 

Relação: 0023/2021 Teor do ato: Ft 1738: Ciência ao Síndico de que os autos se encontram disponíveis em cartório para cumprimento 
da decisão de fls. 1735/1736; Fls. 1739/1742: Ciência ao Síndico do cumprimento, pelo Perito Judicial Avaliador, da decisão de fl. 

1716, item 2. Advogados(s): Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP), Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC), Carlos Alberto 
Casseb (OAB 84235/SP), Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP), Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP), Maria Aparecida Biazzotto 
Chahin (OAB 75710/SP), Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/5P), Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 

61700/SP), Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP), Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP), Brisa Maria Folchetti Darcie 
(OAB 239836/SP), Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP), Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP), Leopoldo Zanchetta 
Pozzobon (OAB 201051/SP), Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP), Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP), Jose Adriano 
Benevenuto Motta (OAB 162617/SP), Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 

fls. 1906



Termos em que, 

Pede deferimento. 

021 

Lúi Nakaharada Junior 

AB/SP 163.284 

Av. Paulista, n°1 048, 10° andar — São Paulo— SP— 01310-100 1  Tel +55 11 3266-6701 1  Fax +55 11 3266-6703 

• . 
" 	• 

' 

ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03a VARA DE FALÊNCIA E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO—SP 

Autos n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

SKF DO BRASIL LTDA., já qualificada nos autos da recuperação judicial 

requerida por COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO  

PAULO LTDA, em trâmite perante este mm juízo, vem perante V. Exa, requerer a 

juntada do substabelecimento sem reserva de poderes.  

1. 	Diante disso, requer a exclusão do advogado Luiz Nakaharada Junior, 

OAB/SP 163.284 e dos demais advogados componentes do escritório MORATA, 

GALAFASSI, NAKAHARADA E SERPA SOCIEDADE DE ADVOGADOS dos 

cadastros do processo, para que não recebam futuras intimações. 

'Eço sce 

• 

• 

7.■ 

fls. 1907
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MORATA, GA FASSI AKAHARADA E SERPA SOCIEDAD DE ADVOGADOS 
pp. Fernando Equi Morata 	 Luiz akaharada Junior 

OAB/SP 206 . 723 'B/SP 163.284 

SUBSTABELECIMENTO DE MANDATO  

(SEM RESERVAS) 

OUTORGANTES: MORATA, GALAFASSI, NAKAHARADA E SERPA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, estabelecida na Av. Paulista, 
1.048, 10 2  andar, cj. 102, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-100, Tel. (11) 3266-6701, inscrita no CNPJ/MF sob n 2  
12.693.949/0001-01, devidamente registrada na OAB/SP sob n 2  12.741, e todos os advogados que constam das procurações, 
LUIZ NAKAHARADA JUNIOR, brasileiro, advogado, divorciado, portador do RG n 2  19.647.932-0, inscrito no CPF n 9  248.630.528- 
98 e na OAB/SP n 9  163.284; FERNANDO EQUI MORATA, brasileiro, divorciado, RG n 9  23.860.724-0, CPF n 2  268.665.258-61, 
OAB/SP n 2  206.723; CÉSAR AUGUSTO GALAFASSI, brasileiro, casado, RG n 2  23.659.846-6, CPF n 2  281.219.958-09, OAB/SP n 9  
226.623; WAGNER SERPA JUNIOR, brasileiro, casado, RG n 2  29.389.437-1, CPF n 2  218.799.368-01, OAB/SP n 2  232.382; 
DANIELE VIEIRA FAVORITO, brasileira, solteira, RG n 2  49.598.940-X, CPF n 2  350.001.498-40, OAB/SP n 2  364.629; DEBORAH 

• ALESSANDRA LAIMGRUBER PERROTTI, brasileira, solteira, RG n 2  27.252.909-6, CPF n 2  278.973.308-26, OAB/SP 174.290; 
PAULO ANTONIO BALDUINO FILHO, brasileiro, solteiro, RG n 2  48.470.126-5, CPF n 2  402.270.538-85, OAB/SP 390.014;, OAB/SP 
n 2  397.254; ANA PAULA CAMPOS BARATI, brasileira, solteira, RG n 2  49.072.248-9, CPF n 2  417.835.378-09, OAB/SP 380.606; 
BRUNO EDUARDO BERNARDES DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, advogado, RG n 2  4460135, CPF n 2  014.479.251-65, OAB/SP 
n 2  373.942; GABRIELA COBRA E MONTEIRO, brasileira, advogada, RG n 2  2.452.618-5, CPF n 2  027.225.232-80, OAB/SP ne 
442.611; BRUNA FERNANDES DE LIMA, brasileira, solteira, advogada, RG n 2  41.336.283-8, CPF n 2  425.460.718-07, OAB/SP ne 
424.317. 

OUTORGADOS: HONDA, TEIXEIRA, ARAUJO, ROCHA - ADVOGADOS, estabelecida na Av. Paulista, ne 925 - 3 2  andar - Bela Vista 
- São Paulo - SP - CEP 01311-100, Telefone (011) 2149-0501, inscrita na OAB/SP sob o n 2 . 1.150 no CNPJ/MF sob o n 2  
58.725.813/0001-29 e todos os advogados que constam dos instrumentos de mandato: HELCIO HONDA, OAB/SP: 90.389; 
RENATA SOUZA ROCHA, OAB/SP: 154.367; RITA DE CÁSSIA CORREARD TEIXEIRA, OAB/SP: 111.992; FABIO ABRANCHES PUPO 
BARBOZA, OAB/SP: 188.460; GLAUBER JULIAN PAZZARINI HERNANDES, OAB/SP: 166.990; ADRIANO RODRIGO DA SILVA 
AGRA, OAB/SP: 248.694; ALESSANDRA DE MELLO LEITE, OAB/SP: 184.269; ALEXANDRE MASSARO YAJIMA DE MORAIS, 
OAB/DF: 53.906; ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA, OAB/SP: 271.892; ARON STORCH, OAB/SP: 419.482; CLAUDY MALZONE DE 
GODOY PENTEADO, OAB/SP: 206.918; DANIELA FRANULOVIC, OAB/SP: 240.796; ERICA FERNANDA DA CRUZ NASCIMENTO, 
OAB/SP: 264.181; FELIPE AUGUSTO GABRILI FIGUEIREDO, OAB/SP: 370.212; FELIPE RAINATO SILVA, OAB/SP: 357.599; 
GABRIELLE BARROSO ROSSA, OAB/SP: 220.552; HILTON VANNUCCI CAMPOS FERREIRA, OAB/SP: 423.887; LUCAS MUNHOZ 
FILHO, OAB/SP: 301.142; OTAVIUS VIRGINIO CUNHA, OAB/SP: 422.199; PAULO VITAL OLIVO, OAB/SP:163.321; RAPHAEL 
DINIZ MACEDO, OAB/SP: 304.255; RÉGIS PALLOTTA TRIGO, OAB/SP: 129.606; RENATO AUGUSTO FIGUEIREDO GUARDA, 
OAB/SP: 370.212; 

Objeto: Pelo presente instrumento particular, os Outorgantes substabelec m, SEM RESERVAS DE PODERES,  todos os poderes 
que lhe foram conferidos pela SKF DO BRASIL LTDA., para representá-la a ação judicial n 2  0306514-53.2001.8.26.0100 e todos 
os seus incidentes. 

1'q- fls. 1908



adv 
CARLOS (ALBERTO CASSEB 

OAB/SP 84.235 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO 

Processo n° 0306514-53.2001.8.26.0100 

CARLOS ALBERTO CASSEB,  advogado 
infra-assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, nos autos da FALÊNCIA  de COMERCIAL E  
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA,  cujo feito 
tramita por esta E. Vara e respectivo Cartório, requerer a devolução do 
prazo para manifestação nos autos, tendo em vista que os autos não se 
encontrava a disposição para vistas, o que foi informado pela escrevente 
Fernanda, pois o mesmo estava conclusos, impossibilitando eventuais 
providências acerca do r. despacho disponibilizado no Diário Eletrônico 
de Justiça em 15 de setembro pp. 

Termos em que, j. aos autos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 17 de setembro de 2021. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1909



15 4- 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 10/09/2021 13:25 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 

	
Página: 1 

• 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0002/2021, foi disponibilizado na página 
886/907 do Diário de Justiça Eletrônico em 10109/2021. Considera-se a data de publicação em 13/09/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Dalton Felix de Mattos (OAB 952391SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 715481SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 

Teor do ato: "DECIDO. Diante das tentativas infrutíferas de intimação por carta noticiadas às fis. 1.732 e 
1.734, DETERMINO intime-se pessoalmente o Sr. Juvenal Vital Pimenta no último endereço encontrado, para 
cumprimento da determinação de fls. 1.716. No mais, abra-se vista ao Síndico e ao Ministério Público para 
que se manifestem quanto a decisão de fls. 1.716, bem como sobre os documentos acostados posteriormente 
aos autos. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. São Paulo, 15 de dezembro de 2020." 

• 	
SÃO PAULO, 10 de setembro de 2021. 

Renato Izepp Batista Pereira 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1910
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 15/09/2021 13:27 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0023/2021, foi disponibilizado na página 
1047/1065 do Diário de Justiça Eletrônico em 15/09/2021. Considera-se a data de publicação em 16/09/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Dalton Felix de Mattos (OAB 952391SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 

Teor do ato: "Fl. 1738: Ciência ao Síndico de que os autos se encontram disponíveis em cartório para 
cumprimento da decisão de fls. 1735/1736; Fls. 1739/1742: Ciência ao Síndico do cumprimento, pelo Perito 
Judicial Avaliador, da decisão de fl. 1716, item 2." 

SÃO PAULO, 15 de setembro de 2021. 

Renato Izepp Batista Pereira 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1911



• 

bS 11( 

bt Minha° Ot IVA 

42ftr 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n° : 
	

0306514-53.2001.8.26.0100 
Classe Assunto: 
	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 
Requerente: 
Requerido: 
	 Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Compareça a síndica ao Excelia Administração Judicial ao 
cartório para assinar termo de compromisso, no prazo de 24 
horas. 
Nada Mais. São Paulo, 03 de novembro de 2021. Eu, 
Tatiana Oliveira de Burgos, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Tatiana Oliveira de Burgos, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3fa1encias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin as19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 1749 e 1753: Informo ao ex-Síndico Carlos Alberto Casseb 
que os presentes autos se encontram disponíveis em cartório 
para sua consulta. 
Nada Mais. São Paulo, 04 de novembro de 2021. Eu, 
Fernanda Santiago da Silva Velho, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 1913



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 05/11/2021 13:12 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0455/2021, foi disponibilizado na página 
1196/1215 do Diário de Justiça Eletrônico em 05/11/2021. Considera-se a data de publicação em 08/11/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Tendo em vista o certificado a fl. 1745, nomeio como síndico, em substituição, 
EXCELIA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, que deve ser intimado para assinar termo de compromisso em 24 
horas. Intimem-se." 

SÃO PAULO, 5 de novembro de 2021. 

Natália Marinheiro Brugnerotto 
Coordenador 

fls. 1914
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 05/11/2021 13:12 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0455/2021, foi disponibilizado na página 
1196/1215 do Diário de Justiça Eletrônico em 05/11/2021. Considera-se a data de publicação em 08/11/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Dalton Feliz de Mattos (OAB 95239/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 433491SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 

Teor do ato: "Compareça a síndica ao Excelia Administração Judicial ao cartório para assinar termo de 
compromisso, no prazo de 24 horas." 

SÃO PAULO, 5 de novembro de 2021. 

Natália Marinheiro Brugnerotto 
Coordenador 

fls. 1915
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 09/11/2021 13:19 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0472/2021, foi disponibilizado na página 
1064/1085 do Diário de Justiça Eletrônico em 09/11/2021. Considera-se a data de publicação em 10/11/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 
Helcio Honda (OAB 903891SP) 
Renata Souza Rocha (OAB 154367/SP) 
Rita de Cassia Correard Teixeira (OAB 111992/SP) 

Teor do ato: "Fls. 1749 e 1753: Informo ao ex-Síndico Carlos Alberto Casseb que os presentes autos se 
encontram disponíveis em cartório para sua consulta." 

SÃO PAULO, 9 de novembro de 2021. 

Natália Marinheiro Brugnerotto 
Coordenador 

fls. 1916



JUNTADA 

Em ,93 de Amkç o  de 2022, junto a estes autos: 

( ) a Petição 

( ) o Oficio 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

(>090 Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m). 

Eu, Gabriel Martins Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 1917
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 4C2t 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n ° : 
Classe - Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n° : 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
(0) 
100.2021/034234-9 

DILIGÊNCIA DO JUIZO 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3' Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível, Dr(a). Maria Rita Rebello Pinho Dias, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, 

INTIME JUVENAL VITAL PIMENTA, CPF 272.137.308-00, RG 2.857.274-9, 

Avenida.Penha.ule França, 183, apto. 11, Penha de França, CEP 03606-000, São Paulo — SP 
ua Arere, 87 Penha São Paulo - SP, CEP 03611-070 

rt0. 

-1 
L, 

para os termos da decisão como segue: "Vistos. 1. Fl. 1707/1708: manifesta-se o Ministério 
Público a favor da realização de novo leilão para alienação dos bens móveis objeto do laudo de 
fls. 1529. Ante o longo período de trâmite deste feito, é adequado concluir que os bens 
eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não apresentarão valor 
econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas de busca e arrecadação 
de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse ponto, importa ressaltar que, 
já houveram diversas tentativas infrutíferas de alienação dos bens móveis (fls. 703, 716, 727, 
1006, 1623). Destarte, considerando o baixo valor que referidos bens devem ter atualmente, ante a 
falta de uso e manutenção adequados, e as tentativas infrutíferas de alienação, dou-os por 
perdidos. 2. F1.1712: tendo em vista a devolução da comprovante de entrega em razão da 
mudança, determino a realização de pesquisa através dos sistemas INFOJUD, RENAJUD, SIEL 
com a finalidade de obter o endereço de Juvenal Vital Pimenta, CPF 272.137.308-00. Com  a 
vinda da informação de endereço, intime-se por carta Juvenal Vital Pimenta para devolução dos 
valores levantados nestes autos. 3. Sem prejuízo, oficie-se o Banco do Brasil para que forneça 
extratos dos depósitos realizados em contas judiciais vinculadas a massa falida de Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., CNPJ 51.767.820/0001-44, a partir de 01.01.2012, 
e, posteriormente, proceda à unificação de todas as contas judiciais bem como informe o saldo 
atualizado da conta já unificada. Cópia da presente decisão, assinada digitalmente, servirá de 
ofício, competindo a serventia o devido encaminhamento, junto com todas as cópias necessárias. 
4. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-se.DECIDO. Diante das tentativas 
infrutíferas de intimação por carta noticiadas às fls. 1.732 e 1.734, DETERMINO intime-se 
pessoalmente o Sr. Juvenal Vital Pimenta no último endereço encontrado, para cumprimento da 
determinação de fls. 1.716. No mais, abra-se vista ao Síndico e ao Ministério Público para que se 
manifestem quanto a decisão de fls. 1.716, bem como sobre os documentos acostados 
posteriormente aos autos. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. São Paulo, 15 de dezembro de 

1-4 
t-■ 

-1 

0306514-53.2001.8.26.0100" 

fls. 1918



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12630min às19h00min 

2020.". 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 18 de agosto de 2021. Natália 
Marinheiro Brugnerotto, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

DILIGÊNCIA DO JUÍZO  

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. Al 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 1 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a queml 
lhe esteja prestando auxilio: Pena -- detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos i 
329 "caput" e 331. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 
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• 1-6 COMARCA DE SÃO PAULO 1A  
S' 	FORO CENTRAL CÍVEL 
• • 	3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
ai 11,101110Di 	 PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 	 o 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n° : 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
(0) 
100.2021/034234-9 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3 a  Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível, Dr(a). Maria Rita Rebello Pinho Dias, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, 

Avenida Penha de França, 183, apto. 11, Penha de França, CEP 03606-000, São Paulo — SP 

para os termos da decisão como segue: "Vistos. 1. Fl. 1707/1708: manifesta-se o Ministério 
Público a favor da realização de novo leilão para alienação dos bens móveis objeto do laudo de 
fls. 1529. Ante o longo período de trâmite deste feito, é adequado concluir que os bens 
eventualmente arrecadados e não liquidados muito provavelmente não apresentarão valor 
econômico significativo para incremento do ativo e que novas tentativas de busca e arrecadação 
de bens da falida não apresentariam perspectivas de sucesso. Nesse ponto, importa ressaltar que, 
já houveram diversas tentativas infrutíferas de alienação dos bens móveis (fls. 703, 716, 727, 
1006, 1623). Destarte, considerando o baixo valor que referidos bens devem ter atualmente, ante a 
falta de uso e manutenção adequados, e as tentativas infrutíferas de alienação, dou-os por 
perdidos. 2. F1.1712: tendo em vista a devolução da comprovante de entrega em razão da 
mudança, determino a realização de pesquisa através dos sistemas INFOJUD, RENAJUD, S1EL 
com a finalidade de obter o endereço de Juvenal Vital Pimenta, CPF 272.137.308-00. Com  a 
vinda da informação de endereço, intime-se por carta Juvenal Vital Pimenta para devolução dos 
valores levantados nestes autos. 3. Sem prejuízo, oficie-se o Banco do Brasil para que forneça 
extratos dos depósitos realizados em contas judiciais vinculadas a massa falida de Comercial e 
Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda., CNPJ 51.767.820/0001-44, a partir de 01.01.2012, 
e, posteriormente, proceda à unificação de todas as contas judiciais bem como informe o saldo 
atualizado da conta já unificada. Cópia da presente decisão, assinada digitalmente, servirá de 
oficio, competindo a serventia o devido encaminhamento, junto com todas as cópias necessárias. 
4. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-se.DECIDO. Diante das tentativas 
infrutíferas de intimação por carta noticiadas às fls. 1.732 e 1.734, DETERMINO intime-se 
pessoalmente o Sr. Juvenal Vital Pimenta no último endereço encontrado, para cumprimento da 
determinação de fls. 1.716. No mais, abra-se vista ao Síndico e ao Ministério Público para que se 
manifestem quanto a decisão de fls. 1.716, bem como sobre os documentos acostados 
posteriormente aos autos. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. São Paulo, 15 de dezembro de 

fls. 1920
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COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

2020.". 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 18 de agosto de 2021. Natália 
Marinheiro Brugnerotto, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

DILIGÊNCIA DO JUÍZO 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

;função ou em razão dela: Pena detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 
, 329 "caput" e 331. 
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CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 

Classe - Assunto: 

Requerente: 

Requerido: 

Situação do Mandado 

Oficial de Justiça 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 
Cumprido - Ato negativo 
Alexandre Bispo De Moura (21960) 
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CERTIDÃO — MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
100.2021/034234-9 dirigi-me ao endereço: * , Av. Penha de França, 183 — 
apto 11, nos dias 01, 08 e 11 deste mês, e aí sendo * deixei de proceder a 
intimação de JUVENAL VITAL PIMENTA, em virtude de encontrar o 
local fechado, sem quem atendesse ao chamamento, tratasse de um prédio 
com porteiro eletrônico onde não obtive sucesso em ser atendido. Que, 
diligenciando na Rua Arere, 87, nos dias 01, 08 e 11 deste mês, onde deixei 
de proceder a intimação de JUVENAL VITAL PIMENTA, em virtude de 
encontrar o local fechado, sem quem atendesse ao chamamento. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 13 de setembro de 2021. 

Número de Cotas: 01(uma) JG 

fls. 1922
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
3' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0306514-53.2001.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL 

Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 1762/1766: Manifeste-se o síndico acerca do Mandado 
Cumprido Negativo no prazo de 5 dias. Após, Vista ao 
Ministério Público. 
Nada Mais. São Paulo, 29 de março de 2022. Eu„ Gabriel 
Martins Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu, 	, Gabriel Martins Rodrigues, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 1923



&ct,  

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 01/04/2022 14:47 
Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0160/2022, foi disponibilizado na página 
1487/1494 do Diário de Justiça Eletrônico em 01/04/2022. Considera-se a data de publicação em 04/04/2022, 
primeiro dia útil subsequente á data de disponibilização. 

Advogado 
Dalton Feliz de Mattos (OAB 95239/SP) 
Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 842351SP) 
Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 2313415P) 
Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 
Helcio Honda (OAB 90389/SP) 
Renata Souza Rocha (OAB 154367/SP) 
Rita de Cassia Correard Teixeira (OAB 111992/SP) 

Teor do ato: "Fls. 1762/1766: Manifeste-se o síndico acerca do Mandado Cumprido Negativo no prazo 
de 5 dias. Após, Vista ao Ministério Público." 

SÃO PAULO, 1 de abril de 2022. 

Tatiana Oliveira de Burgos 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 1924



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0306514-53.2001.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL

Requerente:

Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e 
sua forma de tramitação convertida para processo digital. A 
partir dessa data o peticionamento eletrônico é obrigatório. 
Ficam, também, intimadas a manifestarem, no prazo de 30 
(trinta) dias, sobre eventual desconformidade das peças 
digitalizadas, utilizando, se o caso, o tipo de petição 
intermediária "8302 – Indicação de erro na digitalização".
Nada Mais. São Paulo, 14 de outubro de 2022. Eu, ___, Natália 
Marinheiro Brugnerotto, Coordenador. 
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Avenida Paulista, 925 – 3º Andar – 01311-100– São Paulo – SP | Tel: +55 11 2149-0500 
www.hondatar.com.br | contato@hondatar.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 03ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0306514-53.2001.8.26.0100 

 

 

 

 

 

SKF DO BRASIL LTDA., já qualificado nos autos em epígrafe, ajuizado por 

COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA, por seus advogados infra-

assinados, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, reiterar a juntada de substabelecimento 

sem reserva de poderes, em favor dos patronos que ora subscrevem, realizado as fls. 1907/1908, 

requerendo, seja – exclusivamente – anotado o nome do advogado HELCIO HONDA, inscrito na 

OAB/SP sob nº 90.389, com o endereço profissional constante no rodapé da presente petição, para fins 

de disponibilizações no DJE e publicações no DOE, independente dos demais substabelecidos, sob pena 

de nulidade. 

 

Ademais, requer-se a exclusão de seus antigos patronos das publicações 

destes autos. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 25 de outubro de 2022. 

 

HELCIO HONDA 

OAB/SP nº 90.389 

 

GLAUBER JULIAN PAZZARINI HERNANDES 

OAB/SP 166.990 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/11/2022 08:26 
 Certidão - Processo 0306514-53.2001.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0955/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Dalton Felix de Mattos (OAB 95239/SP) 
 Maria Jose da Silva Matos Camargo (OAB 61700/SP) 
 Valdir Leite Bitencourte (OAB 60318/SP) 
 Beatriz Sarmento de Mello (OAB 43349/SP) 
 Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
 Wilson Roberto Gomes (OAB 001344/AC) 
 Maria Aparecida Biazzotto Chahin (OAB 75710/SP) 
 Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
 Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
 Leopoldo Zanchetta Pozzobon (OAB 201051/SP) 
 Marco Aurélio Natale da Silva (OAB 200056/SP) 
 Thadeu Brito de Moura (OAB 82972/SP) 
 Jose Adriano Benevenuto Motta (OAB 162617/SP) 
 Marcos de Oliveira Santos (OAB 218919/SP) 
 Brisa Maria Folchetti Darcie (OAB 239836/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Luiz Nakaharada Junior (OAB 163284/SP) 
 Washington Luiz Gurgel Costa (OAB 100026/SP) 
 Helcio Honda (OAB 90389/SP) 
 Renata Souza Rocha (OAB 154367/SP) 
 Rita de Cassia Correard Teixeira (OAB 111992/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   sobre   eventual   desconformidade   das   peças 
 digitalizadas, utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           SÃO PAULO, 1 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0306514-53.2001.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL

Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda

Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remetido à fila do cumprimento para intimação por e-mail da 
nova Síndica nomeada à fl. 1903, para que tome ciência da 
nomeação e assine o termo de compromisso expedido, conforme 
ato de fl. 1912.

Nada Mais. São Paulo, 11 de novembro de 2022. Eu, ___, 
Fernanda Santiago da Silva Velho, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA DE FALÊNCIA 
E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FALÊNCIA 
Processo nº 0306514-53.2001.8.26.0100 
FALÊNCIA DE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SÃO PAULO LTDA 
Requerente: RETENTORES VEDABRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 

RETENTORES VEDABRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, por seu procurador que esta subscreve, em atenção ao respeitável Ato 
Ordinatório, expor e requerer o que segue: 

 
Observando a documentação carreada aos autos, verifica-se que os documentos digitalizados, 

aparentemente, não apresentam nenhum equívoco, bem como nenhuma falha, ou irregularidades 
capazes de dificultar a adequada visualização dos autos. 

 
Reserva-se, para eventual apontamento futuro, se necessário. 
 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 
São Paulo, 08 de dezembro de 2022. 

 
______________________________ 

Dalton Felix de Mattos 
OAB/SP 95.239 

 

 

 

 

 
www.advocaciamattos.com  Tel: (11) 3104.9898 | 3107.7664 
contato@advocaciamattos.com Retentores Vedabras x Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda - FALÊNCIA man. sobre 

digitalização dos autos 0306514.man-iv 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0306514-53.2001.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL

Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda

Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao Ato Ordinatório de fl. 1928 
intimei o novo síndico nomeado, Excelia Administração Judicial, por e-
mail, conforme segue. Nada Mais. São Paulo, 14 de dezembro de 2022. Eu, 
___, Tomaz Maieron Zasso, Escrevente Técnico Judiciário.
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www.reis.adv.br
Telefone (17) 3344-7700

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 3 VARA DE FALENCIAS E
RECUPERACOES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO DO ESTADO DE SÃO
PAULO

PROCESSO 0306514-53.2001.8.26.0100

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados e procuradores

que ao final subscrevem, nos autos da ação em epígrafe, contra COML E
IMPORTADORA DE ROLAMENTOS SAO PAULO LTDA, vem respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
conforme documentos anexos e nos termos a seguir delineados:

Muito embora já exista a regular representação processual

nestes autos do patrono peticionante, existe, porém, a necessidade de atualização

desta representação em virtude de novas situações procedimentais.

Cumpre esclarecer que a procuração é o instrumento do negócio

jurídico mandato, por meio do qual alguém recebe de outrem poderes para, em seu

nome, praticar atos ou administrar interesses, na forma do art. 653 do Código Civil.

O substabelecimento tem natureza jurídica acessória e, em

obediência ao princípio da gravitação jurídica, só será válido se o mandato também o for.

Assim, é a presente respeitosamente à presença de V.Exa., para

requerer a juntada de nova procuração e respectivos substabelecimentos, requerendo

ainda que informações quanto à audiências virtuais – designações, link de acesso,

sejam enviados para o e-mail bebedouro.audiencia@reis.adv.br; razão pela qual,

aproveita para informar telefone de contato WhatsApp para eventual necessidade: (17)
98229-0363.

Por fim, protesta para que as publicações e intimações oriundas

deste r. juízo com relação a este feito sejam e continuem sendo veiculadas

exclusivamente em nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
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www.reis.adv.br
Telefone (17) 3344-7700

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000

23.134, OAB/MG nº 118.073, OAB/RS nº 108.511A e OAB/PR nº 96.888,

intimacoes@reis.adv.br, sob pena de nulidade, nos termos do parágrafo 5º do artigo 272

do CPC.

Termos em que,

Pede juntada e deferimento.

Bebedouro/SP, 14 de dezembro de 2022
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019121900109

109

Nº 245, quinta-feira, 19 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

BANCO DO BRASIL S.A.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 2019

2019/24

Em sete de agosto de dois mil e dezenove, às dez horas, na Avenida Paulista,
1230, Torre Matarazzo, 20° andar - São Paulo (SP), sob presidência do Sr. Hélio Lima
Magalhães, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8) com a participação dos Conselheiros
Débora Cristina Fonseca, Guilherme Horn, Luiz Serafim Spinola Santos, Marcelo Serfaty,
Paulo Roberto Evangelista de Lima, Rubem de Freitas Novaes e, por videoconferência, o Sr.
Waldery Rodrigues Júnior. Também estiveram presentes a Sra. Lucinéia Possar, Diretora
Jurídica; os Srs. Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo, Vice-presidente de Gestão Financeira
e de Relações com Investidores e Carlos Renato Bonetti, Vice-presidente de Controles
Internos e Gestão de Riscos. (...) Dando continuidade, o Conselho de Administração (CA):
1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 1S19 - tomou conhecimento das demonstrações contábeis
referentes ao 1S19, apresentadas pela Diretoria de Contadoria - Pt Secex 2019/3572; 2.
AUDITORIA INDEPENDENTE - tomou conhecimento da apresentação realizada pelo Sr. Luiz
Carlos Oseliero, representante da Deloitte Auditoria Independente, sobre o trabalho de
auditoria acerca das demonstrações contábeis do 1S19 - Pt Secex 2019/3553; 3. RESUMO
DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA (COAUD) - aprovou o resumo do relatório do
Coaud referente ao 1S19, conforme expediente Coaud 2019/62, de 07.08.2018 - Pt Secex
2019/3638; 4. RESULTADO GERENCIAL - tomou conhecimento da análise do resultado do
Banco do Brasil referente ao 1S19, apresentado pela Diretoria de Controladoria - Pt Secex
2019/3505; 5. RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - aprovou o Relatório da Administração
referente ao 1S19, conforme Nota URI 017/2019, de 1º.8.2019, aprovada pelo Conselho
Diretor em 5.8.2019 - Pt Secex 2019/3419; 6. DECLARAÇÃO DE APETITE E TOLERÂNCIA A
RISCOS (RAS) - aprovou a revisão da RAS, conforme Nota Diris-2019/00189, de 1.8.2019,
aprovada pelo Conselho Diretor em 5.8.2019 - Pt Secex 2019/3504; 7. ELEIÇÃO DE
MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA - aprovou, em consonância com o art. 21, inciso X, do
Estatuto Social do Banco do Brasil, a eleição dos indicados abaixo qualificados como
membros da Diretoria Executiva do BB, para completar o mandato 2019-2021, em razão
das renúncias apresentadas pelos Srs. Leonardo Silva de Loyola Reis ao cargo de Diretor de
Finanças, Wagner Aparecido Mardegan ao cargo de Diretor de Atendimento e Canais e
Fernando Florêncio Campos ao cargo de Diretor de Mercado de Capitais e Infraestrutura,
esclarecido que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Diretor de Finanças
(Difin): Mauricio Nogueira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 991.894.537-00, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 00114017503, expedida em 15.9.2016 pelo Departamento Nacional de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote
B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Diretor de Atendimento e Canais (Dirac):
Thompson Soares Pereira César, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 995.503.187-53, portador da Carteira Nacional
de Habilitação nº 00647283518, expedida em 3.10.2017 pelo Departamento Nacional de
Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B,
Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Diretor de Mercado de Capitais e
Infraestrutura (Dimec): Erik da Costa Breyer, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 955.093.217-68, portador da Carteira
Nacional de Habilitação nº 00433111261, expedida em 12.3.2019 pelo Departamento
Nacional de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte,
Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Ao eleger o Sr. Erik da
Costa Breyer para o cargo de Diretor da Dimec, o Conselho condicionou sua posse à
renúncia ao cargo de Conselheiro de Administração da empresa AES Tiete S.A. (...) 11.
ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA (AUDIT) - tomou conhecimento do Sumário de
Atividades da Audit referente a jul/2019 - Pt Secex 2019/3557; (...) 13. REGIMENTOS DO
COAUD E CORIS - decidiu pela alteração dos Regimentos Internos do Comitê de Auditoria
e do Comitê de Riscos e de Capital, conforme redação a seguir, de forma a adequá-los à
nova dinâmica das reuniões do Conselho: a) Regimento Interno do Comitê de Auditoria:
"Art. 11. O Coaud reunir-se-á: [...] §2º A participação do Comitê nas reuniões ordinárias do
Conselho de Administração dar-se-á mediante: a representação pelo seu coordenador ou,
em caso de ausência justificada, de substituto por ele indicado; ou b) a presença de todos
os membros do Comitê, quando requisitado pelo Conselho de Administração, ressalvadas
as ausências por motivos justificados." b) Regimento Interno do Comitê de Riscos e de
Capital: "Art. 10 O Comitê reunir-se-á: [...] II - mensalmente com o Conselho de
Administração; [...] §2º A participação do Comitê nas reuniões ordinárias do Conselho de
Administração dar-se-á mediante: a) a representação pelo seu coordenador ou, em caso de
ausência justificada, de substituto por ele indicado; ou b) a presença de todos os membros
do Comitê, quando requisitado pelo Conselho de Administração, ressalvadas as ausências
por motivos justificados." Permanecem inalterados os demais dispositivos dos Regimentos
Internos do Comitê de Auditoria e do Comitê de Riscos e de Capital - Pt Secex 2019/3566;
(...) Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu,
(Ass. Ana Claudia Kakinoff Corrêa), Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.) Hélio Lima Magalhães, Débora Cristina
Fonseca, Guilherme Horn, Luiz Serafim Spinola Santos, Marcelo Serfaty, Paulo Roberto
Evangelista de Lima, Rubem de Freitas Novaes e Waldery Rodrigues Júnior. ESTE
DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO 29, PÁGINAS 186 a 190. A Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal certificou o registro em 09/12/2019 sob o número
1340898 - Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

Art. 1º Fica instituído o Projeto Sinais, com objetivo de proporcionar acesso ao
esporte, lazer, à cultura e à cidadania para crianças, a partir de seis anos de idade,
adolescentes, jovens e adultos, portadores de deficiência auditiva, que se encontrem em
situação de vulnerabilidade social, conforme diretrizes de trabalho.

Art. 2º O Projeto Sinais será desenvolvido conjuntamente pelo Ministério da
Educação e pelo Ministério da Cidadania, que coordenará os trabalhos.

Art. 3º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - Rede socioassistencial: conjunto da oferta de serviços, programas, projetos e

benefícios de assistência e desenvolvimento social mediante articulação entre todas as
unidades de provisão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

II - Comitê Gestor: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias
celebradas;

III - Estação Cidadania: instalações concebidas dentro do conceito de integração
de programas e ações para promoção da cidadania, conforme disposto na Portaria nº 876,
de 15 de maio de 2019, do Ministério da Cidadania - MC;

IV - Gestores da assistência social: agentes públicos responsáveis pela política
de assistência e desenvolvimento social nos municípios e nos estados;

V - Programa Pátria Voluntária: criado pelo Decreto nº 9.906, de 9 de julho de
2019, com a finalidade de promover o voluntariado de forma articulada entre o governo,
as organizações da sociedade civil e o setor privado, e incentivar o engajamento social e a
participação cidadã em ações transformadoras da sociedade; e

VI - Plataforma Pátria Voluntária: ferramenta digital para estimular o
engajamento do cidadão em ações de voluntariado; atua como uma rede de voluntariado
para unir quem quer colaborar com quem precisa de colaboração.

Art. 4º As atividades do Projeto Sinais serão desenvolvidas prioritariamente nas
instalações das unidades da Estação Cidadania.

Art. 5º Compete ao Ministério da Educação, por meio da Secretaria de
Modalidades Especializadas de Educação, realizar a seleção e indicação dos profissionais
que atuarão na execução do projeto.

Parágrafo único. A participação de servidores do Ministério da Educação de que
trata o caput será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada, e
exercida sem prejuízo das atribuições funcionais regulares.

Art. 6º Além de coordenar a elaboração do plano de trabalho, compete ao
Ministério da Cidadania:

I - na qualidade de responsável pela coordenação do Programa Pátria
Voluntária, fazer a articulação para a participação de entidades de ensino superior, e seus
corpos discentes e docentes, na execução e nos aprimoramentos do projeto e
disponibilizar a plataforma Pátria Voluntária;

II - por intermédio da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação -
SAGI/MC, realizar a mensuração do quantitativo de pessoas portadoras de surdez e da sua
demografia;

III - mediante a Secretaria Especial do Esporte, por intermédio da Secretária
Nacional de Esporte, Lazer e Inclusão Social - SEE/SNELIS/MC:

a) desenvolver a metodologia de acompanhamento das parcerias firmadas com
os municípios, nos moldes definidos nas diretrizes do Projeto;

b) acompanhar a efetiva execução do Projeto;
c) receber o projeto e o plano de trabalho para análise quanto à existência de

interesse recíproco da demanda a justificar sua inclusão nos mapas de controle para
contemplação pelas ações orçamentárias apoiadoras;

d) monitorar os repasses concedidos, de forma que os recursos financeiros e
materiais sejam disponibilizados, tempestivamente, para realização do projeto, nos termos
do plano de trabalho aprovado; e

e) capacitar os recursos humanos envolvidos na execução e no
desenvolvimento do Projeto;

IV - por intermédio da Secretaria Especial da Cultura - SEC/MC:
a) monitorar as ações culturais do Projeto que serão desenvolvidas nas

Estações Cidadania;
b) participar da capacitação dos Recursos Humanos envolvidos na execução e

desenvolvimento das atividades culturais do Projeto; e
c) realizar o levantamento do equipamento, Estação Cidadania;
V - por intermédio da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social -

SEDS/MC:
a) orientar os gestores da assistência social, em relação ao papel da rede

socioassistencial na identificação e sensibilização do público-alvo;
b) elaborar orientações técnicas para a rede socioassistencial, com sugestões de

estratégia de mobilização do público;
c) fomentar a articulação local dos Centros de Referência de Assistência Social

- CRAS com as demais políticas setoriais envolvidas no Projeto; e
d) prestar suporte técnico, capacitar e orientar os profissionais responsáveis

pelas oficinas na temática "Cuidados e Prevenção às Drogas".
Art. 7º Para fins de execução do projeto, será criado, mediante Decreto, Comitê

Gestor composto preferencialmente por representante e suplente dos seguintes órgãos:
I - três pelo Ministério da Cidadania - da Secretaria Especial do Esporte, da

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e do Gabinete do Ministro;
II - um pelo Ministério do Turismo - da Secretaria Especial da Cultura;
III - um pelo Ministério da Educação - da Secretaria de Modalidades

Especializadas de Educação;
IV - um pela Confederação Brasileira de Desportos de Surdos - CBDS; e
V - um pela Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos -

FENEIS.
Art. 8º Os recursos financeiros destinados à implementação do Projeto Sinais

serão originárias de rubricas e dotações orçamentárias do Ministério da Cidadania,
complementadas, se necessário.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro de Estado da Educação

Substituto

OSMAR GASPARINI TERRA
Ministro de Estado da Cidadania

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a implementação do Projeto Sinais, no
âmbito do Ministério da Cidadania e do Ministério
da Educação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, e o MINISTRO DE ESTADO
DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, e tendo em vista a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
resolvem:

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 572, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem

requisitos legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, as entidades terão o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo

em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica

. 1 76.882.463/0001-96 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO VILA GUSSO E
JARDIM PARANÁ

Curitiba/PR 23000.009846/2015-03 971/2019

. 2 20.764.379/0001-13 CRECHE COMUNITÁRIA TIA FRANCISCA Belo Horizonte/MG 23000.014720/2016-23 562/2019

. 3 12.447.962/0001-72 ASSOCIAÇÃO INTERAÇÃO MODELO São Paulo/SP 23000.020539/2015-75 377/2019

. 4 43.371.392/0001-08 INSTITUTO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA São Paulo/SP 23000.000403/2015-49 959/2019
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fJ BANCO DO BRASIL 

' 

SUBSTABELECIMENTO 

Por este instrumento particular, substabeleço, com reserva , parte dos poderes que me 
foram conferidos pelo BANCO DO BRASIL S.A. , por intermédio de sua Diretora 
Jurídica, Ora. LUCINÉIA POSSAR, nos termos do instrumento de procuração lavrado 
no Cartório do 5° Ofício de Notas de Taguatinga - DF, às fls. 065, do livro 3561 , em 
05/05/2022 (Protocolo 869764) , aos advogados MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
TOLER, brasileira, casada , advogada, inscrito(a) na OAB/SP 178.060 e no CPF/MF 
183.338.838-00, PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito( a) na OAB/SP 23.134 e no CPF/MF 135. 107.208-06 e LUIZ FELIPE 
PERRONE DOS REIS , brasileiro, casado, advogado, inscrito(a) na OAB/SP 253.676 e 
no CPF/MF 286.958.898-40, sócios da sociedade de advogados PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIADOS , registrada na OAB/SP 2.423 e 
inscrita no CNPJ/MF 68.326.834/0001-25, sediada na Avenida Oswaldo Perrone, n° 
260, Parque Eldorado, Bebedouro/SP, que foi contratada ao amparo de contratação 
emergencial , para prestar serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica ao 
Banco do Brasil no(s) Estado(s) de São Paulo, de acordo e nos limites do(s) contrato(s) 
administrativo(s) entabulado(s) com o Banco do Brasil S.A. Ficam conferidos os poderes 
necessários à defesa dos interesses do Banco do Brasil S.A. nas esferas administrativa 
e extrajudicial , além de poderes da cláusula ad judicia , para a prática de atos em 
processos no âmbito cível , fiscal , administrativo, previdenciário, trabalhista e penal , para 
: atuar em primeiro e segundo graus de jurisdição, nos juizados especiais, colégios e 
turmas recursais , compreendendo inclusive interpor recursos e apresentar 
contrarrazões a recursos interpostos aos Tribunais Superiores e ao Supremo Tribunal 
Federal , apenas ressalvado que o acompanhamento de processos e a atuação nesses 
tribunais ficarão exclusivamente a cargo dos advogados empregados do Banco do Brasil 
S.A. , propor e contestar ações, reconvir, nomear e impugnar peritos, prestar 
informações e usar de todos os recursos em direito permitidos, requerer falências, 
declarar ou impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em processos de 
recuperação judicial ou extrajudicial , inclusive em assembleias de credores, representar 
o Banco do Brasil S.A. perante órgãos públicos, solicitar informações escritas 
necessárias ao desempenho dos poderes ora substabelecidos, e ainda os poderes 
especiais, quando autorizados pelo Banco do Brasil S.A. , de: reconhecer a procedência 
do pedido, desistir, firmar compromisso, receber e dar quitação em autos de processo 
judicial , com recebimento de créditos do Banco do Brasil S.A. somente mediante 
depósito judicia l em favor do Banco do Brasi l S.A. , apresentar reclamação e 
representação correicional e ingressar em recinto, repartição ou outro local no qual 
esteja sendo realizada assembleia ou reunião de que tenha interesse, participe ou possa 
participar o Banco do Brasil , ou perante a qual este deva ou tenha interesse em 
comparecer, para , em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos judiciais ou 
administrativos, inclusive de recuperação judicial ou extrajudicial , defender os direitos e 
interesses do Banco do Brasil , podendo impetrar mandados de segurança, propor ações 
rescisórias , opor exceção de qualquer natureza, solicitar abertura de inquéritos policiais, 
oferecer queixas-crimes com observância ao artigo 44 do Código de Processo Penal , 
apresentar representação, ajuizar medidas cautelares, preventivas ou assecuratórias, 
bem com incidente de falsidade na esfera penal; receber intimações para ciência e 
andamento dos respectivos pleitos, exceto as que, por força de lei , devam ser feitas 
unicamente ao Banco do Brasil S.A. Fica vedado ao(s) substabelecidos(s) o saque de 
valor depositado em favor do Banco do Brasil S.A. , podendo o(s) substabelecido(os) , 
no entanto, requerer a expedição de alvará de levantamento apenas em nome do Banco 
do Brasil S.A. e retirá-lo em cartório ou serventia judicial para entrega ao Banco do Brasil 

Mod. 0 .03.007-4 • SISBB 99176 
Novembro/2014 • Grafi Rio 
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IJ BANCO DO BRASIL 

S.A. Os poderes ora substabelecidos poderão ser exercidos conjunta ou 
individualmente. O presente substabelecimento ratifica todos os atos praticados, desde 
que não extrapolem os poderes ora outorgados. Os poderes ora conferidos podem ser 
substabelecidos, com reserva. 

Mod. 0.03.007-4- SISBB 99176 
Novembro/2014- Grafi Rio 

São Paulo, quinta-feira, 1 de dezembro de 2022. 

EVANDRO LÚCIO PE~EI A DE SOUZA 
_./ 

OAB/SP 133.091 
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REIS 
ADVOGADOS 

INSTRUMENTO DE SUBSTABELECIMENTO 

SUBSTABELEÇO, com reserva, os poderes que me foram confiados por BANCO DO BRASIL 
S/ A, na pessoa dos advogados: 

GRUPO 1- DANIEL DE SOUZA, inscrito na OAB/SP sob n°.l50.587, ANDREA GIOVANA PIOTTO, 
inscrita na OAB/SP sob n. o 183.530, DENISE LEONARDI DOS REIS, inscrita na OAB/SP sob n°. 
266.766, KLEBER FARIA SECATTO, inscrito na OAB/SP sob n. o 279.711, GRAZIELA ANGELO 
MARQUES FREIRE, inscrita na OAB/SP sob n°. 251.587 e LARISSA CRISTINA FERREIRA 
MESSIAS, inscrita na OAB/SP sob n. 0 289.357, JURANDIR DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito na 
OAB/SP sob o n°. 28.604, e todos integrantes do escritório PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS 
REIS ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados inscrita na OAB/SP sob o n°. 2.423, 
com sede na Avenida Oswaldo Perrone, n°. 260, Parque Residencial Eldorado, Bebedouro/SP, 
CEP 14.706-136, Telefone (17) 3344-7700. 

PODERES 

GRUPO I - Todos os poderes conferidos ao advogado outorgante/substabelecente, infra
assinado. 

EXCLUSÃO DE PODERES 

O presente substabelecimento não outorga aos substabelecidos dos Grupos I, 11 e 111, poderes 
para receberem quaisquer INTIMAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS em que figurem como 
substabelecidos, as quais devem ser rea lizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado 
PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/ MG no 118.073, OAB/ PR no 96.888, OAB/RS n° 
108.511A, OAB/SC no 54.351 e OAB/SP n°23.134, com escritório na Avenida Oswa ldo Perrone, n° 
260- Bebedouro, e-mail: bebedouro@reis.adv.br, quer seja por meio de Imprensa Oficial ou por 
meio eletrônico, de acordo com os artigos 270 e 272, § 2° do Cód igo de Processo Civil (Lei n° 
13.105/2015). 

Bebedouro, 07 de dezembro de 2022. 

WUN\ 
MARIA ELISA PEr RONE DOS REIS TOLER 

OAeiMG n° 130.330 
OAB/ PR no 96.887 

OAB/RS n° 108.810A 
OAB/SC n° 54.296A 
OAB/SP no 178.060 

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP 
0800-945-5000 

WvVW.re is.adv.br 
Telefone (17) 33447700 
Acordos (16) 3602-5000 I 
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________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º andar, Torre I, Edifício Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP 

E-mail: falencia.comercialrolamentos@excelia.com.br | excelia-aj.com.br 
Telefone: (11) 2844-2446 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FALÊNCIA 

Processo nº 0306514-53.2001.8.26.0100 

 

EXCELIA CONSULTORIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.946.871/0001-16, com endereço na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º 

andar, Torre I, Edifício Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP (“Excelia” ou 

“Síndica”), representada por sua responsável técnica e diretora, Dra. Maria Isabel Vergueiro de 

Almeida Fontana (OAB/SP 285.743), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da FALÊNCIA de COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA.  (“Comercial 

Rolamentos” ou “Falida”) expor e requerer o quanto segue.  
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________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º andar, Torre I, Edifício Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP 

E-mail: falencia.comercialrolamentos@excelia.com.br | excelia-aj.com.br 
Telefone: (11) 2844-2446 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1. Inicialmente, a Excelia, honrada com a nomeação para atuar nos autos desta Falência no 

encargo de Síndica, requer a juntada do termo de compromisso devidamente subscrito 

(Doc. 01). 

 

2. A Síndica informa que além de sua responsável técnica e diretora Maria Isabel Fontana, os 

advogados Rafael Valério Braga Martins, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 

30.653.088-0 SSP/SP, CPF nº 407.294.348-77 e inscrito na OAB/SP sob o nº 369.320 e 

Michelle Yukie Utsunomiya, brasileira, solteira, portadora do RG nº 38.468.333-2 SSP/SP e 

CPF nº 411.427.788-94 e inscrita na OAB/SP sob o nº 450.674, fazem parte do quadro de 

colaboradores da Excelia e estão autorizados a praticar atos necessários para 

representação da Excelia neste processo e nos respectivos incidentes e recursos, nos 

limites da Lei 8.906/1994. 

 

3. Outrossim, a Síndica informa que cumprirá com todas as obrigações previstas na legislação 

falimentar, cujas providências para regular processamento do feito serão oportunamente 

reportadas nestes autos. 

 

II. CANAIS DE COMUNICAÇÃO DA SÍNDICA 

 

4. Visando à atuação eficiente e transparente do presente procedimento, a Excelia informa 

que a comunicação com os credores e as as principais informações relativas ao feito 

poderão ser acessadas através do site http://excelia-aj.com.br ou solicitadas à Síndica  pelo 

e-mail: falencia.comercialrolamentos@excelia.com.br.  

 

III. CONCLUSÃO E PEDIDOS  

 

5. Diante do exposto, a Síndica:  

 
a. Requer a juntada do Termo de Compromisso devidamente subscrito por sua 

responsável técnica (Doc. 01);   
 

b. Informa seus canais de comunicação, quais sejam: http://excelia-aj.com.br 
(site) e falencia.comercialrolamentos@excelia.com.br (e-mail); 
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________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º andar, Torre I, Edifício Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP 

E-mail: falencia.comercialrolamentos@excelia.com.br | excelia-aj.com.br 
Telefone: (11) 2844-2446 

c. Informa que cumprirá com todas as obrigações previstas na legislação 
falimentar e que, oportunamente, apresentará petição com as providências a 
serem tomadas para regular processamento do feito. 

 
d. Requer que doravante todas as publicações e intimações deste processo e 

respectivos incidentes e recursos sejam feitas em nome de sua responsável 
técnica, MARIA ISABEL VERGUEIRO DE ALMEIDA FONTANA, OAB/SP 285.743, 
com endereço profissional na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, 8º andar, Torre I, Edifício Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP, 
sob pena de nulidade do ato de comunicação.  

 
 

6. Sendo o que lhe cumpria para o momento, a Síndica permanece à disposição deste MM. 

Juízo. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 

 
EXCELIA CONSULTORIA LTDA. 

Síndica 
 

Maria Isabel Fontana 
OAB/SP 285.743 

(assinatura eletrônica) 
 
 

Rafael Valério Braga Martins 
OAB/SP 369.320 

Michelle Yukie Utsunomiya 
OAB/SP 450.674 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0306514-53.2001.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - DIREITO CIVIL

Requerente: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda

Requerido: Comercial e Importadora de Rolamentos São Paulo Ltda

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 1937/1940: Ciência a todos os interessados da manifestação 
da nova síndica nomeada, especialmente quanto à informação do 
endereço eletrônico: 
falencia.comercialrolamentos@excelia.com.br e site: 
http://excelia-aj.com.br.
Nada Mais. São Paulo, 15 de dezembro de 2022. Eu, ___, 
CINTIA MARI HETO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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